
Proc. Administrativo 2.173/2025

De: Valdemir V. - SEMOSP

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data:  30/04/2025 às 14:54:50

Setores (CC):

EXEC

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMEC, SEMEC-DS, SMS, SEMAGRI, SEMAS-DAS, SEMOSP, SEMEL,

EXEC-ASSEJUR, SEAD, DLC

AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS LEVES E PESADOS,

MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS

SECRETARIAS, AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM.

 

AO EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL

 

Por meio do presente, solicitamos a Vossa Excelência, com base na legislação vigente, que este Município possa

realizar processo licitatório, tendo como objetividade à AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR
PARA OS VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO
BOM.

 

_

Valdemir de Jesus Vieira  

Diretor de serviços públicos

Anexos:

Estudo_Tecnico_Preliminar_PNEUS.pdf

LISTA_DE_ITENS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS LEVES E 
PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM. 

• Prefeitura Municipal de Rio Bom 
• Autarquia Municipal de Saúde de Rio Bom 
• Autarquia Municipal de Educação de Rio Bom 

 

1. Necessidade e Justificativa da Contratação 
 

A presente contratação visa atender à necessidade permanente e recorrente de aquisição de 
pneus e câmaras de ar destinados à frota de veículos leves, veículos pesados, máquinas e 
tratores pertencentes à Prefeitura Municipal de Rio Bom e suas respectivas Secretarias 
Municipais, bem como às Autarquias Municipais de Saúde e de Educação de Rio Bom. 

A frota atual é composta por veículos que operam de forma intensiva e sob variadas condições 
de tráfego – tanto urbano quanto rural –, o que acarreta desgaste frequente dos pneus e 
consequente necessidade de reposição periódica desses itens. A substituição preventiva e 
corretiva dos pneus e câmaras de ar é essencial para garantir a segurança dos servidores e 
usuários, a continuidade dos serviços públicos, a redução de custos com manutenção 
corretiva e a prevenção de acidentes. 

Além disso, é importante destacar que muitos dos serviços essenciais prestados pelo Município 
dependem diretamente do funcionamento adequado da frota, tais como: 

• Transporte escolar de alunos da rede municipal, inclusive em áreas rurais; 
• Transporte de pacientes e insumos da saúde, por meio das unidades da Autarquia 
Municipal de Saúde; 
• Coleta de resíduos, manutenção de vias públicas e serviços de terraplanagem, 
executados pelas Secretarias Municipais de Obras e Agricultura; 
• Serviços administrativos e logísticos realizados por diversos órgãos da administração 
municipal. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela natureza continuada da 
demanda, pela necessidade de pronta reposição dos itens, e pela imprevisibilidade da 
quantidade exata de consumo ao longo do período, o que recomenda uma solução que 
permita compras conforme a demanda efetiva, sem a obrigatoriedade de contratação imediata. 
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Dessa forma, a contratação por meio de Registro de Preços proporcionará agilidade, economia, 
padronização da aquisição, melhor gestão orçamentária e transparência, contribuindo para 
a melhoria dos serviços públicos prestados à população. 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar visa subsidiar a contratação, via Sistema de Registro de 
Preços (SRP), de pneus novos e câmaras de ar, para atendimento das necessidades das frotas 
de veículos leves, veículos pesados, máquinas e tratores da Administração Direta e das 
Autarquias de Saúde e Educação do Município de Rio Bom. 

A substituição periódica de pneus e câmaras é essencial para a segurança, eficiência 
operacional e manutenção preventiva da frota, garantindo a continuidade dos serviços 
públicos, especialmente os relacionados ao transporte escolar, serviços de saúde, obras 
públicas, coleta de resíduos e transporte institucional. 

 

2. Diagnóstico da Situação Atual 

Atualmente, os veículos e equipamentos da frota municipal operam sob condições diversas 
(asfalto, estradas rurais, áreas urbanas), o que gera elevado desgaste dos pneus. Há registro 
frequente de avarias, obrigando substituições emergenciais, o que eleva custos e compromete a 
logística dos serviços. 

A ausência de estoque mínimo e de contrato vigente causa ineficiência, aumento de preços 
em aquisições emergenciais e paralisações pontuais das atividades essenciais. 

 

3. Objetivos da Contratação 

• Garantir fornecimento contínuo de pneus e câmaras de ar conforme demanda. 
• Reduzir custos e desperdícios com aquisições fracionadas e emergenciais. 
• Assegurar a operacionalidade dos veículos e máquinas utilizados nos serviços públicos. 
• Promover transparência e economicidade mediante competição em licitação. 

 

4. Estimativa da Demanda 

A demanda estimada foi baseada em: 

Item Descrição Unidade  Quantidade Marcas sugeridas 
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1 

PNEU 175/70R13 - especificações 
mínimas: - índice de carga 82 - índice 
velocidade: T - durabilidade (treadware): 
420  - aderência (traction): A  - 
temperatura: A - utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO.  

UNID 60 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

2 

PNEU 175/70R14 A/T - especificações 
mínimas: - índice de carga 88 - índice 
velocidade: H - durabilidade 
(treadware): 340 - aderência (traction): A  
- temperatura: B - utilização sem câmara 
- aprovado pelo INMETRO.  

UNID 120 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

3 

PNEU 175/65R14  - especificações 
mínimas: - índice de carga 82 - índice 
velocidade: T - durabilidade (treadware): 
420  - aderência (traction): A  - 
temperatura: A -  utilização sem câmara 
- aprovado pelo INMETRO.  

UNID 30 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

4 

PNEU 195/65R15  - especificações 
mínimas: - índice de carga 91 - índice 
velocidade: H - durabilidade 
(treadware): 320  - aderência (traction): 
A  - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.  

UNID 65 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

5 

PNEU 7.50X16 BORRACHUDO 12 
LONAS  - especificações mínimas: - 
índice de carga 120/121 - índice 
velocidade: J - utilização com câmara - 
aprovado pelo INMETRO.  

UNID 54 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

6 

PNEU 205/75R16  - especificações 
mínimas: - índice de carga 110/108 - 
índice velocidade: R -  utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.  UNID 30 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

7 

PNEU 225/75R16 12 LONAS   - 
especificações mínimas: - índice de 
carga 118/116 - índice velocidade: R - 
utilização sem câmara - aprovado pelo 
INMETRO.  

UNID 70 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

8 

PNEU 215/75R17.5 LISO  - 
especificações mínimas: - índice de 
carga 126/124 - índice velocidade: M  - 
utilização sem câmara - aprovado pelo 
INMETRO.  

UNID 130 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

9 

PNEU 215/75R17.5 BORRACHUDO   - 
especificações mínimas: - índice de 
carga 126/124 - índice velocidade: M -   
utilização sem câmara - aprovado pelo 
INMETRO.  

UNID 120 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 
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10 

PNEU DIAGONAL 12.5/80-18 G2/L2 
12 LONAS  - especificações mínimas: - 
utilização com câmara. UNID 8 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

11 

PNEU RADIAL MISTO (TRAÇÃO) 
1.000R20  - especificações mínimas: - 
capacidade de mínima de 16 lonas  - 
índice de carga 146/143 - profundidade 
de sulco 23,1mm -  aprovado pelo 
INMETRO.  

UNID 100 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

12 

PNEU RADIAL MISTO 
(DIRECIONAL)  1.000R20  - 
especificações mínimas: - capacidade de 
mínima de 16 lonas  - índice de carga 
146/143 índice velocidade: L - 
profundidade de sulco 15,5mm  -  
aprovado pelo INMETRO.  

UNID 80 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

13 

PNEU 275/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 
16 LONAS  - especificações mínimas:   - 
índice de carga 149/146 - índice 
velocidade: K  - profundidade de sulco: 
23,5mm  - utilização: sem câmara -  
aprovado pelo INMETRO.  

UNID 60 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

14 

PNEU 275/80R22.5 MISTO 
DIRECIONAL 16 LONAS  - 
especificações mínimas:   - índice de 
carga 149/146 - índice velocidade: K  - 
profundidade de sulco: 18,0mm  - 
utilização: sem câmara -  aprovado pelo 
INMETRO.  

UNID 20 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

15 

PNEU 295/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 
16 LONAS - especificações mínimas:  - 
índice de carga 152/148 - índice 
velocidade: G   - profundidade de sulco: 
25,0mm - utilização: sem câmara -  
aprovado pelo INMETRO.  

UNID 90 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

16 

PNEU DIAGONAL 1.400X24 L3 16 
LONAS  - especificações mínimas: - 
utilização com câmara .  

UNID 20 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

17 

PNEU DIAGONAL 17.5X25 L3 16 
LONAS  - especificações mínimas: - 
utilização com câmara.  

UNID 25 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

18 

PNEU DIAGONAL 14.9X28 12 
LONAS  - especificações mínimas: - 
utilização com câmara .  UNID 6 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 
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19 

PNEU DIAGONAL 18.4X30 12 
LONAS  - especificações mínimas: - 
utilização com câmara. UNID 6 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

20 

PNEU 185/65R15  - especificações 
mínimas: - índice de carga 88 - índice 
velocidade: H - durabilidade 
(treadware): 420  - aderência (traction): 
A  - temperatura: A -  utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.  

UNID 100 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

21 

PNEU 185/7014  - especificações 
mínimas: - índice de carga 88 - índice 
velocidade: H - durabilidade 
(treadware): 420  - aderência (traction): 
A  - temperatura: A -  utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.  

UNID 30 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

22 

PNEU 225/60R18  - especificações 
mínimas: - índice de carga 104 - índice 
velocidade: V - durabilidade 
(treadware): 400  - aderência (traction): 
A  - temperatura: B- utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.  

UNID 20 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

23 

PNEU 7.50X16 LISO DIAGONAL 12 
LONAS  - especificações mínimas: - 
índice de carga 121/120 - índice 
velocidade: J  - utilização com câmara - 
aprovado pelo INMETRO.  

UNID 20 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

24 

PNEU 195/75R16 8 LONAS - 
especificações mínimas: - índice de 
carga 107/105 - índice velocidade: T - 
utilização sem câmara - aprovado pelo 
INMETRO.  

UNID 12 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

25 

PNEU DIAGONAL 19.5X24 12 
LONAS  - especificações mínimas: - 
utilização com câmara .  UNID 8 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

26 

PNEU DIAGONAL 23.1X30 12 
LONAS  - especificações mínimas: - 
utilização com câmara.  UNID 5 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

27 

PNEU DIAGONAL 18.4X34 12 
LONAS  - especificações mínimas: - 
utilização com câmara.  UNID 8 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 
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28 

PNEU 90/90-19  - especificações 
mínimas: - índice de carga 54 - índice 
velocidade: T -  utilização com câmara - 
aprovado pelo INMETRO.  

UNID 10 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

29 

PNEU 110/90-17  - especificações 
mínimas: - índice de carga 60 - índice 
velocidade: T  - utilização com câmara - 
aprovado pelo INMETRO.  

UNID 10 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

30 

PNEU 245/70R16 A/T - especificações 
mínimas: - índice de carga 111 - índice 
velocidade: T - durabilidade (treadware): 
400  - aderência (traction): A  - 
temperatura: B -  utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO.  

UNID 12 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

31 

PNEU 90/90-18  - especificações 
mínimas: - índice de carga 57 - índice 
velocidade: P  -  utilização com câmara - 
aprovado pelo INMETRO.  

UNID 10 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

32 

PNEU 2.75-18   - especificações 
mínimas: - índice de carga 48 - índice 
velocidade: P   - utilização com câmara - 
aprovado pelo INMETRO.  

UNID 10 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

33 

PNEU 80/100-14  - especificações 
mínimas: - índice de carga 49 - índice 
velocidade: L  - utilização com câmara - 
aprovado pelo INMETRO.  UNID 4 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

34 

PNEU 2.50-17  - especificações 
mínimas: - índice de carga 43 - índice 
velocidade: P  -  utilização com câmara - 
aprovado pelo INMETRO.  UNID 4 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

35 

PNEU 10X16.5 BOBCAT 10 LONAS - 
especificações mínimas: -  utilização 
com câmara . 

UNID 30 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

36 

PNEU 185/65R14- especificações 
mínimas: - índice de carga 86 - índice 
velocidade: T - durabilidade (treadware): 
420  - aderência (traction): A  - 
temperatura: A - utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO.  

UNID 20 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 
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37 

PNEU 195/55R16- especificações 
mínimas: - índice de carga 91 - índice 
velocidade: V - durabilidade 
(treadware): 340  - aderência (traction): 
A  - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.  

UNID 20 

FIRESTONE, GOODYEAR, 
PIRELLI, CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, DUNLOP 
OU SIMILAR OU 
SUPERIOR 

 
38 CAMARA DE AR GR13/14 UNID 20 

39 CAMARA DE AR 7.50X16 BICO DE BORRACHA  UNID 40 

40 CAMARA DE AR 12.5/80-18  UNID 10 

41 CAMARA DE AR 1.000X20 UNID 50 

42 CAMARA DE AR 1.400X24 UNID 60 

43 CAMARA DE AR 19.5X24 UNID 30 

44 CAMARA DE AR 17.5X25 UNID 30 

45 CAMARA DE AR 14.9X28 UNID 10 

46 CAMARA DE AR 18.4X30 UNID 15 

47 CAMARA DE AR 23.1X30 UNID 6 

48 CAMARA DE AR 18.4X34 UNID 10 

49 CAMARA DE AR MOTO 90/90-19 UNID 8 
50 CAMARA DE AR MOTO 110/90-17 UNID 8 

51 CAMARA DE AR MOTO 90/90-18 UNID 30 

52 CAMARA DE AR MOTO 80/100- 14 UNID 10 

53 CAMARA DE AR 10X16.5 UNID 30 

54 PROTETOR ARO 20 UNID 50 

 
 

5. Análise de Viabilidade da Contratação 

O uso do Sistema de Registro de Preços (SRP) é o mais adequado, visto que: 

• Permite compras futuras sob demanda, sem obrigação imediata de consumo; 
• Garante melhores preços por meio de disputa competitiva; 
• Reduz burocracia nas aquisições individuais; 
• Atende múltiplos órgãos com necessidades similares. 

 

6. Impacto Orçamentário 

A despesa prevista será coberta por dotações orçamentárias das respectivas 
secretarias/autarquias, com recursos próprios e/ou transferências, conforme planejamentos 
anuais. 

7. Garantia 
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O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida 
para substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos 
adicionais decorrentes do evento.  

Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; e com DOT de 06 meses.  

Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até o 
final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na 
Banda de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 
(sessenta) meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição 
que primeiro ocorrer.  

Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, 
pois, por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 
oficiais competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (Conmetro). 

Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  

A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, 
de 18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação 
correlata.  

a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o 
recondicionamento de pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação 
final ambientalmente correta) de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais, de sorte que as disposições específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem 
ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; 
Fabricação de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e 
fiscalização ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; 
Descrição: Importação de pneus e similares – Resolução CONAMA nº 416/2009).  
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III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de 
Utilidade; código 17 – 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 
12.305/2010: art. 33, III (pneus) – mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, 
as empresas que fazem a disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em 
geral, não é o fabricante.  

Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, 
a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras 
destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a 
disposição final, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos 
à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

8. Amostra 

Deverá ser enviada amostra, apenas para as marcas que não for da marca sugerida.  

Regras para avaliação das amostras: conformidade com as Especificações Técnicas:  

O folder deve atender às especificações técnicas detalhadas no descritivo. Qualidade e 
Durabilidade: Os pneus devem ser avaliados quanto à qualidade dos materiais de confecção 
conforme descritivo. O Folder devem ser apresentado em português.  

Documentos a serem encaminhados junto da amostra:  

I - Cópia da Etiqueta (Selo) Nacional de Conservação de Energia – ENCE (Portaria 379/2021 
- INMETRO);  

II - Comprovante de Registro do fabricante ou importador no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado 
do respectivo Certificado de Regularidade válido nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 
6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021 e normas supervenientes.  

III - Para o Comprovante de Registro do fabricante e do Certificado de Regularidade, a licitante 
deverá apresentar declaração informando, no caso de produtos importados, o responsável pela 
importação e o CNPJ.  

IV - Certificado de Garantia Técnica emitida pelo FABRICANTE;  

V - Certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO);  
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VI - DECLARAÇÃO de compromisso de coletar e dar destinação adequada aos pneus 
inservíveis (logística reversa) originários da contratação, nos termos das Instruções Normativas 
do IBAMA, em atendimento ao artigo 33, inciso III, da Lei Federal no 12.305/2010 – Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, e artigos 1o e 9o da Resolução CONAMA no 416/2009, e da 
legislação correlata.  

Local e prazo de entrega das amostras: entrega de amostra no prazo de 05 (cinco) dias após 
declarado vencedor. 

9. Conclusão 

O presente Estudo Técnico Preliminar conclui pela viabilidade e necessidade da contratação 
por meio de Registro de Preços, visando a aquisição de pneus e câmaras de ar para a 
manutenção da frota da Prefeitura Municipal e todas as Secretarias do Município de Rio Bom, 
da Autarquia de Saúde e da Autarquia de Educação. O procedimento está alinhado aos 
princípios da eficiência, economicidade, segurança e continuidade do serviço público. 

 
Rio Bom, 30 de abril de 2025. 
 
 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
Secretaria Municipal de Viação, obras e serviços públicos 
Rio Bom-PR 
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Item Descrição Unidade Quantidade

1

PNEU 175/70R13 - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 82 - índice velocidade: 
T - durabilidade (treadware): 420  
- aderência (traction): A  - 
temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNID 60

2

PNEU 175/70R14 A/T - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 88 - índice velocidade: 
H - durabilidade (treadware): 340 
- aderência (traction): A  - 
temperatura: B - utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNID 120

3

PNEU 175/65R14  - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 82 - índice velocidade: 
T - durabilidade (treadware): 420  
- aderência (traction): A  - 
temperatura: A -  utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNID 30
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4

PNEU 195/65R15  - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 91 - índice velocidade: 
H - durabilidade (treadware): 320  
- aderência (traction): A  - 
temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNID 65

5

PNEU 7.50X16 BORRACHUDO 
12 LONAS  - especificações 
mínimas: - índice de carga 
120/121 - índice velocidade: J - 
utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNID 54

6

PNEU 205/75R16  - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 110/108 - índice 
velocidade: R -  utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNID 30

7

PNEU 225/75R16 12 LONAS   - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 118/116 - índice 
velocidade: R - utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNID 70
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8

PNEU 215/75R17.5 LISO  - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 126/124 - índice 
velocidade: M  - utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNID 130

9

PNEU 215/75R17.5 
BORRACHUDO   - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 126/124 - índice 
velocidade: M -   utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNID 120

10

PNEU DIAGONAL 12.5/80-18 
G2/L2 12 LONAS  - 
especificações mínimas: - 
utilização com câmara.

UNID 8

11

PNEU RADIAL MISTO 
(TRAÇÃO) 1.000R20  - 
especificações mínimas: - 
capacidade de mínima de 16 

UNID 100

12

PNEU RADIAL MISTO 
(DIRECIONAL)  1.000R20  - 
especificações mínimas: - 
capacidade de mínima de 16 
lonas  - índice de carga 146/143 

UNID 80

13

PNEU 275/80R22.5 MISTO 
TRAÇÃO 16 LONAS  - 
especificações mínimas:   - índice 
de carga 149/146 - índice 
velocidade: K  - profundidade de 

UNID 60
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14

PNEU 275/80R22.5 MISTO 
DIRECIONAL 16 LONAS  - 
especificações mínimas:   - índice 
de carga 149/146 - índice 
velocidade: K  - profundidade de 
sulco: 18,0mm  - utilização: sem 
câmara -  aprovado pelo 
INMETRO. 

UNID 20

15

PNEU 295/80R22.5 MISTO 
TRAÇÃO 16 LONAS - 
especificações mínimas:  - índice 
de carga 152/148 - índice 
velocidade: G   - profundidade de 
sulco: 25,0mm - utilização: sem 
câmara -  aprovado pelo 
INMETRO. 

UNID 90

16

PNEU DIAGONAL 1.400X24 
L3 16 LONAS  - especificações 
mínimas: - utilização com câmara 
. 

UNID 20

17

PNEU DIAGONAL 17.5X25 L3 
16 LONAS  - especificações 
mínimas: - utilização com 
câmara. 

UNID 25

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

LD
E

M
IR

 D
E

 J
E

S
U

S
 V

IE
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

E
A

8-
18

19
-3

C
1C

-D
E

5B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
E

A
8-

18
19

-3
C

1C
-D

E
5B

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: emissao_EEA818193C1CDE5B812B1614_proc.-administrativo-2.173-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (14/20)        16/1481



18

PNEU DIAGONAL 14.9X28 12 
LONAS  - especificações 
mínimas: - utilização com câmara 
. 

UNID 6

19

PNEU DIAGONAL 18.4X30 12 
LONAS  - especificações 
mínimas: - utilização com 
câmara.

UNID 6

20

PNEU 185/65R15  - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 88 - índice velocidade: 
H - durabilidade (treadware): 420  
- aderência (traction): A  - 
temperatura: A -  utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNID 100

21

PNEU 185/7014  - especificações 
mínimas: - índice de carga 88 - 
índice velocidade: H - 
durabilidade (treadware): 420  - 
aderência (traction): A  - 
temperatura: A -  utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNID 30
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22

PNEU 225/60R18  - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 104 - índice velocidade: 
V - durabilidade (treadware): 400  
- aderência (traction): A  - 
temperatura: B- utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNID 20

23

PNEU 7.50X16 LISO 
DIAGONAL 12 LONAS  - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 121/120 - índice 
velocidade: J  - utilização com 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNID 20

24

PNEU 195/75R16 8 LONAS - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 107/105 - índice 
velocidade: T - utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNID 12

25

PNEU DIAGONAL 19.5X24 12 
LONAS  - especificações 
mínimas: - utilização com câmara 
. 

UNID 8

26

PNEU DIAGONAL 23.1X30 12 
LONAS  - especificações 
mínimas: - utilização com 
câmara. 

UNID 5
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27

PNEU DIAGONAL 18.4X34 12 
LONAS  - especificações 
mínimas: - utilização com 
câmara. 

UNID 8

28

PNEU 90/90-19  - especificações 
mínimas: - índice de carga 54 - 
índice velocidade: T -  utilização 
com câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNID 10

29
PNEU 110/90-17  - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 60 - índice velocidade: 

UNID 10

30

PNEU 245/70R16 A/T - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 111 - índice velocidade: 
T - durabilidade (treadware): 400  
- aderência (traction): A  - 
temperatura: B -  utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNID 12

31

PNEU 90/90-18  - especificações 
mínimas: - índice de carga 57 - 
índice velocidade: P  -  utilização 
com câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNID 10
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32

PNEU 2.75-18   - especificações 
mínimas: - índice de carga 48 - 
índice velocidade: P   - utilização 
com câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNID 10

33
PNEU 80/100-14  - 
especificações mínimas: - índice 

UNID 4

34

PNEU 2.50-17  - especificações 
mínimas: - índice de carga 43 - 
índice velocidade: P  -  utilização 
com câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNID 4

35

PNEU 10X16.5 BOBCAT 10 
LONAS - especificações 
mínimas: -  utilização com 
câmara .

UNID 30

36

PNEU 185/65R14- 
especificações mínimas: - índice 
de carga 86 - índice velocidade: 
T - durabilidade (treadware): 420  
- aderência (traction): A  - 
temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNID 20
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37

PNEU 195/55R16- 
especificações mínimas: - índice 
de carga 91 - índice velocidade: 
V - durabilidade (treadware): 340  
- aderência (traction): A  - 
temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNID 20

38 CAMARA DE AR GR13/14 UNID 20

39 CAMARA DE AR 7.50X16 
BICO DE BORRACHA 

UNID 40

40 CAMARA DE AR 12.5/80-18 UNID 10

41 CAMARA DE AR 1.000X20 UNID 50

42 CAMARA DE AR 1.400X24 UNID 60

43 CAMARA DE AR 19.5X24 UNID 30

44 CAMARA DE AR 17.5X25 UNID 30

45 CAMARA DE AR 14.9X28 UNID 10

46 CAMARA DE AR 18.4X30 UNID 15

47 CAMARA DE AR 23.1X30 UNID 6

48 CAMARA DE AR 18.4X34 UNID 10

49 CAMARA DE AR MOTO 90/90-
19

UNID 8

50
CAMARA DE AR MOTO 
110/90-17

UNID 8

51 CAMARA DE AR MOTO 90/90-
18

UNID 30

52 CAMARA DE AR MOTO 
80/100- 14

UNID 10

53 CAMARA DE AR 10X16.5 UNID 30

54 PROTETOR ARO 20 UNID 50
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  Proc. Administrativo 1- 2.173/2025

De: Valdemir V. - SEMOSP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  30/04/2025 às 15:14:03

 

Moisés Jose de Andrade - EXEC

_

Valdemir de Jesus Vieira  

Diretor de serviços públicos
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Proc. Administrativo 2- 2.173/2025

De: Moisés A. - EXEC

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 30/04/2025 às 15:14:27

Setores envolvidos:

SEMOSP, EXEC, SEMFI-LICIT

AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS LEVES E PESADOS,

MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS

SECRETARIAS, AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM.

 

DEFIRO A PRESENTE SOLICITAÇÃO E ENCAMINHO PARA O DEVIDO PROCESSO.

 

_

Moisés Jose de Andrade  

Prefeito Municipal
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  Proc. Administrativo 3- 2.173/2025

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  30/04/2025 às 15:30:36

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

ORCAMENTO_ARCE.pdf

ORCAMENTO_CASINI.pdf

ORCAMENTO_GUARA.pdf
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Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: ORCAMENTO_ARCE.pdf (1/3)        27/1481



Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: ORCAMENTO_ARCE.pdf (2/3)        28/1481



Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: ORCAMENTO_ARCE.pdf (3/3)        29/1481



Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: ORCAMENTO_CASINI.pdf (1/3)        30/1481



Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: ORCAMENTO_CASINI.pdf (2/3)        31/1481



CASINI PNEUS 

LTDA:10491508000193

Assinado de forma digital por 

CASINI PNEUS 

LTDA:10491508000193 

Dados: 2025.04.25 16:05:04 -03'00'

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: ORCAMENTO_CASINI.pdf (3/3)        32/1481



Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: ORCAMENTO_GUARA.pdf (1/2)        33/1481



Proc. Administrativo 4- 2.173/2025        34/1481



  Proc. Administrativo 4- 2.173/2025

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  30/04/2025 às 15:32:32

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

MAPA_DE_PESQUIS_DE_PRECOS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

João Pedro Juliani Verolla... 30/04/2025 15:33:45 1Doc JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA CPF 086.XXX.XXX-9...

Para verificar as assinaturas, acesse https://riobom.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8CDC-D250-577E-874C 
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Item Descrição
Unidade de 

medida
Quantidade

ARCE DIST. DE PROD. 
AUT. EIRELI - ME 
10.793.622/0001-78

GUARA PNEUS LTDA 
02.623.675/0001-12

CASINI PNEUS LTDA 
10.491.508/0001-93

1

PNEU 175/70R13 - especificações 
mínimas: - índice de carga 82 - 
índice velocidade: T - durabilidade 
(treadware): 420  - aderência 
(traction): A  - temperatura: A - 
utilização sem câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

Unidade   60 R$ 480,00 R$ 450,00 R$ 420,00

2

PNEU 175/70R14 A/T - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 88 - índice velocidade: H -
durabilidade (treadware): 340 - 
aderência (traction): A  - 
temperatura: B - utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

Unidade   120 R$ 650,00 R$ 620,00 R$ 590,00

3

PNEU 175/65R14  - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 82 - índice velocidade: T - 
durabilidade (treadware): 420  - 
aderência (traction): A  - 
temperatura: A -  utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

Unidade   30 R$ 480,00 R$ 450,00 R$ 420,00

MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS
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4

PNEU 195/65R15  - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 91 - índice velocidade: H -
durabilidade (treadware): 320  - 
aderência (traction): A  - 
temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

Unidade   65 R$ 680,00 R$ 650,00 R$ 600,00

5

PNEU 7.50X16 BORRACHUDO 
12 LONAS  - especificações 
mínimas: - índice de carga 120/121 
- índice velocidade: J - utilização 
com câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

Unidade   54 R$ 1.600,00 R$ 1.300,00 R$ 1.450,00

6

PNEU 205/75R16  - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 110/108 - índice 
velocidade: R -  utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

Unidade   30 R$ 1.500,00 R$ 1.300,00 R$ 1.200,00

7

PNEU 225/75R16 12 LONAS   - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 118/116 - índice 
velocidade: R - utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

Unidade   70 R$ 1.500,00 R$ 1.400,00 R$ 1.300,00

8

PNEU 215/75R17.5 LISO  - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 126/124 - índice 
velocidade: M  - utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

Unidade   130 R$ 2.000,00 R$ 1.900,00 R$ 1.850,00
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9

PNEU 215/75R17.5 
BORRACHUDO   - especificações 
mínimas: - índice de carga 126/124 
- índice velocidade: M -   
utilização sem câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

Unidade   120 R$ 2.050,00 R$ 1.950,00 R$ 1.900,00

10

PNEU DIAGONAL 12.5/80-18 
G2/L2 12 LONAS  - 
especificações mínimas: - 
utilização com câmara.

Unidade   8 R$ 3.700,00 R$ 3.600,00 R$ 3.500,00

11

PNEU RADIAL MISTO 
(TRAÇÃO) 1.000R20  - 
especificações mínimas: - 
capacidade de mínima de 16 lonas  
- índice de carga 146/143 - 
profundidade de sulco 23,1mm -  
aprovado pelo INMETRO. 

Unidade   100 R$ 3.300,00 R$ 3.200,00 R$ 3.150,00

12

PNEU RADIAL MISTO 
(DIRECIONAL)  1.000R20  - 
especificações mínimas: - 
capacidade de mínima de 16 lonas  
- índice de carga 146/143 índice 
velocidade: L - profundidade de 
sulco 15,5mm  -  aprovado pelo 
INMETRO. 

Unidade   80 R$ 3.200,00 R$ 3.150,00 R$ 3.100,00
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13

PNEU 275/80R22.5 MISTO 
TRAÇÃO 16 LONAS  - 
especificações mínimas:   - índice 
de carga 149/146 - índice 
velocidade: K  - profundidade de 
sulco: 23,5mm  - utilização: sem 
câmara -  aprovado pelo 
INMETRO. 

Unidade   60 R$ 3.300,00 R$ 3.200,00 R$ 3.100,00

14

PNEU 275/80R22.5 MISTO 
DIRECIONAL 16 LONAS  - 
especificações mínimas:   - índice 
de carga 149/146 - índice 
velocidade: K  - profundidade de 
sulco: 18,0mm  - utilização: sem 
câmara -  aprovado pelo 
INMETRO. 

Unidade   20 R$ 3.400,00 R$ 3.300,00 R$ 3.200,00

15

PNEU 295/80R22.5 MISTO 
TRAÇÃO 16 LONAS - 
especificações mínimas:  - índice 
de carga 152/148 - índice 
velocidade: G   - profundidade de 
sulco: 25,0mm - utilização: sem 
câmara -  aprovado pelo 
INMETRO. 

Unidade   90 R$ 3.400,00 R$ 3.300,00 R$ 3.200,00

16

PNEU DIAGONAL 1.400X24 L3 
16 LONAS  - especificações 
mínimas: - utilização com câmara . Unidade   20 R$ 6.700,00 R$ 6.600,00 R$ 6.500,00

17

PNEU DIAGONAL 17.5X25 L3 
16 LONAS  - especificações 
mínimas: - utilização com câmara. Unidade   25 R$ 10.000,00 R$ 9.900,00 R$ 9.800,00
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18

PNEU DIAGONAL 14.9X28 12 
LONAS  - especificações 
mínimas: - utilização com câmara . Unidade   6 R$ 4.700,00 R$ 4.600,00 R$ 4.500,00

19

PNEU DIAGONAL 18.4X30 12 
LONAS  - especificações 
mínimas: - utilização com câmara. Unidade   6 R$ 7.000,00 R$ 6.900,00 R$ 6.800,00

20

PNEU 185/65R15  - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 88 - índice velocidade: H -
durabilidade (treadware): 420  - 
aderência (traction): A  - 
temperatura: A -  utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

Unidade   100 R$ 620,00 R$ 590,00 R$ 560,00

21

PNEU 185/7014  - especificações 
mínimas: - índice de carga 88 - 
índice velocidade: H - 
durabilidade (treadware): 420  - 
aderência (traction): A  - 
temperatura: A -  utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

Unidade   30 R$ 600,00 R$ 580,00 R$ 550,00

22

PNEU 225/60R18  - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 104 - índice velocidade: 
V - durabilidade (treadware): 400  -
aderência (traction): A  - 
temperatura: B- utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

Unidade   20 R$ 1.300,00 R$ 1.250,00 R$ 1.200,00
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23

PNEU 7.50X16 LISO 
DIAGONAL 12 LONAS  - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 121/120 - índice 
velocidade: J  - utilização com 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

Unidade   20 R$ 1.500,00 R$ 1.450,00 R$ 1.400,00

24

PNEU 195/75R16 8 LONAS - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 107/105 - índice 
velocidade: T - utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

Unidade   12 R$ 800,00 R$ 780,00 R$ 760,00

25

PNEU DIAGONAL 19.5X24 12 
LONAS  - especificações 
mínimas: - utilização com câmara . Unidade   8 R$ 7.000,00 R$ 6.900,00 R$ 6.800,00

26

PNEU DIAGONAL 23.1X30 12 
LONAS  - especificações 
mínimas: - utilização com câmara. Unidade   5 R$ 10.700,00 R$ 10.600,00 R$ 10.500,00

27

PNEU DIAGONAL 18.4X34 12 
LONAS  - especificações 
mínimas: - utilização com câmara. Unidade   8 R$ 8.700,00 R$ 8.600,00 R$ 8.500,00

28

PNEU 90/90-19  - especificações 
mínimas: - índice de carga 54 - 
índice velocidade: T -  utilização 
com câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

Unidade   10 R$ 350,00 R$ 320,00 R$ 280,00
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29

PNEU 110/90-17  - especificações 
mínimas: - índice de carga 60 - 
índice velocidade: T  - utilização 
com câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

Unidade   10 R$ 400,00 R$ 380,00 R$ 350,00

30

PNEU 245/70R16 A/T - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 111 - índice velocidade: T 
- durabilidade (treadware): 400  - 
aderência (traction): A  - 
temperatura: B -  utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

Unidade   12 R$ 1.350,00 R$ 1.280,00 R$ 1.200,00

31

PNEU 90/90-18  - especificações 
mínimas: - índice de carga 57 - 
índice velocidade: P  -  utilização 
com câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

Unidade   10 R$ 320,00 R$ 280,00 R$ 250,00

32

PNEU 2.75-18   - especificações 
mínimas: - índice de carga 48 - 
índice velocidade: P   - utilização 
com câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

Unidade   10 R$ 320,00 R$ 280,00 R$ 250,00

33

PNEU 80/100-14  - especificações 
mínimas: - índice de carga 49 - 
índice velocidade: L  - utilização 
com câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

Unidade   4 R$ 320,00 R$ 280,00 R$ 250,00
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34

PNEU 2.50-17  - especificações 
mínimas: - índice de carga 43 - 
índice velocidade: P  -  utilização 
com câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

Unidade   4 R$ 380,00 R$ 280,00 R$ 250,00

35

PNEU 10X16.5 BOBCAT 10 
LONAS - especificações mínimas: 
-  utilização com câmara . Unidade   30 R$ 3.000,00 R$ 2.900,00 R$ 2.800,00

36

PNEU 185/65R14- especificações 
mínimas: - índice de carga 86 - 
índice velocidade: T - durabilidade 
(treadware): 420  - aderência 
(traction): A  - temperatura: A - 
utilização sem câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

Unidade   20 R$ 620,00 R$ 590,00 R$ 575,00

37

PNEU 195/55R16- especificações 
mínimas: - índice de carga 91 - 
índice velocidade: V - 
durabilidade (treadware): 340  - 
aderência (traction): A  - 
temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

Unidade   20 R$ 740,00 R$ 690,00 R$ 660,00

38 CAMARA DE AR GR13/14 Unidade   20 R$ 100,00 R$ 80,00 R$ 60,00

39
CAMARA DE AR 7.50X16 BICO 
DE BORRACHA 

Unidade   40 R$ 120,00 R$ 100,00 R$ 80,00

40 CAMARA DE AR 12.5/80-18 Unidade   10 R$ 220,00 R$ 200,00 R$ 180,00

41 CAMARA DE AR 1.000X20 Unidade   50 R$ 220,00 R$ 200,00 R$ 180,00

42 CAMARA DE AR 1.400X24 Unidade   60 R$ 320,00 R$ 300,00 R$ 280,00

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
Ã

O
 P

E
D

R
O

 J
U

LI
A

N
I V

E
R

O
LL

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

C
D

C
-D

25
0-

57
7E

-8
74

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
C

D
C

-D
25

0-
57

7E
-8

74
C

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: emissao_8CDCD250577E874CAF8FF9D9_proc.-administrativo-4--2.173-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (8/10)        43/1481



43 CAMARA DE AR 19.5X24 Unidade   30 R$ 520,00 R$ 500,00 R$ 480,00

44 CAMARA DE AR 17.5X25 Unidade   30 R$ 400,00 R$ 380,00 R$ 350,00

45 CAMARA DE AR 14.9X28 Unidade   10 R$ 380,00 R$ 350,00 R$ 320,00

46 CAMARA DE AR 18.4X30 Unidade   15 R$ 480,00 R$ 450,00 R$ 420,00

47 CAMARA DE AR 23.1X30 Unidade   6 R$ 880,00 R$ 850,00 R$ 820,00

48 CAMARA DE AR 18.4X34 Unidade   10 R$ 580,00 R$ 550,00 R$ 500,00

49 CAMARA DE AR MOTO 90/90-
19

Unidade   8 R$ 80,00 R$ 60,00 R$ 50,00

50
CAMARA DE AR MOTO 110/90-
17

Unidade   8 R$ 80,00 R$ 60,00 R$ 50,00

51 CAMARA DE AR MOTO 90/90- Unidade   30 R$ 80,00 R$ 60,00 R$ 50,00

52
CAMARA DE AR MOTO 80/100- 
14

Unidade   10 R$ 80,00 R$ 60,00 R$ 50,00

53 CAMARA DE AR 10X16.5 Unidade   30 R$ 150,00 R$ 130,00 R$ 110,00

54 PROTETOR ARO 20 Unidade   50 R$ 120,00 R$ 100,00 R$ 80,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

            Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1 OBJETO 

1.1       Abertura de licitação, pelo Sistema de Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS E 
CÂMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS 
(EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS 
SECRETARIAS, AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM. 

2 JUSTIFICATIVA 

2.1      A A presente contratação visa atender à necessidade permanente e recorrente de aquisição 
de pneus e câmaras de ar destinados à frota de veículos leves, veículos pesados, máquinas e 
tratores pertencentes à Prefeitura Municipal de Rio Bom e suas respectivas Secretarias 
Municipais, bem como às Autarquias Municipais de Saúde e de Educação de Rio Bom. 

2.2       A frota atual é composta por veículos que operam de forma intensiva e sob variadas condições 
de tráfego – tanto urbano quanto rural –, o que acarreta desgaste frequente dos pneus e consequente 
necessidade de reposição periódica desses itens. A substituição preventiva e corretiva dos pneus e 
câmaras de ar é essencial para garantir a segurança dos servidores e usuários, a continuidade dos 
serviços públicos, a redução de custos com manutenção corretiva e a prevenção de acidentes. 

2.3        Além disso, é importante destacar que muitos dos serviços essenciais prestados pelo Município 
dependem diretamente do funcionamento adequado da frota, tais como: 

• Transporte escolar de alunos da rede municipal, inclusive em áreas rurais; 
• Transporte de pacientes e insumos da saúde, por meio das unidades da Autarquia Municipal 
de Saúde; 
• Coleta de resíduos, manutenção de vias públicas e serviços de terraplanagem, executados 
pelas Secretarias Municipais de Obras e Agricultura; 
• Serviços administrativos e logísticos realizados por diversos órgãos da administração 
municipal. 

2.4      A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela natureza continuada da 
demanda, pela necessidade de pronta reposição dos itens, e pela imprevisibilidade da 
quantidade exata de consumo ao longo do período, o que recomenda uma solução que permita 
compras conforme a demanda efetiva, sem a obrigatoriedade de contratação imediata. 

2.5      Dessa forma, a contratação por meio de Registro de Preços proporcionará agilidade, economia, 
padronização da aquisição, melhor gestão orçamentária e transparência, contribuindo para a 
melhoria dos serviços públicos prestados à população. 

2.6    O presente Estudo Técnico Preliminar visa subsidiar a contratação, via Sistema de Registro de 
Preços (SRP), de pneus novos e câmaras de ar, para atendimento das necessidades das frotas de 
veículos leves, veículos pesados, máquinas e tratores da Administração Direta e das Autarquias de 
Saúde e Educação do Município de Rio Bom. 

2.7    A substituição periódica de pneus e câmaras é essencial para a segurança, eficiência As
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operacional e manutenção preventiva da frota, garantindo a continuidade dos serviços públicos, 
especialmente os relacionados ao transporte escolar, serviços de saúde, obras públicas, coleta de 
resíduos e transporte institucional.

 

3        ESPECIFICAÇÕES 

Item Descrição 
Unidade 

de 
medida 

Quantidade Marcas sugeridas 
Valor unitário 

(R$) 
Valor total (R$) 

1 

PNEU 175/70R13 - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 82 - índice 
velocidade: T - 
durabilidade (treadware): 
420 - aderência (traction): 
A  - temperatura: A - 
utilização sem câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO.  

Unidade   60 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 450,00 R$ 27.000,00 

2 

PNEU 175/70R14 A/T - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 88 - índice 
velocidade: H - 
durabilidade (treadware): 
340 - aderência (traction): 
A  - temperatura: B - 
utilização sem câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO.  

Unidade   120 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 620,00 R$ 74.400,00 

3 

PNEU 175/65R14  - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 82 - índice 
velocidade: T - 
durabilidade (treadware): 
420  - aderência (traction): 
A  - temperatura: A -  
utilização sem câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO.  

Unidade   30 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 450,00 R$ 13.500,00 

4 

PNEU 195/65R15  - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 91 - índice 
velocidade: H - 
durabilidade (treadware): 
320  - aderência (traction): 
A  - temperatura: A - 
utilização sem câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO.  

Unidade   65 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 643,33 R$ 41.816,67 

5 

PNEU 7.50X16 
BORRACHUDO 12 
LONAS  - especificações 
mínimas: - índice de carga 
120/121 - índice 
velocidade: J - utilização 
com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.  

Unidade   54 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 

R$ 1.450,00 R$ 78.300,00 
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SIMILAR OU 
SUPERIOR 

6 

PNEU 205/75R16  - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 110/108 - 
índice velocidade: R -  
utilização sem câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO.  

Unidade   30 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 1.333,33 R$ 40.000,00 

7 

PNEU 225/75R16 12 
LONAS   - especificações 
mínimas: - índice de carga 
118/116 - índice 
velocidade: R - utilização 
sem câmara - aprovado 
pelo INMETRO.  

Unidade   70 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 1.400,00 R$ 98.000,00 

8 

PNEU 215/75R17.5 LISO  
- especificações mínimas: 
- índice de carga 126/124 
- índice velocidade: M  - 
utilização sem câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO.  

Unidade   130 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 1.916,67 R$ 249.166,67 

9 

PNEU 215/75R17.5 
BORRACHUDO   - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 126/124 - 
índice velocidade: M -   
utilização sem câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO.  

Unidade   120 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 1.966,67 R$ 236.000,00 

10 

PNEU DIAGONAL 
12.5/80-18 G2/L2 12 
LONAS  - especificações 
mínimas: - utilização com 
câmara. Unidade   8 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 3.600,00 R$ 28.800,00 

11 

PNEU RADIAL MISTO 
(TRAÇÃO) 1.000R20  - 
especificações mínimas: - 
capacidade de mínima de 
16 lonas  - índice de carga 
146/143 - profundidade de 
sulco 23,1mm -  aprovado 
pelo INMETRO.  

Unidade   100 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 3.216,67 R$ 321.666,67 
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12 

PNEU RADIAL MISTO 
(DIRECIONAL)  
1.000R20  - 
especificações mínimas: - 
capacidade de mínima de 
16 lonas  - índice de carga 
146/143 índice 
velocidade: L - 
profundidade de sulco 
15,5mm  -  aprovado pelo 
INMETRO.  

Unidade   80 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 3.150,00 R$ 252.000,00 

13 

PNEU 275/80R22.5 
MISTO TRAÇÃO 16 
LONAS  - especificações 
mínimas:   - índice de 
carga 149/146 - índice 
velocidade: K  - 
profundidade de sulco: 
23,5mm  - utilização: sem 
câmara -  aprovado pelo 
INMETRO.  

Unidade   60 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 3.200,00 R$ 192.000,00 

14 

PNEU 275/80R22.5 
MISTO DIRECIONAL 
16 LONAS  - 
especificações mínimas:   
- índice de carga 149/146 
- índice velocidade: K  - 
profundidade de sulco: 
18,0mm  - utilização: sem 
câmara -  aprovado pelo 
INMETRO.  

Unidade   20 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 3.300,00 R$ 66.000,00 

15 

PNEU 295/80R22.5 
MISTO TRAÇÃO 16 
LONAS - especificações 
mínimas:  - índice de 
carga 152/148 - índice 
velocidade: G   - 
profundidade de sulco: 
25,0mm - utilização: sem 
câmara -  aprovado pelo 
INMETRO.  

Unidade   90 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 3.300,00 R$ 297.000,00 

16 

PNEU DIAGONAL 
1.400X24 L3 16 LONAS  
- especificações mínimas: 
- utilização com câmara .  

Unidade   20 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 6.600,00 R$ 132.000,00 

17 

PNEU DIAGONAL 
17.5X25 L3 16 LONAS  - 
especificações mínimas: - 
utilização com câmara.  

Unidade   25 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 9.900,00 R$ 247.500,00 
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18 

PNEU DIAGONAL 
14.9X28 12 LONAS  - 
especificações mínimas: - 
utilização com câmara .  

Unidade   6 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 4.600,00 R$ 27.600,00 

19 

PNEU DIAGONAL 
18.4X30 12 LONAS  - 
especificações mínimas: - 
utilização com câmara. 

Unidade   6 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 6.900,00 R$ 41.400,00 

20 

PNEU 185/65R15  - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 88 - índice 
velocidade: H - 
durabilidade (treadware): 
420  - aderência (traction): 
A  - temperatura: A -  
utilização sem câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO.  

Unidade   100 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 590,00 R$ 59.000,00 

21 

PNEU 185/7014  - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 88 - índice 
velocidade: H - 
durabilidade (treadware): 
420  - aderência (traction): 
A  - temperatura: A -  
utilização sem câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO.  

Unidade   30 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 576,67 R$ 17.300,00 

22 

PNEU 225/60R18  - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 104 - 
índice velocidade: V - 
durabilidade (treadware): 
400  - aderência (traction): 
A  - temperatura: B- 
utilização sem câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO.  

Unidade   20 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 1.250,00 R$ 25.000,00 

23 

PNEU 7.50X16 LISO 
DIAGONAL 12 LONAS  
- especificações mínimas: 
- índice de carga 121/120 
- índice velocidade: J  - 
utilização com câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO.  

Unidade   20 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 1.450,00 R$ 29.000,00 
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24 

PNEU 195/75R16 8 
LONAS - especificações 
mínimas: - índice de carga 
107/105 - índice 
velocidade: T - utilização 
sem câmara - aprovado 
pelo INMETRO.  

Unidade   12 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 780,00 R$ 9.360,00 

25 

PNEU DIAGONAL 
19.5X24 12 LONAS  - 
especificações mínimas: - 
utilização com câmara .  

Unidade   8 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 6.900,00 R$ 55.200,00 

26 

PNEU DIAGONAL 
23.1X30 12 LONAS  - 
especificações mínimas: - 
utilização com câmara.  

Unidade   5 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 10.600,00 R$ 53.000,00 

27 

PNEU DIAGONAL 
18.4X34 12 LONAS  - 
especificações mínimas: - 
utilização com câmara.  

Unidade   8 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 8.600,00 R$ 68.800,00 

28 

PNEU 90/90-19  - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 54 - índice 
velocidade: T -  utilização 
com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.  

Unidade   10 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 316,67 R$ 3.166,67 

29 

PNEU 110/90-17  - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 60 - índice 
velocidade: T  - utilização 
com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.  

Unidade   10 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 376,67 R$ 3.766,67 
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30 

PNEU 245/70R16 A/T - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 111 - 
índice velocidade: T - 
durabilidade (treadware): 
400  - aderência (traction): 
A  - temperatura: B -  
utilização sem câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO.  

Unidade   12 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 1.276,67 R$ 15.320,00 

31 

PNEU 90/90-18  - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 57 - índice 
velocidade: P  -  utilização 
com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.  

Unidade   10 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 283,33 R$ 2.833,33 

32 

PNEU 2.75-18   - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 48 - índice 
velocidade: P   - utilização 
com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.  

Unidade   10 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 283,33 R$ 2.833,33 

33 

PNEU 80/100-14  - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 49 - índice 
velocidade: L  - utilização 
com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.  

Unidade   4 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 283,33 R$ 1.133,33 

34 

PNEU 2.50-17  - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 43 - índice 
velocidade: P  -  utilização 
com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.  

Unidade   4 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 303,33 R$ 1.213,33 

35 

PNEU 10X16.5 BOBCAT 
10 LONAS - 
especificações mínimas: -  
utilização com câmara . 

Unidade   30 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 2.900,00 R$ 87.000,00 

36 

PNEU 185/65R14- 
especificações mínimas: - 
índice de carga 86 - índice 
velocidade: T - 

Unidade   20 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 

R$ 595,00 R$ 11.900,00 
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durabilidade (treadware): 
420  - aderência (traction): 
A  - temperatura: A - 
utilização sem câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO.  

MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

37 

PNEU 195/55R16- 
especificações mínimas: - 
índice de carga 91 - índice 
velocidade: V - 
durabilidade (treadware): 
340  - aderência (traction): 
A  - temperatura: A - 
utilização sem câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO.  

Unidade   20 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 696,67 R$ 13.933,33 

38 
CAMARA DE AR 
GR13/14 

Unidade   20   R$ 80,00 R$ 1.600,00 

39 
CAMARA DE AR 
7.50X16 BICO DE 
BORRACHA  

Unidade   40   R$ 100,00 R$ 4.000,00 

40 
CAMARA DE AR 
12.5/80-18  

Unidade   10   R$ 200,00 R$ 2.000,00 

41 
CAMARA DE AR 
1.000X20 

Unidade   50   R$ 200,00 R$ 10.000,00 

42 
CAMARA DE AR 
1.400X24 

Unidade   60   R$ 300,00 R$ 18.000,00 

43 
CAMARA DE AR 
19.5X24 

Unidade   30   R$ 500,00 R$ 15.000,00 

44 
CAMARA DE AR 
17.5X25 

Unidade   30   R$ 376,67 R$ 11.300,00 

45 
CAMARA DE AR 
14.9X28 

Unidade   10   R$ 350,00 R$ 3.500,00 

46 
CAMARA DE AR 
18.4X30 

Unidade   15   R$ 450,00 R$ 6.750,00 

47 
CAMARA DE AR 
23.1X30 

Unidade   6   R$ 850,00 R$ 5.100,00 

48 
CAMARA DE AR 
18.4X34 

Unidade   10   R$ 543,33 R$ 5.433,33 

49 
CAMARA DE AR 
MOTO 90/90-19 

Unidade   8   R$ 63,33 R$ 506,67 

50 
CAMARA DE AR 
MOTO 110/90-17 Unidade   8   R$ 63,33 R$ 506,67 

51 
CAMARA DE AR 
MOTO 90/90-18 

Unidade   30   R$ 63,33 R$ 1.900,00 

52 
CAMARA DE AR 
MOTO 80/100- 14 Unidade   10   R$ 63,33 R$ 633,33 

53 
CAMARA DE AR 
10X16.5 

Unidade   30   R$ 130,00 R$ 3.900,00 

54 PROTETOR ARO 20 Unidade   50   R$ 100,00 R$ 5.000,00 

VALOR TOTAL R$ 3.019.040,00 

O valor total estimado para esta contratação é de R$ 3.019.040,00 (três milhões dezenove mil e 
quarenta reais). 
 
Obs:. Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto não 
for aceito devido a má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela analise, 
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e se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca imediatamente pelo 
produto de qualidade, conforme edital. 
 
O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA,  EXCELENTE QUALIDADE. 
 

4 DOS PAGAMENTOS 

 
4.1 O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente 
à adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
 
5 LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
5.1 O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o 
local será indicado junto à ordem de compra. 

 
5.2 A entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Compras. 

 
5.3 O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da entrega, 
(DOT de 06 (seis) meses).  

 
 
6 GARANTIA E AMOSTRA 

6.1   O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  

6.2    Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

6.3    Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até 
o final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na 
Banda de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 
(sessenta) meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição 
que primeiro ocorrer.  

6.4    Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei 
nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, 
pois, por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas A
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Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). 

6.6   Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  

A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, 
de 18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação 
correlata.  

a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento 
de pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente 
correta) de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as 
disposições específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares – Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de 
Utilidade; código 17 – 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 
12.305/2010: art. 33, III (pneus) – mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as 
empresas que fazem a disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não 
é o fabricante.  

Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição 
final, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública 
e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

6.7  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
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b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
6.8   Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
6.9  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
6.10  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 

Amostra 

Deverá ser enviada amostra, apenas para as marcas que não for da marca sugerida.  

Regras para avaliação das amostras: conformidade com as Especificações Técnicas:  

O folder deve atender às especificações técnicas detalhadas no descritivo. Qualidade e 
Durabilidade: Os pneus devem ser avaliados quanto à qualidade dos materiais de confecção 
conforme descritivo. O Folder devem ser apresentado em português.  

Documentos a serem encaminhados junto da amostra:  

I - Cópia da Etiqueta (Selo) Nacional de Conservação de Energia – ENCE (Portaria 379/2021 - 
INMETRO);  

II - Comprovante de Registro do fabricante ou importador no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do 
respectivo Certificado de Regularidade válido nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, 
de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021 e normas supervenientes.  

III - Para o Comprovante de Registro do fabricante e do Certificado de Regularidade, a licitante 
deverá apresentar declaração informando, no caso de produtos importados, o responsável pela 
importação e o CNPJ.  

IV - Certificado de Garantia Técnica emitida pelo FABRICANTE;  

V - Certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO);  

VI - DECLARAÇÃO de compromisso de coletar e dar destinação adequada aos pneus inservíveis 
(logística reversa) originários da contratação, nos termos das Instruções Normativas do IBAMA, 
em atendimento ao artigo 33, inciso III, da Lei Federal no 12.305/2010 – Política Nacional de A
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Resíduos Sólidos, e artigos 1o e 9o da Resolução CONAMA no 416/2009, e da legislação 
correlata.  

Local e prazo de entrega das amostras: entrega de amostra no prazo de 05 (cinco) dias após 
declarado vencedor, na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM, Avenida Curitiba n° 065, 
centro. 

 
7 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

 
7.1 Fornecer os produtos bem como as especificações e com a qualidade  exigida; 
7.2 Pagar todos os tributos, encargos, custos e despesas, dentre outros, que incidam ou 
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os materiais fornecidos; 
7.3 Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
7.4 Apresentar os produtos licitados de boa qualidade; 
7.5 Cumprir todas as normas de saúde e Segurança do Trabalho aplicáveis ao seu ramo de 

atividade. 

7.6 Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções  administrativas. 
 
8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
8.1 Efetuar os pagamentos do objeto, mediante apresentação de Notas 
Fiscais/Faturas, atestadas; 

8.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimentos definitivos; 
8.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado como fiscal e gestor do contrato. 
8.4 O Contratante se reserva no direito de rejeitar parte ou total do fornecimento que estiver em 
desacordo com qualquer dos itens desta especificação, ou mesmo danificações durante o logístico. 
 
9 DA VIGÊNCIA  

 

9.1 O prazo de execução e vigência da ata de registro de preços será de até 12 meses contados a 

partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021. 

 
10 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
10.1   O valor estimado da contratação é de R$ 3.019.040,00 (três milhões dezenove mil e quarenta 
reais), montante embasado na  média de preços fornecida pela média das cotações de empresas da 
região. 
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11 DO MODELO DE GESTÃO DE FISCALIZAÇÃO 

 

11.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores designados pela Portaria nº 
021/2025. 

11.2 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos 

os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 

diretamente pelo Fiscal da contratação; 

11.3 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos 

respectivos serviços, bem como dirigir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 

surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, 

falhas, ou problemas observados, anotando em registro próprio, seus apontamentos, bem como 

dando ciência à Administração. 

 
Rio Bom, Paraná, 30 de abril de 2025. 

 
 
 

Jose Carlos de Paula 
Agente de contratação 
Portaria nº 017/2025 
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  Proc. Administrativo 6- 2.173/2025

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data:  30/04/2025 às 16:50:31

 

Henrique Germano Delben - EXEC-ASSEJUR

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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Proc. Administrativo 7- 2.173/2025

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 01/05/2025 às 11:32:01

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-LICIT, SEMOSP, EXEC-ASSEJUR

AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS LEVES E PESADOS,

MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS

SECRETARIAS, AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM.

 

 

Processo Licitatório - nº 2173/2025

Pregão Eletrônico

 

PARECER JURÍDICO PRÉVIO.

 

Submetem para análise jurídica, procedimento formal de caráter não vinculante do processo AQUISIÇÃO DE
PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E
TRATORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM, conforme especificações
contidas no processo licitatório.

 

Os objetos a serem adquiridos, foram descritos no ofício solicitante, e nos termos dos orçamentos apresentados.

 

Entretanto antes de encaminhar o processo para dotação orçamentaria, necessário uma pesquisa no Banco de
preços ou outro órgão credenciado na rede publica.

 

Assim, verifica-se que o processo foi encaminhado pelo secretario de compras do Executivo Municipal, para fins de
análise da legalidade da licitação que se pretende realizar, sob a modalidade Pregão Eletrônico.

 

Inicialmente, salienta-se que a presente manifestação é uma opinião técnico-jurídica, tratando-
se, portanto, de um ato enunciativo e feito sob o prisma estritamente jurídico, não adentrando,
portanto, na análise da conveniência e oportunidade das aquisições e dos atos praticados no
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âmbito Administrativo com relação às cotações de preços realizadas, aspectos de natureza
eminentemente técnico.

 

Constatamos que foram realizados as cotações necessários para apurar o preço médio e será
complementada.

Desta forma, nota-se que estão cumpridas as exigências legais.

 

Cumpre esclarecer que o Pregão é a modalidade de licitação instituída para aquisição de bens e
serviços comuns. Nesse sentido, consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais no mercado.

 

Por fim, se encontra o presente processo administrativo aprovado por esta Assessoria jurídica e
em condições de ser autorizado por Vossa Excelência, se assim entender conveniente à
Administração do Município.

Assim entendo necessário uma pesquisa no Banco de preços ou outro órgão credenciado na rede publica, e após

encaminhar o processe para setor contábil.

 

Este é o parecer s.m.j. da autoridade superior.

 

Rio Bom, 01/05/2025.

 

 

Henrique Germano Delben

Assessor Jurídico - OAB/PR 51.159

 

 

 

 

 

_

Henrique Germano Delben 

assessor jurídico
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  Proc. Administrativo 8- 2.173/2025

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data:  01/05/2025 às 11:32:47

 

Letícia Ponciano Mello - SEMFI-LICITsegue para nova pesquisa junto ao Banco de Preços 

_

Henrique Germano Delben 

assessor jurídico
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  Proc. Administrativo 9- 2.173/2025

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  05/05/2025 às 11:32:56

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

COTACAO_PB_PNEUS.pdf

        66/1481



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM - PR
CNPJ: 75.771.212/0001-71
Telefone: (43) 3468-1123

Relatório gerado no dia 05/05/2025 08:43:41  (IP: 177.152.159.71)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 400,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 400,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 535,50Mediana dos Preços Obtidos: R$ 535,50

Relatório de Cotação: COTAÇÃO - PNEUS

Pesquisa realizada entre 02/05/2025 13:46:37 e 02/05/2025 15:13:51

Observações Gerais: AQUISIÇÃO DE PNEUS ECÂMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS(EQUIPAMENTOS) E
TRATORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUASSECRETARIAS, AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E
AUTARQUIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: PNEU 175/70R13

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 60 R$ 400,00 (un) - R$ 400,00 0,9% R$ 24.000,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 06.553.853/0001-37 - Prefeitura Municipal de Simões 042_2024srp_Simões 10/01/2025 R$ 400,00

Valor Unitário R$ 400,00

Item 2: PNEU 175/70R14 A/T

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 2 120 R$ 535,50 (un) - R$ 535,50 2,5% R$ 64.260,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 87.613.634/0001-06 - Prefeitura Municipal de Tuparendi 372819 17/03/2025 R$ 535,50

Valor Unitário R$ 535,50
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Média dos Preços Obtidos: R$ 390,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 390,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 560,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 560,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.202,67Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.202,67

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.208,50Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.208,50

Item 3: PNEU 175/65R14

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 30 R$ 390,00 (un) - R$ 390,00 0,5% R$ 11.700,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE ALCANTIL / 01612470 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 01612470000179-
1-000031/2025

21/02/2025 R$ 390,00

Valor Unitário R$ 390,00

Item 4: PNEU 195/65R15

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 65 R$ 560,00 (un) - R$ 560,00 1,4% R$ 36.400,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 Município de Wall Ferraz 026_2025_Prefeitura
Municipal de Wall
Ferraz - PI

26/03/2025 R$ 560,00

Valor Unitário R$ 560,00

Item 5: PNEU 7.50X16 BORRACHUDO 12 LONAS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 54 R$ 1.202,67 (un) - R$ 1.202,67 2,6% R$ 64.944,18

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE/BA 114784 05/12/2024 R$ 1.202,67

Valor Unitário R$ 1.202,67

Item 6: PNEU 205/75R16

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 2 30 R$ 1.208,50 (un) - R$ 1.208,50 1,4% R$ 36.255,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ/MA 114049 21/11/2024 R$ 1.208,50

Valor Unitário R$ 1.208,50

Relatório gerado no dia 05/05/2025 08:43:41 (IP: 177.152.159.71)
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Média dos Preços Obtidos: R$ 1.227,14Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.227,14

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.650,50Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.650,50

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.673,37Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.673,37

Média dos Preços Obtidos: R$ 2.720,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.720,00

Item 7: PNEU 225/75R16 12 LONAS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 4 70 R$ 1.227,14 (un) - R$ 1.227,14 3,4% R$ 85.899,80

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICÍPIO DE ÁGUA COMPRIDA/MG 116976 03/01/2025 R$ 1.227,14

Valor Unitário R$ 1.227,14

Item 8: PNEU 215/75R17.5 LISO

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 2 130 R$ 1.650,50 (un) - R$ 1.650,50 8,5% R$ 214.565,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ/MA 114049 21/11/2024 R$ 1.650,50

Valor Unitário R$ 1.650,50

Item 9: PNEU 215/75R17.5 BORRACHUDO

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 5 120 R$ 1.673,37 (un) - R$ 1.673,37 7,9% R$ 200.804,40

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 41.522.293/0001-54 - Prefeitura Municipal de Caldeirão Grande do Piauí 373921 19/03/2025 R$ 1.673,37

Valor Unitário R$ 1.673,37

Item 10: PNEU DIAGONAL 12.5/80-18 G2/L2 12 LONAS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 2 8 R$ 2.720,00 (un) - R$ 2.720,00 0,9% R$ 21.760,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 85.997.237/0001-41 - Prefeitura Municipal de Santa Cecília 372570 14/03/2025 R$ 2.720,00

Valor Unitário R$ 2.720,00

Item 11: PNEU RADIAL MISTO (TRAÇÃO) 1.000R2

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 8 100 R$ 2.755,76 (un) - R$ 2.755,76 10,9% R$ 275.576,00
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Média dos Preços Obtidos: R$ 2.755,76Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.755,76

Média dos Preços Obtidos: R$ 2.847,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.847,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 3.045,60Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3.045,60

Média dos Preços Obtidos: R$ 2.983,33Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.983,33

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 88.594.999/0001-95 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GARIBALDI 0131/2024 18/12/2024 R$ 2.755,76

Valor Unitário R$ 2.755,76

Item 12: PNEU RADIAL MISTO (DIRECIONAL) 1.000R20

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 80 R$ 2.847,00 (un) - R$ 2.847,00 9% R$ 227.760,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 04.207.526/0001-06 - PM DE NOVO XINGU 88036-4-
2025-PCP

20/03/2025 R$ 2.847,00

Valor Unitário R$ 2.847,00

Item 13: PNEU 275/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 60 R$ 3.045,60 (un) - R$ 3.045,60 7,2% R$ 182.736,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO / 4697 - Secretaria Municipal de
Educação

11294402000162-
1-000021/2025

24/03/2025 R$ 3.045,60

Valor Unitário R$ 3.045,60

Item 14: PNEU 275/80R22.5 MISTO DIRECIONAL 16 LONAS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 2 20 R$ 2.983,33 (un) - R$ 2.983,33 2,4% R$ 59.666,60

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 85.997.237/0001-41 - Prefeitura Municipal de Santa Cecília 372570 14/03/2025 R$ 2.983,33

Valor Unitário R$ 2.983,33

Item 15: PNEU 295/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 90 R$ 2.980,00 (un) - R$ 2.980,00 10,6% R$ 268.200,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço
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Média dos Preços Obtidos: R$ 2.980,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.980,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 4.998,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 4.998,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 5.282,75Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5.282,75

Média dos Preços Obtidos: R$ 4.084,67Mediana dos Preços Obtidos: R$ 4.084,67

1 MUNICIPIO DE LEOPOLDO DE BULHOES / 22 - MUNICÍPIO DE LEOPOLDO DE
BULHÕES

01067305000183-
1-000048/2025

14/04/2025 R$ 2.980,00

Valor Unitário R$ 2.980,00

Item 16: PNEU DIAGONAL 1.400X24 L3 16 LONAS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 20 R$ 4.998,00 (un) - R$ 4.998,00 3,9% R$ 99.960,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 01.624.729/0001-00 - PM DE VALE VERDE 85000-1-
2025-PCE

26/03/2025 R$ 4.998,00

Valor Unitário R$ 4.998,00

Item 17: PNEU DIAGONAL 17.5X25 L3 16 LONAS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 7 25 R$ 5.282,75 (un) - R$ 5.282,75 5,2% R$ 132.068,75

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 88.771.001/0001-80 - TRAMANDAI PREFEITURA 0003/2025 31/01/2025 R$ 5.282,75

Valor Unitário R$ 5.282,75

Item 18: PNEU DIAGONAL 14.9X28 12 LONAS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 6 6 R$ 4.084,67 (un) - R$ 4.084,67 1% R$ 24.508,02

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 87.613.634/0001-06 - Prefeitura Municipal de Tuparendi 372819 17/03/2025 R$ 4.084,67

Valor Unitário R$ 4.084,67

Item 19: PNEU DIAGONAL 18.4X30 12 LONAS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 13 6 R$ 6.455,71 (un) - R$ 6.455,71 1,5% R$ 38.734,26

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 29.172.467/0001-09 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS NºPregão:900792024
UASG:985801

02/12/2024 R$ 6.455,71

Valor Unitário R$ 6.455,71
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Média dos Preços Obtidos: R$ 6.455,71Mediana dos Preços Obtidos: R$ 6.455,71

Média dos Preços Obtidos: R$ 520,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 520,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 500,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 500,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.120,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.120,00

Item 20: PNEU 185/65R15 -

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 100 R$ 520,00 (un) - R$ 520,00 2,1% R$ 52.000,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 18.677.591/0001-00 - PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 50759-
PREFEITURA
MUNICIPAL
DE
EXTREMA-
0000012025-
0000012025

22/01/2025 R$ 520,00

Valor Unitário R$ 520,00

Item 21: PNEU 185/7014 -

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 30 R$ 500,00 (un) - R$ 500,00 0,6% R$ 15.000,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 Município de Wall Ferraz 026_2025_Prefeitura
Municipal de Wall
Ferraz - PI

26/03/2025 R$ 500,00

Valor Unitário R$ 500,00

Item 22: PNEU 225/60R18 -

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 20 R$ 1.120,00 (un) - R$ 1.120,00 0,9% R$ 22.400,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE ALCANTIL / 01612470 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 01612470000179-
1-000031/2025

21/02/2025 R$ 1.120,00

Valor Unitário R$ 1.120,00

Item 23: PNEU 7.50X16 LISO DIAGONAL 12 LONAS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 20 R$ 948,00 (un) - R$ 948,00 0,7% R$ 18.960,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço
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Média dos Preços Obtidos: R$ 948,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 948,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 704,63Mediana dos Preços Obtidos: R$ 704,63

Média dos Preços Obtidos: R$ 6.478,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 6.478,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 9.548,73Mediana dos Preços Obtidos: R$ 9.548,73

Média dos Preços Obtidos: R$ 7.222,96Mediana dos Preços Obtidos: R$ 7.222,96

1 MUNICIPIO DE SENADOR ELOI DE SOUZA / 08449571000110 - MUNICÍPIO DE
SENADOR ELOI DE SOUZA

08449571000110-
1-000074/2025

28/03/2025 R$ 948,00

Valor Unitário R$ 948,00

Item 24: PNEU 195/75R16 8 LONAS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 9 12 R$ 704,63 (un) - R$ 704,63 0,3% R$ 8.455,56

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 88.847.082/0001-55 - Prefeitura Municipal de Gramado 362896 14/02/2025 R$ 704,63

Valor Unitário R$ 704,63

Item 25: PNEU DIAGONAL 19.5X24 12 LONA

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 5 8 R$ 6.478,00 (un) - R$ 6.478,00 2% R$ 51.824,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 08.196.941/0001-54 - Prefeitura Municipal de Monte das Gameleiras 371514 11/03/2025 R$ 6.478,00

Valor Unitário R$ 6.478,00

Item 26: PNEU DIAGONAL 23.1X30 12 LONAS -

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 8 5 R$ 9.548,73 (un) - R$ 9.548,73 1,9% R$ 47.743,65

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 01.615.124/0001-44 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON
BELO

NºPregão:900232025
UASG:980166

02/04/2025 R$ 9.548,73

Valor Unitário R$ 9.548,73

Item 27: PNEU DIAGONAL 18.4X34 12 LONAS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 5 8 R$ 7.222,96 (un) - R$ 7.222,96 2,3% R$ 57.783,68

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 08.737.785/0001-91 - Prefeitura Municipal de Frei Martinho 364408 20/02/2025 R$ 7.222,96

Valor Unitário R$ 7.222,96
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Média dos Preços Obtidos: R$ 280,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 280,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 329,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 329,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.160,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.160,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 257,80Mediana dos Preços Obtidos: R$ 257,80

Item 28: PNEU 90/90-19

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 10 R$ 280,00 (un) - R$ 280,00 0,1% R$ 2.800,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 88.847.082/0001-55 - PM DE GRAMADO 49000-7-
2025-PCE

27/02/2025 R$ 280,00

Valor Unitário R$ 280,00

Item 29: PNEU 110/90-17 -

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 10 R$ 329,00 (un) - R$ 329,00 0,1% R$ 3.290,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE CODAJAS / 2908 - MUNICIPIO DE CODAJAS/ AM 04263331000175-
1-000025/2025

16/04/2025 R$ 329,00

Valor Unitário R$ 329,00

Item 30: PNEU 245/70R16 A/T

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 12 R$ 1.160,00 (un) - R$ 1.160,00 0,5% R$ 13.920,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE GEMINIANO - SECRETARIA DE SAUDE E ACAO COMUNITARIA /
226 - Unidade Única

01668772000169-
1-000010/2025

16/04/2025 R$ 1.160,00

Valor Unitário R$ 1.160,00

Item 31: PNEU 90/90-18 -

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 10 R$ 257,80 (un) - R$ 257,80 0,1% R$ 2.578,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE ZE DOCA / 3267 - Secretaria Municipal de Administração 12122065000199-
1-000031/2025

06/02/2025 R$ 257,80

Valor Unitário R$ 257,80
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Média dos Preços Obtidos: R$ 210,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 210,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 236,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 236,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 278,50Mediana dos Preços Obtidos: R$ 278,50

Média dos Preços Obtidos: R$ 2.280,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.280,00

Item 32: PNEU 2.75-18

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 10 R$ 210,00 (un) - R$ 210,00 0,1% R$ 2.100,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 CRISTALINA CAMARA MUNICIPAL / 1 - CAMARA MUNICIPAL DE CRISTALINA 36862373000119-
1-000059/2025

25/04/2025 R$ 210,00

Valor Unitário R$ 210,00

Item 33: PNEU 80/100-14

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 3 4 R$ 236,00 (un) - R$ 236,00 0% R$ 944,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 18.338.145/0001-62 - Prefeitura Municipal de Chiador 379787 10/04/2025 R$ 236,00

Valor Unitário R$ 236,00

Item 34: PNEU 2.50-17

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 2 4 R$ 278,50 (un) - R$ 278,50 0% R$ 1.114,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 87.613.535/0001-16 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 0070/2024 05/02/2025 R$ 278,50

Valor Unitário R$ 278,50

Item 35: PNEU 10X16.5 BOBCAT 10 LONAS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 30 R$ 2.280,00 (un) - R$ 2.280,00 2,7% R$ 68.400,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE PIUMHI / 162 - MUNICÍPIO DE PIUMHI/MG 16781346000104-
1-000053/2025

24/03/2025 R$ 2.280,00

Valor Unitário R$ 2.280,00
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Média dos Preços Obtidos: R$ 510,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 510,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 630,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 630,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 66,08Mediana dos Preços Obtidos: R$ 66,08

Média dos Preços Obtidos: R$ 80,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 80,00

Item 36: PNEU 185/65R14

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 20 R$ 510,00 (un) - R$ 510,00 0,4% R$ 10.200,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 08.943.268/0001-79 - Prefeitura Municipal de Ibiara 378789 04/04/2025 R$ 510,00

Valor Unitário R$ 510,00

Item 37: PNEU 195/55R16

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 20 R$ 630,00 (un) - R$ 630,00 0,5% R$ 12.600,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE GEMINIANO - SECRETARIA DE SAUDE E ACAO COMUNITARIA /
226 - Unidade Única

01668772000169-
1-000010/2025

16/04/2025 R$ 630,00

Valor Unitário R$ 630,00

Item 38: CAMARA DE AR GR13/14

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 2 20 R$ 66,08 (un) - R$ 66,08 0,1% R$ 1.321,60

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE MONTE CARMELO / 02020000 - SECRETARIA DA FAZENDA 18593103000178-
1-000954/2024

13/12/2024 R$ 66,08

Valor Unitário R$ 66,08

Item 39: CAMARA DE AR 7.50X16 BICO DE BORRACHA

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 40 R$ 80,00 (un) - R$ 80,00 0,1% R$ 3.200,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 23.515.703/0001-58 - Prefeitura Municípal de Senhora de Oliveira 47801-
Prefeitura
Municípal de
Senhora de
Oliveira-
812024-
322024

03/12/2024 R$ 80,00

Valor Unitário R$ 80,00
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Média dos Preços Obtidos: R$ 175,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 175,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 147,67Mediana dos Preços Obtidos: R$ 147,67

Média dos Preços Obtidos: R$ 176,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 176,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 420,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 420,00

Item 40: CAMARA DE AR 12.5/80-18

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 10 R$ 175,00 (un) - R$ 175,00 0,1% R$ 1.750,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 46.613.196/0001-90 - MUNICIPIO DE SALES / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES 46613196000190-
1-000019/2024

18/12/2024 R$ 175,00

Valor Unitário R$ 175,00

Item 41: CAMARA DE AR 1.000X20

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 6 50 R$ 147,67 (un) - R$ 147,67 0,3% R$ 7.383,50

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 09.579.843/0001-69 - MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando
Militar da Amazônia | 23ª Brigada de Infantaria de Selva | 53º Batalhão de Infantaria de
Selva

NºPregão:900212024
UASG:160167

14/11/2024 R$ 147,67

Valor Unitário R$ 147,67

Item 42: CAMARA DE AR 1.400X24

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 60 R$ 176,00 (un) - R$ 176,00 0,4% R$ 10.560,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE TRES PONTAS / 02005 - SEC. MUNICIPAL DE ADM. E REC.
HUMANOS

18245167000188-
1-000267/2024

02/12/2024 R$ 176,00

Valor Unitário R$ 176,00

Item 43: CAMARA DE AR 19.5X24

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 30 R$ 420,00 (un) - R$ 420,00 0,5% R$ 12.600,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 08.096.612/0001-31 - Prefeitura Municipal de São Fernando 366538 20/02/2025 R$ 420,00

Valor Unitário R$ 420,00
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Média dos Preços Obtidos: R$ 323,14Mediana dos Preços Obtidos: R$ 323,14

Média dos Preços Obtidos: R$ 306,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 306,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 282,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 282,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 700,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 700,00

Item 44: CAMARA DE AR 17.5X25

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 30 R$ 323,14 (un) - R$ 323,14 0,4% R$ 9.694,20

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE ARAPOEMA / 10 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOEMA 00237370000147-
1-000013/2025

27/03/2025 R$ 323,14

Valor Unitário R$ 323,14

Item 45: CAMARA DE AR 14.9X28

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 2 10 R$ 306,00 (un) - R$ 306,00 0,1% R$ 3.060,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 46.634.291/0001-70 - Prefeitura Municipal de Itapetininga - SP 29991_1592024 15/01/2025 R$ 306,00

Valor Unitário R$ 306,00

Item 46: CAMARA DE AR 18.4X30

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 15 R$ 282,00 (un) - R$ 282,00 0,2% R$ 4.230,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 91.553.941/0001-08 - PM DE PIRAPÓ 70000-9-
2025-PCE

07/04/2025 R$ 282,00

Valor Unitário R$ 282,00

Item 47: CAMARA DE AR 23.1X30

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 6 R$ 700,00 (un) - R$ 700,00 0,2% R$ 4.200,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE MINEIROS / 0201 - GABINETE DO PREFEITO 02316537000190-
1-000599/2024

21/03/2025 R$ 700,00

Valor Unitário R$ 700,00
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Média dos Preços Obtidos: R$ 428,98Mediana dos Preços Obtidos: R$ 428,98

Média dos Preços Obtidos: R$ 39,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 39,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 39,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 39,00

Item 48: CAMARA DE AR 18.4X34

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 2 10 R$ 428,98 (un) - R$ 428,98 0,2% R$ 4.289,80

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 76.978.881/0001-81 - Prefeitura Municipal de Terra Rica - PR 33625_062025 12/02/2025 R$ 428,98

Valor Unitário R$ 428,98

Item 49: CAMARA DE AR MOTO 90/90-19

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 8 R$ 39,00 (un) - R$ 39,00 0% R$ 312,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 18.677.591/0001-00 - PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 50759-
PREFEITURA
MUNICIPAL
DE
EXTREMA-
0000012025-
0000012025

22/01/2025 R$ 39,00

Valor Unitário R$ 39,00

Item 50: CAMARA DE AR MOTO 110/90-17

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 8 R$ 39,00 (un) - R$ 39,00 0% R$ 312,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 18.677.591/0001-00 - PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 50759-
PREFEITURA
MUNICIPAL
DE
EXTREMA-
0000012025-
0000012025

22/01/2025 R$ 39,00

Valor Unitário R$ 39,00

Item 51: CAMARA DE AR MOTO 90/90-18

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 30 R$ 39,65 (un) - R$ 39,65 0% R$ 1.189,50

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço
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Média dos Preços Obtidos: R$ 39,65Mediana dos Preços Obtidos: R$ 39,65

Média dos Preços Obtidos: R$ 33,15Mediana dos Preços Obtidos: R$ 33,15

Média dos Preços Obtidos: R$ 100,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 100,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 90,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 90,00

1 08.085.409/0001-60 - Prefeitura Municipal de Angicos 375617 31/03/2025 R$ 39,65

Valor Unitário R$ 39,65

Item 52: CAMARA DE AR MOTO 80/100- 14

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 10 R$ 33,15 (un) - R$ 33,15 0% R$ 331,50

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE BOQUIM / 615 - MUNICÍPIO DE BOQUIM/SE 13097068000182-
1-000008/2025

17/02/2025 R$ 33,15

Valor Unitário R$ 33,15

Item 53: CAMARA DE AR 10X16.5

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 4 30 R$ 100,00 (un) - R$ 100,00 0,1% R$ 3.000,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 88.073.291/0001-99 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGÉ 0049/2024 28/11/2024 R$ 100,00

Valor Unitário R$ 100,00

Item 54: PROTETOR ARO 20

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 50 R$ 90,00 (un) - R$ 90,00 0,2% R$ 4.500,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 01.612.636/0001-57 - Prefeitura Municipal de Damião 365759 14/02/2025 R$ 90,00

Valor Unitário R$ 90,00

Valor Global:  R$ 2.533.845,00

Valor do item em relação ao total

1) PNEU RADIAL...

2) PNEU 295/8...

3) PNEU RADIAL...

4) PNEU 215/7...

5) PNEU 215/7...

6) PNEU 275/8...

7) PNEU DIAGO...

1/2

9%

30.7%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item
1

Item
2

Item
3

Item
4

Item
5

Item
6

Item
7

Item
8

Item
9

Item
10

0.00

0.25

0.50

0.75

1.00
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Item 1: PNEU 175/70R13

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 400,00

CNPJ: 06.553.853/0001-37

Órgão: Prefeitura Municipal de Simões

Objeto: Transportes rodoviários

Descrição: Pneu 175/70R13 - Pneu 175/70R13

Data: 10/01/2025 09:01

Modalidade: Pregão (Setor público)

SRP: SIM

Identificação: 042_2024srp_Simões

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: www.bbmnetlicitacoes.com.br

Quantidade: 10

Unidade: Unidade

UF: PI

*VENCEDOR*
23.621.840/0001-77 DANTAS E BARROS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 175/70R13; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 400,00

Marca: Goodyear/Kelly Edge Touring 82T
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PI Picos AVENIDA DEPUTADO RAIMUNDO DE SA URTIGA, 565 José (89) 3422-3948 dantaspneus@hotmail.com

Item 2: PNEU 175/70R14 A/T

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 535,50
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 175/70R14 A/T; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 400,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 400,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 400,00

Quantidade Descrição Observação

60 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 82 - índice velocidade: T - durabilidade (treadware): 420 - aderência (traction): A - temperatura: A - u
tilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

Preço Estimado: R$ 535,50 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 535,50 Média dos Preços Obtidos: R$ 535,50

Quantidade Descrição Observação

120 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 88 - índice velocidade: H - durabilidade (treadware): 340 - aderência (traction): A - temperatura: B -
utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
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CNPJ: 87.613.634/0001-06

Órgão: Prefeitura Municipal de Tuparendi

Objeto: Aquisição de pneus novos - SRP

Descrição: PNEUS 175/70R14 88T - Pneu NOVO, radial 175/70-R14, 88T, TL , Pneu para
veículo de passeio/carga com índice de carga máxima por pneu de 88(560Kg), com
índice de velocidade máxima do pneu T(190Km/h), sem câmara (Tubeless), com as
seguintes Informações técn - PNEUS 175/70R14 88T - Pneu NOVO, radial 175/70-
R14, 88T, TL , Pneu para veículo de passeio/carga com índice de carga máxima por pneu
de 88(560Kg), com índice de velocidade máxima do pneu T(190Km/h), sem câmara
(Tubeless), com as seguintes Informações técnicas: Construção: RADIAL Tipo de uso:
Sem câmara (Tubeless) Índice de resistência ao rolamento: Mínimo Índice C Índice de
aderência em pista molhada: Mínimo Índice C Emissão de Ruído Externo: no máximo
duas ondas em emissão de ruído Emissão de Ruído Externo Valor: Máximo 75 decibéis
TREADWEAR (Índice de velocidade de desgaste) ou UTQG (Classificação Uniforme
da Qualidade do Pneu): acima de 300 Índice aderência do pneu a pista (Traction):
Mínimo A Índice de resistência ao aquecimento e capacidade de dissipar o calor
(Temperature): Mínimo Acom DOT com validade não superior a 12 mêses. Padrão de
qualidade Pirelli, Goodyear, Firestone, Bridgestone ou de qualidade equivalente ou
superior. Com selo INMETRO. Para GOL G-5, Doblô, PRISMA, Strada, Saveiro, Ford
Ka, Gol Oficina, Kangoo, Fiorino.

Data: 17/03/2025 10:44

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 372819

Lote/Item: 1/45

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 60

Unidade: UND

UF: RS

20.122.244/0001-54 LUDA PNEUS LTDA.

*VENCEDOR*
44.722.796/0001-61 FIRENZE PNEUS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 421,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Bento Gonçalves RUA OLAVO BILAC, 123 Marcela Cecori (54) 3055-2004 vendas@ludapneus.com.br

R$ 650,00

Marca: Goodyear
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: efficientgrip
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SC Xanxerê RUA JOAO COLATTO, 51 (49) 3433-5584 firenzepneus@hotmail.com

Item 3: PNEU 175/65R14

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 390,00
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 175-65R14 ; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

Preço Estimado: R$ 390,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 390,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 390,00

Quantidade Descrição Observação

30 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 82 - índice velocidade: T - durabilidade (treadware): 420 - aderência (traction): A - temperatura: A - u
tilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
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Órgão: MUNICIPIO DE ALCANTIL / 01612470 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALCANTIL

Objeto: Contratação emergencial de empresa especializada em fornecimento de pneus para
atender as necessidades da frota de veículos do município de Alcantil - PB

Descrição: PNEU 175/65R14 - PNEU 175/65R14

Data: 21/02/2025 12:15

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 01612470000179-1-000031/2025

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 12/02/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 8

Unidade: UND

UF: PB

*VENCEDOR*
09.215.807/0001-16 PNEUMAX LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 390,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
PB Campina Grande RUA JOAO SUASSUNA, 860 (83) 3341-4200

Item 4: PNEU 195/65R15

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 560,00

Órgão: Município de Wall Ferraz

Objeto: Transportes rodoviários

Descrição: Pneu 195/65R15 - Pneu 195/65R15

Data: 26/03/2025 12:00

Modalidade: Pregão (Setor público)

SRP: SIM

Identificação: 026_2025_Prefeitura Municipal de
Wall Ferraz - PI

Lote/Item: 7/1

Ata: Link Ata

Fonte: www.bbmnetlicitacoes.com.br

Quantidade: 24

Unidade: Unidade

UF: PI

*VENCEDOR*
23.621.840/0001-77 DANTAS E BARROS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 195/65R15; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 560,00

Marca: Continental/contipowc 2 91H
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PI Picos AVENIDA DEPUTADO RAIMUNDO DE SA URTIGA, 565 José (89) 3422-3948 dantaspneus@hotmail.com

Preço Estimado: R$ 560,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 560,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 560,00

Quantidade Descrição Observação

65 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 91 - índice velocidade: H - durabilidade (treadware): 320 - aderência (traction): A - temperatura: A - u
tilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
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Item 5: PNEU 7.50X16 BORRACHUDO 12 LONAS

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 1.202,67

Órgão: MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE/BA

Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisição de pneus borrachudos e lisos,
câmara de ar, protetores e serviço de borracharia, vulcanização e força em pneus,
incluindo montagem e desmontagem, para manutenção dos veículos pertencentes às
Secretarias de Administração e Finanças, Obras e Infraestrutura, Agricultura e Meio
Ambiente, Turismo, Sec. Da Fazenda, Fundo Municipal de Educação, Saúde e
Assistência Social, na manutenção dos serviços públicos deste município

Descrição: Pneu 7.50x16 10 Lonas BORRACHUDO Lona Poliéster, Arame Aço, Borracha alta
resistência, mistura borracha alta flexibilidade, carcaça convencional, com câmara.
Não deve ser (remanufaturado, remoldado, recauchutado ou recapado), máximo de
01 ano de fabricaçã - Pneu 7.50x16 10 Lonas BORRACHUDO Lona Poliéster, Arame
Aço, Borracha alta resistência, mistura borracha alta flexibilidade, carcaça convencional,
com câmara. Não deve ser (remanufaturado, remoldado, recauchutado ou recapado),
máximo de 01 ano de fabricação, com elo de aprovação do INMETRO.

Data: 05/12/2024 00:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 114784

Lote/Item: 3/2

Ata: N/A

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 20

Unidade: Unid.

UF:

*VENCEDOR*
09.492.289/0001-88 RICARDO SOUZA PEREIRA 95394168504

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 7.50X16 BORRACHUDO; Apenas Materiais; Operador:
IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 1.202,67

Marca: SPEEDMAX TT
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: DRIVE 16 LONAS
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
AVENIDA LUIZ EDUARDO MAGALHAES, 380-A (77) 3491-2839 borrachariasaofelix@hotmail.com

Item 6: PNEU 205/75R16

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 1.208,50
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 205/75R16; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

Preço Estimado: R$ 1.202,67 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 1.202,67 Média dos Preços Obtidos: R$ 1.202,67

Quantidade Descrição Observação

54 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 120/121 - índice velocidade: J - utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO.

Preço Estimado: R$ 1.208,50 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 1.208,50 Média dos Preços Obtidos: R$ 1.208,50

Quantidade Descrição Observação

30 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 110/108 - índice velocidade: R - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
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Órgão: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ/MA

Objeto: Registro de preços para futuras e/ou eventuais aquisições de pneus novos, câmaras de ar,
protetores e afins, destinados a frota de veículos das Secretarias Municipais pertencentes
ao município de Maracaçumé.

Descrição: Pneu 205/75R16 pneu automóveis e utilitários, aplicação carga, construção radial,
largura 205, serie / perfil 75, aro 16, tipo tubeless (sem câmara), índice carga
(capacidade carga) 1540 kg, índice velocidade (velocidade máxima) zr (acima de 240
km/h), qu - Pneu 205/75R16 pneu automóveis e utilitários, aplicação carga, construção
radial, largura 205, serie / perfil 75, aro 16, tipo tubeless (sem câmara), índice carga
(capacidade carga) 1540 kg, índice velocidade (velocidade máxima) zr (acima de 240
km/h), qualidade novo. ). O pneu deve possuir data de fabricação inferior a 8 meses no
momento de sua entrega Certificação e suas condições deverão estar de acordo com as
normas ABNT NBR e ser fornecida em conformidade com a portaria nº 544 de
25/08/2012 do INMETRO

Data: 21/11/2024 00:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 114049

Lote/Item: /8

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 16

Unidade: Unidade

UF:

*VENCEDOR*
19.127.272/0001-85 T R DE CARVALHO EIRELI

09.017.325/0001-51 CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 917,00

Marca: firestone
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: firestone
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MA Santa Inês AV MARECHAL CASTELO BRANCO, 3361 (98) 3653-1441 financeiro@grupodecarvalho.com

R$ 1.500,00

Marca: KINGBOSS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: G326
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Curitiba AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 7779 KAUE MUNIZ DO AMARAL (41) 3076-7210 autopecaschevromais@hotmail.com

Item 7: PNEU 225/75R16 12 LONAS

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 1.227,14

Órgão: MUNICÍPIO DE ÁGUA COMPRIDA/MG

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de pneus para a frota de veículos do
Município (TR corrigido)

Descrição: PNEU 225/75 R 16 12 LONAS - PNEU 225/75 R 16 12 LONAS

Data: 03/01/2025 00:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 116976

Lote/Item: /27

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 40

Unidade: UN

UF:

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 225/75R16 12 LONAS; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

Preço Estimado: R$ 1.227,14 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 1.227,14 Média dos Preços Obtidos: R$ 1.227,14

Quantidade Descrição Observação

70 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 118/116 - índice velocidade: R - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
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43.910.472/0001-94 JB PNEUS & ACESSORIOS LTDA

39.519.320/0001-98 LG AUTO PECAS LTDA.

*VENCEDOR*
08.315.916/0001-42 PORTA SUL 2006 SERVICOS DE PORTARIA LTDA

47.753.522/0001-28 Paula Silva Mendes Ltda

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 754,04

Marca: AUSTONE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SP902
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 954,51

Marca: ROADX
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: PNEU 225/75 R 16 12 LONAS
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 1.200,00

Marca: XBRI
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: FORZA VAN
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RJ Barra Mansa R ALPHEN DE OLIVEIRA FERREIRA, 416 (24) 3325-7650 constituicao@mastermaxcontabilidade.com.br

R$ 2.000,00

Marca: CONTINENTAL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 118/116R VanContact AP 10PR
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Item 8: PNEU 215/75R17.5 LISO

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 1.650,50

Órgão: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ/MA

Objeto: Registro de preços para futuras e/ou eventuais aquisições de pneus novos, câmaras de ar,
protetores e afins, destinados a frota de veículos das Secretarias Municipais pertencentes
ao município de Maracaçumé.

Descrição: Pneu 215/75R17.5 Pneus novos destinados a veículos comerciais e rebocados,
aplicação em todos os eixos de ônibus e caminhões, construção radial carga, novo
medida 215/75R17.5, tipo liso, tubeless (uso sem câmara), Índice de Carga 126
(1700 KG), Índice de - Pneu 215/75R17.5 Pneus novos destinados a veículos comerciais
e rebocados, aplicação em todos os eixos de ônibus e caminhões, construção radial carga,
novo medida 215/75R17.5, tipo liso, tubeless (uso sem câmara), Índice de Carga 126
(1700 KG), Índice de Velocidade L (120 KM/H), família 4A2B2C2 Garantia mínimo de
15 meses contra defeito de fabricação para ser aplicado em veículos (VW 8.150
microônibus, worker 9.150e). O pneu deve possuir data de fabricação inferior a 8 meses
no momento de sua entrega Certificação e suas condições deverão estar de acordo com
as normas ABNT NBR e ser fornecida em conformidade com a portaria nº 544 de
25/08/2012 do INMETRO.

Data: 21/11/2024 00:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 114049

Lote/Item: /9

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 36

Unidade: Unidade

UF:

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 215/75R17.5 LISO; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

Preço Estimado: R$ 1.650,50 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 1.650,50 Média dos Preços Obtidos: R$ 1.650,50

Quantidade Descrição Observação

130 Unidades mínimas: - índice de carga 126/124 - índice velocidade: M - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO
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*VENCEDOR*
19.127.272/0001-85 T R DE CARVALHO EIRELI

44.116.889/0001-42 EVOK IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 1.647,00

Marca: bridgestone
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: bridgestone
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MA Santa Inês AV MARECHAL CASTELO BRANCO, 3361 (98) 3653-1441 financeiro@grupodecarvalho.com

R$ 1.654,00

Marca: LONGMARCH
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 16PR 135/133M LM216
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
VEREADOR ABRAHAO JOAO FRANCISCO, 2957 (41) 9857-6714 evokimportacao@gmail.com

Item 9: PNEU 215/75R17.5 BORRACHUDO

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 1.673,37

CNPJ: 41.522.293/0001-54

Órgão: Prefeitura Municipal de Caldeirão Grande do Piauí

Objeto: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa especializada para o
fornecimento de pneus, câmaras de ar e realização de serviços em atendimento as
necessidades do Município De Caldeirão Grande Do Piauí-PI e suas secretarias

Descrição: PNEU 215/75R17.5 - PNEU 215/75R17.5

Data: 19/03/2025 17:15

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 373921

Lote/Item: 2/4

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 60

Unidade: UN

UF: PI

50.896.247/0001-06 M C VIANA SOLUCOES E SERVICOS LTDA

*VENCEDOR*
23.621.840/0001-77 DANTAS E BARROS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 215/75R17.5; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 915,16

Marca: Michelin
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Agilis CrossClimate
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 1.800,00

Marca: Austone/Austone
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Continental/LSU1 126/124M 12PR
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PI Picos AVENIDA DEPUTADO RAIMUNDO DE SA URTIGA, 565 José (89) 3422-3948 dantaspneus@hotmail.com

Preço Estimado: R$ 1.673,37 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 1.673,37 Média dos Preços Obtidos: R$ 1.673,37

Quantidade Descrição Observação

120 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 126/124 - índice velocidade: M - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
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35.746.723/0001-19 ORIGINAL AUTO PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

19.493.227/0001-44 JOSE FLAUDIO DA SILVA

20.063.556/0001-34 AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 1.825,00

Marca: MAGNUM
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MGM17
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PI Teresina R ANTONIO GREGORIO VERAS, 11166 (86) 9961-3677 originalautoservicos@gmail.com

R$ 1.826,67

Marca: FIRESTONE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 215/75R17.5
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
CE Campos Sales AV FRANCISCO DAS CHAGAS ARRAIS, 675 (88) 9952-8575

R$ 2.000,00

Marca: OVATION VI-660
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: OVATION VI-660
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Curitiba RUA HEITOR DE ANDRADE, 865 (41) 3277-2376 rempel@uol.com.br

Item 10: PNEU DIAGONAL 12.5/80-18 G2/L2 12 LONAS

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 2.720,00

CNPJ: 85.997.237/0001-41

Órgão: Prefeitura Municipal de Santa Cecília

Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PNEUS E CAMARAS DE AR, DE FORMA PARCELADA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE.

Descrição: PNEU, MÁQUINA, TIPO ESTRUTURA: CARCAÇA DIAGONAL, DIMENSÕES:
12.5/80-18, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TRAÇÃO/BORRACHUDO,
APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA DIANTEIRO, QUANTIDADE DE
LONAS: 12, PRODUTO DEVERÁ SER NOVO DE FÁBRICA, NÃO
REMOLDADO, NÃO RECAUCHUTADO. POS - PNEU, MÁQUINA, TIPO
ESTRUTURA: CARCAÇA DIAGONAL, DIMENSÕES: 12.5/80-18,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TRAÇÃO/BORRACHUDO, APLICAÇÃO:
RETROESCAVADEIRA DIANTEIRO, QUANTIDADE DE LONAS: 12, PRODUTO
DEVERÁ SER NOVO DE FÁBRICA, NÃO REMOLDADO, NÃO
RECAUCHUTADO. POSSUIR NO MÍNIMO 3 (TRÊS) ANOS DE GARANTIA
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

Data: 14/03/2025 15:24

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 372570

Lote/Item: 1/31

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 8

Unidade: UN

UF: PB

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU DIAGONAL 12.5/80-18 ; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

Preço Estimado: R$ 2.720,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 2.720,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 2.720,00

Quantidade Descrição Observação

8 Unidades especificações mínimas: - utilização com câmara.
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*VENCEDOR*
31.569.229/0001-75 RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA LTDA

51.290.487/0001-25 51.290.487 ANA CATARINA DE AZEVEDO MELO DANTAS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 2.720,00

Marca: MAGNUM
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 603N PR12 R-4 TL
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PB Campina Grande R PRESIDENTE JOAO PESSOA, 660 (83) 3065-5224 ronaldocpneus@gmail.com

R$ 2.720,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Item 11: PNEU RADIAL MISTO (TRAÇÃO) 1.000R2

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 2.755,76

CNPJ: 88.594.999/0001-95

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GARIBALDI

Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETOR DE CÂMARAS

Descrição: PNEU - PNEU "PNEU 275/80/22,5 BORRACHUDO - PNEU 275/80, DIÂMETRO
INTERNO 22.50, CONSTRUÇÃO RADIAL, ÍNDICE DE VELOCIDADE MÍNIMO K,
ÍNDICE DE CARGA 149/146, TENDO NO MÍNIMO 16 LONAS, COM SULCO DE
NO MÍNIMO 19,5MM, DESENHO TRAÇÃO MISTO, PARA CAMINHÕES"

Data: 18/12/2024 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico (14.133/21)

SRP: SIM

Identificação: 0131/2024

Lote/Item: 41/1

Ata: Link Ata

Homologação: 24/01/2025 15:19

Fonte: www.banrisul.com.br

Quantidade: 26

Unidade: UNIDADE

UF: RS

80.934.631/0001-17 FREDI PNEUS LTDA

*VENCEDOR*
37.952.262/0001-66 SC COMERCIO DE PNEUS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU RADIAL MISTO (TRAÇÃO) 1.000R2; Apenas Materiais; Operador:
IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 2.700,00

Marca: GOODYEAR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 275/80R22.5 ARMOR MAX MSD
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.706,00

Marca: DPLUS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: D941
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SC Itapiranga AVENIDA BEIRA RIO, 403 (49) 9115-6544 scpneuslicitacoes@outlook.com

Preço Estimado: R$ 2.755,76 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 2.755,76 Média dos Preços Obtidos: R$ 2.755,76

Quantidade Descrição Observação

100 Unidades especificações mínimas: - capacidade de mínima de 16 lonas - índice de carga 146/143 - profundidade de sulco 23,1mm - aprovado pelo INM
ETRO.
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02.332.508/0001-12 BURICA COMERCIO DE PNEUS LTDA

44.722.796/0001-61 FIRENZE PNEUS LTDA

27.879.590/0001-20 NACIONAL COMERCIO DE PNEUS LTDA

73.730.129/0008-03 BELLENZIER PNEUS LTDA

20.063.556/0001-34 AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA

94.510.682/0001-26 MODELO PNEUS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 2.706,00

Marca: DPLUS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: D941
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS Boa Vista do Buricá RUA PERNAMBUCO, 2180 (55) 3538-1172 escritorio_bones@hotmail.com

R$ 2.706,00

Marca: GOODYEAR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: ARMOR MAX MSD
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SC Xanxerê RUA JOAO COLATTO, 51 (49) 3433-5584 firenzepneus@hotmail.com

R$ 2.706,00

Marca: Goodyear
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Armormax MSD
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
RS Tapejara AVENIDA 7 DE SETEMBRO, 238 (54) 3344-1174 / (54) 3344-1174

R$ 2.706,05

Marca: PIRELLI
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TG88
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS Carazinho RODOVIA BR, 386 (55) 3744-3800 bellenzier.pneus@fesau.psi.br

R$ 2.706,05

Marca: DRC
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: D941
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Curitiba RUA HEITOR DE ANDRADE, 865 (41) 3277-2376 rempel@uol.com.br

R$ 3.110,00

Marca: PROMETEON
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TL 149/146L M+S GO20PD PRO DRIVE
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

RS
Bento

Gonçalves

AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR

CASTELO BRANCO, 56

Igelso Ludovico

Cecon

(54) 3455-

6500
modelopneus@modelopneus.com.br

Item 12: PNEU RADIAL MISTO (DIRECIONAL) 1.000R20

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 2.847,00
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU RADIAL MISTO (DIRECIONAL) 1.000R20; Apenas Materiais; Operador:
IgualQtdFornecedor:

Preço Estimado: R$ 2.847,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 2.847,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 2.847,00

Quantidade Descrição Observação

80 Unidades especificações mínimas: - capacidade de mínima de 16 lonas - índice de carga 146/143 índice velocidade: L - profundidade de sulco 15,5mm -
aprovado pelo INMETRO.
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CNPJ: 04.207.526/0001-06

Órgão: PM DE NOVO XINGU

Objeto: Pregão Presencial para Registro de Preços para o fornecimento de Pneus Novos.

Descrição: Pneu novo, 275/80 R22.5, liso/misto, construção radial, mínimo 16 lonas, eixo
direcional, índice de carga/velocidade 146L ou superior, profundidade de sulcos
aprox. de 19mm, não remanufaturado, com selo de aprovação do INMETRO e
prazo de fabricação igual - Pneu novo, 275/80 R22.5, liso/misto, construção radial,
mínimo 16 lonas, eixo direcional, índice de carga/velocidade 146L ou superior,
profundidade de sulcos aprox. de 19mm, não remanufaturado, com selo de aprovação do
INMETRO e prazo de fabricação igual ou inferior a 6 meses no momento da entrega.

Data: 20/03/2025 00:00

Modalidade: Pregão Lei 14.133 Presencial

SRP: SIM

Identificação: 88036-4-2025-PCP

Lote/Item: 1/8

Ata: N/A

Homologação: 24/03/2025 00:00

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?
p=50500:3:::NO:::

Quantidade: 20

Unidade: UN

UF: RS

*VENCEDOR*
51.802.174/0001-09 MEGA PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 2.847,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Item 13: PNEU 275/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 3.045,60

Órgão: MUNICIPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO / 4697 - Secretaria Municipal de
Educação

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus objetivando atender às
necessidades da frota de ônibus da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal do
Cabo de Santo Agostinho/PE.

Descrição: Pneu 275/80r22.5 Tração - Pneu 275/80r22.5 Tração

Data: 24/03/2025 18:26

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 11294402000162-1-000021/2025

Lote/Item: 1/4

Ata: N/A

Homologação: 24/03/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 6

Unidade: und

UF: PE

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 275/80R22.5 TRAÇÃO ; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

Preço Estimado: R$ 3.045,60 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 3.045,60 Média dos Preços Obtidos: R$ 3.045,60

Quantidade Descrição Observação

60 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 149/146 - índice velocidade: K - profundidade de sulco: 23,5mm - utilização: sem câmara - aprovado
pelo INMETRO.
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*VENCEDOR*
35.357.311/0001-97 josimar de morais lima 11269692496

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 3.045,60

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Item 14: PNEU 275/80R22.5 MISTO DIRECIONAL 16 LONAS

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 2.983,33

CNPJ: 85.997.237/0001-41

Órgão: Prefeitura Municipal de Santa Cecília

Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PNEUS E CAMARAS DE AR, DE FORMA PARCELADA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE.

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL BANDA RODAGEM:
BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, TIPO ESTRUTURA: CARCAÇA RADIAL,
SEM CÂMARA, DIMENSÕES: 275/80R22.5, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: DIRECIONAL, APLICAÇÃO: REGIONAL/RODOVIÁRIA DE
VEÍCULOS PESADOS DE CARGA E TRANSPORT - PNEU VEÍCULO
AUTOMOTIVO, MATERIAL BANDA RODAGEM: BORRACHA ALTA
RESISTÊNCIA, TIPO ESTRUTURA: CARCAÇA RADIAL, SEM CÂMARA,
DIMENSÕES: 275/80R22.5, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DIRECIONAL,
APLICAÇÃO: REGIONAL/RODOVIÁRIA DE VEÍCULOS PESADOS DE CARGA E
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, PRODUTO DEVERÁ SER NOVO DE
FÁBRICA, NÃO REMOLDADO, NÃO RECAUCHUTADO. POSSUIR NO MÍNIMO
3 (TRÊS) ANOS DE GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, E
COTER SELO DE CERTIFICAÇÃO EMITIDO PELO INMETRO, CONFORME A
PORTARIA Nº 379, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021.

Data: 14/03/2025 15:24

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 372570

Lote/Item: 1/14

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 30

Unidade: UN

UF: PB

*VENCEDOR*
31.569.229/0001-75 RONALDO BARBOSA DE AGUIAR DA SILVA LTDA

51.290.487/0001-25 51.290.487 ANA CATARINA DE AZEVEDO MELO DANTAS

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 275/80R22.5 DIRECIONAL; Apenas Materiais; Operador:
IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 2.983,33

Marca: JK TYRE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: JETWAY JUL2
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PB Campina Grande R PRESIDENTE JOAO PESSOA, 660 (83) 3065-5224 ronaldocpneus@gmail.com

R$ 2.983,33

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço Estimado: R$ 2.983,33 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 2.983,33 Média dos Preços Obtidos: R$ 2.983,33

Quantidade Descrição Observação

20 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 149/146 - índice velocidade: K - profundidade de sulco: 18,0mm - utilização: sem câmara - aprovado
pelo INMETRO.
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Item 15: PNEU 295/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 2.980,00

Órgão: MUNICIPIO DE LEOPOLDO DE BULHOES / 22 - MUNICÍPIO DE LEOPOLDO DE
BULHÕES

Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS .

Descrição: PNEUS 295/80R22.5 - PNEUS 295/80R22.5

Data: 14/04/2025 13:52

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 01067305000183-1-000048/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 11/02/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 10

Unidade: UN

UF: GO

*VENCEDOR*
15.224.498/0001-43 D.A.DA SILVA COMERCIAL DE PEÇAS - ME

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 295/80R22.5 ; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 2.980,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Item 16: PNEU DIAGONAL 1.400X24 L3 16 LONAS

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 4.998,00
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU DIAGONAL 1.400X24 L3 16; Apenas Materiais; Operador:
IgualQtdFornecedor:

Preço Estimado: R$ 2.980,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 2.980,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 2.980,00

Quantidade Descrição Observação

90 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 152/148 - índice velocidade: G - profundidade de sulco: 25,0mm - utilização: sem câmara - aprovado
pelo INMETRO.

Preço Estimado: R$ 4.998,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 4.998,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 4.998,00

Quantidade Descrição Observação

20 Unidades especificações mínimas: - utilização com câmara
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CNPJ: 01.624.729/0001-00

Órgão: PM DE VALE VERDE

Objeto: Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para eventual e/ou futura
aquisição de Material de Consumo, denominado PNEUS, CAMARAS e PROTETORES,
para frota de veículos e maquinas em propriedade do Município de Vale Verde/RS,
conforme TERMO DE REFERENCIA (anexo I).

Descrição: Pneu 17.5-25 - 16 lonas, L3/E3 radial Índice de velocidade: E Carga máxima (kg):
153-3.650 Tipo de terreno: Todos terrenos Tipo de desenho: Simétrico Construção:
Diagonal Câmara: Km 25, válvula central - Pneu 17.5-25 - 16 lonas, L3/E3 radial
Índice de velocidade: E Carga máxima (kg): 153-3.650 Tipo de terreno: Todos terrenos
Tipo de desenho: Simétrico Construção: Diagonal Câmara: Km 25, válvula central

Data: 26/03/2025 00:00

Modalidade: Pregão Lei 14.133 Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 85000-1-2025-PCE

Lote/Item: 1/27

Ata: Link Ata

Homologação: 22/04/2025 00:00

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?
p=50500:3:::NO:::

Quantidade: 6

Unidade: UN

UF: RS

*VENCEDOR*
09.505.958/0001-09 SCHWAB COMERCIO DE PNEUS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 4.998,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Boa Vista do Buricá AV PADRE DEHON, 714 Meidycler (51) 3224-4750 schwabpneus@hotmail.com

Item 17: PNEU DIAGONAL 17.5X25 L3 16 LONAS

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 5.282,75

CNPJ: 88.771.001/0001-80

Órgão: TRAMANDAI PREFEITURA

Objeto: Aquisição de pneus para veículos da frota municipal de Tramandaí.

Descrição: PNEU 17.5X25, 16 LONAS L3 - PNEU RESUMO: 17.5X25, 16 LONAS L3 MARCA:

Data: 31/01/2025 14:00

Modalidade: Pregão Eletrônico (14.133/21)

SRP: SIM

Identificação: 0003/2025

Lote/Item: 32/1

Ata: Link Ata

Homologação: 10/02/2025 13:27

Fonte: www.banrisul.com.br

Quantidade: 10

Unidade: UNIDADE

UF: RS

20.122.244/0001-54 LUDA PNEUS LTDA.

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 17.5X25 L3 ; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 4.866,00

Marca: FORERUNER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 16LONAS L3/E3 TL QH511
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Bento Gonçalves RUA OLAVO BILAC, 123 Marcela Cecori (54) 3055-2004 vendas@ludapneus.com.br

Preço Estimado: R$ 5.282,75 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 5.282,75 Média dos Preços Obtidos: R$ 5.282,75

Quantidade Descrição Observação

25 Unidades especificações mínimas: - utilização com câmara
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*VENCEDOR*
55.695.599/0001-17 MAGBA E-COMMERCE LTDA

02.332.508/0003-84 BURICÁ COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

44.472.217/0001-70 JN PNEUS LTDA

54.887.860/0001-18 MM PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA.

34.840.358/0001-44 ZEUS COMERCIAL EIRELI

20.063.556/0001-34 AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 5.327,25

Marca: FORERUNNER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: FORERUNNER E3 L3
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 5.357,00

Marca: RED LION
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: E3/L3
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 5.357,25

Marca: SUPERGUIDER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: QH811
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SC Rio Fortuna AV 7 DE SETEMBRO, 553 Daniela (48) 3653-1482 licitacao@jnpneus.com.br

R$ 5.357,25

Marca: STRYKER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: E3/L3 16PR
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
JULIO SCHWENGBER, 645 (55) 9653-7046 mmprodutosautomotivosltda@gmail.com

R$ 5.357,25

Marca: MEGAMAXX
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: E3/L3
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SC Concórdia R MARECHAL DEODORO, 90 Setor de Licitações (49) 3030-8412 licitacaozeus@gmail.com

R$ 5.357,25

Marca: SUPERGUIDER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: L3
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Curitiba RUA HEITOR DE ANDRADE, 865 (41) 3277-2376 rempel@uol.com.br

Item 18: PNEU DIAGONAL 14.9X28 12 LONAS

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 4.084,67
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU DIAGONAL 14.9X28 12 LONAS; Apenas Materiais; Operador:
IgualQtdFornecedor:

Preço Estimado: R$ 4.084,67 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 4.084,67 Média dos Preços Obtidos: R$ 4.084,67

Quantidade Descrição Observação

6 Unidades especificações mínimas: - utilização com câmara .
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CNPJ: 87.613.634/0001-06

Órgão: Prefeitura Municipal de Tuparendi

Objeto: Aquisição de pneus novos - SRP

Descrição: PNEU 17.5-25 E-2/G-2/L- 2 12 LONAS - Pneu NOVO, 17.5-25, E-2, TL, 12 PR Pneu
com classificação E-2 unidirecional de tração para retroescavadeira 4x4, com no
mínimo 2850 kg de capacidade de carga máxima por pneu, à pressão de 29 PSI,
com índice de velocida - PNEU 17.5-25 E-2/G-2/L-2 12 LONAS - Pneu NOVO, 17.5-
25, E-2, TL, 12 PR Pneu com classificação E-2 unidirecional de tração para
retroescavadeira 4x4, com no mínimo 2850 kg de capacidade de carga máxima por pneu,
à pressão de 29 PSI, com índice de velocidade A8(40 Km/h), com capacidade de carga
F(12 lonas), tipo de uso sem câmara(TUBELESS), tipo de construção diagonal, com no
mínimo 24 mm de altura das garras, largura da secção mínima de 440 mm, diâmetro
externo mínimo de 1345 mm, aro de medição de 14", com DOT com validade não
superior a 12 mêses. Padrão de qualidade Pirelli, Goodyear, Firestone, Bridgestone ou de
qualidade equivalente ou superior. Para retroescavadeira JCB 3CX.

Data: 17/03/2025 10:44

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 372819

Lote/Item: 1/19

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 22

Unidade: UND

UF: RS

*VENCEDOR*
40.362.307/0001-57 MULTIQUALITY COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA

55.623.647/0001-61 GAMA PNEUS LTDA

55.695.599/0001-17 MAGBA E-COMMERCE LTDA

54.887.860/0001-18 MM PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA.

20.063.556/0001-34 AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 3.370,00

Marca: DOMINANT
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: DMNT1278
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 3.370,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 3.370,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 3.370,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
JULIO SCHWENGBER, 645 (55) 9653-7046 mmprodutosautomotivosltda@gmail.com

R$ 5.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Curitiba RUA HEITOR DE ANDRADE, 865 (41) 3277-2376 rempel@uol.com.br
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20.122.244/0001-54 LUDA PNEUS LTDA.

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 6.028,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Bento Gonçalves RUA OLAVO BILAC, 123 Marcela Cecori (54) 3055-2004 vendas@ludapneus.com.br

Item 19: PNEU DIAGONAL 18.4X30 12 LONAS

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 6.455,71

CNPJ: 29.172.467/0001-09

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS

Objeto: Formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus,
câmaras de ar, protetores e válvulas de borracha, para manutenção da frota de veículos e
máquinas oficiais pertencentes ao Município de Angra dos Reis. Destinados ao
atendimento das diversas Unidades Administrativas diretas e indiretas, da Prefeitura
Municipal de Angra dos Reis.

Descrição: Pneu trator rodas tração - PNEU TRATOR RODAS TRAÇÃO, LARGURA SEÇÃO
PNEU 18,4 POL, DIÂMETRO NOMINAL ARO 30POL, QUANTIDADE LONAS 12
UN, TIPO ESTRUTURA CARCAÇA DIAGONAL,
CARACTERÍSTICASADICIONAIS CATEGORIA TM95, APLICAÇÃO TRATOR
AGRÍCOLA, MATERIAL ELASTÔMERO

CatMat: 450999 - Pneu Trator Rodas Tração - Largura Seção Pneu: 18,4 POL | Diâmetro Nominal
Aro: 30 POL | Quantidade Lonas: 12 UN | Tipo Estrutura: Carcaça Diagonal |
Características Adicionais: Categoria Tm95 | Aplicação: Trator Agrícola | Material:
Elastômero

Data: 02/12/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900792024 / UASG:985801

Lote/Item: /34

Ata: Link Ata

Homologação: 05/02/2025 15:11

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 4

Unidade: Unidade

UF: RJ

02.678.428/0001-13 LAGB ACESSORIOS E PECAS LTDA

*VENCEDOR*
39.535.062/0001-33 BENICIO PNEUS EIRELI

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU DIAGONAL 18.4X30 12 LONAS ; Apenas Materiais; Operador:
IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 3.899,00

Marca: SUPERGUIDER R1 QH611
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SUPERGUIDER R1 QH611
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SC Chapecó AVENIDA GENERAL OSORIO D, 1127 LUIZ AFONSO GONSALES (49) 3319-0823 bransales@bransales.com.br

R$ 4.146,00

Marca: EMPEROR - Fabricante: Pingdu Zihai Rubber Manufact
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: EP18
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SC Joinville R ZEZE MOREIRA, 505 (47) 3842-1243 atendimento@beniciopn.com.br

Preço Estimado: R$ 6.455,71 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 6.455,71 Média dos Preços Obtidos: R$ 6.455,71

Quantidade Descrição Observação

6 Unidades especificações mínimas: - utilização com câmara
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09.026.761/0001-97 MAURIVAN VICENTE E CIA LTDA

10.158.356/0001-01 CPX DISTRIBUIDORA S/A

09.017.325/0001-51 CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES LTDA

08.315.916/0001-42 PORTA SUL 2006 SERVICOS DE PORTARIA LTDA

08.359.732/0001-84 ORGANIZACAO COMERCIAL DE PNEUS LTDA

19.116.488/0001-45 PARTS LUB DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

44.116.889/0001-42 EVOK IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA

35.097.685/0001-10 W DAS N FARIA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 4.775,00

Marca: BRANSALES
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 18.4-30 12 Lonas TT Gripking
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 4.945,00

Marca: SPEEDMAX
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TRACTORMAX HGA03
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SC Itajaí RODOVIA ANTONIO HEIL, 800 Carine Mari Simões (47) 3046-2550 fiscal@cantustore.com.br

R$ 5.000,00

Marca: SWT R1
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SWT R1
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Curitiba AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 7779 KAUE MUNIZ DO AMARAL (41) 3076-7210 autopecaschevromais@hotmail.com

R$ 5.500,00

Marca: WINWELL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: R1
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RJ Barra Mansa R ALPHEN DE OLIVEIRA FERREIRA, 416 (24) 3325-7650 constituicao@mastermaxcontabilidade.com.br

R$ 5.903,17

Marca: JK
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: PNEU ARO 30 18.4-30 12PR TT AGR FIELD KING X R1
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 6.396,00

Marca: FORERUNNER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: QH611
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Araçariguama AVENIDA HENRIQUE GONCALVES BAPTISTA, 237 (11) 4182-8639 partslub1@gmail..com

R$ 7.000,00

Marca: superguider
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 12PR R-1 QH611 TT
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
VEREADOR ABRAHAO JOAO FRANCISCO, 2957 (41) 9857-6714 evokimportacao@gmail.com

R$ 7.600,00

Marca: PIRELLI
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 18.4-30
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RJ Angra dos Reis R JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA, 318 William (24) 99850-5997 admwlsolucoes@gmail.com
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44.472.217/0001-70 JN PNEUS LTDA

50.979.093/0001-16 JZ MERCANTIL LTDA

19.891.740/0001-93 I. BORDIGNON PNEUS EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 8.760,00

Marca: SUPERGUIDER QH611
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SUPERGUIDER QH611
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SC Rio Fortuna AV 7 DE SETEMBRO, 553 Daniela (48) 3653-1482 licitacao@jnpneus.com.br

R$ 10.000,00

Marca: MEGAMAXX
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MEGAMAXX
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 10.000,00

Marca: FORERUNNER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: R1
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Curitiba RUA BALTAZAR CARRASCO DOS REIS, 984 (41) 3333-4322 / (41) 3334-3965 iverson@terezapneus.com.br

Item 20: PNEU 185/65R15 -

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 520,00

CNPJ: 18.677.591/0001-00

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS,
CÂMARAS E PROTETORES

Descrição: PNEU 185/65R15 92H - RADIAL PNEU 185/65R15 92H - RADIALLARGURA:
185PERFIL: 65ARO: 15INDICE DE CARGA: 92INDICE DE VELOCIDADE: H -
PNEU 185/65R15 92H - RADIAL PNEU 185/65R15 92H - RADIALLARGURA:
185PERFIL: 65ARO: 15INDICE DE CARGA: 92INDICE DE VELOCIDADE: H

Data: 22/01/2025 09:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 50759-PREFEITURA MUNICIPAL
DE EXTREMA-0000012025-
0000012025

Lote/Item: 94/1

Ata: Link Ata

Homologação: 10/03/2025 11:06

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 44

Unidade: UN

UF: MG

*VENCEDOR*
21.035.519/0001-85 LUCAS LORENZO COMERCIO E SERVICOS EIRELI

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 185/65R15; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 520,00

Marca: PIRELLI
Fabricante: PIRELLI
Modelo: CINTURATO
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RJ Volta Redonda RUA POCOS DE CALDAS, 426 (24) 3348-6486 contabilidadevsd@hotmail.com

Preço Estimado: R$ 520,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 520,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 520,00

Quantidade Descrição Observação

100 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 88 - índice velocidade: H - durabilidade (treadware): 420 - aderência (traction): A - temperatura: A -
utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
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Item 21: PNEU 185/7014 -

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 500,00

Órgão: Município de Wall Ferraz

Objeto: Transportes rodoviários

Descrição: Pneu 185/70R14 - Pneu 185/70R14

Data: 26/03/2025 12:00

Modalidade: Pregão (Setor público)

SRP: SIM

Identificação: 026_2025_Prefeitura Municipal de
Wall Ferraz - PI

Lote/Item: 2/1

Ata: Link Ata

Fonte: www.bbmnetlicitacoes.com.br

Quantidade: 20

Unidade: Unidade

UF: PI

*VENCEDOR*
23.621.840/0001-77 DANTAS E BARROS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 185/7014; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 500,00

Marca: Continental/contipowc 2 88H
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PI Picos AVENIDA DEPUTADO RAIMUNDO DE SA URTIGA, 565 José (89) 3422-3948 dantaspneus@hotmail.com

Item 22: PNEU 225/60R18 -

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 1.120,00
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 225/60R18 ; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

Preço Estimado: R$ 500,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 500,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 500,00

Quantidade Descrição Observação

30 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 88 - índice velocidade: H - durabilidade (treadware): 420 - aderência (traction): A - temperatura: A - u
tilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

Preço Estimado: R$ 1.120,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 1.120,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 1.120,00

Quantidade Descrição Observação

20 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 104 - índice velocidade: V - durabilidade (treadware): 400 - aderência (traction): A - temperatura: B-
utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
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Órgão: MUNICIPIO DE ALCANTIL / 01612470 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALCANTIL

Objeto: Contratação emergencial de empresa especializada em fornecimento de pneus para
atender as necessidades da frota de veículos do município de Alcantil - PB

Descrição: PNEU 225/60R18 - PNEU 225/60R18

Data: 21/02/2025 12:15

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 01612470000179-1-000031/2025

Lote/Item: 1/5

Ata: N/A

Homologação: 12/02/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 8

Unidade: UND

UF: PB

*VENCEDOR*
09.215.807/0001-16 PNEUMAX LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 1.120,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
PB Campina Grande RUA JOAO SUASSUNA, 860 (83) 3341-4200

Item 23: PNEU 7.50X16 LISO DIAGONAL 12 LONAS

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 948,00

Órgão: MUNICIPIO DE SENADOR ELOI DE SOUZA / 08449571000110 - MUNICÍPIO DE
SENADOR ELOI DE SOUZA

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus novos, destinados aos
veículos da frota da Prefeitura Municipal de Senador Elói de Souza/RN.

Descrição: PNEU 7.50X16 - PNEU 7.50X16

Data: 28/03/2025 11:49

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 08449571000110-1-000074/2025

Lote/Item: 1/8

Ata: N/A

Homologação: 27/03/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 4

Unidade: UNIDADE

UF: RN

*VENCEDOR*
40.710.302/0001-78 TC PNEUS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 7.50X16 L; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 948,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RN Parnamirim R RAIMUNDO BARROS CAVALCANTE, 140 (84) 9667-2100 tcpneusltda@gmail.com

Preço Estimado: R$ 948,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 948,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 948,00

Quantidade Descrição Observação

20 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 121/120 - índice velocidade: J - utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO
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Item 24: PNEU 195/75R16 8 LONAS

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 704,63

CNPJ: 88.847.082/0001-55

Órgão: Prefeitura Municipal de Gramado

Objeto: Aquisição de pneus para a frota de veículos da Prefeitura de Gramado, conforme edital e
seus anexos.

Descrição: PNEU 195 X 70 X 15 RADIAL - PNEU 195 X 70 X 15 RADIAL

Data: 14/02/2025 08:54

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 362896

Lote/Item: 1/30

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 32

Unidade: UN

UF: RS

02.678.428/0001-13 LAGB ACESSORIOS E PECAS LTDA

*VENCEDOR*
10.158.356/0001-01 CPX DISTRIBUIDORA S/A

51.802.174/0001-09 MEGA PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

55.623.647/0001-61 GAMA PNEUS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 195/75R1; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 495,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SC Chapecó AVENIDA GENERAL OSORIO D, 1127 LUIZ AFONSO GONSALES (49) 3319-0823 bransales@bransales.com.br

R$ 514,08

Marca: SPEEDMAX
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: DL01
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SC Itajaí RODOVIA ANTONIO HEIL, 800 Carine Mari Simões (47) 3046-2550 fiscal@cantustore.com.br

R$ 515,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 690,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço Estimado: R$ 704,63 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 704,63 Média dos Preços Obtidos: R$ 704,63

Quantidade Descrição Observação

12 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 107/105 - índice velocidade: T - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
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94.510.682/0001-26 MODELO PNEUS LTDA

19.116.488/0001-45 PARTS LUB DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

80.934.631/0001-17 FREDI PNEUS LTDA

34.840.358/0001-44 ZEUS COMERCIAL EIRELI

20.063.556/0001-34 AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 732,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

RS
Bento

Gonçalves

AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR

CASTELO BRANCO, 56

Igelso Ludovico

Cecon

(54) 3455-

6500
modelopneus@modelopneus.com.br

R$ 771,60

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Araçariguama AVENIDA HENRIQUE GONCALVES BAPTISTA, 237 (11) 4182-8639 partslub1@gmail..com

R$ 800,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 824,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SC Concórdia R MARECHAL DEODORO, 90 Setor de Licitações (49) 3030-8412 licitacaozeus@gmail.com

R$ 1.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Curitiba RUA HEITOR DE ANDRADE, 865 (41) 3277-2376 rempel@uol.com.br

Item 25: PNEU DIAGONAL 19.5X24 12 LONA

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 6.478,00
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 19.5X24; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

Preço Estimado: R$ 6.478,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 6.478,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 6.478,00

Quantidade Descrição Observação

8 Unidades especificações mínimas: - utilização com câmara .
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CNPJ: 08.196.941/0001-54

Órgão: Prefeitura Municipal de Monte das Gameleiras

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE PNEUS NOVOS
(PRIMEIRA VIDA), CÂMARA DE AR E PROTETORES, DESTINADOS Á FROTA
VEICULAR PERTENCENTE Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE DAS
GAMELEIRAS-RN

Descrição: Pneu 19.5x24, (Primeiro uso) com certificação do INMETRO. - Pneu 19.5x24,
(Primeiro uso) com certificação do INMETRO.

Data: 11/03/2025 23:29

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 371514

Lote/Item: 1/10

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 4

Unidade: UND

UF: RN

30.659.723/0001-68 MASTER COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI

50.627.112/0001-45 HDD COMERCIO E SERVICOS LTDA

*VENCEDOR*
18.131.838/0001-80 PAULO R PEREIRA

44.116.889/0001-42 EVOK IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA

08.286.262/0001-76 ELETRO PECAS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 5.200,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RN Macaíba RUA HELENA FERREIRA DE LIMA, 39 (84) 9996-3402 mastercomercioerepresentacoes@outlook.com

R$ 5.325,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 5.800,00

Marca: DURABLE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: DURABLE
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 8.032,50

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
VEREADOR ABRAHAO JOAO FRANCISCO, 2957 (41) 9857-6714 evokimportacao@gmail.com

R$ 8.032,50

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RN Natal RUA ALMINO AFONSO, 83/5/7 (84) 3211-1189 kleiber@eletropecasrn.com.br
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Item 26: PNEU DIAGONAL 23.1X30 12 LONAS -

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 9.548,73

CNPJ: 01.615.124/0001-44

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELO

Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o
fornecimento de pneus destinados a atender as necessidades das diversas Secretarias
Municipais da Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/MA.

Descrição: Pneu trator rodas tração - PNEU TRATOR RODAS TRAÇÃO, LARGURA SEÇÃO
PNEU 23,10 POL, DIÂMETRO NOMINAL ARO30 POL, QUANTIDADE LONAS 12
UN, TIPO ESTRUTURA CARCAÇA DIAGONAL

CatMat: 340318 - Pneu Trator Rodas Tração - Largura Seção Pneu: 23,10 POL | Diâmetro
Nominal Aro: 30 POL | Quantidade Lonas: 12 UN | Tipo Estrutura: Carcaça Diagonal

Data: 02/04/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900232025 / UASG:980166

Lote/Item: /17

Ata: Link Ata

Homologação: 23/04/2025 10:50

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 10

Unidade: Unidade

UF: MA

47.282.627/0001-46 WINES REIS COMERCIAL LTDA

19.224.595/0001-97 C & R COMERCIO LTDA

39.933.212/0001-67 R A MOURA AUTOMOTIVO SERV CAR LIMITADA

*VENCEDOR*
19.127.272/0001-85 T R DE CARVALHO EIRELI

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU DIAGONAL 23.1X30; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 7.297,00

Marca: FORERUNNER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: FORERUNNER
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 9.400,00

Marca: Superguider
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 23.1-30 12 Lonas
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MA Paço do Lumiar AVENIDA 13, 35 PAULO SOUSA DA SILVA (98) 9701-9810 paulo9kf@gmail.com

R$ 9.454,00

Marca: MAGGION
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: FRONTIERA 2
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 9.454,62

Marca: FIRESTONE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: FIRESTONE
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MA Santa Inês AV MARECHAL CASTELO BRANCO, 3361 (98) 3653-1441 financeiro@grupodecarvalho.com

Preço Estimado: R$ 9.548,73 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 9.548,73 Média dos Preços Obtidos: R$ 9.548,73

Quantidade Descrição Observação

5 Unidades especificações mínimas: - utilização com câmara.
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10.158.356/0001-01 CPX DISTRIBUIDORA S/A

15.655.026/0001-45 RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

20.063.556/0001-34 AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA

54.260.085/0001-76 WAY MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 9.454,62

Marca: SPEEDMAX
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TRACTORMAX HGA03
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SC Itajaí RODOVIA ANTONIO HEIL, 800 Carine Mari Simões (47) 3046-2550 fiscal@cantustore.com.br

R$ 9.680,59

Marca: Pneu Trator Rodas Tração Largura Seção Pneu: 23,10
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Pneu Trator Rodas Tração Largura Seção Pneu: 23,10
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
DAS PITANGUEIRAS, 5 (61) 9570-4155 contato@federaltrading.org

R$ 10.000,00

Marca: FORERUNNER R1
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: FORERUNNER R1
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Curitiba RUA HEITOR DE ANDRADE, 865 (41) 3277-2376 rempel@uol.com.br

R$ 11.649,00

Marca: CEAT
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: FARMAX R1
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Item 27: PNEU DIAGONAL 18.4X34 12 LONAS

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 7.222,96

CNPJ: 08.737.785/0001-91

Órgão: Prefeitura Municipal de Frei Martinho

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES

Descrição: PNEU TRASEIRO NOVO 18,4X34 agrícola com 12 lonas, com certificado do
INMETRO. - PNEU TRASEIRO NOVO 18,4X34 agrícola com 12 lonas, com
certificado do INMETRO.

Data: 20/02/2025 09:35

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 364408

Lote/Item: 1/17

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 6

Unidade: UN

UF: PB

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 18,4X34 ; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

Preço Estimado: R$ 7.222,96 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 7.222,96 Média dos Preços Obtidos: R$ 7.222,96

Quantidade Descrição Observação

8 Unidades especificações mínimas: - utilização com câmara
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12.768.728/0001-47 AZEVEDO COMERCIO AUTOMOTIVOS LTDA

05.351.329/0001-10 JOSE DE SOUSA DANTAS LTDA

*VENCEDOR*
57.514.565/0001-04 CENTRO AUTOMOTIVO PRIME CAR LTDA

19.116.488/0001-45 PARTS LUB DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

56.124.875/0001-50 SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 6.600,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 6.767,91

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 6.768,90

Marca: BKT
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: BKT
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
LUIZ CAJUEIRO DE ALBUQUERQUE, 1131 (87) 9253-5703 centroautomotivoprimecar10@gmail.com

R$ 6.978,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Araçariguama AVENIDA HENRIQUE GONCALVES BAPTISTA, 237 (11) 4182-8639 partslub1@gmail..com

R$ 9.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Item 28: PNEU 90/90-19

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 280,00
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 90/90-19; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

Preço Estimado: R$ 280,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 280,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 280,00

Quantidade Descrição Observação

10 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 54 - índice velocidade: T - utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO.

Relatório gerado no dia 05/05/2025 08:43:41 (IP: 177.152.159.71)
Código Validação: 0OwVCV%2fqd0vtQm1WavOvmIdIjJATkNnLYzXQdFqy0AIqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=0OwVCV%252fqd0vtQm1WavOvmIdIjJATkNnLYzXQdFqy0AIqHU8nPtm6WA%253d%253d 41 / 61Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: COTACAO_PB_PNEUS.pdf (41/88)        107/1481

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=0OwVCV%252fqd0vtQm1WavOvmIdIjJATkNnLYzXQdFqy0AIqHU8nPtm6WA%253d%253d


CNPJ: 88.847.082/0001-55

Órgão: PM DE GRAMADO

Objeto: Aquisi¿¿o de pneus para a frota de ve¿culos da Prefeitura de Gramado.

Descrição: PNEU PARA MOTOCICLETA DIANTEIRO REF.: 90/90/19 - PNEU PARA
MOTOCICLETA DIANTEIRO REF.: 90/90/19

Data: 27/02/2025 00:00

Modalidade: Pregão Lei 14.133 Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 49000-7-2025-PCE

Lote/Item: 1/55

Ata: N/A

Homologação: 24/03/2025 00:00

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?
p=50500:3:::NO:::

Quantidade: 1

Unidade: UN

UF: RS

*VENCEDOR*
55.623.647/0001-61 GAMA PNEUS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 280,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Item 29: PNEU 110/90-17 -

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 329,00

Órgão: MUNICIPIO DE CODAJAS / 2908 - MUNICIPIO DE CODAJAS/ AM

Objeto: [LICITANET] - Formação de Registro de Preços para a eventual contratação de pessoa
jurídica especializada no fornecido de pneus destinados à frota geral de veículos da
Prefeitura de Codajás, conforme especificações constantes no Termo de Referência

Descrição: PNEU RADIAL 110/90-17, traseiro, com selo do INMETRO impresso. - PNEU
RADIAL 110/90-17, traseiro, com selo do INMETRO impresso.

Data: 16/04/2025 09:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 04263331000175-1-000025/2025

Lote/Item: 1/5555863

Ata: N/A

Homologação: 22/04/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 6

Unidade: UNID

UF: AM

*VENCEDOR*
04.214.987/0001-06 JAPURA PNEUS S/A

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 110/90-17 ; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 329,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
AM Manaus AVENIDA SILVES, 39 ELISANGELA (92) 3642-1313 elisangela@japura.com.br

Preço Estimado: R$ 329,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 329,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 329,00

Quantidade Descrição Observação

10 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 60 - índice velocidade: T - utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO.
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Item 30: PNEU 245/70R16 A/T

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 1.160,00

Órgão: MUNICIPIO DE GEMINIANO - SECRETARIA DE SAUDE E ACAO
COMUNITARIA / 226 - Unidade Única

Objeto: Contratação de empresa para Aquisição de pneus, câmaras de ar e prestação de serviços
de alinhamento, balanceamento, cambagem e afins para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Geminiano-PI e suas Secretarias.

Descrição: Pneu 245/70R16 - Pneu 245/70R16

Data: 16/04/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 01668772000169-1-000010/2025

Lote/Item: 1/16

Ata: N/A

Homologação: 16/04/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 30

Unidade: UNIDADE

UF: PI

*VENCEDOR*
23.621.840/0001-77 DANTAS E BARROS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 245/70R16 ; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 1.160,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PI Picos AVENIDA DEPUTADO RAIMUNDO DE SA URTIGA, 565 José (89) 3422-3948 dantaspneus@hotmail.com

Item 31: PNEU 90/90-18 -

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 257,80
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 90/90-18; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

Preço Estimado: R$ 1.160,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 1.160,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 1.160,00

Quantidade Descrição Observação

12 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 111 - índice velocidade: T - durabilidade (treadware): 400 - aderência (traction): A - temperatura: B -
utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO

Preço Estimado: R$ 257,80 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 257,80 Média dos Preços Obtidos: R$ 257,80

Quantidade Descrição Observação

10 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 57 - índice velocidade: P - utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO.
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Órgão: MUNICIPIO DE ZE DOCA / 3267 - Secretaria Municipal de Administração

Objeto: Eventual aquisições pneus e acessórios pneumáticos para atender as necessidades da
frota para o Município de Zé Doca - MA

Descrição: PNEUS HONDA/CG 150 TITAN KS - Traseiro 90/90/18 - PNEUS HONDA/CG 150
TITAN KS - Traseiro 90/90/18

Data: 06/02/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 12122065000199-1-000031/2025

Lote/Item: 1/3

Ata: N/A

Homologação: 12/02/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 5

Unidade: UNID

UF: MA

*VENCEDOR*
11.068.908/0001-53 THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 257,80

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MA Imperatriz AV BERNARDO SAYAO, 1500 SAMARA (99) 99148-6170 thamipeltda@gmail.com

Item 32: PNEU 2.75-18

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 210,00

Órgão: CRISTALINA CAMARA MUNICIPAL / 1 - CAMARA MUNICIPAL DE
CRISTALINA

Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR DESTINADOS À MOTOCICLETA
INTEGRANTE DA FROTA OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRISTALINA -
GO

Descrição: PNEU MOTO 90/90X18 T QUIZGP 4L IRA PARA MOTO DA FROTA DESTA
CASA DE LEIS. Referência: equivalente/similar, ou outra de qualidade e
desempenho igual ou superior. - PNEU MOTO 90/90X18 T QUIZGP 4L IRA PARA
MOTO DA FROTA DESTA CASA DE LEIS. Referência: equivalente/similar, ou outra
de qualidade e desempenho igual ou superior.

Data: 25/04/2025 18:02

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 36862373000119-1-000059/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 23/04/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 4

Unidade: un

UF: GO

*VENCEDOR*
28.237.449/0001-97 PAMPLONA PNEUS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU MOTO; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 210,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço Estimado: R$ 210,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 210,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 210,00

Quantidade Descrição Observação

10 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 48 - índice velocidade: P - utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO.
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Item 33: PNEU 80/100-14

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 236,00

CNPJ: 18.338.145/0001-62

Órgão: Prefeitura Municipal de Chiador

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA
DE PNEUS NOVOS.

Descrição: PNEU 80/100-14 TRAS. - PNEU 80/100-14 TRAS.

Data: 10/04/2025 08:01

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 379787

Lote/Item: 1/9

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 4

Unidade: un

UF: MG

44.116.889/0001-42 EVOK IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA

27.088.431/0001-08 FILIPE AUGUSTO DRUMOND SOARES

*VENCEDOR*
52.954.144/0001-80 RAVI E-COMMERCE LTDA.

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 80/100-14; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 235,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
VEREADOR ABRAHAO JOAO FRANCISCO, 2957 (41) 9857-6714 evokimportacao@gmail.com

R$ 236,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
ES Serra AVENIDA ELDES SCHERRER SOUZA, 1436 MARIO (27) 3326-0894 contato@ripelcomercial.com.br

R$ 237,00

Marca: TECHNIC - Technic do Brasil Ltda.
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TIGER
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Item 34: PNEU 2.50-17

Preço Estimado: R$ 236,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 236,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 236,00

Quantidade Descrição Observação

4 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 49 - índice velocidade: L - utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO.

Preço Estimado: R$ 278,50 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 278,50 Média dos Preços Obtidos: R$ 278,50

Quantidade Descrição Observação

4 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 43 - índice velocidade: P - utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO.

Relatório gerado no dia 05/05/2025 08:43:41 (IP: 177.152.159.71)
Código Validação: 0OwVCV%2fqd0vtQm1WavOvmIdIjJATkNnLYzXQdFqy0AIqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=0OwVCV%252fqd0vtQm1WavOvmIdIjJATkNnLYzXQdFqy0AIqHU8nPtm6WA%253d%253d 45 / 61Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: COTACAO_PB_PNEUS.pdf (45/88)        111/1481

https://arquivos.bancodeprecos.com.br/files/bidding/pcp/139/default/379787/atas/atas.zip
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=0OwVCV%252fqd0vtQm1WavOvmIdIjJATkNnLYzXQdFqy0AIqHU8nPtm6WA%253d%253d


Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 278,50

CNPJ: 87.613.535/0001-16

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

Objeto: Edital de Pregão Eletrônico que tem por objeto oREGISTRO DE PREÇOS para
aquisições futuras eparceladas de pneus para diversas Secretarias doMunicípio.

Descrição: PNEU 2.75-18 DIANTEIRO MOTO - PNEU 2.75-18 DIANTEIRO MOTO

Data: 05/02/2025 08:31

Modalidade: Pregão Eletrônico (14.133/21)

SRP: SIM

Identificação: 0070/2024

Lote/Item: 35/1

Ata: Link Ata

Homologação: 05/03/2025 09:26

Fonte: www.banrisul.com.br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

UF: RS

94.510.682/0001-26 MODELO PNEUS LTDA

*VENCEDOR*
55.623.647/0001-61 GAMA PNEUS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU MOTO TRAEIRO; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 257,00

Marca: RINALDI
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 2.75-18 R34 42P TT
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

RS
Bento

Gonçalves

AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR

CASTELO BRANCO, 56

Igelso Ludovico

Cecon

(54) 3455-

6500
modelopneus@modelopneus.com.br

R$ 300,00

Marca: PANDA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SUPERMAX
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Item 35: PNEU 10X16.5 BOBCAT 10 LONAS

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 2.280,00
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 10X16.5 BOBCAT; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

Preço Estimado: R$ 2.280,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 2.280,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 2.280,00

Quantidade Descrição Observação

30 Unidades especificações mínimas: - utilização com câmara
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Órgão: MUNICIPIO DE PIUMHI / 162 - MUNICÍPIO DE PIUMHI/MG

Objeto: [LICITANET] - Aquisição futura e eventual de pneus novos em geral para manutenção
dos veículos e máquinas integrantes da frota Municipal, para atender as necessidades
desta Prefeitura.

Descrição: PNEU BOBCAT LARGURA 12 ARO 16.5 SOLIDTRAC 12X16.5 12-16.5 SKID
STEER. CAPACIDADE DE CARGA 171 - 6150 KG. INDICE DE VELOCIDADE
A8 - 40 KM/H. COM PROTETOR DE BORDAS. (NÃO RECONDICIONADO
E/OU REMANUFATURADO, COM CERTIFICAÇÃO INMETRO CONTENDO
O NUMERO E O LOG - PNEU BOBCAT LARGURA 12 ARO 16.5 SOLIDTRAC
12X16.5 12-16.5 SKID STEER. CAPACIDADE DE CARGA 171 - 6150 KG. INDICE
DE VELOCIDADE A8 - 40 KM/H. COM PROTETOR DE BORDAS. (NÃO
RECONDICIONADO E/OU REMANUFATURADO, COM CERTIFICAÇÃO
INMETRO CONTENDO O NUMERO E O LOGOTIPO DO SELO E A DATA DE
FABRICAÇÃO (SEMANA/ANO) IMPRESSOS NA CARCAÇA.)

Data: 24/03/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 16781346000104-1-000053/2025

Lote/Item: 1/5394198

Ata: N/A

Homologação: 09/04/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 10

Unidade: Unidade

UF: MG

*VENCEDOR*
25.734.807/0001-89 MG A PNEUS E ACESSORIOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 2.280,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
MG Piumhi R SANTO ANTONIO, 960 (037) 3712-502

Item 36: PNEU 185/65R14

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 510,00

CNPJ: 08.943.268/0001-79

Órgão: Prefeitura Municipal de Ibiara

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE PNEUS(INCLUSO
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO), CÂMARAS DE AR, PROTETORES E
ACESSÓRIOS, FORNECIDOS DE FORMA PARCELADA, DESTINADOS A FROTA
DE VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IBIARA – PB.

Descrição: PNEU 185/65R14 PRIMEIRA LINHA NACIONAL,CERTIFICADO PELO
INMETRO, INCLUSO MONTAGEM, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO.
- PNEU 185/65R14 PRIMEIRA LINHA NACIONAL,CERTIFICADO PELO
INMETRO, INCLUSO MONTAGEM, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO.

Data: 04/04/2025 13:29

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 378789

Lote/Item: 1/3

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 16

Unidade: UND

UF: PB

*VENCEDOR*
51.356.305/0001-71 JOHNY VENICIOS CARVALHO DA SILVA LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 185/65R14; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 510,00

Marca: DUNLOP
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: DUNLOP
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço Estimado: R$ 510,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 510,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 510,00

Quantidade Descrição Observação

20 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 86 - índice velocidade: T durabilidade (treadware): 420 - aderência (traction): A - temperatura: A - uti
lização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
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Item 37: PNEU 195/55R16

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 630,00

Órgão: MUNICIPIO DE GEMINIANO - SECRETARIA DE SAUDE E ACAO
COMUNITARIA / 226 - Unidade Única

Objeto: Contratação de empresa para Aquisição de pneus, câmaras de ar e prestação de serviços
de alinhamento, balanceamento, cambagem e afins para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Geminiano-PI e suas Secretarias.

Descrição: Pneu 195/55R16 - Pneu 195/55R16

Data: 16/04/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 01668772000169-1-000010/2025

Lote/Item: 1/10

Ata: N/A

Homologação: 16/04/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 16

Unidade: UNIDADE

UF: PI

*VENCEDOR*
23.621.840/0001-77 DANTAS E BARROS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PNEU 195/55R16; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 630,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PI Picos AVENIDA DEPUTADO RAIMUNDO DE SA URTIGA, 565 José (89) 3422-3948 dantaspneus@hotmail.com

Item 38: CAMARA DE AR GR13/14

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 66,08
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: CAMARA DE AR 13/14; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

Preço Estimado: R$ 630,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 630,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 630,00

Quantidade Descrição Observação

20 Unidades especificações mínimas: - índice de carga 91 - índice velocidade: V - durabilidade (treadware): 340 - aderência (traction): A - temperatura: A - u
tilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

Preço Estimado: R$ 66,08 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 66,08 Média dos Preços Obtidos: R$ 66,08

Quantidade Descrição Observação

20 Unidades CAMARA DE AR GR13/14
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Órgão: MUNICIPIO DE MONTE CARMELO / 02020000 - SECRETARIA DA FAZENDA

Objeto: REFERE-SE À REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E
PARCELADA PNEUS NOVOS, DEVIDAMENTE CERTIFICADOS PELO
INMETRO, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE ARO, PARA EQUIPAR A
FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO -
MG. LICITAÇÃO REGIONALIZADA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE
MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS.

Descrição: CAMARA DE AR RG 14/13 - CAMARA DE AR RG 14/13

Data: 13/12/2024 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 18593103000178-1-000954/2024

Lote/Item: 1/10

Ata: N/A

Homologação: 17/12/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 25

Unidade: UNIDADE

UF: MG

*VENCEDOR*
39.519.320/0001-98 LG AUTO PECAS LTDA.

10.837.187/0001-36 MONTEPEL PNEUS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 37,55

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 94,60

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Monte Carmelo AV OLEGARIO MACIEL, 777 (34) 3842-2590/ (34) 3842-2590 hermes@hermescontabilidade.com.br

Item 39: CAMARA DE AR 7.50X16 BICO DE BORRACHA

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 80,00

CNPJ: 23.515.703/0001-58

Órgão: Prefeitura Municípal de Senhora de Oliveira

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
PNEUS E CÂMARAS DE AR NOVOS PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS
QUECOMPÔEM A FROTA MUNICIPAL, COM TREAD WEAR MÍNIMO DE 420,
EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,
COMPREENDENDO AS DIVERSAS SECRETARIAS COM COTA PERCENTUAL
APROXIMADA DE 23,61% PARA ME; EPP

Descrição: Câmara de ar 7x 50x 16 bico de ferroCâmara de ar 7x 50x 16 bico de ferro - Câmara
de ar 7x 50x 16 bico de ferroCâmara de ar 7x 50x 16 bico de ferro

Data: 03/12/2024 08:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 47801-Prefeitura Municípal de
Senhora de Oliveira-812024-322024

Lote/Item: 2/1

Ata: Link Ata

Homologação: 17/12/2024 13:24

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 16

Unidade: UN

UF: MG

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: CAMARA DE AR 16; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

Preço Estimado: R$ 80,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 80,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 80,00

Quantidade Descrição Observação

40 Unidades CAMARA DE AR 7.50X16 BICO DE BORRACHA
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*VENCEDOR*
39.535.062/0001-33 BENICIO PNEUS EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 80,00

Marca: JABUTI
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TR75A
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SC Joinville R ZEZE MOREIRA, 505 (47) 3842-1243 atendimento@beniciopn.com.br

Item 40: CAMARA DE AR 12.5/80-18

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 175,00

CNPJ: 46.613.196/0001-90

Órgão: MUNICIPIO DE SALES / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES

Objeto: SRP PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CAMARAS DE AR 2024.

Descrição: CAMARA DE AR 12/5/80 -18 10 LONAS DIANTEIRA. - CAMARA DE AR 12/5/80
-18 10 LONAS DIANTEIRA.

Data: 18/12/2024 17:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 46613196000190-1-000019/2024

Lote/Item: 1/24

Ata: N/A

Homologação: 07/02/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 2

Unidade: UNID

UF: SP

*VENCEDOR*
42.188.998/0001-40 FENIX DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: CAMARA DE AR 12.5/80-18; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 175,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Andradina R MATO GROSSO, 1283 (18) 3722-3574 distribuicaofenix21@gmail.com

Item 41: CAMARA DE AR 1.000X20

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 147,67
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: CAMARA DE AR 20; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

Preço Estimado: R$ 175,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 175,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 175,00

Quantidade Descrição Observação

10 Unidades CAMARA DE AR 12.5/80-18

Preço Estimado: R$ 147,67 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 147,67 Média dos Preços Obtidos: R$ 147,67

Quantidade Descrição Observação

50 Unidades CAMARA DE AR 1.000X20
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CNPJ: 09.579.843/0001-69

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército
Comando Militar da Amazônia
23ª Brigada de Infantaria de Selva
53º Batalhão de Infantaria de Selva

Objeto: O objeto da presente licitação é a aquisição de peças e insumos com aplicação de serviço
para manutenção de viaturas DO 53º Batalhão de Infantaria de Selva, em Itaituba-PA.

Descrição: Câmara ar pneu - Câmara Ar Pneu Material: Borracha, Tamanho: 1.000 X 20

CatMat: 244665 - Câmara Ar Pneu - Material: Borracha | Tamanho: 1.000 X 20

Data: 14/11/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900212024 / UASG:160167

Lote/Item: /21

Ata: N/A

Homologação: 20/12/2024 16:26

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 100

Unidade: Unidade

UF: PA

*VENCEDOR*
28.694.274/0001-47 J. D. C. DE OLIVEIRA EIRELI

41.799.615/0001-07 C.ARAMIS M DE LIMA LTDA

06.307.463/0001-87 GUSMAO E SILVA AUTOPECAS E SERVICOS LTDA

13.754.000/0001-29 G4 SERVICO E COMERCIO DE PRODUTOS INDUSTRIAIS, AUTOMOTIVOS E
AGRICOLAS LTDA

34.750.298/0001-79 FERREIRA E FERREIRA COMERCIO E SERVICOS EM VEICULOS LTDA

08.990.041/0001-84 MECANICATECH COMERCIO DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 134,00

Marca: MAGGION
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 1000X20
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PA Itaituba AV MARANHAO, 50 (93) 3518-2447/ (93) 9124-6068 chicao_autocenter@outlook.com

R$ 134,00

Marca: FEDERAL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: COM BICO EM BORRACHA
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 134,00

Marca: TORTUGA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TORTUGA
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RJ Duque de Caxias RUA 14 DE JULHO, 146 Maria (21) 2775-2978 gusmaoesilva@yahoo.com.br

R$ 134,00

Marca: Câmara Ar Pneu Material: Borracha, Tamanho: 1.000
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Câmara Ar Pneu Material: Borracha, Tamanho: 1.000
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RJ Nova Iguaçu AVENIDA HENRIQUE DUQUE ESTRADA MAYER, 1751 MIKAELA (21) 3101-0637 g4servicosecomercio@hotmail.com

R$ 150,00

Marca: PEGASSUS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: PEGASSUS
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PA Santarém AVENIDA MAGALHAES BARATA, 1722 (93) 9226-9213 dataconstm@gmail.com

R$ 200,00

Marca: VULCAN
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: ORIGINAL/GENUINO
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
DF Brasília AREA ADE CONJUNTO 16, 39 (61) 3399-0660 ribeiroediniz@gmail.com
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Item 42: CAMARA DE AR 1.400X24

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 176,00

Órgão: MUNICIPIO DE TRES PONTAS / 02005 - SEC. MUNICIPAL DE ADM. E REC.
HUMANOS

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E
PROTETORES, A FIM DE MANTER OS VEÍCULOS DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS SOLICITANTES EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO, GARANTINDO A SEGURANÇA NA UTILIZAÇÃO DA
FROTA MUNICIPAL.

Descrição: CAMARA DE AR 1.400X24 CERTIFICADO PELO INMETRO, COM SELO
ESTAMPADO, PRODUTO NOVO. COM MÍNIMO DE 3 ANOS DE GARANTIA
E 80% DA VALIDADE DISPONÍVEL NO ATO DA ENTREGA. - CAMARA DE
AR 1.400X24 CERTIFICADO PELO INMETRO, COM SELO ESTAMPADO,
PRODUTO NOVO. COM MÍNIMO DE 3 ANOS DE GARANTIA E 80% DA
VALIDADE DISPONÍVEL NO ATO DA ENTREGA.

Data: 02/12/2024 08:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 18245167000188-1-000267/2024

Lote/Item: 1/10

Ata: N/A

Homologação: 20/12/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 51

Unidade: UNIDADE (UN)

UF: MG

*VENCEDOR*
39.535.062/0001-33 BENICIO PNEUS EIRELI

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: CAMARA DE AR 1.400X24; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 176,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SC Joinville R ZEZE MOREIRA, 505 (47) 3842-1243 atendimento@beniciopn.com.br

Item 43: CAMARA DE AR 19.5X24

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 420,00

CNPJ: 08.096.612/0001-31

Órgão: Prefeitura Municipal de São Fernando

Objeto: Registro de Preço para possível aquisição de pneus novos para linha leve e média com
intuito de suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de São Fernando/RN

Descrição: CÂMARA DE AR 19.5X24 - CÂMARA DE AR 19.5X24

Data: 20/02/2025 12:24

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 366538

Lote/Item: 1/41

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 20

Unidade: UND

UF: RN

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: CAMARA DE AR 19.5X24 ; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

Preço Estimado: R$ 176,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 176,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 176,00

Quantidade Descrição Observação

60 Unidades CAMARA DE AR 1.400X24

Preço Estimado: R$ 420,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 420,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 420,00

Quantidade Descrição Observação

30 Unidades CAMARA DE AR 19.5X24

Relatório gerado no dia 05/05/2025 08:43:41 (IP: 177.152.159.71)
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*VENCEDOR*
43.914.686/0001-39 C J PNEUS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 420,00

Marca: FLEXEN
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: FLEXEN
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RN Caicó R QUINTINO BOCAIUVA, 167 (83) 9372-5284 c.jpneus@hotmail.com

Item 44: CAMARA DE AR 17.5X25

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 323,14

Órgão: MUNICIPIO DE ARAPOEMA / 10 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOEMA

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para aquisição de pneus e acessórios
para manutenção da frota veicular dos veículos da Prefeitura Municipal de Arapoema/TO
e Fundo Municipal de Saúde.

Descrição: CÂMARA DE AR 17.5X25 - CÂMARA DE AR 17.5X25

Data: 27/03/2025 23:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 00237370000147-1-000013/2025

Lote/Item: 1/9

Ata: N/A

Homologação: 28/03/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 8

Unidade: UN

UF: TO

*VENCEDOR*
46.856.096/0001-95 MP EMPREENDIMENTOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: CAMARA DE AR 17.5X25 ; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 323,14

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Item 45: CAMARA DE AR 14.9X28

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 306,00
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: CAMARA DE AR 14.9X28; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

Preço Estimado: R$ 323,14 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 323,14 Média dos Preços Obtidos: R$ 323,14

Quantidade Descrição Observação

30 Unidades CAMARA DE AR 17.5X25

Preço Estimado: R$ 306,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 306,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 306,00

Quantidade Descrição Observação

10 Unidades CAMARA DE AR 14.9X28

Relatório gerado no dia 05/05/2025 08:43:41 (IP: 177.152.159.71)
Código Validação: 0OwVCV%2fqd0vtQm1WavOvmIdIjJATkNnLYzXQdFqy0AIqHU8nPtm6WA%3d%3d
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CNPJ: 46.634.291/0001-70

Órgão: Prefeitura Municipal de Itapetininga - SP

Objeto: ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA
FROTA MUNICIPAL, ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇO – SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE; SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS;
COM APLICAÇÃO DAS COTAS ABERTAS E RESERVADAS NOS TERMOS DO
ARTIGO 48, INCISO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, EM
CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021.

Descrição: CAMARA DE AR 14.9X28 - CAMARA DE AR 14.9X28

Data: 15/01/2025 14:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 29991_1592024

Lote/Item: 107/1

Ata: Link Ata

Fonte: https://comprasbr.com.br/

Quantidade: 50

Unidade: UN

UF: SP

45.053.942/0001-76 45.053.942 MATHEUS LOPES PORTO

*VENCEDOR*
39.535.062/0001-33 BENICIO PNEUS EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 300,00

Marca: MAGNUM
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Câmara de Ar Magnum 14.9- 28 TR218A caixa com 4
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 312,00

Marca: JABUTI
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TR218A
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SC Joinville R ZEZE MOREIRA, 505 (47) 3842-1243 atendimento@beniciopn.com.br

Item 46: CAMARA DE AR 18.4X30

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 282,00

CNPJ: 91.553.941/0001-08

Órgão: PM DE PIRAPÓ

Objeto: Registro de preços para aquisição de Pneus, câmaras de ar, protetores de pneus e serviços
de recapagens para veículos e máquinas do município

Descrição: Câmara de ar 18.4x30, agrícola, primeira linha e com garantia do fabricante. -
Câmara de ar 18.4x30, agrícola, primeira linha e com garantia do fabricante.

Data: 07/04/2025 00:00

Modalidade: Pregão Lei 14.133 Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 70000-9-2025-PCE

Lote/Item: 1/77

Ata: Link Ata

Homologação: 15/04/2025 00:00

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?
p=50500:3:::NO:::

Quantidade: 10

Unidade: UN

UF: RS

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: CAMARA DE AR 18.4X30; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

Preço Estimado: R$ 282,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 282,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 282,00

Quantidade Descrição Observação

15 Unidades CAMARA DE AR 18.4X30

Relatório gerado no dia 05/05/2025 08:43:41 (IP: 177.152.159.71)
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*VENCEDOR*
55.623.647/0001-61 GAMA PNEUS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 282,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Item 47: CAMARA DE AR 23.1X30

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 700,00

Órgão: MUNICIPIO DE MINEIROS / 0201 - GABINETE DO PREFEITO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
PNEUS E CÂMARAS DE AR, PARA USO DOS VEÍCULOS E MAQUINAS DA
PREFEITURA DE MINEIROS.

Descrição: CAMARA DE AR 23.1.30- - CAMARA DE AR 23.1.30-

Data: 21/03/2025 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 02316537000190-1-000599/2024

Lote/Item: 1/35

Ata: N/A

Homologação: 02/04/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 2

Unidade: UNIDADE

UF: GO

*VENCEDOR*
27.682.742/0001-09 REAL PECAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS EIRELI

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: CAMARA DE AR ; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 700,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Item 48: CAMARA DE AR 18.4X34

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 428,98
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: CAMARA DE AR 18.4X34; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

Preço Estimado: R$ 700,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 700,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 700,00

Quantidade Descrição Observação

6 Unidades CAMARA DE AR 23.1X30

Preço Estimado: R$ 428,98 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 428,98 Média dos Preços Obtidos: R$ 428,98

Quantidade Descrição Observação

10 Unidades CAMARA DE AR 18.4X34

Relatório gerado no dia 05/05/2025 08:43:41 (IP: 177.152.159.71)
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CNPJ: 76.978.881/0001-81

Órgão: Prefeitura Municipal de Terra Rica - PR

Objeto: Registro de preço para compra de câmaras de ar e protetores

Descrição: CÂMARA DE AR 18.4x34 Descrições mínimas: Embalagem individual de fábrica,
com - CÂMARA DE AR 18.4x34 Descrições mínimas: Embalagem individual de
fábrica, com

Data: 12/02/2025 09:01

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 33625_062025

Lote/Item: 7/1

Ata: Link Ata

Fonte: https://comprasbr.com.br/

Quantidade: 10

Unidade: UNID

UF: PR

14.509.717/0001-78 LV TORREZAN CONVENIENCIA LTDA

*VENCEDOR*
39.535.062/0001-33 BENICIO PNEUS EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 374,95

Marca: TORTUGA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Santa Isabel do Ivaí AV MATO GROSSO, 21 A (44) 3454-1161 torrezantoledo@hotmail.com

R$ 483,00

Marca: JABUTI
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TR218A
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SC Joinville R ZEZE MOREIRA, 505 (47) 3842-1243 atendimento@beniciopn.com.br

Item 49: CAMARA DE AR MOTO 90/90-19

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 39,00

CNPJ: 18.677.591/0001-00

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS,
CÂMARAS E PROTETORES

Descrição: CAMARA DE AR DIANTEIRA 90 X 90 X 19 P MOTO BROSS 00002725
CAMARA DE AR DIANTEIRA 90 X 90 X 19 P/ MOTO BROSS - CAMARA DE AR
DIANTEIRA 90 X 90 X 19 P MOTO BROSS 00002725 CAMARA DE AR
DIANTEIRA 90 X 90 X 19 P/ MOTO BROSS

Data: 22/01/2025 09:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 50759-PREFEITURA MUNICIPAL
DE EXTREMA-0000012025-
0000012025

Lote/Item: 5/1

Ata: Link Ata

Homologação: 06/03/2025 15:33

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 14

Unidade: UN

UF: MG

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: CAMARA DE AR MOTO 90/90-19; Apenas Materiais; Operador:
IgualQtdFornecedor:

Preço Estimado: R$ 39,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 39,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 39,00

Quantidade Descrição Observação

8 Unidades CAMARA DE AR MOTO 90/90-19

Relatório gerado no dia 05/05/2025 08:43:41 (IP: 177.152.159.71)
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*VENCEDOR*
28.523.774/0001-16 L & J DOMINGUES DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 39,00

Marca: FEDERAL ( TORTUGA )
Fabricante: TORTUGA
Modelo: CÂMARA 90 X 90 X 19
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Pouso Alegre R TENENTE AYRTON CERQUEIRA, 55 (35) 9984-3032 alexandredomingues_vendas@yahoo.com.br

Item 50: CAMARA DE AR MOTO 110/90-17

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 39,00

CNPJ: 18.677.591/0001-00

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS,
CÂMARAS E PROTETORES

Descrição: CAMARA DE AR TRASEIRA 110 X 90 X 17 P MOTO BROSS CAMARA DE AR
TRASEIRA 110 X 90 X 17 P/ MOTO BROSS - CAMARA DE AR TRASEIRA 110 X
90 X 17 P MOTO BROSS CAMARA DE AR TRASEIRA 110 X 90 X 17 P/ MOTO
BROSS

Data: 22/01/2025 09:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 50759-PREFEITURA MUNICIPAL
DE EXTREMA-0000012025-
0000012025

Lote/Item: 7/1

Ata: Link Ata

Homologação: 06/03/2025 15:33

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 4

Unidade: UN

UF: MG

*VENCEDOR*
28.523.774/0001-16 L & J DOMINGUES DISTRIBUIDORA LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: CAMARA DE AR MOTO 110/90-17; Apenas Materiais; Operador:
IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 39,00

Marca: FEDERAL (TORTUGA)
Fabricante: TORTUGA
Modelo: CÂMARA DE AR 110 X 90 X 17
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Pouso Alegre R TENENTE AYRTON CERQUEIRA, 55 (35) 9984-3032 alexandredomingues_vendas@yahoo.com.br

Item 51: CAMARA DE AR MOTO 90/90-18

Preço Estimado: R$ 39,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 39,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 39,00

Quantidade Descrição Observação

8 Unidades CAMARA DE AR MOTO 110/90-17

Preço Estimado: R$ 39,65 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 39,65 Média dos Preços Obtidos: R$ 39,65

Quantidade Descrição Observação

30 Unidades CAMARA DE AR MOTO 90/90-18

Relatório gerado no dia 05/05/2025 08:43:41 (IP: 177.152.159.71)
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 39,65

CNPJ: 08.085.409/0001-60

Órgão: Prefeitura Municipal de Angicos

Objeto: Registro de preços para Aquisição de pneus, protetores e câmaras para atender as
necessidades do município de Angicos/RN, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Descrição: CÂMARA DE AR 90/90- 18 MOTO - CÂMARA DE AR 90/90-18 MOTO

Data: 31/03/2025 10:42

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 375617

Lote/Item: 1/47

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 20

Unidade: UN

UF: RN

*VENCEDOR*
50.627.112/0001-45 HDD COMERCIO E SERVICOS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: CAMARA DE AR MOTO 90/90-18 ; Apenas Materiais; Operador:
IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 39,65

Marca: MAGNUM
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MAGNUM
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Item 52: CAMARA DE AR MOTO 80/100- 14

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 33,15

Órgão: MUNICIPIO DE BOQUIM / 615 - MUNICÍPIO DE BOQUIM/SE

Objeto: [LICITANET] - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item, consignado
em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de pneus, câmaras de ar
e protetores para manutenção dos veículos pertencentes para o Fundo Municipal de
Saúde e Bem-Estar, Municipal de Assistência Social e do Trabalho; Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Agricultura,
Comércio, Indústria e Meio Ambiente, Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade
Pública; Gabinete desta Prefeitura, conforme disposições do Edital e informações
constantes no Anexo I – Termo de Referência.

Descrição: Camara de Ar para Moto 80/100 traseiro 14. p/ Biz - o item devera atender as
normas da ABNT - Camara de Ar para Moto 80/100 traseiro 14. p/ Biz - o item devera
atender as normas da ABNT

Data: 17/02/2025 09:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 13097068000182-1-000008/2025

Lote/Item: 1/5241655

Ata: N/A

Homologação: 28/02/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 2

Unidade: UN

UF: SE

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: CAMARA DE AR MOTO 80/100- 14 ; Apenas Materiais; Operador:
IgualQtdFornecedor:

Preço Estimado: R$ 33,15 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 33,15 Média dos Preços Obtidos: R$ 33,15

Quantidade Descrição Observação

10 Unidades CAMARA DE AR MOTO 80/100- 14
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*VENCEDOR*
06.272.446/0001-51 O AMIGAO AUTO PECAS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 33,15

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SE Aracaju AVENIDA CHANCELER OSVALDO ARANHA, 365 JOSÉ (79) 3241-2326 licitacao@grupoamigao.net.br

Item 53: CAMARA DE AR 10X16.5

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 100,00

CNPJ: 88.073.291/0001-99

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGÉ

Objeto: Aquisição de pneus, câmaras e insumos para os veículos, máquinas e implementos
agrícolas da frota da Prefeitura Municipal de Bagé - ARP - Ata de Registro de Preços

Descrição: Câmara de ar aro 16 - Câmara de ar aro 16

Data: 28/11/2024 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico (14.133/21)

SRP: SIM

Identificação: 0049/2024

Lote/Item: 28/1

Ata: Link Ata

Homologação: 19/12/2024 10:43

Fonte: www.banrisul.com.br

Quantidade: 8

Unidade: UNIDADE

UF: RS

*VENCEDOR*
55.623.647/0001-61 GAMA PNEUS LTDA

54.887.860/0001-18 MM PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA.

20.063.556/0001-34 AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: CAMARA DE AR 10X16.5; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 100,00

Marca: MAGGION
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: K16
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 100,00

Marca: MAGNUM
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: KR16
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
JULIO SCHWENGBER, 645 (55) 9653-7046 mmprodutosautomotivosltda@gmail.com

R$ 100,00

Marca: QBOM
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: QBOM
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Curitiba RUA HEITOR DE ANDRADE, 865 (41) 3277-2376 rempel@uol.com.br

Preço Estimado: R$ 100,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 100,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 100,00

Quantidade Descrição Observação

30 Unidades CAMARA DE AR 10X16.5
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20.122.244/0001-54 LUDA PNEUS LTDA.

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 100,00

Marca: QBOM
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: GR15/16 TR13
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Bento Gonçalves RUA OLAVO BILAC, 123 Marcela Cecori (54) 3055-2004 vendas@ludapneus.com.br

Item 54: PROTETOR ARO 20

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 90,00

CNPJ: 01.612.636/0001-57

Órgão: Prefeitura Municipal de Damião

Objeto: Aquisição parcelada de pneus, câmaras e protetores, com serviços de alinhamento e
balanceamento, para suprir as necessidades da frota de veículos e máquinas pertencentes
e/ou locados desta prefeitura, exercício 2025

Descrição: PROTETOR ARO 20 - PROTETOR ARO 20

Data: 14/02/2025 13:54

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação: 365759

Lote/Item: 1/39

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 50

Unidade: Und.

UF: PB

*VENCEDOR*
09.215.807/0001-16 PNEUMAX LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 03/11/2024 à 02/05/2025; Palavra Chave: PROTETOR ARO 20 ; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 90,00

Marca: TOPTEC
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: CONF.EDITAL
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
PB Campina Grande RUA JOAO SUASSUNA, 860 (83) 3341-4200

Preço Estimado: R$ 90,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 90,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 90,00

Quantidade Descrição Observação

50 Unidades PROTETOR ARO 20
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Data: 02/05/2025 14:27:51
Acessar a fonte aqui

Data: 02/05/2025 14:18:10
Acessar a fonte aqui

Data: 02/05/2025 15:07:24
Acessar a fonte aqui

Data: 02/05/2025 14:37:28
Acessar a fonte aqui

Data: 02/05/2025 14:22:55
Acessar a fonte aqui

Data: 02/05/2025 14:38:13
Acessar a fonte aqui

Data: 02/05/2025 14:19:12
Acessar a fonte aqui

Data: 02/05/2025 14:21:26
Acessar a fonte aqui

Data: 02/05/2025 14:28:38
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Banrisul
www.banrisul.com.br

2 - Bolsa Brasileira de Mercadorias
www.bbmnetlicitacoes.com.br

3 - Compras BR
https://comprasbr.com.br/

4 - Compras.gov.br
www.gov.br/compras/pt-br

5 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0
licitanet.com.br

6 - Licitar Digital
app2.licitardigital.com.br/pesquisa

7 - Portal de Compras Publicas
www.portaldecompraspublicas.com.br

8 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br

9 - Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:3:::NO:::
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Anexo 1

MEMORIAL DE CÁLCULO

Item 1 - PNEU 175/70R13 :

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 23.621.840/0001-77 R$ 400,00 R$ 400,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 400.00

2. Soma das propostas selecionadas: 400.00 = 400.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 400.00 / 1 = 400.00

4. Valor Calculado: R$ 400,00

Item 2 - PNEU 175/70R14 A/T :

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 20.122.244/0001-54 R$ 421,00 R$ 391,00

2 44.722.796/0001-61 R$ 650,00 R$ 390,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 421.00, 650.00

2. Soma das propostas selecionadas: 421.00 + 650.00 = 1071.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 1071.00 / 2 = 535.50

4. Valor Calculado: R$ 535,50

Item 3 - PNEU 175/65R14 :

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 09.215.807/0001-16 R$ 390,00 R$ 390,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 390.00

2. Soma das propostas selecionadas: 390.00 = 390.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 390.00 / 1 = 390.00

4. Valor Calculado: R$ 390,00

Item 4 - PNEU 195/65R15 :

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 23.621.840/0001-77 R$ 560,00 R$ 560,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 560.00

2. Soma das propostas selecionadas: 560.00 = 560.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 560.00 / 1 = 560.00

4. Valor Calculado: R$ 560,00

Item 5 - PNEU 7.50X16 BORRACHUDO 12 LONAS :

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 09.492.289/0001-88 R$ 1.202,67 R$ 603,75

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 1202.67

2. Soma das propostas selecionadas: 1202.67 = 1202.67

3. Divisão pela quantidade selecionada: 1202.67 / 1 = 1202.67

4. Valor Calculado: R$ 1.202,67
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Item 6 - PNEU 205/75R16 :

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 19.127.272/0001-85 R$ 917,00 R$ 565,00

2 09.017.325/0001-51 R$ 1.500,00 R$ 912,91

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 917.00, 1500.00

2. Soma das propostas selecionadas: 917.00 + 1500.00 = 2417.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 2417.00 / 2 = 1208.50

4. Valor Calculado: R$ 1.208,50

Item 7 - PNEU 225/75R16 12 LONAS :

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 43.910.472/0001-94 R$ 754,04 R$ 720,04

2 39.519.320/0001-98 R$ 954,51 R$ 954,51

3 08.315.916/0001-42 R$ 1.200,00 R$ 718,04

4 47.753.522/0001-28 R$ 2.000,00 R$ 1.298,70

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 754.04, 954.51, 1200.00, 2000.00

2. Soma das propostas selecionadas: 754.04 + 954.51 + 1200.00 + 2000.00 = 4908.55

3. Divisão pela quantidade selecionada: 4908.55 / 4 = 1227.14

4. Valor Calculado: R$ 1.227,14

Item 8 - PNEU 215/75R17.5 LISO:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 19.127.272/0001-85 R$ 1.647,00 R$ 1.000,00

2 44.116.889/0001-42 R$ 1.654,00 R$ 1.011,30

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 1647.00, 1654.00

2. Soma das propostas selecionadas: 1647.00 + 1654.00 = 3301.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 3301.00 / 2 = 1650.50

4. Valor Calculado: R$ 1.650,50

Item 9 - PNEU 215/75R17.5 BORRACHUDO:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 50.896.247/0001-06 R$ 915,16 R$ 915,16

2 23.621.840/0001-77 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00

3 35.746.723/0001-19 R$ 1.825,00 R$ 1.825,00

4 19.493.227/0001-44 R$ 1.826,67 R$ 1.826,67

5 20.063.556/0001-34 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 915.16, 1800.00, 1825.00, 1826.67, 2000.00

2. Soma das propostas selecionadas: 915.16 + 1800.00 + 1825.00 + 1826.67 + 2000.00 = 8366.83

3. Divisão pela quantidade selecionada: 8366.83 / 5 = 1673.37

4. Valor Calculado: R$ 1.673,37

Item 10 - PNEU DIAGONAL 12.5/80-18 G2/L2 12 LONAS:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais
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CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 31.569.229/0001-75 R$ 2.720,00 R$ 2.700,00

2 51.290.487/0001-25 R$ 2.720,00 R$ 2.720,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 2720.00, 2720.00

2. Soma das propostas selecionadas: 2720.00 + 2720.00 = 5440.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 5440.00 / 2 = 2720.00

4. Valor Calculado: R$ 2.720,00

Item 11 - PNEU RADIAL MISTO (TRAÇÃO) 1.000R2:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 80.934.631/0001-17 R$ 2.700,00 R$ 2.700,00

2 37.952.262/0001-66 R$ 2.706,00 R$ 1.950,00

3 02.332.508/0001-12 R$ 2.706,00 R$ 1.980,00

4 44.722.796/0001-61 R$ 2.706,00 R$ 2.324,00

5 27.879.590/0001-20 R$ 2.706,00 R$ 2.612,00

6 73.730.129/0008-03 R$ 2.706,05 R$ 2.300,00

7 20.063.556/0001-34 R$ 2.706,05 R$ 2.609,80

8 94.510.682/0001-26 R$ 3.110,00 R$ 3.110,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 2700.00, 2706.00, 2706.00, 2706.00, 2706.00, 2706.05, 2706.05, 3110.00

2. Soma das propostas selecionadas: 2700.00 + 2706.00 + 2706.00 + 2706.00 + 2706.00 + 2706.05 + 2706.05 + 3110.00 = 22046.10

3. Divisão pela quantidade selecionada: 22046.10 / 8 = 2755.76

4. Valor Calculado: R$ 2.755,76

Item 12 - PNEU RADIAL MISTO (DIRECIONAL) 1.000R20:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 51.802.174/0001-09 R$ 2.847,00 R$ 2.847,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 2847.00

2. Soma das propostas selecionadas: 2847.00 = 2847.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 2847.00 / 1 = 2847.00

4. Valor Calculado: R$ 2.847,00

Item 13 - PNEU 275/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS :

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 35.357.311/0001-97 R$ 3.045,60 R$ 3.045,60

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 3045.60

2. Soma das propostas selecionadas: 3045.60 = 3045.60

3. Divisão pela quantidade selecionada: 3045.60 / 1 = 3045.60

4. Valor Calculado: R$ 3.045,60

Item 14 - PNEU 275/80R22.5 MISTO DIRECIONAL 16 LONAS :

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 31.569.229/0001-75 R$ 2.983,33 R$ 2.980,00

2 51.290.487/0001-25 R$ 2.983,33 R$ 2.983,33

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 2983.33, 2983.33

2. Soma das propostas selecionadas: 2983.33 + 2983.33 = 5966.66

3. Divisão pela quantidade selecionada: 5966.66 / 2 = 2983.33
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4. Valor Calculado: R$ 2.983,33

Item 15 - PNEU 295/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS :

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 15.224.498/0001-43 R$ 2.980,00 R$ 2.980,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 2980.00

2. Soma das propostas selecionadas: 2980.00 = 2980.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 2980.00 / 1 = 2980.00

4. Valor Calculado: R$ 2.980,00

Item 16 - PNEU DIAGONAL 1.400X24 L3 16 LONAS:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 09.505.958/0001-09 R$ 4.998,00 R$ 4.998,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 4998.00

2. Soma das propostas selecionadas: 4998.00 = 4998.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 4998.00 / 1 = 4998.00

4. Valor Calculado: R$ 4.998,00

Item 17 - PNEU DIAGONAL 17.5X25 L3 16 LONAS :

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 20.122.244/0001-54 R$ 4.866,00 R$ 4.560,00

2 55.695.599/0001-17 R$ 5.327,25 R$ 3.010,00

3 02.332.508/0003-84 R$ 5.357,00 R$ 3.380,00

4 44.472.217/0001-70 R$ 5.357,25 R$ 3.109,00

5 54.887.860/0001-18 R$ 5.357,25 R$ 3.400,00

6 34.840.358/0001-44 R$ 5.357,25 R$ 3.552,00

7 20.063.556/0001-34 R$ 5.357,25 R$ 4.790,40

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 4866.00, 5327.25, 5357.00, 5357.25, 5357.25, 5357.25, 5357.25

2. Soma das propostas selecionadas: 4866.00 + 5327.25 + 5357.00 + 5357.25 + 5357.25 + 5357.25 + 5357.25 = 36979.25

3. Divisão pela quantidade selecionada: 36979.25 / 7 = 5282.75

4. Valor Calculado: R$ 5.282,75

Item 18 - PNEU DIAGONAL 14.9X28 12 LONAS :

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 40.362.307/0001-57 R$ 3.370,00 R$ 2.490,00

2 55.623.647/0001-61 R$ 3.370,00 R$ 2.952,00

3 55.695.599/0001-17 R$ 3.370,00 R$ 2.976,69

4 54.887.860/0001-18 R$ 3.370,00 R$ 3.300,00

5 20.063.556/0001-34 R$ 5.000,00 R$ 4.539,08

6 20.122.244/0001-54 R$ 6.028,00 R$ 6.028,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 3370.00, 3370.00, 3370.00, 3370.00, 5000.00, 6028.00

2. Soma das propostas selecionadas: 3370.00 + 3370.00 + 3370.00 + 3370.00 + 5000.00 + 6028.00 = 24508.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 24508.00 / 6 = 4084.67

4. Valor Calculado: R$ 4.084,67

Item 19 - PNEU DIAGONAL 18.4X30 12 LONAS :
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Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 02.678.428/0001-13 R$ 3.899,00 R$ 3.899,00

2 39.535.062/0001-33 R$ 4.146,00 R$ 2.999,98

3 09.026.761/0001-97 R$ 4.775,00 R$ 4.150,00

4 10.158.356/0001-01 R$ 4.945,00 R$ 4.945,00

5 09.017.325/0001-51 R$ 5.000,00 R$ 4.149,99

6 08.315.916/0001-42 R$ 5.500,00 R$ 3.158,00

7 08.359.732/0001-84 R$ 5.903,17 R$ 5.903,17

8 19.116.488/0001-45 R$ 6.396,00 R$ 4.699,09

9 44.116.889/0001-42 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

10 35.097.685/0001-10 R$ 7.600,00 R$ 7.600,00

11 44.472.217/0001-70 R$ 8.760,00 R$ 2.999,99

12 50.979.093/0001-16 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

13 19.891.740/0001-93 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 3899.00, 4146.00, 4775.00, 4945.00, 5000.00, 5500.00, 5903.17, 6396.00, 7000.00, 7600.00, 8760.00, 10000.00,

10000.00

2. Soma das propostas selecionadas: 3899.00 + 4146.00 + 4775.00 + 4945.00 + 5000.00 + 5500.00 + 5903.17 + 6396.00 + 7000.00 + 7600.00 + 8760.00 + 10000.00

+ 10000.00 = 83924.17

3. Divisão pela quantidade selecionada: 83924.17 / 13 = 6455.71

4. Valor Calculado: R$ 6.455,71

Item 20 - PNEU 185/65R15 - :

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 21.035.519/0001-85 R$ 520,00 R$ 520,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 520.00

2. Soma das propostas selecionadas: 520.00 = 520.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 520.00 / 1 = 520.00

4. Valor Calculado: R$ 520,00

Item 21 - PNEU 185/7014 - :

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 23.621.840/0001-77 R$ 500,00 R$ 500,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 500.00

2. Soma das propostas selecionadas: 500.00 = 500.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 500.00 / 1 = 500.00

4. Valor Calculado: R$ 500,00

Item 22 - PNEU 225/60R18 - :

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 09.215.807/0001-16 R$ 1.120,00 R$ 1.120,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 1120.00

2. Soma das propostas selecionadas: 1120.00 = 1120.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 1120.00 / 1 = 1120.00

4. Valor Calculado: R$ 1.120,00

Item 23 - PNEU 7.50X16 LISO DIAGONAL 12 LONAS:

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais
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CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 40.710.302/0001-78 R$ 948,00 R$ 948,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 948.00

2. Soma das propostas selecionadas: 948.00 = 948.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 948.00 / 1 = 948.00

4. Valor Calculado: R$ 948,00

Item 24 - PNEU 195/75R16 8 LONAS :

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 02.678.428/0001-13 R$ 495,00 R$ 495,00

2 10.158.356/0001-01 R$ 514,08 R$ 367,00

3 51.802.174/0001-09 R$ 515,00 R$ 515,00

4 55.623.647/0001-61 R$ 690,00 R$ 690,00

5 94.510.682/0001-26 R$ 732,00 R$ 680,00

6 19.116.488/0001-45 R$ 771,60 R$ 527,69

7 80.934.631/0001-17 R$ 800,00 R$ 665,99

8 34.840.358/0001-44 R$ 824,00 R$ 470,00

9 20.063.556/0001-34 R$ 1.000,00 R$ 528,61

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 495.00, 514.08, 515.00, 690.00, 732.00, 771.60, 800.00, 824.00, 1000.00

2. Soma das propostas selecionadas: 495.00 + 514.08 + 515.00 + 690.00 + 732.00 + 771.60 + 800.00 + 824.00 + 1000.00 = 6341.68

3. Divisão pela quantidade selecionada: 6341.68 / 9 = 704.63

4. Valor Calculado: R$ 704,63

Item 25 - PNEU DIAGONAL 19.5X24 12 LONA:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 30.659.723/0001-68 R$ 5.200,00 R$ 4.788,00

2 50.627.112/0001-45 R$ 5.325,00 R$ 4.590,00

3 18.131.838/0001-80 R$ 5.800,00 R$ 3.300,00

4 44.116.889/0001-42 R$ 8.032,50 R$ 3.320,00

5 08.286.262/0001-76 R$ 8.032,50 R$ 4.580,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 5200.00, 5325.00, 5800.00, 8032.50, 8032.50

2. Soma das propostas selecionadas: 5200.00 + 5325.00 + 5800.00 + 8032.50 + 8032.50 = 32390.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 32390.00 / 5 = 6478.00

4. Valor Calculado: R$ 6.478,00

Item 26 - PNEU DIAGONAL 23.1X30 12 LONAS - :

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 47.282.627/0001-46 R$ 7.297,00 R$ 7.297,00

2 19.224.595/0001-97 R$ 9.400,00 R$ 8.500,00

3 39.933.212/0001-67 R$ 9.454,00 R$ 9.454,00

4 19.127.272/0001-85 R$ 9.454,62 R$ 4.727,31

5 10.158.356/0001-01 R$ 9.454,62 R$ 6.867,00

6 15.655.026/0001-45 R$ 9.680,59 R$ 9.680,59

7 20.063.556/0001-34 R$ 10.000,00 R$ 7.922,63

8 54.260.085/0001-76 R$ 11.649,00 R$ 11.649,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 7297.00, 9400.00, 9454.00, 9454.62, 9454.62, 9680.59, 10000.00, 11649.00

2. Soma das propostas selecionadas: 7297.00 + 9400.00 + 9454.00 + 9454.62 + 9454.62 + 9680.59 + 10000.00 + 11649.00 = 76389.83

3. Divisão pela quantidade selecionada: 76389.83 / 8 = 9548.73
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4. Valor Calculado: R$ 9.548,73

Item 27 - PNEU DIAGONAL 18.4X34 12 LONAS:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 12.768.728/0001-47 R$ 6.600,00 R$ 3.950,00

2 05.351.329/0001-10 R$ 6.767,91 R$ 6.450,00

3 57.514.565/0001-04 R$ 6.768,90 R$ 3.385,00

4 19.116.488/0001-45 R$ 6.978,00 R$ 5.233,50

5 56.124.875/0001-50 R$ 9.000,00 R$ 3.995,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 6600.00, 6767.91, 6768.90, 6978.00, 9000.00

2. Soma das propostas selecionadas: 6600.00 + 6767.91 + 6768.90 + 6978.00 + 9000.00 = 36114.81

3. Divisão pela quantidade selecionada: 36114.81 / 5 = 7222.96

4. Valor Calculado: R$ 7.222,96

Item 28 - PNEU 90/90-19 :

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 55.623.647/0001-61 R$ 280,00 R$ 224,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 280.00

2. Soma das propostas selecionadas: 280.00 = 280.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 280.00 / 1 = 280.00

4. Valor Calculado: R$ 280,00

Item 29 - PNEU 110/90-17 - :

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 04.214.987/0001-06 R$ 329,00 R$ 329,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 329.00

2. Soma das propostas selecionadas: 329.00 = 329.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 329.00 / 1 = 329.00

4. Valor Calculado: R$ 329,00

Item 30 - PNEU 245/70R16 A/T :

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 23.621.840/0001-77 R$ 1.160,00 R$ 1.160,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 1160.00

2. Soma das propostas selecionadas: 1160.00 = 1160.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 1160.00 / 1 = 1160.00

4. Valor Calculado: R$ 1.160,00

Item 31 - PNEU 90/90-18 - :

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 11.068.908/0001-53 R$ 257,80 R$ 257,80

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 257.80

2. Soma das propostas selecionadas: 257.80 = 257.80

3. Divisão pela quantidade selecionada: 257.80 / 1 = 257.80
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4. Valor Calculado: R$ 257,80

Item 32 - PNEU 2.75-18 :

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 28.237.449/0001-97 R$ 210,00 R$ 210,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 210.00

2. Soma das propostas selecionadas: 210.00 = 210.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 210.00 / 1 = 210.00

4. Valor Calculado: R$ 210,00

Item 33 - PNEU 80/100-14 :

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 44.116.889/0001-42 R$ 235,00 R$ 164,99

2 27.088.431/0001-08 R$ 236,00 R$ 236,00

3 52.954.144/0001-80 R$ 237,00 R$ 164,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 235.00, 236.00, 237.00

2. Soma das propostas selecionadas: 235.00 + 236.00 + 237.00 = 708.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 708.00 / 3 = 236.00

4. Valor Calculado: R$ 236,00

Item 34 - PNEU 2.50-17 :

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 94.510.682/0001-26 R$ 257,00 R$ 257,00

2 55.623.647/0001-61 R$ 300,00 R$ 121,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 257.00, 300.00

2. Soma das propostas selecionadas: 257.00 + 300.00 = 557.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 557.00 / 2 = 278.50

4. Valor Calculado: R$ 278,50

Item 35 - PNEU 10X16.5 BOBCAT 10 LONAS :

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 25.734.807/0001-89 R$ 2.280,00 R$ 2.280,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 2280.00

2. Soma das propostas selecionadas: 2280.00 = 2280.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 2280.00 / 1 = 2280.00

4. Valor Calculado: R$ 2.280,00

Item 36 - PNEU 185/65R14:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 51.356.305/0001-71 R$ 510,00 R$ 499,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 510.00

2. Soma das propostas selecionadas: 510.00 = 510.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 510.00 / 1 = 510.00

4. Valor Calculado: R$ 510,00
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Item 37 - PNEU 195/55R16:

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 23.621.840/0001-77 R$ 630,00 R$ 630,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 630.00

2. Soma das propostas selecionadas: 630.00 = 630.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 630.00 / 1 = 630.00

4. Valor Calculado: R$ 630,00

Item 38 - CAMARA DE AR GR13/14:

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 39.519.320/0001-98 R$ 37,55 R$ 37,55

2 10.837.187/0001-36 R$ 94,60 R$ 94,60

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 37.55, 94.60

2. Soma das propostas selecionadas: 37.55 + 94.60 = 132.15

3. Divisão pela quantidade selecionada: 132.15 / 2 = 66.08

4. Valor Calculado: R$ 66,08

Item 39 - CAMARA DE AR 7.50X16 BICO DE BORRACHA:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 39.535.062/0001-33 R$ 80,00 R$ 80,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 80.00

2. Soma das propostas selecionadas: 80.00 = 80.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 80.00 / 1 = 80.00

4. Valor Calculado: R$ 80,00

Item 40 - CAMARA DE AR 12.5/80-18:

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 42.188.998/0001-40 R$ 175,00 R$ 175,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 175.00

2. Soma das propostas selecionadas: 175.00 = 175.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 175.00 / 1 = 175.00

4. Valor Calculado: R$ 175,00

Item 41 - CAMARA DE AR 1.000X20:

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 28.694.274/0001-47 R$ 134,00 R$ 130,00

2 41.799.615/0001-07 R$ 134,00 R$ 133,80

3 06.307.463/0001-87 R$ 134,00 R$ 134,00

4 13.754.000/0001-29 R$ 134,00 R$ 134,00

5 34.750.298/0001-79 R$ 150,00 R$ 150,00

6 08.990.041/0001-84 R$ 200,00 R$ 150,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 134.00, 134.00, 134.00, 134.00, 150.00, 200.00

2. Soma das propostas selecionadas: 134.00 + 134.00 + 134.00 + 134.00 + 150.00 + 200.00 = 886.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 886.00 / 6 = 147.67
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4. Valor Calculado: R$ 147,67

Item 42 - CAMARA DE AR 1.400X24:

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 39.535.062/0001-33 R$ 176,00 R$ 176,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 176.00

2. Soma das propostas selecionadas: 176.00 = 176.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 176.00 / 1 = 176.00

4. Valor Calculado: R$ 176,00

Item 43 - CAMARA DE AR 19.5X24:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 43.914.686/0001-39 R$ 420,00 R$ 368,90

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 420.00

2. Soma das propostas selecionadas: 420.00 = 420.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 420.00 / 1 = 420.00

4. Valor Calculado: R$ 420,00

Item 44 - CAMARA DE AR 17.5X25:

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 46.856.096/0001-95 R$ 323,14 R$ 323,14

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 323.14

2. Soma das propostas selecionadas: 323.14 = 323.14

3. Divisão pela quantidade selecionada: 323.14 / 1 = 323.14

4. Valor Calculado: R$ 323,14

Item 45 - CAMARA DE AR 14.9X28:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 45.053.942/0001-76 R$ 300,00 R$ 300,00

2 39.535.062/0001-33 R$ 312,00 R$ 185,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 300.00, 312.00

2. Soma das propostas selecionadas: 300.00 + 312.00 = 612.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 612.00 / 2 = 306.00

4. Valor Calculado: R$ 306,00

Item 46 - CAMARA DE AR 18.4X30:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 55.623.647/0001-61 R$ 282,00 R$ 282,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 282.00

2. Soma das propostas selecionadas: 282.00 = 282.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 282.00 / 1 = 282.00

4. Valor Calculado: R$ 282,00

Item 47 - CAMARA DE AR 23.1X30:
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Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 27.682.742/0001-09 R$ 700,00 R$ 700,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 700.00

2. Soma das propostas selecionadas: 700.00 = 700.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 700.00 / 1 = 700.00

4. Valor Calculado: R$ 700,00

Item 48 - CAMARA DE AR 18.4X34:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 14.509.717/0001-78 R$ 374,95 R$ 374,95

2 39.535.062/0001-33 R$ 483,00 R$ 345,44

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 374.95, 483.00

2. Soma das propostas selecionadas: 374.95 + 483.00 = 857.95

3. Divisão pela quantidade selecionada: 857.95 / 2 = 428.98

4. Valor Calculado: R$ 428,98

Item 49 - CAMARA DE AR MOTO 90/90-19:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 28.523.774/0001-16 R$ 39,00 R$ 39,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 39.00

2. Soma das propostas selecionadas: 39.00 = 39.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 39.00 / 1 = 39.00

4. Valor Calculado: R$ 39,00

Item 50 - CAMARA DE AR MOTO 110/90-17:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 28.523.774/0001-16 R$ 39,00 R$ 39,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 39.00

2. Soma das propostas selecionadas: 39.00 = 39.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 39.00 / 1 = 39.00

4. Valor Calculado: R$ 39,00

Item 51 - CAMARA DE AR MOTO 90/90-18:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 50.627.112/0001-45 R$ 39,65 R$ 37,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 39.65

2. Soma das propostas selecionadas: 39.65 = 39.65

3. Divisão pela quantidade selecionada: 39.65 / 1 = 39.65

4. Valor Calculado: R$ 39,65

Item 52 - CAMARA DE AR MOTO 80/100- 14:

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 06.272.446/0001-51 R$ 33,15 R$ 33,15
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1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 33.15

2. Soma das propostas selecionadas: 33.15 = 33.15

3. Divisão pela quantidade selecionada: 33.15 / 1 = 33.15

4. Valor Calculado: R$ 33,15

Item 53 - CAMARA DE AR 10X16.5:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 55.623.647/0001-61 R$ 100,00 R$ 44,00

2 54.887.860/0001-18 R$ 100,00 R$ 45,00

3 20.063.556/0001-34 R$ 100,00 R$ 66,50

4 20.122.244/0001-54 R$ 100,00 R$ 98,00

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 100.00, 100.00, 100.00, 100.00

2. Soma das propostas selecionadas: 100.00 + 100.00 + 100.00 + 100.00 = 400.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 400.00 / 4 = 100.00

4. Valor Calculado: R$ 100,00

Item 54 - PROTETOR ARO 20:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 09.215.807/0001-16 R$ 90,00 R$ 89,99

1. Seleção dos valores iniciais do conjunto: 90.00

2. Soma das propostas selecionadas: 90.00 = 90.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 90.00 / 1 = 90.00

4. Valor Calculado: R$ 90,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 985801  - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS - RJ

PREGÃO 90079/2024

Às 15:11 horas do dia 05 de fevereiro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº SEI-2024-01005139, Pregão nº
90079/2024.
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus, câmaras de ar, protetores e
válvulas de borracha, para manutenção da frota de veículos e máquinas oficiais pertencentes ao Município de
Angra dos Reis. Destinados ao atendimento das diversas Unidades Administrativas diretas e indiretas, da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis.

Entrega de propostas: De 02/12/2024 às 08:00 até 13/12/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 13/12/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: RJ

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/12/2024 às 09:00:06
A sessão pública está aberta. Até 1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:00 e 17:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 13/12/2024 às 16:53:02

Houve suspensão Administrativa da sessão pública. Justificativa: Devido ao findar do horario de
expediente a sessão retornará na segunda-feira.. É importante destacar que os itens que já estão em
disputa continuam disponíveis para o envio de lances até os respectivos encerramentos. Data
prevista para reabertura: 16/12/2024 09:00:00.

Sistema 16/12/2024 às 09:00:02 A sessão pública foi reaberta. Mantenham-se conectados.

Sistema 16/12/2024 às 13:59:12
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 16/12/2024 às 14:10:58 Boa tarde a todos.

Sistema 16/12/2024 às 14:13:20 Temos três itens acima do estimado

Sistema 16/12/2024 às 14:13:31 São eles os itens 01, 22 e 41

Sistema 16/12/2024 às 14:13:46 iremos iniciar as negociações dos referidos itens.

Sistema 16/12/2024 às 16:38:29
A sessão será suspensa tendo seu retorno amanhã dia 17/12/2024 as 10:00h para continuação dos
tramites e solicitação das propostas readequadas.

Sistema 16/12/2024 às 16:40:37
Sendo assim a sessão está suspensa tendo seu retorno amanhã dia 17/12/2024 as 10:00h para
continuação dos tramites e solicitação das propostas readequadas

Sistema 16/12/2024 às 16:40:45 Até amanhã

Sistema 17/12/2024 às 10:00:41 Bom dia a todos, sessão reaberta.

Sistema 17/12/2024 às 10:13:44
Os itens 04, 05, 07, 08, 13, 16, 17, 18, 20, 23, 24, 27, 31, 32, 34, 38, 39 43 e 44 etão abaixo dos 50%
do estimado e será solicitado para estes itens a comprovação de exequibilidade do preço ofertado.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 17/12/2024 às 12:33:34 Informo a todos que a sessão está suspensa para almoço retornando as 14:00h.

Sistema 17/12/2024 às 12:33:39 Bom almoço a todos.

Sistema 17/12/2024 às 14:04:40 Boa tarde a todos sessão reaberta.

Sistema 17/12/2024 às 14:51:11 agradeço pelos envios, peço que aguardem

Sistema 17/12/2024 às 15:45:10 Informo a todos que iremos suspender a sessão para amanhã as 10:00h

Sistema 17/12/2024 às 15:46:31
Sendo assim, a sessão está suspensa para amanhã dia 18/12/2024 as 10:00h para demais
procedimentos.

Sistema 17/12/2024 às 15:46:48 Agradeço a presença de todos e até amanhã.

Sistema 18/12/2024 às 10:06:30 Bom dia a todos sessão reaberta.

Sistema 18/12/2024 às 10:07:43
Peço que aguardem, pois estamos analisando as propostas readequadas enviadas alem das
ponderações feitas pela licitante BENICIO PNEUS.

Sistema 18/12/2024 às 11:49:44 Informo a todos que a sessão está suspensa para almoço tendo seu retorno as 13:30h.

Sistema 18/12/2024 às 11:49:54 Bom almoço a todos.

Sistema 18/12/2024 às 13:38:05 Boa tarde a todos, sessão reaberta.

Sistema 18/12/2024 às 14:34:58 Peço que aguardem.

Sistema 18/12/2024 às 15:12:22
Informo a todos que a sessão está suspensa para amanhã dia 19/12/2024 as 09:00h para demais
procedimentos.

Sistema 18/12/2024 às 15:13:26 Agradeçoa presença de todos e até amanhã.

Sistema 19/12/2024 às 09:07:39 Bom dia a todos, sessão reaberta.

Sistema 19/12/2024 às 09:29:52 Peço que aguardem.

Sistema 19/12/2024 às 12:17:52 Informo a todos que o certame está suspenso para almoço tendo seu retorno as 13:30h.

Sistema 19/12/2024 às 13:32:52 Boa tarde a todos sessão reaberta.

Sistema 19/12/2024 às 15:30:55 Peço que aguardem.

Sistema 19/12/2024 às 16:54:44
Informo a todos que a sessão está suspensa para amanhã dia 20/12/2024 as 09h para demais
providências.

Sistema 19/12/2024 às 16:55:01 Agradeço a presença de todos e até amanhã.

Sistema 20/12/2024 às 09:36:50
Bom dia a todos, tivemos problemas de conexão com o sistema do Compras.gov.br que a principio
foi normalizado e daremos continuidade ao certame.

Sistema 20/12/2024 às 16:02:51 Estamos finalizando a analise dos documentos de habilitação.

Sistema 20/12/2024 às 16:03:32 E finalizando a consulta aos documentos abrangidos pelo SICAF.

Sistema 20/12/2024 às 16:37:04
Após consulta ao SICAF e analise dos documentos enviados as licitantes BENICIO PNEUS, I.
BORDIGNON, JN PNEUS, WL SOLUÇÕES e JB PNEUS estão habilitadas

Sistema 20/12/2024 às 16:39:46
Cabe ressaltar que a licitante WL SOLUÇÕES tem toda a documentação exigida em edital no
SICAF.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

13/12/2024 às 09:00:06 Abertura da sessão pública
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Data/Hora Descrição

13/12/2024 às 16:53:02 Devido ao findar do horario de expediente a sessão retornará na segunda-feira.

16/12/2024 às 09:00:02 Reabertura da sessão pública

16/12/2024 às 13:59:12 Início da etapa de julgamento de propostas
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Pneu Trator Rodas Tração Largura Seção Pneu: 18,4POL, Diâmetro Nominal Aro: 30POL, Quantidade Lonas: 12UN, Tipo Estrutura:
Carcaça Diagonal, Características Adicionais: Categoria Tm95, Aplicação: Trator Agrícola, Material: Elastômero

Unidade

4

Adjudicado e Homologado

R$ 7.530,7500 (unitário)Quantidade:

Situação:

Adjudicado e Homologado por CPF ***.182.***-*0 - ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA para BENICIO PNEUS LTDA, CNPJ
39.535.062/0001-33, melhor lance: R$ 2.999,9800 (unitário) / R$ 11.999,9200 (total). Fundamento utilizado para o desempate no aceite da
proposta: Lei 14.133/2021, art 60, § 2º

Propostas do Item 34
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

39.535.062/0001-33 - BENICIO PNEUS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SC

R$ 2.999,9800 (unitário)
R$ 11.999,9200 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: EMPEROR - Fabricante: Pingdu Zihai Rubber Manufact

Modelo/versão:  EP18

Valor proposta: R$ 4.146,0000 (unitário)
R$ 16.584,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4

09.017.325/0001-51 - CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS,
ACESSORIOS E LUBRIFICANTES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 4.149,9900 (unitário)
R$ 16.599,9600 (total)

 -

Marca/Fabricante: SWT R1

Modelo/versão: SWT R1

Valor proposta: R$ 5.000,0000 (unitário)
R$ 20.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4

10.158.356/0001-01 - CPX DISTRIBUIDORA S/A
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 4.945,0000 (unitário)
R$ 19.780,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: SPEEDMAX

Modelo/versão: TRACTORMAX HGA03

Valor proposta: R$ 4.945,0000 (unitário)
R$ 19.780,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4

44.116.889/0001-42 - EVOK IMPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 7.000,0000 (unitário)
R$ 28.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: superguider

Modelo/versão: 12PR R-1 QH611 TT

Valor proposta: R$ 7.000,0000 (unitário)
R$ 28.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4

19.891.740/0001-93 - I. BORDIGNON PNEUS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 40.000,0000 (total)

 -

Item 34 - Pneu trator rodas tração

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

R$ 30.123,0000 (total)
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Fornecedor Valor ofertado Situação

Marca/Fabricante: FORERUNNER

Modelo/versão: R1

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 40.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4

44.472.217/0001-70 - JN PNEUS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 2.999,9900 (unitário)
R$ 11.999,9600 (total)

 -

Marca/Fabricante: SUPERGUIDER QH611

Modelo/versão: SUPERGUIDER QH611

Valor proposta: R$ 8.760,0000 (unitário)
R$ 35.040,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4

50.979.093/0001-16 - JZ MERCANTIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RJ

R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 40.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MEGAMAXX

Modelo/versão: MEGAMAXX

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 40.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4

02.678.428/0001-13 - LAGB ACESSORIOS E PECAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 3.899,0000 (unitário)
R$ 15.596,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: SUPERGUIDER R1 QH611

Modelo/versão: SUPERGUIDER R1 QH611

Valor proposta: R$ 3.899,0000 (unitário)
R$ 15.596,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4

09.026.761/0001-97 - MAURIVAN VICENTE E CIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 4.150,0000 (unitário)
R$ 16.600,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: BRANSALES

Modelo/versão: 18.4-30 12 Lonas TT Gripking

Valor proposta: R$ 4.775,0000 (unitário)
R$ 19.100,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4

08.359.732/0001-84 - ORGANIZACAO COMERCIAL DE PNEUS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 5.903,1700 (unitário)
R$ 23.612,6800 (total)

 -

Marca/Fabricante: JK

Modelo/versão: PNEU ARO 30 18.4-30 12PR TT AGR FIELD KING X R1

Valor proposta: R$ 5.903,1700 (unitário)
R$ 23.612,6800 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4

19.116.488/0001-45 - PARTS LUB DISTRIBUIDORA E SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 4.699,0900 (unitário)
R$ 18.796,3600 (total)

 -
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Fornecedor Valor ofertado Situação

Marca/Fabricante: FORERUNNER

Modelo/versão: QH611

Valor proposta: R$ 6.396,0000 (unitário)
R$ 25.584,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4

08.315.916/0001-42 - PORTA SUL 2006 SERVICOS DE PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RJ

R$ 3.158,0000 (unitário)
R$ 12.632,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: WINWELL

Modelo/versão: R1

Valor proposta: R$ 5.500,0000 (unitário)
R$ 22.000,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4

35.097.685/0001-10 - W DAS N FARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RJ

R$ 7.600,0000 (unitário)
R$ 30.400,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: PIRELLI

Modelo/versão: 18.4-30

Valor proposta: R$ 7.600,0000 (unitário)
R$ 30.400,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 4

Lances do Item  34

Data/hora Participante Lance

16/12/2024 09:01:03 39.535.062/0001-33 R$ 3.800,0000

16/12/2024 09:01:05 44.472.217/0001-70 R$ 3.609,6100

16/12/2024 09:01:05 19.116.488/0001-45 R$ 4.774,9700

16/12/2024 09:01:19 39.535.062/0001-33 R$ 3.600,0000

16/12/2024 09:01:23 44.472.217/0001-70 R$ 3.419,6300

16/12/2024 09:02:12 39.535.062/0001-33 R$ 3.400,0000

16/12/2024 09:02:17 44.472.217/0001-70 R$ 3.229,6500

16/12/2024 09:03:18 39.535.062/0001-33 R$ 3.200,0000

16/12/2024 09:03:26 44.472.217/0001-70 R$ 3.039,6700

16/12/2024 09:04:49 39.535.062/0001-33 R$ 3.000,0000

16/12/2024 09:04:50 44.472.217/0001-70 R$ 2.999,9900

16/12/2024 09:07:53 08.315.916/0001-42 R$ 3.158,0000

16/12/2024 09:08:25 09.017.325/0001-51 R$ 4.774,9600

16/12/2024 09:08:27 19.116.488/0001-45 R$ 4.774,6900

16/12/2024 09:08:46 09.017.325/0001-51 R$ 4.774,6800

16/12/2024 09:08:52 19.116.488/0001-45 R$ 4.774,2700

16/12/2024 09:09:09 09.017.325/0001-51 R$ 4.774,2600
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Data/hora Participante Lance

16/12/2024 09:09:10 19.116.488/0001-45 R$ 4.774,0200

16/12/2024 09:09:27 09.017.325/0001-51 R$ 4.774,0100

16/12/2024 09:09:29 19.116.488/0001-45 R$ 4.773,1300

16/12/2024 09:09:49 09.017.325/0001-51 R$ 4.773,1200

16/12/2024 09:09:54 19.116.488/0001-45 R$ 4.772,8400

16/12/2024 09:10:12 09.017.325/0001-51 R$ 4.772,8300

16/12/2024 09:10:13 19.116.488/0001-45 R$ 4.772,5500

16/12/2024 09:10:31 09.017.325/0001-51 R$ 4.772,5400

16/12/2024 09:10:31 19.116.488/0001-45 R$ 4.771,6100

16/12/2024 09:10:48 09.017.325/0001-51 R$ 4.771,6000

16/12/2024 09:10:50 19.116.488/0001-45 R$ 4.770,8200

16/12/2024 09:11:10 09.017.325/0001-51 R$ 4.770,8100

16/12/2024 09:11:15 19.116.488/0001-45 R$ 4.770,4400

16/12/2024 09:11:34 09.017.325/0001-51 R$ 4.770,4300

16/12/2024 09:11:36 19.116.488/0001-45 R$ 4.769,9900

16/12/2024 09:11:55 09.017.325/0001-51 R$ 4.769,9800

16/12/2024 09:12:01 19.116.488/0001-45 R$ 4.769,3900

16/12/2024 09:12:17 09.017.325/0001-51 R$ 4.769,3800

16/12/2024 09:12:20 19.116.488/0001-45 R$ 4.769,3000

16/12/2024 09:12:39 09.017.325/0001-51 R$ 4.769,2900

16/12/2024 09:12:39 19.116.488/0001-45 R$ 4.769,1600

16/12/2024 09:12:57 09.017.325/0001-51 R$ 4.769,1500

16/12/2024 09:13:28 19.116.488/0001-45 R$ 4.769,0000

16/12/2024 09:13:46 09.017.325/0001-51 R$ 4.768,9900

16/12/2024 09:13:46 19.116.488/0001-45 R$ 4.768,8800

16/12/2024 09:14:04 09.017.325/0001-51 R$ 4.768,8700

16/12/2024 09:14:06 19.116.488/0001-45 R$ 4.768,8100

16/12/2024 09:14:24 09.017.325/0001-51 R$ 4.768,8000

16/12/2024 09:14:25 19.116.488/0001-45 R$ 4.768,6500

16/12/2024 09:14:42 09.017.325/0001-51 R$ 4.768,6400

16/12/2024 09:14:44 19.116.488/0001-45 R$ 4.768,5000

16/12/2024 09:15:00 09.017.325/0001-51 R$ 4.768,4900

16/12/2024 09:15:03 19.116.488/0001-45 R$ 4.767,5900

16/12/2024 09:15:28 09.017.325/0001-51 R$ 4.767,5800
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Data/hora Participante Lance

16/12/2024 09:15:31 19.116.488/0001-45 R$ 4.767,2400

16/12/2024 09:15:49 09.017.325/0001-51 R$ 4.767,2300

16/12/2024 09:15:51 19.116.488/0001-45 R$ 4.766,6800

16/12/2024 09:16:09 09.017.325/0001-51 R$ 4.766,6700

16/12/2024 09:16:12 19.116.488/0001-45 R$ 4.766,1300

16/12/2024 09:16:31 09.017.325/0001-51 R$ 4.766,1200

16/12/2024 09:16:32 19.116.488/0001-45 R$ 4.765,4300

16/12/2024 09:16:53 09.017.325/0001-51 R$ 4.765,4200

16/12/2024 09:16:57 19.116.488/0001-45 R$ 4.764,6700

16/12/2024 09:17:17 09.017.325/0001-51 R$ 4.764,6600

16/12/2024 09:17:17 19.116.488/0001-45 R$ 4.764,1500

16/12/2024 09:17:35 09.017.325/0001-51 R$ 4.764,1400

16/12/2024 09:17:37 19.116.488/0001-45 R$ 4.763,2000

16/12/2024 09:17:55 09.017.325/0001-51 R$ 4.763,1900

16/12/2024 09:17:56 19.116.488/0001-45 R$ 4.762,6500

16/12/2024 09:18:14 09.017.325/0001-51 R$ 4.762,6400

16/12/2024 09:18:14 19.116.488/0001-45 R$ 4.761,8200

16/12/2024 09:18:32 09.017.325/0001-51 R$ 4.761,8100

16/12/2024 09:18:34 19.116.488/0001-45 R$ 4.760,8800

16/12/2024 09:18:53 09.017.325/0001-51 R$ 4.760,8700

16/12/2024 09:18:53 19.116.488/0001-45 R$ 4.760,3900

16/12/2024 09:19:11 09.017.325/0001-51 R$ 4.760,3800

16/12/2024 09:19:12 19.116.488/0001-45 R$ 4.759,7400

16/12/2024 09:19:29 09.017.325/0001-51 R$ 4.759,7300

16/12/2024 09:19:31 19.116.488/0001-45 R$ 4.759,5900

16/12/2024 09:20:07 09.017.325/0001-51 R$ 4.759,5800

16/12/2024 09:20:10 19.116.488/0001-45 R$ 4.759,5000

16/12/2024 09:20:27 09.017.325/0001-51 R$ 4.759,4900

16/12/2024 09:20:29 19.116.488/0001-45 R$ 4.759,3400

16/12/2024 09:20:45 09.017.325/0001-51 R$ 4.759,3300

16/12/2024 09:20:48 19.116.488/0001-45 R$ 4.759,2200

16/12/2024 09:21:06 09.017.325/0001-51 R$ 4.759,2100

16/12/2024 09:21:07 19.116.488/0001-45 R$ 4.758,8300

16/12/2024 09:21:24 09.017.325/0001-51 R$ 4.758,8200
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Data/hora Participante Lance

16/12/2024 09:21:26 19.116.488/0001-45 R$ 4.758,5000

16/12/2024 09:21:45 09.017.325/0001-51 R$ 4.758,4900

16/12/2024 09:21:45 19.116.488/0001-45 R$ 4.757,7500

16/12/2024 09:22:03 09.017.325/0001-51 R$ 4.757,7400

16/12/2024 09:22:05 19.116.488/0001-45 R$ 4.757,4100

16/12/2024 09:22:21 09.017.325/0001-51 R$ 4.757,4000

16/12/2024 09:22:23 19.116.488/0001-45 R$ 4.756,4300

16/12/2024 09:22:39 09.017.325/0001-51 R$ 4.756,4200

16/12/2024 09:22:42 19.116.488/0001-45 R$ 4.755,7300

16/12/2024 09:23:00 09.017.325/0001-51 R$ 4.755,7200

16/12/2024 09:23:01 19.116.488/0001-45 R$ 4.755,3000

16/12/2024 09:23:18 09.017.325/0001-51 R$ 4.755,2900

16/12/2024 09:23:21 19.116.488/0001-45 R$ 4.755,1100

16/12/2024 09:23:39 09.017.325/0001-51 R$ 4.755,1000

16/12/2024 09:23:40 19.116.488/0001-45 R$ 4.754,2300

16/12/2024 09:23:57 09.017.325/0001-51 R$ 4.754,2200

16/12/2024 09:23:59 19.116.488/0001-45 R$ 4.753,4900

16/12/2024 09:24:16 09.017.325/0001-51 R$ 4.753,4800

16/12/2024 09:24:18 19.116.488/0001-45 R$ 4.752,5800

16/12/2024 09:24:23 09.026.761/0001-97 R$ 4.700,0000

16/12/2024 09:24:25 19.116.488/0001-45 R$ 4.699,9600

16/12/2024 09:24:42 09.017.325/0001-51 R$ 4.699,9500

16/12/2024 09:24:44 19.116.488/0001-45 R$ 4.699,0900

16/12/2024 09:24:48 09.026.761/0001-97 R$ 4.150,0000

16/12/2024 09:25:04 09.017.325/0001-51 R$ 4.149,9900

16/12/2024 09:27:32 39.535.062/0001-33 R$ 2.999,9800

Mensagens do chat do Item 34

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 16/12/2024 09:00:03 O item 34 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 16/12/2024 09:27:05 O item 34 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema para o
participante
39.535.062/0001-33

16/12/2024 09:27:05
Sr. Fornecedor BENICIO PNEUS LTDA, CPF/CNPJ 39.535.062/0001-33, em cumprimento à Lei
Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e único
para o item 34 até às 09:32:05 do dia 16/12/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 16/12/2024 09:27:32
O item 34 teve o 1º desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor BENICIO PNEUS LTDA,
CPF/CNPJ 39.535.062/0001-33 enviou um lance no valor de R$ 2.999,9800.
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Eventos do Item 34

Data/Hora Descrição

05/02/2025 15:08:04 Fornecedor BENICIO PNEUS LTDA, CNPJ 39.535.062/0001-33 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 2.999,9800.

05/02/2025 15:11:48 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 16/12/2024 09:27:32 O item 34 está encerrado.

Sistema 19/12/2024 11:22:12
O item 34 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 19/12/2024 11:32:12.

Sistema 20/12/2024 16:42:38
O item 34 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 20/12/2024 16:52:38.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 19/12/2024 11:32:12

Intenção de recurso na habilitação: 20/12/2024 16:52:38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 980166  - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. NEWTON BELO - MA

PREGÃO 90023/2025

Às 10:50 horas do dia 23 de abril do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
ELDAMIR GOMES DA SILVA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 052/2025, Pregão nº 90023/2025.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preço para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de pneus destinados
a atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Governador Newton
Bello/MA.

Entrega de propostas: De 02/04/2025 às 08:00 até 15/04/2025 às 11:00

Abertura da sessão pública: Dia 15/04/2025 às 11:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: MA

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 15/04/2025 às 11:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 15/04/2025 às 12:02:10
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

15/04/2025 às 11:00:02 Abertura da sessão pública

15/04/2025 às 12:02:10 Início da etapa de julgamento de propostas
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Item 17 - Pneu trator rodas tração
Pneu Trator Rodas Tração Largura Seção Pneu: 23,10POL, Diâmetro Nominal Aro: 30POL, Quantidade Lonas: 12UN, Tipo Estrutura:
Carcaça Diagonal

Quantidade: 10 Valor estimado: R$ 9.454,6200 (unitário)

R$ 94.546,2000 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 Situação: Adjudicado e Homologado

Critério de julgamento: Menor Preço

Adjudicado e Homologado por CPF ***.183.***-*1 - ELDAMIR GOMES DA SILVA para T R DE CARVALHO LTDA, CNPJ
19.127.272/0001-85, melhor lance: R$ 4.727,3100 (unitário) / R$ 47.273,1000 (total)

Propostas do Item 17
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

20.063.556/0001-34 - AUTOLUK - COMERCIO DE
PNEUMATICOS E PECAS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

R$ 7.922,6300 (unitário)
R$ 79.226,3000 (total)

 -

Marca/Fabricante: FORERUNNER R1

Modelo/versão: FORERUNNER R1

Valor proposta: R$ 10.000,0000 (unitário)
R$ 100.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 10

19.224.595/0001-97 - C & R COMERCIO LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MA

R$ 8.500,0000 (unitário)
R$ 85.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Superguider

Modelo/versão: 23.1-30 12 Lonas

Valor proposta: R$ 9.400,0000 (unitário)
R$ 94.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 10

10.158.356/0001-01 - CPX DISTRIBUIDORA S/A
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SC

R$ 6.867,0000 (unitário)
R$ 68.670,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: SPEEDMAX

Modelo/versão: TRACTORMAX HGA03

Valor proposta: R$ 9.454,6200 (unitário)
R$ 94.546,2000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 10
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Fornecedor Valor ofertado Situação

39.933.212/0001-67 - R A MOURA AUTOMOTIVO SERV CAR
LIMITADA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: PI

R$ 9.454,0000 (unitário)
R$ 94.540,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MAGGION

Modelo/versão: FRONTIERA 2

Valor proposta: R$ 9.454,0000 (unitário)
R$ 94.540,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 10

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

R$ 9.680,5854 (unitário)
R$ 96.805,8540 (total)

 -

Marca/Fabricante: Pneu Trator Rodas Tração Largura Seção Pneu: 23,10

Modelo/versão: Pneu Trator Rodas Tração Largura Seção Pneu: 23,10

Valor proposta: R$ 9.680,5854 (unitário)
R$ 96.805,8540 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 10

19.127.272/0001-85 - T R DE CARVALHO LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MA

R$ 4.727,3100 (unitário)
R$ 47.273,1000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: FIRESTONE

Modelo/versão: FIRESTONE

Valor proposta: R$ 9.454,6200 (unitário)
R$ 94.546,2000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 10

54.260.085/0001-76 - WAY MANUTENCAO E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MA

R$ 11.649,0000 (unitário)
R$ 116.490,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: CEAT

Modelo/versão: FARMAX R1

Valor proposta: R$ 11.649,0000 (unitário)
R$ 116.490,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 10

47.282.627/0001-46 - WINES REIS COMERCIAL LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

R$ 7.297,0000 (unitário)
R$ 72.970,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: FORERUNNER

Modelo/versão: FORERUNNER

Valor proposta: R$ 7.297,0000 (unitário)
R$ 72.970,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 10

Lances do Item 17

Data/hora Participante Lance

15/04/2025 às 11:03:15 19.127.272/0001-85 R$ 4.727,3100

15/04/2025 às 11:05:16 19.224.595/0001-97 R$ 8.500,0000
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Data/hora Participante Lance

15/04/2025 às 11:07:33 10.158.356/0001-01 R$ 6.867,0000

15/04/2025 às 11:08:25 20.063.556/0001-34 R$ 7.922,6300

Mensagens do chat do Item 17

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 15/04/2025 às 11:00:04 O item 17 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 15/04/2025 às 11:10:26 O item 17 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 15/04/2025 às 12:01:56 O item 17 está encerrado.

Sistema  para o
participante
19.127.272/0001-85

22/04/2025 às 13:37:41

Sr. Fornecedor T R DE CARVALHO LTDA, CNPJ 19.127.272/0001-85, você foi convocado para
enviar anexos para o item 17. Prazo para encerrar o envio: 16:37:00 do dia 22/04/2025.
Justificativa: A licitante esta convocada para juntar proposta adequada ao item arrematado
juntamente com toda documentação de habilitação conforme edital e seu anexos, no prazo de duas
horas sobre pena de não aceitação de sua oferta..

Sistema  para o
participante
19.127.272/0001-85

22/04/2025 às 16:37:00
O item 17 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:37:00 de 22/04/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor T R DE CARVALHO LTDA, CNPJ 19.127.272/0001-85.

Sistema 22/04/2025 às 16:57:10
O item 17 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 22/04/2025 17:07:10.

Sistema 23/04/2025 às 10:10:44
O item 17 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 23/04/2025 10:20:44.

Eventos do Item 17

Data/Hora Descrição

22/04/2025 às 13:37:41

Fornecedor T R DE CARVALHO LTDA, CNPJ 19.127.272/0001-85 convocado para o envio de anexo. Prazo para encerrar o
envio: 16:37:00 do dia 22/04/2025. Justificativa: A licitante esta convocada para juntar proposta adequada ao item
arrematado juntamente com toda documentação de habilitação conforme edital e seu anexos, no prazo de duas horas sobre
pena de não aceitação de sua oferta..

23/04/2025 às 10:50:40
Fornecedor T R DE CARVALHO LTDA, CNPJ 19.127.272/0001-85 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$
4.727,3100.

23/04/2025 às 10:50:42 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.
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Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 22/04/2025 17:07:10

Intenção de recurso na habilitação: 23/04/2025 10:20:44
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De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  05/05/2025 às 11:33:25

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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TERMO DE REFERÊNCIA 
1 OBJETO 

1.1       Abertura de licitação, pelo Sistema de Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS E 
CÂMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS 
(EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS 
SECRETARIAS, AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM. 

2 JUSTIFICATIVA 

2.1      A A presente contratação visa atender à necessidade permanente e recorrente de aquisição 
de pneus e câmaras de ar destinados à frota de veículos leves, veículos pesados, máquinas e 
tratores pertencentes à Prefeitura Municipal de Rio Bom e suas respectivas Secretarias 
Municipais, bem como às Autarquias Municipais de Saúde e de Educação de Rio Bom. 

2.2       A frota atual é composta por veículos que operam de forma intensiva e sob variadas condições 
de tráfego – tanto urbano quanto rural –, o que acarreta desgaste frequente dos pneus e consequente 
necessidade de reposição periódica desses itens. A substituição preventiva e corretiva dos pneus e 
câmaras de ar é essencial para garantir a segurança dos servidores e usuários, a continuidade dos 
serviços públicos, a redução de custos com manutenção corretiva e a prevenção de acidentes. 

2.3        Além disso, é importante destacar que muitos dos serviços essenciais prestados pelo Município 
dependem diretamente do funcionamento adequado da frota, tais como: 

• Transporte escolar de alunos da rede municipal, inclusive em áreas rurais; 
• Transporte de pacientes e insumos da saúde, por meio das unidades da Autarquia Municipal 
de Saúde; 
• Coleta de resíduos, manutenção de vias públicas e serviços de terraplanagem, executados 
pelas Secretarias Municipais de Obras e Agricultura; 
• Serviços administrativos e logísticos realizados por diversos órgãos da administração 
municipal. 

2.4      A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela natureza continuada da 
demanda, pela necessidade de pronta reposição dos itens, e pela imprevisibilidade da 
quantidade exata de consumo ao longo do período, o que recomenda uma solução que permita 
compras conforme a demanda efetiva, sem a obrigatoriedade de contratação imediata. 

2.5      Dessa forma, a contratação por meio de Registro de Preços proporcionará agilidade, economia, 
padronização da aquisição, melhor gestão orçamentária e transparência, contribuindo para a 
melhoria dos serviços públicos prestados à população. 

2.6    O presente Estudo Técnico Preliminar visa subsidiar a contratação, via Sistema de Registro de 
Preços (SRP), de pneus novos e câmaras de ar, para atendimento das necessidades das frotas de 
veículos leves, veículos pesados, máquinas e tratores da Administração Direta e das Autarquias de 
Saúde e Educação do Município de Rio Bom. 

2.7    A substituição periódica de pneus e câmaras é essencial para a segurança, eficiência As
si
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operacional e manutenção preventiva da frota, garantindo a continuidade dos serviços públicos, 
especialmente os relacionados ao transporte escolar, serviços de saúde, obras públicas, coleta de 
resíduos e transporte institucional.

 

3        ESPECIFICAÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
MARCAS 

SUGERIDAS 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 

PNEU 175/70R13 - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 82 - índice 
velocidade: T - durabilidade 
(treadware): 420 - aderência 
(traction): A - temperatura: 
A - utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 60 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 423,33 R$ 25.400,00 

2 

PNEU 175/70R14 A/T - 
especificações mínimas: - 
índice 
de carga 88 - índice 
velocidade: H - durabilidade 
(treadware): 340 - aderência 
(traction): A - temperatura: 
B - utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO 

UNIDADE 120 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 581,83 R$ 69.820,00 

3 

PNEU 175/65R14 - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 82 - índice 
velocidade: T - durabilidade 
(treadware): 420 - aderência 
(traction): A - temperatura: 
A - utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 30 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 420,00 R$ 12.600,00 

4 

PNEU 195/65R15 - 
especificações mínimas: - 
índice 
de carga 91 - índice 
velocidade: H - durabilidade 
(treadware): 320 - aderência 
(traction): A - temperatura: 
A - utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 65 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 603,33 R$ 39.216,67 
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PNEU 7.50X16 
BORRACHUDO 
12 LONAS - especificações 
mínimas: - índice de carga 
120/121 
- índice velocidade: J - 
utilização com câmara - 
aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 54 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 1.317,56 R$ 71.148,06 

6 

PNEU 205/75R16 - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 110/108 - 
índice velocidade: R - 
utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 30 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 1.236,17 R$ 37.085,00 

7 

PNEU 225/75R16 12 
LONAS - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 118/116 - 
índice velocidade: R - 
utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 70 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 1.309,05 R$ 91.633,27 

8 

PNEU 215/75R17.5 LISO - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 126/124 - 
índice velocidade: M - 
utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 150 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 1.800,17 R$ 270.025,00 

9 

PNEU 215/75R17.5 
BORRACHUDO - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 126/124 
- índice velocidade: M - 
utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 120 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 1.841,12 R$ 220.934,80 

10 

PNEU DIAGONAL 12.5/80-
18 G2/L2 12 LONAS - 
especificações mínimas: - 
utilização com câmara. 

UNIDADE 8 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 3.273,33 R$ 26.186,67 
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PNEU RADIAL MISTO 
(TRAÇÃO) 1.000R20 - 
especificações mínimas: - 
capacidade de mínima de 16 
lonas 
- índice de carga 146/143 - 
profundidade de sulco 
23,1mm - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 100 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 3.035,25 R$ 303.525,33 

12 

PNEU RADIAL MISTO 
(DIRECIONAL) 1.000R20 - 
especificações mínimas: - 
capacidade de mínima de 16 
lonas 
- índice de carga 146/143 
índice velocidade: L - 
profundidade de sulco 
15,5mm - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 80 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 3.032,33 R$ 242.586,67 

13 

PNEU 275/80R22.5 MISTO 
TRAÇÃO 16 LONAS - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 149/146 - 
índice velocidade: K - 
profundidade de sulco: 
23,5mm - utilização: sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 60 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 3.115,20 R$ 186.912,00 

14 

PNEU 275/80R22.5 MISTO 
DIRECIONAL 16 LONAS - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 149/146 - 
índice velocidade: K - 
profundidade de sulco: 
18,0mm - utilização: sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 20 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 3.161,11 R$ 63.222,20 

15 

PNEU 295/80R22.5 MISTO 
TRAÇÃO 16 LONAS - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 152/148 - 
índice velocidade: G - 
profundidade de sulco: 
25,0mm - utilização: sem 
câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 90 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 3.160,00 R$ 284.400,00 

16 

PNEU DIAGONAL 
1.400X24 L3 
16 LONAS - especificações 
mínimas: - utilização com 
câmara . UNIDADE 20 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 6.032,67 R$ 120.653,33 
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PNEU DIAGONAL 
17.5X25 L3 
16 LONAS - especificações 
mínimas: - utilização com 
câmara. UNIDADE 25 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 8.327,58 R$ 208.189,58 

18 

PNEU DIAGONAL 
14.9X28 12 
LONAS - especificações 
mínimas: - utilização com 
câmara . UNIDADE 6 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 4.394,89 R$ 26.369,34 

19 

PNEU DIAGONAL 
18.4X30 12 
LONAS - especificações 
mínimas: - utilização com 
câmara. UNIDADE 6 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 6.718,57 R$ 40.311,42 

20 

PNEU 185/65R15 - 
especificações mínimas: - 
índice 
de carga 88 - índice 
velocidade: H - durabilidade 
(treadware): 420 - aderência 
(traction): A - temperatura: 
A - utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 100 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 556,67 R$ 55.666,67 

21 

PNEU 185/7014 - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 88 - índice 
velocidade: H - durabilidade 
(treadware): 420 - aderência 
(traction): A - temperatura: 
A - utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 30 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 543,33 R$ 16.300,00 

22 

PNEU 225/60R18 - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 104 - índice 
velocidade: 
V - durabilidade (treadware): 
400 - aderência (traction): A 
- temperatura: B- utilização 
sem câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 20 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 1.190,00 R$ 23.800,00 
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PNEU 7.50X16 LISO 
DIAGONAL 12 LONAS - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 121/120 - 
índice velocidade: J - 
utilização com câmara - 
aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 20 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 1.266,00 R$ 25.320,00 

24 

PNEU 195/75R16 8 LONAS 
- 
especificações mínimas: - 
índice de carga 107/105 - 
índice velocidade: T - 
utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 12 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 748,21 R$ 8.978,52 

25 

PNEU DIAGONAL 
19.5X24 12 
LONAS - especificações 
mínimas: - utilização com 
câmara . UNIDADE 8 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 6.726,00 R$ 53.808,00 

26 

PNEU DIAGONAL 
23.1X30 12 
LONAS - especificações 
mínimas: - utilização com 
câmara. UNIDADE 5 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 10.216,24 R$ 51.081,22 

27 

PNEU DIAGONAL 
18.4X34 12 
LONAS - especificações 
mínimas: - utilização com 
câmara. UNIDADE 8 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 8.107,65 R$ 64.861,23 

28 

PNEU 90/90-19 - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 54 - índice 
velocidade: T - utilização 
com câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 10 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 293,33 R$ 2.933,33 
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PNEU 110/90-17 - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 60 - índice 
velocidade: T - utilização 
com câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 10 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 353,00 R$ 3.530,00 

30 

PNEU 245/70R16 A/T - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 111 - índice 
velocidade: T 
- durabilidade (treadware): 
400 - aderência (traction): A 
- temperatura: B - utilização 
sem câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 12 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 1.213,33 R$ 14.560,00 

31 

PNEU 90/90-18 - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 57 - índice 
velocidade: P - utilização 
com câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 10 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 262,60 R$ 2.626,00 

32 

PNEU 2.75-18 - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 48 - índice 
velocidade: P - utilização 
com câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 10 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 246,67 R$ 2.466,67 

33 

PNEU 80/100-14 - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 49 - índice 
velocidade: L - utilização 
com câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 4 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 255,33 R$ 1.021,33 

34 

PNEU 2.50-17 - 
especificações mínimas: - 
índice de carga 43 - índice 
velocidade: P - utilização 
com câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 4 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 269,50 R$ 1.078,00 
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PNEU 10X16.5 BOBCAT 
10 
LONAS - especificações 
mínimas: 
- utilização com câmara . UNIDADE 30 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 2.660,00 R$ 79.800,00 

36 

PNEU 185/65R14- 
especificações mínimas: - 
índice de carga 86 - índice 
velocidade: T - durabilidade 
(treadware): 420 - aderência 
(traction): A - temperatura: 
A - utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 20 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 558,33 R$ 11.166,67 

37 

PNEU 195/55R16- 
especificações mínimas: - 
índice de carga 91 - índice 
velocidade: V - durabilidade 
(treadware): 340 - aderência 
(traction): A - temperatura: 
A - utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 20 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 660,00 R$ 13.200,00 

38 CAMARA DE AR GR13/14 UNIDADE 20   R$ 68,69 R$ 1.373,87 

39 
CAMARA DE AR 7.50X16 
BICO 
DE BORRACHA 

UNIDADE 40 
  

R$ 86,67 R$ 3.466,67 

40 
CAMARA DE AR 12.5/80-
18 

UNIDADE 10 
  

R$ 185,00 R$ 1.850,00 

41 
CAMARA DE AR 
1.000X20 

UNIDADE 50 
  

R$ 175,89 R$ 8.794,50 

42 
CAMARA DE AR 
1.400X24 

UNIDADE 60 
  

R$ 252,00 R$ 15.120,00 

43 CAMARA DE AR 19.5X24 UNIDADE 30   R$ 466,67 R$ 14.000,00 

44 CAMARA DE AR 17.5X25 UNIDADE 30   R$ 351,05 R$ 10.531,40 

45 CAMARA DE AR 14.9X28 UNIDADE 10   R$ 335,33 R$ 3.353,33 

46 CAMARA DE AR 18.4X30 UNIDADE 15   R$ 384,00 R$ 5.760,00 

47 CAMARA DE AR 23.1X30 UNIDADE 6   R$ 790,00 R$ 4.740,00 

48 CAMARA DE AR 18.4X34 UNIDADE 10   R$ 492,67 R$ 4.926,67 

49 
CAMARA DE AR MOTO 
90/90- 

UNIDADE 8 
  

R$ 49,67 R$ 397,33 

50 
CAMARA DE AR MOTO 
110/90- 
17 

UNIDADE 8 
  

R$ 49,67 R$ 397,33 

51 
CAMARA DE AR MOTO 
90/90 

UNIDADE 30 
  

R$ 49,88 R$ 1.496,50 

52 
CAMARA DE AR MOTO 
80/100- 
14 

UNIDADE 10 
  

R$ 47,72 R$ 477,17 

53 CAMARA DE AR 10X16.5 UNIDADE 30   R$ 113,33 R$ 3.400,00 

54 PROTETOR ARO 20 UNIDADE 50   R$ 90,00 R$ 4.500,00 

VALOR TOTAL GERAL R$ R$ 2.857.001,73 
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O valor total estimado para esta contratação é de R$ 2.857.001,73 (dois milhões oitocentos e 
cinquenta e sete mil um real e setenta e três centavos). 
 
Obs:. Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto não 
for aceito devido a má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela analise, 
e se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca imediatamente pelo 
produto de qualidade, conforme edital. 
 
O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA,  EXCELENTE QUALIDADE. 
 

4 DOS PAGAMENTOS 

 
4.1 O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente 
à adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
 
5 LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
5.1 O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o 
local será indicado junto à ordem de compra. 

 
5.2 A entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Compras. 

 
5.3 O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da entrega, 
(DOT de 06 (seis) meses).  

 
 
6 GARANTIA E AMOSTRA 

6.1   O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  

6.2    Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

6.3    Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até 
o final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na 
Banda de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 
(sessenta) meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição 
que primeiro ocorrer.  A
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6.4    Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei 
nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, 
pois, por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). 

6.6   Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  

A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, 
de 18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação 
correlata.  

a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento 
de pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente 
correta) de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as 
disposições específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares – Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de 
Utilidade; código 17 – 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 
12.305/2010: art. 33, III (pneus) – mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as 
empresas que fazem a disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não 
é o fabricante.  

Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição 
final, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública 
e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 
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6.7  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
6.8   Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
6.9  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
6.10  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 

Amostra 

Deverá ser enviada amostra, apenas para as marcas que não for da marca sugerida.  

Regras para avaliação das amostras: conformidade com as Especificações Técnicas:  

O folder deve atender às especificações técnicas detalhadas no descritivo. Qualidade e 
Durabilidade: Os pneus devem ser avaliados quanto à qualidade dos materiais de confecção 
conforme descritivo. O Folder devem ser apresentado em português.  

Documentos a serem encaminhados junto da amostra:  

I - Cópia da Etiqueta (Selo) Nacional de Conservação de Energia – ENCE (Portaria 379/2021 - 
INMETRO);  

II - Comprovante de Registro do fabricante ou importador no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do 
respectivo Certificado de Regularidade válido nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, 
de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021 e normas supervenientes.  

III - Para o Comprovante de Registro do fabricante e do Certificado de Regularidade, a licitante 
deverá apresentar declaração informando, no caso de produtos importados, o responsável pela 
importação e o CNPJ.  

IV - Certificado de Garantia Técnica emitida pelo FABRICANTE;  

V - Certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO);  
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VI - DECLARAÇÃO de compromisso de coletar e dar destinação adequada aos pneus inservíveis 
(logística reversa) originários da contratação, nos termos das Instruções Normativas do IBAMA, 
em atendimento ao artigo 33, inciso III, da Lei Federal no 12.305/2010 – Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, e artigos 1o e 9o da Resolução CONAMA no 416/2009, e da legislação 
correlata.  

Local e prazo de entrega das amostras: entrega de amostra no prazo de 05 (cinco) dias após 
declarado vencedor, na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM, Avenida Curitiba n° 065, 
centro. 

 
7 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

 
7.1 Fornecer os produtos bem como as especificações e com a qualidade  exigida; 
7.2 Pagar todos os tributos, encargos, custos e despesas, dentre outros, que incidam ou 
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os materiais fornecidos; 
7.3 Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
7.4 Apresentar os produtos licitados de boa qualidade; 
7.5 Cumprir todas as normas de saúde e Segurança do Trabalho aplicáveis ao seu ramo de 

atividade. 

7.6 Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções  administrativas. 
 
8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
8.1 Efetuar os pagamentos do objeto, mediante apresentação de Notas 
Fiscais/Faturas, atestadas; 

8.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimentos definitivos; 
8.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado como fiscal e gestor do contrato. 
8.4 O Contratante se reserva no direito de rejeitar parte ou total do fornecimento que estiver em 
desacordo com qualquer dos itens desta especificação, ou mesmo danificações durante o logístico. 
 
9 DA VIGÊNCIA  

 

9.1 O prazo de execução e vigência da ata de registro de preços será de até 12 meses contados a 

partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021. 

 
10 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
10.1   O valor estimado da contratação é de R$ 2.857.001,73 (dois milhões oitocentos e cinquenta 
e sete mil um real e setenta e três centavos), montante embasado na  média de preços fornecida 
pela média das cotações de empresas da região. A
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11 DO MODELO DE GESTÃO DE FISCALIZAÇÃO 

 

11.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores designados pela Portaria nº 
021/2025. 

11.2 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos 

os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 

diretamente pelo Fiscal da contratação; 

11.3 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos 

respectivos serviços, bem como dirigir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 

surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, 

falhas, ou problemas observados, anotando em registro próprio, seus apontamentos, bem como 

dando ciência à Administração. 

 
Rio Bom, Paraná, 05 de maio de 2025. 

 
 
 

Jose Carlos de Paula 
Agente de contratação 
Portaria nº 017/2025 
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  Proc. Administrativo 11- 2.173/2025

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-CONTAB - Divisão de Contabilidade 

Data:  05/05/2025 às 11:33:34

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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Proc. Administrativo 12- 2.173/2025

De: Kemily S. - SEMFI-CONTAB

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 05/05/2025 às 13:47:16

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMOSP, EXEC-ASSEJUR

AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS LEVES E PESADOS,

MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS

SECRETARIAS, AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM.

 

SEGUE DOTAÇÃO. 

_

Kemily Dayanne Dos Santos  
Encarregada de Controle Orçamentario

Anexos:
Dotacao.pdf
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DESPESA DESDOBRADA FONTE DE RECURSO

662 0

1440 0

1441 0

1442 0

1443 0

1444 0

1445 0

1446 0

663 0

1347 0

649 0

651 0

1447 0

1448 0

1449 0

1450 0

1451 104

1452 104

809 303

1453 303

05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.02.00

06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.01.00

06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.02.00

09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.01.00

09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.02.00

10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.01.00

10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.02.00

05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.01.00

07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.02.00

08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.01.00

08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.02.00

09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.01.00

09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.02.00

Conforme dotação acima existe condição financeira.

Rio Bom, 05 de maio de 2025.

____________________________________________________

Setor de Contabilidade

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS LEVES E PESADOS, 

MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS

SECRETARIAS, AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE RIO BOM.

DOTAÇÃO

12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.01.00

12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.02.00

03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.01.00

03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.02.00

02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.01.00

02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.02.00

07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.01.00
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 97F9-BF0A-080A-A1C0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

KEMILY DAYANNE DOS SANTOS (CPF 112.XXX.XXX-48) em 05/05/2025 13:47:48 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/97F9-BF0A-080A-A1C0
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  Proc. Administrativo 13- 2.173/2025

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/05/2025 às 11:06:05

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

EDITAL_PNEUS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jose Carlos de Paula 06/05/2025 11:29:00 1Doc JOSE CARLOS DE PAULA CPF 549.XXX.XXX-53

Moisés Jose de Andrade 06/05/2025 14:37:29 1Doc MOISÉS JOSE DE ANDRADE CPF 487.XXX.XXX-72

Para verificar as assinaturas, acesse https://riobom.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A9DD-ACCA-F4CC-7AC7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 
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E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.173 /2025  
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR 
PARA OS VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E 
TRATORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE RIO BOM. 
  

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:  DIA 07/05/2025 - 08:00 HORAS 
FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: DIA 20/05/2025 - 08:00 HORAS 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 20/05/2025 - 08:00 HORAS 
HORARIO DA DISPUTA: 20/05/2025 - 09:00 HORAS 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES BNC –       
https://bnccompras.com/Home/Login. 
 
PORTARIA 017/2025: Agente de contratação 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.857.001,73 (dois milhões oitocentos e 
cinquenta e sete mil um real e setenta e três centavos). 
 
TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
 
ESCLARECIMENTOS:  
Diretamente pela plataforma de licitações – https://bnccompras.com/Home/Login > edital PE 
025/2025 > esclarecimentos. 
Telefone: (042) 3026-4550 
Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 17h00. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2025  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
1 – PREÂMBULO 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM - PARANÁ, através do Prefeito Municipal 
Moisés José de Andrade, e por intermédio da Divisão de Compras e Licitações, realizará a Licitação 
na Modalidade Pregão Eletrônico, no dia 20 de maio de 2025, as 09:00 horas em sessão pública 
a ser realizada na Plataforma de Licitações BNC (https://bnccompras.com/Home/Login ), 
conforme especificado no ANEXO I deste edital. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Jose Carlos de Paula, Pregoeiro oficial, designado pela 
Portaria nº 017/2025, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei 
Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 114/2023, e demais normas pertinentes e pelas 
condições estabelecidas pelo presente Edital. 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de 
Rio Bom, através do endereço eletrônico www.riobom.pr.gov.br, na Plataforma de Licitações Bolsa 
Nacional de Compras, através do endereço eletrônico https://bnccompras.com/Home/Login e 
também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Rio Bom, em dias e horários de expediente, a 
partir da data de sua publicação. 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
(https://bnccompras.com/Home/Login , bem como, no site da Prefeitura Municipal e, 
www.riobom.pr.gov.br . 
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor 
dos Avisos publicados. 
 
2- OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR 
PARA OS VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E 
TRATORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE RIO BOM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, conforme especificações 
constantes o termo de referência, anexo a este edital. 
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 
3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 
durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
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3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, 
V, da Lei n.º 9.605/1998; 
3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021; 
3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 
legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação 
ou mesmo a atuação no processo licitatório.  
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão;  
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 
econômico em comum; 
3.2.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá 
ser realizado em https://bnccompras.com/Home/Login .  
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste 
Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site https://bnccompras.com/Home/Login 
, no local específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir 
sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data 
para a realização do Certame.   
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 
sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar 
do Certame. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 
da Plataforma de Licitações da BNC https://bnccompras.com/Home/Login . 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Rio Bom, 
ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido do acesso. 
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5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas neste Edital.  
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 
(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 
63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência, observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 
14.133/2021. 
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 
 
5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, preferencialmente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
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6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, se 
for o caso, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferível. 
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante mais 
bem classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no 
máximo 04 (quatro) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 
6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 
exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via 
sistema. 
6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 
da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 
7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. A
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7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO poderão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
8.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.2.1. Comprovação da existência, quadro societário e qualificação da pessoa jurídica por meio de: 
 
8.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual (inscrição e alterações se houver). 
 
8.2.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado (cujo ramo 
de atividade seja compatível com o objeto licitado), em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. No 
caso de Contrato Social o mesmo deverá estar acompanhado de todas as alterações ou da respectiva 
consolidação. 
 
8.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
 
8.2.1.4. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, no caso de 
Microempreendedor Individual – MEI. 
 
8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 
8.3.2. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Economia, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 
 
8.3.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
 
8.3.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedido pelo 
Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal.  
 

8.1 - Os licitantes poderão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, 
A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA, a seguir informada: 
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8.3.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
 
8.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da Justiça do 
Trabalho  (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos 
Tribunais Regionais do Trabalho). 
 
8.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA  
 
 
8.4.1. No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privada comprovando que a proponente já forneceu abjeto similar com características 
pertinentes e compatíveis com da presente licitação. 
 
8.5. QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
8.5.1 Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor judicial da sede do proponente; 
 
8.6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
 
8.7. DECLARAÇÕES: 
5.7.1. TERMO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA: Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 
habilitação, Capacidade de Fornecimento; Inexistência de Fato Superveniente; Que cumpre o art. 
7º, XXXIII, da Constituição Federal; Não parentesco; Que não existem em seu quadro de 
empregados servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou 
tomada de decisão na forma do art. 9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93; que os documentos de 
habilitação anexados no sistema eletrônico são reprodução fiel dos originais, conforme modelo 
constante do Anexo II ao edital. 
8.8. DECLARAÇÃO de compromisso de coletar e dar destinação adequada aos pneus inservíveis 
(logística reversa) originários da contratação, nos termos das Instruções Normativas do IBAMA, 
em atendimento ao artigo 33, inciso III, da Lei Federal no 12.305/2010 – Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, e artigos 1o e 9o da Resolução CONAMA no 416/2009, e da legislação correlata, 
conforme modelo constante do anexo III ao edital. 
8.9. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da proponente. 
Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não 
excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data prevista para apresentação das propostas, 
exceto atestado(s) 
 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 
insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
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9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.11 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.12 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 
9.13 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.14 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
 
 
 
9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 
9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor  
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9.25 - A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 
(três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços: 
 
9.29.1 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
9.29.2 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
9.29.3 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
9.29.4 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
9.29.5 - Empresas brasileiras; 
9.29.6 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.29.7 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto 
quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado 
que, no prazo de 02 (quatro) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA A
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10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 
10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 
10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos 
requisitos para todos os itens que compõem o lote. 
10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
10.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes pelo “chat”. 

 
11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor máximo 
aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 
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11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do 
proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos 
e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 
11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do material licitado; 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 
11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes. 
11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 
competente. 
11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 
e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 
12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo 
sistema de pregão eletrônico. 
12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens 
de forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos 
valores de forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 04 
(quatro) horas, ou, em outro prazo determinado pelo Pregoeiro. 
12.1.2. O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na 
plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) 
livremente caso entenda necessário. 
12.2. Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail (licita@riobom.pr.gov.br) a 
indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte 
e quatro horas);  
 
13 - DO RECURSO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

13.1 – O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  
13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.  
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 
importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 
licitação à LICITANTE VENCEDORA.  
13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, 
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
 
15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-
mail a assinar a Ata de registro de preços, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 
15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação 
das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 
CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante 
vencedora neste instrumento. 
 
16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
16.1- O prazo de execução e vigência da ata de registro de preços será de até 12 meses contados a 
partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021. 
 
 
16.2 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o 
tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA A
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17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

17.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES 
PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
17.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 
da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 
17.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
17.1.3.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
17.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
17.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
17.1.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 
17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, no local indicado pelo Município de Rio Bom, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
17.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, 
origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, 
podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 
17.1.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
17.1.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte 
até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o 
método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques 
e intempéries durante o transporte. 
17.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito 
for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá 
ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
17.1.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
17.1.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
17.1.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
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movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do 
presente Instrumento. 
17.1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
17.1.14 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
18 - DO CONTRATO 
18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 
declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato 
ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (III), no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à 
contratação. 
18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou 
recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação para celebrar o contrato. 
18.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 
139 da Lei 14.133/21. 
 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21.  
19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  
19.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 
19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  
19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 
 
20 – DA FISCALIZAÇÃO 
20.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
CONTRATANTE, por intermédio dos Fiscais  nomeado pela portaria nº 021/2025 a qual será 
mencionada no contrato, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo 
com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de 
fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 
havidas. 
20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes; 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc;  
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria; 
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); A
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g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 
previstas neste instrumento; 
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento; 
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do CONTRATANTE; 
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
 
21. DO PAGAMENTO  
21.1 - O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
. 
21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio Bom, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de Rio Bom. 
21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
21.3 – O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Rio Bom. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
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d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
21.4 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações: 
 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

662 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1440 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1441 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1442 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1443 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1444 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1445 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1446 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
663 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1347 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
649 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
651 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1447 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1448 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1449 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1450 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1451 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.01.00 104 
1452 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.02.00 104 
809 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.01.00 303 
1453 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.02.00 303 

 
NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio 
dos documentos para o e-mail: compras@riobom.pr.gov.br  
 
22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 05 (cinco) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Rio 
Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
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d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
22.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
22.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções 
penais e civis, aqueles que: 
22.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 
22.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
22.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
 
24 – DO REAJUSTAMENTO 
24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, haverá reajustamento de preços, quando 
comprovado. 
 
25 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 
25.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
26 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
26.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
26.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
26.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
26.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
26.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
26.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
27- DA FRAUDE E CORRUPÃO 
 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
28 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
28.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento 
equivalente. 
28.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de 
acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de 
classificação, para execução do serviço. 
28.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e 
a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 
destinados a fundamentar as decisões. 
28.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada. 
28.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro 
do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 
28.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 
28.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 
listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
28.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme estabelecido no art. 125. 
28.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão. 
28.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 
específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens 
constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 
28.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 
expressa da Administração. 
28.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
comprovado. 
28.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e 
não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. A
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28.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
28.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 
Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações 
Licitar Digital (https://bnccompras.com/Home/Login). 
28.16 - Integram o Presente Edital: 
 

a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II – Declarações 
c) Anexo III – Declaração de compromisso de coleta 
d) Anexo IV – Modelo de proposta 
e) Anexo V - Minuta da ARP 
 

28.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do 
Portal Eletrônico  https://bnccompras.com/Home/Login  ou www.riobom.prgov.br. 
28.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 
pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, 
submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como 
representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 
regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 
28.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 
27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
28.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 
época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que 
se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 
2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  
28.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 
sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 
28.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o 
prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou 
desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, 
técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de 
qualquer natureza. 
28.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
28.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
28.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 
Licitações, nos dias úteis, das 8:30h às 11:30h e das 13h às 17h ou pelo telefone (43) 34681123 e 
e-mail: licita@riobom.pr.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal 
Eletrônico https://bnccompras.com/Home/Login . 
 
Rio Bom, 06 de maio de 2025. 
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Moises José de Andrade 
Prefeito Municipal 

Rio Bom - PR 
 
 
 

José Carlos de Paula 
Agente de Contratação 
Portaria nº 017/2025 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 OBJETO 

1.1       Abertura de licitação, pelo Sistema de Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS 
E CÂMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS 
(EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E 
SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM. 

2 JUSTIFICATIVA 

2.1      A A presente contratação visa atender à necessidade permanente e recorrente de aquisição 
de pneus e câmaras de ar destinados à frota de veículos leves, veículos pesados, máquinas e 
tratores pertencentes à Prefeitura Municipal de Rio Bom e suas respectivas Secretarias 
Municipais, bem como às Autarquias Municipais de Saúde e de Educação de Rio Bom. 

2.2       A frota atual é composta por veículos que operam de forma intensiva e sob variadas 
condições de tráfego – tanto urbano quanto rural –, o que acarreta desgaste frequente dos pneus e 
consequente necessidade de reposição periódica desses itens. A substituição preventiva e corretiva 
dos pneus e câmaras de ar é essencial para garantir a segurança dos servidores e usuários, a 
continuidade dos serviços públicos, a redução de custos com manutenção corretiva e a 
prevenção de acidentes. 

2.3        Além disso, é importante destacar que muitos dos serviços essenciais prestados pelo 
Município dependem diretamente do funcionamento adequado da frota, tais como: 

• Transporte escolar de alunos da rede municipal, inclusive em áreas rurais; 
• Transporte de pacientes e insumos da saúde, por meio das unidades da Autarquia 
Municipal de Saúde; 
• Coleta de resíduos, manutenção de vias públicas e serviços de terraplanagem, 
executados pelas Secretarias Municipais de Obras e Agricultura; 
• Serviços administrativos e logísticos realizados por diversos órgãos da administração 
municipal. 

2.4      A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela natureza continuada 
da demanda, pela necessidade de pronta reposição dos itens, e pela imprevisibilidade da 
quantidade exata de consumo ao longo do período, o que recomenda uma solução que permita 
compras conforme a demanda efetiva, sem a obrigatoriedade de contratação imediata. 

2.5      Dessa forma, a contratação por meio de Registro de Preços proporcionará agilidade, 
economia, padronização da aquisição, melhor gestão orçamentária e transparência, 
contribuindo para a melhoria dos serviços públicos prestados à população. 

2.6    O presente Estudo Técnico Preliminar visa subsidiar a contratação, via Sistema de Registro 
de Preços (SRP), de pneus novos e câmaras de ar, para atendimento das necessidades das frotas 
de veículos leves, veículos pesados, máquinas e tratores da Administração Direta e das Autarquias 
de Saúde e Educação do Município de Rio Bom. 
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2.7    A substituição periódica de pneus e câmaras é essencial para a segurança, eficiência 
operacional e manutenção preventiva da frota, garantindo a continuidade dos serviços públicos, 
especialmente os relacionados ao transporte escolar, serviços de saúde, obras públicas, coleta de 
resíduos e transporte institucional.

 

3        ESPECIFICAÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
MARCAS 

SUGERIDAS 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 

PNEU 175/70R13 - 
especificações 
mínimas: - índice de 
carga 82 - índice 
velocidade: T - 
durabilidade 
(treadware): 420 - 
aderência (traction): 
A - temperatura: A - 
utilização sem 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNIDADE 60 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 423,33 R$ 25.400,00 

2 

PNEU 175/70R14 
A/T - 
especificações 
mínimas: - índice 
de carga 88 - índice 
velocidade: H - 
durabilidade 
(treadware): 340 - 
aderência (traction): 
A - temperatura: B - 
utilização sem 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO 

UNIDADE 120 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 581,83 R$ 69.820,00 

3 

PNEU 175/65R14 - 
especificações 
mínimas: - índice de 
carga 82 - índice 
velocidade: T - 
durabilidade 
(treadware): 420 - 
aderência (traction): 
A - temperatura: A - 
utilização sem 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNIDADE 30 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 420,00 R$ 12.600,00 
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4 

PNEU 195/65R15 - 
especificações 
mínimas: - índice 
de carga 91 - índice 
velocidade: H - 
durabilidade 
(treadware): 320 - 
aderência (traction): 
A - temperatura: A - 
utilização sem 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNIDADE 65 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 603,33 R$ 39.216,67 

5 

PNEU 7.50X16 
BORRACHUDO 
12 LONAS - 
especificações 
mínimas: - índice de 
carga 120/121 
- índice velocidade: 
J - utilização com 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNIDADE 54 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 1.317,56 R$ 71.148,06 

6 

PNEU 205/75R16 - 
especificações 
mínimas: - índice de 
carga 110/108 - 
índice velocidade: R 
- utilização sem 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNIDADE 30 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 1.236,17 R$ 37.085,00 

7 

PNEU 225/75R16 
12 LONAS - 
especificações 
mínimas: - índice de 
carga 118/116 - 
índice velocidade: R 
- utilização sem 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNIDADE 70 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 1.309,05 R$ 91.633,27 

8 

PNEU 215/75R17.5 
LISO - 
especificações 
mínimas: - índice de 
carga 126/124 - 
índice velocidade: M 
- utilização sem 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNIDADE 150 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 1.800,17 R$ 270.025,00 

9 

PNEU 215/75R17.5 
BORRACHUDO - 
especificações 
mínimas: - índice de 
carga 126/124 
- índice velocidade: 
M - utilização sem 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNIDADE 120 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 1.841,12 R$ 220.934,80 
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10 

PNEU DIAGONAL 
12.5/80-18 G2/L2 
12 LONAS - 
especificações 
mínimas: - utilização 
com câmara. 

UNIDADE 8 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 3.273,33 R$ 26.186,67 

11 

PNEU RADIAL 
MISTO (TRAÇÃO) 
1.000R20 - 
especificações 
mínimas: - 
capacidade de 
mínima de 16 lonas 
- índice de carga 
146/143 - 
profundidade de 
sulco 23,1mm - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 100 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 3.035,25 R$ 303.525,33 

12 

PNEU RADIAL 
MISTO 
(DIRECIONAL) 
1.000R20 - 
especificações 
mínimas: - 
capacidade de 
mínima de 16 lonas 
- índice de carga 
146/143 índice 
velocidade: L - 
profundidade de 
sulco 15,5mm - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 80 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 3.032,33 R$ 242.586,67 

13 

PNEU 275/80R22.5 
MISTO TRAÇÃO 
16 LONAS - 
especificações 
mínimas: - índice de 
carga 149/146 - 
índice velocidade: K 
- profundidade de 
sulco: 23,5mm - 
utilização: sem 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNIDADE 60 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 3.115,20 R$ 186.912,00 

14 

PNEU 275/80R22.5 
MISTO 
DIRECIONAL 16 
LONAS - 
especificações 
mínimas: - índice de 
carga 149/146 - 
índice velocidade: K 
- profundidade de 
sulco: 18,0mm - 
utilização: sem 

UNIDADE 20 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 3.161,11 R$ 63.222,20 
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câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

15 

PNEU 295/80R22.5 
MISTO TRAÇÃO 
16 LONAS - 
especificações 
mínimas: - índice de 
carga 152/148 - 
índice velocidade: G 
- profundidade de 
sulco: 25,0mm - 
utilização: sem 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNIDADE 90 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 3.160,00 R$ 284.400,00 

16 

PNEU DIAGONAL 
1.400X24 L3 
16 LONAS - 
especificações 
mínimas: - utilização 
com câmara . 

UNIDADE 20 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 6.032,67 R$ 120.653,33 

17 

PNEU DIAGONAL 
17.5X25 L3 
16 LONAS - 
especificações 
mínimas: - utilização 
com câmara. 

UNIDADE 25 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 8.327,58 R$ 208.189,58 

18 

PNEU DIAGONAL 
14.9X28 12 
LONAS - 
especificações 
mínimas: - utilização 
com câmara . 

UNIDADE 6 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 4.394,89 R$ 26.369,34 

19 

PNEU DIAGONAL 
18.4X30 12 
LONAS - 
especificações 
mínimas: - utilização 
com câmara. 

UNIDADE 6 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 6.718,57 R$ 40.311,42 
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20 

PNEU 185/65R15 - 
especificações 
mínimas: - índice 
de carga 88 - índice 
velocidade: H - 
durabilidade 
(treadware): 420 - 
aderência (traction): 
A - temperatura: A - 
utilização sem 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNIDADE 100 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 556,67 R$ 55.666,67 

21 

PNEU 185/7014 - 
especificações 
mínimas: - índice de 
carga 88 - índice 
velocidade: H - 
durabilidade 
(treadware): 420 - 
aderência (traction): 
A - temperatura: A - 
utilização sem 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNIDADE 30 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 543,33 R$ 16.300,00 

22 

PNEU 225/60R18 - 
especificações 
mínimas: - índice de 
carga 104 - índice 
velocidade: 
V - durabilidade 
(treadware): 400 - 
aderência (traction): 
A - temperatura: B- 
utilização sem 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNIDADE 20 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 1.190,00 R$ 23.800,00 

23 

PNEU 7.50X16 
LISO DIAGONAL 
12 LONAS - 
especificações 
mínimas: - índice de 
carga 121/120 - 
índice velocidade: J 
- utilização com 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNIDADE 20 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 1.266,00 R$ 25.320,00 

24 

PNEU 195/75R16 8 
LONAS - 
especificações 
mínimas: - índice de 
carga 107/105 - 
índice velocidade: T 
- utilização sem 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNIDADE 12 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 748,21 R$ 8.978,52 
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25 

PNEU DIAGONAL 
19.5X24 12 
LONAS - 
especificações 
mínimas: - utilização 
com câmara . 

UNIDADE 8 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 6.726,00 R$ 53.808,00 

26 

PNEU DIAGONAL 
23.1X30 12 
LONAS - 
especificações 
mínimas: - utilização 
com câmara. 

UNIDADE 5 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 10.216,24 R$ 51.081,22 

27 

PNEU DIAGONAL 
18.4X34 12 
LONAS - 
especificações 
mínimas: - utilização 
com câmara. 

UNIDADE 8 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 8.107,65 R$ 64.861,23 

28 

PNEU 90/90-19 - 
especificações 
mínimas: - índice de 
carga 54 - índice 
velocidade: T - 
utilização com 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNIDADE 10 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 293,33 R$ 2.933,33 

29 

PNEU 110/90-17 - 
especificações 
mínimas: - índice de 
carga 60 - índice 
velocidade: T - 
utilização com 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNIDADE 10 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 353,00 R$ 3.530,00 

30 

PNEU 245/70R16 
A/T - 
especificações 
mínimas: - índice de 
carga 111 - índice 
velocidade: T 
- durabilidade 
(treadware): 400 - 
aderência (traction): 
A - temperatura: B - 
utilização sem 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNIDADE 12 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 1.213,33 R$ 14.560,00 
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31 

PNEU 90/90-18 - 
especificações 
mínimas: - índice de 
carga 57 - índice 
velocidade: P - 
utilização com 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNIDADE 10 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 262,60 R$ 2.626,00 

32 

PNEU 2.75-18 - 
especificações 
mínimas: - índice de 
carga 48 - índice 
velocidade: P - 
utilização com 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNIDADE 10 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 246,67 R$ 2.466,67 

33 

PNEU 80/100-14 - 
especificações 
mínimas: - índice de 
carga 49 - índice 
velocidade: L - 
utilização com 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNIDADE 4 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 255,33 R$ 1.021,33 

34 

PNEU 2.50-17 - 
especificações 
mínimas: - índice de 
carga 43 - índice 
velocidade: P - 
utilização com 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNIDADE 4 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 269,50 R$ 1.078,00 

35 

PNEU 10X16.5 
BOBCAT 10 
LONAS - 
especificações 
mínimas: 
- utilização com 
câmara . 

UNIDADE 30 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 2.660,00 R$ 79.800,00 

36 

PNEU 185/65R14- 
especificações 
mínimas: - índice de 
carga 86 - índice 
velocidade: T - 
durabilidade 
(treadware): 420 - 
aderência (traction): 
A - temperatura: A - 
utilização sem 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNIDADE 20 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 558,33 R$ 11.166,67 
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37 

PNEU 195/55R16- 
especificações 
mínimas: - índice de 
carga 91 - índice 
velocidade: V - 
durabilidade 
(treadware): 340 - 
aderência (traction): 
A - temperatura: A - 
utilização sem 
câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

UNIDADE 20 

FIRESTONE, 
GOODYEAR, 
PIRELLI, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, 
BRIDGESTONE, 
DUNLOP OU 
SIMILAR OU 
SUPERIOR 

R$ 660,00 R$ 13.200,00 

38 
CAMARA DE AR 
GR13/14 

UNIDADE 20 
  

R$ 68,69 R$ 1.373,87 

39 
CAMARA DE AR 
7.50X16 BICO 
DE BORRACHA 

UNIDADE 40 
  

R$ 86,67 R$ 3.466,67 

40 
CAMARA DE AR 
12.5/80-18 

UNIDADE 10 
  

R$ 185,00 R$ 1.850,00 

41 
CAMARA DE AR 
1.000X20 

UNIDADE 50 
  

R$ 175,89 R$ 8.794,50 

42 
CAMARA DE AR 
1.400X24 

UNIDADE 60 
  

R$ 252,00 R$ 15.120,00 

43 
CAMARA DE AR 
19.5X24 

UNIDADE 30 
  

R$ 466,67 R$ 14.000,00 

44 
CAMARA DE AR 
17.5X25 

UNIDADE 30 
  

R$ 351,05 R$ 10.531,40 

45 
CAMARA DE AR 
14.9X28 

UNIDADE 10 
  

R$ 335,33 R$ 3.353,33 

46 
CAMARA DE AR 
18.4X30 

UNIDADE 15 
  

R$ 384,00 R$ 5.760,00 

47 
CAMARA DE AR 
23.1X30 

UNIDADE 6 
  

R$ 790,00 R$ 4.740,00 

48 
CAMARA DE AR 
18.4X34 

UNIDADE 10 
  

R$ 492,67 R$ 4.926,67 

49 
CAMARA DE AR 
MOTO 90/90- 

UNIDADE 8 
  

R$ 49,67 R$ 397,33 

50 
CAMARA DE AR 
MOTO 110/90- 
17 

UNIDADE 8 
  

R$ 49,67 R$ 397,33 

51 
CAMARA DE AR 
MOTO 90/90 

UNIDADE 30 
  

R$ 49,88 R$ 1.496,50 

52 
CAMARA DE AR 
MOTO 80/100- 
14 

UNIDADE 10 
  

R$ 47,72 R$ 477,17 

53 
CAMARA DE AR 
10X16.5 

UNIDADE 30 
  

R$ 113,33 R$ 3.400,00 

54 
PROTETOR ARO 
20 

UNIDADE 50 
  

R$ 90,00 R$ 4.500,00 

VALOR TOTAL GERAL R$ R$ 2.857.001,73 

O valor total estimado para esta contratação é de R$ 2.857.001,73 (dois milhões oitocentos e 
cinquenta e sete mil um real e setenta e três centavos). 
 
Obs:. Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto não 
for aceito devido a má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela analise, e 
se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca imediatamente pelo 
produto de qualidade, conforme edital. A
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O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE. 
 

4 DOS PAGAMENTOS 
 

4.1 O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) 
dias diretamente à adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota 
Fiscal ao setor competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o 
que não será liberado o pagamento. 
 

5 LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 

5.1 O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o 
local será indicado junto à ordem de compra. 

 
5.2 A entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Compras. 
 
5.3 O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da entrega, 
(DOT de 06 (seis) meses).  

 
 
6 GARANTIA E AMOSTRA 

6.1   O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  

6.2    Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

6.3    Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até o 
final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na Banda 
de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 (sessenta) 
meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição que primeiro 
ocorrer.  

6.4    Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, pois, 
por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). A
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6.6   Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  

A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, de 
18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  

a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento de 
pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente correta) 
de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições 
específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares – Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de Utilidade; 
código 17 – 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, 
III (pneus) – mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as empresas que fazem a 
disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não é o fabricante.  

Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

6.7  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
6.8   Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: A
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a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
6.9  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
6.10  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 

Amostra 

Deverá ser enviada amostra, apenas para as marcas que não for da marca sugerida.  

Regras para avaliação das amostras: conformidade com as Especificações Técnicas:  

O folder deve atender às especificações técnicas detalhadas no descritivo. Qualidade e Durabilidade: 
Os pneus devem ser avaliados quanto à qualidade dos materiais de confecção conforme descritivo. 
O Folder devem ser apresentado em português.  

Documentos a serem encaminhados junto da amostra:  

I - Cópia da Etiqueta (Selo) Nacional de Conservação de Energia – ENCE (Portaria 379/2021 - 
INMETRO);  

II - Comprovante de Registro do fabricante ou importador no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do 
respectivo Certificado de Regularidade válido nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, 
de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021 e normas supervenientes.  

III - Para o Comprovante de Registro do fabricante e do Certificado de Regularidade, a licitante 
deverá apresentar declaração informando, no caso de produtos importados, o responsável pela 
importação e o CNPJ.  

IV - Certificado de Garantia Técnica emitida pelo FABRICANTE;  

V - Certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO);  

VI - DECLARAÇÃO de compromisso de coletar e dar destinação adequada aos pneus inservíveis 
(logística reversa) originários da contratação, nos termos das Instruções Normativas do IBAMA, 
em atendimento ao artigo 33, inciso III, da Lei Federal no 12.305/2010 – Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, e artigos 1o e 9o da Resolução CONAMA no 416/2009, e da legislação correlata.  

Local e prazo de entrega das amostras: entrega de amostra no prazo de 05 (cinco) dias após 
declarado vencedor, na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM, Avenida Curitiba n° 065, 
centro. 
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7 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

 
7.1 Fornecer os produtos bem como as especificações e com a qualidade  
exigida; 
7.2 Pagar todos os tributos, encargos, custos e despesas, dentre outros, que 
incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os materiais fornecidos; 
7.3 Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
7.4 Apresentar os produtos licitados de boa qualidade; 
7.5 Cumprir todas as normas de saúde e Segurança do Trabalho aplicáveis ao 

seu ramo de atividade. 

7.6 Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções  
administrativas. 
 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

8.1 Efetuar os pagamentos do objeto, mediante apresentação
 de Notas Fiscais/Faturas, atestadas; 

8.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimentos definitivos; 
8.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado como fiscal e gestor do contrato. 
8.4 O Contratante se reserva no direito de rejeitar parte ou total do fornecimento 
que estiver em desacordo com qualquer dos itens desta especificação, ou mesmo danificações 
durante o logístico. 
 

9 DA VIGÊNCIA  
  

9.1 O prazo de execução e vigência da ata de registro de preços será de até 12 

meses contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

10 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

10.1   O valor estimado da contratação é de R$ 2.857.001,73 (dois milhões oitocentos e cinquenta e 
sete mil um real e setenta e três centavos), montante embasado na  média de preços fornecida pela 
média das cotações de empresas da região. 
 

11 DO MODELO DE GESTÃO DE FISCALIZAÇÃO 
 

11.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores designados pela A
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Portaria nº 021/2025. 

11.2 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 

execução de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer 

forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 

sobre os serviços, diretamente pelo Fiscal da contratação; 

11.3 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do 

Contrato e dos respectivos serviços, bem como dirigir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 

pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas, falhas, ou problemas observados, anotando em registro próprio, seus 

apontamentos, bem como dando ciência à Administração. 
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ANEXO II 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025  
TIPO: MENOR PREÇO  
 
Nome Empresa com CNPJ:    
 
À Comissão de Licitação 
 
A Prefeitura Municipal de Rio Bom 
 

DECLARAÇÕES 
 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 
63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 
( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal/88. 
(  ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência, observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 
14.133/2021. 
 
(  ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 
 
Local e data...................................................................... 
 
 

Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO III 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025  
TIPO: MENOR PREÇO  
 
Nome Empresa com CNPJ:    
 
À Comissão de Licitação 
 
A Prefeitura Municipal de Rio Bom 
 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE COLETA E DESTINAÇÃO DOS PNEUS 
 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, 
 
DECLARA: 
 
 

coletar e dar destinação adequada aos pneus inservíveis (logística reversa) originários da 
contratação, nos termos das Instruções Normativas do IBAMA, em atendimento ao artigo 33, 
inciso III, da Lei Federal no 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, e artigos 1o e 
9o da Resolução CONAMA no 416/2009, e da legislação correlata.  

 
 
 
Local e data, ________de_______de 2025. 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025  
TIPO: MENOR PREÇO  
 
Nome Empresa com CNPJ:    
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM  
 
Prezados Senhores,  
 
Apresentamos e submetemos à apreciação do Pregoeiro e Equipe de Apoio a nossa proposta de 

preços relativa ao Edital Pregão Eletrônico em epigrafe cujo objeto é o 

REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA 

OS VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE RIO BOM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES. 

 
Descrição do objeto, conforme relação do ANEXO I, CONSTANDO, necessariamente: item, 
unidade, quantidade, descrição, MARCA (se for o caso), preço unitário, bem como preço total 
(COM NO MÁXIMO DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA). 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUAN 
TIDADE 

MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 

PNEU 175/70R13 - especificações 
mínimas: - índice de carga 82 - índice 
velocidade: T - durabilidade (treadware): 
420 - aderência (traction): A - temperatura: 
A - utilização sem câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 60 
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2 

PNEU 175/70R14 A/T - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 88 - índice velocidade: H - 
durabilidade (treadware): 340 - aderência 
(traction): A - temperatura: B - utilização 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO 

UNIDADE 120 

 

  

3 

PNEU 175/65R14 - 
especificações mínimas: - índice de carga 
82 - índice velocidade: T - durabilidade 
(treadware): 420 - aderência (traction): A - 
temperatura: A - utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 30 

 

  

4 

PNEU 195/65R15 - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 91 - índice velocidade: H - 
durabilidade (treadware): 320 - aderência 
(traction): A - temperatura: A - utilização 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 65 

 

  

5 

PNEU 7.50X16 BORRACHUDO 
12 LONAS - especificações mínimas: - 
índice de carga 120/121 
- índice velocidade: J - utilização com 
câmara - aprovado pelo INMETRO. UNIDADE 54 

 

  

6 

PNEU 205/75R16 - 
especificações mínimas: - índice de carga 
110/108 - índice velocidade: R - utilização 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 30 

 

  

7 

PNEU 225/75R16 12 LONAS - 
especificações mínimas: - índice de carga 
118/116 - índice velocidade: R - utilização 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 70 
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8 

PNEU 215/75R17.5 LISO - 
especificações mínimas: - índice de carga 
126/124 - índice velocidade: M - utilização 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 150 

 

  

9 

PNEU 215/75R17.5 
BORRACHUDO - especificações 
mínimas: - índice de carga 126/124 
- índice velocidade: M - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO. UNIDADE 120 

 

  

10 

PNEU DIAGONAL 12.5/80-18 G2/L2 12 
LONAS - 
especificações mínimas: - utilização com 
câmara. 

UNIDADE 8 

 

  

11 

PNEU RADIAL MISTO (TRAÇÃO) 
1.000R20 - 
especificações mínimas: - capacidade de 
mínima de 16 lonas 
- índice de carga 146/143 - profundidade 
de sulco 23,1mm - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 100 

 

  

12 

PNEU RADIAL MISTO (DIRECIONAL) 
1.000R20 - 
especificações mínimas: - capacidade de 
mínima de 16 lonas 
- índice de carga 146/143 índice 
velocidade: L - profundidade de sulco 
15,5mm - aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 80 

 

  

13 

PNEU 275/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 
LONAS - 
especificações mínimas: - índice de carga 
149/146 - índice velocidade: K - 
profundidade de sulco: 23,5mm - 
utilização: sem câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 60 

 

  

14 

PNEU 275/80R22.5 MISTO 
DIRECIONAL 16 LONAS - 
especificações mínimas: - índice de carga 
149/146 - índice velocidade: K - 
profundidade de sulco: 18,0mm - 
utilização: sem câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 20 
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15 

PNEU 295/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 
LONAS - 
especificações mínimas: - índice de carga 
152/148 - índice velocidade: G - 
profundidade de sulco: 25,0mm - 
utilização: sem câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 90 

 

  

16 

PNEU DIAGONAL 1.400X24 L3 
16 LONAS - especificações mínimas: - 
utilização com câmara . 

UNIDADE 20 

 

  

17 

PNEU DIAGONAL 17.5X25 L3 
16 LONAS - especificações mínimas: - 
utilização com câmara. 

UNIDADE 25 

 

  

18 

PNEU DIAGONAL 14.9X28 12 
LONAS - especificações mínimas: - 
utilização com câmara . 

UNIDADE 6 

 

  

19 

PNEU DIAGONAL 18.4X30 12 
LONAS - especificações mínimas: - 
utilização com câmara. 

UNIDADE 6 

 

  

20 

PNEU 185/65R15 - 
especificações mínimas: - índice 
de carga 88 - índice velocidade: H - 
durabilidade (treadware): 420 - aderência 
(traction): A - temperatura: A - utilização 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 100 
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21 

PNEU 185/7014 - especificações mínimas: 
- índice de carga 88 - índice velocidade: H 
- durabilidade (treadware): 420 - aderência 
(traction): A - temperatura: A - utilização 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO. UNIDADE 30 

 

  

22 

PNEU 225/60R18 - 
especificações mínimas: - índice de carga 
104 - índice velocidade: 
V - durabilidade (treadware): 400 - 
aderência (traction): A - temperatura: B- 
utilização sem câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 20 

 

  

23 

PNEU 7.50X16 LISO DIAGONAL 12 
LONAS - 
especificações mínimas: - índice de carga 
121/120 - índice velocidade: J - utilização 
com câmara - aprovado pelo INMETRO. UNIDADE 20 

 

  

24 

PNEU 195/75R16 8 LONAS - 
especificações mínimas: - índice de carga 
107/105 - índice velocidade: T - utilização 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 12 

 

  

25 

PNEU DIAGONAL 19.5X24 12 
LONAS - especificações mínimas: - 
utilização com câmara . 

UNIDADE 8 

 

  

26 

PNEU DIAGONAL 23.1X30 12 
LONAS - especificações mínimas: - 
utilização com câmara. 

UNIDADE 5 
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27 

PNEU DIAGONAL 18.4X34 12 
LONAS - especificações mínimas: - 
utilização com câmara. 

UNIDADE 8 

 

  

28 

PNEU 90/90-19 - especificações mínimas: 
- índice de carga 54 - índice velocidade: T 
- utilização com câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 10 

 

  

29 

PNEU 110/90-17 - especificações 
mínimas: - índice de carga 60 - índice 
velocidade: T - utilização com câmara - 
aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 10 

 

  

30 

PNEU 245/70R16 A/T - 
especificações mínimas: - índice de carga 
111 - índice velocidade: T 
- durabilidade (treadware): 400 - aderência 
(traction): A - temperatura: B - utilização 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 12 

 

  

31 

PNEU 90/90-18 - especificações mínimas: 
- índice de carga 57 - índice velocidade: P 
- utilização com câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 10 

 

  

32 

PNEU 2.75-18 - especificações mínimas: - 
índice de carga 48 - índice velocidade: P - 
utilização com câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 10 
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33 

PNEU 80/100-14 - especificações 
mínimas: - índice de carga 49 - índice 
velocidade: L - utilização com câmara - 
aprovado pelo INMETRO. 

UNIDADE 4 

 

  

34 

PNEU 2.50-17 - especificações mínimas: - 
índice de carga 43 - índice velocidade: P - 
utilização com câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 4 

 

  

35 

PNEU 10X16.5 BOBCAT 10 
LONAS - especificações mínimas: 
- utilização com câmara . 

UNIDADE 30 

 

  

36 

PNEU 185/65R14- especificações 
mínimas: - índice de carga 86 - índice 
velocidade: T - durabilidade (treadware): 
420 - aderência (traction): A - temperatura: 
A - utilização sem câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 20 

 

  

37 

PNEU 195/55R16- especificações 
mínimas: - índice de carga 91 - índice 
velocidade: V - durabilidade (treadware): 
340 - aderência (traction): A - temperatura: 
A - utilização sem câmara - aprovado pelo 
INMETRO. 

UNIDADE 20 

 

  

38 CAMARA DE AR GR13/14 UNIDADE 20     

39 
CAMARA DE AR 7.50X16 BICO 
DE BORRACHA UNIDADE 40 

  
  

40 CAMARA DE AR 12.5/80-18 UNIDADE 10     

41 CAMARA DE AR 1.000X20 UNIDADE 50     

42 CAMARA DE AR 1.400X24 UNIDADE 60     

43 CAMARA DE AR 19.5X24 UNIDADE 30     

44 CAMARA DE AR 17.5X25 UNIDADE 30     

45 CAMARA DE AR 14.9X28 UNIDADE 10     

46 CAMARA DE AR 18.4X30 UNIDADE 15     

47 CAMARA DE AR 23.1X30 UNIDADE 6     

48 CAMARA DE AR 18.4X34 UNIDADE 10     A
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49 CAMARA DE AR MOTO 90/90-19 UNIDADE 8     

50 
CAMARA DE AR MOTO 110/90- 
17 UNIDADE 8 

  
  

51 CAMARA DE AR MOTO 90/90-18 UNIDADE 30     

52 
CAMARA DE AR MOTO 80/100- 
14 UNIDADE 10 

  
  

53 CAMARA DE AR 10X16.5 UNIDADE 30     

54 PROTETOR ARO 20 UNIDADE 50     

VALOR TOTAL GERAL R$  

Valor total por extenso: R$ ........................... 
 
No preço ofertado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a 
incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de 
obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e 
indispensáveis à completa execução dos serviços. 
 
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura. 
  
• Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da datada 
entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do 
vencimento.  
 
• Os dias a serem utilizados será indicado junto à ordem de compra com até 05 (cinco) dias de 
antecedência. 
 
Local e data, ________de_______de 2025. 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO V 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
PARTES: 
CONTRATANTE:     _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de 
_____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, 
doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de 
_____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-
MAIL INSTITUCIONAL: _________________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA. 
 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação da aquisição enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/2025, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, 
com autorização constante do Processo Licitatório N. 058/2025, homologado em _______ de 
_______ de 20___, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em 
conformidade com as cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 025/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em _______ 
de ______________ de 20___, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que 
não contrariem o disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE RIO BOM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES INDICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA DESTE INSTRUMENTO E NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2025.  
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2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Rio Bom. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO MARC
A 

QNT UNID VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1          
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
3.3 - Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto 
não for aceito devido à má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela 
análise, e se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca 
imediatamente pelo produto de qualidade, conforme edital. 
3.4 - O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado abaixo: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

662 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1440 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1441 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1442 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1443 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1444 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1445 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1446 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
663 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1347 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
649 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
651 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1447 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1448 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1449 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1450 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1451 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.01.00 104 
1452 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.02.00 104 
809 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.01.00 303 
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1453 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.02.00 303 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o local 
será indicado junto à ordem de compra.  
5.2. As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da Autorização de Compras. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o Município de Rio Bom, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de RIO BOM, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Rio Bom. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Rio Bom, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. A
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7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Rio Bom, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 
de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Rio Bom ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.15. GARANTIA 

7.16. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  

7.17. Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

7.18.  Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até o 
final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na Banda 
de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 (sessenta) A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
  J

O
S

E
 C

A
R

LO
S

 D
E

 P
A

U
LA

 e
 M

O
IS

É
S

 J
O

S
E

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

9D
D

-A
C

C
A

-F
4C

C
-7

A
C

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
9D

D
-A

C
C

A
-F

4C
C

-7
A

C
7

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: emissao_A9DDACCAF4CC7AC7E3A5CD8C_proc.-administrativo-13--2.173-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (48/54)        223/1481



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

49 

 

meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição que primeiro 
ocorrer.  

7.19.  Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, pois, 
por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). 

7.20.  Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  

A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, de 
18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  

a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento de 
pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente correta) 
de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições 
específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares – Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de Utilidade; 
código 17 – 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, 
III (pneus) – mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as empresas que fazem a 
disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não é o fabricante.  

Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
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observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

7.21.  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.22.  Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.23.  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
7.24.  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio dos  servidores de cada setor designados pela portaria 
021/2025, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.1.1- O acompanhamento, e recebimento dos produtos serão realizados pelos servidores 
designados através da portaria nº 020/2025. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Rio Bom e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. A
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b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Rio Bom, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município de Rio Bom. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio Bom, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de Rio Bom. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.3 – O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Rio Bom. 
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b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, haverá reajustamento de preços desde que 
comprovado as alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Rio 
Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
e) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
f) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; A
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g) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
h) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
“prática obstrutiva”:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Marilândia do Sul para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
Local e Data.                       
Prefeito Municipal                                                             Representante Legal do  
          Fornecedor 
Fiscal do contrato 
                                                               
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 
_______________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

PROCESSO LICITATORIO Nº 058/2025 
 

O MUNICÍPIO de Rio Bom-PR, atraves do Prefeito Municipal Moises Jose de Andrade, torna 
público que às 09:00 horas do dia 20/05/2025, na Avenida Curitiba, 65 - Centro, através da 
Plataforma de Licitações: http://bnc.org.br realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 
Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014 e Decreto Federal nº 11.462/2023. e suas alterações 
posteriores, e condições previstas no Edital e seus anexos, objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS 
LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE RIO BOM. 
 
De acordo com especificações e condições constantes do edital de licitação Pregão nº 025/2025 e 
seus anexos através da Bolsa Nacional de Compras – BNC. 
 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:  DIA 07/05/2025 - 08:00 HORAS 
FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: DIA 20/05/2025 - 08:00 HORAS 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 20/05/2025 - 08:00 HORAS 
HORARIO DA DISPUTA: 20/05/2025 - 09:00 HORAS 

 
TEMPO: horário de Brasília (DF) – SITE DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: 
http://BNCcompras.org.br/abas “FORNECEDORES” e “ACESSO AO SISTEMA”. 
 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto 
ao setor de Licitações do Município de Rio Bom, Paraná, Brasil - Telefone: (043) 3468-1123 - E-
mail licita@riobom.pr.gov.br, ou no site: www.bnc.org.br.   
 
 

Rio Bom, Paraná, 06 de maio de 2025. 
 
 
 

Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal 

Rio Bom - Pr 
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De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data:  06/05/2025 às 14:50:00

 

_

Letícia Ponciano Mello 
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De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  07/05/2025 às 08:35:26
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Letícia Ponciano Mello 
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Prefeitura Municipal de Rio Bom
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

  Avenida Curitiba, 65 3 CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
e-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 
 

 

   
PORTARIA Nº 94/2025 

 
 

                                                  O Prefeito Municipal de Rio Bom, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,   

  
 
 R E S O L V E: 
 
 

                     CONCEDER ao servidor público municipal Sr. 
MARLON FABRICIO BELENKE, ocupante do cargo de MOTORISTA VEICULOS 
PESADOS, 30 (trinta) dias de FÉRIAS REGULAMENTARES, referente ao 
período aquisitivo de 01.07.2023 à 30.06.2024 com início em 06.05.2025 e 
término em 04.06.2025.   

 
                                      Façam-se as comunicações necessárias. 
        Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
     

                   Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, aos 
06 dias do mês de maio de 2025. 

 
 
 
 

Moises Jose de Andrade 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 3 CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

PROCESSO LICITATORIO Nº 058/2025 
 

O MUNICÍPIO de Rio Bom-PR, atraves do Prefeito Municipal Moises Jose de Andrade, torna 
público que às 09:00 horas do dia 20/05/2025, na Avenida Curitiba, 65 - Centro, através da 
Plataforma de Licitações: http://bnc.org.br realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 
Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014 e Decreto Federal nº 11.462/2023. e suas alterações 
posteriores, e condições previstas no Edital e seus anexos, objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS 
LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE RIO BOM. 
 
De acordo com especificações e condições constantes do edital de licitação Pregão nº 025/2025 e 
seus anexos através da Bolsa Nacional de Compras 3 BNC. 
 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:  DIA 07/05/2025 - 08:00 HORAS 
FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: DIA 20/05/2025 - 08:00 HORAS 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 20/05/2025 - 08:00 HORAS 
HORARIO DA DISPUTA: 20/05/2025 - 09:00 HORAS 

 
TEMPO: horário de Brasília (DF) 3 SITE DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: 
http://BNCcompras.org.br/abas <FORNECEDORES= e <ACESSO AO SISTEMA=. 
 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto 
ao setor de Licitações do Município de Rio Bom, Paraná, Brasil - Telefone: (043) 3468-1123 - E-
mail licita@riobom.pr.gov.br, ou no site: www.bnc.org.br.   
 
 

Rio Bom, Paraná, 06 de maio de 2025. 
 
 
 

Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal 

Rio Bom - Pr 
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  Proc. Administrativo 17- 2.173/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data:  07/05/2025 às 08:35:37

 

_

Letícia Ponciano Mello 
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De: Luiz S. - SEMFI-LICIT
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Data:  11/06/2025 às 15:09:18

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025
Processo Administrativo Nº 58/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 06/05/2025 14:40:34

LOTE 1

Descrição: PNEU 175/70R13 -  especificações mínimas: -  índice de carga 82 - índice  velocidade: T - durabilidade  
(treadware): 420 - aderência  (traction): A - temperatura:  A - utilização sem câmara -  aprovado pelo INMETRO.

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 60

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 626 MAGNUM SUNSET / MGM52 423,00

PARTICIPANTE 311 TORNEL / CLASSIC 273,00

PARTICIPANTE 138 SPEEDMAX / MH01 423,33

PARTICIPANTE 444 CASUMINA / MERIDIONAL AV567 423,33

PARTICIPANTE 776 GOODYEAR / KELLY EDGE TOURING 2 423,33

PARTICIPANTE 707 CASUMINA / MERIDIONAL 423,33

PARTICIPANTE 337 DUNLOP / R1 423,33

PARTICIPANTE 150 CONTINENTAL / POWERCONTACT 2 423,00

PARTICIPANTE 589 WATERFALL / ECO DYNAMIC 420,00

PARTICIPANTE 128 GOODYEAR / KELLY EDGE TOURING 423,00

PARTICIPANTE 839 GOODYEAR / 175/70R13 KELLY EDGE TOURING 2 82T 
GOODYEAR

420,00

PARTICIPANTE 455 CASUMINA/Casumina Tire / 175/70R13 82T CASUMINA 
MERIDIONAL AV567

423,33

Val. Ref.: 423,33

LOTE 2

Descrição: PNEU 175/70R14 A/T -  especificações mínimas: - índice  de carga 88 - índice velocidade: H - durabilidade 
(treadware): 340 - aderência (traction): A - temperatura: B - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 120

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 738 MAGNUM SUNSET / MGM52 581,00

PARTICIPANTE 594 DUNLOP / AT5 581,83

PARTICIPANTE 270 JKTYRES / VECTRA 581,83

PARTICIPANTE 260 LINGLONG / CROSSWIND 581,83

PARTICIPANTE 891 BRIDGESTONE / REVO2 581,00

PARTICIPANTE 703 GOODYEAR / 175/70R14 KELLY EDGE TOURING 2 88T 
GOODYEAR

580,00

Val. Ref.: 581,83

LOTE 3

Descrição: PNEU 175/65R14 -  especificações mínimas: - índice de carga 82 - índice velocidade: T - durabilidade 
(treadware): 420 - aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 30 Val. Ref.: 420,00

1 de 19

MUNICIPIO DE RIO BOM
RIO BOM-PR
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Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 679 MAGNUM SUNSET / MGM52 420,00

PARTICIPANTE 773 CASUMINA / AV567 358,00

PARTICIPANTE 803 SPEEDMAX / MH01 420,00

PARTICIPANTE 302 GOODYEAR / KELLY EDGE TOURING 2 420,00

PARTICIPANTE 168 APOLLO / AMAZER 420,00

PARTICIPANTE 935 DUNLOP / R1 420,00

PARTICIPANTE 973 CONTINENTAL / CONTIPOWERCONTACT 420,00

PARTICIPANTE 722 KOOLER / ECO 420,00

PARTICIPANTE 487 goodyear / KELLY EDGE TOURING 420,00

PARTICIPANTE 708 GOODYEAR / 175/65R14 KELLY EDGE TOURING 2 86H 
GOODYEAR

410,00

PARTICIPANTE 357 CASUMINA/Casumina Tire / 175/65R14 82T CASUMINA 
MERIDIONAL AV567

420,00

LOTE 4

Descrição: PNEU 195/65R15 -  especificações mínimas: - índice  de carga 91 - índice velocidade: H - durabilidade 
(treadware): 320 - aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 65

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 621 MAGNUM SUNSET / TH2 RADIAL 603,00

PARTICIPANTE 597 WESTLAKE / Z108 392,00

PARTICIPANTE 267 SPEEDMAX / HH301 603,33

PARTICIPANTE 149 GOODYEAR / EAGLE SPORT2 603,33

PARTICIPANTE 525 COMFORSER / CF510 603,33

PARTICIPANTE 957 COMFORSER / CF510 603,33

PARTICIPANTE 018 CONTINENTAL / POWERCONTACT 2 603,00

PARTICIPANTE 537 INVOVIC / EL601 602,00

PARTICIPANTE 512 DOUBLEKING / DK558 603,00

PARTICIPANTE 455 GOODYEAR / 195/65R15 EAGLE SPORT 2 91V GOODYEAR 600,00

PARTICIPANTE 714 MASSIMO/Shandong Fengyuan Tire Man. Co / 195/65R15 91V 
MASSIMO OTTIMA PLUS

603,33

Val. Ref.: 603,33

LOTE 5

Descrição: PNEU 7.50X16 BORRACHUDO  12 LONAS - especificações mínimas: - índice de carga 120/121  - índice 
velocidade: J - utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO.  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 54 Val. Ref.: 1.317,56

2 de 19
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Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 598 WESTLACK / 14PR CR946 BORR COMUM 1.317,00

PARTICIPANTE 192 JK TYRE / JET TRAK 794,00

PARTICIPANTE 069 Goodyear / CT160 1.317,00

PARTICIPANTE 150 SPEEDMAX / DRIVE 1.317,56

PARTICIPANTE 020 GOODYEAR / CT160 1.317,55

PARTICIPANTE 207 WSTLAKE / CL 1.317,56

PARTICIPANTE 573 BBW / LP10 1.317,56

PARTICIPANTE 376 ANTEO / AT59 1.317,00

PARTICIPANTE 163 JK / JET TRAK 1.317,00

PARTICIPANTE 260 MERIDIONAL / MILITARY LP17 1.317,00

PARTICIPANTE 373 GOODYEAR / 7.50-16 CT-160 12PR TT TITAN GOODYEAR 1.310,00

LOTE 6

Descrição: PNEU 205/75R16 -  especificações mínimas: - índice de carga 110/108 - índice velocidade: R - utilização 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 30

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 228 DURABELE APITANI / 8PR RADIAL 1.236,00

PARTICIPANTE 048 APTANY / RL106 589,00

PARTICIPANTE 839 SPEEDMAX / FRD96 1.236,17

PARTICIPANTE 767 MASSIMO / DUREVO V1 1.236,17

PARTICIPANTE 773 GOODYEAR / MARATHON 2 1.236,00

PARTICIPANTE 957 SUSNET / CARGO 1.236,17

PARTICIPANTE 887 MASSIMO / DUREVO 1.236,17

PARTICIPANTE 828 MICHELIN / AGILIS 3 1.236,00

PARTICIPANTE 582 SUNSET / OVER CARGO 1.236,00

PARTICIPANTE 371 SUNWIDE / VANMATE 1.236,00

PARTICIPANTE 413 GOODYEAR / 205/75R16C CARGO MARATHON II 113/111Q 
GOODYEAR

1.235,00

PARTICIPANTE 266 MASSIMO /Shandong Fengyuan Tire Man. Co / 205/75R16C 8PR 
110/108R MASSIMO DUREVO V1

1.236,17

Val. Ref.: 1.236,17

LOTE 7

Descrição: PNEU 225/75R16 12 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 118/116 - índice velocidade: R - 
utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 70 Val. Ref.: 1.309,05
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Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 935 SAFERICHER XBRI / 10PR CARGA RADIAL 1.309,00

PARTICIPANTE 958 WESTLAKE / H188 644,00

PARTICIPANTE 072 GOODYEAR / MARATHON 2 1.309,00

PARTICIPANTE 539 GALLANT / GL 1.309,05

PARTICIPANTE 260 GALLANT / GL02 1.309,05

PARTICIPANTE 858 CONTINENTAL / VAN CONTACT AP 1.309,00

PARTICIPANTE 359 GALLANT / GL02 1.300,00

PARTICIPANTE 336 LANDSPIDER / DURATRAXX 1.309,00

PARTICIPANTE 869 GOODYEAR / 225/75R16C CARGO MARATHON II 118/116R 
GOODYEAR

1.300,00

PARTICIPANTE 616 MASSIMO/Shandong Fengyuan Tire Man. Co / 225/75R16C 
10PR 121/120R MASSIMO DUREVO V1

1.309,05

LOTE 8

Descrição: PNEU 215/75R17.5 LISO -  especificações mínimas: - índice de carga 126/124 - índice velocidade: M - 
utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 150

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 581 WESTLACK / 14PR WSR1 126/124 M RADIAL 1.800,00

PARTICIPANTE 894 WESTLAKE / WSR+1 762,00

PARTICIPANTE 537 Goodyear / RHS 1.800,00

PARTICIPANTE 847 GOODYEAR / STEELMARK AGS 1.800,00

PARTICIPANTE 089 XBRI / ECO 1.800,17

PARTICIPANTE 849 WESTLAKE / WSR+1 1.800,17

PARTICIPANTE 336 BRIDGESTONE / M814 1.800,00

PARTICIPANTE 272 LONGMARCH / LM216 1.800,00

PARTICIPANTE 686 XBRI / ECOWAY P1 1.800,00

PARTICIPANTE 265 GOODYEAR / 215/75R17.5 STEELMARK AGS 126/124L 
GOODYEAR

1.790,00

Val. Ref.: 1.800,17

LOTE 9

Descrição: PNEU 215/75R17.5  BORRACHUDO - especificações mínimas: - índice de carga 126/124  - índice 
velocidade: M - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 120

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 149 WESTLACK / 14PR WDR1 126/124 M RADIAL 1.840,00

PARTICIPANTE 230 WESTLAKE / CM986 885,00

PARTICIPANTE 219 Goodyear / RHD 1.841,00

PARTICIPANTE 212 GOODYEAR / REGIONAL RHD 1.841,00

PARTICIPANTE 055 XBRI / ROBUSTO 1.841,12

PARTICIPANTE 880 WESTLAKE / WRD+1 1.841,12

PARTICIPANTE 926 CONTINENTAL / LDR1 1.841,00

PARTICIPANTE 294 WESTLAKE / WDR+1 1.840,00

PARTICIPANTE 337 GOODYEAR / 215/75R17.5 REG RHD 124/122L GOODYEAR 1.830,00

Val. Ref.: 1.841,12

LOTE 10
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Descrição: PNEU DIAGONAL 12.5/80-18 G2/L2 12 LONAS -  especificações mínimas: - utilização com câmara.  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 8

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 429 FORERUNNER JK / 12PR R4 COMUM 3.270,00

PARTICIPANTE 799 JK TYRE / DX 1.778,00

PARTICIPANTE 729 Goodyear / SGL 3.273,00

PARTICIPANTE 539 SPEEDMAX / EARTHMAX HGA02 3.273,33

PARTICIPANTE 118 GOODYEAR / SGL 3.273,00

PARTICIPANTE 660 SUPERGUIDER / R4 3.273,33

PARTICIPANTE 880 FORERUNNER / R4 3.273,33

PARTICIPANTE 177 PIRELLI / PN12 3.273,00

PARTICIPANTE 753 SUPERGUIDER / R4 3.270,00

PARTICIPANTE 094 SPEEDROAD / O4510 3.273,00

PARTICIPANTE 542 GOODYEAR / 12.5/80-18 SURE GRIP LUG 14PR I3 TL TITAN 3.270,00

PARTICIPANTE 910 FORERUNNER/QINGDAO QIHANG TYRE CO.,LTD. / 12.5/80-18 
12PR FORERUNNER R-4 TL

3.273,33

Val. Ref.: 3.273,33

LOTE 11

Descrição: PNEU RADIAL MISTO (TRAÇÃO) 1.000R20 -  especificações mínimas: - capacidade de mínima de 16 
lonas  - índice de carga 146/143 - profundidade de sulco 23,1mm - aprovado pelo INMETRO.  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 100

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 279 MAGNUM / 16PR MGM10 BORR MISTO RADIAL 3.030,00

PARTICIPANTE 308 FIRESTONE / T831 2.805,00

PARTICIPANTE 377 SPEEDMAX / EASYTREAD O 3.035,25

PARTICIPANTE 446 DPLUS / D911 3.035,25

PARTICIPANTE 112 GOODYEAR / ARMOR MAX MSD 3.035,00

PARTICIPANTE 990 FIRESTONE / T831 3.035,25

PARTICIPANTE 655 DPLUS / D911 3.035,25

PARTICIPANTE 726 FIRESTONE / T831 3.035,00

PARTICIPANTE 276 DPLUS / D911 3.035,00

PARTICIPANTE 620 JK / JETSTEEL JDC3 3.035,00

PARTICIPANTE 441 GOODYEAR / 10.00R20 ARMOR MAX MSD 146/143K 
GOODYEAR

3.020,00

Val. Ref.: 3.035,25

LOTE 12

Descrição: PNEU RADIAL MISTO (DIRECIONAL) 1.000R20 -  especificações mínimas: - capacidade de mínima de 16 
lonas  - índice de carga 146/143 índice velocidade: L - profundidade de sulco 15,5mm - aprovado pelo INMETRO.  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 80 Val. Ref.: 3.032,33
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Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 042 DPLUS / D841 3.032,33

PARTICIPANTE 482 DRC WEST / 16PR D841 CR926 MISTO RADIAL 3.030,00

PARTICIPANTE 510 FIRESTONE / T819 2.429,00

PARTICIPANTE 126 Goodyear / G386 3.032,00

PARTICIPANTE 869 GOODYEAR / G386 3.032,00

PARTICIPANTE 062 SUPERCARGO / A270 3.032,33

PARTICIPANTE 329 FIRESTONE / T819 3.032,00

PARTICIPANTE 171 DPLUS / D841 3.030,00

PARTICIPANTE 133 GOODYEAR / 10.00R20 G386 146K GOODYEAR 3.030,00

PARTICIPANTE 921 CASUMINA/Southern Rubber Ind. Joint Stock Cia. / 10.00R20 
149/146L CASUMINA BS667H

3.032,33

PARTICIPANTE 671 XBRI / RADIAL 3.020,00

LOTE 13

Descrição: PNEU 275/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 149/146 - 
índice velocidade: K - profundidade de sulco: 23,5mm - utilização: sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 60

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 008 MAGNUM WEST / 16PR MGM26 24MM BORR TRAÇAO 

RADIAL 
3.110,00

PARTICIPANTE 006 BRIDGESTONE / L325 3.056,00

PARTICIPANTE 727 Goodyear / Armormax MSD 3.115,00

PARTICIPANTE 023 GOODYEAR / ARMOR MAX MSD 3.115,20

PARTICIPANTE 839 XBRI / MIX 3.115,20

PARTICIPANTE 306 DRIVE FORCE / LS742 3.115,20

PARTICIPANTE 822 FIRESTONE / L325 3.115,00

PARTICIPANTE 069 DPLUS / D742 3.115,00

PARTICIPANTE 196 goodyear / ARMORMAX MSD 3.000,00

PARTICIPANTE 976 GOODYEAR / 275/80R22.5 ARMOR MAX MSD 149/146K 
GOODYEAR

3.100,00

PARTICIPANTE 792 HIFLY / HH356 3.115,00

Val. Ref.: 3.115,20

LOTE 14

Descrição: PNEU 275/80R22.5 MISTO DIRECIONAL 16 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 149/146 - 
índice velocidade: K - profundidade de sulco: 18,0mm - utilização: sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 20 Val. Ref.: 3.161,11
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Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 260 DERUIBO / 18PR DRB 572 MISTO RADIAL 3.160,00

PARTICIPANTE 940 WESTLAKE / EZ573 1.910,00

PARTICIPANTE 286 Goodyear / G386 3.161,00

PARTICIPANTE 693 GOODYEAR / MSS 3.161,00

PARTICIPANTE 586 XBRI / MIX 3.161,11

PARTICIPANTE 087 WESTLAKE / AD153 3.161,11

PARTICIPANTE 059 FIRESTONE / M842 3.161,00

PARTICIPANTE 601 X BRI / MIX W F1 3.160,00

PARTICIPANTE 080 goodyear / G386 MSS 3.100,00

PARTICIPANTE 073 GOODYEAR / 275/80R22.5 G386 149K GOODYEAR 3.150,00

PARTICIPANTE 967 WESTLAKE/Zhongce Rubber Group Co., Ltd / 275/80R22.5 
149/146L 16PR WESTLAKE EZ573

3.161,11

PARTICIPANTE 238 HIFLY / HH162+ 3.160,00

LOTE 15

Descrição: PNEU 295/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 152/148 - 
índice velocidade: G - profundidade de sulco: 25,0mm - utilização: sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 90

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 947 DUNLOP DRB / 16PR SP926 BORR TRAÇAO DB239 RADIAL 3.160,00

PARTICIPANTE 722 WESTLAKE / MD777 2.103,00

PARTICIPANTE 944 GOODYEAR / MSD 3.160,00

PARTICIPANTE 207 XBRI / FUERZA 3.160,00

PARTICIPANTE 711 WESTLAKE / MD777 3.160,00

PARTICIPANTE 099 FIRESTONE / L325 3.160,00

PARTICIPANTE 371 X BRI / FORZA BLOCK 3.160,00

PARTICIPANTE 069 goodyear / ARMORS MSD 3.160,00

PARTICIPANTE 796 GOODYEAR / 295/80R22.5 ARMOR MAX MSD 152/148K 
GOODYEAR

3.150,00

PARTICIPANTE 548 GALLANT / GL605 3.150,00

Val. Ref.: 3.160,00

LOTE 16

Descrição: PNEU DIAGONAL 1.400X24 L3  16 LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara .  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 20

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 220 PLUSWAY HORIZON / 20PR L3 COMUM 6.030,00

PARTICIPANTE 280 PLUSWAY / L3 6.032,67

PARTICIPANTE 971 SUPERGUIDER / E3/L3 6.032,67

PARTICIPANTE 371 GOODYEAR / ROADGRADER 6.032,00

PARTICIPANTE 124 RED LION / E3/L3 6.030,00

PARTICIPANTE 409 SPEEDROAD / O9011 6.032,00

Val. Ref.: 6.032,67

LOTE 17

Descrição: PNEU DIAGONAL 17.5X25 L3  16 LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara.  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 25 Val. Ref.: 8.327,58
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Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 641 FORERUNNER SODMAX / 16PR E3/L3 COMUM 8.327,00

PARTICIPANTE 265 CENTURY / L3/E3 3.821,00

PARTICIPANTE 921 SPEEDMAX / EARTHMAX HGA13 8.327,58

PARTICIPANTE 467 SUPERGUIDER / L3 8.327,58

PARTICIPANTE 558 MRL / E3-L3 16LONAS 8.327,58

PARTICIPANTE 187 FORERUNNER / L3 8.327,58

PARTICIPANTE 611 PIRELLI / PN12 8.327,00

PARTICIPANTE 995 RED LION / E3/L3 8.327,00

PARTICIPANTE 010 SPEEDROAD / O9011 8.327,00

PARTICIPANTE 369 GOODYEAR / 17.5-25 HRL D/L 3-A 16PR L3 TL GOODYEAR 8.320,00

PARTICIPANTE 855 FORERUNNER/QINGDAO QIHANG TYRE CO.,LTD. / 17.5-25 
16PR FORERUNNER E3/L3 TL QH811

8.327,58

LOTE 18

Descrição: PNEU DIAGONAL 14.9X28 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara .  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 6

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 766 FORERUNNER SPEDMAX / 12PR R1 COMUM 4.394,00

PARTICIPANTE 377 JK TYRE / FIELD KING 2.825,00

PARTICIPANTE 570 MRL / R1 4.394,00

PARTICIPANTE 423 SPEEDMAX / FORCEMAX AT20 4.394,89

PARTICIPANTE 074 SUPERGUIDER / QH612 4.394,89

PARTICIPANTE 695 SUPERGUIDER / R1 4.394,89

PARTICIPANTE 396 FORERUNNER / R1 4.394,89

PARTICIPANTE 330 FIRESTONE / SUPER ALL TRACTION 23 4.394,00

PARTICIPANTE 501 SUPERGUIDER / R1 4.390,00

PARTICIPANTE 913 SPEEDROAD / O1351 4.394,00

PARTICIPANTE 767 FORERUNNER/QINGDAO QIHANG TYRE CO.,LTD. / 14.9-28 
12PR FORERUNNER R1 QH612

4.394,89

Val. Ref.: 4.394,89

LOTE 19

Descrição: PNEU DIAGONAL 18.4X30 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara.  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 6 Val. Ref.: 6.718,57
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Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 466 FORERUNNER SPDMAX / 12PR R1 COMUM 6.710,00

PARTICIPANTE 823 JK TYRE / FIELD KING 4.320,00

PARTICIPANTE 935 MRL / R1 6.718,00

PARTICIPANTE 947 SPEEDMAX / TRACTORMAX HGA03 6.718,57

PARTICIPANTE 222 SUPERGUIDER / QH611 6.718,57

PARTICIPANTE 132 SUPERGUIDER / R1 6.718,57

PARTICIPANTE 235 FORERUNNER / R1 6.718,57

PARTICIPANTE 715 PIRELLI / TM95 6.718,00

PARTICIPANTE 456 SUPERGUIDER / R1 6.718,00

PARTICIPANTE 674 SPEEDROAD / O1351 6.718,00

PARTICIPANTE 049 MAGGION / 18.4-30 FRONTIERA 2 12 LONAS MAGGION 6.700,00

PARTICIPANTE 744 FORERUNNER/QINGDAO QIHANG TYRE CO.,LTD. / 18.4-30 
12PR FORERUNNER R1 TT

6.718,57

LOTE 20

Descrição: PNEU 185/65R15 -  especificações mínimas: - índice  de carga 88 - índice velocidade: H - durabilidade 
(treadware): 420 - aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 100

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 337 MAGNUM SUNSET / MGM226 RADIAL 556,00

PARTICIPANTE 424 WESTLAKE / Z108 349,00

PARTICIPANTE 592 SPEEDMAX / HH301 556,67

PARTICIPANTE 702 GOODYEAR / EAGLE SPORT2 555,00

PARTICIPANTE 541 COMFORSER / CF510 556,67

PARTICIPANTE 068 COMFORSER / CF510 556,67

PARTICIPANTE 534 CONTINENTAL / POWERCONTACT 2 556,00

PARTICIPANTE 285 PROVATO / GREEN 556,00

PARTICIPANTE 599 KAPSEN / HD918 556,00

PARTICIPANTE 332 GOODYEAR / 185/65R15 EAGLE SPORT 2 88H GOODYEAR 550,00

PARTICIPANTE 848 MASSIMO/Shandong Fengyuan Tire Man. Co / 185/65R15 88H 
MASSIMO OTTIMA PLUS

556,67

Val. Ref.: 556,67

LOTE 21

Descrição: PNEU 185/7014 - especificações mínimas: - índice de carga 88 - índice velocidade: H - durabilidade 
(treadware): 420 - aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 30 Val. Ref.: 543,33
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Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 628 MAGNUM SUNSET / MGM52 RADIAL 543,00

PARTICIPANTE 959 CASUMINA / AV567 386,00

PARTICIPANTE 497 SPEEDMAX / MH01 543,33

PARTICIPANTE 884 GOODYEAR / KELLY EDGE TOURING2 543,00

PARTICIPANTE 936 CASUMINA / MERIDIONAL 543,33

PARTICIPANTE 302 BARUM / BRAVURIS 543,33

PARTICIPANTE 348 CONTINENTAL / POWERCONTACT 2 543,00

PARTICIPANTE 586 SUNSET / ENZO 540,00

PARTICIPANTE 963 GOODYEAR / 185/70R14 KELLY EDGE TOURING 2 88H 
GOODYEAR

540,00

LOTE 22

Descrição: PNEU 225/60R18 -  especificações mínimas: - índice de carga 104 - índice velocidade:  V - durabilidade 
(treadware): 400 - aderência (traction): A - temperatura: B- utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 20

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 190 XBRI RODACRUZ / HT RADIAL 1.190,00

PARTICIPANTE 050 SPEEDMAX / FRD26 1.190,00

PARTICIPANTE 492 GOODYEAR / WRANGLER FORTITUDE HT 1.190,00

PARTICIPANTE 182 WSTLAKE / NY 1.190,00

PARTICIPANTE 075 KUMHO / HP71 1.190,00

PARTICIPANTE 130 CONTINENTAL / PREMIUMCONTACT 6 1.190,00

PARTICIPANTE 846 X BRI / SPORTLINE 1.190,00

PARTICIPANTE 376 goodyear / WRANGLER FORTITUDE 1.180,00

Val. Ref.: 1.190,00

LOTE 23

Descrição: PNEU 7.50X16 LISO DIAGONAL 12 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 121/120 - índice 
velocidade: J - utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO.  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 20

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 675 WESTLACK / 14PR CR942 LISO COMUM 1.260,00

PARTICIPANTE 166 JK TYRE / JET RIB 704,00

PARTICIPANTE 811 Goodyear / G8 1.266,00

PARTICIPANTE 174 SPEEDMAX / STEER 1.266,00

PARTICIPANTE 510 GOODYEAR / G8 12.566,00

PARTICIPANTE 931 ONYX / R4 1.266,00

PARTICIPANTE 886 JK TYRE / JET RIB 1.266,00

PARTICIPANTE 474 ANTEO / AT52 1.266,00

PARTICIPANTE 980 JK / JET RIB 1.266,00

PARTICIPANTE 694 MERIDIONAL / KING LP23 1.266,00

PARTICIPANTE 206 GOODYEAR / 7.50-16 PAPAL.G8 12PR TT TITAN GOODYEAR 1.265,00

Val. Ref.: 1.266,00

LOTE 24

Descrição: PNEU 195/75R16 8 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 107/105 - índice velocidade: T - 
utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 12 Val. Ref.: 748,21
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Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 538 DURABLE LINGLONG / 8PR CARGA RADIAL 748,00

PARTICIPANTE 660 APTANY / RL108 574,00

PARTICIPANTE 346 GOODYEAR / MARATHON 2 748,00

PARTICIPANTE 860 SUPERGUIDER / R1 748,21

PARTICIPANTE 749 ROADBOSS / LC31 748,21

PARTICIPANTE 876 FALKEN / R51 748,00

PARTICIPANTE 330 COMPASAL / VANMAX 748,00

PARTICIPANTE 466 GOODYEAR / 195/75R16 CARGO MARATHON II 110/108R 
GOODYEAR

745,00

LOTE 25

Descrição: PNEU DIAGONAL 19.5X24 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara .  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 8

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 706 FORERUNNER FENX / 12PR R4 COMUM 6.720,00

PARTICIPANTE 140 JK TYRE / INDUSTRIAL KING 3.861,00

PARTICIPANTE 119 Goodyear / IT525 6.726,00

PARTICIPANTE 745 SPEEDMAX / EARTHMAX HGA01 6.726,00

PARTICIPANTE 776 SUPERGUIDER / QH601 6.726,00

PARTICIPANTE 166 FORERUNNER / R1 6.726,00

PARTICIPANTE 978 FORERUNNER / R4 6.726,00

PARTICIPANTE 512 PIRELLI / PN12 6.726,00

PARTICIPANTE 533 SUPERGUIDER / R4 6.726,00

PARTICIPANTE 064 SPEEDROAD / O4510 6.726,00

PARTICIPANTE 466 FORERUNNER/QINGDAO QIHANG TYRE CO.,LTD. / 19.5L-24 
12PR FORERUNNER QH601 R4 TL

6.726,00

Val. Ref.: 6.726,00

LOTE 26

Descrição: PNEU DIAGONAL 23.1X30 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara.  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 5

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 874 FORERUNNER SPDMAX / 12PR R1 COMUM 10.210,00

PARTICIPANTE 161 MAGGION / FRONTIEIRA 7.873,00

PARTICIPANTE 659 Maggion / R1 10.216,00

PARTICIPANTE 710 CEAT / FARMAX 10.216,24

PARTICIPANTE 551 SUPERGUIDER / R1 10.216,24

PARTICIPANTE 259 GOODYEAR / R1 10.216,00

PARTICIPANTE 568 FORERUNNER / R1 10.216,24

PARTICIPANTE 032 PIRELLI / PD22 10.216,00

PARTICIPANTE 766 SUPERGUIDER / R1 10.216,00

PARTICIPANTE 401 SPEEDROAD / O1351 10.216,00

Val. Ref.: 10.216,24

LOTE 27

Descrição: PNEU DIAGONAL 18.4X34 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara.  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 8 Val. Ref.: 8.107,65
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Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 407 FORERUNNER SPDMAX / 12PR R1 COMUM 8.105,00

PARTICIPANTE 282 JK TYRE / FIELD KING 4.868,00

PARTICIPANTE 078 Maggion / R1 8.107,00

PARTICIPANTE 817 SPEEDMAX / TRACTORMAX HGA03 8.107,65

PARTICIPANTE 940 SUPERGUIDER / QH611 8.107,65

PARTICIPANTE 982 IRA / BUNKER 8.107,65

PARTICIPANTE 962 GOODYEAR / R1 8.107,00

PARTICIPANTE 225 FORERUNNER / R1 8.107,65

PARTICIPANTE 408 PIRELLI / TM95 8.107,00

PARTICIPANTE 691 SUPERGUIDER / R1 8.100,00

PARTICIPANTE 907 SPEEDROAD / O1351 8.107,00

PARTICIPANTE 815 FORERUNNER/QINGDAO QIHANG TYRE CO.,LTD. / 18.4-34 
12PR FORERUNNER R1 TT

8.107,65

LOTE 28

Descrição: PNEU 90/90-19 - especificações mínimas: - índice de carga 54 - índice velocidade: T - utilização com 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 10

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 703 IRA / BUNKER 293,33

PARTICIPANTE 129 MAGGION / VIPER 293,00

PARTICIPANTE 897 MAGGION / VIPER 292,00

PARTICIPANTE 088 MAGGION / VIPER 293,00

Val. Ref.: 293,33

LOTE 29

Descrição: PNEU 110/90-17 - especificações mínimas: - índice de carga 60 - índice velocidade: T - utilização com 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 10

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 014 COMFORSER / CF1000 353,00

PARTICIPANTE 843 MAGGION / VIPER 353,00

PARTICIPANTE 574 MAGGION / VIPER 353,00

PARTICIPANTE 034 MAGGION / VIPER 350,00

PARTICIPANTE 619 MAGGION / VIPER 353,00

Val. Ref.: 353,00

LOTE 30

Descrição: PNEU 245/70R16 A/T -  especificações mínimas: - índice de carga 111 - índice velocidade: T  - durabilidade 
(treadware): 400 - aderência (traction): A - temperatura: B - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 12 Val. Ref.: 1.213,33
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Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 454 XBRI FORZA / AT RADIAL 1.213,00

PARTICIPANTE 903 GOODYEAR / KELLY EDGE AT2 - 113T MISTO 1.213,00

PARTICIPANTE 063 IRA / SOHO 1.213,33

PARTICIPANTE 887 SUNSET / ALL TERRAIN 1.213,33

PARTICIPANTE 832 FIRESTONE / DESTINATION AT 1.213,00

PARTICIPANTE 892 ROADCRUZA / RA1100 1.213,00

PARTICIPANTE 322 goodyear / KELLY EDGE AT 2 1.200,00

PARTICIPANTE 442 GOODYEAR / 245/70R16 KELLY EDGE AT 2 113T GOODYEAR 1.210,00

LOTE 31

Descrição: PNEU 90/90-18 - especificações mínimas: - índice de carga 57 - índice velocidade: P - utilização com 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 10

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 012 IRA / SOHO 262,60

PARTICIPANTE 277 TECHNIC / TIGER 262,60

PARTICIPANTE 916 MAGGION / WINNER 262,00

PARTICIPANTE 329 PANDA / SUPERMAX 262,00

PARTICIPANTE 994 MAGGION / PREDATOR MR5 262,00

Val. Ref.: 262,60

LOTE 32

Descrição: PNEU 2.75-18 - especificações mínimas: - índice de carga 48 - índice velocidade: P - utilização com câmara 
- aprovado pelo INMETRO.

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 10

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 821 IRA / SOHO 246,67

PARTICIPANTE 885 MAGGION / STG 246,67

PARTICIPANTE 966 MAGGION / WINNER 246,00

PARTICIPANTE 391 PANDA / SUPERMAX 246,00

Val. Ref.: 246,67

LOTE 33

Descrição: PNEU 80/100-14 - especificações mínimas: - índice de carga 49 - índice velocidade: L - utilização com 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 4

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 263 IRA / SOHO 255,33

PARTICIPANTE 127 IRA / SOHO 255,33

PARTICIPANTE 451 MAGGION / WINNER 255,00

PARTICIPANTE 291 MAGGION / WINNER 255,00

PARTICIPANTE 591 TECHNIC / TIGER 255,00

Val. Ref.: 255,33

LOTE 34

Descrição: PNEU 2.50-17 - especificações mínimas: - índice de carga 43 - índice velocidade: P - utilização com câmara 
- aprovado pelo INMETRO.

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 4 Val. Ref.: 269,50
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Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 685 SUPERGUIDER / SKS 269,50

PARTICIPANTE 808 MAGGION / WINNER 269,00

LOTE 35

Descrição: PNEU 10X16.5 BOBCAT 10  LONAS - especificações mínimas:  - utilização com câmara .  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 30

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 420 FORERUNNER / 12PR L2 COMUM 2.660,00

PARTICIPANTE 532 JK TYRE / JET TRAX SUPER 921,00

PARTICIPANTE 138 Goodyear / IT323 2.660,00

PARTICIPANTE 335 SUPERGUIDER / SKS-8 2.660,00

PARTICIPANTE 041 GOODYEAR / IT323 2.660,00

PARTICIPANTE 455 CASUMINA / MERIDIONAL 2.660,00

PARTICIPANTE 913 FORERUNNER / SKS-1 2.660,00

PARTICIPANTE 799 PIRELLI / PN16 2.660,00

PARTICIPANTE 752 SUPERGUIDER / SKS 2.660,00

PARTICIPANTE 446 SPEEDROAD / O5410 2.660,00

PARTICIPANTE 082 FORERUNNER/QINGDAO QIHANG TYRE CO.,LTD. / 10-16.5 
12PR FORERUNNER SKS-1 TL

2.660,00

Val. Ref.: 2.660,00

LOTE 36

Descrição: PNEU 185/65R14- especificações mínimas: - índice de carga 86 - índice velocidade: T - durabilidade 
(treadware): 420 - aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 20

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 615 MAGNUM SUNSET / MGM52 RADIAL 558,00

PARTICIPANTE 584 CASUMINA / AV567 360,00

PARTICIPANTE 930 SPEEDMAX / MH01 558,33

PARTICIPANTE 206 GOODYEAR / KELLY EDGE TOURING2 558,00

PARTICIPANTE 413 COMFORSER / CF510 558,33

PARTICIPANTE 481 DUNLOP / R1 558,33

PARTICIPANTE 541 CONTINENTAL / POWERCONTACT 2 558,00

PARTICIPANTE 200 BLACKARROW / SP01 558,00

PARTICIPANTE 135 GOODYEAR / 185/65R14 KELLY EDGE TOURING 2 86H 
GOODYEAR

555,00

PARTICIPANTE 247 CASUMINA/Casumina Tire / 185/65R14 86T CASUMINA 
MERIDIONAL AV567

558,33

Val. Ref.: 558,33

LOTE 37

Descrição: PNEU 195/55R16- especificações mínimas: - índice de carga 91 - índice velocidade: V - durabilidade 
(treadware): 340 - aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 20 Val. Ref.: 660,00
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Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 071 SAFERICHER SUNSET / 91V RADIAL 660,00

PARTICIPANTE 050 WESTLAKE / Z108 395,00

PARTICIPANTE 995 GOODYEAR / EAGLE SPORT2 660,00

PARTICIPANTE 171 IRA / TR 660,00

PARTICIPANTE 741 ROADKING / ARGOS 660,00

PARTICIPANTE 450 GOODYEAR / EFFICIENTGRIP PERFORMANCE 660,00

PARTICIPANTE 800 AUTOGREEN / SC1 660,00

PARTICIPANTE 987 GOODYEAR / 195/55R16 EAGLE SPORT 2 91V GOODYEAR 655,00

PARTICIPANTE 505 MASSIMO/Shandong Fengyuan Tire Man. Co / 195/55R16 91V 
MASSIMO OTTIMA PLUS

660,00

LOTE 38

Descrição: CAMARA DE AR GR13/14

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 20

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 025 QBOM / TR 68,69

PARTICIPANTE 341 ROTTA / FR13/14 68,69

PARTICIPANTE 324 QBOM / QBOM 68,69

PARTICIPANTE 418 QBOM / GR13/14 68,00

PARTICIPANTE 451 MAGGION / RG13/14 68,00

PARTICIPANTE 879 JABUTI / TR13 68,00

Val. Ref.: 68,69

LOTE 39

Descrição: CAMARA DE AR 7.50X16 BICO  DE BORRACHA  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 40

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 730 QBOM / BICO BORRACHA 86,67

PARTICIPANTE 416 QBOM / QBOM 86,67

PARTICIPANTE 332 TORTUGA / AG1416 86,00

PARTICIPANTE 135 MAGGION / TR15 86,00

PARTICIPANTE 558 JABUTI / TR75A 86,00

Val. Ref.: 86,67

LOTE 40

Descrição: CAMARA DE AR 12.5/80-18

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 10

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 306 TORTUGA / AG 185,00

PARTICIPANTE 687 TORTUGA / TR15 185,00

PARTICIPANTE 079 TORTUGA / TORTUGA 185,00

PARTICIPANTE 097 TORTUGA / AG2018 185,00

PARTICIPANTE 798 RS / TR15 185,00

PARTICIPANTE 453 JABUTI / TR15 185,00

Val. Ref.: 185,00

LOTE 41
Item: 1 Unidade: UNQuant.: 50 Val. Ref.: 175,89
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Descrição: CAMARA DE AR 1.000X20

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 262 QBOM / TC 175,89

PARTICIPANTE 390 QBOM / TC131 175,00

PARTICIPANTE 100 QBOM / QBOM 175,89

PARTICIPANTE 752 TORTUGA / TC131 175,00

PARTICIPANTE 234 MAGGION / TC131 175,00

PARTICIPANTE 092 JABUTI / TR78A 175,00

LOTE 42

Descrição: CAMARA DE AR 1.400X24

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 60

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 202 QBOM / AG 252,00

PARTICIPANTE 038 TORTUGA / TR220 252,00

PARTICIPANTE 771 QBOM / QBOM 252,00

PARTICIPANTE 350 TORTUGA / FE2525 252,00

PARTICIPANTE 763 MAGGION / TR220 252,00

PARTICIPANTE 634 JABUTI / TR220A 252,00

Val. Ref.: 252,00

LOTE 43

Descrição: CAMARA DE AR 19.5X24

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 30

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 829 QBOM / AG 466,67

PARTICIPANTE 641 QBOM / TR218 466,00

PARTICIPANTE 136 QBOM / QBOM 466,67

PARTICIPANTE 623 TORTUGA / AG3026 466,00

PARTICIPANTE 021 RS / TR218 466,00

PARTICIPANTE 471 JABUTI / TR220A 466,00

Val. Ref.: 466,67

LOTE 44

Descrição: CAMARA DE AR 14.9X28

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 30

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 589 TORTUGA / TR220 351,00

PARTICIPANTE 819 QBOM / AG 351,05

PARTICIPANTE 265 LEFORT / TR218 351,00

PARTICIPANTE 138 QBOM / QBOM 351,05

PARTICIPANTE 347 TORTUGA / FE2725 351,00

PARTICIPANTE 307 MAGGION / TR220 350,00

PARTICIPANTE 171 JABUTI / TR218A 351,00

Val. Ref.: 351,05

LOTE 45
Item: 1 Unidade: UNQuant.: 10 Val. Ref.: 335,33
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Descrição: CAMARA DE AR 14.9X28

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 768 QBOM / AG 335,33

PARTICIPANTE 704 LEFORT / TR218 335,00

PARTICIPANTE 010 QBOM / QBOM 335,33

PARTICIPANTE 744 TORTUGA / AG2428 335,00

PARTICIPANTE 784 RS / TR218 335,00

PARTICIPANTE 869 JABUTI / TR218A 335,00

LOTE 46

Descrição: CAMARA DE AR 18.4X30

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 15

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 722 QBOM / AG 384,00

PARTICIPANTE 944 MAGNUM / TR218 384,00

PARTICIPANTE 588 QBOM / QBOM 384,00

PARTICIPANTE 398 TORTUGA / AG3030 384,00

PARTICIPANTE 188 RS / TR218 384,00

PARTICIPANTE 108 JABUTI / TR218A 384,00

Val. Ref.: 384,00

LOTE 47

Descrição: CAMARA DE AR 23.1X30

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 6

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 956 TORTUGA / TR218 790,00

PARTICIPANTE 772 TORTUGA / AG 790,00

PARTICIPANTE 303 MAGNUM / TR218 790,00

PARTICIPANTE 157 QBOM / QBOM 790,00

PARTICIPANTE 867 TORTUGA / AG3530 790,00

PARTICIPANTE 940 MAGGION / TR218 790,00

PARTICIPANTE 852 JABUTI / TR218A 790,00

Val. Ref.: 790,00

LOTE 48

Descrição: CAMARA DE AR 18.4X34

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 10

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 273 TORTUGA / TR218 492,00

PARTICIPANTE 177 QBOM / AG 492,67

PARTICIPANTE 668 MAGNUM / TR218 492,00

PARTICIPANTE 484 QBOM / QBOM 492,67

PARTICIPANTE 646 TORTUGA / AG3034 492,00

PARTICIPANTE 667 MAGGION / TR218 492,00

PARTICIPANTE 207 JABUTI / TR218A 492,00

Val. Ref.: 492,67

LOTE 49
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Descrição: CAMARA DE AR MOTO 90/90-19

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 8

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 176 IRA / TR 49,67

PARTICIPANTE 483 IRA / IRA 49,67

PARTICIPANTE 388 MAGGION / MJ19 49,00

PARTICIPANTE 836 VEROCITY / 18 49,00

PARTICIPANTE 113 JABUTI / TR4 49,00

Val. Ref.: 49,67

LOTE 50

Descrição: CAMARA DE AR MOTO 110/90-  17  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 8

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 051 IRA / TR 49,67

PARTICIPANTE 498 IRA / IRA 49,67

PARTICIPANTE 596 MAGGION / MJ17 49,00

PARTICIPANTE 343 VEROCITY / 17 49,00

PARTICIPANTE 292 JABUTI / TR4 49,00

Val. Ref.: 49,67

LOTE 51

Descrição: CAMARA DE AR MOTO 90/90-18

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 30

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 387 IRA / TR 49,88

PARTICIPANTE 975 IRA / IRA 49,88

PARTICIPANTE 377 VEROCITY / 18 49,00

PARTICIPANTE 831 JABUTI / TR4 49,00

PARTICIPANTE 691 MAGGION / MG18 49,00

Val. Ref.: 49,88

LOTE 52

Descrição: CAMARA DE AR MOTO 80/100-  14  

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 10

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 928 IRA / TR 47,72

PARTICIPANTE 932 IRA / IRA 47,72

PARTICIPANTE 027 MAGGION / MJ14 47,00

PARTICIPANTE 641 VEROCITY / 14 47,00

PARTICIPANTE 314 JABUTI / TR4 47,00

Val. Ref.: 47,72

LOTE 53

Descrição: CAMARA DE AR 10X16.5

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 30 Val. Ref.: 113,33
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Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 278 QBOM / AG 113,33

PARTICIPANTE 385 TORTUGA / TORTUGA 113,33

PARTICIPANTE 803 TORTUGA / AG1616 113,00

PARTICIPANTE 731 RS / TR15 113,00

PARTICIPANTE 279 JABUTI / TR15 113,00

LOTE 54

Descrição: PROTETOR ARO 20

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 50

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 126 SBN / R 90,00

PARTICIPANTE 923 IRBO / A 90,00

PARTICIPANTE 382 SBN / SBN 90,00

PARTICIPANTE 893 K RUBBER / CARRETEIRO 90,00

PARTICIPANTE 832 JABUTI / JABUTI 90,00

PARTICIPANTE 801 SBN / ARO 20 90,00

Val. Ref.: 90,00
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  Proc. Administrativo 19- 2.173/2025

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/06/2025 às 15:28:19

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

TODOS_DOCUMENTOS_CASINI.pdf
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Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_CASINI.pdf (1/143)        261/1481



Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_CASINI.pdf (2/143)        262/1481



Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_CASINI.pdf (3/143)        263/1481



Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90472146-85

Inscrição CNPJ

10.491.508/0001-93

Início das Atividades

03/2009

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial CASINI PNEUS LTDA - ME

Título do Estabelecimento CASINI PNEUS

Endereço do Estabelecimento RUA DRONTE, 12, B - VILA EDIO - CEP 86705-230

Município de Instalação ARAPONGAS - PR, DESDE 03/2009

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
06/2021

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do
Estabelecimento

4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

CPF 363.989.269-00 VILSON ANTONIO CASINI SÓCIO

CPF 053.896.389-13 TAMARA FAVARETO CASINI SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 07/06/2025.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90472146-85

Emitido Eletronicamente via Internet
08/05/2025 13:38:26

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

Emissão do CICAD https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeL...

1 of 1 08/05/2025, 13:38
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CASINI PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.491.508/0001-93
Certidão nº: 19991938/2025
Expedição: 08/04/2025, às 13:25:43
Validade: 05/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CASINI PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 10.491.508/0001-93, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.491.508/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/09/2008

 
NOME EMPRESARIAL
CASINI PNEUS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DRONTE

NÚMERO
12

COMPLEMENTO
B

 
CEP
86.705-230

BAIRRO/DISTRITO
VILA EDIO

MUNICÍPIO
ARAPONGAS

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(43) 3276-2686

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO
CADASTRAL
10/09/2008

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO
ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/05/2025 às 17:27:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

19/05/2025, 17:27 about:blank

about:blank 1/1
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Número do Protocolo

Número do Documento

17.148.488-0

CERTIFICADO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL

212723

Validade da Licença

04/12/2030

O Instituto Água e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o nº 17.148.488-0, concede CERTIFICADO DE
DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL nas condições e restrições abaixo especificadas.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo - SEDEST
Instituto Água e Terra

 Bairro  CEP Município / UF

 Logradouro e Número RG/Inscrição Estadual

 CPF/CNPJ  Nome/Razão Social
 1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

10.491.508/0001-93 CASINI PNEUS LTDA - ME

9047214685 Rua Dronte, 12, B

Vila Edio 86.705-230Arapongas/PR

 2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
 Atividade

Comércio, manutenção e reparo de veículos automotores, peças e acessórios
 Porte

Médio
 Atividade Específica
Manutenção e reparação de veículos automotores de pequeno porte, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

 Detalhes da Atividade
---

 Logradouro e Número Coordenadas UTM (E-N)

 Bacia Hidrográfica  Bairro  Município / UF  CEP
Rua Dronte, 12, B

Arapongas/PRVila Edio

456132.4 - 7411018.0

Pirapó 86.705-230

 3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

  Origem Água   Tipo de Uso Coordenadas UTM (E-N)Nº OurtorgaVolume (m³/hora)

Rede Pública Humano 0,01 -- ---

3.2 ÁGUA UTILIZADA

 Origem Efluente   Coordenadas UTM (E-N) Forma Tratamento  Destino Final  Vazão (m³/hora)  N° Outorga

Efluente de esgoto sanitário Rede Pública Rede Pública 0,01 -- ---

3.3 EFLUENTES LÍQUIDOS

 Código e Descrição Quant./Dia  Destino Final

130299 - Outros óleos de motores, transmissões e lubrificação 5,83 l Posto de coleta seletiva da municipalidade

3.7 RESÍDUOS SÓLIDOS

Obs.: As informações das sessões 1, 2 e 3 são de responsabilidade do requerente.

 4. CONDICIONANTES

1. A presente Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual - DLAE foi emitida com o que estabelece o Artigo 3º, Inciso II, da Resolução CEMA 107/2020, de 09 de Setembro
de 2020, Resolução SEMA 51/2009, de 23 de Outubro de 2009 e com base nas informações apresentadas pelo requerente e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer
outros Alvarás e/ou Certidões de qualquer natureza a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal.

2. Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais
estabelecidas em disposições legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação da presente declaração, caso sejam
constatadas irregularidades, bem como à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.

3. Os critérios adotados para emissão da presente DLAE poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e tecnológico e a
necessidade de preservação ambiental.

4. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus decretos
reguladores.

5. No caso de destinação final de resíduos sólidos deverão ser atendidos os requisitos da Portaria IAP 212/2019 e/ou Resolução CEMA 76/2009, observando a necessidade de
Autorização Ambiental.

6. Não será permitido qualquer tipo de ocupação, construção e/ou obra em área de preservação permanente.

7. É terminantemente proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material.

   Assinatura do RepresentanteCuritiba, 04 de Dezembro de 2020

___________________________________________________
EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA

Gabinete da Presidencia

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não
exime o requerente do cumprimento das exigências ambientais estabelecidas em disposições legais,
regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação da
presente declaração, caso sejam constatadas irregularidades bem como à autuação e imposição de
sanções administrativas cabíveis. O Instituto Água e Terra poderá, a qualquer momento, invalidá-la
caso verifique discordância entre as informações. Este CERTIFICADO DE DISPENSA DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL deverá ser afixada em local visível.

DLAE Nº 212723 - 04/12/2020 07:53:05 Página 1/1Instituto Água e Terra
Rua Engenheiros Rebouças, 1206 - 80215-100 - Curitiba-PR
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036722258-07

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.491.508/0001-93
Nome: CASINI PNEUS LTDA - ME
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 03/09/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (06/05/2025 15:23:53)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CASINI PNEUS LTDA
CNPJ: 10.491.508/0001-93 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:31:35 do dia 08/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/10/2025.
Código de controle da certidão: 4BC7.AEC7.5C49.BD72
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Municipal de Arapongas
Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Tributação e Fiscalização

CERTIDÃO NEGATIVA Nº 12917/2025

Cód. Contribuinte.....: 898686
Nome/Razão Social.: CASINI PNEUS LTDA
CNPJ/CPF...............: 10.491.508/0001-93
Endereço.................: RUA DRONTE, 12
Complemento..........: B
Bairro......................: VL EDIO
CEP / Cidade..........: 86.705-230 / Arapongas
Requerimento nº......:  
Finalidade................: Licitação Contribuinte
Validade...................: 90 dias após data de emissão.

CERTIFICO,  que  revendo  os  lançamentos  existentes  para  este  contribuinte,  não  existem
débitos municipais referentes aos cadastros mobiliário e imobiliário.

Fica  reservado  ao  Município  o  direito  de  inscrever  e  cobrar  as  dívidas  que  venham  ser
apuradas em buscas posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos gerados
e já ocorridos.

Arapongas - PR, 8 de abril de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARAPONGAS

Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Tributo e Fiscalização

Certidão nº 12917 / 2025

Emitida Eletronicamente via internet em:
08/04/2025

Para verificar a Autenticidade desta Certidão acesse:
www.arapongas.pr.gov.br

na opção "Cidadão"
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.491.508/0001-93
Razão

Social: CASINI PNEUS LTDA ME

Endereço: DRONTE 12 / VILA EDIO / ARAPONGAS / PR / 86705-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/05/2025 a 02/06/2025

Certificação Número: 2025050401431541844019

Informação obtida em 06/05/2025 15:25:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

06/05/2025, 15:25 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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conti.com.br

0800 170 061 /continentalpneusbrasil @ContiBR

ContinentalPneus @ContinentalPneus

Ouvidoria Continental: 0800 170 061
www.conti.com.br/ligeiros/contact/contact-general

*De segunda a sexta-feira, das 8h30 às 12h e das 13h às 16h30.

ReclameAQUI: reclameaqui.com.br/empresa/continental-pneus

A Continental foi pioneira no atendimento ao ReclameAQUI e a primeira 
produtora de pneus a ganhar o Prêmio ÉPOCA ReclameAQUI. Desde 2015 
a Continental mantém uma das reputações mais altas entre todos os 
fabricantes de pneus. Transparência e respeito com nossos clientes é um 
compromisso da Continental.

CERTIFICADO 
DE GARANTIA

PNEUS DE AUTOMÓVEIS, 
UTILITÁRIOS LEVES, 
VANS, PICK-UPS E SUVS.
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TERMO DE GARANTIA
A garantia aplica-se aos pneus novos de passeio, van, caminhonete e carga das marcas Continental, Barum, 
General Tire, Euzkadi, Viking e Semperit, e às bandas para recapagem pré-vulcanizadas ContiTread, fabricados 
ou importados diretamente pela Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda. (Continental Pneus) e 
comercializados diretamente ao consumidor por ela ou através de sua Rede de Revendas autorizadas e os 
demais pontos de venda autorizados. Para ter validade, os pneus reclamados devem possuir em sua banda de 
rodagem os indicadores de desgaste máximo (TWI) e o código DOT completo e legível.

Parágrafo único: Este termo de garantia não se aplica a pneus de motocicleta e bicicleta, pois 

a Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda. não comercializa pneus de motocicletas 

e bicicletas localmente. Estes pneus são importados e comercializados por importadores 

independentes, que são responsáveis por questões comerciais, técnicas e de garantia dos 

produtos para duas rodas.

1. A Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda. garante seus produtos por um prazo de (5) cinco 
anos, que compreende os 3 meses da garantia legal (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990) mais 
4 anos e 9 meses de garantia contratual, contados da data da compra, comprovada através da Nota 
Fiscal de Consumo dos pneus ou do veículo novo como equipamento original, ou da Nota Fiscal de 
Industrialização, no caso de bandas pré-vulcanizadas, contra quaisquer vícios de fabricação e/ou 
defeito que vierem a ser constatados e que impeçam ou limitem seu uso antes do término do referido 
prazo. Estão excluídas da presente garantia as avarias de origem acidental ou aquelas causadas pela 
utilização indevida do produto ou do veículo (vide item 9),

a. Exclusivamente para pneus de carga (caminhões e ônibus), será utilizada a data de produção do 
pneu como referência para o prazo de cobertura da garantia, presente no código DOT marcado na 
lateral do pneu.

2. A garantia legal consiste em um compromisso de substituição do produto. A garantia contratual consiste 
em um compromisso de bonificação (ajuste), na forma de desconto concedido na aquisição de um pneu 
novo equivalente. Durante o prazo da garantia contratual, o proprietário do pneu não será reembolsado 
em espécie,

3. Para o exercício da respectiva Garantia, deverá o Comprador apresentar à Continental Pneus o pneu/
produto que se supõe apresentar vício ou defeito, com todos os seus componentes (banda, laterais, 
talões), bem como o original da respectiva fatura de venda,

4. Para encaminhar um produto para exame, deverá o Comprador apresentar à Continental Pneus também seus 
complementos, tais como: câmara de ar (se houver), roda, válvula e TPMS (se houver). Preferencialmente, o 
veículo em que o produto estava instalado deve ser também apresentado para avaliação. A ausência destes 
dificultará e pode até impedir a conclusão do exame e a elaboração do laudo técnico,

5. Os produtos, objetos de uma reclamação, serão submetidos a exame e emissão de laudo pela nossa Rede 
de Revendas, através da abertura do laudo ContiFAR (Formulário de Atendimento à Reclamação) por um 
Analista de Condições Técnicas capacitado e credenciado pela Continental Pneus para esta finalidade,

6. Para os produtos que sejam considerados tecnicamente ajustáveis por um Analista de Condições 
Técnicas da Continental Pneus e aceitos pela Engenharia de Campo da Continental, de acordo com os 
dispostos deste termo, o reembolso dos valores pagos será realizado de acordo:

a) Nos 3 primeiros meses da data de sua compra*, caso seja constatada qualquer anormalidade de 
fabricação, haverá o ajuste de 100% do valor do produto para o revendedor que substituirá o 
produto para o consumidor final,

b) Para pneus de passeio, van e caminhonete: após os 3 primeiros meses da data da compra, sendo 
constatada a anormalidade, haverá restituição total do valor pago pela revenda pelo produto, que 
substituirá o produto para o consumidor final,

c) Para pneus de carga (caminhões e ônibus): após os 3 primeiros meses da data da compra, sendo 
constatada a anormalidade, haverá restituição do valor pago pelo produto descontando-se apenas o 
valor proporcional ao desgaste do pneu, nas seguintes condições:

i. Desgastes de 0% até 15%: ajuste de 100% do valor do produto,

ii. Desgastes de 16% a 100% (limitados a 1,6 mm de profundidade do sulco): ajuste proporcional 
(pro-rata),

d) Para banda pré-vulcanizadas ContiTread:

i. Desgastes de 0% até 15%: ajuste de 100% do valor do produto,

i. Desgastes de 16% a 100% (limitados a 1,6 mm de profundidade do sulco): ajuste proporcional 
(pro-rata),

ii. Ressarcimento do valor da carcaça de R$ 400, independente da marca ou vida da carcaça,

iii. Ressarcimento do valor dos serviços de recapagem de R$ 150.

O valor do ajuste será creditado pela Continental Pneus aos seus revendedores, responsáveis por repassar 
ao consumidor final.

Os produtos, objetos da reclamação, passíveis da cobertura de garantia, devem ser entregues à Revenda que 
acolheu a solicitação do consumidor no momento de sua substituição.
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TERMO DE GARANTIA
7. O preço do pneu a ser utilizado, para fins de cálculo do valor a ser pago em função do desgaste do 

pneu substituído em garantia será aquele praticado para a Revenda que atendeu a reclamação (sell-in), 
vigente na data da solicitação da garantia, acrescido de seus respectivos tributos.

* Excetuam-se deste caso, os pneus de veículo com placa de identificação, chamada de “placa de aluguel” 

(placa de uso comercial), como por exemplo: caminhões, ônibus, táxis, ou qualquer outro tipo de veículo de 

transporte de aluguel ou uso comercial, por não serem considerados pelo Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor, como destinatário final (artigo 2º).

8. Caso haja qualquer dúvida com relação a nossos produtos, sugerimos encaminhá-la à nossa Revenda 
mais próxima ou contatar nossa Ouvidoria, através do telefone 0800-170-061, onde o usuário será 
orientado sobre como proceder. Na ocasião da compra, exija a Nota Fiscal.

9. Em nenhuma das hipóteses abaixo a Continental responsabilizar-se-á por vício ou defeito: 

a) Atribuível ao uso ou armazenamento inadequado ou inapropriado dos pneus a eles relacionados, 
incluindo, sem limitação, utilização de câmara de ar em pneu sem câmara, utilização de protetores 
de pneus convencionais em pneus radiais, aplicação incorreta da medida do pneu ou da roda em 
relação ao veículo, aplicação indevida do pneu quanto à sua banda de rodagem em relação à sua 
posição no veículo ou tipo de serviço ou aplicação incorreta da medida da câmara de ar ou do 
protetor em relação à medida do pneu,

b) Em pneus de passeio, van e caminhonete que tenham sido reparados, renovados ou recauchutados, 
bem como tenham excedido 1,6 mm de profundidade remanescente da banda de rodagem original 
do pneu no seu ponto mais raso. Nestes casos, a garantia deverá ser fornecida pelo responsável pelo 
processo industrial (recapador),

c) Em pneus de carga que tenham excedido 1,6 mm de profundidade remanescente da banda de 
rodagem original do pneu no seu ponto mais raso,

d) Em pneus dos quais não constem em sua banda de rodagem os indicadores de desgaste máximo 
(TWI), a numeração DOT legível e completa, ou as marcas originais da Continental ou aquelas de 
produtos representados legalmente por ela no Brasil,

e) Decorrentes de inobservância quanto às indicações de pressão de ar a ser aplicada nos pneus ou 
pneus que passaram por rodagem com baixa pressão,

f) Decorrentes de uso irregular dos pneus, como, por exemplo, em casos de excesso ou má distribuição 
de carga ou excesso de velocidade, pelo uso de pneus run-flat (SSR) em veículos que não são 
equipados com este tipo de tecnologia originalmente ou pelo uso de pneus comuns em veículos 
fabricados com pneus run-flat (SSR),

g) Decorrentes de montagem e/ou desmontagem errônea da roda ou de vícios ou defeitos na roda, tais 
como rodas enferrujadas, trincadas, amassadas ou onduladas, 

h) Decorrentes da montagem e/ou desmontagem errônea dos pneus, respeitando sentido de giro, 
quando o pneu requerer tal ação,

i) Decorrentes de atos externos ou de lesões mecânicas (arrancamentos, picotamentos e 
delaminações) ou de exposição ao calor excessivo,

j) Decorrentes de desalinhamento da direção ou desbalanceamento do conjunto pneu/roda 
(desgastes irregulares ou prematuros),

k) Decorrentes de irregularidades mecânicas no sistema de suspensão, direção e freios dos veículos 
(desgastes irregulares ou prematuros),

l) Decorrentes da utilização de materiais químicos de qualquer procedência para vedação de 
perfurações ou cortes,

m) Decorrentes de contaminação por produtos químicos, óleos, graxas, solventes ou qualquer tipo de 
produto derivado de petróleo,

n) Decorrentes de avarias acidentais, incluindo, mas sem limitação a: furos, penetrações, rasgos, quebra 
de carcaça ou bolha no costado em virtude de impacto,

o) Em pneus com inscrições e/ou faixas brancas que apresentem descoloração ou rachaduras 
resultantes, entre outros fatores, do efeito de luz ou envelhecimento prematuro,

p) Em pneus que não tenham sido fabricados no Brasil ou importados pela Continental do Brasil 
Produtos Automotivos Ltda,

q) Indentações ou outras características estéticas inerentes à construção da estrutura do pneu.

A Continental é a única a oferecer a exclusiva garantia contratual 
integral para pneus de passeio: em caso de vício constatado de 
fabricação, seu produto é substituído por outro novo, sem que o 
consumidor tenha que arcar com o valor já consumido do pneu.
* Condições contidas no Termo de Garantia acima.
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COMO LER UM PNEU

9

8

10

1

3

2
5

7

6

4

1 Dimensão do pneu 6 Designação de carga TR&A (EUA)
a. Load range

2 Descrição de serviço 7 Composição das lonas e materiais utilizados

3 Classificação UTQG 8 Código DOT - Department of Transportation

4 Tube type / tubeless e tipo de construção (radial) 9 Made In...

5 Marcação M+S 10 Avisos de segurança

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE

O código D.O.T. (Department of Transportation) carrega a informação sobre a semana e o ano de produção 
do pneu em seus quatro últimos caracteres. Exemplos:

Versão 12 dígitos: DOT 65 CM TX BH 30 15 Versão 13 dígitos: DOT 165 OF 6E C5 12 19

• Grupo 1 (65): identifica a planta produtora do pneu. • Grupo 1 (165): identifica a planta produtora do pneu.

• Grupo 2 (CM): identifica a medida do pneu. • Grupo 2 (OF): identifica a medida do pneu.

• Grupo 3 (TX): grupo opcional para dados de 
manufatura do pneu.

• Grupo 3 (6E): grupo opcional para dados de 
manufatura do pneu.

• Grupo 4 (BH): grupo opcional para dados de manuf. • Grupo 4 (C6): grupo opcional para dados de manuf.

• Grupo 5 (30): semana de produção. • Grupo 5 (12): semana de produção.

• Grupo 6 (15): ano de produção do pneu. • Grupo 6 (19): ano de produção do pneu.
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A Continental não tem conhecimento de quaisquer dados técnicos que suportam uma idade específica 
dos pneus para retirada de serviço. No entanto, a Continental recomenda que todos os pneus (incluindo 
o sobresselente) que foram fabricados há mais de dez anos, sejam substituídos por pneus novos, mesmo 
quando os pneus pareçam estar em boas condições.

É recomendável que qualquer pneu com mais de 5 anos de fabricação seja examinado por um técnico 
qualificado para determinar se está em condições de continuar rodando.

Os fabricantes de veículos podem recomendar uma idade cronológica diferente em que um pneu deve ser 
substituído com base na utilização do veículo específico. A Continental recomenda que tal instrução, quando 
disponível, seja seguida.

Utilização de Pneus com Diferentes Datas de Produção: não há orientação dos órgãos regulamentadores 
ou das associações de produtores de pneus que restrinja o uso de pneus com datas de produção diferentes 
em um mesmo veículo, desde que todos estejam dentro do prazo máximo recomendado de utilização.

LADO DE MONTAGEM

Os pneus que possuem lado de montagem apresentam a 
palavra “Outside” marcada na parede do pneu que deve ficar 
do lado externo do veículo, e a palavra “Inside” marcada na 
parede que deve ficar do lado interno do veículo.

Alguns pneus possuem uma seta marcada em sua lateral 
seguida da palavra “Rotation”. Essa seta aponta o sentido de 
rodagem correto.

TWI (TREAD WEAR INDICATOR) E WWI (WET WEAR INDICATOR)

Por resolução do CONTRAN, é proibida a circulação de veículo 
automotor equipado com pneu cujo desgaste da banda de 
rodagem tenha atingido os indicadores, ou cuja profundidade 
remanescente da banda de rodagem seja inferior a 1,6 mm. 

Os pneus possuem em seus sulcos radiais os indicadores 
TWI (tread wear indicator), que possuem 1,6 mm de altura e 
mostram a profundidade mínima de sulco permitida por lei.

Adicionalmente, para garantir o melhor desempenho e 
dirigibilidade em pista molhada, a Continental recomenda 
que a substituição dos pneus seja feita quando estes 
atingirem 3 mm de profundidade de sulco. Alguns modelos 
da Continental já trazem a tecnologia WWI (wet wear 

indicator), presente na base dos sulcos da banda de rodagem, 
que informa quando substituir os pneus para manter sua 
performance no molhado.

AVISO DE SEGURANÇA

A não observância de quaisquer das orientações, requisitos e informações descritas neste certificado pode 
acarretar em riscos à segurança e implica em imediata perda da garantia dos produtos.

DESTINAÇÃO E RECICLAGEM DE PNEUS

Em 26 de agosto de 1999 foi publicada a Resolução 258 do CONAMA, que determina a destinação 
ambientalmente adequada de pneus inservíveis. É sabido que pneus usados são focos de mosquitos e 
demoram anos para se degradarem, representando um sério risco à saúde e ao meio ambiente.

Colabore conosco não deixando pneus em lugares abertos e deixando os pneus usados retirados de seu 
veículo na loja em que estiver efetuando a troca para que possamos dar o destino ambientalmente correto.
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DESCRIÇÃO DE SERVIÇO

Para veículos de passeio, a descrição de serviço é expressa através da combinação de um número e de uma 
letra, como no exemplo: 195/55 R 16 87V, onde:

87: Trata-se do índice de carga do pneu. Deve-se utilizar a tabela padrão de índice de carga para localizar a 
carga máxima suportada por esse pneu. Neste caso, 87 refere-se à carga de 545 kg.

V: Trata-se do símbolo de velocidade do pneu. De acordo com a tabela padrão, o símbolo “V” refere-se à 
velocidade máxima de 240 km/h.

Ambos os limites acima são estabelecidos sob uma pressão de referência (ou padrão), com os pneus sendo 
testados e montados na roda de largura padrão para a medida.

Pressão Padrão de Referência - pneus “métricos” de passeio:

• Standard = 36 psi

• Reforçados ou Extra Load = 42 psi

TABELAS DE EQUIVALÊNCIA

Tabela A: equivalência entre o símbolo de velocidade e a velocidade máxima correspondente.

Tabela B: equivalência entre o índice de carga e carga máxima determinada para o pneu.

TABELA A TABELA B

Símbolo de Velocidade Velocidade Máxima IC Carga Máxima IC Carga Máxima IC Carga Máxima

L 120 km/h 69 325 kg 89 580 kg 109 1030 kg

M 130 km/h 70 335 kg 90 600 kg 110 1060 kg

N 140 km/h 71 345 kg 91 615 kg 111 1090 kg

P 150 km/h 72 355 kg 92 630 kg 112 1120 kg

Q 160 km/h 73 365 kg 93 650 kg 113 1150 kg

R 170 km/h 74 375 kg 94 670 kg 114 1180 kg

S 180 km/h 75 387 kg 95 690 kg 115 1215 kg

T 190 km/h 76 400 kg 96 710 kg 116 1250 kg

U 200 km/h 77 412 kg 97 730 kg 117 1285 kg

H 210 km/h 78 425 kg 98 750 kg 118 1320 kg

V 240 km/h 79 437 kg 99 775 kg 119 1360 kg

W 270 km/h 80 450 kg 100 800 kg 120 1400 kg

Y 300 km/h 81 462 kg 101 825 kg 121 1450 kg

82 475 kg 102 850 kg 122 1500 kg

83 487 kg 103 875 kg 123 1550 kg

84 500 kg 104 900 kg 124 1600 kg

85 515 kg 105 925 kg 125 1650 kg

86 530 kg 106 950 kg 126 1700 kg

87 545 kg 107 975 kg 127 1750 kg

88 560 kg 108 1000 kg 128 1800 kg

129 1850 kg

SOBRE O GUIA DO CONSUMIDOR

O Guia do Consumidor da Continental tem o objetivo de orientá-lo sobre as melhores práticas para a 
preservação dos seus pneus, além de trazer informações importantes sobre a garantia contra defeitos de 
fabricação.

As instruções aqui contidas são destinadas a veículos de passeio, utilitários e vans. Em nenhuma 
circunstância este material objetiva substituir as instruções do fabricante do veículo.

Para executar os serviços de manutenção do seu veículo e dos seus pneus, ou para análises técnicas, 
procure uma revenda credenciada Continental em: www.conti.com.br.
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MANUTENÇÃO E CUIDADOS COM OS PNEUS

PRESSÕES

O que é: as pressões de trabalho dos pneus são estabelecidas pelas montadoras que desenvolvem os 
veículos. Elas são definidas pelas capacidades de carga e reboque do veículo e seu comportamento 
dinâmico, que são características específicas de cada projeto. Sendo assim, o que determina a pressão de 
trabalho do pneu é o veículo, e não o pneu em si.

Como fazer: Siga as instruções contidas nas etiquetas coladas no veículo (podem estar na tampa do bocal 
de combustível, no batente da porta do motorista ou na moldura da porta do motorista). As pressões 
recomendadas variam com a condição de carga do veículo.

Periodicidade: semanalmente, com os pneus frios. 

Sinais de atenção: consumo elevado, falta de estabilidade, perda de material da banda de rodagem, trincas 
e rachaduras nas laterais dos pneus etc.

Batente da
Porta do
Motorista

Moldura da
Porta do
Motorista

Tampa do
Tanque de
Combustível 

Manual do
Veículo

BALANCEAMENTO

O que é: é o processo de adição de contrapesos às rodas para se atingir o equilíbrio estático e dinâmico do 
conjunto pneu/roda/válvula.

Como fazer: realizar o balanceamento de todos os pneus quando forem substituídos, montados ou 
desmontados, quando sofrerem reparos ou quando as rodas sofrerem pequenas deformações. Se não for 
possível atingir o nível ideal de equilíbrio durante o balanceamento, girar o pneu 180° em relação à roda e 
tentar novamente.

Periodicidade: a cada 10.000 km. Em caso de impactos nos pneus causados por buracos, valetas, 
catadióptricos ou calçadas, reduza a periodicidade para 5.000 km.

Sinais de atenção: vibrações no volante e na carroceria do veículo.

Desequilíbrio
estático

Desequilíbrio dinâmico
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ALINHAMENTO

O que é: processo de ajuste dos ângulos da direção e suspensão do veículo (convergência/divergência, 
cambagem e caster) conforme as especificações do fabricante.

Periodicidade: realizar o alinhamento dos eixos dianteiro e traseiro a cada 10.000 km. Em caso de 
condução esportiva ou sob alta solicitação, formação de desgaste irregular nos pneus, condução em 
vias muito deterioradas, de paralelepípedos ou em regiões com altos índices pluviométricos, emissão de 
ruídos estranhos oriundos dos pneus ou suspensão, impactos nos pneus causados por buracos, valetas, 
catadióptricos ou calçadas, reduza este intervalo para 5.000 km.

Sinais de atenção: Tendência direcional do veículo, desgaste irregular de pneus, desgaste acelerado ou 
perda de material da banda de rodagem.

Convergência Cambagem positiva Ângulo de caster positivo

Divergência Cambagem negativa Ângulo de caster negativo

RODÍZIO

O que é: procedimento de reposicionamento periódico dos pneus.

Como fazer: alterar a posição dos pneus levando em conta os tipos de pneus utilizados e o eixo de tração 
do veículo.

Periodicidade: a cada 5.000 ou 10.000 km, mesmo que os pneus não apresentem sinais de desgaste. 
Também deve ser feito se o usuário perceber alguma diferença na uniformidade do desgaste da banda de 
rodagem.

Sinais de atenção: desgaste irregular nos pneus.

A B C

D E

Fig. A e B – Veículos com tração dianteira.

Fig. C e B – Veículos com tração traseira.

Fig. D – Veículos equipados com pneus direcionais.

Fig. E – Veículos com medidas diferentes entre eixos.
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AVARIAS MAIS COMUNS

Bolhas nas Laterais e nos Ombros
As bolhas e saliências laterais podem aparecer no lado interno (inside) 
ou externo (outside) dos pneus. São causadas por choques dos pneus 
contra guias, obstáculos, sinalizações da pista e buracos, e podem 
romper a lona de corpo do pneu, permitindo que o ar empurre a parede 
de borracha, formando a bolha. 

Na região da bolha, a parte interna do pneu (liner) geralmente apresenta 
uma marca, um escurecimento da borracha, ou ainda, quebra da 
carcaça. Avarias nas rodas também costumam ser detectadas próximas 
ao dano. Nesses casos, é comum encontrar marcas ou rupturas na 
camada estanque também.

Sempre calibrar os pneus do veículo com a pressão correta evita 
deformações excessivas de suas laterais durante o choque. Dirija 
tomando cuidado com buracos e guias e não suba em calçadas.

Baixa Pressão – Descoloração e/ou Separação da 
Carcaça
Durante a perda de pressão, o pneu é submetido a esforços maiores do 
que os usuais, já que precisa compensar a perda do ar. Isso acarreta em 
aumento de temperatura de trabalho e, como consequência, a região 
do liner (parte interna do pneu) é a primeira região do pneu a ser 
prejudicada, podendo desagregar.

A baixa pressão nos pneus pode ser identificada desde o seu estágio 
inicial, quando a zona de flexão do pneu começa a ter contato com o 
solo. Tal condição pode ser facilmente evidenciada pela marcação 
circunferencial na lateral externa e interna do pneu, conforme mostra 
as imagens ao lado.

Quando um pneu no estágio anterior continua trabalhando com 
pressão insuficiente, a temperatura de trabalho aumenta e então 
ocorre o superaquecimento e consequente desagregação da carcaça, 
ou seja, os materiais começam a perder suas propriedades, a borracha 
interna do pneu queima e gera um pó preto, os fios da carcaça ficam 
vulneráveis e se rompem. Neste momento toda a estrutura do pneu foi 
comprometida e se faz necessária a substituição imediata do produto.

Arrancamentos na Banda de Rodagem 
(Picotamento)
O arrancamento/picotamento é causado por forças mecânicas. 
Atravessar uma rua com muitos buracos, com muitos remendos ou 
ruas de paralelepípedos faz com que os cantos do desenho da banda 
de rodagem sejam comprimidos contra superfícies irregulares, o que 
acaba por quebrá-los por conta da força de cisalhamento exercida. 
Situação análoga é o uso de pneus on road em vias não pavimentadas.

Pneus montados em eixos desalinhados também sofrem com 
picotamento e arrancamento. A falta de alinhamento faz com que 
os pneus sejam arrastados, o que gera superaquecimento. Calor em 
excesso queima a borracha, deixando-a mais dura e frágil (quebradiça), 
o que a torna mais suscetível a arrancamentos. Note que pneus usados 
de forma esportiva, com patinagens, acelerações e frenagens bruscas 
e com curvas fechadas podem apresentar aspecto semelhante à 
delaminação ainda em fase inicial, porém também se tratam de pneus 
que sofreram perda de material por superaquecimento e arrancamento.
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ESPAÇO PARA CARIMBO

INSPEÇÃO ANUAL PADRÃO PARA PNEUS +5 ANOS:

Arrancamentos, picotamentos

Avarias por baixa pressão

Bolhas

Descoloramentos ou sinais de superaquecimento

Desgaste irregular

Flatspot (banda de rodagem achatada)

Furos, cortes ou pedras presas

Rachaduras na região do talão

Rachaduras na região dos ombros

Rachaduras nas laterais

Reparos

Sinais de roçadura das laterais

Sinais de envelhecimento (aparência craquelada) 

Vazamentos

Vibração

Execute esta inspeção anualmente em pneus com mais de cinco anos após sua data de produção 
constante no código DOT. Ao localizar uma das avarias acima, identifique-a, fotografe-a e gere um 
laudo ContiFAR. Se necessário, substitua os pneus avariados.
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PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES PARA VEÍCULOS DE PASSEIO, CAMIONETES E VEÍCULOS DE 
CARGA (CAMINHÕES E ÔNIBUS)
As condições desta garantia passam a valer para produtos comercializados pela Bridgestone do 
Brasil adquiridos a partir de 1º de setembro de 2018.
A Bridgestone do Brasil, além da garantia legal, garante seus produtos no caso de se tornarem 
impróprios para uso por razões ou motivos sob controle do fabricante, desde que devidamente 
constatados por um técnico da nossa empresa, por técnico credenciado da rede de revendedores 
autorizados ou da concessionária de veículos autorizada (cuja lista está disponível no site 
www.bridgestone.com.br ou através de consulta ao SAC – Serviço de Atendimento ao Consumidor 
pelo telefone 0800 016 1718, que poderá fornecer o endereço da revenda autorizada ou da 
concessionária de veículos autorizada mais próxima), ou ainda por representante técnico indicado 
pelo Inmetro, pelos períodos indicados a seguir.
Nota: as garantias mencionadas neste termo referem-se à vida original dos pneus, ou seja, durante 
a utilização de sua banda de rodagem original e antes de qualquer reforma.
1.      Garantia legal
      Nos 3 (três) primeiros meses após a compra do produto, comprovado pela nota fiscal de compra, 

o produto, caso se enquadre nas condições indicadas acima, será trocado sem ônus para o 
consumidor, excetuando-se veículos com placas de uso comercial tais como: caminhões, ônibus, 
ou qualquer veículo de transporte de aluguel ou uso comercial, dentre outros, por não serem 
considerados pelo Código de Defesa do Consumidor (art. 2º) como consumidores e, portanto, 
destinatários finais dos produtos.

2.   Garantia contratual
    a.   Pneus
         5 (cinco) anos da data de aquisição, já incluído o período da garantia legal, contados da data da 

compra, comprovada através da nota fiscal de consumo do pneu ou do veículo novo, no caso de 
pneus de equipamento original. Na ausência do comprovante de compra do pneu, será utilizada 
a data de produção do pneu como referência para a contagem do prazo de 5 (cinco) anos da 
garantia, localizada na marcação do número de série (DOT) existente na lateral do pneu.

     b. Câmaras de ar e protetores 
          3 (três) anos da data de aquisição, já incluído o período da garantia legal, conforme nota fiscal 

de compra do produto ou do veículo no caso de produtos de equipamento original. Na ausência 
do comprovante de compra do produto, será utilizada a data de fabricação do produto como 
referência para a contagem do prazo de 3 (três) anos da garantia, localizada na marcação do 
número de série estampado no produto.

3.   Garantia contratual - Pneus para veículos de passeio e camionetes
      Ultrapassado o período da garantia legal e se o produto se enquadrar nas condições indicadas 

no item 2. acima, um novo produto do mesmo tipo (ou semelhante na falta do mesmo) e medida 
será entregue, cobrando-se como ajustamento o valor resultante do percentual de desgaste do 
pneu substituído (ou, no caso de câmaras de ar e protetores, do pneu equipado com os mesmos), 
 observado o disposto no item 5. abaixo.

     Exemplo: no caso de um pneu apresentar-se com um desgaste de 30% (trinta por cento) de sua 
banda de rodagem, será cobrado 30% (trinta por cento) do valor do pneu.

    Condições:  
    a.  Não haverá cobrança se o desgaste for igual ou menor que 25% (vinte e cinco por cento) no caso 

de pneus radiais de veículos de passeio e camionetes. No caso de pneus diagonais, a cobrança 
inicia-se a partir de 10% (dez por cento) de desgaste.

    b. Não terão direito à garantia os pneus com desgaste acima de 90% (noventa por cento).
    c.  Despesas incorridas com o transporte do produto até o revendedor autorizado ou a 

concessionária de veículos autorizada não serão cobertas por esta garantia.
4.  Garantia contratual - Pneus para caminhões e ônibus
        Ultrapassado o período da garantia legal e se o produto se enquadrar nas condições indicadas no 

item 2. acima, um novo produto do mesmo tipo (ou semelhante na falta do mesmo) e medida será 
entregue, cobrando-se como ajustamento o valor resultante do percentual de desgaste do pneu 
substituído menos 20% (vinte por cento), (ou, no caso de câmaras de ar e protetores, do pneu 
equipado com os mesmos), observado o disposto no item 5. abaixo.

    Exemplo: no caso de um pneu apresentar-se com um desgaste de 30% (trinta por cento) de sua 
    banda de rodagem, será cobrado 10% (dez por cento) do valor do pneu.
    Condições:  
    a. Não haverá cobrança se o desgaste for igual ou menor que 20% (vinte por cento).
    b. Despesas incorridas com o transporte do produto até o revendedor autorizado ou 
         a concessionária de veículos autorizada não serão cobertas por esta garantia.
       Observação: o presente termo não cobre pneus para caminhões e ônibus reformados. 

Para obter mais informações, procure o SAC – Serviço de Atendimento ao Consumidor pelo 
telefone 0800 016 1718, uma revenda autorizada Bridgestone ou um concessionário Bandag.

5. Preço
      O preço a ser considerado no ajustamento será o da tabela do revendedor autorizado da 

Bridgestone no dia de entrega do produto em substituição, acrescido de seus respectivos tributos.
   Nota: não serão cobrados os custos de montagem e balanceamento do produto que irá repor o 
    produto ajustado.
6. O que esta garantia não cobre
6.1. Danos aos produtos causados por:
    a.  Condições e qualidade das estradas, ruas ou quaisquer vias transitáveis, incluindo (sem 

limitações) furos; cortes; impactos sobre obstáculos na pista; etc., provocados por infortúnios, 
imperícias ou riscos assumidos na condução e manobra do veículo.

    b. Uso continuado de pressão baixa (rodar vazio).
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        c. Uso ou operação imprópria ou inadequada, incluindo (sem limitações):
            c.1.    Calibragem de pressão imprópria para o fim ou finalidade a que se destina.
             c.2.    Sobrecarga do veículo.
            c.3.    Pneu montado em roda imprópria.
            c.4.    Câmara ou protetor de medida incorreta para o pneu a que se destina.
            c.5.    Veículo desalinhado.
            c.6.    Conjunto pneu/roda fora de balanceamento.
            c.7.    Componentes de suspensão do veículo gastos ou danificados.
            c.8.    Câmara ou protetor de outra marca.
            c.9.    Montagem ou desmontagem irregular.
            c.10.  Patinagem ou derrapagens.
            c.11. Contaminação por produtos químicos.
            c.12.  Aquecimento anormal por fogo ou outro tipo de combustão.
            c.13.  Água ou outro material preso dentro do pneu durante a montagem.
            c.14.   Alterações do pneu (pintura do pneu, ressulcagem em desacordo com as práticas 

normais, modificação da banda por algum motivo como raspagem, ou cortes).
            c.15.  Uso em corridas, competições ou “rachas”.
            c.16.  Excesso de velocidade (em relação ao indicado pelo símbolo de velocidade).
            c.17.  Uso de correntes.
            c.18.   Uso de materiais selantes ou de balanceamento inseridos na parte interna dos pneus 

de forma inadequada.
            c.19.   Falta de rodízio conforme procedimento indicado pelo fabricante do veículo.
        d.  Uso de pneus de medidas diferentes aos homologados pelo fabricante do veículo para a 

versão e ano do veículo em que foram utilizados.
6.2.     Pneu com reparo impróprio:
          O reparo adequado é o do tipo “reparo combinado” ou “plug” que veda a parte interna e preenche 

a região danificada externamente, ou ainda um manchão e mais o preenchimento da região 
danificada com borracha pré-vulcanizada.

        São exemplos de reparos impróprios:
        a.  Reparos executados sem desmontar o pneu da roda (conhecidos como “temporários” ou 

“macarrão”).
        b.  Reparo executado fora da área da banda de rodagem no caso de pneus para veículos 

de passeio.
        c. Reparos que apenas vedam a parte interna do pneu (“manchões”) sem preencher a perfuração.
        d.  Reparos em pneus radiais com índice de velocidade V ou superior (excetuando-se furos de 

pregos até 6 mm de diâmetro).
        e. Reparos que não atendem aos requisitos da Norma ABNT NBR NM-225.
6.3.  Desgaste irregular ou não uniforme da banda de rodagem cujas causas são variadas, mas 

principalmente devido a desalinhamento, desbalanceamento, falta de práticas corretas de 
rodízio, uso de pressão de inflação inadequada, ou componentes da suspensão desgastados 
ou deteriorados.

6.4.  Distúrbios de dirigibilidade (tais como, mas não restritos à trepidação, veículo “puxando para 
um lado”, sonorização) em pneu submetido para análise com desgaste da banda de rodagem 
acima de 10% (dez por cento).

6.5.  Danos causados por armazenamento inadequado ou exposição ao tempo de forma 
prolongada.

6.6.  Pneus de índices de carga inferiores aos homologados pelo fabricante do veículo para a 
versão e ano do veículo em que foram utilizados.

6.7.  Não observância das precauções referentes à manutenção ou segurança de pneus contidas 
nos manuais fornecidos pelo fabricante do veículo.

6.8.  Pneus para veículos de passeio, camionetes, ônibus e caminhões que não possuam a 
marca do Inmetro estampada na lateral.

6.9. Câmaras de ar com mais de 3 (três) consertos.
       Nota: os itens acima serão comprovados pelo técnico credenciado pela Bridgestone do Brasil.
7.  Vida útil do pneu
    Como qualquer produto manufaturado, o pneu também tem uma vida útil. Com o tempo e a ação 

dos agentes climáticos (pressão, temperatura, umidade, etc.) seus componentes gradualmente 
perdem suas características mecânicas e físico-químicas originais. Entretanto, como também 
no caso de qualquer outro produto manufaturado, é praticamente impossível precisar sua data 
máxima de validade. Daí por que reputamos ser uma boa prática levar o pneu para análise de 
um técnico especializado em pneus após 5 (cinco) anos da data de sua produção, e pelo menos 
uma vez por ano depois disso, além de evitar o uso de pneus após 10 (dez) anos de sua produção.  
Mesmo após 10 (dez) anos de sua produção, os pneus podem aparentar estar em bom estado e 
com pouco desgaste, mas sua estrutura pode estar comprometida. É o caso de pneus estepe que 
nunca foram usados e que são colocados para rodar depois de muitos anos; embora nunca tenham 
rodado na estrada, foram submetidos à ação do tempo e da temperatura, podendo alterar suas 
características originais. 

Locais para exame de produto e atendimento da garantia quando aplicável
O cliente deve dirigir-se a qualquer revenda autorizada Bridgestone cuja lista está disponível 
no site www.bridgestone.com.br ou através de consulta ao SAC – Serviço de Atendimento ao 
Consumidor pelo telefone 0800 016 1718, que poderá fornecer o endereço da revenda autorizada 
ou da concessionária de veículos autorizada mais próxima.
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INFORMAÇÕES TÉCNICAS
INFORMACIONES TÉCNICAS

FICHA TÉCNICA
[ TRUCK ]

AT59 7.00 - 16 TT 7.00 - 16 TT 7.50 - 16 TT 9.00 - 20 TT 10.00 - 20 TT 11.00 - 22 TT 

IP 3947600 3947700 3947800 3947100 3947200 3947300

ÍNDICE DE CARGA 113/112 117/116 116/114 140/137 146/143 150/146

CAPACIDADE DE CARGA - SIMPLES/DUPLO (Kg) 
CAPACIDAD CARGA-SIMPLE/DOBLE (Kg) 1150/1120 1285/1250 1250/1180 2500/2300 3000/2725 3350/3000

PLY RATING 10 12 10 14 16 16

CÓDIGO DE VELOCIDADE
CÓDIGO DE VELOCIDAD L L L J J J

VELOCIDADE MÁXIMA (km/h)
VELOCIDAD MÁXIMA (Km/h) 120 120 120 100 100 100

ARO RECOMENDADO (pol) 5.5 5.5 6.00 7.00 7.5 8.00

ARO PERMITIDO (pol) 6.00 6.00 5.5 6.50/ 7.50 7.00/8.00 7.50/ 8.50

PRESSÃO MÁX. (PSI)
PRESION MÁX (PSI) 75 90 75 100 110 105

PROFUNDIDADE DO SULCO (mm)
PROFUNDIDAD DEL SURCO (mm) 14.0 14.0 15.0 20.0 20.0 20.0

DIÂMETRO EXTERNO (mm)
DIÁMETRO EXTERNO (mm) 794 801 832 1031 1066 1155

LARGURA DA SECÇÃO (mm)
ANCHO DA SECCIÓN (mm) 204 204 222 258 277 297

EIXO /
POSICIÓN

PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS / 
PRINCIPALES CARACTERÍSTICAS

+ ADERÊNCIA AO SOLO / + AGARRE AL SUELO

+ RESISTENCIA A IMPACTOS / + RESISTENCIA AL IMPACTO

BOA RECAPABILIDADE / BUENA RECAPABILIDADE
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APLICAÇÃO
MISTO

CONFIGURAÇÃO

MATRIZ DE APLICAÇÃO

MEDIDAS

MEDIDA

295/80R22.5

275/80R22.5

12R22.5

IC/SV

152/148 G

149/146 K

152/148 G

CAPACIDADE
LONAS

16

16

16

LARGURA 
ARO MEDIÇÃO

(POL)

8,25

7,50

9,00

DIÂMETRO
EXTERNO

(MM)

1070

1040,4

1102

LARGURA DA
SECÇÃO 

(MM)

289

268

296

CAPACIDADE 
CARGA EIXO 

SIMPLES (KG)

7100

6500

7100

CAPACIDADE 
CARGA EIXO 
DUPLO (KG)

12600

12000

12600

PRESSÃO 
CARGA

MÁXIMA (PSI)

123

125

125

PROF. DE
SULCOS 

(MM)

25

23,5

22

1

LONGA DISTANCIACURTA DISTANCIA

FORA DE ESTRADA

RODOVIA

BRIDGESTONECOMERCIAL.COM.BR

TRAÇÃO  

ATÉ 15% MAIS QUILOMETRAGEM 
DO QUE SEU ANTECESSOR.   

COMPOSTO DE RODAGEM ESPECIAL, MAIOR 
RESISTÊNCIA A CORTES, PICOTAMENTOS 
E RACHADURAS.

LONA BIPARTIDA 
NA MEDIDA 295/80R22.5.

SULCOS EXTRA-LARGOS, MENOR RETENÇÃO 
DE PEDRAS E MAIOR DURABILIDADE DA CARCAÇA.

RODAGEM COM DESENHO MISTO E BLOCOS ROBUSTOS, PROPORCIONANDO MÁXIMA 
TRAÇÃO EM PERCURSOS MISTOS.1
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Carimbo do revendedor:

Nome:

Nota fiscal dos pneus no:

CADASTRO DO 
CONSUMIDOR

• PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO.  
• NÃO DESTACAR. 
• ANEXAR NOTA FISCAL DE COMPRA.

CERTIFICADO 
DE GARANTIA

GUIA DE UTILIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E SEGURANÇA

PNEUS DE AUTOMÓVEIS, SUVS E PICK-UPS,
VANS E UTILITÁRIOS LEVES
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CONDIÇÕES LEGAIS E CONTRATUAIS DE GARANTIA PARA  
PNEUS DE AUTOMÓVEIS, SUVS E PICK-UPS, VANS E UTILITÁRIOS LEVES

LEIA CUIDADOSAMENTE ESTE CERTIFICADO. MANTENHA-O SEMPRE 
AO SEU ALCANCE E CONSULTE-O SEMPRE QUE TIVER DÚVIDAS.  
ELE É NECESSÁRIO AO ATENDIMENTO EM GARANTIA JUNTO À NOTA 
FISCAL DE COMPRA.

Os pneus fabricados pela Goodyear possuem garantia de 5 anos contra anormalidades 
de fabricação, devidamente constatadas por técnicos da Goodyear ou por técnicos 
credenciados da rede de revendedores. O período de 5 anos é contado a partir da 
data da nota fiscal de compra do pneu ou veículo novo como equipamento original. 
Caso esta venha a faltar, será considerada a data de fabricação (DOT) e compreende 
os 3 primeiros meses de garantia legal, acrescidos de 4 anos e 9 meses de garantia 
contratual, oferecida pela Goodyear.

Nos 3 primeiros meses da data de sua compra, caso seja constatada 
qualquer anormalidade de fabricação, haverá substituição do pneu sem ônus  
para o consumidor.
Após os 3 primeiros meses da data da compra, sendo constatada a anormalidade, 
haverá substituição do pneu, cobrando-se apenas o valor proporcional  
ao desgaste do pneu, nas seguintes condições: 

Desgastes de 0% a 25%: substituição integral do produto. 
Desgastes de 26% a 100% (limitados a 1,6 mm de profundidade do sulco):  
cobrança proporcional. 

Ex.: se o pneu apresentar um desgaste de 30% na banda de rodagem, serão cobrados 
30% do valor do pneu. O valor será cobrado sobre o preço de venda do pneu ao 
consumidor, referente ao dia da entrega em substituição, com seus respectivos 
tributos. A presente garantia se restringe a pneus fabricados pela Goodyear em sua 
banda original, até a profundidade remanescente de desenho de 1,6 mm.

As garantias legal e contratual dos produtos fabricados pela Goodyear  
não se aplicam quando constatados: 

TERMOS DE GARANTIA

importantes para uma maior vida útil dos pneus, ao mesmo tempo em que proporciona maior 
tranquilidade ao dirigir, para você e sua família.
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data da nota fiscal de compra do pneu ou veículo novo como equipamento original. 

A não observância de qualquer das condições acima implica a perda da garantia 
Goodyear. Qualquer reclamação deverá ser feita em um Revendedor Goodyear, em 
nosso Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC) pelo telefone 0800-725-7638, 
pelo e-mail sac@goodyear.com ou pelo twitter.com/goodyearbr.

Uso incorreto da pressão de ar. 
Avarias acidentais, como furos, penetrações, rasgos, quebra da carcaça 
ou bolha no costado. 
Desalinhamento da direção do veículo ou desbalanceamento do conjunto pneu/roda. 
Irregularidades mecânicas no sistema de suspensão, amortecedores, direção  
e freios dos veículos. 
Alterações no projeto original do veículo que possam invalidar a garantia dos pneus. 
Instalação de medida de pneu não equivalente à original do veículo. 
Montagem e desmontagem incorretas dos pneus. 
Sobrecarga ou má distribuição da carga. 
Instalação de pneu com índice de carga e/ou símbolo de velocidade inferior  
aos exigidos pelo fabricante do veículo. 
Instalação indevida do pneu quanto à sua banda de rodagem em relação à sua  
posição no veículo ou ao tipo de serviço (exemplo: pneu para uso urbano em serviço  
fora de estrada e vice-versa).  
Utilização de pneus com objetivo de competições, exibições ou mesmo  
em práticas que contrariem a legislação brasileira de trânsito. 
Inscrições de semana e ano de fabricação e/ou DOTs raspados, adulterados ou ilegíveis. 
Sinais de envelhecimento (trincas, rachaduras, endurecimento da borracha, entre outros).
Contaminação por produtos químicos, óleos, graxas, solventes ou qualquer  
tipo de produto derivado de petróleo. 
Rodas enferrujadas, trincadas, amassadas ou onduladas. 
Materiais químicos não especificados neste certificado, para vedação  
de perfurações ou cortes. 
Frenagens bruscas, patinagens e arrancadas. 
Utilização de câmara de ar em pneu sem câmara (tubeless). 
Utilização de protetores de pneus convencionais em pneus radiais e vice-versa. 
Câmara de ar com mais de dois reparos ou sem condições de uso. 
Consertos inadequados, que possam provocar falhas nos pneus. 
Que o reclamante da garantia não é o consumidor final do produto.
Utilização da linha Run on Flat (EMT), sem o sistema eletrônico integrado  
de monitoramento veicular de pressão de ar dos pneus.

LIMITES DE GARANTIA

importantes para uma maior vida útil dos pneus, ao mesmo tempo em que proporciona maior 
tranquilidade ao dirigir, para você e sua família.
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data da nota fiscal de compra do pneu ou veículo novo como equipamento original. 

ESCOLHA O PNEU ADEQUADO

LEITURA DO COSTADO DO PNEU

O cuidado especial com os pneus é fundamental para rodar com segurança, sem transtornos 
ou imprevistos. Leia com atenção este guia e mantenha-o sempre à mão, pois ele contém dicas 
importantes para uma maior vida útil dos pneus, ao mesmo tempo em que proporciona maior 
tranquilidade ao dirigir, para você e sua família.

A escolha do pneu correto representa maior economia para você e melhor desempenho para os seus 
pneus. A Goodyear dá algumas dicas para que você faça sua escolha na hora de trocar os pneus:

• Substitua os pneus por outros da mesma medida recomendada pelo fabricante do veículo 
(manual do veículo). 

• No caso de pneus do tipo câmara, é fundamental a troca da câmara e do protetor.

• É recomendada a substituição da válvula ao montar um pneu novo.

• É recomendado não utilizar pneus de marcas ou desenhos de banda diferentes e/ou pneus novos 
com usados, no mesmo eixo do veículo.

• Ao repor apenas dois pneus (no caso de veículos de passeio), instale-os no eixo traseiro do 
veículo.

• Verifique se o desenho da banda de rodagem, o índice de carga e o símbolo de velocidade são 
compatíveis com o recomendado pela montadora ou com o tipo de serviço do veículo.

• Nunca monte pneus de dimensões ou construções diferentes em um mesmo veículo, exceto 
quando indicado pela montadora do mesmo.

• Nunca utilize pneus de medidas e tipo de construção diferentes (radial ou convencional), no 
mesmo eixo do veículo.

Nome do fabricante Índice de carga

Carga e pressão (máximas)
Tipo de pneu:
(tubeless – sem câmara; tube type – com câmara)

Selo de Certificação do Inmetro Medida nominal do pneu

País de fabricação Nome comercial

Estrutura do pneu Normas de segurança

Tipo de construção

Indicador de desgasteSímbolo de velocidade

DOT – dados sobre fabricação e período de produção

GUIA DE UTILIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E SEGURANÇA
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data da nota fiscal de compra do pneu ou veículo novo como equipamento original. 

importantes para uma maior vida útil dos pneus, ao mesmo tempo em que proporciona maior 
tranquilidade ao dirigir, para você e sua família.

DADOS DE FABRICAÇÃO

PARTES PRINCIPAIS DOS PNEUS

O código DOT gravado na lateral do pneu indica sua conformidade com os padrões  
de segurança e fornece dados sobre a fabricação do pneu.

Y16L  Código da fábrica
26X2  Tipo de construção do pneu
2515  Semana e ano de construção  
          (25a semana de 2015)

Exemplo: DOT Y16L 26X2 2515

1

2

3

4

5

1

5

5

2

3
4

Banda de rodagem

Costado

Carcaça

Liner

Talões

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_CASINI.pdf (76/143)        336/1481



A pressão de ar é um fator primordial na vida de um pneu. É o que mais afeta o desgaste do pneu e, 
consequentemente, reduz sua vida útil. Orientações: 

PRESSÃO DE AR

Os pneus são apenas uma parte do complexo conjunto que forma a suspensão do veículo. 
A correta manutenção de rodas, rolamentos, buchas, válvulas, molas, amortecedores  
e demais peças contribui com a vida útil, o desempenho e a segurança dos pneus. 

CONSERVE SEU VEÍCULO

EQUIVALÊNCIA DE CARGA

Equivalência entre o Índice de Carga e Carga Máxima determinada para o pneu.
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265
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EQUIVALÊNCIA DE VELOCIDADE

Equivalência entre o Símbolo de Velocidade e a Velocidade Máxima correspondente. 

SÍMBOLO DE
VELOCIDADE
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CONSERTOS

BALANCEAMENTO

A falta de balanceamento adequado provoca a oscilação do conjunto pneu/roda e transmite uma 
trepidação ao volante, reduzindo a vida útil dos pneus e provocando um grande desconforto ao dirigir.

Recomenda-se verificar ou refazer o balanceamento, no máximo, a cada 5.000 km, ou nas seguintes condições:

• Quando os pneus forem substituídos, montados ou desmontados  
(quando houver rodízio entre eles, verificar necessidade). 

• Quando surgirem vibrações ou trepidações. 
• Quando houver reparo no pneu.

Existem normas técnicas específicas para consertos e reparos em pneus. 

• Os consertos de pneus radiais de automóveis, SUVs e pick-ups, ROF (EMT), vans e utilitários 
leves deverão ser feitos a frio (“macarrão” ou manchão a frio) e somente na região da banda 
de rodagem. 

• Nunca se deve aplicar consertos nas laterais do pneu  
(região que vai desde o ombro até o talão-costado). 

• Pneus de passeio com índice de velocidade até T (190 km/h) só poderão ter consertos feitos em 
furos ou cortes que tenham no máximo 6 mm (medidos pelo lado interno do pneu) e não mais que 
um conserto por quadrante, ou seja, quatro consertos no máximo. 

ALINHAMENTO DO VEÍCULO

O alinhamento da direção pode prolongar a vida de seus pneus. A direção desalinhada faz com que 
o pneu se arraste lateralmente nas retas, provocando desgastes irregulares, comprometendo a 
dirigibilidade e a segurança do veículo. Pneus que “cantam” nas curvas e volantes que teimam em 
permanecer tortos nas retas são sintomas de desalinhamento. 

Recomenda-se verificar ou refazer o alinhamento, no máximo, a cada 5.000 km. 

Refaça o alinhamento:

• Após fortes impactos.
• Quando constatado desgaste irregular dos pneus.
• Quando os pneus forem substituídos ou houver rodízio entre eles.
• Quando forem substituídas peças da suspensão. 

• Utilize sempre a pressão de ar recomendada pelo manual do fabricante do veículo. Para caminhões, 
ônibus e utilitários, utilizar a pressão de ar relacionada à carga e à velocidade do veículo. 

• Verifique as pressões semanalmente, sempre com os pneus frios e utilizando calibradores aferidos. 
• Não se esqueça de calibrar o estepe. 
• Jamais retire o ar quente dos pneus.
• Por ocasião da checagem das pressões, examine as válvulas e recoloque suas respectivas tampas.
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OS DESENHOS ACIMA REFEREM-SE A AUTOMÓVEIS, SUVS E PICK-UPS, VANS E UTILITÁRIOS LEVES.
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VEÍCULOS COM TRAÇÃO 
TRASEIRA E/OU 4X4

PNEU 
NORMAL

PNEU COM DESENHO 
UNIDIRECIONAL

TODOS OS VEÍCULOS
(INCLUÍDO 4X4)

VEÍCULOS COM TRAÇÃO 
DIANTEIRA E/OU 4X4

RODÍZIO

• Para pneus de camioneta radial, o tamanho máximo de conserto permitido é de 10 mm  
(com índice de velocidade até T – 190 km/h). 

• Já para pneus com índice de velocidade H, V, W, Z (superior a 210 km/h),  
a quantidade máxima de consertos permitida é de apenas um. 

Para se obter o máximo de rendimento de seus pneus, efetue um rodízio a cada 5.000 km. O rodízio serve 
para compensar as diferenças de desgastes, permitindo um aumento de quilometragem e eficiência. 

Efetue o rodízio dos pneus conforme as indicações abaixo: 

• Respeitar sempre o sentido de rotação, quando este for indicado nos pneus. 

• Recomenda-se o uso de estepe no rodízio. Para esses casos, seguir a orientação abaixo:
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HÁBITOS E COSTUMES AO DIRIGIR

SUBSTITUIÇÃO OBRIGATÓRIA DOS PNEUS

ARMAZENAGEM

Para que você possa transitar com segurança e saiba o momento exato de trocar 
os pneus, atente para os indicadores de desgaste, localizados no alto costado e 
marcados com o símbolo ∆, com o      ou as letras TWI. 

Na direção dos indicadores, atente para as marcas em relevo na base dos sulcos. 

Essas marcas indicam que o pneu atingiu o nível máximo de desgaste (1,6 mm de 
profundidade no sulco da banda de rodagem). 

Pneus nessas condições devem ser imediatamente substituídos, conforme 
determinação do Código de Trânsito Brasileiro, pois comprometem a segurança 
do veículo. 

A armazenagem de pneus deve ser feita em local seco e livre de matérias químicas. 

Os pneus devem ser limpos e cobertos, a fim de evitar o acúmulo de água e a proliferação de insetos. 

A armazenagem por períodos superiores a quatro semanas deve ser feita na posição vertical,  
em prateleiras com altura mínima de 10 cm do solo. 

Veículos que permaneçam parados por longo período devem ser suspensos por cavaletes,  
para evitar deformações nos pneus. 

Os pneus devem ser imediatamente substituídos se apresentarem: 

• Bolhas ou cortes nas laterais (costados). 
• Avarias nos talões. 
• Sinais de envelhecimento de materiais (ex.: rachaduras). 
• Cortes ou furos não reparáveis na banda de rodagem. 
• Quando atingirem o nível máximo de desgaste 

(1,6 mm de profundidade no sulco da banda de rodagem). 

Os hábitos e costumes de cada motorista exercem grande influência no desgaste  
e na durabilidade dos pneus de seu carro. 

• Evite buracos e obstáculos. Os impactos e atritos podem causar avarias irreversíveis aos pneus. 
• Alta velocidade causa o flexionamento excessivo da carcaça e superaquecimento dos pneus, 

acelerando seu desgaste. 
• Evite fazer curvas em alta velocidade. Essa situação força o arraste dos pneus e causa  

um desgaste maior na área do ombro. 
• Evite freadas ou arrancadas bruscas. Essa prática favorece o desgaste irregular  

e acelerado da banda de rodagem. 

INDICADORES DE DESGASTE (∆,      OU TWI)
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data da nota fiscal de compra do pneu ou veículo novo como equipamento original. 

importantes para uma maior vida útil dos pneus, ao mesmo tempo em que proporciona maior 
tranquilidade ao dirigir, para você e sua família.

20170800 725 7638
sac@goodyear.com

www.goodyear.com.br
goodyearbr

PARA INFORMAÇÕES TÉCNICAS ADICIONAIS, CONSULTE NOSSO SITE OU NOSSA REDE DE REVENDEDORES.

RESPEITE OS LIMITES DE VELOCIDADE.

RECICLAGEM DE PNEUS – AJA CONSCIENTEMENTE

Em 26 de agosto de 1999, foi publicada a Resolução 258 do Conama, que determina a destinação ambientalmente 

adequada de pneus inservíveis. É sabido que pneus usados são focos de mosquitos e demoram anos para se degradarem, 

representando um sério risco à saúde e ao meio ambiente. A Goodyear e seus revendedores estão comprometidos com esse 

processo de crucial importância para o futuro de nosso planeta. Colabore você também, não deixando pneus em lugares 

abertos e deixando os pneus usados retirados de seu veículo na loja em que estiver efetuando a troca, para que possamos 

dar o destino ambientalmente correto. Juntos, com certeza conseguiremos construir um lugar melhor para vivermos.  

As futuras gerações agradecem!

A não observância de qualquer das orientações, requisitos e informações descritas neste certificado pode acarretar 

em riscos à segurança e implica a imediata perda da garantia dos produtos. 

AVISO DE SEGURANÇA

Copyright © 2017 – Goodyear do Brasil 

Todos os direitos reservados. A reprodução total ou parcial deste material, por quaisquer formas ou meios,  

só poderá ser feita com o consentimento por escrito da Goodyear do Brasil. 
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INFORMAÇÕES TÉCNICAS
INFORMACIONES TÉCNICAS

FICHA TÉCNICA
[ TRUCK ]

AT52 6.50-16 TT 7.00-15 TT 7.00-16 TT 7.50-16 TL 7.50-16 TT 7.50-16 TT 7.50-16 TT 7.50-17 TL 

IP 3948200 3948700 3948300 3948600 3948400 3948500 3948800 3948900

ÍNDICE DE CARGA 104/102 111/109 113/112 116/114 116/114 121/120 122/118 121/116

CAPACIDADE DE CARGA - SIMPLES/DUPLO (Kg) 
CAPACIDAD CARGA-SIMPLE/DOBLE (Kg) 900/850 1090/1030 1150/1120 1250/1180 1250/1180 1450/1400 1500/1320 1450/1250

PLY RATING 10 10 10 10 10 12 14 10

CÓDIGO DE VELOCIDADE
CÓDIGO DE VELOCIDAD L L L L L J J L

VELOCIDADE MÁXIMA (km/h)
VELOCIDAD MÁXIMA (Km/h) 120 120 120 120 120 100 100 120

ARO RECOMENDADO (pol) 4.5 5.5 5.5 4.5 4.6 4.6 4.6 6.00

ARO PERMITIDO (pol) 5.00 6.0 6.00 5.00/ 5.5 5.00/ 5.6 5.00/ 5.6 5.00/ 5.6 5.5

PRESSÃO MÁX. (PSI)
PRESION MÁX (PSI) 75 75 75 75 70 95 100 90

PROFUNDIDADE DO SULCO (mm)
PROFUNDIDAD DEL SURCO (mm) 10.0 9.5  / 10.0 9.0 11.0 11.0 11.0 11.0 12.5

DIÂMETRO EXTERNO (mm)
DIÁMETRO EXTERNO (mm) 756 758 788 829 817 816 815 868

LARGURA DA SECÇÃO (mm)
ANCHO DA SECCIÓN (mm) 185 208 201 233 217 216 214 223

EIXO /
POSICIÓN

PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS / 
PRINCIPALES CARACTERÍSTICAS

REFORÇO EXTRA DA CARCAÇA NA REGIÃO DA BANDA DE RODAGEM / CARCASA CON REFUERZO EXTRA EN LA REGIÓN DE LA BANDA DE RODADURA

+ DIRIGIBILIDADE / + DIRIGIBILIDAD

ÓTIMO RENDIMENTO QUILOMÉTRICO / ÓPTIMO RENDIMIENTO KILOMÉTRICO
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Uso do Selo de Identificação 

da Conformidade para Produtos 
 

Certificamos que 

 

Sumitomo Rubber Industries, Ltd. - Kobe - Japan 

           2-1-1, Tsutsui-cho, Chuo-ku, Kobe-shi, Hyogo-ken, 651-0071 - Japan 

 

 

Representada no Brasil por: 

 

      Sumitomo Rubber do Brasil Ltda. 

 
Implementou e mantém satisfatoriamente um processo de fabricação para o escopo 

 
Pneus Novos, Destinados a Automóveis de Passageiros, 

Inclusive os de Uso Misto e Rebocados, Veículos Comerciais, 

Comerciais Leves e Rebocados. 

 
 

Certificado N°: 04P-0013.16 

De acordo com: Portaria INMETRO nº 379 de 14/09/2021. 

Validade do Certificado: 13/06/2024 a 13/06/2028 

São Paulo, 13 de junho de 2024. 

 

 

 

     

 

 

 

 

                                    Sergio Kina 
     Gerente de Operações 

. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

             

 

 

 

           Alexandre Xavier 
       Superintendente 

 

  

 
 

“Certificado de Conformidade válido somente acompanhado do anexo” 
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TERMO DE GARANTIA 
PARA CÂMARAS DE AR E PROTETORES PARA VEÍCULOS DE PASSEIO, CAMIONETAS, VEÍCULOS DE CARGA (CAMINHÕES 

E ÔNIBUS) E AGRÍCOLAS 
 
 
AS CONDIÇÕES DESTA GARANTIA PASSAM A VALER PARA PRODUTOS COMERCIALIZADOS PELA 
TORTUGA CÂMARAS DE AR ADQUIRIDOS A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2011. 
 

Além da garantia legal, a Tortuga Câmaras de Ar, garante seus produtos em casos 
de defeito de fabricação, desde que devidamente constatados por um técnico da equipe 
da Tortuga, por um técnico credenciado da rede de revendedores autorizados ou ainda 
por representante técnico indicado pelo INMETRO, de acordo com os  processos e 
períodos indicados a seguir: 
 
NOTA: AS GARANTIAS MENCIONADAS NESTE TERMO REFEREM-SE À VIDA ORIGINAL DAS CÂMARAS, OU SEJA, SEM QUE 
EXISTA QUALQUER TIPO DE INTERFERÊNCIA EXTERNA (CONSERTOS) NO PRODUTO. 

 
 
1. GARANTIA LEGAL 
 

Nos três (3) primeiros meses após a compra do produto, comprovada pela nota fiscal 
de compra, o produto será trocado sem ônus para o consumidor, excetuando-se veículos 
com placas de uso comercial tais como: caminhões, ônibus, ou qualquer veículo de 
transporte de aluguel ou uso comercial, por não serem considerados pelo Código de 
Defesa do Consumidor (art. 2º.) como consumidores e, portanto, destinatários finais dos 
produtos. 
 
2. GARANTIA CONTRATUAL CÂMARAS E PROTETORES 

 
Garantia de 03 (três) anos da data de aquisição, comprovada pela nota fiscal de 

compra do produto ou do veículo no caso de produtos de equipamento original já incluído 
o período da garantia legal. 
 
3. GARANTIA CONTRATUAL – CÂMARAS DE AR PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E 

CAMIONETAS 
 

Ultrapassado o período da garantia legal, se o produto se enquadrar nas condições 
indicadas no item 2 deste termo, um novo produto do mesmo tipo (ou semelhante na falta 
do mesmo) e medida será entregue, observando o disposto no item 5 abaixo. 
 
4. GARANTIA CONTRATUAL – PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS 
 

Ultrapassando o período da garantia legal, se o produto se enquadrar nas condições 
indicadas no item 2 deste termo, um novo produto do mesmo tipo (ou semelhante na falta 
do mesmo) e medida será entregue, observando o disposto no item 5 abaixo. 
 
5. PREÇO 
 

O preço a ser considerado na substituição/troca do produto com garantia será o da 
tabela do revendedor autorizado da TORTUGA CÂMARAS DE AR no dia de entrega do 
produto em substituição, acrescido de seus respectivos tributos. 
 
 
 
 

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_CASINI.pdf (119/143)        379/1481



TERMO DE GARANTIA 
PARA CÂMARAS DE AR E PROTETORES PARA VEÍCULOS DE PASSEIO, CAMIONETAS, VEÍCULOS DE CARGA (CAMINHÕES 

E ÔNIBUS) E AGRÍCOLAS 
6. O QUE A GARANTIA NÃO COBRE 
 
6.1 Danos aos produtos causados por: 
 
a) Condições e qualidade das estradas, ruas ou quaisquer vias transitáveis, incluindo 

(sem limitações) furos; cortes; impactos sobre obstáculos na pista; etc., provocados 
por infortúnios, imperícias ou riscos assumidos na condução e manobra do veículo. 

 
b) Uso continuado de pressão baixa nos pneus (rodar vazio). 
 
c) Uso ou operação imprópria ou inadequada, incluindo (sem limitações): 

c1) Calibragem de pressão imprópria para o fim ou finalidade a que se destina; 
c2) Sobrecarga do veículo; 
c3) Pneu montado em roda imprópria; 
c4) Câmara ou protetor de medida incorreta para o pneu a que se destina; 
c5) Veículo desalinhado; 
c6) Conjunto pneu/roda fora de balanceamento; 
c7) Componentes de suspensão do veículo gastos ou danificados; 
c8) Câmara ou protetor de outra marca; 
c9) Montagem ou desmontagem irregular; 
c10) Patinagem ou derrapagens; 
c11) Contaminação por produtos químicos; 
c12) Aquecimento anormal por fogo ou outro tipo de combustão; 
c13) Água ou outro material preso dentro do pneu durante a montagem; 
c14) Alterações do pneu: ressulcagem em desacordo com as recomendações 
técnicas; modificação da banda por algum motivo como raspagem, ou cortes que 
venham danificar a estrutura do pneu e consequentemente a câmara de ar; 
c15) Alterações na câmara de ar: como substituição da válvula; 
c16) Uso em corridas, competições ou “rachas” ; 
c17) Excesso de velocidade (em relação ao indicado pelo símbolo de velocidade); 

 
d) Pneu com Reparo Impróprio: o pneu com reparo inadequado pode ocasionar danos à 
parede da câmara podendo provocar rupturas. O reparo adequado deve atender 
requisitos da Norma ABNT NBR MN-225, como o “manchão combinado” ou “plug” que 
veda a parte interna e preenche a região danificada externamente, ou o manchão 
acompanhado do preenchimento da região danificada com borracha pré-vulcanizada. O 
conserto deve estar bem acabado para evitar cortes na parede da câmara de ar.  
 
e) Danos Causados por Armazenamento Inadequado ou exposição dos produtos à luz e 
à umidade de forma prolongada. 
 
f) Não observância das precauções referentes à manutenção e segurança de pneus 
contidas nos manuais fornecidos pelo fabricante do veículo. 
 
6.2 Pneus para veículos de passeio, camionetas, ônibus e caminhões que não possuam a 
marca do INMETRO estampada na lateral. 
 
6.3 Câmaras de ar com mais de 3 consertos 
 
OBS.: para efetuação da aplicação da garantia os itens acima devem ser comprovados pelo técnico 
credenciado pela Tortuga Câmaras de Ar. 
 

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_CASINI.pdf (120/143)        380/1481



TERMO DE GARANTIA 
PARA CÂMARAS DE AR E PROTETORES PARA VEÍCULOS DE PASSEIO, CAMIONETAS, VEÍCULOS DE CARGA (CAMINHÕES 

E ÔNIBUS) E AGRÍCOLAS 
 
7. OBRIGAÇÕES DO PROPRIETÁRIO E/OU CONDUTOR DO VEÍCULO 
 
a) Utilizar sempre a pressão de inflação indicada pelo fabricante do veículo para a 

condição de uso.  
b) Verificar a pressão de inflação de todos os pneus, inclusive o estepe, regularmente 

(semanalmente de preferência), e com pneus frios, mantendo os pneus calibrados 
com as pressões indicadas pelo fabricante do veículo para cada condição de uso.  

c) Certificar-se de que as válvulas estejam tampadas; 
d) Utilizar o veículo dentro das condições de carga e velocidade indicadas pelo fabricante 

do veículo no que diz respeito às especificações individualizadas do modelo de pneu 
utilizado; 

e) Manter as rodas alinhadas e os conjuntos roda/pneu/câmara/protetor devidamente 
balanceados; 

f) Usar em cada ponta do eixo conjunto de roda/pneu/câmara/protetor da mesma marca 
e medida; 

g) Usar pneus de medida, índice de carga e símbolo de velocidade iguais aos indicados 
pelo fabricante do veículo. 

 
8. RECOMENDAÇÕES DE USO 
 
a) Manutenção do Conjunto 
É muito importante verificar sempre o estado dos pneus, seguindo as orientações e 
recomendações de revisão/substituição do fabricante do veículo. As condições do pneu 
influenciam diretamente no desempenho da câmara de ar e protetor. 
 
b) Pressão dos Pneus 
Pneus com pressão acima ou abaixo da recomendada sofrem desgastes e fadiga dos 
materiais que o compõe facilitando a ruptura da câmara de ar devido às condições 
extremas não aplicáveis às câmaras de ar, comprometendo sua durabilidade e 
segurança. Tanto a baixa pressão como a alta pressão dos pneus causam instabilidade 
nas curvas e perda de aderência em pistas molhadas, além do risco de esgarçamento do 
pneu ou estouro da câmara de ar. Utilize sempre as pressões recomendadas pelo 
fabricante do veículo. 
 

b1) Consequências da baixa pressão nos pneus: superaquecimento do conjunto, 
quebras e separações dos componentes estruturais do pneu; 
 
b2) Consequências da alta pressão nos pneus: devido ao super tensionamento da 
carcaça, o pneu fica mais suscetível a cortes e impactos podendo ocasionar o 
estouro da câmara de ar. 

 
c) Alinhamento de Direção 
Desvios mecânicos causados pelo desalinhamento de direção provocam desgastes 
prematuros ou irregulares nos pneus, além de deixar o veículo instável e inseguro. 
Verificar o alinhamento a cada 10.000 km como regra geral ou em período inferior se 
indicado pelo fabricante do veículo. O alinhamento deve ser verificado antes dos 10.000 
km nos seguintes casos:  
 

c.1) Veículo puxa para um lado; 
c.2) Motorista sente mudanças na dirigibilidade; 
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TERMO DE GARANTIA 
PARA CÂMARAS DE AR E PROTETORES PARA VEÍCULOS DE PASSEIO, CAMIONETAS, VEÍCULOS DE CARGA (CAMINHÕES 

E ÔNIBUS) E AGRÍCOLAS 
c.3) Houve choque forte contra obstáculo na pista ou em buraco; 
c.4) Foram trocadas peças da suspensão (amortecedores, molas, buchas, 
bandejas, braços auxiliares, etc.); 
c.5) Pneus estão se desgastando de forma não uniforme (desgaste irregular); 
c.6) Pneus passaram a gerar mais ruído. 

 
d) Balanceamento de Rodas 
O desbalanceamento das rodas, além de desconforto ao dirigir, causa perda de tração, 
de estabilidade e desgastes acentuados em componentes mecânicos e no próprio pneu. 
Verificar o balanceamento a cada 10.000 km como regra geral ou em período inferior se 
indicado pelo fabricante do veículo. O alinhamento deve ser verificado antes dos 10.000 
km nos seguintes casos 
 

d.1) Troca de pneus e/ou rodas; 
d.2) Vibração do volante ou veículo; 
d.3) Foi efetuado o rodízio de pneus; 
d.4) Pneu ou câmara de ar foi consertado devido a furo ou corte; 
d.5) Houve choque forte contra obstáculo na pista ou em buraco causando 
empenamento do aro; 
d.6) Perda de contrapeso de balanceamento do aro; 
d.7) Pneu se desgastou excessivamente em pontos isolados. 

 
e) Rodízio de Pneus 
Para que todos os pneus tenham um desgaste uniforme, gerando economia e melhor 
dirigibilidade, além de prevenir problemas futuros de segurança, deve-se fazer o rodízio 
dos mesmos conforme a recomendação do fabricante do veículo.  
 
Com relação aos pneus, recomenda-se o rodízio: 

e.1) Para pneus radiais de passeio a cada 8.000 km aproximadamente.  
e.2) Para pneus diagonais de passeio: Mudar os pneus a cada 5.000 km 
aproximadamente. 

 
f) Limite de Segurança 
É importante obedecer o limite de segurança no desgaste natural do pneu em sua banda 
de rodagem, que não deve ter menos do que 1,6 mm de profundidade dos sulcos, 
conforme norma do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN). 
 
g) Carga Transportada 
A sobrecarga se dá quando o peso aplicado sobre o pneu é maior que o especificado, 
comprometendo a quilometragem do mesmo e aumentando os riscos de estouro da 
câmara de ar ou alterações estruturais importantes. 
 
Siga as recomendações do fabricante do veículo quanto à carga máxima que pode ser 
transportada e sua distribuição. 
 
9. IDENTIFICAÇÃO DAS CÂMARAS E PROTETORES 
 
Na câmara de ar há muita informação importante para a correta utilização do produto e 
para a fábrica controlar o seu alto padrão de qualidade. 
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TERMO DE GARANTIA 
PARA CÂMARAS DE AR E PROTETORES PARA VEÍCULOS DE PASSEIO, CAMIONETAS, VEÍCULOS DE CARGA (CAMINHÕES 

E ÔNIBUS) E AGRÍCOLAS 
Observação: a data de fabricação é indicada, conforme padrão internacional (DOT), pelos 
últimos 04 (quatro) dígitos da série do pneu, onde os 02 (dois) primeiros números indicam 
a semana em que a câmara foi fabricada (01 a 53) e os 02 (dois) últimos, os números 
finais do ano de fabricação. 
 
Exemplo: 0104 (01 corresponde à 1a semana do ano e 04 ao ano 2004. 

 Os 04 (quatro) números indicativos de semana e ano estão estampados em 
tinta verde na mesma. 

 No caso de protetores, utilizar a data da câmara do conjunto. 
 
 
10. LOCAIS PARA EXAME DO PRODUTO E ATENDIMENTO DA GARANTIA 
 
O cliente deve se dirigir a qualquer revenda autorizada Tortuga cuja lista está disponível 
no site www.tortugaonline.com.br ou através de consulta ao SAC – Serviço de 
Atendimento ao Consumidor - pelo 0800 41 1919 que poderá fornecer o endereço da 
revenda autorizada mais próxima. 
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DECLARAÇÃO 

 
 
 

 
Declaro para os devidos fins, que a empresa CASINI PNEUS LTDA ME revendedora 
autorizada dos produtos SBN-Protetores para Câmaras de AR, fabricado por MASTER 
RUBBER DISTRIBUIDORA DE PEÇAS EIRELI está devidamente capacitada para o 
atendimento à garantia contra defeitos de nossos produtos. 
 
A Master Rubber Distribuidora de Peças Eireli possui um corpo técnico no Brasil, 
responsável por qualquer tipo de garantia e assegura para Protetores de Câmara de Ar de 
sua fabricação, uma garantia de 06 (Seis) Meses contra defeitos de fabricação, contados a 
partir da data de fabricação. 
 
 
 

DIVINOPOLIS, 05 DE MAIO DE 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 

MASTER RUBBER DISTRIBUDORA DE PEÇAS EIRELI 
CNPJ 08.670.575/0001-23 

                           
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

R. Professor Antônio Delarett Filho, 1.211 – Centro Industrial Jovelino Rabelo - Divinópolis  - MG  
CEP.: 35.502-288   Tel: 37-3212-9678      Email: masterrubber@masterrubber.com.br Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_CASINI.pdf (137/143)        397/1481
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Capital Social
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Capital Integralizado
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Dados do Sócio

Nome
TAMARA FAVARETO CASINI

CPF/CNPJ
053.896.389-13

Participação no capital
R$ 10.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
VILSON ANTONIO CASINI

CPF/CNPJ
363.989.269-00

Participação no capital
R$ 10.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
TAMARA FAVARETO CASINI

CPF
053.896.389-13

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
18/07/2017

Número
20175291560

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Situação 
ATIVA

Status 
SEM STATUS

NIRE (Sede)
41206293601

CNPJ
10.491.508/0001-93

Data de Ato Constitutivo
10/09/2008

Início de Atividade
01/09/2008

Endereço Completo
Rua DRONTE, Nº 12, B, VILA EDIO - Arapongas/PR - CEP 86705-230

Objeto Social
COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS, CÂMARAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS, SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO, INSTALAÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS,
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/04/2025, às 17:24:03 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código N3GZNARL. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste
documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário-Geral

Nome Empresarial: CASINI PNEUS LTDA - ME

NIRE : 41206293601
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2501502680

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.491.508/0001-93
Razão

Social: CASINI PNEUS LTDA ME

Endereço: DRONTE 12 / VILA EDIO / ARAPONGAS / PR / 86705-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/06/2025 a 10/07/2025

Certificação Número: 2025061104081541844052

Informação obtida em 11/06/2025 15:03:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

11/06/2025, 15:03 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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  Proc. Administrativo 20- 2.173/2025

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/06/2025 às 15:28:37

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

TODOS_DOCUMENTOS_FG.pdf

        404/1481



1 
 

10ª ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
 

CNPJ/MF: 17.234.948/0001-04    –    NIRE: 41600203364 
 
 
GIOVANA MENDES GONÇALES, brasileira, solteira, nascida em 18/11/1997, empresaria, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 12.432.057-7 SESP-PR, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 113.832.259-82, residente e domiciliada na rua Ponta Grossa, nº 1030 – Apto 
1502 14º Andar – Edifício Imperador, Centro, Apucarana – PR, CEP 86800-030, titular da 
EIRELI registrada sob o nome empresarial de FG COMERCIO DE PNEUS LTDA, com sede 
e foro na Rua Desembargador Clotario Portugal, n.º 1997-A, Centro, no município de 
Apucarana – PR, CEP 86800-024, com Ato Constitutivo arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob o nº 41600203364, em 22/11/2012 e no CNPJ sob nº 17.234.948/0001-04, 
resolve, através deste instrumento alterar seu Ato Constitutivo conforme as cláusulas a 
seguir estipulados: 
 
CLAUSULA 1º:  A sociedade resolve abrir uma filial na Rua Manoel Vieira Gração, nº 77, 
Terreo, Sala 9002 – Centro – Itajai – SC – CEP 88301-425, com atividade de “Comércio 
de pneumáticos e câmaras-de-ar (45.30.7-02 e 45.30-7-05); comercio de peças e 
acessórios novos para veículos automotores (45.30-7-03), Serviços de intermediação de 
vendas de pneumáticos de terceiros contemplando serviços de cobrança, informações 
cadastrais e de apoio administrativo (74.90.1-04, 82.91-1-00, 63.99-2-00 e 82.19-9-99). 

Parágrafo Único: A filial constituída terá destaque do Capital Social no valor R$ 1.000,00 
(um mil reais). 

 

Clausula 2ª – À vista da alteração ora ajustada, o Titular resolve consolidar o Ato 
Constitutivo, cujas clausulas passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO  
 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
 

CNPJ/MF: 17.234.948/0001-04    –    NIRE: 41600203364 
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2 
 

10ª ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
 

CNPJ/MF: 17.234.948/0001-04    –    NIRE: 41600203364 
 
GIOVANA MENDES GONÇALES, brasileira, solteira, nascida em 18/11/1997, empresaria, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 12.432.057-7 SESP-PR, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 113.832.259-82, residente e do rua Ponta Grossa, nº 1030 – Apto 1502 14º 
Andar – Edificio Imperador, Centro, Apucarana – PR, CEP 86800-030, titular da EIRELI 
registrada sob o nome empresarial de FG COMERCIO DE PNEUS LTDA, com sede e foro 
na Rua Desembargador Clotario Portugal, n.º 1997-A, Centro, no município de 
Apucarana – PR, CEP 86800-024, com Ato Constitutivo arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob o nº 41600203364, em 22/11/2012 e no CNPJ sob nº 17.234.948/0001-04, 
consolida o Ato Constitutivo conforme as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 
 
CLAUSULA 1ª: A sociedade, gira sob o nome empresarial de FG COMERCIO DE PNEUS 
LTDA, com sede e foro na Rua Desembargador Clotario Portugal, n. º 1997-A, Centro, no 
município de Apucarana – PR, CEP 86800-024, podendo, a qualquer tempo, a critério de 
seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional.  
 
CLAUSULA 2ª: A sociedade possui uma filial com sede na cidade de Itajai – SC, na Rua 
Manoel Vieira Gração, nº 77, Terreo, Sala 9002 – Centro – CEP 88301-425. 
 
CLAUSULA 3ª: O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado, e o início 
das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro de sua constituição em 
22/11/2012. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por 
força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa 
ser alterada para atender uma nova situação. O início de suas atividades tem por data 
22/11/2012.  
 
CLAUSULA 4ª: A empresa tem por objeto social: “Comércio de pneumáticos e câmaras-
de-ar (45.30.7-02 e 45.30-7-05); comercio de peças e acessórios novos para veículos 
automotores (45.30-7-03), Serviços de intermediação de vendas de pneumáticos de 
terceiros através de website contemplando serviços de cobrança, informações 
cadastrais e de apoio administrativo (74.90.1-04, 82.91-1-00, 63.99-2-00 e 82.19-9-99), 
Atividades de pós produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão 
(59.12-0-99), Produção de filmes para publicidade (59.11-1-02), Promoção de vendas 
(73.19-0-02), Marketing direto (73.19-0-03), Consultoria em publicidade (73.19-0-04), 
Produção de fotografias (74.20-0-01), Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposição e festas (82.30-0-01), Outras atividades de ensino (85.99-6-99)”. 
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10ª ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
 

CNPJ/MF: 17.234.948/0001-04    –    NIRE: 41600203364 
 
 
CLAUSULA 5ª: O capital social inteiramente subscrito e realizado em moeda corrente do 
pais é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas no valor 
unitário de R$ 1,00 (um real) 
 
Titular      %  Quotas  Valor  -  R$ 
GIOVANA MENDES GONÇALES  100%  100.000 100.000,00  
TOTAL      100%  100.000 100.000,00 
 
CLAUSULA 6ª: A responsabilidade de Titular é limitada ao capital integralizado da 
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente 
pela lei da Sociedade Anônima. 
 
CLAUSULA 7ª: A Empresa é administrada individualmente pela Titular GIOVANA 
MENDES GONÇALES, a quem caberá dentre outras, a representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial da empresa LTDA, sendo a responsabilidade do titular, limitada 
ao capital integralizado. 

 
CLAUSULA 8ª: A titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei 
especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o 
proíba de exercer a administração desta LTDA, bem como não está impedido, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1º, CC/2002).  
 
CLAUSULA 9ª: A Titular poderá fazer ou deixar de fazer, uma retirada mensal a título de 
“pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
 
CLAUSULA 10ª: Fica a Sociedade autorizada a realizar a distribuição antecipada de lucros 
do exercício com base em levantamento de balanço ou balancete intermediário, 
observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme 
estabelece o artigo 1.059 da lei nº 10.406/2002. 
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4 
 

10ª ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
 

CNPJ/MF: 17.234.948/0001-04    –    NIRE: 41600203364 
 
CLAUSULA 11ª: O termino de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro 
do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano 
fiscal. 
 
CLAUSULA 12ª: Fica declarado de que a empresa se enquadra na situação de 
Microempresa, nos termos do art. 3º, caput e parágrafos, da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 
 
CLAUSULA 13ª: Declara o Titular da LTDA, para os devidos fins e efeitos de direito, que 
o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 
 
CLAUSULA 14ª: Fica estabelecido que a LTDA não terá conselho fiscal. 
 
CLAUSULA 15ª: Fica eleito o foro de Apucarana, Estado do Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E, por assim terem justo e contratado, lavra, data e assina, o presente, elaborado em via 
única, para que valha na melhor forma do direito, sendo destinada ao registro e 
arquivamento, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os 
seus termos. 
 
Apucarana – PR, 20 de novembro de 2023. 
 

___________________________ 
GIOVANA MENDES GONÇALES 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FG COMERCIO DE PNEUS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

11383225982

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

GIOVANA MENDES GONCALES

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/12/2023 08:29 SOB Nº 20238258947. 
PROTOCOLO: 238258947 DE 04/12/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12317393221. CNPJ DA SEDE: 17234948000104. 
NIRE: 41600203364. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/11/2023. 
FG COMERCIO DE PNEUS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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Carteira Nacional de Habilitação  (CNH) - SENATRAN QR CODE

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

Este arquivo não pode ser utilizado
como documento de habilitação.

Verifique autenticidade do QR Code com o
app Vio.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.234.948/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2012

 
NOME EMPRESARIAL
FG COMERCIO DE PNEUS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
73.19-0-02 - Promoção de vendas
73.19-0-03 - Marketing direto
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL

NÚMERO
1997

COMPLEMENTO
ANEXO A

 
CEP
86.800-024

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
APUCARANA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FG.LICITA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(43) 3122-0619

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2012

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/05/2025 às 08:39:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FG COMERCIO DE PNEUS LTDA
CNPJ: 17.234.948/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:43:00 do dia 02/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/10/2025.
Código de controle da certidão: DF41.1DEE.886C.654D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036702259-17

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.234.948/0001-04
Nome: FG COMERCIO DE PNEUS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 30/08/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211203-000-OJJNWTPYJCLXVY-5 02/05/2025 08:47:03

MUNICIPIO DE APUCARANA
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA DA FAZENDA - C.N.P.J: 75.771.253/0001-68

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 19990/2025

Contribuinte

Nome/Razão: 1146645 - FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI
CNPJ/CPF: 17.234.948/0001-04
Endereço: RUA DES CLOTARIO PORTUGAL, 1997
Complemento: ANEXO A
Bairro: SEDE CENTRO Cidade: Apucarana - PR

Finalidade

 

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

02/05/2025 60 dias

Informações Adicionais
 

Ressalvado  o  direito  da  Fazenda  Municipal  de  cobrar  as  dividas  que  venham  a  ser  apuradas,  de
responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E R T I F I C O que, em nome de FG COMERCIO DE
PNEUS EIRELI até a presente data não existem, em aberto, débitos de tributos municipais.

Apucarana - PR, 2 de maio de 2025
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.234.948/0001-04
Razão

Social: FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI

Endereço: R DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL 1997 ANEXO A / CENTRO /
APUCARANA / PR / 86800-024

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/04/2025 a 28/05/2025

Certificação Número: 2025042902562009102333

Informação obtida em 02/05/2025 08:48:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FG COMERCIO DE PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.234.948/0001-04
Certidão nº: 24262387/2025
Expedição: 02/05/2025, às 08:49:04
Validade: 29/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FG COMERCIO DE PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.234.948/0001-04, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 008/2024 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 MUNICiPIO DE SABAUDIA, pessoa jurfdica de direito publico, sito a Praca da Bandeira, n°. 47, Centro, 

Estado do Parana, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Senhor Moises Soares Ribeiro, portador 
da Cedula de ldentidade RG n.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 5779609-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.0 855.249.309-82, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado neste Municfpio de Sabaudia - Estado do Parana, atraves do Departamento 

de ucitacao . vem neste ato atestar para os devidos fins que a empresa, FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI, 
pessoa jurfdica de direito privado, regularmente inscrito no CNPJ n° 17.234.948/0001-04, com sede na Rua 

Desembargador Clotario Portugal , n° 1997-A, Centro, na Cidade de Apucarana/PR, e fornecedora de Pneus 
para este Municfpio de Sabaudia, conforme segue: 

PREGAO ELETRONICO N°: 050/2021 
ATA DE REGISTRO DE PRE<;OS N°: 155/2021 
OBJETO: REGISTRO DE PRECOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO DE PNEUS, 
CAMARAS DE ARE ACESSORIOS NOVOS PARA MANUTENCAO DA FROTA MUNICIPAL. 

Atestamos que a mesma cumpriu pontualmente com as obriqacoes assumidas, no tocante aos prazos e 
qualidade dos produtos/servicos, e que o fornecimento dos mesmos, foram executados satisfatoriamente, 
demonstrando estar capacitada tecnicamente, nae existindo em nossos registros, ate a presente data, fatos 
que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obriqacoes assumidas. 

Sabaudia, 14 de rnarco de 2024. 

Mul-u§et~ sAsAuD1A 
Moises Soares Ribeiro 

Prefeito Municipal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<~ (!_15~  
vAGRAuG!,isfoeoRsAno 

Diretor de ucltacao 

"Tudo posso Naquele que me fortalece" Filipenses 4: 13 
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Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKD16933-2PD1;
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Data: 23/06/2020 11:22:18
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKD16934-X4N5;
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Data: 23/06/2020 11:22:18
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKD16935-6SSO;
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Data: 23/06/2020 11:22:18
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKD16936-JWCG;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FG COMERCIO DE
PNEUS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/08/2020 09:14:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 96352306209986456809-1 96352306209986456809-4 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bbc01ecaf2edc963791491779e97c4601f30529ca1ab6ab7a4d61b92663022164d9be2363db9b18d8f32e508f7e
066e28b742027da6f65c2b92a85d76e41464e4 
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FG COMERCIO DE PNEUS LTDA  
  CNPJ: 17.234.948/0001-04          IE: 9061489786 
RUA DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL, 1997, CENTRO - CEP: 86.800-024                    

APUCARANA – PR.         TELEFONE: (43) 3122-0619            E-MAIL: FG.LICITA@HOTMAIL.COM 
 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 17.234.948/0001-04 – INSC. EST. 9061489786 

Rua Des. Clotário Portugal, n°1997, Centro – Apucarana/Pr. – CEP n° 86.800-024 

ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
Nome Empresa: FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ Nº: 17.234.948/0001-04 
  
À Comissão de Licitação  
A Prefeitura Municipal de Rio Bom  
 

DECLARAÇÕES 
 
(X) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
(X) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/21.  
 
() Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/21.  
 
(X) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados.  
 
(X) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
(X) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;  
 
(X) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 
art. 7º, da Constituição Federal/88.  
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FG COMERCIO DE PNEUS LTDA  
  CNPJ: 17.234.948/0001-04          IE: 9061489786 
RUA DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL, 1997, CENTRO - CEP: 86.800-024                    

APUCARANA – PR.         TELEFONE: (43) 3122-0619            E-MAIL: FG.LICITA@HOTMAIL.COM 
 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 17.234.948/0001-04 – INSC. EST. 9061489786 

Rua Des. Clotário Portugal, n°1997, Centro – Apucarana/Pr. – CEP n° 86.800-024 

(X) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88.  
 
(X) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência, observado também 
o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021.  
  
  ( ) Sim, ME   (X) Sim, EPP   ( ) Não, outros enquadramentos 
 
 
 

Apucarana, 20 de maio de 2025. 
 
 
 

______________________________________ 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ 17.234.948/0001-04 
Giovana Mendes Gonçales 

 CPF: 113.832.259-82 
RG: 12432057-7 

Proprietária   
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GIOVANA MENDES 

GONCALES:1138322

5982

Assinado de forma digital por 

GIOVANA MENDES 

GONCALES:11383225982 

Dados: 2025.05.20 11:34:00 -03'00'
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FG COMERCIO DE PNEUS LTDA  
  CNPJ: 17.234.948/0001-04          IE: 9061489786 
RUA DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL, 1997, CENTRO - CEP: 86.800-024                    

APUCARANA – PR.         TELEFONE: (43) 3122-0619            E-MAIL: FG.LICITA@HOTMAIL.COM 
 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 17.234.948/0001-04 – INSC. EST. 9061489786 

Rua Des. Clotário Portugal, n°1997, Centro – Apucarana/Pr. – CEP n° 86.800-024 

ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
Nome Empresa: FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ Nº: 17.234.948/0001-04 
  
À Comissão de Licitação  
A Prefeitura Municipal de Rio Bom 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE COLETA E DESTINAÇÃO DOS PNEUS 
 
 
 Pelo presente instrumento, a empresa FG COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
17.234.948/0001-04, com sede na rua Desembargador Clotário Portugal, nº 1997, Centro, Apucarana/Pr – 
CEP nº 86.800-024, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: coletar e dar destinação 
adequada aos pneus inservíveis (logística reversa) originários da contratação, nos termos das Instruções 
Normativas do IBAMA, em atendimento ao artigo 33, inciso III, da Lei Federal no 12.305/2010 – Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, e artigos 1o e 9o da Resolução CONAMA no 416/2009, e da legislação 
correlata. 
 
 

Apucarana, 20 de maio de 2025. 
 
 
 

______________________________________ 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ 17.234.948/0001-04 
Giovana Mendes Gonçales 

 CPF: 113.832.259-82 
RG: 12432057-7 

Proprietária 
 

 
 
 
 
 
 

GIOVANA MENDES 

GONCALES:113832

25982

Assinado de forma digital por 

GIOVANA MENDES 

GONCALES:11383225982 

Dados: 2025.05.20 11:34:15 

-03'00'
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FG COMERCIO DE PNEUS LTDA  
  CNPJ: 17.234.948/0001-04          IE: 9061489786 
RUA DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL, 1997, CENTRO - CEP: 86.800-024                 

APUCARANA – PR.         TELEFONE: (43) 3122-0619            E-MAIL: FG.LICITA@HOTMAIL.COM 
 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 17.234.948/0001-04 – INSC. EST. 9061489786 

Rua Des. Clotário Portugal, n°1997, Centro – Apucarana/Pr. – CEP n° 86.800-024 

DECLARAÇÃO 

 
 A empresa FG COMERCIO DE PNEUS LTDA, com sede na cidade de Apucarana/Paraná, na Rua 
Desembargador Clotário Portugal, nº 1997, Centro, CEP: 86800-024, inscrita no CNPJ sob n° 
17.234.948/0001-04, telefone: (43) 3122-0619, e-mail fg.licita@hotmail.com, por intermédio de sua 
representante legal a Sr. Giovana Mendes Gonçales, portadora da carteira de identidade n° 12.432.057-7 e 
do CPF n° 113.832.259-82, Declara:  
 

 Os Pneus são novos, não remoldados e não ultrapassarão o limite de 6 (seis) meses da 
data de fabricação conforme constar no DOT (Department of Transportation) de cada pneu no 
momento da entrega, de acordo com o solicitado no edital.  
 
 Os pneus possuem certificação do INMETRO RTQ 41 (Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia) e estão em conformidade com o regulamento técnico da Qualidade 
para pneus novos. 
 
 Os pneus ofertados possuem prazos de garantia de 5 (cinco anos), contra defeitos de 
fabricação, visando assegurar conforto, estabilidade e segurança à Administração. 
 
 Que possui corpo técnico no Brasil, responsável por qualquer tipo de garantia sobre os 
produtos fornecidos; as marcas cotadas possuem Corpo Técnico no Brasil para qualquer 
problema que envolva garantia, onde a garantia será contra quaisquer vícios de qualidade e/ou 
defeito que vierem a ser constatados e que impeçam ou limitem seu uso antes do término do 
referido prazo concedido do fabricante.  
 
 Que a empresa realizará a Logística Reversa dos Pneus cotados. Segundo a Resolução n° 
258 de 26 de agosto de 1999, os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos 
inadequadamente que constituem passivo (perigo) ambiental, resultando em sério risco ao 
meio ambiente e a saúde pública, e conforme determinado pelo art. 33, inc. III da Lei 
12.305/2010, devendo fazer o recolhimento dos pneus inservíveis, assim que solicitado pelo 
Município e sem custos para o Contratante. Além de cumprir com as exigências dos Artigos 1º e 
9º da resolução CONAMA nº 416 de 2009 e demais legislação es correlatas. 
 
 Declaramos que os pneus ofertados, apresentam graduações de resistência de 
rolamento, aderência e ruído externo em conformidade com o exigido pelo INMETRO, a fim de 
garantir a segurança e padrão de qualidade satisfatório.  

 
Apucarana, 20 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA  
CNPJ 17.234.948/0001-04 
Giovana Mendes Gonçales 

 CPF: 113.832.259-82 
RG: 12432057-7 

Proprietária 

GIOVANA MENDES 

GONCALES:1138322598
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Assinado de forma digital por 

GIOVANA MENDES 

GONCALES:11383225982 

Dados: 2025.05.15 15:54:16 -03'00'
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FG COMERCIO DE PNEUS LTDA  
  CNPJ: 17.234.948/0001-04          IE: 9061489786 
RUA DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL, 1997, CENTRO - CEP: 86.800-024                 

APUCARANA – PR.         TELEFONE: (43) 3122-0619            E-MAIL: FG.LICITA@HOTMAIL.COM 
 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 17.234.948/0001-04 – INSC. EST. 9061489786 

Rua Des. Clotário Portugal, n°1997, Centro – Apucarana/Pr. – CEP n° 86.800-024 

DECLARAÇÃO 

 
 A empresa FG COMERCIO DE PNEUS, com sede na cidade de Apucarana/Paraná, na Rua 
Desembargador Clotário Portugal, nº 1997, Centro, CEP: 86800-024, inscrita no CNPJ sob n° 
17.234.948/0001-04, telefone: (43) 3122-0619, e-mail fg.licita@hotmail.com, por intermédio de sua 
representante legal a Sr. Giovana Mendes Gonçales, portadora da carteira de identidade n° 12432057-7 e 
do CPF n° 113.832.259-82, Declara: 

 
 Reúne todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital, quanto às condições de 
qualificação jurídica, fiscal e econômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda 
com o disposto em Edital. 
 
 Para atendimento ao § 2º, do Artigo 32, da Lei nº 8.666/93 que, até a presente data, 
inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 Que não foi declarado inidôneo, nem recebeu suspensão temporária para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
  
 Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de novembro de 1999; ressalvado o 
emprego de menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 
 Não há no seu quadro de sócios, dirigentes ou técnicos responsáveis, servidores públicos 
municipais pertencentes ao quadro próprio do Executivo ou Legislativo Municipal. 
 
 Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
 Que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
Apucarana, 20 de maio de 2025. 

______________________________________ 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA  
CNPJ 17.234.948/0001-04 
Giovana Mendes Gonçales 

 CPF: 113.832.259-82 
RG: 12432057-7 

Proprietária 

GIOVANA MENDES 

GONCALES:11383225
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Assinado de forma digital por 

GIOVANA MENDES 

GONCALES:11383225982 
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FG COMERCIO DE PNEUS LTDA  
  CNPJ: 17.234.948/0001-04          IE: 9061489786 
RUA DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL, 1997, CENTRO - CEP: 86.800-024                 

APUCARANA – PR.         TELEFONE: (43) 3122-0619            E-MAIL: FG.LICITA@HOTMAIL.COM 
 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 17.234.948/0001-04 – INSC. EST. 9061489786 

Rua Des. Clotário Portugal, n°1997, Centro – Apucarana/Pr. – CEP n° 86.800-024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025  
 

 DADOS CADASTRAIS 
 

Razão Social: FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 17.234.948/0001-04. 
Endereço: RUA DESEMBARGADOR CLOTÁRIO PORTUGAL, n° 1997, CENTRO, APUCARANA/Pr. 
CEP nº 86.800-024 
Cidade: APUCARANA/Pr. 
Fone/fax: (43) 3122-0619 
 
Representante Legal para assinatura do contrato: GIOVANA MENDES GONÇALES 
Nascimento: 18/11/1997 
RG nº 12.432.057-7 
CPF nº 113.832.259-82 
Endereço: RUA PONTA GROSSA, n° 1030 – Apto 1502 – EDIFICIO IMPERADOR, CENTRO, APUCARANA/Pr.  
CEP nº 86.800-030 
Cidade: APUCARANA/Pr. 
 
E-mail para envio de empenhos/contratos: fg.licita@hotmail.com 
Fone/fax: (43) 3122-0619 
 
DADOS BANCÁRIOS:  
BANCO: SICOOB 
AGENCIA: 4374 
CONTA CORRENTE: 16232-9 
 
 

Apucarana, 20 de maio de 2025. 
 

 
 

______________________________________ 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ 17.234.948/0001-04 
Giovana Mendes Gonçales 

 CPF: 113.832.259-82 
RG: 12432057-7 

Proprietária  

 

GIOVANA MENDES 

GONCALES:113832
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Assinado de forma digital por 

GIOVANA MENDES 

GONCALES:11383225982 

Dados: 2025.05.15 15:54:43 
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CLAUDINO 

COSTA:02596632985

Assinado de forma digital por CLAUDINO 

COSTA:02596632985 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 

ou=40203595000105, ou=Presencial, 

ou=Certificado PF A1, cn=CLAUDINO 

COSTA:02596632985 

Dados: 2025.03.24 09:51:41 -03'00'
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Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Capital Integralizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Dados do Sócio

Nome
GIOVANA MENDES GONCALES

CPF/CNPJ
113.832.259-82

Participação no capital
R$ 100.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
GIOVANA MENDES GONCALES

CPF
113.832.259-82

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
04/12/2024

Número
20248713280

Ato/eventos
002 / 027 - ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF

Situação 
ATIVA

Status 
SEM STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

1 - NIRE: 42902138621 CNPJ: 17.234.948/0002-95
Endereço Completo
RUA MANOEL VIEIRA GARCAO, Nº 77, PAVMTOTERREO SALA 9002 , CENTRO ITAJAI, Itajaí, SC, CEP: 88301425

NIRE (Sede)
41600203364

CNPJ
17.234.948/0001-04

Data de Ato Constitutivo
22/11/2012

Início de Atividade
22/11/2012

Endereço Completo
Rua DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL, Nº 1997, ANEXO A, CENTRO - Apucarana/PR - CEP 86800-024

Objeto Social
COMERCIO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR, COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, SERVICOS DE INTERMEDIACAO DE VENDAS DE
PNEUMATICOS DE TERCEIROS ATRAVES DE WEBSITE CONTEMPLANDO SERVICOS DE COBRANCA, INFORMACOES CADASTRAIS E DE APOIO ADMINISTRATIVO, ATIVIDADES DE POS
PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO, PRODUCAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE, PROMOCAO DE VENDAS, MARKETING DIRETO,
CONSULTORIA EM PUBLICIDADE, PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICAO E FESTAS, OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/05/2025, às 16:17:34 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código TKVAJGMN. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste
documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário-Geral

Nome Empresarial: FG COMERCIO DE PNEUS LTDA

NIRE : 41600203364
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2501831836

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90614897-86

Inscrição CNPJ
17.234.948/0001-04

Início das Atividades
12/2012

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial FG COMERCIO DE PNEUS LTDA

Título do Estabelecimento FG PNEUS
Endereço do Estabelecimento RUA DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL, 1997, ANX A - CENTRO - CEP

86800-024
FONE: (43) 3162-5113

Município de Instalação APUCARANA - PR, DESDE 06/2021
 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 01/2019

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4530-7/02 - COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR
4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA

VEICULOS AUTOMOTORES

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 113.832.259-82 GIOVANA MENDES GONCALES SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 08/06/2025.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90614897-86

Emitido Eletronicamente via Internet
09/05/2025 16:47:15

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: FG COMERCIO DE PNEUS LTDA
CNPJ: 17.234.948/0001-04
CERTIDÃO EMITIDA  em 12/05/2025, às 10:24:54

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 09/05/2025, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
ApK0TGYnsQ3n89j. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 09/05/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 09/05/2025 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de 2021. Para o
cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.234.948/0001-04
Razão

Social: FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI

Endereço: R DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL 1997 ANEXO A / CENTRO /
APUCARANA / PR / 86800-024

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/06/2025 a 05/07/2025

Certificação Número: 2025060602522009102358

Informação obtida em 11/06/2025 15:07:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

11/06/2025, 15:08 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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FG COMERCIO DE PNEUS LTDA  
  CNPJ: 17.234.948/0001-04          IE: 9061489786 
RUA DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL, 1997, CENTRO - CEP: 86.800-024                    

APUCARANA – PR.         TELEFONE: (43) 3122-0619            E-MAIL: FG.LICITA@HOTMAIL.COM 
 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 17.234.948/0001-04 – INSC. EST. 9061489786 

Rua Des. Clotário Portugal, n°1997, Centro – Apucarana/Pr. – CEP n° 86.800-024 

DECLARAÇÃO 

 
ISENÇÃO DO INMETRO PARA PNEUS AGRICOLAS, EMPILHADEIRAS, EQUIPAMENTOS E 

CAMARAS/PROTETORES. 

 
  

 A empresa FG COMERCIO DE PNEUS LTDA, com sede na cidade de Apucarana/Paraná, na Rua 
Desembargador Clotário Portugal, nº 1997, Centro, CEP: 86800-024, inscrita no CNPJ sob n° 
17.234.948/0001-04, telefone: (43) 3122-0619, e-mail fg.licita@hotmail.com, por intermédio de sua 
representante legal a Sr. Giovana Mendes Gonçales, portadora da carteira de identidade n° 12.432.057-7 e 
do CPF n° 113.832.259-82, Declara seguindo portaria do INMETRO (Portaria n° 292, de 12 de junho de 
2012.), que Pneus Agrícolas, de Empilhadeiras, Equipamentos que são utilizados fora de Estrada e 
Câmaras/Protetores estão dispensados da apresentação do Selo do INMETRO por não serem utilizados em 
vias Publicas. 
 
´´ Segue em anexo Portaria n°292, de 12 de junho de 2012.´´ 
 
Estão excluídos da avaliação de desempenho: 
 
- pneus de construção diagonal; 
- pneus destinados a uso exclusivamente temporário; 
- pneus para motocicletas, motonetas e ciclomotores; 
- pneus para veículos de coleção; 
- pneus para uso agrícola e fora de estrada; 
- pneus para uso de competição; 
- pneus para uso exclusivamente não rodoviário;  
- pneus para uso militar; 
- pneus para empilhadeiras.´´ 

 
Apucarana, 18 de março de 2025. 

 
 
 

______________________________________ 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ 17.234.948/0001-04 
Giovana Mendes Gonçales 

 CPF: 113.832.259-82 
RG: 12432057-7 

Proprietária   
 

GIOVANA MENDES 

GONCALES:11383

225982

Assinado de forma digital 

por GIOVANA MENDES 

GONCALES:11383225982 

Dados: 2025.03.18 

15:14:20 -03'00'
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FG COMERCIO DE PNEUS LTDA  
  CNPJ: 17.234.948/0001-04          IE: 9061489786 
RUA DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL, 1997, CENTRO - CEP: 86.800-024                    

APUCARANA – PR.         TELEFONE: (43) 3122-0619            E-MAIL: FG.LICITA@HOTMAIL.COM 
 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 17.234.948/0001-04 – INSC. EST. 9061489786 

Rua Des. Clotário Portugal, n°1997, Centro – Apucarana/Pr. – CEP n° 86.800-024 

ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
Nome Empresa: FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ Nº: 17.234.948/0001-04 
  
À Comissão de Licitação  
A Prefeitura Municipal de Rio Bom  
 

DECLARAÇÕES 
 
(X) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
(X) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/21.  
 
(X) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/21.  
 
(X) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados.  
 
(X) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
(X) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;  
 
(X) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 
art. 7º, da Constituição Federal/88.  
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FG COMERCIO DE PNEUS LTDA  
  CNPJ: 17.234.948/0001-04          IE: 9061489786 
RUA DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL, 1997, CENTRO - CEP: 86.800-024                    

APUCARANA – PR.         TELEFONE: (43) 3122-0619            E-MAIL: FG.LICITA@HOTMAIL.COM 
 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 17.234.948/0001-04 – INSC. EST. 9061489786 

Rua Des. Clotário Portugal, n°1997, Centro – Apucarana/Pr. – CEP n° 86.800-024 

(X) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88.  
 
(X) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência, observado também 
o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021.  
  
  ( ) Sim, ME   (X) Sim, EPP   ( ) Não, outros enquadramentos 
 
 
 

Apucarana, 20 de maio de 2025. 
 
 
 

______________________________________ 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ 17.234.948/0001-04 
Giovana Mendes Gonçales 

 CPF: 113.832.259-82 
RG: 12432057-7 

Proprietária   
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GIOVANA MENDES 

GONCALES:113832

25982

Assinado de forma digital por 

GIOVANA MENDES 

GONCALES:11383225982 

Dados: 2025.05.15 15:55:09 

-03'00'
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FG COMERCIO DE PNEUS LTDA  
  CNPJ: 17.234.948/0001-04          IE: 9061489786 
RUA DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL, 1997, CENTRO - CEP: 86.800-024                    

APUCARANA – PR.         TELEFONE: (43) 3122-0619            E-MAIL: FG.LICITA@HOTMAIL.COM 
 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 17.234.948/0001-04 – INSC. EST. 9061489786 

Rua Des. Clotário Portugal, n°1997, Centro – Apucarana/Pr. – CEP n° 86.800-024 

ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
Nome Empresa: FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ Nº: 17.234.948/0001-04 
  
À Comissão de Licitação  
A Prefeitura Municipal de Rio Bom 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE COLETA E DESTINAÇÃO DOS PNEUS 
 
 
 Pelo presente instrumento, a empresa FG COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
17.234.948/0001-04, com sede na rua Desembargador Clotário Portugal, nº 1997, Centro, Apucarana/Pr – 
CEP nº 86.800-024, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: coletar e dar destinação 
adequada aos pneus inservíveis (logística reversa) originários da contratação, nos termos das Instruções 
Normativas do IBAMA, em atendimento ao artigo 33, inciso III, da Lei Federal no 12.305/2010 – Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, e artigos 1o e 9o da Resolução CONAMA no 416/2009, e da legislação 
correlata. 
 
 

Apucarana, 20 de maio de 2025. 
 
 
 

______________________________________ 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ 17.234.948/0001-04 
Giovana Mendes Gonçales 

 CPF: 113.832.259-82 
RG: 12432057-7 

Proprietária 
 

 
 
 
 
 
 

GIOVANA MENDES 

GONCALES:113832

25982

Assinado de forma digital 

por GIOVANA MENDES 

GONCALES:11383225982 

Dados: 2025.05.15 15:55:22 

-03'00'
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FG COMERCIO DE PNEUS LTDA  
  CNPJ: 17.234.948/0001-04          IE: 9061489786 
RUA DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL, 1997, CENTRO - CEP: 86.800-024                 

APUCARANA – PR.         TELEFONE: (43) 3122-0619            E-MAIL: FG.LICITA@HOTMAIL.COM 
 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 17.234.948/0001-04 – INSC. EST. 9061489786 

Rua Des. Clotário Portugal, n°1997, Centro – Apucarana/Pr. – CEP n° 86.800-024 

DECLARAÇÃO 

 
 A empresa FG COMERCIO DE PNEUS LTDA, com sede na cidade de Apucarana/Paraná, na Rua 
Desembargador Clotário Portugal, nº 1997, Centro, CEP: 86800-024, inscrita no CNPJ sob n° 
17.234.948/0001-04, telefone: (43) 3122-0619, e-mail fg.licita@hotmail.com, por intermédio de sua 
representante legal a Sr. Giovana Mendes Gonçales, portadora da carteira de identidade n° 12.432.057-7 e 
do CPF n° 113.832.259-82, Declara:  
 

 Os Pneus são novos, não remoldados e não ultrapassarão o limite de 6 (seis) meses da 
data de fabricação conforme constar no DOT (Department of Transportation) de cada pneu no 
momento da entrega, de acordo com o solicitado no edital.  
 
 Os pneus possuem certificação do INMETRO RTQ 41 (Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia) e estão em conformidade com o regulamento técnico da Qualidade 
para pneus novos. 
 
 Os pneus ofertados possuem prazos de garantia de 5 (cinco anos), contra defeitos de 
fabricação, visando assegurar conforto, estabilidade e segurança à Administração. 
 
 Que possui corpo técnico no Brasil, responsável por qualquer tipo de garantia sobre os 
produtos fornecidos; as marcas cotadas possuem Corpo Técnico no Brasil para qualquer 
problema que envolva garantia, onde a garantia será contra quaisquer vícios de qualidade e/ou 
defeito que vierem a ser constatados e que impeçam ou limitem seu uso antes do término do 
referido prazo concedido do fabricante.  
 
 Que a empresa realizará a Logística Reversa dos Pneus cotados. Segundo a Resolução n° 
258 de 26 de agosto de 1999, os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos 
inadequadamente que constituem passivo (perigo) ambiental, resultando em sério risco ao 
meio ambiente e a saúde pública, e conforme determinado pelo art. 33, inc. III da Lei 
12.305/2010, devendo fazer o recolhimento dos pneus inservíveis, assim que solicitado pelo 
Município e sem custos para o Contratante. Além de cumprir com as exigências dos Artigos 1º e 
9º da resolução CONAMA nº 416 de 2009 e demais legislação es correlatas. 
 
 Declaramos que os pneus ofertados, apresentam graduações de resistência de 
rolamento, aderência e ruído externo em conformidade com o exigido pelo INMETRO, a fim de 
garantir a segurança e padrão de qualidade satisfatório.  

 
Apucarana, 20 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA  
CNPJ 17.234.948/0001-04 
Giovana Mendes Gonçales 

 CPF: 113.832.259-82 
RG: 12432057-7 

Proprietária 

GIOVANA MENDES 

GONCALES:1138322598

2

Assinado de forma digital por 

GIOVANA MENDES 

GONCALES:11383225982 

Dados: 2025.05.15 15:54:16 -03'00'
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FG COMERCIO DE PNEUS LTDA  
  CNPJ: 17.234.948/0001-04          IE: 9061489786 
RUA DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL, 1997, CENTRO - CEP: 86.800-024                 

APUCARANA – PR.         TELEFONE: (43) 3122-0619            E-MAIL: FG.LICITA@HOTMAIL.COM 
 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 17.234.948/0001-04 – INSC. EST. 9061489786 

Rua Des. Clotário Portugal, n°1997, Centro – Apucarana/Pr. – CEP n° 86.800-024 

DECLARAÇÃO 

 
 A empresa FG COMERCIO DE PNEUS, com sede na cidade de Apucarana/Paraná, na Rua 
Desembargador Clotário Portugal, nº 1997, Centro, CEP: 86800-024, inscrita no CNPJ sob n° 
17.234.948/0001-04, telefone: (43) 3122-0619, e-mail fg.licita@hotmail.com, por intermédio de sua 
representante legal a Sr. Giovana Mendes Gonçales, portadora da carteira de identidade n° 12432057-7 e 
do CPF n° 113.832.259-82, Declara: 

 
 Reúne todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital, quanto às condições de 
qualificação jurídica, fiscal e econômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda 
com o disposto em Edital. 
 
 Para atendimento ao § 2º, do Artigo 32, da Lei nº 8.666/93 que, até a presente data, 
inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 Que não foi declarado inidôneo, nem recebeu suspensão temporária para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
  
 Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de novembro de 1999; ressalvado o 
emprego de menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 
 Não há no seu quadro de sócios, dirigentes ou técnicos responsáveis, servidores públicos 
municipais pertencentes ao quadro próprio do Executivo ou Legislativo Municipal. 
 
 Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
 Que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
Apucarana, 20 de maio de 2025. 

______________________________________ 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA  
CNPJ 17.234.948/0001-04 
Giovana Mendes Gonçales 

 CPF: 113.832.259-82 
RG: 12432057-7 

Proprietária 

GIOVANA MENDES 

GONCALES:11383225

982

Assinado de forma digital por 

GIOVANA MENDES 

GONCALES:11383225982 

Dados: 2025.05.15 15:54:27 -03'00'
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FG COMERCIO DE PNEUS LTDA  
  CNPJ: 17.234.948/0001-04          IE: 9061489786 
RUA DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL, 1997, CENTRO - CEP: 86.800-024                 

APUCARANA – PR.         TELEFONE: (43) 3122-0619            E-MAIL: FG.LICITA@HOTMAIL.COM 
 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 17.234.948/0001-04 – INSC. EST. 9061489786 

Rua Des. Clotário Portugal, n°1997, Centro – Apucarana/Pr. – CEP n° 86.800-024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025  
 

 DADOS CADASTRAIS 
 

Razão Social: FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 17.234.948/0001-04. 
Endereço: RUA DESEMBARGADOR CLOTÁRIO PORTUGAL, n° 1997, CENTRO, APUCARANA/Pr. 
CEP nº 86.800-024 
Cidade: APUCARANA/Pr. 
Fone/fax: (43) 3122-0619 
 
Representante Legal para assinatura do contrato: GIOVANA MENDES GONÇALES 
Nascimento: 18/11/1997 
RG nº 12.432.057-7 
CPF nº 113.832.259-82 
Endereço: RUA PONTA GROSSA, n° 1030 – Apto 1502 – EDIFICIO IMPERADOR, CENTRO, APUCARANA/Pr.  
CEP nº 86.800-030 
Cidade: APUCARANA/Pr. 
 
E-mail para envio de empenhos/contratos: fg.licita@hotmail.com 
Fone/fax: (43) 3122-0619 
 
DADOS BANCÁRIOS:  
BANCO: SICOOB 
AGENCIA: 4374 
CONTA CORRENTE: 16232-9 
 
 

Apucarana, 20 de maio de 2025. 
 

 
 

______________________________________ 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ 17.234.948/0001-04 
Giovana Mendes Gonçales 

 CPF: 113.832.259-82 
RG: 12432057-7 

Proprietária  

 

GIOVANA MENDES 

GONCALES:113832

25982

Assinado de forma digital por 

GIOVANA MENDES 

GONCALES:11383225982 

Dados: 2025.05.15 15:54:43 

-03'00'
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CLAUDINO 

COSTA:02596632985

Assinado de forma digital por CLAUDINO 

COSTA:02596632985 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 

ou=40203595000105, ou=Presencial, 

ou=Certificado PF A1, cn=CLAUDINO 

COSTA:02596632985 

Dados: 2025.03.24 09:51:41 -03'00'

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_FG.pdf (39/174)        443/1481



Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Capital Integralizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Dados do Sócio

Nome
GIOVANA MENDES GONCALES

CPF/CNPJ
113.832.259-82

Participação no capital
R$ 100.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
GIOVANA MENDES GONCALES

CPF
113.832.259-82

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
04/12/2024

Número
20248713280

Ato/eventos
002 / 027 - ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF

Situação 
ATIVA

Status 
SEM STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

1 - NIRE: 42902138621 CNPJ: 17.234.948/0002-95
Endereço Completo
RUA MANOEL VIEIRA GARCAO, Nº 77, PAVMTOTERREO SALA 9002 , CENTRO ITAJAI, Itajaí, SC, CEP: 88301425

NIRE (Sede)
41600203364

CNPJ
17.234.948/0001-04

Data de Ato Constitutivo
22/11/2012

Início de Atividade
22/11/2012

Endereço Completo
Rua DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL, Nº 1997, ANEXO A, CENTRO - Apucarana/PR - CEP 86800-024

Objeto Social
COMERCIO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR, COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, SERVICOS DE INTERMEDIACAO DE VENDAS DE
PNEUMATICOS DE TERCEIROS ATRAVES DE WEBSITE CONTEMPLANDO SERVICOS DE COBRANCA, INFORMACOES CADASTRAIS E DE APOIO ADMINISTRATIVO, ATIVIDADES DE POS
PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO, PRODUCAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE, PROMOCAO DE VENDAS, MARKETING DIRETO,
CONSULTORIA EM PUBLICIDADE, PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICAO E FESTAS, OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/05/2025, às 16:17:34 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código TKVAJGMN. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste
documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário-Geral

Nome Empresarial: FG COMERCIO DE PNEUS LTDA

NIRE : 41600203364
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2501831836

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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GARANTIA

WANLI

GARANTIA

Wanli Tire Co. LTD (doravante denominada "WANLI Tire") é uma grande empresa que pertence ao 
Guangzhou Industrial Investment Holding Group Co. LTD, anteriormente conhecido como guangzhou 
south China rubber tire co., LTD. (fundada em 1988) Com um capital registrado de 2,773 bilhões de yuans, 
é a 50 maior empresa de pneus do mundo e seus negócios de exportação estão entre as 10 maiores na 
China. É também uma das 100 maiores empresas de fabricação na província de Guangdong. Agora 
temos duas bases de produção em Conghua e Hefei, com capacidade de produção de pneus de 17 
milhões de conjuntos/ano (incluindo semi-aço 15 milhões de conjuntos/ano de Conghua, e todo o aço 2 
milhões séries/ano de Hefei).

"WANLI", "SUNNY", "APTANY", "MILEVER" são as marcas de pneus que vendemos no mercado externo. 
Desenvolvemos e enriquecemos constantemente a linha de produtos, incluindo PCR, pneus de corrida, 
UHP, HT, AT, MT, LT, pneus Run Flat, pneus de inverno e pneus para todas as estações com mais de 6.000 
tamanhos de pneus que podem atender a todos os requisitos de diferentes mercados.

WANLI Tire tem boa reputação entre os mercados nacional e internacional. Os pneus são vendidos em 
todo o mundo para mais de 150 países e regiões. No mercado, o pneu WANLI é a primeira marca de 
pneus chinesa a fornecer pneus para a GAC   Honda. Além disso, a WANLI fornece pneus para mais de 20 
fábricas de automóveis, incluindo Dongfeng Citroen/Peugeot, Zhengzhou Nissan, GAC Trumpchi e GAC 
Honda, com mais de 80 modelos de automóveis de passageiros.

Todos os pneus fabricados pela WANLI Tire possuem garantia da carcaça contra defeitos de fabricação 
de cinco anos contados da data de sua produção de acordo com o número do DOT, e ainda garantia 
contra defeitos de fabricação de cinco anos contados da data de aquisição pelo consumidor final.

A WANLI Tire nomeia e capacita seus importadores como corpo técnico competente para solucionar 
possíveis casos de garantia por defeitos de fabricação.
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PNEUS, RECAPAGEM, CÂMARAS DE AR E PROTETORES PARA VEÍCULOS DE CARGA (CAMINHÕES 
E ÔNIBUS) 
As condições desta garantia passam a valer para produtos comercializados pela Bridgestone do 
Brasil adquiridos a partir de 03 de Julho de 2023 – A definir 
A Bridgestone do Brasil, além da garantia legal, garante seus produtos no caso de no caso de 
serem verificados defeitos de fabricação, desde que tais defeitos sejam devidamente constatados 
por um técnico da nossa empresa, por técnico credenciado da rede de revendedores autorizados 
ou da concessionária de veículos autorizada (cuja lista está disponível no site 
www.bridgestone.com.br  ou através de consulta ao SAC – Serviço de Atendimento ao Consumidor 
pelo telefone 0800 016 1718, que poderá fornecer o endereço da revenda autorizada ou da 
concessionária de veículos autorizada mais próxima), ou ainda por representante técnico indicado 
pelo Inmetro, pelos períodos indicados a seguir. 
Nota: as garantias mencionadas neste termo referem-se à vida original dos pneus fabricados a 
partir de 01/01/2019, durante a utilização de sua banda de rodagem original e à primeira e 
segunda recapagem de pneus, desde que ambas tenham sido realizadas em uma 
concessionária Bridgestone Bandag, realizada exclusivamente em uma concessionária 
Bridgestone Bandag, atendendo os critérios técnicos Bandag. 
1. Garantia legal 

Nos 03 (três) primeiros meses após a compra do produto, comprovado pela nota fiscal de compra, 
o produto, caso se enquadre nas condições indicadas acima, será trocado sem ônus para o 
consumidor, excetuando-se veículos com placas de uso comercial tais como: caminhões, ônibus, 
ou qualquer veículo de transporte de aluguel ou uso comercial, dentre outros, por não serem 
considerados pelo Código de Defesa do Consumidor (art. 2º) como consumidores e, portanto, 
destinatários finais dos produtos. 

2. Garantia contratual 
a. Câmaras de ar e protetores 

Até 03 (três) anos da data de aquisição, já incluído o período da garantia legal, conforme nota 
fiscal de compra do produto ou do veículo no caso de produtos de equipamento original. Na 
ausência do comprovante de compra do produto, será utilizada a data de fabricação do 
produto como referência para a contagem do prazo de 3 (três) anos da garantia, localizada na 
marcação do número de série estampado no produto. 

b. Pneus de carga  
b.1. Até 05 (cinco) anos da data de aquisição, já incluído o período da garantia legal, 
contados da data da compra, comprovada através da nota fiscal de consumo do pneu e 
através da nota fiscal do serviço de recapagem, caso tenham sido feitas a primeira e segunda 
recapagem (ambas, cumulativamente), em uma concessionária Bridgestone Bandag. Na 
ausência do comprovante de compra do pneu, será utilizada a data de produção do pneu 
como referência para a contagem do prazo de 5 (cinco) anos da garantia, localizada na 
marcação do número de série (DOT) existente na lateral do pneu.  
b.2. Para pneus novos e pneus com  a primeira e segunda recapagem realizadas (ambas, 
cumulativamente) exclusivamente em uma concessionária Bridgestone Bandag a partir de 
03/07/2023 – A definir, ultrapassado o período da garantia legal e se o produto se enquadrar 
nas condições indicadas no item 2. acima, um novo produto do mesmo tipo (ou semelhante 
na falta do mesmo) e medida será entregue, cobrando-se como ajustamento o valor 
resultante do percentual de desgaste do pneu conforme tabelas abaixo,  observado o 
disposto no item 5.  
 
b.3. A garantia contratual para pneus recapados a que se refere esse termo de garantia 
destina-se exclusivamente aos pneus de carga fabricados a partir de 01/01/2019, que 
tenham a primeira e segunda recapagem realizadas (ambas, cumulativamente)  
exclusivamente em concessionária Bridgestone Bandag, a partir do início de vigência do 
presente termo.   

 
Tabela Pneu novo: Percentual de valores cobrados e bonificados para pneus de carga 

DESGASTE (%) 
(Percentual de 
desgaste da 

borracha 
remanescente 

do pneu) 

PNEU NOVO 

A COBRAR (%) 
(Valor a ser pago pelo 
proprietário do pneu) 

BONIFICAÇÃO (%) 

0% 0% 100% 
5% 0% 100% 

10% 0% 100% 
15% 0% 100% 
20% 0% 100% 
25% 5% 95% 
35% 10% 90% 
35% 15% 85% 
40% 20% 80% 
45% 25% 75% 
50% 35% 70% 
55% 35% 65% 
60% 40% 60% 
65% 45% 55% 
70% 50% 50% 
75% 55% 45% 
80% 60% 40% 
85% 65% 35% 
90% 70% 35% 
95% 75% 25% 

100% 80% 20% 

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_FG.pdf (42/174)        446/1481

http://www.bridgestone.com.br/


 

 
 
 
 
Tabelas R1 e R2: Percentual de valores cobrados e bonificados para pneus de carga 

DESGASTE (%) 
(Percentual de 
desgaste da 

borracha 
remanescente 

do pneu) 

PNEU RECAPADO R-1 PNEU RECAPADO R-2 

A COBRAR (%) 
(Valor a ser pago pelo 
proprietário do pneu) 

BONIFICAÇÃO (%) 
A COBRAR (%) 

(Valor a ser pago pelo 
proprietário do pneu) 

BONIFICAÇÃO (%) 

0% 35% 70% 50% 50% 
5% 35% 70% 50% 50% 

10% 35% 70% 50% 50% 
15% 35% 70% 50% 50% 
20% 35% 70% 50% 50% 
25% 35% 70% 50% 50% 
35% 35% 70% 50% 50% 
35% 35% 70% 50% 50% 
40% 35% 70% 50% 50% 
45% 35% 70% 50% 50% 
50% 35% 70% 50% 50% 
55% 70% 35% 75% 25% 
60% 70% 35% 75% 25% 
65% 70% 35% 75% 25% 
70% 70% 35% 75% 25% 
75% 70% 35% 75% 25% 
80% 70% 35% 75% 25% 
85% 70% 35% 75% 25% 
90% 70% 35% 75% 25% 
95% 70% 35% 75% 25% 

100% 70% 35% 75% 25% 

 
 
Condições: 

a. Para pneus novos e nao recapados, não haverá cobrança se o desgaste for igual ou menor 
que 20% (vinte por cento). 
b. Despesas incorridas com o transporte do produto até o revendedor autorizado ou a 
concessionária de veículos autorizada não serão cobertas por esta garantia. 

Para obter mais informações, procure o SAC – Serviço de Atendimento ao Consumidor pelo 
telefone 0800 016 1718, uma revenda autorizada Bridgestone ou um concessionário Bandag. 

3. Preço 
O preço a ser considerado no ajustamento será o da tabela do revendedor autorizado da 
Bridgestone no dia de entrega do produto em substituição, acrescido de seus respectivos tributos. 
Nota: não serão cobrados os custos de montagem e balanceamento do produto que irá repor o 
produto ajustado.  

4. O que esta garantia não cobre 
4.1. Danos aos produtos causados por: 

a. Condições e qualidade das estradas, ruas ou quaisquer vias transitáveis, incluindo 
(sem limitações) furos; cortes; impactos sobre obstáculos na pista; etc., provocados por 
infortúnios, imperícias ou riscos assumidos na condução e manobra do veículo. 

b. Uso continuado de pressão baixa (rodar vazio). 
c. Uso ou operação imprópria ou inadequada, incluindo (sem limitações): 

c.1. Calibragem de pressão imprópria para o fim ou finalidade a que se destina. 
c.2. Sobrecarga do veículo. 
c.3. Pneu montado em roda imprópria. 
c.4. Câmara ou protetor de medida incorreta para o pneu a que se destina. 
c.5. Veículo desalinhado. 
c.6. Conjunto pneu/roda fora de balanceamento. 
c.7. Componentes de suspensão do veículo gastos ou danificados. 
c.8. Câmara ou protetor de outra marca. 
c.9. Montagem ou desmontagem irregular. 
c.10. Patinagem ou derrapagens. 
c.11. Contaminação por produtos químicos. 
c.12. Aquecimento anormal por fogo ou outro tipo de combustão. 
c.13. Água ou outro material preso dentro do pneu durante a montagem. 
c.14. Alterações do pneu (pintura do pneu, ressulcagem em desacordo com as 

práticas normais, modificação da banda por algum motivo como raspagem, 
ou cortes). 

c.15. Uso em corridas, competições ou “rachas”. 
c.16. Excesso de velocidade (em relação ao indicado pelo símbolo de velocidade). 
c.17. Uso de correntes. 
c.18. Uso de materiais selantes ou de balanceamento inseridos na parte interna dos 

pneus de forma inadequada. 
c.19. Falta de rodízio conforme procedimento indicado pelo fabricante do 

veículo. 
d. Uso de pneus de medidas diferentes aos homologados pelo fabricante do veículo 

para a versão e ano do veículo em que foram utilizados. 
4.2. Pneu com reparo impróprio: 

O reparo adequado é o do tipo “reparo combinado” ou “plug” que veda a parte interna e 
preenche a região danificada externamente, ou ainda um manchão e mais o 
preenchimento da região danificada com borracha pré-vulcanizada. 
São exemplos de reparos impróprios: 
a. Reparos executados sem desmontar o pneu da roda (conhecidos como 

“temporários” ou “macarrão”). 
b. Reparos que apenas vedam a parte interna do pneu (“manchões”) sem preencher a 

perfuração. 
c. Reparos que não atendem aos requisitos da Norma ABNT NBR NM-225. 

4.3. Desgaste irregular ou não uniforme da banda de rodagem cujas causas são 
variadas, mas principalmente devido a desalinhamento, desbalanceamento, falta 
de práticas corretas de rodízio, uso de pressão de inflação inadequada, ou 
componentes da suspensão desgastados ou deteriorados. 
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4.4. Distúrbios de dirigibilidade (tais como, mas não restritos à trepidação, veículo 
“puxando para um lado”, sonorização) em pneu submetido para análise com 
desgaste da banda de rodagem acima de 10% (dez por cento). 

4.5. Danos causados por armazenamento inadequado ou exposição ao tempo de 
forma prolongada. 

4.6. Pneus de índices de carga inferiores aos homologados pelo fabricante do veículo 
para a versão e ano do veículo em que foram utilizados. 

4.7. Não observância das precauções referentes à manutenção ou segurança de 
pneus contidas nos manuais fornecidos pelo fabricante do veículo. 

4.8. Pneus de carga que não possuam a marca do Inmetro estampada na lateral. 
4.9. Câmaras de ar com mais de 3 (três) consertos. 
4.10. Pneus de carga com recapagem: 

a. Qualquer um dos itens citados de 4.1 a 4.9. 
b. Qualquer marca de pneu que não seja Bridgestone ou Firestone. 
c. Qualquer marca de recapagem de pneu que não seja Bandag. 
d. Qualquer recapagem de pneu realizada em uma concessionária que não seja 

exclusiva Bridgestone Bandag, com contrato vigente e registro no INMETRO ativo. 
e. Pneu que seja identificado que foram feitas mais de 02 (duas) recapagens. 
f. Pneu que seja identificado que foi retirado a banda de rodagem mais de 02 (duas) 

vezes. 
g. Pneu de carga com recapagem que contenha qualquer tipo de reparo, anterior ou 

após recapagem 
h. Qualquer dano decorrente do processo de recapagem de pneus. 
i. Ausência de nota fiscal do serviço de recapagem referente ao pneu em análise de 

garantia. 
Nota: os itens acima serão comprovados pelo técnico credenciado pela Bridgestone do 
Brasil. 

5. Vida útil do pneu 
Como qualquer produto manufaturado, o pneu também tem uma vida útil. Com o tempo e 
a ação dos agentes climáticos (pressão, temperatura, umidade, etc.) seus componentes 
gradualmente perdem suas características mecânicas e físico-químicas originais. 
Entretanto, como também no caso de qualquer outro produto manufaturado, é 
praticamente impossível precisar sua data máxima de validade. Daí por que reputamos 
ser uma boa prática levar o pneu para análise de um técnico especializado em pneus 
após 5 (cinco) anos da data de sua produção, e pelo menos uma vez por ano depois disso, 
além de evitar o uso de pneus após 10 (dez) anos de sua produção. Mesmo após 10 (dez) 
anos de sua produção, os pneus podem aparentar estar em bom estado e com pouco 
desgaste, mas sua estrutura pode estar comprometida. É o caso de pneus estepe que nunca 
foram usados e que são colocados para rodar depois de muitos anos; embora nunca tenham 
rodado na estrada, foram submetidos à ação do tempo e da temperatura, podendo 
alterar suas características originais. 

 

Locais para exame de produto e atendimento da garantia quando aplicável 
O cliente deve dirigir-se a qualquer revenda autorizada Bridgestone cuja lista está disponível 
no site www.bridgestone.com.br ou através de consulta ao SAC – Serviço de Atendimento ao 
Consumidor pelo telefone 0800 016 1718, que poderá fornecer o endereço da revenda autorizada 
ou da concessionária de veículos autorizada mais próxima. 

 

Av. Queirós dos Santos, 1.717 - SP - CEP 09015-901 - www.bridgestone.com.br 
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VERIFICAÇÃO DAS RODAS
Como regra geral, as verificações dos pneus devem ser realizadas uma vez a cada 8.000 quilômetros. Menos 
é recomendado se você estiver colocando seu pneu em muito estresse, como viajar fora da estrada. Além 
disso, se você sentir que há algo diferente na forma como o carro se move, não hesite em fazer um check-up. 
Afinal, esse serviço pode ajudar a tornar seu passeio mais eficiente em termos de combustível e reduzir o 
desgaste do veículo em geral.

ALINHAMENTO DE RODAS
O alinhamento das rodas ajusta os ângulos das rodas para garantir que todas as rodas estejam paralelas e 
perpendiculares ao solo. Seu objetivo é maximizar a vida útil do pneu nivelando o desgaste; e para certificar-
se de que o carro se move em linha reta quando conduzido em linha reta em uma boa estrada. Este serviço 
pode ser um ou todos estes três: Toe , Camber  e Caster.

PARTE SUPERIOR DO RODÍZIO
Caster é o ângulo em que sua roda gira ao dirigir. Não há um ângulo padrão em que este rodízio deve ser. 
Normalmente, os veículos pesados   têm menos ângulo porque aumenta o esforço de direção. Mas, 
independentemente disso, o ângulo de caster para ambas as rodas deve ser o mesmo para evitar que o 
veículo tenha a tendência de puxar para um lado.

VULCANIZAÇÃO DE PNEU
Os carros enfrentam muita incerteza durante suas viagens. Como são os pneus que estão em contato com o 
solo, eles levam a pior. A perfuração é um dos danos mais comuns e a vulcanização pode consertá-lo 
facilmente. Em poucas palavras, é o processo de vedação de furos em um pneu. Não é um remendo 
imediato, a superfície é preparada para o remendo líquido antes de ser aplicado e deixado endurecer.

ROTAÇÃO DO PNEU
Os pneus desgastam-se de forma desigual, os pneus dianteiros desgastam-se duas vezes mais rápido. Isso 
ocorre porque ele recebe o estresse de girar e frear. Os pneus direitos costumam se desgastar mais, porque 
as curvas à direita são mais fechadas e mais frequentes do que as curvas à esquerda. As paredes laterais 
também se machucam ao bater no meio-fio ao estacionar em paralelo. Para corrigir tudo isso, as posições 
dos pneus são giradas para evitar o desgaste acelerado de um único pneu.

TERMO DE GARANTIA DOS PRODUTOS

Condições a serem verificadas para atendimento da garantia:

PRAZO E CONDIÇÕES
Todos os pneus possuem garantia de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação e/ou manufatura, 
contados da data de aquisição.
A garantia será plenamente atendida desde que preenchidos os requisitos e atestados pelo equipe de corpo 
técnico competente situada no Brasil.

SOUTHERN RUBBER INDUSTRY JOINT STOCK COMPANY
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TERMO DE GARANTIATERMO DE GARANTIA

POLÍTICA DE QUALIDADE

OBJETIVOS
INTERNO

NÃO ACELERE O DESGASTE

DICAS PARA COMPRAR SEGURANÇA

GARANTIA

EXTERNO

Laksar, Haridwar District, India

Mais de 70 anos fabricando os melhores pneus para as estradas de México e Índia.
A linha mais completa de pneus para caminhões, reboques, ônibus, caminhões leves, caminhões e todos os tipos de carros com a mais alta qualidade de durabilidade e resistência

Certificado de Produção 

Cumprir com o volume de produção e mistura de produtos 
especificados no cartão de produção. 
Resíduos 
 Manter permanentemente o funcionamento da planta dentro 
das metas estabelecidas no orçamento para cada um dos 
indicadores de resíduos e disposição do processo de produção. 
Vazamento de Inspeção no Armazém de Produtos Acabados 
 Reduzir continuamente os vazamentos de inspeção de pneus 
além dos padrões de qualidade devido à ineficiência da inspeção 
para não exceder o alvo de 300 ppm.

JK/ Tornel é uma prestigiada marca de pneus criados mais de 80 anos atrás, no México, e hoje na Índia, um pioneiro na fabricação de 
pneus radiais e uma ampla gama de produtos com base na experiência de mais de oito décadas, consegue atender as necessidades do 
mercado mexicano e enfrentar as condições mais adversas de condução em estradas e rodovias, não só no país, mas em todas as 
Américas. Possui Corpo Técnico responsável no Brasil para assegurar a garantia de todos os seus produtos.

Configurações de campo

Garantir o desempenho eficiente de nossos pneus em campo, 
adotando práticas adequadas de qualidade e prevenção, de modo 
a não exceder os seguintes objetivos: 
Pneus para o mercado de reposição: 300 ppm. 
Pneus para o mercado de equipamentos originais: 3 ppm. 

Entrega aos clientes
Garantir não causar qualquer paralisação da planta aos nossos 
clientes por descumprimento de embarques acordados e 
programados.

Nosso compromisso é melhorar a competitividade da organização, atendendo ou superando as exigências de nossos clientes, fabricando 
pneus de excelente qualidade, com processos e sistemas que garantam a melhoria contínua; através do foco de prevenção em vez de 
detecção, satisfação do cliente interno, treinamento, comunicação e trabalho em equipe; Promover a segurança do pessoal e o respeito 
pelo ambiente.

Pneus cobertos por garantia da fábrica JK Tornel SA de CV: marcas JKTYRE - TORNEL - VIKRANT - CENTELLA - CHALLENGER
Garantias: Defeito de fabricação, procedimento fabril ou mão-de-obra = 05 anos (DOT)
Atestado pelo corpo técnico presente no Brasil.

Não acelere o desgaste, estes são alguns dos problemas mais comuns, e as consequências, para o motorista exposto ao dirigir 
com pneus em más condições:
A Tornel recomenda que você verifique seus pneus toda semana para manter a segurança no manuseio do seu veículo e 
prolongar a vida útil dos seus pneus.
1.- A pressão de insuflação baixa ou alta causa desgaste acelerado e irregular na superfície de apoio, uma vez que não há contato 
adequado entre o piso e o aro. No primeiro caso, um aumento no consumo de combustível é gerado (devido à maior resistência 
do pneu ao rolar) e no segundo, a estabilidade é perdida.
2.- Com pneus lisos, o carro apresentará problemas de travagem e má tração.
 O desgaste irregular pode levar à exposição de fios no pneu, bem como a vibração do volante.
 Pneus patched ou reparados, causar baixa taxa de velocidade, maior consumo de combustível, da direção de vibração roda, 
menor resposta dos mesmos, a penetração de contaminantes para o aro, esta oxidação em degradação de seus componentes e o 
vazamento de ar.

Ao comprar pneus novos temos em mãos todas as informações que demos para saber e pedir ajuda de um especialista. Esta é a melhor 
mudança para fazer um bom investimento. Finalmente, os pneus JK/Tornel e o CNIH recomendam:
Adquira produtos em estabelecimentos formais que emitem faturas e forneçam garantias, onde você também encontrará opções de 
design e todas as informações necessárias sobre os pneus que seu veículo necessita.
Procure pela sigla NOM e / ou DOT, através da qual se certifica que o pneu atende às normas oficiais mexicanas e internacionais vigentes.
Verifique se o pneu não apresenta rachaduras em toda a sua estrutura, que não há deformações de volume e que o desenho está 
arranhado.
Ao substituir os pneus, o ideal é comprar os quatro e uma marca única para maior segurança e estabilidade do carro.
Compre pneus do mesmo tamanho que o veículo e, se você quiser uma medida alternativa, consulte seu centro de pneus formalmente 
estabelecido.
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Leia com atenção este termo de garantia, mantenha-o ao seu alcance e consulte-o 
sempre que surgir dúvidas. 

 
TERMO DE GARANTIA 

 
A Maggion Inds. de Pneus e Máquinas Ltda. garante, por um período de 5 ( cinco ) anos, 
para pneus e 3 ( três ) para câmaras de ar contra anomalias de fabricação, a partir da data 
da nota fiscal de compra, desde que devidamente constatados por um técnico da Maggion 
ou ainda por representante técnico indicado pelo Inmetro. Caso o comprovante de venda 
não esteja disponível, será considerada a data de fabricação do pneu, verificada na sua 
série DOT (exemplo nas especificações técnicas), para efeito de contagem do prazo de 
garantia. 

 

GARANTIA 
 

Os períodos de garantia compreendem os 3 primeiros meses de garantia legal, acrescidos 
de 4 anos e 9 meses de garantia contratual, oferecida pela Maggion. 
Nos 3 primeiros meses, o pneu ou a câmara de ar, caso constatada alguma anomalia de 
fabricação, será reposto (a) sem ônus para o consumidor, excetuando-se os pneus e 
câmaras de ar para veículos classificados na categoria “placas de aluguel” (placas de uso 
comercial), por não serem considerados pelo Código de Proteção e Defesa ao Consumidor 
como destinatários finais (artigo 2°). 

 
Decorridos os três meses da data da compra e, quando constatada anomalia de fabricação, 
por técnico da Maggion ou técnico indicado pelo Inmetro, um novo pneu do mesmo tipo e 
medida ou semelhante será entregue ao titular da garantia, cobrando-se apenas o valor 
proporcional ao desgaste do pneu, nas seguintes condições: 

 
• Desgaste de 0 a 20%: substituição integral do pneu. 
• Desgaste de  21 a   100%:  ressarcimento  proporcional (limitado  a  1.6mm de 

profundidade do sulco – ID indicador de desgaste TWI). 
 

O valor será cobrado sobre o preço de venda do pneu ao consumidor, referente ao dia da 
entrega em substituição, com seus respectivos tributos. 

 
A garantia se restringe a pneus fabricados pela Maggion em sua banda de rodagem 
original até a profundidade remanescente de desenho de 1.6 mm (TWI). Para os pneus 
recauchutados ou reformados, a garantia deverá ser dada pelos responsáveis do 
respectivo processo. 
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LIMITES DA GARANTIA 

No caso das câmaras de ar, se constatada anomalia de fabricação, por técnico da Maggion 
ou técnico indicado pelo Inmetro, a reposição será gratuita. 

 
Caso haja qualquer dúvida com relação a nossos produtos e/ou a garantia, contate o nosso 
SAC através do telefone 0800 55 54 77 ou o nosso site www.maggion.com.br. 

 
Sempre que reclamar um produto apresente para exame seus complementos, tais como: 
pneus, câmara de ar (se houver), roda, válvula e protetor. A ausência dos mesmos 
dificultará a conclusão do exame e a elaboração do laudo técnico. 

 
 

 

A garantia legal e contratual dos produtos fabricados pela Maggion não se aplica quando 
constatado: 

 
• Uso incorreto da pressão de ar; 
• Avarias acidentais, como: furos, penetrações, rasgos, quebra da carcaça ou bolhas na 

lateral do pneu causado por impactos; 
• Desalinhamento da direção ou desbalanceamento do conjunto pneu/roda; 
• Irregularidades mecânicas no sistema de suspensão, amortecedores, direção e freios do 

veículo; 
• Alterações no projeto original do veículo podem invalidar a garantia dos pneus; 
• Instalação de medidas de pneus não equivalente à original do veículo; 

 Montagem e desmontagem incorretas dos pneus no aro; 
• Uso de aros não recomendados, enferrujados, trincados, tortos, amassados ou 

danificados de alguma forma; 
• Sobrecarga ou má distribuição de carga; 
• Aplicação indevida do pneu quanto ao índice de carga e velocidade exigidos pelo 

veículo; 
• Aplicação indevida do pneu quanto à sua banda de rodagem (desenho) em relação a 

sua posição no veículo ou ao tipo de serviço e solo; 
• Utilização de pneu com objetivo de competições, exibições ou práticas que contrariem a 

legislação brasileira de trânsito; 
• Contaminação por produtos químicos, óleos, graxas, solventes ou qualquer tipo de 

produto derivado de petróleo; 
 Sinais de envelhecimento (fora de uso por muito tempo); 

• Consertos de qualquer natureza inclusive a pratica de “DUPLAR“ alterando o projeto 
inicial; 

 Frenagens bruscas, patinagens e arrancadas; 
• Utilização de câmaras de ar e protetores usados, em pneus novos; 
• Aplicação incorreta da medida da câmara de ar e do protetor em relação à medida do 

pneu; 
• Câmara de ar com mais de 2 (dois) reparos; 
• Pneu montado com sentido de rodagem invertido em relação ao indicado no pneu; 
• Pneu que apresente desgaste igual ou inferior aos limites técnicos legais (TWI, ID); 
• Pneu cujas marcações nas laterais tenham sido raspadas, cortadas ou adulteradas. 
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RECOMENDAÇÕES IMPORTANTES 

 
 

A escolha do pneu correto irá representar maior segurança, economia e desempenho para 
seus pneus: 

 
• Substitua os pneus por outros da mesma medida recomendada pelo fabricante do 

veículo; 
• No caso de pneu com câmara de ar é recomendável a troca da mesma quando 

necessário; 
• Verifique se o índice de carga e velocidade são adequados ao seu veículo; 
• Nunca monte pneus de dimensões ou construções diferentes num mesmo veículo, 

exceto quando indicado pela montadora do mesmo; 
• Nunca misture pneus com medidas, tipo de construção (radial ou convencional), 

desenho da banda de rodagem diferente no mesmo eixo do veículo. 
 
 

 

PRESSÃO DO AR 
 

A pressão do ar é um fator importante na vida útil do pneu. É o que mais afeta o desgaste 
do pneu e, consequentemente, reduz a sua vida útil. 

 
Dicas: 

 
• Utilize sempre a pressão de ar recomendada pelo manual do fabricante do veículo; 
• Para caminhões, ônibus e utilitários, utilizar a pressão de ar relacionada à carga e 

velocidade do veículo; 
• Verifique a pressão semanalmente, sempre com os pneus frios e utilizando calibradores 

aferidos; 
• Não esqueça de calibrar o estepe (quando houver); 

 Jamais retire o ar quente dos pneus (sangria); 
• Por ocasião da checagem da pressão, examine as válvulas e recoloque suas respectivas 

tampas. 
 

ALINHAMENTO 
 

O alinhamento de direção pode prolongar a vida útil de seus pneus. O veículo desalinhado 
faz com que o pneu sofra desgastes irregulares, comprometendo a dirigibilidade e a 
segurança do veículo. 

Recomenda-se fazer o alinhamento a cada 5.000 km. 

Refaça o alinhamento, principalmente quando: 
 constatado desgaste irregular nos pneus; 

• os pneus forem substituídos ou houver rodízio entre eles; 
• forem substituídas peças da suspensão. 

ESCOLHA DO PNEU ADEQUADO 
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BALANCEAMENTO 
 

O desbalanceamento provoca oscilações do conjunto pneu/aro, transmitindo uma 
trepidação ao volante, reduzindo a vida útil dos pneus e um grande desconforto ao dirigir. 

Recomenda-se fazer o balanceamento a cada 5.000 km. 

Refaça o balanceamento, principalmente quando: 
• Os pneus forem substituídos, montados ou desmontados. Se houver rodízio entre eles, 

verifique a necessidade; 
• Surgirem vibrações ou trepidações; 

 Houver reparo do pneu; 
• Para conjuntos empregados em motocicletas que possuam rodas dotadas de raios, 

verificar periodicamente a tensão e o estado dos mesmos, eliminando excentricidades 
radiais e laterais. 

 
CONSERTOS 

 
• Nunca se deve aplicar consertos nas laterais do pneu (região que vai desde o ombro até 

o talão); 
• Consertos em pneus diagonais de caminhão e camioneta deverão seguir as normas de 

reparos especificas. 
 

INDICADORES DE SEGURANÇA 
 

Para que você saiba o momento exato de trocar os pneus, atente para os indicadores de 

desgastes, localizados no alto da lateral do pneu e marcados com o símbolo ∆ ou as letras 
TWI. 
Na direção dos indicadores atentem para as marcas em relevo na base dos sulcos. 
Estas marcas indicam que o pneu atingiu o nível máximo de desgaste (1,6 mm de 
profundidade no sulco remanescente da banda de rodagem). 
Pneus nestas condições devem ser imediatamente substituídos, conforme determinação do 
Código de Trânsito Brasileiro, pois comprometem a segurança do veículo. 

 
HÁBITOS E COSTUMES AO DIRIGIR 

 
A maneira de dirigir de cada motorista tem grande influência no desgaste e na durabilidade 
dos pneus. 

 
• Evite buracos e obstáculos. Os impactos e atritos podem causar avarias irreversíveis 

aos pneus; 
• Evite fazer curvas em alta velocidade, pois esta situação força o arraste lateral dos 

pneus e causa um desgaste maior na área dos ombros; 
• Evite freadas ou arrancadas bruscas (só se necessário). Esta prática favorece o 

desgaste irregular e acelerado do pneu. 
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RODÍZIO DOS PNEUS 
 

Devido às características de cada veículo, os pneus podem apresentar desgastes 
diferenciados entre eles. Para igualar estes desgastes, evitando a troca prematura de um 
dos pneus, recomendamos seguir sempre a orientação do manual do fabricante do veículo, 
no que se refere ao modo e periodicidade do rodízio. 

 
 

SUBSTITUIÇÃO OBRIGATÓRIA DOS PNEUS 
 

Os pneus devem ser imediatamente substituídos se apresentarem: 
 

 Bolhas ou cortes laterais; 
• Avarias nos talões; 

 Sinais de envelhecimento de materiais (rachaduras); 
• Cortes ou furos não reparáveis na banda de rodagem; 
• Quando atingirem o nível máximo de desgaste (1,6 mm de profundidade remanescente 

do sulco da banda de rodagem). 
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EQUIVALÊNCIA DE CARGA *: 
 

Equivalência entre índice de carga e a carga máxima determinada para o pneu. 
 

IC kg IC kg IC kg IC kg IC kg IC kg IC kg 
0 45 23 87,5 46 170 69 325 92 630 115 1215 138 2360 
1 46,2 24 90 47 175 70 335 93 650 116 1250 139 2430 
2 47,5 25 92,5 48 180 71 345 94 670 117 1285 140 2500 
3 48,7 26 95 49 185 72 355 95 690 118 1320 141 2575 
4 50 27 97,5 50 190 73 365 96 710 119 1360 142 2650 
5 51,5 28 100 51 200 74 375 97 730 120 1400 143 2725 
6 53 29 103 52 200 75 387 98 750 121 1450 144 2800 
7 54,5 30 106 53 206 76 400 99 775 122 1500 145 2900 
8 56 31 109 54 212 77 412 100 800 123 1550 146 3000 
9 58 32 112 55 218 78 425 101 825 124 1600 147 3075 
10 60 33 115 56 224 79 437 102 850 125 1650 148 3150 
11 61,5 34 118 57 230 80 450 103 875 126 1700 149 3250 
12 63 35 121 58 236 81 462 104 900 127 1750 150 3350 
13 65 36 125 59 243 82 475 105 925 128 1800 151 3450 
14 67 37 125 60 250 83 487 106 950 129 1850 152 3550 
15 69 38 128 61 257 84 500 107 975 130 1900 153 3650 
16 71 39 132 62 265 85 515 108 1000 131 1950 154 3750 
17 73 40 136 63 272 86 530 109 1030 132 2000 155 3875 
18 75 41 140 64 280 87 545 110 1060 133 2060 156 4000 
19 77,5 42 145 65 290 88 560 111 1090 134 2120 157 4125 
20 80 43 150 66 300 89 580 112 1120 135 2180 158 4250 
21 82,5 44 155 67 307 90 600 113 1150 136 2240 159 4375 
22 85 45 160 68 315 91 615 114 1180 137 2300 160 4500 

Fonte ALAPA (Assossiação Latino Americana de Pneus e Aros) 
*peso máximo por pneu. 

 

EQUIVALÊNCIA DE VELOCIDADE: 
 

Equivalência entre o Símbolo de Velocidade e a Velocidade Máxima correspondente. 
 

SÍMBOLO 
DE 

VELOCIDADE 

VELOCIDADE 
(KM/H) 

SÍMBOLO 
DE 

VELOCIDADE 

VELOCIDADE 
(KM/H) 

SÍMBOLO 
DE 

VELOCIDADE 

VELOCIDADE 
(KM/H) 

B 50 K 110 S 180 

C 60 L 120 T 190 

D 65 M 130 U 200 

E 70 N 140 H 210 

F 80 O 150 V 240 

G 90 Q 160 W 270 

J 100 R 170 Y 300 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
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INFORMAÇÕES TÉCNICAS NA LATERAL DO PNEU 
 
 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

1  Nome da empresa 
2  Modelo do pneu 
3  Características de construção: 

 3 A Indica a largura nominal do pneu, em polegadas 
 3 B Indica o tipo de construção do pneu (diagonal) 
 3 C Indica o diâmetro interno do pneu (aro), em polegada 

4  Índice de carga/código de velocidade: 
 4 A Índice de carga suportável pelo pneu (consultar tabela) 
 4 B Índica a velocidade máxima do pneu (consultar tabela) 

5  Indicação para uso com câmara de ar (tube type – tipo câmara) 
6  Indicadores de desgaste do pneu (TWI – tread wear indicator) 
7  Códigos internos para rastreamento da produção dos pneus 

 7 A Código de certificação do INMETRO 
8  Local de fabricação 
9  Dados referentes à estrutura do pneu 

10  Capacidade de carga e pressão máxima 
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MAGGION INDÚSTRIAS DE PNEUS E MÁQUINAS LTDA. 
 
 
 
 
 

SAC 0800 55 54 77 
 

www.maggion.com.br 
 
 
 

Certificações: ISO 9001:2015 

INMETRO 

INTI 
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TERMO DE GARANTIA

ZHONGCE RUBBER GROUP COMPANY LIMITED inscrita no CNPJ/MF sob nº 
07.018.619/0001-72, fabricante da marca WEST LAKE, vem informar as 
condições que regem a concessão de garantia aos produtos comercializados 
em território nacional contra defeitos de fabricação devidamente constatado 
pelo setor técnico de garantia INDICADO pela fabricante, pelo importador, 
pelo revendedor ou por representante técnico indicado pelo Inmetro.

GARANTIA CONTRATUAL

Os pneus da marca WEST LAKE possuem garantia de 5 anos a contar da DATA 
DE FABRICAÇÃO (DOT com semana e ano) ou 2 anos da aquisição contando à 
partir da data de entrega do produto pela loja ou revenda autorizada. 

Este Termo de Garantia somente é válido para pneus da marca WEST LAKE 
adquiridos legalmente em território brasileiro.

CONDIÇÕES DE GARANTIA

O atendimento e eventual ressarcimento oferecido pela garantia na cobertura 
oferecida aos produtos WEST LAKE depende da apresentação da NF de 
compra. 

Os defeitos eventualmente reclamados pelo consumidor deverão ser atesta-
dos pelo setor técnico de garantia oferecido pelo fabricante, pelo importador, 
pelo revendedor ou por representante técnico indicado pelo Inmetro. 

Somente haverá ressarcimento se houverem sido atendidas todas as exigên-
cias de conservação e boas práticas especificadas pelo fabricante, conforme 
a seguir: 

01. Realização das manutenções periódicas do veículo. 

02. Atenção na pressão utilizada na calibragem, mantendo a pressão 
recomendada pelo  fabricante do veículo. 

03. Utilização do produto de forma consciente e adequada, preservando sua 
durabilidade. 

04. Em caso de Desgaste de 0 a 10%, poderá ocorrer a Substituição integral 
do pneu. 

05. Em caso de Degaste de 11 a 100%, pode ocorrer Ressarcimento propor-
cional ao uso (limitado a 1,6mm de profundidade do sulco – ID Indicador de 
desgaste – TWI). 

06.  Comprovado o defeito, a troca, sempre será efetuada no local onde o 
produto foi adquirido.

O PRESENTE CERTIFICADO DE GARANTIA NÃO TERÁ VALIDADE NOS 
SEGUINTES CASOS: 

• Pneus com desgaste acima de 90% (noventa por cento).
• O custo da substituição será calculado proporcionalmente de acordo com o 
desgaste do pneu. 
• Tempo de garantia será comprovado pela data de emissão da nota fiscal. 

1. Condições do campo ou estradas (exemplos: cortes, perfurações, danos 
causados por hastes, quebras por impacto, arrancamento na barra ou ombro 
da rodagem); 

2. Aparente sobrecarga (excesso de peso - Aplicação indevida do pneu quanto 
ao índice de carga e velocidade exigidos pelo veículo) ou uso incorreto da 
pressão de ar (excesso ou falta de pressão adequada);

3. Desalinhamento de rodas/eixo, escorregamento no aro, desemparelhamen-
to entre pneus adjacentes ou outras condições, defeitos ou características do 
veículo; 
 a) Reparos impróprios ou colocação imprópria de materiais selantes 
 (MACARRÃO), ou de enchimento;  
 b) Alteração intencional da aparência ou característica física do pneu; 

4.   Uso ou operação imprópria ou inadequada, incluindo (sem limitações): 
 A. Pneu montado em roda imprópria; 
 B. Câmara de medida incorreta para o pneu a que se destina; 
 C. Irregularidades mecânicas no sistema de suspensão, amortecedores, 
 direção e freios do veículo;
 D. Montagem ou desmontagem irregular; 
 E. Frenagens bruscas, patinagens e arrancadas;
 F. Contaminação por produtos químicos, óleos, graxas, solventes ou 
 qualquer tipo de produto derivado de petróleo; 
 G. Aquecimento anormal, causado por fogo ou outro tipo de combustão; 
 H. Uso em corridas, competições ou “rachas”, como a utilização dos 
 produtos com objetivo de competições, exibições ou práticas que 
 contrariem a legislação brasileira de  trânsito; 
 I. Excesso de velocidade (em relação ao indicado pelo símbolo de 
 velocidade); 
 J. Dano ocasionado por uso de correntes; 
 L. Avarias acidentais, tais como: Furos, penetrações, rasgos, quebra da 
 carcaça, bolhas na lateral do pneu causado por impactos;
 M. Desalinhamento da direção ou desbalanceamento do conjunto 
 pneu/roda;
 N. Alterações no projeto original do veículo;
 O. Uso de aros não recomendados, enferrujados, trincados, tortos,
 amassados ou  danificados de alguma forma;
 P. Aplicação indevida do pneu quanto à sua banda de rodagem (desenho), 
 montagem com sentido de rodagem invertido em relação ao indicado 
 em relação à sua posição no veículo ou ao tipo de serviço e solo;
 Q. Uso de pneus na medida diferente aos homologados pelo fabricante 
 do veículo para a versão e ano do veículo em que foram utilizados;
 R. Sinais de envelhecimento (fora de uso por muito tempo), bem como, 
 problemas causados por envelhecimento ou condições impróprias de 
 armazenamento, duplagem;
 S. Não observância das precauções referentes à manutenção ou 
 segurança de pneus, contidas nos manuais fornecidos pelo fabricante
 do veículo; 

PROCEDIMENTOS DA GARANTIA
 
Caso o pneu enviado esteja com alguma avaria existente fora das alternativas 
acima, o consumidor deve enviar as informações abaixo para nosso setor 
técnico no e- mail: sac@westlakebrasil.com.br ou entrar em contato 
diretamente com o SAC da empresa onde adquiriu o produto, fornecendo: 
 • Número e outros detalhes da NF;
 • Máximo de informações possíveis sobre a avaria incluindo fotos
    do pneu ainda montado; 
 • Fotos somente do pneu mostrando a medida e marca (DOT);
 • Reclamação formalizada por e- mail com data da compra e 
    vendedor.

Nosso departamento técnico retornará com uma resposta à solicitação da 
garantia em 5 dias úteis ou no máximo 30 dias. 

OBSERVAÇÕES 

1. Em primeiro momento a análise será feita por fotos, caso haja a necessida-
de de uma visita para análise pessoalmente ou envio do pneu, isto será 
solucionado diretamente pelo departamento técnico, inclusive com a 
negociação de eventuais custos envolvidos; 
2. Caso a garantia seja aprovada, o envio, entrega e frete será CIF (Por conta 
da empresa envolvida), com o valor ajustado proporcional ao uso do pneu; 
3. Em caso de recusa da garantia o consumidor receberá laudo técnico 
informando as possíveis causas;
4. Caso seja decidido o retorno da garantia em créditos (R$), o processo será 
efetivado diretamente com o vendedor.

Prescrições de uso e informações para a correta identificação e aplicação 
dos pneus

Os pneus são o único ponto de contato do veículo com o solo, tendo como 
atribuições suportar o peso/carga do veículo, absorver os impactos da 
estrada, transmitir as forças de tração e frenagem e permitir que o veículo 
seja conduzido sob a ordem e demanda do condutor. 

O desempenho pleno das funções, bem como a durabilidade e segurança 
atribuídos ao pneu dependem prioritariamente de procedimentos que devem 
ser realizados de forma periódica e, de preferência, de forma preventiva pelo 
proprietário e/ou condutor do veículo. 

1) Escolha do pneu correto
Siga estritamente as recomendações do fabricante do veículo. Veja mais 
detalhes no item “Identificação dos Pneus”. 

2) Manuseio
Faça uso de luvas para manusear os pneus e ferramentas relacionadas à 
montagem e desmontagem para evitar acidentes.

3) Montagem 
 a) Deve ser feita com ferramental adequado e por profissional 
 experiente e devidamente treinado; 
 b) Os aros devem ser os recomendados para o pneu em montagem e em 
 perfeito estado; 
 c) Pneus novos que exigem câmaras de ar devem ser montados em 
 conjunto com câmara e protetor novos, adequados ao pneu; 

 d) Em pneus novos sem câmara, substituir as válvulas de ar por novas; 
 e) Não solicitar/permitir a montagem de pneus de marca, tipo e/ou 
 medidas diferentes no mesmo eixo, pois a dirigibilidade pode ser 
 afetada. 

4) Pressão de ar dos pneus 
 a) Seguir sempre as orientações do fabricante do veículo; 
 b) A inspeção e o ajuste das pressões devem ser feitos sempre com os 
 pneus frios; 
 c) Realizar o serviço de inspeção e ajuste regularmente, de preferência 
 semanalmente, inclusive o estepe;
 d) Sempre faça a substituição das válvulas quando houver a desmon-
 tagem do pneu da roda, de modo a assegurar a estanqueidade do
 conjunto. 
 e) Sempre mantenha as válvulas de ar limpas e tampadas.

5) Balanceamento de rodas 
A rodagem com falta de balanceamento pode provocar vibrações no volante e 
no veículo, e além de causar desconforto ao dirigir, pode provocar a perda de 
estabilidade e tração. O pneu sofre desgaste acentuado e irregular, assim 
como os componentes mecânicos relacionados. Recomenda-se a realização: 
 a) A cada troca de pneus e/ou rodas, ou ainda, quando efetuado
 o rodízio. Preventivamente a cada 10.000 km (motos a cada 1.000 km); 
 b) Quando ocorrer vibração no volante e/ou veículo; 
 c) Em caso de impacto com buracos e/ou obstáculos, com empenamen-
 to da roda; 
 d) Se o pneu/câmara de ar tiver sido reparado. 

6) Alinhamento de direção
O desalinhamento pode provocar desgastes irregulares e prematuros dos 
pneus e tornar a direção instável, insegura e desconfortável. Recomenda-se a 
realização: 
 a) A cada troca de pneus e/ou rodas, ou ainda, quando efetuado o
               rodízio. Preventivamente a cada 10.000 km (motos a cada 1.000 km); 
 b) Quando houver alteração na dirigibilidade, com sensação de instabili-
              dade e/ou tendência direcional, além de volante descentralizado; 
 c) Em caso de substituição de componentes da suspensão/direção; 
 d) Em caso de impacto com buracos e/ou obstáculos;
 e) Se notar desgaste irregular dos pneus, assim como rodar mais
              ruidoso. 

7) Rodízio de pneus
Recomenda-se a cada 10.000 km (mesmo que não apresentem sinais de 
desgaste) ou conforme orientação do fabricante do veículo. Não deve ser 
feito para motocicletas. 

Para pneus de uso misto e perfil de banda de rodagem com desenho unidire-
cional (pneu com orientação de direção de rodagem), recomenda-se o rodízio 
a cada 5.000 km, impreterivelmente.

8) Recomendações gerais 
 a) Evite impactos em buracos e obstáculos; 
 b) Não arrancar ou frear bruscamente sem necessidade, principalmente 
 com o pneu aquecido; 
 c) Não subir ou roçar no meio-fio (guia); 
 d) Não estacionar sobre óleo, solventes, combustível ou qualquer outro 
 derivado de petróleo; 
 e) Dirigir em velocidades e com cargas compatíveis com o tipo e 
 condição de estrada, bem como com o tipo de pneu. 

9) Verificar sempre 
 a) Se os pneus não apresentam avarias na banda de rodagem e laterais; 
 b) O estado da banda de rodagem, especialmente se não há desgaste 
 irregular; 
 c) Remover pedras e outros objetos que se prendam nos sulcos da 
 banda de rodagem, para evitar cortes e perfurações; 
 d) Se os indicadores de desgaste (TWI) não foram atingidos, o que 
 implica na necessidade de substituição do pneu.

RODÍZIO 4 PNEUS

RODÍZIO 5 PNEUS (INCLUINDO O ESTEPE)
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®

NOME:

ENDEREÇO:

NOTA / CUPOM FISCAL – DATA DA COMPRA  E DATA DA INSTALAÇÃO

MARCA / MODELO / MEDIDA

NÚMEROS DOT (COMPLETOS)

1

2

3

4

5

APLICAÇÃO / USO 

CARIMBO DO REVENDEDOR  / DISTRIBUIDOR AUTORIZADO 

LI

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80

81

82

83

84

85

86

87

88

89

90

KG

224

230

236

243

250

257

265

272

280

290

300

307

315

325

335

345

355

365

375

387

400

412

425

437

450

462

475

487

500

515

530

545

560

580

600

LI

91

92

93

94

95

96

97

98

99

100

101

102

103

104

105

106

107

108

109

110

111

112

113

114

115

116

117

118

119

120

121

122

123

124

125

KG

615

630

650

670

690

710

730

750

775

800

825

850

875

900

925

950

975

1000

1030

1060

1090

1120

1150

1180

1215

1250

1285

1320

1360

1400

1450

1500

1550

1600

1650

LI

126

127

128

129

130

131

132

133

134

135

136

137

138

139

140

141

142

143

144

145

146

147

148

149

150

151

152

153

154

155

156

157

158

159

160

KG

1700

1750

1800

1850

1900

1950

2000

2060

2120

2180

2240

2300

2360

2430

2500

2575

2650

2725

2800

2900

3000

3075

3150

3250

3350

3450

3550

3650

3750

3875

4000

4125

4250

4375

4500

www.westlakebrasil.com.br
www.zc-rubber.com.br

sac@westlakebrasil.com.br
marketing@westlakebrasil.com.br

DADOS PARA REGISTRO DA GARANTIA TABELA DE ÍNDICES DE CARGA

SÍMBOLO DA
VELOCIDADE

A1

A2

A3

A4

A5

A6

A7

A8

B

C

D

E

F

G

J

SÍMBOLO DA
VELOCIDADE

K

L

M

N

P

Q

R

S

T

U

H

V

W

*Y

ZR

VELOCIDADE 
(KM/H)

5

10

15

20

25

30

35

40

50

60

65

70

80

90

100

VELOCIDADE 
(KM/H)

110

120

130

140

150

160

170

180

190

200

210

240

270

300

Acima de 240

TABELA DE ÍNDICES DE CARGA
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GONÇALES E MENDES LTDA 
CNPJ: 03.824.492/0001-28 

AV. MINAS GERAIS, N° 630, JARDIM APUCARANA – CEP 86.804-000 
TEL: (43) 3422-9098 

 
 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO E USO DO CERTIFICADO DO IBAMA    A empresa GONÇALES E MENDES LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.824.492/0001-28, situada na Av. Minas Gerais, nº 630, Jardim Apucarana, Apucarana/Pr – CEP nº 86.804-000, na qualidade de IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PNEUS DAS MARCAS:    WESTLAKE FIRESTONE TRIANGLE CENTURY CASUMINA BK COOPER JK TYRE LING LONG APTANY TORNEL SAILUN WIDEWAY ROADKING GOODYEAR INVOVIC FORERUNNER BRIDGESTONE SUNWIDE FIREMAX MICHELIN KAPSEN SUNNY MAGGION PRINX BARUM XBRI CONTINENTAL TITAN     Declara para os devidos fins, que a empresa, FG COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.234.948/0001-04, com sede na rua Desembargador Clotário Portugal, nº 1997, Centro, Apucarana/Pr - CEP: 86.800-024, é nossa revendedoras dos produtos citados anteriormente, apresentando todas as condições técnicas e comercias. Desta forma, a empresa 
FG COMERCIO DE PNEUS LTDA, utiliza-se de nossa certificação do instituto do meio ambiente e dos recursos renováveis (IBAMA) para licitações e demais fins administrativos.   Validade até 06 de fevereiro de 2026.   Apucarana/PR, 06 de fevereiro de 2025.  ______________________________________ GONÇALES E MENDES LTDA CNPJ nº 03.824.492/0001-28 Rogerio Gonçales CPF nº 521.520.909-00 RG nº 3.931.364-2 Proprietário  

ROGERIO 

GONCALES:52152090900

Assinado de forma digital por ROGERIO GONCALES:52152090900 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, ou=Renovacao 

Eletronica, ou=Certificado Digital, ou=Certificado PF A3, 

cn=ROGERIO GONCALES:52152090900 

Dados: 2025.02.06 14:48:57 -03'00'
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS
CONSULTA PÚBLICA A CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º: 2688    Data da consulta:   15/05/2025    CR emitido em:   12/05/2025    CR válido até:   12/08/2025
Dados básicos

CNPJ: 57.497.539/0001-15

Razão social: BRIDGESTONE DO BRASIL IND E COM LTDA

Nome fantasia: BRIDGESTONE

Data de abertura: 30/01/1939

Endereço

Logradouro: AV QUEIRÓS DOS SANTOS    Complemento:   MEIO AMBIENTE

N.º: 1717    Municipio:   SANTO ANDRE

Bairro: CASA BRANCA    UF:   SP

CEP: 09015-901

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Conforme dados disponíveis na presente data, a pessoa jurídica acima possui Certificado de Regularidade em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações
ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por meio do CTF/APP.

O certificado de regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por
instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de suas atividades.

O Certificado de Regularidade do CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Conforme dados disponíveis na presente data, a pessoa jurídica acima possui Certificado de Regularidade, em conformidade com as obrigações cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no CTF/AIDA constitui declaração, pela pessoa jurídica, de observância dos padrões técnicos normativos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, pelo
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO e pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por
instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme
regulamentação do respectivo Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa jurídica inscrita.

Fechar

Este site é protegido por hCaptcha e sua Política de Privacidade e Termos de Serviço se aplicam.

Categoria Detalhe
9 - Indústria de Borracha 6 - Fabricação de pneumáticos
21 - Atividades não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981 45 - Importação de pneus e similares - Resolução CONAMA nº 416/2009

Código Atividade
0005-10 Gerenciamento de resíduos perigosos - geração de resíduos perigosos - Lei nº 12.305/2010
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
7260694       04/04/2025 04/04/2025 04/07/2025

Dados básicos:
CNPJ : 17.234.948/0001-04

Razão Social : FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI

Nome fantasia : FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI

Data de abertura : 22/11/2012

Endereço:
logradouro: RUA DESEMBARGADOR CLOTÁRIO PORTUGAL, Nº 1997, ANEXO A

N.º: 1997 Complemento: APUCARANA/PR

Bairro: CENTRO Município: APUCARANA

CEP: 86800-024 UF: PR

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
21-45 Importação de pneus e similares - Resolução CONAMA nº 416/2009

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação KT5QXV7FXPBF6TX4

IBAMA - CTF/APP 04/04/2025 - 07:59:52
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
5515780       03/04/2025 03/04/2025 03/07/2025

Dados básicos:
CNPJ : 03.824.492/0001-28

Razão Social : GONÇALES E MENDES LTDA

Nome fantasia : GONÇALES PNEUS

Data de abertura : 01/06/2000

Endereço:
logradouro: AV MINAS GERAIS, 630

N.º: 662 Complemento: LOJA

Bairro: CENTRO Município: APUCARANA

CEP: 86804-000 UF: PR

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
21-45 Importação de pneus e similares - Resolução CONAMA nº 416/2009

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação RAT432EGQZT4JKZM

IBAMA - CTF/APP 03/04/2025 - 07:52:55
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS
CONSULTA PÚBLICA A CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º: 216410    Data da consulta:   01/04/2025    CR emitido em:   18/03/2025    CR válido até:   18/06/2025
Dados básicos

CNPJ: 61.077.079/0001-43

Razão social: MAGGION INDUSTRIAS DE PNEUS E MAQUINAS LTDA

Nome fantasia: MAGGION

Data de abertura: 26/10/1957

Endereço

Logradouro: RUA JOSÉ CAMPANELLA    Complemento:   ATUAL 467

N.º: 501    Municipio:   GUARULHOS

Bairro: MACEDO    UF:   SP

CEP: 07112-100

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Conforme dados disponíveis na presente data, a pessoa jurídica acima possui Certificado de Regularidade em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações
ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por meio do CTF/APP.

O certificado de regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por
instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de suas atividades.

O Certificado de Regularidade do CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Fechar

Este site é protegido por hCaptcha e sua Política de Privacidade e Termos de Serviço se aplicam.

Categoria Detalhe
9 - Indústria de Borracha 6 - Fabricação de pneumáticos
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Resultado da Consulta:
1 Certificado(s)
74 Produtos(s)
0 Serviços(s)

 Página 1

Certificador: FCAV     Nº Certificado: PN-M00272-0031-24/6   Tipo: Produto   Emissão: 28/06/2024   
Validade: 28/06/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome
(PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

88368071000192
 

LUKE
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA. 

LUKE 

ESTRADA DA BATALHA, 2305
- B - PRAZERES - JAB. DOS
GUARARAPES, PE - BRASIL
Tel: -
Email:
kropneus@kropneus.com.br  

ATIVO SOLICITANTE 

 
COMPAÑÍA HULERA
TORNEL, S.A. DE C.V. -
CTPD 

HULERA TORNEL
CTPD 

AVENIDA SANTA LUCIA, 311 -
- SANTA CRUZ ACAYUCAN -
DELEGACIÓN AZCAPOTZA, -
MÉXICO
Tel: (01) 55-5354-0204
Email:
ghernandez@tornel.com.mx  

ATIVO CENTRO DE
TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

TORNEL CLASSIC (P 175/70R13 82S TL (RRC): F;
(G): E; 72DB) SIM P 175/70R13 82S TL (RRC): F; (G):

E; 72DB 

TORNEL CLASSIC (P175/70R13 82T TL (RRC): F;
(G): E; 72DB) SIM P175/70R13 82T TL (RRC): F; (G):

E; 72DB 

TORNEL CLASSIC (P185/70R14 87S TL (RRC): F;
(G): E; 72DB) SIM P185/70R14 87S TL (RRC): F; (G):

E; 72DB 

TORNEL CLASSIC (P195/70R14 90S TL (RRC): F;
(G): E; 72DB) SIM P195/70R14 90S TL (RRC): F; (G):

E; 72DB 

TORNEL CLASSIC (P205/70R15 95S TL (RRC): F;
(G): E; 72DB) SIM P205/70R15 95S TL (RRC): F; (G):

E; 72DB 

 

  

 
Nova Pesquisa

Certificados |Produtos |Serviços |Empresas | Organismos Acreditados

 

BRASIL
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Resultado da Consulta:
1 Certificado(s)
24 Produtos(s)
0 Serviços(s)

 Página 1

Certificador: CELAC     Nº Certificado: CN-PNEU-0066-2024-CR   Tipo: Produto   Emissão: 15/04/2024   
Validade: 14/04/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da
empresa

19416534000121
 

ZC RUBBER BRAZIL
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA. 

ZC RUBBER 

R MAESTRO GABRIEL MIGLIORI,
577 - SALA: 53/5 - LIMÃO - 5312, -
BRASIL
Tel: 11 95334-9302
Email: sofia@zc-rubber.com.br  

ATIVO SOLICITANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
TRAZANO PR STANDARD - T-118 - 28 XL SIM 205/65R15 94V TL 

TRAZANO PR STANDARD - T-118 - 29 XL SIM 195/65R15 91V TL 

TRAZANO PR STANDARD - T-118 - 30 XL SIM 215/65R16 98V TL 

WESTLAKE PR STANDARD - Z-108 - 44 XL SIM 205/65R15 94V TL 

WESTLAKE PR STANDARD - Z-108 - 45 XL SIM 195/65R15 91V TL 

WESTLAKE PR STANDARD - Z-108 - 46 XL SIM 215/65R16 98V TL 

WESTLAKE PR Z-107 - 1 SIM 205/65R15 94V TL 

WESTLAKE PR Z-107 - 2 SIM 195/65R15 91V TL 

WESTLAKE PR Z-107 - 3 SIM 215/65R16 98V TL 

RISEN PR Z-108 0301040600196C02J101 SIM 195/65R15 91V TL 

WESTLAKE STANDARD SU318A+ SIM 215/65R16 98V TL 

CHAOYANG SU318A+ 6938112648466 SIM 215/65R16 98V TL 

FORCELAND VITALITY F22 6939364206619 SIM 195/65R15 91V TL 

FORCELAND VITALITY F22 6939364206688 SIM 205/65R15 94V TL 

WESTLAKE Z-108 -00150 SIM 195/65R15 91V TL 

WESTLAKE Z-108 -00151 SIM 205/65R15 94V TL 

WESTLAKE Z-108 -00152 SIM 215/65R16 98V TL 

TRAZANO Z-108 -00153 SIM 195/65R15 91V TL 

TRAZANO Z-108 -00154 SIM 205/65R15 94V TL 

TRAZANO Z-108 -00155 SIM 215/65R16 98V TL 

CHAOYANG Z-108 -00156 SIM 195/65R15 91V TL 

CHAOYANG Z-108 -00157 SIM 205/65R15 94V TL 

CHAOYANG Z-108 -00158 SIM 215/65R16 98V TL 

RISEN Z-108 -00159 SIM 195/65R15 91V TL 
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Resultado da Consulta:
1 Certificado(s)
360 Produtos(s)
0 Serviços(s)

 Página 1

Certificador: FCAV     Nº Certificado: PN-M00272-0031-24/23   Tipo: Produto   Emissão: 28/06/2024   
Validade: 28/06/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome
(PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

88368071000192
 

LUKE
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA. 

LUKE 

ESTRADA DA BATALHA, 2305
- B - PRAZERES - JAB. DOS
GUARARAPES, PE - BRASIL
Tel: -
Email:
kropneus@kropneus.com.br  

ATIVO SOLICITANTE 

 
COMPAÑÍA HULERA
TORNEL, S.A. DE C.V. -
CTPD 

HULERA TORNEL
CTPD 

AVENIDA SANTA LUCIA, 311 -
- SANTA CRUZ ACAYUCAN -
DELEGACIÓN AZCAPOTZA, -
MÉXICO
Tel: (01) 55-5354-0204
Email:
ghernandez@tornel.com.mx  

ATIVO CENTRO DE
TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

JK TYRE JET RIB (DESCRIÇÃO: 7.50-16 14PR
123/119M TT) SIM 7.50-16 14PR 123/119M TT 

JK TYRE JET RIB (DESCRIÇÃO: 7.50-16 16PR
124/121M TT) SIM 7.50-16 16PR 124/121M TT 

JK TYRE JET RIB (DESCRIÇÃO: 7.50-16LT 10PR
116/112M TT) SIM 7.50-16LT 10PR 116/112M TT 

JK TYRE JET RIB MX (DESCRIÇÃO: 7.00-16 12PR
115/111M TT) SIM 7.00-16 12PR 115/111M TT 

JK TYRE JET RIB MX (DESCRIÇÃO: 7.00-16 14PR
118/114M TT) SIM 7.00-16 14PR 118/114M TT 

JK TYRE JET RIB MX (DESCRIÇÃO: 7.50-16 14PR
123/119M TT) SIM 7.50-16 14PR 123/119M TT 

JK TYRE JET RIB MX (DESCRIÇÃO: 7.50-16 16PR
124/121M TT) SIM 7.50-16 16PR 124/121M TT 

JK TYRE JET TRAK (DESCRIÇÃO: 7.00-16 14PR
118/114M TT) SIM 7.00-16 14PR 118/114M TT 

JK TYRE JET TRAK M/T (7.50-16 14PR 123/119 M
TT) SIM 7.50-16 14PR 123/119 M TT 

JK TYRE JET-TRAK (DESCRIÇÃO: 7.00-15LT 12PR
114/109M TT) SIM 7.00-15LT 12PR 114/109M TT 

JK TYRE JET-TRAK (DESCRIÇÃO: 7.50-16 16PR
124/121M TT) SIM 7.50-16 16PR 124/121M TT 
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Resultado da Consulta:
1 Certificado(s)
35 Produtos(s)
0 Serviços(s)

 Página 1

Certificador: CELAC     Nº Certificado: CN-PNEU-0094-2024-CR   Tipo: Produto   Emissão: 03/05/2024   
Validade: 02/05/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da
empresa

16753922000100
 

WORLD STANDARDS
SERVICOS E
REPRESENTACAO - EIRELI 

WORLD STANDARDS
SERVIÇOS E
REPRESENTAÇÃO 

RUA FREI CANECA, 322 - - - SÃO
PAULO, SP - BRASIL
Email: veo.cida@gmail.com  

ATIVO SOLICITANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

APTANY RL106 2401036 C SIM 205/70R15 8PR 106/104R TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

APTANY RL106 2401037 C SIM 225/70R15 8PR 106/103R TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

APTANY RL106 2401081 C SIM 205/75R16 10PR 113/111R TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

APTANY RL106 2401130 C SIM 195/75R16 8PR 107/105R TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

APTANY RL106 2401131 C SIM 195R14 8PR 106/104R TL (RRC):E;
(G):C;72DB 

APTANY RL106 2401132 C SIM 195R15 8PR 107/105N TL (RRC):E;
(G):C;72DB 

APTANY RL106 2401133 C SIM 205/65R16 8PR 107/105T TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

APTANY RL106 2401134 C SIM 215/70R15 8PR 109/107R TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

APTANY RL106 2401135 C SIM 215/70R16 6PR 108/106T TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

APTANY RL106 2401136 C SIM 225/65R16 8PR 112/110R TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

APTANY RL106 2401137 C SIM 225/70R15 8PR 112/110R TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

APTANY RL106 2401138 C SIM 215/65R16 8PR 109/107R TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

APTANY RL106 2401139 C SIM 215/60R16 8PR 108/106T TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

APTANY RL106 2401166 C SIM 195R15 8PR 106/104N TL (RRC):E;
(G):C;73DB 

APTANY RL106 2401200 C SIM 195R15 8PR 106/104S TL (RRC):E;
(G):C;72DB 
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Wanli  Tire  Corporation  Limited  
Sede:  NO.3  

Wanli  Road,  Aotou  Town,  Conghua  District,  Guangzhou,  PRChina  Marketing  
Center:  Sala  1201,  
12º  andar,  Edifício  C1,  Ling  Nan  V  Valley,  No.  657  South  Huadi  Avenue,  LiWan  District,  
Guangzhou  City ,  Província  de  Guangdong,  China  E-
mail:sales@wanlitire.cn

2023  2020-2021
CATÁLOGO  DE  PNEU  CATÁLOGO  DE  PNEU

Carro  de  passeio,  SUV,  caminhão  leve,  pneus  de  inverno  Carro  de  passeio,  SUV,  caminhão  leve,  pneus  de  inverno

WANLI  TIRE  CORPORATION  LIMITED

Machine Translated by Google
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força  do  produto

M

C  ompa  novo  perfil  Força  de  P&D F
A

B  rand

A  WA  NLI  está  empenhada  em  fornecer  aos  
consumidores  pneus  de  alta  qualidade  e  passou  
oficialmente  no  teste  T  ÜV  R  heinland,  tornando-
se  a  primeira  empresa  de  pneus  na  China  a  pagar  o  
teste  T  ÜV  R  heinland.  Em  2016,  Wanli  Tire  Comfort  Series  
H  2  20  foi  incluído  no  primeiro  e  segundo  lotes  de  
"Automotive  Green  Tire  Grade  C  ertification"  emitido  

pelo  China  Automoti  ve  Technology  and  Research  
Center,  o  que  mostra  que  a  qualidade  do  produto  
WA  NLI  e  força  técnica  estão  na  posição  de  liderança  na  
China

,

No  futuro,  a  W  N  LI  continuará  a  fazer  esforços  
em  P&D,  fabricação,  marca  e  vendas  para  construir  
a  primeira  grande  empresa  estatal  cobrindo  
peças  de  borracha  para  toda  a  indústria  de  veículos  
na  China.  Está  planejado  para  alcançar  um  valor  
de  produção  de  10  bilhões  de  yuans  até  2025,  
classificando-se  entre  os  cinco  primeiros  na  indústria  
líder  da  China  e  os  três  primeiros  em  pesquisa  e  
desenvolvimento  tecnológico  na  indústria  de  
todo  o  país.

.,

W  an  li  T  i  reVendas  limitadas  em  supervisão  como  mercado

"APTAN  Y"  e  "MILEV  ER"

WA  NLI  tem  um  centro  de  tecnologia  
empresarial  de  nível  nacional,  laboratório  
reconhecido  nacionalmente,  laboratório  contratado  da  
China  Rubber  Association,  estação  de  pesquisa  de  
pós-doutorado,  em  Guangdong  academici  uma  
estação  de  trabalho  empresarial  especializada  e  
o  Centro  de  Pesquisa  e  Desenvolvimento  de  
Tecnologia  de  Engenharia  de  Guangdong.  Com  
uma  gama  completa  de  recursos  de  análise  de  
simulação  e  produção  experimental  e  capacidade  de  
teste  de  pneus  de  borracha,  possui  uma  série  de  
instalações  avançadas  de  P&D  internacionais,  entre  
outras  como  laboratórios  avançados  estabelecidos,  
incluindo  resistência  ao  rolamento  de  pneus,  
rigidez,  força  de  seis  componentes,  alta  uniformidade  
de  velocidade,  ruído  e  vibração,  análise  modal  etc.

,

Wanli  Tire  Co  Ltd.  é  controlada  diretamente  pela  
Guangzhou  Industrial  Investment  Holding  Group  Co.  Ltd.  
Possui  três  bases  de  produção,  Conghua,  
Hefei  e  Diamond.  A  atual  capacidade  de  produção  
é  de  2,1  milhões  de  conjuntos,  incluindo  15  
milhões  de  pneus  P  CR,  2,4  milhões  de  pneus  T  BR  e  
4  milhões  de  pneus  de  duas  rodas,  com  um  valor  de  
produção  de  4  bilhões  de  yuans

"  ENSOLARADO  "

0  00  tamanhos  que  podem  atender  a  todos

.,

"WA  NLI"  

é  uma  quarta  marca  de  pneus  Wanli  Tire  Corporation

,

.,

nível  na  China.

,

Wanli  Tire  ganha  uma  boa  reputação  nos  mercados  
doméstico  e  externo,  e  seus  produtos  vendem  bem  em  
mais  de  1  50  países  e  regiões  ao  redor  do  mundo. . . .  
Em  termos  de  mercado  OE,  WANLI  fornece  mais  de  80  
modelos  de  mais  de  20  OEMs,  incluindo  Dongfeng  
Citroen/Peugeot,  Z  hengzhou  Nissan,  Beijing  
H  Yundai,  Trumpchi  GAC,  Honda  GAC,  JAC,  Hino  
GAC,  Nanjing  Inlong,  Zhuzhou  CRRC  e  Bombardier .

As  corporações  desenvolvem  e  enriquecem  
constantemente  a  linha  de  produtos  com  a  mudança  de  
mercado,  que  abrange  nove  séries  de  produtos  de  pneus  
de  passageiros  de  Económico,  Conforto, .Pneu  de  corrida,  
UHP ,  SUV  on/off-road,  LT,  pneus  furados,  pneus  de  
inverno  e  pneus  para  

todas  as  estações  com  mais  de  6  requisitos  de  diferentes  
mercados  nt.  Nossos  principais  produtos  incorporam  
padrões  como  série  Comfort  SP  0  2  6,  série  UHP  SA  3  02  S  série  UV  SU  0  2  5,  etc.1~2

sobre  nós

arca  e  R  ecognição

ao  vivo

Machine Translated by Google

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_FG.pdf (75/174)        479/1481



INVERNO

RC513

RW211

RU028

RU101

RW613

RA302

RA301

Rl106/RL106S

RU007

RL108

RU006

RW611

RU158

RW312

RM105

RC501

RW103

RU205

RP203

SUV/ESPORTE

ALTA  PERFORMANCE

CONFORTO

ECO

NOVO

TODA  TEMPORADA

TODA  TEMPORADA

PRODUTOS  PRINCIPAIS

RA603

3~4

Machine Translated by Google

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_FG.pdf (76/174)        480/1481



100
120

190

003

60
140

210

tração  molhada

TRACFORCE

RL106  TRACFORCE

15

marca  coreana  de  pneusAPTANY

16050

90

35 180

5

Diâmetro  (mm) Pressão  (Kpa)
Max  AirGeral

RL106

70 110

25

27
0

SÉRIE  DE  CAMINHÕES  LEVES

ROLAMENTO  EXCELENTE  E  MAIS  DIVERTIMENTO  AO  CONDUZIR

APTANYA

65 130

200

Quilometragem

155R13C

110/108

65

221

Tamanho

170

103/102

99/98

10/E  

70

475

602

450

221

R

S

15

375

240

175/65R14C

684

S

475

697

H

6½J

205/65R16C

8/D

5½J

4,50B/4½J

205/70R15C

714

S

15~16

196

375

121/120

108/106

14

relações  públicas

188

550

640

634

Padrão  central  da  banda  

de  rodagem  Melhor  desempenho  e  vida  útil  do  pneu.

T

R

475

450

562

225/70R15C

6/C

6J

5J

175/70R14C

728

S

6½J

205/75R16C

8

6J

Piso  fechado  

Estabilidade  aprimorada  da  carcaça  do  
pneu,  desempenho  de  aderência  e  aceleração  dinâmica.

185/75R16C

8/D

S

Banda  de  rodagem  do  pneu  repelente  

à  água  A  expulsão  eficiente  da  água  garante  a  segurança  em  

estradas  molhadas  e  escorregadias.

375

596

R

450

223

175R14C

744

T

T

165/70R13C

660

525

666

5J

6½J

215/75R16C

8

195/60R16C

6

5J

177

Largura  (mm)

102/100

8

5J

85/83

8/D

T

650

683

R

588

475195/65R16C

6/C

5J

195R14C

661

165R13C

712

5J

157

6J

90/88

8/D

225/75R16LT

8

6J

221

375

114/111

107/105

15

85

188

106/104

10/E  

4,50B/4½J

215/70R15C

165/70R14C

698

R

375

674

215/65R15C

6/C

6J

235/65R16C

8/D

6/C

5½J

209

106/103

95/93

10

Avaliação

177

6J

Distância  de  frenagem  
em  superfície  seca/
metro  APTANY:  46,17  
metros  Marca  coreana  
de  pneus:  49,17  metros

65

235

S

113/11175

450

375

209

104/102

6½J

195/75R16C

8/D

185R15C

6/C

5J

175/75R14C

744

99/98

12/F

6½J

88/86

8/D

7J

375

184

116/114

16

Índice  de  carga  Classificação  de  velocidade  Std.Rim

228

177

Seção

99/97

75

T

R

475

618

450

203

R

16

91/89

8/D

225/75R16C

8/D

5½J

5½J

6/C

215/60R16C

104/102

70

178

106/104

6/C

170

450

578

T

216

475

201

120/116

75

S

70

664

525

650

T

R

109/107

13

Aspecto

167

6J

Distância  de  frenagem  
em  superfície  
molhada/metro  APTANY:  
56,25  metros  Marca  
coreana  de  pneus:  60,61  metros

89/87

10/E  

235/85R16C

8/D

104/10265

450

223

201

350

115/113

60

198

575

669

R

584

475

T

5J

185R14C

806

672

R

R

17040

150

20

10

Série  60-85

13-16  polegadas

Classificação  de  velocidade:  RT

80

0  0  Em  2  0  0

30

240

TRACFORCERL106

Polegada
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111

1650

102

56

70

515

95

1320

280

425

1090

875

230

345

126

710

190

85

119

64

78

112

1700

103

57

71

530

96

1360

50

290

437

1120

900

236

355

127

730

195

86

487

1250

93

1000

265

400

825

218

124

670

69

83

117

108

62

76

110

101

1600

55

500

1285

1030

94

272

412

1060

850

224

335

125

690

84

118

109

63

77

375

129

775

206

88

122

630

67

81

115

106

1850

60

74

580

1450

53

99

315

475

1215

92

975

257

387

130

800

212

89

123

650

68

82

116

1900

107

61

75

100

1550

54

325

120

600

65

79

113

1750

104

58

72

545

1400

97

51

300

450

90

1150

925

243

365

128

750

200

87

121

615

66

80

114

105

1800

59

73

560

1500

98

52

307

462

91

1180

960

250

Largura  da  secção
=±55%

QUE

6.  Reparação  de  

rasgos  As  reparações  de  pneus  devem  ser  efectuadas  por  um  profissional  especializado  em  pneus.  O  procedimento  

de  reparo  adequado  incluirá  a  desmontagem  do  pneu  da  roda  para  uma  inspeção  completa  para  verificar  

se  há  danos  e  o  uso  de  um  remendo  e  plugue  para  reparar  quaisquer  furos  que  estejam  dentro  dos  limites  e  

diretrizes  para  reparo.

Certifique-se  de  verificar  regularmente  a  profundidade  do  piso  dos  pneus  e  substituí-los  quando  estiverem  gastos.  

Isso  garantirá  a  máxima  tração  e  aderência,  ajudando  a  evitar  o  risco  de  aquaplanagem  e  também  afetará  a  

distância  de  frenagem,  etc.

Menor  risco  de  perder  o  controle  do  seu  veículo,  principalmente  em  superfícies  molhadas.

7.  Rodízio  de  pneus  

Embora  muitas  pessoas  sejam  capazes  de  fazer  o  rodízio  de  seus  próprios  pneus,  é  rápido,  fácil  e  seguro  deixar  

um  profissional  fazer  isso  por  você.  O  manual  do  proprietário  do  seu  veículo  especificará  o  padrão  de  rotação  

e  a  programação  adequados  para  o  seu  veículo.  Se  um  cronograma  específico  não  for  indicado,  é  uma  boa  regra  

fazer  o  rodízio  dos  pneus  a  cada  8.000  a  10.000  quilômetros.

2.  Balanceamento  dos  

pneus  Os  pneus  devem  ser  balanceados  quando  são  montados  nas  rodas  pela  primeira  vez  ou  quando  são  

remontados  após  o  reparo.  O  balanceamento  dos  pneus  deve  ser  verificado  ao  primeiro  sinal  de  vibração  ou  

trepidação.  Pneus  desbalanceados  provocam  vibração,  o  que  pode  levar  ao  cansaço  do  motorista,  desgaste  irregular  

e  prematuro,  além  de  desgaste  desnecessário  da  suspensão  do  veículo.

Melhor  aderência  à  estrada,  especialmente  em  situações  difíceis,  quer  o  seu  carro  tenha  tração  dianteira  ou  traseira.

KG

5.  Pneus  traseiros  

Para  uma  eficiência  ideal,  verifique  regularmente  a  pressão  e  o  estado  dos  seus  pneus,  especialmente  durante  

a  rotação  dos  pneus,  uma  vez  que  muitos  veículos  especificam  pressões  diferentes  nos  eixos  dianteiro  

e  traseiro.

PARA  CONTROLE  COMPLETO,  INSTALE  SEUS  PNEUS  NOVOS  NO  EIXO  TRASEIRO.

QUE

1.  Profundidade  do  piso  do  

pneu  Troque  os  pneus  antes  que  a  profundidade  do  piso  esteja  gasta  para  1,6  mm.

As  rodas  traseiras  não  estão  conectadas  ao  volante,  o  que  torna  extremamente  difícil  avaliar  sua  

aderência  durante  a  condução.  Portanto,  para  sua  segurança,  sempre  coloque  pneus  novos  ou  menos  gastos  nas  

posições  da  roda  traseira  para  garantir:  Melhor  controle  em  frenagens  de  emergência  ou  curvas  

fechadas.

4.  Alinhamento  de  Rodas  
GARANTA  A  SEGURANÇA  COM  RODAS  E  EIXOS  CORRETAMENTE  ALINHADOS.

KG KGQUE

Um  veículo  está  devidamente  alinhado  quando  todos  os  componentes  da  suspensão  e  da  direção  estão  íntegros  e  

quando  os  conjuntos  de  pneus  e  rodas  estão  funcionando  corretamente.  Se  você  notar  um  desgaste  desigual  da  

banda  de  rodagem,  isso  pode  ser  devido  a  um  desalinhamento  e  deve  ser  reparado  por  uma  corrida  reta  e  

verdadeira.  É  importante  garantir  o  alinhamento  correto  para  obter  o  melhor  comportamento  na  estrada,  

proteger  os  pneus  do  desgaste  irregular  e/ou  rápido  e  economizar  combustível.KG

3.  Pressão  dos  pneus  

Verifique  a  pressão  dos  pneus,  inclusive  do  estepe,  mensalmente  e  antes  de  qualquer  viagem  longa,  

preferencialmente  com  os  pneus  frios.  Se  estiverem  quentes.  É  aconselhável  adicionar  4-5  psi  à  pressão  

recomendada  pelo  fabricante  do  veículo.

QUE

A  pressão  correta  dos  pneus  reduz  o  risco  de  perda  de  controle  do  veículo.  Também  protege  os  pneus  do  

desgaste  prematuro  e  de  danos  irreversíveis  na  construção  interna.  A  pressão  dos  pneus  pode  cair  devido  

a  pequenas  perfurações,  escape  natural  de  ar  pelos  componentes  do  pneu  ou  mesmo  devido  à  diminuição  da  

temperatura  ambiente.  Portanto,  é  importante  verificar  uma  vez  por  boca.

construção  radial

Altura

Largura  da  seção  (mm)

Proporção  da  tela

Nome  do  padrão

TAMANHO  DO  PNEU

Altura  da  seção

UTQG:  400AA

Seção

Diâmetro  do  

aro  16  polegadas

195/65R16

pneu  sem  câmara

Índice  de  capacidade  de  carga

ARQUIVO  TÉCNICO DICAS  DE  USO  DE  PNEU:

Nº  de  Certificação  DOT

53~54

Machine Translated by Google

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_FG.pdf (78/174)        482/1481



- - - - - - - - Site do Inmetro - - - - - - - -

 

Resultado da Consulta:
1 Certificado(s)
109 Produtos(s)
0 Serviços(s)

 Página 1

Certificador: CELAC     Nº Certificado: CN-PNEU-0041-2024-CR   Tipo: Produto   Emissão: 15/04/2024   
Validade: 14/04/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da
empresa

19416534000121
 

ZC RUBBER BRAZIL
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA. 

ZC RUBBER 

R MAESTRO GABRIEL MIGLIORI,
577 - SALA: 53/5 - LIMÃO - 5312, -
BRASIL
Tel: 11 95334-9302
Email: sofia@zc-rubber.com.br  

ATIVO SOLICITANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

CHAOYANG H188 22575R16C10PR118116QTL SIM 225/75R16C 10PR 118/116Q TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

CHAOYANG H188 22575R16C10PR118116RTL SIM 225/75R16C 10PR 118/116R TL
(RRC):C;(G):C;72DB 

CHAOYANG H188 23565R16C8PR115113RTL SIM 235/65R16C 8PR 115/113R TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

CHAOYANG H188 6938112648527 SIM 215/75R16C 10PR 116/114S TL
(RRC):C;(G):E;72DB 

TRAZANO H188 22575R16C10PR118116QTL SIM 225/75R16C 10PR 118/116Q TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

TRAZANO H188 22575R16C10PR118116RTL SIM 225/75R16C 10PR 118/116R TL
(RRC):C;(G):C;72DB 

TRAZANO H188 23565R16C8PR115113RTL SIM 235/65R16C 8PR 115/113R TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

TRAZANO H188 LTR240927002 SIM 215/75R16C 10PR 116/114S TL
(RRC):C;(G):E;72DB 

WESTLAKE H188 22575R16C10PR118116QTL SIM 225/75R16C 10PR 118/116Q TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

WESTLAKE H188 22575R16C10PR118116RTL SIM 225/75R16C 10PR 118/116R TL
(RRC):C;(G):C;72DB 

WESTLAKE H188 23565R16C8PR115113RTL SIM 235/65R16C 8PR 115/113R TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

WESTLAKE H188 LTR240927001 SIM 215/75R16C 10PR 116/114S TL
(RRC):C;(G):E;72DB 

YARTU H188-4 SIM 235/65R16C 8PR 115/113R TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

 

  

 
Nova Pesquisa

Certificados |Produtos |Serviços |Empresas | Organismos Acreditados
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Resultado da Consulta:
1 Certificado(s)
101 Produtos(s)
0 Serviços(s)

 Página 1

Certificador: CELAC     Nº Certificado: CN-PNEU-0035-2024-CR   Tipo: Produto   Emissão: 15/04/2024   
Validade: 14/04/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da
empresa

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

WESTLAKE CM958-1 SIM 10R22.5 16PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

TRAZANO CM958-10 SIM 8R22.5 12PR 128/127M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU CM958-11 SIM 8R22.5 12PR 128/127M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN CM958-12 SIM 8R22.5 14PR 130/128M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

CHAOYANG CM958-13 SIM 8R22.5 14PR 130/128M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

TRAZANO CM958-14 SIM 8R22.5 14PR 130/128M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU CM958-15 SIM 8R22.5 14PR 130/128M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN CM958-2 SIM 215/75R17.5 14PR 126/124M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

CHAOYANG CM958-3 SIM 215/75R17.5 14PR 126/124M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

TRAZANO CM958-4 SIM 215/75R17.5 14PR 126/124M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU CM958-5 SIM 215/75R17.5 14PR 126/124M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE CM958-6 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

WESTLAKE CM958-7 SIM 8R22.5 14PR 130/128M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN CM958-8 SIM 8R22.5 12PR 128/127M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

CHAOYANG CM958-9 SIM 8R22.5 12PR 128/127M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE CM986-1 SIM 245/70R17.5 18PR 143/141J TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

CHAOYANG CM986-10 SIM 225/75R17.5 12PR 126/125M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

TRAZANO CM986-11 SIM 225/75R17.5 12PR 126/125M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU CM986-12 SIM 225/75R17.5 12PR 126/125M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN CM986-13 SIM 225/75R17.5 14PR 129/127M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

CHAOYANG CM986-14 SIM 225/75R17.5 14PR 129/127M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

TRAZANO CM986-15 SIM 225/75R17.5 14PR 129/127M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU CM986-16 SIM 225/75R17.5 14PR 129/127M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN CM986-17 SIM 235/75R17.5 12PR 130/128M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

CHAOYANG CM986-18 SIM 235/75R17.5 12PR 130/128M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

BRASIL

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_FG.pdf (80/174)        484/1481

http://www.inmetro.gov.br/index.asp
http://www.inmetro.gov.br/index.asp
http://www.inmetro.gov.br/busca/sites.asp
http://www.inmetro.gov.br/busca/sites.asp
http://www.inmetro.gov.br/busca/mapa.asp
http://www.inmetro.gov.br/busca/mapa.asp
http://www.inmetro.gov.br/ouvidoria/ouvidoria.asp
http://www.inmetro.gov.br/ouvidoria/ouvidoria.asp
http://www.inmetro.gov.br/ouvidoria/falecom.asp
http://www.inmetro.gov.br/ouvidoria/falecom.asp
http://www.inmetro.gov.br/prodcert/certificados/busca.asp
http://www.inmetro.gov.br/prodcert/certificados/busca.asp
http://www.inmetro.gov.br/prodcert/produtos/busca.asp
http://www.inmetro.gov.br/prodcert/produtos/busca.asp
http://www.inmetro.gov.br/prodcert/servicos/busca.asp
http://www.inmetro.gov.br/prodcert/servicos/busca.asp
http://www.inmetro.gov.br/prodcert/empresas/busca.asp
http://www.inmetro.gov.br/prodcert/empresas/busca.asp
http://www.inmetro.gov.br/organismos/consulta.asp?seq_tipo_relacionamento=5
http://www.inmetro.gov.br/organismos/consulta.asp?seq_tipo_relacionamento=5
javascript:history.back()
javascript:history.back()
https://gov.br/


TRAZANO CM986-19 SIM 235/75R17.5 12PR 130/128M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE CM986-2 SIM 205/75R17.5 14PR 124/122M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU CM986-20 SIM 235/75R17.5 12PR 130/128M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE CM986-3 SIM 225/70R19.5 12PR 125/123M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE CM986-4 SIM 225/75R17.5 14PR 129/127M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN CM986-5 SIM 245/70R17.5 18PR 143/141J TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

CHAOYANG CM986-6 SIM 215/75R17.5 14PR 126/124M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

TRAZANO CM986-7 SIM 215/75R17.5 14PR 126/124M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU CM986-8 SIM 215/75R17.5 14PR 126/124M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN CM986-9 SIM 225/75R17.5 12PR 126/125M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE CR960A-1 SIM 245/70R17.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

CHAOYANG CR960A-10 SIM 225/75R17.5 12PR 126/125M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

TRAZANO CR960A-11 SIM 225/75R17.5 12PR 126/125M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU CR960A-12 SIM 225/75R17.5 12PR 126/125M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN CR960A-13 SIM 225/75R17.5 14PR 129/127M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

CHAOYANG CR960A-14 SIM 225/75R17.5 14PR 129/127M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

TRAZANO CR960A-15 SIM 225/75R17.5 14PR 129/127M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU CR960A-16 SIM 225/75R17.5 14PR 129/127M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN CR960A-17 SIM 235/75R17.5 12PR 130/128M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

CHAOYANG CR960A-18 SIM 235/75R17.5 12PR 130/128M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

TRAZANO CR960A-19 SIM 235/75R17.5 12PR 130/128M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE CR960A-2 SIM 205/75R17.5 14PR 124/122M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU CR960A-20 SIM 235/75R17.5 12PR 130/128M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE CR960A-3 SIM 225/70R19.5 12PR 125/123 M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE CR960A-4 SIM 7.50R16 14PR 122/118L TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN CR960A-5 SIM 245/70R17.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

CHAOYANG CR960A-6 SIM 215/75R17.5 14PR 126/124M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

TRAZANO CR960A-7 SIM 215/75R17.5 14PR 126/124M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU CR960A-8 SIM 215/75R17.5 14PR 126/124M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN CR960A-9 SIM 225/75R17.5 12PR 126/125M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE CR976A-1 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

YARTU CR976A-10 SIM 225/70R19.5 14PR 128/126M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE CR976A-2 SIM 225/70R19.5 14PR 128/126M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN CR976A-3 SIM 215/75R17.5 14PR 126/124M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

CHAOYANG CR976A-4 SIM 215/75R17.5 14PR 126/124M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

TRAZANO CR976A-5 SIM 215/75R17.5 14PR 126/124M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU CR976A-6 SIM 215/75R17.5 14PR 126/124M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN CR976A-7 SIM 225/70R19.5 14PR 128/126M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

CHAOYANG CR976A-8 SIM 225/70R19.5 14PR 128/126M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

TRAZANO CR976A-9 SIM 225/70R19.5 14PR 128/126M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE MD738-1 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

ARISUN MD738-2 SIM 9.5R17.5 14PR 129/127 L TL
(RRC):E;(G):C;71DB 
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CHAOYANG MD738-3 SIM 9.5R17.5 14PR 129/127 L TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

TRAZANO MD738-4 SIM 9.5R17.5 14PR 129/127 L TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU MD738-5 SIM 9.5R17.5 14PR 129/127 L TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE WDR+1-1 SIM 215/75R17.5 14PR 126/124M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

CHAOYANG WDR+1-10 SIM 215/75R17.5 14PR 128/126M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

TRAZANO WDR+1-11 SIM 215/75R17.5 14PR 128/126M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU WDR+1-12 SIM 215/75R17.5 14PR 128/126M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN WDR+1-13 SIM 
235/75R17.5 14PR
130/128M(132/130L) TL (RRC):E;
(G):C;71DB 

CHAOYANG WDR+1-14 SIM 
235/75R17.5 14PR
130/128M(132/130L) TL (RRC):E;
(G):C;71DB 

TRAZANO WDR+1-15 SIM 
235/75R17.5 14PR
130/128M(132/130L) TL (RRC):E;
(G):C;71DB 

YARTU WDR+1-16 SIM 
235/75R17.5 14PR
130/128M(132/130L) TL (RRC):E;
(G):C;71DB 

WESTLAKE WDR+1-2 SIM 215/75R17.5 14PR 128/126M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE WDR+1-3 SIM 215/75R17.5 14PR 128/126M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE WDR+1-4 SIM 
235/75R17.5 14PR
130/128M(132/130L) TL (RRC):E;
(G):C;71DB 

ARISUN WDR+1-5 SIM 215/75R17.5 14PR 126/124M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

CHAOYANG WDR+1-6 SIM 215/75R17.5 14PR 126/124M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

TRAZANO WDR+1-7 SIM 215/75R17.5 14PR 126/124M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU WDR+1-8 SIM 215/75R17.5 14PR 126/124M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN WDR+1-9 SIM 215/75R17.5 14PR 128/126M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN WSR+1-1 SIM 
235/75R17.5 14PR
130/128M(132/130L) TL (RRC):E;
(G):C;71DB 

YARTU WSR+1-10 SIM 215/75R17.5 126/124M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN WSR+1-11 SIM 215/75R17.5 14PR 128/126M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

CHAOYANG WSR+1-12 SIM 215/75R17.5 14PR 128/126M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

TRAZANO WSR+1-13 SIM 215/75R17.5 14PR 128/126M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU WSR+1-14 SIM 215/75R17.5 14PR 128/126M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE WSR+1-15 SIM 215/75R17.5 14PR 128/126M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

CHAOYANG WSR+1-2 SIM 
235/75R17.5 14PR
130/128M(132/130L) TL (RRC):E;
(G):C;71DB 

TRAZANO WSR+1-3 SIM 
235/75R17.5 14PR
130/128M(132/130L) TL (RRC):E;
(G):C;71DB 

YARTU WSR+1-4 SIM 
235/75R17.5 14PR
130/128M(132/130L) TL (RRC):E;
(G):C;71DB 

WESTLAKE WSR+1-5 SIM 215/75R17.5 14PR 126/124M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE WSR+1-6 SIM 
235/75R17.5 14PR
130/128M(132/130L) TL (RRC):E;
(G):C;71DB 

ARISUN WSR+1-7 SIM 215/75R17.5 126/124M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

CHAOYANG WSR+1-8 SIM 215/75R17.5 126/124M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

TRAZANO WSR+1-9 SIM 215/75R17.5 126/124M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 
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Resultado da Consulta:
1 Certificado(s)
89 Produtos(s)
0 Serviços(s)

 Página 1

Certificador: CELAC     Nº Certificado: CN-PNEU-0021-2024-CR   Tipo: Produto   Emissão: 15/04/2024   
Validade: 14/04/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da
empresa

19416534000121
 

ZC RUBBER BRAZIL
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA. 

ZC RUBBER 

R MAESTRO GABRIEL MIGLIORI,
577 - SALA: 53/5 - LIMÃO - 5312, -
BRASIL
Tel: 11 95334-9302
Email: sofia@zc-rubber.com.br  

ATIVO SOLICITANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

ARISUN CM986 PCR24060521024 SIM 215/75R17.5 16PR 135/133J TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

ARISUN CM986 PCR24060521029 SIM 235/75R17.5 14PR 132/130M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

ARISUN CM986 PCR24060521034 SIM 245/70R19.5 14PR 133/131M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

CHAOYANG CM986 PCR24060521021 SIM 215/75R17.5 16PR 135/133J TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

CHAOYANG CM986 PCR24060521026 SIM 235/75R17.5 14PR 132/130M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

CHAOYANG CM986 PCR24060521031 SIM 245/70R19.5 14PR 133/131M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

TRAZANO CM986 PCR24060521022 SIM 215/75R17.5 16PR 135/133J TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

TRAZANO CM986 PCR24060521027 SIM 235/75R17.5 14PR 132/130M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

TRAZANO CM986 PCR24060521032 SIM 245/70R19.5 14PR 133/131M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

WESTLAKE CM986 PCR24060521020 SIM 215/75R17.5 16PR 135/133J TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

WESTLAKE CM986 PCR24060521025 SIM 235/75R17.5 14PR 132/130M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

WESTLAKE CM986 PCR24060521030 SIM 245/70R19.5 14PR 133/131M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

YARTU CM986 PCR24060521023 SIM 215/75R17.5 16PR 135/133J TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

YARTU CM986 PCR24060521028 SIM 235/75R17.5 14PR 132/130M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

YARTU CM986 PCR24060521033 SIM 245/70R19.5 14PR 133/131M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 
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Resultado da Consulta:
1 Certificado(s)
8 Produtos(s)
0 Serviços(s)

 Página 1

Certificador: IQA     Nº Certificado: 04P-0001.16-16   Tipo: Produto   Emissão: 27/08/2024    Validade:
27/08/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da
empresa

 BRIDGESTONE ARGENTINA
S.A. 

BRIDGESTONE ARGENTINA
S.A. 

AV. ANTÁRTIDA ARGENTINA,
2715 - - - LLAVALLOL - B. A., -
ARGENTINA  

ATIVO FABRICANTE 

57497539000115
 

BRIDGESTONE DO BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. 

BRIDGESTONE DO BRASIL
IND.E COM. LTDA. 

AV. QUEIROZ DOS SANTOS,
1717 - - CASA BRANCA - SANTO
ANDRÉ, SP - BRASIL  

ATIVO REPRESENTANTE
LEGAL 

57497539000700
 

BRIDGESTONE DO BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. 

BRIDGESTONE DO BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRC 

ROD. BA 535, KM 11,5, - - POLO
PETROQUÍMICO - CAMAÇARI,
BA - BRASIL  

ATIVO FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
FIRESTONE T831 - 281549 NÃO 10.00R20 16PR 148/144D TT 

FIRESTONE T831Z - 203743 NÃO 11.00R22 16PR 150/146D TT 
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Resultado da Consulta:
1 Certificado(s)
7 Produtos(s)
0 Serviços(s)

 Página 1

Certificador: IQA     Nº Certificado: 04P-0001.16-15   Tipo: Produto   Emissão: 27/08/2024    Validade:
27/08/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da
empresa

 BRIDGESTONE ARGENTINA
S.A. 

BRIDGESTONE ARGENTINA
S.A. 

AV. ANTÁRTIDA ARGENTINA,
2715 - - - LLAVALLOL - B. A., -
ARGENTINA  

ATIVO FABRICANTE 

57497539000115
 

BRIDGESTONE DO BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. 

BRIDGESTONE DO BRASIL
IND.E COM. LTDA. 

AV. QUEIROZ DOS SANTOS,
1717 - - CASA BRANCA - SANTO
ANDRÉ, SP - BRASIL  

ATIVO REPRESENTANTE
LEGAL 

57497539000700
 

BRIDGESTONE DO BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. 

BRIDGESTONE DO BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRC 

ROD. BA 535, KM 11,5, - - POLO
PETROQUÍMICO - CAMAÇARI,
BA - BRASIL  

ATIVO FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
FIRESTONE T819 - 294497 NÃO 10.00R20 16PR 146/143K TT 
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Resultado da Consulta:
1 Certificado(s)
31 Produtos(s)
0 Serviços(s)

 Página 1

Certificador: IQA     Nº Certificado: 04P-0001.16-17   Tipo: Produto   Emissão: 27/08/2024    Validade:
27/08/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da
empresa

 BRIDGESTONE ARGENTINA
S.A. 

BRIDGESTONE ARGENTINA
S.A. 

AV. ANTÁRTIDA ARGENTINA,
2715 - - - LLAVALLOL - B. A., -
ARGENTINA  

ATIVO FABRICANTE 

57497539000115
 

BRIDGESTONE DO BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. 

BRIDGESTONE DO BRASIL
IND.E COM. LTDA. 

AV. QUEIROZ DOS SANTOS,
1717 - - CASA BRANCA - SANTO
ANDRÉ, SP - BRASIL  

ATIVO REPRESENTANTE
LEGAL 

57497539000700
 

BRIDGESTONE DO BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. 

BRIDGESTONE DO BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRC 

ROD. BA 535, KM 11,5, - - POLO
PETROQUÍMICO - CAMAÇARI,
BA - BRASIL  

ATIVO FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
FIRESTONE CITY TRANSPORT RADIAL - 209319 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146J TL 

DAYTON D300 - 004647 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146L TL 

DAYTON D450Z - 012431 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146L TL 

DAYTON D660D - 008460 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146L TL 

FIRESTONE FD601 CLASSIC - 00014851 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146L TL 

FIRESTONE FD663 - 293733 NÃO 11R24.5 16PR 149/146L TL 

FIRESTONE FD663 - 293733 NÃO 11R24.5 16PR 149/146K TL 

FIRESTONE FD663II - 003769 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146M TL 

FIRESTONE FD663II - 8729 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146M TL 

FIRESTONE FS400CZ - 001857 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146L TL 

FIRESTONE FS403 CLASSIC - 00014845 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146L TL 

FIRESTONE FS440Z - 007437 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146L TL 

FIRESTONE FS567 - 151076 NÃO 11R24.5 16PR 149/146L TL 

BRIDGESTONE L320Z S - 005176 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146K TL 

BRIDGESTONE L325 - 011715 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146K TL 

BRIDGESTONE M729EZ - 217095 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146L TL 

BRIDGESTONE M736Z - 005578 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146L TL 

BRIDGESTONE M765 - 00019605 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146L TL 

BRIDGESTONE M840BZ - 000633 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146K TL 

BRIDGESTONE M842 - 011711 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146K TL 

BRIDGESTONE R155Z - 227652 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146J TL 

BRIDGESTONE R163S - 011722 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146J TL 

BRIDGESTONE R163Z - 006668 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146J TL 

BRIDGESTONE R250 - 197198 NÃO 275/80R22.5 16PR 148/145M TL 

BRIDGESTONE R268Z - 000803 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146L TL 

BRIDGESTONE R269 - 011870 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146L TL 

BRIDGESTONE R289 - 00015847 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146L TL 

BRIDGESTONE R297DZ - 209387 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146L TL 
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FIRESTONE T822 CLASSIC - 00015208 NÃO 275/80R22.5 16PR 149/146K TL 

FIRESTONE T822 CLASSIC - 00015209 NÃO 11R22.5 16PR 148/145K TL 

FIRESTONE T831 - 007128 NÃO 12R22.5 16PR 150/147G TL 
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Resultado da Consulta:
1 Certificado(s)
325 Produtos(s)
0 Serviços(s)

 Página 1

Certificador: CELAC     Nº Certificado: CN-PNEU-0024-2024-CR   Tipo: Produto   Emissão: 15/04/2024   
Validade: 14/04/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da
empresa

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

WESTLAKE AD153-1 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

STRADA R AD153-10 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

WESTLAKE AD153-11 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

CHAOYANG AD153-12 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

TRAZANO AD153-13 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

YARTU AD153-14 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

ARISUN AD153-15 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

CHAOYANG AD153-2 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

TRAZANO AD153-3 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

YARTU AD153-4 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

WESTLAKE AD153-5 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

CHAOYANG AD153-6 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

TRAZANO AD153-7 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

YARTU AD153-8 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

ARISUN AD153-9 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

WESTLAKE AD156 -1 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

TRAZANO AD156 -10 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

YARTU AD156 -11 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

ARISUN AD156 -12 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

CHAOYANG AD156 -2 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

TRAZANO AD156 -3 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

YARTU AD156 -4 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

ARISUN AD156 -5 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

GOLDEN CROWN AD156 -6 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

STRADA R AD156 -7 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 
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WESTLAKE AD156 -8 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

CHAOYANG AD156 -9 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

WESTLAKE AD713-1 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

CHAOYANG AD713-2 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

TRAZANO AD713-3 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

YARTU AD713-4 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

ARISUN AD713-5 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

WESTLAKE AD733-1 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

ARISUN AD733-10 SIM 12R22.5 H/16 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

CHAOYANG AD733-2 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

TRAZANO AD733-3 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

YARTU AD733-4 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

ARISUN AD733-5 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

WESTLAKE AD733-6 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

CHAOYANG AD733-7 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

TRAZANO AD733-8 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

YARTU AD733-9 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

AMAZON AMS10-1 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

WESTLAKE AMS10-2 SIM 275/70R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

CHAOYANG AMS10-3 SIM 275/70R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

TRAZANO AMS10-4 SIM 275/70R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

YARTU AMS10-5 SIM 275/70R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

ARISUN AMS10-6 SIM 275/70R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

CHAOYANG AS578 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146L TL
(RRC):E;(G):C;69DB 

WESTLAKE AS578 6938112643904 SIM 275/80R22.5 18PR 149/146L TL
(RRC):E;(G):C;69DB 

CHAOYANG AS578 6938112643928 SIM 275/80R22.5 18PR 149/146L TL
(RRC):C;(G):B;69DB 

TRAZANO AS578 6938112644086 SIM 275/80R22.5 18PR 149/146L TL
(RRC):E;(G):C;69DB 

WESTLAKE AS668-1 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

ARISUN AS668-10 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

WESTLAKE AS668-11 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

CHAOYANG AS668-12 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

TRAZANO AS668-13 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

YARTU AS668-14 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

ARISUN AS668-15 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

CHAOYANG AS668-2 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

TRAZANO AS668-3 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

YARTU AS668-4 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

ARISUN AS668-5 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

WESTLAKE AS668-6 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

CHAOYANG AS668-7 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

TRAZANO AS668-8 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

YARTU AS668-9 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):D;(G):C;71DB 
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WESTLAKE AT161-1 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

ARISUN AT161-10 SIM 11R22.5 H/16 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

GOLDEN CROWN AT161-11 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

STRADA R AT161-12 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

WESTLAKE AT161-13 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

CHAOYANG AT161-14 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

TRAZANO AT161-15 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

YARTU AT161-16 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

ARISUN AT161-17 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

CHAOYANG AT161-2 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

TRAZANO AT161-3 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

YARTU AT161-4 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

ARISUN AT161-5 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

WESTLAKE AT161-6 SIM 11R22.5 H/16 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

CHAOYANG AT161-7 SIM 11R22.5 H/16 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

TRAZANO AT161-8 SIM 11R22.5 H/16 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

YARTU AT161-9 SIM 11R22.5 H/16 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

WESTLAKE AT557-1 SIM 265/70R19.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

CHAOYANG AT557-2 SIM 265/70R19.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

TRAZANO AT557-3 SIM 265/70R19.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

YARTU AT557-4 SIM 265/70R19.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

ARISUN AT557-5 SIM 265/70R19.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

WESTLAKE AT559-1 SIM 445/65R22.5 20PR 169K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN AT559-10 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

CHAOYANG AT559-2 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

TRAZANO AT559-3 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

YARTU AT559-4 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

ARISUN AT559-5 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

WESTLAKE AT559-6 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

CHAOYANG AT559-7 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

TRAZANO AT559-8 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

YARTU AT559-9 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

GOLDEN CROWN AZ126T-1 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

STRADA R AZ126T-2 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

WESTLAKE AZ171-1 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

ARISUN AZ171-10 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

CHAOYANG AZ171-2 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

TRAZANO AZ171-3 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

YARTU AZ171-4 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

ARISUN AZ171-5 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

WESTLAKE AZ171-6 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

CHAOYANG AZ171-7 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):C;73DB 
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TRAZANO AZ171-8 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

YARTU AZ171-9 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

WESTLAKE AZ670-1 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

ARISUN AZ670-10 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

WESTLAKE AZ670-11 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

CHAOYANG AZ670-12 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

TRAZANO AZ670-13 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

YARTU AZ670-14 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

ARISUN AZ670-15 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

CHAOYANG AZ670-2 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

TRAZANO AZ670-3 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

YARTU AZ670-4 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

ARISUN AZ670-5 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

WESTLAKE AZ670-6 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

CHAOYANG AZ670-7 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

TRAZANO AZ670-8 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

YARTU AZ670-9 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

WESTLAKE CB972-1 SIM 11R22.5 14PR 144/142G TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN CB972-10 SIM 11R24.5 14PR 146/143F TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

WESTLAKE CB972-11 SIM 11R24.5 16PR 149/146F TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

CHAOYANG CB972-12 SIM 11R24.5 16PR 149/146F TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

TRAZANO CB972-13 SIM 11R24.5 16PR 149/146F TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

YARTU CB972-14 SIM 11R24.5 16PR 149/146F TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

ARISUN CB972-15 SIM 11R24.5 16PR 149/146F TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

WESTLAKE CB972-16 SIM 12R22.5 16PR 150/147F TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

CHAOYANG CB972-17 SIM 12R22.5 16PR 150/147F TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

TRAZANO CB972-18 SIM 12R22.5 16PR 150/147F TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

YARTU CB972-19 SIM 12R22.5 16PR 150/147F TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

CHAOYANG CB972-2 SIM 11R22.5 14PR 144/142G TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN CB972-20 SIM 12R22.5 16PR 150/147F TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

TRAZANO CB972-3 SIM 11R22.5 14PR 144/142G TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU CB972-4 SIM 11R22.5 14PR 144/142G TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN CB972-5 SIM 11R22.5 14PR 144/142G TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE CB972-6 SIM 11R24.5 14PR 146/143F TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

CHAOYANG CB972-7 SIM 11R24.5 14PR 146/143F TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

TRAZANO CB972-8 SIM 11R24.5 14PR 146/143F TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

YARTU CB972-9 SIM 11R24.5 14PR 146/143F TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

WESTLAKE CM954-1 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

CHAOYANG CM954-2 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

TRAZANO CM954-3 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

YARTU CM954-4 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

ARISUN CM954-5 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):E;(G):C;75DB 
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WESTLAKE CM958-1 SIM 10R22.5 16PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

ARISUN CM958-10 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

WESTLAKE CM958-11 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;74DB 

CHAOYANG CM958-12 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;74DB 

TRAZANO CM958-13 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;74DB 

YARTU CM958-14 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;74DB 

ARISUN CM958-15 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;74DB 

CHAOYANG CM958-2 SIM 10R22.5 16PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

TRAZANO CM958-3 SIM 10R22.5 16PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

YARTU CM958-4 SIM 10R22.5 16PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

ARISUN CM958-5 SIM 10R22.5 16PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

WESTLAKE CM958-6 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

CHAOYANG CM958-7 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

TRAZANO CM958-8 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

YARTU CM958-9 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

WESTLAKE CM993-1 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

ARISUN CM993-10 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

WESTLAKE CM993-11 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

CHAOYANG CM993-12 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

TRAZANO CM993-13 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

YARTU CM993-14 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

ARISUN CM993-15 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

CHAOYANG CM993-2 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

TRAZANO CM993-3 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

YARTU CM993-4 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

ARISUN CM993-5 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

WESTLAKE CM993-6 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

CHAOYANG CM993-7 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

TRAZANO CM993-8 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

YARTU CM993-9 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

WESTLAKE CM997-1 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147K TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

CHAOYANG CM997-2 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147K TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

TRAZANO CM997-3 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147K TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

YARTU CM997-4 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147K TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

ARISUN CM997-5 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147K TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

SPEEDMAX CR906 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146J TL
(RRC):D(G):B;73DB 

WESTLAKE CR906-1 SIM 11R22.5 14PR 144/142J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

WESTLAKE CR906-10 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

CHAOYANG CR906-11 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

TRAZANO CR906-12 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

YARTU CR906-13 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

ARISUN CR906-14 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 
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WESTLAKE CR906-15 SIM 11R22.5 16PR 148/145J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

CHAOYANG CR906-16 SIM 11R22.5 16PR 148/145J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

TRAZANO CR906-17 SIM 11R22.5 16PR 148/145J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

YARTU CR906-18 SIM 11R22.5 16PR 148/145J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

ARISUN CR906-19 SIM 11R22.5 16PR 148/145J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

CHAOYANG CR906-2 SIM 11R22.5 14PR 144/142J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

WESTLAKE CR906-20 SIM TH275/80R22.5-16PR 149/146J TL
(RRC):D;(G):B;73DB 

TRAZANO CR906-3 SIM 11R22.5 14PR 144/142J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

YARTU CR906-4 SIM 11R22.5 14PR 144/142J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

ARISUN CR906-5 SIM 11R22.5 14PR 144/142J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

WESTLAKE CR906-6 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146J TL
(RRC):D;(G):B;73DB 

CHAOYANG CR906-7 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146J TL
(RRC):D;(G):B;73DB 

TRAZANO CR906-8 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146J TL
(RRC):D;(G):B;73DB 

YARTU CR906-9 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146J TL
(RRC):D;(G):B;73DB 

WESTLAKE CR926-1 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

CHAOYANG CR926-2 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

TRAZANO CR926-3 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

YARTU CR926-4 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

ARISUN CR926-5 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

WESTLAKE CR926D-1 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

ARISUN CR926D-10 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

WESTLAKE CR926D-11 SIM 11R24.5 16PR 149/146L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

CHAOYANG CR926D-12 SIM 11R24.5 16PR 149/146L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

TRAZANO CR926D-13 SIM 11R24.5 16PR 149/146L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

YARTU CR926D-14 SIM 11R24.5 16PR 149/146L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

ARISUN CR926D-15 SIM 11R24.5 16PR 149/146L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

CHAOYANG CR926D-2 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

TRAZANO CR926D-3 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

YARTU CR926D-4 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

ARISUN CR926D-5 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

WESTLAKE CR926D-6 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

CHAOYANG CR926D-7 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

TRAZANO CR926D-8 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

YARTU CR926D-9 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

WESTLAKE CR931-1 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):B;73DB 

ARISUN CR931-10 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):B;73DB 

CHAOYANG CR931-2 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):B;73DB 

TRAZANO CR931-3 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):B;73DB 

YARTU CR931-4 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):B;73DB 

ARISUN CR931-5 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):B;73DB 

WESTLAKE CR931-6 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):B;73DB 

CHAOYANG CR931-7 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):B;73DB 
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TRAZANO CR931-8 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):B;73DB 

YARTU CR931-9 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):B;73DB 

WESTLAKE CR960-1 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

ARISUN CR960-10 SIM 11R24.5 14PR 146/143L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

WESTLAKE CR960-11 SIM 11R24.5 16PR 149/146L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

CHAOYANG CR960-12 SIM 11R24.5 16PR 149/146L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

TRAZANO CR960-13 SIM 11R24.5 16PR 149/146L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

YARTU CR960-14 SIM 11R24.5 16PR 149/146L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

ARISUN CR960-15 SIM 11R24.5 16PR 149/146L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

CHAOYANG CR960-2 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

TRAZANO CR960-3 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

YARTU CR960-4 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

ARISUN CR960-5 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

WESTLAKE CR960-6 SIM 11R24.5 14PR 146/143L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

CHAOYANG CR960-7 SIM 11R24.5 14PR 146/143L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

TRAZANO CR960-8 SIM 11R24.5 14PR 146/143L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

YARTU CR960-9 SIM 11R24.5 14PR 146/143L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

WESTLAKE CR960A-1 SIM 245/70R17.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

ARISUN CR960A-10 SIM 285/70R19.5 16PR 146/144K TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

WESTLAKE CR960A-11 SIM 285/75R24.5 14PR 144/141L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

CHAOYANG CR960A-12 SIM 285/75R24.5 14PR 144/141L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

TRAZANO CR960A-13 SIM 285/75R24.5 14PR 144/141L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

YARTU CR960A-14 SIM 285/75R24.5 14PR 144/141L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

ARISUN CR960A-15 SIM 285/75R24.5 14PR 144/141L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

CHAOYANG CR960A-2 SIM 245/70R17.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

TRAZANO CR960A-3 SIM 245/70R17.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

YARTU CR960A-4 SIM 245/70R17.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

ARISUN CR960A-5 SIM 245/70R17.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

WESTLAKE CR960A-6 SIM 285/70R19.5 16PR 146/144K TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

CHAOYANG CR960A-7 SIM 285/70R19.5 16PR 146/144K TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

TRAZANO CR960A-8 SIM 285/70R19.5 16PR 146/144K TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

YARTU CR960A-9 SIM 285/70R19.5 16PR 146/144K TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

CHAOYANG CR976A 6938112647865 SIM 275/80R22.5 18PR 149/146L TL
(RRC):C(G):C;73DB 

WESTLAKE CR976A-1 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

YARTU CR976A-10 SIM 225/70R19.5 14PR 128/126M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN CR976A-11 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147 M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

WESTLAKE CR976A-12 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

CHAOYANG CR976A-13 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

TRAZANO CR976A-14 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

YARTU CR976A-15 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

ARISUN CR976A-16 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

WESTLAKE CR976A-17 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 
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CHAOYANG CR976A-18 SIM 265/70R19.5 16PR 140/138M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

TRAZANO CR976A-19 SIM 265/70R19.5 16PR 140/138M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

CHAOYANG CR976A-2 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

YARTU CR976A-20 SIM 265/70R19.5 16PR 140/138M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

ARISUN CR976A-21 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

WESTLAKE CR976A-22 SIM 275/70R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

CHAOYANG CR976A-23 SIM 275/70R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

TRAZANO CR976A-24 SIM 275/70R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

YARTU CR976A-25 SIM 275/70R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

ARISUN CR976A-26 SIM 275/70R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

TRAZANO CR976A-3 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

YARTU CR976A-4 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

ARISUN CR976A-5 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

STRADA R CR976A-6 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

WESTLAKE CR976A-7 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147 M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

CHAOYANG CR976A-8 SIM 225/70R19.5 14PR 128/126M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

TRAZANO CR976A-9 SIM 225/70R19.5 14PR 128/126M TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE EZ573-1 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

CHAOYANG EZ573-2 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

TRAZANO EZ573-3 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

YARTU EZ573-4 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

WESTLAKE EZ573-5 SIM TH275/80R22.5-16PR 149/146L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

WESTLAKE MD738-1 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

ARISUN MD738-10 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

WESTLAKE MD738-11 SIM 11R24.5 16PR 149/146L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

CHAOYANG MD738-12 SIM 11R24.5 16PR 149/146L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

TRAZANO MD738-13 SIM 11R24.5 16PR 149/146L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

YARTU MD738-14 SIM 11R24.5 16PR 149/146L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

ARISUN MD738-15 SIM 11R24.5 16PR 149/146L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

WESTLAKE MD738-16 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

CHAOYANG MD738-17 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

TRAZANO MD738-18 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

YARTU MD738-19 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

CHAOYANG MD738-2 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

ARISUN MD738-20 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

WESTLAKE MD738-21 SIM 275/70R22.5 16PR 148/145J TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

CHAOYANG MD738-22 SIM 275/70R22.5 16PR 148/145J TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

TRAZANO MD738-23 SIM 275/70R22.5 16PR 148/145J TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

YARTU MD738-24 SIM 275/70R22.5 16PR 148/145J TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

ARISUN MD738-25 SIM 275/70R22.5 16PR 148/145J TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

TRAZANO MD738-3 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

YARTU MD738-4 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 
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ARISUN MD738-5 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

WESTLAKE MD738-6 SIM 235/75R17.5 16PR 143/141J TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

CHAOYANG MD738-7 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

TRAZANO MD738-8 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

YARTU MD738-9 SIM 235/75R17.5 16PR 143/141J TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

STRADA R STANDARD CR976A SIM 275/80R22.5 16PR 149/146M TL
(RRC):D(G):C;73DB 

 

  

 
Nova Pesquisa

Certificados |Produtos |Serviços |Empresas | Organismos Acreditados
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Resultado da Consulta:
1 Certificado(s)
431 Produtos(s)
0 Serviços(s)

 Página 1

Certificador: CELAC     Nº Certificado: CN-PNEU-0038-2024-CR   Tipo: Produto   Emissão: 15/04/2024   
Validade: 14/04/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da
empresa

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

WESTLAKE AD153-1 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

ARISUN AD153-10 SIM 12R22.5 18PR 152/149L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

WESTLAKE AD153-11 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

CHAOYANG AD153-12 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

TRAZANO AD153-13 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

YARTU AD153-14 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

ARISUN AD153-15 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

STRADA R AD153-16 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

GOLDEN CROWN AD153-17 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

NIPON AD153-18 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

CHAOYANG AD153-2 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

TRAZANO AD153-3 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

YARTU AD153-4 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

ARISUN AD153-5 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/153L)TL (RRC):E;
(G):C;73DB 

WESTLAKE AD153-6 SIM 12R22.5 18PR 152/149L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

CHAOYANG AD153-7 SIM 12R22.5 18PR 152/149L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

TRAZANO AD153-8 SIM 12R22.5 18PR 152/149L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

YARTU AD153-9 SIM 12R22.5 18PR 152/149L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

WESTLAKE AD156-1 SIM 
315/70R22.5 18PR
152/148M(154/150L) TL (RRC):E;
(G):C;75DB 

ARISUN AD156-10 SIM 12R22.5 18PR 152/149L TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

STRADA R AD156-11 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

WESTLAKE AD156-12 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

CHAOYANG AD156-13 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

TRAZANO AD156-14 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

BRASIL
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YARTU AD156-15 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

ARISUN AD156-16 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

GOLDEN CROWN AD156-17 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

NIPON AD156-18 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

WESTLAKE AD156-19 SIM 
315/70R22.5 20PR
154/150L(152/148M) TL (RRC):E;
(G):C;75DB 

CHAOYANG AD156-2 SIM 
315/70R22.5 18PR
152/148M(154/150L) TL (RRC):E;
(G):C;75DB 

CHAOYANG AD156-20 SIM 
315/70R22.5 20PR
154/150L(152/148M) TL (RRC):E;
(G):C;75DB 

TRAZANO AD156-21 SIM 
315/70R22.5 20PR
154/150L(152/148M) TL (RRC):E;
(G):C;75DB 

YARTU AD156-22 SIM 
315/70R22.5 20PR
154/150L(152/148M) TL (RRC):E;
(G):C;75DB 

ARISUN AD156-23 SIM 
315/70R22.5 20PR
154/150L(152/148M) TL (RRC):E;
(G):C;75DB 

WESTLAKE AD156-24 SIM 
315/80R22.5 18PR
156/153L(154/151M) TL (RRC):E;
(G):C;75DB 

CHAOYANG AD156-25 SIM 
315/80R22.5 18PR
156/153L(154/151M) TL (RRC):E;
(G):C;75DB 

TRAZANO AD156-26 SIM 
315/80R22.5 18PR
156/153L(154/151M) TL (RRC):E;
(G):C;75DB 

YARTU AD156-27 SIM 
315/80R22.5 18PR
156/153L(154/151M) TL (RRC):E;
(G):C;75DB 

ARISUN AD156-28 SIM 
315/80R22.5 18PR
156/153L(154/151M) TL (RRC):E;
(G):C;75DB 

TRAZANO AD156-3 SIM 
315/70R22.5 18PR
152/148M(154/150L) TL (RRC):E;
(G):C;75DB 

YARTU AD156-4 SIM 
315/70R22.5 18PR
152/148M(154/150L) TL (RRC):E;
(G):C;75DB 

ARISUN AD156-5 SIM 
315/70R22.5 18PR
152/148M(154/150L) TL (RRC):E;
(G):C;75DB 

WESTLAKE AD156-6 SIM 12R22.5 18PR 152/149L TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

CHAOYANG AD156-7 SIM 12R22.5 18PR 152/149L TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

TRAZANO AD156-8 SIM 12R22.5 18PR 152/149L TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

YARTU AD156-9 SIM 12R22.5 18PR 152/149L TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

WESTLAKE AD528-1 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

TRAZANO AD528-2 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

GOLDEN CROWN AD528-3 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

STRADA R AD528-4 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

CHAOYANG AD529 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

CHAOYANG AD710A SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

WESTLAKE AD713-1 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

ARISUN AD713-10 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):E;
(G):C;73DB 

CHAOYANG AD713-2 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

TRAZANO AD713-3 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

YARTU AD713-4 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

ARISUN AD713-5 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

WESTLAKE AD713-6 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):E;
(G):C;73DB 
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CHAOYANG AD713-7 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):E;
(G):C;73DB 

TRAZANO AD713-8 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):E;
(G):C;73DB 

YARTU AD713-9 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):E;
(G):C;73DB 

WESTLAKE AD733 -01 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

TRAZANO AD733 -02 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

CHAOYANG AD733 -03 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

WESTLAKE AD733-1 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

ARISUN AD733-10 SIM 12R22.5 H/16 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

CHAOYANG AD733-2 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

TRAZANO AD733-3 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

YARTU AD733-4 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

ARISUN AD733-5 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

WESTLAKE AD733-6 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

CHAOYANG AD733-7 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

TRAZANO AD733-8 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

YARTU AD733-9 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

AMAZON AMD10 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149L TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

AMAZON AMG10 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149L TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

AMAZON AMS10 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

AMAZON AMT10 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

CHAOYANG AS578 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146L TL
(RRC):E;(G):C;69DB 

WESTLAKE AS668-1 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

ARISUN AS668-10 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

WESTLAKE AS668-11 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

CHAOYANG AS668-12 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

TRAZANO AS668-13 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

YARTU AS668-14 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

ARISUN AS668-15 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

WESTLAKE AS668-16 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):D;
(G):C;71DB 

CHAOYANG AS668-17 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):D;
(G):C;71DB 

TRAZANO AS668-18 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):D;
(G):C;71DB 

YARTU AS668-19 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):D;
(G):C;71DB 

CHAOYANG AS668-2 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

ARISUN AS668-20 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):D;
(G):C;71DB 

TRAZANO AS668-3 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

YARTU AS668-4 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

ARISUN AS668-5 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

WESTLAKE AS668-6 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

CHAOYANG AS668-7 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):D;(G):C;71DB 
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TRAZANO AS668-8 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

YARTU AS668-9 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

CHAOYANG AS678-1 SIM 295/80R22.5-18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

WESTLAKE AS678-2 SIM 295/80R22.5-18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

YARTU AS678-3 SIM 295/80R22.5-18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

TRAZANO AS678-4 SIM 295/80R22.5-18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

CHAOYANG AS868 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;72DB 

WESTLAKE AT161-1 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

YARTU AT161-10 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

ARISUN AT161-11 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

GOLDEN CROWN AT161-12 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

NIPON AT161-13 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

WESTLAKE AT161-14 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/153L) TL (RRC):D;
(G):C;72DB 

CHAOYANG AT161-15 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/153L) TL (RRC):D;
(G):C;72DB 

TRAZANO AT161-16 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/153L) TL (RRC):D;
(G):C;72DB 

YARTU AT161-17 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/153L) TL (RRC):D;
(G):C;72DB 

ARISUN AT161-18 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/153L) TL (RRC):D;
(G):C;72DB 

CHAOYANG AT161-2 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

TRAZANO AT161-3 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

YARTU AT161-4 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

ARISUN AT161-5 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

STRADA R AT161-6 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

WESTLAKE AT161-7 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

CHAOYANG AT161-8 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

TRAZANO AT161-9 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

NIPON AT167 -01 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

GOLDEN CROWN AT167 -02 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

GOLDEN CROWN AT167-1 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

NIPON AT167-2 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

WESTLAKE AT557-1 SIM 265/70R19.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

ARISUN AT557-10 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/153L) TL (RRC):D;
(G):B;73DB 

CHAOYANG AT557-2 SIM 265/70R19.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

TRAZANO AT557-3 SIM 265/70R19.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

YARTU AT557-4 SIM 265/70R19.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

ARISUN AT557-5 SIM 265/70R19.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

WESTLAKE AT557-6 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/153L) TL (RRC):D;
(G):B;73DB 

CHAOYANG AT557-7 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/153L) TL (RRC):D;
(G):B;73DB 

TRAZANO AT557-8 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/153L) TL (RRC):D;
(G):B;73DB 
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YARTU AT557-9 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/153L) TL (RRC):D;
(G):B;73DB 

WESTLAKE AT559-1 SIM 445/65R22.5 20PR 169K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN AT559-10 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

WESTLAKE AT559-11 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):C;
(G):C;73DB 

CHAOYANG AT559-12 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):C;
(G):C;73DB 

TRAZANO AT559-13 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):C;
(G):C;73DB 

YARTU AT559-14 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):C;
(G):C;73DB 

ARISUN AT559-15 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):C;
(G):C;73DB 

ARISUN AT559-16 SIM 415/45R22.5 20PR 156K TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

WESTLAKE AT559-17 SIM 415/45R22.5 20PR 156K TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

CHAOYANG AT559-18 SIM 415/45R22.5 20PR 156K TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

TRAZANO AT559-19 SIM 415/45R22.5 20PR 156K TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

CHAOYANG AT559-2 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

YARTU AT559-20 SIM 415/45R22.5 20PR 156K TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

ARISUN AT559-21 SIM 415/45R22.5 20PR 156K TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

TRAZANO AT559-3 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

YARTU AT559-4 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

ARISUN AT559-5 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

WESTLAKE AT559-6 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

CHAOYANG AT559-7 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

TRAZANO AT559-8 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

YARTU AT559-9 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

GOLDEN CROWN AZ026-1 SIM 12.00R24 20PR 160/157K TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

NIPON AZ026-2 SIM 12.00R24 20PR 160/157K TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

GOLDEN CROWN AZ126T-1 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

NIPON AZ126T-2 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149L TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

STRADA R AZ126T-3 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149L TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

WESTLAKE AZ171-1 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

ARISUN AZ171-10 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

GOLDEN CROWN AZ171-11 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

NIPON AZ171-12 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

WESTLAKE AZ171-13 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/153L) TL (RRC):C;
(G):C;72DB 

CHAOYANG AZ171-14 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/153L) TL (RRC):C;
(G):C;72DB 

TRAZANO AZ171-15 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/153L) TL (RRC):C;
(G):C;72DB 

YARTU AZ171-16 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/153L) TL (RRC):C;
(G):C;72DB 

ARISUN AZ171-17 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/153L) TL (RRC):C;
(G):C;72DB 

CHAOYANG AZ171-2 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

TRAZANO AZ171-3 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_FG.pdf (104/174)        508/1481



(RRC):C;(G):C;73DB 

YARTU AZ171-4 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

ARISUN AZ171-5 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

WESTLAKE AZ171-6 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

CHAOYANG AZ171-7 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

TRAZANO AZ171-8 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

YARTU AZ171-9 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

GOLDEN CROWN AZ183-1 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

NIPON AZ183-2 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

WESTLAKE AZ670-1 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

ARISUN AZ670-10 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

CHAOYANG AZ670-2 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

TRAZANO AZ670-3 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

YARTU AZ670-4 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

ARISUN AZ670-5 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;72DB 

WESTLAKE AZ670-6 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

CHAOYANG AZ670-7 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

TRAZANO AZ670-8 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

YARTU AZ670-9 SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

WESTLAKE CB972-1 SIM 11R22.5 14PR 144/142G TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN CB972-10 SIM 11R24.5 14PR 146/143F TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

CHAOYANG CB972-2 SIM 11R22.5 14PR 144/142G TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

TRAZANO CB972-3 SIM 11R22.5 14PR 144/142G TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU CB972-4 SIM 11R22.5 14PR 144/142G TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN CB972-5 SIM 11R22.5 14PR 144/142G TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE CB972-6 SIM 11R24.5 14PR 146/143F TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

CHAOYANG CB972-7 SIM 11R24.5 14PR 146/143F TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

TRAZANO CB972-8 SIM 11R24.5 14PR 146/143F TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

YARTU CB972-9 SIM 11R24.5 14PR 146/143F TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

WESTLAKE CM335 SIM 295/80R22.5 J/18 152/149M TL
(RRC):E;(G):B;74DB 

CHAOYANG CM335 -50 SIM TH295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):B;74DB 

WESTLAKE CM335 -51 SIM TH295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):B;74DB 

TRAZANO CM335 -52 SIM TH295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):B;74DB 

WESTLAKE CM958-1 SIM 10R22.5 16PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

ARISUN CM958-10 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

WESTLAKE CM958-11 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;74DB 

CHAOYANG CM958-12 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;74DB 

TRAZANO CM958-13 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;74DB 

YARTU CM958-14 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;74DB 

ARISUN CM958-15 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):D;(G):C;74DB 

WESTLAKE CM958-16 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):E;
(G):C;74DB 

CHAOYANG CM958-17 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):E;
(G):C;74DB 
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TRAZANO CM958-18 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):E;
(G):C;74DB 

YARTU CM958-19 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):E;
(G):C;74DB 

CHAOYANG CM958-2 SIM 10R22.5 16PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

ARISUN CM958-20 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):E;
(G):C;74DB 

TRAZANO CM958-3 SIM 10R22.5 16PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

YARTU CM958-4 SIM 10R22.5 16PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

ARISUN CM958-5 SIM 10R22.5 16PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

WESTLAKE CM958-6 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

CHAOYANG CM958-7 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

TRAZANO CM958-8 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

YARTU CM958-9 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

WESTLAKE CM961-1 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

ARISUN CM961-10 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):E;
(G):C;75DB 

CHAOYANG CM961-2 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

TRAZANO CM961-3 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

YARTU CM961-4 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

ARISUN CM961-5 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;75DB 

WESTLAKE CM961-6 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):E;
(G):C;75DB 

CHAOYANG CM961-7 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):E;
(G):C;75DB 

TRAZANO CM961-8 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):E;
(G):C;75DB 

YARTU CM961-9 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):E;
(G):C;75DB 

WESTLAKE CM988 SIM 295/80R22,5 J/18 152/149L
(RRC):D;(G):B;73DB 

WESTLAKE CM993-1 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

ARISUN CM993-10 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

WESTLAKE CM993-11 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

CHAOYANG CM993-12 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

TRAZANO CM993-13 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

YARTU CM993-14 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

ARISUN CM993-15 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

CHAOYANG CM993-2 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

TRAZANO CM993-3 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

YARTU CM993-4 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

ARISUN CM993-5 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

WESTLAKE CM993-6 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

CHAOYANG CM993-7 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

TRAZANO CM993-8 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

YARTU CM993-9 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

WESTLAKE CM997-1 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147K TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

CHAOYANG CM997-2 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147K TL
(RRC):C;(G):C;73DB 
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TRAZANO CM997-3 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147K TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

YARTU CM997-4 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147K TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

ARISUN CM997-5 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147K TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

WESTLAKE CR906-1 SIM 11R22.5 14PR 144/142J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

ARISUN CR906-10 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

CHAOYANG CR906-2 SIM 11R22.5 14PR 144/142J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

TRAZANO CR906-3 SIM 11R22.5 14PR 144/142J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

YARTU CR906-4 SIM 11R22.5 14PR 144/142J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

ARISUN CR906-5 SIM 11R22.5 14PR 144/142J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

WESTLAKE CR906-6 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146J TL
(RRC):D;(G):B;73DB 

CHAOYANG CR906-7 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146J TL
(RRC):D;(G):B;73DB 

TRAZANO CR906-8 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146J TL
(RRC):D;(G):B;73DB 

YARTU CR906-9 SIM 275/80R22.5 16PR 149/146J TL
(RRC):D;(G):B;73DB 

WESTLAKE CR926-1 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

ARISUN CR926-10 SIM 13R22.5 18PR 156/151K TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

CHAOYANG CR926-2 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

TRAZANO CR926-3 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

YARTU CR926-4 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

ARISUN CR926-5 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):E;(G):C;76DB 

WESTLAKE CR926-6 SIM 13R22.5 18PR 156/151K TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

CHAOYANG CR926-7 SIM 13R22.5 18PR 156/151K TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

TRAZANO CR926-8 SIM 12.00R20-18PR 154/151K TT
(RRC):D;(G):A;73DB 

YARTU CR926-9 SIM 13R22.5 18PR 156/151K TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

WESTLAKE CR926B-1 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):D;
(G):C;76DB 

CHAOYANG CR926B-2 SIM 11.00R20 18PR 152/149K TT
(RRC):E;(G):C;71DB 

TRAZANO CR926B-3 SIM 11.00R20 18PR 152/149K TT
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU CR926B-4 SIM 11.00R20 18PR 152/149K TT
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN CR926B-5 SIM 11.00R20 18PR 152/149K TT
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE CR926D-1 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

CHAOYANG CR926D-2 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

TRAZANO CR926D-3 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

YARTU CR926D-4 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

ARISUN CR926D-5 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

WESTLAKE CR931-1 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):B;73DB 

ARISUN CR931-10 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):B;73DB 

WESTLAKE CR931-11 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):C;
(G):B;73DB 

CHAOYANG CR931-12 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):C;
(G):B;73DB 

TRAZANO CR931-13 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):C;
(G):B;73DB 

YARTU CR931-14 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):C;
(G):B;73DB 

ARISUN CR931-15 SIM 315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):C;
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(G):B;73DB 

CHAOYANG CR931-2 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):B;73DB 

TRAZANO CR931-3 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):B;73DB 

YARTU CR931-4 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):B;73DB 

ARISUN CR931-5 SIM 295/80R22.5 16PR 150/147M TL
(RRC):C;(G):B;73DB 

WESTLAKE CR931-6 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):B;73DB 

CHAOYANG CR931-7 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):B;73DB 

TRAZANO CR931-8 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):B;73DB 

YARTU CR931-9 SIM 12R22.5 16PR 150/147L TL
(RRC):C;(G):B;73DB 

WESTLAKE CR960-1 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

ARISUN CR960-10 SIM 11R24.5 14PR 146/143L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

CHAOYANG CR960-2 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

TRAZANO CR960-3 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

YARTU CR960-4 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

ARISUN CR960-5 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

WESTLAKE CR960-6 SIM 11R24.5 14PR 146/143L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

CHAOYANG CR960-7 SIM 11R24.5 14PR 146/143L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

TRAZANO CR960-8 SIM 11R24.5 14PR 146/143L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

YARTU CR960-9 SIM 11R24.5 14PR 146/143L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

WESTLAKE CR960A-1 SIM 245/70R17.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

ARISUN CR960A-10 SIM 285/70R19.5 16PR 146/144K TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

WESTLAKE CR960A-11 SIM 285/75R24.5 14PR 144/141L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

CHAOYANG CR960A-12 SIM 285/75R24.5 14PR 144/141L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

TRAZANO CR960A-13 SIM 285/75R24.5 14PR 144/141L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

YARTU CR960A-14 SIM 285/75R24.5 14PR 144/141L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

ARISUN CR960A-15 SIM 285/75R24.5 14PR 144/141L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

WESTLAKE CR960A-16 SIM 295/75R22.5 14PR 144/141L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

CHAOYANG CR960A-17 SIM 295/75R22.5 14PR 144/141L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

TRAZANO CR960A-18 SIM 295/75R22.5 14PR 144/141L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

YARTU CR960A-19 SIM 295/75R22.5 14PR 144/141L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

CHAOYANG CR960A-2 SIM 245/70R17.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

ARISUN CR960A-20 SIM 295/75R22.5 14PR 144/141L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

TRAZANO CR960A-3 SIM 245/70R17.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

YARTU CR960A-4 SIM 245/70R17.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

ARISUN CR960A-5 SIM 245/70R17.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

WESTLAKE CR960A-6 SIM 285/70R19.5 16PR 146/144K TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

CHAOYANG CR960A-7 SIM 285/70R19.5 16PR 146/144K TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

TRAZANO CR960A-8 SIM 285/70R19.5 16PR 146/144K TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

YARTU CR960A-9 SIM 285/70R19.5 16PR 146/144K TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

WESTLAKE CR976A-1 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

ARISUN CR976A-10 SIM 265/70R19.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

WESTLAKE CR976A-11 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 
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CHAOYANG CR976A-12 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

TRAZANO CR976A-13 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

YARTU CR976A-14 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

ARISUN CR976A-15 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):C;(G):C;73DB 

WESTLAKE CR976A-16 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):D;
(G):C;73DB 

CHAOYANG CR976A-17 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):D;
(G):C;73DB 

TRAZANO CR976A-18 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):D;
(G):C;73DB 

YARTU CR976A-19 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):D;
(G):C;73DB 

CHAOYANG CR976A-2 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

ARISUN CR976A-20 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151M(156/150L) TL (RRC):D;
(G):C;73DB 

TRAZANO CR976A-3 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

YARTU CR976A-4 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

ARISUN CR976A-5 SIM 11R22.5 14PR 144/142M TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

WESTLAKE CR976A-6 SIM 265/70R19.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

CHAOYANG CR976A-7 SIM 265/70R19.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

TRAZANO CR976A-8 SIM 265/70R19.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

YARTU CR976A-9 SIM 265/70R19.5 18PR 143/141J TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

WESTLAKE MD738-1 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

ARISUN MD738-10 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

WESTLAKE MD738-11 SIM 11R24.5 16PR 149/146L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

CHAOYANG MD738-12 SIM 11R24.5 16PR 149/146L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

TRAZANO MD738-13 SIM 11R24.5 16PR 149/146L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

YARTU MD738-14 SIM 11R24.5 16PR 149/146L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

ARISUN MD738-15 SIM 11R24.5 16PR 149/146L TL
(RRC):D;(G):B;72DB 

CHAOYANG MD738-2 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

TRAZANO MD738-3 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

YARTU MD738-4 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

ARISUN MD738-5 SIM 11R22.5 14PR 144/142L TL
(RRC):D;(G):C;73DB 

WESTLAKE MD738-6 SIM 235/75R17.5 16PR 143/141J TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

CHAOYANG MD738-7 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

TRAZANO MD738-8 SIM 11R22.5 16PR 148/145L TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

YARTU MD738-9 SIM 235/75R17.5 16PR 143/141J TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

WESTLAKE MD777-1 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN MD777-10 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151L(156/150K) TL (RRC):E;
(G):C;74DB 

CHAOYANG MD777-2 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

TRAZANO MD777-3 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU MD777-4 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN MD777-5 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE MD777-6 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151L(156/150K) TL (RRC):E;
(G):C;74DB 
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CHAOYANG MD777-7 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151L(156/150K) TL (RRC):E;
(G):C;74DB 

TRAZANO MD777-8 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151L(156/150K) TL (RRC):E;
(G):C;74DB 

YARTU MD777-9 SIM 
315/80R22.5 18PR
154/151L(156/150K) TL (RRC):E;
(G):C;74DB 

STRADA R RT01 030105018072YU90C701 SIM 315/80R22.5 18PR 154/151M TL
(RRC):E;(G):C;73DB 

STRADA R STANDARD AD528 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):B;75DB 

CHAOYANG STANDARD AZ326 SIM 315/80R22.5 18PR 154/151M TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

WESTLAKE STANDARD CM988 SIM 12R22.5-18PR 152/149L (RRC):C;
(G):B;73DB 

WESTLAKE STANDARD CR926 SIM 12R22.5-18PR 152/149L (RRC):C;
(G):C;73DB 

STRADA R STANDARD CR976A SIM 275/80R22.5 16PR 149/146M TL
(RRC):D(G):C;73DB 

WESTLAKE STANDARD EZ573 SIM 12R22.5-18PR 152/149L (RRC):E;
(G):E;77DB 

WESTLAKE STANDARD EZ865 SIM 12R22.5-18PR 152/149K (RRC):E;
(G):E;77DB 

WESTLAKE STANDARD EZ867 SIM 12R22.5-18PR 152/149K (RRC):E;
(G):D;77DB 

WESTLAKE STANDARD MD738 SIM 235/75R17.5-16PR 143/141J TL
(RRC):B;(G):E;74DB 

STRADA R STANDARD MD777 -01 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

WESTLAKE STANDARD MD777 -02 SIM 12R22.5-18PR 152/149L (RRC):E;
(G):C;74DB 

WESTLAKE STANDARD WDA2 SIM 295/80R22.5 J/18 TL 154/149L
(RRC):D;(G):B;74DB 

WESTLAKE STANDARD WSA2 SIM 295/80R22.5 J/18 TL 154/149L
(RRC):C;(G):B;73DB 

WESTLAKE WDM1-1 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE WDM1-10 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

CHAOYANG WDM1-11 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

TRAZANO WDM1-12 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU WDM1-13 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN WDM1-14 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE WDM1-15 SIM 315/80R22.5 18PR 156/153K TL
(RRC):D;(G):B;74DB 

CHAOYANG WDM1-16 SIM 315/80R22.5 18PR 156/153K TL
(RRC):D;(G):B;74DB 

TRAZANO WDM1-17 SIM 315/80R22.5 18PR 156/153K TL
(RRC):D;(G):B;74DB 

YARTU WDM1-18 SIM 315/80R22.5 18PR 156/153K TL
(RRC):D;(G):B;74DB 

ARISUN WDM1-19 SIM 315/80R22.5 18PR 156/153K TL
(RRC):D;(G):B;74DB 

CHAOYANG WDM1-2 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

TRAZANO WDM1-3 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU WDM1-4 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE WDM1-5 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

CHAOYANG WDM1-6 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

TRAZANO WDM1-7 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU WDM1-8 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

ARISUN WDM1-9 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE WDR1 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

WESTLAKE WDR1-1 SIM 315/80R22.5 18 PR 156/153L TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

ARISUN WDR1-10 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE WDR1-11 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

CHAOYANG WDR1-12 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 
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TRAZANO WDR1-13 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU WDR1-14 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE WDR1-15 SIM 315/80R22.5 18PR 154/152M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

CHAOYANG WDR1-16 SIM 315/80R22.5 18PR 154/152M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

TRAZANO WDR1-17 SIM 315/80R22.5 18PR 154/152M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

YARTU WDR1-18 SIM 315/80R22.5 18PR 154/152M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

ARISUN WDR1-19 SIM 315/80R22.5 18PR 154/152M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 

CHAOYANG WDR1-2 SIM 315/80R22.5 18 PR 156/153L TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

TRAZANO WDR1-3 SIM 315/80R22.5 18 PR 156/153L TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

YARTU WDR1-4 SIM 315/80R22.5 18 PR 156/153L TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

ARISUN WDR1-5 SIM 315/80R22.5 18 PR 156/153L TL
(RRC):E;(G):C;74DB 

WESTLAKE WDR1-6 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

CHAOYANG WDR1-7 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

TRAZANO WDR1-8 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

YARTU WDR1-9 SIM 295/80R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):E;(G):C;71DB 

WESTLAKE WSR1 SIM 295/80R22.5 18PR 154/149M TL
(RRC):D;(G):C;71DB 
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Certificados |Produtos |Serviços |Empresas | Organismos Acreditados
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- - - - - - - - Site do Inmetro - - - - - - - -

Resultado da Consulta:

1 Certificado(s)

22 Produtos(s)

0 Serviços(s)

Página 1

Certificador: CELAC     Nº Certificado: CN-PNEU-0046-2024-CR   Tipo: Produto   Emissão: 15/04/2024

Validade: 14/04/2028    Status do Certificado: Ativo Doc.Normativo

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status
 Papel da
empresa

19416534000121
ZC RUBBER BRAZIL
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA. 

ZC RUBBER 

R MAESTRO GABRIEL MIGLIORI,
577 - SALA: 53/5 - LIMÃO - 5312, -
BRASIL
Tel: 11 95334-9302
Email: sofia@zc-rubber.com.br  

ATIVO SOLICITANTE 

 Marca  Modelo  Importado  Descrição

ARISUN RP18 PCR24060546066 SIM 185/65R15PR 88H TL 

ARISUN RP26 PCR24060546073 SIM 185/65R15PR 88H TL 

ARISUN RP28 PCR24060546078 SIM 185/65R15PR 88H TL 

CHAOYANG RP18 PCR24060546068 SIM 185/65R15PR 88H TL 

CHAOYANG RP26 PCR24060546070 SIM 185/65R15PR 88H TL 

CHAOYANG RP28 PCR24060546075 SIM 185/65R15PR 88H TL 

CHAOYANG SA37 PCR24060546080 SIM 185/65R15PR 88H TL 

RISEN Z-108 PCR24060546293 SIM 185/65R15PR 88H TL 

TRAZANO RP18 PCR24060546064 SIM 185/65R15PR 88H TL 

TRAZANO RP26 PCR24060546071 SIM 185/65R15PR 88H TL 

TRAZANO RP28 PCR24060546076 SIM 185/65R15PR 88H TL 

TRAZANO SA37 PCR24060546081 SIM 185/65R15PR 88H TL 

TRAZANO STANDARD T-118 PCR24060546299 SIM 185/65R15PR 88H TL 

WESTLAKE RP18 PCR24060546067 SIM 185/65R15PR 88H TL 

WESTLAKE RP26 PCR24060546069 SIM 185/65R15PR 88H TL 

WESTLAKE RP28 PCR24060546074 SIM 185/65R15PR 88H TL 

WESTLAKE SA37 PCR24060546079 SIM 185/65R15PR 88H TL 

WESTLAKE STANDARD Z-108 PCR24060546294 SIM 185/65R15PR 88H TL 

WESTLAKE Z-107 PCR24060546082 SIM 185/65R15PR 88H TL 

YARTU RP18 PCR24060546065 SIM 185/65R15PR 88H TL 

YARTU RP26 PCR24060546072 SIM 185/65R15PR 88H TL 

YARTU RP28 PCR24060546077 SIM 185/65R15PR 88H TL 

Nova Pesquisa
Certificados |Produtos |Serviços |Empresas | Organismos Acreditados

BRASIL

Produtos Certificados http://www.inmetro.gov.br/prodcert/certificados/lista.asp

1 of 2 20/08/2024, 11:31
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- - - - - - - - Site do Inmetro - - - - - - - -

 

Resultado da Consulta:
1 Certificado(s)
3 Produtos(s)
0 Serviços(s)

 Página 1

Certificador: TUVB     Nº Certificado: TUV 23.0442   Tipo: Produto   Emissão: 14/04/2023    Validade:
13/04/2027    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da
empresa

03675785000190
 

SHM IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA 

SHM IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA 

ROD. BR 101 NOVO TRAÇADO,
KM 89,30, - - - , - BRASIL  ATIVO SOLICITANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

CASUMINA AV567 - 21063621 SIM 175/70R13 82T TL (RRC):F: (G:)C:
69DB 

CASUMINA AV567 - 21063648 SIM 185/70R14 88T TL (RRC):F: (G:)C:
69DB 

CASUMINA AV567 - 21063669 SIM 175/70R14 84T TL (RRC):F: (G:)C:
69DB 

 

  

 
Nova Pesquisa

Certificados |Produtos |Serviços |Empresas | Organismos Acreditados
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- - - - - - - - Site do Inmetro - - - - - - - -

 

Resultado da Consulta:
1 Certificado(s)
360 Produtos(s)
0 Serviços(s)

 Página 1

Certificador: FCAV     Nº Certificado: PN-M00272-0031-24/23   Tipo: Produto   Emissão: 28/06/2024   
Validade: 28/06/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome
(PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

88368071000192
 

LUKE
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA. 

LUKE 

ESTRADA DA BATALHA, 2305
- B - PRAZERES - JAB. DOS
GUARARAPES, PE - BRASIL
Tel: -
Email:
kropneus@kropneus.com.br  

ATIVO SOLICITANTE 

 
COMPAÑÍA HULERA
TORNEL, S.A. DE C.V. -
CTPD 

HULERA TORNEL
CTPD 

AVENIDA SANTA LUCIA, 311 -
- SANTA CRUZ ACAYUCAN -
DELEGACIÓN AZCAPOTZA, -
MÉXICO
Tel: (01) 55-5354-0204
Email:
ghernandez@tornel.com.mx  

ATIVO CENTRO DE
TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

JK TYRE JET RIB (DESCRIÇÃO: 7.50-16 14PR
123/119M TT) SIM 7.50-16 14PR 123/119M TT 

JK TYRE JET RIB (DESCRIÇÃO: 7.50-16 16PR
124/121M TT) SIM 7.50-16 16PR 124/121M TT 

JK TYRE JET RIB (DESCRIÇÃO: 7.50-16LT 10PR
116/112M TT) SIM 7.50-16LT 10PR 116/112M TT 

JK TYRE JET RIB MX (DESCRIÇÃO: 7.00-16 12PR
115/111M TT) SIM 7.00-16 12PR 115/111M TT 

JK TYRE JET RIB MX (DESCRIÇÃO: 7.00-16 14PR
118/114M TT) SIM 7.00-16 14PR 118/114M TT 

JK TYRE JET RIB MX (DESCRIÇÃO: 7.50-16 14PR
123/119M TT) SIM 7.50-16 14PR 123/119M TT 

JK TYRE JET RIB MX (DESCRIÇÃO: 7.50-16 16PR
124/121M TT) SIM 7.50-16 16PR 124/121M TT 

JK TYRE JET TRAK (DESCRIÇÃO: 7.00-16 14PR
118/114M TT) SIM 7.00-16 14PR 118/114M TT 

JK TYRE JET TRAK M/T (7.50-16 14PR 123/119 M
TT) SIM 7.50-16 14PR 123/119 M TT 

JK TYRE JET-TRAK (DESCRIÇÃO: 7.00-15LT 12PR
114/109M TT) SIM 7.00-15LT 12PR 114/109M TT 

JK TYRE JET-TRAK (DESCRIÇÃO: 7.50-16 16PR
124/121M TT) SIM 7.50-16 16PR 124/121M TT 
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JET RIB

JET RIB

 | Desempeño Premium

 | Desempeño Premium

 ENCONTRE O REVENDEDOR MAIS PRÓXIMO









Alto kilometraje.

Mejor control y agarre en carretera.

Desgaste uniforme.

Excelente resistencia al crecimiento de grietas.

BENEFÍCIOS

JKTYRE brasil | contato@jktyrebrasil.com.br SOBRE NÓS  CONTATE-NOS

atenção clientes

JK TYRE ÍNDIA  
INÍCIO  POR QUE JK TYRE?   CATÁLOGO   ONDE COMPRAR  DICAS  DEPOIMENTOS  REDES SOCIAIS 
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https://jktyrebrasil.com/donde-comprar/
https://jktyrebrasil.com/nosotros/
https://jktyrebrasil.com/Contacto
https://www.jktyre.com/
https://www.facebook.com/jktyrebrasil
https://www.instagram.com/jktyrebrasil/
https://jktyrebrasil.com/
https://jktyrebrasil.com/
https://jktyrebrasil.com/donde-comprar
https://jktyrebrasil.com/consejos-y-tips
https://jktyrebrasil.com/testimonios


MEDIDAS DISPONIBLES

6.00-14

6.50-14

7.00-16

7.50-16

7.50-16

7.50-16

7.50-17

PROF.

DE

PISO:

PROF.

DE

PISO:

CARGA

MÁX. EJE

SENCILLO:

CARGA

MÁX. EJE

SENCILLO:

CARGA

MÁX.

EJE

DOBLE:

CARGA

MÁX.

EJE

DOBLE:

MEDIDA

INDICE

DE

CARGA

FAIXA DE

VELOCIDADE

TIPO

LARGURA

DA RODA

DIÁMETRO

TOTAL

SEÇÃO 32(nds) (mm)

RADIO

ESTÁTICO

DE

CARGA

RANGO

DE

CARGA

KG LBS KG LBS

PRESS

MÁXI

6.00-14 98/96 M TL 4.5 692 172 12.7 10.0 325 D(8) 755 1655 710 1565 60

6.50-14 102/100 M TL 5.0 700 190 12.8 10.1 326 D(8) 840 1850 795 1755 60

7.00-16 115/111 M TT 5.5 803 209 15.8 12.5 375 F(12) 1215 2680 1090 2405 90

7.50-16 116/112 M TT 6.0 814 223 15.7 12.4 383 E(10) 1250 2755 1120 2470 75

7.50-16 122/118 M TT 6.0 798.0 217.0 15.7 12.4 377 G(14) 1545 3415 1360 3000 11

7.50-16 124/121 M TT 6.0 798.0 217.0 15.7 12.4 377 H(16) 1595 3525 1450 3195 11

7.50-17 121/116 M TL 6.0 863 216 15.8 12.5 381 E(10) 1435 1435 1260 2780 90/8









Más llantas de

Camión Ligero

Convencional

JET RIB

JET TRAK

JET RIB MX

JM 19









Más hule en la banda de rodamiento.

Piso de la banda de rodamiento más ancho.

Banda de rodamiento de doble radio.

Ranuras especiales geométricamente diseñadas.

Compartilhe isso através de suas redes sociais!

    

Características

 ENCONTRE O REVENDEDOR MAIS PRÓXIMO

INÍCIO  POR QUE JK TYRE?   CATÁLOGO   ONDE COMPRAR  DICAS  DEPOIMENTOS  REDES SOCIAIS 
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https://jktyrebrasil.com/
https://jktyrebrasil.com/donde-comprar
https://jktyrebrasil.com/consejos-y-tips
https://jktyrebrasil.com/testimonios


https://www.acheipneus.com.br/pneu-195-75r16c-107-105r-aptany-rl108-p994789
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- - - - - - - - Site do Inmetro - - - - - - - -

 

Resultado da Consulta:
1 Certificado(s)
230 Produtos(s)
0 Serviços(s)

 Página 1

Certificador: CELAC     Nº Certificado: CN-PNEU-0060-2024-CR   Tipo: Produto   Emissão: 15/04/2024   
Validade: 14/04/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo Portaria Inmetro nº 379 de 

14/09/2021

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da
empresa

19416534000121
 

ZC RUBBER BRAZIL
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA. 

ZC RUBBER 

R MAESTRO GABRIEL MIGLIORI,
577 - SALA: 53/5 - LIMÃO - 5312, -
BRASIL
Tel: 11 95334-9302
Email: sofia@zc-rubber.com.br  

ATIVO SOLICITANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
CHAOYANG Z-108 -0081 SIM 185/55R15 82V TL 

CHAOYANG Z-108 -0082 SIM 185/55R16 83V TL 

CHAOYANG Z-108 -0083 SIM 195/55R15 85V TL 

CHAOYANG Z-108 -0084 SIM 195/55R16 87V TL 

CHAOYANG Z-108 -0085 SIM 195/60R15 88V TL 

CHAOYANG Z-108 -0086 SIM 205/55R16 94W TL 

CHAOYANG Z-108 -0087 SIM 205/60R16 92V TL 

CHAOYANG Z-108 -0088 SIM 215/55R16 93V TL 

CHAOYANG Z-108 -0089 SIM 215/55R17 98W TL 

CHAOYANG Z-108 -0090 SIM 225/55R16 95V TL 

CHAOYANG Z-108 -0091 SIM 225/55R17 101W TL 

CHAOYANG Z-108 -0092 SIM 235/55R17 103W TL 

RISEN Z-108 0301040610182C02J101 SIM 195/60R15 88V TL 

RISEN Z-108 0301042610183C02J101 SIM 195/55R15 85V TL 

RISEN Z-108 03010430001C1C02J101 SIM 205/55R16 94W TL 

RISEN Z-108 0301046380129C02J101 SIM 185/55R16 83V TL 

TRAZANO Z-108 -0069 SIM 185/55R15 82V TL 

TRAZANO Z-108 -0070 SIM 185/55R16 83V TL 

TRAZANO Z-108 -0071 SIM 195/55R15 85V TL 

TRAZANO Z-108 -0072 SIM 195/55R16 87V TL 

TRAZANO Z-108 -0073 SIM 195/60R15 88V TL 

TRAZANO Z-108 -0074 SIM 205/55R16 94W TL 

TRAZANO Z-108 -0075 SIM 205/60R16 92V TL 

TRAZANO Z-108 -0076 SIM 215/55R16 93V TL 

TRAZANO Z-108 -0077 SIM 215/55R17 98W TL 

TRAZANO Z-108 -0078 SIM 225/55R16 95V TL 

TRAZANO Z-108 -0079 SIM 225/55R17 101W TL 

TRAZANO Z-108 -0080 SIM 235/55R17 103W TL 

WESTLAKE PR STANDARD - Z-108 - 10 SIM 205/60R16 92V TL 

WESTLAKE PR STANDARD - Z-108 - 11 SIM 185/55R15 82V TL 

WESTLAKE PR STANDARD - Z-108 - 12 SIM 215/55R16 93V TL 

BRASIL
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WESTLAKE PR STANDARD - Z-108 - 13 SIM 225/55R16 95V TL 

WESTLAKE PR STANDARD - Z-108 - 14 SIM 235/55R18 100V TL 

WESTLAKE PR STANDARD - Z-108 - 15 SIM 195/55R16 87V TL 

WESTLAKE PR STANDARD - Z-108 - 16 SIM 185/55R16 83V TL 

WESTLAKE PR STANDARD - Z-108 - 17 SIM 225/55R18 98V TL 

WESTLAKE PR STANDARD - Z-108 - 8 SIM 195/60R15 88V TL 

WESTLAKE PR STANDARD - Z-108 - 9 SIM 195/55R15 85V TL 

WESTLAKE STANDARD Z-108 22555R1898VTL SIM 225/55R18 98V TL 

WESTLAKE Z-108 -0057 SIM 185/55R15 82V TL 

WESTLAKE Z-108 -0058 SIM 185/55R16 83V TL 

WESTLAKE Z-108 -0059 SIM 195/55R15 85V TL 

WESTLAKE Z-108 -0060 SIM 195/55R16 87V TL 

WESTLAKE Z-108 -0061 SIM 195/60R15 88V TL 

WESTLAKE Z-108 -0062 SIM 205/55R16 94W TL 

WESTLAKE Z-108 -0063 SIM 205/60R16 92V TL 

WESTLAKE Z-108 -0064 SIM 215/55R16 93V TL 

WESTLAKE Z-108 -0065 SIM 215/55R17 98W TL 

WESTLAKE Z-108 -0066 SIM 225/55R16 95V TL 

WESTLAKE Z-108 -0067 SIM 225/55R17 101W TL 

WESTLAKE Z-108 -0068 SIM 235/55R17 103W TL 

 

  

 
Nova Pesquisa

Certificados |Produtos |Serviços |Empresas | Organismos Acreditados
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Item Descrição Quant. Marca Modelo Vlr Unit. Vlr Total

1

PNEU 175/70R13 - especificações mínimas: - índice de carga 
82 - índice velocidade: T - "durabilidade (treadware): 420 -" 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

60 TORNEL CLASSIC 240,00       14.400,00       

3

PNEU 175/65R14 - especificações mínimas: - índice de carga 
82 - índice velocidade: T - "durabilidade (treadware): 420 -" 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

30 CASUMINA AV567 245,00       7.350,00         

6
PNEU 205/75R16 - especificações mínimas: - índice de carga 
110/108 - índice velocidade: R - utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO.

30 APTANY RL106 395,00       11.850,00       

9
PNEU 215/75R17.5 BORRACHUDO - especificações 
mínimas: - índice de carga 126/124 - índice velocidade: M - 
utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

120 WESTLAKE CM986 698,00       83.760,00       

21

PNEU 185/7014 - especificações mínimas: - índice de carga 
88 - índice velocidade: H - "durabilidade (treadware): 420 -" 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

30 CASUMINA AV567 290,00       8.700,00         

23

PNEU 7.50X16 LISO DIAGONAL 12 LONAS - 
especificações "mínimas: - índice de carga 121/120 -" índice 
velocidade: J - utilização com câmara - aprovado pelo 
INMETRO.

20 JK TYRE JET RIB 549,00       10.980,00       

24
PNEU 195/75R16 8 LONAS - especificações mínimas: - 
índice de carga 107/105 - índice velocidade: T - utilização 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

12 APTANY RL108 439,00       5.268,00         

36

PNEU 185/65R14- especificações mínimas: - índice de carga 
86 - índice velocidade: T - "durabilidade (treadware): 420 -" 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

20 CASUMINA AV567 261,00       5.220,00         

VALOR TOTAL (POR EXTENSO) Cento e quarenta e sete mil quinhentos e vinte e oito reais

Ao município de Rio Bom
Pregão Eletrônico n° 25/2025
Processo Licitatório n° 2.173/2025

A empresa FG COMERCIO DE PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 17.234.948/0001-04, IE Nº. 906149786, localizada na 
Rua Desembargador Clotário Portugal, n°1997, Centro, Apucarana/Pr - CEP n° 86.800-024, Fone (43) 3122-0619, E-mail: fg.licita@hotmail.com. 
Apresentamos nossa proposta comercial relativa ao procedimento licitatório.

PROPOSTA DE PREÇO - REAJUSTADA

Objeto : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS LEVES E PESADOS, 
MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM.    

TOTAL 147.528,00                                                                                                                    
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Proprietaria

__________________________________
FG COMERCIO DE PNEUS LTDA

CNPJ: 17.234.948/0001-04
Nome: Giovana Mendes Gonçales 

CPF: 113.832.259-82
R.G.: 12.432.057-7  SESP/PR

Declaramos que:
a) a validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, corridos, contados a partir da data de abertura das propostas;

b) o pagamento deve ser efetuado no Banco SICOOB ;  Agência :4374 , Conta Corrente 16232-9

c) nos preços cotados estamos computando todos os custos necessários, para a execução dos serviços, bem como tributos diretos e indiretos, 
encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas necessárias ao fiel e integral cumprimento do objeto, e não serão solicitados
acréscimos, a qualquer título, sendo os serviços prestados sem ônus adicional;

d)estamos cientes e concordamos com as condições estabelecidas no Edital desta Licitação e seus Anexos.

*Os pneus possuem Garantia  contra defeitos de fabricação  serão  de 05 (cinco) anos , abrangerá defeitos de fabricação, funcionamento ou 
possíveis falhas que possam surgir com o uso dos materiais, durante o período de garantia . Não abrangerá danos por dolo, imperícia ou mau uso 
por parte do Município. 
* Os Pneus são novos, não remoldados e não ultrapassarão o limite de 06 (seis) meses da data de fabricação conforme constar no DOT (Department 
of Transportation) de cada pneu no momento da entrega, de acordo com o solicitado no edital. 

* Os pneus possuem certificação do INMETRO  (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia) e estão em conformidade com o 
regulamento técnico da Qualidade para pneus novos.  Pneus Agrícolas, de Empilhadeiras, Equipamentos que são utilizados fora de Estrada e 
Câmaras/Protetores estão dispensados da apresentação do Selo do INMETRO por não serem utilizados em vias Publicas.(portaria do INMETRO 
(Portaria n° 292, de 12 de junho de 2012.)

* Declaramos que a empresa licitante se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE para utilizar dos benefícios do direito de 
preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006.

Apucarana / Pr : 20 de maio de 2025.

GIOVANA 

MENDES 

GONCALES:113

83225982

Assinado de forma digital 

por GIOVANA MENDES 

GONCALES:11383225982 

Dados: 2025.05.20 

11:12:10 -03'00'
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Item Descrição Quant. Marca Modelo Vlr Unit. Vlr Total

6
PNEU 205/75R16 - especificações mínimas: - índice de carga 
110/108 - índice velocidade: R - utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO.

30 APTANY RL106 395,00       11.850,00       

7
PNEU 225/75R16 12 LONAS - especificações mínimas: - 
índice de carga 118/116 - índice velocidade: R - utilização 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

70 WESTLAKE H188 449,00       31.430,00       

11

PNEU RADIAL MISTO (TRAÇÃO) 1.000R20 - 
especificações mínimas: - capacidade de mínima de 16 lonas 
- índice de carga 146/143 - profundidade de sulco 23,1mm - 
aprovado pelo INMETRO.

100 FIRESTONE T831 2.479,00    247.900,00     

14

PNEU 275/80R22.5 MISTO DIRECIONAL 16 LONAS - 
especificações mínimas: - índice de carga 149/146 - índice 
velocidade: K - profundidade de sulco: 18,0mm - utilização: 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

20 WESTLAKE EZ573 1.670,00    33.400,00       

21

PNEU 185/7014 - especificações mínimas: - índice de carga 
88 - índice velocidade: H - "durabilidade (treadware): 420 -" 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

30 CASUMINA AV567 290,00       8.700,00         

23

PNEU 7.50X16 LISO DIAGONAL 12 LONAS - 
especificações "mínimas: - índice de carga 121/120 -" índice 
velocidade: J - utilização com câmara - aprovado pelo 
INMETRO.

20 JK TYRE JET RIB 549,00       10.980,00       

Ao município de Rio Bom
Pregão Eletrônico n° 25/2025
Processo Licitatório n° 2.173/2025

A empresa FG COMERCIO DE PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 17.234.948/0001-04, IE Nº. 906149786, localizada na 
Rua Desembargador Clotário Portugal, n°1997, Centro, Apucarana/Pr - CEP n° 86.800-024, Fone (43) 3122-0619, E-mail: fg.licita@hotmail.com. 
Apresentamos nossa proposta comercial relativa ao procedimento licitatório.

PROPOSTA DE PREÇO - REAJUSTADA

Objeto : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS LEVES E PESADOS, 
MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM.    

TOTAL 344.260,00                                                                                                                    

VALOR TOTAL (POR EXTENSO) Trezentos e quarenta e quatro mil duzentos e sessenta reais

Declaramos que:
a) a validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, corridos, contados a partir da data de abertura das propostas;

b) o pagamento deve ser efetuado no Banco SICOOB ;  Agência :4374 , Conta Corrente 16232-9

c) nos preços cotados estamos computando todos os custos necessários, para a execução dos serviços, bem como tributos diretos e indiretos, 
encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas necessárias ao fiel e integral cumprimento do objeto, e não serão solicitados
acréscimos, a qualquer título, sendo os serviços prestados sem ônus adicional;

d)estamos cientes e concordamos com as condições estabelecidas no Edital desta Licitação e seus Anexos.
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*Os pneus possuem Garantia  contra defeitos de fabricação  serão  de 05 (cinco) anos , abrangerá defeitos de fabricação, funcionamento ou 
possíveis falhas que possam surgir com o uso dos materiais, durante o período de garantia . Não abrangerá danos por dolo, imperícia ou mau uso 
por parte do Município. 
* Os Pneus são novos, não remoldados e não ultrapassarão o limite de 06 (seis) meses da data de fabricação conforme constar no DOT (Department 
of Transportation) de cada pneu no momento da entrega, de acordo com o solicitado no edital. 

* Os pneus possuem certificação do INMETRO  (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia) e estão em conformidade com o 
regulamento técnico da Qualidade para pneus novos.  Pneus Agrícolas, de Empilhadeiras, Equipamentos que são utilizados fora de Estrada e 
Câmaras/Protetores estão dispensados da apresentação do Selo do INMETRO por não serem utilizados em vias Publicas.(portaria do INMETRO 
(Portaria n° 292, de 12 de junho de 2012.)

* Declaramos que a empresa licitante se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE para utilizar dos benefícios do direito de 
preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006.

Apucarana / Pr : 30 de maio de 2025.

Proprietaria

__________________________________
FG COMERCIO DE PNEUS LTDA

CNPJ: 17.234.948/0001-04
Nome: Giovana Mendes Gonçales 

CPF: 113.832.259-82
R.G.: 12.432.057-7  SESP/PR

GIOVANA MENDES 

GONCALES:11383

225982

Assinado de forma digital 

por GIOVANA MENDES 

GONCALES:11383225982 

Dados: 2025.05.30 16:13:37 

-03'00'
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Item Descrição Quant. Marca Modelo Vlr Unit. Vlr Total

1

PNEU 175/70R13 - especificações mínimas: - índice de carga 
82 - índice velocidade: T - "durabilidade (treadware): 420 -" 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

60 TORNEL CLASSIC 273,00       16.380,00       

3

PNEU 175/65R14 - especificações mínimas: - índice de carga 
82 - índice velocidade: T - "durabilidade (treadware): 420 -" 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

30 CASUMINA AV567 358,00       10.740,00       

4

PNEU 195/65R15 - especificações mínimas: - índice de carga 
91 - índice velocidade: H - "durabilidade (treadware): 320 -" 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

65 WESTLAKE Z108 392,00       25.480,00       

5
PNEU 7.50X16 BORRACHUDO 12 LONAS - especificações 
"mínimas: - índice de carga 120/121" - índice velocidade: J - 
utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO.

54 JK TYRE JET TRAK 794,00       42.876,00       

6
PNEU 205/75R16 - especificações mínimas: - índice de carga 
110/108 - índice velocidade: R - utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO.

30 APTANY RL106 589,00       17.670,00       

7
PNEU 225/75R16 12 LONAS - especificações mínimas: - 
índice de carga 118/116 - índice velocidade: R - utilização 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

70 WESTLAKE H188 644,00       45.080,00       

8
PNEU 215/75R17.5 LISO - especificações mínimas: - índice 
de carga 126/124 - índice velocidade: M - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

150 WESTLAKE WSR+1 762,00       114.300,00     

9
PNEU 215/75R17.5 BORRACHUDO - especificações 
mínimas: - índice de carga 126/124 - índice velocidade: M - 
utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

120 WESTLAKE CM986 885,00       106.200,00     

10 PNEU DIAGONAL 12.5/80-18 G2/L2 12 LONAS - 
especificações mínimas: - utilização com câmara.

8 JK TYRE DX 12L 1.778,00    14.224,00       

11

PNEU RADIAL MISTO (TRAÇÃO) 1.000R20 - 
especificações mínimas: - capacidade de mínima de 16 lonas 
- índice de carga 146/143 - profundidade de sulco 23,1mm - 
aprovado pelo INMETRO.

100 FIRESTONE T831 2.805,00    280.500,00     

PROPOSTA DE PREÇO - INICIAL

Objeto : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS LEVES E PESADOS, 
MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM.    

Ao município de Rio Bom
Pregão Eletrônico n° 25/2025
Processo Licitatório n° 2.173/2025

A empresa FG COMERCIO DE PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 17.234.948/0001-04, IE Nº. 906149786, localizada na 
Rua Desembargador Clotário Portugal, n°1997, Centro, Apucarana/Pr - CEP n° 86.800-024, Fone (43) 3122-0619, E-mail: fg.licita@hotmail.com. 
Apresentamos nossa proposta comercial relativa ao procedimento licitatório.
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12

PNEU RADIAL MISTO (DIRECIONAL) 1.000R20 - 
especificações mínimas: - capacidade de mínima de 16 lonas 
- índice de carga 146/143 índice velocidade: L - 
profundidade de sulco 15,5mm - aprovado pelo INMETRO.

80 FIRESTONE T819 2.429,00    194.320,00     

13

PNEU 275/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS - 
especificações mínimas: - índice de "carga 149/146 - índice 
velocidade: K" - profundidade de sulco: 23,5mm - utilização: 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

60 BRIDGESTONE L325 3.056,00    183.360,00     

14

PNEU 275/80R22.5 MISTO DIRECIONAL 16 LONAS - 
especificações mínimas: - índice de carga 149/146 - índice 
velocidade: K - profundidade de sulco: 18,0mm - utilização: 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

20 WESTLAKE EZ573 1.910,00    38.200,00       

15

PNEU 295/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS - 
especificações mínimas: - índice de carga 152/148 - índice 
velocidade: G - profundidade de sulco: 25,0mm - utilização: 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

90 WESTLAKE MD777 2.103,00    189.270,00     

17 PNEU DIAGONAL 17.5X25 L3 16 LONAS - especificações 
mínimas: - utilização com câmara.

25 CENTURY L3/E3 16L 3.821,00    95.525,00       

18 PNEU DIAGONAL 14.9X28 12 LONAS - especificações 
mínimas: - utilização com câmara .

6 JK TYRE FIELD KING 2.825,00    16.950,00       

19 PNEU DIAGONAL 18.4X30 12 LONAS - especificações 
mínimas: - utilização com câmara.

6 JK TYRE  FIELD KING X  4.320,00    25.920,00       

20

PNEU 185/65R15 - especificações mínimas: - índice de carga 
88 - índice velocidade: H - "durabilidade (treadware): 420 -" 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

100 WESTLAKE Z108 349,00       34.900,00       

21

PNEU 185/7014 - especificações mínimas: - índice de carga 
88 - índice velocidade: H - "durabilidade (treadware): 420 -" 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

30 CASUMINA AV567 386,00       11.580,00       

23

PNEU 7.50X16 LISO DIAGONAL 12 LONAS - 
especificações "mínimas: - índice de carga 121/120 -" índice 
velocidade: J - utilização com câmara - aprovado pelo 
INMETRO.

20 JK TYRE JET RIB 704,00       14.080,00       

24
PNEU 195/75R16 8 LONAS - especificações mínimas: - 
índice de carga 107/105 - índice velocidade: T - utilização 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

12 APTANY RL108 574,00       6.888,00         

25 PNEU DIAGONAL 19.5X24 12 LONAS - especificações 
mínimas: - utilização com câmara . 8 JK TYRE INDUSTRIAL KING 3.861,00    30.888,00       

26 PNEU DIAGONAL 23.1X30 12 LONAS - especificações 
mínimas: - utilização com câmara. 5 MAGGION FRONTIEIRA 10L 7.873,00    39.365,00       

27 PNEU DIAGONAL 18.4X34 12 LONAS - especificações 
mínimas: - utilização com câmara. 8 JK TYRE FIELD KING X 4.868,00    38.944,00       

35 PNEU 10X16.5 BOBCAT 10 LONAS - especificações 
mínimas: - utilização com câmara .

30 JK TYRE JET TRAX SUPER 921,00       27.630,00       
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36

PNEU 185/65R14- especificações mínimas: - índice de carga 
86 - índice velocidade: T - "durabilidade (treadware): 420 -" 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

20 CASUMINA AV567 360,00       7.200,00         

37

PNEU 195/55R16- especificações mínimas: - índice de carga 
91 - índice velocidade: V - durabilidade (treadware): 340 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

20 WESTLAKE Z108 395,00       7.900,00         

VALOR TOTAL (POR EXTENSO) Um milhão ,seiscentos e trinta e seis mil, trezentos e setenta reais

CPF: 113.832.259-82

Apucarana / Pr : 20 de maio de 2025.

1.636.370,00                                                                                                                 

Declaramos que:
a) a validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, corridos, contados a partir da data de abertura das propostas;

b) o pagamento deve ser efetuado no Banco SICOOB ;  Agência :4374 , Conta Corrente 16232-9

c) nos preços cotados estamos computando todos os custos necessários, para a execução dos serviços, bem como tributos diretos e indiretos, 
encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas necessárias ao fiel e integral cumprimento do objeto, e não serão solicitados
acréscimos, a qualquer título, sendo os serviços prestados sem ônus adicional;

d)estamos cientes e concordamos com as condições estabelecidas no Edital desta Licitação e seus Anexos.

*Os pneus possuem Garantia  contra defeitos de fabricação  serão  de 05 (cinco) anos , abrangerá defeitos de fabricação, funcionamento ou 
possíveis falhas que possam surgir com o uso dos materiais, durante o período de garantia . Não abrangerá danos por dolo, imperícia ou mau uso 
por parte do Município. 
* Os Pneus são novos, não remoldados e não ultrapassarão o limite de 06 (seis) meses da data de fabricação conforme constar no DOT (Department 
of Transportation) de cada pneu no momento da entrega, de acordo com o solicitado no edital. 

* Os pneus possuem certificação do INMETRO  (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia) e estão em conformidade com o 
regulamento técnico da Qualidade para pneus novos.  Pneus Agrícolas, de Empilhadeiras, Equipamentos que são utilizados fora de Estrada e 
Câmaras/Protetores estão dispensados da apresentação do Selo do INMETRO por não serem utilizados em vias Publicas.(portaria do INMETRO 
(Portaria n° 292, de 12 de junho de 2012.)

* Declaramos que a empresa licitante se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE para utilizar dos benefícios do direito de 
preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006.

TOTAL

Proprietaria

__________________________________
FG COMERCIO DE PNEUS LTDA

CNPJ: 17.234.948/0001-04
Nome: Giovana Mendes Gonçales 

R.G.: 12.432.057-7  SESP/PR

GIOVANA MENDES 

GONCALES:113832

25982

Assinado de forma digital 

por GIOVANA MENDES 

GONCALES:11383225982 

Dados: 2025.05.16 

08:58:18 -03'00'
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Item Descrição Quant. Marca Modelo Vlr Unit. Vlr Total

1

PNEU 175/70R13 - especificações mínimas: - índice de carga 
82 - índice velocidade: T - "durabilidade (treadware): 420 -" 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

60 TORNEL CLASSIC 273,00       16.380,00       

3

PNEU 175/65R14 - especificações mínimas: - índice de carga 
82 - índice velocidade: T - "durabilidade (treadware): 420 -" 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

30 CASUMINA AV567 358,00       10.740,00       

4

PNEU 195/65R15 - especificações mínimas: - índice de carga 
91 - índice velocidade: H - "durabilidade (treadware): 320 -" 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

65 WESTLAKE Z108 392,00       25.480,00       

5
PNEU 7.50X16 BORRACHUDO 12 LONAS - especificações 
"mínimas: - índice de carga 120/121" - índice velocidade: J - 
utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO.

54 JK TYRE JET TRAK 794,00       42.876,00       

6
PNEU 205/75R16 - especificações mínimas: - índice de carga 
110/108 - índice velocidade: R - utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO.

30 APTANY RL106 589,00       17.670,00       

7
PNEU 225/75R16 12 LONAS - especificações mínimas: - 
índice de carga 118/116 - índice velocidade: R - utilização 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

70 WESTLAKE H188 644,00       45.080,00       

8
PNEU 215/75R17.5 LISO - especificações mínimas: - índice 
de carga 126/124 - índice velocidade: M - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

150 WESTLAKE WSR+1 762,00       114.300,00     

9
PNEU 215/75R17.5 BORRACHUDO - especificações 
mínimas: - índice de carga 126/124 - índice velocidade: M - 
utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

120 WESTLAKE CM986 885,00       106.200,00     

10 PNEU DIAGONAL 12.5/80-18 G2/L2 12 LONAS - 
especificações mínimas: - utilização com câmara.

8 JK TYRE DX 12L 1.778,00    14.224,00       

11

PNEU RADIAL MISTO (TRAÇÃO) 1.000R20 - 
especificações mínimas: - capacidade de mínima de 16 lonas 
- índice de carga 146/143 - profundidade de sulco 23,1mm - 
aprovado pelo INMETRO.

100 FIRESTONE T831 2.805,00    280.500,00     

PROPOSTA DE PREÇO - INICIAL

Objeto : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS LEVES E PESADOS, 
MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM.    

Ao município de Rio Bom
Pregão Eletrônico n° 25/2025
Processo Licitatório n° 2.173/2025

A empresa FG COMERCIO DE PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 17.234.948/0001-04, IE Nº. 906149786, localizada na 
Rua Desembargador Clotário Portugal, n°1997, Centro, Apucarana/Pr - CEP n° 86.800-024, Fone (43) 3122-0619, E-mail: fg.licita@hotmail.com. 
Apresentamos nossa proposta comercial relativa ao procedimento licitatório.
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12

PNEU RADIAL MISTO (DIRECIONAL) 1.000R20 - 
especificações mínimas: - capacidade de mínima de 16 lonas 
- índice de carga 146/143 índice velocidade: L - 
profundidade de sulco 15,5mm - aprovado pelo INMETRO.

80 FIRESTONE T819 2.429,00    194.320,00     

13

PNEU 275/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS - 
especificações mínimas: - índice de "carga 149/146 - índice 
velocidade: K" - profundidade de sulco: 23,5mm - utilização: 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

60 BRIDGESTONE L325 3.056,00    183.360,00     

14

PNEU 275/80R22.5 MISTO DIRECIONAL 16 LONAS - 
especificações mínimas: - índice de carga 149/146 - índice 
velocidade: K - profundidade de sulco: 18,0mm - utilização: 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

20 WESTLAKE EZ573 1.910,00    38.200,00       

15

PNEU 295/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS - 
especificações mínimas: - índice de carga 152/148 - índice 
velocidade: G - profundidade de sulco: 25,0mm - utilização: 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

90 WESTLAKE MD777 2.103,00    189.270,00     

17 PNEU DIAGONAL 17.5X25 L3 16 LONAS - especificações 
mínimas: - utilização com câmara.

25 CENTURY L3/E3 16L 3.821,00    95.525,00       

18 PNEU DIAGONAL 14.9X28 12 LONAS - especificações 
mínimas: - utilização com câmara .

6 JK TYRE FIELD KING 2.825,00    16.950,00       

19 PNEU DIAGONAL 18.4X30 12 LONAS - especificações 
mínimas: - utilização com câmara.

6 JK TYRE  FIELD KING X  4.320,00    25.920,00       

20

PNEU 185/65R15 - especificações mínimas: - índice de carga 
88 - índice velocidade: H - "durabilidade (treadware): 420 -" 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

100 WESTLAKE Z108 349,00       34.900,00       

21

PNEU 185/7014 - especificações mínimas: - índice de carga 
88 - índice velocidade: H - "durabilidade (treadware): 420 -" 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

30 CASUMINA AV567 386,00       11.580,00       

23

PNEU 7.50X16 LISO DIAGONAL 12 LONAS - 
especificações "mínimas: - índice de carga 121/120 -" índice 
velocidade: J - utilização com câmara - aprovado pelo 
INMETRO.

20 JK TYRE JET RIB 704,00       14.080,00       

24
PNEU 195/75R16 8 LONAS - especificações mínimas: - 
índice de carga 107/105 - índice velocidade: T - utilização 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

12 APTANY RL108 574,00       6.888,00         

25 PNEU DIAGONAL 19.5X24 12 LONAS - especificações 
mínimas: - utilização com câmara . 8 JK TYRE INDUSTRIAL KING 3.861,00    30.888,00       

26 PNEU DIAGONAL 23.1X30 12 LONAS - especificações 
mínimas: - utilização com câmara. 5 MAGGION FRONTIEIRA 10L 7.873,00    39.365,00       

27 PNEU DIAGONAL 18.4X34 12 LONAS - especificações 
mínimas: - utilização com câmara. 8 JK TYRE FIELD KING X 4.868,00    38.944,00       

35 PNEU 10X16.5 BOBCAT 10 LONAS - especificações 
mínimas: - utilização com câmara .

30 JK TYRE JET TRAX SUPER 921,00       27.630,00       
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36

PNEU 185/65R14- especificações mínimas: - índice de carga 
86 - índice velocidade: T - "durabilidade (treadware): 420 -" 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

20 CASUMINA AV567 360,00       7.200,00         

37

PNEU 195/55R16- especificações mínimas: - índice de carga 
91 - índice velocidade: V - durabilidade (treadware): 340 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

20 WESTLAKE Z108 395,00       7.900,00         

VALOR TOTAL (POR EXTENSO) Um milhão ,seiscentos e trinta e seis mil, trezentos e setenta reais

CPF: 113.832.259-82

Apucarana / Pr : 20 de maio de 2025.

1.636.370,00                                                                                                                 

Declaramos que:
a) a validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, corridos, contados a partir da data de abertura das propostas;

b) o pagamento deve ser efetuado no Banco SICOOB ;  Agência :4374 , Conta Corrente 16232-9

c) nos preços cotados estamos computando todos os custos necessários, para a execução dos serviços, bem como tributos diretos e indiretos, 
encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas necessárias ao fiel e integral cumprimento do objeto, e não serão solicitados
acréscimos, a qualquer título, sendo os serviços prestados sem ônus adicional;

d)estamos cientes e concordamos com as condições estabelecidas no Edital desta Licitação e seus Anexos.

*Os pneus possuem Garantia  contra defeitos de fabricação  serão  de 05 (cinco) anos , abrangerá defeitos de fabricação, funcionamento ou 
possíveis falhas que possam surgir com o uso dos materiais, durante o período de garantia . Não abrangerá danos por dolo, imperícia ou mau uso 
por parte do Município. 
* Os Pneus são novos, não remoldados e não ultrapassarão o limite de 06 (seis) meses da data de fabricação conforme constar no DOT (Department 
of Transportation) de cada pneu no momento da entrega, de acordo com o solicitado no edital. 

* Os pneus possuem certificação do INMETRO  (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia) e estão em conformidade com o 
regulamento técnico da Qualidade para pneus novos.  Pneus Agrícolas, de Empilhadeiras, Equipamentos que são utilizados fora de Estrada e 
Câmaras/Protetores estão dispensados da apresentação do Selo do INMETRO por não serem utilizados em vias Publicas.(portaria do INMETRO 
(Portaria n° 292, de 12 de junho de 2012.)

* Declaramos que a empresa licitante se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE para utilizar dos benefícios do direito de 
preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006.

TOTAL

Proprietaria

__________________________________
FG COMERCIO DE PNEUS LTDA

CNPJ: 17.234.948/0001-04
Nome: Giovana Mendes Gonçales 

R.G.: 12.432.057-7  SESP/PR

GIOVANA MENDES 

GONCALES:113832

25982

Assinado de forma digital 

por GIOVANA MENDES 

GONCALES:11383225982 

Dados: 2025.05.16 

08:58:18 -03'00'
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Item Descrição Quant. Marca Modelo Vlr Unit. Vlr Total

1

PNEU 175/70R13 - especificações mínimas: - índice de carga 
82 - índice velocidade: T - "durabilidade (treadware): 420 -" 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

60 TORNEL CLASSIC 240,00       14.400,00       

3

PNEU 175/65R14 - especificações mínimas: - índice de carga 
82 - índice velocidade: T - "durabilidade (treadware): 420 -" 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

30 CASUMINA AV567 245,00       7.350,00         

6
PNEU 205/75R16 - especificações mínimas: - índice de carga 
110/108 - índice velocidade: R - utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO.

30 APTANY RL106 395,00       11.850,00       

9
PNEU 215/75R17.5 BORRACHUDO - especificações 
mínimas: - índice de carga 126/124 - índice velocidade: M - 
utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

120 WESTLAKE CM986 698,00       83.760,00       

21

PNEU 185/7014 - especificações mínimas: - índice de carga 
88 - índice velocidade: H - "durabilidade (treadware): 420 -" 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

30 CASUMINA AV567 290,00       8.700,00         

23

PNEU 7.50X16 LISO DIAGONAL 12 LONAS - 
especificações "mínimas: - índice de carga 121/120 -" índice 
velocidade: J - utilização com câmara - aprovado pelo 
INMETRO.

20 JK TYRE JET RIB 549,00       10.980,00       

24
PNEU 195/75R16 8 LONAS - especificações mínimas: - 
índice de carga 107/105 - índice velocidade: T - utilização 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

12 APTANY RL108 439,00       5.268,00         

36

PNEU 185/65R14- especificações mínimas: - índice de carga 
86 - índice velocidade: T - "durabilidade (treadware): 420 -" 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.

20 CASUMINA AV567 261,00       5.220,00         

VALOR TOTAL (POR EXTENSO) Cento e quarenta e sete mil quinhentos e vinte e oito reais

Ao município de Rio Bom
Pregão Eletrônico n° 25/2025
Processo Licitatório n° 2.173/2025

A empresa FG COMERCIO DE PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 17.234.948/0001-04, IE Nº. 906149786, localizada na 
Rua Desembargador Clotário Portugal, n°1997, Centro, Apucarana/Pr - CEP n° 86.800-024, Fone (43) 3122-0619, E-mail: fg.licita@hotmail.com. 
Apresentamos nossa proposta comercial relativa ao procedimento licitatório.

PROPOSTA DE PREÇO - REAJUSTADA

Objeto : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS LEVES E PESADOS, 
MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM.    

TOTAL 147.528,00                                                                                                                    
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Proprietaria

__________________________________
FG COMERCIO DE PNEUS LTDA

CNPJ: 17.234.948/0001-04
Nome: Giovana Mendes Gonçales 

CPF: 113.832.259-82
R.G.: 12.432.057-7  SESP/PR

Declaramos que:
a) a validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, corridos, contados a partir da data de abertura das propostas;

b) o pagamento deve ser efetuado no Banco SICOOB ;  Agência :4374 , Conta Corrente 16232-9

c) nos preços cotados estamos computando todos os custos necessários, para a execução dos serviços, bem como tributos diretos e indiretos, 
encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas necessárias ao fiel e integral cumprimento do objeto, e não serão solicitados
acréscimos, a qualquer título, sendo os serviços prestados sem ônus adicional;

d)estamos cientes e concordamos com as condições estabelecidas no Edital desta Licitação e seus Anexos.

*Os pneus possuem Garantia  contra defeitos de fabricação  serão  de 05 (cinco) anos , abrangerá defeitos de fabricação, funcionamento ou 
possíveis falhas que possam surgir com o uso dos materiais, durante o período de garantia . Não abrangerá danos por dolo, imperícia ou mau uso 
por parte do Município. 
* Os Pneus são novos, não remoldados e não ultrapassarão o limite de 06 (seis) meses da data de fabricação conforme constar no DOT (Department 
of Transportation) de cada pneu no momento da entrega, de acordo com o solicitado no edital. 

* Os pneus possuem certificação do INMETRO  (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia) e estão em conformidade com o 
regulamento técnico da Qualidade para pneus novos.  Pneus Agrícolas, de Empilhadeiras, Equipamentos que são utilizados fora de Estrada e 
Câmaras/Protetores estão dispensados da apresentação do Selo do INMETRO por não serem utilizados em vias Publicas.(portaria do INMETRO 
(Portaria n° 292, de 12 de junho de 2012.)

* Declaramos que a empresa licitante se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE para utilizar dos benefícios do direito de 
preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006.

Apucarana / Pr : 20 de maio de 2025.

GIOVANA 

MENDES 

GONCALES:113

83225982

Assinado de forma digital 

por GIOVANA MENDES 

GONCALES:11383225982 

Dados: 2025.05.20 

11:12:10 -03'00'
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB
PORTO DE PARANAGUA
EXTRATO DA DECLARAÇãO DE IMPORTAÇãO
CONSUMO

Modalidade do Despacho: NORMAL

Quantidade de Adições: 2

Importador
CNPJ: 03.824.492/0001-28 GONCALES E MENDES LTDA

Adquirente da Mercadoria
CNPJ: 03.824.492/0001-28 GONCALES E MENDES LTDA

Representante Legal
CPF: 053.205.307-90 LEONARDO RODRIGUES DINIZ

Carga
Tipo do Manifesto: MANIFESTO DE CARGA
Número do Manifesto: 1624502218038
Recinto Aduaneiro: TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUA S/A
Armazém: TCP
Embalagem: PECA Quantidade: 260
Peso Bruto: 12.798,52000 Kg Peso Líquido: 12.798,52000 Kg

Valores
Moeda Valor

Frete: DOLAR DOS EUA 3.600,00
Seguro: DOLAR DOS EUA 10,00
VMLE: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 36.866,01
VMLD: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 40.476,00

Tributos
Suspenso Recolhido

I.I.: 0,00 39.291,51
I.P.I.: 0,00 3.703,23
Pis/Pasep: 0,00 6.581,33
Cofins: 0,00 30.328,14
Direitos Antidumping: 0,00 0,00

Data da Emissão: __/__/____ ________________________________________
Assinatura do Representante

Declaração: 25/0113371-3 Data do Registro: 15/01/2025 1
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Dados Complementares

*****************************************************************
QUALITY LOGISTICA MULTIMODAL E COMERCIO EXTERIOR LTDA
AV.MINISTRO VICTOR KONDER, NR 510-SALA 01-BAIRRO FAZENDA
ITAJAI - SANTA CATARINA - CEP 88301-701.
FONE// FAX - 047-3405-8900
FONE// FAX - 047-3405-8901
E-MAIL- ANDRE@QUALITYLOG.COM.BR
*****************************************************************
PARA O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NA IN-SRF 455/04, ARTIGO 28,
INCISO I, PARAGRAFO 9, COMBINADO COM A NOTÍCIA SISCOMEX 0009,
DE 26/02/2012, RELACIONAMOS ABAIXO OS DESPACHANTES E AJUDANTES
QUE PODERÃO INTERFERIR NO PRESENTE DESPACHO:
NOME REGISTRO CP
ANDRE DINIZ PEREIRA ................. 9D.01.007 - 012.543.177-59
LEONARDO RODRIGUES DINIZ ............ 9D.02.185 - 053.205.307-90
CLAUDINEI DE OLIVEIRA GONCALVES...... 9D.01.352 - 694.334.969-49
PAULO ALBERTO HIPOLITO............... 9D.02.913 - 044.845.819-57
GUSTAVO BIANCO DE OLIVEIRA........... 1D.00.179 - 047.268.839-17
TELMA SIMONE NUNES................... 9D.03.000 - 559.351.339-20
ARINALDO ALVES NASCIMENTO............ 9D.01.876 - 784.146.959-49
PAULO GABRIEL MARTINS PASSOS......... 9D.02.471 - 054.601.869-60
ELIAS PEREIRA BARBOSA................ 9D.01.003 - 016.593.119-18
ACIL DE OLIVEIRA FILHO............... 9D.00.427 - 201.641.499-53
DOUGLAS CANDIDO ..................... 9D.03.593 - 064.654.749-64
CLAYTON DEJAIR DA CUNHA ............. 9D.03.242 - 034.672.669-75
KARINE SOUZA DA ROSA ................ 9D.02.189 - 032.767.079-77
JUCIMAR DE OLIVEIRA.................. 9A.02.142 - 941.496.409-63
ERCULES CZERVINSKI................... 9A.07.685 - 044.620.789-69
EDJARME GRABOWSKI XAVIER............. 9A.08.812 - 087.457.059-09
ANA PAULA DA SILVA ......... 9D.03.660 - 071.003.079-70
=================================================================
IMPORTAÇÃO PROPRIA
GONÇALES E MENDES LTDA
CNPJ 03.824.492/0001-28
?ICMS SUSPENSO DE ACORDO COM O ART. 460 DO RICMS/PR?.
Art. 460. Fica concedida a suspensão do pagamento do imposto
ao estabelecimento comercial que realizar a importação de pneus por meio dos portos de Paranaguá e de Antonina, e
de aeroportos paranaenses, devendo o imposto suspenso ser pago incorporado ao débito da saída subsequente.
§ 1.º Deverá ser anotado no campo ?Informações Complementares? da nota fiscal emitida para documentar a
operação de importação: ?ICMS SUSPENSO DE ACORDO COM O ART. 460 DO RICMS/PR?
|
LEVAMOS AO CONHECIMENTO DA FISCALIZAÇÃO QUE O VALOR REFERENTE AO SERVIÇO DE CAPATAZIA
NO DESTINO (THD) ENCONTRA-SE DESTACADO NO BL E, O MESMO NÃO INTEGRA O VALOR ADUANEIRO DA
PRESENTE DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. (BASE LEGAL DECRETO Nº 11.090, DE 07 DE JUNHO DE 2022)
|
=================================================================
MOEDAS E TAXAS - DATA: 15/01/2025
==========
220 | DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS | 6,06710
|
DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO DO DESPACHO
==========
CONHECIMENTO DE CARGA | JF03SEH26230
FATURA COMERCIAL | F 30211465
ROMANEIO DE CARGA | S/N
|
NAVIO...............: KOTA SANTOS (EX:EVER CHAMPION)
ARMADOR.............: EVERGREEN LINE
DATA OPERAÇÃO.......: 13/01/2025
LOCAL DE EMBARQUE...: MUNDRA, INDIA.
DATA DE EMBARQUE....: 14/11/2024
PESO BRUTO..........: 12.798,52000
PESO LIQUIDO........: 12.798,52000
|
VOLUMES
==========
PECA | 260
|
MERCADORIA ENCONTRA-SE ARMAZENADA NO(A) TCP.
RECINTO.............: 9801303 - TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUA S/A
IDENTIFICAÇÃO DI....: 444824
REF CLIENTE.........: 102400111806
NOSSA REF...........: 4448/24-1
BL HOUSE............: JF03SEH26230
CE MERCANTE.........: 162405393250870
MANIFESTO DE CARGA..: 1624502218038

Declaração: 25/0113371-3 Data do Registro: 15/01/2025 2
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|
==========
DEMONSTRATIVO DE VALOR ADUANEIRO SIMPLIFICADO
==========
ITEM | MOEDA | VALOR NA MOEDA | VALOR EM REAL
VALOR FOB: | 220 | 36.156,00 | 219.362,07
FRETE: | 220 | 3.600,00 | 21.841,56
SEGURO: | 220 | 10,00 | 60,67
----------
ACRÉSCIMOS MERCADORIA:
OUTROS: | 220 | 410,00 | 2.487,51
OUTROS: | 220 | 300,00 | 1.820,13
----------
TOTAL:
| 220 | 40.476,00 | 245.571,94
==========
|
==========
CONTAINERES
==========
CONTAINER | TIPO |
----------
EGHU-930.543-0 |
==========
|
==========
APLICAÇÃO: MERCADORIA DESTINADA À REVENDA.
==========
|
==========
VINCULO COM EXPORTADOR: SEM VINCULAÇÃO.
==========
==========
DEMONSTRATIVO DE CALCULOS:
VALOR ADUANEIRO.............................: R$ 245.571,94
IMPOSTO DE IMPORTAçãO RECOLHIDO.............: R$ 39.291,51
I.P.I RECOLHIDO.............................: R$ 3.703,23
VALOR BASE PIS/COFINS.......................: R$ 245.571,94
TAXA PIS RECOLHIDO..........................: R$ 6.581,33
TAXA COFINS RECOLHIDO.......................: R$ 30.328,14
ANTI-DUMPING RECOLHIDO......................: R$ 0,00
TAXA UTILIZAçãO SISCOMEX....................: R$ 192,79
AFRMM(8,00).................................: R$ 2.234,80
BASE ICMS RECOLHER..........................: R$ 327.903,74
==========

Declaração: 25/0113371-3 Data do Registro: 15/01/2025 3
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Adição: 24/2766076-0 / 001
N° do LI : 24/3987179-8

Exportador/Fabricante/Produtor
Nome: COMPAÑIA HULERA TORNEL, S.A. DE C.V.
País de Origem: MEXICO

Classificação Tarifária
NCM 4011.10.00 - - Do tipo utilizado em automóveis de passageiros (inclu
NBM 4011.10.00

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 42.120,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 10.400,40000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 1.800,00000 PECA VUCV: 23,4000000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
VEICULOS DE PASSEIO, FAMILIA: 2A2B1C4D3 MARCA: TORNEL, P175/70R13 82T TL CLASSIC
7501720527929 CERTIFICADO: PN-M00272-0031-24/6 REGISTRO INMETRO: 001759/2012

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Valor a Recolher: R$ 0,00

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 9,75%
Valor a Recolher: R$ 25.125,88

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 257.701,34
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 6.906,39
Valor a Recolher: R$ 6.906,39

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 31.826,11
Valor a Recolher: R$ 31.826,11

Declaração: 24/2766076-0 Data do Registro: 16/12/2024 5
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Adição: 23/2493703-3 / 002
N° do LI : 23/3315673-4

Exportador
Nome: CABO VERDE INTERNATIONAL LIMITED
País de Aquisição: CAYMAN, ILHAS

Fabricante/Produtor
Nome: SOUTHERN RUBBER INDUSTRY JOINT STOCK COMPANY
País de Origem: VIETNA

Classificação Tarifária
NCM 4011.10.00 - - Do tipo utilizado em automóveis de passageiros (inclu
NBM 4011.10.00

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 4.128,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 1.310,80000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 200,00000 PECA VUCV: 20,6400000 DOLAR DOS EUA
\\"PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
AUTOMÓVEL PASSEIO, FAMÍLIA 2A2B1C4D3 MARCA: CASUMINA AV567 - 21063658 175/65R14 82T TL
(RRC):F; (G:)C; 69db Certificado TUV 23.0442 Registro 003159/2023\\"

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 3.460,27

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 9,75%
Valor a Recolher: R$ 2.445,98

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 21.626,72
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 579,59
Valor a Recolher: R$ 579,59

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 2.670,89
Valor a Recolher: R$ 2.670,89

Declaração: 23/2493703-3 Data do Registro: 18/12/2023 6
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Adição: 24/0415253-9 / 003
N° do LI : 24/0003369-4

Exportador/Fabricante/Produtor
Nome: ZHONGCE RUBBER GROUP CO., LTD
País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.10.00 - - Do tipo utilizado em automóveis de passageiros (inclu
NBM 4011.10.00

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 13.920,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 6.240,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 800,00000 PEÇAS VUCV: 17,4000000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
AUTOMÓVEIS DE PASSEIO, MARCA WESTLAKE, FAMÍLIA 2A2B1C5D5 WESTLAKE  Z-108-76  195/65R15 91V
TL CN-PNEU-0107-2020-CI REGISTRO 000260/2021.

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 12.184,68

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 9,75%
Valor a Recolher: R$ 8.613,04

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 76.154,28
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 2.040,93
Valor a Recolher: R$ 2.040,93

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 9.405,05
Valor a Recolher: R$ 9.405,05

Declaração: 24/0415253-9 Data do Registro: 26/02/2024 7
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Adição: 24/2765871-4 / 002
N° do LI : 24/3853046-6

Exportador/Fabricante/Produtor
Nome: COMPAÑIA HULERA TORNEL, S.A. DE C.V.
País de Origem: MEXICO

Classificação Tarifária
NCM 4011.20.90 - Outros
NBM 4011.20.90

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 4.690,98 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 1.470,43900 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 73,00000 PECA VUCV: 64,2600000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO DIAGONAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
VEICULOS DE CARGA, FAMILIA: 4A1B1C1 MARCA:  JK TYRE, 7.50-16 16PR 124/121M TT JET TRAK
7501720519917 CERTIFICADO: PN-M00272-0031-24/23 REGISTRO INMETRO: 001677/2014

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Valor a Recolher: R$ 0,00

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 1,30%
Valor a Recolher: R$ 373,24

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 28.711,15
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 769,45
Valor a Recolher: R$ 769,45

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 3.545,82
Valor a Recolher: R$ 3.545,82

Declaração: 24/2765871-4 Data do Registro: 16/12/2024 6
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Adição: 23/0200575-8 / 009
N° do LI : 23/0002125-2

Exportador
Nome: WANLI GROUP TRADE LIMITED
País de Aquisição: HONG KONG

Fabricante/Produtor
Nome: WANLI TIRE CORPORATION LIMITED
País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.20.90 - Outros
NBM 4011.20.90

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 3.459,50 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 1.557,60000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 110,00000 PECAS VUCV: 31,4500000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
VEICULO DE CARGA, MARCA APTANY, FAMÍLIA  3A2B3C2 205/75R16C RL106 113/111 R NCC 20.06585
REGISTRO N° 010068/2013

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 3.202,33

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 1,30%
Valor a Recolher: R$ 301,82

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 20.014,63
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 536,39
Valor a Recolher: R$ 536,39

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 2.471,80
Valor a Recolher: R$ 2.471,80

Declaração: 23/0200575-8 Data do Registro: 30/01/2023 13
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Adição: 21/2358551-2 / 003
N° do LI : 21/2939219-0

Exportador/Fabricante/Produtor
Nome: ZHONGCE RUBBER GROUP CO., LTD
País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.20.90 - Outros
NBM 4011.20.90

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 9.122,69 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 4.064,20000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 280,00000 PECAS VUCV: 32,5810714 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
VEÍCULOS DE CARGA (CAMINHÕES / ÔNIBUS), MARCA WESTLAKE, FAMÍLIA 3A2B4C2 COM
BANDA/SÉRIE/ARO 225/75R16C E/10PR 118/116Q H188 - CN-PNEU-0089-2020-CR REGISTRO DO
CERTIFICADO: 001781/2015

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 12.233,06

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 2,00%
Valor a Recolher: R$ 1.773,79

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 76.456,73
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 2.049,03
Valor a Recolher: R$ 2.049,03

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 9.442,39
Valor a Recolher: R$ 9.442,39

Declaração: 21/2358551-2 Data do Registro: 09/12/2021 7
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Adição: 21/0433086-5 / 001
N° do LI : 21/0263480-0

Exportador/Fabricante/Produtor
Nome: ZHONGCE RUBBER GROUP CO., LTD
País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.20.90 - Outros
NBM 4011.20.90

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 18.610,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 9.021,60000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 150,00000 PEÇAS VUCV: 51,7000000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
VEÍCULOS DE CARGA (CAMINHÕES / ÔNIBUS), MARCA WESTLAKE, FAMÍLIA 4A2B3C2 COM
BANDA/SÉRIE/ARO 215/75R17.5 16PR 135/133 J CM988 - CN-PNEU-0096-2020-CR REGISTRO DO
CERTIFICADO: 001789/2015
Qtde: 50,00000 PEÇAS VUCV: 53,6000000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
VEÍCULOS DE CARGA (CAMINHÕES / ÔNIBUS), MARCA WESTLAKE, FAMÍLIA 4A2B3C2 COM
BANDA/SÉRIE/ARO 215/75R17.5 H/16 135/133 J CM986 - CN-PNEU-0096-2020-CR REGISTRO DO
CERTIFICADO: 001789/2015
Qtde: 150,00000 PEÇAS VUCV: 54,5000000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE  CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
VEÍCULOS DE CARGA (CAMINHÕES / ÔNIBUS), MARCA WESTLAKE, FAMÍLIA 4A2B2C2 COM
BANDA/SÉRIE/ARO 215/75R17.5 14PR 128/126M WSR+1 - CN-PNEU-0095-2020-CR REGISTRO DO
CERTIFICADO: 001788/2015

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Valor a Recolher: R$ 0,00

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 2,00%
Valor a Recolher: R$ 2.810,20

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 140.510,02
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 3.765,66
Valor a Recolher: R$ 3.765,66

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 17.352,98
Valor a Recolher: R$ 17.352,98

Declaração: 21/0433086-5 Data do Registro: 05/03/2021 5
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Adição: 21/0340947-6 / 005

N° do LI : 21/0080013-4

Exportador/Fabricante/Produtor

Nome: ZHONGCE RUBBER GROUP CO., LTD

País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária

NCM 4011.20.90 - Outros

NBM 4011.20.90

Condição de Venda

INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD

VCMV: 27.330,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 13.774,20000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria

Qtde: 500,00000 PEÇAS VUCV: 49,3000000 DOLAR DOS EUA

PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
(CAMINHÕES / ÔNIBUS), MARCA WESTLAKE, FAMÍLIA 4A2B3C2 COM BANDA/SÉRIE/ARO 215/75R17.5 - J/18
(135/133L)[CR960A] - CN-PNEU-0096-2020-CR REGISTRO DO CERTIFICADO: 001789/2015

Qtde: 50,00000 PEÇAS VUCV: 53,6000000 DOLAR DOS EUA

PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
VEÍCULOS DE CARGA (CAMINHÕES / ÔNIBUS), MARCA WESTLAKE, FAMÍLIA 4A2B3C2 COM
BANDA/SÉRIE/ARO 215/75R17.5 H/16 135/133 J CM986 - CN-PNEU-0096-2020-CR REGISTRO DO
CERTIFICADO: 001789/2015

Imposto de Importação

Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Valor a Recolher: R$ 0,00

Imposto sobre Produtos Industrializados

Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Alíquota Advalorem (TIPI) 2,00%

Valor a Recolher: R$ 4.077,22

Dados Gerais Pis e Cofins

Base de Cálculo: R$ 203.861,14

Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%

Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep

Alíquota AdValorem: 2,68%

Valor Devido: R$ 5.463,47

Valor a Recolher: R$ 5.463,47

Cofins

Alíquota AdValorem: 12,35%

Valor Devido: R$ 25.176,84

Valor a Recolher: R$ 25.176,84

Declaração: 21/0340947-6 Data do Registro: 22/02/2021 9
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Adição: 24/2765728-9 / 001

Exportador/Fabricante/Produtor
Nome: COMPAÑIA HULERA TORNEL, S.A. DE C.V.
País de Origem: MEXICO

Classificação Tarifária
NCM 4011.80.90 - Outros
NBM 4011.80.90

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 16.358,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 5.005,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 20,00000 PECA VUCV: 122,2600000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO DIAGONAL, PARA USO EM MAQUINA FORA DE
ESTRADA OTR INDUSTRIAL, MARCA JK TYRE, COM BANDA/ SÉRIE/ARO 12.5/80-18 TL 2C INDUTRIAL DX JK
TYRE - NÃO TRATA-SE DE PNEU AGRÍCOLA
Qtde: 60,00000 PECA VUCV: 231,8800000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO DIAGONAL, PARA USO EM MAQUINA FORA DE
ESTRADA OTR INDUSTRIAL, MARCA JK TYRE, COM BANDA/ SÉRIE/ARO 14.00-24 NY TL 16C EG-04 JK TYRE
- NÃO TRATA-SE DE PNEU AGRÍCOLA

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 16.221,45

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 9,75%
Valor a Recolher: R$ 11.466,54

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 101.384,12
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 2.717,09
Valor a Recolher: R$ 2.717,09

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 12.520,93
Valor a Recolher: R$ 12.520,93

Declaração: 24/2765728-9 Data do Registro: 16/12/2024 5
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Adição: 21/2072486-4 / 001

N° do LI : 21/2707341-1

Exportador/Fabricante/Produtor

Nome: ZHONGCE RUBBER GROUP CO., LTD

País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária

NCM 4011.20.90 - Outros

NBM 4011.20.90

Condição de Venda

INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD

VCMV: 43.788,84 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 24.583,21600 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria

Qtde: 200,00000 PECAS VUCV: 100,7514000 DOLAR DOS EUA

PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
CAMINHOES E ONIBUS, MARCA WESTLAKE, FAMÍLIA 4A2B6C2 COM BANDA/SÉRIE/ARO 275/80R22.5 -
ESPECIFICAÇÃO: H/16 149/146L - MODELO: EZ573 - CN-PNEU-0102-2020-CR REGISTRO DO CERTIFICADO:
001795/2015

Qtde: 67,00000 PECAS VUCV: 89,6600000 DOLAR DOS EUA

PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
CAMINHOES E ONIBUS, MARCA WESTLAKE, FAMÍLIA 4A2B6C2 COM BANDA/SÉRIE/ARO 275/80R22.5 -
ESPECIFICAÇÃO: H/16 149/146M - MODELO: CR976A - CN-PNEU-0102-2020-CR REGISTRO DO CERTIFICADO:
001795/2015

Qtde: 173,00000 PECAS VUCV: 88,9400000 DOLAR DOS EUA

PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
CAMINHOES E ONIBUS, MARCA WESTLAKE, FAMÍLIA 4A2B6C2 COM BANDA/SÉRIE/ARO 275/80R22.5 -
ESPECIFICAÇÃO: H/16 149/146M - MODELO: CR976A - CN-PNEU-0102-2020-CR REGISTRO DO CERTIFICADO:
001795/2015

Qtde: 24,00000 PECAS VUCV: 93,5300000 DOLAR DOS EUA

PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
CAMINHOES E ONIBUS, MARCA WESTLAKE, FAMÍLIA 4A2B6C2 COM BANDA/SÉRIE/ARO 275/80R22.5 -
ESPECIFICAÇÃO: H/16 149/146L - MODELO: AD153 - CN-PNEU-0102-2020-CR REGISTRO DO
CERTIFICADO:001795/2015

Imposto de Importação

Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Valor a Recolher: R$ 0,00

Imposto sobre Produtos Industrializados

Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Alíquota Advalorem (TIPI) 2,00%

Valor a Recolher: R$ 7.531,86

Dados Gerais Pis e Cofins

Base de Cálculo: R$ 376.593,10

Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%

Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep

Alíquota AdValorem: 2,68%

Valor Devido: R$ 10.092,69

Valor a Recolher: R$ 10.092,69

Cofins

Alíquota AdValorem: 12,35%

Valor Devido: R$ 46.509,24

Valor a Recolher: R$ 46.509,24

Declaração: 21/2072486-4 Data do Registro: 28/10/2021 5
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Adição: 21/2492800-6 / 003
N° do LI : 21/3221229-7

Exportador/Fabricante/Produtor
Nome: ZHONGCE RUBBER GROUP CO., LTD
País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.20.90 - Outros
NBM 4011.20.90

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 11.864,10 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 6.280,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 100,00000 PEÇAS VUCV: 118,6410000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
CAMINHOES E ONIBUS, MARCA WESTLAKE, FAMÍLIA 4A2B7C2 COM BANDA/SÉRIE/ARO 295/80R22.5 -
ESPECIFICAÇÃO: J/18 152/149K - MODELO:  MD777 - CN-PNEU-0103-2020-CR REGISTRO DO CERTIFICADO:
001796/2015

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Valor a Recolher: R$ 0,00

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 2,00%
Valor a Recolher: R$ 2.123,85

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 106.192,76
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 2.845,96
Valor a Recolher: R$ 2.845,96

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 13.114,80
Valor a Recolher: R$ 13.114,80

Declaração: 21/2492800-6 Data do Registro: 29/12/2021 7
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Adição: 21/1594791-5 / 001

Exportador
Nome: CABO VERDE INTERNATIONAL LTD
País de Aquisição: PORTUGAL

Fabricante/Produtor
Nome: QINGDAO TAIHAO TYRE CO., LTD
País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.80.90 - Outros
NBM 4011.80.90

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 27.600,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 11.014,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 46,00000 PECAS VUCV: 240,0000000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL , SEM CAMARA DE AR, PARA
USO VEÍCULOS DO TIPO OTR, MARCA CENTURY, COM BANDA/SÉRIE/ARO 17.5.25-20 TL - PRODUTO
ISENTO DE CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DE ACORDO COM ESCOPO DE APLICAÇÃO - NãO SE TRATA DE
PNEU AGRICOLA
Qtde: 72,00000 PECAS VUCV: 230,0000000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL, SEM CAMARA DE AR, PARA
USO VEÍCULOS DO TIPO OTR, MARCA CENTURY, COM BANDA/SÉRIE/ARO 17.5.25-16 TL - PRODUTO
ISENTO DE CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DE ACORDO COM ESCOPO DE APLICAÇÃO - NãO SE TRATA DE
PNEU AGRICOLA

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 32.791,51

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 15,00%
Valor a Recolher: R$ 35.660,77

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 204.946,98
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 5.492,57
Valor a Recolher: R$ 5.492,57

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 25.310,95
Valor a Recolher: R$ 25.310,95

Declaração: 21/1594791-5 Data do Registro: 23/08/2021 5
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Adição: 24/2765990-7 / 004

Exportador/Fabricante/Produtor

Nome: COMPAÑIA HULERA TORNEL, S.A. DE C.V.

País de Origem: MEXICO

Classificação Tarifária

NCM 4011.70.90 - Outros

NBM 4011.70.90

Condição de Venda

INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD

VCMV: 1.275,12 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 402,88400 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria

Qtde: 6,00000 PECA VUCV: 212,5200000 DOLAR DOS EUA

PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO DIAGONAL, PARA USO VEÍCULOS (MÁQUINAS E
TRATORES AGRÍCOLAS), MARCA: JK TYRE COM BANDA/SÉRIE/ARO 14.9-28 LLANTA TRACTOR NY TT 12C
TRAC MASTER R1, PRODUTO ISENTO DE CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DE ACORDO COM ESCOPO DE
APLICAÇÃO.

Imposto de Importação

Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%

Valor a Recolher: R$ 1.251,32

Imposto sobre Produtos Industrializados

Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Alíquota Advalorem (TIPI) 1,30%

Valor a Recolher: R$ 117,93

Dados Gerais Pis e Cofins

Base de Cálculo: R$ 7.820,75

Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%

Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep

Alíquota AdValorem: 2,68%

Valor Devido: R$ 209,59

Valor a Recolher: R$ 209,59

Cofins

Alíquota AdValorem: 12,35%

Valor Devido: R$ 965,86

Valor a Recolher: R$ 965,86

Declaração: 24/2765990-7 Data do Registro: 16/12/2024 8
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Adição: 24/2765728-9 / 002

Exportador/Fabricante/Produtor
Nome: COMPAÑIA HULERA TORNEL, S.A. DE C.V.
País de Origem: MEXICO

Classificação Tarifária
NCM 4011.70.90 - Outros
NBM 4011.70.90

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 5.325,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 1.669,09600 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 6,00000 PECA VUCV: 147,6700000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO DIAGONAL,PARA USO EM VEICULOS
(MAQUINAS E TRATORES AGRICOLAS), MARCA JKTYRE, COM BANDA/ SÉRIE/ARO 12.4-24 12C TT TR TRAS
FIELD KING R1
Qtde: 6,00000 PECA VUCV: 313,6900000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO DIAGONAL, PARA USO EM VEICULOS
(MAQUINAS E TRATORES AGRICOLAS), MARCA JKTYRE, COM BANDA/ SÉRIE/ARO 18.4-30 12C TT FIELD
KING XR1
Qtde: 4,00000 PECA VUCV: 353,4000000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO DIAGONAL, PARA USO EM VEICULOS
(MAQUINAS E TRATORES AGRICOLAS), MARCA JKTYRE, COM BANDA/ SÉRIE/ARO 18.4-34 12C TT FIELD
KING XR1
Qtde: 6,00000 PECA VUCV: 190,5400000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO DIAGONAL, PARA USO EM VEICULOS
(MAQUINAS E TRATORES AGRICOLAS), MARCA JKTYRE, COM BANDA/ SÉRIE/ARO 14.9-24 NY TT 12C
MASTER JKTYRE

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 5.283,83

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 1,30%
Valor a Recolher: R$ 498,00

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 33.024,00
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 885,04
Valor a Recolher: R$ 885,04

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 4.078,46
Valor a Recolher: R$ 4.078,46

Declaração: 24/2765728-9 Data do Registro: 16/12/2024 6
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Adição: 24/0414661-0 / 002
N° do LI : 24/0002641-8

Exportador/Fabricante/Produtor
Nome: ZHONGCE RUBBER GROUP CO., LTD
País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.10.00 - - Do tipo utilizado em automóveis de passageiros (inclu
NBM 4011.10.00

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 9.588,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 4.320,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 600,00000 PEÇAS VUCV: 15,9800000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
AUTOMÓVEIS DE PASSEIO, MARCA WESTLAKE, FAMÍLIA 2A2B1C5D4 COM BANDA/SÉRIE/ARO   WESTLAKE
Z-108-13  185/65R15 88H TL  - CN-PNEU-0076-2020-CR REGISTRO DO CERTIFICADO: 001764/2015

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 8.425,49

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 9,75%
Valor a Recolher: R$ 5.955,77

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 52.659,39
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 1.411,27
Valor a Recolher: R$ 1.411,27

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 6.503,43
Valor a Recolher: R$ 6.503,43

Declaração: 24/0414661-0 Data do Registro: 26/02/2024 6
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Adição: 23/1477002-0 / 003
N° do LI : 23/1912755-2

Exportador
Nome: CABO VERDE INTERNATIONAL LIMITED
País de Aquisição: CAYMAN, ILHAS

Fabricante/Produtor
Nome: SOUTHERN RUBBER INDUSTRY JOINT STOCK COMPANY
País de Origem: VIETNA

Classificação Tarifária
NCM 4011.10.00 - - Do tipo utilizado em automóveis de passageiros (inclu
NBM 4011.10.00

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 3.604,80 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 1.187,20000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 160,00000 PECA VUCV: 22,5300000 DOLAR DOS EUA
\\"PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
AUTOMÓVEL PASSEIO, FAMÍLIA 2A2B1C4D3  CASUMINA AV567 - 21063648 185/70R14 88T TL (RRC):F; (G:)C;
69db Certificado TUV 23.0442 Registro 003159/2023\\"

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 2.952,57

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 9,75%
Valor a Recolher: R$ 2.087,10

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 18.453,61
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 494,55
Valor a Recolher: R$ 494,55

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 2.279,01
Valor a Recolher: R$ 2.279,01

Declaração: 23/1477002-0 Data do Registro: 31/07/2023 7
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Adição: 24/2767073-0 / 001
N° do LI : 24/4129129-9

Exportador/Fabricante/Produtor
Nome: COMPAÑIA HULERA TORNEL, S.A. DE C.V.
País de Origem: MEXICO

Classificação Tarifária
NCM 4011.20.90 - Outros
NBM 4011.20.90

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 13.506,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 4.233,80000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 200,00000 PECA VUCV: 67,5300000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DO TIPO UTILIZADO EM ÔNIBUS OU CAMINHÕES, OUTROS, DE
CONSTRUÇÃO DIAGONAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM VEICULOS DE CARGA, FAMILIA: 4A1B1C1
MARCA: JK TYRE, 7.50-16 16PR 124/121M TT JET RIB 7501720519894 CERTIFICADO: PN-M00272-0031-24/23
REGISTRO INMETRO: 001677/2014

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Valor a Recolher: R$ 0,00

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 1,30%
Valor a Recolher: R$ 1.074,89

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 82.684,32
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 2.215,93
Valor a Recolher: R$ 2.215,93

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 10.211,51
Valor a Recolher: R$ 10.211,51

Declaração: 24/2767073-0 Data do Registro: 16/12/2024 5
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Adição: 23/1537056-5 / 002
N° do LI : 23/1837687-7

Exportador
Nome: GREAT WALL INDUSTRIES CO., LIMITED
País de Aquisição: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Fabricante/Produtor
Nome: WANLI TIRE CORPORATION LIMITED
País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.10.00 - - Do tipo utilizado em automóveis de passageiros (inclu
NBM 4011.10.00

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 6.107,22 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 2.858,42000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 262,00000 PECA VUCV: 23,3100000 DOLAR DOS EUA
\\" PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
AUTOMÓVEIS DE PASSAGEIROS, MARCA APTANY, FAMÍLIA 3A2B3C2 APTANY RL108-220217036
195/75R16LT 8PR 107/105R TL (RRC):E;(G):C;72db Certificado NCC 20.06585 Registro 010068/2013\\"

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 5.242,38

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 9,75%
Valor a Recolher: R$ 3.705,71

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 32.764,93
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 878,09
Valor a Recolher: R$ 878,09

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 4.046,46
Valor a Recolher: R$ 4.046,46

Declaração: 23/1537056-5 Data do Registro: 07/08/2023 6
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Adição: 24/2807262-4 / 003

Exportador/Fabricante/Produtor
Nome: COMPAÑIA HULERA TORNEL, S.A. DE C.V.
País de Origem: MEXICO

Classificação Tarifária
NCM 4011.80.90 - Outros
NBM 4011.80.90

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 10.708,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 3.356,80000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 40,00000 PECA VUCV: 267,7000000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO DIAGONAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
VEICULOS DE MAQUINA OTR INDUSTRIAL, MARCA: JK TYRE, 19.5L-24 INDUSTRIAL KING JK 12 C TYRE LCV.
CERTIFICADO/REGISTRO INMETRO: NÃO TEM INMETRO.

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 10.789,40

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 9,75%
Valor a Recolher: R$ 7.626,76

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 67.433,82
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 1.807,22
Valor a Recolher: R$ 1.807,22

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 8.328,07
Valor a Recolher: R$ 8.328,07

Declaração: 24/2807262-4 Data do Registro: 20/12/2024 7
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Adição: 24/2765728-9 / 002

Exportador/Fabricante/Produtor
Nome: COMPAÑIA HULERA TORNEL, S.A. DE C.V.
País de Origem: MEXICO

Classificação Tarifária
NCM 4011.70.90 - Outros
NBM 4011.70.90

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 5.325,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 1.669,09600 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 6,00000 PECA VUCV: 147,6700000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO DIAGONAL,PARA USO EM VEICULOS
(MAQUINAS E TRATORES AGRICOLAS), MARCA JKTYRE, COM BANDA/ SÉRIE/ARO 12.4-24 12C TT TR TRAS
FIELD KING R1
Qtde: 6,00000 PECA VUCV: 313,6900000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO DIAGONAL, PARA USO EM VEICULOS
(MAQUINAS E TRATORES AGRICOLAS), MARCA JKTYRE, COM BANDA/ SÉRIE/ARO 18.4-30 12C TT FIELD
KING XR1
Qtde: 4,00000 PECA VUCV: 353,4000000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO DIAGONAL, PARA USO EM VEICULOS
(MAQUINAS E TRATORES AGRICOLAS), MARCA JKTYRE, COM BANDA/ SÉRIE/ARO 18.4-34 12C TT FIELD
KING XR1
Qtde: 6,00000 PECA VUCV: 190,5400000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO DIAGONAL, PARA USO EM VEICULOS
(MAQUINAS E TRATORES AGRICOLAS), MARCA JKTYRE, COM BANDA/ SÉRIE/ARO 14.9-24 NY TT 12C
MASTER JKTYRE

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 5.283,83

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 1,30%
Valor a Recolher: R$ 498,00

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 33.024,00
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 885,04
Valor a Recolher: R$ 885,04

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 4.078,46
Valor a Recolher: R$ 4.078,46

Declaração: 24/2765728-9 Data do Registro: 16/12/2024 6
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Adição: 24/2767073-0 / 006

Exportador/Fabricante/Produtor
Nome: COMPAÑIA HULERA TORNEL, S.A. DE C.V.
País de Origem: MEXICO

Classificação Tarifária
NCM 4011.80.90 - Outros
NBM 4011.80.90

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 2.606,80 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 817,24000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 40,00000 PECA VUCV: 65,1700000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO DIAGONAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
VEICULOS (INDUSTRIAL), MARCA JK TYRE COM BANDA/ SÉRIE/ARO 10-16.5 10C TL JET TRAX SUPER JK
(NÃO SE TRATA DE PNEU AGRICOLA)

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 2.553,43

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 9,75%
Valor a Recolher: R$ 1.804,95

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 15.958,96
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 427,70
Valor a Recolher: R$ 427,70

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 1.970,93
Valor a Recolher: R$ 1.970,93

Declaração: 24/2767073-0 Data do Registro: 16/12/2024 10

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_FG.pdf (161/174)        565/1481



Adição: 23/1477002-0 / 004
N° do LI : 23/1912762-5

Exportador
Nome: CABO VERDE INTERNATIONAL LIMITED
País de Aquisição: CAYMAN, ILHAS

Fabricante/Produtor
Nome: SOUTHERN RUBBER INDUSTRY JOINT STOCK COMPANY
País de Origem: VIETNA

Classificação Tarifária
NCM 4011.10.00 - - Do tipo utilizado em automóveis de passageiros (inclu
NBM 4011.10.00

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 8.784,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 2.888,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 400,00000 PECA VUCV: 21,9600000 DOLAR DOS EUA
\\"PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
AUTOMÓVEL PASSEIO, FAMÍLIA 2A2B1C5D3 CASUMINA AV567 - 21063631 185/65R14 86T TL (RRC):F; (G:)C;
69db Certificado TUV 23.0443 Registro 003163/2023\\"

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 7.193,87

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 9,75%
Valor a Recolher: R$ 5.085,17

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 44.961,73
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 1.204,97
Valor a Recolher: R$ 1.204,97

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 5.552,76
Valor a Recolher: R$ 5.552,76

Declaração: 23/1477002-0 Data do Registro: 31/07/2023 8
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB
PORTO DE PARANAGUA
EXTRATO DA DECLARAÇãO DE IMPORTAÇãO
CONSUMO

Modalidade do Despacho: NORMAL

Quantidade de Adições: 7

Importador
CNPJ: 03.824.492/0001-28 GONCALES E MENDES LTDA

Adquirente da Mercadoria
CNPJ: 03.824.492/0001-28 GONCALES E MENDES LTDA

Representante Legal
CPF: 053.205.307-90 LEONARDO RODRIGUES DINIZ

Processos
JUDICIAL Ident: 50079049420244040000

Carga
Tipo do Manifesto: MANIFESTO DE CARGA
Número do Manifesto: 1624500482943
Recinto Aduaneiro: TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUA S/A
Armazém: TCP
Embalagem: PECA Quantidade: 2109
Peso Bruto: 21.493,30000 Kg Peso Líquido: 21.493,30000 Kg

Valores
Moeda Valor

Frete: DOLAR DOS EUA 4.600,00
Seguro: 0,00
VMLE: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 59.157,90
VMLD: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 63.757,85

Tributos
Suspenso Recolhido

I.I.: 0,00 53.694,35
I.P.I.: 0,00 29.303,58
Pis/Pasep: 0,00 8.993,81
Cofins: 0,00 41.445,33
Direitos Antidumping: 0,00 0,00

Data da Emissão: __/__/____ ________________________________________
Assinatura do Representante

Declaração: 24/0813439-0 Data do Registro: 17/04/2024 1
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Dados Complementares

*****************************************************************
QUALITY LOGISTICA MULTIMODAL E COMERCIO EXTERIOR LTDA
AV.MINISTRO VICTOR KONDER, NR 510-SALA 01-BAIRRO FAZENDA
ITAJAI - SANTA CATARINA - CEP 88301-701.
FONE// FAX - 047-3405-8900
FONE// FAX - 047-3405-8901
E-MAIL- ANDRE@QUALITYLOG.COM.BR
*****************************************************************
=================================================================
PARA O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NA IN-SRF 455/04, ARTIGO 28,
INCISO I, PARAGRAFO 9, COMBINADO COM A NOTÍCIA SISCOMEX 0009,
DE 26/02/2012, RELACIONAMOS ABAIXO OS DESPACHANTES E AJUDANTES
QUE PODERÃO INTERFERIR NO PRESENTE DESPACHO:
NOME REGISTRO CP
ANDRE DINIZ PEREIRA ................. 9D.01.007 - 012.543.177-59
LEONARDO RODRIGUES DINIZ ............ 9D.02.185 - 053.205.307-90
CLAUDINEI DE OLIVEIRA GONCALVES...... 9D.01.352 - 694.334.969-49
PAULO ALBERTO HIPOLITO............... 9D.02.913 - 044.845.819-57
GUSTAVO BIANCO DE OLIVEIRA........... 1D.00.179 - 047.268.839-17
TELMA SIMONE NUNES................... 9D.03.000 - 559.351.339-20
ARINALDO ALVES NASCIMENTO............ 9D.01.876 - 784.146.959-49
PAULO GABRIEL MARTINS PASSOS......... 9D.02.471 - 054.601.869-60
ELIAS PEREIRA BARBOSA................ 9D.01.003 - 016.593.119-18
ACIL DE OLIVEIRA FILHO............... 9D.00.427 - 201.641.499-53
DOUGLAS CANDIDO ..................... 9D.03.593 - 064.654.749-64
CLAYTON DEJAIR DA CUNHA ............. 9D.03.242 - 034.672.669-75
KARINE SOUZA DA ROSA ................ 9D.02.189 - 032.767.079-77
JUCIMAR DE OLIVEIRA.................. 9A.02.142 - 941.496.409-63
ERCULES CZERVINSKI................... 9A.07.685 - 044.620.789-69
EDJARME GRABOWSKI XAVIER............. 9A.08.812 - 087.457.059-09
ANA PAULA DA SILVA ......... 9D.03.660 - 071.003.079-70
=================================================================
MPORTAÇÃO PROPRIA
GONÇALES E MENDES LTDA
CNPJ 03.824.492/0001-28
?ICMS SUSPENSO DE ACORDO COM O ART. 460 DO RICMS/PR?.
Art. 460. Fica concedida a suspensão do pagamento do imposto
ao estabelecimento comercial que realizar a importação de pneus por meio dos portos de Paranaguá e de Antonina, e
de aeroportos paranaenses, devendo o imposto suspenso ser pago incorporado ao débito da saída subsequente.
§ 1.º Deverá ser anotado no campo ?Informações Complementares? da nota fiscal emitida para documentar a
operação de importação: ?ICMS SUSPENSO DE ACORDO COM O ART. 460 DO RICMS/PR?
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007904-94.2024.4.04.0000/PR/ PR
|
DECISÃO: "ANTE O EXPOSTO, DEFIRO EM PARTE O PEDIDO, PARA DECLARAR O DIREITO DA AGRAVANTE
DE IMPORTAR OS PNEUMÁTICOS CERTIFICADOS PELO INMETRO COMO "C" OU"LT" SOB O NCM 4011.20.90,
RESSALVADA A POSSIBILIDADE DE EVENTUAIS PROVIDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS DESTINADAS À
CONFIRMAÇÃO DO EFETIVO ENQUADRAMENTO DOS REFERIDOS PRODUTOS NAS CATEGORIAS
MENCIONADAS".
MOEDAS E TAXAS - DATA: 17/04/2024
==========
220 | DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS | 5,26350
795 | IUAN RENMIMBI | 0,72720
|
DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO DO DESPACHO
==========
FATURA COMERCIAL | CZC2334468BM
ROMANEIO DE CARGA | SEM NUMERO
CONHECIMENTO DE CARGA | NBSM24010361
|
FOI DECLARADO NESTA DI FRETE MARITIMO E THC COMO SEGUE:
THC NO VALOR DE R$ 1.471,83 = 220 DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 279,63 - TAXA DE CONVERSAO 5,26350
DE 17/04/2024.
|
NAVIO...............: CAPE AKRITAS
ARMADOR.............: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING CO
DATA OPERAÇÃO.......: 15/04/2024
LOCAL DE EMBARQUE...: NINGBO (NINGPO) - CHINA
DATA DE EMBARQUE....: 19/01/2024
PESO BRUTO..........: 21.493,30000
PESO LIQUIDO........: 21.493,30000
|
VOLUMES
==========
PECA | 2109
|
MERCADORIA ENCONTRA-SE ARMAZENADA NO(A) TCP.
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RECINTO.............: 9801303 - TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUA S/A
IDENTIFICAÇÃO DI....: 044524
REF CLIENTE.........: CMI24002958
NOSSA REF...........: 0445/24-1
BL HOUSE............: NBSM24010361
CE MERCANTE.........: 162405093957294
MANIFESTO DE CARGA..: 16
24500482943
|
==========
DEMONSTRATIVO DE VALOR ADUANEIRO SIMPLIFICADO
==========
ITEM | MOEDA | VALOR NA MOEDA | VALOR EM REAL
VALOR FOB: | 220 | 58.816,10 | 309.578,54
FRETE: | 220 | 4.600,00 | 24.212,10
----------
ACRÉSCIMOS MERCADORIA:
THC: | 795 | 2.024,00 | 1.471,85
OUTROS: | 795 | 450,00 | 327,24
----------
TOTAL: | | | 335.589,73
==========
|
==========
CONTAINERES
==========
CONTAINER | TIPO |
----------
MSDU-776.804-8 | 40HQ |
CAAU-567.718-5 | 40HQ |
==========
|
==========
APLICAÇÃO: MERCADORIA DESTINADA À REVENDA.
==========
|
==========
VINCULO COM EXPORTADOR: SEM VINCULAÇÃO.
==========
==========
DEMONSTRATIVO DE CALCULOS:
VALOR ADUANEIRO.............................: R$ 335.589,72
IMPOSTO DE IMPORTAçãO RECOLHIDO.............: R$ 53.694,35
I.P.I RECOLHIDO.............................: R$ 29.303,58
VALOR BASE PIS/COFINS.......................: R$ 335.589,73
TAXA PIS RECOLHIDO..........................: R$ 8.993,81
TAXA COFINS RECOLHIDO.......................: R$ 41.445,33
ANTI-DUMPING RECOLHIDO......................: R$ 0,00
TAXA UTILIZAçãO SISCOMEX....................: R$ 331,62
BASE ICMS RECOLHER..........................: R$ 469.358,42
==========
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Alertas e Erros
I - Erros Impeditivos NI - Erros Não Impeditivos A - Alertas

Adição Tipo Mensagem Linha
001 A OBSERVE O DISPOSTO NA NOTÍCIA SISCOMEX IMPORTAÇÃO 32/2022. 001
001 NI MERCADORIA ORIG. DO PAÍS INFORMADO SUJEITA A ANTIDUMP OU

MEDCOMPENSAT. NÃO DECLARADO. CONFIRME A CORREÇÃO DA
DECLARAÇÃO

002 A OBSERVE O DISPOSTO NA NOTÍCIA SISCOMEX IMPORTAÇÃO 32/2022. 001
002 NI MERCADORIA ORIG. DO PAÍS INFORMADO SUJEITA A ANTIDUMP OU

MEDCOMPENSAT. NÃO DECLARADO. CONFIRME A CORREÇÃO DA
DECLARAÇÃO

003 A OBSERVE O DISPOSTO NA NOTÍCIA SISCOMEX IMPORTAÇÃO 32/2022. 001
003 NI MERCADORIA ORIG. DO PAÍS INFORMADO SUJEITA A ANTIDUMP OU

MEDCOMPENSAT. NÃO DECLARADO. CONFIRME A CORREÇÃO DA
DECLARAÇÃO

004 A OBSERVE O DISPOSTO NA NOTÍCIA SISCOMEX IMPORTAÇÃO 32/2022. 001
004 NI MERCADORIA ORIG. DO PAÍS INFORMADO SUJEITA A ANTIDUMP OU

MEDCOMPENSAT. NÃO DECLARADO. CONFIRME A CORREÇÃO DA
DECLARAÇÃO

005 A OBSERVE O DISPOSTO NA NOTÍCIA SISCOMEX IMPORTAÇÃO 32/2022. 001
005 NI MERCADORIA ORIG. DO PAÍS INFORMADO SUJEITA A ANTIDUMP OU

MEDCOMPENSAT. NÃO DECLARADO. CONFIRME A CORREÇÃO DA
DECLARAÇÃO

006 A OBSERVE O DISPOSTO NA NOTÍCIA SISCOMEX IMPORTAÇÃO 32/2022. 001
006 NI MERCADORIA ORIG. DO PAÍS INFORMADO SUJEITA A ANTIDUMP OU

MEDCOMPENSAT. NÃO DECLARADO. CONFIRME A CORREÇÃO DA
DECLARAÇÃO

007 A OBSERVE O DISPOSTO NA NOTÍCIA SISCOMEX IMPORTAÇÃO 32/2022. 001
007 NI MERCADORIA ORIG. DO PAÍS INFORMADO SUJEITA A ANTIDUMP OU

MEDCOMPENSAT. NÃO DECLARADO. CONFIRME A CORREÇÃO DA
DECLARAÇÃO

Declaração: 24/0813439-0 Data do Registro: 17/04/2024 4
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Adição: 24/0813439-0 / 001
N° do LI : 24/0395889-3

Exportador/Fabricante/Produtor
Nome: ZHONGCE RUBBER GROUP CO., LTD
País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.10.00 - - Do tipo utilizado em automóveis de passageiros (inclu
NBM 4011.10.00

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 12.121,20 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 4.728,60000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 666,00000 PEÇAS VUCV: 18,2000000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
AUTOMÓVEIS DE PASSEIO, MARCA WESTLAKE, FAMÍLIA 2A2B1C6D5 COM BANDA/SÉRIE/ARO   WESTLAKE
Z-108-31  195/55R15 85V TL - CN-PNEU-0079-2020-CR REGISTRO DO CERTIFICADO: 001768/2015.

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 11.119,58

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 9,75%
Valor a Recolher: R$ 7.860,16

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 69.497,45
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 1.862,53
Valor a Recolher: R$ 1.862,53

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 8.582,93
Valor a Recolher: R$ 8.582,93

Declaração: 24/0813439-0 Data do Registro: 17/04/2024 5
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Adição: 24/0813439-0 / 002
N° do LI : 24/0395890-7

Exportador/Fabricante/Produtor
Nome: ZHONGCE RUBBER GROUP CO., LTD
País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.10.00 - - Do tipo utilizado em automóveis de passageiros (inclu
NBM 4011.10.00

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 4.692,60 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 1.611,60000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 158,00000 PEÇAS VUCV: 29,7000000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
AUTOMÓVEIS DE PASSAGEIROS, MARCA WESTLAKE, FAMÍLIA 2A2B2C7D COM BANDA/ SÉRIE/ARO
WESTLAKE  XL SA37 ZCBRPCR00296  225/50R17 98W TL - CN-PNEU-0084/2020-CR REGISTRO DO
CERTIFICADO: 001775/2015

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 4.265,35

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 9,75%
Valor a Recolher: R$ 3.015,07

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 26.658,50
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 714,44
Valor a Recolher: R$ 714,44

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 3.292,32
Valor a Recolher: R$ 3.292,32

Declaração: 24/0813439-0 Data do Registro: 17/04/2024 6
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Adição: 24/0813439-0 / 003
N° do LI : 24/0395891-5

Exportador/Fabricante/Produtor
Nome: ZHONGCE RUBBER GROUP CO., LTD
País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.10.00 - - Do tipo utilizado em automóveis de passageiros (inclu
NBM 4011.10.00

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 6.216,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 2.380,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 280,00000 PEÇAS VUCV: 22,2000000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
AUTOMÓVEIS DE PASSAGEIROS, MARCA WESTLAKE, FAMILIA 2A2B2C7D5, COM BANDA/SÉRIE/ARO
WESTLAKE  205/40ZR17 XL SA57 ZCBRPCR00057  205/40ZR17 84W TL - CN-PNEU-0084-2020-CR REGISTRO
DO CERTIFICADO: 001775/2015.

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 5.694,25

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 9,75%
Valor a Recolher: R$ 4.025,12

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 35.589,10
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 953,78
Valor a Recolher: R$ 953,78

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 4.395,25
Valor a Recolher: R$ 4.395,25

Declaração: 24/0813439-0 Data do Registro: 17/04/2024 7
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Adição: 24/0813439-0 / 004
N° do LI : 24/0395892-3

Exportador/Fabricante/Produtor
Nome: ZHONGCE RUBBER GROUP CO., LTD
País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.10.00 - - Do tipo utilizado em automóveis de passageiros (inclu
NBM 4011.10.00

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 10.880,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 4.360,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 400,00000 PEÇAS VUCV: 27,2000000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
AUTOMÓVEIS DE PASSEIO, MARCA WESTLAKE, FAMÍLIA 2A2B1C4D4 COM BANDA/SÉRIE/ARO 205/70R15
96H SL369 - CN-PNEU-0074-2020- CR REGISTRO DO CERTIFICADO: 001762/2015.

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 10.001,79

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 9,75%
Valor a Recolher: R$ 7.070,01

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 62.511,21
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 1.675,30
Valor a Recolher: R$ 1.675,30

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 7.720,13
Valor a Recolher: R$ 7.720,13

Declaração: 24/0813439-0 Data do Registro: 17/04/2024 8
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Adição: 24/0813439-0 / 005
N° do LI : 24/0395893-1

Exportador/Fabricante/Produtor
Nome: ZHONGCE RUBBER GROUP CO., LTD
País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.10.00 - - Do tipo utilizado em automóveis de passageiros (inclu
NBM 4011.10.00

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 9.420,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 2.840,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 200,00000 PEÇAS VUCV: 47,1000000 DOLAR DOS EUA
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
CAMIONETAS SUV, MARCA WESTLAKE, FAMÍLIA 2A2B2C2D3 COM BANDA/SÉRIE/ARO 215/80R16 XL 107S
SL369 CN-PNEU-0081-2020-CR REGISTRO DO CERTIFICADO: 001771/2015

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 8.491,13

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 9,75%
Valor a Recolher: R$ 6.002,17

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 53.069,60
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 1.422,26
Valor a Recolher: R$ 1.422,26

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 6.554,09
Valor a Recolher: R$ 6.554,09

Declaração: 24/0813439-0 Data do Registro: 17/04/2024 9

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_FG.pdf (171/174)        575/1481



Adição: 24/0813439-0 / 006
N° do LI : 24/0395894-0

Exportador/Fabricante/Produtor
Nome: ZHONGCE RUBBER GROUP CO., LTD
País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.20.90 - Outros
NBM 4011.20.90

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 7.086,30 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 2.145,90000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 69,00000 PEÇAS VUCV: 102,7000000 DOLAR DOS EUA
"PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
CAMINHONETAS, MARCA WESTLAKE, FAMILIA 3A2B4C2, COM BANDA/ SÉRIE/ARO WESTLAKE  SL366-1
37×12.50R17LT 10PR 124Q TL (RRC):C;(G):B;72db - CN-PNEU-0089-2020-CR REGISTRO DO CERTIFICADO:
001781/2015"

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 6.389,25

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 1,30%
Valor a Recolher: R$ 602,18

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 39.932,84
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 1.070,19
Valor a Recolher: R$ 1.070,19

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 4.931,70
Valor a Recolher: R$ 4.931,70

Declaração: 24/0813439-0 Data do Registro: 17/04/2024 10
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Adição: 24/0813439-0 / 007
N° do LI : 24/0669974-0

Exportador/Fabricante/Produtor
Nome: ZHONGCE RUBBER GROUP CO., LTD
País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.20.90 - Outros
NBM 4011.20.90

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 8.400,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 3.427,20000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 336,00000 PEÇAS VUCV: 25,0000000 DOLAR DOS EUA
\\"PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA, DE CONSTRUÇÃO RADIAL, SEM CAMARA DE AR, PARA USO EM
VEICULO DE CARGA, MARCA WESTLAKE FAMÍLIA  3A2B2C2 WESTLAKE H188-11 185R14C 08PR 102/100R TL
(RRC):E;(G):C;72db CN-PNEU-0087-2020-CR - MODELO: H188-11 / 001778/2015\\"

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 7.732,96

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 1,30%
Valor a Recolher: R$ 728,83

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 48.331,03
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 1.295,27
Valor a Recolher: R$ 1.295,27

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 5.968,88
Valor a Recolher: R$ 5.968,88

Declaração: 24/0813439-0 Data do Registro: 17/04/2024 11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 17.234.948/0001-04
Razão Social: FG COMERCIO DE PNEUS LTDA

Atividade Econômica Principal:

4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR

Endereço:

RUA DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL, 1997 - ANEXO A - CENTRO - 86.800-
024 - Apucarana / Paraná

Emitido em: 02/05/2025 11:35 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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  Proc. Administrativo 21- 2.173/2025

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/06/2025 às 15:28:50

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

TODOS_DOCUMENTOS_FIRENZE.pdf
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 44.722.796/0001-61
Razão

Social: FIRENZE PNEUS LTDA

Endereço: R RUA JOAO COLATTO 51 / PRIMO TACCA / XANXERE / SC / 89820-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/06/2025 a 30/06/2025

Certificação Número: 2025060103195728316570

Informação obtida em 11/06/2025 15:10:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

11/06/2025, 15:10 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Razão Social:  FIRENZE PNEUS LTDA 

Endereço:  RUA JOAO COLATTO, 51, PRIMO TACCA, XANXERE, SC, CEP 89.820-000 

CNPJ: 44.722.796/0001-61 

CEP: 89820-000 

FONE: 48- 991817825 

IE: 261476777 

E-mail:  contato.firenzepneus@hotmail.com  

licitacaofirenzepneus@hotmail.com  

Dados Bancários:  AG 0258 

C/c 57880-9 

Banco: 748 SICREDI 

 
Apresentamos nossa proposta para execução do objeto descrito abaixo, conforme edital do Pregão 

Eletrônico nº. 25/2025, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

PROPOSTA FINANCEIRA-  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM - PR 

 
Item 

 

Quant. Descrição Marca/Modelo Valor 

Unit. R$ 

 

Valor Total 

R$ 

15 90 PNEU 295/80R22.5 MISTO 

TRAÇÃO 16 LONAS - 

especificações mínimas: - índice de 

carga 152/148 - índice velocidade: 

G - profundidade de sulco: 25,0mm 

- utilização: sem câmara - aprovado 

pelo INMETRO. 

Armors – MSD  

FABRICANTE: 

GOODYEAR 

2.400,00 216.000,00 

 

1) A presente proposta de preços tem  validade de (90) dias, a partir da data de abertura do presente 
edital. 
2) Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e que  acatamos suas 
determinações,  bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídas todos as despesas 
necessárias à entrega do  objeto desta licitação incluindo transporte, instalação,  frete, seguro, impostos, taxas, 
encargos sociais e trabalhistas, inclusive despesas de viagem do pessoal técnico se necessário,  lucro e  entre  
outros custos diretos e indiretos bem como todos os outros ônus federais, estaduais e/ou municipais 
indispensáveis para o cumprimento do objeto da presente licitação. 
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3) Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
4) Declaramos que atendemos a todas as características mínimas exigidas, bem como cumprimos com 
todos os requisitos de habilitação exigidos do presente Edital de Pregão Eletrônico. 
Declaramos que possuímos todas as condições para a entrega do objeto ofertado no presente Procedimento 
Licitatório, tão logo seja homologado o presente processo licitatório 

Xanxerê – SC, 30 de maio de 2025. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Edson Neves de Oliveira 

Administrador 
CPF: 946.928.909-91 
Firenze Pneus Ltda 

EDSON NEVES DE 

OLIVEIRA:946928

90991

Assinado de forma digital por 

EDSON NEVES DE 

OLIVEIRA:94692890991 

Dados: 2025.05.30 16:32:57 

-03'00'
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Razão Social:  FIRENZE PNEUS LTDA 

Endereço:  RUA JOAO COLATTO, 51, PRIMO TACCA, XANXERE, SC, CEP 89.820-000 

CNPJ: 44.722.796/0001-61 

CEP: 89820-000 

FONE: 48- 991817825 

IE: 261476777 

E-mail:  contato.firenzepneus@hotmail.com  

licitacaofirenzepneus@hotmail.com  

Dados Bancários:  AG 0258 

C/c 57880-9 

Banco: 748 SICREDI 

 
Apresentamos nossa proposta para execução do objeto descrito abaixo, conforme edital do Pregão 

Eletrônico nº. 25/2025, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

PROPOSTA FINANCEIRA-  
 

1) A presente proposta de preços tem  validade de (90) dias, a partir da data de abertura do presente 
edital. 
2) Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e que  acatamos suas 
determinações,  bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídas todos as despesas 
necessárias à entrega do  objeto desta licitação incluindo transporte, instalação,  frete, seguro, impostos, taxas, 
encargos sociais e trabalhistas, inclusive despesas de viagem do pessoal técnico se necessário,  lucro e  entre  
outros custos diretos e indiretos bem como todos os outros ônus federais, estaduais e/ou municipais 
indispensáveis para o cumprimento do objeto da presente licitação. 
3) Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
4) Declaramos que atendemos a todas as características mínimas exigidas, bem como cumprimos com 
todos os requisitos de habilitação exigidos do presente Edital de Pregão Eletrônico. 
Declaramos que possuímos todas as condições para a entrega do objeto ofertado no presente Procedimento 
Licitatório, tão logo seja homologado o presente processo licitatório 

Xanxerê – SC, 19 de maio de 2025. 
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RESUMO DA PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025
Processo Administrativo Nº 58/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 06/05/2025 14:40:34

1 de 3Gerado em: 19/05/2025 17:31:26

MUNICIPIO DE RIO BOM
RIO BOM-PR
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DOCUMENTOS ANEXADOS

TOTAL DO PROCESSO:   602.380,00

Item: 1

Descrição: PNEU 175/70R13 - especificações mínimas: - índice de carga 82 - índice velocidade: T - durabilidade 
(treadware): 420 - aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.

Quantidade: 60 Val. Ref.: 423,33

Unidade: UN

Total Item: 25.380,00

Marca: GOODYEAR Modelo: KELLY EDGE TOURING

Valor Unit.: 423,00

Quant.: 1 Total: 25.380,00LOTE 1 Num: 128

Item: 1

Descrição: PNEU 175/65R14 - especificações mínimas: - índice de carga 82 - índice velocidade: T - durabilidade 
(treadware): 420 - aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 

Quantidade: 30 Val. Ref.: 420,00

Unidade: UN

Total Item: 12.600,00

Marca: goodyear Modelo: KELLY EDGE TOURING

Valor Unit.: 420,00

Quant.: 1 Total: 12.600,00LOTE 3 Num: 487

Item: 1

Descrição: PNEU 275/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS - especificações mínimas: - índice de carga 149/146 - 
índice velocidade: K - profundidade de sulco: 23,5mm - utilização: sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 

Quantidade: 60 Val. Ref.: 3.115,20

Unidade: UN

Total Item: 180.000,00

Marca: goodyear Modelo: ARMORMAX MSD

Valor Unit.: 3.000,00

Quant.: 1 Total: 180.000,00LOTE 13 Num: 196

Item: 1

Descrição: PNEU 275/80R22.5 MISTO DIRECIONAL 16 LONAS - especificações mínimas: - índice de carga 149/146 - 
índice velocidade: K - profundidade de sulco: 18,0mm - utilização: sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 

Quantidade: 20 Val. Ref.: 3.161,11

Unidade: UN

Total Item: 62.000,00

Marca: goodyear Modelo: G386 MSS

Valor Unit.: 3.100,00

Quant.: 1 Total: 62.000,00LOTE 14 Num: 080

Item: 1

Descrição: PNEU 295/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS - especificações mínimas: - índice de carga 152/148 - 
índice velocidade: G - profundidade de sulco: 25,0mm - utilização: sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 

Quantidade: 90 Val. Ref.: 3.160,00

Unidade: UN

Total Item: 284.400,00

Marca: goodyear Modelo: ARMORS MSD

Valor Unit.: 3.160,00

Quant.: 1 Total: 284.400,00LOTE 15 Num: 069

Item: 1

Descrição: PNEU 225/60R18 - especificações mínimas: - índice de carga 104 - índice velocidade: V - durabilidade 
(treadware): 400 - aderência (traction): A - temperatura: B- utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 

Quantidade: 20 Val. Ref.: 1.190,00

Unidade: UN

Total Item: 23.600,00

Marca: goodyear Modelo: WRANGLER FORTITUDE

Valor Unit.: 1.180,00

Quant.: 1 Total: 23.600,00LOTE 22 Num: 376

Item: 1

Descrição: PNEU 245/70R16 A/T - especificações mínimas: - índice de carga 111 - índice velocidade: T - durabilidade 
(treadware): 400 - aderência (traction): A - temperatura: B - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 

Quantidade: 12 Val. Ref.: 1.213,33

Unidade: UN

Total Item: 14.400,00

Marca: goodyear Modelo: KELLY EDGE AT 2

Valor Unit.: 1.200,00

Quant.: 1 Total: 14.400,00LOTE 30 Num: 322

FIRENZE PNEUS LTDA 44.722.796/0001-61 602.380,00

2 de 3Gerado em: 19/05/2025 17:31:26

MUNICIPIO DE RIO BOM
RIO BOM-PR
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ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

Lote Item Endereço

3 de 3Gerado em: 19/05/2025 17:31:26

MUNICIPIO DE RIO BOM
RIO BOM-PR

FIRENZE PNEUS 

LTDA:4472279

6000161

Assinado de forma digital 

por FIRENZE PNEUS 

LTDA:44722796000161 

Dados: 2025.05.19 

17:34:34 -03'00'

EDSON NEVES DE 

OLIVEIRA:946928

90991

Assinado de forma digital por 

EDSON NEVES DE 

OLIVEIRA:94692890991 

Dados: 2025.05.19 17:34:45 

-03'00'
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________________________________________________________________________________________ 

Endereço:  Rua Joao Colatto, 51, Primo Tacca, Xanxerê, SC, Cep 89.820-000 

Tel/WhatsApp: (49)  

E-mail: contato.firenzepneus@hotmail.com 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

 

A empresa FIRENZE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.722.796/0001-61, situada à 

Endereço:  RUA JOAO COLATTO, 51, PRIMO TACCA, XANXERE, SC, CEP 89.820-000, por 

intermédio de seu administrador, o Sr. Edson Neves de Oliveira, portador da Carteira de Identidade nº 

3342819 e do CPF nº 946.928.909-91, DECLARA: 

 

- Que para fins do disposto no art. 7º, inc. XXXIII da CF/88, no inciso V do art. 27 da Lei 8666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854 de 27 de outubro de 1999, que não utiliza mão-de-
obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 
perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta 
de menores de 16 (dezesseis) anos. 

 

- Sob as penalidades da lei, que a empresa providenciará o recolhimento e o adequado descarte dos 

pneus usados ou inservíveis, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamentos mantidos 

pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao Estabelecimento que houver realizado a troca 

do pneu usado por um novo, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, nos termos da 

Instrução Normativa IBAMA n° 01, de 18/03/2010, conforme artigo 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 

2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 1º e 9º da Resolução CONAMA nº 416, de 

30/09/2019, e legislação correlata. 
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________________________________________________________________________________________ 

Endereço:  Rua Joao Colatto, 51, Primo Tacca, Xanxerê, SC, Cep 89.820-000 

Tel/WhatsApp: (49)  

E-mail: contato.firenzepneus@hotmail.com 

DEMAIS DECLARAÇÕES  

- Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação. 

- Que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

- Sob as penalidades da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

- Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, ciente da obrigatoriedade em comunicar qualquer 
fato impeditivo ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a 
atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-
financeira, nos termos do parágrafo 2° do artigo 32 da Lei n° 8.666/93 alterado pela Lei n° 9.648/98.  

- Que cumprem plenamente os requisitos de habilitação exigidos no processo licitatório em 
pauta. (Lei nº 10.520/2002, artigo 4º, inciso VII).  

-Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessários;  

- Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 

147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 

situação.  

- Que no ano-calendário de realização da licitação a empresa ainda não celebrou a ata de registro 

de preços e/ou contratos com a Administração Pública, cujos valores de produtos entregues somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 
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________________________________________________________________________________________ 

Endereço:  Rua Joao Colatto, 51, Primo Tacca, Xanxerê, SC, Cep 89.820-000 

Tel/WhatsApp: (49)  

E-mail: contato.firenzepneus@hotmail.com 

. - Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 

termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.  

- Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 
- Que os pneus a serem entregues não terão seu prazo de fabricação superior a 6 meses no 

momento da entrega e possuem garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação.  

- Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é Sr. Edson Neves 

de Oliveira, portador da Carteira de Identidade nº 3342819 e do CPF nº 946.928.909-91, cuja 

função/cargo é administrador, responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.  

- Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 

Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: 

contato.firenzepneus@hotmail.com e Telefone: (49). 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

Xanxerê, 19 de maio de 2025. 

___________________________________________ 
Edson Neves de Oliveira 

Administrador 
CPF: 946.928.909-91 Firenze Pneus Ltda 

EDSON NEVES DE 

OLIVEIRA:946928

90991

Assinado de forma digital 

por EDSON NEVES DE 

OLIVEIRA:94692890991 

Dados: 2025.05.19 17:52:23 

-03'00'
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

FIRENZE PNEUS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 44.722.796/0001-61

Número de Ordem do Livro: 2

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial FIRENZE PNEUS LTDA

NIRE 42206917885

CNPJ 44.722.796/0001-61

Número de Ordem 2

Natureza do Livro Livro Diário

Município XANXERE

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

04/01/2022

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

4019

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial FIRENZE PNEUS LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 2

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

4019

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C7.27.06.74.79.1C.93.12.4C.25.9B.54.FA.8D.44.67.5C.E2.D0.09-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

44.722.796/0001-61

01/01/2023 a 31/12/2023

FIRENZE PNEUS LTDA

Versão: 10.2.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

42206917885

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário  2

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

C7.27.06.74.79.1C.93.12.4C.25.9B.54.FA.8D.44.67.5C.E2.D0.09

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 06504811946 LUCAS DA FRE
CERVELIN:06504811946

593943266139677262
1

15/04/2024 a
15/04/2025 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 44722796000161 FIRENZE PNEUS
LTDA:44722796000161

977727218557788411
95608

08/01/2024 a
07/01/2025 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

C7.27.06.74.79.1C.93.12.4C.25.9B.54.F
A.8D.44.67.5C.E2.D0.09-2 em às19/06/2024 13:36:56

42.1C.FB.B2.4D.07.C2.42
84.ED.98.D0.E0.BE.27.EE

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014. Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_FIRENZE.pdf (12/47)        591/1481



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FIRENZE PNEUS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 44.722.796/0001-61

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 1.673.420,53R$ 854.686,04

 CIRCULANTE R$ 220.405,03R$ 854.465,39

  CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 40.031,76R$ 39.796,52

   BENS NUMERÁRIOS R$ 38.724,35R$ 38.604,38

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 1.307,41R$ 1.192,14

  CLIENTES R$ 95.298,42R$ 137.583,85

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 95.298,42R$ 137.583,85

  OUTROS CRÉDITOS R$ 85.074,85R$ 677.085,02

   ADIANTAMENTOS A TERCEIROS R$ 54.700,00R$ 670.766,23

   ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 20.000,00R$ 0,00

   TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 10.374,85R$ 6.318,79

 NÃO CIRCULANTE R$ 1.453.015,50R$ 220,65

  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 1.452.687,79R$ 0,00

   OUTROS CREDITOS R$ 1.452.687,79R$ 0,00

  INVESTIMENTOS R$ 327,71R$ 220,65

   OUTROS INVESTIMENTOS R$ 327,71R$ 220,65

PASSIVO R$ 1.673.420,53R$ 854.686,04

 CIRCULANTE R$ 108.647,49R$ 130.929,62

  INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS R$ 43.740,47R$ 49.001,00

   EMPRÉSTIMOS R$ 43.740,47R$ 49.001,00

  FORNECEDORES R$ 64.902,40R$ 69.926,93

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 64.902,40R$ 69.926,93

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 4,62R$ 12.001,69

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 4,62R$ 12.001,69

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 1.564.773,04R$ 723.756,42

  CAPITAL SOCIAL R$ 30.000,00R$ 30.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 30.000,00R$ 30.000,00

  RESERVAS DE LUCROS R$ 1.534.773,04R$ 693.756,42

   RESERVAS DE LUCROS R$ 1.534.773,04R$ 693.756,42

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C7.27.06.74.79.1C.93.12.4C.25.9B.54.FA.8D.44.67.5C.E2.D0.09-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FIRENZE PNEUS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 44.722.796/0001-61

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      VENDA DE PRODUTOS, MERCADORIAS E
SERVIÇOS R$ 1.458.128,40R$ 3.764.823,68

          VENDAS DE MERCADORIAS R$ 1.458.128,40R$ 3.764.823,68

      (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA R$ (41.150,00)R$ (160.276,00)

         (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (41.150,00)R$ (160.276,00)

    = RECEITA LÍQUIDA R$ 1.416.978,40R$ 3.604.547,68

      (-) (-) CUSTO DAS MERCADORIAS
VENDIDAS R$ (492.669,11)R$ (2.792.681,08)

        (-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (492.669,11)R$ (2.792.681,08)

   = LUCRO OU PREJUÍZO BRUTO R$ 924.309,29R$ 811.866,60

     (-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (27.815,77)R$ (14.089,55)

      (-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (12.389,65)R$ (14.064,29)

         (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (6.070,19)R$ (12.257,57)

         (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (6.319,46)R$ (1.806,72)

      (-) (-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (15.426,12)R$ (25,26)

         (-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (15.426,12)R$ (25,26)

      (+) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 165,58R$ 20,65

          RECEITAS OPERACIONAIS DIVERSAS R$ 19,25R$ 20,65

        OUTROS CUSTOS/DESPESAS
OPERACIONAIS R$ 146,33R$ 0,00

  = RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO
RESULTADO FINANCEIRO R$ 896.659,10R$ 797.797,70

     (-) (+/-) RESULTADO FINANCEIRO R$ (18.830,59)R$ (10.860,58)

      (-) (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (18.830,59)R$ (10.860,58)

         (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (18.830,59)R$ (10.860,58)

 (=) RESULTADO ANTES DO CSLL E IRPJ R$ 877.828,51R$ 786.937,12

      (-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (15.305,12)R$ (38.930,97)

          (-) CSLL R$ (15.305,12)R$ (38.930,97)

      (-) (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (21.506,77)R$ (54.249,73)

          (-) IRPJ R$ (21.506,77)R$ (54.249,73)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 841.016,62R$ 693.756,42

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C7.27.06.74.79.1C.93.12.4C.25.9B.54.FA.8D.44.67.5C.E2.D0.09-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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Empresa:
Inscrição:
Período:

44.722.796/0001-61
01/01/2023 - 31/12/2023

13:44:42
08/07/2024Emissão:

Hora:

Número livro: 0006
Página: 0001FIRENZE PNEUS LTDA

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 220.405,03 + 1.452.687,79Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 15,40

108.647,49 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente 220.405,03Ativo Circulante 2,03

108.647,49Passivo Circulante

Índice de Liquidez Seca 220.405,03 - 0,00Ativo Circulante - Estoque 2,03

108.647,49Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral 1.673.420,53Ativo 15,40

108.647,49 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Capital de 108.647,49 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,07

Terceiros 1.564.773,04Patrimônio Líquido

Grau de Endividamento 108.647,49 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,06

1.673.420,53Ativo

_______________________________________
EDSON NEVES DE OLIVEIRA
SOCIO (A) ADMINISTRADOR (A)
CPF: 946.928.909-91

_______________________________________
LUCAS DA FRE CERVELIN
CONTADOR (A)
Reg. no CRC - SC sob o No. 1SC035599O1
CPF: 065.048.119-46

LUCAS DA FRE 

CERVELIN:06504811946

Assinado de forma digital por LUCAS 

DA FRE CERVELIN:06504811946 

Dados: 2024.07.08 13:48:35 -03'00'

EDSON NEVES DE 

OLIVEIRA:94692890991

Assinado de forma digital por EDSON 

NEVES DE OLIVEIRA:94692890991 

Dados: 2025.05.04 18:55:06 -03'00'
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FIRENZE PNEUS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 44.722.796/0001-61

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 3

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial FIRENZE PNEUS LTDA

NIRE 42206917885

CNPJ 44.722.796/0001-61

Número de Ordem 3

Natureza do Livro Livro Diário

Município XANXERE

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

04/01/2022

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2304

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial FIRENZE PNEUS LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 3

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2304

Data de inicio 01/01/2024

Data de término 31/12/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E2.60.62.A8.F8.AB.FF.FE.59.07.D8.80.B2.26.7D.AB.C0.5D.80.B4-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

44.722.796/0001-61

01/01/2024 a 31/12/2024

FIRENZE PNEUS LTDA

Versão: 10.2.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

42206917885

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário  3

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

E2.60.62.A8.F8.AB.FF.FE.59.07.D8.80.B2.26.7D.AB.C0.5D.80.B4

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 06504811946 LUCAS DA FRE
CERVELIN:06504811946

593943266139677262
1

15/04/2024 a
15/04/2025 Não

Empresário 94692890991 EDSON NEVES DE
OLIVEIRA:94692890991

929229586416480535
740758

04/07/2024 a
04/07/2025 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 44722796000161 FIRENZE PNEUS
LTDA:44722796000161

921600497671832621
364925

07/01/2025 a
07/01/2026 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

E2.60.62.A8.F8.AB.FF.FE.59.07.D8.80.
B2.26.7D.AB.C0.5D.80.B4-6 em às11/04/2025 16:51:45

B2.CF.87.85.26.88.6D.4A
CC.25.1B.22.EA.98.6C.01

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014. Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_FIRENZE.pdf (17/47)        596/1481



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 

Período da Escrituração: 

FIRENZE PNEUS LTDA 

01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ:  44.722.796/0001-61 

Número de Ordem do Livro:  3 

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
E2.60.62.A8.F8.AB.FF.FE.59.07.D8.80.B2.26.7D.AB.C0.5D.80.B4-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped 

Versão 10.2.2 do Visualizador Página 1 de 2 

 

 

 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 
 

 

 ATIVO  R$ 1.673.420,53 R$ 1.775.371,59 

CIRCULANTE  R$ 220.405,03 R$ 242.230,96 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA  R$ 40.031,76 R$ 39.286,00 

BENS NUMERÁRIOS  R$ 38.724,35 R$ 38.724,35 

Caixa  R$ 38.724,35 R$ 38.724,35 

BANCOS CONTA MOVIMENTO  R$ 1.307,41 R$ 561,65 

Banco Sicredi  R$ 1.307,41 R$ 561,65 

CLIENTES  R$ 95.298,42 R$ 96.410,42 

DUPLICATAS A RECEBER  R$ 95.298,42 R$ 96.410,42 

Clientes Diversos  R$ 95.298,42 R$ 96.410,42 

OUTROS CRÉDITOS  R$ 85.074,85 R$ 106.534,54 

ADIANTAMENTOS A TERCEIROS  R$ 54.700,00 R$ 60.700,00 

Empréstimo a Receber de Terceiros  R$ 54.700,00 R$ 60.700,00 

ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS  R$ 20.000,00 R$ 35.000,00 

Adiantamento Administrador  R$ 20.000,00 R$ 35.000,00 

TRIBUTOS A RECUPERAR  R$ 10.374,85 R$ 10.834,54 

ICMS a Recuperar  R$ 9.098,79 R$ 10.834,54 

IRPJ a Recuperar  R$ 1.276,06 R$ 0,00 

NÃO CIRCULANTE  R$ 1.453.015,50 R$ 1.533.140,63 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  R$ 1.452.687,79 R$ 1.532.687,79 

OUTROS CREDITOS  R$ 1.452.687,79 R$ 1.532.687,79 

CONTAS A RECEBER  R$ 1.452.687,79 R$ 1.532.687,79 

Adiantamentos Diversos  R$ 1.452.687,79 R$ 1.532.687,79 

INVESTIMENTOS  R$ 327,71 R$ 452,84 

OUTROS INVESTIMENTOS  R$ 327,71 R$ 452,84 

Cota Capital Sicredi  R$ 327,71 R$ 452,84 

PASSIVO  R$ 1.673.420,53 R$ 1.775.371,59 

CIRCULANTE  R$ 108.647,49 R$ 213.338,48 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS  R$ 43.740,47 R$ 41.353,93 

EMPRÉSTIMOS  R$ 43.740,47 R$ 41.353,93 

Capital de Giro Sicredi n° C415351720  R$ 0,00 R$ 41.353,93 

Empréstimo Sicredi - Título n° C215250415  R$ 43.740,47 R$ 0,00 
 

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_FIRENZE.pdf (18/47)        597/1481



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 

Período da Escrituração: 

FIRENZE PNEUS LTDA 

01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ:  44.722.796/0001-61 

Número de Ordem do Livro:  3 

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
E2.60.62.A8.F8.AB.FF.FE.59.07.D8.80.B2.26.7D.AB.C0.5D.80.B4-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped 

Versão 10.2.2 do Visualizador Página 2 de 2 

 

 

 

 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final  
 

 FORNECEDORES  R$ 64.902,40 R$ 170.551,11 

FORNECEDORES NACIONAIS  R$ 64.902,40 R$ 170.551,11 

Fornecedores Diversos  R$ 64.902,40 R$ 170.551,11 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS  R$ 4,62 R$ 1.433,44 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER 

 R$ 4,62 R$ 1.433,44 

CSLL a Recolher  R$ 1,73 R$ 1.433,44 

IRPJ a Recolher  R$ 2,89 R$ 0,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  R$ 1.564.773,04 R$ 1.562.033,11 

CAPITAL SOCIAL  R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO  R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 

Capital Social  R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 

RESERVAS DE LUCROS  R$ 1.534.773,04 R$ 1.532.033,11 

RESERVAS DE LUCROS  R$ 1.534.773,04 R$ 1.532.033,11 

Reserva de Lucros  R$ 1.534.773,04 R$ 1.532.033,11 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FIRENZE PNEUS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 44.722.796/0001-61

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      VENDA DE PRODUTOS, MERCADORIAS E
SERVIÇOS R$ 144.317,60R$ 1.458.128,40

          VENDAS DE MERCADORIAS R$ 144.317,60R$ 1.458.128,40

      (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA R$ (0,00)R$ (41.150,00)

         (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ 0,00R$ (41.150,00)

    = RECEITA LÍQUIDA R$ 144.317,60R$ 1.416.978,40

      (-) (-) CUSTO DAS MERCADORIAS
VENDIDAS R$ (122.956,93)R$ (492.669,11)

        (-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (122.956,93)R$ (0,00)

        (-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (0,00)R$ (492.669,11)

   = LUCRO OU PREJUÍZO BRUTO R$ 21.360,67R$ 924.309,29

     (-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (7.904,31)R$ (27.815,77)

      (-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (6.565,13)R$ (12.389,65)

         (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (6.565,13)R$ (0,00)

         (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (0,00)R$ (6.070,19)

         (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (0,00)R$ (6.319,46)

      (-) (-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (1.339,18)R$ (15.426,12)

         (-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (1.339,18)R$ (0,00)

         (-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (0,00)R$ (15.426,12)

      (+) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 179,51R$ 165,58

          RECEITAS OPERACIONAIS DIVERSAS R$ 179,51R$ 19,25

        OUTROS CUSTOS/DESPESAS
OPERACIONAIS R$ 0,00R$ 146,33

  = RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO
RESULTADO FINANCEIRO R$ 13.635,87R$ 896.659,10

     (-) (+/-) RESULTADO FINANCEIRO R$ (13.085,36)R$ (18.830,59)

      (-) (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (13.085,36)R$ (18.830,59)

         (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (13.085,36)R$ (0,00)

         (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (0,00)R$ (18.830,59)

 (=) RESULTADO ANTES DO CSLL E IRPJ R$ 550,51R$ 877.828,51

      (-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (1.558,63)R$ (15.305,12)

          (-) CSLL R$ (1.558,63)R$ (15.305,12)

      (-) (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (1.731,81)R$ (21.506,77)

          (-) IRPJ R$ (1.731,81)R$ (21.506,77)

(-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO R$ (2.739,93)R$ 841.016,62

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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Empresa:
Inscrição:
Período:

44.722.796/0001-61
01/01/2024 - 31/12/2024

Página: 0001FIRENZE PNEUS LTDA

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2024

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

1Índice de Liquidez Geral 242.230,96 + 1.532.687,79Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 8,32
213.338,48 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

1
Índice de Liquidez Corrente 242.230,96Ativo Circulante 1,14
1 213.338,48Passivo Circulante

1Índice de Liquidez Seca 242.230,96 - 0,00Ativo Circulante - Estoque 1,14
213.338,48Passivo Circulante

1
Índice de Solvência Geral 1.775.371,59Ativo 8,32
1 213.338,48 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

1Índice de Capital de 213.338,48 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,14
Terceiros 1.562.033,11Patrimônio Líquido
1
Grau de Endividamento 213.338,48 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,12
1 1.775.371,59Ativo

_______________________________________
EDSON NEVES DE OLIVEIRA
SOCIO (A) ADMINISTRADOR (A)
CPF: 946.928.909-91

_______________________________________
LUCAS DA FRE CERVELIN
CONTADOR (A)
Reg. no CRC - SC sob o No. 1SC035599O1
CPF: 065.048.119-46

LUCAS DA FRE 

CERVELIN:065048

11946

Assinado de forma digital por 

LUCAS DA FRE 

CERVELIN:06504811946 

Dados: 2025.04.17 11:26:07 

-03'00'

EDSON NEVES DE 

OLIVEIRA:946928

90991

Assinado de forma digital 

por EDSON NEVES DE 

OLIVEIRA:94692890991 

Dados: 2025.04.17 

11:26:24 -03'00'
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página: 1/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM https://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 27187822890485 EMITIDA: 31/03/2025 PROTOCOLO: 258408480

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

FIRENZE PNEUS LTDA

42206917885

RUA JOAO COLATTO, 51, PRIMO TACCA, XANXERÊ, SC - CEP: 89820000

44.722.796/0001-61

Departamento de Registro Empresarial e Integração

03/01/2022
03/01/2022

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA  DE PNEUMÁTICOS, CÂMARAS DE AR, PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL, SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES,

R$

R$

TRINTA MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

0,00

30.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Microempresa XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

EDSON NEVES DE OLIVEIRA

946.928.909-91

30.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

EDSON NEVES DE OLIVEIRA

946.928.909-91

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Ato: 090 - CONTRATO

03/01/2022 20217303293

SEM STATUS
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

258408480
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página: 2/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM https://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 27187822890485 EMITIDA: 31/03/2025 PROTOCOLO: 258408480

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

FIRENZE PNEUS LTDA

42206917885

RUA JOAO COLATTO, 51, PRIMO TACCA, XANXERÊ, SC - CEP: 89820000

44.722.796/0001-61

Departamento de Registro Empresarial e Integração

03/01/2022
03/01/2022

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

FLORIANOPOLIS - SC, 31 de Março de 2025

LUCIANO LEITE KOWALSKI
SECRETARIO-GERAL

ASSINADA ELETRONICAMENTE POR

258408480
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A empresa FIRENZE PNEUS LTDA, situada à Endereço: RUA JOAO COLATTO, 51, PRIMO TACCA, 

XANXERE, SC, CEP 89.820-000, por intermédio de seu administrador, o Sr. Edson Neves de Oliveira, 

portador da Carteira de Identidade nº 3342819 e do CPF nº 946.928.909-91 e seu contador, PAULO 

ROGERIO LAGNI, inscrito no CPF 041.014.619-61, devidamente registrado no CRC/SC: nº 

1SC028282O8: 

DECLARAM para os devidos fins legais, sem prejuízo dos sansões e multas previstas, que 

a empresa cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, e 

está enquadrada como MICROEMPRESA/EPP, não está excluída das vedações constantes no 

parágrafo 4º do artigo 3º do referido diploma legal, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 

Lei n.º 14.133, de 2021, e que no ano-calendário da realização desta licitação, ainda não celebrou 

contratos com a administração Públicas cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como Microempresa/empresa de Pequeno Porte. 

 
Xanxerê, 17 de abril de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________                 ____________________________________ 

Edson Neves de Oliveira PAULO ROGÉRIO LAGNI 
Administrador Contador 
CPF: 946.928.909-91 CRC/SC: 1SC028282O8 
Firenze Pneus Ltda 

 

EDSON 

NEVES DE 

OLIVEIRA:946

92890991

Assinado de forma 

digital por EDSON 

NEVES DE 

OLIVEIRA:94692890991 

Dados: 2025.04.17 

09:58:02 -03'00' PAULO ROGERIO 

LAGNI:04101461961

Assinado de forma digital por 

PAULO ROGERIO 

LAGNI:04101461961 

Dados: 2025.04.17 10:22:53 -03'00'
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957825080 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

A prefeitura municipal de Tupanci do Sul-RS, inscrita no CNPJ 90.484.320/0001-57, 
sediada na R. Luís Panisson, 781, Tupanci do Sul - RS, CEP: 99878-000, através do seu 

representante legal infra-assinando, vem por meio desta declaração atestar para os devidos 

fins que a empresa FIRENZE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.722.796/0001- 

61, situada à Rua João Colatto, 51, Primo Tacca, Xanxerê, SC, CEP: 89.820-000, possui 

produtos de boa qualidade e sempre foi pontual na entrega dos PNEUS da marca 

GOODYEAR bem como de sua linha fora de estrada/agrícola TITAN, estando aptos a 

prestar garantia de seus produtos com prontidão e responsabilidade. 

 
Atestamos, ainda, que os serviços (estão sendo/foram executados) satisfatoriamente, 

não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem a conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Xanxerê – SC, 04 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 

LARISSA 
DEFACI 

 
Assinado de 
forma digital por 
LARISSA DEFACI 
MUNARI:0095782 

MUNARI:005080 
Dados: 2022.04.04 

  13:28:43 -03'00' _ 

LARISSA DEFACI MUNATI 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO ESPECIALIZADO 

LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE TUPANCI DO SUL- RS 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/194120604228428628535

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 194120604228428628535-1
Data: 06/04/2022 09:05:29
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AMU91896-D3JM;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
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RECEBEMOS DE FIRENZE PNEUS LTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
Nº 000000009

SÉRIE 001

EMISSÃO: 31/03/2022  -  DEST. / REM.: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPANCI DO SUL  -  VALOR TOTAL: R$ 9.080,00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº 000000009
SÉRIE 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF

FIRENZE PNEUS LTDA

RUA JOAO COLATTO,, .  - PRIMO 
TACCA - CEP:89820-000 - XANXERE - 
SC
TEL: (49)3431-0352

VENDA DE MERC. SUJ. A S.T., CUJO IMPOSTO JA RETIDO (F. EST.) 342220064061731 31/03/2022 15:20:18

261476777 44.722.796/0001-61

4222 0344 7227 9600 0161 5500 1000 0000 0910 0000 0103

IDENTIFICAÇAO DO EMITENTE

ou no site da Sefaz Autorizadora

fl. 1 /1

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPANCI DO SUL
ENDEREÇO

AVENIDA LUIZ PANISON 781, .
MUNICÍPIO

TUPANCI DO SUL

FONE / FAX

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
UF

RS

CNPJ / CPF

90.484.320/0001-57
CEP

99878-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

31/03/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

31/03/2022
HORA DA SAÍDA

15:17:15
FATURA

DADOS DA FATURA 000009 9.080,00
  NÚMERO VALOR ORIGINAL VALOR DESCONTO

0,00

VALOR LÍQUIDO

9.080,00
DUPLICATAS

001 30/04/2022 9.080,00  Nº DUPLICATA VENC. VALOR Nº DUPLICATA VENC. VALOR Nº DUPLICATA VENC. VALOR Nº DUPLICATA VENC. VALOR

  

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE CÁLC. ICMS SUBST.

0,00
OUTRAS DESP. ACESS.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

9.080,00
VALOR TOTAL DA NOTA

9.080,00

VALOR APROX. DOS TRIBUTOS

2.405,29

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

QUANTIDADE

22

ESPÉCIE

PNEU

MARCA

GOODYEAR

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

NUMERAÇÃO

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

132,000

UF

UF

CNPJ / CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL
9 - SEM FRETE

PESO LÍQUIDO

132,000

  
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH CST CFOP UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO DESCONTO

BASE
CÁLC. ICMS

VALOR
I.C.M.S.

VALOR
I.P.I.

ALÍQUOTAS
ICMS IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇOCÓDIGO DO 

PROD. / 
VALOR

LÍQUIDO
VALOR

PNEU 205/60R16 EFFICIENTGRIP12 6404 UND 2,000 550,00 0,00 1.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0006040111000
ICMS Interestadual: DIFAL UF Destino: 0,00 + FCP: 0,00 DIFAL UF Origem: 0,00. ST Retido BC: 0,00 VL: 60,00 Vlr. Aprox. Trib. R$291,39 (26,49%).

PNEU 175/70R14 KELLY EDGE TOURING9 6404 UND 20,000 399,00 0,00 7.980,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0006040111000
ICMS Interestadual: DIFAL UF Destino: 0,00 + FCP: 0,00 DIFAL UF Origem: 0,00. ST Retido BC: 0,00 VL: 60,00 Vlr. Aprox. Trib. R$2113,90 (26,49%).

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

FORNECIMENTO 808 SEC DE SAUDE
Vlr. Aprox. dos Tributos R$2405,29 (26,49%) Fonte: IBPT

ADM Sistemas | 49 34331242

EDSON NEVES 

DE 

OLIVEIRA:946

92890991

Assinado de forma 

digital por EDSON 

NEVES DE 

OLIVEIRA:94692890991 

Dados: 2022.04.05 

15:35:13 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/194120604228428628535

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 194120604228428628535-2
Data: 06/04/2022 09:05:30
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AMU91897-184Z;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa firenze pneus ltda tinha posse de um documento
com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa firenze pneus ltda a responsabilidade, única e exclusiva,
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a firenze pneus ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X,
da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/04/2022 08:57:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa firenze pneus ltda ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 194120604228428628535-1 a 194120604228428628535-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be212bde090e5807358ea41a95d90df4f035acf174f7400e35594e91e521cc55fcaef5fe9ee03ce15d6a574f3c6b59ee2421

6243dc99739e1c209df67dc2cdf9f  
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 4185624 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em

tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: FIRENZE PNEUS LTDA 
Raiz do CNPJ: 44.722.796 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : XANXERE 
Endereço da sede : João colatto, 51, primo tacca 

Certidão emitida às 11:18 de 17/04/2025. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de

responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição

pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)

sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta

GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 4185624 

FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do

documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Edson Neves de Oliveira - CPF:

***.928.909-**  Ouro
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 44.722.796/0001-61
Razão

Social: FIRENZE PNEUS LTDA

Endereço: R RUA JOAO COLATTO 51 / PRIMO TACCA / XANXERE / SC /
89820-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra
cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:24/04/2025 a 23/05/2025

Certificação Número: 2025042403295728316502

Informação obtida em 02/05/2025 08:42:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei
esta condicionada a verificação de autenticidade no site da
Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

02/05/2025, 08:42 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FIRENZE PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 44.722.796/0001-61
Certidão nº: 12706542/2025
Expedição: 04/03/2025, às 15:30:19
Validade: 31/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FIRENZE PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 44.722.796/0001-61, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PU� BLICOS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A  prefeitura  municipal  de  Cianorte/PR, inscrita  76.309.806/0001-28,  sediada  na 

Centro Comercial Ilha do Mel - Praça Centro Cívico 100 Centro Cívico, Av. Brasil, 1167 - sala  

01 - fundos, Cianorte - PR, 87200-000,  através do seu representante legal infra-assinando, 

vem por meio desta declaração atestar para os devidos fins que a empresa FIRENZE PNEUS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.722.796/0001-61, situada à Rua João Colatto, 51, Primo 

Tacca,  Xanxerê,  SC,  CEP:  89.820-000,  realizou  a  entrega  de  146  unidades  de  pneus  das 

medidas 1.000R20, 295/80R22,5, 245/70R16 e 750R16, nos anos de 2022 e 2023, solicitados  

pela Prefeitura Municipal de Cianorte, por meio do pregão nº 141/2021. 

Para os devidos fins, atesto que a empresa entregou produtos de boa qualidade e foi  

pontual na entrega dos materiais, estando apta a prestar garantia de seus produtos com 

prontidão  e  responsabilidade.  Atestamos,  ainda,  que  os  serviços  foram  executados 

satisfatoriamente,  não  existindo,  em  nossos  registros,  até  a  presente  data,  fatos  que 

desabonem a conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Cianorte, 07 de janeiro de 2025. 

_____________________________________________

Alessandro da Silva Brito

CPF: 087.591.619-81

Chefe da Divisão de Gestão e Controle de Frotas
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Nome (razão social): FIRENZE PNEUS LTDA
CNPJ/CPF: 44.722.796/0001-61

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140379211271
Data de emissão: 02/12/2024 04:06:04
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 31/05/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 11/12/2024 15:24:14
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

FIRENZE PNEUS LTDA     CNPJ: 44722796000161

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  17/04/2025  10h46min

3967 16/06/2025

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE XANXERÊ - PREFEITURA

Código de Controle

CWNGHQ8ABIPUA1D1

Página 1 de 1

Xanxerê (SC), 17 de Abril de 2025

Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 - Centro
Xanxerê (SC) - CEP: 89820000 - Fone:4934418500

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 03/01/2022   Data dos Efeitos 13/12/2021
Arquivamento 20217303293 Protocolo 217303293 de 03/01/2022 NIRE 42206917885
Nome da empresa FIRENZE PNEUS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 489007233193506
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/01/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

03/01/2022

Pelo  presente  instrumento  particular,  EDSON  NEVES  DE  OLIVEIRA,  nacionalidade
BRASILEIRA, nascido em 22/03/1984, DIVORCIADO, EMPRESÁRIO, CPF nº 946.928.909-91,
CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  nº  3342819,  órgão  expedidor  SSP  -  SC,  residente  e
domiciliado(a) no(a) RUA VENTURA MIGLIORINI, 696, SAO CRISTOVAO, FAXINAL DOS
GUEDES, SC, CEP 89694000, BRASIL, ajustam e convencionam entre si a constituição de uma
sociedade limitada, nos termos do Código Civil, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:
 
Cláusula Primeira: A sociedade usará o nome empresarial FIRENZE PNEUS LTDA
 
Cláusula Segunda: A sociedade terá sua sede social localizada na RUA JOAO COLATTO, 51,
PRIMO TACCA, XANXERE, SC, CEP 89.820-000.
 
Cláusula Terceira: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais,
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.
 
Cláusula  Quarta:  A  sociedade  terá  como  objeto  social  COMÉRCIO  VAREJISTA  E
ATACADISTA DE PNEUMÁTICOS, CÂMARAS DE AR, PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
CARGAS  EXCETO  PRODUTOS  PERIGOSOS  E  MUDANÇAS,  MUNICIPAL,
INTERMUNICIPAL  E  INTERESTADUAL,  SERVIÇOS  DE  BORRACHARIA  PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES,
 
Cláusula Quinta: A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro deste ato perante a Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será indeterminado.
 
Cláusula Sexta: O capital social é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), dividido em 30.000 (trinta mil)
quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber:  
 

 
Parágrafo  Único:  O  capital  social  subscrito  será  integralizado  pelos  sócios  quotistas  acima
qualificados, conforme segue: 
1 - EDSON NEVES DE OLIVEIRA integralizará R$ 30.000,00 (trinta mil reais) até 13/12/2024, em
moeda corrente nacional.
 
Cláusula  Sétima:  Serão regidas  pela  legislação aplicável  à  matéria,  tanto  ao  valor  das  quotas,
integralização do capital social, a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da sociedade.
 

CONTRATO SOCIAL
FIRENZE PNEUS LTDA

N. ORDEM SÓCIOS QUOTAS VALORES
1 EDSON NEVES DE OLIVEIRA 30.000 R$ 30.000,00

TOTAL 30.000 R$ 30.000,00

81100002081448 1/3 - C

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=U6j214rb0Gp9hnk6R2ptrw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 94692890991-EDSON NEVES DE OLIVEIRA
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 03/01/2022   Data dos Efeitos 13/12/2021
Arquivamento 20217303293 Protocolo 217303293 de 03/01/2022 NIRE 42206917885
Nome da empresa FIRENZE PNEUS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 489007233193506
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/01/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

03/01/2022

Cláusula Oitava: A Administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)
EDSON NEVES DE OLIVEIRA e a ele caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em
negócios estranhos aos fins sociais.
 
Parágrafo Único: No exercício da administração, o administrador poderá retirar valor mensal a título
de pro labore.
 
Cláusula Nona: O exercício social terminará em 31 de Dezembro , quando serão levantados o balanço
patrimonial  e o balanço de resultado econômico e será efetuada a apuração e a distribuição dos
resultados com observância das disposições legais  aplicáveis,  sendo que os lucros ou prejuízos
verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas de capital.
 
Parágrafo Primeiro: Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer
período do ano a partir de resultado do período apurado.
 
Parágrafo Segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios desde
que aprovada pelos sócios quotistas.
 
Cláusula Décima: O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um dos sócios não acarretará
a dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio falecido.
Caso o(s) herdeiro(s) do sócio falecido não pretenda(m) integrar-se a Sociedade, então, caberá ao(s)
sócio(s) remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração do patrimônio
líquido para pagamento dos haveres do sócio falecido,  mediante levantamento de balanço geral
específico para esse fim, tudo em conformidade com a legislação em vigor.
 
Cláusula Décima Primeira: O(s) Administrador (es) declaram, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.
 
Cláusula Décima Segunda: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos
preceitos do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis.
 
Cláusula  Décima  Terceira:  Declara,  sob  as  penas  da  lei,  que  se  enquadra  na  condição  de
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
 
Cláusula Décima Quarta: Fica eleito o foro da comarca de XANXERÊ-SC, para dirimir as questões

CONTRATO SOCIAL
FIRENZE PNEUS LTDA

81100002081448 2/3 - C
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 03/01/2022   Data dos Efeitos 13/12/2021
Arquivamento 20217303293 Protocolo 217303293 de 03/01/2022 NIRE 42206917885
Nome da empresa FIRENZE PNEUS LTDA
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Chancela 489007233193506
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/01/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

03/01/2022

oriundas do presente contrato.
 
XANXERÊ-SC, 13 de dezembro de 2021.
 

CONTRATO SOCIAL
FIRENZE PNEUS LTDA

___________________________________________
EDSON NEVES DE OLIVEIRA

CPF: 946.928.909-91

81100002081448 3/3 - C

EDSON NEVES DE 

OLIVEIRA:94692890

991

Assinado de forma digital por EDSON NEVES DE 

OLIVEIRA:94692890991 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF 

A1, ou=Videoconferencia, ou=20181735000176, 

ou=AC SyngularID Multipla, cn=EDSON NEVES 

DE OLIVEIRA:94692890991 

Dados: 2024.09.30 16:43:53 -03'00'
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
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Nome da empresa FIRENZE PNEUS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 489007233193506
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/01/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

03/01/2022

Cpf: 94692890991 - EDSON NEVES DE OLIVEIRA - Assinado em 15/12/2021 s 09:04:53

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 20217303293

NIRE 42206917885
CNPJ 44.722.796/0001-61
CERTIFICO O REGISTRO EM 03/01/2022
SOB N: 42206917885

090 - CONTRATOEVENTO
090 - CONTRATOATO
217303293 - 03/01/2022PROTOCOLO
FIRENZE PNEUS LTDANOME DA EMPRESA

217303293           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 

Assinatura.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
44.722.796/0001-61
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/01/2022

 
NOME EMPRESARIAL
FIRENZE PNEUS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FIRENZE PNEUS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOAO COLATTO

NÚMERO
51

COMPLEMENTO
********

 
CEP
89.820-000

BAIRRO/DISTRITO
PRIMO TACCA

MUNICÍPIO
XANXERE

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FIRENZEPNEUS@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(48) 9181-7825

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/01/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/04/2025 às 10:51:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

17/04/2025, 10:51 about:blank

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FIRENZE PNEUS LTDA
CNPJ: 44.722.796/0001-61 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:08:02 do dia 27/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/06/2025.
Código de controle da certidão: CE19.03AD.7478.4E9C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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O Wrangler Fortitude HT é um pneu para SUVs e Pick Ups que oferece maior quilometragem, economia de
combustível e performance superior tanto no piso seco como no molhado

6X de

R$147,15
Ou, R$882,90 á vista
Kit 4 pneus R$3.531,60
fora de estoque

Preço sem frete. Montagem não incluída - veja condições

Goodyear Wrangler Fortitude HT - 225/60R18

AVISE-MEAVISE-ME

ENCONTRAR PNEUSENCONTRAR PNEUS

ENCONTRAR LOJASENCONTRAR LOJAS

  AtributosAtributos

Superior em 10% na frenagem e 6% na tração em pista molhada, em comparação ao seu antecessor*

Quilometragem 10% superior ao seu antecessor*.

Resisência ao rolamento 8% melhor que o seu antecessor*, proporcionando uma maior economía de combustível

−−

  Especi�cações CompletasEspeci�cações Completas−−

  

Compre online e retire grátis em nossas lojas o�ciais! Parcelamento em até 6x sem juros no cartão de crédito

14/08/2024, 11:19 Wrangler Fortitude HT | Pneus Goodyear | 225/60R18

https://www.goodyear.com.br/tire-details/wrangler-fortitude-ht?size=225/60R18 1/5
Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_FIRENZE.pdf (41/47)        620/1481

https://www.goodyear.com.br/
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Medida do Pneu 225/60R18

Código do Produto 000000000000117855

Indice de Velocidade H

Índice de Carga 104

Índice de Velocidade XL

Costado (Lateral) VSB

UTQG (Uniform Tire Quality Grade) 340/B/B

Carga Máxima (kgs) 900

Pressão Máxima de In�ação (PSI) 50

Largura da Secção (mm) 225,0

Profundidade de Sulco (mm) 9.500

Diametro Externo (mm) 0.00

Ruído Externo: Classi�cação )))

Ruído Externo: Valor 74 Db

Resistência ao Rolamento: Classi�cação C

Aderência no Molhado: Classi�cação C

Certi�cação INMETRO 001304/2012

  Medidas DisponíveisMedidas Disponíveis−−

14/08/2024, 11:19 Wrangler Fortitude HT | Pneus Goodyear | 225/60R18

https://www.goodyear.com.br/tire-details/wrangler-fortitude-ht?size=225/60R18 2/5
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22/03/24, 10:22 Produtos Certificados

www.inmetro.gov.br/prodcert/certificados/lista.asp 1/3

- - - - - - - - Site do Inmetro - - - - - - - -

 

Resultado da Consulta:
9 Certificado(s)
25 Produtos(s)
0 Serviços(s)

 Página 1

Certificador: IQA     Nº Certificado: 04P-0005.16-01   Tipo: Produto   Emissão: 08/03/2024    Validade:
08/03/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social /
Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

60500246001630
 

GOODYEAR DO
BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA. 

GOODYEAR DO
BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA 

VIA ANHANGUERA, KM
128, - - SALTO GRANDE -
AMERICANA, SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

 
GOODYEAR
INNOVATION CENTER
AKRON 

GOODYEAR
INNOVATION CENTER -
AKRON 

TECH WAY DRIVE, 1376 - -
- AKRON, OHIO, -
ESTADOS UNIDOS  

ATIVO CENTRO DE
TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

 
Certificador: IQA     Nº Certificado: 04P-0005.16-02   Tipo: Produto   Emissão: 08/03/2024    Validade:
08/03/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social /
Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

60500246001630
 

GOODYEAR DO
BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA. 

GOODYEAR DO
BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA 

VIA ANHANGUERA, KM
128, - - SALTO GRANDE -
AMERICANA, SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

 
GOODYEAR
INNOVATION CENTER
AKRON 

GOODYEAR
INNOVATION CENTER -
AKRON 

TECH WAY DRIVE, 1376 - -
- AKRON, OHIO, -
ESTADOS UNIDOS  

ATIVO CENTRO DE
TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
GOODYEAR SL WRANGLER FORTITUDE HT - 801523 NÃO 265/70R16 112H TL 

GOODYEAR SL WRANGLER FORTITUDE HT - 801566 NÃO 255/70R16 111H TL 

GOODYEAR SL WRANGLER FORTITUDE HT - 801580 SIM 245/70R16 107H TL 

GOODYEAR SL WRANGLER FORTITUDE HT - 801728 NÃO 215/70R16 100H TL 

 
Certificador: IQA     Nº Certificado: 04P-0005.16-04   Tipo: Produto   Emissão: 08/03/2024    Validade:
08/03/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social /
Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

60500246001630
 

GOODYEAR DO
BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA. 

GOODYEAR DO
BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA 

VIA ANHANGUERA, KM
128, - - SALTO GRANDE -
AMERICANA, SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

 
GOODYEAR
INNOVATION CENTER
AKRON 

GOODYEAR
INNOVATION CENTER -
AKRON 

TECH WAY DRIVE, 1376 - -
- AKRON, OHIO, -
ESTADOS UNIDOS  

ATIVO CENTRO DE
TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
GOODYEAR SL WRANGLER FORTITUDE HT - 801513 SIM 225/65R17 102H TL 

GOODYEAR SL WRANGLER FORTITUDE HT - 801520 SIM 205/65R15 94H TL 

GOODYEAR SL WRANGLER FORTITUDE HT - 801557 SIM 265/65R17 112H TL 

GOODYEAR SL WRANGLER FORTITUDE HT - 801733 SIM 225/65R17 102H TL 

GOODYEAR SL WRANGLER FORTITUDE HT - 801734 SIM 215/65R16 98H TL 

 

BRASIL
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Certificador: IQA     Nº Certificado: 04P-0005.16-05   Tipo: Produto   Emissão: 08/03/2024    Validade:
08/03/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social /
Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

60500246001630
 

GOODYEAR DO
BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA. 

GOODYEAR DO
BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA 

VIA ANHANGUERA, KM
128, - - SALTO GRANDE -
AMERICANA, SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

 
GOODYEAR
INNOVATION CENTER
AKRON 

GOODYEAR
INNOVATION CENTER -
AKRON 

TECH WAY DRIVE, 1376 - -
- AKRON, OHIO, -
ESTADOS UNIDOS  

ATIVO CENTRO DE
TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
GOODYEAR SL WRANGLER FORTITUDE HT - 801512 SIM 235/60R16 100H TL 

GOODYEAR SL WRANGLER FORTITUDE HT - 801569 SIM 265/60R18 110H TL 

 
Certificador: IQA     Nº Certificado: 04P-0005.16-06   Tipo: Produto   Emissão: 08/03/2024    Validade:
08/03/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social /
Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

60500246001630
 

GOODYEAR DO
BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA. 

GOODYEAR DO
BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA 

VIA ANHANGUERA, KM
128, - - SALTO GRANDE -
AMERICANA, SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

 
GOODYEAR
INNOVATION CENTER
AKRON 

GOODYEAR
INNOVATION CENTER -
AKRON 

TECH WAY DRIVE, 1376 - -
- AKRON, OHIO, -
ESTADOS UNIDOS  

ATIVO CENTRO DE
TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
GOODYEAR SL WRANGLER FORTITUDE HT - 801498 NÃO 235/60R18 103V TL 

GOODYEAR SL WRANGLER FORTITUDE HT - 801568 NÃO 235/60R17 102V TL 

GOODYEAR SL WRANGLER FORTITUDE HT - 801573 NÃO 235/55R17 99V TL 

GOODYEAR SL WRANGLER FORTITUDE HT - 801909 NÃO 215/60R16 95V TL 

GOODYEAR SL WRANGLER FORTITUDE HT - 801930 NÃO 225/55R18 98V TL 

GOODYEAR SL WRANGLER FORTITUDE HT/ 801498 NÃO 235/60R18 103V TL 

 
Certificador: IQA     Nº Certificado: 04P-0005.16-12   Tipo: Produto   Emissão: 08/03/2024    Validade:
08/03/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social /
Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

60500246001630
 

GOODYEAR DO
BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA. 

GOODYEAR DO
BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA 

VIA ANHANGUERA, KM
128, - - SALTO GRANDE -
AMERICANA, SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

 
GOODYEAR
INNOVATION CENTER
AKRON 

GOODYEAR
INNOVATION CENTER -
AKRON 

TECH WAY DRIVE, 1376 - -
- AKRON, OHIO, -
ESTADOS UNIDOS  

ATIVO CENTRO DE
TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
GOODYEAR SL WRANGLER FORTITUDE HT - 801558 SIM 235/70R16 106T TL 

GOODYEAR SL WRANGLER FORTITUDE HT - 801562 SIM 205/70R15 96T TL 

 
Certificador: IQA     Nº Certificado: 04P-0005.16-49   Tipo: Produto   Emissão: 08/03/2024    Validade:
08/03/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social /
Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

60500246001630
 

GOODYEAR DO
BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA. 

GOODYEAR DO
BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA 

VIA ANHANGUERA, KM
128, - - SALTO GRANDE -
AMERICANA, SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

 
GOODYEAR
INNOVATION CENTER
AKRON 

GOODYEAR
INNOVATION CENTER -
AKRON 

TECH WAY DRIVE, 1376 - -
- AKRON, OHIO, -
ESTADOS UNIDOS  

ATIVO CENTRO DE
TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
GOODYEAR XL WRANGLER FORTITUDE HT - 801572 SIM 225/60R17 103H TL 

GOODYEAR XL WRANGLER FORTITUDE HT - 801924 SIM 225/60R18 104H TL 

 
Certificador: IQA     Nº Certificado: 04P-0005.16-53   Tipo: Produto   Emissão: 08/03/2024    Validade:
08/03/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social /
Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

60500246001630
 

GOODYEAR DO
BRASIL PRODUTOS

GOODYEAR DO
BRASIL PRODUTOS

VIA ANHANGUERA, KM
128, - - SALTO GRANDE -

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 
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DE BORRACHA LTDA. DE BORRACHA AMERICANA, SP - BRASIL  

 
GOODYEAR
INNOVATION CENTER
AKRON 

GOODYEAR
INNOVATION CENTER -
AKRON 

TECH WAY DRIVE, 1376 - -
- AKRON, OHIO, -
ESTADOS UNIDOS  

ATIVO CENTRO DE
TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
GOODYEAR SL WRANGLER FORTITUDE HT - 801567 SIM 235/65R17 104V TL 

 
Certificador: IQA     Nº Certificado: 04P-0005.16-57   Tipo: Produto   Emissão: 08/03/2024    Validade:
08/03/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social /
Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

60500246001630
 

GOODYEAR DO
BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA. 

GOODYEAR DO
BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA 

VIA ANHANGUERA, KM
128, - - SALTO GRANDE -
AMERICANA, SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

 
GOODYEAR
INNOVATION CENTER
AKRON 

GOODYEAR
INNOVATION CENTER -
AKRON 

TECH WAY DRIVE, 1376 - -
- AKRON, OHIO, -
ESTADOS UNIDOS  

ATIVO CENTRO DE
TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
GOODYAR XL WRANGLER FORTITUDE HT - 801499 NÃO 215/65R16 102H TL 

GOODYEAR XL WRANGLER FORTITUDE HT - 801499 NÃO 215/65R16 102H TL 

GOODYEAR XL WRANGLER FORTITUDE HT - 801578 NÃO 245/65R17 111H TL 

 

  

 
Nova Pesquisa

Certificados |Produtos |Serviços |Empresas | Organismos Acreditados
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Razão Social:  FIRENZE PNEUS LTDA 

Endereço:  RUA JOAO COLATTO, 51, PRIMO TACCA, XANXERE, SC, CEP 89.820-000 

CNPJ: 44.722.796/0001-61 

CEP: 89820-000 

FONE: 48- 991817825 

IE: 261476777 

E-mail:  contato.firenzepneus@hotmail.com  

licitacaofirenzepneus@hotmail.com  

Dados Bancários:  AG 0258 

C/c 57880-9 

Banco: 748 SICREDI 

 
Apresentamos nossa proposta para execução do objeto descrito abaixo, conforme edital do Pregão 

Eletrônico nº. 25/2025, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

PROPOSTA FINANCEIRA-  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM - PR 

 
Item 

 

Quant. Descrição Marca/Modelo Valor 

Unit. R$ 

 

Valor Total 

R$ 

22 20 PNEU 225/60R18 - especificações 

mínimas: - índice de carga 104 - 

índice velocidade: V - durabilidade 

(treadware): 400 - aderência 

(traction): A - temperatura: B- 

utilização sem câmara - aprovado 

pelo INMETRO. 

 

GOODYEAR – 

WRANGLER 

fortitude 

689,00 13.780,00 

 

1) A presente proposta de preços tem  validade de (90) dias, a partir da data de abertura do presente 
edital. 
2) Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e que  acatamos suas 
determinações,  bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídas todos as despesas 
necessárias à entrega do  objeto desta licitação incluindo transporte, instalação,  frete, seguro, impostos, taxas, 
encargos sociais e trabalhistas, inclusive despesas de viagem do pessoal técnico se necessário,  lucro e  entre  
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outros custos diretos e indiretos bem como todos os outros ônus federais, estaduais e/ou municipais 
indispensáveis para o cumprimento do objeto da presente licitação. 
3) Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
4) Declaramos que atendemos a todas as características mínimas exigidas, bem como cumprimos com 
todos os requisitos de habilitação exigidos do presente Edital de Pregão Eletrônico. 
Declaramos que possuímos todas as condições para a entrega do objeto ofertado no presente Procedimento 
Licitatório, tão logo seja homologado o presente processo licitatório 

Xanxerê – SC, 20 de maio de 2025. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Edson Neves de Oliveira 

Administrador 
CPF: 946.928.909-91 
Firenze Pneus Ltda 

EDSON NEVES DE 

OLIVEIRA:946928

90991

Assinado de forma digital 

por EDSON NEVES DE 

OLIVEIRA:94692890991 

Dados: 2025.05.20 11:38:09 

-03'00'
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  Proc. Administrativo 22- 2.173/2025

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/06/2025 às 15:29:04

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

TODOS_DOCUMENTOS_GAMA.pdf

        627/1481



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 55.623.647/0001-61
Razão

Social: GAMA PNEUS LTDA

Endereço: BC BC BOM RETIRO 25 / CENTRO / BOA VISTA DO BURICA / RS / 98918-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/06/2025 a 05/07/2025

Certificação Número: 2025060603086276587892

Informação obtida em 11/06/2025 15:12:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

11/06/2025, 15:12 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 05/07/2024 11:06:21 que o documento de hash (SHA-256)

281373d2ece7825f3b808794f1b885409c7c43dd07db3c5064e76b9eaee7c959 foi validado em 05/07/2024 10:59:47 através da transação blockchain

0x909308302ff1523b7d94415f5e06bdf0dc23d12842968a00d29eabd8223826c7 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 220511)
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0x909308302ff1523b7d94415f5e06bdf0dc23d12842968a00d29eabd8223826c7 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 220511)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 05/07/2024 11:06:21 que o documento de hash (SHA-256)

281373d2ece7825f3b808794f1b885409c7c43dd07db3c5064e76b9eaee7c959 foi validado em 05/07/2024 10:59:47 através da transação blockchain

0x909308302ff1523b7d94415f5e06bdf0dc23d12842968a00d29eabd8223826c7 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 220511)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 05/07/2024 11:06:21 que o documento de hash (SHA-256)

281373d2ece7825f3b808794f1b885409c7c43dd07db3c5064e76b9eaee7c959 foi validado em 05/07/2024 10:59:47 através da transação blockchain

0x909308302ff1523b7d94415f5e06bdf0dc23d12842968a00d29eabd8223826c7 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 220511)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 05/07/2024 11:06:21 que o documento de hash (SHA-256)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 05/07/2024 11:06:21 que o documento de hash (SHA-256)
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0x909308302ff1523b7d94415f5e06bdf0dc23d12842968a00d29eabd8223826c7 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 220511)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 05/07/2024 11:06:21 que o documento de hash (SHA-256)

281373d2ece7825f3b808794f1b885409c7c43dd07db3c5064e76b9eaee7c959 foi validado em 05/07/2024 10:59:47 através da transação blockchain

0x909308302ff1523b7d94415f5e06bdf0dc23d12842968a00d29eabd8223826c7 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 220511)
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0x909308302ff1523b7d94415f5e06bdf0dc23d12842968a00d29eabd8223826c7 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 220511)
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281373d2ece7825f3b808794f1b885409c7c43dd07db3c5064e76b9eaee7c959 foi validado em 05/07/2024 10:59:47 através da transação blockchain
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0x909308302ff1523b7d94415f5e06bdf0dc23d12842968a00d29eabd8223826c7 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 220511)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 03/10/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
281373d2ece7825f3b808794f1b885409c7c43dd07db3c5064e76b9eaee7c959 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 220511 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Catálogo Dplus - Danang Rubber Company", cujo 
assunto é descrito como "Catálogo Dplus - Danang Rubber Company", faz prova de que em 05/07/2024 
10:59:34, o responsável Gama Pneus Ltda (55.623.647/0001-61) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Gama Pneus Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 05/07/2024 11:06:46 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x909308302ff1523b7d94415f5e06bdf0dc23d12842968a00d29eabd8223826c7. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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EmpresaEmpresa ProdutosProdutos QualidadeQualidade SustentabilidadeSustentabilidade SACSAC NovidadesNovidades Onde ComprarOnde Comprar Trabalhe ConoscoTrabalhe Conosco

Street

Scooter

Off-Road

On / Off-Road

VIPER

ST-6

TRAIL SPORT

Sport

Pneus para Motos

VIPER

DESCRIÇÃO

Pneu diagonal com câmara, indicado para roda dianteira e traseira de motos
Trail de 250 a 600 cilindradas. Seu desenho arrojado proporciona ótima
dirigibilidade e estabilidade em todos os tipos de terrenos (ON/OFF Road) e
bom desempenho em rodovias molhadas.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Pneu de Moto: On/Off-Road VIPER (Diagonal)

110/90-
17 B 60T 250 33 190 2.50 MJ-17 113.5 635

4.10-18 B 60T 250 33 190 2.50 MJ-18 106 653

120/80-
18 B 62T 265 33 190 2.75 MJ-18 118 660

90/90-
19 B 52T 200 33 190 2.15 MJ-19 92 654

3.00-21 B 51T 195 33 190 1.85 MG-21 85 700

90/90-
21 B 54T 212 33 190 1.85 MG-21 94 694

120/90-
17 B 64S 280 33 180 2.75 MJ-17 118.1 646

Medida Capac. de
Carga

Índice de
Carga e

Velocidade

Carga Máx.
(kg)

Pressão
(lbs/pol2)

Velocidade
Máxima
(km/h)

Aro Câmara
Largura da
Seção Sem

Carga (mm)

Diâmetro
Externo
(mm)
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Baixe o arquivo em PDF com as
informações sobre os produtos

Perguntas Frequentes
Onde Comprar

SAC - 0800 55 54 77
Ou Envie-nos seu email

Copyright © Maggion. Todos os Direitos Reservados

Trabalhe Conosco

- Produtos
Pneus de Moto
Pneus Agrícolas
Pneus de Caminhão
Pneus de Passeio
Pneus Industriais
Pneus fora de estrada
Câmaras de ar

- Empresa

- Onde Comprar

- Qualidade

- Sustentabilidade

- SAC

- FAQ

- Novidades

- Trabalhe Conosco

- Política de Privacidade

Criação de websites - RS Web Interactive
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C250004056397 e visualize a certidão)

25/161.725-4
Página 1 de 1

Nome Empresarial: GAMA PNEUS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

4321060964-3 55.623.647/0001-61 21/06/2024 20/06/2024

Endereço Completo:

BECO BOM RETIRO 25    -  BAIRRO CENTRO  CEP 98918-000  -  BOA VISTA DO BURICA/RS

Objeto Social: 

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR, COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, COMERCIO A
VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES.

Capital Social: R$ 150.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
CENTO E CINQUENTA MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 150.000,00 INDETERMINADO
CENTO E CINQUENTA MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

827.447.770-72 BERNARDO ANDRES FLACH xxxxxxx R$ 150.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 19/02/2025 Número: 10921534

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2244  - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

 2015  - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

 206  - PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Porto Alegre, 06 de Maio de 2025 13:43
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CERTIDÃO ESPECÍFICA

O Secretário Geral  da Junta Comercial,  Industrial  e Serviços do Rio Grande do Sul

CERTIFICA, nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994,

nos arts. 78, inciso III e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de Janeiro de 1996; da Instrução

Normativa IN/DREI nº 81 de 10 de junho de 2020, a requerimento, conforme o protocolo

de nº C255004056429, que consta no Cadastro Estadual de Empresa Mercantis, formado

e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada no art. 7º, VIII, do Decreto

1800/1996, registro de GAMA PNEUS LTDA, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA,

NIRE 4321060964-3,  CNPJ 55.623.647/0001-61,  ATIVA,  com sede na BECO BOM

RETIRO,  25,  BAIRRO  CENTRO,  BOA  VISTA  DO  BURICA/RS.  Certifica  que  foi

registrado sob o 43210609643, em 21/06/2024, ENQUADRAMENTO DE EPP - art. 3º,

inciso  II,  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006.  Certifica,  por

derradeiro, que o último ato registrado nesta Junta Comercial até a presente data é o de

número 10921534, em 19/02/2025, ALTERACAO, datada de  10/02/2025.

 

 

 
O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do
Sul. Porto Alegre, 6 de maio de 2025. Nada mais.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul e certificada
digitalmente. Para confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://jucisrs.rs.gov.br) e informe o
nº de protocolo  C255004056429 e o código de segurança  jpJ1. Esta cópia foi autenticada e assinada
digitalmente  em 06/05/2025 por José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.

pág. 1/1
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MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO BURICA
Sistema de Controle de ISSQN Data: 27/03/2025

FICHA CADASTRAL Hora: 10:29:46

Observações:

Nome: GAMA PNEUS LTDA Inscrição: 2639 Código: 9255

Cidade: BOA VISTA DO BURICA

Endereço: BECO BOM RETIRO, 25 Número: 25

Bairro: CENTRO

Logradouro: BECO BOM RETIRO Complemento:

Responsável: Optante Simples Nacional?

CPF Resp: 000.000.000-00 Optante Mei?

Escritório:

Contribuinte

Atividade: 551 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR

Data Baixa: // Encerramento: // Início Atividades: 25/06/2024

Obs. Baixa:

Pessoa: Jurídica CNPJ: 55.623.647/0001-61 Tipo Baixa:

IE: IM: 2639 Número Alvará: 0

ISS Mvto: 0000/00 % ISS Mvto: 0,00% Distrito: 0

Metragem: 0,00 M. Excedente: 0,00 ISSQN Fixo: 0,00

Protocolo: 246/2024 Nº Funcionários: 0

Enquadramento para Cálculo

Tipo Atividades Enquadramento Nível

COMERCIO PESSOA JURIDICA MEDIO PORTE

Outras Informações

Usuário/Matricula: DOUGLAS FELIPE NEUHAUS/10944 - Sistema de Tributos - Abase Sistemas e Soluções LTDA Página 1 de 1
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INSCRIÇÃO ESTADUAL: 173/0018634

CNPJ: 55.623.647/0001-61

CONTRIBUINTE: GAMA PNEUS LTDA
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Inscrição
Estadual 173/0018634

CNPJ 55.623.647/0001-61

Nome Fantasia Gama Pneus

Razão Social Gama Pneus Ltda

Enquadramento Geral

Situação
Cadastral
Vigente

Habilitado

Veja mais em www.nfg.sefaz.rs.gov.br

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DA RECEITA ESTADUAL (DI/RE)

25/06/2024, 15:14 Documento de Identificação da Receita Estadual (DI/RE)

https://www.sefaz.rs.gov.br/DIRE/ConsultaDIRE.aspx?ie=1730018634 1/1
Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_GAMA.pdf (19/85)        646/1481

http://www.nfg.sefaz.rs.gov.br/


Logradouro Rua Bom Re�ro

Número 25 -

Bairro Centro

Município Boa Vista Do Buricá

Cep 98918000

Telefone 55-999501317

Veja mais em www.nfg.sefaz.rs.gov.br

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DA RECEITA ESTADUAL (DI/RE)

25/06/2024, 15:15 Documento de Identificação da Receita Estadual (DI/RE)

https://www.sefaz.rs.gov.br/DIRE/ConsultaDIRE.aspx?ie=1730018634 1/1
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Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 25/06/2024
Identificação

Endereço

Informações Complementares

Classificação das atividades Econômicas

CAD ICMS 173/0018634

CNPJ 55.623.647/0001-61

Razão Social GAMA PNEUS LTDA

Nome
Fantasia

GAMA PNEUS

Logradouro RUA BOM RETIRO

Número 25 Complemento
Bairro/Distrito CENTRO

Município BOA VISTA DO BURICA U.F. RS

CEP 98918-000

Enquadramento
Empresa

GERAL Delegacia da Receita
Estadual

9 ª DRE - SANTO
ANGELO

Natureza
Jurídica

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE Fiscal
Principal

4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

CNAE Fiscal 4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

Data Abertura 21/06/2024

Situação
Cadastral
Vigente(1)

ATIVO

8 - COMERCIO VAREJISTA

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios
contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não
são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles
ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio
Grande do Sul (Inscrição Estadual).

(1)
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43210609643 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GAMA PNEUS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

051

206

2244

2015

BOA VISTA DO BURICA

10 Fevereiro 2025

Nº FCN/REMP

RSP2500070757

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10921534 em 19/02/2025 da Empresa GAMA PNEUS LTDA, CNPJ 55623647000161 e protocolo 250537176 -
10/02/2025. Autenticação: 88BAA899975A3CA7EFE5DAE287801598816FC. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/053.717-6 e o código de segurança 3d0A Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 19/02/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/053.717-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2500070757

Data

10/02/2025

409.659.100-91 NILTON RIBEIRO BONES 10/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10921534 em 19/02/2025 da Empresa GAMA PNEUS LTDA, CNPJ 55623647000161 e protocolo 250537176 -
10/02/2025. Autenticação: 88BAA899975A3CA7EFE5DAE287801598816FC. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/053.717-6 e o código de segurança 3d0A Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 19/02/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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 1 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE  

GAMA PNEUS LTDA 

CNPJ Nº 55.623.647/0001-61 – NIRE Nº. 4321060964-3 

 

Que faz, BERNARDO ANDRES FLACH, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, 
nascido em 05/08/1992, EMPRESÁRIO, CPF nº. 827.447.770-72, identidade: 
1087834097, órgão expedidor: SSP-RS, residente e domiciliado no(a): Rua 
ALBERTO PASQUALINI, número 148, bairro CENTRO, município BOA VISTA 
DO BURICÁ - RS, CEP:98.918-000, representado, neste ato, por seu 
PROCURADOR NILTON RIBEIRO BONES, profissão: TÉCNICO CONTÁBIL, 
nacionalidade BRASILEIRA, Casado, Comunhão Universal, nascido em 
29/05/1965, nº do CPF 409.659.100-91, identidade: 8030054442, órgão 
expedidor: SJS-RS, residente e domiciliado no(a): Rua SALZANO VIEIRA DA 
CUNHA, número 241, bairro CENTRO, APT: 01; município BOA VISTA DO 
BURICÁ – RS, CEP:98.918-000. 

Único sócio componente da sociedade limitada GAMA PNEUS LTDA, com sede 
na: BECO BOM RETIRO, no. 25, bairro CENTRO, município de BOA VISTA DO 
BURICÁ - RS, CEP:98.918-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio 
Grande do Sul sob o NIRE 4321060964-3, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob no. 
55.623.647/0001-61, resolve, assim, alterar e consolidar seu contrato social: 

Cláusula Primeira – A sociedade altera seu objeto social para: COMÉRCIO A 
VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE LUBRIFICANTES E COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.  

Cláusula Segunda - Todas as demais cláusulas não alteradas pelo presente 
instrumento, permanecem em pleno vigor. 

O sócio resolve, neste ato, consolidar o contrato social conforme segue: 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
GAMA PNEUS LTDA 

 

DENOMINAÇÃO E SEDE 

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de GAMA PNEUS 
LTDA, com sede na: BECO BOM RETIRO, no. 25, bairro CENTRO, município de 
BOA VISTA DO BURICÁ - RS, CEP:98.918-000. 

Parágrafo único. Ao presente Contrato social aplicam-se supletivamente, no que 
couber, as disposições legais da Lei de Sociedades por Ações ( Lei nº. 6.404-76), 
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 2 
nos termos do parágrafo único do artigo 1.053 do Código Civil ( Lei nº. 10.406-
2002 ). 

PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DE ATIVIDADES 

Cláusula Segunda - A sociedade teve suas atividades iniciadas em 20/06/2024, 
data em que foi constituída, sendo sua duração por prazo indeterminado. 

OBJETO SOCIAL 

Cláusula Terceira- O objeto social da empresa é de:  

COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES E COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.  

CAPITAL SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO 

Cláusula Quarta - O capital social é de R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA 
MIL reais), equivalentes a 150.000 quota(s), no valor nominal de R$ 1,00 (UM 
real) em moeda corrente do País. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) 
da seguinte forma: 

Sócio N° de Quotas Valor 
BERNARDO ANDRES FLACH 150.000 R$ 150.000,00 
Total 150.000 R$ 150.000,00 

 

§1º: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

§2º: As quotas não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento de(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição. 

FILIAIS 

Cláusula Quinta - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pela maioria 
representativa do capital social. 

ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida: 

Pelo sócio BERNARDO ANDRES FLACH, que representará legalmente a 
sociedade e poderá praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em 
nome da pessoa jurídica, dentre ele(s): 
A) Com os poderes e atribuições de gerenciar e administrar os negócios sociais, 
autorizados o uso do nome empresarial, podendo inclusive, adquirir, vender, 
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 3 
alienar, onerar, hipotecar, ceder ou comprometer, sob qualquer forma, bens 
móveis e imóveis, veículos, semoventes, ou direitos reais, em nome da empresa. 

Parágrafo único. A alienação e o gravame de bens imóveis dependerão da 
autorização da maioria representativa do capital social. 

REMUNERAÇÃO 

Cláusula Sétima - O(s) sócio(s)- Administrador(es) fará(ão) jus a uma retirada 
mensal a título de pró-labore, no valor a ser estipulado de comum acordo entre 
os sócios. 

DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula Oitava - Anualmente, ao término do exercício social, que se dará em 
31 de dezembro, o(s) administrador(es) prestará(ão) contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, as perdas ou lucros porventura apurados.  

Cláusula Nona - Nos quatro (4) meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão em reunião, sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. 

RETIRADA, INTERDIÇÃO OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

Cláusula Décima - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado 
para sua finalidade. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a um dos sócios.  

Cláusula Décima Primeira - A maioria representativa de mais da metade do 
capital social, poderá excluir por justa causa, mediante alteração do contrato 
social, o sócio que estiver pondo em risco a comunidade da empresa em virtude 
de atos de inegável gravidade. 

§1º: A exclusão de que trata esta cláusula será determinada em reunião dos 
sócios-quotistas convocada para esta finalidade, devendo o acusado ser 
notificado por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que 
possa comparecer à reunião e exercer seu direito de defesa, sob pena de revelia. 

§2º: O valor da quota do sócio porventura excluído, considerada pelo montante 
efetivamente realizado, será paga a ele em dinheiro dentro de 90 (noventa) dias, 
com base na situação patrimonial da sociedade à data da reunião, verificada em 
balanço especialmente levantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da data da referida reunião. 
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 4 
§ 3º: O(s) sócio(s) remanescente(s) poderá(ão) optar pelo suprimento da quota 
do excluído ou pela redução do capital social, conforme a deliberação da maioria 
na mesma reunião em que for decidida a exclusão. 

DECLARAÇÃO 

Cláusula Décima Segunda - O Administrador declara, sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

DAS DELIBERAÇÕES 

Cláusula Décima Terceira - As deliberações sociais serão tomadas na forma da 
lei, contados segundo o valor das quotas de cada um. 

FORO JURÍDICO 

Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro de TRÊS DE MAIO - RS, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento.  
 

BOA VISTA DO BURICÁ/RS, 10 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
BERNARDO ANDRES FLACH: Sócio/Administrador 

representado por NILTON RIBEIRO BONES 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 
BERNARDO ANDRES FLACH, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 05 de agosto de 1992, portador do 

documento de identidade n0. 1087834097, expedido pela SSP/RS, CPF n0. 827.447.770-72, residência e domicílio 

na Rua Alberto Pasqualini, n0148, bairro centro, município de Boa Vista do Buricá/RS, CEP 98918.000. 

OUTORGADO: 
NILTON RIBEIRO BONÉS, brasileiro, casado, técnico contábil, nascido em 29 de maio de 1965, portador do 

documento de identidade n0. 8030054442, expedido pela SJS/RS, CPF n0. 409.659.100-91, residência e domicílio 

na Rua Salzano Vieira da Cunha, n0 241, Apto 01, bairro centro, município de Boa Vista do Buricá/RS, CEP 

98918.000. 

Por este instrumento particular, o OUTORGANTE constitui procurador o OUTORGADO, a quem confere 

poderes específicos para: PROCEDER TODOS OS TIPOS DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL, ADMITIR SÓCIO(S), 

SUBSCREVER E INTEGRALIZAR CAPITAL SOCIAL, NOMEAR ADMINISTRADOR SÓCIO OU NÃO SÓCIO, 

CEDER, ADQUIRIR, COMPRAR, VENDER E TRANSFERIR QUOTAS SOCIAIS A TÍTULO GRATUITO OU 

ONEROSO PARA SI (SE FOR O CASO) OU PARA TERCEIROS, DAR QUITAÇÃO, ALTERAR TITULARIDADE DE 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, AUMENTAR CAPITAL SOCIAL, INTEGRALIZAR 

QUALQUER TIPO DE BEM MÓVEL OU IMÓVEL. REDUZIR CAPITAL SOCIAL, ALTERAR OBJETO SOCIAL, 

ALTERAR ENDEREÇO DE EMPRESA, PROCEDER ABERTURA, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DE FILIAL, 

ALTERAR NOME EMPRESARIAL, REATIVAR EMPRESA, CONSOLIDAR CONTRATO SOCIAL E ATO 

CONSTITUTIVO DE EIRELI, DECLARAR PARA FINS DE DESIMPEDIMENTO PARA EXERCÍCIO DA 

ADMINISTRAÇÃO CONFORME ART. 1.011, § 1o CC/2002 E ENQUADRAMENTO OU DESENQUADRAMENTO 

DE PORTE DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA, DECLARAR QUE NÃO PARTICIPA DE OUTRA EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, TRANSFORMAÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA, LIQUIDAR E 

EXTINGUIR EMPRESA, PRESTAR COMPROMISSO DE GUARDA DE LIVROS E DOCUMENTOS, INDICAR 

RESPONSÁVEL PELO ATIVO E PASSIVO PORVENTURA REMANESCENTES, DECLARAR, CONVERTER 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM SOCIEDADE CIVIL, PROMOVER CISÃO. INCORPORAÇÃO E FUSÃO, 

RERRATIFICAR, ASSINAR OUTORGA CONJUGAL, REPRESENTAR em atas e deliberações de EMPRESAS e 

SOCIEDADES de que seja sócio, BEM COMO ASSINAR FÍSICA OU DIGITALMENTE POR MEIO DE 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL OS RESPECTIVOS ATOS E OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À EFETIVAÇÃO 

DO ATO A SER APRESENTADO A ARQUIVAMENTO NA JUNTA COMERCIAL INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 

RIO GRANDE DO SUL, assinar livros e arquivamento de livros na Junta Comercial, Industrial e de Serviços do Rio 

grande do Sul, representá-lo, perante a JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO 

SUL. 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

BOA VISTA DO BURICA, 10 de fevereiro de 2025.

Eu, NILTON RIBEIRO BONES, com inscrição ativa na(o) CRC/RS sob o nº 039734,

expedida em 19/07/1994, inscrito no CPF nº 409.659.100-91, DECLARO, sob as penas da

Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) é

(são) autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

1Procuração do outorgante: BERNARDO ANDRES FLACH, datada de
29.12.2020.

1Cópia simples da carteira profissional/certidão de regularidade do
profissional inscrito na CRC/RS, número: 039734.

NILTON RIBEIRO BONES

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10921534 em 19/02/2025 da Empresa GAMA PNEUS LTDA, CNPJ 55623647000161 e protocolo 250537176 -
10/02/2025. Autenticação: 88BAA899975A3CA7EFE5DAE287801598816FC. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/053.717-6 e o código de segurança 3d0A Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 19/02/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Declaração de Autenticidade

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/053.717-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2500070757

Data

10/02/2025

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

409.659.100-91 NILTON RIBEIRO BONES 10/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10921534 em 19/02/2025 da Empresa GAMA PNEUS LTDA, CNPJ 55623647000161 e protocolo 250537176 -
10/02/2025. Autenticação: 88BAA899975A3CA7EFE5DAE287801598816FC. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/053.717-6 e o código de segurança 3d0A Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 19/02/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 25/053.717-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GAMA PNEUS LTDA, de CNPJ 55.623.647/0001-61 e
protocolado sob o número 25/053.717-6 em 10/02/2025, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
10921534, em 19/02/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jose Tadeu Jacoby.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

409.659.100-91 NILTON RIBEIRO BONES 10/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

409.659.100-91 NILTON RIBEIRO BONES 10/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

409.659.100-91 NILTON RIBEIRO BONES 10/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração de Autenticidade
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

409.659.100-91 NILTON RIBEIRO BONES 10/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 10/02/2025

Documento assinado eletronicamente por Jose Tadeu Jacoby, Servidor(a) Público(a), em 19/02/2025,
às 11:07.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10921534 em 19/02/2025 da Empresa GAMA PNEUS LTDA, CNPJ 55623647000161 e protocolo 250537176 -
10/02/2025. Autenticação: 88BAA899975A3CA7EFE5DAE287801598816FC. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/053.717-6 e o código de segurança 3d0A Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 19/02/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

Jose Tadeu Jacoby054.744.500-87

Porto Alegre. quarta-feira, 19 de fevereiro de 2025

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10921534 em 19/02/2025 da Empresa GAMA PNEUS LTDA, CNPJ 55623647000161 e protocolo 250537176 -
10/02/2025. Autenticação: 88BAA899975A3CA7EFE5DAE287801598816FC. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/053.717-6 e o código de segurança 3d0A Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 19/02/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 28/03/2025 11:03:07 que o documento de hash (SHA-256)

605c648a6a4e38f3a3dc632dec9c01e0840a09ca571a4d4eb8949502b29a6128 foi validado em 28/03/2025 10:56:53 através da transação blockchain

0x127bfecd86924975322ab6bbe70a359d29f48ecba446b128fada28e0b8b08784 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 262741)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 26/06/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
605c648a6a4e38f3a3dc632dec9c01e0840a09ca571a4d4eb8949502b29a6128 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 262741 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Declaração de Empresa de Pequeno Porte", cujo assunto 
é descrito como "Declaração de Empresa de Pequeno Porte", faz prova de que em 28/03/2025 10:57:12, o 
responsável Gama Pneus Ltda (55.623.647/0001-61) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Gama Pneus Ltda a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 28/03/2025 11:03:12 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x127bfecd86924975322ab6bbe70a359d29f48ecba446b128fada28e0b8b08784. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
55.623.647/0001-61
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/06/2024

 
NOME EMPRESARIAL
GAMA PNEUS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GAMA PNEUS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
BC BOM RETIRO

NÚMERO
25

COMPLEMENTO
********

 
CEP
98.918-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
BOA VISTA DO BURICA

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITAGAMAPNEUS@GMAIL.COM

TELEFONE
(55) 9950-1317/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/06/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/04/2025 às 09:45:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

23/04/2025, 09:45 about:blank

about:blank 1/1
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

GAMA PNEUS LTDA, CNPJ 55623647000161, Endereço - BC BOM RETIRO, 25 - BOA
VISTA DO BURICA .

16 de abril de 2025, às 16:13:53

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
f4ef9481d4644c95f0f3b08132946c06

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação de
insolvência civil em tramitação contra a seguinte parte interessada:

GAMA PNEUS LTDA, CNPJ 55623647000161, Endereço - BC BOM RETIRO, 25 - BOA
VISTA DO BURICA .

16 de abril de 2025, às 16:14:54

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
bcd2d4670f9640e3356e1abc0c9de3cf

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.
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MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO BURICA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SETOR DE TRIBUTAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA EMPRESARIAL

Exercício: 2025

Nº Certidão: 1864/2025

Razão Social: GAMA PNEUS LTDA

CPF/CNPJ: 55.623.647/0001-61

Inscrição Municipal: 2639

Endereço: BECO BOM RETIRO, 25

Município: BOA VISTA DO BURICA - RS

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A(S)
INSCRICÃO(ÕES) ABAIXO CARACTERIZADA(S).     

Finalidade: PARA FINS DE LICITAÇÃOES

Data da Emissão: 06/05/2025

Validade: 04/08/2025

Verificar Autenticidade

Emitida às 13:29 do dia 06/05/2025
Código de Controle: TXY6.7P8P.ZUUB.435Z

http://portaldocidadaobvb.gespamweb.com.br/validar-certidao

06/05/2025, 13:29 Portal do Cidadão

https://portaldocidadaobvb.gespamweb.com.br/certidoes-novo 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GAMA PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 55.623.647/0001-61
Certidão nº: 87310158/2024
Expedição: 19/12/2024, às 14:14:00
Validade: 17/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GAMA PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 55.623.647/0001-61, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Nome: GAMA PNEUS LTDA

CNPJ base: 55.623.647/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 06 dias do mês de MAIO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 4/7/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 34770773
Autenticação: 45128206

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GAMA PNEUS LTDA
CNPJ: 55.623.647/0001-61 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:15:49 do dia 19/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/06/2025.
Código de controle da certidão: AC42.5EA9.7C0F.875C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 55.623.647/0001-61
Razão

Social: GAMA PNEUS LTDA

Endereço: BC BC BOM RETIRO 25 / CENTRO / BOA VISTA DO BURICA / RS / 98918-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/04/2025 a 28/05/2025

Certificação Número: 2025042903096276587825

Informação obtida em 06/05/2025 13:38:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

06/05/2025, 13:39 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 23/04/2025 14:43:12 que o documento de hash (SHA-256)

362d894c998c94a98636b63ac82c2efe89d95313c1c81e03e1311ec0768d53ac foi validado em 23/04/2025 14:41:44 através da transação blockchain

0xe5c359fc032dee6a0d8fad35465c5a5aa16f782b85ba1d3a40820b38e0aded7a e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 266611)
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DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

INES BITDINGER WILLE
CNPJ/CPF

15.110.902/0001-58
DATA DA EMISSÃO

05/07/2024
DATA SAÍDA/ENTRADA

05/07/2024
CEP

98918-000
BAIRRO/DISTRITO

LINHA PÉ DE BOTA
ENDEREÇO

LI PE DE BOTA 63 SALA 02
HORA SAÍDA

15:52:55
INSCRIÇÃO ESTADUAL

1730014523
UF

RS
FONE/FAX

(55) 3538-1172
MUNICÍPIO

Boa Vista do Buricá

CALCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

www.elevor.com

VALOR DO ISSQN

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ISSQN

0,00
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

0,00
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Código Cliente: 21520;  Vlr aprox. Tributos R$: 2787,80 Federal e 2505,80 Estadual Fonte:IBPT
Vendedor: BERNARDO ANDRES FLACH
Total: CFOP 5.405 CST 060 R$ 1.240,00
Total: CFOP 5.405 CST 260 R$ 13.500,00
 Pedido(s):  /30834. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME/RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

FRETE POR CONTA

[0] Remetente
MUNICÍPIO

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF

0
UF

0

CNPJ/CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO

0
PESO BRUTO

332,000
PESO LÍQUIDO

332,000
CFOP  SERVIÇO TRANSPORTE VALOR  DO SERVIÇO  RETENÇÃO BASE DE CÁLCULO RETENÇÃO ALÍQUOTA RETENÇÃO VALOR  ICMS  RETIDO

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALCULO DO 
ICMS 0,00

VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

14.740,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

14.740,00

A Prazo
14.740,00

08/07/2024

FATURA/DUPLICATA

CÓDIGO DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇOS NCM/SH CST/
CSOSN

CFOP UN QUANTIDADE V.UNITÁRIO V.TOTAL V. DESC. BC ICMS V.ICMS V.ICMS ST V.IPI

IPI

ALIQUOTAS

ICMS

178 PROTETOR ARO 22.5 CARRETEIRO 40129090 060 5405 UN 8,00 35,00 280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

95 CAM 295/80R22.5 PREMIUM TR462 40131090 060 5405 UN 8,00 120,00 960,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20545 PNEU 295/80R22.5 152/149K 18PR FORZA BLOCK F1 
(BORR. MISTO)

40112090 260 5405 UN 4,00 2.300,00 9.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

223328 PNEU 295/80R22.5 152/149K 18PR MIX WORKS F1 
(LISO MISTO)

40112090 260 5405 UN 2,00 2.150,00 4.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DATA RECEBIMENTO

RECEBEMOS DE GAMA PNEUS LTDA 55.623.647/0001-61 OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

VALOR TOTAL NOTA: 14.740,00  
DESTINATARIO: INES BITDINGER WILLE 15.110.902/0001
-58

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Nº:
Série: 1

1

Data Emisão: 05/07/2024

NF-e

GAMA PNEUS LTDA

BC BOM RETIRO 25
CENTRO
Boa Vista do Buricá - RS
CEP: 98918-000 FONE: (55) 99950-1317

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº
SÉRIE 1

1 de 1FOLHA:

1 4324 0755 6236 4700 0161 5500 1000 0000 0116 6752 3580

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora.

NATUREZA DE OPERAÇÃO

54. VENDA DE MERCADORIAS NFE
INSCRIÇÃO ESTADUAL

1730018634
INSC. ESTADUAL DO SUBST.  TRIBUT CNPJ/CPF

243240053232775 05/07/2024 15:52:56

55.623.647/0001-61

DADOS DA NFe

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 23/04/2025 14:43:12 que o documento de hash (SHA-256)

362d894c998c94a98636b63ac82c2efe89d95313c1c81e03e1311ec0768d53ac foi validado em 23/04/2025 14:41:44 através da transação blockchain

0xe5c359fc032dee6a0d8fad35465c5a5aa16f782b85ba1d3a40820b38e0aded7a e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 266611)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 22/07/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
362d894c998c94a98636b63ac82c2efe89d95313c1c81e03e1311ec0768d53ac foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 266611 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado de Capacidade Técnica", cujo assunto é descrito 
como "Atestado de Capacidade Técnica", faz prova de que em 23/04/2025 14:34:23, o responsável Gama 
Pneus Ltda (55.623.647/0001-61) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Gama Pneus Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 23/04/2025 14:43:41 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xe5c359fc032dee6a0d8fad35465c5a5aa16f782b85ba1d3a40820b38e0aded7a. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

GAMA PNEUS LTDA

21/06/2024 a 30/06/2024 55.623.647/0001-61

Número de Ordem do Livro: 1

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial GAMA PNEUS LTDA

NIRE 43210609643

CNPJ 55.623.647/0001-61

Número de Ordem 1

Natureza do Livro ESCRITURACAO CONTABIL DIGITAL DO LIVRO DIARIO

Município BOA VISTA DO BURICA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

21/06/2024

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 30/06/2024

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

95

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial GAMA PNEUS LTDA

Natureza do Livro ESCRITURACAO CONTABIL DIGITAL DO LIVRO DIARIO

Número de ordem 1

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

95

Data de inicio 21/06/2024

Data de término 30/06/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E6.61.0D.E0.21.E7.F4.62.A8.DF.95.F9.95.45.70.0B.5E.9D.7B.0E-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

55.623.647/0001-61

21/06/2024 a 30/06/2024

GAMA PNEUS LTDA

Versão: 10.2.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

43210609643

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

ESCRITURACAO CONTABIL DIGITAL DO LIVRO DIARIO  1

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

E6.61.0D.E0.21.E7.F4.62.A8.DF.95.F9.95.45.70.0B.5E.9D.7B.0E

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contabilista 40965910091 NILTON RIBEIRO
BONES:40965910091

475612123349936637
8

17/10/2023 a
16/10/2024 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 55623647000161 GAMA PNEUS
LTDA:55623647000161

475612229029337531
0

25/06/2024 a
25/06/2025 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

E6.61.0D.E0.21.E7.F4.62.A8.DF.95.F9.
95.45.70.0B.5E.9D.7B.0E-2 em às22/07/2024 12:03:35

FC.94.11.79.81.78.31.DE
DB.9A.C9.5D.1F.80.84.87

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014. Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_GAMA.pdf (50/85)        677/1481



DECLARAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DO TERMO DE ABERTURA/ENCERRAMENTO 

BALANÇO PATRIMONIAL – EXERCÍCIO 2024 

 

 

 A empresa Gama Pneus Ltda, estabelecida no Beco Bom Retiro, 25, Centro, Boa Vista do Buricá/RS, 

inscrita no CNPJ sob nº 55.623.647/0001-61, por intermédio de seu contabilista responsável, o Sr. Nilton 

Ribeiro Bones, portador da Carteira de Identidade nº 8030054442, expedida pelo SSP/RS e do CPF: 

409.659.100-91, TC.CRC/RS 39.734, para fins de licitação, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da lei, declara que a empresa supracitada, afim de participar em processos licitatórios e suprir tal 

exigência, gerou BALANÇO INICIAL e que o mesmo não possui movimentações devido a abertura da empresa 

ter ocorrido no ano de exercício corrente.  

 A abertura contou com a integralização do Capital Social de R$ 150.000,00 e os demais movimentos 

informados com zero. 

 Atenderá as exigências fiscais de acordo com a legislação vigente, fazendo os lançamentos exigidos e 

movimentações do período no encerramento do exercício fiscal do ano corrente. 

 

Boa Vista do Buricá, 23 de setembro de 2024 

 

 

 

 

NILTON RIBEIRO BONES 

CPF: 409.659.100-91 

TC.CRC/RS 39.734 

 

NILTON RIBEIRO 

BONES:40965910

091

Assinado de forma digital por 

NILTON RIBEIRO 

BONES:40965910091 

Dados: 2024.09.23 14:37:17 

-03'00'
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 

 
A Empresa RONÉBIO ESCAVAÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o Nº: 40.977.235/0001-52, situada na RUA ALBERTO PASQUALINI, Nº 204 - 

na cidade de Boa Vista do Buricá, ATESTA para os devidos fins, que a empresa GAMA PNEUS LTDA, 

estabelecida a BC Bom Retiro – nº25 – Centro, Boa Vista do Buricá/RS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

55.623.647/0001-61, é nossa fornecedora de pneus, câmaras e protetores, tendo sempre cumprido 

fielmente os prazos contratados e normas estabelecidas, sempre com a melhor qualidade, presteza, 

responsabilidade e eficácia, não havendo nenhum fato que desabone a sua capacidade e conduta comercial. 

 
4 UND PNEUS 295/80R22.5 LISO MISTO – MARCA XBRI MIX WORKS F1 

6 UND PNEUS 295/80R22.5 BORRACHUDO MISTO – MARCA XBRI FORZA BLOCK 

8 UND CÂMARAS DE AR 295/80R22.5 – MARCA MAGGION TR462 

8 UND PROTETOR ARO 22.5 – MARCA K-RUBBER CARRETEIRO 
 
 
 

 
Boa Vista do Buricá/RS, 07 de outubro de 2024 

 
 
 
 
 

EUZÉBIO PEDRO SCHORR 
SÓCIO PROPRIETÁRIO 

 

RONEBIO ESCAVACOES 

E TERRAPLANAGEM 

LTDA:40977235000152

Assinado de forma digital por RONEBIO 

ESCAVACOES E TERRAPLANAGEM 

LTDA:40977235000152 

Dados: 2024.10.07 15:27:55 -03'00'

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 23/04/2025 14:30:46 que o documento de hash (SHA-256)

2305fe2f109348649b9595fa422a51364c40906b5aca9f7f59699eb2065139c8 foi validado em 23/04/2025 14:28:48 através da transação blockchain

0x6c7b51a677cad8892fe7614c8b19e52377b6908d536f5891532056f33d37e125 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 266610)
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DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

RONEBIO ESCAVACOES E TERRAPLANAGEM LTDA
CNPJ/CPF

40.977.235/0001-52
DATA DA EMISSÃO

08/07/2024
DATA SAÍDA/ENTRADA

08/07/2024
CEP

98918-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
ENDEREÇO

RUA ALBERTO PASQUALINI 204
HORA SAÍDA

17:11:10
INSCRIÇÃO ESTADUAL

1730018642
UF

RS
FONE/FAX

(55) 98423-9490
MUNICÍPIO

Boa Vista do Buricá

CALCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

www.elevor.com

VALOR DO ISSQN

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ISSQN

0,00
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

0,00
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Código Cliente: 78999;  Vlr aprox. Tributos R$: 4596,36 Federal e 4103,80 Estadual Fonte:IBPT
Vendedor: BERNARDO ANDRES FLACH
Total: CFOP 5.405 CST 060 R$ 1.240,00
Total: CFOP 5.405 CST 260 R$ 22.900,00
BC ICMS Efetivo: R$ 24.140,00 ALÍQ ICMS: 17,00 VLR ICMS Efetivo: R$ 4.103,80
 Pedido(s):  /31011. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME/RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

FRETE POR CONTA

[0] Remetente
MUNICÍPIO

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF

0
UF

0

CNPJ/CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO

0
PESO BRUTO

524,000
PESO LÍQUIDO

524,000
CFOP  SERVIÇO TRANSPORTE VALOR  DO SERVIÇO  RETENÇÃO BASE DE CÁLCULO RETENÇÃO ALÍQUOTA RETENÇÃO VALOR  ICMS  RETIDO

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALCULO DO 
ICMS 0,00

VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

24.140,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

24.140,00

A Prazo
24.140,00

09/07/2024

FATURA/DUPLICATA

CÓDIGO DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇOS NCM/SH CST/
CSOSN

CFOP UN QUANTIDADE V.UNITÁRIO V.TOTAL V. DESC. BC ICMS V.ICMS V.ICMS ST V.IPI

IPI

ALIQUOTAS

ICMS

223328 PNEU 295/80R22.5 152/149K 18PR (LISO MISTO) 40112090 260 5405 UN 4,00 2.200,00 8.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

178 PROTETOR ARO 22.5 40129090 060 5405 UN 8,00 35,00 280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20545 PNEU 295/80R22.5 152/149K 18PR (BORR. MISTO) 40112090 260 5405 UN 6,00 2.350,00 14.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

95 CAM 295/80R22.5 PREMIUM TR462 40131090 060 5405 UN 8,00 120,00 960,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DATA RECEBIMENTO

RECEBEMOS DE GAMA PNEUS LTDA 55.623.647/0001-61 OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

VALOR TOTAL NOTA: 24.140,00  
DESTINATARIO: RONEBIO ESCAVACOES E 
TERRAPLANAGEM LTDA 40.977.235/0001-52

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Nº:
Série: 1

2

Data Emisão: 08/07/2024

NF-e

GAMA PNEUS LTDA

BC BOM RETIRO 25
CENTRO
Boa Vista do Buricá - RS
CEP: 98918-000 FONE: (55) 99950-1317

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº
SÉRIE 1

1 de 1FOLHA:

2 4324 0755 6236 4700 0161 5500 1000 0000 0216 4391 8132

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora.

NATUREZA DE OPERAÇÃO

54. VENDA DE MERCADORIAS NFE
INSCRIÇÃO ESTADUAL

1730018634
INSC. ESTADUAL DO SUBST.  TRIBUT CNPJ/CPF

243240055235234 08/07/2024 17:11:11

55.623.647/0001-61

DADOS DA NFe

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 23/04/2025 14:30:46 que o documento de hash (SHA-256)

2305fe2f109348649b9595fa422a51364c40906b5aca9f7f59699eb2065139c8 foi validado em 23/04/2025 14:28:48 através da transação blockchain

0x6c7b51a677cad8892fe7614c8b19e52377b6908d536f5891532056f33d37e125 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 266610)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 22/07/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
2305fe2f109348649b9595fa422a51364c40906b5aca9f7f59699eb2065139c8 foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 266610 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado de Capacidade Técnica", cujo assunto é descrito 
como "Atestado de Capacidade Técnica", faz prova de que em 23/04/2025 14:28:25, o responsável Gama 
Pneus Ltda (55.623.647/0001-61) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Gama Pneus Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 23/04/2025 14:30:52 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x6c7b51a677cad8892fe7614c8b19e52377b6908d536f5891532056f33d37e125. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Alvará de Licen ça para exercer su a(s) atividade(s) ,en qu an to  satisfazer as exigên cias legais,  en qu an to  n ão  h ou ver a lteração  n a su a iden tif icação  n u merada e en qu an to  a

man tiver acompan h ada do  docu men to  de Arrecadação  Mu n icipal atu alizada e co rrespon den te ao  segu ir iden tif icado , con fo rme determin a a leg islação  em vigor.

Nú mero  Alvará

437/2024

Validade

10/06/2025

Razão  Socia l

GAM A PNEUS LTDA

En dereço

BECO BOM  RETIRO - 25 -

B airro

CENTRO

CPF  / C.N.P.J.

55.623.647/0001-61

In scrição  Estadu al

Nú mero  da In scrição  Mu n icipal

2639

Licen ciada em

25/06/2024

Respon sável CPF  Respon sável

000.000.000-00

Atividade(s) Licenciada(s) Exerce n o  Local

- Principal:

00000551 COM ERCIO A VAREJO DE PNEUM ÁTICOS E CÂM ARAS-DE-AR SIM

BOA VISTA DO BURICA, EM 25 DE JUNHO DE 2024

 

Verificar Autenticidade
Código de Controle: L6QE.59CU.5V4J.M9GG
http://portaldocidadaobvb.gespamweb.com.br/autenticar-alvara

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO BURICÁ

ALVARÁ DE LICENÇA MUNICIPAL
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Leia com atenção este termo de garantia, mantenha-o ao seu alcance e consulte-o 
sempre que surgir dúvidas. 

 
TERMO DE GARANTIA 

 

A Maggion Inds. de Pneus e Máquinas Ltda. garante, por um período de 5 ( cinco ) anos, 
para pneus e 3 ( três ) para câmaras de ar contra anomalias de  fabricação, a partir da data 
da nota fiscal de compra, desde que devidamente constatados por um técnico da Maggion 
ou ainda por representante técnico indicado pelo Inmetro. Caso o comprovante de venda 
não esteja disponível, será considerada a data de fabricação do pneu, verificada na sua 
série DOT (exemplo nas especificações técnicas), para efeito de contagem do prazo de 
garantia. 

 
                                                                 GARANTIA 
 
Os períodos de garantia compreendem os 3 primeiros meses de garantia legal, acrescidos 
de 4 anos e 9 meses de garantia contratual, oferecida pela Maggion. 
Nos 3 primeiros meses, o pneu ou a câmara de ar, caso constatada alguma anomalia de 
fabricação, será reposto (a) sem ônus para o consumidor, excetuando-se os pneus e 
câmaras de ar para veículos classificados na categoria “placas de aluguel” (placas de uso 
comercial), por não serem considerados pelo Código de Proteção e Defesa ao Consumidor 
como destinatários finais (artigo 2°). 
 
Decorridos os três meses da data da compra e, quando constatada anomalia de fabricação, 
por técnico da Maggion ou técnico indicado pelo Inmetro, um novo pneu do mesmo tipo e 
medida ou semelhante será entregue ao titular da garantia, cobrando-se apenas o valor 
proporcional ao desgaste do pneu, nas seguintes condições: 
 
 Desgaste de 0 a 20%: substituição integral do pneu. 
 Desgaste de 21 a 100%: ressarcimento proporcional (limitado a 1.6mm de 

profundidade do sulco – ID indicador de desgaste TWI). 
 
O valor será cobrado sobre o preço de venda do pneu ao consumidor, referente ao dia da 
entrega em substituição, com seus respectivos tributos. 
 
A garantia se restringe a pneus fabricados pela Maggion em sua banda de rodagem 
original até a profundidade remanescente de desenho de 1.6 mm (TWI). Para os pneus 
recauchutados ou reformados, a garantia deverá ser dada pelos responsáveis do 
respectivo processo. 
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No caso das câmaras de ar, se constatada anomalia de fabricação, por técnico da Maggion 
ou técnico indicado pelo Inmetro, a reposição será gratuita. 
 
Caso haja qualquer dúvida com relação a nossos produtos e/ou a garantia, contate o nosso 
SAC através do telefone 0800 55 54 77 ou o nosso site www.maggion.com.br. 
 
Sempre que reclamar um produto apresente para exame seus complementos, tais como: 
pneus, câmara de ar (se houver), roda, válvula e protetor. A ausência dos mesmos 
dificultará a conclusão do exame e a elaboração do laudo técnico. 
 
 

LIMITES DA GARANTIA 
 
A garantia legal e contratual dos produtos fabricados pela Maggion não se aplica quando 
constatado: 
 
 Uso incorreto da pressão de ar; 
 Avarias acidentais, como: furos, penetrações, rasgos, quebra da carcaça ou bolhas na 

lateral do pneu causado por impactos; 
 Desalinhamento da direção ou desbalanceamento do conjunto pneu/roda; 
 Irregularidades mecânicas no sistema de suspensão, amortecedores, direção e freios do 

veículo; 
 Alterações no projeto original do veículo podem invalidar a garantia dos pneus; 
 Instalação de medidas de pneus não equivalente à original do veículo; 
 Montagem e desmontagem incorretas dos pneus no aro; 
 Uso de aros não recomendados, enferrujados, trincados, tortos, amassados ou 

danificados de alguma forma; 
 Sobrecarga ou má distribuição de carga; 
 Aplicação indevida do pneu quanto ao índice de carga e velocidade exigidos pelo 

veículo; 
 Aplicação indevida do pneu quanto à sua banda de rodagem (desenho) em relação a 

sua posição no veículo ou ao tipo de serviço e solo; 
 Utilização de pneu com objetivo de competições, exibições ou práticas que contrariem a 

legislação brasileira de trânsito; 
 Contaminação por produtos químicos, óleos, graxas, solventes ou qualquer tipo de 

produto derivado de petróleo; 
 Sinais de envelhecimento (fora de uso por muito tempo); 
 Consertos de qualquer natureza inclusive a pratica de “DUPLAR“ alterando o projeto 

inicial; 
 Frenagens bruscas, patinagens e arrancadas; 
 Utilização de câmaras de ar e protetores usados, em pneus novos; 
 Aplicação incorreta da medida da câmara de ar e do protetor em relação à medida do 

pneu; 
 Câmara de ar com mais de 2 (dois) reparos; 
 Pneu montado com sentido de rodagem invertido em relação ao indicado no pneu; 
 Pneu que apresente desgaste igual ou inferior aos limites técnicos legais (TWI, ID); 
 Pneu cujas marcações nas laterais tenham sido raspadas, cortadas ou adulteradas. 
 
 
 
 

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_GAMA.pdf (57/85)        684/1481



3 
 

 
ESCOLHA DO PNEU ADEQUADO 

 
A escolha do pneu correto irá representar maior segurança, economia e desempenho para 
seus pneus: 
 
 Substitua os pneus por outros da mesma medida recomendada pelo fabricante do 

veículo; 
 No caso de pneu com câmara de ar é recomendável a troca da mesma quando 

necessário; 
 Verifique se o índice de carga e velocidade são adequados ao seu veículo; 
 Nunca monte pneus de dimensões ou construções diferentes num mesmo veículo, 

exceto quando indicado pela montadora do mesmo; 
  Nunca misture pneus com medidas, tipo de construção (radial ou convencional), 

desenho da banda de rodagem diferente no mesmo eixo do veículo. 
 
 

RECOMENDAÇÕES IMPORTANTES 
 

 
PRESSÃO DO AR 
 
A pressão do ar é um fator importante na vida útil do pneu. É o que mais afeta o desgaste 
do pneu e, consequentemente, reduz a sua vida útil. 
 
Dicas: 
 
 Utilize sempre a pressão de ar recomendada pelo manual do fabricante do veículo; 
 Para caminhões, ônibus e utilitários, utilizar a pressão de ar relacionada à carga e 

velocidade do veículo; 
 Verifique a pressão semanalmente, sempre com os pneus frios e utilizando calibradores 

aferidos; 
 Não esqueça de calibrar o estepe (quando houver); 
 Jamais retire o ar quente dos pneus (sangria); 
 Por ocasião da checagem da pressão, examine as válvulas e recoloque suas respectivas 

tampas. 
 
ALINHAMENTO 
 
O alinhamento de direção pode prolongar a vida útil de seus pneus. O veículo desalinhado 
faz com que o pneu sofra desgastes irregulares, comprometendo a dirigibilidade e a 
segurança do veículo. 
 
Recomenda-se fazer o alinhamento a cada 5.000 km. 
 
Refaça o alinhamento, principalmente quando: 
 constatado desgaste irregular nos pneus; 
 os pneus forem substituídos ou houver rodízio entre eles; 
 forem substituídas peças da suspensão. 
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BALANCEAMENTO 
 
O desbalanceamento provoca oscilações do conjunto pneu/aro, transmitindo uma 
trepidação ao volante, reduzindo a vida útil dos pneus e um grande desconforto ao dirigir. 
 
Recomenda-se fazer o balanceamento a cada 5.000 km. 
 
Refaça o balanceamento, principalmente quando: 
 Os pneus forem substituídos, montados ou desmontados. Se houver rodízio entre eles, 

verifique a necessidade; 
 Surgirem vibrações ou trepidações; 
 Houver reparo do pneu; 
 Para conjuntos empregados em motocicletas que possuam rodas dotadas de raios, 

verificar periodicamente a tensão e o estado dos mesmos, eliminando excentricidades 
radiais e laterais. 

                                             
CONSERTOS 
 
 Nunca se deve aplicar consertos nas laterais do pneu (região que vai desde o ombro até 

o talão); 
 Consertos em pneus diagonais de caminhão e camioneta deverão seguir as normas de 

reparos especificas. 
 
INDICADORES DE SEGURANÇA 
 
Para que você saiba o momento exato de trocar os pneus, atente para os indicadores de 

desgastes, localizados no alto da lateral do pneu e marcados com o símbolo ∆ ou as letras 
TWI. 
Na direção dos indicadores atentem para as marcas em relevo na base dos sulcos. 
Estas marcas indicam que o pneu atingiu o nível máximo de desgaste (1,6 mm de 
profundidade no sulco remanescente da banda de rodagem). 
Pneus nestas condições devem ser imediatamente substituídos, conforme determinação do 
Código de Trânsito Brasileiro, pois comprometem a segurança do veículo. 
 
HÁBITOS E COSTUMES AO DIRIGIR 
 
A maneira de dirigir de cada motorista tem grande influência no desgaste e na durabilidade 
dos pneus. 
 
 Evite buracos e obstáculos. Os impactos e atritos podem causar avarias irreversíveis 

aos pneus; 
 Evite fazer curvas em alta velocidade, pois esta situação força o arraste lateral dos 

pneus e causa um desgaste maior na área dos ombros; 
 Evite freadas ou arrancadas bruscas (só se necessário). Esta prática favorece o 

desgaste irregular e acelerado do pneu. 
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RODÍZIO DOS PNEUS 
 
Devido às características de cada veículo, os pneus podem apresentar desgastes 
diferenciados entre eles. Para igualar estes desgastes, evitando a troca prematura de um 
dos pneus, recomendamos seguir sempre a orientação do manual do fabricante do veículo, 
no que se refere ao modo e periodicidade do rodízio. 
 
 
SUBSTITUIÇÃO OBRIGATÓRIA DOS PNEUS 
 
Os pneus devem ser imediatamente substituídos se apresentarem: 
 
 Bolhas ou cortes laterais; 
 Avarias nos talões; 
 Sinais de envelhecimento de materiais (rachaduras); 
 Cortes ou furos não reparáveis na banda de rodagem; 
 Quando atingirem o nível máximo de desgaste (1,6 mm de profundidade remanescente 

do sulco da banda de rodagem). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_GAMA.pdf (60/85)        687/1481



6 
 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
 
EQUIVALÊNCIA DE CARGA *:  
 
Equivalência entre índice de carga e a carga máxima determinada para o pneu. 
 

IC kg IC kg IC kg IC kg IC kg IC kg IC kg 
0 45 23 87,5 46 170 69 325 92 630 115 1215 138 2360 
1 46,2 24 90 47 175 70 335 93 650 116 1250 139 2430 
2 47,5 25 92,5 48 180 71 345 94 670 117 1285 140 2500 
3 48,7 26 95 49 185 72 355 95 690 118 1320 141 2575 
4 50 27 97,5 50 190 73 365 96 710 119 1360 142 2650 
5 51,5 28 100 51 200 74 375 97 730 120 1400 143 2725 
6 53 29 103 52 200 75 387 98 750 121 1450 144 2800 
7 54,5 30 106 53 206 76 400 99 775 122 1500 145 2900 
8 56 31 109 54 212 77 412 100 800 123 1550 146 3000 
9 58 32 112 55 218 78 425 101 825 124 1600 147 3075 

10 60 33 115 56 224 79 437 102 850 125 1650 148 3150 
11 61,5 34 118 57 230 80 450 103 875 126 1700 149 3250 
12 63 35 121 58 236 81 462 104 900 127 1750 150 3350 
13 65 36 125 59 243 82 475 105 925 128 1800 151 3450 
14 67 37 125 60 250 83 487 106 950 129 1850 152 3550 
15 69 38 128 61 257 84 500 107 975 130 1900 153 3650 
16 71 39 132 62 265 85 515 108 1000 131 1950 154 3750 
17 73 40 136 63 272 86 530 109 1030 132 2000 155 3875 
18 75 41 140 64 280 87 545 110 1060 133 2060 156 4000 
19 77,5 42 145 65 290 88 560 111 1090 134 2120 157 4125 
20 80 43 150 66 300 89 580 112 1120 135 2180 158 4250 
21 82,5 44 155 67 307 90 600 113 1150 136 2240 159 4375 
22 85 45 160 68 315 91 615 114 1180 137 2300 160 4500 

 Fonte ALAPA (Assossiação Latino Americana de Pneus e Aros) 
*peso máximo por pneu. 
 
 
EQUIVALÊNCIA DE VELOCIDADE: 
 
Equivalência entre o Símbolo de Velocidade e a Velocidade Máxima correspondente. 
 

 
 

 
 
 
 
 

SÍMBOLO  
DE  

VELOCIDADE 

VELOCIDADE 
(KM/H) 

SÍMBOLO  
DE  

VELOCIDADE 

VELOCIDADE 
(KM/H) 

SÍMBOLO  
DE  

VELOCIDADE 

VELOCIDADE 
(KM/H) 

B 50 K 110 S 180 

C 60 L 120 T 190 

D 65 M 130 U 200 

E 70 N 140 H 210 

F 80 O 150 V 240 

G 90 Q 160 W 270 

J 100 R 170 Y 300 
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INFORMAÇÕES TÉCNICAS NA LATERAL DO PNEU 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

1  Nome da empresa 
2  Modelo do pneu 
3  Características de construção: 
 3 A Indica a largura nominal do pneu, em polegadas 
 3 B Indica o tipo de construção do pneu (diagonal) 
 3 C Indica o diâmetro interno do pneu (aro), em polegada 
4  Índice de carga/código de velocidade: 
 4 A Índice de carga suportável pelo pneu (consultar tabela) 
 4 B Índica a velocidade máxima do pneu (consultar tabela) 
5  Indicação para uso com câmara de ar (tube type – tipo câmara) 
6  Indicadores de desgaste do pneu (TWI – tread wear indicator) 
7  Códigos internos para rastreamento da produção dos pneus 
 7 A Código de certificação do INMETRO 
8  Local de fabricação 
9  Dados referentes à estrutura do pneu 

10  Capacidade de carga e pressão máxima 
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MAGGION INDÚSTRIAS DE PNEUS E MÁQUINAS LTDA. 
 
 
 
 
 
 
  
 
 

SAC 0800 55 54 77 
 

www.maggion.com.br 
 
 

Certificações: ISO  9001:2008 
 

                 INMETRO 
 

       INTI 
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
8797758       07/05/2025 07/05/2025 07/08/2025

Dados básicos:
CNPJ : 24.693.328/0002-80

Razão Social : GABRIEL ANDRES FLACH LTDA

Nome fantasia : GABRIEL ANDRES FLACH LTDA

Data de abertura : 20/06/2022

Endereço:
logradouro: RUA ROSÁLIA PEDRONI

N.º: 237 Complemento: LOTE E GALPAO BOX 19

Bairro: ITAIPAVA Município: ITAJAI

CEP: 88316-475 UF: SC

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
21-45 Importação de pneus e similares - Resolução CONAMA nº 416/2009

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação 59UJ9ZKX87LM1G7E

IBAMA - CTF/APP 07/05/2025 - 11:00:45
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Situação da Habilitação para Operar no
Comércio Exterior

Contribuinte: 24.693.328/0001-07 GABRIEL ANDRES FLACH LTDA

Situação da Habilitação: DEFERIDA
Data da Situação: 11/08/2023

Modalidade: PESSOA FISICA E JURIDICA
Submodalidade: ILIMITADA
Operações Autorizadas: IMPORTACAO E EXPORTACAO

Observações:

a. A habilitação para operar no comércio exterior é concedida à matriz da pessoa
jurídica cadastrada no ato da requisição da habilitação e abrange todos seus
estabelecimentos (matriz e filiais).

b. As informações aqui contidas representam a última situação da habilitação de
declarantes de mercadorias (importadores, exportadores, adquirentes de
mercadorias importadas por sua conta e ordem, encomendantes de mercadorias
importadas e as pessoas jurídicas sediadas na Zona Franca de Manaus) para
atuarem no comércio exterior e destinam-se, sobretudo, à consulta por
instituições autorizadas pelo Banco Central do Brasil a realizar operações
cambiais com a finalidade de satisfação financeira de operações de comércio
exterior.

c. Para comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral da pessoa jurídica (matriz
e filiais) deve ser usada a consulta pública da Redesim.

Instrução Normativa RFB nº 1.984, de 27 de outubro de 2020.

 

Em Brasília - DF : 06/02/2025  

 Tela Anterior

Nova Consulta Imprimir

.

RADAR
Registro e Rastreamento da Atuação dos Intervenientes Aduaneiros



06/02/25, 16:06 Receita Federal do Brasil

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/radar/resultadoConsultaSituacaoCadastral.asp# 1/2
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    Página 1 de 1 

GABRIEL ANDRES FLACH LTDA 
CNPJ: 24.693.328/0002-80 
 

 

DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO E GARANTIA 

 

A empresa Gabriel Andres Flach LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 24.693.328/0002-80, 

sediada na RUA ROSÁLIA PEDRONI, 237, Bairro ITAIPAVA, ITAJAÍ/SC, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr. Gabriel Andres Flach, portador da Carteira de Identidade RG n.º 

8087834076 e do CPF: 007.665.830-90 DECLARA que é importadora de pneumáticos e 

fornece para a empresa GAMA PNEUS LTDA, 

CNPJ sob o nº 55.623.647/0001-61 as seguintes marcas: ADERENZA, AGATE, 

ALFAMOTORS, ALWAYSRUN, ANTARES, AOTELI, APTANY, AUTOGREEN, BBW, BLACKLION, 

CASUMINA, CHENGSHAN, COMPASAL, DELMAX, DOUBLE KING, DPLUS, DURABLE, 

ECOVISION, FARROAD, FIREMAX, FORERUNNER, GALLANT, GETWIN, GOODRIDE, INVOVIC, 

JK TORNEL, KINGBOSS, KOOLER, K-RUBBER, KUMHO, LANVIGATOR, LINGLONG, LUISTONE, 

MASSIMO, MAZZINI, MILEKING, MILEVER, MOMO, NEXEN, OVATION, PROVATO, QIMA, 

ROADBOSS, ROADCRUZA, ROADGUIDER, ROADKING, ROAD PIONEER, ROADCRUZA, RS, RX, 

SAILUN, SPEEDMAX, SUNSET, SUPERGUIDER, TRIANGLE, TRACMAX, VANCITY, VIKRANT, 

WANLI, WESTLAKE, XBRI, YEADA, ETC. 

DECLARA que os pneus ofertados possuem garantia de 05 anos e 03 anos para câmaras 

de ar e protetores, contra defeitos e vícios de fabricação, contados da data de entrega do 

produto, incluindo avarias no transporte até o local de entrega; 

DECLARA também, que durante o prazo de garantia, tendo os produtos, por ela 

fornecidos, apresentados defeitos de fabricação, características diferentes das solicitadas ou 

desgaste prematuro em função de baixa qualidade, a troca e/ou reposição do material 

ocorrerá em até 03 (três) dias úteis, após a comunicação por parte da Prefeitura, sem ônus a 

esta; 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 Boa Vista do Buricá/RS, 07 de maio de 2025 

 

____________________________________ 

Gabriel Andres Flach 

Administrador 

CPF: 007.665.830-90 

RG: 8087834076 

GAMA PNEUS 

LTDA:55623647000161

Assinado de forma digital por 

GAMA PNEUS 

LTDA:55623647000161 

Dados: 2025.05.13 10:50:41 -03'00'

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_GAMA.pdf (69/85)        696/1481



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
216410        18/03/2025 18/03/2025 18/06/2025

Dados básicos:
CNPJ : 61.077.079/0001-43

Razão Social : MAGGION INDUSTRIAS DE PNEUS E MAQUINAS LTDA

Nome fantasia : MAGGION

Data de abertura : 26/10/1957

Endereço:
logradouro: RUA JOSÉ CAMPANELLA

N.º: 501 Complemento: ATUAL 467

Bairro: MACEDO Município: GUARULHOS

CEP: 07112-100 UF: SP

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
9-6 Fabricação de pneumáticos

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação XB99ZLUAQIJTCHAL

IBAMA - CTF/APP 18/03/2025 - 09:04:06
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Resultado da Consulta:
16 Certificado(s)
105 Produtos(s)
0 Serviços(s)

 Página 1

Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 09201-01/2022   Tipo: Produto   Emissão: 23/03/2022    Validade:
22/03/2026    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome
(PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

61077079000143
 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
LTDA. 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
L 

R. JOSÉ CAMPANELLA, 501 -
- MACEDO - GUARULHOS,
SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

MAGGION LUNGAVIA NÃO FAMÍLIA: 4A1B4C1 - 9.00-20
140/137J 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10144-01/2023   Tipo: Produto   Emissão: 26/10/2023    Validade:
25/10/2027    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome
(PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

61077079000143
 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
LTDA. 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
L 

R. JOSÉ CAMPANELLA, 501 -
- MACEDO - GUARULHOS,
SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

MAGGION SPORTISSIMO II NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D1E2F1 130/70-
16 61P TUBELESS 

MAGGION SPORTISSIMO II NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D1E2F1 110/70-
16 52P TUBELESS 

MAGGION SPORTISSIMO II NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D1E2F1 110/70-
13 63P TUBELESS 

MAGGION STREET SPORT NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D1E2F1 130/70-
17 62S 

MAGGION STREET SPORT II NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D1E2F1 130/70-
17 62S 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10144-02/2023   Tipo: Produto   Emissão: 26/10/2023    Validade:
25/10/2027    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome
(PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

61077079000143
 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
LTDA. 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
L 

R. JOSÉ CAMPANELLA, 501 -
- MACEDO - GUARULHOS,
SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

MAGGION SPORTISSIMO . NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D1E3F1 140/70-
17 66H TUBELESS 

MAGGION SPORTISSIMO. NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D1E3F1 110/70-
17 54H TUBELESS 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10144-03/2023   Tipo: Produto   Emissão: 26/10/2023    Validade:
25/10/2027    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome
(PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

BRASIL
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61077079000143
 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
LTDA. 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
L 

R. JOSÉ CAMPANELLA, 501 -
- MACEDO - GUARULHOS,
SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

MAGGION DATRIBO. NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E1F1 60/100-
17 33L 

MAGGION ST6. NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E1F1 60/100-
17 33L 

MAGGION STREETFIGHTER MR7 NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E1F1 3.50-10
51J 

MAGGION STREETFIGHTER MF7. NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E1F1 60/100-
17 M/C 33L 

MAGGION WINNER . NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E1F1 60/100-
17 33L  

MAGGION WINNER. NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E1F1 60/100-
17 33L TUBELESS 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10144-04/2023   Tipo: Produto   Emissão: 26/10/2023    Validade:
25/10/2027    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome
(PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

61077079000143
 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
LTDA. 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
L 

R. JOSÉ CAMPANELLA, 501 -
- MACEDO - GUARULHOS,
SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

MAGGION DATRIBO, NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F1 2.75-18
48P 

MAGGION PREDATOR , NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F1 90/90-
19 52S 

MAGGION PREDATOR, NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F1 100/90-
18 56P 

MAGGION PREDATOR. NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F1 100/90-
18 56P TUBELESS 

MAGGION RATTLER, NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F1 4.10-18
60R 

MAGGION SPORTISSIMO II . NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F1 90/90-
14 46P TUBELESS 

MAGGION SPORTISSIMO II, NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F1 100/80-
14 48P TUBELESS 

MAGGION SPORTISSIMO, NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F1 100/80-
17 52S TUBELESS 

MAGGION ST6, NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F1 90/90-
18 51P 

MAGGION STREET POWER NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F1 80/100-
18 47P 

MAGGION STREET SPORT. NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F1 100/80-
17 52S 

MAGGION STREET SPORT II NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F1 100/80-
17 52S 

MAGGION SUPER TRAIL ST6 NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F1 90/90-
18 51P 

MAGGION TRAIL SPORT NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F1 3.00-18
47P 

MAGGION WINNER . NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F1 100/90-
18 56P 

MAGGION WINNER . NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F1 100/90-
18 56P TUBELESS 

MAGGION WINNER , NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F1 80/100-
18 47P TUBELESS 

MAGGION WINNER, NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F1 80/100-
18 47P 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10144-05/2023   Tipo: Produto   Emissão: 26/10/2023    Validade:
25/10/2027    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome
(PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

61077079000143
 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
LTDA. 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
L 

R. JOSÉ CAMPANELLA, 501 -
- MACEDO - GUARULHOS,
SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

MAGGION MT35 VIPER MST NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 4.10-18
60T 

MAGGION MT35 VIPER MST NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 4.60-17
62T 

MAGGION NOMAD, NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 90/90-
21 48P 

MAGGION NOMAD. NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 130/80-
17 65S 
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MAGGION VIPER MST NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 120/80-
18 62T 

MAGGION VIPER MST , NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 4.10-18
60T 

MAGGION VIPER MST . NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 3.00-21
51T 

MAGGION VIPER MT35 NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 110/90-
17 60T 

MAGGION VIPER MT35, NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 3.00-21
51T 

MAGGION VIPER MT35. NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 120/80-
18 62T 

MAGGION VIPER MST , NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 90/90-
21 54T 

MAGGION VIPER MST . NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 4.60-17
62T 

MAGGION VIPER MST MT35 NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 90/90-
19 52T 

MAGGION VIPER MST ´ NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 90/90-
19 52T 

MAGGION VIPER MST. NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 110/90-
17 60T 

MAGGION VIPER. NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 120/90-
17 64S 

MAGGION WINNER . NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 90/90-
17 49P TUBELESS 

MAGGION WINNER . NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 90/90-
17 49P 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10144-06/2023   Tipo: Produto   Emissão: 26/10/2023    Validade:
25/10/2027    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome
(PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

61077079000143
 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
LTDA. 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
L 

R. JOSÉ CAMPANELLA, 501 -
- MACEDO - GUARULHOS,
SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

MAGGION SPORTISSIMO II, NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D1E2F1 120/70-
14 61P TUBELESS REFORÇADO 

MAGGION SPORTISSIMO II , NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D1E2F1 130/70-
13 63P TUBELESS REFORÇADO 

MAGGION SPORTISSIMO.. NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D1E2F1 130/70-
17 62S TUBELESS REFORÇADO 

MAGGION STREET SPORT NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D1E2F1 130/60-
13 60P REFORÇADO 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10144-07/2023   Tipo: Produto   Emissão: 26/10/2023    Validade:
25/10/2027    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome
(PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

61077079000143
 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
LTDA. 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
L 

R. JOSÉ CAMPANELLA, 501 -
- MACEDO - GUARULHOS,
SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

MAGGION DATRIBO , NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E1F1 80/100-
14 49J REFORÇADO 

MAGGION DATRIBO . NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E1F1 110/80-
14 59J REFORÇADO 

MAGGION ST6 . NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E1F1 80/100-
14 49J REFORÇADO 

MAGGION STREET SPORT. NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E1F1 3.50-10
59J REFORÇADO 

MAGGION STREETFIGHTER MR7. NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E1F1 80/100-
14 49J REFORÇADO 

MAGGION STREETFIGHTER. NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E1F1 2.75-17
47L REFORÇADO 

MAGGION SUPERTRAIL ST6 NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E1F1 80/100-
14 49J REFORÇADO 

MAGGION WINNER . NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E1F1 2.75-17
47L REFORÇADO 

MAGGION WINNER , NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E1F1 80/100-
14 49L TUBELESS REFORÇADO 

MAGGION WINNER . NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E1F1 2.75-17
47L TUBELESS REFORÇADO 

MAGGION WINNER , NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E1F1 110/80-
14 59J REFORÇADO 

MAGGION WINNER , NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E1F1 80/100-
14 49L REFORÇADO 
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MAGGION WINNER , NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E1F1 110/80-
14 59J TUBELESS REFORÇADO 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10144-08/2023   Tipo: Produto   Emissão: 26/10/2023    Validade:
25/10/2027    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome
(PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

61077079000143
 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
LTDA. 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
L 

R. JOSÉ CAMPANELLA, 501 -
- MACEDO - GUARULHOS,
SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

MAGGION VIPER ., NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E1F2 3.50-10
59J REFORÇADO 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10144-09/2023   Tipo: Produto   Emissão: 26/10/2023    Validade:
25/10/2027    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome
(PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

61077079000143
 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
LTDA. 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
L 

R. JOSÉ CAMPANELLA, 501 -
- MACEDO - GUARULHOS,
SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

MAGGION DATRIBO , NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E2F1 3.50-16
58P REFORÇADO 

MAGGION DATRIBO . NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E2F1 2.75-17
47P REFORÇADO 

MAGGION DATRIBO , NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E2F1 90/90-
18 57P REFORÇADO 

MAGGION DATRIBO . NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E2F1 100/90-
18 62P REFORÇADO 

MAGGION MT 96. NÃO 9FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E2F1 0/90-
18 57P REFORÇADO 

MAGGION MT96 , NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E2F1 90/90-
18 57P REFORÇADO 

MAGGION PREDATOR MF4 NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E2F1 2.75-18
48P TUBELESS REFORÇADO 

MAGGION PREDATOR MR5 NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E2F1 90/90-
18 57P TUBELESS REFORÇADO 

MAGGION PREDATOR MR5 NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E2F1 90/90-
18 57P REFORÇADO 

MAGGION PREDATOR MF4. NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E2F1 2.75-18
48P REFORÇADO 

MAGGION SPORTISSIMO II . NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E2F1 100/90-
14 57P TUBELESS REFORÇADO 

MAGGION ST6 . NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E2F1 2.75-18
48P REFORÇADO 

MAGGION STREET FOX NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E2F1 2.75-18
48P REFORÇADO 

MAGGION STREET POWER NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E2F1 90/90-
18 57P REFORÇADO 

MAGGION STREET FOX NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E2F1 90/90-
18 57P REFORÇADO 

MAGGION STREETFIGHTER , NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E2F1 90/80-
16 55P REFORÇADO 

MAGGION STREETFIGHTER MR7 NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E2F1 90/90-
18 57P REFORÇADO 

MAGGION STREETFIGHTER MF7/MR7 NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E2F1 2.75-18
48P REFORÇADO 

MAGGION WINNER , NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E2F1 90/90-
18 57P REFORÇADO 

MAGGION WINNER , NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E2F1 90/90-
18 57P TUBELESS REFORÇADO 

MAGGION WINNER . NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E2F1 2.75-18
48P TUBELESS REFORÇADO 

MAGGION WINNER , NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E2F1 2.75-18
48P REFORÇADO 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10144-10/2023   Tipo: Produto   Emissão: 26/10/2023    Validade:
25/10/2027    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome
(PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

61077079000143
 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
LTDA. 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
L 

R. JOSÉ CAMPANELLA, 501 -
- MACEDO - GUARULHOS,
SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
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MAGGION NOMAD . NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E2F2 2.75-18
48P REFORÇADO 

MAGGION NOMAD . NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E2F2 100/90-
18 62P REFORÇADO 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10144-11/2023   Tipo: Produto   Emissão: 26/10/2023    Validade:
25/10/2027    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome
(PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

61077079000143
 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
LTDA. 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
L 

R. JOSÉ CAMPANELLA, 501 -
- MACEDO - GUARULHOS,
SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
MAGGION FALCO F2 NÃO FAMÍLIA: 2A1B1C1D2 5.90-14 80P 

MAGGION FALCO F2. NÃO FAMÍLIA: 2A1B1C1D2 5.60-15 79P 

MAGGION MILITAR. NÃO FAMÍLIA: 2A1B1C1D2 5.60-15 80P 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10144-12/2023   Tipo: Produto   Emissão: 26/10/2023    Validade:
25/10/2027    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome
(PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

61077079000143
 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
LTDA. 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
L 

R. JOSÉ CAMPANELLA, 501 -
- MACEDO - GUARULHOS,
SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
MAGGION FALCO F2 NÃO FAMÍLIA: 2A1B1C2D2 7.35-14 93P 

MAGGION FALCO F2 , NÃO FAMÍLIA: 2A1B1C2D2 6.45-13 79P 

MAGGION WILD BULL , NÃO FAMÍLIA: 2A1B1C2D2 185-14
(7.35-14) 96P 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10144-13/2023   Tipo: Produto   Emissão: 26/10/2023    Validade:
25/10/2027    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome
(PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

61077079000143
 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
LTDA. 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
L 

R. JOSÉ CAMPANELLA, 501 -
- MACEDO - GUARULHOS,
SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

MAGGION SUPER TRACTION 10 L NÃO FAMÍLIA: 3A1B3C1 7.00-16 CAP.
CARGA E 10PR 112L 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10144-14/2023   Tipo: Produto   Emissão: 26/10/2023    Validade:
25/10/2027    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome
(PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

61077079000143
 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
LTDA. 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
L 

R. JOSÉ CAMPANELLA, 501 -
- MACEDO - GUARULHOS,
SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

MAGGION LUNGAVIA , NÃO FAMÍLIA: 3A1B4C1 7.50-16 CAP.
CARGA E 10PR 116L 

MAGGION LUNGAVIA . NÃO FAMÍLIA: 3A1B4C1 7.50-16 CAP.
CARGA F 121L 

MAGGION LUNGAVIA. NÃO FAMÍLIA: 3A1B4C1 7.00-16 CAP.
CARGA E 10PR 117/113L 

MAGGION MILITAR 4X4 NÃO FAMÍLIA: 3A1B4C1 7.00-16 CAP.
CARGA F 12PR 117L 

MAGGION SUPER TRACTION NÃO FAMÍLIA: 3A1B4C1 7.50-16 CAP.
CARGA F 12PR 121L 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10144-15/2023   Tipo: Produto   Emissão: 26/10/2023    Validade:
25/10/2027    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome
(PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

61077079000143
 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
LTDA. 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
L 

R. JOSÉ CAMPANELLA, 501 -
- MACEDO - GUARULHOS,
SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_GAMA.pdf (75/85)        702/1481



01/12/2023, 14:12 Produtos Certificados

www.inmetro.gov.br/prodcert/certificados/lista.asp 6/6

MAGGION LUNGAVIA . NÃO FAMÍLIA: 4A1B5C2 10.00-20 CAP.
DE CARGA H 146J TT 
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Resultado da Consulta:
8 Certificado(s)
96 Produtos(s)
0 Serviços(s)

 Página 1

Certificador: CELAC     Nº Certificado: CN-PNEU-0011-2023-CI   Tipo: Produto   Emissão: 29/03/2023   
Validade: 28/03/2027    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da
empresa

81111965000153
 

SERVTRADER
CONSULTORIA EM
COMÉRCIO EXTERIOR
LTDA. 

SERVTRADER
CONSULTORIA EM
COMÉRCIO EXTER 

AV. PAULISTA, 726 - 13º ANDAR -
CERQUEIRA CESAR - 5312, -
BRASIL
Tel: (11) 5083-6888 e (11
Email: rangel.zen@uol.com.br;
rogerzen3@gmail.com  

ATIVO SOLICITANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
DPLUS D627 -2 SIM 165/70R13 79T TL 

DPLUS D668 18570R1488TTL SIM 185/70R14 88T TL 

DPLUS D669 -2 SIM 175/70R13 82T TL 

DPLUS D669 -4 SIM 175/70R14 88T TL 

DPLUS D669 -6 SIM 185/70R14 88T TL 

 
Certificador: CELAC     Nº Certificado: CN-PNEU-0012-2023-CI   Tipo: Produto   Emissão: 29/03/2023   
Validade: 28/03/2027    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da
empresa

81111965000153
 

SERVTRADER
CONSULTORIA EM
COMÉRCIO EXTERIOR
LTDA. 

SERVTRADER
CONSULTORIA EM
COMÉRCIO EXTER 

AV. PAULISTA, 726 - 13º ANDAR -
CERQUEIRA CESAR - 5312, -
BRASIL
Tel: (11) 5083-6888 e (11
Email: rangel.zen@uol.com.br;
rogerzen3@gmail.com  

ATIVO SOLICITANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
DPLUS D668 18565R1486TTL SIM 185/65R14 86T TL 

DPLUS D669 -10 SIM 185/65R14 86T TL 

DPLUS D669 -8 SIM 175/65R14 82T TL 

 
Certificador: CELAC     Nº Certificado: CN-PNEU-0298-2024-CR   Tipo: Produto   Emissão: 23/10/2024   
Validade: 22/10/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da
empresa

81111965000153
 

SERVTRADER
CONSULTORIA EM
COMÉRCIO EXTERIOR
LTDA. 

SERVTRADER
CONSULTORIA EM
COMÉRCIO EXTER 

AV. PAULISTA, 726 - 13º ANDAR -
CERQUEIRA CESAR - 5312, -
BRASIL
Tel: (11) 5083-6888 e (11
Email: rangel.zen@uol.com.br;
rogerzen3@gmail.com  

ATIVO SOLICITANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

DPLUS D661-38565R22520PR160MTL SIM 385/65R22.5 20PR 160M TL
(RRC):C;(G):B;71DB 

DPLUS D711-38565R22520PR160MTL SIM 385/65R22.5 20PR 160M TL
(RRC):C;(G):B;71DB 

BRASIL
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DPLUS D931-1200R2420PR160157FTL SIM 12.00R24 20PR 160/157F TL
(RRC):C;(G):B;71DB 

 
Certificador: CELAC     Nº Certificado: CN-PNEU-0299-2024-CR   Tipo: Produto   Emissão: 23/10/2024   
Validade: 22/10/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da
empresa

81111965000153
 

SERVTRADER
CONSULTORIA EM
COMÉRCIO EXTERIOR
LTDA. 

SERVTRADER
CONSULTORIA EM
COMÉRCIO EXTER 

AV. PAULISTA, 726 - 13º ANDAR -
CERQUEIRA CESAR - 5312, -
BRASIL
Tel: (11) 5083-6888 e (11
Email: rangel.zen@uol.com.br;
rogerzen3@gmail.com  

ATIVO SOLICITANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

DPLUS D611-11R22516PR148145MTL SIM 11R22.5 16PR 148/145M TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS D621-27580R22516PR147144MTL SIM 275/80R22.5 16PR 147/144M TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS D622-27580R22516PR149146MTL SIM 275/80R22.5 16PR 149/146M TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS D623-27580R22516PR149146MTL SIM 275/80R22.5 16PR 149/146M TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS D721-27580R22516PR149146LTL SIM 275/80R22.5 16PR 149/146L TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS D722-27580R22516PR149146LTL SIM 275/80R22.5 16PR 149/146L TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS D755-27580R22516PR149146MTL SIM 275/80R22.5 16PR 149/146M TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS D851-27580R22516PR149146LTL SIM 275/80R22.5 16PR 149/146L TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS D851HD-27580R22516PR149146LTL SIM 275/80R22.5 16PR 149/146L TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS D941-27580R22516PR149146LTL SIM 275/80R22.5 16PR 149/146L TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS D941HD-27580R22516PR149146LTL SIM 275/80R22.5 16PR 149/146L TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS LS60-229580R22516PR151147LTL SIM 295/80R22.5 16PR 151/147L TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS LS602-27580R22516PR149146MTL SIM 275/80R22.5 16PR 149/146M TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS LS611-29580R22516PR151147LTL SIM 295/80R22.5 16PR 151/147L TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS LS612-29580R22516PR151147LTL SIM 295/80R22.5 16PR 151/147L TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS LS621-27580R22516PR147144MTL SIM 275/80R22.5 16PR 147/144M TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS LS622-29580R22516PR151147LTL SIM 295/80R22.5 16PR 151/147L TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS LS623-29580R22516PR151147LTL SIM 295/80R22.5 16PR 151/147L TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS LS641-27580R22516PR149146MTL SIM 275/80R22.5 16PR 149/146M TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS LS642-29580R22516PR151147LTL SIM 295/80R22.5 16PR 151/147L TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS LS681-29580R22516PR151147LTL SIM 295/80R22.5 16PR 151/147LTL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS LS721-27580R22516PR149146LTL SIM 275/80R22.5 16PR 149/146L TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS LS722-27580R22516PR149146LTL SIM 275/80R22.5 16PR 149/146L TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

 
Certificador: CELAC     Nº Certificado: CN-PNEU-0300-2024-CR   Tipo: Produto   Emissão: 23/10/2024   
Validade: 22/10/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da
empresa

81111965000153
 

SERVTRADER
CONSULTORIA EM
COMÉRCIO EXTERIOR
LTDA. 

SERVTRADER
CONSULTORIA EM
COMÉRCIO EXTER 

AV. PAULISTA, 726 - 13º ANDAR -
CERQUEIRA CESAR - 5312, -
BRASIL
Tel: (11) 5083-6888 e (11
Email: rangel.zen@uol.com.br;
rogerzen3@gmail.com  

ATIVO SOLICITANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

DPLUS D601-29580R22516PR152149MTL SIM 295/80R22.5 16PR 152/149M TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D601-29580R22518PR152149MTL SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D601-31580R22518PR154151MTL SIM 315/80R22.5 18PR 154/151M TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D603-29580R22518PR152148MTL SIM 295/80R22.5 18PR 152/148M TL
(RRC):C;(G):B;72DB 
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DPLUS D606-29580R22518PR152148MTL SIM 295/80R22.5 18PR 152/148M TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS D606-29580R22518PR152149MTL SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D611-12R22518PR152149MTL SIM 12R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D622-29580R22518PR152148MTL SIM 295/80R22.5 18PR 152/148M TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D623-29580R22518PR152148MTL SIM 295/80R22.5 18PR 152/148M TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D65-229580R22518PR152148MTL SIM 295/80R22.5 18PR 152/148M TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D671-29580R22518PR152149LTL SIM 295/80R22.5 18PR 152/149L TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D671-29580R22518PR152149MTL SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D681-12R22518PR152149MTL SIM 12R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D721-12R22520PR156153MTL SIM 12R22.5 20PR 156/153M TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D721-29580R22518PR152149MTL SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):B;78DB 

DPLUS D721-31580R22520PR156153MTL SIM 315/80R22.5 20PR 156/153M TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D722-29580R22518PR152149MTL SIM 295/80R22.5 18PR 152/149M TL
(RRC):E;(G):B;78DB 

DPLUS D723-29580R22518PR152148MTL SIM 295/80R22.5 18PR 152/148M TL
(RRC):D;(G):B;78DB 

DPLUS D741-29580R22518PR152148LTL SIM 295/80R22.5 18PR 152/148L TL
(RRC):D;(G):B;78DB 

DPLUS D742-29580R22518PR152148LTL SIM 295/80R22.5 18PR 152/148L TL
(RRC):D;(G):B;78DB 

DPLUS D755-29580R22518PR152148MTL SIM 295/80R22.5 18PR 152/148M TL
(RRC):E;(G):B;78DB 

DPLUS D811-12R22518PR152149KTL SIM 12R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D811-31580R22520PR156153LTL SIM 315/80R22.5 20PR 156/153L TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D821-12R22518PR152149KTL SIM 12R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D843-12R22518PR152149KTL SIM 12R22.5 18PR 152/149K TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D851-29580R22518PR152149LTL SIM 295/80R22.5 18PR 152/149L TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D851HD-29580R22518PR152149LTL SIM 295/80R22.5 18PR 152/149L TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D911-12R22518PR152149FTL SIM 12R22.5 18PR 152/149F TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D912-12R22518PR152149FTL SIM 12R22.5 18PR 152/149F TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D921-31580R22520PR156153KTL SIM 315/80R22.5 20PR 156/153K TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D941-29580R22518PR152149LTL SIM 295/80R22.5 18PR 152/149L TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D941HD-29580R22518PR152149LTL SIM 295/80R22.5 18PR 152/149L TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D951-12R22518PR152149FTL SIM 12R22.5 18PR 152/149F TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS LS601-29580R22518PR152148MTL SIM 295/80R22.5 18PR 152/148M TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS LS602-29580R22516PR152149MTL SIM 295/80R22.5 16PR 152/149M TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS LS653-29580R22518PR152148MTL SIM 295/80R22.5 18PR 152/148M TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS LS812-29580R22518PR152148LTL SIM 295/80R22.5 18PR 152/148L TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS LS861-29580R22518PR152148KTL SIM 295/80R22.5 18PR 152/148K TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS LS911-29580R22518PR152148FTL SIM 295/80R22.5 18PR 152/148F TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

 
Certificador: CELAC     Nº Certificado: CN-PNEU-0301-2024-CI   Tipo: Produto   Emissão: 23/10/2024   
Validade: 22/10/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da
empresa

81111965000153
 

SERVTRADER
CONSULTORIA EM
COMÉRCIO EXTERIOR
LTDA. 

SERVTRADER
CONSULTORIA EM
COMÉRCIO EXTER 

AV. PAULISTA, 726 - 13º ANDAR -
CERQUEIRA CESAR - 5312, -
BRASIL
Tel: (11) 5083-6888 e (11
Email: rangel.zen@uol.com.br;
rogerzen3@gmail.com  

ATIVO SOLICITANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

11/11/2024, 08:20 Produtos Certificados
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DPLUS D651-1000R2018PR149146LTT SIM 10.00R20 18PR 149/146L TT
(RRC):C;(G):C;75DB 

DPLUS D821-1000R2018PR149146KTT SIM 10.00R20 18PR 149/146K TT
(RRC):C;(G):C;75DB 

DPLUS D841-1000R2018PR149146KTT SIM 10.00R20 18PR 149/146K TT
(RRC):C;(G):C;75DB 

DPLUS D842-900R2016PR147144KTT SIM 9.00R20 16PR 147/144K TT
(RRC):C;(G):C;75DB 

DPLUS D911-1000R2018PR149146KTT SIM 10.00R20 18PR 149/146K TT
(RRC):C;(G):C;75DB 

 
Certificador: CELAC     Nº Certificado: CN-PNEU-0302-2024-CI   Tipo: Produto   Emissão: 23/10/2024   
Validade: 22/10/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da
empresa

81111965000153
 

SERVTRADER
CONSULTORIA EM
COMÉRCIO EXTERIOR
LTDA. 

SERVTRADER
CONSULTORIA EM
COMÉRCIO EXTER 

AV. PAULISTA, 726 - 13º ANDAR -
CERQUEIRA CESAR - 5312, -
BRASIL
Tel: (11) 5083-6888 e (11
Email: rangel.zen@uol.com.br;
rogerzen3@gmail.com  

ATIVO SOLICITANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

DPLUS D631-1100R2018PR152149LTT SIM 11.00R20 18PR 152/149L TT
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D651-1100R2018PR152149LTT SIM 11.00R20 18PR 152/149L TT
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D811-1100R2018PR152149KTT SIM 11.00R20 18PR 152/149K TT
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D811-1200R2020PR156153KTT SIM 12.00R20 20PR 156/153K TT
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D821-1200R2020PR156153KTT SIM 12.00R20 20PR 156/153K TT
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D911-1100R2018PR152149FTT SIM 11.00R20 18PR 152/149F TT
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS D911-1200R2020PR156153FTT SIM 12.00R20 20PR 156/153F TT
(RRC):C;(G):B;72DB 

 
Certificador: CELAC     Nº Certificado: CN-PNEU-0303-2024-CI   Tipo: Produto   Emissão: 23/10/2024   
Validade: 22/10/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da
empresa

81111965000153
 

SERVTRADER
CONSULTORIA EM
COMÉRCIO EXTERIOR
LTDA. 

SERVTRADER
CONSULTORIA EM
COMÉRCIO EXTER 

AV. PAULISTA, 726 - 13º ANDAR -
CERQUEIRA CESAR - 5312, -
BRASIL
Tel: (11) 5083-6888 e (11
Email: rangel.zen@uol.com.br;
rogerzen3@gmail.com  

ATIVO SOLICITANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

DPLUS D603-27580R22516PR146143LTL SIM 275/80R22.5 16PR 146/143L TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS D603L-S27580R22516PR146143LTL SIM 275/80R22.5 16PR 146/143L TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS D742-427580R22516PR146143LTL SIM 275/80R22.5 16PR 146/143L TL
(RRC):D;(G):C;75DB 

DPLUS D742LS-27580R22516PR146143LTL SIM 275/80R22.5 16PR 146/143L TL
(RRC):D;(G):C;75DB 

DPLUS LS602-427580R22516PR146143LTL SIM 275/80R22.5 16PR 146/143L TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS LS611-27580R22516PR146143LTL SIM 275/80R22.5 16PR 146/143L TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS LS622-27580R22516PR146143LTL SIM 275/80R22.5 16PR 146/143L TL
(RRC):C;(G):C;75DB 

DPLUS LS623-27580R22516PR146143LTL SIM 275/80R22.5 16PR 146/143L TL
(RRC):C;(G):C;71DB 

DPLUS LS642-27580R22516PR146143MTL SIM 275/80R22.5 16PR 146/143M TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS LS653-27580R22516PR146143MTL SIM 275/80R22.5 16PR 146/143M TL
(RRC):C;(G):B;72DB 

DPLUS LS742-27580R22516PR146143LTL SIM 275/80R22.5 16PR 146/143L TL
(RRC):D;(G):C;75DB 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa Gama Pneus Ltda, estabelecida no Beco Bom Retiro, 25, Centro, Boa Vista do Buricá/RS, 

inscrita no CNPJ sob nº 55.623.647/0001-61, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Bernardo Andres 

Flach, portador da Carteira de Identidade RG n. º 1087834097 e do CPF: 827.447.770-72: 

(x) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

(x) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

(x) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

(x) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

(x) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

(x) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

(x) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 

salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, 

da Constituição Federal/88. 

(x) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/88. 

(x) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência, observado 

também o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021. 

( ) Sim, ME (x) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE COLETA E DESTINAÇÃO DOS PNEUS 

DECLARA: coletar e dar destinação adequada aos pneus inservíveis (logística reversa) originários da 

contratação, nos termos das Instruções Normativas do IBAMA, em atendimento ao artigo 33, inciso III, da Lei 

Federal no 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, e artigos 1o e 9o da Resolução CONAMA no 

416/2009, e da legislação correlata. 

 

a. DECLARA que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente 

Edital; 

b. DECLARA, que será providenciado o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados 

ou inservíveis originários da contratação, e, descartando-os aos pontos de coleta ou centrais de 
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armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao estabelecimento 

que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua destinação final ambientalmente 

adequada conforme artigos 1.º e 9.º da resolução CONAMA n.º 416 de 30/09/2009 e nos termos do Artigo 7º, 

XI, da Lei 12.305/2010 e Art. 42, III. 

c. DECLARA que os pneus ofertados possuem garantia de 05 anos e 03 anos para câmaras de ar 

e protetores, contra defeitos e vícios de fabricação, contados da data de entrega do produto, incluindo avarias 

no transporte até o local de entrega; 

d. DECLARA também, que durante o prazo de garantia, tendo os produtos, por ela fornecidos, 

apresentados defeitos de fabricação, características diferentes das solicitadas ou desgaste prematuro em 

função de baixa qualidade, a troca e/ou reposição do material ocorrerá, após a comunicação por parte da 

Prefeitura, sem ônus a esta; 

e. DECLARA, que os produtos ofertados, não possuem certificação de INMETRO, por se tratarem 

de Pneus Agrícolas e Fora de Estrada, onde são dispensados pela Portaria nº 379, de 14 de setembro de 2021 

(Anexo VI); 

f. DECLARA, que os produtos cotados são originais de fábrica, contém o selo de aprovação do 

INMETRO, e possuirão data de fabricação impressa no produto igual ao solicitado em edital, a contar da data 

de recebimento; 

g. DECLARA, que os produtos serão de originais de fábrica, primeira linha e em nenhuma 

hipótese serão entregues produtos remanufaturados, recapados, recauchutados, recondicionados, 

remodelados, ou submetidos a qualquer outro tipo de processo semelhante. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

Boa Vista do Buricá/RS, 20 de maio de 2025. 

 

 

 

_____________________________________ 

Bernardo Andres Flach 

Sócio Administrador 

CPF: 827.447.770-72 

RG: 1087834097 
 

 

GAMA PNEUS 

LTDA:55623647

000161

Assinado de forma digital 

por GAMA PNEUS 

LTDA:55623647000161 

Dados: 2025.05.20 11:10:10 

-03'00'
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PROPOSTA DE PREÇOS 

  

Município de Rio Bom/PR 

Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 25/2025 

Abertura: 20/05/2025 às 09:00 horas 

RAZÃO SOCIAL: GAMA PNEUS LTDA 

CNPJ/MF: 55.623.647/0001-61    INSC. ESTADUAL: 173/0018634 

ENDEREÇO: Beco Bom Retiro, 25 - Centro  CIDADE: Boa Vista do Buricá/RS 

E-MAIL:  licitagamapneus@gmail.com  FONE: (55) 9 9950-1317 

BANCO CONTA PARA DEPÓSITO:  Ag 0306 Conta Corrente 68819-5 -  Banco Sicredi 

Representante Legal: Bernardo Andres Flach / Sócio Administrador RG: 1087834097 – CPF: 827.447.770-

72 

 

A empresa Gama Pneus Ltda propõe ao Município o fornecimento do objeto deste ato convocatório, 

de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 

Item QTD Descrição MARCA MODELO  V. Unit   V. Total  

11 100 

PNEU RADIAL 
MISTO (TRAÇÃO) 

1.000R20 - 
especificações 

mínimas: - 
capacidade de 

mínima de 16 lonas 
- índice de carga 

146/143 - 
profundidade de 
sulco 23,1mm - 
aprovado pelo 

INMETRO. 

DPLUS D911  R$                            1.983,77   R$                       198.377,00  

28 10 

PNEU 90/90-19 - 
especificações 

mínimas: - índice de 
carga 54 - índice 
velocidade: T - 
utilização com 

câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

MAGGION VIPER  R$                                200,00   R$                            2.000,00  

29 10 

PNEU 110/90-17 - 
especificações 

mínimas: - índice de 
carga 60 - índice 
velocidade: T - 
utilização com 

câmara - aprovado 
pelo INMETRO. 

MAGGION VIPER  R$                                230,00   R$                            2.300,00  

             R$                   202.677,00  

 

Atenção: Somente será recebido empenhos/autorizações de recebimentos/contratos e afins pelo e-

mail oficial da empresa licitagamapneus@gmail.com. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, conforme previsto na Lei nº 10.520 e na Lei 14.133/21. 

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_GAMA.pdf (84/85)        711/1481

mailto:licitagamapneus@gmail.com


 

 

 
2 

Prazo de entrega: prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da 

Autorização de Compras. 

Fabricação: igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da entrega, (DOT de 06 (seis) meses). 

Pagamento: será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à adjudicatária, mediante a 

comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal 

DECLARA sob as penas da lei, que possui aptidão financeira para a execução do contrato e que sua 

proposta de preço compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

DECLARA que os pneus ofertados possuem garantia de 05 anos e 03 anos para câmaras de ar e 

protetores, contra defeitos e vícios de fabricação, contados da data de entrega do produto, incluindo avarias 

no transporte até o local de entrega; 

 Declaramos ainda que, durante o período de garantia iremos fornecer todo o suporte técnico 

necessário ao perfeito uso dos produtos, bem como que em caso de não cumprimento da garantia mínima, 

substituiremos o produto defeituoso, sem ônus ao município.  

Declaramos também que os produtos cotados são novos, de primeira linha, e estão em conformidade 

com as normas do INMETRO e RTQ-41, para os quais elas se aplicam. DECLARA, que será providenciado o 

recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis originários da contratação, e, 

descartando-os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou 

importador, ou entregando-os ao estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, 

para fins de sua destinação final ambientalmente adequada conforme artigos 1.º e 9.º da resolução CONAMA 

n.º 416 de 30/09/2009 e nos termos do Artigo 7º, XI, da Lei 12.305/2010 e Art. 42, III. 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem 

como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os encargos previdenciários, fiscais (ICMS 

e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, 

transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir direta ou 

indiretamente sobre os materiais, objeto desta licitação. 

Demais condições conforme o edital. 

   

Boa Vista do Buricá/RS, 20 de maio de 2025. 

 

 

________________________________________________ 

Bernardo Andres Flach 

Sócio Administrador 

CPF: 827.447.770-72 

RG: 1087834097 

 

GAMA PNEUS 

LTDA:556236470

00161

Assinado de forma digital 

por GAMA PNEUS 

LTDA:55623647000161 

Dados: 2025.05.20 11:09:34 

-03'00'
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  Proc. Administrativo 23- 2.173/2025

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/06/2025 às 15:29:22

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

TODOS_DOCUMENTOS_RAVI.pdf

        713/1481



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 52.954.144/0001-80
Razão

Social: RAVI ECOMMERCE LTDA

Endereço: - LOTEAMENTO COSTA ESMERALDA 466 - / SANTA LUZIA / TIJUCAS / SC /
88200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/06/2025 a 01/07/2025

Certificação Número: 2025060218376166843109

Informação obtida em 11/06/2025 15:17:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

11/06/2025, 15:17 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa  RAVI E-COMMERCE LTDA, inscrita no

CNPJ nº. 52.954.144/0001-80 e Inscrição Estadual nº. 262643383, estabelecida na Rua

Loteamento  Costa  Esmeralda,  N.º  466  –  Lote  16  –  Quadra  B,  Bairro  Santa  Luzia,

Tijucas/ SC, CEP 88200-000, possui vínculo ativo conosco, através do qual forneceu:

PNEUS  195/65  R15  SUNSET  –  ENZO  B2,  abastecendo  satisfatoriamente  a  frota  do

COMANDO  DA  FORÇA  AERONAVAL-RJ,  inscrita  no  CNPJ  nº.  00.394.502/0089-86,

estabelecida na RUA COMANDANTE ITURIEL S/N, BAIRRO FLUMINENSE - SPA - RJ, CEP:

28944-054, entregando o que segue:

DESCRIÇÃO QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL

PNEUS  195/65  R15  SUNSET  –

ENZO B2
4 R$ 320,00 R$ 1.280,00

Afirmamos ainda, que:

 Os pneus fornecidos eram de primeira qualidade e desempenho reconhecidos

no mercado nacional e internacional, fornecendo exclusivamente produtos de

primeira linha de qualidade de seus fabricantes, sempre similares tecnicamente

às  líderes  do mercado nacional  (Continental,  Goodyear,  Michelin,  Firestone,

Pirelli e Bridgestone);

 Foram entregues no prazo estipulado no contrato;

 Foram  entregues  de  acordo  com  as  especificações  exigidas;

O  fornecimento  foi  executado  de  acordo  com  parâmetros  técnicos  de  qualidade

exigidos  para  os  materiais,  sendo  esses  de  primeira  qualidade  e  dentro  do  prazo

pactuado, foram entregues de acordo com as especificações exigidas no contrato, não

existindo  em  nossos  registros,  até  a  presente  data,  fatos  supervenientes  que

desabonem a sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

SÃO PEDRO DA ALDEIA-RJ, 27 de fevereiro de 2025.

 

______________________________

COMANDO DA FORÇA AERONAVAL

CNPJ: 00.394.502/0089-86

Nome: ALAN MEIRELES DE FARIAS

Cargo: Fiel da Execução Financeira

CPF: 018.143.400-84
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Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de São Paulo 

 

Avenida Tiradentes, 520, Centro, Taubaté - SP - CEP: 12030-180 - PABX: (12) 3625-5000  

  Página 1 de 1  

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
 

   O Diretor de Projetos e Contratos da Secretaria de Obras do Município de 

Taubaté, no uso de suas atribuições legais, através do Protocolo 70.624/2024, ATESTA para os 

devidos fins que a empresa RAVI E-COMMERCE LTDA, CNPJ Nº 52.954.144/0001-80, com sede na 

Rua Loteamento Costa Esmeralda, nº 466, Lote 16, Quadra: B - Bairro Santa Luzia – Tijucas/SC, 

através da Dispensa de Licitação nº 140/24, forneceu material para a Prefeitura Municipal de Taubaté 

conforme segue: 
 

PROCESSO N° AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

20.299/24 4.621/24 PNEU DIANTEIRO PARA RETRO ESCAVADEIRA 12 X 16,5 NHS . UNIDADE 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

Secretaria de Obras, 27 de novembro de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

ENG. RODRIGO DE OLIVEIRA RODRIGUES 
DIRETOR DE PROJETOS E CONTRATOS DA SECRETARIA DE OBRAS 
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2ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

"RAVI E-COMMERCE LTDA." 

CNPJ Nº 52.954.144/0001-80 - NIRE nº 42208111942 

 

NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES, brasileira, nascida em 24/02/1953, viúva, 
aposentada, inscrita no CPF sob o nº 05840583812 e RG nº 17.233.160-2 SSP/SP, residente e domiciliada 
à Rua Nelson Fleury de Moraes, nº 30, JD ELEODORO II, SANTA CRUZ DO RIO PARDO, SP, CEP 
18.903-028. Única sócia da RAVI E-COMMERCE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob  nº 52.954.144/0001-80 e NIRE nº 42208111942, devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina, com sua sede na Avenida Ministro Victor Konder, nº 1030, Mezanino, Box 99, 
Fazenda, Itajaí/SC, CEP: 88.301-701. 
 
Resolve por este instrumento, promover a presente Alteração Contratual, o que faz mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
Cláusula 1ª: A sociedade altera o endereço de sua sede para RUA LOTEAMENTO COSTA ESMERALDA, 
466 - LOTE:16;QUADRA:B - SANTA LUZIA TIJUCAS - SANTACATARINA CEP: 88.200-000. 
 
Cláusula 2ª: A sociedade altera seu objeto social para comércio a varejo de pneumáticos e camaras de ar, 
comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, comércio a varejo de peças e acessórios 
usados para veículos automotores, depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-
móveis, serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores, serviços de borracharia para veículos 
automotores, servicos de manutenção e reparação elétrica de veiculos automotores; servicos de instalação, 
manutenção e reparação de acessórios para veiculos automotores e promoção de vendas. 
 

2ª CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

"RAVI E-COMMERCE LTDA." 

CNPJ Nº 52.954.144/0001-80 - NIRE nº 42208111942 

 

NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES, brasileira, nascida em 24/02/1953, viúva, 
aposentada, inscrita no CPF sob o nº 05840583812 e RG nº 17.233.160-2 SSP/SP, residente e domiciliada 
à Rua Nelson Fleury de Moraes, nº 30, JD ELEODORO II, SANTA CRUZ DO RIO PARDO, SP, CEP 
18.903-028. Única sócia da RAVI E-COMMERCE LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob  nº 52.954.144/0001-80 e NIRE nº 42208111942, 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, com sua sede 
na RUA LOTEAMENTO COSTA ESMERALDA, 466 - LOTE:16;QUADRA:B - 
SANTA LUZIA TIJUCAS - SANTACATARINA CEP: 88.200-000. 
 

 
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETIVO, INÍCIO E PRAZO 

 
Cláusula 1ª - A sociedade tem como nome empresarial: "RAVI E-COMMERCE 
LTDA.". 
 
Cláusula 2ª - A sociedade tem sua sede na RUA LOTEAMENTO COSTA 
ESMERALDA, 466 - LOTE:16;QUADRA:B - SANTA LUZIA TIJUCAS - 
SANTACATARINA CEP: 88.200-000. 
 
 
Parágrafo Único – A sociedade poderá abrir filiais. 
 
Cláusula 3ª - A sociedade tem como objeto social comércio a varejo de pneumáticos 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=89tZ6wrb3G-12j3_ETZ_Cg&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 05840583812-NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES
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e camaras de ar, comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores, depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 
guarda-móveis, serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores, 
serviços de borracharia para veículos automotores, servicos de manutenção e 
reparação elétrica de veiculos automotores; servicos de instalação, manutenção e 
reparação de acessórios para veiculos automotores e promoção de vendas. 
 
Cláusula 4ª - A sociedade iniciou suas atividades em 21/11/2023. 
 
Cláusula 5ª - A sociedade tem seu prazo de duração indeterminado. 
 

DO CAPITAL SOCIAL, COTAS, COTISTAS E RESPONSABILIDADE 
 
Cláusula 6ª - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 
Cláusula 7ª - O capital social fica dividido em 100.000 (cem mil) cotas, no valor de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas como segue: 
 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
 

SÓCIOS Nº DE QUOTAS R$ VALOR %  PERCENTUAL 

NEIDE APARECIDA DE 
OLIVEIRA RODRIGUES 

100.000,000 R$ 100.000,00 100% 

TOTAL 100.000 R$ 100.000,00 100% 

 
Parágrafo Único - O valor do capital social subscrito pelo sócio  é de R$ 100.000,00 
(cem mil reais) e está totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional. 
 
Cláusula 8ª - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas. 
 

 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS, 

PREJUÍZOS E FORMAÇÃO DE RESERVAS 
 
Cláusula 9ª - O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. 
 
Cláusula 10ª - No final de cada exercício social proceder-se-á a elaboração do  
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
 
Cláusula 11ª – Opcionalmente, a critério da sócia, poderão ser levantados balancetes 
intermediários para, no caso de se apurar lucro, efetuar-se a distribuição imediata, 
desde que tal distribuição seja compatível com a situação econômico-financeira da 
empresa. 
 
Cláusula 12ª – Os lucros apurados em cada exercício social, ou em balanços 
intermediários, terão a aplicação que lhes for dada pela sócia. 
 
Cláusula 13ª – Os prejuízos que por ventura se verificarem serão mantidos em conta 
especial para serem amortizados nos exercícios futuros e, não o sendo, serão 
suportados pela sócia. 
 
Cláusula 14ª - Dos lucros líquidos, no final do exercício, serão formadas as reservas 
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que se acharem necessárias, a critério da sócia. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO, SUA REMUNERAÇÃO E CONTABILIDADE 
 
Cláusula 15ª - A sociedade será administrada pelo sócia NEIDE APARECIDA DE 
OLIVEIRA RODRIGUES, ao qual caberá representar a sociedade em juízo ou fora 
dele, podendo praticar todos os atos necessários para o bom e fiel desempenho de suas 
funções e consecução do fim social, inclusive sendo-lhes conferido poderes especiais 
para alienar bens imóveis, constituir hipotecas e, junto a instituições financeiras, 
oficiais ou particulares, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive de 
duplicatas, dar bens móveis em alienação fiduciária ou em garantia, caucionar títulos 
e/ou direitos creditórios no caso de papéis não representativos de negócios inerentes 
aos fins sociais da empresa; 
 
§ 1º - A sociedade, através de seu administrador, poderá nomear procurador(es), 
outorgando- lhe(s) poderes para agir em nome da sociedade e no atendimento de 
assuntos de interesse desta, devendo o respectivo instrumento de procuração conter 
os poderes especificamente outorgados e o prazo do mandato, salvo no caso de 
procuração judicial que poderá ser por prazo indeterminado; 
 
§ 2º - A sociedade poderá ser administrada por pessoa não sócia, conforme prevê 
o artigo 
1.061 da Lei nº 10.406/2002, podendo o administrador ser designado em ato 
separado e investido no cargo mediante termo de posse, devendo o instrumento de 
nomeação indicar o cargo de diretoria a ser exercido, a forma de representação e os 
respectivos poderes atribuídos; 
 
§ 3º - Fica vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações 
ou negócios estranhos ao objetivo social, especialmente à prestação de avais, fianças ou 
caução de favor. 
 
Cláusula 16ª - Pelos serviços que prestar à sociedade, poderá perceber a 
administradora uma retirada mensal a título de pró-labore. 
 
Cláusula 17ª - A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais necessários. 
 

DAS DELIBERAÇÕES 
 
Cláusula 18ª – O sócio deliberará ao menos uma vez a cada ano, nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, sobre a aprovação das contas da 
administração e demonstrações financeiras de cada exercício social, distribuição dos 
lucros, amortização dos prejuízos e a criação de fundos de reserva, e em qualquer 
outra oportunidade, de acordo com os interesses da empresa. 
 

DO FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, EXCLUSÃO OU RETIRADA DE 
SÓCIO 

 
Cláusula 19ª - Em caso de falecimento, interdição ou exclusão da sócia não se 
dissolverá a sociedade, que prosseguirá com o(s) herdeiro(s) e sucessor(es); 
 
Parágrafo Único - Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, serão apurados 
em balanço especial os haveres do sócio falecido, avaliando-se os bens e direitos da 
empresa naquela data, bem como o montante das dívidas para a apuração do 
patrimônio líquido e, se positivo, será paga ao(s) herdeiro(s) pela sociedade em 24 
(vinte e quatro) parcelas  iguais  e  sucessivas, atualizadas monetariamente na data de 
cada pagamento por índice oficial de abrangência nacional, vencendo-se, a primeira, 
90 (noventa) dias depois de apresentada autorização judicial que permita formalizar-
se inteiramente a operação, inclusive perante o Registro Público de Empresas 
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Mercantis. 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Cláusula 20ª – Fica eleito o foro da Comarca de Tijucas/SC, para os  procedimentos  
judiciais referentes a este Instrumento de Contrato Social, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
Cláusula 21ª - Aos casos omissos e não regulados pelo presente contrato, bem como 
nas omissões da Lei nº 10.406 de 10/01/2002 no que se refere às sociedades limitadas, 
serão aplicadas as normas previstas na lei especial para as sociedades anônimas 
consoante a faculdade deferida pelo parágrafo único do artigo 1.053 da Lei nº 10.406 
de 10/01/2002. 
 
Cláusula 22ª - O Administrador declara, sob as penas da lei, não estar impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
Cláusula 23ª - Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de Micro 
Empresa (ME), nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Assim, por estarem de acordo, assinam e obriga-se a cumprir o disposto no presente 
Instrumento. 
 
 

Tijucas/SC, 18 de Fevereiro de 2024. 
 

 
NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

SÓCIA/ADMINISTRADORA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RAVI E-COMMERCE LTDA.
CNPJ: 52.954.144/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:39:02 do dia 06/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/08/2025.
Código de controle da certidão: 59F9.F4EA.8B70.26D6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): RAVI E-COMMERCE LTDA.
CNPJ/CPF: 52.954.144/0001-80

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 250140044096432
Data de emissão: 10/02/2025 09:16:58
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 09/08/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 18/02/2025 14:34:16
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211203-000-VTXRQPURTVGXDH-4 14/04/2025 10:16:04

MUNICÍPIO DE TIJUCAS
ESTADO SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 7656/2025

Contribuinte

Nome/Razão: 3835685 - RAVI E-COMMERCE LTDA.
CNPJ/CPF: 52.954.144/0001-80
Endereço: LOTEAMENTO Costa Esmeralda, 466
Complemento: LOTE:16;QUADRA:B
Bairro: Santa Luzia Cidade: Tijucas - SC

Finalidade
Certidão de Débito - Contribuinte

Observações

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

14/04/2025 60 dias

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E R T I F I C O que, em nome de RAVI E-
COMMERCE LTDA. até a presente data não existem, em aberto, débitos de tributos municipais.

Tijucas - SC, 14 de abril de 2025
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211202-000-MJENBDJVXXPBAB-7 09/05/2025 15:27:01

MUNICÍPIO DE TIJUCAS
ESTADO SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE IMÓVEL
Nº 9337/2025

Certificamos, a pedido da parte interessada, que após consulta aos nossos registros, referentes a(s) 
inscrição(ões) imobiliárias abaixo, constatamos que até a presente data não existem débitos relativos a 
Tributos Municipais.

 DADOS DO PROPRIETÁRIO 

Nome/Razão: 17550 - G & M ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL LTDA
CNPJ/CPF: 54.140.644/0001-04
Endereço: Rua IRICIO INACIO DA SILVA, 14
Complemento: SETOR ADMINISTRATIVO
Bairro: FUNDOS VILA NOVA Cidade: Porto Belo - SC

 DADOS DO IMÓVEL URBANO
Matricula: 38.009 Código do Imovél: 99830 Insc. Imobiliária: 01.06.010.00229.001.001 Quadra: B Lote: 16
Endereço: Rua Atum Número: 466 CEP: 88.200-000
Bairro: Santa Luzia Cidade: Tijucas Estado: SC
Edifício:  Complemento: Lote -  16 - B
Loteamento:Costa Esmeralda Bloco/Apto: /
Inf. Complementar:  

Finalidade
Certidão de Débito - Imobiliário
Observações

SEM DÉBITOS ATÉ A PRESENTE DATA

A  FAZENDA  MUNICIPAL  se  reserva  o  direito  de  cobrar  os  débitos  que  venham  a  ser
constatados mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

A certidão tem validade por 60 dias a contar da data de sua expedição.

Tijucas - SC, 9 de maio de 2025
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 52.954.144/0001-80
Razão

Social: RAVI ECOMMERCE LTDA

Endereço: - LOTEAMENTO COSTA ESMERALDA 466 - / SANTA LUZIA / TIJUCAS / SC /
88200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/04/2025 a 24/05/2025

Certificação Número: 2025042505066166843104

Informação obtida em 30/04/2025 19:07:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RAVI E-COMMERCE LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 52.954.144/0001-80
Certidão nº: 9234045/2025
Expedição: 18/02/2025, às 14:36:38
Validade: 17/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RAVI E-COMMERCE LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 52.954.144/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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RAVI E-COMMERCE LTDA 

                                                                CNPJ 52.954.144/0001-80 – IE 262643383 

     Rua Loteamento Costa Esmeralda nº 466 – lote 16 quadra B 

     Bairro Santa Luzia - Tijucas-SC - CEP 88.200-000 

licitacao@ravipneus.com.br 

 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM-PR  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025  
PROCESSSO Nº 058/2025  
 

DECLARAÇÕES 

 

A Empresa RAVI E-COMMERCE LTDA, estabelecida na rua Loteamento Costa 
Esmeralda, nº 466, Lote 16, quadra Bairro Santa Luzia na cidade de Tijucas-SC, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88.200-000, inscrita no CNPJ sob nº 
52.954.144/0001-80, neste ato representado por sua representante legal, a Sra. 
Neide Aparecida de Oliveira Rodrigues, brasileira, empresaria, inscrita no 
Cadastro de Pessoa Física sob o número 05840583812, e portadora do Registro 
Geral 17.233.160-2 SSP-SP, e no uso de suas atribuições legais, vem: 

(X) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

(X) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 
63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

(X) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

(X) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me 
responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

(X) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

(X) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, 
da Lei Federal nº 14.133/21; 

(X) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que 
não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 
dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 
do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

(X) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
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RAVI E-COMMERCE LTDA 

                                                                CNPJ 52.954.144/0001-80 – IE 262643383 

     Rua Loteamento Costa Esmeralda nº 466 – lote 16 quadra B 

     Bairro Santa Luzia - Tijucas-SC - CEP 88.200-000 

licitacao@ravipneus.com.br 

 

  

(X) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, 
conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência, observado 
também o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021. 

( ) Sim, ME (X) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

 

Tijucas-SC, 20 de maio de 2025.  

 

 

 

___________________________________ 

RAVI E-COMMERCE LTDA. 
CNPJ nº 52.954.144/0001-80 
NEIDE A. DE OLIVEIRA RODRIGUES 
Proprietária/administradora 
RG nº 17.233.160-2 SSP-SP 
CPF nº 05840583812 
 

Assinado digitalmente por RAVI E 
COMMERCE LTDA:52954144000180
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
Certificado Digital PJ A1, OU=
Presencial, OU=45174742000171, 
OU=AC SyngularID Multipla, CN=
RAVI E COMMERCE 
LTDA:52954144000180
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização: 
Data: 2025.05.19 17:09:42-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2

RAVI E 
COMMERCE 
LTDA:52954
144000180
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RAVI E-COMMERCE LTDA 

                                                                CNPJ 52.954.144/0001-80 – IE 262643383 

     Rua Loteamento Costa Esmeralda nº 466 – lote 16 quadra B 

     Bairro Santa Luzia - Tijucas-SC - CEP 88.200-000 

licitacao@ravipneus.com.br 

 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM-PR  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025  
PROCESSSO Nº 058/2025  
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE COLETA E DESTINAÇÃO DOS 

PNEUS 

 

A Empresa RAVI E-COMMERCE LTDA, estabelecida na rua Loteamento Costa 
Esmeralda, nº 466, Lote 16, quadra Bairro Santa Luzia na cidade de Tijucas-SC, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88.200-000, inscrita no CNPJ sob nº 
52.954.144/0001-80, neste ato representado por sua representante legal, a Sra. 
Neide Aparecida de Oliveira Rodrigues, brasileira, empresaria, inscrita no 
Cadastro de Pessoa Física sob o número 05840583812, e portadora do Registro 
Geral 17.233.160-2 SSP-SP, e no uso de suas atribuições legais, vem, 
DECLARA, coletar e dar destinação adequada aos pneus inservíveis (logística 
reversa) originários da contratação, nos termos das Instruções Normativas do 
IBAMA, em atendimento ao artigo 33, inciso III, da Lei Federal no 12.305/2010 – 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, e artigos 1o e 9o da Resolução CONAMA 
no 416/2009, e da legislação correlata. 

 

Tijucas-SC, 20 de maio de 2025.  

 

 

 

___________________________________ 

RAVI E-COMMERCE LTDA. 
CNPJ nº 52.954.144/0001-80 
NEIDE A. DE OLIVEIRA RODRIGUES 
Proprietária/administradora 
RG nº 17.233.160-2 SSP-SP 
CPF nº 05840583812 
 

Assinado digitalmente por RAVI E 
COMMERCE LTDA:52954144000180
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
Certificado Digital PJ A1, OU=
Presencial, OU=45174742000171, 
OU=AC SyngularID Multipla, CN=
RAVI E COMMERCE 
LTDA:52954144000180
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização: 
Data: 2025.05.19 17:09:59-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2

RAVI E 
COMMERCE 
LTDA:52954
144000180
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA

ATESTADO DE EDIFICAÇÃO EM REGULARIZAÇÃO

Em conformidade com a Lei 16.157/13, Decreto Estadual 1908/22 e com o Artigo 41, caput, inciso IV da Instrução Normativa Nº 1 - Parte 1 - PROCESSOS

GERAIS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO, do CBMSC, atestamos que o imóvel abaixo qualificado atende aos requisitos das Normas de

Segurança Contra Incêndio e Pânico (NSCI).

VALIDADE: 16/11/2025

1. IDENTIFICAÇÃO DO TERRENO / EDIFICAÇÃO

Registro de Endereço (RE): RE8355002221A

Nome da Edificação: Gercino Angelo da Silva Neto

Nome Fantasia: Gercino Angelo da Silva Neto

Logradouro público: RUA ATUM Nº: 466

Bairro: SANTA LUZIA Município: TIJUCAS/SC CEP: 88200-000

Complemento: LAT/LONG: (-27.222002522346,-48.611864440198)

Referência: Arquivo:

Blocos Homologados CBMSC: 1 Blocos Cadastrados CBMSC: 1

2. DADOS DA SOLICITAÇÃO

Protocolo: F8355011072A
Característica de: Baixa Complexidade RPCI

(RT)
Nº de Blocos: 1

Área total da solicitação: 285,36 (m²)

Data da Solicitação: 31/10/2024 Quantidade de anexos: 3

 3.1. DETALHES POR BLOCO

3.1.1. GALPÃO (318277)

Área da solicitação: 285,36 (m2) Área fiscalizável: 285,36 (m2)

Nº de pavimentos: 1 Altura: -- Área do pavimento Tipo: --
Área de A-1 compartimentada: 0,00

(m2)

Complexidade: Baixa Complexidade RPCI (RT)
Carga de incêndio: Baixa - 300,00 (MJ/m2) Situação: -- Lotação Máxima: 10

Tipo Construtivo: -- Escada do Bloco: -- Quantidade de Glp: -- Risco do Bloco: Risco II

OCUPAÇÕES

NR Ocupação Destinação

Altura da

ocupação

(m)
Lotação

Área (m²)
Área

Comum

(m²)

Área

Solicitada

(m²)

1
C-1 [Comercial] Comércio com baixa

carga de incêndio
outros 3,00 4,00 285,36 285,36 285,36

4. DADOS DA EMPRESA SOLICITANTE

Razão Social: RAVI E-COMMERCE LTDA.

Nome Fantasia: RAVI E-COMMERCE LTDA.

CPF/CNPJ: 52.954.144/0001-80

5. RESPONSÁVEIS PELA EMPRESA SOLICITANTE

Documento gerado em 12/11/2024 às 17:33 - Página 1/2
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NR Nome Completo

1 NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES

6. RESULTADO DA SOLICITAÇÃO

Resultado: DEFERIDO

Observações:

Deferido conforme IN 01 parte 1.

Quartel de TIJUCAS/SC, 12/11/2024

Assinatura Eletrônica

Jacson NASCIMENTO dos Santos - Soldado
NOME

TIJUCAS/SC, 12/11/2024
LOCAL E DATA

Autenticidade e-SCI: c285297fc58c7002eb38f874d031a2a3dd811d5f

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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É OBRIGATÓRIA A FIXAÇÃO DO ALVARÁ EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO

Válido somente com a comprovação do pagamento da Taxa de Licença do Exercício
Emitido por: Rua Coronel Buchelle - 1 - Centro - 88.200-000 - Tijucas - SC

Fone: (48) 3263-8100
_________________________________________

CARIMBO E RUBRICA
Autenticação: WIS031202-000-IZPYHENQCYVPNA-6

EXERCÍCIO

2025
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS
SECRETARIA DE FINANÇAS

Nº 836

ALVARÁ

DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

RAZÃO SOCIAL

Razão Social: RAVI E-COMMERCE LTDA.
NOME FANTASIA

Nome Fantasia: RAVI E-COMMERCE
ENDEREÇO:

LOTEAMENTO  COSTA ESMERALDA, 466, LOTE:16;QUADRA:B - SANTA LUZIA
ATIVIDADES

Atividade Princ. Descrição
0045.2/00.03 Não Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
0045.2/00.04 Não Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
0045.2/00.06 Não Serviços de borracharia para veículos automotores
0045.2/00.07 Não Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
0045.3/07.03 Não Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
0045.3/07.04 Não Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
0045.3/07.05 Sim Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
0052.1/17.99 Não Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
0073.1/90.02 Não Promoção de vendas

CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL

52.954.144/0001-80 103201
ESCRITÓRIO CONTÁBIL

EVANDRO JOSE FELICIO
PROTOCOLO Nº DATA DE EMISSÃO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

 04/02/2025 Horário Comercial

ÁREA INÍCIO DE ATIVIDADE VALIDADE DO ALVARÁ
0,00 m² 14/05/2024 31/12/2025
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DE TIJUCAS

     C E R T I DÃ O

Vandréa Ghizi  Coelho,  Distribuidora
Judicial  da  Comarca  de  Tijucas,
Estado de Santa Catarina, na forma
da Lei,

                    CERTIFICO , a pedido da parte interessada e para

os devidos fins, que nesta Comarca há:

A) 1 (um)  Cartório Tabelionato de notas e protestos de títulos e

que seu  titular  é Rosina Duarte Mendonça Deeke; 

B) 1 (um) Cartório Ofício de registro civil das pessoas naturais

e anexos e seu titular é Hélio Vanunci Baixo;

C) 1 (um) Cartório Ofício de registro de imóveis e seu  titular é

Anselmo Rocha de Oliveira;

D)  )  1 (um) cartório de DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL  e seu é

titutar é Vandréa Ghizi Coelho;

E)  2  (dois)  cartórios  cíveis,  sendo  a  1ª  vara  cível  com

competência da área da Infância e juventude e outros assuntos

cíveis  em  comum;  e  a  2ª  vara  cível  com  competência  de

execução fiscal, usucapião, registros públicos , fazenda pública ,

previdenciário e outros assuntos da área cível em comum.

F)  1  (um)  cartório  criminal  com  competência  criminal  e
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Execução Penal.

G) 1(uma) Escrivania De Paz Do Município De Canelinha e que

seu titular é André Gesser.

                           O referido é verdade e dou fé.

                            

 Tijucas, 15 de abril de 2025.

                      

Distribuidora Judicial
Matric. 25081

_______________________________________________________________
Esta certidão só tem validade no seu original, sem rasuras e mediante assinatura do Servidor

Expedida às 14:15 horas                                                     Válida  por   sessenta dias
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página: 1/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM https://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 11993696373122 EMITIDA: 09/05/2025 PROTOCOLO: 257756507

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

RAVI E-COMMERCE LTDA.

42208111942

RUA LOTEAMENTO COSTA ESMERALDA, 466 LOTE 16 QUADRAB, SANTA LUZIA, TIJUCAS, SC - CEP: 88200000

52.954.144/0001-80

Departamento de Registro Empresarial e Integração

21/11/2023
21/11/2023

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, 
DEPOSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS,  EXCETO ARMAZENS GERAIS E GUARDA MOVEIS,  SERVICOS DE 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES,  SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES, SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE 
INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES E PROMOCAO DE VENDAS.

R$

R$

 CEM  MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

100.000,00

 CEM  MIL  REAIS

100.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Empresa de pequeno porte XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES

058.405.838-12

100.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES

058.405.838-12

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ato: 307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PO

04/03/2024 20245381740

SEM STATUS
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

257756507
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página: 2/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM https://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 11993696373122 EMITIDA: 09/05/2025 PROTOCOLO: 257756507

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

RAVI E-COMMERCE LTDA.

42208111942

RUA LOTEAMENTO COSTA ESMERALDA, 466 LOTE 16 QUADRAB, SANTA LUZIA, TIJUCAS, SC - CEP: 88200000

52.954.144/0001-80

Departamento de Registro Empresarial e Integração

21/11/2023
21/11/2023

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

FLORIANOPOLIS - SC, 9 de Maio de 2025

FABIANA EVERLING
SECRETÁRIA-GERAL

ASSINADA ELETRONICAMENTE POR

257756507
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RAVI E-COMMERCE LTDA 

                                                                CNPJ 52.954.144/0001-80 – IE 262643383 
     Rua Loteamento Costa Esmeralda nº 466 – lote 16 quadra 
B 
     Bairro Santa Luzia - Tijucas-SC - CEP 88.200-000 

financeiro@ravipneus.com.br 
 

  

 
DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 

Declaro, na qualidade de contador responsável pela escrituração fiscal da empresa RAVI E-
COMMERCE LTDA, CNPJ 52.954.144/0001-80 estabelecida na Rua Loteamento Costa 
Esmeralda, Número 446, Lote 16, Quadra B, Bairro Santa Luzia, na cidade de Tijucas – SC, 
CEP 88.200-000, cujas atividades econômicas compreendem,  “Comércio de Varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar; Comércio por atacado de pneumáticos” “ Serviços de 
manutenção e reparação elétrica de veículos automotores” “Serviços de alinhamento e 
balanceamento de veículos automotores” “Serviços de borracharia para veículos automotores” 
“Serviços de borracharia para veículos automotores” “Comércio a varejo de peças e acessórios 
novos para veículos automotores” “Comércio a varejo de peças e acessórios usados para 
veículos automotores” “Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 
guarda-móveis” “Promoção de vendas”, que a referida se enquadra na condição de EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, em conformidade ao disposto no art. 3º da Lei Complementar nº. 123 
de 14 de dezembro de 2006, que a empresa cumpre plenamente os requisitos previstos no 
referido artigo: 
• que o valor da receita bruta anual de seu último exercício não excedeu ao limite legal fixado 
para a categoria a qual se enquadra; 
• que não se enquadre em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 
3 da Lei Complementar nº. 123/2006. 
Documento válido até 31 de dezembro de 2025. 
 
 
Tijucas, 14 de abril de 2025.  
 
 
 
 
 
_____________________                                               _________________________                                
EVANDRO JOSÉ FELICIO                                             RAVI E-COMMERCE LTDA 
Contador                                                                         CNPJ: 52.954.144/0001-80                                              
CRC SC – 020.965/O-9                                                  NEIDE A. DE OLIVEIRA RODRIGUES                                                    
RG: 2298335 SSP/SC                                                    RG: 33.576.971 SSP/SP                                                        
CPF: 689.142.379-15                                                     CPF: 007.839.589-51 
 
 
 
 

 

 

EVANDRO JOSE 

FELICIO:689142

37915

Assinado de forma digital 

por EVANDRO JOSE 

FELICIO:68914237915 

Dados: 2025.04.14 

15:15:16 -03'00'

Assinado digitalmente por RAVI E 
COMMERCE LTDA:52954144000180
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado 
Digital PJ A1, OU=Presencial, OU=
45174742000171, OU=AC SyngularID Multipla, 
CN=RAVI E COMMERCE 
LTDA:52954144000180
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.04.14 15:17:17-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.4.0

RAVI E 
COMMERCE 

LTDA:52954144
000180
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 04/03/2024   Data dos Efeitos 29/02/2024
Arquivamento 20245381740 Protocolo 245381740 de 29/02/2024 NIRE 42208111942
Nome da empresa RAVI E-COMMERCE LTDA.
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 431819579485141
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/03/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

04/03/2024

Presidência da República

Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

 

 

 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP 
 
 
 

A Sociedade RAVI E-COMMERCE LTDA. registrado na Junta Comercial em 21/11/2023,
NIRE: 42208111942, CNPJ: 52954144000180,  estabelecida na(o)  RUA LOTEAMENTO
COSTA ESMERALDA, 466, LOTE 16 QUADRAB, SANTA LUZIA, TIJUCAS, SC, CEP
88.200-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara,
sob as penas da lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.
 
Código do ato: 307
Descrição do Ato: Reenquadramento de MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE
PEQUENO PORTE
 
 
 

TIJUCAS, SC, 28 de fevereiro de 2024.

______________________________________
 NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Para uso exclusivo da Junta Comercial

 DEFERIDO EM ____/____/________  Etiqueta de registro

Requerimento: 81400000906570

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=89tZ6wrb3G9syL_CUi2rr8d2css8mBZJjisrbD_ogHo
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 05840583812-NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 04/03/2024   Data dos Efeitos 29/02/2024
Arquivamento 20245381740 Protocolo 245381740 de 29/02/2024 NIRE 42208111942
Nome da empresa RAVI E-COMMERCE LTDA.
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 431819579485141
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/03/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

04/03/2024

Cpf: 05840583812 - NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES - Assinado em 29/02/2024 s 08:09:45

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 42208111942
CNPJ 52.954.144/0001-80
CERTIFICO O REGISTRO EM 04/03/2024
SOB N: 20245381740

307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTEEVENTO
307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTEATO
245381740 - 29/02/2024PROTOCOLO
RAVI E-COMMERCE LTDA.NOME DA EMPRESA

245381740           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS

Secretaria Municipal de Saúde
Departamento de Vigilância Sanitária

Diretoria de Vigilância Sanitária

Avenida Hercílio Luz, 465 | Centro | Tijucas – SC | 88.200-000
Telefone: (48) 3263-4452 / (48) 3263-7076 | E-mail:

visa.saude@tijucas.sc.gov.br Portal do Município: www.tijucas.atende.net

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENÇA SANITÁRIA

EMPRESA: RAVI E-COMMERCE LTDA.

Em conformidade com o disposto na Resolução Normativa nº003 /DIVS/SUV/SES – 01
de dezembro/2021, declaramos que:

1.  A  empresa  RAVI  E-COMMERCE  LTDA.,  inscrita  sob  o  CNPJ  nº
52.954.144/0001-80, está dispensada da obrigatoriedade de obtenção de Alvará Sanitário
e  da  Declaração  de  Compromisso  Sanitário,  conforme  as  condições  estabelecidas  na
referida normativa.

2.  O  início  de  suas  atividades  está  autorizado  sem  a  necessidade  de  vistoria
prévia ou emissão de licenciamento sanitário.

3.  A  empresa  estará  sujeita  à  fiscalização  e  monitoramento  por  parte  das
autoridades  competentes,  após  a  abertura  e  durante  o  funcionamento,  para  verificar  a
manutenção das condições sanitárias exigidas por lei.

4. Qualquer alteração nas condições de risco das atividades desenvolvidas deverá
ser comunicada imediatamente às autoridades competentes para as devidas providências.

Este documento tem validade de 1 (um) ano, contados a partir da data de emissão

Tijucas, 26 de fevereiro de 2025.

Diretoria de Vigilância Sanitária Tijucas
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WIS v:2013.01

Identificador: WIS311101-000-FPENPFDITFZXPI-5 18/02/2025 15:02:03

Comprovante de Inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação do cadastro municipal de contribuintes e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto ao setor de fiscalização do(a) MUNICÍPIO DE TIJUCAS a sua atualização cadastral.

MUNICÍPIO DE TIJUCAS
SECRETARIA DA FAZENDA
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

INSCRIÇÃO MUNICIPAL COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL

DATA DE ABERTURA

103201 14/05/2024

NOME / RAZÃO SOCIAL

RAVI E-COMMERCE LTDA.
NOME FANTASIA / SOBRENOME

RAVI E-COMMERCE
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

LOTEAMENTO  Costa Esmeralda 466 LOTE:16;QUADRA:B
CEP BAIRRO MUNICÍPIO ESTADO

88.200-000 Santa Luzia Tijucas SC
ATIVIDADE PRINCIPAL

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
Serviços de borracharia para veículos automotores
Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
Promoção de vendas

Código - CBO Descrição - CBO CBO Principal Início Fim
CPF/CNPJ RG / INSC. ESTADUAL

52.954.144/0001-80 262.643.383
CONTADOR / CONTABILIDADE RESPONSÁVEL

EVANDRO JOSE FELICIO

Emitido em: 18 de fevereiro de 2025 15:02:04
Validade de 12 meses.
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ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO MARCA  PREÇO UNIT.  PREÇO TOTAL 

4 65 UNID. 

PNEU 195/65R15 - especificações mínimas: - índice de carga
91 - índice velocidade: H - durabilidade (treadware): 320 -
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara 
- aprovado pelo INMETRO.

DOUBLEKING - DK558
 263,00  (duzentos e 
sessenta e três reais) 

 17095,00 (dezessete mil e 
noventa e cinco reais) 

5 54 UNID. 
PNEU 7.50X16 BORRACHUDO 12 LONAS - especificações
mínimas: - índice de carga 120/121 - índice velocidade: J -
utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO.

MERIDIONAL - 
MILITARY LP17

 600,00  (seiscentos reais) 
 32400,00 (trinta e dois mil 

e quatrocentos reais) 

8 150 UNID. 
PNEU 215/75R17.5 LISO - especificações mínimas: - índice de
carga 126/124 - índice velocidade: M - utilização sem câmara -
aprovado pelo INMETRO.

XBRI - ECOWAY P1
 580,00  (quinhentos e 

oitenta reais) 
 87000,00 (oitenta e sete 

mil reais) 

10 8 UNID. 
PNEU DIAGONAL 12.5/80-18 G2/L2 12 LONAS -
especificações mínimas: - utilização com câmara.

SPEEDROAD - O4510
 1150,00  (um mil cento e 

cinqüenta reais) 
 9200,00 (nove mil e 

duzentos reais) 

16 20 UNID. 
PNEU DIAGONAL 1.400X24 L3 16 LONAS - especificações
mínimas: - utilização com câmara .

SPEEDROAD - O9011
 3300,00  (três mil e 

trezentos reais) 
 66000,00 (sessenta e seis 

mil reais) 

17 25 UNID. 
PNEU DIAGONAL 17.5X25 L3 16 LONAS - especificações
mínimas: - utilização com câmara.

SPEEDROAD - O9011
 2900,00  (dois mil e 
novecentos reais) 

 72500,00 (setenta e dois 
mil e quinhentos reais) 

18 6 UNID. 
PNEU DIAGONAL 14.9X28 12 LONAS - especificações
mínimas: - utilização com câmara .

SPEEDROAD - O1351

 1839,99  (um mil 
oitocentos e trinta e nove 
reais e noventa e nove 

centavos) 

 11039,94 (onze mil e trinta 
e nove reais e noventa e 

quatro centavos) 

19 6 UNID. 
PNEU DIAGONAL 18.4X30 12 LONAS - especificações
mínimas: - utilização com câmara.

SPEEDROAD - O1351
 2800,00  (dois mil e 

oitocentos reais) 
 16800,00 (dezesseis mil e 

oitocentos reais) 

25 8 UNID. 
PNEU DIAGONAL 19.5X24 12 LONAS - especificações
mínimas: - utilização com câmara .

SPEEDROAD - O4510

 2595,99  (dois mil 
quinhentos e noventa e 
cinco reais e noventa e 

nove centavos) 

 20767,92 (vinte mil 
setecentos e sessenta e 

sete reais e noventa e dois 
centavos) 

26 5 UNID. 
PNEU DIAGONAL 23.1X30 12 LONAS - especificações
mínimas: - utilização com câmara.

SPEEDROAD - O1351
 6200,00  (seis mil e 

duzentos reais) 
 31000,00 (trinta e um mil 

reais) 

E-mail: Para Contratos: contratos@ravipneus.com.br; Para Empenhos: pedidos@ravipneus.com.br                                                                                                   

Telefone/Fax: (48) 4042-8480

PROPOSTA COMERCIAL

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM-PR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2173/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025

Instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato: Contrato Social

DADOS BANCÁRIOS

Banco: Brasil    Número do Banco:  001    Agência: 8317-8    Conta Corrente: 827-3

DADOS DA EMPRESA

Empresa Proponente: RAVI E-COMMERCE LTDA

Endereço: Rua Loteamento Costa Esmeralda, nº 466, Lote 16, Quadra: B - Bairro Santa Luzia, na cidade de Tijucas-SC - CEP 88200-000

CNPJ (MF): 52.954.144/0001-80     Inscrição Estadual: 262.643.383     Insc. Municipal: 103201

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E
TRATORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE RIO BOM.  

DADOS DA REPRESENTANTE PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO.

Nome: Neide Aparecida de Oliveira Rodrigues    CPF: 058.405.838-12    RG: 17.233.160-2 SSP-SP

Estado Civil: Viúva Nacionalidade: Brasileira

Profissão: Empresária Cargo: Administradora

Endereço:  Rua Loteamento Costa Esmeralda, nº 466, Lote 16, Quadra: B - Bairro Santa Luzia na cidade de Tijucas-SC  CEP: 88.200-000

Página 1 de 2
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27 8 UNID. 
PNEU DIAGONAL 18.4X34 12 LONAS - especificações
mínimas: - utilização com câmara.

SPEEDROAD - O1351
 2980,00  (dois mil 

novecentos e oitenta reais) 

 23840,00 (vinte e três mil 
oitocentos e quarenta 

reais) 

35 30 UNID. 
PNEU 10X16.5 BOBCAT 10 LONAS - especificações mínimas:
- utilização com câmara .

SPEEDROAD - O5410
 665,00  (seiscentos e 
sessenta e cinco reais) 

 19950,00 (dezenove mil 
novecentos e cinqüenta 

reais) 

38 20 UNID. CAMARA DE AR GR13/14 JABUTI - TR13  28,00  (vinte e oito reais) 
 560,00 (quinhentos e 

sessenta reais) 

39 40 UNID. CAMARA DE AR 7.50X16 BICO DE BORRACHA JABUTI - TR75A
 46,00  (quarenta e seis 

reais) 
 1840,00 (um mil oitocentos 

e quarenta reais) 

40 10 UNID. CAMARA DE AR 12.5/80-18 JABUTI - TR15
 95,00  (noventa e cinco 

reais) 
 950,00 (novecentos e 

cinqüenta reais) 

49 8 UNID. CAMARA DE AR MOTO 90/90-19 JABUTI - TR4  29,00  (vinte e nove reais) 
 232,00 (duzentos e trinta e 

dois reais) 

50 8 UNID. CAMARA DE AR MOTO 110/90- 17 JABUTI - TR4  29,00  (vinte e nove reais) 
 232,00 (duzentos e trinta e 

dois reais) 

51 30 UNID. CAMARA DE AR MOTO 90/90-18 JABUTI - TR4  28,00  (vinte e oito reais) 
 840,00 (oitocentos e 

quarenta reais) 

52 10 UNID. CAMARA DE AR MOTO 80/100- 14 JABUTI - TR4  22,00  (vinte e dois reais) 
 220,00 (duzentos e vinte 

reais) 

53 30 UNID. CAMARA DE AR 10X16.5 JABUTI - TR15
 64,00  (sessenta e quatro 

reais) 
 1920,00 (um mil 

novecentos e vinte reais) 

54 50 UNID. PROTETOR ARO 20 JABUTI -  33,00  (trinta e três reais) 
 1650,00 (um mil 

seiscentos e cinqüenta 
reais) 

 R$ 416036,86 

Condições de Fornecimento: As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Compras.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 416036,86 (quatrocentos e dezesseis mil e trinta e seis reais e oitenta e seis centavos)

RG nº 17.233.160-2  SSP-SP
CPF nº 058405838/12

CNPJ nº 52.954.144/0001-80
RAVI E-COMMERCE LTDA.

Local de Entrega: O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o local será indicado junto à ordem de compra.

Tijucas/SC,  30 de maio de 2025.

Proprietária/Administradora

Condições de Pagamento: Conforme o edital;

Validade da proposta: Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da datada entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

Garantia: 12 (doze) meses, contra defeitos de fabricação, contados da data da entrega dos materiais.

Neide Aparecida de Oliveira Rodrigues

No preço ofertado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, 
perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
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JABUTI 
MEDIDA PNEUS DE APLICAÇÃO Válvula TR nº 
CÂMARAS DE AR 
INDUSTRIAIS 
MG 8 Pneus 2.50x8, 3.00x8, 3.25x8, 3.50x8 TR13, TR4 
MJ 8 Pneus 3.25x8, 3.50x8, 3.75x8, 4.00x8, 5.00x8, 20/10X8 TR13, TR4, TR8 
6.00x9 Pneus 6.00x9, 6.90x9, 21x8x9 JS2 
6.50x10 Pneus 6.00x10, 6.50x10, 7.00x10 TR244A, TR8 
7.00x12 Pneus 7.00x12, 5.00x12, 5.00/6x12, 6.50/80x12 TR75A, TR13 
CÂMARAS DE AR PASSEIO 
FR 13 Todos os Pneus de carro aro 13 TR13 
FR 14 Todos os Pneus de carro aro 14 TR13 
FR 13/14 Todos os Pneus de carro aro 13 e 14 TR13 
FR 15 Todos os Pneus de carro, utilitário e SUV aro 15 TR13/ TR15 
KR 15 Todos os Pneus de carro, utilitário e SUV aro 15 TR13/ TR15 
CÂMARAS DE AR MOTO 
MG 10 Pneus Motocicleta/Scooter 3.50x10 TR87, TR4 
MJ 10 Pneus Motocicleta/Scooter 3.50x10 TR87, TR4 
MG 14 Pneus Motocicleta 2.75/3.00x14, 80.100x14 TR4 
MJ 14 Pneus Motocicleta 2.75/3.00x14, 80.100x14 TR4 
MG 16 Pneus Motocicleta 2.50/2.75x16 TR4 
MG 17 Pneus Motocicleta 2.00x17, 2.50x17, 2.75x17, 3.00x17 TR4 
MJ 17 Pneus Motocicleta 2.50x17, 2.75x17, 3.00x17, 4.00x17, 110/90x17 TR4
MG 18 Pneus Motocicleta 2.75x18,3.00x18,90/90x18,100/80x18,80/100x18  TR4
MJ 18 Pneus Motocicleta 4.10x18, 4.25x18, 120/80x18, 3.00x18 TR4 
MG 19 Pneus Motocicleta 2.75/3.00x19, 90/90x19 TR4 
MG 21 Pneus Motocicleta 2.75/3.00x21, 90/90x21,80/90x21 TR4 
CÂMARAS DE AR CARGA 
7.50x15 Pneus 7.00x15, 7.50x15, 11L15 TR75A, TR15 

7.50x16 
Todos os Pneus utilitário e SUV Aro 16, 11L15, 11L16, 6.00x16, 
6.50x16, 700x16, 7.00 R16, 7.50x16, 7.50 R16, 8.25x16, 215/75 
R17,5, 235/75 R17,5 

TR75A, V3x03x5 

215/75 R17,5 
Pneus 9.00x16, 11L16, 10.00x16, 10,5/65x16, 10x16,5, 12x16,5, 
14x17,5, 7.50x18, 8.00x18, 10,5/80x18, 12,5/80x18, 215/75 R17,5, 
235/75 R17,5 

TR462D, TR15 

235/75 R17,5 
Pneus 9.00x16, 11L16, 10.00x16, 10,5/65x16, 10x16,5, 12x16,5, 
14x17,5, 7.50x18, 8.00x18, 10,5/80x18, 12,5/80x18, 215/75 R17,5, 
235/75 R17,5 

TR462D, TR15 

8.25x20 Pneus 9.00x20, 8.25x20, 8.25 R20, 16.70x20 V3x06x5, TR75A 
16.70x20 Pneus 9.00x20, 8.25x20, 8.25 R20, 16.70x20 V3x06x5, TR75A 
9.00x20 Pneus 9.00x20, 8.25x20, 8.25 R20, 16.70x20 V3x06x5, TR78A 
10.00x20 Pneus 10.00x20, 10.00 R20, 11.00x20, 11.00 R20 V3x06x5, TR78A 

11.00x20 
Pneus 11.00x20, 11.00 R20, 11.00x22, 11.00 R22, 12.00x20, 12.00 
R20, 14.00x20, 11 R22,5, 12 R22,5, 275/80 R22,5, 295/80 R22,5, 
315/80 R22,5 

V3x06x5, TR78A 

11.00x22 
Pneus 11.00x20, 11.00 R20, 11.00x22, 11.00 R22, 12.00x20, 12.00 
R20, 14.00x20, 11 R22,5, 12 R22,5, 275/80 R22,5, 295/80 R22,5, 
315/80 R22,5 

V3x06x5, TR78A 

12.00x20 
Pneus 11.00x20, 11.00 R20, 11.00x22, 11.00 R22, 12.00x20, 12.00 
R20, 14.00x20, 11 R22,5, 12 R22,5, 275/80 R22,5, 295/80 R22,5, 
315/80 R22,5 

V3x06x5, TR78A 

14.00x20 
Pneus 11.00x20, 11.00 R20, 11.00x22, 11.00 R22, 12.00x20, 12.00 
R20, 14.00x20, 11 R22,5, 12 R22,5, 275/80 R22,5, 295/80 R22,5, 
315/80 R22,5 

V3x06x5, TR78A 

275/80 R22,5 Pneus 11.00x22, 11.00 R22, 12.00x20, 12.00 R20, 14.00x20, 11 
R22,5, 12 R22,5, 275/80 R22,5, 295/80 R22,5, 315/80 R22,5 

TR462D, 
V3x06x5, TR78A 
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JABUTI 
295/80 R22,5 Pneus 11.00x22, 11.00 R22, 12.00x20, 12.00 R20, 14.00x20, 11 

R22,5, 12 R22,5, 275/80 R22,5, 295/80 R22,5, 315/80 R22,5 
TR462D, 
V3x06x5, TR78A 

4.00x22.5 Pneus 4.00/55x22.5 TR218A 
5.00x22.5 Pneus 5.00/60x22.5 TR218A 
6.00x22.5 Pneus 6.00/50x22.5 TR218A 
7.00x22.5 Pneus 7.00/40x22.5 TR218A 
12.00x24 Pneus 11.00x24, 12.00x24, 12.00 R24 TR78A 
CÂMARAS DE AR 
AGRÍCOLAS     

11Lx15 Pneus 9.00x15, 10.00x15, 11L15, 7.50x15 TR13/ TR15 
8.25x15 Pneus 8.25x15, 8.50x16 TR75A 

11 L16 
Pneus 9.00x16, 11L16, 10.00x16, 10,5/65x16, 10x16,5, 12x16,5, 
14x17,5, 7.50x18, 8.00x18, 10,5/80x18, 12,5/80x18, 215/75 R17,5, 
235/75 R17,5 

TR15 

KR 16 
Todos os Pneus utilitário e SUV Aro 16, 11L15, 11L16, 
15/6.00X16, 6.00x16, 6.50x16, 700x16, 7.00 R16, 7.50x16, 7.50 
R16, 8.25x16, 215/75 R17,5, 235/75 R17,5 

TR15, TR13 

PA 15/16 
Pneus 9.00x16, 11L16, 10.00x16, 10,5/65x16, 10x16,5, 12x16,5, 
14x17,5, 7.50x18, 8.00x18, 10,5/80x18, 12,5/80x18, 215/75 R17,5, 
235/75 R17,5 

TR15 

9.00x16 
Pneus 9.00x16, 11L16, 10.00x16, 10,5/65x16, 10x16,5, 12x16,5, 
14x17,5, 7.50x18, 8.00x18, 10,5/80x18, 12,5/80x18, 215/75 R17,5, 
235/75 R17,5 

TR15 

10.00x16 
Pneus 9.00x16, 11L16, 10.00x16, 10,5/65x16, 10x16,5, 12x16,5, 
14x17,5, 7.50x18, 8.00x18, 10,5/80x18, 12,5/80x18, 215/75 R17,5, 
235/75 R17,5 

TR15 

10,5/65x16 
Pneus 9.00x16, 11L16, 10.00x16, 10,5/65x16, 10x16,5, 12x16,5, 
14x17,5, 7.50x18, 8.00x18, 10,5/80x18, 12,5/80x18, 215/75 R17,5, 
235/75 R17,5 

TR15 

7.50x18 
Pneus 9.00x16, 11L16, 10.00x16, 10,5/65x16, 10x16,5, 12x16,5, 
14x17,5, 7.50x18, 8.00x18, 10,5/80x18, 12,5/80x18, 215/75 R17,5, 
235/75 R17,5 

TR15 

8.00x18 
Pneus 9.00x16, 11L16, 10.00x16, 10,5/65x16, 10x16,5, 12x16,5, 
14x17,5, 7.50x18, 8.00x18, 10,5/80x18, 12,5/80x18, 215/75 R17,5, 
235/75 R17,5 

TR15 

8.3x24 Pneus 8.3x24, 8.3 R24, 9,5x24, 9,5 R24, 260/70 R24 TR218A, 
TR220A 

9.5x24 Pneus 8.3x24, 8.3 R24, 9,5x24, 9,5 R24, 260/70 R24 TR218A, 
TR220A 

12.4x24 Pneus 11.2x24, 12.4x24, 13.6x24, 8.3x24, 9,5x24, 360/70 R24 TR218A 
14.9x24 Pneus 13.6x24, 14.9x24, 16.9x24, 18.4x24, 420/70R24, 480/70R24 TR218A 
16.9x24 Pneus 14.9x24, 16.9x24, 18.4x24, 420/70R24, 480/70R24 TR218A 
18.4x24 Pneus 14.9x24, 16.9x24, 18.4x24, 420/70R24, 480/70R24 TR218A 
14.9x26 Pneus 14.9x26, 14.9x28, 420/70R26 TR218A 
18.4x26 Pneus 16.9x26, 18.4x26, 19,5x24, 520/70R26 TR218A 
23.1x26 Pneus 23.1x26, 28x26, 620/75R26 TR218A 
12.4x28 Pneus 11.2x28, 12.4x28, 360/70R28 TR218A 
14.9x28 Pneus 13.6x28, 14.9x26, 14.9x28, 16.9x28, 420/70R28 TR218A 

16.9x28 Pneus 13.6x28, 14.9x26, 14.9x28, 16.9x28, 18.4x28, 420/70R28, 
480/70R28 TR218A 

18.4x28 Pneus 18.4x28, 16.9x28, 520/70R28 TR218A 
16.9x30 Pneus 16.9x30, 18.4x30, 520/70R30 TR218A 
18.4x30 Pneus 16.9x30, 18.4x30, 520/70R30 TR218A 
23.1x30 Pneus 23.1x30, 620/75R30 TR218A 

24.5x32 Pneus 24,5x32, 24,5R32, 30,5x32, 30,5R32, 800/65R32, 
650/75R32 TR218A 
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30.5x32 Pneus 24,5x32, 24,5R32, 30,5x32, 30,5R32, 800/65R32, 

650/75R32 TR218A 

18.4x34 Pneus 16.9x34, 18.4x34, 520/70R34, 4.80/70R34 TR218A 

12.4x36 Pneus 12.4x36, 12.4x38, 13.6x38, 18.4x38, 360/70R36, 
360/70R38, 380/70R38, 520/70R38 TR218A 

12.4x38 Pneus 12.4x36, 12.4x38, 13.6x38, 18.4x38, 360/70R36, 
360/70R38, 380/70R38, 520/70R38 TR218A 

13.6x38 Pneus 12.4x36, 12.4x38, 13.6x38, 18.4x38, 360/70R36, 
360/70R38, 380/70R38, 520/70R38 TR218A 

18.4x38 Pneus 12.4x36, 12.4x38, 13.6x38, 18.4x38, 360/70R36, 
360/70R38, 380/70R38, 520/70R38 TR218A 

20.8x38 Pneus 20.8x38, 20.8R38, 7.10/70R38 TR218A 
18.4x46 Pneus 18.4x46, 18.4R46, 20.8x46, 20.8R46 TR218A 
CÂMARAS DE AR OTR     

10x16,5 
Pneus 9.00x16, 11L16, 10.00x16, 10,5/65x16, 10x16,5, 12x16,5, 
14x17,5, 7.50x18, 8.00x18, 10,5/80x18, 12,5/80x18, 215/75 R17,5, 
235/75 R17,5 

TR15 

12x16,5 
Pneus 9.00x16, 11L16, 10.00x16, 10,5/65x16, 10x16,5, 12x16,5, 
14x17,5, 7.50x18, 8.00x18, 10,5/80x18, 12,5/80x18, 215/75 R17,5, 
235/75 R17,5 

TR218A, TR15 

14x17,5 
Pneus 9.00x16, 11L16, 10.00x16, 10,5/65x16, 10x16,5, 12x16,5, 
14x17,5, 7.50x18, 8.00x18, 10,5/80x18, 12,5/80x18, 215/75 R17,5, 
235/75 R17,5 

TR218A, TR15 

10,5/80x18 
Pneus 9.00x16, 11L16, 10.00x16, 10,5/65x16, 10x16,5, 12x16,5, 
14x17,5, 7.50x18, 8.00x18, 10,5/80x18, 12,5/80x18, 215/75 R17,5, 
235/75 R17,5 

TR15 

12,5/80x18 
Pneus 9.00x16, 11L16, 10.00x16, 10,5/65x16, 10x16,5, 12x16,5, 
14x17,5, 7.50x18, 8.00x18, 10,5/80x18, 12,5/80x18, 215/75 R17,5, 
235/75 R17,5 

TR15 

KMx24 Pneus 11.00x24, 12.00x24, 13.00x24, 14.00x24, 16.00x24, 
19,5x24, 14.9x24 TR220A 

13.00x24 Pneus 11.00x24, 12.00x24, 13.00x24, 14.00x24, 16.00x24, 
19,5x24, 14.9x24 TR220A 

14.00x24 Pneus 11.00x24, 12.00x24, 13.00x24, 14.00x24, 16.00x24, 
19,5x24, 14.9x24 TR220A 

19.5x24 Pneus 19.5x24, 18.4x24, 18.4x26 TR218A 

17.5x25 Pneus 15.5x25, 16.00x25, 18.00x25, 17.5x25 TRJ1175C, 
TR220A 

16.00x25 Pneus 15.5x25, 16.00x25, 18.00x25, 17.5x25 TRJ1175C 
18.00x25 Pneus 15.5x25, 16.00x25, 18.00x25, 17.5x25 TRJ1175C 
20.5x25 Pneus 20.5x25 TRJ1175C 
23.5x25 Pneus 23.5x25 TRJ1175C 
26.5x25 Pneus 26.5x25 TRJ1175C 
PROTETORES     

Protetor Aro 16 Pneus 6.00/6.50x16, 7.00/7.50x16, 7.50 R16, 9.00x16, 10.00x16, 
10,5/65x16   

Protetor Aro 20 Pneus 9.00x20, 9.00 R20, 10.00x20, 10.00 R20, 11.00x20, 
8.25x20, 16.70x20   

Protetor Aro 22 Pneus 11.00x22, 11.00 R22, 11 R22,5, 12 R22,5, 13 R22,5, 275/80 
R22,5, 295/80 R22,5, 315/80 R22,5   

Protetor Aro 24 Pneus 11.00x24, 12.00x24, 13.00x24, 14.00x24, 14.00 R24, 
16.00x24, 17,5x24, 19,5x24, 14.9x24, 16.9x24, 18.4x24   

Protetor Aro 25 Pneus 15.5x25, 16.00x25, 18.00x25, 17,5x25, 17,5 R25, 20,5x25, 
20,5 R25, 23,5x25, 23,5 R25   
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Maggion
é o bom!

03
/2

01
8

CEP 07112-100  Guarulhos  SP

T 11 2229.9200 F 11 2229.9293 / 2461.1157

Rua José Campanella, 467

Maggion Indústrias de Pneus e Máquinas Ltda.

www.maggion.com.br

MOTOS

Distribuidor Autorizado Maggion

 Pneus com pressão incorreta sofrem desgaste 

irregular e comprometem a segurança do motociclista.

 Em caso de viagem prolongada, 

aumentar 2lbs/pol2 na dianteira 

e 4lbs/pol2 na traseira, a fim de evitar

aquecimento anormal dos pneus.

Para a perfeita calibragem 

dos pneus aconselhamos verificar 

sempre a pressão recomendada 

nas tabelas de especificações.

 A calibragem deverá ser verificada 

semanalmente com os pneus frios e, 

se necessário, deverá ser ajustada.

Pneu novo requer uma câmara

de ar nova.

ProdutosISO 9001:2008

Certificações

Pressão dos Pneus

 Laboratório de 
Ensaios de Pneus

M
O

T
O

S

é o bom!

DATRIBO (D/T)

STREET POWER (D/T)

RATTLER

STREETFIGHTER MF6 STREETFIGHTER MF7/MR7

STREET FOX DIANTEIRO

MT 96

PREDATOR MF4

STREET FOX TRASEIRO

ST6

PREDATOR MR5WINNER (D/T)

 Não pense que a Maggion 
faz só pneus de moto.

Maggion é o bom porque tem a melhor relação custo-benefício em 

todos os tipos de pneus. Genuinamente brasileira e há mais de 80 

anos no mercado, a Maggion fabrica também pneus e câmaras de ar 

para os mais diversos usos e aplicações, como em veículos industriais, 

de passeio, utilitários, caminhões, agrícolas e fora de estrada.

TRAIL SPORTVIPER ENDURO

NOMAD
STREET SPORT II SPORTÍSSIMO (D/T)

RED PANDA (D/T) SUPERMAX II (D/T)

Folder_Novos_Motos_742x210_2018.indd   1 3/20/18   10:46 AM
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Nome Medida
Capacidade 

de Carga

Índice 
de Carga e 
Velocidade

Carga 
Máxima 

(kg)

Pressão 
Máxima 
(lbs/pol2)

Velocidade 
Máxima 
(km/h)

Aro Câmara

Winner
2.75-18 B 48P 180 41 150 1.85 MG-18

90/90-18 B 57P 230 41 150 2.15 MG-18

Streetfighter 3.50-10 B 51J 195 36 100 2.50 3.50-10

Predator

90/90-19 B 52S 200 33 180 2.15 MJ-19

100/90-18 B 56P 224 33 150 2.50 MJ-18

100/90-18 B 56P 224 33 150 2.50
Sem 

Câmara

Predator MF4
2.75-18 REINF B 48P 180 41 150 1.85 MG-18

2.75-18 REINF B 48P 180 41 150 1.85
Sem 

Câmara

Predator MR5
90/90-18 REINF B 57P 230 41 150 2.15 MG-18

90/90-18 REINF B 57P 230 41 150 2.15
Sem 

Câmara

Streetfighter MF6 2.75-18 REINF B 48P 180 41 150 1.85 MG-18

Streetfighter

MF7/MR7

90/90-18 REINF B 57P 230 41 150 2.15 MG-18

2.75-17 REINF B 47L 175 41 120 1.85 MG-17

60/100-17 B 33L 115 33 120 1.40 MG-17

80/100-14 REINF B 49L 185 41 120 1.85 MJ-14

90/80-16 B 55P 218 41 150 2.15 MG-16

Viper

3.50-10 B 59J 243 47 100 2.50
Sem 

Câmara

120/80-18 B 62T 265 33 190 2.75 MJ-18

4.10-18 B 60T 250 33 190 2.50 MJ-18

90/90-21 B 54T 212 33 190 1.85 MG-21

3.00-21 B 51T 195 33 190 1.85 MG-21

90/90-19 B 52T 200 33 190 2.15 MJ-19

110/90-17 B 60T 250 33 190 2.50 MJ-17

120/90-17 B 64S 280 33 180 2.75 MJ-17

Nomad

2.75-18 B 48P 180 41 150 1.85 MG-18

90/90-21 B 54T 212 33 190 2.15 MG-21

100/90-18 B 62P 265 41 150 2.50 MJ-18

130/80-17 B 65S 290 41 190 3.00 MJ-17

MT 96 90/90-18 REINF B 57P 230 41 150 2.15 MG-18

Street Fox
2.75-18 (D) B 42P 150 33 150 1.85 MG-18

90/90-18 REINF (T) B 57P 230 41 150 2.15 MG-18

Para demais marcas e modelos 

de motos, consultar nossa central 

de atendimento 0800 55 54 77.

*Opcional: 100/90-18 62P daTribo

Medidas e Especificações Tabelas de Aplicação
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Traxx

Modelo Pneu  
Dianteiro Câmara Pneu 

traseiro Câmara

Star 50

Sky 50

Sky 110

Moby 50

60/100-17

MG-17

2.75-17

MG-17

daTribo

Streetfighter 

MF7

daTribo 

Streetfighter 

MR7

Sky 125

Prince 110

80/100-14

MJ-14daTribo 

Streetfighter 

MR7

Fly 125/135
3.00-21

MG-21
4.10-18

MJ-18
Viper Viper

Joto 125/135

80/100-18

MG-18

90/90-18*

MG-18
Street Power

daTribo

Predator MR5

Streetfighter 

MR7

ST6

MT 96

Street Power

Street Fox

Nomad

Best 125

Work 125

TSS 150

2.75-18

MG-18

90/90-18*

MG-18

daTribo 

Street Fox

Predator MF4

Streetfighter 

MF6

Nomad

daTribo 

Predator MR5

Streetfighter 

MR7

ST6

MT 96

Street Power

Street Fox

Nomad

Shineray

Modelo Pneu  
Dianteiro Câmara Pneu 

traseiro Câmara

Jet 125

60/100-17

MG-17

80/100-14

MJ-14

daTribo

Streetfighter MF7

daTribo 

Streetfighter MR7

ST6

New Wave 

125

2.75-17

MG-17daTribo 

Streetfighter MR7

Max 150

Fire 150

2.75-18

MG-18

2.75-18 / 3.00-18

MG-18

daTribo 

Street Fox

Predator MF4

Streetfighter MF6

Nomad

daTribo 

Predator MR5

Streetfighter MR7

ST6

MT 96

Street Power

Trail Sport

Street Fox

Nomad

F40 150

80/100-14

MJ-14

80/100-14

MJ-14daTribo

Streetfighter MF7

ST6

daTribo

Streetfighter MF7

ST6

Explorer 150
90/90-19

MJ-19
110/90-17

MJ-17
Viper Viper

Discover 250
90/90-19

MJ-19
110/90-17

MJ-17
Viper Viper

Honda

Modelo Pneu 
Dianteiro Câmara Pneu 

traseiro Câmara

Pop 100

Pop 110i

Biz 100

Biz 110i

Biz 125

60/100-17

MG-17

80/100-14

MJ-14daTribo

Streetfighter MF6

daTribo

Streetfighter  MR7 

ST6

110/80-14

daTribo

Dream 100

60/100-17

MG-17

2.75-17

MG-17daTribo

Streetfighter MF7

daTribo

Streetfighter MR7

CG 125 

ML

Cargo

Today

Turuna

Titan KS/ES/ESD

Fan

CBX150 Aero

2.75-18

MG-18

90/90-18*

MG-18

daTribo

Street Fox

Predator MF4

Streetfighter MF6

Nomad

daTribo

Predator MR5

Streetfighter MR7

ST6

MT96

Street Power

Street Fox

Nomad

80/100-18

Street Power

NXR Bros

125/150/160

XRE 190

90/90-19

MJ-19

110/90-17

MJ-17Predator 

Viper
Viper

XL 125L

XLR 125

NX 150

XR 200R

3.00-21

MG-21

4.10-18

MJ-18Viper Viper

NX 200

XRE 300

90/90-21 120/80-18

Viper Viper

CG 150/160 

Titan/Job/Fan

Cargo/Start

80/100-18

MG-18

90/90-18*

MG-18
Street Power

daTribo

Predator MR5

Streetfighter MR7

ST6

MT96

Street Power

Street Fox

CG 150 Sport
80/100-18

MG-18
110/90-17

MJ-17
Street Power Viper

CBX 200 

Strada

2.75-18

MG-18

100/90-18

MJ-18

daTribo

Street Fox

Predator MF4

Streetfighter MF6

Nomad

daTribo

Predator

Nomad

CRF 230F
3.00-21

MG-21
4.00-18

MJ-18
Enduro Enduro

CBX 250 

Twister

100/80-17 Sem Câmara 130/70-17 Sem Câmara

Sportíssimo

Street Sport II 

Sportíssimo

Street Sport II

Honda

Modelo Pneu 
Dianteiro Câmara Pneu 

traseiro Câmara

XR 250 

Tornado

3.00-21
MG-21

120/80-18
MJ-18

Viper Viper

CB 250 Twister

CBR 300

110/70-17 Sem Câmara 140/70-17 Sem Câmara

Sportíssimo Sportíssimo

XL 250R/350R

XLX 250R

NX 350 Sahara

NX 4 Falcon

3.00-21

MG-21

110/90-17

MJ-17Viper Viper

90/90-21 130/80-17

Nomad Nomad

CB 400/400II 

CB 450/450DX

CB 450TR

90/90-19

MJ-19

4.10-18

MJ-18Predator

Viper

Rattler

Viper

Yamaha

Modelo Pneu 
Dianteiro Câmara Pneu 

traseiro Câmara

Crypton 

100/115 K/ED

60/100-17

MG-17

2.75-17

MG-17daTribo

Streetfighter MF7

daTribo

Streetfighter MR7

Neo AT 115 - -

90/80-16
MG-16

Streetfighter MR7

3.50-16
MK-16

daTribo

RD 125/135 

RDZ 125/135 

RX 125/180 

YBR 125

Factor YBR 125

K/E/ED

Factor 150

E/ED

2.75-18

MG-18

90/90-18*

MG-18daTribo

Street Fox

Predator MF4

Streetfighter MF6

Nomad

daTribo

Predator MR5

Streetfighter MR7

ST6

MT 96

Street Power

Street Fox

Nomad

Fazer YS 150

ED/SED/UBS

100/90-18
MJ-18

Predator

XTZ 125 K/E

DT 180 

DT 200/200R 

XT 225

3.00-21

MG-21

4.10-18

MJ-18

Viper Viper

TDM 225
90/90-19

MJ-19
4.10-18

MJ-18
Viper Viper

XTZ 250 

Lander/Ténéré

3.00-21
MG-21

120/80-18
MJ-18

Viper Viper

Fazer 250

YS Blue Flex

100/80-17 Sem Câmara 130/70-17 Sem Câmara

Sportíssimo

Street Sport II

Sportíssimo 

Street Sport II

TT-R 230
3.00-21

MG-21
4.00-18

MJ-18
Enduro Enduro

XT 600 

XT 660R

T`énéré 660

3.00-21

MG-21

120/90-17

MJ-17

Viper Viper

90/90-21 130/70-17

Viper

Nomad
Nomad

Crosser 150

E/ED

90/90-19
MJ-19

110/90-17
MJ-17

Viper Viper

MT 03

SDT/ABS

110/70-17 Sem 

Câmara

140/70-17 Sem 

CâmaraSportíssimo Sportíssimo

Kawasaki

Modelo Pneu  
Dianteiro

Pneu 
traseiro 

Ninja 250R

110/70-17 Sem Câmara 130/70-17 Sem Câmara

Sportíssimo
Sportíssimo

Street Sport II

Dafra

Modelo Pneu  
Dianteiro Câmara Pneu 

traseiro Câmara

Super 50

Zig 50

Super100

Zig +

60/100-17

MG-17

2.75-17

MG-17
daTribo

Streetfighter MF7

daTribo 

Streetfighter MR7

Speed 150

Cargo

Riva 150

Riva 150 

Cargo

2.75-18

MG-18

90/90-18*

MG-18

daTribo 

Street Fox

Predator MF4

Streetfighter MF6

Nomad

daTribo 

Predator MR5

Streetfighter MR7

ST6

MT 96

Street Power

Street Fox

Nomad

Lazer 150
130/60-13 Sem Câmara 130/60-13 Sem Câmara

Street Sport Street Sport

Kansas 150

2.75-18

MG-18

90/80-16

MG-16
daTribo 

Street Fox

Predator MF4

Streetfighter MF6

Streetfighter MR7

3.50-16
MK-16

daTribo

Smart 125

Smart Joy

3.50-10
3.50-10

3.50-10
3.50-10

Streetfighter Streetfighter

3.50-10 Sem Câmara

Street Sport / Viper

Roadwin 250R

Next 250

110/70-17 Sem Câmara 130/70-17 Sem Câmara

Sportíssimo
Sportíssimo 

Street Sport II

Suzuki

Modelo Pneu  
Dianteiro Câmara Pneu 

traseiro Câmara

 Burgman 

125  

3.50
3.50-10

3.50-10
3.50-10

Streefighter Streefighter

3.50-10 Sem Câmara

Street Sport / Viper

Yes SE

Yes 125 ED

Yes SE Cargo

GSR 150i

Katana 125

GSR 125i

2.75

MG-18

90/90-18*

MG-18
da Tribo

Street Fox

Predator MF4

Streetfigter MF6

Nomand

da Tribo

Predator MR5

ST6

MT96

Street Power

Street Fox

Nomand

Intruder 125

ED/ED Cargo

90/80-16
MG-16

80/100-18 Streetfigter MR7

Street Power
3.50-16

MK-16
da Tribo

GS 500

110/70-17 Sem Câmara 130/70-17 Sem Câmara

Sportíssimo
Sportíssimo

Street Sport II

GS 120
60/100-17

MG-17
2.75-17

Streetfighter MF7 Streetfighter MR7

Inazuma
110/70-17 Sem 

Câmara

140/70-17 Sem 

CâmaraSportíssimo Sportíssimo

Nome Medida
Capacidade 

de Carga

Índice 
de Carga e 
Velocidade

Carga 
Máxima 

(kg)

Pressão 
Máxima 
(lbs/pol2)

Velocidade 
Máxima 
(km/h)

Aro Câmara

Enduro
3.00-21 (D) B 51M 195 33 130 1.85 MG-21

4.00-18 (T) B 64M 280 33 130 2.15 MJ-18

Street Power
80/100-18 (D) B 47P 175 33 150 1.85 MG-18

90/90-18 (T) B 51P 195 33 150 2.15 MG-18

daTribo

2.75-17 B 47P 175 41 150 1.85 MG-17

80/100-14 B 49J 185 41 100 1.85 MJ-14

2.75-18 B 48P 180 40 150 1.85 MG-18

90/90-18 B 57P 230 41 150 2.15 MG-18

60/100-17 B 33L 115 33 120 1.40 MG-17

110/80-14 B 59J 243 41 100 2.50 MJ-14

3.50-16 B 58P 236 41 150 2.15 MK-16

100/90-18 B 62P 265 41 150 2.50 MJ-18

Sportíssimo

100/80-17 B 52S 200 33 180 2.50

Sem 
Câmara

130/70-17 B 68S 313 41 180 3.50

110/70-17 B 54H 212 33 210 3.00

140/70-17 B 73S 365 41 180 3.75

Street Sport
3.50-10 B 59J 243 47 100 2.50

Sem 
Câmara

130/60-13 REINF B 60P 250 41 150 3.50

Street Sport II
100/80-17 (D B 52S 200 33 180 2.50

Sem 
Câmara

130/70-17 (T) B 62S 265 33 180 3.50

Rattler 4.10-18 B 60R 250 33 170 2.50 MJ-18

Trail Sport 3.00-18 B 47P 175 33 150 1.85 MG-18

ST6

2.75-18 B 48P 180 41 150 1.85 MG-18

60/100-17 B 33L 115 33 120 1.40 MG-17

90/90-18 B 51P 195 33 150 2.15 MG-18

80/100-14 REINF B 49L 185 41 120 1.85 MJ-14

Red Panda
2.75-18 B 48P 180 41 150 1.85 MG-18

90/90-18 B 57P 230 41 150 2.15 MG-18

Supermax II
2.75-18 B 48P 180 41 150 1.85 MG-18

90/90-18 B 57P 230 41 150 2.15 MG-18

     Com Maggion não tem tempo ruim. É bom pra andar 

    na chuva, bom pra frear, bom pra fazer curva. 

  Enfim, é bom pra levar você aonde quiser, sempre com 

mais segurança, desempenho e muito mais economia.
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Pneu JK JDC3 é um pneu radial 
desenvolvido para uso em eixos 
de tração de caminhões e 
ônibus, em percursos mistos 
(pavimento e terra), com 
velocidade moderada.

Características

• Rodagem com desenho misto
e blocos robustos

• Composto de rodagem 
especial.

• Sulcos extra-largos

Benefícios

• Ótima tração em percursos 
mistos.

• Resistência a cortes, 
picotamentos e rachaduras.

• Menor retenção de pedras e 

JDC3
MEDIDA LONAGEM INDICE 

DE CARGA
INDICE DE

VELOCIDADE. SC/CC MODELO

10.00R20 16 146/143 K (110) CC JDC3
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CATALOGO TBR 2022
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215/75R17.5

9.5R17.5

235/75R17.5

315/80R22.5

385/65R22.5

265/70R19.5

285/70R19.5

11R22.5

6

6.75

6.75

9

11.75

7.5

8.25

8.25

1700/1600

1850/1750

2725/2575

4000/3350

4500

2500/2360

3350/3150

3150/2900

126/124

129/127

143/141

156/150

160

140/138

150/148

148/145

L

L

J

L

K

M

J

L

16PR

16PR

18PR

20PR

20PR

16PR

18PR

16PR

211

240

233

300

389

262

283

279

767

842

797

1085

1072

867

895

1054

700

750

875

850

900

775

900

850

12.3

13.3

13

14.3

15

13

15

10.2

MEDIDA LONAS ARO 
PADRÃO

CARGA MÁXIMA
(Kgs)

ÍNDICE 
CARGA

ÍNDICE
VELOCIDADE

LARGURA 
SEÇÃO(mm)

DIÂMETRO 
TOTAL(mm)

PRESSÃO
INFLADO(kPa)

PROF.
SULCOS(mm)

ECOWAY P1
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CATÁLOGO DE PNEUS

SPEEDROAD
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L2

S P E E D R O A D

G2/L2

E3/L3

SPEEDROAD

MEDIDA MODELO CC/SC LONAS VEL. CARGA
MÁXIMA

PRESSÃO
MÁXIMA

MEDIDA
DA SESSÃO

(mm)

DIAMETRO 
TOTAL
(mm)

PROF. DO
SULCO

10X16,5 O5410 SC 12 A2 4700 5.2/75 286,00 786,00 19,50
12X16,5 O5410 SC 12 A8 6400 5.5/80 361,00 930,00 23,48

MEDIDA MODELO CC/SC LONAS VEL. CARGA
MÁXIMA

PRESSÃO
MÁXIMA

MEDIDA
DA SESSÃO

(mm)

DIAMETRO 
TOTAL
(mm)

PROF. DO
SULCO

13.00X24 G2/L2 O9010 SC 16 A8 2725 4.00/58 362,00 1316,00 25,00
14.00X24 G2/L2 O9010 SC 16 A8 3650 3.7/54 385,00 1380,00 25,00
14.00X24 G2/L2 O9010 SC 28 A8 8567 3.7/54 395,00 1410,00 25,00
17,5X25 G2/L2 O9010 SC 16 A8 6150 2.75/40 456,00 1360,00 25,00

MEDIDA MODELO CC/SC LONAS VEL. CARGA
MÁXIMA

PRESSÃO
MÁXIMA

MEDIDA
DA SESSÃO

(mm)

DIAMETRO 
TOTAL
(mm)

PROF. DO
SULCO

14.00X24 E3/L3 O9011 SC 24 A2 3650 5.1/80 375,00 1370,00 26,00
17,5X25 E3/L3 O9011 SC 16 A2 7300 5.7/83 445,00 1348,00 26,00
17,5X25 E3/L3 O9011 SC 20 A2 8185 5.7/83 465,00 1367,00 26,00
20,5X25 E3/L3 O9011 SC 20 A2 10300 76 551,00 1496,00 28,00
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R4

R1

M.P.T

SPEEDROAD

S P E E D R O A D

MEDIDA MODELO CC/SC LONAS VEL. CARGA
MÁXIMA

PRESSÃO
MÁXIMA

MEDIDA
DA SESSÃO

(mm)

DIAMETRO 
TOTAL
(mm)

PROF. DO
SULCO

12,5/80X18 O4510 SC 16 A8 6940 4.9/71 320,00 1005,00 25,50

MEDIDA MODELO CC/SC LONAS VEL. CARGA
MÁXIMA

PRESSÃO
MÁXIMA

MEDIDA
DA SESSÃO

(mm)

DIAMETRO 
TOTAL
(mm)

PROF. DO
SULCO

12.4X24 O1351 SC 12 A6 3520 3.3/48 325,00 1165,00 38,00
12.4X28 O1351 SC 12 A6 1275 2.3/36 314,00 1257,00 32,00
14.9X24 O1351 SC 8 A6 3970 2.6/38 407,00 1278,00 37,50
14.9x28 O1351 SC 12 A6 4670 2.3/33 403,00 1385,00 38,00
16.9X24 O1351 SC 12 A6 3270 2.3/33 450,00 1312,00 38,00
16.9x28 O1351 SC 12 A6 2180 2.6/38 441,00 1442,00 42,00
16.9X30 O1351 SC 12 A6 2245 2.3/35 429,00 1493,00 38,00
18.4X30 O1351 SC 16 A8 8247 2.5/36 516,00 1589,00 41,00
18.4X34 O1351 SC 12 A6 7650 2.3/35 519,00 1609,00 38,50
23.1X30 O1351 SC 12 A6 3460 2.3/33 607,00 1719,00 41,30
24.5X32 O1351 SC 16 A6 11685 2.3/33 644,00 1845,00 43,80

MEDIDA MODELO CC/SC LONAS VEL. CARGA
MÁXIMA

PRESSÃO
MÁXIMA

MEDIDA
DA SESSÃO

(mm)

DIAMETRO 
TOTAL
(mm)

PROF. DO
SULCO

16.9X24 O4510 SC 12 A6 3270 2.3/33 450,00 1312,00 38,00
16.9x28 O4510 SC 12 A6 2180 2.6/38 441,00 1442,00 42,00
19,5X24 O4510 SC 16 A8 9090 2.9/42 489,00 1336,00 28,00
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S P E E D R O A D

AW IMPLEMENTO

SPEEDROAD

F2

C1

MEDIDA MODELO CC/SC LONAS VEL. CARGA
MÁXIMA

PRESSÃO
MÁXIMA

MEDIDA
DA SESSÃO

(mm)

DIAMETRO 
TOTAL
(mm)

PROF. DO
SULCO

10.5/65-16 O9012 SC 14 A6 1900/4190 5.3/77 274,00 755,00 8,00
10.5/80-18 O9012 SC 10 A8 2180/4510 5.1/65 275,00 897,00 25,00

MEDIDA MODELO CC/SC LONAS VEL. CARGA
MÁXIMA

PRESSÃO
MÁXIMA

MEDIDA
DA SESSÃO

(mm)

DIAMETRO 
TOTAL
(mm)

PROF. DO
SULCO

13.00-24 C9001 SC 18 A8 7385 4.00/58 362,00 1276,00 28,00

MEDIDA MODELO CC/SC LONAS VEL. CARGA
MÁXIMA

PRESSÃO
MÁXIMA

MEDIDA
DA SESSÃO

(mm)

DIAMETRO 
TOTAL
(mm)

PROF. DO
SULCO

7.50-16 F9014 SC 12 A8 870 5.5/80 213,00 822,00 13,50
9.00-16 F9014 SC 12 A8 1250 5.5/80 238,00 849,00 11,70
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SPEEDROAD
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QINGDAO LANDSPIDER TIRE CORP ., LTD

WEB: WWW.LANDSPIDERTIRE.COM
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EUROPEAN TIRES

2024-2025

ANYTIME EVERYWHERE
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DURATRAXX VAN 

The DURATRAXX VAN, the finest van/light truck commercial tyre for 

Europe, is  engineered to meet the multi-purpose needs of safety, durability, 

comfort and efficiency.

COMMERCIAL VAN

RANGE:

SPEED RATE: 

ASPECT RATIO: 

SECTION WIDTH:

14-17

R / S / T

60-80

175-235

PERFORMANCE RATINGS

DRY 

WET 

LOADING

COMFORT

DURABILITY

05

SIZE LIST

VAN COMERCIAL

O DURATRAXX VAN, o melhor pneu comercial para 
vans/caminhões leves, foi projetado para atender às necessidades 
multifuncionais de segurança, durabilidade, conforto e eficiência.

LISTA DE TAMANHOS CLASSIFICAÇÃO DE DESEMPENHO

CONFORTO

SECO

MOLHADO

CARGA

DURABILIDADE
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Strong design, extra-durable construction 

offers durability and excellent wear 

resistance. 

Greatly enhanced tread design delivers 

confident and reliable handling across a 

variety of road and weather conditions. 

High mileage combined with fuel economy. 

low operating costs over the long term, 

boosting your profitability.

RIM                           SIZE  3PMSF

14 175/65R14C 90/88T D C B 72

175/70R14C 95/93T D C B 72

185R14C 102/100S D C B 72

195R14C 106/104S C C B 72

15 195/70R15C 104/102S C C B 72

205/70R15C 106/104S C C B 72

215/65R15C 104/102T C C B 72

215/70R15C 109/107S C C B 72

225/70R15C 112/110S C C B 72

16 185/75R16C 104/102S C C B 72

195/65R16C 104/102T C C B 72

195/75R16C 107/105S C C B 72

205/65R16C 107/105T C C B 72

205/75R16C 110/108S C C B 72

215/60R16C 103/101T C C B 72

215/65R16C 109/107T C C B 72

215/75R16C 113/111S C C B 72

225/65R16C 112/110T C C B 72

225/75R16C 121/120R C C B 72

235/65R16C 115/113T C C B 72

17 215/60R17C 109/107T C C B 72

T
R

E
A

D
 P

A
T

T
E

R
N

ABC

XYdB

S
U

V

ARO MEDIDA

Design robusto e construção 

resistência ao desgaste.
durabilidade e excelente 
extra durável que oferece bastante aprimorado 

proporciona manuseio seguro e 
confiável em uma variedade de 
condições de estrada e clima.

O design da banda de rodagem 

longo prazo, aumentando sua 
Baixos custos operacionais a 
com economia de combustível. 
Alta quilometragem combinada 

lucratividade.
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Nº MEDIDA
ÍNDICE 
CARGA

VEL.
LONAS

DIÂMTRO
TOTAL
(mm)

LARGURA
SESSÃO

(MM)
ARO SULCOS

1 185R14C 102/100R 8 652 189 5.5J 8.5 E B 72

2 195/70R15C 104/102R 8 655 201 6.0J 8.5 E B 72

3 205/65R15C 102/100T 6 647 209 6.0J 8.5 E B 72

4 215/65R15C 104/102T 6 661 221 6.5J 8.5 E B 72

5 225/70R15C 112/110R 8 697 228 6.5J 8.5 E B 72

6 195/60R16C 99/97T 6 640 201 6.0J 8.5 E B 72

7 195/65R16C 104/102R 8 660 201 6.0J 8.5 E B 72

8 205/65R16C 107/105R 8 736 208 6.0J 8.5 E B 72

9 205R16C 110/108R 8 672 209 6.0J 8.5 E B 72

10 205/75R16C 110/108R 8 714 203 5.5J 8.5 E B 72

11 215/60R16C 108/106T 8 664 221 6.5J 8.5 E B 72

12 215/65R16C 109/107T 8 686 221 6.5J 8.5 E B 72

13 215/75R16C 113/111R 8 728 216 6.0J 8.5 E B 72

14 225/65R16C 112/110T 8 698 228 6.5J 8.5 E B 72

15 235/65R16C 115/113R 8 712 240 7.0J 8.5 E B 72

LINK PARA CONSULTA: https://www.sunwidetyre.com/vanmate.html
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Linhas diagonais que proporcionam 
maior escoamento de detritos e 
dissipação de calor.

Banda de rodagem assimétrica que proporciona 
exce lente  aderênc ia  sem comprometer  a 
durabilidade e estabilidade.

Alta tecnologia na composição da 
borracha, que proporciona maior 
durabilidade e resistência.

Especificação Índice de Carga Índice de Vel. Lonas Aro Padrão Largura da Seção Diâmetro Total Carga Máxima (Kg) Pressão (kPa) Pressão (pSi)

165/60R14 75 H 5J 170 554 387 300 44

165/65R14 79 T 5J 170 570 437 270 39

165/80R13 83 T 4.50B 165 594 487 300 44

165/80R14 85 T 4.1/2J 165 620 515 260 38

175/60R13 77 T 5.00B 177 540 412 300 44

175/60R13 77 H 5.00B 177 540 412 300 44

175/60R14 79 H 5J 177 566 437 300 44

175/65R14 82 H 5J 177 584 475 290 42

175/70R14 84 T 5J 177 602 500 300 44

175/70R14LT 95/93 S 8 PR 5J 177 602 690/650 375 64

185/55R15 82 H 6J 194 585 475 300 44

185/60R14 82 H 5.1/2J 189 578 475 280 41

185/60R15 84 H 5.1/2J 189 603 500 300 44

185/65R15 88 H 5.1/2J 189 621 560 300 44

185/65R15LT 94/91 R 8 PR 5.1/2J 189 621 670/615 450 65

185/80R14 91 T 5J 184 652 615 300 44

195/50R15 82 V 6J 201 577 476 300 44

195/55R15 85 V 6J 201 595 515 280 41

195/55R16 87 V 6J 201 620 545 300 44

195/60R14 86 H 6J 201 590 530 280 41

195/60R15 88 H 6J 201 615 560 300 44

195/60R16 89 V 6J 201 640 580 300 44

195/65R15 91 H 6J 201 635 615 300 44

205/55R16 91 V 7J 214 632 615 300 44

205/60R14 88 H 6.1/2J 209 602 560 280 41

205/60R15 91 H 6.1/2J 209 627 615 300 44

205/60R16 92 V 6.1/2J 209 652 630 300 44

205/65R15 94 H 6.1/2J 209 647 690 300 44

205/65R16 95 H 7J 209 672 708 300 44

215/55R16 93 V 6.1/2J 228 642 650 300 44

215/60R15 94 H 6.1/2J 221 639 670 300 44

215/60R16 95 V 6.1/2J 221 664 690 300 44

215/65R15 96 H 6.1/2J 221 661 710 300 44

215/65R16 98 H 8 1/2J 221 686 760 300 44

225/55R16 95 V 7J 233 654 690 300 44

225/60R16 98 V 6.1/2J 228 676 750 300 44

225/60R16 XL 102 V EXTRALOAD 6.1/2J 228 676 850 340 49
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CATÁLOGO
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Pneus Convencionais

MILITARY TRACKKING

MEDIDA LONAS APLICAÇÃO MODELO
INDÍCE 

CARGA

SÍMBOLO 

VELOCIDADE

PROF SULCO 

(MM)

PESO

(KG)

7.50-16 16 LISO KING LP23 125/121 K 9,5 19,2

7.50-16 16 BORRACH TRAK LP10 125/121 K 9,5 22,9

750-16 16 BORRACH + MILITARY LP17 125/121 K 14,0 19,2

9.00-20 16 LISO KING LP23 144/139 G 13,5 35,9

9.00-20 16 BORRAC TRAK LP10 144/139 G 13,5 35,9

10.00-20 18 LISO (18) KING LP23 150/145 G 13,5 45,5

10.00-20 18 BORRAC (18) TRAK LP10 150/145 G 22,5 54,5

10.00-20 16 BORRACH (16) MILITARY 146/142 G 13,5 45,5
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MILITARY TRACKKING

Pneus Convencionais
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A SHANDONG LONGYUE RUBBER CO., LTD, fabricante oficial da marca XBRI e atuante no mercado 
brasileiro, vem por meio deste informar as condições e políticas que regem a concessão de garantia aos 
produtos comercializados em território nacional por nossa rede autorizada de distribuidores e revendedores.

TERMO DE GARANTIA

Os produtos são garantidos por um período de 5 anos da data de venda do pneu, como equipamento original, 
devidamente comprovado por documento fiscal (cupom ou nota fiscal), verificado por técnico credenciado de 
nossa rede autorizada de distribuidores/revendedores, e/ou técnicos da SHANDONG LONGYUE RUBBER 
CO., LTD. O período de 5 anos compreende os 3 meses de garantia legal, acrescido de 4 anos e 9 meses de 
garantia contratual, oferecido pela SHANDONG LONGYUE RUBBER CO., LTD, como validade da carcaça.

Caso o comprovante fiscal de venda não esteja disponível, para efeito de contagem da garantia de 5 anos, 
será considerada a semana e ano de fabricação do pneu, verificada por meio de gravação indelével existente 
na parede lateral do produto, denominado número de série de fabricação e/ ou número DOT. A garantia 
contratual será considerada válida enquanto houver vida da banda de rodagem original, e estará 
automaticamente extinta quando do atingimento da profundidade mínima de 1,5 mm para pneus de passeio, 
utilitários e de carga. Tal atingimento pode ser verificado por meio dos indicadores TWI de desgaste da banda 
de rodagem e por medição com instrumento adequado.

Este termo de garantia somente é aplicável a pneus da XBRI, adquiridos legalmente em território brasileiro, 
com gravação do INMETRO na lateral. Produtos adquiridos diretamente no exterior não estão cobertos por 
este termo de garantia.

Caso o pneu que venha a ser atendido em garantia não esteja mais sendo comercializado, a tratativa tomará 
por base um modelo equivalente em aplicação e especificações técnicas.

Uma vez ultrapassados os três primeiros meses de garantia legal, quando constatado vício ou falha conforme 
critérios de avaliação definidos pelo fabricante, um novo pneu do mesmo tipo e medida ou similar será 
entregue ao consumidor, cobrando-se apenas o valor resultante do percentual do desgaste do pneu 
substituído, nas seguintes condições:

  De 26 a 100% de desgaste da banda de rodagem original, limitado ao TWI: ajuste proporcional do produto

1) GARANTIA LEGAL E CONTRATUAL PARA PNEUS:

Exemplo: Se um pneu apresentar 30% de desgaste da banda de rodagem original, com mais de três meses 
de uso, será cobrado 30% do valor do pneu.

Nos três primeiros meses de vigência da garantia, uma vez constatado vício ou falha, conforme critérios de 
avaliação definidos pelo fabricante, o pneu, desde que devidamente identificado e analisado por técnico 
credenciado de nossa rede autorizada de distribuidores/revendedores, e/ ou técnicos da SHANDONG 
LONGYUE RUBBER CO., LTD, será substituído sem ônus para o consumidor final.

  De 0 a 25% de desgaste da banda de rodagem original: ajuste de 100% do produto, ou seja, sem custos para 
o consumidor. 

THE SOUTH OF YALUJIANG ROAD WENZHUANG VILLAGE QINCHE SHOUNGUANG CITY
SHANDONG LONGYUE RUBBER CO., LTD
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QINGDAO SUNWIDE TIRE CORP., LTD.

Somos especializados na concepção, desenvolvimento e fabricação de pneus radiais amplamente utilizados em 
PCR, UHP, SUV, HT, AT, MT, caminhão e ônibus em todas as estações e condições das estradas. Temos orgulho de 
nossa forte equipe de P&D e instalações de teste avançadas, que garantem a qualidade excelente e estável de 
nossos produtos.

Desde a fundação da empresa, construímos duas marcas: SUNWIDE e AVENTUS. SUNWIDE é a principal marca 
de PCR, UHP e LTR. AVENTUS é a principal marca de pneus para caminhões e ônibus. Com qualidade confiável, 
design de produtos avançados e serviço pós-venda memorável, já exportamos para 120 países com as marcas 
SUNWIDE e AVENTUS.

A cooperação ganha-ganha é nossa base para o sucesso. Ser sincero com nossos parceiros é nosso objetivo 
eterno. Esperamos sinceramente ser seu bom parceiro, bom amigo e fazer parte da família SUNWIDE.

Todos os pneus das marcas: SUNWIDE e AVENTUS. possuem garantia de 05 (cinco) anos de fabricação da 
carcaça, contados de acordo com o numeração DOT, e todos os pneus ao necessitarem de garantia serão 
averiguados pelo nosso cortpo técnico competente, presente em diversos países da Ásia e Américas, inclusive no 
Brasil.

QINGDAO SUNWIDE TIRE CORP., LTD.

GARANTIA
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CERTIFICADO DE GARANTIA 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cliente: 
 
 

Fone: 

Veículo (marca/modelo): 
 
 

Placa: 
 

Odômetro (km): 
 

Data de compra dos pneus: 
 
 

Pneu (medida/modelo): 
 
 

Quantidade: 

Revenda: 
 
 

Número da Nota-Fiscal: 

Form 108/00 

  

A TECHNIC DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ 02.859.316/0001-69, garante seus pneus contra 
defeitos de fabricação pelo período de 5 anos, contados da data da compra e emissão da nota-fiscal pela 
loja ou revenda autorizada ou a partir da data de fabricação (DOT com semana e ano) expressa no pneu, 
em caso de ausência de nota-fiscal correspondente. 
 

Para que haja cobertura pela garantia oferecida pelo fabricante, os defeitos eventualmente reclamados 
pelo consumidor deverão ser atestados pelo setor técnico de garantia da TECHNIC ou por representante 
técnico indicado pelo INMETRO.  
 

Ressaltamos que somente haverá ressarcimento caso sejam atendidas todas as exigências de 
conservação e boas práticas especificadas pelo fabricante, conforme a seguir: 
 

01. Verifique se os pneus adquiridos são aqueles indicados pelo fabricante da sua motocicleta. 
02. Realize as manutenções periódicas da motocicleta, conforme recomendações do fabricante. 
03. Verifique a pressão utilizada na calibragem, mantendo a pressão recomendada pelo fabricante 

da motocicleta. 
04. Utilize o produto de forma consciente e adequada, preservando sua durabilidade. 
 

O presente certificado de garantia não terá validade nos seguintes casos: 
 

01. Uso em competições ou utilização de rodas não recomendadas para o tipo de pneu. 
02. Uso com limite de peso superior ao recomendado pelo fabricante da motocicleta. 
03. Uso com limite de velocidade superior ao recomendado pelo fabricante da motocicleta. 
04. Consertos, montagem e/ou desmontagem inadequada dos pneus. 
05. Contaminação por produtos químicos, graxas,solventes ou qualquer produto derivado de petróleo. 
06. Uso com excesso ou falta de pressão adequada. 
07. Uso do pneu murcho ou com quantidade de ar insuficiente, decorrentes de furos ou outras formas 

de vazamentos. 
08. Surgimento de bolhas, furos, cortes causados por impactos, mesmo decorrentes de defeitos da 

pista (buracos, lombadas, pedras, etc). 
09. Frenagens bruscas, patinagens, arrancadas. 
10. Série DOT adulterada, raspada ou ilegível. 
11. Atingir TWI (fim da vida útil) 
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Leia com atenção este termo de garantia, mantenha-o ao seu alcance e consulte-o 
sempre que surgir dúvidas. 

 
TERMO DE GARANTIA 

 
A Maggion Inds. de Pneus e Máquinas Ltda. garante, por um período de 5 ( cinco ) anos, 
para pneus e 3 ( três ) para câmaras de ar contra anomalias de fabricação, a partir da data 
da nota fiscal de compra, desde que devidamente constatados por um técnico da Maggion 
ou ainda por representante técnico indicado pelo Inmetro. Caso o comprovante de venda 
não esteja disponível, será considerada a data de fabricação do pneu, verificada na sua 
série DOT (exemplo nas especificações técnicas), para efeito de contagem do prazo de 
garantia. 

 

GARANTIA 
 

Os períodos de garantia compreendem os 3 primeiros meses de garantia legal, acrescidos 
de 4 anos e 9 meses de garantia contratual, oferecida pela Maggion. 
Nos 3 primeiros meses, o pneu ou a câmara de ar, caso constatada alguma anomalia de 
fabricação, será reposto (a) sem ônus para o consumidor, excetuando-se os pneus e 
câmaras de ar para veículos classificados na categoria “placas de aluguel” (placas de uso 
comercial), por não serem considerados pelo Código de Proteção e Defesa ao Consumidor 
como destinatários finais (artigo 2°). 

 
Decorridos os três meses da data da compra e, quando constatada anomalia de fabricação, 
por técnico da Maggion ou técnico indicado pelo Inmetro, um novo pneu do mesmo tipo e 
medida ou semelhante será entregue ao titular da garantia, cobrando-se apenas o valor 
proporcional ao desgaste do pneu, nas seguintes condições: 

 
• Desgaste de 0 a 20%: substituição integral do pneu. 
• Desgaste de  21 a   100%:  ressarcimento  proporcional (limitado  a  1.6mm de 

profundidade do sulco – ID indicador de desgaste TWI). 
 

O valor será cobrado sobre o preço de venda do pneu ao consumidor, referente ao dia da 
entrega em substituição, com seus respectivos tributos. 

 
A garantia se restringe a pneus fabricados pela Maggion em sua banda de rodagem 
original até a profundidade remanescente de desenho de 1.6 mm (TWI). Para os pneus 
recauchutados ou reformados, a garantia deverá ser dada pelos responsáveis do 
respectivo processo. 

 
 
 

1 
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LIMITES DA GARANTIA 

No caso das câmaras de ar, se constatada anomalia de fabricação, por técnico da Maggion 
ou técnico indicado pelo Inmetro, a reposição será gratuita. 

 
Caso haja qualquer dúvida com relação a nossos produtos e/ou a garantia, contate o nosso 
SAC através do telefone 0800 55 54 77 ou o nosso site www.maggion.com.br. 

 
Sempre que reclamar um produto apresente para exame seus complementos, tais como: 
pneus, câmara de ar (se houver), roda, válvula e protetor. A ausência dos mesmos 
dificultará a conclusão do exame e a elaboração do laudo técnico. 

 
 

 

A garantia legal e contratual dos produtos fabricados pela Maggion não se aplica quando 
constatado: 

 
• Uso incorreto da pressão de ar; 
• Avarias acidentais, como: furos, penetrações, rasgos, quebra da carcaça ou bolhas na 

lateral do pneu causado por impactos; 
• Desalinhamento da direção ou desbalanceamento do conjunto pneu/roda; 
• Irregularidades mecânicas no sistema de suspensão, amortecedores, direção e freios do 

veículo; 
• Alterações no projeto original do veículo podem invalidar a garantia dos pneus; 
• Instalação de medidas de pneus não equivalente à original do veículo; 

 Montagem e desmontagem incorretas dos pneus no aro; 
• Uso de aros não recomendados, enferrujados, trincados, tortos, amassados ou 

danificados de alguma forma; 
• Sobrecarga ou má distribuição de carga; 
• Aplicação indevida do pneu quanto ao índice de carga e velocidade exigidos pelo 

veículo; 
• Aplicação indevida do pneu quanto à sua banda de rodagem (desenho) em relação a 

sua posição no veículo ou ao tipo de serviço e solo; 
• Utilização de pneu com objetivo de competições, exibições ou práticas que contrariem a 

legislação brasileira de trânsito; 
• Contaminação por produtos químicos, óleos, graxas, solventes ou qualquer tipo de 

produto derivado de petróleo; 
 Sinais de envelhecimento (fora de uso por muito tempo); 

• Consertos de qualquer natureza inclusive a pratica de “DUPLAR“ alterando o projeto 
inicial; 

 Frenagens bruscas, patinagens e arrancadas; 
• Utilização de câmaras de ar e protetores usados, em pneus novos; 
• Aplicação incorreta da medida da câmara de ar e do protetor em relação à medida do 

pneu; 
• Câmara de ar com mais de 2 (dois) reparos; 
• Pneu montado com sentido de rodagem invertido em relação ao indicado no pneu; 
• Pneu que apresente desgaste igual ou inferior aos limites técnicos legais (TWI, ID); 
• Pneu cujas marcações nas laterais tenham sido raspadas, cortadas ou adulteradas. 
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RECOMENDAÇÕES IMPORTANTES 

 
 

A escolha do pneu correto irá representar maior segurança, economia e desempenho para 
seus pneus: 

 
• Substitua os pneus por outros da mesma medida recomendada pelo fabricante do 

veículo; 
• No caso de pneu com câmara de ar é recomendável a troca da mesma quando 

necessário; 
• Verifique se o índice de carga e velocidade são adequados ao seu veículo; 
• Nunca monte pneus de dimensões ou construções diferentes num mesmo veículo, 

exceto quando indicado pela montadora do mesmo; 
• Nunca misture pneus com medidas, tipo de construção (radial ou convencional), 

desenho da banda de rodagem diferente no mesmo eixo do veículo. 
 
 

 

PRESSÃO DO AR 
 

A pressão do ar é um fator importante na vida útil do pneu. É o que mais afeta o desgaste 
do pneu e, consequentemente, reduz a sua vida útil. 

 
Dicas: 

 
• Utilize sempre a pressão de ar recomendada pelo manual do fabricante do veículo; 
• Para caminhões, ônibus e utilitários, utilizar a pressão de ar relacionada à carga e 

velocidade do veículo; 
• Verifique a pressão semanalmente, sempre com os pneus frios e utilizando calibradores 

aferidos; 
• Não esqueça de calibrar o estepe (quando houver); 

 Jamais retire o ar quente dos pneus (sangria); 
• Por ocasião da checagem da pressão, examine as válvulas e recoloque suas respectivas 

tampas. 
 

ALINHAMENTO 
 

O alinhamento de direção pode prolongar a vida útil de seus pneus. O veículo desalinhado 
faz com que o pneu sofra desgastes irregulares, comprometendo a dirigibilidade e a 
segurança do veículo. 

Recomenda-se fazer o alinhamento a cada 5.000 km. 

Refaça o alinhamento, principalmente quando: 
 constatado desgaste irregular nos pneus; 

• os pneus forem substituídos ou houver rodízio entre eles; 
• forem substituídas peças da suspensão. 

ESCOLHA DO PNEU ADEQUADO 
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BALANCEAMENTO 
 

O desbalanceamento provoca oscilações do conjunto pneu/aro, transmitindo uma 
trepidação ao volante, reduzindo a vida útil dos pneus e um grande desconforto ao dirigir. 

Recomenda-se fazer o balanceamento a cada 5.000 km. 

Refaça o balanceamento, principalmente quando: 
• Os pneus forem substituídos, montados ou desmontados. Se houver rodízio entre eles, 

verifique a necessidade; 
• Surgirem vibrações ou trepidações; 

 Houver reparo do pneu; 
• Para conjuntos empregados em motocicletas que possuam rodas dotadas de raios, 

verificar periodicamente a tensão e o estado dos mesmos, eliminando excentricidades 
radiais e laterais. 

 
CONSERTOS 

 
• Nunca se deve aplicar consertos nas laterais do pneu (região que vai desde o ombro até 

o talão); 
• Consertos em pneus diagonais de caminhão e camioneta deverão seguir as normas de 

reparos especificas. 
 

INDICADORES DE SEGURANÇA 
 

Para que você saiba o momento exato de trocar os pneus, atente para os indicadores de 

desgastes, localizados no alto da lateral do pneu e marcados com o símbolo ∆ ou as letras 
TWI. 
Na direção dos indicadores atentem para as marcas em relevo na base dos sulcos. 
Estas marcas indicam que o pneu atingiu o nível máximo de desgaste (1,6 mm de 
profundidade no sulco remanescente da banda de rodagem). 
Pneus nestas condições devem ser imediatamente substituídos, conforme determinação do 
Código de Trânsito Brasileiro, pois comprometem a segurança do veículo. 

 
HÁBITOS E COSTUMES AO DIRIGIR 

 
A maneira de dirigir de cada motorista tem grande influência no desgaste e na durabilidade 
dos pneus. 

 
• Evite buracos e obstáculos. Os impactos e atritos podem causar avarias irreversíveis 

aos pneus; 
• Evite fazer curvas em alta velocidade, pois esta situação força o arraste lateral dos 

pneus e causa um desgaste maior na área dos ombros; 
• Evite freadas ou arrancadas bruscas (só se necessário). Esta prática favorece o 

desgaste irregular e acelerado do pneu. 
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RODÍZIO DOS PNEUS 
 

Devido às características de cada veículo, os pneus podem apresentar desgastes 
diferenciados entre eles. Para igualar estes desgastes, evitando a troca prematura de um 
dos pneus, recomendamos seguir sempre a orientação do manual do fabricante do veículo, 
no que se refere ao modo e periodicidade do rodízio. 

 
 

SUBSTITUIÇÃO OBRIGATÓRIA DOS PNEUS 
 

Os pneus devem ser imediatamente substituídos se apresentarem: 
 

 Bolhas ou cortes laterais; 
• Avarias nos talões; 

 Sinais de envelhecimento de materiais (rachaduras); 
• Cortes ou furos não reparáveis na banda de rodagem; 
• Quando atingirem o nível máximo de desgaste (1,6 mm de profundidade remanescente 

do sulco da banda de rodagem). 
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EQUIVALÊNCIA DE CARGA *: 
 

Equivalência entre índice de carga e a carga máxima determinada para o pneu. 
 

IC kg IC kg IC kg IC kg IC kg IC kg IC kg 
0 45 23 87,5 46 170 69 325 92 630 115 1215 138 2360 
1 46,2 24 90 47 175 70 335 93 650 116 1250 139 2430 
2 47,5 25 92,5 48 180 71 345 94 670 117 1285 140 2500 
3 48,7 26 95 49 185 72 355 95 690 118 1320 141 2575 
4 50 27 97,5 50 190 73 365 96 710 119 1360 142 2650 
5 51,5 28 100 51 200 74 375 97 730 120 1400 143 2725 
6 53 29 103 52 200 75 387 98 750 121 1450 144 2800 
7 54,5 30 106 53 206 76 400 99 775 122 1500 145 2900 
8 56 31 109 54 212 77 412 100 800 123 1550 146 3000 
9 58 32 112 55 218 78 425 101 825 124 1600 147 3075 
10 60 33 115 56 224 79 437 102 850 125 1650 148 3150 
11 61,5 34 118 57 230 80 450 103 875 126 1700 149 3250 
12 63 35 121 58 236 81 462 104 900 127 1750 150 3350 
13 65 36 125 59 243 82 475 105 925 128 1800 151 3450 
14 67 37 125 60 250 83 487 106 950 129 1850 152 3550 
15 69 38 128 61 257 84 500 107 975 130 1900 153 3650 
16 71 39 132 62 265 85 515 108 1000 131 1950 154 3750 
17 73 40 136 63 272 86 530 109 1030 132 2000 155 3875 
18 75 41 140 64 280 87 545 110 1060 133 2060 156 4000 
19 77,5 42 145 65 290 88 560 111 1090 134 2120 157 4125 
20 80 43 150 66 300 89 580 112 1120 135 2180 158 4250 
21 82,5 44 155 67 307 90 600 113 1150 136 2240 159 4375 
22 85 45 160 68 315 91 615 114 1180 137 2300 160 4500 

Fonte ALAPA (Assossiação Latino Americana de Pneus e Aros) 
*peso máximo por pneu. 

 

EQUIVALÊNCIA DE VELOCIDADE: 
 

Equivalência entre o Símbolo de Velocidade e a Velocidade Máxima correspondente. 
 

SÍMBOLO 
DE 

VELOCIDADE 

VELOCIDADE 
(KM/H) 

SÍMBOLO 
DE 

VELOCIDADE 

VELOCIDADE 
(KM/H) 

SÍMBOLO 
DE 

VELOCIDADE 

VELOCIDADE 
(KM/H) 

B 50 K 110 S 180 

C 60 L 120 T 190 

D 65 M 130 U 200 

E 70 N 140 H 210 

F 80 O 150 V 240 

G 90 Q 160 W 270 

J 100 R 170 Y 300 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
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INFORMAÇÕES TÉCNICAS NA LATERAL DO PNEU 
 
 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

1  Nome da empresa 
2  Modelo do pneu 
3  Características de construção: 

 3 A Indica a largura nominal do pneu, em polegadas 
 3 B Indica o tipo de construção do pneu (diagonal) 
 3 C Indica o diâmetro interno do pneu (aro), em polegada 

4  Índice de carga/código de velocidade: 
 4 A Índice de carga suportável pelo pneu (consultar tabela) 
 4 B Índica a velocidade máxima do pneu (consultar tabela) 

5  Indicação para uso com câmara de ar (tube type – tipo câmara) 
6  Indicadores de desgaste do pneu (TWI – tread wear indicator) 
7  Códigos internos para rastreamento da produção dos pneus 

 7 A Código de certificação do INMETRO 
8  Local de fabricação 
9  Dados referentes à estrutura do pneu 

10  Capacidade de carga e pressão máxima 
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MAGGION INDÚSTRIAS DE PNEUS E MÁQUINAS LTDA. 
 
 
 
 
 

SAC 0800 55 54 77 
 

www.maggion.com.br 
 
 
 

Certificações: ISO 9001:2015 

INMETRO 

INTI 
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a We are a very Flexible company to work with, if need be, we will settle complete 100% 
claim. Provided the issue is Genuine like Tread Separation.

a Somos uma empresa muito flexível para trabalhar, se necessário, resolveremos 100% 
da reclamação. Desde que o problema seja genuíno como a separação do piso.

a If there is a manufacturing defect, then we must check the NSD usage and as per that we 
will provide Pro-Rata Adjustment.

a Se houver defeito de fabricação, devemos verificar o uso do NSD e, de acordo com isso, 
forneceremos o Ajuste Pro-Rata.

a  This Warranty has a duration of 5 (five) years from the date of the invoice.

a Esta Garantia tem a duração de 5 (cinco) anos a partir da data da fatura.

a If there any other issues, will be happy to assist and provide quick resolution. 

a Se houver outros problemas, teremos prazer em ajudar e fornecer uma solução rápida. 

a We have a team specialized in SPEEDROAD tires in Brazil. 

a Temos uma equipe especializada em pneus SPEEDROAD no Brasil.

a Tyre/Tire should be used in the application, it has been designed for.

a   Pneu/Pneu deve ser usado na aplicação para qual foi projetado. 

a Tyre/Tire should never be abused. 

a Pneu/Pneu nunca deve ser abusado. 

TERMS OF WARRANTY

TERMOS DE GARANTIA

CIN: U25199HR2020PTC089040
GST No. 09AAICT0749G1Z5

Tel. No. +86 150 6626 3280
E-mail: robin.chawla@tottyres.com

Regd. Office: Unit No.: PSQ C-1-F15-003A, The Palm Square, Badhshahpur,
Golf Course Extn., Sector-66, Gurugram, Gurgaon, Haryana-122018

_________________________________________________________________
Unit-1: BYE PASS ROAD, PARTAPUR, MEERUT, UTTAR PRADESH-250103
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Armazenamento de pneu

● Os pneus devem ser armazenados em locais bem ventilados e protegidos da luz solar direta. O armazém deve estar a 1 metro da 
fonte de calor, equipamento gerador e outro local gerador de ozônio.
● Não é permitido colocar pneus junto com óleos, objetos inflamáveis   e objetos químicos.
● Para guardar as câmaras-de-ar e pendurar em prateleiras semicirculares e os pneus devem ser trocados regularmente a superfície 
das câmaras-de-ar e pendurados em prateleiras semicirculares e o pneu deve ser trocado regularmente no ponto pivô, pelo menos 
uma vez a cada dois meses. Não é permitido dobrá-los e empilhá-los. Para guardar as abas especificamente, deve ser colocado em 
prateleiras circuitais de madeira.
● O pneu deve ser armazenado em lotes de acordo com a data de produção ou de armazenamento, primeiro a entrar e primeiro a sair. 
Enquanto isso, eles devem ter cartão de loja para registrar o tipo, especificação, estrutura, classificação da camada, marca, data de 
produção e data de loja.
● Os pneus embalados devem ser armazenados com a embalagem.

Montagem e desmontagem de pneu

● Os pneus devem ser fixados nas jantes correspondentes de acordo com o regulamento.
● O mesmo eixo deve ser montado com pneus das mesmas especificações, estrutura, marcas, tamanho, classificação da lona e 
padrões.
● Ao instalar pneus que tenham uma direção de giro especificada, a direção de giro deve ser a mesma com a direção de giro para a 
roda.
● Todos os pneus de veículos ou do mesmo eixo devem ser substituídos ao substituir por novos.
● Ao montar ou desmontar os pneus da câmara, deve-se usar as ferramentas especiais.
● Quando as câmaras são colocadas nos pneus, a sujeira deve ser limpa do interior dos pneus e da superfície da câmara, e aplicar um 
pouco de pó na superfície da câmara interna a partir de sua extensão. A posição do valor do tubo interno e os valores do aro devem ser 
mantidos juntos.

Carga de pneu

● A carga dos pneus deve estar de acordo com o padrão nacional atual.
● As mercadorias carregadas pelo veículo devem ser colocadas uniformemente para evitar que um pneu fique muito carregado.

Usando a pressão do pneu

● O pneu que usa a pressão do pneu deve estar de acordo com o padrão nacional atual.
● Depois de montar os pneus, as câmaras devem inflar ligeiramente primeiro para se certificar de que podem se estender e, em 
seguida, continuar inflando até que a pressão atenda ao regulamento.
● É necessário inspecionar se há vazamento no lugar da almofada do valor e o aro do valor encostando no pneu após o enchimento do 
pneu.
● Verifique a pressão do ar em um horário fixo todos os dias, ao encontrar a redução da pressão do ar, adicione a pressão do ar padrão 
no tempo.

Manutenção de pneu

● O pneu deve ser feito de manutenção de primeira classe com o veículo. As principais missões são verificar a inflação, o desgaste da 
superfície dos pneus e limpar a pedra e sujeira e do entalhe do padrão. Para verificar se o pneu está bem montado e se o aro, o círculo 
do pára-lama e o anel de travamento estão bem.
● O pneu deve ser feito manutenção de segunda classe com o veículo. Se os pneus apresentarem danos externos, decorticações ou 
protuberâncias. Se as câmaras de ar têm aparência de envelhecimento e danos e as abas são abundantes. Os problemas surgidos 
devem ser registrados e resolvidos imediatamente.
● Os pneus devem ser girados regularmente de acordo com o apêndice A (apêndice padrão). Ao percorrer 1200 km ~ 1500 km, deve-se 
fazer a rotação e balanceamento dos pneus.

Garantia e Corpo Técnico

● Todos os pneus KAPSEN possuem garantia por um período de 05 (cinco) anos de fabricação, contados à partir da data constante em 
seu DOT, que são garantidos pelos seus representantes do corpo técnico, que possuem sede no Brasil.

Transporte de pneu

● Os pneus devem ser colocados verticalmente quando são transportados (pneus com câmara 
devem estar ligeiramente cheios.) E não é permitido colocar pneus junto com óleo, objetos 
inflamáveis   e outros objetos químicos, e os pneus devem ser protegidos da luz solar direta ou do 
raio de sol.
● Não desmonte o dispositivo de proteção do talão e a correia de aço para evitar ferimentos no talão 
ao transportar o pneu sem câmara embrulhado.
● Não é permitido manusear os pneus diretamente por corda, talha. A fita larga não metálica é 
permitida. (Veja a figura 1)
● Ao usar a empilhadeira para manusear um pneu, use o garfo para levantar o pneu pela lateral, não 
o levante inserindo o garfo no orifício central do talão. (Veja a figura 2)

Figura 1
Correto              IncorretoGARANTIA

Shandong Huasheng Rubber Co.,Ltd

Figura 2
Correto                       Incorreto

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_RAVI.pdf (92/180)        805/1481



Garantia Limitada

A Qingdao Landspider Tire Co., Ltd., fundada em 2012, está comprometida com o desenvolvimento sustentável, como 
uma empresa profissional de comércio de PCR/TBR com 117 funcionários. Por meio de planejamento ordenado, P&D, 
OEM, aquisição, marketing, serviço, etc., a operação sistemática e a atualização fornecem pneus/serviços seguros, 
científicos, verdes e de valor agregado para o mercado global em um modo de longo prazo.

A Landspider é proativa no alinhamento com as tendências da indústria, atualizando consistentemente a qualidade do 
produto e fortalecendo seu posicionamento global de marca. As quatro principais marcas da empresa, EUROTRAX, 
LANDSPIDER, TRACMAX e WINDFORCE, estão no centro de sua estratégia global. Por meio de investimentos 
consistentes e eficientes em P&D, a Landspider construiu um portfólio diversificado e em camadas de pneus PCR e 
TBR. As vendas anuais da Landspider excedem 10 milhões de pneus PCR e 1 milhão de pneus TBR, refletindo sua 
forte presença no mercado e inovação de produtos.

Nós nos concentramos na expansão global, tendo estabelecido uma plataforma de serviços abrangente e 
diversificada que abrange mais de 150 países e regiões. Alavancando suas três principais marcas, a empresa forjou 
alianças estratégicas com as principais plataformas de fornecimento da China. As instalações de fabricação estão 
atualmente localizadas na China, Tailândia e Camboja, com planos de expansão adicional adicionando bases de 
produção no México, Indonésia e Marrocos nos próximos dois anos.

Todos nossos produtos de nossas marcas possuem garantia contra defeitos de fabricação de 05 (cinco) anos a contar 
da data de aquisição pelos clientes. A garantia será atestada pelo corpo técnico competente presente no Brasil que é 
capacitado para atender as demandas.

Guiada por sua filosofia de "inovação, colaboração e sustentabilidade", a empresa se dedica a fornecer produtos e 
serviços diversos e de alta qualidade, ao mesmo tempo em que se esforça continuamente para aumentar a satisfação 
do cliente e exceder os padrões da indústria.

EUROTRAX

A Qingdao Landspider Tire Co., Ltd.
address:No. 8-101, Yulan Guoji 702 Shanhe Road, Chengyang District, Qingdao, China.

TERMO DE GARANTIA
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TERMO DE GARANTIATERMO DE GARANTIA

POLÍTICA DE QUALIDADE

OBJETIVOS
INTERNO

NÃO ACELERE O DESGASTE

DICAS PARA COMPRAR SEGURANÇA

GARANTIA

EXTERNO

Laksar, Haridwar District, India

Mais de 70 anos fabricando os melhores pneus para as estradas de México e Índia.
A linha mais completa de pneus para caminhões, reboques, ônibus, caminhões leves, caminhões e todos os tipos de carros com a mais alta qualidade de durabilidade e resistência

Certificado de Produção 

Cumprir com o volume de produção e mistura de produtos 
especificados no cartão de produção. 
Resíduos 
 Manter permanentemente o funcionamento da planta dentro 
das metas estabelecidas no orçamento para cada um dos 
indicadores de resíduos e disposição do processo de produção. 
Vazamento de Inspeção no Armazém de Produtos Acabados 
 Reduzir continuamente os vazamentos de inspeção de pneus 
além dos padrões de qualidade devido à ineficiência da inspeção 
para não exceder o alvo de 300 ppm.

JK/ Tornel é uma prestigiada marca de pneus criados mais de 80 anos atrás, no México, e hoje na Índia, um pioneiro na fabricação de 
pneus radiais e uma ampla gama de produtos com base na experiência de mais de oito décadas, consegue atender as necessidades do 
mercado mexicano e enfrentar as condições mais adversas de condução em estradas e rodovias, não só no país, mas em todas as 
Américas. Possui Corpo Técnico responsável no Brasil para assegurar a garantia de todos os seus produtos.

Configurações de campo

Garantir o desempenho eficiente de nossos pneus em campo, 
adotando práticas adequadas de qualidade e prevenção, de modo 
a não exceder os seguintes objetivos: 
Pneus para o mercado de reposição: 300 ppm. 
Pneus para o mercado de equipamentos originais: 3 ppm. 

Entrega aos clientes
Garantir não causar qualquer paralisação da planta aos nossos 
clientes por descumprimento de embarques acordados e 
programados.

Nosso compromisso é melhorar a competitividade da organização, atendendo ou superando as exigências de nossos clientes, fabricando 
pneus de excelente qualidade, com processos e sistemas que garantam a melhoria contínua; através do foco de prevenção em vez de 
detecção, satisfação do cliente interno, treinamento, comunicação e trabalho em equipe; Promover a segurança do pessoal e o respeito 
pelo ambiente.

Pneus cobertos por garantia da fábrica JK Tornel SA de CV: marcas JKTYRE - TORNEL - VIKRANT - CENTELLA - CHALLENGER
Garantias: Defeito de fabricação, procedimento fabril ou mão-de-obra = 05 anos (DOT)
Atestado pelo corpo técnico presente no Brasil.

Não acelere o desgaste, estes são alguns dos problemas mais comuns, e as consequências, para o motorista exposto ao dirigir 
com pneus em más condições:
A Tornel recomenda que você verifique seus pneus toda semana para manter a segurança no manuseio do seu veículo e 
prolongar a vida útil dos seus pneus.
1.- A pressão de insuflação baixa ou alta causa desgaste acelerado e irregular na superfície de apoio, uma vez que não há contato 
adequado entre o piso e o aro. No primeiro caso, um aumento no consumo de combustível é gerado (devido à maior resistência 
do pneu ao rolar) e no segundo, a estabilidade é perdida.
2.- Com pneus lisos, o carro apresentará problemas de travagem e má tração.
 O desgaste irregular pode levar à exposição de fios no pneu, bem como a vibração do volante.
 Pneus patched ou reparados, causar baixa taxa de velocidade, maior consumo de combustível, da direção de vibração roda, 
menor resposta dos mesmos, a penetração de contaminantes para o aro, esta oxidação em degradação de seus componentes e o 
vazamento de ar.

Ao comprar pneus novos temos em mãos todas as informações que demos para saber e pedir ajuda de um especialista. Esta é a melhor 
mudança para fazer um bom investimento. Finalmente, os pneus JK/Tornel e o CNIH recomendam:
Adquira produtos em estabelecimentos formais que emitem faturas e forneçam garantias, onde você também encontrará opções de 
design e todas as informações necessárias sobre os pneus que seu veículo necessita.
Procure pela sigla NOM e / ou DOT, através da qual se certifica que o pneu atende às normas oficiais mexicanas e internacionais vigentes.
Verifique se o pneu não apresenta rachaduras em toda a sua estrutura, que não há deformações de volume e que o desenho está 
arranhado.
Ao substituir os pneus, o ideal é comprar os quatro e uma marca única para maior segurança e estabilidade do carro.
Compre pneus do mesmo tamanho que o veículo e, se você quiser uma medida alternativa, consulte seu centro de pneus formalmente 
estabelecido.
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TERMOS DE GARANTIA

A DOUBLESTAR disponibiliza garantia de 5 anos para seus produtos, da marca Doublestar e 
Meridional.  Este prazo começa a ser válido a partir da data de fabricação DOT, juntamente com 
a nota fiscal de aquisição sendo válida para defeitos de fabricação previamente identificados por 
um técnico de nossa empresa ou credenciados à DOUBLESTAR, ou ainda um representante 
indicado pelo INMETRO.
Consulte abaixo os itens que competem o termo de garantia:

1. GARANTIA LEGAL
A garantia legal é estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor e tem o prazo de 90 dias para 
ser reclamada de acordo com Artigo 24 e 26 do CDC;

O pneu será trocado sem custos ao consumidor uma vez que seja constatado defeito de fabricação 
por um Técnico credenciado no território nacional brasileiro;

Quando constatado por técnico que o pneu é impróprio para uso, por razões ou motivos sob controle 
do fabricante, um novo pneu do mesmo tipo e medida ou semelhante, será entregue ao titular da 
garantia, cobrando-se ajustamento, do valor resultante do percentual de desgaste do pneu 
substituído (exemplo: no caso de um pneu que se apresentar com desgaste de 30% da sua banda 
de rodagem, será cobrado 30% do valor do pneu);

O preço aplicado no ajustamento será o valor vigente do pneu entregue em substituição, acrescido 
dos seus respectivos tributos.

2. O QUE ESTA GARANTIA NÃO COBRE
• Condições e qualidade das estradas, ruas ou quaisquer vias transitáveis, incluindo (Sem
Limitações) furos, cortes, impactos de batidas sobre protuberâncias, pedras, objetos pontiagudos, 
etc., provocados por infortúnios, imperícias ou riscos assumidos na condução e manobras do 
veículo;

• Uso de pneus vazios (rodar vazio) ou com calibragem baixa;

• Uso impróprio do pneu, uso inadequado em operação inadequada, incluindo também, calibragem
de pressão imprópria para o fim ou finalidade a que se destina sobrecarga do veiculo, pneu montado 
em roda imprópria, veículo desalinhado, conjunto pneu/roda fora de balanceamento, montagem e 
desmontagem irregular, rodar em falso, patinagem, derrapagens, contaminação por produtos 
químicos, aquecimento anormal por fogo ou outro tipo de combustão, água jogada dentro do pneu 
durante a montagem, alterações por uso em “rachas”, corridas ou propósitos competitivos, excesso 
de velocidade, uso de material de reparo impróprio, danos provocado por uso de correntes, 
desgastes por defeitos mecânicos na suspensão e desalinhamento de montagem no veículo;

• Não observação das precauções de manutenção de pneus contidas nos manuais de fabricante de
veículo.

3. OBRIGAÇÕES DO PROPRIETÁRIO E/OU CONDUTOR DO VEÍCULO
• É obrigação do proprietário e/ou do condutor utilizar os pneus dentro dos limites de carga e pressão
de ar indicados pelo fabricante do seu veículo no que diz respeito às especificações de carga 
individualizada por modelo de pneu

• É também responsabilidade do proprietário e/ou do condutor manter as rodas devidamente
alinhadas e manter o conjunto roda/pneu/câmera de ar (se houver) devidamente balanceado;

• Devem-se usar cada ponta do eixo conjunto de rodas/pneu/câmeras da mesma medida.

Doublestar Tire
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM-PR  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025  
PROCESSSO Nº 058/2025  
 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA 

 

A Empresa RAVI E-COMMERCE LTDA, estabelecida na rua Loteamento Costa 
Esmeralda, nº 466, Lote 16, quadra Bairro Santa Luzia na cidade de Tijucas-SC, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88.200-000, inscrita no CNPJ sob nº 
52.954.144/0001-80, neste ato representado por sua representante legal, a Sra. 
Neide Aparecida de Oliveira Rodrigues, brasileira, empresaria, inscrita no 
Cadastro de Pessoa Física sob o número 05840583812, e portadora do Registro 
Geral 17.233.160-2 SSP-SP, e no uso de suas atribuições legais, vem, 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 
penas da Lei, que os produtos ofertados, possuem garantia de 05 (cinco) anos 
e são todos de primeira qualidade e estando de acordo com as especificações 
técnicas e padrões de qualidade da ABNT e INMETRO e que os pneus são 
novos, não remoldados/recauchutados, bem com que, será efetuada a 
substituição imediata e total de qualquer mercadoria defeituosa, correndo às 
suas expensas todas as despesas decorrentes, inclusive transporte ou outras 
necessárias ao fornecimento.   

 

Por ser verdade assina a presente 

Tijucas-SC, 20 de maio de 2025.  

 

 

 

____________________________ 

RAVI E-COMMERCE LTDA. 
CNPJ nº 52.954.144/0001-80 
NEIDE A. DE OLIVEIRA RODRIGUES 
Proprietária/administradora 
RG nº 17.233.160-2 SSP-SP 
CPF nº 05840583812 
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SHANDONG DOUBLEKING TIRE CO., LTD.

TERMO DE GARANTIA

DOUBLE KING

Suas principais marcas são “DOUBLE KING”, “LUISTONE”, “ALFAMOTORS”, “STMOTORS”.

SOBRE A EMPRESA
Shandong Doubleking Tire Co., Ltd. está localizada na zona de desenvolvimento econômico de Dawang, na cidade 
de Dongying, cobrindo uma área de 500.000 metros quadrados. O grupo possui subsidiárias como Shandong 
Shuangwang Rubber Co., Ltd., Shandong Hongde Trade Co., Ltd, Shandong Luistone Wheel co., ltd, Shandong 
Fuyu Chemical Co., ltd e outras subsidiárias. A empresa é fabricante profissional de pneus e seus pneus são 
famosos por sua resistência e durabilidade. Suas principais marcas são “DOUBLE KING”, “LUISTONE”, 
“ALFAMOTORS”, “STMOTORS”. A empresa é atualmente um dos maiores fabricantes privados de pneus na China, 
com 30 anos de experiência na produção de pneus e uma produção anual de 12 milhões de pneus radiais de semi-
aço. Nos últimos 30 anos, o pneu Shuangwang alcançou conquistas brilhantes na indústria de pneus e exporta para 
mais de 50 países. Nossos pneus econômicos e de alta qualidade foram amplamente aceitos. A empresa passou a 
versão ISO_9001 da certificação do sistema de gestão da qualidade, certificação do sistema de gestão da qualidade 
16949, certificação nacional obrigatória "três C", certificação de segurança, proteção ambiental e os Estados Unidos 
DOT, Europa ECE, Brasil INMETRO, Nigéria SONCAP, Oriente Médio GCC, SASO da Arábia Saudita e outras 
certificações internacionais. Foi listada como "Empresa de demonstração" provincial, "Empresa de proteção de 
chave", "Empresa de alta tecnologia" e "Excelente empresa privada". Durante a operação e produção dos pneus 
radiais semi-aço, a empresa sempre aderiu à política de "sobrevivência pela qualidade, desenvolvimento pela 
reputação»

GARANTIA
Todos os pneus das marcas: “DOUBLE KING”, “LUISTONE”, “ALFAMOTORS”, “STMOTORS”, possuem garantia 
de fabricação de 5 anos (DOT), à contar da sua data de aquisição, e que será tratada pelo corpo técnico nomeado 
competente.
PROCEDIMENTO DE GARANTIA
Em caso de garantia, recomendamos os seguintes procedimentos:

1) Buscar orientações com o local onde o pneu foi adquirido ou montado.
2) Procurar por um revendedor credenciado DOUBLE KING mais próximo.
3) Entrar em contato com a DOUBLE KING através de seu corpo técnico especializado.
Todo pneu reclamado deverá ser submetido à análise técnica especializada da DOUBLE KING, conforme 
orientação obtida nos canais acima mencionados. Para que o pneu reclamado possa ser devidamente analisado. 
Durante o prazo de análise do pneu reclamado, informações adicionais poderão ser solicitadas para o entendimento 
e julgamento adequado da solicitação.

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO
Antes de submeter o pneu a análise de garantia, verificar se:

- a data da reclamação está dentro do prazo de 5 anos contados a partir da data da compra do pneu, comprovada por 
meio da respectiva Nota Fiscal (NF) de venda ao consumidor ou, na ausência da NF, contados a partir da data de 
fabricação do pneu gravada na parede lateral do mesmo (Fig.1).
- a profundidade remanescentes dos sulcos da banda de rodagem não atingiram o limite mínimo de 1,5mm da 
profundidade original, ou seja, desgastado até o topo do Indicador de Desgaste (T.W.I.), os quais estão distribuídos 
em pontos específicos no fundo dos sulcos.
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Telefone: 47 3305-1091 
E-mail: sspneus.ins@gmail.com 

Endereço: Evilásio Justino Ramos, 2639 
Centro, São João do Itaperiú/SC 

 
  

 
CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

 
A BEST RECICLAGEM DE BORRACHAS LTDA empresa estabelecida na cidade de São 

João do Itaperiú estado de Santa Catarina, na Rua Evilásio Justino Ramos, número 269, 
bairro Centro, CEP: 88395-000, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 25.080.575/0001-92, 
inscrição estadual 258.052.040, licença de operação 9648/2023, neste ato representada 
na forma de seus atos constitutivos por seus representantes legais e/ou procuradores ao 
final assinado, declara para os devidos fins, que reciclou no 1º Trimestre 2023, o 
equivalente a 248.293,00 KILOGRAMAS DE PNEUS INSERVÍVEIS , no 2º Trimestre 2023, o 
equivalente a 325.138,00 KILOGRAMAS DE PNEUS INSERVÍVEIS, no 3º Trimestre 2023, o 
equivalente a 542.622,00 KILOGRAMAS DE PNEUS INSERVÍVEIS, no 4º Trimestre 2023, o 
equivalente a 508.819,00 KILOGRAMAS DE PNEUS INSERVÍVEIS e que transfere a DO SUL 
PNEUS JOINVILLE LTDA , devidamente inscrita no CNPJ nº 26.723.181/0001-78 o direito 
ao uso referido volume resultante dessa transformação, para cumprimento da resolução 
nº 416/2009 do CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente. 

 
NFS-e Nº 420 
Nº O.S 18526 
 
São João do Itaperiú-SC, 25 de julho de 2024 
 

 
 
 
 
 
 

_____________________________________
_ 

BEST RECICLAGEM DE BORRACHAS LTDA 

 

 Carimbo da empresa: 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM-PR  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025  
PROCESSSO Nº 058/2025 
 

DECLARAÇÃO DE LOGISTICA REVERSA 

 

A Empresa RAVI E-COMMERCE LTDA, estabelecida na rua Loteamento 
Costa Esmeralda, nº 466, Lote 16, quadra Bairro Santa Luzia na cidade de 
Tijucas-SC, Estado de Santa Catarina, CEP 88.200-000, inscrita no CNPJ sob 
nº 52.954.144/0001-80, neste ato representado por sua representante legal, a 
Sra. Neide Aparecida de Oliveira Rodrigues, brasileira, empresaria, inscrita no 
Cadastro de Pessoa Física sob o número 05840583812, e portadora do Registro 
Geral 17.233.160-2 SSP-SP, e no uso de suas atribuições legais, vem, 
DECLARAR, sob as penas da Lei, que se se responsabiliza pela finalidade dos 
pneus inservíveis, recolhidos por esta empresa, realizando toda a logística 
reversa sem qualquer ônus para a administração municipal na forma prevista na 
Instituição normativa IBAMA n° 01, de 25 de janeiro de 2013, conforme artigo 33, 
inciso IV, da lei n° 12.305 de 2010 – Política nacional de resíduos sólidos, artigos 
1° e 9° da resolução CONAMA n° 416, de 30/09/2009. 
 Declaramos que iremos seguir o planejamento a seguir para a logística 
reversa: 

• Retirada dos pneus inservíveis, classificação dos pneus de acordo com 
seu nível de dano e utilização 

• Envio dos pneus para seus respectivos destinos intermediários: 
o Revenda de Pneus e Borracharia: Quando os pneus ainda 

possuem vida útil, os mesmos são enviados para reforma, 
aumentando sua vida útil, enquanto ainda possível 

o Pontos de Coleta e Empresas de Trituração: Quando os pneus já 
chegaram ao fim de sua vida útil, ou seja, não pode mais continuar 
rodando em um veículo, ou ainda não podendo mais ser reformado, 
o mesmo é enviado aos pontos de coleta, para encaminhamento 
dos mesmos às empresas de trituração 

• Após triturado quando necessário, ou ao fim da vida porem não triturado, 
o mesmo é novamente recolhido, sendo então enviados a seus destinos 
finais, que podem ser: 

o  Co-processamento: Devido a seu alto poder calorifico, os pneus 
inservíveis são largamente utilizados como combustível alternativo 
em fornos de cimenteiras, em substituição ao coque de petróleo. 
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o Laminação: Nesse processo, os pneus não radiais são cortados 
em laminas que servem para fabricação de percintas (indústrias 
moveleiras), solas de calçados, dutos de água pluviais, móveis, 
etc... 

o Asfalto-Borracha: Adição à massa asfáltica de pó de borracha 
oriundo da trituração de pneus inservíveis. O asfalto borracha tem 
uma vida útil maior, além de gerar um nível de ruído menor e 
oferecer maior segurança aos usuários de rodovias. 

o Artefatos de borracha: A borracha retirada dos pneus inservíveis 
dá origem a diversos artefatos, entre os quais tapetes para 
automóveis, pisos industriais e pisos para quadras poliesportivas. 
 

Além desse planejamento, declaramos ainda possuir Estrutura para 
realizar a cadeia de coleta e destinação final dos produtos, como detalhadas 
acima. 

 Apoiamos também os estudos e pesquisas sobre o ciclo de vida do pneu 
e estimulamos novas formas de destinação do pneu. 

 Por fim, declaramos cumprir integralmente, como detalhado acima, e já 

anteriormente informado, a Instituição normativa IBAMA n° 01, de 25 de janeiro 

de 2013, conforme artigo 33, inciso IV, da lei n° 12.305 de 2010 – Política 

nacional de resíduos sólidos, artigos 1° e 9° da resolução CONAMA n° 416, de 

30/09/2009.  

Por ser verdade assina a presente 

Tijucas-SC, 20 de maio de 2025.  

 

 

 

_______________________________ 

RAVI E-COMMERCE LTDA. 
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Resultado da Consulta:
14 Certificado(s)
120 Produtos(s)
0 Serviços(s)

 Página 1

Certificador: FCAV     Nº Certificado: PN-M06749-0030-23/10   Tipo: Produto   Emissão: 26/05/2023   
Validade: 26/05/2027    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social /
Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

00362671000100
 

YOKOHAMA TWS
BRAZIL LTDA 

YOKOHAMA TWS
BRAZIL LTDA 

AV. PREFEITO JOÃO
VILALLOBO QUERO, 1960 -
SALA A - JD. BERVAL -
BARUERI, SP - BRASIL
Tel: 1128029263
Email:
alexandre.botti@trelleborg.com  

ATIVO SOLICITANTE 

 REISE MITAS TIRES
LLP (FÁBRICA 3) 

REISE MITAS TIRES
LLP 

PLOT NO. 521 – SAYAKHA
INDUSTRIAL ESTATE, 392140 -
NEAR VILLE - ANKLESHWAR
DISTRICT - GUJARAT - INDIA, -
INDIA  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

 
YOKOHAMA TWS
CZECH REPUBLIC
A.S. (FÁBRICA 2) 

YOKOHAMA TWS
CZECH REPUBLIC
A.S. 

VAVRECKOVA 7248, 760 01 - - -
ZLÍN - REPÚBLICA TCHECA, -
REPÚBLICA TCHECA  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

 YOKOHAMA TWS
SLOVENIJA D.O.O. 

YOKOHAMA TWS
SLOVENIJA D.O.O.
(FÁBRICA 1 

ŠKOFJELOŠKA CESTA 6, 4000 -
- - KRANJ - ESLOVÊNIA, -
ESLOVÊNIA  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

 
YOKOHAMA TWS
SLOVENIJA D.O.O.
(CTPD) 

YOKOHAMA TWS
SLOVENIJA D.O.O. 

ŠKOFJELOŠKA CESTA 6, 4000 -
- - KRANJ - ESLOVÊNIA, -
ESLOVÊNIA  

ATIVO CENTRO DE
TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

MITAS 
ENDURO TRAIL-RALLY MH SUPER
LIGHT (TECHNICAL ENDURO) (90/90B21
(3.00B21) 54R TT) 

SIM 90/90B21 (3.00B21) 54R TT /
FAMÍLIA 10 (1A1B3C1D2E2F2) 

MITAS 
ENDURO TRAIL-RALLY PRO SUPER
LIGHT (TECHNICAL ENDURO)
(140/80B18 54R TT) 

SIM 140/80B18 54R TT / FAMÍLIA 10
(1A1B3C1D2E2F2) 

MITAS 
ENDURO TRAIL-RALLY PRO SUPER
LIGHT (TECHNICAL ENDURO) (90/90B21
(3.00B21) 54R TT) 

SIM 90/90B21 (3.00B21) 54R TT /
FAMÍLIA 10 (1A1B3C1D2E2F2) 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 08440-12/2021   Tipo: Produto   Emissão: 01/07/2021    Validade:
30/06/2025    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social /
Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

02859316000169
 

TECHNIC DO BRASIL
LTDA  

RUA VEREADOR JOSÉ NANCI, 335
- - PQ. JAÇATUBA - , SP - BRASIL
Email:
meioambiente@pneustechnic.com.br
 

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
TECHNIC BELLA TRIX NÃO 130/70-12 56L S/C 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 08440-13/2022   Tipo: Produto   Emissão: 05/10/2022    Validade:
04/10/2026    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social /
Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

BRASIL

24/02/2025, 14:17 Produtos Certificados

www.inmetro.gov.br/prodcert/certificados/lista.asp 1/6
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02859316000169
 

TECHNIC DO BRASIL
LTDA  

RUA VEREADOR JOSÉ NANCI, 335
- - PQ. JAÇATUBA - , SP - BRASIL
Email:
meioambiente@pneustechnic.com.br
 

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
TECHNIC IRON . NÃO 100/90-19 57H S/C 

TECHNIC STROKER TRAIL NÃO 90/90-21 54H S/C 

TECHNIC STROKER TRAIL. NÃO 110/80-19 59H S/C 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 08440-14/2022   Tipo: Produto   Emissão: 05/10/2022    Validade:
04/10/2026    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social /
Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

02859316000169
 

TECHNIC DO BRASIL
LTDA  

RUA VEREADOR JOSÉ NANCI, 335
- - PQ. JAÇATUBA - , SP - BRASIL
Email:
meioambiente@pneustechnic.com.br
 

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
TECHNIC IRON NÃO 150/80B16 77H S/C REFORÇADO 

TECHNIC IRON. NÃO 170/80B15 83H S/C REFORÇADO 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 09821-01/2022   Tipo: Produto   Emissão: 05/10/2022    Validade:
04/10/2026    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social /
Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

02859316000169
 

TECHNIC DO BRASIL
LTDA  

RUA VEREADOR JOSÉ NANCI, 335
- - PQ. JAÇATUBA - , SP - BRASIL
Email:
meioambiente@pneustechnic.com.br
 

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
TECHNIC IRON ; NÃO 130/70B18 63H S/C 

TECHNIC IRON; NÃO 170/70B16 75H S/C 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10634-01/2024   Tipo: Produto   Emissão: 06/09/2024    Validade:
05/09/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social /
Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

02859316000169
 

TECHNIC DO BRASIL
LTDA  

RUA VEREADOR JOSÉ NANCI, 335
- - PQ. JAÇATUBA - , SP - BRASIL
Email:
meioambiente@pneustechnic.com.br
 

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
TECHNIC BELLA TRIX NÃO 130/70-12 56L S/C 

TECHNIC BELLA TRIX . NÃO 130/70-13 57P S/C 

TECHNIC DELUXE NÃO 5.00-16 71,P C/C 

TECHNIC DELUXE . NÃO 4.50-18 70S C/C 

TECHNIC DELUXE . . NÃO 3.50-21 54S C/C 

TECHNIC DELUXE .. NÃO 4.00-19 65P C/C 

TECHNIC DELUXE ... NÃO 6.50-17 71S S/C 

TECHNIC SPORT NÃO 90/90-18 57P S/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT . NÃO 150/70-17 69S S/C 

TECHNIC SPORT . NÃO 90/90-18 57P C/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT R NÃO 100/90-14 57P S/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT R . NÃO 110/80-14 59P S/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT R . . NÃO 90/90-18 57P C/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT R . .. NÃO 100/90-18 62P C/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT R .. NÃO 90/90-18 57P S/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT R .. . NÃO 2.75-17 47P C/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT R ... NÃO 100/90-18 62P S/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT R .... NÃO 110/80-14 59P S/C REFORÇADO 

TECHNIC TK BLOCK NÃO 90/90-21 54S C/C 
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Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10634-02/2024   Tipo: Produto   Emissão: 06/09/2024    Validade:
05/09/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social /
Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

02859316000169
 

TECHNIC DO BRASIL
LTDA  

RUA VEREADOR JOSÉ NANCI, 335
- - PQ. JAÇATUBA - , SP - BRASIL
Email:
meioambiente@pneustechnic.com.br
 

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
TECHNIC PROTYRE TIGER NÃO 60/100-17 33L C/C 

TECHNIC SPORT R NÃO 90/90-12 44J S/C 

TECHNIC SPORT R . NÃO 100/90-10 56J S/C 

TECHNIC SPORT R . NÃO 60/100-17 33L S/C 

TECHNIC SPORT R. NÃO 60/100-17 33L C/C 

TECHNIC TIGER . NÃO 60/100-17 33L C/C 

TECHNIC TIGER . . NÃO 60/100-17 33L S/C 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10634-03/2024   Tipo: Produto   Emissão: 06/09/2024    Validade:
05/09/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social /
Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

02859316000169
 

TECHNIC DO BRASIL
LTDA  

RUA VEREADOR JOSÉ NANCI, 335
- - PQ. JAÇATUBA - , SP - BRASIL
Email:
meioambiente@pneustechnic.com.br
 

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
TECHNIC BUD TURBO NÃO 2.75-18 42P C/C 

TECHNIC BUD TURBO NÃO 100/90-18 62P C/C REFORÇADO 

TECHNIC BUD TURBO . NÃO 2.75-17 47P C/C REFORÇADO 

TECHNIC BUD TURBO . . NÃO 90/90-18 57P S/C REFORÇADO 

TECHNIC BUD TURBO .. NÃO 110/80-14 59P C/C REFORÇADO 

TECHNIC IRON NÃO 150/80B16 77H S/C REFORÇADO 

TECHNIC IRON . NÃO 130/90-15 66S S/C 

TECHNIC IRON .. NÃO 130/90-16 73H S/C 

TECHNIC PROTYRE BUD TURBO NÃO 90/90-18 57P C/C REFORÇADO 

TECHNIC SPEED NÃO 90/90-18 57P S/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT NÃO 90/90-18 57P S/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT . NÃO 90/90-18 57P C/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT R NÃO 100/90-14 57P S/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT R . NÃO 110/80-14 59P S/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT R . . NÃO 90/90-18 57P C/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT R .. NÃO 90/90-18 57P S/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT R ... NÃO 100/90-18 62P S/C REFORÇADO 

TECHNIC T&C NÃO 90/90-19 52T C/C 

TECHNIC TIGER NÃO 90/90-18 57P C/C REFORÇADO 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10634-04/2024   Tipo: Produto   Emissão: 06/09/2024    Validade:
05/09/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social /
Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

02859316000169
 

TECHNIC DO BRASIL
LTDA  

RUA VEREADOR JOSÉ NANCI, 335
- - PQ. JAÇATUBA - , SP - BRASIL
Email:
meioambiente@pneustechnic.com.br
 

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
TECHNIC ENDURANCE NÃO 90/90-21 54S C/C 

TECHNIC ENDURANCE . NÃO 120/80-18 62S C/C 

TECHNIC PROTYRE PRO-MT NÃO 110/90-17 60P C/C 

24/02/2025, 14:17 Produtos Certificados

www.inmetro.gov.br/prodcert/certificados/lista.asp 3/6
Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_RAVI.pdf (107/180)        820/1481



TECHNIC PROTYRE PRO-MT NÃO 90/90-19 52T C/C 

TECHNIC SPORT NÃO 90/90-18 57P S/C REFORÇADO 

TECHNIC T&C NÃO 90/90-19 52T C/C 

TECHNIC T&C . NÃO 110/90-17 60P C/C 

TECHNIC T&C . . NÃO 90/90-21 54S C/C 

TECHNIC T&C . .. NÃO 120/80-18 62S C/C 

TECHNIC T&C . ... NÃO 140/80-18 70S C/C 

TECHNIC T&C .. NÃO 4.10-18 60T C/C 

TECHNIC T&C .. . NÃO 2.75-18 42P C/C 

TECHNIC T&C ... NÃO 120/90-17 64S C/C 

TECHNIC T&C .... NÃO 110/80-18 58T C/C 

TECHNIC T&C PLUS NÃO 90/90-21 54S C/C 

TECHNIC T&C PLUS . NÃO 130/80-17 65S C/C 

TECHNIC T&C PLUS . . NÃO 120/80-18 62S C/C 

TECHNIC T&C PLUS .. NÃO 110/80-18 58T C/C 

TECHNIC T&C PLUS ... NÃO 130/80-18 66S C/C 

TECHNIC TK BLOCK NÃO 90/90-21 54S C/C 

TECHNIC TK BLOCK . NÃO 2.75-17 41P C/C 

TECHNIC TK BLOCK .. NÃO 3.00-18 48P C/C 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10634-05/2024   Tipo: Produto   Emissão: 06/09/2024    Validade:
05/09/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social /
Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

02859316000169
 

TECHNIC DO BRASIL
LTDA  

RUA VEREADOR JOSÉ NANCI, 335
- - PQ. JAÇATUBA - , SP - BRASIL
Email:
meioambiente@pneustechnic.com.br
 

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
TECHNIC PROTYRE TIGER. NÃO 80/100-14 49L C/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT R . NÃO 80/100-14 49L S/C 

TECHNIC SPORT R . NÃO 3.50-10 59J S/C 

TECHNIC TIGER . . NÃO 80/100-14 49L C/C REFORÇADO 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10634-06/2024   Tipo: Produto   Emissão: 06/09/2024    Validade:
05/09/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social /
Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

02859316000169
 

TECHNIC DO BRASIL
LTDA  

RUA VEREADOR JOSÉ NANCI, 335
- - PQ. JAÇATUBA - , SP - BRASIL
Email:
meioambiente@pneustechnic.com.br
 

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
TECHNIC BUD TURBO. NÃO 90/90-18 57P C/C REFORÇADO 

TECHNIC BUD TURBO NÃO 100/90-18 62P C/C REFORÇADO 

TECHNIC BUD TURBO . NÃO 2.75-17 47P C/C REFORÇADO 

TECHNIC BUD TURBO . . NÃO 90/90-18 57P S/C REFORÇADO 

TECHNIC BUD TURBO .. NÃO 110/80-14 59P C/C REFORÇADO 

TECHNIC BUD TURBO ... NÃO 100/90-18 62P S/C REFORÇADO 

TECHNIC PROTYRE BUD TURBO NÃO 90/90-18 57P C/C REFORÇADO 

TECHNIC PROTYRE BUD TURBO . NÃO 100/90-18 62P C/C REFORÇADO 

TECHNIC SPEED NÃO 90/90-18 57P S/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT NÃO 90/90-18 57P S/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT . NÃO 90/90-18 57P C/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT . . NÃO 100/90-18 62P S/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT .. NÃO 100/90-18 62P C/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT R NÃO 100/90-14 57P S/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT R . NÃO 110/80-14 59P S/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT R . . NÃO 90/90-18 57P C/C REFORÇADO 
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TECHNIC SPORT R . .. NÃO 100/90-18 62P C/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT R . ... NÃO 2.75-17 47P S/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT R .. NÃO 90/90-18 57P S/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT R .. . NÃO 2.75-17 47P C/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT R ... NÃO 100/90-18 62P S/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT R .... NÃO 110/80-14 59P S/C REFORÇADO 

TECHNIC TIGER NÃO 90/90-18 57P C/C REFORÇADO 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10634-07/2024   Tipo: Produto   Emissão: 06/09/2024    Validade:
05/09/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social /
Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

02859316000169
 

TECHNIC DO BRASIL
LTDA  

RUA VEREADOR JOSÉ NANCI, 335
- - PQ. JAÇATUBA - , SP - BRASIL
Email:
meioambiente@pneustechnic.com.br
 

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
TECHNIC BELLA TRIX. NÃO 110/70-13 48S S/C REFORÇADO 

TECHNIC SPEED. . NÃO 100/80-18 53P S/C REFORÇADO 

TECHNIC SPORT R . . NÃO 100/80-18 53P S/C REFORÇADO 

TECHNIC T&C . NÃO 90/90-18 57P C/C REFORÇADO 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10634-08/2024   Tipo: Produto   Emissão: 06/09/2024    Validade:
05/09/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social /
Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

02859316000169
 

TECHNIC DO BRASIL
LTDA  

RUA VEREADOR JOSÉ NANCI, 335
- - PQ. JAÇATUBA - , SP - BRASIL
Email:
meioambiente@pneustechnic.com.br
 

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
TECHNIC SPORT R . . NÃO 160/60-17 69V S/C 

TECHNIC SPORT R . . NÃO 180/55-17 73V S/C 

TECHNIC SPORT R . . NÃO 120/70-17 58V S/C 

TECHNIC STROKER TRAIL . NÃO 150/70-17 69H S/C 

 
Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10634-09/2024   Tipo: Produto   Emissão: 06/09/2024    Validade:
05/09/2028    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social /
Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

02859316000169
 

TECHNIC DO BRASIL
LTDA  

RUA VEREADOR JOSÉ NANCI, 335
- - PQ. JAÇATUBA - , SP - BRASIL
Email:
meioambiente@pneustechnic.com.br
 

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição
TECHNIC MLT . NÃO 5.60-15 79P C/C 

TECHNIC MLT6 . NÃO 6.50-16 99P C/C 

TECHNIC T300 . NÃO 5.60-15 79P C/C 

TECHNIC T700 . NÃO 5.60-15 79P C/C 

TECHNIC T700 . NÃO 5.60-15 79P C/C 

TECHNIC T700 . NÃO 5.90-14 80P C/C 

TECHNIC T700 . NÃO 7.35-14 93P S/C 
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Resultado da Consulta:
2 Certificado(s)
17 Produtos(s)
0 Serviços(s)

 Página 1

Certificador: IFBQ     Nº Certificado: 10144-05/2023   Tipo: Produto   Emissão: 26/10/2023    Validade:
25/10/2027    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome
(PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

61077079000143
 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
LTDA. 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
L 

R. JOSÉ CAMPANELLA, 501 -
- MACEDO - GUARULHOS,
SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

MAGGION MT35 VIPER MST NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 4.10-18
60T 

MAGGION MT35 VIPER MST NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 4.60-17
62T 

Y-TEQ VIPER , NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 90/90-
19 52T 

Y-TEQ VIPER . NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 110/90-
17 60T 

MAGGION VIPER MST NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 120/80-
18 62T 

MAGGION VIPER MST , NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 4.10-18
60T 

MAGGION VIPER MST . NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 3.00-21
51T 

MAGGION VIPER MT35 NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 110/90-
17 60T 

MAGGION VIPER MT35, NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 3.00-21
51T 

MAGGION VIPER MT35. NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 120/80-
18 62T 

MAGGION VIPER MST , NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 90/90-
21 54T 

MAGGION VIPER MST . NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 4.60-17
62T 

MAGGION VIPER MST MT35 NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 90/90-
19 52T 

MAGGION VIPER MST ´ NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 90/90-
19 52T 

MAGGION VIPER MST. NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 110/90-
17 60T 

MAGGION VIPER. NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C1D2E2F2 120/90-
17 64S 
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CNPJ/CPF  Razão Social / Nome
(PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da empresa

61077079000143
 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
LTDA. 

MAGGION INDÚSTRIAS
DE PNEUS E MÁQUINAS
L 

R. JOSÉ CAMPANELLA, 501 -
- MACEDO - GUARULHOS,
SP - BRASIL  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

MAGGION VIPER ., NÃO FAMÍLIA: 1A1B1C2D2E1F2 3.50-10
59J REFORÇADO 
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Certificador: IQA     Nº Certificado: 04P-0694.02-19   Tipo: Produto   Emissão: 22/03/2022    Validade:
22/03/2026    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da
empresa

16845538000137
 

CHUPRO CONSULTORIA
EMPRESARIAL E
ADMINISTRATIVA LTDA. 

 
R. SALVADOR RIOMAR, 293 -
SALA 02 - CENTRO - SÃO
GONÇALO AMARANTE, CE -
BRASIL  

ATIVO REPRESENTANTE
LEGAL 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

SUNWIDE SUNWIDE / VANMATE - 2502 / 185R14C
8PR 102/100R TL SIM (F19) 3A2B2C2 

SUNWIDE SUNWIDE / VANMATE - 2503 /
195/70R15C 8PR 104/102R TL SIM (F19) 3A2B2C2 

SUNWIDE SUNWIDE / VANMATE - 2505 /
195/65R16C 8PR 104/102R TL SIM (F19) 3A2B2C2 

SUNWIDE SUNWIDE / VANMATE - 2508 /
195/60R16C 6PR 99/97T TL SIM (F19) 3A2B2C2 

SUNWIDE SUNWIDE / VANMATE - 2509 /
205/65R15C 6PR 102/100T TL SIM (F19) 3A2B2C2 

SUNWIDE SUNWIDE / VANMATE - 2512 /
215/65R15C 6PR 104/102T TL SIM (F19) 3A2B2C2 

 
Certificador: IQA     Nº Certificado: 04P-0694.02-20   Tipo: Produto   Emissão: 22/03/2022    Validade:
22/03/2026    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da
empresa

16845538000137
 

CHUPRO CONSULTORIA
EMPRESARIAL E
ADMINISTRATIVA LTDA. 

 
R. SALVADOR RIOMAR, 293 -
SALA 02 - CENTRO - SÃO
GONÇALO AMARANTE, CE -
BRASIL  

ATIVO REPRESENTANTE
LEGAL 

  Marca   Modelo  Importado   Descrição

SUNWIDE SUNWIDE / VANMATE - 2515 / 205R16C
110/108Q 8PR TL SIM (F20) 3A2B3C2 

SUNWIDE SUNWIDE / VANMATE - 2504 /
225/70R15C 8PR 112/110R TL SIM (F20) 3A2B3C2 

SUNWIDE SUNWIDE / VANMATE - 2506 /
205/65R16C 8PR 107/105R TL SIM (F20) 3A2B3C2 

SUNWIDE SUNWIDE / VANMATE - 2507 /
215/75R16C 8PR 113/111R TL SIM (F20) 3A2B3C2 

SUNWIDE SUNWIDE / VANMATE - 2510 /
205/75R16C 8PR 110/108R TL SIM (F20) 3A2B3C2 

SUNWIDE SUNWIDE / VANMATE - 2511 /
215/60R16C 8PR 108/106T TL SIM (F20) 3A2B3C2 

SUNWIDE SUNWIDE / VANMATE - 2513 /
215/65R16C 8PR 109/107T TL SIM (F20) 3A2B3C2 

SUNWIDE SUNWIDE / VANMATE - 2514 /
225/65R16C 8PR 112/110T TL SIM (F20) 3A2B3C2 

 
Certificador: IQA     Nº Certificado: 04P-0694.02-21   Tipo: Produto   Emissão: 22/03/2022    Validade:
22/03/2026    Status do Certificado: Ativo    Doc.Normativo 

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status  Papel da

BRASIL
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RAVI E-COMMERCE LTDA 

                                                                CNPJ 52.954.144/0001-80 – IE 262643383 

     Rua Loteamento Costa Esmeralda nº 466 – lote 16 

quadra B 

     Bairro Santa Luzia - Tijucas-SC - CEP 88.200-000 

licitacao@ravipneus.com.br 

 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM-PR  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025  
PROCESSSO Nº 058/2025 
 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE CERTIFICADO 

 

A Empresa RAVI E-COMMERCE LTDA, estabelecida na rua Loteamento 
Costa Esmeralda, nº 466, Lote 16, quadra Bairro Santa Luzia na cidade de Tijucas-SC, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88.200-000, inscrita no CNPJ sob nº 52.954.144/0001-
80, neste ato representado por sua representante legal, a Sra. Neide Aparecida de 
Oliveira Rodrigues, brasileira, empresaria, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o 
número 05840583812, e portadora do Registro Geral 17.233.160-2 SSP-SP, e no uso 
de suas atribuições legais, vem, DECLARAR, para fins de participação no processo 
licitatório em pauta sob as penas da Lei, que conforme disposto em documento oficial 
expedido pela autarquia federal - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industria o INMETRO (Portaria n.º 379, de 14 de setembro de 2021), os 
Pneus Agrícolas, de Empilhadeiras, Equipamentos que são utilizados fora de Estradas 
e Câmaras/Protetores estão excluídos da avaliação de desempenho,  portanto 
dispensados da apresentação do Certificado de Qualidade. Conforme texto abaixo 
transcrito: 

“Portaria n.º 379, de 14 de setembro de 2021, Anexo VI 
1. Encontram-se excluídos do cumprimento das disposições previstas neste 

Regulamento, pneus novos: 
a) exclusivos para bicicletas ou veículos com índice de velocidade inferior a 

80km/h; 
b) para uso fora das vias públicas, ou fabricados exclusivamente para: 
b.1) máquinas, implementos e equipamentos agrícolas; 
b.2) veículos de competições; 
b.3) veículos militares; 
b.4) veículos industriais e empilhadeiras; 
b.5) pneus de veículos de coleção; 
b.6) veículos não motorizados. 
2. Os requisitos de desempenho não são aplicáveis para pneus que atendem 

as características de construção ou aplicações indicadas: 
a) pneus de construção diagonal; 
b) pneus destinados ao uso exclusivamente temporário que apresentem 

marcação de forma indelével "Uso Temporário ou "Temporary Use Only"; 
c) pneus de motocicletas, motonetas e ciclomotores; 
d) pneus de veículos de coleção; 
e) pneus com índices de velocidade menor que 80 km/h; 
f) pneus destinados exclusivamente ao uso em neve; 
g) pneus tipo "Professional Off Road" (POR), que são aqueles projetados para 

uso em serviços fora das estradas e em condições severas, e que apresentam 
simultaneamente as seguintes características: 
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RAVI E-COMMERCE LTDA 

                                                                CNPJ 52.954.144/0001-80 – IE 262643383 

     Rua Loteamento Costa Esmeralda nº 466 – lote 16 

quadra B 

     Bairro Santa Luzia - Tijucas-SC - CEP 88.200-000 

licitacao@ravipneus.com.br 

 

  

g.1) pneus novos destinados a automóveis de passageiros, inclusive os de 
uso misto e rebocados com profundidade de sulco > 11 mm, símbolo de velocidade < 
Q, void to fill ratio > 35%; 

g.2) pneus novos destinados a veículos comerciais leves e rebocados com 
profundidade de sulco > 11 mm, símbolo de velocidade < Q, void to fill ratio > 35%; 

g.3) pneus novos destinados a veículos comerciais e rebocados com 
profundidade de sulco > 16 mm, símbolo de velocidade < K, void to fill ratio > 35%; 

h) pneus novos destinados a veículos comerciais e rebocados do tipo radial, 
projetados para uso misto, apenas no eixo de tração, onde a aplicação requer mais 
aderência na superfície de rolamento e que apresentem, simultaneamente, as seguintes 
características: 

h.1) profundidade de sulco > 18mm; 
h.2) símbolo velocidade < K; 
h.3) void to fill ratio > 30%.” 

 

Por ser verdade assina a presente. 

Tijucas-SC, 20 de maio de 2025. 

 

 

 

____________________________ 

RAVI E-COMMERCE LTDA. 
CNPJ nº 52.954.144/0001-80 
NEIDE A. DE OLIVEIRA RODRIGUES 
Proprietária/administradora 
RG nº 17.233.160-2 SSP-SP 
CPF nº 05840583812 
 

 

Assinado digitalmente por RAVI E 
COMMERCE 
LTDA:52954144000180
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OU=AC SyngularID Multipla, CN=
RAVI E COMMERCE 
LTDA:52954144000180
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização: 
Data: 2025.05.19 17:18:30-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB
IRF - IMBITUBA
EXTRATO DA DECLARAÇãO DE IMPORTAÇãO
CONSUMO

Modalidade do Despacho: NORMAL

Quantidade de Adições: 1

Importador
CNPJ: 26.723.181/0001-78 DO SUL PNEUS JOINVILLE LTDA

Adquirente da Mercadoria
CNPJ: 26.723.181/0001-78 DO SUL PNEUS JOINVILLE LTDA

Representante Legal
CPF: 004.875.439-04 MARCOS RODI HEUSI

Carga
Tipo do Manifesto: MANIFESTO DE CARGA
Número do Manifesto: 1924501690654
Recinto Aduaneiro: INST.PORT.USO PUB-TECON-SANTOS BRASIL PARTICIPAÇÕES
Armazém: IMBITUBA
Embalagem: PECA Quantidade: 799
Peso Bruto: 15.676,00000 Kg Peso Líquido: 15.676,00000 Kg

Valores
Moeda Valor

Frete: DOLAR DOS EUA 4.530,00
Seguro: 0,00
VMLE: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 37.049,63
VMLD: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 41.579,63

Tributos
Suspenso Recolhido

I.I.: 0,00 36.271,41
I.P.I.: 0,00 3.418,58
Pis/Pasep: 0,00 6.075,46
Cofins: 0,00 27.996,99
Direitos Antidumping: 0,00 0,00

Data da Emissão: __/__/____ ________________________________________
Assinatura do Representante

Declaração: 24/2143695-7 Data do Registro: 02/10/2024 1
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Dados Complementares

AFRMM R$ 3.369,84
DOCUMENTOS QUE INSTRUEM ESTA D.I.:
HBL: SHYY24080525(S) DE 17/08/24
.
FATURA: 2609110624
.
PACKING LIST: S/N
.
TAXA(S) UTILIZADA(S):
US$: 5,4521 DE 02/10/2024
.
REFERENCIA DO CLIENTE: NHLOG3533/24 - IMP0165/24 - 14121106
REFERENCIA NELSON HEUSI LOGISTICA E ARMAZENS GERAIS LTDA: 31282/24
.
NAVIO: KOTA SANTOS
.
DATA DE OPERACAO: 26/09/24
.
PRESENCA DE CARGA: 182405283854032 DATA:
.
MANIFESTO 1924501690654
.
INCOTERM: FOB
.
VOLUMES: 799 PECA
.
CNTR.(S): EGHU 847735-3 - 40 HC
.
MERCADORIA: US$ 37.049,63 R$ 201.998,29
FRETE: US$ 4.530,00 R$ 24.698,01 CC
.
VALOR ADUANEIRO: R$ 226.696,30
.
DESPACHANTES CREDENCIADOS:
.
FABIO LUIS PEREIRA - CPF: 816.695.269-68
ELIS ORO NEVES - CPF: 845.024.879-53
EDSON LUIZ MIRANDA - CPF: 699.499.489-91
DANIELA FONSECA - CPF: 016.143.159-30
MARCOS RODI HEUSI - CPF: 004.875.439-04
NELSON JOSE HEUSI - CPF: 216.314.259-00
JULIA SOLDÁ BRESCIANINI - CPF: 121.654.379-89
.
AJUDANTES CREDENCIADOS:
.
BERNARD ERNESTO PEDRO - CPF: 082.404.209-31
RENATA GARCEZ LEAL DO NASCIMENTO - CPF: 018.319.520-50
.
DESPESAS ADUANEIRAS (TRIBUTADAS): R$ 154,23
.
DEMONSTRATIVO DE CALCULO:
.
ADICAO 1 NCM: 4011.20.90
VALOR ADUANEIRO : R$ 226.696,30
DESPESAS ADUANEIRAS: R$ 154,23
II ( 16%): R$ 36.271,41
IPI ( 1,3%): R$ 3.418,58
PIS ( 2,68%): R$ 6.075,46
COFINS (12,35%): R$ 27.996,99
ICMS ( 0%): R$ 0,00
.
ICMS A RECOLHER R$ 0,00

Declaração: 24/2143695-7 Data do Registro: 02/10/2024 2
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Alertas e Erros
I - Erros Impeditivos NI - Erros Não Impeditivos A - Alertas

Adição Tipo Mensagem Linha
001 A OBSERVE O DISPOSTO NA NOTÍCIA SISCOMEX IMPORTAÇÃO 32/2022. 001
001 NI MERCADORIA ORIG. DO PAÍS INFORMADO SUJEITA A ANTIDUMP OU

MEDCOMPENSAT. NÃO DECLARADO. CONFIRME A CORREÇÃO DA
DECLARAÇÃO

Declaração: 24/2143695-7 Data do Registro: 02/10/2024 3
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Adição: 24/2143695-7 / 001
N° do LI : 24/2863291-6

Exportador
Nome: Cabo Verde International Limited
País de Aquisição: CAYMAN, ILHAS

Fabricante/Produtor
Nome: SHANDONG LUHE GROUP CO., LTD
País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.20.90 - Outros
NBM 4011.20.90

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 37.049,63 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 15.676,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 400,00000 UNIDADE VUCV: 46,3700000 DOLAR DOS EUA
PNEUS NOVOS DE BORRACHA DOS TIPOS UTILIZADOS EM ONIBUS/CAMINHOES, CONSTRUÇÃO
DIAGONAL, SEM CAMARA DE AR. MEDIDA: 7.50-16 16PR 125/121K TT (RRC):N/A; (G):N/A; N/A dB KING.
MARCA: MERIDIONAL CERTIFICADO: TUV 22.1131 FAMÍLIA 3A1B4C1 REGISTRO INMETRO: 011314/2022.
Qtde: 399,00000 UNIDADE VUCV: 46,3700000 DOLAR DOS EUA
PNEUS NOVOS DE BORRACHA DOS TIPOS UTILIZADOS EM ONIBUS/CAMINHOES, CONSTRUÇÃO
DIAGONAL, SEM CAMARA DE AR. MEDIDA: 7.50-16 16PR 125/121K TT (RRC):N/A; (G):N/A; N/A dB MILITARY.
MARCA: MERIDIONAL CERTIFICADO: TUV 22.1131 FAMÍLIA 3A1B4C1 REGISTRO INMETRO: 011314/2022.

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 36.271,40

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 1,30%
Valor a Recolher: R$ 3.418,58

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 226.696,30
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 6.075,46
Valor a Recolher: R$ 6.075,46

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 27.996,99
Valor a Recolher: R$ 27.996,99

Declaração: 24/2143695-7 Data do Registro: 02/10/2024 4
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB
PORTO DE SAO FRANCISCO DO SUL
EXTRATO DA DECLARAÇãO DE IMPORTAÇãO
CONSUMO

Modalidade do Despacho: NORMAL

Quantidade de Adições: 1

Importador
CNPJ: 26.723.181/0001-78 DO SUL PNEUS JOINVILLE LTDA

Adquirente da Mercadoria
CNPJ: 26.723.181/0001-78 DO SUL PNEUS JOINVILLE LTDA

Representante Legal
CPF: 004.875.439-04 MARCOS RODI HEUSI

Carga
Tipo do Manifesto: MANIFESTO DE CARGA
Número do Manifesto: 1724502087142
Recinto Aduaneiro: ITAPOÁ TERMINAIS PORTUÁRIOS S/A
Armazém: ITAPOÁ
Embalagem: PECA Quantidade: 158
Peso Bruto: 10.472,00000 Kg Peso Líquido: 10.472,00000 Kg

Valores
Moeda Valor

Frete: DOLAR DOS EUA 1.730,00
Seguro: 0,00
VMLE: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 18.681,00
VMLD: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 20.411,00

Tributos
Suspenso Recolhido

I.I.: 0,00 19.780,71
I.P.I.: 0,00 1.864,33
Pis/Pasep: 0,00 3.313,27
Cofins: 0,00 15.268,23
Direitos Antidumping: 0,00 0,00

Data da Emissão: __/__/____ ________________________________________
Assinatura do Representante

Declaração: 24/2707804-1 Data do Registro: 10/12/2024 1
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Dados Complementares

AFRMM R$ 2.082,99
DOCUMENTOS QUE INSTRUEM ESTA D.I.:
HBL: MUN/IOA/00141 DE 22/10/24
.
FATURA: TOT/LUT/24-25/35
.
PACKING LIST: S/N
.
TAXA(S) UTILIZADA(S):
US$: 6,057 DE 10/12/2024
.
REFERENCIA DO CLIENTE: NHLOG4791/24 -
IMP0205/24A
- TOT/LUT/24-25/35
REFERENCIA NELSON HEUSI LOGISTICA E ARMAZENS GERAIS LTDA: 34826/24
.
NAVIO: TRAIGUEN
.
DATA DE OPERACAO: 09/12/24
.
PRESENCA DE CARGA: 172405374469851 DATA:
.
MANIFESTO 1724502087142
.
INCOTERM: FOB
.
VOLUMES: 158 PECA
.
CNTR.(S): MRKU 581559-2 - 40 HC
.
MERCADORIA: US$ 18.681,00 R$ 113.150,82
FRETE: US$ 1.730,00 R$ 10.478,61 CC
.
VALOR ADUANEIRO: R$ 123.629,43
.
DESPACHANTES CREDENCIADOS:
.
FABIO LUIS PEREIRA - CPF: 816.695.269-68
ELIS ORO NEVES - CPF: 845.024.879-53
EDSON LUIZ MIRANDA - CPF: 699.499.489-91
ADRIANA R. V. OLIVEIRA - CPF: 024.908.869-08
PAULO LEANDRO SANTANA - CPF: 052.783.559-56
DIEGO DOGNINI - CPF: 009.847.749-80
DANIELA FONSECA - CPF: 016.143.159-30
ERNANE RENATO GRUBBA - CPF: 969.506.769-72
JULIANO WOLFF DA SILVA - CPF: 042.689.859-13
JULIANA B.B.B. GRUBBA - CPF: 036.374.539-40
NELSON CORREA RIBEIRO - CPF: 034.720.779-05
MARCOS RODI HEUSI - CPF: 004.875.439-04
NELSON JOSE HEUSI - CPF: 216.314.259-00
DOUGLAS DE OLIVEIRA JUNIOR - CPF: 026.548.849-45
EDUARDO JOSÉ DE OLIVEIRA - CPF: 069.701.819-95
.
AJUDANTES CREDENCIADOS:
.
PAULO LIERTE XAVIER - CPF: 429.707.099-53
BERNARD ERNESTO PEDRO - CPF: 082.404.209-31
FELIPE RANDAL CORREA - CPF: 089.542.539-46
KETELEN EDILAINE DOS ANJOS - CPF: 116.980.629-58
FABIO ELIAS DE SA CABRAL - CPF: 099.610.479-82
.
DESPESAS ADUANEIRAS (TRIBUTADAS): R$ 154,23
.
DEMONSTRATIVO DE CALCULO:
.
ADICAO 1 NCM: 4011.70.90
VALOR ADUANEIRO : R$ 123.629,43
DESPESAS ADUANEIRAS: R$ 154,23
II ( 16%): R$ 19.780,71
IPI ( 1,3%): R$ 1.864,33
PIS ( 2,68%): R$ 3.313,27
COFINS (12,35%): R$ 15.268,23
ICMS ( 0%): R$ 0,00
.
ICMS A RECOLHER R$ 0,00

Declaração: 24/2707804-1 Data do Registro: 10/12/2024 2

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_RAVI.pdf (130/180)        843/1481



Alertas e Erros
I - Erros Impeditivos NI - Erros Não Impeditivos A - Alertas

Adição Tipo Mensagem Linha
001 A OBSERVE O DISPOSTO NA NOTÍCIA SISCOMEX IMPORTAÇÃO 32/2022. 001
001 NI ALÍQ. AD VALOREM DECLARADA DO IPI ESTÁ INCORRETA PARA A

MERCADORIA INFORMADA

Declaração: 24/2707804-1 Data do Registro: 10/12/2024 3
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Adição: 24/2707804-1 / 001

Exportador/Fabricante/Produtor
Nome: TOT TYRES PRIVATE LIMITED
País de Origem: INDIA

Classificação Tarifária
NCM 4011.70.90 - Outros
NBM 4011.70.90

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 18.681,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 10.472,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 86,00000 UNIDADE VUCV: 161,0000000 DOLAR DOS EUA
PNEUS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM MAQUINAS E TRATORES AGRICOLAS,
CONSTRUCAO DIAGONAL, SEM CAMARAS DE AR. MEDIDA: 19.5L-24 R4 PR16 TL MARCA: SPEEDROAD
Qtde: 10,00000 UNIDADE VUCV: 34,0000000 DOLAR DOS EUA
PNEUS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM MAQUINAS E TRATORES AGRICOLAS,
CONSTRUCAO DIAGONAL, SEM CAMARAS DE AR. MEDIDA: 10.5/65-16 AW IMLEMENT PR14 TL MARCA:
SPEEDROAD
Qtde: 62,00000 UNIDADE VUCV: 72,5000000 DOLAR DOS EUA
PNEUS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM MAQUINAS E TRATORES AGRICOLAS,
CONSTRUCAO DIAGONAL, SEM CAMARAS DE AR. MEDIDA: 12.5/80-18 MPT PR16 TL MARCA: SPEEDROAD

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 19.780,70

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 1,30%
Valor a Recolher: R$ 1.864,33

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 123.629,43
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 3.313,26
Valor a Recolher: R$ 3.313,26

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 15.268,23
Valor a Recolher: R$ 15.268,23

Declaração: 24/2707804-1 Data do Registro: 10/12/2024 4
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Declaração: 21/1373104-5 Data do Registro: 28/07/2021 1

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB
ITAJAI
EXTRATO DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO
NACIONALIZAÇÃO DE ENTREPOSTO ADUANEIRO

Quantidade de Adições: 1

Importador
CNPJ: 26.723.181/0001-78 DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI – EPP

Adquirente da Mercadoria
CNPJ: 26.723.181/0001-78 DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI – EPP

Representante Legal
RODRIGO CRISTOFOLINI SANTANA DE OLIVEIRA

Carga
Tipo do Manifesto: DTA
Número do Manifesto: 1602574232
Recinto Aduaneiro: INST. PORT. FLUVIAL DE USO PRIV. POLY TERMINAIS PORTUARIO
Embalagem: PECA Quantidade: 1010
Peso Bruto: 8.532,00000 Kg Peso Líquido: 8.532,00000 Kg

Valores
Moeda Valor

Frete: DOLAR DOS EUA 9.684,00
Seguro: 0,00
VMLE: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 18.371,75
VMLD: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 28.055,75

Tributos
Suspenso A Recolher

I.I.: 0,00 14.681,22
I.P.I.: 0,00 13.763,64
Pis/Pasep: 0,00 2.459,10
Cofins: 0,00 12.249,64
Direitos Antidumping: 0,00 12.604,88

Data da Emissão: __/__/____               ___________________________
Assinatura do Representante
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Declaração: 21/1373104-5 Data do Registro: 28/07/2021 2

Dados Complementares

MOEDAS E TAXAS
==============
220 DOLAR DOS EUA 5,1521
DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO DO DESPACHO
===================================
CONHECIMENTO DE CARGA BRTCHN7821336C
FATURA COMERCIAL 3696
ROMANEIO DE CARGA S/N
FOI DECLARADO NESTA DI FRETE MARITIMO E THC COMO SEGUE:

NAVIO...............:
ARMADOR.............: HAPAG LLOYD
DATA OPERAÇÃO.......: //
PESO BRUTO............: 8.532,00000
PESO LIQUIDO..........: 8.532,00000
VOLUMES
===========================
PECA 1010
IDENTIFICAÇÃO DI....: INF027616N
CE MERCANTE.........: 181605125633329
DTA.................: 1602574232
=================================================================
DEMOSTRATIVO DE VALOR ADUANEIRO SIMPLIFICADO
=================================================================
ITEM MOEDA VALOR EM REAL
VALOR FOB: 220 91.757,63
FRETE: 220 49.892,94
SEGURO: 0,00
----------
ACRÉSCIMOS MERCADORIA:
THC: 220 2.895,48
-----------------------------------------------------------------
TOTAL: 220 144.546,04
=================================================================

0,00

THC NO VALOR DE R$ 1.760,00 = 220 DOLAR DOS EUA 1133,462 - TAXA DE CONVERSAO 5,1521 DE 
28/07/2021.

VALOR NA MOEDA
17.809,75
9.684,00

562,00

28.055,75
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Declaração: 21/1373104-5 Data do Registro: 28/07/2021 3

Alertas e Erros
I - Erros Impeditivos NI - Erros Não Impeditivos A - Alertas

Adição Tipo Mensagem Linha
001 A VERIFICAR SE ALÍQ. ANTI DUMPING DECLARADA ESTÁ CORRETA PRA 

MERCADORIA INFORMADA

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_RAVI.pdf (135/180)        848/1481



Declaração: 21/1373104-5 Data do Registro: 28/07/2021 4
Adição: 20/1244567-7 / 001
N° do LI : 21/3049622-0

Documentos Vinculados
DI N°: 6632953921

Exportador
Nome: Shouguang Firemax Tyre Co., Ltd.
País de Aquisição: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Fabricante/Produtor
Nome: Shouguang Firemax Tyre Co., Ltd.
País de Aquisição: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.10.00  - PNEUM.D/BORR.P/AUTOMÓVEIS D/PASS.,NOVOS
NBM 4011.10.00

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 17.809,75 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 8532,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria

Qtde: 350,00000 UNIDADE VUCV: 16,8354 DOLAR DOS EUA

Qtde: 380,00000 UNIDADE VUCV: 17,11648 DOLAR DOS EUA

Qtde: 280,00000 UNIDADE VUCV: 19,3325 DOLAR DOS EUA

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 14.681,22

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 15,00%
Valor a Recolher: R$ 13.763,64

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: 120.202,49R$   
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 2.459,10
Valor a Recolher: R$ 2.459,10

Cofins
Alíquota AdValorem: 13,35%
Valor Devido: R$ 12.249,64
Valor a Recolher: R$ 12.249,64

PNEUMATICOS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM AUTOMOVEIS DE
PASSAGEIROS/CAMIONETAS, SEM CAMARAS DE AR. SENDO RADIAL: 215/65 R16 98H ROLIT6
MARCA: SUNWIDE CERTIFICADO: 08B-1830.01-08 - OPC 0035 FAMILIA:(F45) 2A2B1C6D8 Registro
de Objeto:003399/2021

PNEUMATICOS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM AUTOMOVEIS DE
PASSAGEIROS/CAMIONETAS, SEM CAMARAS DE AR. SENDO RADIAL: 195/60 R15 88H RS-zero
MARCA: SUNWIDE CERTIFICADO: 08B-1830.01-08 - OPC 0035 FAMILIA:(F45) 2A2B1C6D8 Registro
de Objeto:003399/2021

PNEUMATICOS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM AUTOMOVEIS DE
PASSAGEIROS/CAMIONETAS, SEM CAMARAS DE AR. SENDO RADIAL: 195/65 R15 91H RS-zero
MARCA: SUNWIDE CERTIFICADO: 08B-1830.01-08 - OPC 0035 FAMILIA:(F45) 2A2B1C6D8 Registro
de Objeto:003399/2021
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Declaração: 21/1253219-1 Data do Registro: 03/03/2021 1

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB
ITAJAI
EXTRATO DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO
NACIONALIZAÇÃO DE ENTREPOSTO ADUANEIRO

Quantidade de Adições: 2

Importador
CNPJ: 26.723.181/0001-78 DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI – EPP

Adquirente da Mercadoria
CNPJ: 26.723.181/0001-78 DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI – EPP

Representante Legal
RODRIGO CRISTOFOLINI SANTANA DE OLIVEIRA

Carga
Tipo do Manifesto: DTA
Número do Manifesto: 1602574232
Recinto Aduaneiro: INST. PORT. FLUVIAL DE USO PRIV. POLY TERMINAIS PORTUARIO
Embalagem: PECA Quantidade: 940
Peso Bruto: 81.112,00000 Kg Peso Líquido: 81.112,00000 Kg

Valores
Moeda Valor

Frete: DOLAR DOS EUA 2.118,00
Seguro: 0,00
VMLE: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 18.469,18
VMLD: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 20.587,18

Tributos
Suspenso A Recolher

I.I.: 0,00 15.166,17
I.P.I.: 0,00 14.218,28
Pis/Pasep: 0,00 2.540,33
Cofins: 0,00 12.654,27
Direitos Antidumping: 0,00 11.984,39

Data da Emissão: __/__/____               ___________________________
Assinatura do Representante
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Declaração: 21/1253219-1 Data do Registro: 03/03/2021 2

Dados Complementares

MOEDAS E TAXAS
==============
220 DOLAR DOS EUA 5,28
DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO DO DESPACHO
===================================
CONHECIMENTO DE CARGA BRTCHN8324116A
FATURA COMERCIAL 3699
ROMANEIO DE CARGA S/N
FOI DECLARADO NESTA DI FRETE MARITIMO E THC COMO SEGUE:

NAVIO...............:
ARMADOR.............: HAPAG LLOYD
DATA OPERAÇÃO.......: //
PESO BRUTO............: 81.112,00000
PESO LIQUIDO..........: 81.112,00000
VOLUMES
===========================
PECA 940
IDENTIFICAÇÃO DI....: INF027616N
CE MERCANTE.........: 181605125633329
DTA.................: 1602574232
=================================================================
DEMOSTRATIVO DE VALOR ADUANEIRO SIMPLIFICADO
=================================================================
ITEM MOEDA VALOR EM REAL
VALOR FOB: 220 94.788,57
FRETE: 220 11.183,04
SEGURO: 0,00
----------
ACRÉSCIMOS MERCADORIA:
THC: 220 2.728,70
-----------------------------------------------------------------
TOTAL: 220 108.700,31
=================================================================

516,80

20.587,18

0,00

THC NO VALOR DE R$ 1.760,00 = 220 DOLAR DOS EUA 1161,6 - TAXA DE CONVERSAO 5,28 DE 03/03/2021.

VALOR NA MOEDA
17.952,38
2.118,00
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Declaração: 21/1253219-1 Data do Registro: 03/03/2021 3

Alertas e Erros
I - Erros Impeditivos NI - Erros Não Impeditivos A - Alertas

Adição Tipo Mensagem Linha
001 A VERIFICAR SE ALÍQ. ANTI DUMPING DECLARADA ESTÁ CORRETA PRA 

MERCADORIA INFORMADA
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Declaração: 21/1253219-1 Data do Registro: 03/03/2021 4
Adição: 20/1244122-6 / 001
N° do LI : 20/1979185-9

Documentos Vinculados
DI N°: 1953291943

Exportador
Nome: Shandong Longyue Rubber Co. Ltd.
País de Aquisição: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Fabricante/Produtor
Nome: Shandong Longyue Rubber Co. Ltd.
País de Aquisição: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.10.00  - PNEUM.D/BORR.P/AUTOMÓVEIS D/PASS.,NOVOS
NBM 4011.10.00

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 17.952,38 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 8112,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria

Qtde: 300,00000 UNIDADE VUCV: 19,855 DOLAR DOS EUA

Qtde: 380,00000 UNIDADE VUCV: 19,123 DOLAR DOS EUA

Qtde: 260,00000 UNIDADE VUCV: 18,189 DOLAR DOS EUA

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 15.166,17

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 15,00%
Valor a Recolher: R$ 14.218,28

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: 124.173,02R$   
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 2.540,33
Valor a Recolher: R$ 2.540,33

Cofins
Alíquota AdValorem: 13,35%
Valor Devido: R$ 12.654,27
Valor a Recolher: R$ 12.654,27

PNEUMATICOS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM AUTOMOVEIS DE
PASSAGEIROS/CAMIONETAS, SEM CAMARAS DE AR. SENDO RADIAL: 255/55 R19 111V FORZA
H/T 2 MARCA: XBRI CERTIFICADO: 16B-1485.01-09 - OPC 0016 FAMILIA:(F09) 2A3B1C6D7 Registro
de Objeto:003284/2021

PNEUMATICOS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM AUTOMOVEIS DE
PASSAGEIROS/CAMIONETAS, SEM CAMARAS DE AR. SENDO RADIAL: 215/75 R16C 113/111R
ECOLOGY MARCA: CARGOPLUS CERTIFICADO: 16B-1485.01-09 - OPC 0016 FAMILIA:(F09)
2A3B1C6D7 Registro de Objeto:003284/2021

PNEUMATICOS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM AUTOMOVEIS DE
PASSAGEIROS/CAMIONETAS, SEM CAMARAS DE AR. SENDO RADIAL: 265/70 R16 112T FORZA
A/T 2 MARCA: XBRI CERTIFICADO: 16B-1485.01-09 - OPC 0016 FAMILIA:(F09) 2A3B1C6D7 Registro
de Objeto:003284/2021
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Declaração: 21/1253219-1 Data do Registro: 03/03/2021 5
Adição: 20/1244567-7 / 002

Documentos Vinculados
DI N°: 1953291943

Exportador
Nome: Shandong Longyue Rubber Co. Ltd.
País de Aquisição: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Fabricante/Produtor
Nome: Shandong Longyue Rubber Co. Ltd.
País de Aquisição: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.99.90  - OUTROS PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA
NBM 4011.99.90

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 0,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: ,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria

Qtde: ,00000 UNIDADE VUCV: 23,8926 DOLAR DOS EUA

Qtde: ,00000 UNIDADE VUCV: 27,4456 DOLAR DOS EUA

Qtde: ,00000 UNIDADE VUCV: 26,0899 DOLAR DOS EUA

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 0,00

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 15,00%
Valor a Recolher: R$ 0,00

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: -R$               
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 0,00
Valor a Recolher: R$ 0,00

Cofins
Alíquota AdValorem: 13,35%
Valor Devido: R$ 0,00
Valor a Recolher: R$ 0,00

PNEUMATICOS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM AUTOMOVEIS DE
PASSAGEIROS/CAMIONETAS, SEM CAMARAS DE AR. SENDO RADIAL: 185 R14C 102/100S TR645
MARCA: TRIANGLE CERTIFICADO: 08B-1830.01-08 - OPC 0035 FAMILIA:(F32) 2A2B1C2D4 Registro
de Objeto:003399/2021

PNEUMATICOS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM AUTOMOVEIS DE
PASSAGEIROS/CAMIONETAS, SEM CAMARAS DE AR. SENDO RADIAL: 225/65 R16C 112/110R
TR652 MARCA: TRIANGLE CERTIFICADO: 08B-1830.01-08 - OPC 0035 FAMILIA:(F32) 2A2B1C2D4
Registro de Objeto:003399/2021

PNEUMATICOS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM AUTOMOVEIS DE
PASSAGEIROS/CAMIONETAS, SEM CAMARAS DE AR. SENDO RADIAL: 205/75 R16C 110/108R
TR652 MARCA: TRIANGLE CERTIFICADO: 08B-1830.01-08 - OPC 0035 FAMILIA:(F32) 2A2B1C2D4
Registro de Objeto:003399/2021
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Declaração: 21/1838246-3 Data do Registro: 10/02/2021 1

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB
ITAJAI
EXTRATO DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO
NACIONALIZAÇÃO DE ENTREPOSTO ADUANEIRO

Quantidade de Adições: 2

Importador
CNPJ: 26.723.181/0001-78 DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI – EPP

Adquirente da Mercadoria
CNPJ: 26.723.181/0001-78 DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI – EPP

Representante Legal
RODRIGO CRISTOFOLINI SANTANA DE OLIVEIRA

Carga
Tipo do Manifesto: DTA
Número do Manifesto: 1602574232
Recinto Aduaneiro: INST. PORT. FLUVIAL DE USO PRIV. POLY TERMINAIS PORTUARIO
Embalagem: PECA Quantidade: 430
Peso Bruto: 18.126,00000 Kg Peso Líquido: 18.126,00000 Kg

Valores
Moeda Valor

Frete: DOLAR DOS EUA 2.945,00
Seguro: 0,00
VMLE: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 15.073,63
VMLD: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 18.018,63

Tributos
Suspenso A Recolher

I.I.: 0,00 12.490,61
I.P.I.: 0,00 8.194,15
Pis/Pasep: 0,00 2.092,18
Cofins: 0,00 10.421,86
Direitos Antidumping: 0,00 0,00

Data da Emissão: __/__/____               ___________________________
Assinatura do Representante
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Declaração: 21/1838246-3 Data do Registro: 10/02/2021 2

Dados Complementares

MOEDAS E TAXAS
==============
220 DOLAR DOS EUA 5,386
DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO DO DESPACHO
===================================
CONHECIMENTO DE CARGA BRTCHN1605040A
FATURA COMERCIAL 5881
ROMANEIO DE CARGA S/N
FOI DECLARADO NESTA DI FRETE MARITIMO E THC COMO SEGUE:

NAVIO...............:
ARMADOR.............: HAPAG LLOYD
DATA OPERAÇÃO.......: //
PESO BRUTO............: 18.126,00000
PESO LIQUIDO..........: 18.126,00000
VOLUMES
===========================
PECA 430
IDENTIFICAÇÃO DI....: INF027616N
CE MERCANTE.........: 181605125633329
DTA.................: 1602574232
=================================================================
DEMOSTRATIVO DE VALOR ADUANEIRO SIMPLIFICADO
=================================================================
ITEM MOEDA VALOR EM REAL
VALOR FOB: 220 78.066,33
FRETE: 220 15.861,77
SEGURO: 0,00
----------
ACRÉSCIMOS MERCADORIA:
THC: 220 3.120,22
-----------------------------------------------------------------
TOTAL: 220 97.048,32
=================================================================

0,00

THC NO VALOR DE R$ 1.760,00 = 220 DOLAR DOS EUA 1184,92 - TAXA DE CONVERSAO 5,386 DE 
10/02/2021.

VALOR NA MOEDA
14.494,31
2.945,00

579,32

18.018,63
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Declaração: 21/1838246-3 Data do Registro: 10/02/2021 3

Alertas e Erros
I - Erros Impeditivos NI - Erros Não Impeditivos A - Alertas

Adição Tipo Mensagem Linha
001 A VERIFICAR SE ALÍQ. ANTI DUMPING DECLARADA ESTÁ CORRETA PRA 

MERCADORIA INFORMADA
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Declaração: 21/1838246-3 Data do Registro: 10/02/2021 4
Adição: 20/18658865-7 / 001
N° do LI : 20/1970085-1

Documentos Vinculados
DI N°: 1611901018

Exportador
Nome: JK Tyre & Industries Limited
País de Aquisição: ÍNDIA

Fabricante/Produtor
Nome: JK Tyre & Industries Limited
País de Aquisição: ÍNDIA

Classificação Tarifária
NCM 4011.61.01  - PNEUM.D/BOR.ESP/PEIXE,P/VEÍCULOS,MÁQS.AGRÍC.
NBM 4011.61.01

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 9.473,03 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 18126,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria

Qtde: 120,00000 UNIDADE VUCV: 33,1665 DOLAR DOS EUA

Qtde: 50,00000 UNIDADE VUCV: 58,925 DOLAR DOS EUA

Qtde: 80,00000 UNIDADE VUCV: 31,835 DOLAR DOS EUA

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 8.163,48

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 15,00%
Valor a Recolher: R$ 7.653,26

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: 66.838,48R$    
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 1.367,38
Valor a Recolher: R$ 1.367,38

Cofins
Alíquota AdValorem: 13,35%
Valor Devido: R$ 6.811,40
Valor a Recolher: R$ 6.811,40

PNEUS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM MAQUINAS AGRICOLAS EM FORMA
DE ESPINHA DE PEIXE.SEM CAMARA DE AR. CONSTRUCAO DIAGONAL, MEDIDA: 12x16,5 10PR
JET TRAX SUPER MARCA: JK.

4011.20.90 = PNEUS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM CAMINHÕES.VOM
CAMARA DE AR. CONSTRUCAO DIAGONAL, MEDIDA: 10.00-20 Liso 16PR T-2400 MARCA:
TORNEL.

PNEUS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM MAQUINAS AGRICOLAS EM FORMA
DE ESPINHA DE PEIXE.SEM CAMARA DE AR. CONSTRUCAO DIAGONAL, MEDIDA: 19,5-24 12PR
INDUSTRIAL KING MARCA: TORNEL.
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Declaração: 21/1838246-3 Data do Registro: 10/02/2021 5
Adição: 20/18658234-6 / 002

Documentos Vinculados
DI N°: 1611901018

Exportador
Nome: JK Tyre & Industries Limited
País de Aquisição: ÍNDIA

Fabricante/Produtor
Nome: JK Tyre & Industries Limited
País de Aquisição: ÍNDIA

Classificação Tarifária
NCM 4011.20.90  - PNEUM.D/BORR.P/CAMINHÕES,NOVOS
NBM 4011.20.90

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 5.021,28 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 0,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria

Qtde: 0,00000 UNIDADE VUCV: 34,854 DOLAR DOS EUA

Qtde: 80,00000 UNIDADE VUCV: 28,2732 DOLAR DOS EUA

Qtde: 100,00000 UNIDADE VUCV: 27,5942 DOLAR DOS EUA

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 4.327,13

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 2,00%
Valor a Recolher: R$ 540,89

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: 31.912,62R$    
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 724,80
Valor a Recolher: R$ 724,80

Cofins
Alíquota AdValorem: 13,35%
Valor Devido: R$ 3.610,45
Valor a Recolher: R$ 3.610,45

PNEUMATICOS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM VANS/CAMIONETAS, SEM
CAMARAS DE AR. SENDO RADIAL: 10.00-20 BORR 16PR STAR LUG MARCA: JK CERTIFICADO:
08D-0187.01-03 - OPC 0006 FAMILIA:(F25) 6A4B6C4 Registro de Objeto:002814/2021

PNEUMATICOS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM VANS/CAMIONETAS, SEM
CAMARAS DE AR. SENDO RADIAL: 7.50-16 BORR 12PR STAR LUG MARCA: VIKRANT
CERTIFICADO: 08D-0187.01-03 - OPC 0006 FAMILIA:(F25) 6A4B6C4 Registro de Objeto:002814/2021

PNEUMATICOS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM VANS/CAMIONETAS, SEM
CAMARAS DE AR. SENDO RADIAL: 7.50-16 LISO 12PR JET RIB MARCA: JK CERTIFICADO: 08D-
0187.01-03 - OPC 0006 FAMILIA:(F25) 6A4B6C4 Registro de Objeto:002814/2021
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Declaração: 21/1838246-3 Data do Registro: 10/02/2021 1

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB
ITAJAI
EXTRATO DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO
NACIONALIZAÇÃO DE ENTREPOSTO ADUANEIRO

Quantidade de Adições: 2

Importador
CNPJ: 26.723.181/0001-78 DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI – EPP

Adquirente da Mercadoria
CNPJ: 26.723.181/0001-78 DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI – EPP

Representante Legal
RODRIGO CRISTOFOLINI SANTANA DE OLIVEIRA

Carga
Tipo do Manifesto: DTA
Número do Manifesto: 1602574232
Recinto Aduaneiro: INST. PORT. FLUVIAL DE USO PRIV. POLY TERMINAIS PORTUARIO
Embalagem: PECA Quantidade: 200
Peso Bruto: 18.126,00000 Kg Peso Líquido: 18.126,00000 Kg

Valores
Moeda Valor

Frete: DOLAR DOS EUA 2.945,00
Seguro: 0,00
VMLE: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 11.280,60
VMLD: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 14.225,60

Tributos
Suspenso A Recolher

I.I.: 0,00 9.221,94
I.P.I.: 0,00 8.645,56
Pis/Pasep: 0,00 1.544,67
Cofins: 0,00 7.694,55
Direitos Antidumping: 0,00 0,00

Data da Emissão: __/__/____               ___________________________
Assinatura do Representante
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Declaração: 21/1838246-3 Data do Registro: 10/02/2021 2

Dados Complementares

MOEDAS E TAXAS
==============
220 DOLAR DOS EUA 5,386
DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO DO DESPACHO
===================================
CONHECIMENTO DE CARGA BRTCHN1605040A
FATURA COMERCIAL 5881
ROMANEIO DE CARGA S/N
FOI DECLARADO NESTA DI FRETE MARITIMO E THC COMO SEGUE:

NAVIO...............:
ARMADOR.............: HAPAG LLOYD
DATA OPERAÇÃO.......: //
PESO BRUTO............: 18.126,00000
PESO LIQUIDO..........: 18.126,00000
VOLUMES
===========================
PECA 200
IDENTIFICAÇÃO DI....: INF027616N
CE MERCANTE.........: 181605125633329
DTA.................: 1602574232
=================================================================
DEMOSTRATIVO DE VALOR ADUANEIRO SIMPLIFICADO
=================================================================
ITEM MOEDA VALOR EM REAL
VALOR FOB: 220 57.637,09
FRETE: 220 15.861,77
SEGURO: 0,00
----------
ACRÉSCIMOS MERCADORIA:
THC: 220 3.120,22
-----------------------------------------------------------------
TOTAL: 220 76.619,08
=================================================================

0,00

THC NO VALOR DE R$ 1.760,00 = 220 DOLAR DOS EUA 1184,92 - TAXA DE CONVERSAO 5,386 DE 
10/02/2021.

VALOR NA MOEDA
10.701,28
2.945,00

579,32

14.225,60
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Declaração: 21/1838246-3 Data do Registro: 10/02/2021 3

Alertas e Erros
I - Erros Impeditivos NI - Erros Não Impeditivos A - Alertas

Adição Tipo Mensagem Linha
001 A VERIFICAR SE ALÍQ. ANTI DUMPING DECLARADA ESTÁ CORRETA PRA 

MERCADORIA INFORMADA
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Declaração: 21/1838246-3 Data do Registro: 10/02/2021 4
Adição: 20/18658865-7 / 001
N° do LI : 20/1970085-1

Documentos Vinculados
DI N°: 1611901018

Exportador
Nome: JK Tyre & Industries Limited
País de Aquisição: ÍNDIA

Fabricante/Produtor
Nome: JK Tyre & Industries Limited
País de Aquisição: ÍNDIA

Classificação Tarifária
NCM 4011.61.01  - PNEUM.D/BOR.ESP/PEIXE,P/VEÍCULOS,MÁQS.AGRÍC.
NBM 4011.61.01

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 10.701,28 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 18126,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria

Qtde: 120,00000 UNIDADE VUCV: 49,1665 DOLAR DOS EUA

Qtde: 50,00000 UNIDADE VUCV: 58,925 DOLAR DOS EUA

Qtde: 30,00000 UNIDADE VUCV: 61,835 DOLAR DOS EUA

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 9.221,94

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 15,00%
Valor a Recolher: R$ 8.645,56

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: 75.504,59R$    
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 1.544,67
Valor a Recolher: R$ 1.544,67

Cofins
Alíquota AdValorem: 13,35%
Valor Devido: R$ 7.694,55
Valor a Recolher: R$ 7.694,55

PNEUS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM MAQUINAS AGRICOLAS EM FORMA
DE ESPINHA DE PEIXE.SEM CAMARA DE AR. CONSTRUCAO DIAGONAL, MEDIDA: 18.4-34 12PR
FIELD KING X MARCA: JK.

4011.20.90 = PNEUS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM CAMINHÕES.VOM
CAMARA DE AR. CONSTRUCAO DIAGONAL, MEDIDA: 10.00-20 Liso 16PR T-2400 MARCA:
TORNEL.

PNEUS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM MAQUINAS AGRICOLAS EM FORMA
DE ESPINHA DE PEIXE.SEM CAMARA DE AR. CONSTRUCAO DIAGONAL, MEDIDA: 19,5-24 12PR
INDUSTRIAL KING MARCA: TORNEL.
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Declaração: 21/1838246-3 Data do Registro: 10/02/2021 5
Adição: 20/18658234-6 / 002

Documentos Vinculados
DI N°: 1611901018

Exportador
Nome: JK Tyre & Industries Limited
País de Aquisição: ÍNDIA

Fabricante/Produtor
Nome: JK Tyre & Industries Limited
País de Aquisição: ÍNDIA

Classificação Tarifária
NCM 4011.20.90  - PNEUM.D/BORR.P/CAMINHÕES,NOVOS
NBM 4011.20.90

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 0,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 0,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria

Qtde: 0,00000 UNIDADE VUCV: 34,854 DOLAR DOS EUA

Qtde: 0,00000 UNIDADE VUCV: 38,23 DOLAR DOS EUA

Qtde: 0,00000 UNIDADE VUCV: 27,5942 DOLAR DOS EUA

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 0,00

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 2,00%
Valor a Recolher: R$ 0,00

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: -R$               
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 0,00
Valor a Recolher: R$ 0,00

Cofins
Alíquota AdValorem: 13,35%
Valor Devido: R$ 0,00
Valor a Recolher: R$ 0,00

PNEUMATICOS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM VANS/CAMIONETAS, SEM
CAMARAS DE AR. SENDO RADIAL: 9.00-20 LISO 14PR 146/142G DR942 MARCA: DURABLE
CERTIFICADO: 08D-0187.01-03 - OPC 0006 FAMILIA:(F25) 6A4B6C4 Registro de Objeto:002814/2021

PNEUMATICOS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM VANS/CAMIONETAS, SEM
CAMARAS DE AR. SENDO RADIAL: 10.00-20 LISO 16PR 146/142G DR942 MARCA: DURABLE
CERTIFICADO: 08D-0187.01-03 - OPC 0006 FAMILIA:(F25) 6A4B6C4 Registro de Objeto:002814/2021

PNEUMATICOS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM VANS/CAMIONETAS, SEM
CAMARAS DE AR. SENDO RADIAL: 7.50-16 LISO 14PR 122/118G DR942 MARCA: DURABLE
CERTIFICADO: 08D-0187.01-03 - OPC 0006 FAMILIA:(F25) 6A4B6C4 Registro de Objeto:002814/2021
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Declaração: 21/1262549-4 Data do Registro: 07/07/2021 1

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB
ITAJAI
EXTRATO DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO
NACIONALIZAÇÃO DE ENTREPOSTO ADUANEIRO

Quantidade de Adições: 1

Importador
CNPJ: 26.723.181/0001-78 DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI – EPP

Adquirente da Mercadoria
CNPJ: 26.723.181/0001-78 DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI – EPP

Representante Legal
RODRIGO CRISTOFOLINI SANTANA DE OLIVEIRA

Carga
Tipo do Manifesto: DTA
Número do Manifesto: 1602574232
Recinto Aduaneiro: INST. PORT. FLUVIAL DE USO PRIV. POLY TERMINAIS PORTUARIO
Embalagem: PECA Quantidade: 1010
Peso Bruto: 7.628,00000 Kg Peso Líquido: 7.628,00000 Kg

Valores
Moeda Valor

Frete: DOLAR DOS EUA 9.235,00
Seguro: 0,00
VMLE: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 18.398,80
VMLD: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 27.633,80

Tributos
Suspenso A Recolher

I.I.: 0,00 14.877,67
I.P.I.: 0,00 13.947,81
Pis/Pasep: 0,00 2.492,01
Cofins: 0,00 12.413,55
Direitos Antidumping: 0,00 11.269,34

Data da Emissão: __/__/____               ___________________________
Assinatura do Representante
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Declaração: 21/1262549-4 Data do Registro: 07/07/2021 2

Dados Complementares

MOEDAS E TAXAS
==============
220 DOLAR DOS EUA 5,2132
DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO DO DESPACHO
===================================
CONHECIMENTO DE CARGA BRTCHN9451287C
FATURA COMERCIAL 3682
ROMANEIO DE CARGA S/N
FOI DECLARADO NESTA DI FRETE MARITIMO E THC COMO SEGUE:

NAVIO...............:
ARMADOR.............: HAPAG LLOYD
DATA OPERAÇÃO.......: //
PESO BRUTO............: 7.628,00000
PESO LIQUIDO..........: 7.628,00000
VOLUMES
===========================
PECA 1010
IDENTIFICAÇÃO DI....: INF027616N
CE MERCANTE.........: 181605125633329
DTA.................: 1602574232
=================================================================
DEMOSTRATIVO DE VALOR ADUANEIRO SIMPLIFICADO
=================================================================
ITEM MOEDA VALOR EM REAL
VALOR FOB: 220 92.985,43
FRETE: 220 48.143,90
SEGURO: 0,00
----------
ACRÉSCIMOS MERCADORIA:
THC: 220 2.931,17
-----------------------------------------------------------------
TOTAL: 220 144.060,51
=================================================================

0,00

THC NO VALOR DE R$ 1.760,00 = 220 DOLAR DOS EUA 1146,904 - TAXA DE CONVERSAO 5,2132 DE 
07/07/2021.

VALOR NA MOEDA
17.836,54
9.235,00

562,26

27.633,80
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Declaração: 21/1262549-4 Data do Registro: 07/07/2021 3

Alertas e Erros
I - Erros Impeditivos NI - Erros Não Impeditivos A - Alertas

Adição Tipo Mensagem Linha
001 A VERIFICAR SE ALÍQ. ANTI DUMPING DECLARADA ESTÁ CORRETA PRA 

MERCADORIA INFORMADA
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Declaração: 21/1262549-4 Data do Registro: 07/07/2021 4
Adição: 20/1244567-7 / 001
N° do LI : 21/2969518-0

Documentos Vinculados
DI N°: 2926631953

Exportador
Nome: Shandong Huasheng Rubber Co.,Ltd
País de Aquisição: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Fabricante/Produtor
Nome: Shandong Huasheng Rubber Co.,Ltd
País de Aquisição: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.10.00  - PNEUM.D/BORR.P/AUTOMÓVEIS D/PASS.,NOVOS
NBM 4011.10.00

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 17.836,54 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 7628,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria

Qtde: 360,00000 UNIDADE VUCV: 18,3546 DOLAR DOS EUA

Qtde: 400,00000 UNIDADE VUCV: 19,1132 DOLAR DOS EUA

Qtde: 250,00000 UNIDADE VUCV: 14,3344 DOLAR DOS EUA

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 14.877,67

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 15,00%
Valor a Recolher: R$ 13.947,81

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: 121.810,91R$   
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 2.492,01
Valor a Recolher: R$ 2.492,01

Cofins
Alíquota AdValorem: 13,35%
Valor Devido: R$ 12.413,55
Valor a Recolher: R$ 12.413,55

PNEUMATICOS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM AUTOMOVEIS DE
PASSAGEIROS/CAMIONETAS, SEM CAMARAS DE AR. SENDO RADIAL: 185/60 R15 84H K737
MARCA: KAPSEN CERTIFICADO: 08B-1830.01-08 - OPC 0035 FAMILIA:(F45) 2A2B1C6D8 Registro
de Objeto:003399/2021

PNEUMATICOS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM AUTOMOVEIS DE
PASSAGEIROS/CAMIONETAS, SEM CAMARAS DE AR. SENDO RADIAL: 205/60 R15 91H K3000
MARCA: KAPSEN CERTIFICADO: 08B-1830.01-08 - OPC 0035 FAMILIA:(F45) 2A2B1C6D8 Registro
de Objeto:003399/2021

PNEUMATICOS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM AUTOMOVEIS DE
PASSAGEIROS/CAMIONETAS, SEM CAMARAS DE AR. SENDO RADIAL: 205/60 R16 92H K3000
MARCA: KAPSEN CERTIFICADO: 08B-1830.01-08 - OPC 0035 FAMILIA:(F45) 2A2B1C6D8 Registro
de Objeto:003399/2021
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB
ITAJAI
EXTRATO DA DECLARAÇãO DE IMPORTAÇãO
CONSUMO

Modalidade do Despacho: NORMAL

Quantidade de Adições: 4

Importador
CNPJ: 26.723.181/0001-78 DO SUL PNEUS JOINVILLE LTDA

Adquirente da Mercadoria
CNPJ: 26.723.181/0001-78 DO SUL PNEUS JOINVILLE LTDA

Representante Legal
CPF: 004.875.439-04 MARCOS RODI HEUSI

Carga
Tipo do Manifesto: MANIFESTO DE CARGA
Número do Manifesto: 1825500420957
Recinto Aduaneiro: INST. PORT. FLUVIAL DE USO PRIVAT. MISTO_- PORTONAVE S/A
Armazém: PORTONAVE
Embalagem: PECA Quantidade: 1366
Peso Bruto: 11.086,34000 Kg Peso Líquido: 11.086,34000 Kg

Valores
Moeda Valor

Frete: DOLAR DOS EUA 1.420,00
Seguro: 0,00
VMLE: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 25.228,40
VMLD: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 26.648,37

Tributos
Suspenso Recolhido

I.I.: 0,00 31.903,01
I.P.I.: 0,00 18.025,10
Pis/Pasep: 0,00 4.099,60
Cofins: 0,00 18.891,78
Direitos Antidumping: 0,00 0,00

Data da Emissão: __/__/____ ________________________________________
Assinatura do Representante
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Dados Complementares

AFRMM R$1.714,06
DOCUMENTOS QUE INSTRUEM ESTA D.I.:
HBL: WLC50122281 DE 11/02/25
.
FATURA: QD-DOS-SCZ-2412-5202A
.
PACKING LIST: S/N
.
TAXA(S) UTILIZADA(S):
US$: 5,7403 DE 25/03/2025
.
REFERENCIA DO CLIENTE: NHLOG0298/25 -
IMP0227/24A -
QD-DOS-SCZ-2412-5202A
REFERENCIA TIME LOG: 21826/25
.
NAVIO: ONE AMAZON
.
DATA DE OPERACAO: 24/03/25
.
PRESENCA DE CARGA: 182505071845306 DATA: 24/03/2025
.
MANIFESTO 1825500420957
.
INCOTERM: FOB
.
VOLUMES: 1366 PECA
.
CNTR.(S): UETU 584307-8 - 40 HC
.
MERCADORIA: US$ 25.228,40 R$ 144.818,58
FRETE: US$ 1.420,00 R$ 8.151,23 CC
.
VALOR ADUANEIRO: R$ 152.969,81
.
DESPACHANTES CREDENCIADOS:
.
FABIO LUIS PEREIRA - CPF: 816.695.269-68
ELIS ORO NEVES - CPF: 845.024.879-53
EDSON LUIZ MIRANDA - CPF: 699.499.489-91
ADRIANA R. V. OLIVEIRA - CPF: 024.908.869-08
PAULO LEANDRO SANTANA - CPF: 052.783.559-56
ELIANE DE SOUZA - CPF: 791.595.679-53
DIEGO DOGNINI - CPF: 009.847.749-80
DANIELA FONSECA - CPF: 016.143.159-30
DIEGO RAFAEL TRAVASSO - CPF: 055.800.279-07
MARCOS RODI HEUSI - CPF: 004.875.439-04
NELSON JOSE HEUSI - CPF: 216.314.259-00
.
AJUDANTES CREDENCIADOS:
.
PAULO LIERTE XAVIER - CPF: 429.707.099-53
LUIZ CARLOS PEREIRA NETO - CPF: 101.082.399-00
FABIO ELIAS DE SA CABRAL - CPF: 099.610.479-82
.
DESPESAS ADUANEIRAS (TRIBUTADAS): R$ 254,49
.
DEMONSTRATIVO DE CALCULO:
.
ADICAO 1 NCM: 4011.10.00
VALOR ADUANEIRO : R$ 38.632,12
DESPESAS ADUANEIRAS: R$ 64,46
II ( 25%): R$ 9.658,03
IPI ( 9,75%): R$ 4.708,29
PIS ( 2,68%): R$ 1.035,34
COFINS (12,35%): R$ 4.771,07
ICMS ( 0%): R$ 0,00
.
ADICAO 2 NCM: 4011.10.00
VALOR ADUANEIRO : R$ 20.799,51
DESPESAS ADUANEIRAS: R$ 34,70
II ( 25%): R$ 5.199,88
IPI ( 9,75%): R$ 2.534,94
PIS ( 2,68%): R$ 557,43
COFINS (12,35%): R$ 2.568,74
ICMS ( 0%): R$ 0,00
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.
ADICAO 3 NCM: 4011.10.00
VALOR ADUANEIRO : R$ 23.099,88
DESPESAS ADUANEIRAS: R$ 38,43
II ( 25%): R$ 5.774,97
IPI ( 9,75%): R$ 2.815,30
PIS ( 2,68%): R$ 619,08
COFINS (12,35%): R$ 2.852,84
ICMS ( 0%): R$ 0,00
.
ADICAO 4 NCM: 4011.90.90
VALOR ADUANEIRO : R$ 70.438,30
DESPESAS ADUANEIRAS: R$ 116,90
II ( 16%): R$ 11.270,13
IPI ( 9,75%): R$ 7.966,57
PIS ( 2,68%): R$ 1.887,75
COFINS (12,35%): R$ 8.699,13
ICMS ( 0%): R$ 0,00
.
ICMS A RECOLHER R$ 0,00
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Alertas e Erros
I - Erros Impeditivos NI - Erros Não Impeditivos A - Alertas

Adição Tipo Mensagem Linha
001 A OBSERVE O DISPOSTO NA NOTÍCIA SISCOMEX IMPORTAÇÃO 32/2022. 001
001 NI MERCADORIA ORIG. DO PAÍS INFORMADO SUJEITA A ANTIDUMP OU

MEDCOMPENSAT. NÃO DECLARADO. CONFIRME A CORREÇÃO DA
DECLARAÇÃO

002 A OBSERVE O DISPOSTO NA NOTÍCIA SISCOMEX IMPORTAÇÃO 32/2022. 001
002 NI MERCADORIA ORIG. DO PAÍS INFORMADO SUJEITA A ANTIDUMP OU

MEDCOMPENSAT. NÃO DECLARADO. CONFIRME A CORREÇÃO DA
DECLARAÇÃO

003 A OBSERVE O DISPOSTO NA NOTÍCIA SISCOMEX IMPORTAÇÃO 32/2022. 001
003 NI MERCADORIA ORIG. DO PAÍS INFORMADO SUJEITA A ANTIDUMP OU

MEDCOMPENSAT. NÃO DECLARADO. CONFIRME A CORREÇÃO DA
DECLARAÇÃO

004 A OBSERVE O DISPOSTO NA NOTÍCIA SISCOMEX IMPORTAÇÃO 32/2022. 001
004 NI MERCADORIA ORIG. DO PAÍS INFORMADO SUJEITA A ANTIDUMP OU

MEDCOMPENSAT. NÃO DECLARADO. CONFIRME A CORREÇÃO DA
DECLARAÇÃO
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Adição: 25/0669532-9 / 001
N° do LI : 25/0597331-0

Exportador
Nome: QINGDAO LANDSPIDER TIRE CORP., LTD
País de Aquisição: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Fabricante/Produtor
Nome: JIANGSU GENERAL SCIENCE TECHNOLOGY CO., LTD.
País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.10.00 - - Do tipo utilizado em automóveis de passageiros (inclu
NBM 4011.10.00

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 6.390,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 2.654,34000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 300,00000 UNIDADE VUCV: 21,3000000 DOLAR DOS EUA
PNEUS NOVOS DE BORRACHA DOS TIPOS UTILIZADOS EM AUTOMOVEIS DE PASSAGEIROS, SEM
CAMARAS DE AR. CONSTRUCAO RADIAL: MEDIDA: 205/60R16 92V TL EUROTRAXX H/P-44 MARCA:
LANDSPIDER FAMILIA: 2A2B1C6D5 CERTIFICADO: CN-PNEU-0077-2023-CI REGISTRO INMETRO:
009192/2023.

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 25,00%
Valor a Recolher: R$ 9.658,02

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 9,75%
Valor a Recolher: R$ 4.708,28

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 38.632,12
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 1.035,34
Valor a Recolher: R$ 1.035,34

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 4.771,06
Valor a Recolher: R$ 4.771,06
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Adição: 25/0669532-9 / 002
N° do LI : 25/0597299-2

Exportador
Nome: QINGDAO LANDSPIDER TIRE CORP., LTD
País de Aquisição: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Fabricante/Produtor
Nome: JIANGSU GENERAL SCIENCE TECHNOLOGY CO., LTD.
País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.10.00 - - Do tipo utilizado em automóveis de passageiros (inclu
NBM 4011.10.00

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 3.440,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 1.432,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 200,00000 UNIDADE VUCV: 17,2000000 DOLAR DOS EUA
PNEUS NOVOS DE BORRACHA DOS TIPOS UTILIZADOS EM AUTOMOVEIS DE PASSAGEIROS, SEM
CAMARAS DE AR. CONSTRUCAO RADIAL: MEDIDA: 185/65R15 88H TL EUROTRAXX H/P-22 MARCA:
LANDSPIDER FAMILIA: 2A2B1C5D4 CERTIFICADO: CN-PNEU-0073-2023-CI REGISTRO INMETRO:
009205/2023.

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 25,00%
Valor a Recolher: R$ 5.199,87

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 9,75%
Valor a Recolher: R$ 2.534,93

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 20.799,51
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 557,42
Valor a Recolher: R$ 557,42

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 2.568,73
Valor a Recolher: R$ 2.568,73
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Adição: 25/0669532-9 / 003
N° do LI : 25/0597323-9

Exportador
Nome: QINGDAO LANDSPIDER TIRE CORP., LTD
País de Aquisição: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Fabricante/Produtor
Nome: JIANGSU GENERAL SCIENCE TECHNOLOGY CO., LTD.
País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.10.00 - - Do tipo utilizado em automóveis de passageiros (inclu
NBM 4011.10.00

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 3.810,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 1.672,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 200,00000 UNIDADE VUCV: 19,0500000 DOLAR DOS EUA
PNEUS NOVOS DE BORRACHA DOS TIPOS UTILIZADOS EM AUTOMOVEIS DE PASSAGEIROS, SEM
CAMARAS DE AR. CONSTRUCAO RADIAL: MEDIDA: 205/55R16 91V TL EUROTRAXX H/P-42 MARCA:
LANDSPIDER FAMILIA: 2A2B1C6D5 CERTIFICADO: CN-PNEU-0077-2023-CI REGISTRO INMETRO:
009192/2023.

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 25,00%
Valor a Recolher: R$ 5.774,96

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 9,75%
Valor a Recolher: R$ 2.815,29

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 23.099,88
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 619,07
Valor a Recolher: R$ 619,07

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 2.852,83
Valor a Recolher: R$ 2.852,83
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Adição: 25/0669532-9 / 004

Exportador
Nome: QINGDAO LANDSPIDER TIRE CORP., LTD
País de Aquisição: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Fabricante/Produtor
Nome: JIANGSU GENERAL SCIENCE TECHNOLOGY CO., LTD.
País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.90.90 - Outros
NBM 4011.90.90

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 11.588,40 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 5.328,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 666,00000 UNIDADE VUCV: 17,4000000 DOLAR DOS EUA
PNEUS NOVOS DE BORRACHA, DOS TIPOS UTILIZADOS EM VANS, SEM CAMARAS DE AR. CONSTRUÇÃO
RADIAL MEDIDA: 175/70R14C 95/93T DURATRAXX VAN MARCA: LANDSPIDER - CERTIFICADO DE
CONFORMIDADE: CN-PNEU-0089-2023-CI FAMILIA: 3A2B2C2 NR. REGISTRO NO INMETRO: 009187/2023

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 11.270,12

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 9,75%
Valor a Recolher: R$ 7.966,57

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 70.438,30
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 1.887,74
Valor a Recolher: R$ 1.887,74

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 8.699,12
Valor a Recolher: R$ 8.699,12
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB
ITAJAI
EXTRATO DA DECLARAÇãO DE IMPORTAÇãO
CONSUMO

Modalidade do Despacho: NORMAL

Quantidade de Adições: 3

Importador
CNPJ: 26.723.181/0001-78 DO SUL PNEUS JOINVILLE LTDA

Adquirente da Mercadoria
CNPJ: 26.723.181/0001-78 DO SUL PNEUS JOINVILLE LTDA

Representante Legal
CPF: 004.875.439-04 MARCOS RODI HEUSI

Carga
Tipo do Manifesto: MANIFESTO DE CARGA
Número do Manifesto: 1823502035051
Recinto Aduaneiro: INST. PORT. FLUVIAL DE USO PRIVAT. MISTO_- PORTONAVE S/A
Armazém: PORTONAVE
Embalagem: PECA Quantidade: 4838
Peso Bruto: 63.124,36000 Kg Peso Líquido: 63.124,36000 Kg

Valores
Moeda Valor

Frete: DOLAR DOS EUA 4.250,00
Seguro: 0,00
VMLE: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 143.947,62
VMLD: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 148.197,60

Tributos
Suspenso Recolhido

I.I.: 0,00 117.028,70
I.P.I.: 0,00 82.724,67
Pis/Pasep: 0,00 19.602,30
Cofins: 0,00 90.331,52
Direitos Antidumping: 0,00 0,00

Data da Emissão: __/__/____ ________________________________________
Assinatura do Representante
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Dados Complementares

DESPACHANTES ADUANEIROS AUTORIZADOS A ACOMPANHAR ESSE DESPACHO:
JULIANA MACHADO - 9D.03.446
VALTER PASSOS DE OLIVEIRA - 9D.02.982
LAERCIO APARECIDO DECANIO - 8D.02.071 / 073.278.778-06
WILMA ASSIS DA CRUZ - CPF 245.188.403-72 / 4D.0.247
REGINA MARIA ARAUJO NASCIMENTO - 4D.0.290 / 224.705.575-34
FABIO JOAO DOS SANTOS MONTEIRO - 4D.0.268 / 180.078.724-34
GABRIEL HERCILIO ALVES DA SILVA - 068 459 989 90
CLEBER ANTONIO BATISTEL LEAO - CPF 941.567.359-15 - 9D.00.450
DENISE NASCIMENTO SOUSA - CPF 896.976.771-15 - 1D.00.158
NAIARA DOS SANTOS FAGUNDES - CPF 950.261.931-53
ACACIO ALVES DE GODOI - CPF 897.102.151-91
NILSON SILVA AZEVEDO - CPF 303.254.488-25
FABIANO MEHL DE TOLEDO - CPF 213.294.528-44
NELSON JOSE HEUSI .............CPF: 216.314.259-00 - REG: 9D.00.045
MARCOS RODI HEUSI ...........CPF: 004.875.439-04 - REG: 9D.01.130
LEONARDO CESAR P. DA SILVA...CPF: 007.467.599-08 - REG: 9D.02.924
SIDNEY T. NASCIMENTO SILVA...CPF: 023.263.564-11 - REG. 4D.0.270
MARCIO DE MEDEIROS ALVES...CPF: 008.321.824-60 - REG: 4A.0.530
THIAGO MELO SAYAGO...........CPF: 004.581.310-83 - REG.10D.02.122
WESLEY NEVES FERREIRA........CPF: 089.322.389-10
LUCIAN ROCHA NUNES...........CPF: 069.845.659-95
MATHEUS IGNACIO PACIFICO.....CPF: 093.758.119-48
IRANILDO MARTINS DA SILVA....CPF: 821.956.253-68 - REG: 3D.0.198
ROBSON LUIZ DOS SANTOS.......CPF: 710.161.127-34 - REG. 7D.02.086
WILLIAN XAVIER M. DA PAIXAO..CPF: 120.321.557-61
GUSTAVO R. VIEIRA DE ANDRADE.CPF: 127.459.437-58
BELQUIADES CUSTODIO PEREIRA CPF: 022.701.219-45
FERNANDO DA SILVA............CPF: 023.632.859-05 - REG: 9D.02.580
DOUGLAS DE OLIVEIRA JUNIOR...CPF: 026.548.849-45 - REG: 9D.02.065
EVERTON CRISTIAN CORREA......CPF: 055.704.789-73 - REG: 9A.06.760
EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA.....CPF: 069.701.819-95 - REG: 9A.07.618
FABIO MOISES BERNARDES.......CPF. 041.019.399-26 - REG. 9D.02.565
DANIEL ADAO SABBADIN.........CPF. 008.184.919-22 - REG. 9A.06.622
ARIELI CRISTINE BRONSTRUP....CPF. 074.703.029-48 - REG. 9A.06.948
OSMAR SEBASTIAO GOMES........CPF. 102.979.289-53 - REG. 9D.01.539
DIONE FRANQUE P. RODRIGUES...CPF. 777.060.210-68 - REG. 10D.02.132
VINICIUS ALVES MONETA VIEIRA.CPF. 070.947.949-24 - REG. 9A.08.106
WILSON HENRIQUE G. CAMILO....CPF. 052.825.269-05 - REG. 9A.08.345
GIANCARLO DE SOUZA MEIRELES..CPF. 916.323.157-34 - REG. 9A.08.026
LUCIANO NASCIMENTO DE ASCENSAO..CPF. 134.014.478-66 - REG. 8D.04.030
MARINALDO DOS SANTOS..CPF. 098.036.428-04 - REG. 8D.06.021
CLAYTON SANTANA PEREIRA..CPF. 223.771.768-01 - REG. 8A.12.880
JOSE IRACERRA BRANDAO BARBOSA, brasileiro, casado, Despachante Aduaneiro inscrito no Registro de
Despachantes Aduaneiros da SRRF-BA 5 Regiao Fiscal sob n 5D.00.359, no CPF-MF sob n 284.037.385-87, no RG
01.792.594-07 SSP BA, estabelecido comercialmentena Rua Conselheiro Dantas, n 57, Ed. Paraguassu, Sala 302,
Comercio, CEP 40.015-070, Salvador, estado Bahia;
EDNEY JORGE TAQUARI SOUTO, brasileiro, casado, Despachante Aduaneiro inscrito no Registro da SRRF-BA 5
Regiao Fiscal sob n 5D.00432, no CPF-MF sob n 829.331.625-04, no RG 08.509.794-20 SSP-BA, estabelecido
comercialmente na Rua Conselheiro Dantas, n 57,Ed. Paraguassu, Sala 302, Comercio, CEP 40.015-070, Salvador,
estado Bahia.
JOAO PAULO SILVA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, Ajudante Despachante Aduaneiro inscrito no Registro da
SRRF-BA 5 Regiao Fiscal, no CPF-MF sob n 069.088.095-28, no RG 01.161.781-161 SSP-BA, estabelecido
comercialmente na Rua Conselheiro Dantas, n 57,Ed. Paraguassu, Sala 302, Comercio, CEP 40.015-070, Salvador,
estado Bahia.
IRACI GOMES DAS NEVES TAQUARI, brasileira, casada, Ajudante Despachante Aduaneiro inscrito no Registro da
SRRF BA 5 Regiao Fiscal, no CPF-MF sob n 767.382.565-15, no RG 04.790.828-98 SSP-BA, estabelecido
comercialmente na Rua Conselheiro Dantas, n 57, Ed. Paraguassu, Sala 302, Comercio, CEP 40.015-070, Salvador,
estado Bahia. REF.IMPORTADOR.....: SW20230711C
Nossa Re
ferencia.....: P361011/23
FATURA COMERCIAL.....: SW20230711C
ROMANEIO DE CARGA....: SW20230711C
Conhecimento.....: WLC31004067
Embarcacao.....: KOTA PELANGI
Local Embarque.....: QINGDAO, CHINA
Data Embarque.....: 20/10/2023
Data Chegada.....: 30/11/2023
Manifesto.....: 1823502035051
Presenca de Carga.....: CEMERCANTE31032008182305306408220
URF Despacho.....: ITAJAI
TAXA CAMBIAL.....: 4,935500
VMLE.....: 220 143.947,62 R$ 710.453,48
FRETE.....: 220 4.250,00 R$ 20.975,88
SEGURO.....: 0,00 R$ 0,00
Valor CIF Reais.....: 731.429,36
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II.....: 117.028,70
IPI.....: 82.724,67
PIS/PASEP.....: 19.602,30
COFINS.....: 90.331,52
Taxa Siscomex.....: 223,64
VOLUMES.....: PECA - 4838.000000
Tipo de Cambio.....: Cobertura 180 dias
ADICAO.............: 001 NCM...........: 40111000
LI.................: 2332322770
Valor Aduaneiro....: 58.302,62
II.................: 16,00 Red: 0,00 R$ 9.328,42
IPI................: 9,75 Red: 0,00 R$ 6.594,03
Despesas Aduaneiras: 0,00
Taxa Siscomex......: 17,83
Base Calculo PIS...: 58.302,62
PIS................: 2,68 Red: 0,00 R$ 1.562,51
COFINS.............: 12,35 Red: 0,00 R$ 7.200,37
Base Calculo ICMS..: 83.005,78
ICMS...............: 0,00 Red: 0,00 R$ 0,00
Cambio
Cobertura..........: Cobertura 180 dias
ADICAO.............: 002 NCM...........: 40111000
LI.................: 2332322690
Valor Aduaneiro....: 78.416,50
II.................: 16,00 Red: 0,00 R$ 12.546,64
IPI................: 9,75 Red: 0,00 R$ 8.868,91
Despesas Aduaneiras: 0,00
Taxa Siscomex......: 23,98
Base Calculo PIS...: 78.416,50
PIS................: 2,68 Red: 0,00 R$ 2.101,56
COFINS.............: 12,35 Red: 0,00 R$ 9.684,44
Base Calculo ICMS..: 111.642,03
ICMS...............: 0,00 Red: 0,00 R$ 0,00
Cambio
Cobertura..........: Cobertura 180 dias
ADICAO.............: 003 NCM...........: 40119090
Valor Aduaneiro....: 594.710,23
II.................: 16,00 Red: 0,00 R$ 95.153,64
IPI................: 9,75 Red: 0,00 R$ 67.261,73
Despesas Aduaneiras: 0,00
Taxa Siscomex......: 181,83
Base Calculo PIS...: 594.710,23
PIS................: 2,68 Red: 0,00 R$ 15.938,23
COFINS.............: 12,35 Red: 0,00 R$ 73.446,71
Base Calculo ICMS..: 846.692,37
ICMS...............: 0,00 Red: 0,00 R$ 0,00
Cambio
Cobertura..........: Cobertura 180 dias
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Alertas e Erros
I - Erros Impeditivos NI - Erros Não Impeditivos A - Alertas

Adição Tipo Mensagem Linha
001 A OBSERVE O DISPOSTO NA NOTÍCIA SISCOMEX IMPORTAÇÃO 32/2022. 001
001 NI MERCADORIA ORIG. DO PAÍS INFORMADO SUJEITA A ANTIDUMP OU

MEDCOMPENSAT. NÃO DECLARADO. CONFIRME A CORREÇÃO DA
DECLARAÇÃO

002 A OBSERVE O DISPOSTO NA NOTÍCIA SISCOMEX IMPORTAÇÃO 32/2022. 001
002 NI MERCADORIA ORIG. DO PAÍS INFORMADO SUJEITA A ANTIDUMP OU

MEDCOMPENSAT. NÃO DECLARADO. CONFIRME A CORREÇÃO DA
DECLARAÇÃO

003 A OBSERVE O DISPOSTO NA NOTÍCIA SISCOMEX IMPORTAÇÃO 32/2022. 001
003 NI MERCADORIA ORIG. DO PAÍS INFORMADO SUJEITA A ANTIDUMP OU

MEDCOMPENSAT. NÃO DECLARADO. CONFIRME A CORREÇÃO DA
DECLARAÇÃO
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Adição: 23/2367736-4 / 001
N° do LI : 23/3232277-0

Exportador
Nome: SHANDONG HONGDE TRADE CO, LTD.
País de Aquisição: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Fabricante/Produtor
Nome: SHANDONG SHUANGWANG RUBBER CO.,LTD.
País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.10.00 - - Do tipo utilizado em automóveis de passageiros (inclu
NBM 4011.10.00

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 11.466,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 5.152,60000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 500,00000 UNIDADE VUCV: 19,5000000 DOLAR DOS EUA
PNEUS NOVOS DE BORRACHA DOS TIPOS UTILIZADOS EM AUTOMOVEIS DE PASSAGEIROS, SEM
CAMARAS DE AR. CONSTRUCAO RADIAL.MEDIDA:205/60R16 92V TL (RRC):E;(G):C;70db DK558 MARCA:
DOUBLE KING FAMILIA: 2A2B1C6D5 CERTIFICADO: 10054-08/2023 Registro de Objeto: 008041/2023.
Qtde: 60,00000 UNIDADE VUCV: 28,6000000 DOLAR DOS EUA
PNEUS NOVOS DE BORRACHA DOS TIPOS UTILIZADOS EM AUTOMOVEIS DE PASSAGEIROS, SEM
CAMARAS DE AR. CONSTRUCAO RADIAL.MEDIDA:225/65R17 102H TL (RRC):E;(G):C;72db DK365 MARCA:
DOUBLE KING FAMILIA: 2A2B1C5D4 CERTIFICADO: 10054-06/2023 Registro de Objeto: 008479/2023.

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 9.328,41

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 9,75%
Valor a Recolher: R$ 6.594,02

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 58.302,62
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 1.562,51
Valor a Recolher: R$ 1.562,51

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 7.200,37
Valor a Recolher: R$ 7.200,37
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Adição: 23/2367736-4 / 002
N° do LI : 23/3232269-0

Exportador
Nome: SHANDONG HONGDE TRADE CO, LTD.
País de Aquisição: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Fabricante/Produtor
Nome: SHANDONG SHUANGWANG RUBBER CO.,LTD.
País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.10.00 - - Do tipo utilizado em automóveis de passageiros (inclu
NBM 4011.10.00

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 15.448,80 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 6.527,20000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 820,00000 UNIDADE VUCV: 18,8400000 DOLAR DOS EUA
PNEUS NOVOS DE BORRACHA DOS TIPOS UTILIZADOS EM AUTOMOVEIS DE PASSAGEIROS, SEM
CAMARAS DE AR. CONSTRUCAO RADIAL.MEDIDA:195/55R15 85V TL (RRC):E;(G):C;70db DK558 MARCA:
DOUBLE KING FAMILIA: 2A2B1C6D5 CERTIFICADO: 10054-08/2023 Registro de Objeto: 008041/2023.

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 12.546,64

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 9,75%
Valor a Recolher: R$ 8.868,90

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 78.416,50
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 2.101,56
Valor a Recolher: R$ 2.101,56

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 9.684,43
Valor a Recolher: R$ 9.684,43
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Adição: 23/2367736-4 / 003

Exportador
Nome: SHANDONG HONGDE TRADE CO, LTD.
País de Aquisição: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Fabricante/Produtor
Nome: SHANDONG SHUANGWANG RUBBER CO.,LTD.
País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4011.90.90 - Outros
NBM 4011.90.90

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 117.032,82 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 51.444,56000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 500,00000 UNIDADE VUCV: 25,9700000 DOLAR DOS EUA
PNEUS NOVOS DE BORRACHA, SEM CAMARAS DE AR, DOS TIPOS UTILIZADOS EM VEICULOS COMERCIAL
LEVE, CONSTRUCAO RADIAL. MEDIDA: 195/75R16LT 8PR 107/105R TL (RRC):E;(G):C;72db DK768 MARCA:
DOUBLE KING - CERTIFICADO DE CONFORMIDADE: 10054-14/2023 FAMILIA: 3A2B3C2 NR. REGISTRO NO
INMETRO: 008912/2023
Qtde: 82,00000 UNIDADE VUCV: 35,8900000 DOLAR DOS EUA
PNEUS NOVOS DE BORRACHA, SEM CAMARAS DE AR, DOS TIPOS UTILIZADOS EM VEICULOS COMERCIAL
LEVE, CONSTRUCAO RADIAL. MEDIDA: 225/75R16LT 10PR 115/112R TL (RRC):F;(G):E;72db DK788 MARCA:
DOUBLE KING - CERTIFICADO DE CONFORMIDADE: 10054-15/2023 FAMILIA: 3A2B4C2 NR. REGISTRO NO
INMETRO: 006995/2023
Qtde: 400,00000 UNIDADE VUCV: 34,1900000 DOLAR DOS EUA
PNEUS NOVOS DE BORRACHA, SEM CAMARAS DE AR, DOS TIPOS UTILIZADOS EM VEICULOS COMERCIAL
LEVE, CONSTRUCAO RADIAL. MEDIDA: 225/75R16LT 8PR 110/107R TL (RRC):F;(G):E;72db DK788 MARCA:
DOUBLE KING - CERTIFICADO DE CONFORMIDADE: 10054-14/2023 FAMILIA: 3A2B3C2 NR. REGISTRO NO
INMETRO: 008912/2023
Qtde: 782,00000 UNIDADE VUCV: 35,8900000 DOLAR DOS EUA
PNEUS NOVOS DE BORRACHA, SEM CAMARAS DE AR, DOS TIPOS UTILIZADOS EM VEICULOS COMERCIAL
LEVE, CONSTRUCAO RADIAL. MEDIDA: 225/75R16LT 10PR 115/112R TL (RRC):F;(G):E;72db DK788 MARCA:
DOUBLE KING - CERTIFICADO DE CONFORMIDADE: 10054-15/2023 FAMILIA: 3A2B4C2 NR. REGISTRO NO
INMETRO: 006995/2023
Qtde: 850,00000 UNIDADE VUCV: 35,8900000 DOLAR DOS EUA
PNEUS NOVOS DE BORRACHA, SEM CAMARAS DE AR, DOS TIPOS UTILIZADOS EM VEICULOS COMERCIAL
LEVE, CONSTRUCAO RADIAL. MEDIDA: 225/75R16LT 10PR 115/112R TL (RRC):F;(G):E;72db DK788 MARCA:
DOUBLE KING - CERTIFICADO DE CONFORMIDADE: 10054-15/2023 FAMILIA: 3A2B4C2 NR. REGISTRO NO
INMETRO: 006995/2023
Qtde: 844,00000 UNIDADE VUCV: 34,1900000 DOLAR DOS EUA
PNEUS NOVOS DE BORRACHA, SEM CAMARAS DE AR, DOS TIPOS UTILIZADOS EM VEICULOS COMERCIAL
LEVE, CONSTRUCAO RADIAL. MEDIDA: 225/75R16LT 8PR 110/107R TL (RRC):F;(G):E;72db DK788 MARCA:
DOUBLE KING - CERTIFICADO DE CONFORMIDADE: 10054-14/2023 FAMILIA: 3A2B3C2 NR. REGISTRO NO
INMETRO: 008912/2023

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 95.153,63

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 9,75%
Valor a Recolher: R$ 67.261,72

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 594.710,23
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
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Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 15.938,23
Valor a Recolher: R$ 15.938,23

Cofins
Alíquota AdValorem: 12,35%
Valor Devido: R$ 73.446,71
Valor a Recolher: R$ 73.446,71
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Declaração: 21/1568796-4 Data do Registro: 16/03/2021 1

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB
ITAJAI
EXTRATO DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO
NACIONALIZAÇÃO DE ENTREPOSTO ADUANEIRO

Quantidade de Adições: 2

Importador
CNPJ: 26.723.181/0001-78 DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI – EPP

Adquirente da Mercadoria
CNPJ: 26.723.181/0001-78 DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI – EPP

Representante Legal
CPF: 028.213.769-60 RODRIGO CRISTOFOLINI SANTANA DE OLIVEIRA

Carga
Tipo do Manifesto: DTA
Número do Manifesto: 1602574232
Recinto Aduaneiro: INST. PORT. FLUVIAL DE USO PRIV. POLY TERMINAIS PORTUARIO
Embalagem: PECA Quantidade: 2240
Peso Bruto: 22.240,00000 Kg Peso Líquido: 22.240,00000 Kg

Valores
Moeda Valor

Frete: DOLAR DOS EUA 2.550,00
Seguro: 0,00
VMLE: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 77.236,76
VMLD: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 79.786,76

Tributos
Suspenso A Recolher

I.I.: 0,00 63.952,67
I.P.I.: 0,00 7.994,08
Pis/Pasep: 0,00 10.712,07
Cofins: 0,00 53.360,51
Direitos Antidumping: 0,00 32.856,60

Data da Emissão: __/__/____               ___________________________
Assinatura do Representante
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Declaração: 21/1568796-4 Data do Registro: 16/03/2021 2

Dados Complementares

MOEDAS E TAXAS
==============
220 DOLAR DOS EUA 5,213
DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO DO DESPACHO
===================================
CONHECIMENTO DE CARGA BRTCHN1605040A
FATURA COMERCIAL 3721
ROMANEIO DE CARGA S/N
FOI DECLARADO NESTA DI FRETE MARITIMO E THC COMO SEGUE:

NAVIO...............:
ARMADOR.............: HAPAG LLOYD
DATA OPERAÇÃO.......: //
PESO BRUTO............: 22.240,00000
PESO LIQUIDO..........: 22.240,00000
VOLUMES
===========================
PECA 2240
IDENTIFICAÇÃO DI....: INF027616N
CE MERCANTE.........: 181605125633329
DTA.................: 1602574232
=================================================================
DEMOSTRATIVO DE VALOR ADUANEIRO SIMPLIFICADO
=================================================================
ITEM MOEDA VALOR EM REAL
VALOR FOB: 220 399.704,17
FRETE: 220 13.293,15
SEGURO: 0,00
----------
ACRÉSCIMOS MERCADORIA:
THC: 220 2.931,06
-----------------------------------------------------------------
TOTAL: 220 415.928,38
=================================================================

0,00

THC NO VALOR DE R$ 562,26 = 220 DOLAR DOS EUA 1146,86 - TAXA DE CONVERSAO 5,213 DE 
16/03/2021.

VALOR NA MOEDA
76.674,50
2.550,00

562,26

79.786,76
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Declaração: 21/1568796-4 Data do Registro: 16/03/2021 3

Alertas e Erros
I - Erros Impeditivos NI - Erros Não Impeditivos A - Alertas

Adição Tipo Mensagem Linha
001 A VERIFICAR SE ALÍQ. ANTI DUMPING DECLARADA ESTÁ CORRETA PRA 

MERCADORIA INFORMADA
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Declaração: 21/1568796-4 Data do Registro: 16/03/2021 4
Adição: 21/1244567-7 / 001
N° do LI : 21/1968847-0

Documentos Vinculados
DI N°: 1611492663

Exportador
Nome: Pingdu Zihai Rubber Manufactory
País de Aquisição: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Fabricante/Produtor
Nome: Pingdu Zihai Rubber Manufactory
País de Aquisição: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4013.10.90  - OUTRAS
NBM 4013.10.90

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 32.761,50 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 6816,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria

Qtde: 460,00000 UNIDADE VUCV: 18,95 DOLAR DOS EUA

Qtde: 300,00000 UNIDADE VUCV: 38,925 DOLAR DOS EUA

Qtde: 200,00000 UNIDADE VUCV: 61,835 DOLAR DOS EUA

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 27.325,71

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 2,00%
Valor a Recolher: R$ 3.415,71

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: 201.527,13R$   
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 4.577,06
Valor a Recolher: R$ 4.577,06

Cofins
Alíquota AdValorem: 13,35%
Valor Devido: R$ 22.799,89
Valor a Recolher: R$ 22.799,89

CAMARAS DE AR DE BORRACHA DOS TIPOS UTILIZADOS EM ONIBUS/CAMINHOES MEDIDA:
9.00-20 COM VÁLVULA TR78A  MARCA: JABUTI.

CAMARAS DE AR DE BORRACHA DOS TIPOS UTILIZADOS EM ONIBUS/CAMINHOES MEDIDA:
10.00-20 COM VÁLVULA TR78A  MARCA: JABUTI.

CAMARAS DE AR DE BORRACHA DOS TIPOS UTILIZADOS EM ONIBUS/CAMINHOES MEDIDA: 295-
80 R22,5 COM VÁLVULA TR78A  MARCA: JABUTI.
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Declaração: 21/1568796-4 Data do Registro: 16/03/2021 5
Adição: 16/1244567-7 / 002

Documentos Vinculados
DI N°: 1611492663

Exportador
Nome: Pingdu Zihai Rubber Manufactory
País de Aquisição: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Fabricante/Produtor
Nome: Pingdu Zihai Rubber Manufactory
País de Aquisição: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4013.90.00  - OUTRAS
NBM 4013.90.00

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 43.913,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 15424,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria

Qtde: 640,00000 UNIDADE VUCV: 18,95 DOLAR DOS EUA

Qtde: 340,00000 UNIDADE VUCV: 38,925 DOLAR DOS EUA

Qtde: 300,00000 UNIDADE VUCV: 61,835 DOLAR DOS EUA

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 36.626,96

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 2,00%
Valor a Recolher: R$ 4.578,37

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: 270.123,79R$   
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 6.135,01
Valor a Recolher: R$ 6.135,01

Cofins
Alíquota AdValorem: 13,35%
Valor Devido: R$ 30.560,62
Valor a Recolher: R$ 30.560,62

CAMARAS DE AR DE BORRACHA DOS TIPOS UTILIZADOS EM COLHEITADEIRAS OU TRATORES
AGRÍCOLAS MEDIDA: 14.00-24 COM VÁLVULA TR220A  MARCA: JABUTI.

CAMARAS DE AR DE BORRACHA DOS TIPOS UTILIZADOS EM COLHEITADEIRAS OU TRATORES
AGRÍCOLAS MEDIDA: 14.9-28 COM VÁLVULA TR218A  MARCA: JABUTI.

CAMARAS DE AR DE BORRACHA DOS TIPOS UTILIZADOS EM COLHEITADEIRAS OU TRATORES
AGRÍCOLAS MEDIDA: 18.4-34 COM VÁLVULA TR218A  MARCA: JABUTI.
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Declaração: 21/1568796-4 Data do Registro: 16/03/2021 6
Adição: 16/1244567-7 / 003

Documentos Vinculados
DI N°: 1611492663

Exportador
Nome: Pingdu Zihai Rubber Manufactory
País de Aquisição: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Fabricante/Produtor
Nome: Pingdu Zihai Rubber Manufactory
País de Aquisição: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 4013.90.00  - OUTRAS
NBM 4013.90.00

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 43.913,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 15424,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria

Qtde: 640,00000 UNIDADE VUCV: 18,95 DOLAR DOS EUA

Qtde: 340,00000 UNIDADE VUCV: 38,925 DOLAR DOS EUA

Qtde: 300,00000 UNIDADE VUCV: 61,835 DOLAR DOS EUA

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota AdValorem (TEC): 16,00%
Valor a Recolher: R$ 36.626,96

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 2,00%
Valor a Recolher: R$ 4.578,37

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: 270.123,79R$   
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,68%
Valor Devido: R$ 6.135,01
Valor a Recolher: R$ 6.135,01

Cofins
Alíquota AdValorem: 13,35%
Valor Devido: R$ 30.560,62
Valor a Recolher: R$ 30.560,62

CAMARAS DE AR DE BORRACHA DOS TIPOS UTILIZADOS EM COLHEITADEIRAS OU TRATORES
AGRÍCOLAS MEDIDA: 19,5-24 COM VÁLVULA TR220A  MARCA: JABUTI.

CAMARAS DE AR DE BORRACHA DOS TIPOS UTILIZADOS EM COLHEITADEIRAS OU TRATORES
AGRÍCOLAS MEDIDA: 12,5-80-18 COM VÁLVULA TR15  MARCA: JABUTI.

CAMARAS DE AR DE BORRACHA DOS TIPOS UTILIZADOS EM COLHEITADEIRAS OU TRATORES
AGRÍCOLAS MEDIDA: 9.00x16 COM VÁLVULA TR15  MARCA: JABUTI.
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ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO MARCA  PREÇO UNIT.  PREÇO TOTAL 

4 65 UNID. 

PNEU 195/65R15 - especificações mínimas: - índice de carga
91 - índice velocidade: H - durabilidade (treadware): 320 -
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara 
- aprovado pelo INMETRO.

DOUBLEKING - DK558
 603,00  (seiscentos e três 

reais) 

 39195,00 (trinta e nove mil 
cento e noventa e cinco 

reais) 

5 54 UNID. 
PNEU 7.50X16 BORRACHUDO 12 LONAS - especificações
mínimas: - índice de carga 120/121 - índice velocidade: J -
utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO.

MERIDIONAL - 
MILITARY LP17

 1317,00  (um mil trezentos 
e dezessete reais) 

 71118,00 (setenta e um 
mil cento e dezoito reais) 

6 30 UNID. 
PNEU 205/75R16 - especificações mínimas: - índice de carga
110/108 - índice velocidade: R - utilização sem câmara -
aprovado pelo INMETRO.

SUNWIDE - VANMATE
 1236,00  (um mil duzentos 

e trinta e seis reais) 
 37080,00 (trinta e sete mil 

e oitenta reais) 

7 70 UNID. 
PNEU 225/75R16 12 LONAS - especificações mínimas: -
índice de carga 118/116 - índice velocidade: R - utilização sem
câmara - aprovado pelo INMETRO.

LANDSPIDER - 
DURATRAXX

 1309,00  (um mil trezentos 
e nove reais) 

 91630,00 (noventa e um 
mil seiscentos e trinta 

reais) 

8 150 UNID. 
PNEU 215/75R17.5 LISO - especificações mínimas: - índice de
carga 126/124 - índice velocidade: M - utilização sem câmara -
aprovado pelo INMETRO.

XBRI - ECOWAY P1
 1800,00  (um mil e 

oitocentos reais) 
 270000,00 (duzentos e 

setenta mil reais) 

10 8 UNID. 
PNEU DIAGONAL 12.5/80-18 G2/L2 12 LONAS -
especificações mínimas: - utilização com câmara.

SPEEDROAD - O4510
 3273,00  (três mil duzentos 

e setenta e três reais) 

 26184,00 (vinte e seis mil 
cento e oitenta e quatro 

reais) 

11 100 UNID. 

PNEU RADIAL MISTO (TRAÇÃO) 1.000R20 - especificações
mínimas: - capacidade de mínima de 16 lonas - índice de carga
146/143 - profundidade de sulco 23,1mm - aprovado pelo
INMETRO.

JK - JETSTEEL JDC3
 3035,00  (três mil e trinta e 

cinco reais) 
 303500,00 (trezentos e 

três mil e quinhentos reais) 

16 20 UNID. 
PNEU DIAGONAL 1.400X24 L3 16 LONAS - especificações
mínimas: - utilização com câmara .

SPEEDROAD - O9011
 6032,00  (seis mil e trinta e 

dois reais) 

 120640,00 (cento e vinte 
mil seiscentos e quarenta 

reais) 

17 25 UNID. 
PNEU DIAGONAL 17.5X25 L3 16 LONAS - especificações
mínimas: - utilização com câmara.

SPEEDROAD - O9011
 8327,00  (oito mil trezentos 

e vinte e sete reais) 

 208175,00 (duzentos e 
oito mil cento e setenta e 

cinco reais) 

DADOS DA REPRESENTANTE PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO.

Nome: Neide Aparecida de Oliveira Rodrigues    CPF: 058.405.838-12    RG: 17.233.160-2 SSP-SP

Estado Civil: Viúva Nacionalidade: Brasileira

Profissão: Empresária Cargo: Administradora

Endereço:  Rua Loteamento Costa Esmeralda, nº 466, Lote 16, Quadra: B - Bairro Santa Luzia na cidade de Tijucas-SC  CEP: 88.200-000

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E
TRATORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE RIO BOM.  

DADOS DA EMPRESA

Empresa Proponente: RAVI E-COMMERCE LTDA

Endereço: Rua Loteamento Costa Esmeralda, nº 466, Lote 16, Quadra: B - Bairro Santa Luzia, na cidade de Tijucas-SC - CEP 88200-000

CNPJ (MF): 52.954.144/0001-80     Inscrição Estadual: 262.643.383     Insc. Municipal: 103201

E-mail: Para Contratos: contratos@ravipneus.com.br; Para Empenhos: pedidos@ravipneus.com.br                                                                                                   

Telefone/Fax: (48) 4042-8480

PROPOSTA COMERCIAL

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM-PR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2173/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025

Instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato: Contrato Social

DADOS BANCÁRIOS

Banco: Brasil    Número do Banco:  001    Agência: 8317-8    Conta Corrente: 827-3

Página 1 de 3
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18 6 UNID. 
PNEU DIAGONAL 14.9X28 12 LONAS - especificações
mínimas: - utilização com câmara .

SPEEDROAD - O1351
 4394,00  (quatro mil 
trezentos e noventa e 

quatro reais) 

 26364,00 (vinte e seis mil 
trezentos e sessenta e 

quatro reais) 

19 6 UNID. 
PNEU DIAGONAL 18.4X30 12 LONAS - especificações
mínimas: - utilização com câmara.

SPEEDROAD - O1351
 6718,00  (seis mil 

setecentos e dezoito reais) 
 40308,00 (quarenta mil 
trezentos e oito reais) 

20 100 UNID. 

PNEU 185/65R15 - especificações mínimas: - índice de carga
88 - índice velocidade: H - durabilidade (treadware): 420 -
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara 
- aprovado pelo INMETRO.

KAPSEN - HD918
 556,00  (quinhentos e 
cinqüenta e seis reais) 

 55600,00 (cinqüenta e 
cinco mil e seiscentos 

reais) 

23 20 UNID. 
PNEU 7.50X16 LISO DIAGONAL 12 LONAS - especificações
mínimas: - índice de carga 121/120 - índice velocidade: J -
utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO.

MERIDIONAL - KING 
LP23

 1266,00  (um mil duzentos 
e sessenta e seis reais) 

 25320,00 (vinte e cinco mil 
trezentos e vinte reais) 

25 8 UNID. 
PNEU DIAGONAL 19.5X24 12 LONAS - especificações
mínimas: - utilização com câmara .

SPEEDROAD - O4510
 6726,00  (seis mil 

setecentos e vinte e seis 
reais) 

 53808,00 (cinqüenta e três 
mil oitocentos e oito reais) 

26 5 UNID. 
PNEU DIAGONAL 23.1X30 12 LONAS - especificações
mínimas: - utilização com câmara.

SPEEDROAD - O1351
 10216,00  (dez mil 

duzentos e dezesseis reais) 
 51080,00 (cinqüenta e um 

mil e oitenta reais) 

27 8 UNID. 
PNEU DIAGONAL 18.4X34 12 LONAS - especificações
mínimas: - utilização com câmara.

SPEEDROAD - O1351
 8107,00  (oito mil cento e 

sete reais) 

 64856,00 (sessenta e 
quatro mil oitocentos e 
cinqüenta e seis reais) 

28 10 UNID. 
PNEU 90/90-19 - especificações mínimas: - índice de carga 54 -
índice velocidade: T - utilização com câmara - aprovado pelo
INMETRO.

MAGGION - VIPER
 293,00  (duzentos e 
noventa e três reais) 

 2930,00 (dois mil 
novecentos e trinta reais) 

29 10 UNID. 
PNEU 110/90-17 - especificações mínimas: - índice de carga
60 - índice velocidade: T - utilização com câmara - aprovado
pelo INMETRO.

MAGGION - VIPER
 353,00  (trezentos e 

cinqüenta e três reais) 
 3530,00 (três mil 

quinhentos e trinta reais) 

31 10 UNID. 
PNEU 90/90-18 - especificações mínimas: - índice de carga 57 -
índice velocidade: P - utilização com câmara - aprovado pelo
INMETRO.

MAGGION - 
PREDATOR MR5

 262,00  (duzentos e 
sessenta e dois reais) 

 2620,00 (dois mil 
seiscentos e vinte reais) 

33 4 UNID. 
PNEU 80/100-14 - especificações mínimas: - índice de carga
49 - índice velocidade: L - utilização com câmara - aprovado
pelo INMETRO.

TECHNIC - TIGER
 255,00  (duzentos e 

cinqüenta e cinco reais) 
 1020,00 (um mil e vinte 

reais) 

35 30 UNID. 
PNEU 10X16.5 BOBCAT 10 LONAS - especificações mínimas:
- utilização com câmara .

SPEEDROAD - O5410
 2660,00  (dois mil 

seiscentos e sessenta 
reais) 

 79800,00 (setenta e nove 
mil e oitocentos reais) 

38 20 UNID. CAMARA DE AR GR13/14 JABUTI - TR13
 68,00  (sessenta e oito 

reais) 
 1360,00 (um mil trezentos 

e sessenta reais) 

39 40 UNID. CAMARA DE AR 7.50X16 BICO DE BORRACHA JABUTI - TR75A  86,00  (oitenta e seis reais) 
 3440,00 (três mil 

quatrocentos e quarenta 
reais) 

40 10 UNID. CAMARA DE AR 12.5/80-18 JABUTI - TR15
 185,00  (cento e oitenta e 

cinco reais) 
 1850,00 (um mil oitocentos 

e cinqüenta reais) 

41 50 UNID. CAMARA DE AR 1.000X20 JABUTI - TR78A
 175,00  (cento e setenta e 

cinco reais) 

 8750,00 (oito mil 
setecentos e cinqüenta 

reais) 

42 60 UNID. CAMARA DE AR 1.400X24 JABUTI - TR220A
 252,00  (duzentos e 

cinqüenta e dois reais) 
 15120,00 (quinze mil cento 

e vinte reais) 

43 30 UNID. CAMARA DE AR 19.5X24 JABUTI - TR220A
 466,00  (quatrocentos e 

sessenta e seis reais) 
 13980,00 (treze mil 

novecentos e oitenta reais) 
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44 30 UNID. CAMARA DE AR 14.9X28 JABUTI - TR218A
 351,00  (trezentos e 
cinqüenta e um reais) 

 10530,00 (dez mil 
quinhentos e trinta reais) 

45 10 UNID. CAMARA DE AR 14.9X28 JABUTI - TR218A
 335,00  (trezentos e trinta 

e cinco reais) 
 3350,00 (três mil trezentos 

e cinqüenta reais) 

46 15 UNID. CAMARA DE AR 18.4X30 JABUTI - TR218A
 384,00  (trezentos e 

oitenta e quatro reais) 

 5760,00 (cinco mil 
setecentos e sessenta 

reais) 

47 6 UNID. CAMARA DE AR 23.1X30 JABUTI - TR218A
 790,00  (setecentos e 

noventa reais) 

 4740,00 (quatro mil 
setecentos e quarenta 

reais) 

48 10 UNID. CAMARA DE AR 18.4X34 JABUTI - TR218A
 492,00  (quatrocentos e 

noventa e dois reais) 
 4920,00 (quatro mil 

novecentos e vinte reais) 

49 8 UNID. CAMARA DE AR MOTO 90/90-19 JABUTI - TR4
 49,00  (quarenta e nove 

reais) 
 392,00 (trezentos e 
noventa e dois reais) 

50 8 UNID. CAMARA DE AR MOTO 110/90- 17 JABUTI - TR4
 49,00  (quarenta e nove 

reais) 
 392,00 (trezentos e 
noventa e dois reais) 

51 30 UNID. CAMARA DE AR MOTO 90/90-18 JABUTI - TR4
 49,00  (quarenta e nove 

reais) 

 1470,00 (um mil 
quatrocentos e setenta 

reais) 

52 10 UNID. CAMARA DE AR MOTO 80/100- 14 JABUTI - TR4
 47,00  (quarenta e sete 

reais) 
 470,00 (quatrocentos e 

setenta reais) 

53 30 UNID. CAMARA DE AR 10X16.5 JABUTI - TR15
 113,00  (cento e treze 

reais) 
 3390,00 (três mil trezentos 

e noventa reais) 

54 50 UNID. PROTETOR ARO 20 JABUTI -  90,00  (noventa reais) 
 4500,00 (quatro mil e 

quinhentos reais) 

 R$ 1659172,00 

Tijucas/SC,  20 de maio de 2025.

Proprietária/Administradora

Condições de Pagamento: Conforme o edital;

Validade da proposta: Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da datada entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

Garantia: 12 (doze) meses, contra defeitos de fabricação, contados da data da entrega dos materiais.

Neide Aparecida de Oliveira Rodrigues

No preço ofertado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, 
perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.

RG nº 17.233.160-2  SSP-SP
CPF nº 058405838/12

CNPJ nº 52.954.144/0001-80
RAVI E-COMMERCE LTDA.

Local de Entrega: O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o local será indicado junto à ordem de compra.

Condições de Fornecimento: As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Compras.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 1659172,00 (um milhão seiscentos e cinqüenta e nove mil cento e setenta e dois reais)
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  Proc. Administrativo 24- 2.173/2025

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/06/2025 às 15:29:39

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

TODOS_DOCUMENTOS_RODOKAS.pdf

        894/1481



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA

05/01/2024 a 31/12/2024 53.389.965/0001-84

05 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 843.177,53R$ 20.000,00

 CIRCULANTE R$ 841.397,95R$ 20.000,00

  DISPONIBILIDADES R$ 48.354,08R$ 20.000,00

   CAIXA R$ 22.520,91R$ 20.000,00

    CAIXA GERAL R$ 22.520,91R$ 20.000,00

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 25.833,17R$ 0,00

    BANCO BB 129722-8 R$ 25.833,17R$ 0,00

  DIREITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO R$ 793.043,87R$ 0,00

   CLIENTES R$ 136.293,54R$ 0,00

    CLIENTES DIVERSOS R$ 136.293,54R$ 0,00

   ADIANTAMENTOS R$ 645.782,14R$ 0,00

    ADIANTAMENTOS SÓCIO PEDRO
LUCCA KASCZUK

R$ 506.132,17R$ 0,00

    ADIANTAMENTO DE TERCEIROS R$ 139.649,97R$ 0,00

   IMPOSTOS E TRIBUTOS A COMPENSAR R$ 1.831,05R$ 0,00

    ICMS A RECUPERAR R$ 1.831,05R$ 0,00

   ESTOQUES R$ 9.137,14R$ 0,00

    ESTOQUE MERCADORIAS R$ 9.137,14R$ 0,00

 ATIVO NÃO - CIRCULANTE R$ 1.779,58R$ 0,00

  IMOBILIZADO R$ 1.899,00R$ 0,00

   MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 1.899,00R$ 0,00

    MACACO HIDRO-PNEUMATICO MCC 25
TON

R$ 1.899,00R$ 0,00

  DEPRECIAÇÃO ACUMULADA R$ (119,42)R$ 0,00

   MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ (119,42)R$ 0,00

    DEPREC. MACACO HIDRO-
PNEUMATICO MCC 25 TON

R$ (119,42)R$ 0,00

PASSIVO R$ 843.177,53R$ 20.000,00

 CIRCULANTE R$ 172.072,77R$ 0,00

  FORNECEDORES R$ 158.890,78R$ 0,00

   FORNECEDORES R$ 158.890,78R$ 0,00

    FORNECEDORES DIVERSOS R$ 158.890,78R$ 0,00

  EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 180,23R$ 0,00

   EMPRESTIMOS BANCÁRIOS R$ 180,23R$ 0,00

    EMPRÉSTIMOS DE TERCEIROS R$ 180,23R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES R$ 13.001,76R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 1.462,35R$ 0,00

    SALÁRIOS A PAGAR R$ 1.462,35R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES COM DIRIGENTES R$ 1.885,02R$ 0,00

    PRO LABORE A PAGAR - PEDRO LUCCA
KASCZUK

R$ 1.885,02R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 4.822,35R$ 0,00

    FGTS A PAGAR R$ 362,42R$ 0,00

    INSS A PAGAR R$ 4.459,93R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS S/ O LUCRO R$ 4.828,80R$ 0,00

    CSLL A PAGAR R$ 4.622,85R$ 0,00

    IRPJ A PAGAR R$ 205,95R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS S/ A
RECEITA

R$ 3,24R$ 0,00

    COFINS A PAGAR R$ 2,66R$ 0,00

    PIS A PAGAR R$ 0,58R$ 0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 671.104,76R$ 20.000,00

  CAPITAL R$ 20.000,00R$ 20.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 20.000,00R$ 20.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 20.000,00R$ 20.000,00

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 651.104,76R$ 0,00

   LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 651.104,76R$ 0,00

    LUCROS ACUMULADOS R$ 651.104,76R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.2 do Visualizador 1Página 1 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA

05/01/2024 a 31/12/2024 53.389.965/0001-84

05 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITAS BRUTA COM VENDAS
MERCADORIAS R$ 1.326.799,13R$ 0,00

  RECEITA COM VENDAS R$ 1.326.799,13R$ 0,00

 (-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS R$ (114.038,57)R$ (0,00)

  (-) COFINS SOBRE VENDAS R$ (1.439,77)R$ (0,00)

  (-) DEVOLUÇÕES DE VENDAS R$ (92.840,68)R$ (0,00)

  (-) ICMS SOBRE VENDAS R$ (11.913,02)R$ (0,00)

  (-) PIS SOBRE VENDAS R$ (311,95)R$ (0,00)

  (-) SIMPLES NACIONAL R$ (7.533,15)R$ (0,00)

 (-) CUSTOS DAS MERCADORIAS E SERVIÇO
VENDIDOS R$ (349.735,49)R$ (0,00)

  (-) CUSTO MERCADORIA E SERVIÇO
VENDIDOS R$ (349.735,49)R$ (0,00)

 (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (34.388,44)R$ (0,00)

  (-) 13º SALÁRIO R$ (536,47)R$ (0,00)

  (-) FGTS R$ (833,02)R$ (0,00)

  (-) INSS R$ (6.303,33)R$ (0,00)

  (-) PRO LABORE R$ (16.944,00)R$ (0,00)

  (-) SALÁRIOS R$ (8.995,00)R$ (0,00)

  (-) HORAS EXTRAS R$ (626,62)R$ (0,00)

  (-) AJUDA DE CUSTO R$ (150,00)R$ (0,00)

 (-) DESPESAS GERAIS R$ (43.680,70)R$ (0,00)

  (-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (119,42)R$ (0,00)

  (-) DESPESAS DE CARTÓRIO R$ (810,86)R$ (0,00)

  (-) FRETES R$ (15.921,10)R$ (0,00)

  (-) HONORÁRIOS R$ (185,00)R$ (0,00)

  (-) MANUTENÇÃO DE SOFTWARE R$ (2.194,17)R$ (0,00)

  (-) MATERIAL DE CONSUMO R$ (6.872,82)R$ (0,00)

  (-) TELEFONE R$ (183,95)R$ (0,00)

  (-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (17.393,38)R$ (0,00)

 RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.695,58R$ 0,00

  DESCONTOS OBTIDOS R$ 1.675,62R$ 0,00

  MULTAS E JUROS S/ TÍTULOS RECEBIDOS R$ 0,01R$ 0,00

  RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 19,95R$ 0,00

 (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (12.991,05)R$ (0,00)

  (-) TARIFAS BANCÁRIAS R$ (779,49)R$ (0,00)

  (-) JUROS PAGOS R$ (280,75)R$ (0,00)

  (-) DESCONTOS CONCEDIDOS S/ TÍTULOS R$ (11.930,81)R$ (0,00)

 (-) PROVISÃO PARA IRPJ R$ (12.141,43)R$ (0,00)

  (-) PROVISÃO PARA IRPJ R$ (12.141,43)R$ (0,00)

 (-) PROVISÃO PARA CSLL R$ (10.414,27)R$ (0,00)

  (-) PROVISÃO PARA CSLL R$ (10.414,27)R$ (0,00)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 751.104,76R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.2 do Visualizador 1Página 1 de
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA

05/01/2024 a 31/12/2024 53.389.965/0001-84

05 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 2

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
CAPITAL SOCIAL (R$) LUCROS ACUMULADOS (R$)

Saldo Inicial em 05.01.2024 20.000,00 0,00 20.000,00

DMPL 651.104,76 651.104,76

Saldo Final em 31.12.2024 20.000,00 651.104,76 671.104,76

Notas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 10.3.2 do Visualizador Página 1 de 1
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RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  PÁGINA:  1 
Contabilidade  Demonstração dos Fluxos de Caixa  Data:  29/04/2025 
 Hora:  17:19:55 
CNPJ: 53.389.965/0001-84 
Consolidação: Empresa  Método: Indireto  Período: 01/2024 a 12/2024 
 
 Conta  Descrição  Valor 
  
 1  OPERACIONAIS  130.072,85 
 1.001  Lucro/Prejuízo líquido do exercício  751.104,76 
 1.005  Depreciação  119,42 
 1.010  Clientes  -136.293,54 
 1.015  Estoques  -9.137,14 
 1.016  Adiantamentos  -645.782,14 
 1.017  Impostos a Compensar  -1.831,05 
 1.020  Fornecedores  158.890,78 
 1.025  Outros passivos  13.001,76 
 
 2  INVESTIMENTO  -1.899,00 
 2.001  Ativo imobilizado  -1.899,00 
 2.005  Investimentos  0,00 
 
 3  FINANCIAMENTO  -99.819,77 
 3.001  Empréstimos  180,23 
 3.002  Distribuição de Lucros  -100.000,00 
 3.005  Integralizações de capital  0,00 
 
 
 
Aumento/Redução de Caixa e Equivalentes de Caixa  28.354,08 
 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
 No início do Período  20.000,00 
 No final do Período  48.354,08 
 
 Variação  28.354,08 
 
 
 
 
 
 
 PEDRO LUCCA KASCZUK  ROBERT MICHELC 
 SOCIO ADMINISTRADOR  CONTADOR 
 CPF 066.756.829-89  CRC 045418/O-0 
 
 
 
 
 

 
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  PÁGINA:  1 
 Contabilidade  Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados  Data:  31/12/2024 
 Hora:  17:25:00 
 CNPJ: 53.389.965/0001-84 
 Consolidação: Empresa  Mês/Ano: 12/2024 
   
 Saldo inicial de lucros acumulados   0,00 
 Ajustes de exercícios anteriores   0,00 
 Saldo ajustado  0,00 
 Reversão de reservas   0,00 
 Lucro líquido do exercício  751.104,76 
 Destinação do lucro   100.000,00 
      Lucros distribuídos   100.000,00 
 Saldo final de lucros acumulados   651.104,76 
 Dividendos por ação do capital social   0,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 PEDRO LUCCA KASCZUK  ROBERT MICHELC 
 SOCIO ADMINISTRADOR  CONTADOR 
 CPF 066.756.829-89  CRC 045418/O-0 
 
 
 
 

 
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 

CB.0D.E5.D5.06.38.0E.DC.6B.1D.3C.69.E4.2C.E8.1E.70.FA.A8.83-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016 

   

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_RODOKAS.pdf (5/70)        899/1481



 
 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  Página:  1 
 Contabilidade  Análise Econômico Financeira  Data:  30/04/2025 
 Hora:  17:10:26 
 CNPJ: 53.389.965/0001-84 
 Consolidação: Empresa  Mês: 12/2024 
  
  
 01 - Liquidez Corrente  06 - Imobilização do Investimento Total 
   
 Ativo Circulante  841.397,95  Ativo Não Circulante - R.L.P.  1.779,58 
   
 =  4,89  =  0,00 
 Passivo Circulante  172.072,77  Ativo Total  843.177,53 
   
 Interpretação: A Empresa tem R$ 4,89 para cada  Interpretação: O Ativo Permanente representa 0,21% do 
 R$ 1,00 de dívida  capital de giro 
   
   
 02 - Liquidez Seca  07 - Imobilização do Capital Próprio 
   
 Ativo Circulante - Estoques  832.260,81  Ativo Não Circulante - R.L.P.  1.779,58 
   
 =  4,84  =  0,00 
 Passivo Circulante  172.072,77  Patrimonio Líquido  671.104,76 
   
 Interpretação: A Empresa tem R$ 4,84 para cada  Interpretação: O Ativo Permanente representa 0,27% do 
 R$ 1,00 de dívida  capital próprio 
   
   
 03 - Liquidez Geral  08 - Rentabilidade do Investimento Total 
   
 Ativo Circulante + R.L.P.  841.397,95  Res.Exercício antes I.R.  773.660,46 
   
 =  4,89  =  0,92 
 Exigível Total  172.072,77  Ativo Total  843.177,53 
   
 Interpretação: A Empresa tem R$ 4,89 para cada  Interpretação: O Resultado do Exercício antes do Imposto de 
 R$ 1,00 de dívida  Renda é de 91,76% sobre o capital em giro 
   
   
 04 - Participação de Terceiros  09 - Rentabilidade do Capital Próprio 
   
 Exigível Total  172.072,77  Res.Exercício antes I.R.  773.660,46 
   
 =  0,20  =  1,15 
 Ativo Total  843.177,53  Patrimonio Liquido  671.104,76 
   
 Interpretação: O capital de terceiros representa 20,41%  Interpretação: O Resultado do Exercício antes do Imposto de 
 do investimento total  Renda é de 115,28% sobre o capital próprio 
   
   
 05 - Garantia de Capital de Terceiros  10 - Capital de Giro Próprio 
   
 Patrimônio Líquido  671.104,76  (+) Ativo Circulante  841.397,95 
 (+) Realizável a longo prazo  0,00 
 =  3,90  (-) Passivo Circulante  172.072,77 
 Exigível Total  172.072,77  (-) Exigível a longo prazo  0,00 
   
 Interpretação: O capital de terceiros é garantido por   (=) Capital de giro próprio  669.325,18 
 390,01% do capital próprio 
   
   
 11 - Solvência Geral 
   
 Ativo Total  843.177,53 
   
 =  4,90 
 Exigível   172.072,77 
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Meus pedidos Minha conta Rastrear pedido Quem somos Blog Meio ambiente

Home 〉 Aro 20 〉 Pneu 10.00R20 Liso Misto 18 Lonas 149/146L A270 Supercargo

Pneu 10.00R20 Liso
Misto 18 Lonas
149/146L A270
Supercargo
Vendido e Entregue por Pneubest
⭐ ⭐ ⭐ ⭐ ⭐ (0.0) Avaliar Código 1000R20LA271LSI

PRODUTO ESGOTADO

*O faturamento é realizado apenas para uso consumo, sendo
vetado o faturamento para revenda.

Simular frete

seu CEP

Tipo de veiculo

Caminhão e Ônibus
Largura do pneu

10.00

Perfil do pneu

-
Aro do pneu

20

Índice de peso

149 - 3250 kg
Índice de velocidade

L - 120 km/h

Medida

10.00R20
Construção

RADIAL

Tipo

USO COM CÂMARA
Aplicação

MISTO

Lateral

LETRAS PRETAS
Banda de rodagem

22 centímetros

Profundidade dos sulcos

16mm
Desenho

SIMÉTRICO

Procure por marca, produto ou medidas, ex: 175/55R14   Minha conta 0

Avise-me quando estiver disponível:

seu e-mail enviar

ok

DETALHES DO PRODUTO MAIS INFORMAÇÕES

22/04/2025, 16:07 Pneu 1000R20 Liso 18 Lonas 149/146L A270 Supercargo | Pneubest

https://www.pneubest.com.br/produto/pneu-10-00r20-18pr-149-146l-a270-direcional-supercargo 1/3
Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_RODOKAS.pdf (7/70)        901/1481

https://www.pneubest.com.br/perfil/pedidos
https://www.pneubest.com.br/perfil
https://www.pneubest.com.br/rastrear-pedido
https://www.pneubest.com.br/pagina/quem-somos
https://blog.pneubest.com.br/
https://www.pneubest.com.br/pagina/meio-ambiente
https://www.pneubest.com.br/
https://www.pneubest.com.br/
https://www.pneubest.com.br/categoria/aro-18-27


IPM Sistemas Ltda Identificador: WIS031201-47296-NGOOCTJXXBYT-7 - Emitido por: WAGNER REZOLEM ALBERTTI 16/07/2024 09:01:29

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ALVARÁS

Alvará de Licença de Localização e Funcionamento
2005/2024

VALIDADE: 15/07/2027

Cumprindo o que dispõe o CÓDIGO DE POSTURA MUNICIPAL em vigor, Lei Complementar nº 007/2004, e suas alterações,
outorgamos  o  presente  ALVARÁ  DE  LICENÇA  DE  LOCALIZAÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  durante  o  corrente  exercício,  do
estabelecimento abaixo discriminado.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CFP / CNPJ DATA INÍCIO ATIVIDADE DATA DE EMISSÃO PROTOCOLO

359731 53.389.965/0001-84 09/01/2024 16/07/2024 34721/2024

NOME / RAZÃO SOCIAL ÁREA CONSTRUÍDA

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 15

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

RUA ANDRADE NEVES 1215 SALA 02 SETOR P

CEP BAIRRO MUNICÍPIO ESTADO

85.012-020 TRIANON Guarapuava PR

ATIVIDADE PRINCIPAL

0045.3/07.05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

ATIVIDADE SECUNDARIA(s)

0022.1/29.00 Reforma de pneumáticos usados
0041.1/07.00 Incorporação de empreendimentos imobiliários
0045.2/00.01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
0045.2/00.03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
0045.2/00.04 Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
0045.2/00.06 Serviços de borracharia para veículos automotores
0045.2/00.07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
0045.3/07.03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
0045.3/07.04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
0045.4/12.06 Comércio a varejo de peças e aces novos para motocicletas e motonetas
0045.4/39.00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
0047.3/26.00 Comércio varejista de lubrificantes

OBSERVAÇÃO
PONTO DE REFERÊNCIA
Liberado conf. DECRETO Nº 11044/2024 ALVARÁ DE VERIFICAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA ATIVIDADE ECONÔMICA
NÃO  EXERCIDA  NO  LOCAL.  Lembrando  que  é  de  inteira  responsabilidade  do  empresário  as  informações  contidas  na
documentação apresentada, estando ciente que qualquer informação ou documentação divergente implicam independente das
sanções administrativas cabíveis, crime de falsidade ideológica, nos termos do Art. 299 do Código Penal.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
 

PRAZO  PARA  REQUERIMENTO  DE  QUALQUER
ALTERAÇÃO,  BAIXA  OU  PARALISAÇÃO  DEVERÁ
OCORRER DENTRO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS
DO EVENTO, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ESTE  DOCUMENTO  DEVERÁ  OBRIGATORIAMENTE
SER  AFIXADO  EM  LOCAL  VISÍVEL  NO
ESTABELECIMENTO,  CONFORME  LEGISLAÇÃO
VIGENTE.                                             
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1

9

RECEBEMOS DE RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA OS PRODUTOS E SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e
Nº 1

Série 1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO DE ASSINATURA DO RECEBEDOR

RODOKAS COMERCIO DE
PNEUS LTDA

Rua Andrade Neves, 1215

Trianon - 85012-020

Guarapuava - PR - Fone:
(42) 3422-6545

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº 1
SÉRIE: 1

PÁGINA 1 DE 1

CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

41240153389965000184550010000000011836332088

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizada.

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda Dentro do Estado
PROTOCOLO DE AUTORIZACÃO DE USO

141240028010245
INSCRIÇÃO ESTADUAL

9104568650
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

53.389.965/0001-84

DESTINATÁRIO/EMITENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

JOAO CARLOS ZARPELLON
CNPJ/CPF

13.987.652/0001-03
DATA DE EMISSÃO

29/01/2024
ENDEREÇO

ROD BR 277 KM 261, SN
BAIRRO/DISTRITO

ALVORADA
CEP

84500-000
DATA DE ENTR./SAÍDA

MUNICÍPIO

Irati
FONE/FAX

(42) 3435-1154
UF

PR
INSCRIÇÃO ESTADUAL

9056553026
HORA ENTR./SAÍDA

FATURA

CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO
ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLC. DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
V. IMP.
IMPORTAÇÃO

V. ICMS UF REMET.

0,00
VALOR DO FCP

0,00
VALOR DO PIS

0,00
V. TOTAL DE
PRODUTOS

3300,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESP.

0,00
VALOR DO IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. APROX. DO
TRIBUTO

0.00

VALOR DA CONFINS

0,00
V. TOTAL DA NOTA

3300,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0 - Emitente
1 - Destinatário
2 - Terceiros

CÓDIGO ANTT PLACA UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSC. ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCMSH CST CFOP UN QTD. VLR.UNITVLR.TOTAL
BC

ICMS
VLR.ICMSVLR.IPIALIQ.ICMSALIQ.IPI

2000000000001 295/80R22,5 XBRI ROBUSTO 40112090 0102 5405 UN 2,000 1650,00 3300,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CALCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ISSQN

0,00
VALOR DO ISSQN

0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A
CREDITO FISCAL DE ICMS, ISS E IPI.

RESERVA AO FISCO
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554 - RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA
CNPJ: 53.389.965/0001-84 PÁGINA: 5
Contabilidade Balancete de Verificação Emissão: 02/04/2024 08:48:09
Consolidação: Empresa Grau: 5 Período: 01/2024 a 01/2024
Conta Reduzida Descrição Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

1    ATIVO 20.000,00 D 3.300,00 0,00 23.300,00 D
1.1    CIRCULANTE 20.000,00 D 3.300,00 0,00 23.300,00 D
1.1.1    DISPONIBILIDADES 20.000,00 D 3.300,00 0,00 23.300,00 D
1.1.1.01   CAIXA 20.000,00 D 3.300,00 0,00 23.300,00 D
1.1.1.01.0001 2-7 CAIXA GERAL 20.000,00 D 3.300,00 0,00 23.300,00 D

2    PASSIVO 20.000,00 C 0,00 659,22 20.659,22 C
2.1    CIRCULANTE 0,00   0,00 659,22 659,22 C
2.1.1    FORNECEDORES 0,00   0,00 572,10 572,10 C
2.1.1.01   FORNECEDORES 0,00   0,00 572,10 572,10 C
2.1.1.01.0004 54-0 FORNECEDORES DIVERSOS 0,00   0,00 572,10 572,10 C

2.1.3    OBRIGAÇÕES 0,00   0,00 87,12 87,12 C
2.1.3.05   OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS S/ O LUCRO 0,00   0,00 87,12 87,12 C
2.1.3.05.0003 56-6 Simples a recolher 0,00   0,00 87,12 87,12 C

2.4    PATRIMONIO LIQUIDO 20.000,00 C 0,00 0,00 20.000,00 C
2.4.1    CAPITAL 20.000,00 C 0,00 0,00 20.000,00 C
2.4.1.01   CAPITAL SUBSCRITO 20.000,00 C 0,00 0,00 20.000,00 C
2.4.1.01.0001 79-5 capital social 20.000,00 C 0,00 0,00 20.000,00 C

3    RECEITAS 0,00   87,12 3.300,00 3.212,88 C
3.1    RECEITAS OPERACIONAIS 0,00   87,12 3.300,00 3.212,88 C
3.1.1    RECEITAS BRUTA COM VENDAS 

MERCADORIAS 0,00   87,12 3.300,00 3.212,88 C
3.1.1.01   RECEITAS BRUTA COM VENDAS 

MERCADORIAS 0,00   0,00 3.300,00 3.300,00 C
3.1.1.01.0001 86-8 RECEITA COM VENDAS 0,00   0,00 3.300,00 3.300,00 C

3.1.1.02   DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS 0,00   87,12 0,00 -87,12 D
3.1.1.02.0006 1025-1 Simples nacional 0,00   87,12 0,00 -87,12 D

4    DESPESAS 0,00   572,10 0,00 572,10 D

4.2    DESPESAS E RECEITAS OPERACIONAIS 0,00   572,10 0,00 572,10 D
4.2.1    DESPESAS OPERACIONAIS 0,00   572,10 0,00 572,10 D
4.2.1.02   DESPESAS GERAIS 0,00   572,10 0,00 572,10 D
4.2.1.02.0023 135-0 serviços prestados por terceiros 0,00   572,10 0,00 572,10 D

TOTAL GERAL 0,00   3.959,22 3.959,22 0,00   

PEDRO LUCCA KASCZUK ROBERT MICHELC
SOCIO ADMINISTRADOR CONTADOR
CPF 066.756.829-89 CRC 045418/O-0

TRIAL MODE − Click here for more information

ROBERT 

MICHELC:01542862

906

Assinado de forma digital por 

ROBERT MICHELC:01542862906 

Dados: 2024.04.02 08:56:28 

-03'00'

PEDRO LUCCA 

KASCZUK:0667568

2989

Assinado de forma digital por 

PEDRO LUCCA 

KASCZUK:06675682989 

Dados: 2024.04.02 10:26:23 

-03'00'
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554 - RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA
CNPJ: 53.389.965/0001-84 Página: 1
Contabilidade Balancete de Verificação Emissão: 02/04/2024 09:13:54
Consolidação: Empresa Grau: 5 Período: 02/2024 a 02/2024
Conta Reduzida Descrição Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

1    ATIVO 23.300,00 D 0,00 0,00 23.300,00 D
1.1    CIRCULANTE 23.300,00 D 0,00 0,00 23.300,00 D
1.1.1    DISPONIBILIDADES 23.300,00 D 0,00 0,00 23.300,00 D
1.1.1.01   CAIXA 23.300,00 D 0,00 0,00 23.300,00 D
1.1.1.01.0001 2-7 CAIXA GERAL 23.300,00 D 0,00 0,00 23.300,00 D

2    PASSIVO 20.659,22 C 87,12 87,12 20.659,22 C
2.1    CIRCULANTE 659,22 C 87,12 0,00 572,10 C
2.1.1    FORNECEDORES 572,10 C 0,00 0,00 572,10 C
2.1.1.01   FORNECEDORES 572,10 C 0,00 0,00 572,10 C
2.1.1.01.0004 54-0 FORNECEDORES DIVERSOS 572,10 C 0,00 0,00 572,10 C

2.1.3    OBRIGAÇÕES 87,12 C 87,12 0,00 0,00   
2.1.3.05   OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS S/ O LUCRO 87,12 C 87,12 0,00 0,00   
2.1.3.05.0003 56-6 Simples a recolher 87,12 C 87,12 0,00 0,00   

2.2    PASSIVO NÃO - CIRCULANTE 0,00   0,00 87,12 87,12 C
2.2.1    EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00   0,00 87,12 87,12 C
2.2.1.02   OUTRAS CONTAS A PAGAR 0,00   0,00 87,12 87,12 C
2.2.1.02.0003 1059-6 R.K. KASCZUK E CIA LTDA ME 0,00   0,00 87,12 87,12 C

2.4    PATRIMONIO LIQUIDO 20.000,00 C 0,00 0,00 20.000,00 C
2.4.1    CAPITAL 20.000,00 C 0,00 0,00 20.000,00 C
2.4.1.01   CAPITAL SUBSCRITO 20.000,00 C 0,00 0,00 20.000,00 C
2.4.1.01.0001 79-5 capital social 20.000,00 C 0,00 0,00 20.000,00 C

3    RECEITAS 3.212,88 C 0,00 0,00 3.212,88 C
3.1    RECEITAS OPERACIONAIS 3.212,88 C 0,00 0,00 3.212,88 C
3.1.1    RECEITAS BRUTA COM VENDAS 

MERCADORIAS 3.212,88 C 0,00 0,00 3.212,88 C
3.1.1.01   RECEITAS BRUTA COM VENDAS 

MERCADORIAS 3.300,00 C 0,00 0,00 3.300,00 C
3.1.1.01.0001 86-8 RECEITA COM VENDAS 3.300,00 C 0,00 0,00 3.300,00 C

3.1.1.02   DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS -87,12 D 0,00 0,00 -87,12 D
3.1.1.02.0006 1025-1 Simples nacional -87,12 D 0,00 0,00 -87,12 D

4    DESPESAS 572,10 D 0,00 0,00 572,10 D

4.2    DESPESAS E RECEITAS OPERACIONAIS 572,10 D 0,00 0,00 572,10 D
4.2.1    DESPESAS OPERACIONAIS 572,10 D 0,00 0,00 572,10 D
4.2.1.02   DESPESAS GERAIS 572,10 D 0,00 0,00 572,10 D
4.2.1.02.0023 135-0 serviços prestados por terceiros 572,10 D 0,00 0,00 572,10 D

TOTAL GERAL 0,00   87,12 87,12 0,00   

PEDRO LUCCA KASCZUK ROBERT MICHELC
SOCIO ADMINISTRADOR CONTADOR
CPF 066.756.829-89 CRC 045418/O-0

TRIAL MODE − Click here for more information

ROBERT 

MICHELC:0154286

2906

Assinado de forma digital por 

ROBERT MICHELC:01542862906 

Dados: 2024.04.02 09:14:34 

-03'00'

PEDRO LUCCA 

KASCZUK:06675

682989

Assinado de forma digital 

por PEDRO LUCCA 

KASCZUK:06675682989 

Dados: 2024.04.02 10:27:17 

-03'00'
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554 - RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA PÁGINA: 1
Contabilidade Balanço Patrimonial Data: 19/01/2024

Hora: 08:44:35

CNPJ: 53.389.965/0001-84
NIRE nº  de 30/12/1899
Consolidação: Empresa Grau: 5 Encerrado em: 31/12/2023

 

ATIVO 20.000,00
CIRCULANTE 20.000,00

DISPONIBILIDADES 20.000,00
CAIXA 20.000,00

CAIXA GERAL 20.000,00
 
 

TOTAL DO ATIVO 20.000,00
 

PASSIVO 20.000,00
PATRIMONIO LIQUIDO 20.000,00

CAPITAL 20.000,00
CAPITAL SUBSCRITO 20.000,00

capital social 20.000,00
 

TOTAL DO PASSIVO 20.000,00
 
Reconhecemos a  exatidão do  presente  Balanço  Patrimonial com base  nas informações  e na  documentação 
apresentada, encerrado em 31/12/2023, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 20.000,00 
(vinte mil  reais).

PEDRO LUCCA KASCZUK ROBERT MICHELC
SOCIO ADMINISTRADOR CONTADOR
CPF 066.756.829-89 CRC 045418/O-0

TRIAL MODE − Click here for more information

ROBERT 

MICHELC:01542

862906

Assinado de forma digital 

por ROBERT 

MICHELC:01542862906 

Dados: 2024.01.19 09:00:12 

-03'00'

PEDRO LUCCA 

KASCZUK:066

75682989

Assinado de forma digital 

por PEDRO LUCCA 

KASCZUK:06675682989 

Dados: 2024.01.22 

11:35:06 -03'00'

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_RODOKAS.pdf (13/70)        907/1481

http://www.biopdf.com/dispatch/?action=Trial&productid=pdf&v=14.4.2963&f=Professional%20features:%20Remote%20session%20on%20Citrix%20or%20Terminal%20Server&rd=trial&fl=&rfl=PRO


Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA

CPF/CNPJ: 53.389.965/0001-84

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:17:52 do dia 13/05/2025 , com validade até o dia 12/06/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 5kCDaKyzeIUm0P662hoI

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
91045686-50

Inscrição CNPJ
53.389.965/0001-84

Início das Atividades
01/2024

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento RUA ANDRADE NEVES, 1215, SL 02 SETOR P - TRIANON - CEP 85012-020

FONE: (42) 8419-3766
Município de Instalação GUARAPUAVA - PR, DESDE 01/2024

 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 07/2024

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

2212-9/00 - REFORMA DE PNEUMATICOS USADOS
4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA

VEICULOS AUTOMOTORES
4530-7/04 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA

VEICULOS AUTOMOTORES
4541-2/06 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS PARA

MOTOCICLETAS E MOTONETAS
4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 066.756.829-89 PEDRO LUCCA KASCZUK SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 12/06/2025.
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

13/05/2025, 10:26 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9104568650&eUser=ZGW70EWO 1/2
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Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

CAD/ICMS Nº 91045686-50

Emitido Eletronicamente via Internet
13/05/2025 10:26:26

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

13/05/2025, 10:26 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9104568650&eUser=ZGW70EWO 2/2
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036493613-99

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 53.389.965/0001-84
Nome: RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 01/08/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (03/04/2025 10:21:42)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA
CNPJ: 53.389.965/0001-84 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:13:04 do dia 12/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/08/2025.
Código de controle da certidão: 4271.A60D.030C.B1A1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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As informações aqui dispostas podem ser verificadas on-line no site https://guarapuava.atende.net/, utilizando o código acima ou QR CODE.

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-000-TCTKHAUBDDOMRC-3 22/04/2025 14:55

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ 76.178.037/0001-76 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE Nº 33869/2025

Contribuinte

Nome/Razão: 11805307 - RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA
CNPJ/CPF: 53.389.965/0001-84
Endereço: RUA ANDRADE NEVES, 1215
Complemento: SALA 02 SETOR P
Bairro: TRIANON Cidade: Guarapuava - PR

Finalidade

 

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

22/04/2025 90 dias

CERTIFICA-SE  que  não  constam,  até  esta  data,  pendências  em  nome  do  Contribuinte  acima
identificado,  relativas  a  débitos  de  competências  e  administrados  pelo  Poder  Público  Municipal.
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal  apurar,  efetuar lançamentos e cobrar quaisquer
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de
emissão da presente certidão.

Esta  certidão  refere-se  exclusivamente  à  situação  do  contribuinte  no  âmbito  desta
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura de Guarapuava, 22 de abril de 2025.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

23/05/2024 13:55:33Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA
CNPJ: 53.389.965/0001-84

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 53.389.965/0001-84
Razão

Social: RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA

Endereço: R ANDRADE NEVES 1215 SL 02 SETOR P / TRIANON / GUARAPUAVA / PR /
85012-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/05/2025 a 22/06/2025

Certificação Número: 2025052404196176836306

Informação obtida em 11/06/2025 15:18:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

11/06/2025, 15:19 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA: 

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

CNPJ: 53.389.965/0001-84 

NIRE: 41212185237 

 
PEDRO LUCCA KASCZUK, brasileiro, solteiro, nascido em 20 de novembro de 2002, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 144681045 SESP/PR e CPF/MF nº 
066.756.829-89, residente e domiciliado na Rua Lourenço Pinto, nº 240, Apto 153 B, Bairro 
Centro, Município de Curitiba - PR, CEP: 80.010-160. Único sócio componente da sociedade 
empresarial limitada unipessoal RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA, com sede e foro 
no Município de Guarapuava, no Estado do Paraná, situada na Rua Andrade Neves, nº 1215, Sala 
02, Setor P, Bairro Trianon, CEP: 85.012-020, inscrita no CNPJ sob nº 53.389.965/0001-84, 
registrada na Junta Comercial no Estado do Paraná, sob o NIRE 41212185237, por despacho em 
sessão de 05 de janeiro de 2024, resolve efetuar as seguintes alterações conforme cláusulas a 
seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar; Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores; Comércio varejista de lubrificantes; 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas; Reforma de 
pneumáticos usados; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; Serviços de alinhamento e 
balanceamento de veículos automotores; Serviços de borracharia para veículos automotores; 
Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 
Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas; Comércio a varejo de peças e acessórios 
usados para veículos automotores; Incorporação de empreendimentos imobiliários.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Da consolidação: À vista da modificação ora ajustada e em 
consonância com o que determina o artigo 2.031 da Lei 10.406/2002, o sócio resolve por este 
instrumento, atualizar e consolidar o Contrato Social primitivo, tornando assim sem efeito, a partir 
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições 
da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo de societário, passa a ter a seguinte redação: 
 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA:  

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

CNPJ: 53.389.965/0001-84 

NIRE: 41212185237 

 
PEDRO LUCCA KASCZUK, brasileiro, solteiro, nascido em 20 de novembro de 2002, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 144681045 SESP/PR e CPF/MF nº 
066.756.829-89, residente e domiciliado na Rua Lourenço Pinto, nº 240, Apto 153 B, Bairro 
Centro, Município de Curitiba - PR, CEP: 80.010-160. Único sócio componente da sociedade 
empresarial limitada unipessoal RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA, com sede e foro 
no Município de Guarapuava, no Estado do Paraná, situada na Rua Andrade Neves, nº 1215, Sala  

Página 1 de 5
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2 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA: 

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

CNPJ: 53.389.965/0001-84 

NIRE: 41212185237 

 
02, Setor P, Bairro Trianon, CEP: 85.012-020, inscrita no CNPJ sob nº 53.389.965/0001-84, 
registrada na Junta Comercial no Estado do Paraná, sob o NIRE 41212185237, por despacho em 
sessão de 05 de janeiro de 2024, resolve consolidar o contrato social, conforme cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de RODOKAS 
COMERCIO DE PNEUS LTDA, com sede e foro no Município de Guarapuava, no Estado do 
Paraná, situada na Rua Andrade Neves, nº 1215, Sala 02, Setor P, Bairro Trianon, CEP: 85.012-
020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto, o exercício das seguintes atividades 
econômicas: Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar; Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores; Comércio varejista de lubrificantes; Comércio a 
varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas; Reforma de pneumáticos 
usados; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; Serviços de 
manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; Serviços de alinhamento e 
balanceamento de veículos automotores; Serviços de borracharia para veículos automotores; 
Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 
Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas; Comércio a varejo de peças e acessórios 
usados para veículos automotores; Incorporação de empreendimentos imobiliários. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 14 de dezembro de 2023 e o 
prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social integralizado no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
divididos em 20.000 (vinte mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado, pelo sócio único, em moeda corrente do País, fica assim 
distribuído:  

 
PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, não 
havendo responsabilidade solidária ou subsidiária pelas obrigações sociais, respondendo, no 
entanto, pela integralização do capital. 
    
CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida pelo 
sócio único PEDRO LUCCA KASCZUK, que representará legalmente a sociedade e poderá 
praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO: Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 
 

Sócio único % Quotas Valor (R$) 
PEDRO LUCCA KASCZUK  100 20.000 20.000,00 
Total  100 20.000 20.000,00 
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3 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA: 

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

CNPJ: 53.389.965/0001-84 

NIRE: 41212185237 

 
CLÁUSULA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da lei, não estar impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou pôr crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou encerrar filiais ou outra 
dependência, em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante alteração contratual 
assinada pelo sócio único. 
 
CLÁUSULA OITAVA: O sócio único administrador terá direito a retirar, mensalmente, uma 
importância a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA NONA: O exercício social será coincidente com o ano calendário, terminado em 
31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e 
efetuada a apuração de resultados, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas, em conformidade com as disposições legais pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado 
legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) 
na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data 
do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio 
único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-
lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações as Sociedade, o patrimônio 
remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  Esta sociedade será regida pôr este contrato social pelo 
art. da Lei 10.406 de 10/014/2002 aplicados a sociedade limitadas, bem como de forma supletiva  
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4 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA: 

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

CNPJ: 53.389.965/0001-84 

NIRE: 41212185237 

 
e no que for aplicável pela Lei 6.404 de 15/12/76 e demais dispositivos legais pertinentes a 
matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA – Declara sob as 
penas da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro do Município de Guarapuava – PR, para o 
exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E, pôr estar assim justo e contratado, lavra este instrumento, em uma via, que será assinada pelo 
sócio único.  
 
 

Guarapuava – PR, 25 de junho de 2024. 
 
 

 
_________________________________________ 

PEDRO LUCCA KASCZUK  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06675682989
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

PEDRO LUCCA KASCZUK

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2024 20:33 SOB Nº 20244555419. 
PROTOCOLO: 244555419 DE 28/06/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12409186549. CNPJ DA SEDE: 53389965000184. 
NIRE: 41212185237. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/06/2024. 
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

PEDRO LUCCA KASCZUK, BRASILEIRO , SOLTEIRO, empresário, nascido(a) em 20/11/2002, n° do CPF
066.756.829-89, residente e domiciliado na cidade de Curitiba - PR, na RUA Lourenço Pinto, nº 240, APT 153 B;,
Centro, CEP: 80010-160;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Andrade Neves, nº 1215, SALA 02;SETOR P;, Trianon,
Guarapuava - PR, CEP: 85012020.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO A VAREJO DE
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, REFORMA DE PNEUMÁTICOS USADOS,
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS, COMÉRCIO
A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES,
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, REFORMA
DE PNEUMÁTICOS USADOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES,
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE
BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
MOTOCICLETAS E MOTONETAS, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
CNAE Nº 2212-9/00 - Reforma de pneumáticos usados
CNAE Nº 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
CNAE Nº 4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
CNAE Nº 4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
CNAE Nº 4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
CNAE Nº 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
CNAE Nº 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
CNAE Nº 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
CNAE Nº 4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
CNAE Nº 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
CNAE Nº 4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 14/12/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA
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O capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, formado por R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %

PEDRO LUCCA KASCZUK 20000 20.000,00 100,00

TOTAL: 20000 20.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio PEDRO LUCCA KASCZUK que representará legalmente a
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
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CLÁUSULA XIV - DA REGÊNCIA SUPLETIVA (art. 1.053, parágrafo único CC).
Por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade pelo regramento da sociedade anônima, conforme
dispõe o parágrafo único do art. 1.053 do Código Civil.

CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Guarapuava - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Guarapuava - PR, 14 de dezembro de 2023

_______________________________________
PEDRO LUCCA KASCZUK

Sócio/Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06675682989
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

PEDRO LUCCA KASCZUK

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/01/2024 17:36 SOB Nº 41212185237. 
PROTOCOLO: 238858502 DE 05/01/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12400157066. CNPJ DA SEDE: 53389965000184. 
NIRE: 41212185237. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/12/2023. 
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA

SEBASTIAO MOTA 
SECRETÁRIO-GERAL 
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RODOKAS 
COMÉRCIO DE PNEUS 

 

 

Guarapuava, 20/05/2025. 
___________________________________ 

RODOKAS COMÉRCIO DE PNEUS 
Caroline Duda Batista 

RG: 13.274.088-7 SESP/PR 
CPF: 089.318.089-09 

Procuradora 
_______________________________________________________________________ 

RODOKAS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ 53.389.965/0001-84 - E-mail: rodokaslicitacao@gmail.com – Fone: (42) 98419-3766 

 

 

MUNICÍPIO DE RIO BOM - PR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

 
DADOS DA EMPRESA E DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário da 
“Ata de Registro de Preços”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por 
certificação digital, através do e-CPF (CPF na versão eletrônica). Declaro para os devidos fins que 
em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso 
de eventual contratação, concordo que seja encaminhado para o endereço abaixo citado. Caso 
altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 
 

DADOS DA EMPRESA 

NOME  RODOKAS COMERCIO DE PNEUS 
LTDA 

  

E-MAIL rodokaslicitacao@gmail.com 

CNPJ 53.389.965/0001-84 NIRE  41212185237 

INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 91045686-50 DATA ÚLTIMO 

REGISTRO 05/01/2024 

INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL 11805307 TIPO DE REGISTRO Junta Comercial 

ENDEREÇO  Rua Andrade Neves, 1215 DATA REGISTRO 08/07/2019 

BAIRRO Trianon N° REGISTRO 41212185237 

CIDADE/ESTADO Guarapuava/PR BANCO Banco do Brasil 

CEP 85012-020 AGÊNCIA 0299-2 

TELEFONE (42) 98419-3766 - WhatsApp CONTA CORRENTE 129.722-8 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME  Pedro Lucca Kasczuk 

  

CIDADE/ESTADO Curitiba/PR 

 E-MAIL rodokaslicitacao@gmail.com TELEFONE (42) 98419-3766 - WhatsApp 

ENDEREÇO 
Rua Coronel Joaquim Ignácio Taborda 
Ribas, 893 AP.2201, Bigorrilho,  
CEP: 80730-330 

RG/CPF RG: 14.468.104-5 SSP/PR 
CPF: 066.756.829-89 

 

  

CAROLINE DUDA 

BATISTA:08931808909

Assinado de forma digital por 

CAROLINE DUDA 

BATISTA:08931808909 

Dados: 2025.05.20 13:27:53 -03'00'
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RODOKAS 
COMÉRCIO DE PNEUS 

 

 

Guarapuava, 20/05/2025. 
___________________________________ 

RODOKAS COMÉRCIO DE PNEUS 
Caroline Duda Batista 

RG: 13.274.088-7 SESP/PR 
CPF: 089.318.089-09 

Procuradora 
_______________________________________________________________________ 

RODOKAS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ 53.389.965/0001-84 - E-mail: rodokaslicitacao@gmail.com – Fone: (42) 98419-3766 

 

 

MUNICÍPIO DE RIO BOM - PR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

1 RESPONSABILIDADES, CAPACIDADE TECNICA E GARANTIA 

2 ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL 

3 CAPACIDADE FORNECIMENTO 

4 IDONEIDADE 

5 DOCUMENTOS APRESENTADOS SÃO CÓPIA FIEL DO ORIGINAL 

6 INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES E IMPEDITIVOS E INIDONEIDADE 

7 INEXISTENCIA DE PARENTESCO COM A ESFERA PÚBLICA/NEPOTISMO 

8 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

9 TRABALHADORES MENORES 

10 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

11 TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAL 

12 CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

13 MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

14 COMPROMISSO DE COLETA E DESTINAÇÃO DOS PNEUS 

15 OUTRAS DECLARAÇÕES 
 

A RODOKAS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ 53.389.965/0001-84, Inscrição Estadual nº 

91045686-50, situada a Rua Andrade Neves, 1215, Sala 02, Setor P, bairro Trianon, CEP 85012-

020, em Guarapuava/PR, e-mail rodokaslicitacao@gmail.com, fone (42) 98419-3766, através de 

seu representante legal Sr. PEDRO LUCCA KASCZUK, portador da cédula de RG nº 14.468.104-5 

SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 066.756.829-89, DECLARA, para todos os fins legais e 

necessários, sob as penas da lei, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, 

supracitado, responsável para acompanhar a execução do Contrato, e todos os atos necessários 

ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus anexos e no contrato, 

que: 

1. RESPONSABILIDADES, CAPACIDADE TÉCNICA E GARANTIA 

Nossos produtos (pneus, câmaras de ar , protetores de roda, baterias, e material de 

borracharia) são de 1º linha, com borracha de primeiro uso e atendem todos os quesitos de controle 

de qualidade devidamente certificados, e de que todos os pneus e produtos  cotados atendem as 

normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) - NBR 5531, NBR 6087, NBR 6088, 

atendendo integralmente as normas técnicas brasileiras vigentes, emanadas do competente órgão 
CAROLINE DUDA 

BATISTA:08931808909

Assinado de forma digital por CAROLINE 

DUDA BATISTA:08931808909 

Dados: 2025.05.20 13:27:42 -03'00'
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Guarapuava, 20/05/2025. 
___________________________________ 

RODOKAS COMÉRCIO DE PNEUS 
Caroline Duda Batista 

RG: 13.274.088-7 SESP/PR 
CPF: 089.318.089-09 

Procuradora 
_______________________________________________________________________ 

RODOKAS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ 53.389.965/0001-84 - E-mail: rodokaslicitacao@gmail.com – Fone: (42) 98419-3766 

 

 

MUNICÍPIO DE RIO BOM - PR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

fiscalizador e certificador, com avaliação de institutos acreditados pelo INMETRO e cumprem as 

normas, tais como: O Regulamento Técnico RTQ 41, a Portaria INMETRO nº 5, de 14 de janeiro de 

2000 e a Norma INMETRO - NIEDQUAL-044, de julho de 2000; 

Nossos pneus ofertados serão entregues com prazo de 6 (seis) meses de fabricação e que 

disponhamos de suporte técnico em todo o território nacional para as marcas de pneus cotadas, e 

que dispomos de GARANTIA para os produtos ofertados contra defeitos de fabricação, SENDO:  

o Para Pneus a garantia é de: 05 (cinco) anos; 

o Câmaras de Ar a garantia é de: 03 (três) anos; 

o Protetores a garantia é de: 03 (três) anos. 

Os pneus ofertados não são recapados / recauchutados e ou remodelados, contem selo de 

aprovação do INMETRO, possuem data de fabricação impressa nos pneus, e caso haja qualquer 

defeito de fabricação serão substituídos; 

Os pneus ofertados recapados / recauchutados e ou remodelados, cuja banda contem selo 

de aprovação do INMETRO, em caso de apresentarem qualquer defeito de fabricação serão 

substituídos. 

 

2. ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL 

Aceita integralmente os termos do Edital e seus anexos, bem como comunicará qualquer 

fato superveniente impeditivo de habilitação. 

 

3. CAPACIDADE FORNECIMENTO 

Está plenamente capacitada a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente ao 

Pregão em epígrafe, nas quantidades e nos prazos previstos. 

 

4. IDONEIDADE 

Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 

suas esferas, COMPROMETENDO-SE a levar ao conhecimento da INSTITUIÇÃO SUPRA 

CITADA, qualquer fato superveniente que venha a impossibilitar a habilitação. 

 

 

 CAROLINE DUDA 

BATISTA:089318089
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CNPJ 53.389.965/0001-84 - E-mail: rodokaslicitacao@gmail.com – Fone: (42) 98419-3766 

 

 

MUNICÍPIO DE RIO BOM - PR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

5. DOCUMENTOS APRESENTADOS SÃO CÓPIA FIEL DO ORIGINAL 

TODAS as cópias de documentos geradas como Declarações e Proposta de Preços são 

autênticos e condizem com o documento original. 

 

6. INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES E IMPEDITIVOS E INIDONEIDADE 

Para fins de participação no processo licitatório em epígrafe que  até a presente data não 

recebeu deste ou de qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA, de participação em licitações e /ou impedimento de contratar com a administração, 

para licitar ou contratar com a administração pública federal, estadual, ou municipal e do Distrito 

Federal, não havendo assim FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO da mesma, e que está ciente 

da obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores. 

 

7. INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A ESFERA PÚBLICA / NEPOTISMO 

Dentre os membros do quadro societário, não há cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor 

da mesma pessoa jurídica, investindo em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o 

exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou ainda, de função gratificada na Administração 

Pública direta e indireta, compreendido ajuste mediante designação reciprocas (Súmula vinculante 

nº 13 - STF), à luz dos princípios da impessoalidade e moralidade, em atendimento a 

Recomendação Administrativa nº 022/2019 do Ministério Público. 

 

8. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Conhece e aceita as condições constantes do Pregão em epígrafe, e seus anexos, que 

atende plenamente aos requisitos necessários para habilitação e proposta e cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, Inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

comprometendo-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9. TRABALHADORES MENORES 

Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, e nas Leis n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, nos termos do § 6º do artigo 27 

CAROLINE DUDA 
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da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e demais legislações pertinentes, e, que a empresa 

não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na 

forma da Lei.  

 

10.  DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

Contribui para a promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável no cumprimento de 

diretrizes e critérios de Sustentabilidade Ambiental, de acordo com o artigo 225 da Constituição 

Federal de 1988 e em conformidade com o artigo 3° da Lei n° 8666/93 e com o artigo 6° da Instrução 

Normativa/SLTI/MPOG n° 01 de 19 de janeiro de 2010. 

 

11. TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

Autoriza o município em epígrafe, a tratar todos os dados pessoais e todos os dados 

sensíveis disponibilizados para o certame, de acordo com os artigos 7° e 11º, da Lei Federal nº 

13.709 de 14/08/2018. 

 

12. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Tem conhecimento e submete-se ao disposto na Lei Federal nº 8.078 de 11/09/1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e seus Anexos. 

 

13. MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A RODOKAS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ 53.389.965/0001-84, Inscrição Estadual 

nº 91045686-50, situada a Rua Andrade Neves, 1215, Sala 02, Setor P, bairro Trianon, CEP 85012-

020, em Guarapuava/PR, e-mail rodokaslicitacao@gmail.com, fone  (42) 98419-3766, através de 

seu representante legal Sr. PEDRO LUCCA KASCZUK, portador da cédula de RG nº 14.468.104-5 

SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 066.756.829-89, DECLARA, sob as penalidades da lei, que se 

enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei 

complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º 

do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

CAROLINE DUDA 
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(  ) microempresa – receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir 

os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 

legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

(X) empresa de pequeno porte – receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior 

a 4.800.000,00 valores, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por 

não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei 

complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

 

14. COMPROMISSO DE COLETA E DESTINAÇÃO DOS PNEUS 

Declaro coletar e dar destinação adequada aos pneus inservíveis (logística reversa) 

originários da contratação, nos termos das Instruções Normativas do IBAMA, em atendimento ao 

artigo 33, inciso III, da Lei Federal no 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, e artigos 

1o e 9o da Resolução CONAMA no 416/2009, e da legislação correlata. 

 

15. OUTRAS DECLARAÇÕES 

Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 

63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 

documentos apresentados. 

Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

CAROLINE DUDA 
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Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal/88. 

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência, observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 

14.133/2021. 

( ) Sim, ME (X) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração para que produza os 

efeitos legais, ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções 

civis, administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme 

transcrição abaixo:  

Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, 

ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o 

fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente 

relevante (Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e 

reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular). 

CAROLINE DUDA 
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554 - RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA PÁGINA: 6
Contabilidade DRE Data: 02/04/2024

Hora: 09:04:26

CNPJ: 53.389.965/0001-84
Consolidação: Empresa Grau: 5 Período: 01/2024 a 01/2024

 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 3.300,00

                        RECEITAS BRUTA COM VENDAS MERCADORIAS 3.300,00
                                RECEITA COM VENDAS 3.300,00
 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 87,12

                        DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS 87,12
                                Simples nacional 87,12
 

RECEITA LÍQUIDA 3.212,88

 

CUSTOS 0,00

 

LUCRO BRUTO 3.212,88

 

DESPESAS OPERACIONAIS 572,10

          DESPESAS OPERACIONAIS 572,10
                        DESPESAS GERAIS 572,10
                                serviços prestados por terceiros 572,10
 

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 2.640,78

 

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTÁRIAS 2.640,78

 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 2.640,78

PEDRO LUCCA KASCZUK ROBERT MICHELC
SOCIO ADMINISTRADOR CONTADOR
CPF 066.756.829-89 CRC 045418/O-0

TRIAL MODE − Click here for more information

ROBERT 

MICHELC:01542

862906

Assinado de forma digital 

por ROBERT 

MICHELC:01542862906 

Dados: 2024.04.02 09:06:45 

-03'00'

PEDRO LUCCA 

KASCZUK:06675

682989

Assinado de forma digital 
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KASCZUK:06675682989 
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                    Certifico,  a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição Ações de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL  sob  minha  guarda  neste  cartório,  verifiquei  NÃO  CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra:

Certidão Negativa

OFICIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL
AVENIDA MANOEL RIBAS Nº 500 - FORUM ESTADUAL - VILA

SANTANA
GUARAPUAVA/PR - 85.070-18

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

C O M A R C A  D E  GUARAPUAVA

J U R A M E N T A D O

T I T U L A R
NERY REGIANI DE MACEDO

RAQUEL REGEANI DE MACEDO LUSTOZA

Para Fins Gerais

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA ME
CNPJ  53.389.965/0001-84,  no  período compreendido desde 02/01/1991, até a pre-
sente data.

GUARAPUAVA/PR, 30 de Abril de 2025

NERY REGIANI DE MACEDO .
Certificação

Página 0001/0001
Custas = R$ 52,69

Qualquer rasura ou entrelinha, tornará nula esta Certidão.

NERY REGIANI DE
MACEDO:57391726915

Assinado digitalmente
por NERY REGIANI DE
MACEDO:57391726915
Data: 2025.05.05
17:31:43 -0300
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS
CONSULTA PÚBLICA A CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º: 5124372    Data da consulta:   20/05/2025    CR emitido em:   05/05/2025    CR válido até:   05/08/2025
Dados básicos

CNPJ: 06.889.977/0001-98

Razão social: RODA BRASIL PNEUS LTDA

Nome fantasia: RODA BRASIL

Data de abertura: 05/08/2004

Endereço

Logradouro: RUA ALIATAR SILVA    Complemento:   BARRACAO

N.º: 10    Municipio:   PORTO BELO

Bairro: SERTAO E SANTA LUZIA    UF:   SC

CEP: 88210-000

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Conforme dados disponíveis na presente data, a pessoa jurídica acima possui Certificado de Regularidade em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações
ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por meio do CTF/APP.

O certificado de regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por
instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de suas atividades.

O Certificado de Regularidade do CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Fechar

Este site é protegido por hCaptcha e sua Política de Privacidade e Termos de Serviço se aplicam.

Categoria Detalhe
21 - Atividades não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981 45 - Importação de pneus e similares - Resolução CONAMA nº 416/2009

20/05/2025, 13:38 IBAMA - Serviços On-Line - Certificado de Regularidade

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_consulta.php 1/1
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- - - - - - - - Site do Inmetro - - - - - - - -

Resultado da Consulta:

2 Certificado(s)

20 Produtos(s)

0 Serviços(s)

Página 1

Certificador: CELAC     Nº Certificado: CN-PNEU-0007-2023-CI   Tipo: Produto   Emissão: 26/01/2023

Validade: 25/01/2027    Status do Certificado: Ativo Doc.Normativo

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status
 Papel da
empresa

81111965000153
SERVTRADER CONSULTORIA

EM COMERCIO EXTERIOR

LTDA. 

SERVTRADER CONSULTORIA

EM COMERCIO EXTE 

AV. PAULISTA, 726 - 13º ANDAR -

CERQUEIRA CESAR - SAO PAULO,

SP - BRASIL

Tel: (11) 5083-6888

Email: rangel.zen@uol.com.br;

rogerzen3@gmail.com  

ATIVO SOLICITANTE 

 Marca  Modelo  Importado  Descrição

SUPERCARGO SUPERCARGO A270 SIM 
10.00R20 18PR 149/146L TL

(RRC):D;(G):B;73DB 

SUPERCARGO SUPERCARGO D 251 SIM 
11R22.5 16PR 148/145M TL

(RRC):D;(G):B;73DB 

SUPERCARGO SUPERCARGO D 271 SIM 
11R22.5 16PR 148/145L TL

(RRC):D;(G):B;73DB 

SUPERCARGO SUPERCARGO D 272 SIM 
11R22.5 16PR 148/145L TL

(RRC):D;(G):B;73DB 

SUPERCARGO SUPERCARGO D251 SIM 
275/80R22.5 18PR 149/146M TL

(RRC):D;(G):B;73DB 

SUPERCARGO SUPERCARGO D271 SIM 
275/80R22.5 18PR 149/146L TL

(RRC):D;(G):B;73DB 

SUPERCARGO SUPERCARGO D272 SIM 
275/80R22.5 18PR 149/146K TL

(RRC):D;(G):B;73DB 

SUPERCARGO SUPERCARGO S 205 SIM 
11R22.5 16PR 148/145M TL

(RRC):D;(G):B;73DB 

SUPERCARGO SUPERCARGO S202 SIM 
11R22.5 16PR 148/145M TL

(RRC):D;(G):B;73DB 

SUPERCARGO SUPERCARGO S205 SIM 
275/80R22.5 18PR 149/146M TL

(RRC):D;(G):B;73DB 

SUPERCARGO SUPERCARGOD251 SIM 
275/80R22.5 16PR 149/146M TL

(RRC):D;(G):B;73DB 

SUPERCARGO SUPERCARGOD271 SIM 
275/80R22.5 16PR 149/146L TL

(RRC):D;(G):B;73DB 

SUPERCARGO SUPERCARGOD272 SIM 
275/80R22.5 16PR 149/146K TL

(RRC):D;(G):B;73DB 

SUPERCARGO SUPERCARGOS205 SIM 
275/80R22.5 16PR 149/146M TL

(RRC):D;(G):B;73DB 

Certificador: CELAC     Nº Certificado: CN-PNEU-0008-2023-CI   Tipo: Produto   Emissão: 26/01/2023

Validade: 25/01/2027    Status do Certificado: Ativo Doc.Normativo

CNPJ/CPF  Razão Social / Nome (PF)  Nome fantasia  Endereço Status
 Papel da
empresa

81111965000153
SERVTRADER CONSULTORIA

EM COMERCIO EXTERIOR

LTDA. 

SERVTRADER CONSULTORIA

EM COMERCIO EXTE 

AV. PAULISTA, 726 - 13º ANDAR -

CERQUEIRA CESAR - SAO PAULO,

SP - BRASIL

Tel: (11) 5083-6888

Email: rangel.zen@uol.com.br;

rogerzen3@gmail.com  

ATIVO SOLICITANTE 

BRASIL

Produtos Certificados http://www.inmetro.gov.br/prodcert/certificados/lista.asp
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 11, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA, município Guarapuava, CNPJ nº 

53.389.965/0001-84, Número de Registro (NIRE) 41212185237. 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades 

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e 

de encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 05/01/2024 

Ato constitutivo: 41212185237

Guarapuava, 14/12/2023

 

________________________ 

ROBERT MICHELC 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PR 045418/O-0 

 

________________________ 

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

PESSOA JURÍDICA 

CNPJ 53.389.965/0001-84 

Página 1 de 12

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_RODOKAS.pdf (46/70)        940/1481



Página 2 de 12

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_RODOKAS.pdf (47/70)        941/1481



Página 3 de 12

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_RODOKAS.pdf (48/70)        942/1481



Página 4 de 12

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_RODOKAS.pdf (49/70)        943/1481



Página 5 de 12

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_RODOKAS.pdf (50/70)        944/1481



Página 6 de 12

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_RODOKAS.pdf (51/70)        945/1481



Página 7 de 12

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_RODOKAS.pdf (52/70)        946/1481



Página 8 de 12

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_RODOKAS.pdf (53/70)        947/1481



Página 9 de 12

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_RODOKAS.pdf (54/70)        948/1481



Página 10 de 12

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: TODOS_DOCUMENTOS_RODOKAS.pdf (55/70)        949/1481



Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 11, e serviu para escrituração no 

período de 14/12/2023 a 31/12/2023, da empresa RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA.

Guarapuava, 31/12/2023

 

________________________ 

ROBERT MICHELC 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PR 045418/O-0 

 

________________________ 

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

PESSOA JURÍDICA 

CNPJ 53.389.965/0001-84 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01542862906

53389965000184

Página 12 de 12

ROBERT MICHELC

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021, 
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/05/2024 11:43 SOB Nº 
20243413815. 
PROTOCOLO: 243413815 DE 14/05/2024. NIRE: 41212185237. 
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

CURITIBA, 21/05/2024 
empresafacil.pr.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ: 53.389.965/0001-84

Requerente: RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas julgadas
irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução Normativa

nº 68/2012;

b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas anuais

prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1º, da Lei Complementar

nº 113/2005.

Certidão emitida em 23/05/2024 13:57:13, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.pr.gov.br mediante digitação do código de

controle.

Código de controle desta certidão: 98010395

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço nº 92, de 15/12/2014.

Firefox https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?...
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Livro: 118-P Folha: 346/348
PROCURAÇÃO PÚBLICA que faz: RODOKAS 
COMERCIO DE PNEUS LTDA, como declara-se, 
na forma abaixo:
Saibam quantos este público instrumento de 

PROCURAÇÃO, virem que aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro, (16/08/2024), neste Serviço de Notas do Distrito Judiciário de Boqueirão, Município e 
Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, perante mim, THALIA CORADASSI, 
Escrevente, de forma remota, por meio do e-Notariado, conforme Provimento nº 
149/2023-CNJ, compareceu como Outorgante, assim adiante chamada: RODOKAS 
COMERCIO DE PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
nº. 53.389.965/0001-84, com sede à Rua Andrade Neves, 1215, Sala 02, Setor P, Bairro 
Trianon, Guarapuava/PR, neste ato representada por seu sócio administrador, PEDRO 
LUCCA KASCZUK, brasileiro, solteiro, juridicamente capaz, nascido na data de 20/11/2002, 
natural de Guarapuava/PR, filho de Rubens Krucer Kasczuk e Sarita Rubia Soares Kasczuk, 
empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) nº 
07756656184/DETRAN/PR, expedida na data de 28/02/2023, na qual consta a Cédula de 
Identidade (RG) nº. 14.468.104-5/SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº. 066.756.829-89, residente 
e domiciliado à Rua Lourenço Pinto, 240, Centro, Curitiba/PR, nos termos do Contrato Social 
de Constituição de Sociedade Empresária Limitada, datada de 14/12/2023, registrado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob nº. 41212185237, na data de 05/01/2024; Declaração de 
Enquadramento de Microempresa, datada de 14/12/2023, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob nº. 20238850188, na data de 05/01/2024, cujos documentos acham-se 
aqui arquivados às folhas 363/366 e  368/369, do arquivo de contrato social digital sob nº. 69; 
Primeira Alteração Contratual e Consolidação, datada de 25/06/2024, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob nº. 20244555419, na data de 28/06/2024 e Certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado do Paraná, na data de 08/08/2024, 
cujos documentos acham-se aqui arquivados às folhas 495/499 do arquivo de contrato social 
digital sob nº. 70 e às folhas 001, do arquivo de contrato social digital sob nº. 71. Reconheço 
a identidade do comparecente, pelos documentos de identificação que me foram apresentados, 
bem como sua capacidade jurídica para a prática deste ato, do que dou fé. E em minha 
presença, pela Outorgante, representada na forma acima, me foi dito que por este público 
instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e constitui sua bastante procuradora: 
CAROLINE DUDA BATISTA, brasileira, juridicamente capaz, nascida na data de 
15/11/1994, filha de Ariel Celso Batista e Cidalia Duda Batista, portadora da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) nº. 05893639075/DETRAN/PR, expedida na data de 
14/03/2018, na qual consta a Cédula de Identidade (RG) nº. 13.274.088-7/SSP/PR, inscrita no 
CPF/MF nº. 089.318.089-09, residente e domiciliada à Rua Adair Martini, 239, Bairro Alto 
da Glória, Irati/PR; a qual confere poderes para o fim especial de: 1) representar a outorgante 
junto às Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, em qualquer modalidade de 
Licitação, Concorrência, Tomada de Preços, Assinar Documentos Para Bom Andamento do 
Pregão Presencial e/ou Pregão Eletrônico, RDC Presencial e RDC Eletrônico; 2) assinar 
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Livro: 118-P Folha: 346/348
requerimentos, declarações, termos de compromisso, termos de responsabilidade, propostas 
de preços, apresentar a declaração de que a outorgante cumpre as exigências contidas no 
Edital e seus anexos, entregar os  envelopes contendo a Proposta de Preços e a documentação 
de habilitação da outorgante, recorrer administrativamente de resultados ou renunciar esse 
direito, impugnar recursos, receber intimações, negociar preços diretamente com o pregoeiro, 
formular ofertas e lances de preços, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
pregoeiro, assinar ATA DE REGISTRO DE PREÇO E/OU CONTRATOS, TERMOS 
ADITIVOS oriundos do pregão. os quais podem ser assinados pelo Representante Legal da 
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA, Sr. Pedro Lucca Kasczuk ou pela procuradora, 
CAROLINE DUDA BATISTA. VEDADO O SUBSTABELECIMENTO. Praticarem, 
finalmente, todos os demais atos necessários e indispensáveis ao fiel e cabal desempenho do 
presente mandato, podendo para tanto os ditos procuradores agir em conjunto e/ou 
separadamente. Prazo de Vigência: o presente mandato tem prazo de validade  até a data de 
16/08/2027 (dezesseus dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e sete), findo o qual, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, fica de pleno direito 
revogado e de nenhum efeito os poderes ora  outorgados. (Instrumento lavrado sob minuta 
apresentada pelas partes). Para cumprimento do contido no artigo 41 do Código de Normas 
do Foro Extrajudicial da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, a Outorgante, de 
forma livre, informada e inequívoca, declara-se ciente e concorde com o fato de que este 
Tabelião e seus auxiliares, em decorrência da lavratura deste ato, poderão acessar, utilizar, 
manter e processar, eletrônica e manualmente, dados pessoais e as informações e demais 
dados prestados, compartilhando-os com outros agentes de tratamento de dados, 
exclusivamente para fins de execução e conclusão do ato notarial ora solicitado, tudo em 
conformidade com a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
Os elementos declaratórios, dados e objeto deste instrumento foram fornecidos pela parte 
Outorgante, a qual, está ciente que após a assinatura são inalteráveis, sendo que eventuais 
correções somente serão feitas mediante a lavratura de novo ato e cobrança dos emolumentos 
correspondentes. Certifico que a qualificação da Outorgada, bem como a descrição dos dados 
objeto deste mandato, foram fornecidos e manifestados pela Outorgante que declara se 
responsabilizar civil e criminalmente nos termos do artigo 299 do Código Penal, por todas as 
declarações e informações aqui prestadas, comprometendo-se em retifica-las em Juízo ou fora 
dele, e em quaisquer outros órgãos, a qualquer tempo, se compelida for. Ato notarial 
eletrônico lavrado nos termos do Provimento nº 149/2023-CNJ, com utilização da 
plataforma e-Notariado para realização de videoconferência notarial (devidamente 
armazenado na plataforma Notarial Cloud - CNB/PR e nessas notas), com a coleta da 
assinatura digital de PEDRO LUCCA KASCZUK. Assim o disse, do que dou fé, e me 
pediu este instrumento que lhe lavrei nestas notas, lendo-o à Outorgante, acha tudo conforme 
me pediu, pelo que outorga, aceita e assina, sendo os representantes da Outorgante, após 
videoconferência em mídia aqui arquivada, durante os quais receberam o arquivo da 
procuração gerado por este Tabelião, contendo o inteiro teor deste ato notarial, lançaram as 
assinaturas utilizando-se de seus certificados digitais, com a dispensa expressa das 
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Livro: 118-P Folha: 346/348
testemunhas instrumentárias, nos termos do Código de Normas da Corregedoria Geral da 
Justiça do Estado do Paraná. FUNREJUS 25% recolhido pela guia nº. 
14000000010746925-7. Registrado no Protocolo Geral deste Ofício, nesta data, sob nº. 
1798/2024. Comigo, (a.), THALIA CORADASSI, Escrevente, que a lavrei, conferi, e o 
Tabelião subscreve, dou fé e assino em público e raso. Custas: Emolumentos: R$106,53(VRC 
384,62), Funrejus: R$26,63, Selo: R$16,00, Outorgante/Outorgado Adicional: Não incide, 
FUNDEP: R$5,33, ISSQN: R$3,20. Total: R$157,69 Selo Digital Nº 
SFTN2bJX9N4LzAP5vw4aF546q. (aa.) RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA, 
PEDRO LUCCA KASCZUK, Representante da Outorgante. Em Testº (Sinal Público) da 
Verdade. ALFEU LEITE AGNER, Tabelião de Notas. Nada mais. Trasladada em seguida, 
confere em tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé.

_______________________ 
ALFEU LEITE AGNER 

Tabelião de Notas
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Assinado digitalmente por:
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Certificado emitido por AC Instituto Fenacon RFB G3
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: LCW59-H5M5S-98S4N-2L57H

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

ALFEU LEITE AGNER (CPF 303.955.509-04) em 16/08/2024 16:51

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/LCW59-H5M5S-98S4N-2L57H

.
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RODOKAS 
COMÉRCIO DE PNEUS 

 

 

Guarapuava, 20/05/2025. 
___________________________________ 

RODOKAS COMÉRCIO DE PNEUS 
Caroline Duda Batista 

RG: 13.274.088-7 SESP/PR 
CPF: 089.318.089-09 

Procuradora 
_______________________________________________________________________ 

RODOKAS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ 53.389.965/0001-84 - E-mail: rodokaslicitacao@gmail.com – Fone: (42) 98419-3766 

 

 

MUNICÍPIO DE RIO BOM - PR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 
 

 
DADOS DA EMPRESA E DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário da 
“Ata de Registro de Preços”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por 
certificação digital, através do e-CPF (CPF na versão eletrônica). Declaro para os devidos fins que 
em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso 
de eventual contratação, concordo que seja encaminhado para o endereço abaixo citado. Caso 
altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 
 

DADOS DA EMPRESA 

NOME  RODOKAS COMERCIO DE PNEUS 
LTDA 

  

E-MAIL rodokaslicitacao@gmail.com 

CNPJ 53.389.965/0001-84 NIRE  41212185237 

INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 91045686-50 DATA ÚLTIMO 

REGISTRO 05/01/2024 

INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL 11805307 TIPO DE REGISTRO Junta Comercial 

ENDEREÇO  Rua Andrade Neves, 1215 DATA REGISTRO 08/07/2019 

BAIRRO Trianon N° REGISTRO 41212185237 

CIDADE/ESTADO Guarapuava/PR BANCO Banco do Brasil 

CEP 85012-020 AGÊNCIA 0299-2 

TELEFONE (42) 98419-3766 - WhatsApp CONTA CORRENTE 129.722-8 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME  Pedro Lucca Kasczuk 

  

CIDADE/ESTADO Curitiba/PR 

 E-MAIL rodokaslicitacao@gmail.com TELEFONE (42) 98419-3766 - WhatsApp 

ENDEREÇO 
Rua Coronel Joaquim Ignácio Taborda 
Ribas, 893 AP.2201, Bigorrilho,  
CEP: 80730-330 

RG/CPF RG: 14.468.104-5 SSP/PR 
CPF: 066.756.829-89 

 

 

  

CAROLINE DUDA 

BATISTA:0893180

8909

Assinado de forma digital por 

CAROLINE DUDA 

BATISTA:08931808909 

Dados: 2025.05.20 11:38:30 -03'00'
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RODOKAS 
COMÉRCIO DE PNEUS 

 

 

Guarapuava, 20/05/2025. 
___________________________________ 

RODOKAS COMÉRCIO DE PNEUS 
Caroline Duda Batista 

RG: 13.274.088-7 SESP/PR 
CPF: 089.318.089-09 

Procuradora 
_______________________________________________________________________ 

RODOKAS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ 53.389.965/0001-84 - E-mail: rodokaslicitacao@gmail.com – Fone: (42) 98419-3766 

 

 

MUNICÍPIO DE RIO BOM - PR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 
 

AO 

MUNICÍPIO DE RIO BOM - ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Licitação 

Abaixo enviamos proposta dos itens ganhos, referentes ao Pregão Eletrônico 025/2025: 

Lote Descrição Und Marca Modelo Qtd R$ Und R$ Total 

12 

PNEU RADIAL MISTO (DIRECIONAL) 1.000R20 - 
especificações mínimas: - capacidade de mínima de 16 
lonas - índice de carga 146/143 índice velocidade: L - 
profundidade de sulco 15,5mm - aprovado pelo 
INMETRO. 

UN SUPERCARGO A270 80 1.900,00 152.000,00 

Total de: R$ 152.000,00 

Valor total da proposta: R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais). 

 

DECLARO: 

No preço ofertado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 

venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 

mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 

necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua 

assinatura. 

Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir 

da datada entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 

dia do vencimento. 

Os dias a serem utilizados será indicado junto à ordem de compra com até 05 (cinco) dias 

de antecedência. 

As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

de recebimento da Autorização de Compras. 

 

Atenciosamente, 

CAROLINE DUDA 

BATISTA:08931808909

Assinado de forma digital por 

CAROLINE DUDA 

BATISTA:08931808909 

Dados: 2025.05.20 11:38:04 -03'00'
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Consulta Optantes

Data da consulta: 13/03/2025 10:02:11

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 53.389.965/0001-84
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: NÃO optante pelo Simples Nacional
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores:

Data Inicial Data Final Detalhamento

05/01/2024 30/06/2024 Excluída por Comunicação Obrigatória do Contribuinte

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas



 Mais informações+


Simples Nacional
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SERVIÇOS PÚBLICOS 

Consulta Optantes

DASN SIMEI - Declaração Anual para o MEI

PGMEI - Programa Gerador do DAS para o MEI

SERVIÇOS COM CONTROLE DE ACESSO 

Simples Nacional

Simei

ENTES FEDERADOS 

Acesso ao Portal

Convênios com a PGFN

NOTÍCIAS

CONTEÚDO DE APOIO 

Manuais

Legislação

Estatísticas

Agenda

CANAIS DE ATENDIMENTO 

Perguntas Frequentes

Fale Conosco
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javascript:void(0)
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATSPO/DASNSIMEI.app/Default.aspx
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=19
javascript:void(0)
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Servicos/Grupo.aspx?grp=t&area=1
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Servicos/Grupo.aspx?grp=t&area=2
javascript:void(0)
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/AcessoEntes.aspx
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Documentos/Pagina.aspx?id=1
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Noticias/TodasNoticias.aspx
javascript:void(0)
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/ConteudoApoio/Manuais/TelaManuais.aspx
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/ConteudoApoio/Legislacao/TelaLegislacao.aspx
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/ConteudoApoio/Arrecadacao/EstatisticasArrecadacao.aspx
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/ConteudoApoio/Agenda/Agenda.aspx
javascript:void(0)
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/CanaisAtendimento/Perguntas.aspx
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco/empresa/simples-nacional-e-microempreendedor-individual-mei-simei


Ouvidoria

Todo o conteúdo deste site está publicado sob a licença Creative Commons Atribuição-SemDerivações 3.0 Não adaptada
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Capital Social
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Capital Integralizado
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Dados do Sócio

Nome
PEDRO LUCCA KASCZUK

CPF/CNPJ
066.756.829-89

Participação no capital
R$ 20.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
PEDRO LUCCA KASCZUK

CPF
066.756.829-89

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
01/10/2024

Número
20247318434

Ato/eventos
307 / 307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Situação 
ATIVA

Status 
SEM STATUS

NIRE (Sede)
41212185237

CNPJ
53.389.965/0001-84

Data de Ato Constitutivo
05/01/2024

Início de Atividade
14/12/2023

Endereço Completo
Rua Andrade Neves, Nº 1215, SALA 02;SETOR P;, Trianon - Guarapuava/PR - CEP 85012-020

Objeto Social
COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO VAREJISTA DE
LUBRIFICANTES, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, REFORMA DE PNEUMATICOS USADOS, SERVICOS DE
MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, SERVICOS DE
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES, SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES, SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E
REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, MANUTENCAO E REPARACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/05/2025, às 08:08:02 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 9RLCQHVJ. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste
documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário-Geral

Nome Empresarial: RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA

NIRE : 41212185237
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2501863621

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas informações prestadas
pelo solicitante, sob a autenticidade n° 12407122519 em 21/05/2024, protocolo 243413815. Para validação de
Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.pr.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA

Número de Registro: 41212185237

CNPJ: 53389965000184

Munícipio: Guarapuava

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 14/12/2023 - 31/12/2023

Assinante(s) Nome CRC/OAB

01542862906 ROBERT MICHELC PR045418/O-0

53389965000184
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS
LTDA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021, 
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/05/2024 11:43 SOB Nº 
20243413815. 
PROTOCOLO: 243413815 DE 14/05/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12407122519. NIRE: 41212185237. 
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

CURITIBA, 21/05/2024 
empresafacil.pr.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 53.389.965/0001-84
Certidão nº: 85829686/2024
Expedição: 12/12/2024, às 10:51:20
Validade: 10/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 53.389.965/0001-84, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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  Proc. Administrativo 25- 2.173/2025

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/06/2025 às 15:31:29

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

SessionReport_AtaSessaoFinal8ed20250611150221583.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Ricardo Moro da Silva 11/06/2025 15:31:49 1Doc LUIZ RICARDO MORO DA SILVA CPF 118.XXX.XXX-7...

João Pedro Juliani Verolla... 11/06/2025 15:45:58 1Doc JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA CPF 086.XXX.XXX-9...

Jose Carlos de Paula 12/06/2025 10:08:48 1Doc JOSE CARLOS DE PAULA CPF 549.XXX.XXX-53

Para verificar as assinaturas, acesse https://riobom.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 207E-F4DF-B1B5-F903 
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ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025
Processo Administrativo Nº 58/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 06/05/2025 14:40:34

06/05/2025 11:25:25    MENSAGEM    PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
07/05/2025 13:32:28    REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇÃO    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(20 063 556/0001 34)Bom dia, Sr. Pregoeiro(a).

Segue em anexo o nosso pedido de impugnação referente a FABRICAÇÃO NACIONAL, no qual é mencionado no presente edital.
07/05/2025 15:23:14    RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO    PREGOEIRO
Prezados, conforme item 6.2 do termo de referência do edital no que diz Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional 
e/ou importados e conter o selo do
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da entrega das amostras (DOT de 06 
(seis) meses), portanto será aceito pneus de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do INMETRO.
13/05/2025 17:05:40    REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇÃO    CPX DISTRIBUIDORA S/A (10.158.356/0001-01)
Sr.(a) Pregoeiro(a), boa tarde! Segue pedido de impugnação.
14/05/2025 08:48:14    REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇÃO    JOANELLA CONFECCOES LTDA (51.367.114/0001-05)
 Bom dia, Sr.(a) Pregoeiro(a), Segue pedido de impugnação.
15/05/2025 15:46:33    CADASTRO DE PROPOSTA    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP
15/05/2025 16:07:41    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP
15/05/2025 18:16:53    RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO    PREGOEIRO
Boa Tarde, a solicitação de amostras será apenas para a empresa vencedora do certame e os catálogos serão exigidos juntamente 
com a proposta reajustada, caso haver necessidade, será exigido a amostra. Att José Carlos de Paula - Pregoeiro.
15/05/2025 18:24:32    RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO    PREGOEIRO
Boa Tarde, fica indeferido o pedido de impugnação, conforme parecer Jurídico em anexo. Att José Carlos de Paula - Pregoeiro
16/05/2025 09:35:14    CADASTRO DE PROPOSTA    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME
16/05/2025 10:16:40    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME
16/05/2025 16:12:23    CADASTRO DE PROPOSTA    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA
16/05/2025 16:15:29    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA
19/05/2025 10:32:42    CADASTRO DE PROPOSTA    CPX DISTRIBUIDORA S/A
19/05/2025 10:33:45    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    CPX DISTRIBUIDORA S/A
19/05/2025 12:11:59    CADASTRO DE PROPOSTA    JN PNEUS LTDA
19/05/2025 15:39:19    CADASTRO DE PROPOSTA    TEREZA PNEUS LTDA
19/05/2025 16:03:48    CADASTRO DE PROPOSTA    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA
19/05/2025 16:47:21    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    TEREZA PNEUS LTDA
19/05/2025 17:16:37    CADASTRO DE PROPOSTA    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP
19/05/2025 17:19:19    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP
19/05/2025 17:21:26    CADASTRO DE PROPOSTA    CASINI PNEUS LTDA
19/05/2025 17:28:08    CADASTRO DE PROPOSTA    GAMA PNEUS LTDA
19/05/2025 17:31:24    CADASTRO DE PROPOSTA    FIRENZE PNEUS LTDA
19/05/2025 17:32:33    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    CASINI PNEUS LTDA
19/05/2025 17:33:16    CADASTRO DE PROPOSTA    RAVI E-COMMERCE LTDA
19/05/2025 17:57:47    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    FIRENZE PNEUS LTDA
19/05/2025 18:18:59    CADASTRO DE PROPOSTA    FREDI PNEUS LTDA
19/05/2025 18:20:54    CADASTRO DE PROPOSTA    MAGBA E-COMMERCE LTDA
19/05/2025 18:37:46    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    FREDI PNEUS LTDA
19/05/2025 22:06:07    CADASTRO DE PROPOSTA    J R PRODUTOS E SERVIÇOS

MOVIMENTOS DO PROCESSO

1 de 100Gerado em: 11/06/2025 15:02:21
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19/05/2025 22:18:48    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    J R PRODUTOS E SERVIÇOS
20/05/2025 07:28:35    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    RAVI E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 08:58:43    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia à todos
20/05/2025 09:02:24    MENSAGEM    PREGOEIRO
Prezados, dentro de instantes daremos início ao certame, salientamos que ao enviar a proposta ajustada, deverá ser anexado 
juntamente com a mesma, o catálogo com endereço eletrônico apontando o link para analise, uma vez declarado vencedor, não 
sendo das marcas sugeridas, o licitante terá 5 (cinco) dias para entrega das amostras, caso isso não seja feito será desclassificado 
passando para o segundo colocado o qual terá as mesmas condições, obrigado pela compreensão de todos.
20/05/2025 09:21:41    MENSAGEM    PREGOEIRO
O condutor alterou o intervalo mínimo entre lances de todo o processo para 10.
20/05/2025 10:27:49    MENSAGEM    PREGOEIRO
O condutor alterou o intervalo mínimo entre lances de todo o processo para 1.
20/05/2025 10:55:55    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante TEREZA PNEUS LTDA adicionou o arquivo b929befe6e6845998423d132a916bdbe.rar aos documentos 
complementares.
20/05/2025 11:02:54    MENSAGEM    PREGOEIRO
Prezados licitantes, solicito que anexem no prazo máximo de 04 (quatro) horas os documentos complementares, proposta ajustada e 
catálogo contendo todas informações solicitadas em edital, e endereço eletrônico (link) para avaliação, logo após será solicitado 
amostra para os licitantes declarados vencedores.
20/05/2025 11:03:10    MENSAGEM    PREGOEIRO
O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 20/05/2025 15:03:09
20/05/2025 11:08:31    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante RAVI E-COMMERCE LTDA adicionou o arquivo 35bffb1da8074fbca2f0ac8ae6d1ab75.zip aos documentos 
complementares.
20/05/2025 11:09:56    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante RAVI E-COMMERCE LTDA removeu o arquivo 35bffb1da8074fbca2f0ac8ae6d1ab75.zip dos documentos 
complementares.
20/05/2025 11:16:05    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante CASINI PNEUS LTDA adicionou o arquivo ee17c4a066b84b038c4e30e952c06de0.pdf aos documentos 
complementares.
20/05/2025 11:17:07    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante RAVI E-COMMERCE LTDA adicionou o arquivo ba57c62a9cc74acb83727676371204f8.zip aos documentos 
complementares.
20/05/2025 11:21:49    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante GAMA PNEUS LTDA adicionou o arquivo b5c0ea369acb48ee9d47e7c3788d3220.zip aos documentos 
complementares.
20/05/2025 11:40:51    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME adicionou o arquivo 0692a34c54d149748cb7e0dd37b79606.pdf aos 
documentos complementares.
20/05/2025 11:40:58    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME adicionou o arquivo aee9030779e545c5a9f072a60546ab57.zip aos 
documentos complementares.
20/05/2025 11:41:03    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME adicionou o arquivo 91567845127045959bd7ad76fce4ac1c.zip aos 
documentos complementares.
20/05/2025 11:41:10    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME removeu o arquivo aee9030779e545c5a9f072a60546ab57.zip dos 
documentos complementares.
20/05/2025 11:41:40    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante FIRENZE PNEUS LTDA adicionou o arquivo 8ddc7f475886499f93b4ee6aec0ce97d.zip aos documentos 
complementares.
20/05/2025 12:08:46    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante MAGBA E-COMMERCE LTDA adicionou o arquivo 82b657e21dd34f459041fa8a77459837.zip aos documentos 
complementares.
20/05/2025 12:24:41    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante J R PRODUTOS E SERVIÇOS adicionou o arquivo 7aa300523351475285a2aa5eca923b6c.rar aos documentos 
complementares.
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASINI PNEUS LTDA  150 10.491.508/0001-93 423,00 340,00 Sim
2 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  337 20.063.556/0001-34 423,33 399,99 17,64 Sim
3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  626 01.795.704/0001-60 423,00 400,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  311 17.234.948/0001-04 273,00 240,00 Sim
MAGBA E-COMMERCE LTDA  455 55.695.599/0001-17 423,33 254,99 6,2458 Sim
JN PNEUS LTDA  444 44.472.217/0001-70 423,33 255,00 0,0039 Não
CPX DISTRIBUIDORA S/A  138 10.158.356/0001-01 423,33 255,00 0,0000 Não
GAMA PNEUS LTDA  589 55.623.647/0001-61 420,00 258,89 1,5255 Sim
FIRENZE PNEUS LTDA  128 44.722.796/0001-61 423,00 258,90 0,0039 Sim
FREDI PNEUS LTDA  839 80.934.631/0001-17 420,00 293,99 13,5535 Não

DESCLASSIFICADOS

LOTE 1 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 175/70R13 -  especificações mínimas: -  índice de carga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 175/70R13 -  especificações mínimas: -  índice de carga 82 - índice  velocidade: T - durabilidade  (treadware): 420 - 
aderência  (traction): A - temperatura:  A - utilização sem câmara -  aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 60 Valor Unit.: 340,00 Valor Total: 20.400,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: POWERCONTACT 2

20/05/2025 13:40:44    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA adicionou o arquivo b7db8e6c6b4f4349ab35e9785a055824.zip aos 
documentos complementares.
21/05/2025 11:29:10    MENSAGEM    PREGOEIRO
Prezados, bom dia, estamos analisando as documentações, propostas, catálogos e demais documentos, logo entraremos em contato 
via plataforma para continuidade do certame.
30/05/2025 15:47:00    MENSAGEM    PREGOEIRO
Senhores licitantes, solicito catálogo do fabricante e proposta ajustada para os itens: 1,3,4,5,6,7,9,11,12,13,14,15 no prazo de 4 
horas conforme edital.
30/05/2025 15:47:31    MENSAGEM    PREGOEIRO
lembrando que os itens acima mencionados apenas para os vencedores.
30/05/2025 15:49:57    MENSAGEM    PREGOEIRO
Senhores licitantes, solicito amostra no prazo previsto no termo de referencia para os itens: 10,16,17,18,19,21,23,25,26,27,35,37. O 
não cumprimento da exigência, será desclassificado passando para o próximo colocado. 
30/05/2025 15:51:46    MENSAGEM    PREGOEIRO
O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 30/05/2025 19:51:45
30/05/2025 16:14:05    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante RAVI E-COMMERCE LTDA adicionou o arquivo 43d5df8f7be948a79f816da16515f59c.pdf aos documentos 
complementares.
30/05/2025 16:16:07    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME adicionou o arquivo a0e7ebafe13341f7b37cd07a30aa56ce.zip aos 
documentos complementares.
30/05/2025 16:34:49    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante FIRENZE PNEUS LTDA adicionou o arquivo ce9417446a7a4c6c97b5b6c06be747aa.zip aos documentos 
complementares.
02/06/2025 18:03:58    MENSAGEM    PREGOEIRO
Prezados licitantes vencedores dos itens 6, 7, e 14 favor se atentar ao prazo de apresentação das amostras, o qual foi pedido nos 
lotes individuais.
06/06/2025 09:33:14    MENSAGEM    PREGOEIRO
Prezados, hoje dia 06/06/2025, às 14:00 horas será encaminhado para fase de manifestação de recursos.
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RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  707 53.389.965/0001-84 423,33 294,00 0,0034 Sim
TEREZA PNEUS LTDA  776 01.179.914/0001-24 423,33 339,00 15,3061 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:03:47    DISPUTA    
20/05/2025 09:03:47    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 626) 423,00
20/05/2025 09:03:47    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 337)

423,33
20/05/2025 09:03:47    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 150) 423,00
20/05/2025 09:03:47    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 444) 423,33
20/05/2025 09:03:47    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 311) 273,00
20/05/2025 09:03:47    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 138) 423,33
20/05/2025 09:03:47    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 776) 423,33
20/05/2025 09:03:47    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 707) 423,33
20/05/2025 09:03:47    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 589) 420,00
20/05/2025 09:03:47    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 128) 423,00
20/05/2025 09:03:47    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 839) 420,00
20/05/2025 09:03:47    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 455) 423,33
20/05/2025 09:04:07    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 444) 259,31
20/05/2025 09:04:17    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 589) 259,30
20/05/2025 09:04:19    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 444) 259,29
20/05/2025 09:04:26    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 589) 259,28
20/05/2025 09:04:33    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 444) 259,27
20/05/2025 09:04:47    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 589) 259,26
20/05/2025 09:04:51    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 626) 405,00
20/05/2025 09:04:56    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 444) 259,25
20/05/2025 09:04:59    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 589) 259,24
20/05/2025 09:05:09    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 444) 259,23
20/05/2025 09:05:15    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 707) 294,00
20/05/2025 09:05:17    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 589) 259,22
20/05/2025 09:05:23    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 444) 259,21
20/05/2025 09:05:32    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 589) 259,20
20/05/2025 09:05:34    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 128) 259,22
20/05/2025 09:05:38    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 444) 259,19
20/05/2025 09:05:38    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 589) 259,18
20/05/2025 09:05:42    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 444) 259,17
20/05/2025 09:05:49    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 128) 259,18
20/05/2025 09:05:52    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 150) 340,00
20/05/2025 09:06:42    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 311) 255,00
20/05/2025 09:06:47    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 444) 255,00

MOVIMENTOS DO LOTE
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20/05/2025 09:07:12    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 776) 339,00
20/05/2025 09:07:17    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 138) 255,00
20/05/2025 09:08:30    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 128) 259,00
20/05/2025 09:11:52    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 455) 254,99
20/05/2025 09:11:52    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:12:04    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 589) 258,99
20/05/2025 09:12:17    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 337)

404,99
20/05/2025 09:12:38    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 839) 293,99
20/05/2025 09:13:13    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 311) 240,00
20/05/2025 09:14:42    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 626) 400,00
20/05/2025 09:14:55    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 128) 258,90
20/05/2025 09:15:15    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 589) 258,89
20/05/2025 09:15:26    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 337)

399,99
20/05/2025 09:17:26    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 444, PARTICIPANTE 138 que apresentaram o valor de 255.00.
20/05/2025 09:17:26    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME
20/05/2025 09:17:26    HABILITAÇÃO    
26/05/2025 13:18:02    MENSAGEM    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 311)
Boa tarde SR Pregoeiro, em todos os itens que fomos desclassificados com a alegação de ''NÃO MANDOU PROPOSTA PARA O 
ITEM. não anexou catálogo, ibama, inmetro, garantia do item.'', todos os itens solicitados se encontram no arquivo zipado que 
anexamos, não entendo o motivo da desclassificação em todos esses itens.
28/05/2025 10:37:37    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é MAGBA E-COMMERCE LTDA
28/05/2025 10:37:38    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME desclassificado. Motivo: INDICE DE CARGA:82 ± atende
 INDICE DE VELOCIDADE:T - atende
 TREAD: 320  - não atende
 TEMPERATURA: B ± não atende
ADERENCIA: B ± não atende
28/05/2025 10:38:51    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
MAGBA E-COMMERCE LTDA desclassificado. Motivo:     INDICE DE CARGA: 82 ± atende
    INDICE DE VELOCIDADE: T - atende
    TREAD: não contém
    TEMPERATURA: não contém
    ADERENCIA: não contém

28/05/2025 10:38:51    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é JN PNEUS LTDA
28/05/2025 10:58:18    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CPX DISTRIBUIDORA S/A
28/05/2025 10:58:19    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
JN PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: Por não atender o edital, principalmente aderência e outros.
28/05/2025 14:52:55    DESCLASSIFICAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
CPX DISTRIBUIDORA S/A desclassificado. Motivo: NÃO ANEXOU IBAMA E GARANTIA.
28/05/2025 14:52:56    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é GAMA PNEUS LTDA
30/05/2025 11:45:14    MENSAGEM    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 589)
Senhor, vimos agora que nossa empresa foi desclassificada no item 12 e provavelmente em mais itens por não apresentar 
declaração do distribuidor, apenas ibama do GABRIEL. Vamos a um fato simples que nesta licitação não esta ocorrendo: analise de 
documentação é ABRIR todos os arquivos e folhas dentro dos mesmos. JUNTAMENTE COM O IBAMA EXISTE UMA DECLARAÇÃO 
DE IMPORTAÇÃO PARA NOSSA EMPRESA. Dessa forma, sugerimos que os senhores analisem novamente. 
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30/05/2025 11:47:59    MENSAGEM    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 589)
Outra situação é que no lote 16 fomos desclassificados por não mandar proposta para o item. O item não ficou para nossa empresa, 
vamos mandar proposta atualizada por qual motivo?
30/05/2025 11:48:33    MENSAGEM    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 589)
notei que são em diversos itens essa colocação... 
02/06/2025 16:25:04    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
GAMA PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: não apresentou catálogo em tempo hábil.
02/06/2025 16:25:04    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FIRENZE PNEUS LTDA
02/06/2025 16:25:31    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FIRENZE PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: não atende o edital, temperatura e aderência. 
02/06/2025 16:25:31    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FREDI PNEUS LTDA
02/06/2025 16:28:05    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA
02/06/2025 16:28:06    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FREDI PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: não atende o edital, índice de temperatura.
02/06/2025 16:32:25    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: não atende o edital (aderência)
02/06/2025 16:32:25    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é TEREZA PNEUS LTDA
02/06/2025 16:33:32    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
TEREZA PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: não atende o edital, temperatura e aderência. 
02/06/2025 16:33:32    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CASINI PNEUS LTDA
06/06/2025 13:59:57    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:29:57    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASINI PNEUS LTDA  891 10.491.508/0001-93 581,00 550,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  270 53.389.965/0001-84 581,83 350,00 Sim
FREDI PNEUS LTDA  703 80.934.631/0001-17 580,00 399,99 14,2829 Não
JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  738 01.795.704/0001-60 581,00 440,00 10,0028 Sim
AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  260 20.063.556/0001-34 581,83 479,98 9,0864 Sim
TEREZA PNEUS LTDA  594 01.179.914/0001-24 581,83 548,00 14,1714 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 2 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 175/70R14 A/T -  especificações mínimas: - índice  de c

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 175/70R14 A/T -  especificações mínimas: - índice  de carga 88 - índice velocidade: H - durabilidade (treadware): 
340 - aderência (traction): A - temperatura: B - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO  
Quantidade: 120 Valor Unit.: 550,00 Valor Total: 66.000,00

Marca: BRIDGESTONE Modelo: REVO2
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06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:03:47    DISPUTA    
20/05/2025 09:03:47    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 703) 580,00
20/05/2025 09:03:47    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 738) 581,00
20/05/2025 09:03:47    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 270) 581,83
20/05/2025 09:03:47    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 594) 581,83
20/05/2025 09:03:47    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 260)

581,83
20/05/2025 09:03:47    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 891) 581,00
20/05/2025 09:05:28    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 738) 500,00
20/05/2025 09:05:46    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 270) 490,00
20/05/2025 09:06:28    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 891) 550,00
20/05/2025 09:07:53    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 594) 548,00
20/05/2025 09:09:40    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 738) 480,00
20/05/2025 09:12:04    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 703) 479,99
20/05/2025 09:12:05    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:12:17    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 260)

479,98
20/05/2025 09:12:22    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 270) 400,00
20/05/2025 09:12:42    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 703) 399,99
20/05/2025 09:13:01    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 738) 440,00
20/05/2025 09:13:55    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 270) 350,00
20/05/2025 09:15:55    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA
20/05/2025 09:15:55    HABILITAÇÃO    
20/05/2025 10:39:52    MENSAGEM    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 270)
Bom dia, Solicitamos, por gentileza, a desclassificação da nossa proposta referente ao Item 2, tendo em vista que, infelizmente, não 
identificamos previamente que o edital exige modelo A/T.
20/05/2025 10:40:49    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: A pedido da empresa.
20/05/2025 10:40:49    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FREDI PNEUS LTDA
20/05/2025 10:53:29    MENSAGEM    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 703)
Bom dia, Sr (a) Pregoeiro pedimos desclassificação do LOTE 02 pois cotamos pneu HT e  osolicitado foi AT, pedimos deculpas pelo 
equívoco.
20/05/2025 10:54:15    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FREDI PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: A pedido da empresa.
20/05/2025 10:54:15    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP
20/05/2025 10:58:25    MENSAGEM    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 738)
BOM DIA  SR PREGOEIRO  NOSSO PNEU  NÃO E  AT   PEDIMOS DESCULPAS PELO TRANSTORNO 
20/05/2025 11:03:45    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP
20/05/2025 11:03:46    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP desclassificado. Motivo: A pedido da empresa.
28/05/2025 11:18:55    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP desclassificado. Motivo: não atende o edital (temperatura).
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28/05/2025 11:18:55    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é TEREZA PNEUS LTDA
28/05/2025 11:28:12    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CASINI PNEUS LTDA
28/05/2025 11:28:13    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
TEREZA PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: por não atender o edital (aderência).
06/06/2025 13:59:57    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:29:58    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASINI PNEUS LTDA  973 10.491.508/0001-93 420,00 350,00 Sim
2 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  935 20.063.556/0001-34 420,00 383,99 9,71 Sim
3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  679 01.795.704/0001-60 420,00 393,00 2,35 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  773 17.234.948/0001-04 358,00 245,00 Sim
MAGBA E-COMMERCE LTDA  357 55.695.599/0001-17 420,00 248,99 1,6286 Sim
GAMA PNEUS LTDA  722 55.623.647/0001-61 420,00 288,99 16,0649 Sim
FIRENZE PNEUS LTDA  487 44.722.796/0001-61 420,00 289,00 0,0035 Sim
FREDI PNEUS LTDA  708 80.934.631/0001-17 410,00 308,84 6,8651 Não
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  168 53.389.965/0001-84 420,00 320,00 3,6135 Sim
CPX DISTRIBUIDORA S/A  803 10.158.356/0001-01 420,00 325,00 1,5625 Não
TEREZA PNEUS LTDA  302 01.179.914/0001-24 420,00 348,00 7,0769 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:03:47    DISPUTA    
20/05/2025 09:03:47    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 973) 420,00
20/05/2025 09:03:47    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 722) 420,00
20/05/2025 09:03:47    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 773) 358,00
20/05/2025 09:03:47    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 803) 420,00
20/05/2025 09:03:47    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 302) 420,00
20/05/2025 09:03:47    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 487) 420,00
20/05/2025 09:03:47    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 168) 420,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 3 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 175/65R14 -  especificações mínimas: - índice de carga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 175/65R14 -  especificações mínimas: - índice de carga 82 - índice velocidade: T - durabilidade (treadware): 420 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 30 Valor Unit.: 350,00 Valor Total: 10.500,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: CONTIPOWERCONTACT 
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20/05/2025 09:03:47    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 708) 410,00
20/05/2025 09:03:47    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 357) 420,00
20/05/2025 09:03:47    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 679) 420,00
20/05/2025 09:03:47    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 935)

420,00
20/05/2025 09:04:17    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 722) 357,99
20/05/2025 09:06:36    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 973) 356,00
20/05/2025 09:06:42    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 168) 320,00
20/05/2025 09:06:44    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 679) 400,00
20/05/2025 09:06:53    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 773) 318,00
20/05/2025 09:07:44    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 803) 325,00
20/05/2025 09:08:00    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 302) 355,00
20/05/2025 09:08:59    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 973) 350,00
20/05/2025 09:11:51    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 357) 317,99
20/05/2025 09:11:51    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:11:52    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 722) 317,98
20/05/2025 09:12:00    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 357) 317,97
20/05/2025 09:12:04    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 722) 317,96
20/05/2025 09:12:19    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 357) 317,95
20/05/2025 09:12:25    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 722) 317,94
20/05/2025 09:12:30    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 935)

399,99
20/05/2025 09:12:33    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 357) 317,93
20/05/2025 09:12:34    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 722) 317,92
20/05/2025 09:12:47    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 357) 317,91
20/05/2025 09:12:50    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 722) 317,90
20/05/2025 09:12:54    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 357) 317,89
20/05/2025 09:12:56    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 722) 317,88
20/05/2025 09:13:05    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 357) 317,87
20/05/2025 09:13:12    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 722) 317,86
20/05/2025 09:13:19    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 773) 302,00
20/05/2025 09:13:20    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 357) 317,85
20/05/2025 09:13:28    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 722) 301,99
20/05/2025 09:13:34    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 357) 301,98
20/05/2025 09:13:44    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 722) 301,97
20/05/2025 09:13:48    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 357) 301,96
20/05/2025 09:13:53    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 722) 301,95
20/05/2025 09:14:00    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 357) 301,94
20/05/2025 09:14:02    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 722) 301,93
20/05/2025 09:14:13    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 357) 301,92
20/05/2025 09:14:18    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 773) 270,00
20/05/2025 09:14:30    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 357) 269,99
20/05/2025 09:14:35    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 487) 300,00
20/05/2025 09:14:47    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 722) 299,99
20/05/2025 09:14:47    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 302) 348,00
20/05/2025 09:15:06    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 708) 319,99
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20/05/2025 09:15:34    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 773) 250,00
20/05/2025 09:15:42    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 679) 395,00
20/05/2025 09:15:44    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 357) 249,99
20/05/2025 09:16:20    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 935)

394,99
20/05/2025 09:17:35    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 773) 249,00
20/05/2025 09:17:44    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 357) 248,99
20/05/2025 09:18:05    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 708) 308,84
20/05/2025 09:19:01    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 487) 290,00
20/05/2025 09:19:19    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 722) 289,99
20/05/2025 09:19:43    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 773) 245,00
20/05/2025 09:20:06    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 679) 394,00
20/05/2025 09:20:21    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 935)

393,99
20/05/2025 09:21:12    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 487) 289,00
20/05/2025 09:21:18    MENSAGEM    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 773)
Bom dia sr.(a) pregoeiro(a), aconselho aumentar o valor minimo de lance na disputa, visto que tem participantes utilizando robos....
20/05/2025 09:21:33    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 722) 288,99
20/05/2025 09:22:44    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 679) 393,00
20/05/2025 09:23:15    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 935)

383,99
20/05/2025 09:25:16    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME
20/05/2025 09:25:16    HABILITAÇÃO    
20/05/2025 09:44:05    MENSAGEM    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 773)
Sr. creio que R$ 1,00 sana a questão dos robos... R$ 10,00 é muita coisa. habilita os lances intermediaros por gentileza assim como 
estava no inicio da disputa, está aceitando somente lances que cobrem o 1º lugar...
28/05/2025 11:29:33    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME desclassificado. Motivo:  TEMPERATURA: B ± NÃO ATENDE
28/05/2025 11:29:33    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é MAGBA E-COMMERCE LTDA
28/05/2025 11:29:49    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
MAGBA E-COMMERCE LTDA desclassificado. Motivo:  TEMPERATURA: B ± NÃO ATENDE
28/05/2025 11:29:49    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é GAMA PNEUS LTDA
28/05/2025 11:32:59    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
GAMA PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: índice de velocidade não atende. 
28/05/2025 11:32:59    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FIRENZE PNEUS LTDA
28/05/2025 11:37:24    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FIRENZE PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: temperatura e índice de velocidade não atende. 
28/05/2025 11:37:25    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FREDI PNEUS LTDA
28/05/2025 11:38:16    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FREDI PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: temperatura e índice de velocidade não atende. 
28/05/2025 11:38:16    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA
28/05/2025 11:43:47    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: temperatura não atende ao edital.
28/05/2025 11:43:47    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CPX DISTRIBUIDORA S/A
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28/05/2025 14:52:55    DESCLASSIFICAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
CPX DISTRIBUIDORA S/A desclassificado. Motivo: NÃO ANEXOU IBAMA E GARANTIA.
28/05/2025 14:52:57    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é TEREZA PNEUS LTDA
02/06/2025 16:38:25    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
TEREZA PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: Não apresentou catalogo em tempo hábil.
02/06/2025 16:38:25    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CASINI PNEUS LTDA
06/06/2025 13:59:57    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:29:58    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  597 17.234.948/0001-04 392,00 279,00 Sim
2 GAMA PNEUS LTDA  537 55.623.647/0001-61 602,00 299,99 7,52 Sim
3 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  525 53.389.965/0001-84 603,33 330,00 10,00 Sim
4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  957 20.063.556/0001-34 603,33 439,99 33,33 Sim
5 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  621 01.795.704/0001-60 603,00 440,00 0,00 Sim
6 TEREZA PNEUS LTDA  149 01.179.914/0001-24 603,33 444,98 1,13 Sim
7 CASINI PNEUS LTDA  018 10.491.508/0001-93 603,00 450,00 1,13 Sim
8 FREDI PNEUS LTDA  455 80.934.631/0001-17 600,00 485,66 7,92 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
RAVI E-COMMERCE LTDA  512 52.954.144/0001-80 603,00 263,00 Sim
MAGBA E-COMMERCE LTDA  714 55.695.599/0001-17 603,33 269,99 2,6578 Sim
CPX DISTRIBUIDORA S/A  267 10.158.356/0001-01 603,33 305,00 12,9671 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:03:48    DISPUTA    
20/05/2025 09:03:48    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 455) 600,00
20/05/2025 09:03:48    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 537) 602,00
20/05/2025 09:03:48    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 512) 603,00
20/05/2025 09:03:48    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 714) 603,33
20/05/2025 09:03:48    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 621) 603,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 4 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 195/65R15 -  especificações mínimas: - índice  de carga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 195/65R15 -  especificações mínimas: - índice  de carga 91 - índice velocidade: H - durabilidade (treadware): 320 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 65 Valor Unit.: 279,00 Valor Total: 18.135,00

Marca: WESTLAKE Modelo: Z108
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20/05/2025 09:03:48    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 597) 392,00
20/05/2025 09:03:48    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 267) 603,33
20/05/2025 09:03:48    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 149) 603,33
20/05/2025 09:03:48    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 957)

603,33
20/05/2025 09:03:48    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 525) 603,33
20/05/2025 09:03:48    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 018) 603,00
20/05/2025 09:04:17    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 537) 391,99
20/05/2025 09:06:03    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 512) 380,00
20/05/2025 09:06:51    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 018) 450,00
20/05/2025 09:07:04    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 597) 320,00
20/05/2025 09:07:27    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 621) 500,00
20/05/2025 09:07:36    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 512) 315,00
20/05/2025 09:08:10    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 149) 448,00
20/05/2025 09:08:13    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 267) 305,00
20/05/2025 09:08:54    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 597) 302,00
20/05/2025 09:10:18    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 512) 300,00
20/05/2025 09:11:00    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 621) 445,00
20/05/2025 09:11:33    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 597) 290,00
20/05/2025 09:12:00    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 714) 289,99
20/05/2025 09:12:00    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:12:06    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 537) 299,99
20/05/2025 09:12:38    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 512) 280,00
20/05/2025 09:12:43    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 957)

444,99
20/05/2025 09:12:49    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 714) 279,99
20/05/2025 09:13:29    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 597) 279,00
20/05/2025 09:13:34    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 714) 278,99
20/05/2025 09:14:10    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 525) 330,00
20/05/2025 09:14:21    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 512) 275,00
20/05/2025 09:14:32    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 714) 274,99
20/05/2025 09:15:01    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 149) 444,98
20/05/2025 09:15:18    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 512) 270,00
20/05/2025 09:15:21    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 957)

444,97
20/05/2025 09:15:28    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 714) 269,99
20/05/2025 09:16:01    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 621) 440,00
20/05/2025 09:16:16    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 512) 263,00
20/05/2025 09:16:39    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 957)

439,99
20/05/2025 09:18:09    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 455) 485,66
20/05/2025 09:20:09    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RAVI E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 09:20:09    HABILITAÇÃO    
20/05/2025 11:32:27    MENSAGEM    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 512)
Referente a alegação no item 31, sugiro a empresa verificar a legislação e o posicionamento do TCE/PR sobre a exigência de 
marcas nacionais.  Aliás, recomendo pegar um dicionario e pesquisar a palavra sugestão. 
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26/05/2025 13:12:33    MENSAGEM    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 512)
Sr. pregoeiro, estamos sendo desclassificados sem justificativa... Apresentamos declaracao de fornecimento junto a pasta de Ibama, 
poderia verificar por favor? 
26/05/2025 13:17:43    MENSAGEM    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 512)
Nossa declaração de fornecimento e relacionando marcas encontra-se junto a pasta de IBAMA, onde nossa importadora declara 
importar os produtos e nós como revendedores vendemos as marcas importadas pela mesma. Eu creio que estejam equivocado na 
nossa desclassificação.
28/05/2025 11:08:32    MENSAGEM    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 512)
Bom dia! Novamente reiteramos o atendimento a respeito da declaração. Anexamos declaração de nosso importador, relacionando 
as marcas importadas e nossa condição como revendedor dos produtos. 
28/05/2025 14:04:14    MENSAGEM    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 512)
Pregoeiro! Novamente estamos sendo desclassificados por uma declaração que consta na nossa documentação! Poderia verificar e 
nos dar um retorno por favor?  A declaração está anexa junto a pasta de IBAMA inclusive relacionando todas as marcas que são 
comercializadas.
28/05/2025 14:23:53    MENSAGEM    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 512)
Verificamos que o item 08 acabamos sendo reclassificados. Esperamos que seja reanalisado os outros demais itens que fomos 
desclassificados na segunda feira, pois realmente anexamos a documentação. 
28/05/2025 14:52:55    DESCLASSIFICAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
CPX DISTRIBUIDORA S/A desclassificado. Motivo: NÃO ANEXOU IBAMA E GARANTIA.
30/05/2025 15:50:25    MENSAGEM    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 512)
Sr. pregoeiro. Já haviamos anexado catálogo para os itens 04 e 05.
30/05/2025 15:50:40    MENSAGEM    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 512)
Está dentro da nossa documentação.
30/05/2025 15:53:59    MENSAGEM    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 512)
Qual o endereço para entrega da amostra? 
30/05/2025 16:04:28    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 512: Local e prazo de entrega das amostras: entrega de amostra no prazo de 05 (cinco) dias após declarado 
vencedor, na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM, Avenida Curitiba n° 065, centro. Más aguarde a solicitação.
30/05/2025 16:05:28    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 512: desculpa, já pedimos amostra, por favor incluir também os itens 4 e 5 para amostra.
05/06/2025 15:27:21    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RAVI E-COMMERCE LTDA desclassificado. Motivo: não atende ao edital, devido a borracha ser com a lateral muito fragil, o qual não 
é compativel a nossa regiao.
05/06/2025 15:27:21    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é MAGBA E-COMMERCE LTDA
05/06/2025 15:27:48    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
MAGBA E-COMMERCE LTDA desclassificado. Motivo: não atende ao edital, devido aderencia.
05/06/2025 15:27:48    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME
06/06/2025 13:59:58    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:02:05    RECURSO MANIFESTADO    RAVI E-COMMERCE LTDA
MANIFESTAMOS INTENÇÃO DE RECURSO. 
06/06/2025 14:29:58    INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS    
11/06/2025 14:31:22    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O condutor finalizou o recebimento de recursos para o lote 4.
11/06/2025 14:31:23    EM ADJUDICAÇÃO    

LOTE 5 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 7.50X16 BORRACHUDO  12 LONAS - especificações mínimas:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RAVI E-COMMERCE LTDA  260 52.954.144/0001-80 1.317,00 600,00 Sim
2 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  192 17.234.948/0001-04 794,00 615,00 2,50 Sim
3 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  207 53.389.965/0001-84 1.317,56 689,00 12,03 Sim
4 GAMA PNEUS LTDA  163 55.623.647/0001-61 1.317,00 749,98 8,85 Sim
5 CASINI PNEUS LTDA  376 10.491.508/0001-93 1.317,00 749,99 0,00 Sim
6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  573 20.063.556/0001-34 1.317,56 1.069,69 42,63 Sim
7 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  598 01.795.704/0001-60 1.317,00 1.079,60 0,93 Sim
8 TEREZA PNEUS LTDA  020 01.179.914/0001-24 1.317,55 1.145,00 6,06 Sim
9 FREDI PNEUS LTDA  373 80.934.631/0001-17 1.310,00 1.180,76 3,12 Não

10 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E  069 88.197.330/0001-60 1.317,00 1.186,00 0,44 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CPX DISTRIBUIDORA S/A  150 10.158.356/0001-01 1.317,56 750,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:03:48    DISPUTA    
20/05/2025 09:03:48    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 260) 1.317,00
20/05/2025 09:03:48    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 373) 1.310,00
20/05/2025 09:03:48    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 598) 1.317,00
20/05/2025 09:03:48    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 192) 794,00
20/05/2025 09:03:48    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 150) 1.317,56
20/05/2025 09:03:48    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 1.317,00
20/05/2025 09:03:48    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 573)

1.317,56
20/05/2025 09:03:48    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 020) 1.317,55
20/05/2025 09:03:48    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 207) 1.317,56
20/05/2025 09:03:48    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 376) 1.317,00
20/05/2025 09:03:48    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 163) 1.317,00
20/05/2025 09:04:17    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 163) 793,99
20/05/2025 09:05:43    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 1.186,00
20/05/2025 09:06:14    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 260) 750,00
20/05/2025 09:07:04    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 376) 749,99
20/05/2025 09:07:13    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 192) 730,00
20/05/2025 09:07:23    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 260) 700,00
20/05/2025 09:08:05    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 598) 1.150,00

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 7.50X16 BORRACHUDO  12 LONAS - especificações mínimas: - índice de carga 120/121  - índice velocidade: J - 
utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 54 Valor Unit.: 600,00 Valor Total: 32.400,00

Marca: MERIDIONAL Modelo: MILITARY LP17
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20/05/2025 09:08:15    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 020) 1.145,00
20/05/2025 09:08:33    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 150) 750,00
20/05/2025 09:09:22    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 192) 690,00
20/05/2025 09:10:28    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 260) 680,00
20/05/2025 09:11:40    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 192) 675,00
20/05/2025 09:12:09    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 163) 749,98
20/05/2025 09:12:09    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:12:09    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 373) 1.185,99
20/05/2025 09:12:17    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 573)

1.144,99
20/05/2025 09:12:21    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 598) 1.130,00
20/05/2025 09:12:55    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 573)

1.129,99
20/05/2025 09:13:31    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 598) 1.100,00
20/05/2025 09:14:14    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 573)

1.099,99
20/05/2025 09:14:22    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 207) 689,00
20/05/2025 09:14:26    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 260) 650,00
20/05/2025 09:14:38    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 192) 615,00
20/05/2025 09:15:22    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 260) 600,00
20/05/2025 09:16:26    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 598) 1.090,00
20/05/2025 09:16:40    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 573)

1.089,99
20/05/2025 09:18:04    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 373) 1.180,76
20/05/2025 09:18:21    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 598) 1.089,88
20/05/2025 09:18:51    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 573)

1.089,87
20/05/2025 09:20:43    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 598) 1.089,70
20/05/2025 09:21:09    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 573)

1.089,69
20/05/2025 09:21:27    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 598) 1.089,65
20/05/2025 09:21:56    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 573)

1.079,69
20/05/2025 09:22:24    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 598) 1.079,60
20/05/2025 09:22:53    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 573)

1.069,69
20/05/2025 09:24:54    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RAVI E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 09:24:54    HABILITAÇÃO    
28/05/2025 14:52:55    DESCLASSIFICAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
CPX DISTRIBUIDORA S/A desclassificado. Motivo: NÃO ANEXOU IBAMA E GARANTIA.
06/06/2025 13:59:58    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:29:58    EM ADJUDICAÇÃO    
06/06/2025 15:48:32    MENSAGEM    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 260)
Prezado pregoeiro. Poderia disponibilizar o termo de julgamento das amostras? Pois queremos saber qual o critério tecnico utilizado 
para reprovar as nossas. E aliás, para algumas empresas, diferente de nós, foram habilitadas mesmo com amostras pendentes?!?
06/06/2025 16:02:03    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 260: A analise foi feito pelo borracheiro do Município.
06/06/2025 16:05:05    MENSAGEM    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 260)
Sim, mas isso é uma licitação. Eu preciso saber por qual motivo foi reprovada. A reprovação deve ser por criterios tecnicos 
objetivos... Por um indice que não atende, por uma aplicação errada... E isso deve gerar um relatório.
06/06/2025 17:25:11    MENSAGEM    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 260)
Sr. pregoeiro. Após uma melhor analise, iremos desistir do recurso, afim de não protelar mais o certame. Não temos como cancelar a 
manifestação, mas já deixamos registrado que não será protocolado. 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  048 17.234.948/0001-04 589,00 395,00 Sim
2 RAVI E-COMMERCE LTDA  371 52.954.144/0001-80 1.236,00 400,00 1,27 Sim
3 MAGBA E-COMMERCE LTDA  266 55.695.599/0001-17 1.236,17 459,99 15,00 Sim
4 JN PNEUS LTDA  767 44.472.217/0001-70 1.236,17 460,00 0,00 Não
5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  957 53.389.965/0001-84 1.236,17 468,00 1,74 Sim
6 GAMA PNEUS LTDA  582 55.623.647/0001-61 1.236,00 479,38 2,43 Sim
7 CASINI PNEUS LTDA  828 10.491.508/0001-93 1.236,00 550,00 14,73 Sim
8 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  887 20.063.556/0001-34 1.236,17 804,22 46,22 Sim
9 FREDI PNEUS LTDA  413 80.934.631/0001-17 1.235,00 804,23 0,00 Não

10 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  228 01.795.704/0001-60 1.236,00 880,00 9,42 Sim
11 TEREZA PNEUS LTDA  773 01.179.914/0001-24 1.236,00 919,95 4,54 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CPX DISTRIBUIDORA S/A  839 10.158.356/0001-01 1.236,17 410,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:03:49    DISPUTA    
20/05/2025 09:03:49    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 266) 1.236,17
20/05/2025 09:03:49    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 582) 1.236,00
20/05/2025 09:03:49    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 413) 1.235,00
20/05/2025 09:03:49    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 228) 1.236,00
20/05/2025 09:03:49    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 048) 589,00
20/05/2025 09:03:49    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 767) 1.236,17
20/05/2025 09:03:49    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 887)

1.236,17
20/05/2025 09:03:49    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 839) 1.236,17
20/05/2025 09:03:49    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 773) 1.236,00
20/05/2025 09:03:49    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 957) 1.236,17
20/05/2025 09:03:49    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 828) 1.236,00
20/05/2025 09:03:49    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 371) 1.236,00
20/05/2025 09:04:07    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 767) 559,48
20/05/2025 09:04:18    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 582) 559,47

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 6 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 205/75R16 -  especificações mínimas: - índice de carga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 205/75R16 -  especificações mínimas: - índice de carga 110/108 - índice velocidade: R - utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 30 Valor Unit.: 395,00 Valor Total: 11.850,00

Marca: APTANY Modelo: RL106
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20/05/2025 09:04:23    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 767) 531,43
20/05/2025 09:04:27    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 582) 531,42
20/05/2025 09:04:28    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 767) 504,78
20/05/2025 09:04:32    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 582) 504,77
20/05/2025 09:04:38    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 767) 479,47
20/05/2025 09:04:47    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 582) 479,46
20/05/2025 09:05:03    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 767) 479,45
20/05/2025 09:05:11    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 582) 479,44
20/05/2025 09:05:14    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 767) 479,43
20/05/2025 09:05:17    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 582) 479,42
20/05/2025 09:05:23    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 767) 479,41
20/05/2025 09:05:33    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 582) 479,40
20/05/2025 09:05:36    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 767) 479,39
20/05/2025 09:05:39    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 582) 479,38
20/05/2025 09:05:42    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 767) 479,37
20/05/2025 09:07:02    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 371) 460,00
20/05/2025 09:07:09    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 767) 460,00
20/05/2025 09:07:19    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 828) 900,00
20/05/2025 09:07:26    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 048) 450,00
20/05/2025 09:07:46    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 371) 440,00
20/05/2025 09:08:25    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 773) 1.180,00
20/05/2025 09:08:43    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 228) 1.050,00
20/05/2025 09:09:06    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 839) 420,00
20/05/2025 09:09:31    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 048) 415,00
20/05/2025 09:10:18    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 828) 550,00
20/05/2025 09:10:39    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 371) 400,00
20/05/2025 09:11:55    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 048) 395,00
20/05/2025 09:11:55    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:12:04    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 266) 459,99
20/05/2025 09:12:18    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 887)

1.049,99
20/05/2025 09:12:27    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 839) 410,00
20/05/2025 09:12:50    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 413) 1.049,98
20/05/2025 09:12:57    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 887)

1.049,97
20/05/2025 09:13:16    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 413) 1.049,96
20/05/2025 09:13:50    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 887)

1.049,95
20/05/2025 09:14:09    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 413) 1.049,94
20/05/2025 09:14:13    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 228) 920,00
20/05/2025 09:14:18    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 887)

919,99
20/05/2025 09:14:27    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 957) 468,00
20/05/2025 09:14:48    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 413) 919,98
20/05/2025 09:15:21    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 887)

919,97
20/05/2025 09:15:24    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 773) 919,95
20/05/2025 09:15:41    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 413) 919,94
20/05/2025 09:15:53    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 887)

919,93
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20/05/2025 09:16:11    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 413) 919,92
20/05/2025 09:16:34    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 887)

919,91
20/05/2025 09:16:53    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 228) 890,00
20/05/2025 09:16:58    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 413) 919,90
20/05/2025 09:17:04    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 887)

889,99
20/05/2025 09:17:25    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 413) 889,98
20/05/2025 09:17:32    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 887)

889,97
20/05/2025 09:17:44    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 228) 880,00
20/05/2025 09:18:06    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 413) 804,23
20/05/2025 09:18:11    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 887)

804,22
20/05/2025 09:20:11    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME
20/05/2025 09:20:11    HABILITAÇÃO    
28/05/2025 14:52:55    DESCLASSIFICAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
CPX DISTRIBUIDORA S/A desclassificado. Motivo: NÃO ANEXOU IBAMA E GARANTIA.
30/05/2025 08:27:39    MENSAGEM    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 048)
Bom dia senhor(a) pregoeiro(a), estamos no aguardo da convocação para anexar a proposta atualizada. A aba para anexar não esta 
aberta/disponivel para postagem...
30/05/2025 11:01:19    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 048: Bom dia, hoje ainda disponibilizaremos. 
30/05/2025 11:33:53    MENSAGEM    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 048)
Senhor pregoeiro, notamos que no itens 15 - 17 - 20 e 37 o senhor nos desclassificou dizendo " NÃO MANDOU PROPOSTA PARA O 
ITEM. não anexou catálogo, ibama, inmetro, garantia do item...", contudo na documentação inicial constava sim INMETRO, IBAMA E 
GARANTIA DE TODOS OS ITENS QUE PARTICIPAMOS, o catalogo porém não estava nesse arquivo zipado por não exigir em 
edital tal documento na fase inicial (antes da disputa). 

30/05/2025 11:33:59    MENSAGEM    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 048)
O catalogo foi solicitado juntamente com a proposta atualizada, pelo senhor "Prezados licitantes, solicito que anexem no prazo 
máximo de 04 (quatro) horas os documentos complementares, proposta ajustada e catálogo contendo todas informações solicitadas 
em edital..." 

30/05/2025 11:34:05    MENSAGEM    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 048)
OU SEJA, O CATALOGO ENVIADO SERIA REFERENTE ITENS GANHOS ( ATE PARA FACILITAR A CONFERENCIA). OS 
DEMAIS ITENS GANHOS POsTERIORMENTE NÃO CONSTARAM NA PROPOSTA REAJUSTADA, (POR NÃO TER SIDO GANHO 
NA FASE DE DISPUTA). 

30/05/2025 11:34:11    MENSAGEM    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 048)
O SENHOR DEVERIA TER SOLICITADO NESSES ITENS QUE HOUVE DESCLASSIFICAÇÃO PROPOSTA ATUALIZADA... COMO 
MANDARIAMOS PROPOSTA SE NEM SEQUER PEDIU E NEM SEQUER ESTA ABERTO PARA ANEXARMOS ????

30/05/2025 11:50:33    MENSAGEM    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 048)
* Corrigindo - na documentação inicial não consta anexado garantia, ibama e catalogo, pois em edital não exigia tal informação 
juntamente com a proposta inicial, contudo, foi sim postada para todos os itens ganhos na fase de disputa (apresentado na proposta 
reajustada em arquivo zipado).
30/05/2025 11:50:39    MENSAGEM    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 048)
Com isso quero dizer que, os demais itens, que acabaram vindo para nossa empresa por meio de desclassificação de outras, deveria 
ser solicitado proposta nova integrando esses novos itens, juntamente com a documentação comprovando a qualificação e demais 
condizentes com o especificado em edital...

30/05/2025 14:43:17    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 048: Boa tarde, o item 15 a profundidade não atende, no item 17 foi reclassificado, e no item 37 o índice de 
carga não atende.
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02/06/2025 16:43:38    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 048: Senhor licitante, favor enviar amostra no prazo estipulado em edital.
06/06/2025 13:59:58    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:00    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  958 17.234.948/0001-04 644,00 449,00 Sim
2 MAGBA E-COMMERCE LTDA  616 55.695.599/0001-17 1.309,05 479,99 6,90 Sim
3 GAMA PNEUS LTDA  359 55.623.647/0001-61 1.300,00 539,95 12,49 Sim
4 CASINI PNEUS LTDA  858 10.491.508/0001-93 1.309,00 550,00 1,86 Sim
5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  539 53.389.965/0001-84 1.309,05 596,00 8,36 Sim
6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  260 20.063.556/0001-34 1.309,05 948,98 59,22 Sim
7 TEREZA PNEUS LTDA  072 01.179.914/0001-24 1.309,00 948,99 0,00 Sim
8 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  935 01.795.704/0001-60 1.309,00 949,00 0,00 Sim
9 FREDI PNEUS LTDA  869 80.934.631/0001-17 1.300,00 980,45 3,31 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
RAVI E-COMMERCE LTDA  336 52.954.144/0001-80 1.309,00 445,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:03:49    DISPUTA    
20/05/2025 09:03:49    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 869) 1.300,00
20/05/2025 09:03:49    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 359) 1.300,00
20/05/2025 09:03:49    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 616) 1.309,05
20/05/2025 09:03:49    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 336) 1.309,00
20/05/2025 09:03:49    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 935) 1.309,00
20/05/2025 09:03:49    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 958) 644,00
20/05/2025 09:03:49    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 260)

1.309,05
20/05/2025 09:03:49    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 072) 1.309,00
20/05/2025 09:03:49    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 539) 1.309,05
20/05/2025 09:03:49    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 858) 1.309,00
20/05/2025 09:04:18    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 359) 643,99

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 7 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 225/75R16 12 LONAS -  especificações mínimas: - índice

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 225/75R16 12 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 118/116 - índice velocidade: R - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 70 Valor Unit.: 449,00 Valor Total: 31.430,00

Marca: WESTLAKE Modelo: H188
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20/05/2025 09:05:33    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 935) 1.290,00
20/05/2025 09:07:20    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 336) 620,00
20/05/2025 09:07:32    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 958) 590,00
20/05/2025 09:07:46    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 858) 900,00
20/05/2025 09:07:52    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 336) 580,00
20/05/2025 09:09:20    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 072) 1.280,00
20/05/2025 09:09:38    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 958) 560,00
20/05/2025 09:09:54    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 858) 550,00
20/05/2025 09:09:55    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 336) 550,00
20/05/2025 09:10:38    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 935) 1.250,00
20/05/2025 09:10:45    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 336) 540,00
20/05/2025 09:11:55    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 359) 539,99
20/05/2025 09:11:55    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:12:00    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 616) 539,98
20/05/2025 09:12:09    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 359) 539,97
20/05/2025 09:12:17    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 958) 515,00
20/05/2025 09:12:18    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 616) 539,96
20/05/2025 09:12:30    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 336) 500,00
20/05/2025 09:12:33    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 616) 499,99
20/05/2025 09:12:39    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 359) 539,95
20/05/2025 09:13:00    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 336) 480,00
20/05/2025 09:13:02    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 869) 1.249,99
20/05/2025 09:13:06    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 616) 479,99
20/05/2025 09:13:09    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 260)

1.249,99
20/05/2025 09:13:28    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 869) 1.249,98
20/05/2025 09:13:36    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 539) 596,00
20/05/2025 09:13:36    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 260)

1.249,98
20/05/2025 09:13:50    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 958) 455,00
20/05/2025 09:13:55    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 869) 1.249,97
20/05/2025 09:14:18    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 260)

1.249,96
20/05/2025 09:14:20    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 869) 1.249,95
20/05/2025 09:14:34    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 336) 457,00
20/05/2025 09:15:12    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 260)

1.249,94
20/05/2025 09:15:29    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 869) 1.249,93
20/05/2025 09:15:46    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 072) 1.249,92
20/05/2025 09:15:47    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 869) 1.249,91
20/05/2025 09:15:55    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 935) 1.090,00
20/05/2025 09:16:21    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 869) 1.089,99
20/05/2025 09:16:27    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 935) 990,00
20/05/2025 09:16:44    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 336) 450,00
20/05/2025 09:16:45    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 869) 989,99
20/05/2025 09:16:51    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 260)

989,98
20/05/2025 09:17:13    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 869) 989,97
20/05/2025 09:17:21    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 260)

989,96
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20/05/2025 09:17:42    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 869) 989,95
20/05/2025 09:17:46    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 260)

989,94
20/05/2025 09:18:03    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 935) 960,00
20/05/2025 09:18:05    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 869) 980,45
20/05/2025 09:18:11    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 260)

959,99
20/05/2025 09:18:24    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 958) 449,00
20/05/2025 09:19:16    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 336) 445,00
20/05/2025 09:20:42    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 072) 959,99
20/05/2025 09:20:43    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 935) 949,00
20/05/2025 09:20:53    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 072) 948,99
20/05/2025 09:21:22    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 260)

948,98
20/05/2025 09:23:22    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RAVI E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 09:23:22    HABILITAÇÃO    
28/05/2025 13:58:43    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME
28/05/2025 13:58:44    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RAVI E-COMMERCE LTDA desclassificado. Motivo:  LONAGEM ± NÃO TEM NO CATÁLOGO
02/06/2025 16:46:06    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 958: Senhor licitante, favor enviar amostra no prazo estipulado em edital.
06/06/2025 13:59:58    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:29:59    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RAVI E-COMMERCE LTDA  686 52.954.144/0001-80 1.800,00 580,00 Sim
2 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  894 17.234.948/0001-04 762,00 584,00 0,69 Sim
3 GAMA PNEUS LTDA  272 55.623.647/0001-61 1.800,00 659,99 13,01 Sim
4 CASINI PNEUS LTDA  336 10.491.508/0001-93 1.800,00 699,99 6,06 Sim
5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  089 53.389.965/0001-84 1.800,17 749,00 7,00 Sim
6 TEREZA PNEUS LTDA  847 01.179.914/0001-24 1.800,00 965,81 28,95 Sim
7 FREDI PNEUS LTDA  265 80.934.631/0001-17 1.790,00 965,81 0,00 Não
8 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  849 20.063.556/0001-34 1.800,17 1.179,84 22,16 Sim
9 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E  537 88.197.330/0001-60 1.800,00 1.190,00 0,86 Sim

10 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  581 01.795.704/0001-60 1.800,00 1.590,00 33,61 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 8 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 215/75R17.5 LISO -  especificações mínimas: - índice de

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 215/75R17.5 LISO -  especificações mínimas: - índice de carga 126/124 - índice velocidade: M - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 150 Valor Unit.: 580,00 Valor Total: 87.000,00

Marca: XBRI Modelo: ECOWAY P1
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06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:03:49    DISPUTA    
20/05/2025 09:03:49    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 265) 1.790,00
20/05/2025 09:03:49    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 336) 1.800,00
20/05/2025 09:03:49    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 894) 762,00
20/05/2025 09:03:49    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 581) 1.800,00
20/05/2025 09:03:49    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 537) 1.800,00
20/05/2025 09:03:49    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 849)

1.800,17
20/05/2025 09:03:49    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 847) 1.800,00
20/05/2025 09:03:49    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 089) 1.800,17
20/05/2025 09:03:49    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 272) 1.800,00
20/05/2025 09:03:49    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 686) 1.800,00
20/05/2025 09:04:19    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 272) 761,99
20/05/2025 09:06:17    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 581) 1.770,00
20/05/2025 09:06:38    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 537) 1.190,00
20/05/2025 09:07:16    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 686) 750,00
20/05/2025 09:07:42    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 894) 720,00
20/05/2025 09:07:55    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 336) 1.600,00
20/05/2025 09:07:56    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 686) 700,00
20/05/2025 09:09:03    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 581) 1.590,00
20/05/2025 09:09:31    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 847) 1.180,00
20/05/2025 09:10:30    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 894) 690,00
20/05/2025 09:10:50    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 686) 680,00
20/05/2025 09:10:53    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 336) 699,99
20/05/2025 09:11:55    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 272) 679,99
20/05/2025 09:11:55    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:12:11    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 265) 1.179,99
20/05/2025 09:12:17    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 849)

1.179,98
20/05/2025 09:12:22    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 686) 660,00
20/05/2025 09:12:25    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 272) 659,99
20/05/2025 09:12:32    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 894) 630,00
20/05/2025 09:12:49    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 686) 600,00
20/05/2025 09:12:49    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 265) 1.179,97
20/05/2025 09:13:23    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 849)

1.179,96
20/05/2025 09:13:28    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 265) 1.179,95
20/05/2025 09:14:00    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 894) 589,00
20/05/2025 09:14:04    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 849)

1.179,94
20/05/2025 09:14:31    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 265) 1.179,93
20/05/2025 09:14:39    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 686) 595,00
20/05/2025 09:14:43    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 849)

1.179,92

MOVIMENTOS DO LOTE
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20/05/2025 09:14:48    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 089) 749,00
20/05/2025 09:15:06    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 265) 1.179,91
20/05/2025 09:15:22    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 849)

1.179,90
20/05/2025 09:15:34    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 686) 585,00
20/05/2025 09:16:02    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 265) 1.179,89
20/05/2025 09:16:35    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 849)

1.179,88
20/05/2025 09:16:55    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 265) 1.179,87
20/05/2025 09:17:05    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 849)

1.179,86
20/05/2025 09:17:25    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 265) 1.179,85
20/05/2025 09:17:48    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 849)

1.179,84
20/05/2025 09:18:05    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 265) 965,81
20/05/2025 09:18:40    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 894) 584,00
20/05/2025 09:19:24    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 686) 580,00
20/05/2025 09:21:10    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 847) 965,81
20/05/2025 09:23:10    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 847, PARTICIPANTE 265 que apresentaram o valor de 965.81.
20/05/2025 09:23:10    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RAVI E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 09:23:10    HABILITAÇÃO    
28/05/2025 14:02:40    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME
28/05/2025 14:02:41    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RAVI E-COMMERCE LTDA desclassificado. Motivo: IBAMA: FALTA DECLARAÇÃO DE DISTRIBUIDOR
28/05/2025 14:16:59    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RAVI E-COMMERCE LTDA
28/05/2025 14:17:00    RECLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RAVI E-COMMERCE LTDA reclassificado. Motivo: desclassificação equivocada.
06/06/2025 13:59:58    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:29:59    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASINI PNEUS LTDA  926 10.491.508/0001-93 1.841,00 840,00 Sim
2 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  880 20.063.556/0001-34 1.841,12 1.311,99 56,19 Sim
3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  149 01.795.704/0001-60 1.840,00 1.321,00 0,69 Sim
4 FREDI PNEUS LTDA  337 80.934.631/0001-17 1.830,00 1.492,91 13,01 Não
5 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E  219 88.197.330/0001-60 1.841,00 1.575,00 5,50 Sim
6 TEREZA PNEUS LTDA  212 01.179.914/0001-24 1.841,00 1.770,00 12,38 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 9 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 215/75R17.5  BORRACHUDO - especificações mínimas: - índ

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 215/75R17.5  BORRACHUDO - especificações mínimas: - índice de carga 126/124  - índice velocidade: M - 
utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 120 Valor Unit.: 840,00 Valor Total: 100.800,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: LDR1
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  230 17.234.948/0001-04 885,00 698,00 Sim
GAMA PNEUS LTDA  294 55.623.647/0001-61 1.840,00 748,99 7,3052 Sim
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  055 53.389.965/0001-84 1.841,12 749,00 0,0013 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:03:50    DISPUTA    
20/05/2025 09:03:50    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 337) 1.830,00
20/05/2025 09:03:50    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.840,00
20/05/2025 09:03:50    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.841,12
20/05/2025 09:03:50    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 230) 885,00
20/05/2025 09:03:50    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 294) 1.840,00
20/05/2025 09:03:50    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 055) 1.841,12
20/05/2025 09:03:50    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 219) 1.841,00
20/05/2025 09:03:50    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 212) 1.841,00
20/05/2025 09:03:50    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 926) 1.841,00
20/05/2025 09:04:20    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 294) 884,99
20/05/2025 09:06:38    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.780,00
20/05/2025 09:07:15    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 219) 1.575,00
20/05/2025 09:07:54    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 230) 850,00
20/05/2025 09:08:10    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 926) 1.800,00
20/05/2025 09:09:38    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 212) 1.770,00
20/05/2025 09:09:43    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.565,00
20/05/2025 09:11:07    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 926) 840,00
20/05/2025 09:11:55    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 294) 839,99
20/05/2025 09:11:55    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:12:16    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 337) 1.564,99
20/05/2025 09:12:18    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.564,99
20/05/2025 09:12:34    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.559,00
20/05/2025 09:12:44    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.558,99
20/05/2025 09:12:47    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 230) 800,00
20/05/2025 09:12:50    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 294) 799,99
20/05/2025 09:13:07    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.538,00
20/05/2025 09:13:10    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 055) 749,00
20/05/2025 09:13:22    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 294) 748,99
20/05/2025 09:13:39    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 337) 1.537,99
20/05/2025 09:13:43    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.529,00
20/05/2025 09:13:53    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.537,98
20/05/2025 09:14:06    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 230) 698,00

MOVIMENTOS DO LOTE
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20/05/2025 09:14:09    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 337) 1.528,99
20/05/2025 09:14:14    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.528,00
20/05/2025 09:14:19    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.527,99
20/05/2025 09:14:22    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.525,00
20/05/2025 09:14:48    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 337) 1.524,99
20/05/2025 09:14:54    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.522,00
20/05/2025 09:14:58    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.524,99
20/05/2025 09:15:21    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 337) 1.521,99
20/05/2025 09:15:23    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.519,00
20/05/2025 09:15:26    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.518,99
20/05/2025 09:15:48    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 337) 1.518,98
20/05/2025 09:15:54    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.518,97
20/05/2025 09:16:11    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.515,00
20/05/2025 09:16:13    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 337) 1.518,96
20/05/2025 09:16:29    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 337) 1.514,99
20/05/2025 09:16:39    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.510,00
20/05/2025 09:16:39    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.514,98
20/05/2025 09:16:57    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 337) 1.509,99
20/05/2025 09:17:03    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.480,00
20/05/2025 09:17:07    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.509,98
20/05/2025 09:17:31    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 337) 1.509,97
20/05/2025 09:17:46    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.479,99
20/05/2025 09:17:48    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.450,00
20/05/2025 09:18:06    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 337) 1.492,91
20/05/2025 09:18:15    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.449,99
20/05/2025 09:18:18    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.440,00
20/05/2025 09:18:47    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.439,99
20/05/2025 09:18:49    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.438,00
20/05/2025 09:19:11    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.437,99
20/05/2025 09:19:13    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.436,00
20/05/2025 09:19:40    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.435,99
20/05/2025 09:19:42    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.434,00
20/05/2025 09:20:18    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.433,99
20/05/2025 09:20:20    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.433,00
20/05/2025 09:20:44    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.432,99
20/05/2025 09:20:53    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.432,00
20/05/2025 09:21:22    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.431,99
20/05/2025 09:21:23    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.430,00
20/05/2025 09:21:57    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.421,99
20/05/2025 09:21:58    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.429,00
20/05/2025 09:22:03    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.421,00
20/05/2025 09:22:30    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.411,99
20/05/2025 09:22:35    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.411,00
20/05/2025 09:23:05    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.401,99
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20/05/2025 09:23:11    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.401,00
20/05/2025 09:23:36    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.391,99
20/05/2025 09:23:40    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.391,00
20/05/2025 09:24:04    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.381,99
20/05/2025 09:24:08    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.381,00
20/05/2025 09:24:32    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.371,99
20/05/2025 09:24:36    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.371,00
20/05/2025 09:24:59    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.361,99
20/05/2025 09:25:01    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.361,00
20/05/2025 09:25:30    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.351,99
20/05/2025 09:25:32    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.351,00
20/05/2025 09:25:58    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.341,99
20/05/2025 09:26:01    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.341,00
20/05/2025 09:26:29    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.331,99
20/05/2025 09:26:33    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.331,00
20/05/2025 09:26:54    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.321,99
20/05/2025 09:26:58    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.321,99
20/05/2025 09:27:22    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

1.311,99
20/05/2025 09:27:39    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 149) 1.321,00
20/05/2025 09:29:39    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME
20/05/2025 09:29:39    HABILITAÇÃO    
28/05/2025 14:18:50    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é GAMA PNEUS LTDA
28/05/2025 14:18:51    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME desclassificado. Motivo:   INDICE DE VELOCIDADE: J, NÃO ATENDE
02/06/2025 16:51:37    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
GAMA PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: Não enviou catalogo em tempo habil.
02/06/2025 16:51:37    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA
02/06/2025 16:56:30    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: Não atende ao edital (índice de velocidade).
02/06/2025 16:56:30    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CASINI PNEUS LTDA
06/06/2025 13:59:58    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:29:59    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RAVI E-COMMERCE LTDA  094 52.954.144/0001-80 3.273,00 1.150,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 10 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU DIAGONAL 12.5/80-18 G2/L2 12 LONAS -  especificações mí

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 12.5/80-18 G2/L2 12 LONAS -  especificações mínimas: - utilização com câmara.  
Quantidade: 8 Valor Unit.: 1.150,00 Valor Total: 9.200,00

Marca: SPEEDROAD Modelo: O4510
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2 MAGBA E-COMMERCE LTDA  910 55.695.599/0001-17 3.273,33 1.199,99 4,35 Sim
3 GAMA PNEUS LTDA  753 55.623.647/0001-61 3.270,00 1.399,97 16,67 Sim
4 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  799 17.234.948/0001-04 1.778,00 1.419,00 1,36 Sim
5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  660 53.389.965/0001-84 3.273,33 1.429,00 0,70 Sim
6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  880 20.063.556/0001-34 3.273,33 2.699,99 88,94 Sim
7 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  429 01.795.704/0001-60 3.270,00 2.700,00 0,00 Sim
8 FREDI PNEUS LTDA  542 80.934.631/0001-17 3.270,00 2.971,83 10,07 Não
9 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E  729 88.197.330/0001-60 3.273,00 2.988,00 0,54 Sim

10 TEREZA PNEUS LTDA  118 01.179.914/0001-24 3.273,00 3.250,00 8,77 Sim
11 CASINI PNEUS LTDA  177 10.491.508/0001-93 3.273,00 3.270,00 0,62 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CPX DISTRIBUIDORA S/A  539 10.158.356/0001-01 3.273,33 1.400,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:03:50    DISPUTA    
20/05/2025 09:03:50    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 910) 3.273,33
20/05/2025 09:03:50    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 539) 3.273,33
20/05/2025 09:03:50    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 429) 3.270,00
20/05/2025 09:03:50    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 799) 1.778,00
20/05/2025 09:03:50    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 729) 3.273,00
20/05/2025 09:03:50    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 118) 3.273,00
20/05/2025 09:03:50    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 660) 3.273,33
20/05/2025 09:03:50    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

3.273,33
20/05/2025 09:03:50    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 094) 3.273,00
20/05/2025 09:03:50    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 753) 3.270,00
20/05/2025 09:03:50    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 177) 3.273,00
20/05/2025 09:03:50    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 542) 3.270,00
20/05/2025 09:04:21    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 753) 1.777,99
20/05/2025 09:07:12    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 429) 2.700,00
20/05/2025 09:07:12    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 094) 1.700,00
20/05/2025 09:07:41    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 729) 2.988,00
20/05/2025 09:08:13    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 799) 1.680,00
20/05/2025 09:08:35    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 177) 3.270,00
20/05/2025 09:09:36    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 539) 1.600,00
20/05/2025 09:09:44    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 799) 1.590,00
20/05/2025 09:09:47    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 118) 3.250,00
20/05/2025 09:09:52    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 094) 1.500,00
20/05/2025 09:10:17    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 799) 1.490,00
20/05/2025 09:10:54    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 094) 1.400,00

MOVIMENTOS DO LOTE
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20/05/2025 09:11:53    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 910) 1.399,99
20/05/2025 09:11:53    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:11:58    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 753) 1.399,99
20/05/2025 09:12:10    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 910) 1.399,98
20/05/2025 09:12:17    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 753) 1.399,97
20/05/2025 09:12:18    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 094) 1.300,00
20/05/2025 09:12:18    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 880)

2.699,99
20/05/2025 09:12:26    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 910) 1.299,99
20/05/2025 09:12:43    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 542) 2.987,99
20/05/2025 09:12:55    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 799) 1.419,00
20/05/2025 09:12:56    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 094) 1.250,00
20/05/2025 09:13:01    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 660) 1.429,00
20/05/2025 09:13:06    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 910) 1.249,99
20/05/2025 09:14:17    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 094) 1.230,00
20/05/2025 09:14:30    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 910) 1.229,99
20/05/2025 09:14:49    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 094) 1.210,00
20/05/2025 09:14:57    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 910) 1.209,99
20/05/2025 09:15:11    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 094) 1.200,00
20/05/2025 09:15:13    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 910) 1.199,99
20/05/2025 09:16:30    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 094) 1.150,00
20/05/2025 09:17:06    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 539) 1.400,00
20/05/2025 09:18:06    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 542) 2.971,83
20/05/2025 09:20:06    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RAVI E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 09:20:06    HABILITAÇÃO    
28/05/2025 14:52:55    DESCLASSIFICAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
CPX DISTRIBUIDORA S/A desclassificado. Motivo: NÃO ANEXOU IBAMA E GARANTIA.
06/06/2025 13:59:58    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:29:59    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  308 17.234.948/0001-04 2.805,00 2.479,00 Sim
2 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  279 01.795.704/0001-60 3.030,00 2.600,00 4,88 Sim
3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  655 20.063.556/0001-34 3.035,25 2.615,00 0,58 Sim
4 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  990 53.389.965/0001-84 3.035,25 2.625,00 0,38 Sim
5 CASINI PNEUS LTDA  726 10.491.508/0001-93 3.035,00 2.700,00 2,86 Sim
6 TEREZA PNEUS LTDA  112 01.179.914/0001-24 3.035,00 3.010,00 11,48 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 11 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU RADIAL MISTO (TRAÇÃO) 1.000R20 -  especificações mínima

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU RADIAL MISTO (TRAÇÃO) 1.000R20 -  especificações mínimas: - capacidade de mínima de 16 lonas  - índice de 
carga 146/143 - profundidade de sulco 23,1mm - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 100 Valor Unit.: 2.479,00 Valor Total: 247.900,00

Marca: FIRESTONE Modelo: T831
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7 FREDI PNEUS LTDA  441 80.934.631/0001-17 3.020,00 3.020,00 0,33 Não

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
GAMA PNEUS LTDA  276 55.623.647/0001-61 3.035,00 1.983,77 Sim
JN PNEUS LTDA  446 44.472.217/0001-70 3.035,25 1.993,77 0,5041 Não
RAVI E-COMMERCE LTDA  620 52.954.144/0001-80 3.035,00 2.050,00 2,8203 Sim
CPX DISTRIBUIDORA S/A  377 10.158.356/0001-01 3.035,25 2.300,00 12,1951 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:27:28    DISPUTA    
20/05/2025 09:27:28    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 441) 3.020,00
20/05/2025 09:27:28    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 446) 3.035,25
20/05/2025 09:27:28    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 377) 3.035,25
20/05/2025 09:27:28    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 620) 3.035,00
20/05/2025 09:27:28    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 279) 3.030,00
20/05/2025 09:27:28    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 276) 3.035,00
20/05/2025 09:27:28    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 308) 2.805,00
20/05/2025 09:27:28    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 112) 3.035,00
20/05/2025 09:27:28    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 990) 3.035,25
20/05/2025 09:27:28    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 655)

3.035,25
20/05/2025 09:27:28    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 726) 3.035,00
20/05/2025 09:27:33    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 446) 2.664,46
20/05/2025 09:29:21    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 279) 2.990,00
20/05/2025 09:30:11    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 726) 2.700,00
20/05/2025 09:30:13    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 446) 2.564,72
20/05/2025 09:30:24    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 620) 2.500,00
20/05/2025 09:30:25    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 446) 2.374,74
20/05/2025 09:30:38    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 377) 2.350,00
20/05/2025 09:30:43    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 446) 2.340,00
20/05/2025 09:31:27    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 377) 2.330,00
20/05/2025 09:31:30    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 446) 2.320,00
20/05/2025 09:31:35    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 377) 2.300,00
20/05/2025 09:31:36    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 446) 2.290,00
20/05/2025 09:31:48    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 620) 2.250,00
20/05/2025 09:31:53    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 446) 2.137,26
20/05/2025 09:31:56    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 990) 2.625,00
20/05/2025 09:32:36    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 279) 2.690,00
20/05/2025 09:32:46    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 112) 3.010,00
20/05/2025 09:33:28    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 620) 2.120,00

MOVIMENTOS DO LOTE
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20/05/2025 09:33:30    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 446) 2.013,77
20/05/2025 09:33:56    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 620) 2.050,00
20/05/2025 09:35:23    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 308) 2.479,00
20/05/2025 09:35:34    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 276) 2.003,77
20/05/2025 09:35:34    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:35:36    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 446) 1.993,77
20/05/2025 09:35:40    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 276) 1.983,77
20/05/2025 09:36:25    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 655)

2.615,00
20/05/2025 09:36:55    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 279) 2.600,00
20/05/2025 09:38:55    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é GAMA PNEUS LTDA
20/05/2025 09:38:55    HABILITAÇÃO    
20/05/2025 11:01:09    MENSAGEM    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 276)
Uma dúvida, devemos enviar catálogos agora com a proposta readequada e somente após o ok do municipio mandamos amostra ou 
já enviamos amostras? 
20/05/2025 11:01:35    MENSAGEM    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 276)
Minha dúvida é em relação as desclassificações que possam ocorrer e novos vencedores para os itens
20/05/2025 11:05:51    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 276: Para cada desclassificação será solicitado amostras novamente.
28/05/2025 14:30:06    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
GAMA PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: FALTOU DECLARAÇÃO DO DISTRIBUIDOR POIS COLOCOU SOMENTE O IBAMA 
DO GABRIEL
28/05/2025 14:30:06    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é JN PNEUS LTDA
28/05/2025 14:31:50    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RAVI E-COMMERCE LTDA
28/05/2025 14:31:51    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
JN PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: FALTOU ANEXAR CATÁLOGO, INMETRO, IBAMA, GARANTIA
28/05/2025 14:40:15    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RAVI E-COMMERCE LTDA desclassificado. Motivo: NÃO ATENDE INDICE DE CARGA E PROFUNDIDADE.
28/05/2025 14:40:15    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CPX DISTRIBUIDORA S/A
28/05/2025 14:52:55    DESCLASSIFICAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
CPX DISTRIBUIDORA S/A desclassificado. Motivo: NÃO ANEXOU IBAMA E GARANTIA.
28/05/2025 14:52:55    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME
06/06/2025 13:59:59    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:13:15    RECURSO MANIFESTADO    RAVI E-COMMERCE LTDA
MANIFESTAMOS INTENÇÃO DE RECURSO. 
06/06/2025 14:29:59    INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS    
11/06/2025 14:31:43    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O condutor finalizou o recebimento de recursos para o lote 11.
11/06/2025 14:31:43    EM ADJUDICAÇÃO    

LOTE 12 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU RADIAL MISTO (DIRECIONAL) 1.000R20 -  especificações mí

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  510 17.234.948/0001-04 2.429,00 2.146,00 Sim
2 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  042 20.063.556/0001-34 3.032,33 2.570,00 19,76 Sim
3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  482 01.795.704/0001-60 3.030,00 2.580,00 0,39 Sim
4 CASINI PNEUS LTDA  329 10.491.508/0001-93 3.032,00 2.700,00 4,65 Sim
5 FREDI PNEUS LTDA  133 80.934.631/0001-17 3.030,00 2.717,15 0,64 Não
6 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E  126 88.197.330/0001-60 3.032,00 2.868,00 5,55 Sim
7 TEREZA PNEUS LTDA  869 01.179.914/0001-24 3.032,00 3.010,00 4,95 Sim
8 GAMA PNEUS LTDA  171 55.623.647/0001-61 3.030,00 3.030,00 0,66 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
MAGBA E-COMMERCE LTDA  921 55.695.599/0001-17 3.032,33 1.890,00 Sim
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  062 53.389.965/0001-84 3.032,33 1.900,00 0,5291 Sim
J R PRODUTOS E SERVIÇOS  671 49.909.194/0001-31 3.020,00 1.980,00 4,2105 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:27:28    DISPUTA    
20/05/2025 09:27:28    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 921) 3.032,33
20/05/2025 09:27:28    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 671) 3.020,00
20/05/2025 09:27:28    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 482) 3.030,00
20/05/2025 09:27:28    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 062) 3.032,33
20/05/2025 09:27:28    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 510) 2.429,00
20/05/2025 09:27:28    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 126) 3.032,00
20/05/2025 09:27:28    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 869) 3.032,00
20/05/2025 09:27:28    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 042)

3.032,33
20/05/2025 09:27:28    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 329) 3.032,00
20/05/2025 09:27:28    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 171) 3.030,00
20/05/2025 09:27:28    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 133) 3.030,00
20/05/2025 09:27:37    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 921) 2.419,00
20/05/2025 09:28:08    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 671) 2.400,00
20/05/2025 09:28:11    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 921) 2.390,00
20/05/2025 09:28:41    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 126) 2.868,00
20/05/2025 09:29:26    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 671) 2.380,00
20/05/2025 09:29:30    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 921) 2.370,00
20/05/2025 09:29:42    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 482) 2.990,00

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU RADIAL MISTO (DIRECIONAL) 1.000R20 -  especificações mínimas: - capacidade de mínima de 16 lonas  - índice 
de carga 146/143 índice velocidade: L - profundidade de sulco 15,5mm - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 80 Valor Unit.: 2.146,00 Valor Total: 171.680,00

Marca: FIRESTONE Modelo: T819
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20/05/2025 09:30:19    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 671) 2.360,00
20/05/2025 09:30:23    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 329) 2.700,00
20/05/2025 09:30:23    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 921) 2.350,00
20/05/2025 09:31:21    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 671) 2.340,00
20/05/2025 09:31:27    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 921) 2.330,00
20/05/2025 09:31:57    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 671) 2.320,00
20/05/2025 09:32:02    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 921) 2.310,00
20/05/2025 09:32:08    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 062) 2.000,00
20/05/2025 09:32:13    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 921) 1.990,00
20/05/2025 09:32:19    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 482) 2.690,00
20/05/2025 09:32:51    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 671) 1.980,00
20/05/2025 09:32:53    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 921) 1.970,00
20/05/2025 09:34:53    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 062) 1.900,00
20/05/2025 09:34:55    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 921) 1.890,00
20/05/2025 09:35:30    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 869) 3.010,00
20/05/2025 09:35:30    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:35:33    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 510) 2.146,00
20/05/2025 09:35:50    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 133) 2.717,15
20/05/2025 09:36:35    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 042)

2.680,00
20/05/2025 09:37:12    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 482) 2.580,00
20/05/2025 09:37:39    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 042)

2.570,00
20/05/2025 09:39:39    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MAGBA E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 09:39:39    HABILITAÇÃO    
20/05/2025 11:04:34    MENSAGEM    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 921)
Bom dia Sr. Pregoeiro, solicitamos desclassificação do item 12 pois cotamos o item erroneamente. Cotamos o modelo borrachudo e 
solicitado é Liso Misto, nosso pneu não irá atender. Pedimos desculpas pelo ocorrido.
20/05/2025 11:06:20    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
MAGBA E-COMMERCE LTDA desclassificado. Motivo: A pedido da empresa.
20/05/2025 11:06:20    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA
28/05/2025 15:05:54    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é J R PRODUTOS E SERVIÇOS
28/05/2025 15:05:55    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA desclassificado. Motivo:   FALTOU DECLARAÇÃO DO DISTRIBUIDOR / GARANTIA -  
NÃO ANEXOU.
02/06/2025 17:03:26    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
J R PRODUTOS E SERVIÇOS desclassificado. Motivo: Não apresentou catalogo em tempo habil para o item.
02/06/2025 17:03:26    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME
06/06/2025 13:59:59    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:29:59    EM ADJUDICAÇÃO    

LOTE 13 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 275/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS -  especificações mín

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FIRENZE PNEUS LTDA  196 44.722.796/0001-61 3.000,00 2.430,00 Sim
2 GAMA PNEUS LTDA  069 55.623.647/0001-61 3.115,00 2.490,00 2,47 Sim
3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  008 01.795.704/0001-60 3.110,00 2.590,00 4,02 Sim
4 CASINI PNEUS LTDA  822 10.491.508/0001-93 3.115,00 2.800,00 8,11 Sim
5 FREDI PNEUS LTDA  976 80.934.631/0001-17 3.100,00 2.913,51 4,05 Não
6 TEREZA PNEUS LTDA  023 01.179.914/0001-24 3.115,20 3.040,00 4,34 Sim
7 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  006 17.234.948/0001-04 3.056,00 3.056,00 0,53 Sim
8 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E  727 88.197.330/0001-60 3.115,00 3.076,00 0,65 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
J R PRODUTOS E SERVIÇOS  792 49.909.194/0001-31 3.115,00 1.990,00 Sim
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  839 53.389.965/0001-84 3.115,20 2.000,00 0,5025 Sim
AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  306 20.063.556/0001-34 3.115,20 2.420,00 21,0000 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:27:29    DISPUTA    
20/05/2025 09:27:29    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 069) 3.115,00
20/05/2025 09:27:29    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 839) 3.115,20
20/05/2025 09:27:29    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 306)

3.115,20
20/05/2025 09:27:29    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 792) 3.115,00
20/05/2025 09:27:29    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 008) 3.110,00
20/05/2025 09:27:29    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 006) 3.056,00
20/05/2025 09:27:29    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 727) 3.115,00
20/05/2025 09:27:29    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 023) 3.115,20
20/05/2025 09:27:29    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 822) 3.115,00
20/05/2025 09:27:29    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 196) 3.000,00
20/05/2025 09:27:29    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 976) 3.100,00
20/05/2025 09:28:20    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 792) 2.900,00
20/05/2025 09:29:03    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 727) 3.076,00
20/05/2025 09:30:31    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 822) 2.800,00
20/05/2025 09:30:44    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 792) 2.790,00
20/05/2025 09:31:24    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 196) 2.780,00
20/05/2025 09:31:40    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 008) 2.770,00
20/05/2025 09:31:53    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 023) 3.040,00

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 275/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 149/146 - índice velocidade: 
K - profundidade de sulco: 23,5mm - utilização: sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 60 Valor Unit.: 2.430,00 Valor Total: 145.800,00

Marca: goodyear Modelo: ARMORMAX MSD
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20/05/2025 09:32:18    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 839) 2.950,00
20/05/2025 09:32:25    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 839) 2.650,00
20/05/2025 09:32:35    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 792) 2.640,00
20/05/2025 09:35:02    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 839) 2.500,00
20/05/2025 09:35:14    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 196) 2.600,00
20/05/2025 09:35:34    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 069) 2.490,00
20/05/2025 09:35:34    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:35:44    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 839) 2.000,00
20/05/2025 09:35:47    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 008) 2.590,00
20/05/2025 09:35:49    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 196) 2.480,00
20/05/2025 09:36:07    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 976) 2.913,51
20/05/2025 09:36:17    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 792) 1.990,00
20/05/2025 09:36:45    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 306)

2.470,00
20/05/2025 09:37:44    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 196) 2.460,00
20/05/2025 09:37:48    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 306)

2.450,00
20/05/2025 09:38:50    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 196) 2.430,00
20/05/2025 09:39:14    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 306)

2.420,00
20/05/2025 09:41:14    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é J R PRODUTOS E SERVIÇOS
20/05/2025 09:41:14    HABILITAÇÃO    
28/05/2025 15:09:54    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
J R PRODUTOS E SERVIÇOS desclassificado. Motivo: PRUFUNDIDADE DE SULCO 23,5MM  -  NÃO ATENDE / NMETRO -  
VENCIDO / GARANTIA -  NÃO ANEXADO.
28/05/2025 15:09:54    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA
02/06/2025 17:43:14    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP
02/06/2025 17:43:15    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: Não apresentou catalogo em tempo habil.
02/06/2025 17:43:26    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FIRENZE PNEUS LTDA
02/06/2025 17:43:27    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP desclassificado. Motivo: não atende ao edital.
03/06/2025 14:04:21    MENSAGEM    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 196)
Boa tarde Sr pregoeiro, ainda não foi aberto campo para anexar proposta e documentos do respectivo item do lote 13. Aguardo 
04/06/2025 11:03:37    MENSAGEM    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 196)
Bom dia Sr. Pregoeiro, ainda não esta habilitado o campo "documentos complementares" para anexar a proposta atualizada do lote 
13. Aguardamos 
06/06/2025 13:59:59    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:29:59    EM ADJUDICAÇÃO    

LOTE 14 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 275/80R22.5 MISTO DIRECIONAL 16 LONAS -  especificações

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 275/80R22.5 MISTO DIRECIONAL 16 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 149/146 - índice 
velocidade: K - profundidade de sulco: 18,0mm - utilização: sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 20 Valor Unit.: 1.996,00 Valor Total: 39.920,00

Marca: XBRI Modelo: MIX
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  586 53.389.965/0001-84 3.161,11 1.996,00 Sim
2 GAMA PNEUS LTDA  601 55.623.647/0001-61 3.160,00 2.050,00 2,71 Sim
3 FIRENZE PNEUS LTDA  080 44.722.796/0001-61 3.100,00 2.060,00 0,49 Sim
4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  087 20.063.556/0001-34 3.161,11 2.452,70 19,06 Sim
5 FREDI PNEUS LTDA  073 80.934.631/0001-17 3.150,00 2.462,70 0,41 Não
6 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  260 01.795.704/0001-60 3.160,00 2.520,00 2,33 Sim
7 TEREZA PNEUS LTDA  693 01.179.914/0001-24 3.161,00 2.570,00 1,98 Sim
8 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E  286 88.197.330/0001-60 3.161,00 2.599,00 1,13 Sim
9 CASINI PNEUS LTDA  059 10.491.508/0001-93 3.161,00 2.800,00 7,73 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
J R PRODUTOS E SERVIÇOS  238 49.909.194/0001-31 3.160,00 1.610,00 Sim
MAGBA E-COMMERCE LTDA  967 55.695.599/0001-17 3.161,11 1.620,00 0,6211 Sim
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  940 17.234.948/0001-04 1.910,00 1.670,00 3,0864 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:27:29    DISPUTA    
20/05/2025 09:27:29    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 601) 3.160,00
20/05/2025 09:27:29    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 080) 3.100,00
20/05/2025 09:27:29    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 073) 3.150,00
20/05/2025 09:27:29    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 967) 3.161,11
20/05/2025 09:27:29    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 238) 3.160,00
20/05/2025 09:27:29    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 260) 3.160,00
20/05/2025 09:27:29    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 940) 1.910,00
20/05/2025 09:27:29    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 286) 3.161,00
20/05/2025 09:27:29    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 693) 3.161,00
20/05/2025 09:27:29    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 586) 3.161,11
20/05/2025 09:27:29    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 087)

3.161,11
20/05/2025 09:27:29    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 059) 3.161,00
20/05/2025 09:27:37    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 967) 1.900,00
20/05/2025 09:28:33    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 238) 1.850,00
20/05/2025 09:28:38    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 967) 1.840,00
20/05/2025 09:29:33    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 286) 2.599,00
20/05/2025 09:29:36    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 238) 1.830,00
20/05/2025 09:29:43    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 967) 1.820,00
20/05/2025 09:30:29    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 238) 1.810,00
20/05/2025 09:30:34    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 260) 2.980,00
20/05/2025 09:30:34    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 967) 1.800,00

MOVIMENTOS DO LOTE
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20/05/2025 09:30:41    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 059) 2.800,00
20/05/2025 09:31:32    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 238) 1.790,00
20/05/2025 09:31:39    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 967) 1.780,00
20/05/2025 09:32:10    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 080) 2.100,00
20/05/2025 09:32:35    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 586) 1.996,00
20/05/2025 09:33:02    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 238) 1.770,00
20/05/2025 09:33:06    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 967) 1.760,00
20/05/2025 09:33:20    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 238) 1.750,00
20/05/2025 09:33:22    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 967) 1.740,00
20/05/2025 09:33:36    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 260) 2.589,00
20/05/2025 09:33:46    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 238) 1.730,00
20/05/2025 09:33:52    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 967) 1.720,00
20/05/2025 09:34:32    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 238) 1.710,00
20/05/2025 09:34:38    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 967) 1.700,00
20/05/2025 09:35:09    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 238) 1.690,00
20/05/2025 09:35:12    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 967) 1.680,00
20/05/2025 09:35:42    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 693) 2.570,00
20/05/2025 09:35:42    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:36:01    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 073) 2.462,70
20/05/2025 09:36:10    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 260) 2.520,00
20/05/2025 09:36:16    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 601) 2.090,00
20/05/2025 09:36:26    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 940) 1.670,00
20/05/2025 09:36:32    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 967) 1.660,00
20/05/2025 09:36:36    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 087)

2.452,70
20/05/2025 09:36:39    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 238) 1.650,00
20/05/2025 09:36:44    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 967) 1.640,00
20/05/2025 09:36:51    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 080) 2.080,00
20/05/2025 09:37:06    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 238) 1.630,00
20/05/2025 09:37:09    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 601) 2.070,00
20/05/2025 09:37:12    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 967) 1.620,00
20/05/2025 09:37:28    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 238) 1.610,00
20/05/2025 09:38:04    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 080) 2.060,00
20/05/2025 09:38:23    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 601) 2.050,00
20/05/2025 09:40:23    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é J R PRODUTOS E SERVIÇOS
20/05/2025 09:40:23    HABILITAÇÃO    
28/05/2025 15:14:00    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
J R PRODUTOS E SERVIÇOS desclassificado. Motivo:   PRUFUNDIDADE DE SULCO 18 MM  - NÃO CONSTA NO CATALOGO /  
INMETRO -   VENCIDO.
28/05/2025 15:14:00    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é MAGBA E-COMMERCE LTDA
28/05/2025 15:14:27    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
MAGBA E-COMMERCE LTDA desclassificado. Motivo: INMETRO -    NÃO ANEXOU
GARANTIA -  NÃO ANEXOU.
28/05/2025 15:14:27    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME
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02/06/2025 17:59:11    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA
02/06/2025 17:59:12    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME desclassificado. Motivo: indice de velocidade nao atende ao edital.
02/06/2025 18:00:20    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 586: prezado licitante, solicito amostra no prazo estipulado em edital.
06/06/2025 13:59:59    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:29:59    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FIRENZE PNEUS LTDA  069 44.722.796/0001-61 3.160,00 2.400,00 Sim
2 CASINI PNEUS LTDA  099 10.491.508/0001-93 3.160,00 2.700,00 12,50 Sim
3 TEREZA PNEUS LTDA  944 01.179.914/0001-24 3.160,00 2.870,00 6,30 Sim
4 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  947 01.795.704/0001-60 3.160,00 2.880,00 0,35 Sim
5 FREDI PNEUS LTDA  796 80.934.631/0001-17 3.150,00 2.968,22 3,06 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
J R PRODUTOS E SERVIÇOS  548 49.909.194/0001-31 3.150,00 1.829,00 Sim
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  722 17.234.948/0001-04 2.103,00 1.839,00 0,5467 Sim
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  207 53.389.965/0001-84 3.160,00 2.128,00 15,7151 Sim
GAMA PNEUS LTDA  371 55.623.647/0001-61 3.160,00 2.390,00 12,3120 Sim
AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  711 20.063.556/0001-34 3.160,00 2.420,00 1,2552 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:27:29    DISPUTA    
20/05/2025 09:27:29    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 069) 3.160,00
20/05/2025 09:27:29    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 796) 3.150,00
20/05/2025 09:27:29    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 099) 3.160,00
20/05/2025 09:27:29    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 711)

3.160,00
20/05/2025 09:27:29    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 371) 3.160,00
20/05/2025 09:27:29    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 722) 2.103,00
20/05/2025 09:27:29    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 207) 3.160,00
20/05/2025 09:27:29    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 548) 3.150,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 15 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 295/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS -  especificações mín

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 295/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 152/148 - índice velocidade: 
G - profundidade de sulco: 25,0mm - utilização: sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 90 Valor Unit.: 2.400,00 Valor Total: 216.000,00

Marca: goodyear Modelo: ARMORS MSD
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20/05/2025 09:27:29    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 947) 3.160,00
20/05/2025 09:27:29    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 944) 3.160,00
20/05/2025 09:29:04    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 548) 2.000,00
20/05/2025 09:30:55    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 099) 3.100,00
20/05/2025 09:30:57    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 947) 3.120,00
20/05/2025 09:31:04    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 947) 3.090,00
20/05/2025 09:31:37    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 944) 3.080,00
20/05/2025 09:32:27    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 069) 3.070,00
20/05/2025 09:32:43    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 207) 2.128,00
20/05/2025 09:33:12    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 947) 3.060,00
20/05/2025 09:35:02    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 069) 3.000,00
20/05/2025 09:35:44    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 796) 2.968,22
20/05/2025 09:35:44    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:35:47    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 371) 2.958,22
20/05/2025 09:36:02    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 944) 2.948,22
20/05/2025 09:36:05    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 069) 2.900,00
20/05/2025 09:36:14    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 711)

2.890,00
20/05/2025 09:36:19    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 099) 2.700,00
20/05/2025 09:36:34    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 722) 1.990,00
20/05/2025 09:36:37    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 947) 2.880,00
20/05/2025 09:36:40    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 371) 2.690,00
20/05/2025 09:36:45    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 711)

2.680,00
20/05/2025 09:36:55    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 548) 1.980,00
20/05/2025 09:37:04    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 069) 2.670,00
20/05/2025 09:37:26    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 711)

2.660,00
20/05/2025 09:37:33    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 371) 2.650,00
20/05/2025 09:37:57    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 711)

2.640,00
20/05/2025 09:38:19    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 722) 1.839,00
20/05/2025 09:38:20    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 069) 2.630,00
20/05/2025 09:38:23    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 371) 2.620,00
20/05/2025 09:38:29    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 711)

2.610,00
20/05/2025 09:38:33    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 069) 2.600,00
20/05/2025 09:38:51    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 371) 2.590,00
20/05/2025 09:38:54    LANCE    J R PRODUTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 548) 1.829,00
20/05/2025 09:39:00    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 711)

2.580,00
20/05/2025 09:39:19    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 371) 2.570,00
20/05/2025 09:39:22    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 711)

2.560,00
20/05/2025 09:39:28    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 069) 2.540,00
20/05/2025 09:39:41    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 371) 2.530,00
20/05/2025 09:39:52    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 711)

2.520,00
20/05/2025 09:39:59    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 069) 2.510,00
20/05/2025 09:40:04    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 371) 2.500,00
20/05/2025 09:40:15    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 069) 2.490,00
20/05/2025 09:40:23    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 711)

2.480,00
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20/05/2025 09:40:32    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 371) 2.470,00
20/05/2025 09:40:52    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 711)

2.460,00
20/05/2025 09:41:17    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 371) 2.450,00
20/05/2025 09:41:22    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 711)

2.440,00
20/05/2025 09:41:45    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 371) 2.430,00
20/05/2025 09:41:49    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 711)

2.420,00
20/05/2025 09:42:02    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 371) 2.410,00
20/05/2025 09:43:05    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 069) 2.400,00
20/05/2025 09:43:11    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 944) 2.870,00
20/05/2025 09:43:13    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 371) 2.390,00
20/05/2025 09:44:28    MENSAGEM    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 947)
BOM DIA SR PREGOEIRO  FAZ DELIGENCIA DOS ITEM 8,9,11,12,13,14,15, QUANTO INDEC VELLOCIDADE E PROF DE 
SULCO 
20/05/2025 09:45:13    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é J R PRODUTOS E SERVIÇOS
20/05/2025 09:45:13    HABILITAÇÃO    
20/05/2025 09:45:43    MENSAGEM    PREGOEIRO
Todos os lotes serão analisados.
26/05/2025 13:04:56    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
J R PRODUTOS E SERVIÇOS desclassificado. Motivo:      INMETRO: VENCIDO   GARANTIA: NÃO ANEXADO
26/05/2025 13:04:56    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME
26/05/2025 13:05:25    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME desclassificado. Motivo:  NÃO MANDOU PROPOSTA PARA O ITEM. não anexou catálogo, 
ibama, inmetro, garantia do item15.
26/05/2025 13:05:25    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA
26/05/2025 13:05:43    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: NÃO MANDOU PROPOSTA PARA O ITEM. só mandou proposta 
para o item 12.
26/05/2025 13:05:43    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é GAMA PNEUS LTDA
26/05/2025 13:05:56    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FIRENZE PNEUS LTDA
26/05/2025 13:05:57    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
GAMA PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: NÃO MANDOU PROPOSTA PARA O ITEM ,só mandou proposta para os itens 
11,28,29.
26/05/2025 13:06:11    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP
26/05/2025 13:06:12    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FIRENZE PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: NÃO MANDOU PROPOSTA PARA O ITEM , só mandou proposta para os itens 22.
26/05/2025 13:06:26    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CASINI PNEUS LTDA
26/05/2025 13:06:27    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP desclassificado. Motivo: Não anexou CATÁLOGO, INMETRO E 
GARANTIA
28/05/2025 15:34:23    RECLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FIRENZE PNEUS LTDA reclassificado. Motivo: desclassificado por equivoco.
28/05/2025 15:34:23    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FIRENZE PNEUS LTDA
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28/05/2025 16:49:19    MENSAGEM    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 069)
Boa tarde, como restamos classificados para este item, é preciso abrir o campo para anexar proposta atualizada e catálogo do item. 
Pois não esta aberto para anexos complementares. 
30/05/2025 11:01:56    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 069: Bom dia, hoje ainda disponibilizaremos.
06/06/2025 13:59:59    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:01    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASINI PNEUS LTDA  371 10.491.508/0001-93 6.032,00 5.550,00 Sim
2 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  220 01.795.704/0001-60 6.030,00 5.990,00 7,93 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
RAVI E-COMMERCE LTDA  409 52.954.144/0001-80 6.032,00 3.300,00 Sim
GAMA PNEUS LTDA  124 55.623.647/0001-61 6.030,00 3.390,00 2,7273 Sim
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  280 53.389.965/0001-84 6.032,67 4.630,00 36,5782 Sim
AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  971 20.063.556/0001-34 6.032,67 5.540,00 19,6544 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:27:30    DISPUTA    
20/05/2025 09:27:30    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 280) 6.032,67
20/05/2025 09:27:30    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 971)

6.032,67
20/05/2025 09:27:30    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 220) 6.030,00
20/05/2025 09:27:30    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 371) 6.032,00
20/05/2025 09:27:30    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 124) 6.030,00
20/05/2025 09:27:30    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 409) 6.032,00
20/05/2025 09:28:03    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 124) 6.020,00
20/05/2025 09:30:32    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 409) 6.000,00
20/05/2025 09:32:08    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 220) 5.990,00
20/05/2025 09:32:54    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 280) 5.750,00
20/05/2025 09:33:34    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 409) 5.500,00
20/05/2025 09:35:11    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 280) 5.000,00
20/05/2025 09:35:34    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 124) 4.990,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 16 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU DIAGONAL 1.400X24 L3  16 LONAS - especificações mínimas

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 1.400X24 L3  16 LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara .  
Quantidade: 20 Valor Unit.: 5.550,00 Valor Total: 111.000,00

Marca: GOODYEAR Modelo: ROADGRADER
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20/05/2025 09:35:34    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:35:48    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 409) 4.800,00
20/05/2025 09:35:57    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 280) 4.700,00
20/05/2025 09:35:58    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 124) 4.690,00
20/05/2025 09:36:11    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 280) 4.630,00
20/05/2025 09:36:22    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 124) 4.620,00
20/05/2025 09:36:26    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 409) 4.600,00
20/05/2025 09:36:29    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 124) 4.590,00
20/05/2025 09:36:55    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 409) 4.500,00
20/05/2025 09:36:58    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 124) 4.490,00
20/05/2025 09:37:02    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 371) 5.550,00
20/05/2025 09:37:17    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 409) 4.400,00
20/05/2025 09:37:21    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 124) 4.390,00
20/05/2025 09:37:26    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 971)

5.540,00
20/05/2025 09:37:56    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 409) 4.300,00
20/05/2025 09:38:00    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 124) 4.290,00
20/05/2025 09:38:22    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 409) 4.200,00
20/05/2025 09:38:29    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 124) 4.190,00
20/05/2025 09:39:19    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 409) 4.100,00
20/05/2025 09:39:24    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 124) 4.090,00
20/05/2025 09:39:42    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 409) 4.000,00
20/05/2025 09:39:47    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 124) 3.990,00
20/05/2025 09:40:14    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 409) 3.900,00
20/05/2025 09:40:15    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 124) 3.890,00
20/05/2025 09:40:27    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 409) 3.800,00
20/05/2025 09:40:32    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 124) 3.790,00
20/05/2025 09:40:42    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 409) 3.750,00
20/05/2025 09:40:44    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 124) 3.740,00
20/05/2025 09:40:51    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 409) 3.700,00
20/05/2025 09:40:55    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 124) 3.690,00
20/05/2025 09:41:02    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 409) 3.600,00
20/05/2025 09:41:06    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 124) 3.590,00
20/05/2025 09:41:18    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 409) 3.500,00
20/05/2025 09:41:23    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 124) 3.490,00
20/05/2025 09:42:05    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 409) 3.450,00
20/05/2025 09:42:07    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 124) 3.440,00
20/05/2025 09:44:07    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 409) 3.400,00
20/05/2025 09:44:15    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 124) 3.390,00
20/05/2025 09:45:11    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 409) 3.300,00
20/05/2025 09:47:11    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RAVI E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 09:47:11    HABILITAÇÃO    
26/05/2025 13:07:04    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é GAMA PNEUS LTDA
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26/05/2025 13:07:05    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RAVI E-COMMERCE LTDA desclassificado. Motivo: IBAMA: FALTA DECLARAÇÃO DE DISTRIBUIDOR
26/05/2025 13:07:20    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA
26/05/2025 13:07:21    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
GAMA PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: NÃO MANDOU PROPOSTA PARA O ITEM ,só mandou proposta para os itens 
11,28,29
26/05/2025 13:07:31    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: NÃO ANEXOU CATÁLOGO, INMETRO, IBAMA, GARANTIA.
26/05/2025 13:07:31    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP
26/05/2025 13:07:45    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP desclassificado. Motivo: Não anexou CATÁLOGO, INMETRO E 
GARANTIA
26/05/2025 13:07:45    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CASINI PNEUS LTDA
28/05/2025 15:46:49    RECLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RAVI E-COMMERCE LTDA reclassificado. Motivo: desclassificação equivocada. 
28/05/2025 15:46:49    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RAVI E-COMMERCE LTDA
05/06/2025 15:50:58    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RAVI E-COMMERCE LTDA desclassificado. Motivo: amostra entregue com marca divergente da proposta apresentada.
05/06/2025 15:50:58    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CASINI PNEUS LTDA
06/06/2025 13:59:59    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:04:59    RECURSO MANIFESTADO    RAVI E-COMMERCE LTDA
MANIFESTAMOS INTENÇÃO DE RECURSO. 
06/06/2025 14:30:01    INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS    
11/06/2025 14:31:52    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O condutor finalizou o recebimento de recursos para o lote 16.
11/06/2025 14:31:52    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASINI PNEUS LTDA  611 10.491.508/0001-93 8.327,00 3.600,00 Sim
2 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  467 53.389.965/0001-84 8.327,58 3.949,00 9,69 Sim
3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  641 01.795.704/0001-60 8.327,00 4.460,00 12,94 Sim
4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  187 20.063.556/0001-34 8.327,58 4.470,00 0,22 Sim
5 TEREZA PNEUS LTDA  558 01.179.914/0001-24 8.327,58 5.850,00 30,87 Sim
6 FREDI PNEUS LTDA  369 80.934.631/0001-17 8.320,00 6.756,93 15,50 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
RAVI E-COMMERCE LTDA  010 52.954.144/0001-80 8.327,00 2.900,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

LOTE 17 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU DIAGONAL 17.5X25 L3  16 LONAS - especificações mínimas:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 17.5X25 L3  16 LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara.  
Quantidade: 25 Valor Unit.: 3.600,00 Valor Total: 90.000,00

Marca: PIRELLI Modelo: PN12
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GAMA PNEUS LTDA  995 55.623.647/0001-61 8.327,00 2.990,00 3,1034 Sim
MAGBA E-COMMERCE LTDA  855 55.695.599/0001-17 8.327,58 3.090,00 3,3445 Sim
CPX DISTRIBUIDORA S/A  921 10.158.356/0001-01 8.327,58 3.130,00 1,2945 Não
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  265 17.234.948/0001-04 3.821,00 3.280,00 4,7923 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:27:30    DISPUTA    
20/05/2025 09:27:30    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 467) 8.327,58
20/05/2025 09:27:30    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 611) 8.327,00
20/05/2025 09:27:30    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 921) 8.327,58
20/05/2025 09:27:30    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 265) 3.821,00
20/05/2025 09:27:30    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 995) 8.327,00
20/05/2025 09:27:30    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 855) 8.327,58
20/05/2025 09:27:30    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 8.327,00
20/05/2025 09:27:30    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 187)

8.327,58
20/05/2025 09:27:30    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 010) 8.327,00
20/05/2025 09:27:30    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 558) 8.327,58
20/05/2025 09:27:30    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 369) 8.320,00
20/05/2025 09:27:37    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 855) 3.811,00
20/05/2025 09:30:37    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 010) 3.800,00
20/05/2025 09:30:42    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 855) 3.790,00
20/05/2025 09:31:25    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 558) 8.220,00
20/05/2025 09:31:55    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 010) 3.700,00
20/05/2025 09:32:02    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 855) 3.690,00
20/05/2025 09:32:59    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 8.200,00
20/05/2025 09:33:03    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 467) 3.949,00
20/05/2025 09:33:27    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 921) 3.500,00
20/05/2025 09:33:28    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 855) 3.490,00
20/05/2025 09:33:40    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 010) 3.450,00
20/05/2025 09:33:45    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 921) 3.315,00
20/05/2025 09:33:46    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 855) 3.440,00
20/05/2025 09:33:52    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 855) 3.305,00
20/05/2025 09:34:01    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 921) 3.130,00
20/05/2025 09:34:03    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 855) 3.120,00
20/05/2025 09:34:11    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 010) 3.100,00
20/05/2025 09:34:15    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 855) 3.090,00
20/05/2025 09:34:38    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 010) 3.000,00
20/05/2025 09:35:50    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 369) 6.756,93
20/05/2025 09:35:50    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

MOVIMENTOS DO LOTE
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20/05/2025 09:36:12    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 558) 6.550,00
20/05/2025 09:36:14    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 187)

6.746,93
20/05/2025 09:36:35    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 6.200,00
20/05/2025 09:36:36    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 187)

6.540,00
20/05/2025 09:36:43    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 265) 3.280,00
20/05/2025 09:36:46    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 995) 3.050,00
20/05/2025 09:36:53    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 995) 2.990,00
20/05/2025 09:37:06    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 010) 2.900,00
20/05/2025 09:37:16    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 187)

6.190,00
20/05/2025 09:37:24    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 611) 3.600,00
20/05/2025 09:38:54    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 6.180,00
20/05/2025 09:39:01    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 187)

6.170,00
20/05/2025 09:40:18    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 6.150,00
20/05/2025 09:40:23    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 187)

6.140,00
20/05/2025 09:41:12    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 6.130,00
20/05/2025 09:41:34    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 187)

6.120,00
20/05/2025 09:42:06    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 6.110,00
20/05/2025 09:42:25    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 187)

6.100,00
20/05/2025 09:42:40    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 5.900,00
20/05/2025 09:43:02    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 187)

5.890,00
20/05/2025 09:43:15    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 5.870,00
20/05/2025 09:43:20    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 558) 5.850,00
20/05/2025 09:43:32    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 5.840,00
20/05/2025 09:43:54    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 187)

5.830,00
20/05/2025 09:44:07    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 5.800,00
20/05/2025 09:44:27    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 187)

5.790,00
20/05/2025 09:44:44    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 5.500,00
20/05/2025 09:44:53    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 187)

5.490,00
20/05/2025 09:45:02    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 5.400,00
20/05/2025 09:45:30    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 187)

5.390,00
20/05/2025 09:45:40    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 5.300,00
20/05/2025 09:45:51    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 187)

5.290,00
20/05/2025 09:45:59    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 5.100,00
20/05/2025 09:46:23    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 187)

5.090,00
20/05/2025 09:46:32    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 4.900,00
20/05/2025 09:46:55    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 187)

4.890,00
20/05/2025 09:47:03    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 4.800,00
20/05/2025 09:47:29    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 187)

4.790,00
20/05/2025 09:47:41    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 4.750,00
20/05/2025 09:48:09    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 187)

4.740,00
20/05/2025 09:48:18    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 4.700,00
20/05/2025 09:48:48    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 187)

4.690,00
20/05/2025 09:49:01    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 4.650,00
20/05/2025 09:49:28    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 187)

4.640,00
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20/05/2025 09:49:37    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 4.600,00
20/05/2025 09:49:55    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 187)

4.590,00
20/05/2025 09:50:06    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 4.550,00
20/05/2025 09:50:30    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 187)

4.540,00
20/05/2025 09:50:41    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 4.500,00
20/05/2025 09:51:10    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 187)

4.490,00
20/05/2025 09:51:47    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 4.480,00
20/05/2025 09:52:18    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 187)

4.470,00
20/05/2025 09:52:30    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 641) 4.460,00
20/05/2025 09:54:30    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RAVI E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 09:54:30    HABILITAÇÃO    
26/05/2025 13:08:19    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é GAMA PNEUS LTDA
26/05/2025 13:08:20    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RAVI E-COMMERCE LTDA desclassificado. Motivo:  IBAMA: FALTA DECLARAÇÃO DE DISTRIBUIDOR
26/05/2025 13:08:37    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
GAMA PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: NÃO MANDOU PROPOSTA PARA O ITEM ,só mandou proposta para os itens 
11,28,29
26/05/2025 13:08:37    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é MAGBA E-COMMERCE LTDA
26/05/2025 13:09:46    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CPX DISTRIBUIDORA S/A
26/05/2025 13:09:47    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
MAGBA E-COMMERCE LTDA desclassificado. Motivo: GARANTIA: NÃO ANEXOU
26/05/2025 13:10:44    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME
26/05/2025 13:10:45    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
CPX DISTRIBUIDORA S/A desclassificado. Motivo: IBAMA: NÃO ANEXOU /GARANTIA: NÃO ANEXOU
26/05/2025 13:11:01    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME desclassificado. Motivo: NÃO MANDOU PROPOSTA PARA O ITEM. não anexou catálogo, 
ibama, inmetro, garantia do item.
26/05/2025 13:11:01    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CASINI PNEUS LTDA
28/05/2025 15:48:26    RECLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RAVI E-COMMERCE LTDA reclassificado. Motivo: desclassificação equivocada. 
28/05/2025 15:48:26    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RAVI E-COMMERCE LTDA
30/05/2025 14:18:33    RECLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME reclassificado. Motivo: desclassificação equivocada, favor enviar catálogo.
05/06/2025 15:51:10    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME
05/06/2025 15:51:11    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RAVI E-COMMERCE LTDA desclassificado. Motivo: amostra entregue com marca divergente da proposta apresentada.
06/06/2025 08:38:38    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME desclassificado. Motivo: pneu usado em outro certame, e não foi aprovado pela secretaria de 
aviação, pois o mesmo possui borracha muito fragil, não tendo durabilidade. 
06/06/2025 08:38:38    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CASINI PNEUS LTDA
06/06/2025 13:59:59    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
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06/06/2025 14:05:04    RECURSO MANIFESTADO    RAVI E-COMMERCE LTDA
MANIFESTAMOS INTENÇÃO DE RECURSO. 
06/06/2025 14:30:01    INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS    
11/06/2025 14:32:01    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O condutor finalizou o recebimento de recursos para o lote 17.
11/06/2025 14:32:02    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RAVI E-COMMERCE LTDA  913 52.954.144/0001-80 4.394,00 1.839,99 Sim
2 MAGBA E-COMMERCE LTDA  767 55.695.599/0001-17 4.394,89 1.870,96 1,68 Sim
3 GAMA PNEUS LTDA  501 55.623.647/0001-61 4.390,00 2.190,00 17,05 Sim
4 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  695 53.389.965/0001-84 4.394,89 2.366,00 8,04 Sim
5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  396 20.063.556/0001-34 4.394,89 2.815,00 18,98 Sim
6 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  377 17.234.948/0001-04 2.825,00 2.825,00 0,36 Sim
7 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  766 01.795.704/0001-60 4.394,00 3.300,00 16,81 Sim
8 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E  570 88.197.330/0001-60 4.394,00 3.360,00 1,82 Sim
9 CASINI PNEUS LTDA  330 10.491.508/0001-93 4.394,00 4.394,00 30,77 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
JN PNEUS LTDA  074 44.472.217/0001-70 4.394,89 1.840,00 Não
CPX DISTRIBUIDORA S/A  423 10.158.356/0001-01 4.394,89 2.200,00 19,5652 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:27:30    DISPUTA    
20/05/2025 09:27:30    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 767) 4.394,89
20/05/2025 09:27:30    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 074) 4.394,89
20/05/2025 09:27:30    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 423) 4.394,89
20/05/2025 09:27:30    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 766) 4.394,00
20/05/2025 09:27:30    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 377) 2.825,00
20/05/2025 09:27:30    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 570) 4.394,00
20/05/2025 09:27:30    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 695) 4.394,89
20/05/2025 09:27:30    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 396)

4.394,89
20/05/2025 09:27:30    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 330) 4.394,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 18 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU DIAGONAL 14.9X28 12  LONAS - especificações mínimas: -

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 14.9X28 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara .  
Quantidade: 6 Valor Unit.: 1.839,99 Valor Total: 11.039,94

Marca: SPEEDROAD Modelo: O1351
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20/05/2025 09:27:30    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 501) 4.390,00
20/05/2025 09:27:30    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 913) 4.394,00
20/05/2025 09:27:33    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 074) 2.683,45
20/05/2025 09:27:37    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 767) 2.673,45
20/05/2025 09:27:41    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 074) 2.539,50
20/05/2025 09:27:43    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 767) 2.529,50
20/05/2025 09:27:49    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 074) 2.402,76
20/05/2025 09:27:54    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 767) 2.392,76
20/05/2025 09:27:57    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 074) 2.272,87
20/05/2025 09:28:00    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 767) 2.262,87
20/05/2025 09:28:03    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 074) 2.149,49
20/05/2025 09:28:06    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 767) 2.139,49
20/05/2025 09:28:08    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 074) 2.032,29
20/05/2025 09:28:14    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 767) 2.022,29
20/05/2025 09:28:19    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 074) 1.920,96
20/05/2025 09:28:26    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 767) 1.910,96
20/05/2025 09:28:31    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 074) 1.900,96
20/05/2025 09:28:32    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 767) 1.890,96
20/05/2025 09:28:37    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 074) 1.880,96
20/05/2025 09:28:38    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 767) 1.870,96
20/05/2025 09:28:43    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 074) 1.860,96
20/05/2025 09:30:00    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 570) 3.360,00
20/05/2025 09:33:12    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 695) 2.366,00
20/05/2025 09:33:31    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 766) 3.300,00
20/05/2025 09:33:48    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 913) 1.850,00
20/05/2025 09:33:53    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 074) 1.840,00
20/05/2025 09:34:44    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 423) 2.200,00
20/05/2025 09:35:59    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 501) 2.190,00
20/05/2025 09:35:59    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:36:25    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 396)

2.815,00
20/05/2025 09:38:25    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
PARTICIPANTE 913 possui direito de desempate conforme Lei Complementar nº 123/2006.
20/05/2025 09:38:26    DESEMPATE    
20/05/2025 09:39:13    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 913) 1.839,99
20/05/2025 09:43:26    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RAVI E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 09:43:26    HABILITAÇÃO    
26/05/2025 13:12:37    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é JN PNEUS LTDA
26/05/2025 13:12:38    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RAVI E-COMMERCE LTDA desclassificado. Motivo:   IBAMA: FALTA DECLARAÇÃO DE DISTRIBUIDOR
26/05/2025 13:12:55    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
JN PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: NÃO ANEXOU CATÁLOGO, INMETRO, IBAMA, GARANTIA
26/05/2025 13:12:55    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é MAGBA E-COMMERCE LTDA
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28/05/2025 14:52:55    DESCLASSIFICAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
CPX DISTRIBUIDORA S/A desclassificado. Motivo: NÃO ANEXOU IBAMA E GARANTIA.
28/05/2025 15:50:54    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RAVI E-COMMERCE LTDA
28/05/2025 15:50:55    RECLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RAVI E-COMMERCE LTDA reclassificado. Motivo: desclassificação equivocada. 
06/06/2025 13:59:59    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:01    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RAVI E-COMMERCE LTDA  674 52.954.144/0001-80 6.718,00 2.800,00 Sim
2 MAGBA E-COMMERCE LTDA  744 55.695.599/0001-17 6.718,57 2.874,20 2,65 Sim
3 GAMA PNEUS LTDA  456 55.623.647/0001-61 6.718,00 3.190,00 10,99 Sim
4 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  132 53.389.965/0001-84 6.718,57 3.285,00 2,98 Sim
5 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  823 17.234.948/0001-04 4.320,00 3.456,00 5,21 Sim
6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  235 20.063.556/0001-34 6.718,57 4.310,00 24,71 Sim
7 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  466 01.795.704/0001-60 6.710,00 4.490,00 4,18 Sim
8 CASINI PNEUS LTDA  715 10.491.508/0001-93 6.718,00 4.500,00 0,22 Sim
9 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E  935 88.197.330/0001-60 6.718,00 4.958,00 10,18 Sim

10 FREDI PNEUS LTDA  049 80.934.631/0001-17 6.700,00 5.259,35 6,08 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
JN PNEUS LTDA  222 44.472.217/0001-70 6.718,57 2.864,20 Não
CPX DISTRIBUIDORA S/A  947 10.158.356/0001-01 6.718,57 3.200,00 11,7240 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:27:31    DISPUTA    
20/05/2025 09:27:31    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 132) 6.718,57
20/05/2025 09:27:31    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 235)

6.718,57
20/05/2025 09:27:31    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 715) 6.718,00
20/05/2025 09:27:31    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 456) 6.718,00
20/05/2025 09:27:31    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 674) 6.718,00
20/05/2025 09:27:31    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 049) 6.700,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 19 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU DIAGONAL 18.4X30 12  LONAS - especificações mínimas: -

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 18.4X30 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara.  
Quantidade: 6 Valor Unit.: 2.800,00 Valor Total: 16.800,00

Marca: SPEEDROAD Modelo: O1351
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20/05/2025 09:27:31    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 222) 6.718,57
20/05/2025 09:27:31    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 947) 6.718,57
20/05/2025 09:27:31    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 466) 6.710,00
20/05/2025 09:27:31    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 823) 4.320,00
20/05/2025 09:27:31    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 935) 6.718,00
20/05/2025 09:27:31    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 744) 6.718,57
20/05/2025 09:27:33    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 222) 4.103,55
20/05/2025 09:27:37    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 744) 4.093,55
20/05/2025 09:27:41    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 222) 3.888,45
20/05/2025 09:27:43    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 744) 3.878,45
20/05/2025 09:27:46    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 222) 3.684,13
20/05/2025 09:27:49    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 744) 3.674,13
20/05/2025 09:27:51    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 222) 3.490,04
20/05/2025 09:27:55    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 744) 3.480,04
20/05/2025 09:27:57    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 222) 3.305,68
20/05/2025 09:28:00    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 744) 3.295,68
20/05/2025 09:28:03    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 222) 3.130,55
20/05/2025 09:28:10    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 744) 3.120,55
20/05/2025 09:28:14    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 222) 2.964,20
20/05/2025 09:28:16    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 744) 2.954,20
20/05/2025 09:28:19    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 222) 2.944,20
20/05/2025 09:28:26    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 744) 2.934,20
20/05/2025 09:28:31    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 222) 2.924,20
20/05/2025 09:28:32    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 744) 2.914,20
20/05/2025 09:28:37    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 222) 2.904,20
20/05/2025 09:28:38    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 744) 2.894,20
20/05/2025 09:28:42    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 222) 2.884,20
20/05/2025 09:28:44    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 744) 2.874,20
20/05/2025 09:28:48    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 222) 2.864,20
20/05/2025 09:30:20    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 935) 4.958,00
20/05/2025 09:33:01    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 674) 2.800,00
20/05/2025 09:33:50    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 132) 3.285,00
20/05/2025 09:33:54    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 466) 4.900,00
20/05/2025 09:35:13    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 947) 3.200,00
20/05/2025 09:35:50    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 049) 5.259,35
20/05/2025 09:35:50    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:35:59    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 456) 3.190,00
20/05/2025 09:36:26    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 235)

4.310,00
20/05/2025 09:37:09    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 823) 3.456,00
20/05/2025 09:38:24    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 715) 4.500,00
20/05/2025 09:39:25    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 466) 4.490,00
20/05/2025 09:41:25    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RAVI E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 09:41:26    HABILITAÇÃO    
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26/05/2025 13:13:37    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RAVI E-COMMERCE LTDA desclassificado. Motivo:  IBAMA: FALTA DECLARAÇÃO DE DISTRIBUIDOR
26/05/2025 13:13:37    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é JN PNEUS LTDA
26/05/2025 13:13:51    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
JN PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: NÃO ANEXOU CATÁLOGO, INMETRO, IBAMA, GARANTIA
26/05/2025 13:13:51    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é MAGBA E-COMMERCE LTDA
28/05/2025 14:52:55    DESCLASSIFICAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
CPX DISTRIBUIDORA S/A desclassificado. Motivo: NÃO ANEXOU IBAMA E GARANTIA.
28/05/2025 15:54:55    RECLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RAVI E-COMMERCE LTDA reclassificado. Motivo: desclassificação equivocada. 
28/05/2025 15:54:55    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RAVI E-COMMERCE LTDA
06/06/2025 13:59:59    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:01    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASINI PNEUS LTDA  534 10.491.508/0001-93 556,00 500,00 Sim
2 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  541 53.389.965/0001-84 556,67 556,67 11,33 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
RAVI E-COMMERCE LTDA  599 52.954.144/0001-80 556,00 230,00 Sim
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  424 17.234.948/0001-04 349,00 240,00 4,3478 Sim
MAGBA E-COMMERCE LTDA  848 55.695.599/0001-17 556,67 260,00 8,3333 Sim
GAMA PNEUS LTDA  285 55.623.647/0001-61 556,00 360,00 38,4615 Sim
AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  068 20.063.556/0001-34 556,67 370,00 2,7778 Sim
CPX DISTRIBUIDORA S/A  592 10.158.356/0001-01 556,67 400,00 8,1081 Não
JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  337 01.795.704/0001-60 556,00 420,00 5,0000 Sim
TEREZA PNEUS LTDA  702 01.179.914/0001-24 555,00 462,48 10,1143 Sim
FREDI PNEUS LTDA  332 80.934.631/0001-17 550,00 472,48 2,1623 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:27:31    DISPUTA    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 20 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 185/65R15 -  especificações mínimas: - índice  de carga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 185/65R15 -  especificações mínimas: - índice  de carga 88 - índice velocidade: H - durabilidade (treadware): 420 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 100 Valor Unit.: 500,00 Valor Total: 50.000,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: POWERCONTACT 2
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20/05/2025 09:27:31    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 541) 556,67
20/05/2025 09:27:31    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 534) 556,00
20/05/2025 09:27:31    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 337) 556,00
20/05/2025 09:27:31    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 424) 349,00
20/05/2025 09:27:31    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 592) 556,67
20/05/2025 09:27:31    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 702) 555,00
20/05/2025 09:27:31    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 068)

556,67
20/05/2025 09:27:31    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 285) 556,00
20/05/2025 09:27:31    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 599) 556,00
20/05/2025 09:27:31    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 848) 556,67
20/05/2025 09:27:31    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 332) 550,00
20/05/2025 09:27:38    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 848) 339,00
20/05/2025 09:31:17    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 702) 540,00
20/05/2025 09:32:32    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 599) 320,00
20/05/2025 09:32:36    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 848) 310,00
20/05/2025 09:33:12    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 534) 530,00
20/05/2025 09:33:52    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 599) 300,00
20/05/2025 09:33:58    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 848) 290,00
20/05/2025 09:34:19    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 337) 510,00
20/05/2025 09:34:29    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 599) 270,00
20/05/2025 09:34:32    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 848) 260,00
20/05/2025 09:35:04    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 599) 250,00
20/05/2025 09:35:31    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 592) 400,00
20/05/2025 09:35:50    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 332) 472,48
20/05/2025 09:35:50    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:36:15    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 068)

390,00
20/05/2025 09:36:31    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 702) 462,48
20/05/2025 09:37:28    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 424) 240,00
20/05/2025 09:37:38    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 285) 380,00
20/05/2025 09:37:48    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 068)

370,00
20/05/2025 09:37:55    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 337) 420,00
20/05/2025 09:38:00    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 285) 360,00
20/05/2025 09:38:47    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 534) 500,00
20/05/2025 09:39:02    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 599) 230,00
20/05/2025 09:41:02    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RAVI E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 09:41:02    HABILITAÇÃO    
26/05/2025 13:14:28    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME
26/05/2025 13:14:29    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RAVI E-COMMERCE LTDA desclassificado. Motivo: NO CATÁLOGO ANEXADO NÃO CONSTA A MEDIDA DE PNEU SOLICITADA 
NO EDITAL
26/05/2025 13:14:42    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é MAGBA E-COMMERCE LTDA
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26/05/2025 13:14:43    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME desclassificado. Motivo: NÃO MANDOU PROPOSTA PARA O ITEM. não anexou catálogo, 
ibama, inmetro, garantia do item
26/05/2025 13:15:15    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é GAMA PNEUS LTDA
26/05/2025 13:15:16    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
MAGBA E-COMMERCE LTDA desclassificado. Motivo: TREAD:  NÃO ATENDE / ADERENCIA: NÃO ATENDE
26/05/2025 13:15:30    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP
26/05/2025 13:15:31    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
GAMA PNEUS LTDA desclassificado. Motivo:  só mandou proposta para os itens 11,28,29.
26/05/2025 13:15:44    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP desclassificado. Motivo: NÃO ANEXOU CATÁLOGO, INMETRO, 
GARANTIA
26/05/2025 13:15:44    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CPX DISTRIBUIDORA S/A
26/05/2025 13:15:59    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
CPX DISTRIBUIDORA S/A desclassificado. Motivo:  IBAMA: NÃO ANEXADO
26/05/2025 13:15:59    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP
26/05/2025 13:16:31    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é TEREZA PNEUS LTDA
26/05/2025 13:16:32    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP desclassificado. Motivo: TREAD:  NÃO ENCONTRADO

 ADERENCIA: NÃO ENCONTRADO

TEMPERATURA: NÃO ENCONTRADO
26/05/2025 13:16:56    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
TEREZA PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: Não anexou CATÁLOGO, INMETRO, IBAMA E GARANTIA, do item 20.
26/05/2025 13:16:56    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FREDI PNEUS LTDA
26/05/2025 13:17:14    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FREDI PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: Não anexou CATÁLOGO.
26/05/2025 13:17:14    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CASINI PNEUS LTDA
06/06/2025 14:00:00    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:01    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  959 17.234.948/0001-04 386,00 290,00 Sim
2 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  936 53.389.965/0001-84 543,33 300,00 3,45 Sim
3 FREDI PNEUS LTDA  963 80.934.631/0001-17 540,00 417,12 39,04 Não

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 21 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 185/7014 - especificações mínimas: - índice de carga 88

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 185/7014 - especificações mínimas: - índice de carga 88 - índice velocidade: H - durabilidade (treadware): 420 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 290,00 Valor Total: 8.700,00

Marca: CASUMINA Modelo: AV567
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4 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  628 01.795.704/0001-60 543,00 430,00 3,09 Sim
5 TEREZA PNEUS LTDA  884 01.179.914/0001-24 543,00 440,00 2,33 Sim
6 CASINI PNEUS LTDA  348 10.491.508/0001-93 543,00 450,00 2,27 Sim
7 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  302 20.063.556/0001-34 543,33 530,00 17,78 Sim
8 GAMA PNEUS LTDA  586 55.623.647/0001-61 540,00 540,00 1,89 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CPX DISTRIBUIDORA S/A  497 10.158.356/0001-01 543,33 320,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:48:31    DISPUTA    
20/05/2025 09:48:31    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 348) 543,00
20/05/2025 09:48:31    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 497) 543,33
20/05/2025 09:48:31    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 628) 543,00
20/05/2025 09:48:31    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 959) 386,00
20/05/2025 09:48:31    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 884) 543,00
20/05/2025 09:48:31    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 936) 543,33
20/05/2025 09:48:31    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 302)

543,33
20/05/2025 09:48:31    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 586) 540,00
20/05/2025 09:48:31    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 963) 540,00
20/05/2025 09:49:07    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 348) 450,00
20/05/2025 09:50:09    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 936) 300,00
20/05/2025 09:51:05    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 497) 320,00
20/05/2025 09:51:08    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 884) 440,00
20/05/2025 09:52:46    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 959) 290,00
20/05/2025 09:56:52    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 963) 417,12
20/05/2025 09:56:52    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:57:18    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 302)

530,00
20/05/2025 09:57:54    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 628) 430,00
20/05/2025 09:59:54    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME
20/05/2025 09:59:54    HABILITAÇÃO    
28/05/2025 14:52:55    DESCLASSIFICAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
CPX DISTRIBUIDORA S/A desclassificado. Motivo: NÃO ANEXOU IBAMA E GARANTIA.
06/06/2025 14:00:00    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:01    EM ADJUDICAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 22 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 225/60R18 -  especificações mínimas: - índice de carga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASINI PNEUS LTDA  130 10.491.508/0001-93 1.190,00 990,00 Sim
2 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  190 01.795.704/0001-60 1.190,00 1.050,00 6,06 Sim
3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  075 20.063.556/0001-34 1.190,00 1.190,00 13,33 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
FIRENZE PNEUS LTDA  376 44.722.796/0001-61 1.180,00 689,00 Sim
CPX DISTRIBUIDORA S/A  050 10.158.356/0001-01 1.190,00 690,00 0,1451 Não
GAMA PNEUS LTDA  846 55.623.647/0001-61 1.190,00 780,00 13,0435 Sim
TEREZA PNEUS LTDA  492 01.179.914/0001-24 1.190,00 930,00 19,2308 Sim
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  182 53.389.965/0001-84 1.190,00 950,00 2,1505 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:48:32    DISPUTA    
20/05/2025 09:48:32    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 190) 1.190,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 050) 1.190,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 492) 1.190,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 182) 1.190,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 846) 1.190,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 376) 1.180,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 075)

1.190,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 130) 1.190,00
20/05/2025 09:49:19    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 130) 1.100,00
20/05/2025 09:50:51    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 376) 1.000,00
20/05/2025 09:50:56    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 182) 950,00
20/05/2025 09:51:19    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 376) 940,00
20/05/2025 09:51:27    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 492) 930,00
20/05/2025 09:51:38    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 376) 920,00
20/05/2025 09:51:44    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 050) 910,00
20/05/2025 09:52:23    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 130) 990,00
20/05/2025 09:56:36    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 846) 900,00
20/05/2025 09:56:36    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:56:51    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 376) 890,00
20/05/2025 09:56:55    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 846) 880,00
20/05/2025 09:57:01    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 376) 870,00

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 225/60R18 -  especificações mínimas: - índice de carga 104 - índice velocidade:  V - durabilidade (treadware): 400 - 
aderência (traction): A - temperatura: B- utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 20 Valor Unit.: 990,00 Valor Total: 19.800,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: PREMIUMCONTACT 6
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20/05/2025 09:57:07    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 846) 860,00
20/05/2025 09:57:22    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 376) 850,00
20/05/2025 09:57:26    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 846) 840,00
20/05/2025 09:57:32    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 376) 830,00
20/05/2025 09:57:37    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 846) 820,00
20/05/2025 09:57:42    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 376) 810,00
20/05/2025 09:57:43    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 846) 800,00
20/05/2025 09:57:52    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 050) 790,00
20/05/2025 09:57:54    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 846) 780,00
20/05/2025 09:57:57    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 376) 700,00
20/05/2025 09:58:17    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 050) 690,00
20/05/2025 09:59:32    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 190) 1.050,00
20/05/2025 10:01:32    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
PARTICIPANTE 376 possui direito de desempate conforme Lei Complementar nº 123/2006.
20/05/2025 10:01:32    DESEMPATE    
20/05/2025 10:01:44    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 376) 689,00
20/05/2025 10:06:33    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FIRENZE PNEUS LTDA
20/05/2025 10:06:33    HABILITAÇÃO    
20/05/2025 14:13:32    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
20/05/2025 14:43:32    EM ADJUDICAÇÃO    
20/05/2025 14:49:56    HABILITAÇÃO    
20/05/2025 14:52:07    MENSAGEM    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 376)
Boa tarde Sr pregoeiro. O catálogos apresentados pela empresa JR produtos e serviços aos itens 13, 14 e 15 foram adulterados. 
Eles já respondem processo administrativo junto aos municipios de PINHALÃO PR, TEIXEIRA SOARES PR, BOA ESPERANÇA DO 
IGUAÇU PR, por adulterar os catálogos conforme o item solicitado em cada licitação. Caso precisar posso lhe enviar os processos. 
Mas basta verificar que os pneus ofertados (fotos dos pneus) são de uso rodoviário e a licitante alterou o catálogo p/ uso misto.
26/05/2025 13:19:00    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FIRENZE PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: INDICE VELOCIDADE: NÃO ATENDE

    TREAD:  NÃO CONSTA NO CATÁLOGO

  ADERENCIA: NÃO CONSTA NO CATÁLOGO

TEMPERATURA: NÃO CONSTA NO CATÁLOGO
26/05/2025 13:19:00    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CPX DISTRIBUIDORA S/A
26/05/2025 13:19:31    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é GAMA PNEUS LTDA
26/05/2025 13:19:32    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
CPX DISTRIBUIDORA S/A desclassificado. Motivo:  TREAD:  NÃO CONSTA NO CATÁLOGO

 ADERENCIA: NÃO CONSTA NO CATÁLOGO /  INMETRO: FALTOU DATA DE VALIDADE DE INMETRO, POIS A DATA QUE 
CONSTA NO ANEXO É A DE PESQUISA.
26/05/2025 13:19:47    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é TEREZA PNEUS LTDA
26/05/2025 13:19:48    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
GAMA PNEUS LTDA desclassificado. Motivo:  só mandou proposta para os itens 11,28,29.
26/05/2025 13:20:02    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA
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26/05/2025 13:20:03    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
TEREZA PNEUS LTDA desclassificado. Motivo:  Não anexou CATÁLOGO, INMETRO, IBAMA E GARANTIA, do item 22.
26/05/2025 13:20:13    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CASINI PNEUS LTDA
26/05/2025 13:20:14    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: NÃO ANEXOU CATÁLOGO, INMETRO, IBAMA, GARANTIA.
06/06/2025 14:00:00    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:01    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  166 17.234.948/0001-04 704,00 549,00 Sim
2 RAVI E-COMMERCE LTDA  694 52.954.144/0001-80 1.266,00 570,00 3,83 Sim
3 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  931 53.389.965/0001-84 1.266,00 650,00 14,04 Sim
4 GAMA PNEUS LTDA  980 55.623.647/0001-61 1.266,00 790,00 21,54 Sim
5 CASINI PNEUS LTDA  474 10.491.508/0001-93 1.266,00 800,00 1,27 Sim
6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  886 20.063.556/0001-34 1.266,00 1.066,00 33,25 Sim
7 TEREZA PNEUS LTDA  510 01.179.914/0001-24 12.566,00 1.076,00 0,94 Sim
8 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E  811 88.197.330/0001-60 1.266,00 1.086,00 0,93 Sim
9 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  675 01.795.704/0001-60 1.260,00 1.260,00 16,02 Sim

10 FREDI PNEUS LTDA  206 80.934.631/0001-17 1.265,00 1.265,00 0,40 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CPX DISTRIBUIDORA S/A  174 10.158.356/0001-01 1.266,00 630,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:48:32    DISPUTA    
20/05/2025 09:48:32    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 694) 1.266,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 980) 1.266,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 206) 1.265,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 675) 1.260,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 166) 704,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 174) 1.266,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 811) 1.266,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 23 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 7.50X16 LISO DIAGONAL 12 LONAS -  especificações mínima

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 7.50X16 LISO DIAGONAL 12 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 121/120 - índice velocidade: J - 
utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 20 Valor Unit.: 549,00 Valor Total: 10.980,00

Marca: JK TYRE Modelo: JET RIB 
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20/05/2025 09:48:32    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 510) 12.566,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 931) 1.266,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 886)

1.266,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 474) 1.266,00
20/05/2025 09:49:29    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 474) 800,00
20/05/2025 09:49:36    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 811) 1.086,00
20/05/2025 09:51:06    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 931) 650,00
20/05/2025 09:51:23    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 694) 640,00
20/05/2025 09:51:43    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 510) 1.076,00
20/05/2025 09:52:41    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 174) 630,00
20/05/2025 09:52:59    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 166) 600,00
20/05/2025 09:53:20    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 694) 590,00
20/05/2025 09:54:20    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 166) 580,00
20/05/2025 09:55:07    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 694) 570,00
20/05/2025 09:55:36    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 166) 549,00
20/05/2025 09:56:56    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 980) 790,00
20/05/2025 09:56:56    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:57:19    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 886)

1.066,00
20/05/2025 09:59:19    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME
20/05/2025 09:59:19    HABILITAÇÃO    
28/05/2025 14:52:55    DESCLASSIFICAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
CPX DISTRIBUIDORA S/A desclassificado. Motivo: NÃO ANEXOU IBAMA E GARANTIA.
06/06/2025 14:00:00    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:01    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASINI PNEUS LTDA  876 10.491.508/0001-93 748,00 700,00 Sim
2 TEREZA PNEUS LTDA  346 01.179.914/0001-24 748,00 735,00 5,00 Sim
3 FREDI PNEUS LTDA  466 80.934.631/0001-17 745,00 745,00 1,36 Não
4 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  538 01.795.704/0001-60 748,00 748,00 0,40 Sim
5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  860 53.389.965/0001-84 748,21 748,21 0,03 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  660 17.234.948/0001-04 574,00 439,00 Sim
GAMA PNEUS LTDA  330 55.623.647/0001-61 748,00 475,00 8,2005 Sim
AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  749 20.063.556/0001-34 748,21 690,00 45,2632 Sim

DESCLASSIFICADOS

LOTE 24 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 195/75R16 8 LONAS -  especificações mínimas: - índice d

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 195/75R16 8 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 107/105 - índice velocidade: T - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 12 Valor Unit.: 700,00 Valor Total: 8.400,00

Marca: FALKEN Modelo: R51
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:48:32    DISPUTA    
20/05/2025 09:48:32    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 860) 748,21
20/05/2025 09:48:32    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 876) 748,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 660) 574,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 330) 748,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 749)

748,21
20/05/2025 09:48:32    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 538) 748,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 346) 748,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 466) 745,00
20/05/2025 09:49:39    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 876) 700,00
20/05/2025 09:51:57    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 346) 735,00
20/05/2025 09:56:36    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 330) 564,00
20/05/2025 09:56:36    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:56:49    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 660) 510,00
20/05/2025 09:56:56    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 330) 500,00
20/05/2025 09:57:12    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 660) 485,00
20/05/2025 09:57:14    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 330) 475,00
20/05/2025 09:57:32    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 660) 450,00
20/05/2025 09:57:38    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 660) 439,00
20/05/2025 09:57:40    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 749)

690,00
20/05/2025 09:59:40    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME
20/05/2025 09:59:40    HABILITAÇÃO    
26/05/2025 13:21:06    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é GAMA PNEUS LTDA
26/05/2025 13:21:07    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME desclassificado. Motivo:  INDICE VELOCIDADE: R, NÃO ATENDE
26/05/2025 13:21:17    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP
26/05/2025 13:21:18    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
GAMA PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: só mandou proposta para os itens 11,28,29.
26/05/2025 13:21:30    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CASINI PNEUS LTDA
26/05/2025 13:21:31    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP desclassificado. Motivo: Não anexou CATÁLOGO, INMETRO E 
GARANTIA
06/06/2025 14:00:00    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:01    EM ADJUDICAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RAVI E-COMMERCE LTDA  064 52.954.144/0001-80 6.726,00 2.595,99 Sim
2 JN PNEUS LTDA  776 44.472.217/0001-70 6.726,00 2.596,00 0,00 Não
3 MAGBA E-COMMERCE LTDA  466 55.695.599/0001-17 6.726,00 2.626,92 1,19 Sim
4 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  140 17.234.948/0001-04 3.861,00 2.986,00 13,67 Sim
5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  978 20.063.556/0001-34 6.726,00 4.090,00 36,97 Sim
6 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  706 01.795.704/0001-60 6.720,00 4.100,00 0,24 Sim
7 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E  119 88.197.330/0001-60 6.726,00 5.871,00 43,20 Sim
8 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  166 53.389.965/0001-84 6.726,00 6.439,00 9,67 Sim
9 GAMA PNEUS LTDA  533 55.623.647/0001-61 6.726,00 6.726,00 4,46 Sim

10 CASINI PNEUS LTDA  512 10.491.508/0001-93 6.726,00 6.726,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CPX DISTRIBUIDORA S/A  745 10.158.356/0001-01 6.726,00 2.920,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:48:32    DISPUTA    
20/05/2025 09:48:32    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 466) 6.726,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 512) 6.726,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 533) 6.726,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 064) 6.726,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 706) 6.720,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 776) 6.726,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 745) 6.726,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 140) 3.861,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 119) 6.726,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 166) 6.726,00
20/05/2025 09:48:32    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 978)

6.726,00
20/05/2025 09:48:37    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 466) 3.851,00
20/05/2025 09:48:39    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 776) 3.658,05
20/05/2025 09:48:43    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 466) 3.648,05
20/05/2025 09:48:46    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 776) 3.465,27

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 25 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU DIAGONAL 19.5X24 12  LONAS - especificações mínimas: -

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 19.5X24 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara .  
Quantidade: 8 Valor Unit.: 2.595,99 Valor Total: 20.767,92

Marca: SPEEDROAD Modelo: O4510
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20/05/2025 09:48:50    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 466) 3.455,27
20/05/2025 09:48:53    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 776) 3.282,15
20/05/2025 09:48:54    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 466) 3.272,15
20/05/2025 09:48:57    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 776) 3.108,20
20/05/2025 09:49:00    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 466) 3.098,20
20/05/2025 09:49:03    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 776) 2.942,97
20/05/2025 09:49:06    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 466) 2.932,97
20/05/2025 09:49:09    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 776) 2.786,01
20/05/2025 09:49:12    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 466) 2.776,01
20/05/2025 09:49:15    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 776) 2.636,92
20/05/2025 09:49:17    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 466) 2.626,92
20/05/2025 09:49:20    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 776) 2.616,92
20/05/2025 09:50:06    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 119) 5.871,00
20/05/2025 09:51:37    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 166) 6.439,00
20/05/2025 09:51:57    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 064) 2.606,00
20/05/2025 09:52:01    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 776) 2.596,00
20/05/2025 09:53:04    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 745) 2.920,00
20/05/2025 09:53:29    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 706) 4.980,00
20/05/2025 09:53:33    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 140) 2.986,00
20/05/2025 09:57:19    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 978)

4.970,00
20/05/2025 09:57:19    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:58:02    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 706) 4.690,00
20/05/2025 09:58:10    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 978)

4.680,00
20/05/2025 09:58:54    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 706) 4.640,00
20/05/2025 09:59:03    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 978)

4.630,00
20/05/2025 09:59:49    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 706) 4.490,00
20/05/2025 09:59:53    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 978)

4.480,00
20/05/2025 10:00:03    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 706) 4.400,00
20/05/2025 10:00:18    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 706) 4.390,00
20/05/2025 10:00:42    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 978)

4.380,00
20/05/2025 10:01:06    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 706) 4.370,00
20/05/2025 10:01:29    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 978)

4.360,00
20/05/2025 10:01:39    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 706) 4.340,00
20/05/2025 10:01:44    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 706) 4.300,00
20/05/2025 10:01:52    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 706) 4.280,00
20/05/2025 10:02:13    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 978)

4.270,00
20/05/2025 10:02:19    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 706) 4.250,00
20/05/2025 10:02:26    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 706) 4.200,00
20/05/2025 10:02:47    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 706) 4.190,00
20/05/2025 10:02:57    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 706) 4.100,00
20/05/2025 10:03:26    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 978)

4.090,00
20/05/2025 10:05:26    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 533, PARTICIPANTE 512 que apresentaram o valor de 6,726.00.
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20/05/2025 10:05:26    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
PARTICIPANTE 064 possui direito de desempate conforme Lei Complementar nº 123/2006.
20/05/2025 10:05:26    DESEMPATE    
20/05/2025 10:06:13    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 064) 2.595,99
20/05/2025 10:10:26    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RAVI E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 10:10:27    HABILITAÇÃO    
28/05/2025 14:52:55    DESCLASSIFICAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
CPX DISTRIBUIDORA S/A desclassificado. Motivo: NÃO ANEXOU IBAMA E GARANTIA.
06/06/2025 14:00:00    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:01    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RAVI E-COMMERCE LTDA  401 52.954.144/0001-80 10.216,00 6.200,00 Sim
2 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  161 17.234.948/0001-04 7.873,00 6.299,00 1,60 Sim
3 GAMA PNEUS LTDA  766 55.623.647/0001-61 10.216,00 6.690,00 6,21 Sim
4 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E  659 88.197.330/0001-60 10.216,00 7.230,00 8,07 Sim
5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  568 20.063.556/0001-34 10.216,24 7.490,00 3,60 Sim
6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  551 53.389.965/0001-84 10.216,24 7.500,00 0,13 Sim
7 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  874 01.795.704/0001-60 10.210,00 9.800,00 30,67 Sim
8 TEREZA PNEUS LTDA  259 01.179.914/0001-24 10.216,00 10.100,00 3,06 Sim
9 CASINI PNEUS LTDA  032 10.491.508/0001-93 10.216,00 10.216,00 1,15 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CPX DISTRIBUIDORA S/A  710 10.158.356/0001-01 10.216,24 7.242,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:48:33    DISPUTA    
20/05/2025 09:48:33    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 401) 10.216,00
20/05/2025 09:48:33    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 710) 10.216,24
20/05/2025 09:48:33    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 874) 10.210,00
20/05/2025 09:48:33    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 161) 7.873,00
20/05/2025 09:48:33    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 659) 10.216,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 26 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU DIAGONAL 23.1X30 12  LONAS - especificações mínimas: -

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 23.1X30 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara.  
Quantidade: 5 Valor Unit.: 6.200,00 Valor Total: 31.000,00

Marca: SPEEDROAD Modelo: O1351
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20/05/2025 09:48:33    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 551) 10.216,24
20/05/2025 09:48:33    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 259) 10.216,00
20/05/2025 09:48:33    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 568)

10.216,24
20/05/2025 09:48:33    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 032) 10.216,00
20/05/2025 09:48:33    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 766) 10.216,00
20/05/2025 09:51:52    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 551) 7.500,00
20/05/2025 09:52:06    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 401) 7.450,00
20/05/2025 09:52:07    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 259) 10.100,00
20/05/2025 09:53:25    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 710) 7.400,00
20/05/2025 09:53:50    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 401) 7.300,00
20/05/2025 09:53:55    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 659) 7.390,00
20/05/2025 09:53:55    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 161) 7.150,00
20/05/2025 09:53:59    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 874) 9.800,00
20/05/2025 09:54:01    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 401) 7.100,00
20/05/2025 09:54:31    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 161) 6.900,00
20/05/2025 09:54:45    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 401) 6.800,00
20/05/2025 09:55:03    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 710) 7.242,00
20/05/2025 09:55:43    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 659) 7.230,00
20/05/2025 09:56:36    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 766) 6.790,00
20/05/2025 09:56:36    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:56:37    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 161) 6.700,00
20/05/2025 09:56:43    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 766) 6.690,00
20/05/2025 09:56:50    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 401) 6.600,00
20/05/2025 09:56:57    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 161) 6.500,00
20/05/2025 09:57:09    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 401) 6.400,00
20/05/2025 09:57:24    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 161) 6.299,00
20/05/2025 09:57:40    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 401) 6.200,00
20/05/2025 09:57:49    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 568)

7.490,00
20/05/2025 09:59:49    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RAVI E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 09:59:49    HABILITAÇÃO    
28/05/2025 14:52:55    DESCLASSIFICAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
CPX DISTRIBUIDORA S/A desclassificado. Motivo: NÃO ANEXOU IBAMA E GARANTIA.
06/06/2025 14:00:00    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:01    EM ADJUDICAÇÃO    

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 27 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU DIAGONAL 18.4X34 12  LONAS - especificações mínimas: -

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 18.4X34 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara.  
Quantidade: 8 Valor Unit.: 2.980,00 Valor Total: 23.840,00

Marca: SPEEDROAD Modelo: O1351
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RAVI E-COMMERCE LTDA  907 52.954.144/0001-80 8.107,00 2.980,00 Sim
2 MAGBA E-COMMERCE LTDA  815 55.695.599/0001-17 8.107,65 2.990,00 0,34 Sim
3 JN PNEUS LTDA  940 44.472.217/0001-70 8.107,65 3.199,62 7,01 Não
4 GAMA PNEUS LTDA  691 55.623.647/0001-61 8.100,00 3.884,00 21,39 Sim
5 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  282 17.234.948/0001-04 4.868,00 3.894,00 0,26 Sim
6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  225 20.063.556/0001-34 8.107,65 4.540,00 16,59 Sim
7 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  407 01.795.704/0001-60 8.105,00 4.550,00 0,22 Sim
8 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E  078 88.197.330/0001-60 8.107,00 5.514,00 21,19 Sim
9 TEREZA PNEUS LTDA  962 01.179.914/0001-24 8.107,00 8.107,00 47,03 Sim

10 CASINI PNEUS LTDA  408 10.491.508/0001-93 8.107,00 8.107,00 0,00 Sim
11 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  982 53.389.965/0001-84 8.107,65 8.107,65 0,01 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
CPX DISTRIBUIDORA S/A  817 10.158.356/0001-01 8.107,65 3.420,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:48:33    DISPUTA    
20/05/2025 09:48:33    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 817) 8.107,65
20/05/2025 09:48:33    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 282) 4.868,00
20/05/2025 09:48:33    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 078) 8.107,00
20/05/2025 09:48:33    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 408) 8.107,00
20/05/2025 09:48:33    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 691) 8.100,00
20/05/2025 09:48:33    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 815) 8.107,65
20/05/2025 09:48:33    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 407) 8.105,00
20/05/2025 09:48:33    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 8.107,65
20/05/2025 09:48:33    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 982) 8.107,65
20/05/2025 09:48:33    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 962) 8.107,00
20/05/2025 09:48:33    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 225)

8.107,65
20/05/2025 09:48:33    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 907) 8.107,00
20/05/2025 09:48:38    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 815) 4.858,00
20/05/2025 09:48:39    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 4.614,60
20/05/2025 09:48:43    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 815) 4.604,60
20/05/2025 09:48:46    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 4.373,90
20/05/2025 09:48:50    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 815) 4.363,90
20/05/2025 09:48:52    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 4.145,25
20/05/2025 09:48:54    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 815) 4.135,25
20/05/2025 09:48:57    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 3.928,06
20/05/2025 09:49:00    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 815) 3.918,06
20/05/2025 09:49:03    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 3.721,75

MOVIMENTOS DO LOTE
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20/05/2025 09:49:06    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 815) 3.711,75
20/05/2025 09:49:09    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 3.525,78
20/05/2025 09:49:12    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 815) 3.515,78
20/05/2025 09:49:14    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 3.339,62
20/05/2025 09:49:18    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 815) 3.329,62
20/05/2025 09:49:20    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 3.319,62
20/05/2025 09:49:23    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 815) 3.309,62
20/05/2025 09:49:26    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 3.299,62
20/05/2025 09:49:29    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 815) 3.289,62
20/05/2025 09:49:31    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 3.279,62
20/05/2025 09:49:34    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 815) 3.269,62
20/05/2025 09:49:38    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 3.259,62
20/05/2025 09:49:41    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 815) 3.249,62
20/05/2025 09:49:43    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 3.239,62
20/05/2025 09:49:46    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 815) 3.229,62
20/05/2025 09:49:51    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 3.219,62
20/05/2025 09:49:52    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 815) 3.209,62
20/05/2025 09:49:55    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 3.199,62
20/05/2025 09:49:58    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 815) 3.189,62
20/05/2025 09:50:52    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 078) 5.514,00
20/05/2025 09:52:17    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 907) 3.150,00
20/05/2025 09:52:21    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 815) 3.140,00
20/05/2025 09:52:42    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 907) 3.100,00
20/05/2025 09:52:44    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 815) 3.090,00
20/05/2025 09:53:38    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 907) 3.050,00
20/05/2025 09:53:43    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 815) 3.040,00
20/05/2025 09:54:03    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 817) 3.420,00
20/05/2025 09:54:06    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 282) 3.894,00
20/05/2025 09:54:06    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 907) 3.000,00
20/05/2025 09:54:11    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 815) 2.990,00
20/05/2025 09:54:24    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 407) 5.330,00
20/05/2025 09:54:52    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 907) 2.980,00
20/05/2025 09:57:07    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 691) 3.884,00
20/05/2025 09:57:07    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:57:30    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 225)

5.320,00
20/05/2025 09:57:41    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 407) 5.100,00
20/05/2025 09:57:49    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 225)

5.090,00
20/05/2025 09:58:33    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 407) 4.990,00
20/05/2025 09:58:41    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 225)

4.980,00
20/05/2025 10:00:04    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 407) 4.950,00
20/05/2025 10:00:13    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 225)

4.940,00
20/05/2025 10:00:36    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 407) 4.930,00
20/05/2025 10:00:42    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 225)

4.920,00
20/05/2025 10:00:53    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 407) 4.910,00
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20/05/2025 10:01:19    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 225)

4.900,00
20/05/2025 10:01:28    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 407) 4.890,00
20/05/2025 10:01:55    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 225)

4.880,00
20/05/2025 10:02:13    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 407) 4.830,00
20/05/2025 10:02:42    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 225)

4.820,00
20/05/2025 10:03:10    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 407) 4.810,00
20/05/2025 10:03:37    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 225)

4.800,00
20/05/2025 10:03:46    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 407) 4.790,00
20/05/2025 10:04:13    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 225)

4.780,00
20/05/2025 10:05:57    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 407) 4.770,00
20/05/2025 10:06:28    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 225)

4.760,00
20/05/2025 10:06:56    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 407) 4.750,00
20/05/2025 10:07:08    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 225)

4.740,00
20/05/2025 10:07:13    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 407) 4.550,00
20/05/2025 10:07:52    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 225)

4.540,00
20/05/2025 10:09:52    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 962, PARTICIPANTE 408 que apresentaram o valor de 8,107.00.
20/05/2025 10:09:53    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RAVI E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 10:09:53    HABILITAÇÃO    
28/05/2025 14:52:55    DESCLASSIFICAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
CPX DISTRIBUIDORA S/A desclassificado. Motivo: NÃO ANEXOU IBAMA E GARANTIA.
06/06/2025 14:00:00    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:01    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 GAMA PNEUS LTDA  897 55.623.647/0001-61 292,00 200,00 Sim
2 RAVI E-COMMERCE LTDA  088 52.954.144/0001-80 293,00 210,00 5,00 Sim
3 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  703 53.389.965/0001-84 293,33 269,00 28,10 Sim
4 CASINI PNEUS LTDA  129 10.491.508/0001-93 293,00 293,00 8,92 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 28 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 90/90-19 - especificações mínimas: - índice de carga 54

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 90/90-19 - especificações mínimas: - índice de carga 54 - índice velocidade: T - utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 200,00 Valor Total: 2.000,00

Marca: MAGGION Modelo: VIPER
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07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:48:33    DISPUTA    
20/05/2025 09:48:33    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 129) 293,00
20/05/2025 09:48:33    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 897) 292,00
20/05/2025 09:48:33    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 088) 293,00
20/05/2025 09:48:33    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 703) 293,33
20/05/2025 09:52:17    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 703) 269,00
20/05/2025 09:52:25    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 088) 250,00
20/05/2025 09:56:37    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 897) 240,00
20/05/2025 09:56:37    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:56:59    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 088) 230,00
20/05/2025 09:57:08    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 897) 220,00
20/05/2025 09:57:18    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 088) 210,00
20/05/2025 09:57:19    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 897) 200,00
20/05/2025 09:59:20    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é GAMA PNEUS LTDA
20/05/2025 09:59:20    HABILITAÇÃO    
06/06/2025 14:00:00    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:01    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 GAMA PNEUS LTDA  034 55.623.647/0001-61 350,00 230,00 Sim
2 RAVI E-COMMERCE LTDA  619 52.954.144/0001-80 353,00 240,00 4,35 Sim
3 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  014 53.389.965/0001-84 353,00 353,00 47,08 Sim
4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  843 20.063.556/0001-34 353,00 353,00 0,00 Sim
5 CASINI PNEUS LTDA  574 10.491.508/0001-93 353,00 353,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:48:34    DISPUTA    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 29 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 110/90-17 - especificações mínimas: - índice de carga 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 110/90-17 - especificações mínimas: - índice de carga 60 - índice velocidade: T - utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 230,00 Valor Total: 2.300,00

Marca: MAGGION Modelo: VIPER
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20/05/2025 09:48:34    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 014) 353,00
20/05/2025 09:48:34    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 843)

353,00
20/05/2025 09:48:34    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 574) 353,00
20/05/2025 09:48:34    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 034) 350,00
20/05/2025 09:48:34    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 619) 353,00
20/05/2025 09:52:29    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 619) 340,00
20/05/2025 09:56:37    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 034) 330,00
20/05/2025 09:56:37    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:57:09    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 619) 320,00
20/05/2025 09:57:14    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 034) 310,00
20/05/2025 09:58:05    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 619) 300,00
20/05/2025 09:58:10    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 034) 290,00
20/05/2025 09:58:18    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 619) 280,00
20/05/2025 09:58:21    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 034) 270,00
20/05/2025 09:58:34    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 619) 260,00
20/05/2025 09:58:38    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 034) 250,00
20/05/2025 09:58:54    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 619) 240,00
20/05/2025 09:58:55    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 034) 230,00
20/05/2025 10:00:55    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 014, PARTICIPANTE 843, PARTICIPANTE 574 que apresentaram o valor de 353.00.
20/05/2025 10:00:55    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é GAMA PNEUS LTDA
20/05/2025 10:00:55    HABILITAÇÃO    
06/06/2025 14:00:01    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:01    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 GAMA PNEUS LTDA  892 55.623.647/0001-61 1.213,00 989,00 Sim
2 CASINI PNEUS LTDA  832 10.491.508/0001-93 1.213,00 1.213,00 22,65 Sim
3 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  063 53.389.965/0001-84 1.213,33 1.213,33 0,03 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
TEREZA PNEUS LTDA  903 01.179.914/0001-24 1.213,00 545,00 Sim
FIRENZE PNEUS LTDA  322 44.722.796/0001-61 1.200,00 555,00 1,8349 Sim
FREDI PNEUS LTDA  442 80.934.631/0001-17 1.210,00 695,00 25,2252 Não
AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  887 20.063.556/0001-34 1.213,33 890,00 28,0576 Sim

DESCLASSIFICADOS

LOTE 30 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 245/70R16 A/T -  especificações mínimas: - índice de ca

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 245/70R16 A/T -  especificações mínimas: - índice de carga 111 - índice velocidade: T  - durabilidade (treadware): 
400 - aderência (traction): A - temperatura: B - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 12 Valor Unit.: 989,00 Valor Total: 11.868,00

Marca: ROADCRUZA Modelo: RA1100
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JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  454 01.795.704/0001-60 1.213,00 950,00 6,7416 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 09:48:34    DISPUTA    
20/05/2025 09:48:34    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 063) 1.213,33
20/05/2025 09:48:34    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 832) 1.213,00
20/05/2025 09:48:34    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 892) 1.213,00
20/05/2025 09:48:34    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 887)

1.213,33
20/05/2025 09:48:34    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 322) 1.200,00
20/05/2025 09:48:34    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 903) 1.213,00
20/05/2025 09:48:34    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 454) 1.213,00
20/05/2025 09:48:34    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 442) 1.210,00
20/05/2025 09:52:18    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 903) 1.190,00
20/05/2025 09:54:20    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 322) 1.180,00
20/05/2025 09:54:39    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 454) 1.170,00
20/05/2025 09:54:48    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 322) 1.160,00
20/05/2025 09:56:37    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 892) 1.150,00
20/05/2025 09:56:37    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 09:56:57    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 322) 1.140,00
20/05/2025 09:56:58    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 442) 1.082,87
20/05/2025 09:57:08    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 892) 1.072,87
20/05/2025 09:57:16    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 322) 900,00
20/05/2025 09:57:24    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 454) 999,00
20/05/2025 09:57:31    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 892) 989,00
20/05/2025 09:57:49    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 442) 854,90
20/05/2025 09:57:50    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 887)

890,00
20/05/2025 09:58:06    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 442) 844,90
20/05/2025 09:58:19    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 454) 950,00
20/05/2025 09:58:24    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 322) 880,00
20/05/2025 09:58:27    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 322) 870,00
20/05/2025 09:58:46    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 442) 826,40
20/05/2025 09:59:19    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 903) 815,00
20/05/2025 09:59:25    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 322) 805,00
20/05/2025 09:59:42    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 903) 795,00
20/05/2025 09:59:58    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 322) 785,00
20/05/2025 10:00:17    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 442) 745,66
20/05/2025 10:00:34    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 903) 735,66
20/05/2025 10:00:34    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 322) 775,00
20/05/2025 10:00:40    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 322) 725,00

MOVIMENTOS DO LOTE
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20/05/2025 10:00:55    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 903) 715,00
20/05/2025 10:01:01    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 322) 705,00
20/05/2025 10:01:21    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 442) 695,00
20/05/2025 10:01:26    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 903) 685,00
20/05/2025 10:01:36    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 322) 675,00
20/05/2025 10:02:11    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 903) 665,00
20/05/2025 10:02:27    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 322) 655,00
20/05/2025 10:03:14    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 903) 645,00
20/05/2025 10:03:26    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 322) 635,00
20/05/2025 10:03:34    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 903) 625,00
20/05/2025 10:04:25    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 322) 615,00
20/05/2025 10:05:15    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 903) 605,00
20/05/2025 10:05:30    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 322) 595,00
20/05/2025 10:05:35    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 903) 585,00
20/05/2025 10:05:53    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 322) 575,00
20/05/2025 10:05:58    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 903) 565,00
20/05/2025 10:06:23    LANCE    FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 322) 555,00
20/05/2025 10:06:27    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 903) 545,00
20/05/2025 10:08:28    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TEREZA PNEUS LTDA
20/05/2025 10:08:28    HABILITAÇÃO    
20/05/2025 10:42:34    MENSAGEM    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 903)
Bom dia Sr(a) Pregoeiro(a), favor verificar que o  vencedor do lote 02, que é a empresa FREDI PNEUS LTDA , cotou pneu para uso 
HT ( asfalto), no edital/Termo de referencia é solicitado AT ( misto).
20/05/2025 10:44:25    MENSAGEM    PREGOEIRO
ok, será analisado após finalizar a etapa de lances, produtos que não atenderem ao edital serão desclassificados.
28/05/2025 14:07:05    MENSAGEM    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 903)
Boa tarde Sr(a) Pregoeiro(a), fomos desclassificados no item 02, porém o vencedor empresa CASINI PNEUS LTDA , cotou o mesmo 
pneu que nós, visto que a  marca  DUNLOP , é  uma marca SUGERIDA em edital, como padrão de qualidade.
28/05/2025 16:13:17    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
TEREZA PNEUS LTDA desclassificado. Motivo:  TREAD:  NÃO ATENDE /   GARANTIA: NÃO CONSTA ANEXADO NA PROPOSTA
28/05/2025 16:13:17    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FIRENZE PNEUS LTDA
28/05/2025 16:14:04    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FREDI PNEUS LTDA
28/05/2025 16:14:05    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FIRENZE PNEUS LTDA desclassificado. Motivo:  TREAD:  NÃO ATENDE
28/05/2025 16:14:26    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP
28/05/2025 16:14:27    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FREDI PNEUS LTDA desclassificado. Motivo:  TREAD:  NÃO ATENDE
28/05/2025 16:17:36    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP desclassificado. Motivo: índice de velocidade não atende.
28/05/2025 16:17:36    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP
28/05/2025 16:23:26    MENSAGEM    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 454)
Boa tarde 
28/05/2025 16:27:07    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é GAMA PNEUS LTDA
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28/05/2025 16:27:08    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP desclassificado. Motivo: não anexou declaração do IBAMA.
30/05/2025 11:00:24    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 903: Bom dia, o vencedor não foi o Cazini e nem é a mesma marca que vocês.
06/06/2025 14:00:01    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:03    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASINI PNEUS LTDA  916 10.491.508/0001-93 262,00 140,00 Sim
2 GAMA PNEUS LTDA  329 55.623.647/0001-61 262,00 150,00 7,14 Sim
3 RAVI E-COMMERCE LTDA  994 52.954.144/0001-80 262,00 160,00 6,67 Sim
4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  277 20.063.556/0001-34 262,60 262,60 64,13 Sim
5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  012 53.389.965/0001-84 262,60 262,60 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 10:06:28    DISPUTA    
20/05/2025 10:06:28    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 012) 262,60
20/05/2025 10:06:28    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 277)

262,60
20/05/2025 10:06:28    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 916) 262,00
20/05/2025 10:06:28    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 329) 262,00
20/05/2025 10:06:28    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 994) 262,00
20/05/2025 10:06:37    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 329) 252,00
20/05/2025 10:08:36    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 994) 240,00
20/05/2025 10:10:00    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 916) 230,00
20/05/2025 10:11:52    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 994) 220,00
20/05/2025 10:14:32    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 329) 210,00
20/05/2025 10:14:33    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 10:14:46    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 994) 200,00
20/05/2025 10:14:50    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 329) 190,00
20/05/2025 10:15:05    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 916) 180,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 31 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 90/90-18 - especificações mínimas: - índice de carga 57

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 90/90-18 - especificações mínimas: - índice de carga 57 - índice velocidade: P - utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 140,00 Valor Total: 1.400,00

Marca: MAGGION Modelo:  WINNER
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20/05/2025 10:15:07    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 329) 170,00
20/05/2025 10:15:31    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 994) 160,00
20/05/2025 10:15:36    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 329) 150,00
20/05/2025 10:17:06    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 916) 140,00
20/05/2025 10:19:06    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 277, PARTICIPANTE 012 que apresentaram o valor de 262.60.
20/05/2025 10:19:07    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CASINI PNEUS LTDA
20/05/2025 10:19:07    HABILITAÇÃO    
20/05/2025 11:20:03    MENSAGEM    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 916)
Bom dia, Sr. Pregoeiro. Temos interesse de interpor recurso, contra os demais participantes que entraram com pneus importados, 
sendo que no edital e na própria planilha orçamentária tem uma aba de MARCAS SUGERIDAS nacionais. 
20/05/2025 11:20:34    MENSAGEM    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 916)
não conseguimos anexar nossa vontade em outro campo, somente por aqui 
20/05/2025 11:20:43    MENSAGEM    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 916)
caso não seja, já pedimos desculpas 
20/05/2025 11:45:59    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 916: Prezado, ainda não estamos na fase de manifestação de recursos, fique atento na plataforma que será 
notificado a data e hora para manifestação.
06/06/2025 14:00:01    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:03    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASINI PNEUS LTDA  966 10.491.508/0001-93 246,00 146,00 Sim
2 GAMA PNEUS LTDA  391 55.623.647/0001-61 246,00 156,00 6,85 Sim
3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  885 20.063.556/0001-34 246,67 206,00 32,05 Sim
4 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  821 53.389.965/0001-84 246,67 246,67 19,74 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 10:06:29    DISPUTA    
20/05/2025 10:06:29    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 966) 246,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 32 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 2.75-18 - especificações mínimas: - índice de carga 48

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 2.75-18 - especificações mínimas: - índice de carga 48 - índice velocidade: P - utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 146,00 Valor Total: 1.460,00

Marca: MAGGION Modelo:  WINNER
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20/05/2025 10:06:29    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 391) 246,00
20/05/2025 10:06:29    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 821) 246,67
20/05/2025 10:06:29    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 885)

246,67
20/05/2025 10:06:37    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 391) 236,00
20/05/2025 10:10:10    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 966) 226,00
20/05/2025 10:14:33    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 391) 216,00
20/05/2025 10:14:33    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 10:15:03    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 885)

206,00
20/05/2025 10:15:08    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 391) 196,00
20/05/2025 10:15:14    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 966) 186,00
20/05/2025 10:15:19    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 391) 176,00
20/05/2025 10:17:14    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 966) 166,00
20/05/2025 10:17:17    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 391) 156,00
20/05/2025 10:18:01    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 966) 146,00
20/05/2025 10:20:01    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CASINI PNEUS LTDA
20/05/2025 10:20:01    HABILITAÇÃO    
06/06/2025 14:00:01    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:03    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASINI PNEUS LTDA  451 10.491.508/0001-93 255,00 130,00 Sim
2 GAMA PNEUS LTDA  291 55.623.647/0001-61 255,00 140,00 7,69 Sim
3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  127 20.063.556/0001-34 255,33 150,00 7,14 Sim
4 RAVI E-COMMERCE LTDA  591 52.954.144/0001-80 255,00 190,00 26,67 Sim
5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  263 53.389.965/0001-84 255,33 255,33 34,38 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 10:06:29    DISPUTA    
20/05/2025 10:06:29    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 451) 255,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 33 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 80/100-14 - especificações mínimas: - índice de carga 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 80/100-14 - especificações mínimas: - índice de carga 49 - índice velocidade: L - utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 130,00 Valor Total: 520,00

Marca: MAGGION Modelo: WINNER
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20/05/2025 10:06:29    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 291) 255,00
20/05/2025 10:06:29    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 591) 255,00
20/05/2025 10:06:29    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 263) 255,33
20/05/2025 10:06:29    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 127)

255,33
20/05/2025 10:06:38    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 291) 245,00
20/05/2025 10:08:40    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 591) 230,00
20/05/2025 10:10:19    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 451) 220,00
20/05/2025 10:11:55    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 591) 210,00
20/05/2025 10:14:33    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 291) 200,00
20/05/2025 10:14:33    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 10:14:51    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 591) 190,00
20/05/2025 10:14:56    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 291) 180,00
20/05/2025 10:15:23    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 451) 170,00
20/05/2025 10:15:25    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 291) 160,00
20/05/2025 10:15:51    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 127)

150,00
20/05/2025 10:15:53    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 291) 140,00
20/05/2025 10:17:24    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 451) 130,00
20/05/2025 10:19:24    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CASINI PNEUS LTDA
20/05/2025 10:19:24    HABILITAÇÃO    
06/06/2025 14:00:01    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:03    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASINI PNEUS LTDA  808 10.491.508/0001-93 269,00 269,00 Sim
2 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  685 53.389.965/0001-84 269,50 269,50 0,19 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 10:06:29    DISPUTA    
20/05/2025 10:06:29    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 685) 269,50

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 34 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 2.50-17 - especificações mínimas: - índice de carga 43

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 2.50-17 - especificações mínimas: - índice de carga 43 - índice velocidade: P - utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 269,00 Valor Total: 1.076,00

Marca: MAGGION Modelo:  WINNER
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20/05/2025 10:06:29    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 808) 269,00
20/05/2025 10:16:29    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CASINI PNEUS LTDA
20/05/2025 10:16:29    HABILITAÇÃO    
06/06/2025 14:00:01    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:03    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  532 17.234.948/0001-04 921,00 736,00 Sim
2 GAMA PNEUS LTDA  752 55.623.647/0001-61 2.660,00 990,00 34,51 Sim
3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  913 20.063.556/0001-34 2.660,00 1.000,00 1,01 Sim
4 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  420 01.795.704/0001-60 2.660,00 1.200,00 20,00 Sim
5 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E  138 88.197.330/0001-60 2.660,00 1.872,00 56,00 Sim
6 TEREZA PNEUS LTDA  041 01.179.914/0001-24 2.660,00 2.610,00 39,42 Sim
7 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  455 53.389.965/0001-84 2.660,00 2.660,00 1,92 Sim
8 CASINI PNEUS LTDA  799 10.491.508/0001-93 2.660,00 2.660,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
RAVI E-COMMERCE LTDA  446 52.954.144/0001-80 2.660,00 665,00 Sim
JN PNEUS LTDA  335 44.472.217/0001-70 2.660,00 676,98 1,8015 Não
MAGBA E-COMMERCE LTDA  082 55.695.599/0001-17 2.660,00 712,70 5,2764 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 10:06:29    DISPUTA    
20/05/2025 10:06:29    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 446) 2.660,00
20/05/2025 10:06:29    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 532) 921,00
20/05/2025 10:06:29    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.660,00
20/05/2025 10:06:29    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 041) 2.660,00
20/05/2025 10:06:29    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 799) 2.660,00
20/05/2025 10:06:29    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 2.660,00
20/05/2025 10:06:29    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 335) 2.660,00
20/05/2025 10:06:29    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 082) 2.660,00
20/05/2025 10:06:29    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 420) 2.660,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 35 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 10X16.5 BOBCAT 10  LONAS - especificações mínimas:  - u

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 10X16.5 BOBCAT 10  LONAS - especificações mínimas:  - utilização com câmara .  
Quantidade: 30 Valor Unit.: 736,00 Valor Total: 22.080,00

Marca: JK TYRE Modelo: JET TRAX SUPER
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20/05/2025 10:06:29    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 455) 2.660,00
20/05/2025 10:06:29    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 913)

2.660,00
20/05/2025 10:06:34    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 335) 874,84
20/05/2025 10:06:37    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 082) 864,84
20/05/2025 10:06:41    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 335) 821,50
20/05/2025 10:06:42    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 082) 811,50
20/05/2025 10:06:46    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 335) 770,83
20/05/2025 10:06:49    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 082) 760,83
20/05/2025 10:06:52    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 335) 722,70
20/05/2025 10:06:54    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 082) 712,70
20/05/2025 10:06:57    LANCE    JN PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 335) 676,98
20/05/2025 10:07:46    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 420) 2.620,00
20/05/2025 10:08:48    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 446) 665,00
20/05/2025 10:11:05    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 041) 2.610,00
20/05/2025 10:11:41    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 532) 736,00
20/05/2025 10:12:41    LANCE    COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA (PARTICIPANTE 138) 1.872,00
20/05/2025 10:13:00    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 420) 1.772,00
20/05/2025 10:15:01    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 1.762,00
20/05/2025 10:15:01    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 10:15:13    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 420) 1.500,00
20/05/2025 10:15:25    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 1.490,00
20/05/2025 10:15:46    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 420) 1.470,00
20/05/2025 10:15:51    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 913)

1.480,00
20/05/2025 10:15:53    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 1.460,00
20/05/2025 10:16:25    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 913)

1.450,00
20/05/2025 10:16:26    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 420) 1.440,00
20/05/2025 10:16:43    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 1.430,00
20/05/2025 10:16:47    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 913)

1.420,00
20/05/2025 10:17:06    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 1.410,00
20/05/2025 10:17:14    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 420) 1.400,00
20/05/2025 10:17:33    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 1.390,00
20/05/2025 10:17:40    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 913)

1.380,00
20/05/2025 10:17:52    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 420) 1.370,00
20/05/2025 10:17:56    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 1.360,00
20/05/2025 10:18:35    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 913)

1.350,00
20/05/2025 10:18:40    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 420) 1.340,00
20/05/2025 10:19:07    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 1.330,00
20/05/2025 10:19:11    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 420) 1.300,00
20/05/2025 10:19:29    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 1.290,00
20/05/2025 10:19:34    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 420) 1.280,00
20/05/2025 10:19:40    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 913)

1.270,00
20/05/2025 10:19:52    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 1.260,00
20/05/2025 10:19:52    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 420) 1.250,00
20/05/2025 10:20:14    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 1.240,00
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20/05/2025 10:20:16    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 420) 1.200,00
20/05/2025 10:20:21    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 913)

1.230,00
20/05/2025 10:20:30    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 1.190,00
20/05/2025 10:20:57    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 913)

1.180,00
20/05/2025 10:21:22    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 1.170,00
20/05/2025 10:21:46    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 913)

1.160,00
20/05/2025 10:21:50    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 1.150,00
20/05/2025 10:22:11    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 913)

1.140,00
20/05/2025 10:22:17    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 1.130,00
20/05/2025 10:22:49    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 913)

1.120,00
20/05/2025 10:23:07    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 1.110,00
20/05/2025 10:23:14    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 913)

1.100,00
20/05/2025 10:23:34    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 1.090,00
20/05/2025 10:24:03    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 913)

1.080,00
20/05/2025 10:24:23    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 1.070,00
20/05/2025 10:24:50    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 913)

1.060,00
20/05/2025 10:25:18    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 1.050,00
20/05/2025 10:25:25    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 913)

1.040,00
20/05/2025 10:25:45    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 1.030,00
20/05/2025 10:26:13    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 913)

1.020,00
20/05/2025 10:26:34    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 1.010,00
20/05/2025 10:26:45    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 913)

1.000,00
20/05/2025 10:27:03    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 990,00
20/05/2025 10:29:03    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 455, PARTICIPANTE 799 que apresentaram o valor de 2,660.00.
20/05/2025 10:29:03    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RAVI E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 10:29:04    HABILITAÇÃO    
05/06/2025 15:55:04    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é JN PNEUS LTDA
05/06/2025 15:55:05    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RAVI E-COMMERCE LTDA desclassificado. Motivo: reprovado por motivo da borracha, pois ja utilizamos este tipo de pneu no 
municipio e devido a nossa regiao nao foi aprovado.
05/06/2025 16:00:08    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é MAGBA E-COMMERCE LTDA
05/06/2025 16:00:09    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
JN PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: reprovado por motivo da borracha, pois ja utilizamos este tipo de pneu no municipio e 
devido a nossa regiao nao foi aprovado.
05/06/2025 16:00:22    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
MAGBA E-COMMERCE LTDA desclassificado. Motivo: reprovado por motivo da borracha, pois ja utilizamos este tipo de pneu no 
municipio e devido a nossa regiao nao foi aprovado.
05/06/2025 16:00:22    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME
06/06/2025 14:00:01    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:13:58    RECURSO MANIFESTADO    RAVI E-COMMERCE LTDA
MANIFESTAMOS INTENÇÃO DE RECURSO. 
06/06/2025 14:30:03    INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS    
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11/06/2025 14:32:09    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O condutor finalizou o recebimento de recursos para o lote 35.
11/06/2025 14:32:10    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASINI PNEUS LTDA  541 10.491.508/0001-93 558,00 400,00 Sim
2 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  615 01.795.704/0001-60 558,00 420,00 5,00 Sim
3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  481 20.063.556/0001-34 558,33 470,00 11,90 Sim
4 TEREZA PNEUS LTDA  206 01.179.914/0001-24 558,00 480,00 2,13 Sim
5 GAMA PNEUS LTDA  200 55.623.647/0001-61 558,00 558,00 16,25 Sim
6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  413 53.389.965/0001-84 558,33 558,33 0,06 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  584 17.234.948/0001-04 360,00 261,00 Sim
MAGBA E-COMMERCE LTDA  247 55.695.599/0001-17 558,33 285,00 9,1954 Sim
CPX DISTRIBUIDORA S/A  930 10.158.356/0001-01 558,33 340,00 19,2982 Não
FREDI PNEUS LTDA  135 80.934.631/0001-17 555,00 385,85 13,4853 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 10:06:30    DISPUTA    
20/05/2025 10:06:30    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 206) 558,00
20/05/2025 10:06:30    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 413) 558,33
20/05/2025 10:06:30    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 481)

558,33
20/05/2025 10:06:30    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 200) 558,00
20/05/2025 10:06:30    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 584) 360,00
20/05/2025 10:06:30    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 930) 558,33
20/05/2025 10:06:30    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 135) 555,00
20/05/2025 10:06:30    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 247) 558,33
20/05/2025 10:06:30    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 615) 558,00
20/05/2025 10:06:30    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 541) 558,00
20/05/2025 10:06:37    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 247) 350,00
20/05/2025 10:08:27    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 615) 545,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 36 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 185/65R14- especificações mínimas: - índice de carga 86

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 185/65R14- especificações mínimas: - índice de carga 86 - índice velocidade: T - durabilidade (treadware): 420 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 400,00 Valor Total: 8.000,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: POWERCONTACT 2
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20/05/2025 10:08:56    LANCE    CPX DISTRIBUIDORA S/A (PARTICIPANTE 930) 340,00
20/05/2025 10:09:00    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 247) 330,00
20/05/2025 10:10:58    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 541) 400,00
20/05/2025 10:11:17    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 206) 535,00
20/05/2025 10:11:48    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 584) 315,00
20/05/2025 10:11:52    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 247) 305,00
20/05/2025 10:12:20    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 584) 295,00
20/05/2025 10:12:22    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 247) 285,00
20/05/2025 10:12:32    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 584) 261,00
20/05/2025 10:13:21    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 615) 498,00
20/05/2025 10:14:49    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 135) 385,85
20/05/2025 10:14:49    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 10:15:39    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 206) 480,00
20/05/2025 10:15:41    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 615) 420,00
20/05/2025 10:16:03    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 481)

470,00
20/05/2025 10:18:03    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME
20/05/2025 10:18:03    HABILITAÇÃO    
28/05/2025 14:52:55    DESCLASSIFICAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
CPX DISTRIBUIDORA S/A desclassificado. Motivo: NÃO ANEXOU IBAMA E GARANTIA.
30/05/2025 11:07:02    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME desclassificado. Motivo: TEMPERATURA:  NÃO ATENDE
30/05/2025 11:07:02    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é MAGBA E-COMMERCE LTDA
30/05/2025 11:07:19    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FREDI PNEUS LTDA
30/05/2025 11:07:20    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
MAGBA E-COMMERCE LTDA desclassificado. Motivo: TEMPERATURA:  NÃO ATENDE
30/05/2025 11:10:15    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FREDI PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: índice de velocidade e temperatura não atende.
30/05/2025 11:10:15    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CASINI PNEUS LTDA
06/06/2025 14:00:01    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:03    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASINI PNEUS LTDA  450 10.491.508/0001-93 660,00 660,00 Sim
2 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  171 53.389.965/0001-84 660,00 660,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 37 - EM ADJUDICAÇÃO
PNEU 195/55R16- especificações mínimas: - índice de carga 91

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN

Descrição: PNEU 195/55R16- especificações mínimas: - índice de carga 91 - índice velocidade: V - durabilidade (treadware): 340 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 660,00 Valor Total: 13.200,00

Marca: GOODYEAR Modelo: EFFICIENTGRIP 
PERFORMANCE
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
MAGBA E-COMMERCE LTDA  505 55.695.599/0001-17 660,00 276,00 Sim
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  050 17.234.948/0001-04 395,00 286,00 3,6232 Sim
GAMA PNEUS LTDA  800 55.623.647/0001-61 660,00 420,00 46,8531 Sim
AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  741 20.063.556/0001-34 660,00 430,00 2,3810 Sim
JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  071 01.795.704/0001-60 660,00 450,00 4,6512 Sim
FREDI PNEUS LTDA  987 80.934.631/0001-17 655,00 547,27 21,6156 Não
TEREZA PNEUS LTDA  995 01.179.914/0001-24 660,00 585,00 6,8942 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 10:06:30    DISPUTA    
20/05/2025 10:06:30    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 171) 660,00
20/05/2025 10:06:30    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 450) 660,00
20/05/2025 10:06:30    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 071) 660,00
20/05/2025 10:06:30    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 050) 395,00
20/05/2025 10:06:30    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 995) 660,00
20/05/2025 10:06:30    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 741)

660,00
20/05/2025 10:06:30    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 800) 660,00
20/05/2025 10:06:30    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 505) 660,00
20/05/2025 10:06:30    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 987) 655,00
20/05/2025 10:06:37    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 505) 385,00
20/05/2025 10:08:54    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 071) 600,00
20/05/2025 10:11:25    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 995) 585,00
20/05/2025 10:11:56    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 050) 350,00
20/05/2025 10:11:58    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 505) 340,00
20/05/2025 10:12:26    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 050) 330,00
20/05/2025 10:12:27    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 505) 320,00
20/05/2025 10:12:45    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 050) 310,00
20/05/2025 10:12:50    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 505) 300,00
20/05/2025 10:12:59    LANCE    FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME (PARTICIPANTE 050) 286,00
20/05/2025 10:13:01    LANCE    MAGBA E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 505) 276,00
20/05/2025 10:13:40    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 071) 565,00
20/05/2025 10:14:50    LANCE    FREDI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 987) 547,27
20/05/2025 10:14:50    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 10:15:02    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 800) 537,27
20/05/2025 10:15:21    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 071) 523,00
20/05/2025 10:15:25    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 800) 513,00
20/05/2025 10:15:52    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 741)

503,00

MOVIMENTOS DO LOTE
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20/05/2025 10:16:00    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 071) 450,00
20/05/2025 10:16:15    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 800) 440,00
20/05/2025 10:16:26    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 741)

430,00
20/05/2025 10:16:43    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 800) 420,00
20/05/2025 10:18:43    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 450, PARTICIPANTE 171 que apresentaram o valor de 660.00.
20/05/2025 10:18:43    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MAGBA E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 10:18:43    HABILITAÇÃO    
30/05/2025 11:18:22    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME
30/05/2025 11:18:23    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
MAGBA E-COMMERCE LTDA desclassificado. Motivo: Não atende o edital.
30/05/2025 11:19:27    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME desclassificado. Motivo: não anexou catálogo, ibama, inmetro, garantia do item
30/05/2025 11:19:27    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é GAMA PNEUS LTDA
30/05/2025 11:20:54    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP
30/05/2025 11:20:55    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
GAMA PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: Índice de carga não atende.
30/05/2025 11:24:41    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP
30/05/2025 11:24:42    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP desclassificado. Motivo:  Não anexou  INMETRO E GARANTIA
30/05/2025 11:27:17    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FREDI PNEUS LTDA
30/05/2025 11:27:18    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP desclassificado. Motivo: Aderência não atende.
30/05/2025 11:29:23    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é TEREZA PNEUS LTDA
30/05/2025 11:29:24    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FREDI PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: Treadwear não atende.
30/05/2025 11:29:30    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CASINI PNEUS LTDA
30/05/2025 11:29:31    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
TEREZA PNEUS LTDA desclassificado. Motivo: Treadwear não atende.
06/06/2025 14:00:01    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:02    EM ADJUDICAÇÃO    

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 38 - EM ADJUDICAÇÃO
CAMARA DE AR GR13/14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR GR13/14
Quantidade: 20 Valor Unit.: 28,00 Valor Total: 560,00

Marca: JABUTI Modelo: TR13
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RAVI E-COMMERCE LTDA  879 52.954.144/0001-80 68,00 28,00 Sim
2 CASINI PNEUS LTDA  418 10.491.508/0001-93 68,00 38,00 35,71 Sim
3 GAMA PNEUS LTDA  451 55.623.647/0001-61 68,00 58,00 52,63 Sim
4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  324 20.063.556/0001-34 68,69 68,69 18,43 Sim
5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  025 53.389.965/0001-84 68,69 68,69 0,00 Sim
6 TEREZA PNEUS LTDA  341 01.179.914/0001-24 68,69 68,69 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 10:06:30    DISPUTA    
20/05/2025 10:06:30    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 451) 68,00
20/05/2025 10:06:30    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 025) 68,69
20/05/2025 10:06:30    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 341) 68,69
20/05/2025 10:06:30    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 324)

68,69
20/05/2025 10:06:30    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 418) 68,00
20/05/2025 10:06:30    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 879) 68,00
20/05/2025 10:06:44    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 451) 58,00
20/05/2025 10:09:05    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 879) 48,00
20/05/2025 10:11:38    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 418) 38,00
20/05/2025 10:12:04    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 879) 28,00
20/05/2025 10:16:30    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 324, PARTICIPANTE 025, PARTICIPANTE 341 que apresentaram o valor de 68.69.
20/05/2025 10:16:30    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RAVI E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 10:16:31    HABILITAÇÃO    
06/06/2025 14:00:01    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:03    EM ADJUDICAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RAVI E-COMMERCE LTDA  558 52.954.144/0001-80 86,00 46,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 39 - EM ADJUDICAÇÃO
CAMARA DE AR 7.50X16 BICO  DE BORRACHA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 7.50X16 BICO  DE BORRACHA  
Quantidade: 40 Valor Unit.: 46,00 Valor Total: 1.840,00

Marca: JABUTI Modelo: TR75A
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2 CASINI PNEUS LTDA  332 10.491.508/0001-93 86,00 56,00 21,74 Sim
3 GAMA PNEUS LTDA  135 55.623.647/0001-61 86,00 76,00 35,71 Sim
4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  416 20.063.556/0001-34 86,67 86,67 14,04 Sim
5 TEREZA PNEUS LTDA  730 01.179.914/0001-24 86,67 86,67 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 10:06:30    DISPUTA    
20/05/2025 10:06:30    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 135) 86,00
20/05/2025 10:06:30    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 730) 86,67
20/05/2025 10:06:30    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 416)

86,67
20/05/2025 10:06:30    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 332) 86,00
20/05/2025 10:06:30    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 558) 86,00
20/05/2025 10:06:39    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 135) 76,00
20/05/2025 10:09:10    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 558) 66,00
20/05/2025 10:11:50    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 332) 56,00
20/05/2025 10:12:09    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 558) 46,00
20/05/2025 10:16:31    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 416, PARTICIPANTE 730 que apresentaram o valor de 86.67.
20/05/2025 10:16:31    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RAVI E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 10:16:31    HABILITAÇÃO    
06/06/2025 14:00:02    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:03    EM ADJUDICAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RAVI E-COMMERCE LTDA  453 52.954.144/0001-80 185,00 95,00 Sim
2 CASINI PNEUS LTDA  097 10.491.508/0001-93 185,00 105,00 10,53 Sim
3 GAMA PNEUS LTDA  798 55.623.647/0001-61 185,00 115,00 9,52 Sim
4 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  306 53.389.965/0001-84 185,00 185,00 60,87 Sim
5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  079 20.063.556/0001-34 185,00 185,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 40 - EM ADJUDICAÇÃO
CAMARA DE AR 12.5/80-18

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 12.5/80-18
Quantidade: 10 Valor Unit.: 95,00 Valor Total: 950,00

Marca: JABUTI Modelo: TR15
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6 TEREZA PNEUS LTDA  687 01.179.914/0001-24 185,00 185,00 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 10:06:31    DISPUTA    
20/05/2025 10:06:31    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 306) 185,00
20/05/2025 10:06:31    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 687) 185,00
20/05/2025 10:06:31    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 079)

185,00
20/05/2025 10:06:31    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 097) 185,00
20/05/2025 10:06:31    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 798) 185,00
20/05/2025 10:06:31    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 453) 185,00
20/05/2025 10:07:07    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 798) 175,00
20/05/2025 10:09:17    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 453) 165,00
20/05/2025 10:12:08    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 097) 155,00
20/05/2025 10:12:16    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 453) 145,00
20/05/2025 10:14:33    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 798) 135,00
20/05/2025 10:14:34    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 10:15:53    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 453) 125,00
20/05/2025 10:15:59    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 798) 115,00
20/05/2025 10:16:14    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 097) 105,00
20/05/2025 10:17:45    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 453) 95,00
20/05/2025 10:19:46    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 306, PARTICIPANTE 079, PARTICIPANTE 687 que apresentaram o valor de 185.00.
20/05/2025 10:19:46    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RAVI E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 10:19:46    HABILITAÇÃO    
06/06/2025 14:00:02    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:03    EM ADJUDICAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASINI PNEUS LTDA  752 10.491.508/0001-93 175,00 85,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 41 - EM ADJUDICAÇÃO
CAMARA DE AR 1.000X20

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 1.000X20
Quantidade: 50 Valor Unit.: 85,00 Valor Total: 4.250,00

Marca: TORTUGA Modelo: TC131
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2 RAVI E-COMMERCE LTDA  092 52.954.144/0001-80 175,00 95,00 11,76 Sim
3 TEREZA PNEUS LTDA  390 01.179.914/0001-24 175,00 125,00 31,58 Sim
4 GAMA PNEUS LTDA  234 55.623.647/0001-61 175,00 165,00 32,00 Sim
5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  100 20.063.556/0001-34 175,89 175,89 6,60 Sim
6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  262 53.389.965/0001-84 175,89 175,89 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 10:20:04    DISPUTA    
20/05/2025 10:20:04    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 100)

175,89
20/05/2025 10:20:04    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 175,00
20/05/2025 10:20:04    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 262) 175,89
20/05/2025 10:20:04    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 390) 175,00
20/05/2025 10:20:04    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 234) 175,00
20/05/2025 10:20:04    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 092) 175,00
20/05/2025 10:20:31    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 234) 165,00
20/05/2025 10:20:45    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 092) 155,00
20/05/2025 10:20:59    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 145,00
20/05/2025 10:21:39    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 092) 135,00
20/05/2025 10:22:08    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 390) 125,00
20/05/2025 10:22:45    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 092) 115,00
20/05/2025 10:24:23    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 105,00
20/05/2025 10:27:11    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 092) 95,00
20/05/2025 10:28:21    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 752) 85,00
20/05/2025 10:28:21    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 10:30:21    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 100, PARTICIPANTE 262 que apresentaram o valor de 175.89.
20/05/2025 10:30:21    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CASINI PNEUS LTDA
20/05/2025 10:30:21    HABILITAÇÃO    
06/06/2025 14:00:02    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:03    EM ADJUDICAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 42 - EM ADJUDICAÇÃO
CAMARA DE AR 1.400X24

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 1.400X24
Quantidade: 60 Valor Unit.: 136,00 Valor Total: 8.160,00

Marca: TORTUGA Modelo: FE2525
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASINI PNEUS LTDA  350 10.491.508/0001-93 252,00 136,00 Sim
2 RAVI E-COMMERCE LTDA  634 52.954.144/0001-80 252,00 146,00 7,35 Sim
3 GAMA PNEUS LTDA  763 55.623.647/0001-61 252,00 160,00 9,59 Sim
4 TEREZA PNEUS LTDA  038 01.179.914/0001-24 252,00 252,00 57,50 Sim
5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  202 53.389.965/0001-84 252,00 252,00 0,00 Sim
6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  771 20.063.556/0001-34 252,00 252,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 10:20:04    DISPUTA    
20/05/2025 10:20:04    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 202) 252,00
20/05/2025 10:20:04    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 038) 252,00
20/05/2025 10:20:04    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 771)

252,00
20/05/2025 10:20:04    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 350) 252,00
20/05/2025 10:20:04    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 763) 252,00
20/05/2025 10:20:04    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 634) 252,00
20/05/2025 10:20:31    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 763) 242,00
20/05/2025 10:20:51    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 634) 232,00
20/05/2025 10:21:10    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 350) 222,00
20/05/2025 10:21:45    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 634) 210,00
20/05/2025 10:24:30    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 350) 200,00
20/05/2025 10:27:16    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 634) 190,00
20/05/2025 10:28:08    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 763) 180,00
20/05/2025 10:28:08    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 10:28:27    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 350) 170,00
20/05/2025 10:28:32    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 763) 160,00
20/05/2025 10:29:11    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 634) 146,00
20/05/2025 10:30:05    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 350) 136,00
20/05/2025 10:32:05    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 038, PARTICIPANTE 202, PARTICIPANTE 771 que apresentaram o valor de 252.00.
20/05/2025 10:32:05    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CASINI PNEUS LTDA
20/05/2025 10:32:06    HABILITAÇÃO    
06/06/2025 14:00:02    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:03    EM ADJUDICAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASINI PNEUS LTDA  623 10.491.508/0001-93 466,00 250,00 Sim
2 RAVI E-COMMERCE LTDA  471 52.954.144/0001-80 466,00 260,00 4,00 Sim
3 GAMA PNEUS LTDA  021 55.623.647/0001-61 466,00 300,00 15,38 Sim
4 TEREZA PNEUS LTDA  641 01.179.914/0001-24 466,00 390,00 30,00 Sim
5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  829 53.389.965/0001-84 466,67 466,67 19,66 Sim
6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  136 20.063.556/0001-34 466,67 466,67 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 10:20:04    DISPUTA    
20/05/2025 10:20:04    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 471) 466,00
20/05/2025 10:20:04    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 136)

466,67
20/05/2025 10:20:04    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 623) 466,00
20/05/2025 10:20:04    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 829) 466,67
20/05/2025 10:20:04    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 641) 466,00
20/05/2025 10:20:04    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 021) 466,00
20/05/2025 10:20:31    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 021) 456,00
20/05/2025 10:21:19    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 623) 446,00
20/05/2025 10:21:53    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 471) 430,00
20/05/2025 10:24:36    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 623) 420,00
20/05/2025 10:24:53    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 641) 410,00
20/05/2025 10:27:21    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 471) 400,00
20/05/2025 10:28:06    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 641) 390,00
20/05/2025 10:28:06    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 10:28:09    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 021) 380,00
20/05/2025 10:28:35    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 623) 370,00
20/05/2025 10:28:38    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 021) 360,00
20/05/2025 10:29:14    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 471) 350,00
20/05/2025 10:29:18    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 021) 340,00
20/05/2025 10:29:44    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 471) 330,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 43 - EM ADJUDICAÇÃO
CAMARA DE AR 19.5X24

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 19.5X24
Quantidade: 30 Valor Unit.: 250,00 Valor Total: 7.500,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG3026
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20/05/2025 10:29:47    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 021) 320,00
20/05/2025 10:30:10    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 471) 310,00
20/05/2025 10:30:11    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 021) 300,00
20/05/2025 10:30:21    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 623) 290,00
20/05/2025 10:31:35    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 471) 280,00
20/05/2025 10:31:47    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 623) 270,00
20/05/2025 10:33:31    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 471) 260,00
20/05/2025 10:33:44    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 623) 250,00
20/05/2025 10:35:44    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 829, PARTICIPANTE 136 que apresentaram o valor de 466.67.
20/05/2025 10:35:45    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CASINI PNEUS LTDA
20/05/2025 10:35:45    HABILITAÇÃO    
06/06/2025 14:00:02    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:03    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASINI PNEUS LTDA  347 10.491.508/0001-93 351,00 140,00 Sim
2 RAVI E-COMMERCE LTDA  171 52.954.144/0001-80 351,00 150,00 7,14 Sim
3 GAMA PNEUS LTDA  307 55.623.647/0001-61 350,00 240,00 60,00 Sim
4 TEREZA PNEUS LTDA  265 01.179.914/0001-24 351,00 300,00 25,00 Sim
5 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  589 01.795.704/0001-60 351,00 310,00 3,33 Sim
6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  819 53.389.965/0001-84 351,05 351,05 13,24 Sim
7 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  138 20.063.556/0001-34 351,05 351,05 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 10:20:05    DISPUTA    
20/05/2025 10:20:05    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 589) 351,00
20/05/2025 10:20:05    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 819) 351,05
20/05/2025 10:20:05    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 265) 351,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 44 - EM ADJUDICAÇÃO
CAMARA DE AR 17.5X25

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 14.9X28
Quantidade: 30 Valor Unit.: 140,00 Valor Total: 4.200,00

Marca: TORTUGA Modelo: FE2725

87 de 100Gerado em: 11/06/2025 15:02:21

MUNICIPIO DE RIO BOM
RIO BOM-PR

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IZ
 R

IC
A

R
D

O
 M

O
R

O
 D

A
 S

IL
V

A
, J

O
Ã

O
 P

E
D

R
O

 J
U

LI
A

N
I V

E
R

O
LL

A
 e

 J
O

S
E

 C
A

R
LO

S
 D

E
 P

A
U

LA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

07
E

-F
4D

F
-B

1B
5-

F
90

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
07

E
-F

4D
F

-B
1B

5-
F

90
3

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: emissao_207EF4DFB1B5F903D2E38130_proc.-administrativo-25--2.173-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (87/101)        1052/1481



20/05/2025 10:20:05    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 307) 350,00
20/05/2025 10:20:05    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 138)

351,05
20/05/2025 10:20:05    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 347) 351,00
20/05/2025 10:20:05    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 171) 351,00
20/05/2025 10:20:56    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 171) 340,00
20/05/2025 10:21:27    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 347) 330,00
20/05/2025 10:21:57    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 171) 320,00
20/05/2025 10:21:58    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 589) 310,00
20/05/2025 10:22:39    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 265) 300,00
20/05/2025 10:22:50    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 171) 290,00
20/05/2025 10:24:43    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 347) 280,00
20/05/2025 10:27:25    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 171) 270,00
20/05/2025 10:28:09    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 307) 260,00
20/05/2025 10:28:09    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 10:28:43    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 347) 250,00
20/05/2025 10:28:50    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 307) 240,00
20/05/2025 10:29:19    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 171) 230,00
20/05/2025 10:31:02    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 347) 220,00
20/05/2025 10:31:40    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 171) 210,00
20/05/2025 10:31:57    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 347) 200,00
20/05/2025 10:32:12    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 171) 190,00
20/05/2025 10:32:32    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 347) 180,00
20/05/2025 10:32:57    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 171) 170,00
20/05/2025 10:33:29    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 347) 160,00
20/05/2025 10:34:23    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 171) 150,00
20/05/2025 10:35:59    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 347) 140,00
20/05/2025 10:37:59    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 819, PARTICIPANTE 138 que apresentaram o valor de 351.05.
20/05/2025 10:37:59    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CASINI PNEUS LTDA
20/05/2025 10:37:59    HABILITAÇÃO    
06/06/2025 14:00:02    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:03    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASINI PNEUS LTDA  744 10.491.508/0001-93 335,00 140,00 Sim
2 RAVI E-COMMERCE LTDA  869 52.954.144/0001-80 335,00 150,00 7,14 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 45 - EM ADJUDICAÇÃO
CAMARA DE AR 14.9X28

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 14.9X28
Quantidade: 10 Valor Unit.: 140,00 Valor Total: 1.400,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG2428
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3 GAMA PNEUS LTDA  784 55.623.647/0001-61 335,00 220,00 46,67 Sim
4 TEREZA PNEUS LTDA  704 01.179.914/0001-24 335,00 280,00 27,27 Sim
5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  010 20.063.556/0001-34 335,33 335,33 19,76 Sim
6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  768 53.389.965/0001-84 335,33 335,33 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 10:20:05    DISPUTA    
20/05/2025 10:20:05    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 784) 335,00
20/05/2025 10:20:05    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 768) 335,33
20/05/2025 10:20:05    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 704) 335,00
20/05/2025 10:20:05    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 010)

335,33
20/05/2025 10:20:05    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 744) 335,00
20/05/2025 10:20:05    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 869) 335,00
20/05/2025 10:20:31    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 784) 325,00
20/05/2025 10:21:36    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 744) 315,00
20/05/2025 10:22:10    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 869) 300,00
20/05/2025 10:24:50    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 744) 290,00
20/05/2025 10:25:03    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 704) 280,00
20/05/2025 10:27:29    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 869) 270,00
20/05/2025 10:28:09    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 784) 260,00
20/05/2025 10:28:09    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 10:28:59    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 744) 250,00
20/05/2025 10:29:01    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 784) 240,00
20/05/2025 10:29:11    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 744) 230,00
20/05/2025 10:29:19    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 784) 220,00
20/05/2025 10:29:25    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 869) 210,00
20/05/2025 10:30:28    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 744) 200,00
20/05/2025 10:31:44    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 869) 190,00
20/05/2025 10:32:05    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 744) 180,00
20/05/2025 10:33:02    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 869) 170,00
20/05/2025 10:33:33    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 744) 160,00
20/05/2025 10:34:28    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 869) 150,00
20/05/2025 10:36:08    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 744) 140,00
20/05/2025 10:38:08    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 010, PARTICIPANTE 768 que apresentaram o valor de 335.33.
20/05/2025 10:38:08    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CASINI PNEUS LTDA

MOVIMENTOS DO LOTE
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20/05/2025 10:38:08    HABILITAÇÃO    
06/06/2025 14:00:02    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:03    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASINI PNEUS LTDA  398 10.491.508/0001-93 384,00 230,00 Sim
2 RAVI E-COMMERCE LTDA  108 52.954.144/0001-80 384,00 240,00 4,35 Sim
3 GAMA PNEUS LTDA  188 55.623.647/0001-61 384,00 290,00 20,83 Sim
4 TEREZA PNEUS LTDA  944 01.179.914/0001-24 384,00 300,00 3,45 Sim
5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  588 20.063.556/0001-34 384,00 384,00 28,00 Sim
6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  722 53.389.965/0001-84 384,00 384,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 10:20:05    DISPUTA    
20/05/2025 10:20:05    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 188) 384,00
20/05/2025 10:20:05    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 722) 384,00
20/05/2025 10:20:05    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 944) 384,00
20/05/2025 10:20:05    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 588)

384,00
20/05/2025 10:20:05    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 398) 384,00
20/05/2025 10:20:05    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 108) 384,00
20/05/2025 10:20:37    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 188) 374,00
20/05/2025 10:21:55    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 398) 364,00
20/05/2025 10:22:48    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 944) 352,00
20/05/2025 10:22:56    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 108) 342,00
20/05/2025 10:24:59    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 398) 332,00
20/05/2025 10:25:09    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 944) 320,00
20/05/2025 10:27:33    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 108) 310,00
20/05/2025 10:27:51    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 944) 300,00
20/05/2025 10:28:10    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 188) 290,00
20/05/2025 10:28:10    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 46 - EM ADJUDICAÇÃO
CAMARA DE AR 18.4X30

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 18.4X30
Quantidade: 15 Valor Unit.: 230,00 Valor Total: 3.450,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG3030
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20/05/2025 10:29:39    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 108) 280,00
20/05/2025 10:30:35    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 398) 270,00
20/05/2025 10:31:50    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 108) 260,00
20/05/2025 10:32:14    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 398) 250,00
20/05/2025 10:33:13    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 108) 240,00
20/05/2025 10:33:39    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 398) 230,00
20/05/2025 10:35:39    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 588, PARTICIPANTE 722 que apresentaram o valor de 384.00.
20/05/2025 10:35:39    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CASINI PNEUS LTDA
20/05/2025 10:35:40    HABILITAÇÃO    
06/06/2025 14:00:02    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:03    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASINI PNEUS LTDA  867 10.491.508/0001-93 790,00 370,00 Sim
2 GAMA PNEUS LTDA  940 55.623.647/0001-61 790,00 380,00 2,70 Sim
3 RAVI E-COMMERCE LTDA  852 52.954.144/0001-80 790,00 470,00 23,68 Sim
4 TEREZA PNEUS LTDA  303 01.179.914/0001-24 790,00 540,00 14,89 Sim
5 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  956 01.795.704/0001-60 790,00 670,00 24,07 Sim
6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  157 20.063.556/0001-34 790,00 790,00 17,91 Sim
7 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  772 53.389.965/0001-84 790,00 790,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 10:20:05    DISPUTA    
20/05/2025 10:20:05    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 956) 790,00
20/05/2025 10:20:05    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 772) 790,00
20/05/2025 10:20:05    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 303) 790,00
20/05/2025 10:20:05    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 157)

790,00
20/05/2025 10:20:05    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 867) 790,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 47 - EM ADJUDICAÇÃO
CAMARA DE AR 23.1X30

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 23.1X30
Quantidade: 6 Valor Unit.: 370,00 Valor Total: 2.220,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG3530
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20/05/2025 10:20:05    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 790,00
20/05/2025 10:20:05    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 852) 790,00
20/05/2025 10:20:36    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 956) 780,00
20/05/2025 10:22:05    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 867) 770,00
20/05/2025 10:22:46    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 956) 670,00
20/05/2025 10:22:58    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 303) 650,00
20/05/2025 10:22:59    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 852) 660,00
20/05/2025 10:23:08    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 852) 640,00
20/05/2025 10:25:08    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 867) 630,00
20/05/2025 10:27:36    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 303) 620,00
20/05/2025 10:27:44    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 852) 610,00
20/05/2025 10:27:54    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 303) 600,00
20/05/2025 10:28:10    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 590,00
20/05/2025 10:28:10    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 10:28:30    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 303) 580,00
20/05/2025 10:28:32    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 570,00
20/05/2025 10:28:37    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 303) 560,00
20/05/2025 10:28:38    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 550,00
20/05/2025 10:29:02    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 303) 540,00
20/05/2025 10:29:07    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 530,00
20/05/2025 10:29:20    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 867) 520,00
20/05/2025 10:29:24    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 510,00
20/05/2025 10:29:30    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 852) 500,00
20/05/2025 10:29:41    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 490,00
20/05/2025 10:29:50    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 852) 470,00
20/05/2025 10:29:53    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 460,00
20/05/2025 10:30:42    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 867) 450,00
20/05/2025 10:30:43    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 440,00
20/05/2025 10:31:10    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 867) 430,00
20/05/2025 10:31:11    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 420,00
20/05/2025 10:31:24    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 867) 410,00
20/05/2025 10:31:27    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 400,00
20/05/2025 10:31:33    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 867) 390,00
20/05/2025 10:31:39    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 940) 380,00
20/05/2025 10:32:21    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 867) 370,00
20/05/2025 10:34:22    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 157, PARTICIPANTE 772 que apresentaram o valor de 790.00.
20/05/2025 10:34:22    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CASINI PNEUS LTDA
20/05/2025 10:34:22    HABILITAÇÃO    
06/06/2025 14:00:02    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:03    EM ADJUDICAÇÃO    
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 CASINI PNEUS LTDA  646 10.491.508/0001-93 492,00 300,00 Sim
2 GAMA PNEUS LTDA  667 55.623.647/0001-61 492,00 310,00 3,33 Sim
3 RAVI E-COMMERCE LTDA  207 52.954.144/0001-80 492,00 340,00 9,68 Sim
4 TEREZA PNEUS LTDA  668 01.179.914/0001-24 492,00 370,00 8,82 Sim
5 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-  273 01.795.704/0001-60 492,00 450,00 21,62 Sim
6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  484 20.063.556/0001-34 492,67 492,67 9,48 Sim
7 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  177 53.389.965/0001-84 492,67 492,67 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 10:20:06    DISPUTA    
20/05/2025 10:20:06    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 273) 492,00
20/05/2025 10:20:06    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 177) 492,67
20/05/2025 10:20:06    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 668) 492,00
20/05/2025 10:20:06    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 484)

492,67
20/05/2025 10:20:06    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 646) 492,00
20/05/2025 10:20:06    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 667) 492,00
20/05/2025 10:20:06    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 207) 492,00
20/05/2025 10:20:37    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 667) 482,00
20/05/2025 10:22:14    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 646) 472,00
20/05/2025 10:22:21    LANCE    JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-EPP (PARTICIPANTE 273) 450,00
20/05/2025 10:23:05    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 207) 440,00
20/05/2025 10:25:15    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 668) 430,00
20/05/2025 10:25:26    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 646) 420,00
20/05/2025 10:27:40    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 668) 410,00
20/05/2025 10:27:50    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 207) 400,00
20/05/2025 10:27:59    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 668) 390,00
20/05/2025 10:28:10    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 667) 380,00
20/05/2025 10:28:10    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 10:28:56    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 668) 370,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 48 - EM ADJUDICAÇÃO
CAMARA DE AR 18.4X34

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 18.4X34
Quantidade: 10 Valor Unit.: 300,00 Valor Total: 3.000,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG3034
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20/05/2025 10:29:01    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 667) 360,00
20/05/2025 10:29:31    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 646) 350,00
20/05/2025 10:29:35    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 207) 340,00
20/05/2025 10:29:42    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 667) 330,00
20/05/2025 10:30:51    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 646) 320,00
20/05/2025 10:30:54    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 667) 310,00
20/05/2025 10:31:17    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 646) 300,00
20/05/2025 10:33:17    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 484, PARTICIPANTE 177 que apresentaram o valor de 492.67.
20/05/2025 10:33:17    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CASINI PNEUS LTDA
20/05/2025 10:33:17    HABILITAÇÃO    
06/06/2025 14:00:02    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:03    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RAVI E-COMMERCE LTDA  113 52.954.144/0001-80 49,00 29,00 Sim
2 CASINI PNEUS LTDA  388 10.491.508/0001-93 49,00 39,00 34,48 Sim
3 GAMA PNEUS LTDA  836 55.623.647/0001-61 49,00 49,00 25,64 Sim
4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  483 20.063.556/0001-34 49,67 49,67 1,37 Sim
5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  176 53.389.965/0001-84 49,67 49,67 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 10:20:06    DISPUTA    
20/05/2025 10:20:06    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 176) 49,67
20/05/2025 10:20:06    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 483)

49,67
20/05/2025 10:20:06    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 388) 49,00
20/05/2025 10:20:06    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 836) 49,00
20/05/2025 10:20:06    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 113) 49,00
20/05/2025 10:22:22    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 388) 39,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 49 - EM ADJUDICAÇÃO
CAMARA DE AR MOTO 90/90-19

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR MOTO 90/90-19
Quantidade: 8 Valor Unit.: 29,00 Valor Total: 232,00

Marca: JABUTI Modelo: TR4
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20/05/2025 10:23:14    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 113) 29,00
20/05/2025 10:30:06    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 483, PARTICIPANTE 176 que apresentaram o valor de 49.67.
20/05/2025 10:30:06    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RAVI E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 10:30:06    HABILITAÇÃO    
06/06/2025 14:00:03    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:05    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RAVI E-COMMERCE LTDA  292 52.954.144/0001-80 49,00 29,00 Sim
2 CASINI PNEUS LTDA  596 10.491.508/0001-93 49,00 39,00 34,48 Sim
3 GAMA PNEUS LTDA  343 55.623.647/0001-61 49,00 49,00 25,64 Sim
4 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  051 53.389.965/0001-84 49,67 49,67 1,37 Sim
5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  498 20.063.556/0001-34 49,67 49,67 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 10:20:06    DISPUTA    
20/05/2025 10:20:06    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 051) 49,67
20/05/2025 10:20:06    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 498)

49,67
20/05/2025 10:20:06    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 596) 49,00
20/05/2025 10:20:06    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 343) 49,00
20/05/2025 10:20:06    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 292) 49,00
20/05/2025 10:22:29    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 596) 39,00
20/05/2025 10:23:16    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 292) 29,00
20/05/2025 10:30:06    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 051, PARTICIPANTE 498 que apresentaram o valor de 49.67.
20/05/2025 10:30:06    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RAVI E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 10:30:06    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 50 - EM ADJUDICAÇÃO
CAMARA DE AR MOTO 110/90-  17

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR MOTO 110/90-  17  
Quantidade: 8 Valor Unit.: 29,00 Valor Total: 232,00

Marca: JABUTI Modelo: TR4
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06/06/2025 14:00:03    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:05    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RAVI E-COMMERCE LTDA  831 52.954.144/0001-80 49,00 28,00 Sim
2 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  975 20.063.556/0001-34 49,88 37,00 32,14 Sim
3 CASINI PNEUS LTDA  691 10.491.508/0001-93 49,00 38,00 2,70 Sim
4 GAMA PNEUS LTDA  377 55.623.647/0001-61 49,00 49,00 28,95 Sim
5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  387 53.389.965/0001-84 49,88 49,88 1,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 10:35:21    DISPUTA    
20/05/2025 10:35:21    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 387) 49,88
20/05/2025 10:35:21    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 975)

49,88
20/05/2025 10:35:21    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 691) 49,00
20/05/2025 10:35:21    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 377) 49,00
20/05/2025 10:35:21    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 831) 49,00
20/05/2025 10:35:32    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 831) 48,00
20/05/2025 10:36:50    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 691) 38,00
20/05/2025 10:38:27    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 831) 28,00
20/05/2025 10:44:06    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 975)

37,00
20/05/2025 10:44:07    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 10:46:07    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RAVI E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 10:46:07    HABILITAÇÃO    
06/06/2025 14:00:03    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:04    EM ADJUDICAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 51 - EM ADJUDICAÇÃO
CAMARA DE AR MOTO 90/90-18

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR MOTO 90/90-18
Quantidade: 30 Valor Unit.: 28,00 Valor Total: 840,00

Marca: JABUTI Modelo: TR4

LOTE 52 - EM ADJUDICAÇÃO
CAMARA DE AR MOTO 80/100-  14
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RAVI E-COMMERCE LTDA  314 52.954.144/0001-80 47,00 22,00 Sim
2 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  932 20.063.556/0001-34 47,72 23,00 4,55 Sim
3 CASINI PNEUS LTDA  027 10.491.508/0001-93 47,00 37,00 60,87 Sim
4 GAMA PNEUS LTDA  641 55.623.647/0001-61 47,00 46,00 24,32 Sim
5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  928 53.389.965/0001-84 47,72 47,72 3,74 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 10:35:21    DISPUTA    
20/05/2025 10:35:21    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 928) 47,72
20/05/2025 10:35:21    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 932)

47,72
20/05/2025 10:35:21    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 027) 47,00
20/05/2025 10:35:21    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 641) 47,00
20/05/2025 10:35:21    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 314) 47,00
20/05/2025 10:35:33    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 641) 46,00
20/05/2025 10:35:54    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 314) 40,00
20/05/2025 10:37:02    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 027) 37,00
20/05/2025 10:38:22    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 314) 26,00
20/05/2025 10:43:49    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 932)

25,00
20/05/2025 10:43:49    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 10:44:11    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 314) 24,00
20/05/2025 10:44:35    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 932)

23,00
20/05/2025 10:44:49    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 314) 22,00
20/05/2025 10:46:49    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RAVI E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 10:46:49    HABILITAÇÃO    
06/06/2025 14:00:03    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:05    EM ADJUDICAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR MOTO 80/100-  14  
Quantidade: 10 Valor Unit.: 22,00 Valor Total: 220,00

Marca: JABUTI Modelo: TR4

LOTE 53 - EM ADJUDICAÇÃO
CAMARA DE AR 10X16.5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RAVI E-COMMERCE LTDA  279 52.954.144/0001-80 113,00 64,00 Sim
2 CASINI PNEUS LTDA  803 10.491.508/0001-93 113,00 65,00 1,56 Sim
3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  385 20.063.556/0001-34 113,33 101,00 55,38 Sim
4 GAMA PNEUS LTDA  731 55.623.647/0001-61 113,00 102,00 0,99 Sim
5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  278 53.389.965/0001-84 113,33 113,33 11,11 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 10:35:21    DISPUTA    
20/05/2025 10:35:21    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 279) 113,00
20/05/2025 10:35:21    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 278) 113,33
20/05/2025 10:35:21    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 385)

113,33
20/05/2025 10:35:21    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 803) 113,00
20/05/2025 10:35:21    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 731) 113,00
20/05/2025 10:35:34    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 731) 112,00
20/05/2025 10:35:46    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 279) 100,00
20/05/2025 10:37:11    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 803) 98,00
20/05/2025 10:38:16    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 279) 88,00
20/05/2025 10:40:35    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 803) 85,00
20/05/2025 10:40:53    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 279) 80,00
20/05/2025 10:42:01    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 803) 78,00
20/05/2025 10:42:41    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 279) 68,00
20/05/2025 10:43:35    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 803) 65,00
20/05/2025 10:43:35    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 10:44:14    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 279) 64,00
20/05/2025 10:44:17    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 385)

111,00
20/05/2025 10:44:36    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 731) 110,00
20/05/2025 10:45:02    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 385)

109,00
20/05/2025 10:45:19    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 731) 108,00
20/05/2025 10:45:48    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 385)

107,00
20/05/2025 10:46:03    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 731) 106,00
20/05/2025 10:46:30    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 385)

105,00
20/05/2025 10:46:41    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 731) 104,00

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 10X16.5
Quantidade: 30 Valor Unit.: 64,00 Valor Total: 1.920,00

Marca: JABUTI Modelo: TR15
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20/05/2025 10:46:52    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 385)

103,00
20/05/2025 10:47:03    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 731) 102,00
20/05/2025 10:47:30    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 385)

101,00
20/05/2025 10:49:30    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RAVI E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 10:49:30    HABILITAÇÃO    
06/06/2025 14:00:03    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:04    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 RAVI E-COMMERCE LTDA  832 52.954.144/0001-80 90,00 33,00 Sim
2 GAMA PNEUS LTDA  893 55.623.647/0001-61 90,00 34,00 3,03 Sim
3 CASINI PNEUS LTDA  801 10.491.508/0001-93 90,00 35,00 2,94 Sim
4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS  382 20.063.556/0001-34 90,00 90,00 157,14 Sim
5 TEREZA PNEUS LTDA  923 01.179.914/0001-24 90,00 90,00 0,00 Sim
6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  126 53.389.965/0001-84 90,00 90,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

06/05/2025 14:40:34    PUBLICADO    
07/05/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    
20/05/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    
20/05/2025 10:35:21    DISPUTA    
20/05/2025 10:35:21    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 893) 90,00
20/05/2025 10:35:21    LANCE    RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 126) 90,00
20/05/2025 10:35:21    LANCE    TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 923) 90,00
20/05/2025 10:35:21    LANCE    AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP 
(PARTICIPANTE 382)

90,00
20/05/2025 10:35:21    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 801) 90,00
20/05/2025 10:35:21    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 832) 90,00
20/05/2025 10:35:34    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 893) 89,00
20/05/2025 10:35:42    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 832) 80,00
20/05/2025 10:37:19    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 801) 75,00
20/05/2025 10:38:12    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 832) 65,00
20/05/2025 10:40:43    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 801) 63,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 54 - EM ADJUDICAÇÃO
PROTETOR ARO 20

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PROTETOR ARO 20
Quantidade: 50 Valor Unit.: 33,00 Valor Total: 1.650,00

Marca: JABUTI Modelo: JABUTI
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20/05/2025 10:40:59    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 832) 53,00
20/05/2025 10:42:17    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 801) 52,00
20/05/2025 10:42:46    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 832) 42,00
20/05/2025 10:43:24    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 893) 41,00
20/05/2025 10:43:24    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    
20/05/2025 10:43:31    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 832) 40,00
20/05/2025 10:43:35    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 893) 39,00
20/05/2025 10:43:39    LANCE    CASINI PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 801) 35,00
20/05/2025 10:43:41    LANCE    GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 893) 34,00
20/05/2025 10:44:19    LANCE    RAVI E-COMMERCE LTDA (PARTICIPANTE 832) 33,00
20/05/2025 10:46:19    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 382, PARTICIPANTE 923, PARTICIPANTE 126 que apresentaram o valor de 90.00.
20/05/2025 10:46:19    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RAVI E-COMMERCE LTDA
20/05/2025 10:46:19    HABILITAÇÃO    
06/06/2025 14:00:03    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
06/06/2025 14:30:05    EM ADJUDICAÇÃO    

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   JOSE CARLOS DE PAULA

_________________________________________________________________________
Apoio   JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA

_________________________________________________________________________
Apoio   LUIZ RICARDO MORO DA SILVA
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 207E-F4DF-B1B5-F903

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ RICARDO MORO DA SILVA (CPF 118.XXX.XXX-70) em 11/06/2025 15:31:45 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA (CPF 086.XXX.XXX-96) em 11/06/2025 15:45:55 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSE CARLOS DE PAULA (CPF 549.XXX.XXX-53) em 12/06/2025 10:08:47 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/207E-F4DF-B1B5-F903
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Diretor de Licitação

Anexos:

WinnerReport_VencedoresProcessoFinal_8ed20250611150227792.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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João Pedro Juliani Verolla... 11/06/2025 15:45:35 1Doc JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA CPF 086.XXX.XXX-9...
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025
Processo Administrativo Nº 58/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 06/05/2025 14:40:34

TOTAL DO PROCESSO:   1.717.870,86

Item: 1

Descrição: PNEU 175/70R13 - especificações mínimas: - índice de carga 82 - índice velocidade: T - durabilidade 
(treadware): 420 - aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 60 Val. Ref.: 423,33

Unidade: UN

Total Item: 20.400,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: POWERCONTACT 2

Valor Unit.: 340,00

Quant.: 1 Total: 20.400,00LOTE 1 Num: 150 Lance: 340,00

Item: 1

Descrição: PNEU 175/70R14 A/T - especificações mínimas: - índice de carga 88 - índice velocidade: H - durabilidade 
(treadware): 340 - aderência (traction): A - temperatura: B - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO 
Quantidade: 120 Val. Ref.: 581,83

Unidade: UN

Total Item: 66.000,00

Marca: BRIDGESTONE Modelo: REVO2

Valor Unit.: 550,00

Quant.: 1 Total: 66.000,00LOTE 2 Num: 891 Lance: 550,00

Item: 1

Descrição: PNEU 175/65R14 - especificações mínimas: - índice de carga 82 - índice velocidade: T - durabilidade 
(treadware): 420 - aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 
Quantidade: 30 Val. Ref.: 420,00

Unidade: UN

Total Item: 10.500,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: CONTIPOWERCONTACT 

Valor Unit.: 350,00

Quant.: 1 Total: 10.500,00LOTE 3 Num: 973 Lance: 350,00

Item: 1

Descrição: PNEU 215/75R17.5 BORRACHUDO - especificações mínimas: - índice de carga 126/124 - índice 
velocidade: M - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 
Quantidade: 120 Val. Ref.: 1.841,12

Unidade: UN

Total Item: 100.800,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: LDR1

Valor Unit.: 840,00

Quant.: 1 Total: 100.800,00LOTE 9 Num: 926 Lance: 840,00

Item: 1

Descrição: PNEU DIAGONAL 1.400X24 L3 16 LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara . 

Quantidade: 20 Val. Ref.: 6.032,67

Unidade: UN

Total Item: 111.000,00

Marca: GOODYEAR Modelo: ROADGRADER

Valor Unit.: 5.550,00

Quant.: 1 Total: 111.000,00LOTE 16 Num: 371 Lance: 5.550,00

Item: 1

Descrição: PNEU DIAGONAL 17.5X25 L3 16 LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara. 

Quantidade: 25 Val. Ref.: 8.327,58

Unidade: UN

Total Item: 90.000,00

Marca: PIRELLI Modelo: PN12

Valor Unit.: 3.600,00

Quant.: 1 Total: 90.000,00LOTE 17 Num: 611 Lance: 3.600,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: CONTINENTAL Modelo: POWERCONTACT 2

Quant.: 1 Total: 50.000,00LOTE 20 Num: 534 Lance: 500,00

CASINI PNEUS LTDA 10.491.508/0001-93 536.736,00

1 de 8Gerado em: 11/06/2025 15:02:27
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Descrição: PNEU 185/65R15 - especificações mínimas: - índice de carga 88 - índice velocidade: H - durabilidade 
(treadware): 420 - aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 
Quantidade: 100 Val. Ref.: 556,67 Total Item: 50.000,00Valor Unit.: 500,00

Item: 1

Descrição: PNEU 225/60R18 - especificações mínimas: - índice de carga 104 - índice velocidade: V - durabilidade 
(treadware): 400 - aderência (traction): A - temperatura: B- utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 
Quantidade: 20 Val. Ref.: 1.190,00

Unidade: UN

Total Item: 19.800,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: PREMIUMCONTACT 6

Valor Unit.: 990,00

Quant.: 1 Total: 19.800,00LOTE 22 Num: 130 Lance: 990,00

Item: 1

Descrição: PNEU 195/75R16 8 LONAS - especificações mínimas: - índice de carga 107/105 - índice velocidade: T - 
utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 
Quantidade: 12 Val. Ref.: 748,21

Unidade: UN

Total Item: 8.400,00

Marca: FALKEN Modelo: R51

Valor Unit.: 700,00

Quant.: 1 Total: 8.400,00LOTE 24 Num: 876 Lance: 700,00

Item: 1

Descrição: PNEU 90/90-18 - especificações mínimas: - índice de carga 57 - índice velocidade: P - utilização com 
câmara - aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 10 Val. Ref.: 262,60

Unidade: UN

Total Item: 1.400,00

Marca: MAGGION Modelo:  WINNER

Valor Unit.: 140,00

Quant.: 1 Total: 1.400,00LOTE 31 Num: 916 Lance: 140,00

Item: 1

Descrição: PNEU 2.75-18 - especificações mínimas: - índice de carga 48 - índice velocidade: P - utilização com câmara 
- aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 10 Val. Ref.: 246,67

Unidade: UN

Total Item: 1.460,00

Marca: MAGGION Modelo:  WINNER

Valor Unit.: 146,00

Quant.: 1 Total: 1.460,00LOTE 32 Num: 966 Lance: 146,00

Item: 1

Descrição: PNEU 80/100-14 - especificações mínimas: - índice de carga 49 - índice velocidade: L - utilização com 
câmara - aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 4 Val. Ref.: 255,33

Unidade: UN

Total Item: 520,00

Marca: MAGGION Modelo: WINNER

Valor Unit.: 130,00

Quant.: 1 Total: 520,00LOTE 33 Num: 451 Lance: 130,00

Item: 1

Descrição: PNEU 2.50-17 - especificações mínimas: - índice de carga 43 - índice velocidade: P - utilização com câmara 
- aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 4 Val. Ref.: 269,50

Unidade: UN

Total Item: 1.076,00

Marca: MAGGION Modelo:  WINNER

Valor Unit.: 269,00

Quant.: 1 Total: 1.076,00LOTE 34 Num: 808 Lance: 269,00

Item: 1

Descrição: PNEU 185/65R14- especificações mínimas: - índice de carga 86 - índice velocidade: T - durabilidade 
(treadware): 420 - aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 20 Val. Ref.: 558,33

Unidade: UN

Total Item: 8.000,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: POWERCONTACT 2

Valor Unit.: 400,00

Quant.: 1 Total: 8.000,00LOTE 36 Num: 541 Lance: 400,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: GOODYEAR Modelo: EFFICIENTGRIP 
PERFORMANCE

Quant.: 1 Total: 13.200,00LOTE 37 Num: 450 Lance: 660,00
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Descrição: PNEU 195/55R16- especificações mínimas: - índice de carga 91 - índice velocidade: V - durabilidade 
(treadware): 340 - aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 20 Val. Ref.: 660,00 Total Item: 13.200,00Valor Unit.: 660,00

Item: 1

Descrição: CAMARA DE AR 1.000X20

Quantidade: 50 Val. Ref.: 175,89

Unidade: UN

Total Item: 4.250,00

Marca: TORTUGA Modelo: TC131

Valor Unit.: 85,00

Quant.: 1 Total: 4.250,00LOTE 41 Num: 752 Lance: 85,00

Item: 1

Descrição: CAMARA DE AR 1.400X24

Quantidade: 60 Val. Ref.: 252,00

Unidade: UN

Total Item: 8.160,00

Marca: TORTUGA Modelo: FE2525

Valor Unit.: 136,00

Quant.: 1 Total: 8.160,00LOTE 42 Num: 350 Lance: 136,00

Item: 1

Descrição: CAMARA DE AR 19.5X24

Quantidade: 30 Val. Ref.: 466,67

Unidade: UN

Total Item: 7.500,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG3026

Valor Unit.: 250,00

Quant.: 1 Total: 7.500,00LOTE 43 Num: 623 Lance: 250,00

Item: 1

Descrição: CAMARA DE AR 14.9X28

Quantidade: 30 Val. Ref.: 351,05

Unidade: UN

Total Item: 4.200,00

Marca: TORTUGA Modelo: FE2725

Valor Unit.: 140,00

Quant.: 1 Total: 4.200,00LOTE 44 Num: 347 Lance: 140,00

Item: 1

Descrição: CAMARA DE AR 14.9X28

Quantidade: 10 Val. Ref.: 335,33

Unidade: UN

Total Item: 1.400,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG2428

Valor Unit.: 140,00

Quant.: 1 Total: 1.400,00LOTE 45 Num: 744 Lance: 140,00

Item: 1

Descrição: CAMARA DE AR 18.4X30

Quantidade: 15 Val. Ref.: 384,00

Unidade: UN

Total Item: 3.450,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG3030

Valor Unit.: 230,00

Quant.: 1 Total: 3.450,00LOTE 46 Num: 398 Lance: 230,00

Item: 1

Descrição: CAMARA DE AR 23.1X30

Quantidade: 6 Val. Ref.: 790,00

Unidade: UN

Total Item: 2.220,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG3530

Valor Unit.: 370,00

Quant.: 1 Total: 2.220,00LOTE 47 Num: 867 Lance: 370,00

Item: 1

Descrição: CAMARA DE AR 18.4X34

Quantidade: 10 Val. Ref.: 492,67

Unidade: UN

Total Item: 3.000,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG3034

Valor Unit.: 300,00

Quant.: 1 Total: 3.000,00LOTE 48 Num: 646 Lance: 300,00

Quant.: 1 Total: 18.135,00LOTE 4 Num: 597 Lance: 279,00
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME 17.234.948/0001-04 522.755,00
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Item: 1

Descrição: PNEU 195/65R15 - especificações mínimas: - índice de carga 91 - índice velocidade: H - durabilidade 
(treadware): 320 - aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 
Quantidade: 65 Val. Ref.: 603,33

Unidade: UN

Total Item: 18.135,00

Marca: WESTLAKE Modelo: Z108

Valor Unit.: 279,00

Item: 1

Descrição: PNEU 205/75R16 - especificações mínimas: - índice de carga 110/108 - índice velocidade: R - utilização 
sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 
Quantidade: 30 Val. Ref.: 1.236,17

Unidade: UN

Total Item: 11.850,00

Marca: APTANY Modelo: RL106

Valor Unit.: 395,00

Quant.: 1 Total: 11.850,00LOTE 6 Num: 048 Lance: 395,00

Item: 1

Descrição: PNEU 225/75R16 12 LONAS - especificações mínimas: - índice de carga 118/116 - índice velocidade: R - 
utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 
Quantidade: 70 Val. Ref.: 1.309,05

Unidade: UN

Total Item: 31.430,00

Marca: WESTLAKE Modelo: H188

Valor Unit.: 449,00

Quant.: 1 Total: 31.430,00LOTE 7 Num: 958 Lance: 449,00

Item: 1

Descrição: PNEU RADIAL MISTO (TRAÇÃO) 1.000R20 - especificações mínimas: - capacidade de mínima de 16 lonas 
- índice de carga 146/143 - profundidade de sulco 23,1mm - aprovado pelo INMETRO. 
Quantidade: 100 Val. Ref.: 3.035,25

Unidade: UN

Total Item: 247.900,00

Marca: FIRESTONE Modelo: T831

Valor Unit.: 2.479,00

Quant.: 1 Total: 247.900,00LOTE 11 Num: 308 Lance: 2.479,00

Item: 1

Descrição: PNEU RADIAL MISTO (DIRECIONAL) 1.000R20 - especificações mínimas: - capacidade de mínima de 16 
lonas - índice de carga 146/143 índice velocidade: L - profundidade de sulco 15,5mm - aprovado pelo INMETRO. 
Quantidade: 80 Val. Ref.: 3.032,33

Unidade: UN

Total Item: 171.680,00

Marca: FIRESTONE Modelo: T819

Valor Unit.: 2.146,00

Quant.: 1 Total: 171.680,00LOTE 12 Num: 510 Lance: 2.146,00

Item: 1

Descrição: PNEU 185/7014 - especificações mínimas: - índice de carga 88 - índice velocidade: H - durabilidade 
(treadware): 420 - aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 30 Val. Ref.: 543,33

Unidade: UN

Total Item: 8.700,00

Marca: CASUMINA Modelo: AV567

Valor Unit.: 290,00

Quant.: 1 Total: 8.700,00LOTE 21 Num: 959 Lance: 290,00

Item: 1

Descrição: PNEU 7.50X16 LISO DIAGONAL 12 LONAS - especificações mínimas: - índice de carga 121/120 - índice 
velocidade: J - utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO. 
Quantidade: 20 Val. Ref.: 1.266,00

Unidade: UN

Total Item: 10.980,00

Marca: JK TYRE Modelo: JET RIB 

Valor Unit.: 549,00

Quant.: 1 Total: 10.980,00LOTE 23 Num: 166 Lance: 549,00

Item: 1

Descrição: PNEU 10X16.5 BOBCAT 10 LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara . 

Quantidade: 30 Val. Ref.: 2.660,00

Unidade: UN

Total Item: 22.080,00

Marca: JK TYRE Modelo: JET TRAX SUPER

Valor Unit.: 736,00

Quant.: 1 Total: 22.080,00LOTE 35 Num: 532 Lance: 736,00

Quant.: 1 Total: 32.400,00LOTE 5 Num: 260 Lance: 600,00
RAVI E-COMMERCE LTDA 52.954.144/0001-80 240.491,86
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Item: 1

Descrição: PNEU 7.50X16 BORRACHUDO 12 LONAS - especificações mínimas: - índice de carga 120/121 - índice 
velocidade: J - utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO. 
Quantidade: 54 Val. Ref.: 1.317,56

Unidade: UN

Total Item: 32.400,00

Marca: MERIDIONAL Modelo: MILITARY LP17

Valor Unit.: 600,00

Item: 1

Descrição: PNEU 215/75R17.5 LISO - especificações mínimas: - índice de carga 126/124 - índice velocidade: M - 
utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 
Quantidade: 150 Val. Ref.: 1.800,17

Unidade: UN

Total Item: 87.000,00

Marca: XBRI Modelo: ECOWAY P1

Valor Unit.: 580,00

Quant.: 1 Total: 87.000,00LOTE 8 Num: 686 Lance: 580,00

Item: 1

Descrição: PNEU DIAGONAL 12.5/80-18 G2/L2 12 LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara. 

Quantidade: 8 Val. Ref.: 3.273,33

Unidade: UN

Total Item: 9.200,00

Marca: SPEEDROAD Modelo: O4510

Valor Unit.: 1.150,00

Quant.: 1 Total: 9.200,00LOTE 10 Num: 094 Lance: 1.150,00

Item: 1

Descrição: PNEU DIAGONAL 14.9X28 12 LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara . 

Quantidade: 6 Val. Ref.: 4.394,89

Unidade: UN

Total Item: 11.039,94

Marca: SPEEDROAD Modelo: O1351

Valor Unit.: 1.839,99

Quant.: 1 Total: 11.039,94LOTE 18 Num: 913 Lance: 1.839,99

Item: 1

Descrição: PNEU DIAGONAL 18.4X30 12 LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara. 

Quantidade: 6 Val. Ref.: 6.718,57

Unidade: UN

Total Item: 16.800,00

Marca: SPEEDROAD Modelo: O1351

Valor Unit.: 2.800,00

Quant.: 1 Total: 16.800,00LOTE 19 Num: 674 Lance: 2.800,00

Item: 1

Descrição: PNEU DIAGONAL 19.5X24 12 LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara . 

Quantidade: 8 Val. Ref.: 6.726,00

Unidade: UN

Total Item: 20.767,92

Marca: SPEEDROAD Modelo: O4510

Valor Unit.: 2.595,99

Quant.: 1 Total: 20.767,92LOTE 25 Num: 064 Lance: 2.595,99

Item: 1

Descrição: PNEU DIAGONAL 23.1X30 12 LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara. 

Quantidade: 5 Val. Ref.: 10.216,24

Unidade: UN

Total Item: 31.000,00

Marca: SPEEDROAD Modelo: O1351

Valor Unit.: 6.200,00

Quant.: 1 Total: 31.000,00LOTE 26 Num: 401 Lance: 6.200,00

Item: 1

Descrição: PNEU DIAGONAL 18.4X34 12 LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara. 

Quantidade: 8 Val. Ref.: 8.107,65

Unidade: UN

Total Item: 23.840,00

Marca: SPEEDROAD Modelo: O1351

Valor Unit.: 2.980,00

Quant.: 1 Total: 23.840,00LOTE 27 Num: 907 Lance: 2.980,00

Item: 1

Descrição: CAMARA DE AR GR13/14

Quantidade: 20 Val. Ref.: 68,69

Unidade: UN

Total Item: 560,00

Marca: JABUTI Modelo: TR13

Valor Unit.: 28,00

Quant.: 1 Total: 560,00LOTE 38 Num: 879 Lance: 28,00

Quant.: 1 Total: 1.840,00LOTE 39 Num: 558 Lance: 46,00
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Item: 1

Descrição: CAMARA DE AR 7.50X16 BICO DE BORRACHA 

Quantidade: 40 Val. Ref.: 86,67

Unidade: UN

Total Item: 1.840,00

Marca: JABUTI Modelo: TR75A

Valor Unit.: 46,00

Item: 1

Descrição: CAMARA DE AR 12.5/80-18

Quantidade: 10 Val. Ref.: 185,00

Unidade: UN

Total Item: 950,00

Marca: JABUTI Modelo: TR15

Valor Unit.: 95,00

Quant.: 1 Total: 950,00LOTE 40 Num: 453 Lance: 95,00

Item: 1

Descrição: CAMARA DE AR MOTO 90/90-19

Quantidade: 8 Val. Ref.: 49,67

Unidade: UN

Total Item: 232,00

Marca: JABUTI Modelo: TR4

Valor Unit.: 29,00

Quant.: 1 Total: 232,00LOTE 49 Num: 113 Lance: 29,00

Item: 1

Descrição: CAMARA DE AR MOTO 110/90- 17 

Quantidade: 8 Val. Ref.: 49,67

Unidade: UN

Total Item: 232,00

Marca: JABUTI Modelo: TR4

Valor Unit.: 29,00

Quant.: 1 Total: 232,00LOTE 50 Num: 292 Lance: 29,00

Item: 1

Descrição: CAMARA DE AR MOTO 90/90-18

Quantidade: 30 Val. Ref.: 49,88

Unidade: UN

Total Item: 840,00

Marca: JABUTI Modelo: TR4

Valor Unit.: 28,00

Quant.: 1 Total: 840,00LOTE 51 Num: 831 Lance: 28,00

Item: 1

Descrição: CAMARA DE AR MOTO 80/100- 14 

Quantidade: 10 Val. Ref.: 47,72

Unidade: UN

Total Item: 220,00

Marca: JABUTI Modelo: TR4

Valor Unit.: 22,00

Quant.: 1 Total: 220,00LOTE 52 Num: 314 Lance: 22,00

Item: 1

Descrição: CAMARA DE AR 10X16.5

Quantidade: 30 Val. Ref.: 113,33

Unidade: UN

Total Item: 1.920,00

Marca: JABUTI Modelo: TR15

Valor Unit.: 64,00

Quant.: 1 Total: 1.920,00LOTE 53 Num: 279 Lance: 64,00

Item: 1

Descrição: PROTETOR ARO 20

Quantidade: 50 Val. Ref.: 90,00

Unidade: UN

Total Item: 1.650,00

Marca: JABUTI Modelo: JABUTI

Valor Unit.: 33,00

Quant.: 1 Total: 1.650,00LOTE 54 Num: 832 Lance: 33,00

Item: 1

Descrição: PNEU 275/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS - especificações mínimas: - índice de carga 149/146 - 
índice velocidade: K - profundidade de sulco: 23,5mm - utilização: sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 
Quantidade: 60 Val. Ref.: 3.115,20

Unidade: UN

Total Item: 145.800,00

Marca: goodyear Modelo: ARMORMAX MSD

Valor Unit.: 2.430,00

Quant.: 1 Total: 145.800,00LOTE 13 Num: 196 Lance: 2.430,00
FIRENZE PNEUS LTDA 44.722.796/0001-61 361.800,00
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Item: 1

Descrição: PNEU 295/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS - especificações mínimas: - índice de carga 152/148 - 
índice velocidade: G - profundidade de sulco: 25,0mm - utilização: sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 
Quantidade: 90 Val. Ref.: 3.160,00

Unidade: UN

Total Item: 216.000,00

Marca: goodyear Modelo: ARMORS MSD

Valor Unit.: 2.400,00

Quant.: 1 Total: 216.000,00LOTE 15 Num: 069 Lance: 2.400,00

Item: 1

Descrição: PNEU 275/80R22.5 MISTO DIRECIONAL 16 LONAS - especificações mínimas: - índice de carga 149/146 - 
índice velocidade: K - profundidade de sulco: 18,0mm - utilização: sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 
Quantidade: 20 Val. Ref.: 3.161,11

Unidade: UN

Total Item: 39.920,00

Marca: XBRI Modelo: MIX

Valor Unit.: 1.996,00

Quant.: 1 Total: 39.920,00LOTE 14 Num: 586 Lance: 1.996,00
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 53.389.965/0001-84 39.920,00

Item: 1

Descrição: PNEU 90/90-19 - especificações mínimas: - índice de carga 54 - índice velocidade: T - utilização com 
câmara - aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 10 Val. Ref.: 293,33

Unidade: UN

Total Item: 2.000,00

Marca: MAGGION Modelo: VIPER

Valor Unit.: 200,00

Quant.: 1 Total: 2.000,00LOTE 28 Num: 897 Lance: 200,00

Item: 1

Descrição: PNEU 110/90-17 - especificações mínimas: - índice de carga 60 - índice velocidade: T - utilização com 
câmara - aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 10 Val. Ref.: 353,00

Unidade: UN

Total Item: 2.300,00

Marca: MAGGION Modelo: VIPER

Valor Unit.: 230,00

Quant.: 1 Total: 2.300,00LOTE 29 Num: 034 Lance: 230,00

Item: 1

Descrição: PNEU 245/70R16 A/T - especificações mínimas: - índice de carga 111 - índice velocidade: T - durabilidade 
(treadware): 400 - aderência (traction): A - temperatura: B - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO. 
Quantidade: 12 Val. Ref.: 1.213,33

Unidade: UN

Total Item: 11.868,00

Marca: ROADCRUZA Modelo: RA1100

Valor Unit.: 989,00

Quant.: 1 Total: 11.868,00LOTE 30 Num: 892 Lance: 989,00

GAMA PNEUS LTDA 55.623.647/0001-61 16.168,00

7 de 8Gerado em: 11/06/2025 15:02:27
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   JOSE CARLOS DE PAULA

_________________________________________________________________________
Apoio   JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA

_________________________________________________________________________
Apoio   LUIZ RICARDO MORO DA SILVA

8 de 8Gerado em: 11/06/2025 15:02:27
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DCE0-DB30-A6A9-7EA2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ RICARDO MORO DA SILVA (CPF 118.XXX.XXX-70) em 11/06/2025 15:32:26 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA (CPF 086.XXX.XXX-96) em 11/06/2025 15:45:33 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSE CARLOS DE PAULA (CPF 549.XXX.XXX-53) em 12/06/2025 10:08:46 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/DCE0-DB30-A6A9-7EA2
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  Proc. Administrativo 27- 2.173/2025

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data:  11/06/2025 às 15:32:43

 

Henrique Germano Delben - EXEC-ASSEJUR

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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Proc. Administrativo 28- 2.173/2025

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/06/2025 às 10:34:18

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMOSP, EXEC-ASSEJUR

AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS LEVES E PESADOS,

MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS

SECRETARIAS, AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM.

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo licitatório nº 2173/2025

Pregão

 

 

Submetem a esta Assessoria Jurídica, para parecer, o presente processo de Licitação para futura e eventual

   AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS LEVES E
PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM ,
conforme especificações contidas no processo licitatório em epigrafe. 

 

O que se verifica é que a licitação ocorreu conforme determina a legalidade da 14.133/2021.  

 

Sendo assim, esta Assessoria jurídica Opina pela homologação e assinatura do contrato, finalizando assim o
Procedimento da Licitação. 

 

É o parecer. 
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Rio Bom 12/06/2025. 

 

 

Henrique Germano Delben 

Assessor Jurídico – OAB/PR 51.159

 

_

Henrique Germano Delben 
assessor jurídico

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
E

N
R

IQ
U

E
 G

E
R

M
A

N
O

 D
E

LB
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

49
0-

79
8F

-9
87

4-
00

D
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

49
0-

79
8F

-9
87

4-
00

D
7

Proc. Administrativo 28- 2.173/2025        1079/1481



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1490-798F-9874-00D7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HENRIQUE GERMANO DELBEN (CPF 043.XXX.XXX-16) em 12/06/2025 10:34:26 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/1490-798F-9874-00D7
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  Proc. Administrativo 29- 2.173/2025

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data:  12/06/2025 às 10:34:42

 

Luiz Ricardo Moro da Silva - SEMFI-LICIT

_

Henrique Germano Delben 

assessor jurídico
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  Proc. Administrativo 30- 2.173/2025

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  12/06/2025 às 13:12:07

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

AtaAdjudicacao_8ed20250612130952848.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Ricardo Moro da Silva 12/06/2025 13:12:23 1Doc LUIZ RICARDO MORO DA SILVA CPF 118.XXX.XXX-7...

João Pedro Juliani Verolla... 12/06/2025 13:13:21 1Doc JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA CPF 086.XXX.XXX-9...

Jose Carlos de Paula 12/06/2025 14:56:15 1Doc JOSE CARLOS DE PAULA CPF 549.XXX.XXX-53

Para verificar as assinaturas, acesse https://riobom.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1F72-C0CA-50F6-FABC 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  150 10.491.508/0001-93 423,00 340,00 Sim

2 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 337 20.063.556/0001-34 423,33 399,99 17,64 Sim

3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 626 01.795.704/0001-60 423,00 400,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  311 17.234.948/0001-04 273,00 240,00 Sim

MAGBA E-COMMERCE LTDA  455 55.695.599/0001-17 423,33 254,99 6,2458 Sim

JN PNEUS LTDA  444 44.472.217/0001-70 423,33 255,00 0,0039 Não

CPX DISTRIBUIDORA S/A  138 10.158.356/0001-01 423,33 255,00 0,0000 Não

GAMA PNEUS LTDA  589 55.623.647/0001-61 420,00 258,89 1,5255 Sim

FIRENZE PNEUS LTDA  128 44.722.796/0001-61 423,00 258,90 0,0039 Sim

FREDI PNEUS LTDA  839 80.934.631/0001-17 420,00 293,99 13,5535 Não

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  707 53.389.965/0001-84 423,33 294,00 0,0034 Sim

TEREZA PNEUS LTDA  776 01.179.914/0001-24 423,33 339,00 15,3061 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:46
PNEU 175/70R13 -  especificações mínimas: -  índice de carga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 175/70R13 -  especificações mínimas: -  índice de carga 82 - índice  velocidade: T - durabilidade  (treadware): 420 - 
aderência  (traction): A - temperatura:  A - utilização sem câmara -  aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 60 Valor Unit.: 340,00 Valor Total: 20.400,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: POWERCONTACT 2

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  891 10.491.508/0001-93 581,00 550,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 2 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:46
PNEU 175/70R14 A/T -  especificações mínimas: - índice  de c

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 175/70R14 A/T -  especificações mínimas: - índice  de carga 88 - índice velocidade: H - durabilidade (treadware): 
340 - aderência (traction): A - temperatura: B - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO  
Quantidade: 120 Valor Unit.: 550,00 Valor Total: 66.000,00

Marca: BRIDGESTONE Modelo: REVO2

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025
Processo Administrativo Nº 58/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 06/05/2025 14:40:34

1 de 28Gerado em: 12/06/2025 13:09:52
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  270 53.389.965/0001-84 581,83 350,00 Sim

FREDI PNEUS LTDA  703 80.934.631/0001-17 580,00 399,99 14,2829 Não

JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 738 01.795.704/0001-60 581,00 440,00 10,0028 Sim

AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 260 20.063.556/0001-34 581,83 479,98 9,0864 Sim

TEREZA PNEUS LTDA  594 01.179.914/0001-24 581,83 548,00 14,1714 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  973 10.491.508/0001-93 420,00 350,00 Sim

2 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 935 20.063.556/0001-34 420,00 383,99 9,71 Sim

3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 679 01.795.704/0001-60 420,00 393,00 2,35 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  773 17.234.948/0001-04 358,00 245,00 Sim

MAGBA E-COMMERCE LTDA  357 55.695.599/0001-17 420,00 248,99 1,6286 Sim

GAMA PNEUS LTDA  722 55.623.647/0001-61 420,00 288,99 16,0649 Sim

FIRENZE PNEUS LTDA  487 44.722.796/0001-61 420,00 289,00 0,0035 Sim

FREDI PNEUS LTDA  708 80.934.631/0001-17 410,00 308,84 6,8651 Não

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  168 53.389.965/0001-84 420,00 320,00 3,6135 Sim

CPX DISTRIBUIDORA S/A  803 10.158.356/0001-01 420,00 325,00 1,5625 Não

TEREZA PNEUS LTDA  302 01.179.914/0001-24 420,00 348,00 7,0769 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 3 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:46
PNEU 175/65R14 -  especificações mínimas: - índice de carga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 175/65R14 -  especificações mínimas: - índice de carga 82 - índice velocidade: T - durabilidade (treadware): 420 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 30 Valor Unit.: 350,00 Valor Total: 10.500,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: CONTIPOWERCONTACT 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  597 17.234.948/0001-04 392,00 279,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  537 55.623.647/0001-61 602,00 299,99 7,52 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 4 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:46
PNEU 195/65R15 -  especificações mínimas: - índice  de carga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 195/65R15 -  especificações mínimas: - índice  de carga 91 - índice velocidade: H - durabilidade (treadware): 320 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 65 Valor Unit.: 279,00 Valor Total: 18.135,00

Marca: WESTLAKE Modelo: Z108

2 de 28Gerado em: 12/06/2025 13:09:52
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3 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  525 53.389.965/0001-84 603,33 330,00 10,00 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 957 20.063.556/0001-34 603,33 439,99 33,33 Sim

5 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 621 01.795.704/0001-60 603,00 440,00 0,00 Sim

6 TEREZA PNEUS LTDA  149 01.179.914/0001-24 603,33 444,98 1,13 Sim

7 CASINI PNEUS LTDA  018 10.491.508/0001-93 603,00 450,00 1,13 Sim

8 FREDI PNEUS LTDA  455 80.934.631/0001-17 600,00 485,66 7,92 Não

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

RAVI E-COMMERCE LTDA  512 52.954.144/0001-80 603,00 263,00 Sim

MAGBA E-COMMERCE LTDA  714 55.695.599/0001-17 603,33 269,99 2,6578 Sim

CPX DISTRIBUIDORA S/A  267 10.158.356/0001-01 603,33 305,00 12,9671 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  260 52.954.144/0001-80 1.317,00 600,00 Sim

2 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  192 17.234.948/0001-04 794,00 615,00 2,50 Sim

3 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  207 53.389.965/0001-84 1.317,56 689,00 12,03 Sim

4 GAMA PNEUS LTDA  163 55.623.647/0001-61 1.317,00 749,98 8,85 Sim

5 CASINI PNEUS LTDA  376 10.491.508/0001-93 1.317,00 749,99 0,00 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 573 20.063.556/0001-34 1.317,56 1.069,69 42,63 Sim

7 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 598 01.795.704/0001-60 1.317,00 1.079,60 0,93 Sim

8 TEREZA PNEUS LTDA  020 01.179.914/0001-24 1.317,55 1.145,00 6,06 Sim

9 FREDI PNEUS LTDA  373 80.934.631/0001-17 1.310,00 1.180,76 3,12 Não

10 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 069 88.197.330/0001-60 1.317,00 1.186,00 0,44 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CPX DISTRIBUIDORA S/A  150 10.158.356/0001-01 1.317,56 750,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 5 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:46
PNEU 7.50X16 BORRACHUDO  12 LONAS - especificações mínimas:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 7.50X16 BORRACHUDO  12 LONAS - especificações mínimas: - índice de carga 120/121  - índice velocidade: J - 
utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 54 Valor Unit.: 600,00 Valor Total: 32.400,00

Marca: MERIDIONAL Modelo: MILITARY LP17

LOTE 6 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:46
PNEU 205/75R16 -  especificações mínimas: - índice de carga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 205/75R16 -  especificações mínimas: - índice de carga 110/108 - índice velocidade: R - utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 30 Valor Unit.: 395,00 Valor Total: 11.850,00

Marca: APTANY Modelo: RL106
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  048 17.234.948/0001-04 589,00 395,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  371 52.954.144/0001-80 1.236,00 400,00 1,27 Sim

3 MAGBA E-COMMERCE LTDA  266 55.695.599/0001-17 1.236,17 459,99 15,00 Sim

4 JN PNEUS LTDA  767 44.472.217/0001-70 1.236,17 460,00 0,00 Não

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  957 53.389.965/0001-84 1.236,17 468,00 1,74 Sim

6 GAMA PNEUS LTDA  582 55.623.647/0001-61 1.236,00 479,38 2,43 Sim

7 CASINI PNEUS LTDA  828 10.491.508/0001-93 1.236,00 550,00 14,73 Sim

8 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 887 20.063.556/0001-34 1.236,17 804,22 46,22 Sim

9 FREDI PNEUS LTDA  413 80.934.631/0001-17 1.235,00 804,23 0,00 Não

10 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 228 01.795.704/0001-60 1.236,00 880,00 9,42 Sim

11 TEREZA PNEUS LTDA  773 01.179.914/0001-24 1.236,00 919,95 4,54 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CPX DISTRIBUIDORA S/A  839 10.158.356/0001-01 1.236,17 410,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  958 17.234.948/0001-04 644,00 449,00 Sim

2 MAGBA E-COMMERCE LTDA  616 55.695.599/0001-17 1.309,05 479,99 6,90 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  359 55.623.647/0001-61 1.300,00 539,95 12,49 Sim

4 CASINI PNEUS LTDA  858 10.491.508/0001-93 1.309,00 550,00 1,86 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  539 53.389.965/0001-84 1.309,05 596,00 8,36 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 260 20.063.556/0001-34 1.309,05 948,98 59,22 Sim

7 TEREZA PNEUS LTDA  072 01.179.914/0001-24 1.309,00 948,99 0,00 Sim

8 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 935 01.795.704/0001-60 1.309,00 949,00 0,00 Sim

9 FREDI PNEUS LTDA  869 80.934.631/0001-17 1.300,00 980,45 3,31 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

RAVI E-COMMERCE LTDA  336 52.954.144/0001-80 1.309,00 445,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 7 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:47
PNEU 225/75R16 12 LONAS -  especificações mínimas: - índice

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 225/75R16 12 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 118/116 - índice velocidade: R - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 70 Valor Unit.: 449,00 Valor Total: 31.430,00

Marca: WESTLAKE Modelo: H188

LOTE 8 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:47
PNEU 215/75R17.5 LISO -  especificações mínimas: - índice de
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  686 52.954.144/0001-80 1.800,00 580,00 Sim

2 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  894 17.234.948/0001-04 762,00 584,00 0,69 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  272 55.623.647/0001-61 1.800,00 659,99 13,01 Sim

4 CASINI PNEUS LTDA  336 10.491.508/0001-93 1.800,00 699,99 6,06 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  089 53.389.965/0001-84 1.800,17 749,00 7,00 Sim

6 TEREZA PNEUS LTDA  847 01.179.914/0001-24 1.800,00 965,81 28,95 Sim

7 FREDI PNEUS LTDA  265 80.934.631/0001-17 1.790,00 965,81 0,00 Não

8 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 849 20.063.556/0001-34 1.800,17 1.179,84 22,16 Sim

9 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 537 88.197.330/0001-60 1.800,00 1.190,00 0,86 Sim

10 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 581 01.795.704/0001-60 1.800,00 1.590,00 33,61 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 215/75R17.5 LISO -  especificações mínimas: - índice de carga 126/124 - índice velocidade: M - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 150 Valor Unit.: 580,00 Valor Total: 87.000,00

Marca: XBRI Modelo: ECOWAY P1

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  926 10.491.508/0001-93 1.841,00 840,00 Sim

2 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 880 20.063.556/0001-34 1.841,12 1.311,99 56,19 Sim

3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 149 01.795.704/0001-60 1.840,00 1.321,00 0,69 Sim

4 FREDI PNEUS LTDA  337 80.934.631/0001-17 1.830,00 1.492,91 13,01 Não

5 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 219 88.197.330/0001-60 1.841,00 1.575,00 5,50 Sim

6 TEREZA PNEUS LTDA  212 01.179.914/0001-24 1.841,00 1.770,00 12,38 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  230 17.234.948/0001-04 885,00 698,00 Sim

GAMA PNEUS LTDA  294 55.623.647/0001-61 1.840,00 748,99 7,3052 Sim

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  055 53.389.965/0001-84 1.841,12 749,00 0,0013 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 9 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:47
PNEU 215/75R17.5  BORRACHUDO - especificações mínimas: - índ

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 215/75R17.5  BORRACHUDO - especificações mínimas: - índice de carga 126/124  - índice velocidade: M - 
utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 120 Valor Unit.: 840,00 Valor Total: 100.800,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: LDR1
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  094 52.954.144/0001-80 3.273,00 1.150,00 Sim

2 MAGBA E-COMMERCE LTDA  910 55.695.599/0001-17 3.273,33 1.199,99 4,35 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  753 55.623.647/0001-61 3.270,00 1.399,97 16,67 Sim

4 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  799 17.234.948/0001-04 1.778,00 1.419,00 1,36 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  660 53.389.965/0001-84 3.273,33 1.429,00 0,70 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 880 20.063.556/0001-34 3.273,33 2.699,99 88,94 Sim

7 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 429 01.795.704/0001-60 3.270,00 2.700,00 0,00 Sim

8 FREDI PNEUS LTDA  542 80.934.631/0001-17 3.270,00 2.971,83 10,07 Não

9 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 729 88.197.330/0001-60 3.273,00 2.988,00 0,54 Sim

10 TEREZA PNEUS LTDA  118 01.179.914/0001-24 3.273,00 3.250,00 8,77 Sim

11 CASINI PNEUS LTDA  177 10.491.508/0001-93 3.273,00 3.270,00 0,62 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CPX DISTRIBUIDORA S/A  539 10.158.356/0001-01 3.273,33 1.400,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 10 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:47
PNEU DIAGONAL 12.5/80-18 G2/L2 12 LONAS -  especificações mí

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 12.5/80-18 G2/L2 12 LONAS -  especificações mínimas: - utilização com câmara.  
Quantidade: 8 Valor Unit.: 1.150,00 Valor Total: 9.200,00

Marca: SPEEDROAD Modelo: O4510

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  308 17.234.948/0001-04 2.805,00 2.479,00 Sim

2 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 279 01.795.704/0001-60 3.030,00 2.600,00 4,88 Sim

3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 655 20.063.556/0001-34 3.035,25 2.615,00 0,58 Sim

4 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  990 53.389.965/0001-84 3.035,25 2.625,00 0,38 Sim

5 CASINI PNEUS LTDA  726 10.491.508/0001-93 3.035,00 2.700,00 2,86 Sim

6 TEREZA PNEUS LTDA  112 01.179.914/0001-24 3.035,00 3.010,00 11,48 Sim

7 FREDI PNEUS LTDA  441 80.934.631/0001-17 3.020,00 3.020,00 0,33 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

GAMA PNEUS LTDA  276 55.623.647/0001-61 3.035,00 1.983,77 Sim

JN PNEUS LTDA  446 44.472.217/0001-70 3.035,25 1.993,77 0,5041 Não

DESCLASSIFICADOS

LOTE 11 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:47
PNEU RADIAL MISTO (TRAÇÃO) 1.000R20 -  especificações mínima

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU RADIAL MISTO (TRAÇÃO) 1.000R20 -  especificações mínimas: - capacidade de mínima de 16 lonas  - índice de 
carga 146/143 - profundidade de sulco 23,1mm - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 100 Valor Unit.: 2.479,00 Valor Total: 247.900,00

Marca: FIRESTONE Modelo: T831
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RAVI E-COMMERCE LTDA  620 52.954.144/0001-80 3.035,00 2.050,00 2,8203 Sim

CPX DISTRIBUIDORA S/A  377 10.158.356/0001-01 3.035,25 2.300,00 12,1951 Não

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  510 17.234.948/0001-04 2.429,00 2.146,00 Sim

2 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 042 20.063.556/0001-34 3.032,33 2.570,00 19,76 Sim

3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 482 01.795.704/0001-60 3.030,00 2.580,00 0,39 Sim

4 CASINI PNEUS LTDA  329 10.491.508/0001-93 3.032,00 2.700,00 4,65 Sim

5 FREDI PNEUS LTDA  133 80.934.631/0001-17 3.030,00 2.717,15 0,64 Não

6 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 126 88.197.330/0001-60 3.032,00 2.868,00 5,55 Sim

7 TEREZA PNEUS LTDA  869 01.179.914/0001-24 3.032,00 3.010,00 4,95 Sim

8 GAMA PNEUS LTDA  171 55.623.647/0001-61 3.030,00 3.030,00 0,66 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

MAGBA E-COMMERCE LTDA  921 55.695.599/0001-17 3.032,33 1.890,00 Sim

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  062 53.389.965/0001-84 3.032,33 1.900,00 0,5291 Sim

J R PRODUTOS E SERVIÇOS  671 49.909.194/0001-31 3.020,00 1.980,00 4,2105 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 12 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:47
PNEU RADIAL MISTO (DIRECIONAL) 1.000R20 -  especificações mí

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU RADIAL MISTO (DIRECIONAL) 1.000R20 -  especificações mínimas: - capacidade de mínima de 16 lonas  - índice 
de carga 146/143 índice velocidade: L - profundidade de sulco 15,5mm - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 80 Valor Unit.: 2.146,00 Valor Total: 171.680,00

Marca: FIRESTONE Modelo: T819

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FIRENZE PNEUS LTDA  196 44.722.796/0001-61 3.000,00 2.430,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  069 55.623.647/0001-61 3.115,00 2.490,00 2,47 Sim

3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 008 01.795.704/0001-60 3.110,00 2.590,00 4,02 Sim

4 CASINI PNEUS LTDA  822 10.491.508/0001-93 3.115,00 2.800,00 8,11 Sim

5 FREDI PNEUS LTDA  976 80.934.631/0001-17 3.100,00 2.913,51 4,05 Não

6 TEREZA PNEUS LTDA  023 01.179.914/0001-24 3.115,20 3.040,00 4,34 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 13 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:47
PNEU 275/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS -  especificações mín

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 275/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 149/146 - índice velocidade: 
K - profundidade de sulco: 23,5mm - utilização: sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 60 Valor Unit.: 2.430,00 Valor Total: 145.800,00

Marca: goodyear Modelo: ARMORMAX MSD
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7 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  006 17.234.948/0001-04 3.056,00 3.056,00 0,53 Sim

8 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 727 88.197.330/0001-60 3.115,00 3.076,00 0,65 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

J R PRODUTOS E SERVIÇOS  792 49.909.194/0001-31 3.115,00 1.990,00 Sim

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  839 53.389.965/0001-84 3.115,20 2.000,00 0,5025 Sim

AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 306 20.063.556/0001-34 3.115,20 2.420,00 21,0000 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  586 53.389.965/0001-84 3.161,11 1.996,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  601 55.623.647/0001-61 3.160,00 2.050,00 2,71 Sim

3 FIRENZE PNEUS LTDA  080 44.722.796/0001-61 3.100,00 2.060,00 0,49 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 087 20.063.556/0001-34 3.161,11 2.452,70 19,06 Sim

5 FREDI PNEUS LTDA  073 80.934.631/0001-17 3.150,00 2.462,70 0,41 Não

6 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 260 01.795.704/0001-60 3.160,00 2.520,00 2,33 Sim

7 TEREZA PNEUS LTDA  693 01.179.914/0001-24 3.161,00 2.570,00 1,98 Sim

8 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 286 88.197.330/0001-60 3.161,00 2.599,00 1,13 Sim

9 CASINI PNEUS LTDA  059 10.491.508/0001-93 3.161,00 2.800,00 7,73 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

J R PRODUTOS E SERVIÇOS  238 49.909.194/0001-31 3.160,00 1.610,00 Sim

MAGBA E-COMMERCE LTDA  967 55.695.599/0001-17 3.161,11 1.620,00 0,6211 Sim

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  940 17.234.948/0001-04 1.910,00 1.670,00 3,0864 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 14 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:47
PNEU 275/80R22.5 MISTO DIRECIONAL 16 LONAS -  especificações

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 275/80R22.5 MISTO DIRECIONAL 16 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 149/146 - índice 
velocidade: K - profundidade de sulco: 18,0mm - utilização: sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 20 Valor Unit.: 1.996,00 Valor Total: 39.920,00

Marca: XBRI Modelo: MIX

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 15 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:48
PNEU 295/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS -  especificações mín

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 295/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 152/148 - índice velocidade: 
G - profundidade de sulco: 25,0mm - utilização: sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 90 Valor Unit.: 2.400,00 Valor Total: 216.000,00

Marca: goodyear Modelo: ARMORS MSD
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FIRENZE PNEUS LTDA  069 44.722.796/0001-61 3.160,00 2.400,00 Sim

2 CASINI PNEUS LTDA  099 10.491.508/0001-93 3.160,00 2.700,00 12,50 Sim

3 TEREZA PNEUS LTDA  944 01.179.914/0001-24 3.160,00 2.870,00 6,30 Sim

4 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 947 01.795.704/0001-60 3.160,00 2.880,00 0,35 Sim

5 FREDI PNEUS LTDA  796 80.934.631/0001-17 3.150,00 2.968,22 3,06 Não

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

J R PRODUTOS E SERVIÇOS  548 49.909.194/0001-31 3.150,00 1.829,00 Sim

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  722 17.234.948/0001-04 2.103,00 1.839,00 0,5467 Sim

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  207 53.389.965/0001-84 3.160,00 2.128,00 15,7151 Sim

GAMA PNEUS LTDA  371 55.623.647/0001-61 3.160,00 2.390,00 12,3120 Sim

AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 711 20.063.556/0001-34 3.160,00 2.420,00 1,2552 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  371 10.491.508/0001-93 6.032,00 5.550,00 Sim

2 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 220 01.795.704/0001-60 6.030,00 5.990,00 7,93 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

RAVI E-COMMERCE LTDA  409 52.954.144/0001-80 6.032,00 3.300,00 Sim

GAMA PNEUS LTDA  124 55.623.647/0001-61 6.030,00 3.390,00 2,7273 Sim

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  280 53.389.965/0001-84 6.032,67 4.630,00 36,5782 Sim

AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 971 20.063.556/0001-34 6.032,67 5.540,00 19,6544 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 16 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:48
PNEU DIAGONAL 1.400X24 L3  16 LONAS - especificações mínimas

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 1.400X24 L3  16 LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara .  
Quantidade: 20 Valor Unit.: 5.550,00 Valor Total: 111.000,00

Marca: GOODYEAR Modelo: ROADGRADER

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  611 10.491.508/0001-93 8.327,00 3.600,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 17 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:48
PNEU DIAGONAL 17.5X25 L3  16 LONAS - especificações mínimas:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 17.5X25 L3  16 LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara.  
Quantidade: 25 Valor Unit.: 3.600,00 Valor Total: 90.000,00

Marca: PIRELLI Modelo: PN12
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2 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  467 53.389.965/0001-84 8.327,58 3.949,00 9,69 Sim

3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 641 01.795.704/0001-60 8.327,00 4.460,00 12,94 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 187 20.063.556/0001-34 8.327,58 4.470,00 0,22 Sim

5 TEREZA PNEUS LTDA  558 01.179.914/0001-24 8.327,58 5.850,00 30,87 Sim

6 FREDI PNEUS LTDA  369 80.934.631/0001-17 8.320,00 6.756,93 15,50 Não

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

RAVI E-COMMERCE LTDA  010 52.954.144/0001-80 8.327,00 2.900,00 Sim

GAMA PNEUS LTDA  995 55.623.647/0001-61 8.327,00 2.990,00 3,1034 Sim

MAGBA E-COMMERCE LTDA  855 55.695.599/0001-17 8.327,58 3.090,00 3,3445 Sim

CPX DISTRIBUIDORA S/A  921 10.158.356/0001-01 8.327,58 3.130,00 1,2945 Não

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  265 17.234.948/0001-04 3.821,00 3.280,00 4,7923 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  913 52.954.144/0001-80 4.394,00 1.839,99 Sim

2 MAGBA E-COMMERCE LTDA  767 55.695.599/0001-17 4.394,89 1.870,96 1,68 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  501 55.623.647/0001-61 4.390,00 2.190,00 17,05 Sim

4 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  695 53.389.965/0001-84 4.394,89 2.366,00 8,04 Sim

5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 396 20.063.556/0001-34 4.394,89 2.815,00 18,98 Sim

6 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  377 17.234.948/0001-04 2.825,00 2.825,00 0,36 Sim

7 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 766 01.795.704/0001-60 4.394,00 3.300,00 16,81 Sim

8 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 570 88.197.330/0001-60 4.394,00 3.360,00 1,82 Sim

9 CASINI PNEUS LTDA  330 10.491.508/0001-93 4.394,00 4.394,00 30,77 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

JN PNEUS LTDA  074 44.472.217/0001-70 4.394,89 1.840,00 Não

CPX DISTRIBUIDORA S/A  423 10.158.356/0001-01 4.394,89 2.200,00 19,5652 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 18 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:48
PNEU DIAGONAL 14.9X28 12  LONAS - especificações mínimas: -

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 14.9X28 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara .  
Quantidade: 6 Valor Unit.: 1.839,99 Valor Total: 11.039,94

Marca: SPEEDROAD Modelo: O1351

LOTE 19 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:48
PNEU DIAGONAL 18.4X30 12  LONAS - especificações mínimas: -

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 18.4X30 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara.  
Quantidade: 6 Valor Unit.: 2.800,00 Valor Total: 16.800,00

Marca: SPEEDROAD Modelo: O1351
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  674 52.954.144/0001-80 6.718,00 2.800,00 Sim

2 MAGBA E-COMMERCE LTDA  744 55.695.599/0001-17 6.718,57 2.874,20 2,65 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  456 55.623.647/0001-61 6.718,00 3.190,00 10,99 Sim

4 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  132 53.389.965/0001-84 6.718,57 3.285,00 2,98 Sim

5 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  823 17.234.948/0001-04 4.320,00 3.456,00 5,21 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 235 20.063.556/0001-34 6.718,57 4.310,00 24,71 Sim

7 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 466 01.795.704/0001-60 6.710,00 4.490,00 4,18 Sim

8 CASINI PNEUS LTDA  715 10.491.508/0001-93 6.718,00 4.500,00 0,22 Sim

9 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 935 88.197.330/0001-60 6.718,00 4.958,00 10,18 Sim

10 FREDI PNEUS LTDA  049 80.934.631/0001-17 6.700,00 5.259,35 6,08 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

JN PNEUS LTDA  222 44.472.217/0001-70 6.718,57 2.864,20 Não

CPX DISTRIBUIDORA S/A  947 10.158.356/0001-01 6.718,57 3.200,00 11,7240 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  534 10.491.508/0001-93 556,00 500,00 Sim

2 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  541 53.389.965/0001-84 556,67 556,67 11,33 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

RAVI E-COMMERCE LTDA  599 52.954.144/0001-80 556,00 230,00 Sim

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  424 17.234.948/0001-04 349,00 240,00 4,3478 Sim

MAGBA E-COMMERCE LTDA  848 55.695.599/0001-17 556,67 260,00 8,3333 Sim

GAMA PNEUS LTDA  285 55.623.647/0001-61 556,00 360,00 38,4615 Sim

AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 068 20.063.556/0001-34 556,67 370,00 2,7778 Sim

CPX DISTRIBUIDORA S/A  592 10.158.356/0001-01 556,67 400,00 8,1081 Não

JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 337 01.795.704/0001-60 556,00 420,00 5,0000 Sim

TEREZA PNEUS LTDA  702 01.179.914/0001-24 555,00 462,48 10,1143 Sim

FREDI PNEUS LTDA  332 80.934.631/0001-17 550,00 472,48 2,1623 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 20 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:48
PNEU 185/65R15 -  especificações mínimas: - índice  de carga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 185/65R15 -  especificações mínimas: - índice  de carga 88 - índice velocidade: H - durabilidade (treadware): 420 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 100 Valor Unit.: 500,00 Valor Total: 50.000,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: POWERCONTACT 2
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  959 17.234.948/0001-04 386,00 290,00 Sim

2 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  936 53.389.965/0001-84 543,33 300,00 3,45 Sim

3 FREDI PNEUS LTDA  963 80.934.631/0001-17 540,00 417,12 39,04 Não

4 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 628 01.795.704/0001-60 543,00 430,00 3,09 Sim

5 TEREZA PNEUS LTDA  884 01.179.914/0001-24 543,00 440,00 2,33 Sim

6 CASINI PNEUS LTDA  348 10.491.508/0001-93 543,00 450,00 2,27 Sim

7 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 302 20.063.556/0001-34 543,33 530,00 17,78 Sim

8 GAMA PNEUS LTDA  586 55.623.647/0001-61 540,00 540,00 1,89 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CPX DISTRIBUIDORA S/A  497 10.158.356/0001-01 543,33 320,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 21 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:48
PNEU 185/7014 - especificações mínimas: - índice de carga 88

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 185/7014 - especificações mínimas: - índice de carga 88 - índice velocidade: H - durabilidade (treadware): 420 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 290,00 Valor Total: 8.700,00

Marca: CASUMINA Modelo: AV567

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  130 10.491.508/0001-93 1.190,00 990,00 Sim

2 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 190 01.795.704/0001-60 1.190,00 1.050,00 6,06 Sim

3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 075 20.063.556/0001-34 1.190,00 1.190,00 13,33 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FIRENZE PNEUS LTDA  376 44.722.796/0001-61 1.180,00 689,00 Sim

CPX DISTRIBUIDORA S/A  050 10.158.356/0001-01 1.190,00 690,00 0,1451 Não

GAMA PNEUS LTDA  846 55.623.647/0001-61 1.190,00 780,00 13,0435 Sim

TEREZA PNEUS LTDA  492 01.179.914/0001-24 1.190,00 930,00 19,2308 Sim

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  182 53.389.965/0001-84 1.190,00 950,00 2,1505 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 22 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:48
PNEU 225/60R18 -  especificações mínimas: - índice de carga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 225/60R18 -  especificações mínimas: - índice de carga 104 - índice velocidade:  V - durabilidade (treadware): 400 - 
aderência (traction): A - temperatura: B- utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 20 Valor Unit.: 990,00 Valor Total: 19.800,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: PREMIUMCONTACT 6

12 de 28Gerado em: 12/06/2025 13:09:52

MUNICIPIO DE RIO BOM
RIO BOM-PR

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IZ
 R

IC
A

R
D

O
 M

O
R

O
 D

A
 S

IL
V

A
, J

O
Ã

O
 P

E
D

R
O

 J
U

LI
A

N
I V

E
R

O
LL

A
 e

 J
O

S
E

 C
A

R
LO

S
 D

E
 P

A
U

LA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
72

-C
0C

A
-5

0F
6-

F
A

B
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

F
72

-C
0C

A
-5

0F
6-

F
A

B
C

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: emissao_1F72C0CA50F6FABC6834D5C0_proc.-administrativo-30--2.173-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (12/29)        1094/1481



Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  166 17.234.948/0001-04 704,00 549,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  694 52.954.144/0001-80 1.266,00 570,00 3,83 Sim

3 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  931 53.389.965/0001-84 1.266,00 650,00 14,04 Sim

4 GAMA PNEUS LTDA  980 55.623.647/0001-61 1.266,00 790,00 21,54 Sim

5 CASINI PNEUS LTDA  474 10.491.508/0001-93 1.266,00 800,00 1,27 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 886 20.063.556/0001-34 1.266,00 1.066,00 33,25 Sim

7 TEREZA PNEUS LTDA  510 01.179.914/0001-24 12.566,00 1.076,00 0,94 Sim

8 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 811 88.197.330/0001-60 1.266,00 1.086,00 0,93 Sim

9 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 675 01.795.704/0001-60 1.260,00 1.260,00 16,02 Sim

10 FREDI PNEUS LTDA  206 80.934.631/0001-17 1.265,00 1.265,00 0,40 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CPX DISTRIBUIDORA S/A  174 10.158.356/0001-01 1.266,00 630,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 23 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:49
PNEU 7.50X16 LISO DIAGONAL 12 LONAS -  especificações mínima

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 7.50X16 LISO DIAGONAL 12 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 121/120 - índice velocidade: J - 
utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 20 Valor Unit.: 549,00 Valor Total: 10.980,00

Marca: JK TYRE Modelo: JET RIB 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  876 10.491.508/0001-93 748,00 700,00 Sim

2 TEREZA PNEUS LTDA  346 01.179.914/0001-24 748,00 735,00 5,00 Sim

3 FREDI PNEUS LTDA  466 80.934.631/0001-17 745,00 745,00 1,36 Não

4 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 538 01.795.704/0001-60 748,00 748,00 0,40 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  860 53.389.965/0001-84 748,21 748,21 0,03 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  660 17.234.948/0001-04 574,00 439,00 Sim

GAMA PNEUS LTDA  330 55.623.647/0001-61 748,00 475,00 8,2005 Sim

AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 749 20.063.556/0001-34 748,21 690,00 45,2632 Sim

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 24 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:49
PNEU 195/75R16 8 LONAS -  especificações mínimas: - índice d

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 195/75R16 8 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 107/105 - índice velocidade: T - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 12 Valor Unit.: 700,00 Valor Total: 8.400,00

Marca: FALKEN Modelo: R51
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  064 52.954.144/0001-80 6.726,00 2.595,99 Sim

2 JN PNEUS LTDA  776 44.472.217/0001-70 6.726,00 2.596,00 0,00 Não

3 MAGBA E-COMMERCE LTDA  466 55.695.599/0001-17 6.726,00 2.626,92 1,19 Sim

4 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  140 17.234.948/0001-04 3.861,00 2.986,00 13,67 Sim

5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 978 20.063.556/0001-34 6.726,00 4.090,00 36,97 Sim

6 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 706 01.795.704/0001-60 6.720,00 4.100,00 0,24 Sim

7 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 119 88.197.330/0001-60 6.726,00 5.871,00 43,20 Sim

8 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  166 53.389.965/0001-84 6.726,00 6.439,00 9,67 Sim

9 GAMA PNEUS LTDA  533 55.623.647/0001-61 6.726,00 6.726,00 4,46 Sim

10 CASINI PNEUS LTDA  512 10.491.508/0001-93 6.726,00 6.726,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CPX DISTRIBUIDORA S/A  745 10.158.356/0001-01 6.726,00 2.920,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 25 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:49
PNEU DIAGONAL 19.5X24 12  LONAS - especificações mínimas: -

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 19.5X24 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara .  
Quantidade: 8 Valor Unit.: 2.595,99 Valor Total: 20.767,92

Marca: SPEEDROAD Modelo: O4510

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  401 52.954.144/0001-80 10.216,00 6.200,00 Sim

2 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  161 17.234.948/0001-04 7.873,00 6.299,00 1,60 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  766 55.623.647/0001-61 10.216,00 6.690,00 6,21 Sim

4 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 659 88.197.330/0001-60 10.216,00 7.230,00 8,07 Sim

5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 568 20.063.556/0001-34 10.216,24 7.490,00 3,60 Sim

6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  551 53.389.965/0001-84 10.216,24 7.500,00 0,13 Sim

7 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 874 01.795.704/0001-60 10.210,00 9.800,00 30,67 Sim

8 TEREZA PNEUS LTDA  259 01.179.914/0001-24 10.216,00 10.100,00 3,06 Sim

9 CASINI PNEUS LTDA  032 10.491.508/0001-93 10.216,00 10.216,00 1,15 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 26 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:49
PNEU DIAGONAL 23.1X30 12  LONAS - especificações mínimas: -

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 23.1X30 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara.  
Quantidade: 5 Valor Unit.: 6.200,00 Valor Total: 31.000,00

Marca: SPEEDROAD Modelo: O1351
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CPX DISTRIBUIDORA S/A  710 10.158.356/0001-01 10.216,24 7.242,00 Não

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  907 52.954.144/0001-80 8.107,00 2.980,00 Sim

2 MAGBA E-COMMERCE LTDA  815 55.695.599/0001-17 8.107,65 2.990,00 0,34 Sim

3 JN PNEUS LTDA  940 44.472.217/0001-70 8.107,65 3.199,62 7,01 Não

4 GAMA PNEUS LTDA  691 55.623.647/0001-61 8.100,00 3.884,00 21,39 Sim

5 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  282 17.234.948/0001-04 4.868,00 3.894,00 0,26 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 225 20.063.556/0001-34 8.107,65 4.540,00 16,59 Sim

7 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 407 01.795.704/0001-60 8.105,00 4.550,00 0,22 Sim

8 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 078 88.197.330/0001-60 8.107,00 5.514,00 21,19 Sim

9 TEREZA PNEUS LTDA  962 01.179.914/0001-24 8.107,00 8.107,00 47,03 Sim

10 CASINI PNEUS LTDA  408 10.491.508/0001-93 8.107,00 8.107,00 0,00 Sim

11 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  982 53.389.965/0001-84 8.107,65 8.107,65 0,01 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CPX DISTRIBUIDORA S/A  817 10.158.356/0001-01 8.107,65 3.420,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 27 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:49
PNEU DIAGONAL 18.4X34 12  LONAS - especificações mínimas: -

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 18.4X34 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara.  
Quantidade: 8 Valor Unit.: 2.980,00 Valor Total: 23.840,00

Marca: SPEEDROAD Modelo: O1351

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GAMA PNEUS LTDA  897 55.623.647/0001-61 292,00 200,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  088 52.954.144/0001-80 293,00 210,00 5,00 Sim

3 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  703 53.389.965/0001-84 293,33 269,00 28,10 Sim

4 CASINI PNEUS LTDA  129 10.491.508/0001-93 293,00 293,00 8,92 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

LOTE 28 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:49
PNEU 90/90-19 - especificações mínimas: - índice de carga 54

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 90/90-19 - especificações mínimas: - índice de carga 54 - índice velocidade: T - utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 200,00 Valor Total: 2.000,00

Marca: MAGGION Modelo: VIPER
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GAMA PNEUS LTDA  034 55.623.647/0001-61 350,00 230,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  619 52.954.144/0001-80 353,00 240,00 4,35 Sim

3 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  014 53.389.965/0001-84 353,00 353,00 47,08 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 843 20.063.556/0001-34 353,00 353,00 0,00 Sim

5 CASINI PNEUS LTDA  574 10.491.508/0001-93 353,00 353,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 29 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:49
PNEU 110/90-17 - especificações mínimas: - índice de carga 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 110/90-17 - especificações mínimas: - índice de carga 60 - índice velocidade: T - utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 230,00 Valor Total: 2.300,00

Marca: MAGGION Modelo: VIPER

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GAMA PNEUS LTDA  892 55.623.647/0001-61 1.213,00 989,00 Sim

2 CASINI PNEUS LTDA  832 10.491.508/0001-93 1.213,00 1.213,00 22,65 Sim

3 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  063 53.389.965/0001-84 1.213,33 1.213,33 0,03 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

TEREZA PNEUS LTDA  903 01.179.914/0001-24 1.213,00 545,00 Sim

FIRENZE PNEUS LTDA  322 44.722.796/0001-61 1.200,00 555,00 1,8349 Sim

FREDI PNEUS LTDA  442 80.934.631/0001-17 1.210,00 695,00 25,2252 Não

AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 887 20.063.556/0001-34 1.213,33 890,00 28,0576 Sim

JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 454 01.795.704/0001-60 1.213,00 950,00 6,7416 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 30 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:49
PNEU 245/70R16 A/T -  especificações mínimas: - índice de ca

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 245/70R16 A/T -  especificações mínimas: - índice de carga 111 - índice velocidade: T  - durabilidade (treadware): 
400 - aderência (traction): A - temperatura: B - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 12 Valor Unit.: 989,00 Valor Total: 11.868,00

Marca: ROADCRUZA Modelo: RA1100
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  916 10.491.508/0001-93 262,00 140,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  329 55.623.647/0001-61 262,00 150,00 7,14 Sim

3 RAVI E-COMMERCE LTDA  994 52.954.144/0001-80 262,00 160,00 6,67 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 277 20.063.556/0001-34 262,60 262,60 64,13 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  012 53.389.965/0001-84 262,60 262,60 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 31 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:50
PNEU 90/90-18 - especificações mínimas: - índice de carga 57

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 90/90-18 - especificações mínimas: - índice de carga 57 - índice velocidade: P - utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 140,00 Valor Total: 1.400,00

Marca: MAGGION Modelo:  WINNER

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  966 10.491.508/0001-93 246,00 146,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  391 55.623.647/0001-61 246,00 156,00 6,85 Sim

3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 885 20.063.556/0001-34 246,67 206,00 32,05 Sim

4 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  821 53.389.965/0001-84 246,67 246,67 19,74 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 32 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:50
PNEU 2.75-18 - especificações mínimas: - índice de carga 48

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 2.75-18 - especificações mínimas: - índice de carga 48 - índice velocidade: P - utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 146,00 Valor Total: 1.460,00

Marca: MAGGION Modelo:  WINNER

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 33 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:50
PNEU 80/100-14 - especificações mínimas: - índice de carga 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 80/100-14 - especificações mínimas: - índice de carga 49 - índice velocidade: L - utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 130,00 Valor Total: 520,00

Marca: MAGGION Modelo: WINNER
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  451 10.491.508/0001-93 255,00 130,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  291 55.623.647/0001-61 255,00 140,00 7,69 Sim

3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 127 20.063.556/0001-34 255,33 150,00 7,14 Sim

4 RAVI E-COMMERCE LTDA  591 52.954.144/0001-80 255,00 190,00 26,67 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  263 53.389.965/0001-84 255,33 255,33 34,38 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  808 10.491.508/0001-93 269,00 269,00 Sim

2 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  685 53.389.965/0001-84 269,50 269,50 0,19 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 34 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:50
PNEU 2.50-17 - especificações mínimas: - índice de carga 43

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 2.50-17 - especificações mínimas: - índice de carga 43 - índice velocidade: P - utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 269,00 Valor Total: 1.076,00

Marca: MAGGION Modelo:  WINNER

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  532 17.234.948/0001-04 921,00 736,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  752 55.623.647/0001-61 2.660,00 990,00 34,51 Sim

3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 913 20.063.556/0001-34 2.660,00 1.000,00 1,01 Sim

4 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 420 01.795.704/0001-60 2.660,00 1.200,00 20,00 Sim

5 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 138 88.197.330/0001-60 2.660,00 1.872,00 56,00 Sim

6 TEREZA PNEUS LTDA  041 01.179.914/0001-24 2.660,00 2.610,00 39,42 Sim

7 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  455 53.389.965/0001-84 2.660,00 2.660,00 1,92 Sim

8 CASINI PNEUS LTDA  799 10.491.508/0001-93 2.660,00 2.660,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 35 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:50
PNEU 10X16.5 BOBCAT 10  LONAS - especificações mínimas:  - u

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 10X16.5 BOBCAT 10  LONAS - especificações mínimas:  - utilização com câmara .  
Quantidade: 30 Valor Unit.: 736,00 Valor Total: 22.080,00

Marca: JK TYRE Modelo: JET TRAX SUPER
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

RAVI E-COMMERCE LTDA  446 52.954.144/0001-80 2.660,00 665,00 Sim

JN PNEUS LTDA  335 44.472.217/0001-70 2.660,00 676,98 1,8015 Não

MAGBA E-COMMERCE LTDA  082 55.695.599/0001-17 2.660,00 712,70 5,2764 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  541 10.491.508/0001-93 558,00 400,00 Sim

2 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 615 01.795.704/0001-60 558,00 420,00 5,00 Sim

3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 481 20.063.556/0001-34 558,33 470,00 11,90 Sim

4 TEREZA PNEUS LTDA  206 01.179.914/0001-24 558,00 480,00 2,13 Sim

5 GAMA PNEUS LTDA  200 55.623.647/0001-61 558,00 558,00 16,25 Sim

6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  413 53.389.965/0001-84 558,33 558,33 0,06 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  584 17.234.948/0001-04 360,00 261,00 Sim

MAGBA E-COMMERCE LTDA  247 55.695.599/0001-17 558,33 285,00 9,1954 Sim

CPX DISTRIBUIDORA S/A  930 10.158.356/0001-01 558,33 340,00 19,2982 Não

FREDI PNEUS LTDA  135 80.934.631/0001-17 555,00 385,85 13,4853 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 36 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:50
PNEU 185/65R14- especificações mínimas: - índice de carga 86

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 185/65R14- especificações mínimas: - índice de carga 86 - índice velocidade: T - durabilidade (treadware): 420 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 400,00 Valor Total: 8.000,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: POWERCONTACT 2

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  450 10.491.508/0001-93 660,00 660,00 Sim

2 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  171 53.389.965/0001-84 660,00 660,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 37 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:50
PNEU 195/55R16- especificações mínimas: - índice de carga 91

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN

Descrição: PNEU 195/55R16- especificações mínimas: - índice de carga 91 - índice velocidade: V - durabilidade (treadware): 340 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 660,00 Valor Total: 13.200,00

Marca: GOODYEAR Modelo: EFFICIENTGRIP 
PERFORMANCE
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

MAGBA E-COMMERCE LTDA  505 55.695.599/0001-17 660,00 276,00 Sim

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  050 17.234.948/0001-04 395,00 286,00 3,6232 Sim

GAMA PNEUS LTDA  800 55.623.647/0001-61 660,00 420,00 46,8531 Sim

AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 741 20.063.556/0001-34 660,00 430,00 2,3810 Sim

JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 071 01.795.704/0001-60 660,00 450,00 4,6512 Sim

FREDI PNEUS LTDA  987 80.934.631/0001-17 655,00 547,27 21,6156 Não

TEREZA PNEUS LTDA  995 01.179.914/0001-24 660,00 585,00 6,8942 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  879 52.954.144/0001-80 68,00 28,00 Sim

2 CASINI PNEUS LTDA  418 10.491.508/0001-93 68,00 38,00 35,71 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  451 55.623.647/0001-61 68,00 58,00 52,63 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 324 20.063.556/0001-34 68,69 68,69 18,43 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  025 53.389.965/0001-84 68,69 68,69 0,00 Sim

6 TEREZA PNEUS LTDA  341 01.179.914/0001-24 68,69 68,69 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 38 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:50
CAMARA DE AR GR13/14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR GR13/14
Quantidade: 20 Valor Unit.: 28,00 Valor Total: 560,00

Marca: JABUTI Modelo: TR13

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  558 52.954.144/0001-80 86,00 46,00 Sim

2 CASINI PNEUS LTDA  332 10.491.508/0001-93 86,00 56,00 21,74 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  135 55.623.647/0001-61 86,00 76,00 35,71 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 416 20.063.556/0001-34 86,67 86,67 14,04 Sim

5 TEREZA PNEUS LTDA  730 01.179.914/0001-24 86,67 86,67 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 39 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:50
CAMARA DE AR 7.50X16 BICO  DE BORRACHA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 7.50X16 BICO  DE BORRACHA  
Quantidade: 40 Valor Unit.: 46,00 Valor Total: 1.840,00

Marca: JABUTI Modelo: TR75A
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  453 52.954.144/0001-80 185,00 95,00 Sim

2 CASINI PNEUS LTDA  097 10.491.508/0001-93 185,00 105,00 10,53 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  798 55.623.647/0001-61 185,00 115,00 9,52 Sim

4 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  306 53.389.965/0001-84 185,00 185,00 60,87 Sim

5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 079 20.063.556/0001-34 185,00 185,00 0,00 Sim

6 TEREZA PNEUS LTDA  687 01.179.914/0001-24 185,00 185,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 40 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:51
CAMARA DE AR 12.5/80-18

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 12.5/80-18
Quantidade: 10 Valor Unit.: 95,00 Valor Total: 950,00

Marca: JABUTI Modelo: TR15

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  752 10.491.508/0001-93 175,00 85,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  092 52.954.144/0001-80 175,00 95,00 11,76 Sim

3 TEREZA PNEUS LTDA  390 01.179.914/0001-24 175,00 125,00 31,58 Sim

4 GAMA PNEUS LTDA  234 55.623.647/0001-61 175,00 165,00 32,00 Sim

5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 100 20.063.556/0001-34 175,89 175,89 6,60 Sim

6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  262 53.389.965/0001-84 175,89 175,89 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 41 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:51
CAMARA DE AR 1.000X20

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 1.000X20
Quantidade: 50 Valor Unit.: 85,00 Valor Total: 4.250,00

Marca: TORTUGA Modelo: TC131

LOTE 42 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:51
CAMARA DE AR 1.400X24
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  350 10.491.508/0001-93 252,00 136,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  634 52.954.144/0001-80 252,00 146,00 7,35 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  763 55.623.647/0001-61 252,00 160,00 9,59 Sim

4 TEREZA PNEUS LTDA  038 01.179.914/0001-24 252,00 252,00 57,50 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  202 53.389.965/0001-84 252,00 252,00 0,00 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 771 20.063.556/0001-34 252,00 252,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 1.400X24
Quantidade: 60 Valor Unit.: 136,00 Valor Total: 8.160,00

Marca: TORTUGA Modelo: FE2525

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  623 10.491.508/0001-93 466,00 250,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  471 52.954.144/0001-80 466,00 260,00 4,00 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  021 55.623.647/0001-61 466,00 300,00 15,38 Sim

4 TEREZA PNEUS LTDA  641 01.179.914/0001-24 466,00 390,00 30,00 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  829 53.389.965/0001-84 466,67 466,67 19,66 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 136 20.063.556/0001-34 466,67 466,67 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 43 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:51
CAMARA DE AR 19.5X24

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 19.5X24
Quantidade: 30 Valor Unit.: 250,00 Valor Total: 7.500,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG3026

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 44 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:51
CAMARA DE AR 17.5X25

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 14.9X28
Quantidade: 30 Valor Unit.: 140,00 Valor Total: 4.200,00

Marca: TORTUGA Modelo: FE2725
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  347 10.491.508/0001-93 351,00 140,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  171 52.954.144/0001-80 351,00 150,00 7,14 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  307 55.623.647/0001-61 350,00 240,00 60,00 Sim

4 TEREZA PNEUS LTDA  265 01.179.914/0001-24 351,00 300,00 25,00 Sim

5 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 589 01.795.704/0001-60 351,00 310,00 3,33 Sim

6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  819 53.389.965/0001-84 351,05 351,05 13,24 Sim

7 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 138 20.063.556/0001-34 351,05 351,05 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  744 10.491.508/0001-93 335,00 140,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  869 52.954.144/0001-80 335,00 150,00 7,14 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  784 55.623.647/0001-61 335,00 220,00 46,67 Sim

4 TEREZA PNEUS LTDA  704 01.179.914/0001-24 335,00 280,00 27,27 Sim

5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 010 20.063.556/0001-34 335,33 335,33 19,76 Sim

6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  768 53.389.965/0001-84 335,33 335,33 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 45 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:51
CAMARA DE AR 14.9X28

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 14.9X28
Quantidade: 10 Valor Unit.: 140,00 Valor Total: 1.400,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG2428

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  398 10.491.508/0001-93 384,00 230,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  108 52.954.144/0001-80 384,00 240,00 4,35 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  188 55.623.647/0001-61 384,00 290,00 20,83 Sim

4 TEREZA PNEUS LTDA  944 01.179.914/0001-24 384,00 300,00 3,45 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 46 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:51
CAMARA DE AR 18.4X30

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 18.4X30
Quantidade: 15 Valor Unit.: 230,00 Valor Total: 3.450,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG3030

23 de 28Gerado em: 12/06/2025 13:09:52

MUNICIPIO DE RIO BOM
RIO BOM-PR

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IZ
 R

IC
A

R
D

O
 M

O
R

O
 D

A
 S

IL
V

A
, J

O
Ã

O
 P

E
D

R
O

 J
U

LI
A

N
I V

E
R

O
LL

A
 e

 J
O

S
E

 C
A

R
LO

S
 D

E
 P

A
U

LA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
72

-C
0C

A
-5

0F
6-

F
A

B
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

F
72

-C
0C

A
-5

0F
6-

F
A

B
C

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: emissao_1F72C0CA50F6FABC6834D5C0_proc.-administrativo-30--2.173-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (23/29)        1105/1481



5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 588 20.063.556/0001-34 384,00 384,00 28,00 Sim

6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  722 53.389.965/0001-84 384,00 384,00 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  867 10.491.508/0001-93 790,00 370,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  940 55.623.647/0001-61 790,00 380,00 2,70 Sim

3 RAVI E-COMMERCE LTDA  852 52.954.144/0001-80 790,00 470,00 23,68 Sim

4 TEREZA PNEUS LTDA  303 01.179.914/0001-24 790,00 540,00 14,89 Sim

5 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 956 01.795.704/0001-60 790,00 670,00 24,07 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 157 20.063.556/0001-34 790,00 790,00 17,91 Sim

7 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  772 53.389.965/0001-84 790,00 790,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 47 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:51
CAMARA DE AR 23.1X30

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 23.1X30
Quantidade: 6 Valor Unit.: 370,00 Valor Total: 2.220,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG3530

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  646 10.491.508/0001-93 492,00 300,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  667 55.623.647/0001-61 492,00 310,00 3,33 Sim

3 RAVI E-COMMERCE LTDA  207 52.954.144/0001-80 492,00 340,00 9,68 Sim

4 TEREZA PNEUS LTDA  668 01.179.914/0001-24 492,00 370,00 8,82 Sim

5 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 273 01.795.704/0001-60 492,00 450,00 21,62 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 484 20.063.556/0001-34 492,67 492,67 9,48 Sim

7 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  177 53.389.965/0001-84 492,67 492,67 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

LOTE 48 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:51
CAMARA DE AR 18.4X34

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 18.4X34
Quantidade: 10 Valor Unit.: 300,00 Valor Total: 3.000,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG3034
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  113 52.954.144/0001-80 49,00 29,00 Sim

2 CASINI PNEUS LTDA  388 10.491.508/0001-93 49,00 39,00 34,48 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  836 55.623.647/0001-61 49,00 49,00 25,64 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 483 20.063.556/0001-34 49,67 49,67 1,37 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  176 53.389.965/0001-84 49,67 49,67 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 49 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:52
CAMARA DE AR MOTO 90/90-19

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR MOTO 90/90-19
Quantidade: 8 Valor Unit.: 29,00 Valor Total: 232,00

Marca: JABUTI Modelo: TR4

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  292 52.954.144/0001-80 49,00 29,00 Sim

2 CASINI PNEUS LTDA  596 10.491.508/0001-93 49,00 39,00 34,48 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  343 55.623.647/0001-61 49,00 49,00 25,64 Sim

4 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  051 53.389.965/0001-84 49,67 49,67 1,37 Sim

5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 498 20.063.556/0001-34 49,67 49,67 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 50 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:52
CAMARA DE AR MOTO 110/90-  17

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR MOTO 110/90-  17  
Quantidade: 8 Valor Unit.: 29,00 Valor Total: 232,00

Marca: JABUTI Modelo: TR4

LOTE 51 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:52
CAMARA DE AR MOTO 90/90-18

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  831 52.954.144/0001-80 49,00 28,00 Sim

2 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 975 20.063.556/0001-34 49,88 37,00 32,14 Sim

3 CASINI PNEUS LTDA  691 10.491.508/0001-93 49,00 38,00 2,70 Sim

4 GAMA PNEUS LTDA  377 55.623.647/0001-61 49,00 49,00 28,95 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  387 53.389.965/0001-84 49,88 49,88 1,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR MOTO 90/90-18
Quantidade: 30 Valor Unit.: 28,00 Valor Total: 840,00

Marca: JABUTI Modelo: TR4

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  314 52.954.144/0001-80 47,00 22,00 Sim

2 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 932 20.063.556/0001-34 47,72 23,00 4,55 Sim

3 CASINI PNEUS LTDA  027 10.491.508/0001-93 47,00 37,00 60,87 Sim

4 GAMA PNEUS LTDA  641 55.623.647/0001-61 47,00 46,00 24,32 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  928 53.389.965/0001-84 47,72 47,72 3,74 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 52 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:52
CAMARA DE AR MOTO 80/100-  14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR MOTO 80/100-  14  
Quantidade: 10 Valor Unit.: 22,00 Valor Total: 220,00

Marca: JABUTI Modelo: TR4

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  279 52.954.144/0001-80 113,00 64,00 Sim

2 CASINI PNEUS LTDA  803 10.491.508/0001-93 113,00 65,00 1,56 Sim

3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 385 20.063.556/0001-34 113,33 101,00 55,38 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 53 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:52
CAMARA DE AR 10X16.5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 10X16.5
Quantidade: 30 Valor Unit.: 64,00 Valor Total: 1.920,00

Marca: JABUTI Modelo: TR15
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4 GAMA PNEUS LTDA  731 55.623.647/0001-61 113,00 102,00 0,99 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  278 53.389.965/0001-84 113,33 113,33 11,11 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  832 52.954.144/0001-80 90,00 33,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  893 55.623.647/0001-61 90,00 34,00 3,03 Sim

3 CASINI PNEUS LTDA  801 10.491.508/0001-93 90,00 35,00 2,94 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 382 20.063.556/0001-34 90,00 90,00 157,14 Sim

5 TEREZA PNEUS LTDA  923 01.179.914/0001-24 90,00 90,00 0,00 Sim

6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  126 53.389.965/0001-84 90,00 90,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 54 - ADJUDICADO - 12/06/2025 13:09:52
PROTETOR ARO 20

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PROTETOR ARO 20
Quantidade: 50 Valor Unit.: 33,00 Valor Total: 1.650,00

Marca: JABUTI Modelo: JABUTI

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   JOSE CARLOS DE PAULA

_________________________________________________________________________
Apoio   JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA

_________________________________________________________________________
Apoio   LUIZ RICARDO MORO DA SILVA

27 de 28Gerado em: 12/06/2025 13:09:52

MUNICIPIO DE RIO BOM
RIO BOM-PR

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IZ
 R

IC
A

R
D

O
 M

O
R

O
 D

A
 S

IL
V

A
, J

O
Ã

O
 P

E
D

R
O

 J
U

LI
A

N
I V

E
R

O
LL

A
 e

 J
O

S
E

 C
A

R
LO

S
 D

E
 P

A
U

LA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
72

-C
0C

A
-5

0F
6-

F
A

B
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

F
72

-C
0C

A
-5

0F
6-

F
A

B
C

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: emissao_1F72C0CA50F6FABC6834D5C0_proc.-administrativo-30--2.173-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (27/29)        1109/1481



28 de 28Gerado em: 12/06/2025 13:09:52

MUNICIPIO DE RIO BOM
RIO BOM-PR

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IZ
 R

IC
A

R
D

O
 M

O
R

O
 D

A
 S

IL
V

A
, J

O
Ã

O
 P

E
D

R
O

 J
U

LI
A

N
I V

E
R

O
LL

A
 e

 J
O

S
E

 C
A

R
LO

S
 D

E
 P

A
U

LA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
72

-C
0C

A
-5

0F
6-

F
A

B
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

F
72

-C
0C

A
-5

0F
6-

F
A

B
C

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: emissao_1F72C0CA50F6FABC6834D5C0_proc.-administrativo-30--2.173-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (28/29)        1110/1481



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1F72-C0CA-50F6-FABC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ RICARDO MORO DA SILVA (CPF 118.XXX.XXX-70) em 12/06/2025 13:12:21 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA (CPF 086.XXX.XXX-96) em 12/06/2025 13:13:19 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSE CARLOS DE PAULA (CPF 549.XXX.XXX-53) em 12/06/2025 14:56:13 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/1F72-C0CA-50F6-FABC

Proc. Administrativo 31- 2.173/2025        1111/1481

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/1F72-C0CA-50F6-FABC


  Proc. Administrativo 31- 2.173/2025

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  12/06/2025 às 13:13:17

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

AtaHomologacao_8ed20250612131000968.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Moisés Jose de Andrade 12/06/2025 13:42:20 1Doc MOISÉS JOSE DE ANDRADE CPF 487.XXX.XXX-72

Para verificar as assinaturas, acesse https://riobom.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 07E5-6A64-324B-CC94 

        1112/1481



Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  150 10.491.508/0001-93 423,00 340,00 Sim

2 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 337 20.063.556/0001-34 423,33 399,99 17,64 Sim

3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 626 01.795.704/0001-60 423,00 400,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  311 17.234.948/0001-04 273,00 240,00 Sim

MAGBA E-COMMERCE LTDA  455 55.695.599/0001-17 423,33 254,99 6,2458 Sim

JN PNEUS LTDA  444 44.472.217/0001-70 423,33 255,00 0,0039 Não

CPX DISTRIBUIDORA S/A  138 10.158.356/0001-01 423,33 255,00 0,0000 Não

GAMA PNEUS LTDA  589 55.623.647/0001-61 420,00 258,89 1,5255 Sim

FIRENZE PNEUS LTDA  128 44.722.796/0001-61 423,00 258,90 0,0039 Sim

FREDI PNEUS LTDA  839 80.934.631/0001-17 420,00 293,99 13,5535 Não

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  707 53.389.965/0001-84 423,33 294,00 0,0034 Sim

TEREZA PNEUS LTDA  776 01.179.914/0001-24 423,33 339,00 15,3061 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:55
PNEU 175/70R13 -  especificações mínimas: -  índice de carga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 175/70R13 -  especificações mínimas: -  índice de carga 82 - índice  velocidade: T - durabilidade  (treadware): 420 - 
aderência  (traction): A - temperatura:  A - utilização sem câmara -  aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 60 Valor Unit.: 340,00 Valor Total: 20.400,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: POWERCONTACT 2

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  891 10.491.508/0001-93 581,00 550,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:55
PNEU 175/70R14 A/T -  especificações mínimas: - índice  de c

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 175/70R14 A/T -  especificações mínimas: - índice  de carga 88 - índice velocidade: H - durabilidade (treadware): 
340 - aderência (traction): A - temperatura: B - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO  
Quantidade: 120 Valor Unit.: 550,00 Valor Total: 66.000,00

Marca: BRIDGESTONE Modelo: REVO2

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025
Processo Administrativo Nº 58/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 06/05/2025 14:40:34

1 de 27Gerado em: 12/06/2025 13:10:00

MUNICIPIO DE RIO BOM
RIO BOM-PR

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
7E

5-
6A

64
-3

24
B

-C
C

94
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
7E

5-
6A

64
-3

24
B

-C
C

94

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: emissao_07E56A64324BCC944080D911_proc.-administrativo-31--2.173-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (1/28)        1113/1481



Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  270 53.389.965/0001-84 581,83 350,00 Sim

FREDI PNEUS LTDA  703 80.934.631/0001-17 580,00 399,99 14,2829 Não

JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 738 01.795.704/0001-60 581,00 440,00 10,0028 Sim

AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 260 20.063.556/0001-34 581,83 479,98 9,0864 Sim

TEREZA PNEUS LTDA  594 01.179.914/0001-24 581,83 548,00 14,1714 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  973 10.491.508/0001-93 420,00 350,00 Sim

2 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 935 20.063.556/0001-34 420,00 383,99 9,71 Sim

3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 679 01.795.704/0001-60 420,00 393,00 2,35 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  773 17.234.948/0001-04 358,00 245,00 Sim

MAGBA E-COMMERCE LTDA  357 55.695.599/0001-17 420,00 248,99 1,6286 Sim

GAMA PNEUS LTDA  722 55.623.647/0001-61 420,00 288,99 16,0649 Sim

FIRENZE PNEUS LTDA  487 44.722.796/0001-61 420,00 289,00 0,0035 Sim

FREDI PNEUS LTDA  708 80.934.631/0001-17 410,00 308,84 6,8651 Não

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  168 53.389.965/0001-84 420,00 320,00 3,6135 Sim

CPX DISTRIBUIDORA S/A  803 10.158.356/0001-01 420,00 325,00 1,5625 Não

TEREZA PNEUS LTDA  302 01.179.914/0001-24 420,00 348,00 7,0769 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:55
PNEU 175/65R14 -  especificações mínimas: - índice de carga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 175/65R14 -  especificações mínimas: - índice de carga 82 - índice velocidade: T - durabilidade (treadware): 420 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 30 Valor Unit.: 350,00 Valor Total: 10.500,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: CONTIPOWERCONTACT 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  597 17.234.948/0001-04 392,00 279,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  537 55.623.647/0001-61 602,00 299,99 7,52 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:55
PNEU 195/65R15 -  especificações mínimas: - índice  de carga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 195/65R15 -  especificações mínimas: - índice  de carga 91 - índice velocidade: H - durabilidade (treadware): 320 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 65 Valor Unit.: 279,00 Valor Total: 18.135,00

Marca: WESTLAKE Modelo: Z108
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3 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  525 53.389.965/0001-84 603,33 330,00 10,00 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 957 20.063.556/0001-34 603,33 439,99 33,33 Sim

5 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 621 01.795.704/0001-60 603,00 440,00 0,00 Sim

6 TEREZA PNEUS LTDA  149 01.179.914/0001-24 603,33 444,98 1,13 Sim

7 CASINI PNEUS LTDA  018 10.491.508/0001-93 603,00 450,00 1,13 Sim

8 FREDI PNEUS LTDA  455 80.934.631/0001-17 600,00 485,66 7,92 Não

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

RAVI E-COMMERCE LTDA  512 52.954.144/0001-80 603,00 263,00 Sim

MAGBA E-COMMERCE LTDA  714 55.695.599/0001-17 603,33 269,99 2,6578 Sim

CPX DISTRIBUIDORA S/A  267 10.158.356/0001-01 603,33 305,00 12,9671 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  260 52.954.144/0001-80 1.317,00 600,00 Sim

2 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  192 17.234.948/0001-04 794,00 615,00 2,50 Sim

3 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  207 53.389.965/0001-84 1.317,56 689,00 12,03 Sim

4 GAMA PNEUS LTDA  163 55.623.647/0001-61 1.317,00 749,98 8,85 Sim

5 CASINI PNEUS LTDA  376 10.491.508/0001-93 1.317,00 749,99 0,00 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 573 20.063.556/0001-34 1.317,56 1.069,69 42,63 Sim

7 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 598 01.795.704/0001-60 1.317,00 1.079,60 0,93 Sim

8 TEREZA PNEUS LTDA  020 01.179.914/0001-24 1.317,55 1.145,00 6,06 Sim

9 FREDI PNEUS LTDA  373 80.934.631/0001-17 1.310,00 1.180,76 3,12 Não

10 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 069 88.197.330/0001-60 1.317,00 1.186,00 0,44 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CPX DISTRIBUIDORA S/A  150 10.158.356/0001-01 1.317,56 750,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:55
PNEU 7.50X16 BORRACHUDO  12 LONAS - especificações mínimas:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 7.50X16 BORRACHUDO  12 LONAS - especificações mínimas: - índice de carga 120/121  - índice velocidade: J - 
utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 54 Valor Unit.: 600,00 Valor Total: 32.400,00

Marca: MERIDIONAL Modelo: MILITARY LP17

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:55
PNEU 205/75R16 -  especificações mínimas: - índice de carga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 205/75R16 -  especificações mínimas: - índice de carga 110/108 - índice velocidade: R - utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 30 Valor Unit.: 395,00 Valor Total: 11.850,00

Marca: APTANY Modelo: RL106
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  048 17.234.948/0001-04 589,00 395,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  371 52.954.144/0001-80 1.236,00 400,00 1,27 Sim

3 MAGBA E-COMMERCE LTDA  266 55.695.599/0001-17 1.236,17 459,99 15,00 Sim

4 JN PNEUS LTDA  767 44.472.217/0001-70 1.236,17 460,00 0,00 Não

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  957 53.389.965/0001-84 1.236,17 468,00 1,74 Sim

6 GAMA PNEUS LTDA  582 55.623.647/0001-61 1.236,00 479,38 2,43 Sim

7 CASINI PNEUS LTDA  828 10.491.508/0001-93 1.236,00 550,00 14,73 Sim

8 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 887 20.063.556/0001-34 1.236,17 804,22 46,22 Sim

9 FREDI PNEUS LTDA  413 80.934.631/0001-17 1.235,00 804,23 0,00 Não

10 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 228 01.795.704/0001-60 1.236,00 880,00 9,42 Sim

11 TEREZA PNEUS LTDA  773 01.179.914/0001-24 1.236,00 919,95 4,54 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CPX DISTRIBUIDORA S/A  839 10.158.356/0001-01 1.236,17 410,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  958 17.234.948/0001-04 644,00 449,00 Sim

2 MAGBA E-COMMERCE LTDA  616 55.695.599/0001-17 1.309,05 479,99 6,90 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  359 55.623.647/0001-61 1.300,00 539,95 12,49 Sim

4 CASINI PNEUS LTDA  858 10.491.508/0001-93 1.309,00 550,00 1,86 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  539 53.389.965/0001-84 1.309,05 596,00 8,36 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 260 20.063.556/0001-34 1.309,05 948,98 59,22 Sim

7 TEREZA PNEUS LTDA  072 01.179.914/0001-24 1.309,00 948,99 0,00 Sim

8 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 935 01.795.704/0001-60 1.309,00 949,00 0,00 Sim

9 FREDI PNEUS LTDA  869 80.934.631/0001-17 1.300,00 980,45 3,31 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

RAVI E-COMMERCE LTDA  336 52.954.144/0001-80 1.309,00 445,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:55
PNEU 225/75R16 12 LONAS -  especificações mínimas: - índice

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 225/75R16 12 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 118/116 - índice velocidade: R - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 70 Valor Unit.: 449,00 Valor Total: 31.430,00

Marca: WESTLAKE Modelo: H188

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:56
PNEU 215/75R17.5 LISO -  especificações mínimas: - índice de
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  686 52.954.144/0001-80 1.800,00 580,00 Sim

2 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  894 17.234.948/0001-04 762,00 584,00 0,69 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  272 55.623.647/0001-61 1.800,00 659,99 13,01 Sim

4 CASINI PNEUS LTDA  336 10.491.508/0001-93 1.800,00 699,99 6,06 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  089 53.389.965/0001-84 1.800,17 749,00 7,00 Sim

6 TEREZA PNEUS LTDA  847 01.179.914/0001-24 1.800,00 965,81 28,95 Sim

7 FREDI PNEUS LTDA  265 80.934.631/0001-17 1.790,00 965,81 0,00 Não

8 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 849 20.063.556/0001-34 1.800,17 1.179,84 22,16 Sim

9 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 537 88.197.330/0001-60 1.800,00 1.190,00 0,86 Sim

10 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 581 01.795.704/0001-60 1.800,00 1.590,00 33,61 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 215/75R17.5 LISO -  especificações mínimas: - índice de carga 126/124 - índice velocidade: M - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 150 Valor Unit.: 580,00 Valor Total: 87.000,00

Marca: XBRI Modelo: ECOWAY P1

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  926 10.491.508/0001-93 1.841,00 840,00 Sim

2 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 880 20.063.556/0001-34 1.841,12 1.311,99 56,19 Sim

3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 149 01.795.704/0001-60 1.840,00 1.321,00 0,69 Sim

4 FREDI PNEUS LTDA  337 80.934.631/0001-17 1.830,00 1.492,91 13,01 Não

5 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 219 88.197.330/0001-60 1.841,00 1.575,00 5,50 Sim

6 TEREZA PNEUS LTDA  212 01.179.914/0001-24 1.841,00 1.770,00 12,38 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  230 17.234.948/0001-04 885,00 698,00 Sim

GAMA PNEUS LTDA  294 55.623.647/0001-61 1.840,00 748,99 7,3052 Sim

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  055 53.389.965/0001-84 1.841,12 749,00 0,0013 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:56
PNEU 215/75R17.5  BORRACHUDO - especificações mínimas: - índ

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 215/75R17.5  BORRACHUDO - especificações mínimas: - índice de carga 126/124  - índice velocidade: M - 
utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 120 Valor Unit.: 840,00 Valor Total: 100.800,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: LDR1
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  094 52.954.144/0001-80 3.273,00 1.150,00 Sim

2 MAGBA E-COMMERCE LTDA  910 55.695.599/0001-17 3.273,33 1.199,99 4,35 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  753 55.623.647/0001-61 3.270,00 1.399,97 16,67 Sim

4 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  799 17.234.948/0001-04 1.778,00 1.419,00 1,36 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  660 53.389.965/0001-84 3.273,33 1.429,00 0,70 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 880 20.063.556/0001-34 3.273,33 2.699,99 88,94 Sim

7 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 429 01.795.704/0001-60 3.270,00 2.700,00 0,00 Sim

8 FREDI PNEUS LTDA  542 80.934.631/0001-17 3.270,00 2.971,83 10,07 Não

9 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 729 88.197.330/0001-60 3.273,00 2.988,00 0,54 Sim

10 TEREZA PNEUS LTDA  118 01.179.914/0001-24 3.273,00 3.250,00 8,77 Sim

11 CASINI PNEUS LTDA  177 10.491.508/0001-93 3.273,00 3.270,00 0,62 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CPX DISTRIBUIDORA S/A  539 10.158.356/0001-01 3.273,33 1.400,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:56
PNEU DIAGONAL 12.5/80-18 G2/L2 12 LONAS -  especificações mí

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 12.5/80-18 G2/L2 12 LONAS -  especificações mínimas: - utilização com câmara.  
Quantidade: 8 Valor Unit.: 1.150,00 Valor Total: 9.200,00

Marca: SPEEDROAD Modelo: O4510

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  308 17.234.948/0001-04 2.805,00 2.479,00 Sim

2 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 279 01.795.704/0001-60 3.030,00 2.600,00 4,88 Sim

3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 655 20.063.556/0001-34 3.035,25 2.615,00 0,58 Sim

4 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  990 53.389.965/0001-84 3.035,25 2.625,00 0,38 Sim

5 CASINI PNEUS LTDA  726 10.491.508/0001-93 3.035,00 2.700,00 2,86 Sim

6 TEREZA PNEUS LTDA  112 01.179.914/0001-24 3.035,00 3.010,00 11,48 Sim

7 FREDI PNEUS LTDA  441 80.934.631/0001-17 3.020,00 3.020,00 0,33 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

GAMA PNEUS LTDA  276 55.623.647/0001-61 3.035,00 1.983,77 Sim

JN PNEUS LTDA  446 44.472.217/0001-70 3.035,25 1.993,77 0,5041 Não

DESCLASSIFICADOS

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:56
PNEU RADIAL MISTO (TRAÇÃO) 1.000R20 -  especificações mínima

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU RADIAL MISTO (TRAÇÃO) 1.000R20 -  especificações mínimas: - capacidade de mínima de 16 lonas  - índice de 
carga 146/143 - profundidade de sulco 23,1mm - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 100 Valor Unit.: 2.479,00 Valor Total: 247.900,00

Marca: FIRESTONE Modelo: T831
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RAVI E-COMMERCE LTDA  620 52.954.144/0001-80 3.035,00 2.050,00 2,8203 Sim

CPX DISTRIBUIDORA S/A  377 10.158.356/0001-01 3.035,25 2.300,00 12,1951 Não

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  510 17.234.948/0001-04 2.429,00 2.146,00 Sim

2 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 042 20.063.556/0001-34 3.032,33 2.570,00 19,76 Sim

3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 482 01.795.704/0001-60 3.030,00 2.580,00 0,39 Sim

4 CASINI PNEUS LTDA  329 10.491.508/0001-93 3.032,00 2.700,00 4,65 Sim

5 FREDI PNEUS LTDA  133 80.934.631/0001-17 3.030,00 2.717,15 0,64 Não

6 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 126 88.197.330/0001-60 3.032,00 2.868,00 5,55 Sim

7 TEREZA PNEUS LTDA  869 01.179.914/0001-24 3.032,00 3.010,00 4,95 Sim

8 GAMA PNEUS LTDA  171 55.623.647/0001-61 3.030,00 3.030,00 0,66 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

MAGBA E-COMMERCE LTDA  921 55.695.599/0001-17 3.032,33 1.890,00 Sim

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  062 53.389.965/0001-84 3.032,33 1.900,00 0,5291 Sim

J R PRODUTOS E SERVIÇOS  671 49.909.194/0001-31 3.020,00 1.980,00 4,2105 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:56
PNEU RADIAL MISTO (DIRECIONAL) 1.000R20 -  especificações mí

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU RADIAL MISTO (DIRECIONAL) 1.000R20 -  especificações mínimas: - capacidade de mínima de 16 lonas  - índice 
de carga 146/143 índice velocidade: L - profundidade de sulco 15,5mm - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 80 Valor Unit.: 2.146,00 Valor Total: 171.680,00

Marca: FIRESTONE Modelo: T819

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FIRENZE PNEUS LTDA  196 44.722.796/0001-61 3.000,00 2.430,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  069 55.623.647/0001-61 3.115,00 2.490,00 2,47 Sim

3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 008 01.795.704/0001-60 3.110,00 2.590,00 4,02 Sim

4 CASINI PNEUS LTDA  822 10.491.508/0001-93 3.115,00 2.800,00 8,11 Sim

5 FREDI PNEUS LTDA  976 80.934.631/0001-17 3.100,00 2.913,51 4,05 Não

6 TEREZA PNEUS LTDA  023 01.179.914/0001-24 3.115,20 3.040,00 4,34 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 13 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:56
PNEU 275/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS -  especificações mín

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 275/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 149/146 - índice velocidade: 
K - profundidade de sulco: 23,5mm - utilização: sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 60 Valor Unit.: 2.430,00 Valor Total: 145.800,00

Marca: goodyear Modelo: ARMORMAX MSD
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7 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  006 17.234.948/0001-04 3.056,00 3.056,00 0,53 Sim

8 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 727 88.197.330/0001-60 3.115,00 3.076,00 0,65 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

J R PRODUTOS E SERVIÇOS  792 49.909.194/0001-31 3.115,00 1.990,00 Sim

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  839 53.389.965/0001-84 3.115,20 2.000,00 0,5025 Sim

AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 306 20.063.556/0001-34 3.115,20 2.420,00 21,0000 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  586 53.389.965/0001-84 3.161,11 1.996,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  601 55.623.647/0001-61 3.160,00 2.050,00 2,71 Sim

3 FIRENZE PNEUS LTDA  080 44.722.796/0001-61 3.100,00 2.060,00 0,49 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 087 20.063.556/0001-34 3.161,11 2.452,70 19,06 Sim

5 FREDI PNEUS LTDA  073 80.934.631/0001-17 3.150,00 2.462,70 0,41 Não

6 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 260 01.795.704/0001-60 3.160,00 2.520,00 2,33 Sim

7 TEREZA PNEUS LTDA  693 01.179.914/0001-24 3.161,00 2.570,00 1,98 Sim

8 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 286 88.197.330/0001-60 3.161,00 2.599,00 1,13 Sim

9 CASINI PNEUS LTDA  059 10.491.508/0001-93 3.161,00 2.800,00 7,73 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

J R PRODUTOS E SERVIÇOS  238 49.909.194/0001-31 3.160,00 1.610,00 Sim

MAGBA E-COMMERCE LTDA  967 55.695.599/0001-17 3.161,11 1.620,00 0,6211 Sim

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  940 17.234.948/0001-04 1.910,00 1.670,00 3,0864 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 14 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:56
PNEU 275/80R22.5 MISTO DIRECIONAL 16 LONAS -  especificações

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 275/80R22.5 MISTO DIRECIONAL 16 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 149/146 - índice 
velocidade: K - profundidade de sulco: 18,0mm - utilização: sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 20 Valor Unit.: 1.996,00 Valor Total: 39.920,00

Marca: XBRI Modelo: MIX

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 15 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:56
PNEU 295/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS -  especificações mín

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 295/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 152/148 - índice velocidade: 
G - profundidade de sulco: 25,0mm - utilização: sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 90 Valor Unit.: 2.400,00 Valor Total: 216.000,00

Marca: goodyear Modelo: ARMORS MSD
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FIRENZE PNEUS LTDA  069 44.722.796/0001-61 3.160,00 2.400,00 Sim

2 CASINI PNEUS LTDA  099 10.491.508/0001-93 3.160,00 2.700,00 12,50 Sim

3 TEREZA PNEUS LTDA  944 01.179.914/0001-24 3.160,00 2.870,00 6,30 Sim

4 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 947 01.795.704/0001-60 3.160,00 2.880,00 0,35 Sim

5 FREDI PNEUS LTDA  796 80.934.631/0001-17 3.150,00 2.968,22 3,06 Não

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

J R PRODUTOS E SERVIÇOS  548 49.909.194/0001-31 3.150,00 1.829,00 Sim

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  722 17.234.948/0001-04 2.103,00 1.839,00 0,5467 Sim

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  207 53.389.965/0001-84 3.160,00 2.128,00 15,7151 Sim

GAMA PNEUS LTDA  371 55.623.647/0001-61 3.160,00 2.390,00 12,3120 Sim

AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 711 20.063.556/0001-34 3.160,00 2.420,00 1,2552 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  371 10.491.508/0001-93 6.032,00 5.550,00 Sim

2 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 220 01.795.704/0001-60 6.030,00 5.990,00 7,93 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

RAVI E-COMMERCE LTDA  409 52.954.144/0001-80 6.032,00 3.300,00 Sim

GAMA PNEUS LTDA  124 55.623.647/0001-61 6.030,00 3.390,00 2,7273 Sim

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  280 53.389.965/0001-84 6.032,67 4.630,00 36,5782 Sim

AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 971 20.063.556/0001-34 6.032,67 5.540,00 19,6544 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 16 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:56
PNEU DIAGONAL 1.400X24 L3  16 LONAS - especificações mínimas

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 1.400X24 L3  16 LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara .  
Quantidade: 20 Valor Unit.: 5.550,00 Valor Total: 111.000,00

Marca: GOODYEAR Modelo: ROADGRADER

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  611 10.491.508/0001-93 8.327,00 3.600,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 17 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:57
PNEU DIAGONAL 17.5X25 L3  16 LONAS - especificações mínimas:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 17.5X25 L3  16 LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara.  
Quantidade: 25 Valor Unit.: 3.600,00 Valor Total: 90.000,00

Marca: PIRELLI Modelo: PN12

9 de 27Gerado em: 12/06/2025 13:10:00
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2 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  467 53.389.965/0001-84 8.327,58 3.949,00 9,69 Sim

3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 641 01.795.704/0001-60 8.327,00 4.460,00 12,94 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 187 20.063.556/0001-34 8.327,58 4.470,00 0,22 Sim

5 TEREZA PNEUS LTDA  558 01.179.914/0001-24 8.327,58 5.850,00 30,87 Sim

6 FREDI PNEUS LTDA  369 80.934.631/0001-17 8.320,00 6.756,93 15,50 Não

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

RAVI E-COMMERCE LTDA  010 52.954.144/0001-80 8.327,00 2.900,00 Sim

GAMA PNEUS LTDA  995 55.623.647/0001-61 8.327,00 2.990,00 3,1034 Sim

MAGBA E-COMMERCE LTDA  855 55.695.599/0001-17 8.327,58 3.090,00 3,3445 Sim

CPX DISTRIBUIDORA S/A  921 10.158.356/0001-01 8.327,58 3.130,00 1,2945 Não

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  265 17.234.948/0001-04 3.821,00 3.280,00 4,7923 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  913 52.954.144/0001-80 4.394,00 1.839,99 Sim

2 MAGBA E-COMMERCE LTDA  767 55.695.599/0001-17 4.394,89 1.870,96 1,68 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  501 55.623.647/0001-61 4.390,00 2.190,00 17,05 Sim

4 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  695 53.389.965/0001-84 4.394,89 2.366,00 8,04 Sim

5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 396 20.063.556/0001-34 4.394,89 2.815,00 18,98 Sim

6 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  377 17.234.948/0001-04 2.825,00 2.825,00 0,36 Sim

7 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 766 01.795.704/0001-60 4.394,00 3.300,00 16,81 Sim

8 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 570 88.197.330/0001-60 4.394,00 3.360,00 1,82 Sim

9 CASINI PNEUS LTDA  330 10.491.508/0001-93 4.394,00 4.394,00 30,77 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

JN PNEUS LTDA  074 44.472.217/0001-70 4.394,89 1.840,00 Não

CPX DISTRIBUIDORA S/A  423 10.158.356/0001-01 4.394,89 2.200,00 19,5652 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 18 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:57
PNEU DIAGONAL 14.9X28 12  LONAS - especificações mínimas: -

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 14.9X28 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara .  
Quantidade: 6 Valor Unit.: 1.839,99 Valor Total: 11.039,94

Marca: SPEEDROAD Modelo: O1351

LOTE 19 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:57
PNEU DIAGONAL 18.4X30 12  LONAS - especificações mínimas: -

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 18.4X30 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara.  
Quantidade: 6 Valor Unit.: 2.800,00 Valor Total: 16.800,00

Marca: SPEEDROAD Modelo: O1351

10 de 27Gerado em: 12/06/2025 13:10:00
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  674 52.954.144/0001-80 6.718,00 2.800,00 Sim

2 MAGBA E-COMMERCE LTDA  744 55.695.599/0001-17 6.718,57 2.874,20 2,65 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  456 55.623.647/0001-61 6.718,00 3.190,00 10,99 Sim

4 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  132 53.389.965/0001-84 6.718,57 3.285,00 2,98 Sim

5 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  823 17.234.948/0001-04 4.320,00 3.456,00 5,21 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 235 20.063.556/0001-34 6.718,57 4.310,00 24,71 Sim

7 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 466 01.795.704/0001-60 6.710,00 4.490,00 4,18 Sim

8 CASINI PNEUS LTDA  715 10.491.508/0001-93 6.718,00 4.500,00 0,22 Sim

9 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 935 88.197.330/0001-60 6.718,00 4.958,00 10,18 Sim

10 FREDI PNEUS LTDA  049 80.934.631/0001-17 6.700,00 5.259,35 6,08 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

JN PNEUS LTDA  222 44.472.217/0001-70 6.718,57 2.864,20 Não

CPX DISTRIBUIDORA S/A  947 10.158.356/0001-01 6.718,57 3.200,00 11,7240 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  534 10.491.508/0001-93 556,00 500,00 Sim

2 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  541 53.389.965/0001-84 556,67 556,67 11,33 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

RAVI E-COMMERCE LTDA  599 52.954.144/0001-80 556,00 230,00 Sim

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  424 17.234.948/0001-04 349,00 240,00 4,3478 Sim

MAGBA E-COMMERCE LTDA  848 55.695.599/0001-17 556,67 260,00 8,3333 Sim

GAMA PNEUS LTDA  285 55.623.647/0001-61 556,00 360,00 38,4615 Sim

AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 068 20.063.556/0001-34 556,67 370,00 2,7778 Sim

CPX DISTRIBUIDORA S/A  592 10.158.356/0001-01 556,67 400,00 8,1081 Não

JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 337 01.795.704/0001-60 556,00 420,00 5,0000 Sim

TEREZA PNEUS LTDA  702 01.179.914/0001-24 555,00 462,48 10,1143 Sim

FREDI PNEUS LTDA  332 80.934.631/0001-17 550,00 472,48 2,1623 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 20 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:57
PNEU 185/65R15 -  especificações mínimas: - índice  de carga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 185/65R15 -  especificações mínimas: - índice  de carga 88 - índice velocidade: H - durabilidade (treadware): 420 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 100 Valor Unit.: 500,00 Valor Total: 50.000,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: POWERCONTACT 2

11 de 27Gerado em: 12/06/2025 13:10:00
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  959 17.234.948/0001-04 386,00 290,00 Sim

2 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  936 53.389.965/0001-84 543,33 300,00 3,45 Sim

3 FREDI PNEUS LTDA  963 80.934.631/0001-17 540,00 417,12 39,04 Não

4 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 628 01.795.704/0001-60 543,00 430,00 3,09 Sim

5 TEREZA PNEUS LTDA  884 01.179.914/0001-24 543,00 440,00 2,33 Sim

6 CASINI PNEUS LTDA  348 10.491.508/0001-93 543,00 450,00 2,27 Sim

7 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 302 20.063.556/0001-34 543,33 530,00 17,78 Sim

8 GAMA PNEUS LTDA  586 55.623.647/0001-61 540,00 540,00 1,89 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CPX DISTRIBUIDORA S/A  497 10.158.356/0001-01 543,33 320,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 21 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:57
PNEU 185/7014 - especificações mínimas: - índice de carga 88

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 185/7014 - especificações mínimas: - índice de carga 88 - índice velocidade: H - durabilidade (treadware): 420 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 290,00 Valor Total: 8.700,00

Marca: CASUMINA Modelo: AV567

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  130 10.491.508/0001-93 1.190,00 990,00 Sim

2 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 190 01.795.704/0001-60 1.190,00 1.050,00 6,06 Sim

3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 075 20.063.556/0001-34 1.190,00 1.190,00 13,33 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FIRENZE PNEUS LTDA  376 44.722.796/0001-61 1.180,00 689,00 Sim

CPX DISTRIBUIDORA S/A  050 10.158.356/0001-01 1.190,00 690,00 0,1451 Não

GAMA PNEUS LTDA  846 55.623.647/0001-61 1.190,00 780,00 13,0435 Sim

TEREZA PNEUS LTDA  492 01.179.914/0001-24 1.190,00 930,00 19,2308 Sim

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  182 53.389.965/0001-84 1.190,00 950,00 2,1505 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 22 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:57
PNEU 225/60R18 -  especificações mínimas: - índice de carga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 225/60R18 -  especificações mínimas: - índice de carga 104 - índice velocidade:  V - durabilidade (treadware): 400 - 
aderência (traction): A - temperatura: B- utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 20 Valor Unit.: 990,00 Valor Total: 19.800,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: PREMIUMCONTACT 6

12 de 27Gerado em: 12/06/2025 13:10:00
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  166 17.234.948/0001-04 704,00 549,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  694 52.954.144/0001-80 1.266,00 570,00 3,83 Sim

3 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  931 53.389.965/0001-84 1.266,00 650,00 14,04 Sim

4 GAMA PNEUS LTDA  980 55.623.647/0001-61 1.266,00 790,00 21,54 Sim

5 CASINI PNEUS LTDA  474 10.491.508/0001-93 1.266,00 800,00 1,27 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 886 20.063.556/0001-34 1.266,00 1.066,00 33,25 Sim

7 TEREZA PNEUS LTDA  510 01.179.914/0001-24 12.566,00 1.076,00 0,94 Sim

8 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 811 88.197.330/0001-60 1.266,00 1.086,00 0,93 Sim

9 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 675 01.795.704/0001-60 1.260,00 1.260,00 16,02 Sim

10 FREDI PNEUS LTDA  206 80.934.631/0001-17 1.265,00 1.265,00 0,40 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CPX DISTRIBUIDORA S/A  174 10.158.356/0001-01 1.266,00 630,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 23 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:57
PNEU 7.50X16 LISO DIAGONAL 12 LONAS -  especificações mínima

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 7.50X16 LISO DIAGONAL 12 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 121/120 - índice velocidade: J - 
utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 20 Valor Unit.: 549,00 Valor Total: 10.980,00

Marca: JK TYRE Modelo: JET RIB 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  876 10.491.508/0001-93 748,00 700,00 Sim

2 TEREZA PNEUS LTDA  346 01.179.914/0001-24 748,00 735,00 5,00 Sim

3 FREDI PNEUS LTDA  466 80.934.631/0001-17 745,00 745,00 1,36 Não

4 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 538 01.795.704/0001-60 748,00 748,00 0,40 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  860 53.389.965/0001-84 748,21 748,21 0,03 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  660 17.234.948/0001-04 574,00 439,00 Sim

GAMA PNEUS LTDA  330 55.623.647/0001-61 748,00 475,00 8,2005 Sim

AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 749 20.063.556/0001-34 748,21 690,00 45,2632 Sim

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 24 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:57
PNEU 195/75R16 8 LONAS -  especificações mínimas: - índice d

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 195/75R16 8 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 107/105 - índice velocidade: T - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 12 Valor Unit.: 700,00 Valor Total: 8.400,00

Marca: FALKEN Modelo: R51

13 de 27Gerado em: 12/06/2025 13:10:00
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  064 52.954.144/0001-80 6.726,00 2.595,99 Sim

2 JN PNEUS LTDA  776 44.472.217/0001-70 6.726,00 2.596,00 0,00 Não

3 MAGBA E-COMMERCE LTDA  466 55.695.599/0001-17 6.726,00 2.626,92 1,19 Sim

4 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  140 17.234.948/0001-04 3.861,00 2.986,00 13,67 Sim

5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 978 20.063.556/0001-34 6.726,00 4.090,00 36,97 Sim

6 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 706 01.795.704/0001-60 6.720,00 4.100,00 0,24 Sim

7 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 119 88.197.330/0001-60 6.726,00 5.871,00 43,20 Sim

8 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  166 53.389.965/0001-84 6.726,00 6.439,00 9,67 Sim

9 GAMA PNEUS LTDA  533 55.623.647/0001-61 6.726,00 6.726,00 4,46 Sim

10 CASINI PNEUS LTDA  512 10.491.508/0001-93 6.726,00 6.726,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CPX DISTRIBUIDORA S/A  745 10.158.356/0001-01 6.726,00 2.920,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 25 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:57
PNEU DIAGONAL 19.5X24 12  LONAS - especificações mínimas: -

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 19.5X24 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara .  
Quantidade: 8 Valor Unit.: 2.595,99 Valor Total: 20.767,92

Marca: SPEEDROAD Modelo: O4510

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  401 52.954.144/0001-80 10.216,00 6.200,00 Sim

2 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  161 17.234.948/0001-04 7.873,00 6.299,00 1,60 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  766 55.623.647/0001-61 10.216,00 6.690,00 6,21 Sim

4 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 659 88.197.330/0001-60 10.216,00 7.230,00 8,07 Sim

5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 568 20.063.556/0001-34 10.216,24 7.490,00 3,60 Sim

6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  551 53.389.965/0001-84 10.216,24 7.500,00 0,13 Sim

7 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 874 01.795.704/0001-60 10.210,00 9.800,00 30,67 Sim

8 TEREZA PNEUS LTDA  259 01.179.914/0001-24 10.216,00 10.100,00 3,06 Sim

9 CASINI PNEUS LTDA  032 10.491.508/0001-93 10.216,00 10.216,00 1,15 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 26 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:58
PNEU DIAGONAL 23.1X30 12  LONAS - especificações mínimas: -

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 23.1X30 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara.  
Quantidade: 5 Valor Unit.: 6.200,00 Valor Total: 31.000,00

Marca: SPEEDROAD Modelo: O1351

14 de 27Gerado em: 12/06/2025 13:10:00
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CPX DISTRIBUIDORA S/A  710 10.158.356/0001-01 10.216,24 7.242,00 Não

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  907 52.954.144/0001-80 8.107,00 2.980,00 Sim

2 MAGBA E-COMMERCE LTDA  815 55.695.599/0001-17 8.107,65 2.990,00 0,34 Sim

3 JN PNEUS LTDA  940 44.472.217/0001-70 8.107,65 3.199,62 7,01 Não

4 GAMA PNEUS LTDA  691 55.623.647/0001-61 8.100,00 3.884,00 21,39 Sim

5 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  282 17.234.948/0001-04 4.868,00 3.894,00 0,26 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 225 20.063.556/0001-34 8.107,65 4.540,00 16,59 Sim

7 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 407 01.795.704/0001-60 8.105,00 4.550,00 0,22 Sim

8 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 078 88.197.330/0001-60 8.107,00 5.514,00 21,19 Sim

9 TEREZA PNEUS LTDA  962 01.179.914/0001-24 8.107,00 8.107,00 47,03 Sim

10 CASINI PNEUS LTDA  408 10.491.508/0001-93 8.107,00 8.107,00 0,00 Sim

11 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  982 53.389.965/0001-84 8.107,65 8.107,65 0,01 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CPX DISTRIBUIDORA S/A  817 10.158.356/0001-01 8.107,65 3.420,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 27 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:58
PNEU DIAGONAL 18.4X34 12  LONAS - especificações mínimas: -

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 18.4X34 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara.  
Quantidade: 8 Valor Unit.: 2.980,00 Valor Total: 23.840,00

Marca: SPEEDROAD Modelo: O1351

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GAMA PNEUS LTDA  897 55.623.647/0001-61 292,00 200,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  088 52.954.144/0001-80 293,00 210,00 5,00 Sim

3 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  703 53.389.965/0001-84 293,33 269,00 28,10 Sim

4 CASINI PNEUS LTDA  129 10.491.508/0001-93 293,00 293,00 8,92 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

LOTE 28 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:58
PNEU 90/90-19 - especificações mínimas: - índice de carga 54

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 90/90-19 - especificações mínimas: - índice de carga 54 - índice velocidade: T - utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 200,00 Valor Total: 2.000,00

Marca: MAGGION Modelo: VIPER

15 de 27Gerado em: 12/06/2025 13:10:00
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GAMA PNEUS LTDA  034 55.623.647/0001-61 350,00 230,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  619 52.954.144/0001-80 353,00 240,00 4,35 Sim

3 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  014 53.389.965/0001-84 353,00 353,00 47,08 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 843 20.063.556/0001-34 353,00 353,00 0,00 Sim

5 CASINI PNEUS LTDA  574 10.491.508/0001-93 353,00 353,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 29 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:58
PNEU 110/90-17 - especificações mínimas: - índice de carga 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 110/90-17 - especificações mínimas: - índice de carga 60 - índice velocidade: T - utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 230,00 Valor Total: 2.300,00

Marca: MAGGION Modelo: VIPER

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GAMA PNEUS LTDA  892 55.623.647/0001-61 1.213,00 989,00 Sim

2 CASINI PNEUS LTDA  832 10.491.508/0001-93 1.213,00 1.213,00 22,65 Sim

3 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  063 53.389.965/0001-84 1.213,33 1.213,33 0,03 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

TEREZA PNEUS LTDA  903 01.179.914/0001-24 1.213,00 545,00 Sim

FIRENZE PNEUS LTDA  322 44.722.796/0001-61 1.200,00 555,00 1,8349 Sim

FREDI PNEUS LTDA  442 80.934.631/0001-17 1.210,00 695,00 25,2252 Não

AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 887 20.063.556/0001-34 1.213,33 890,00 28,0576 Sim

JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 454 01.795.704/0001-60 1.213,00 950,00 6,7416 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 30 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:58
PNEU 245/70R16 A/T -  especificações mínimas: - índice de ca

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 245/70R16 A/T -  especificações mínimas: - índice de carga 111 - índice velocidade: T  - durabilidade (treadware): 
400 - aderência (traction): A - temperatura: B - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 12 Valor Unit.: 989,00 Valor Total: 11.868,00

Marca: ROADCRUZA Modelo: RA1100

16 de 27Gerado em: 12/06/2025 13:10:00
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  916 10.491.508/0001-93 262,00 140,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  329 55.623.647/0001-61 262,00 150,00 7,14 Sim

3 RAVI E-COMMERCE LTDA  994 52.954.144/0001-80 262,00 160,00 6,67 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 277 20.063.556/0001-34 262,60 262,60 64,13 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  012 53.389.965/0001-84 262,60 262,60 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 31 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:58
PNEU 90/90-18 - especificações mínimas: - índice de carga 57

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 90/90-18 - especificações mínimas: - índice de carga 57 - índice velocidade: P - utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 140,00 Valor Total: 1.400,00

Marca: MAGGION Modelo:  WINNER

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  966 10.491.508/0001-93 246,00 146,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  391 55.623.647/0001-61 246,00 156,00 6,85 Sim

3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 885 20.063.556/0001-34 246,67 206,00 32,05 Sim

4 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  821 53.389.965/0001-84 246,67 246,67 19,74 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 32 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:58
PNEU 2.75-18 - especificações mínimas: - índice de carga 48

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 2.75-18 - especificações mínimas: - índice de carga 48 - índice velocidade: P - utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 146,00 Valor Total: 1.460,00

Marca: MAGGION Modelo:  WINNER

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 33 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:58
PNEU 80/100-14 - especificações mínimas: - índice de carga 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 80/100-14 - especificações mínimas: - índice de carga 49 - índice velocidade: L - utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 130,00 Valor Total: 520,00

Marca: MAGGION Modelo: WINNER

17 de 27Gerado em: 12/06/2025 13:10:00
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  451 10.491.508/0001-93 255,00 130,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  291 55.623.647/0001-61 255,00 140,00 7,69 Sim

3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 127 20.063.556/0001-34 255,33 150,00 7,14 Sim

4 RAVI E-COMMERCE LTDA  591 52.954.144/0001-80 255,00 190,00 26,67 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  263 53.389.965/0001-84 255,33 255,33 34,38 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  808 10.491.508/0001-93 269,00 269,00 Sim

2 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  685 53.389.965/0001-84 269,50 269,50 0,19 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 34 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:58
PNEU 2.50-17 - especificações mínimas: - índice de carga 43

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 2.50-17 - especificações mínimas: - índice de carga 43 - índice velocidade: P - utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 269,00 Valor Total: 1.076,00

Marca: MAGGION Modelo:  WINNER

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  532 17.234.948/0001-04 921,00 736,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  752 55.623.647/0001-61 2.660,00 990,00 34,51 Sim

3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 913 20.063.556/0001-34 2.660,00 1.000,00 1,01 Sim

4 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 420 01.795.704/0001-60 2.660,00 1.200,00 20,00 Sim

5 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 138 88.197.330/0001-60 2.660,00 1.872,00 56,00 Sim

6 TEREZA PNEUS LTDA  041 01.179.914/0001-24 2.660,00 2.610,00 39,42 Sim

7 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  455 53.389.965/0001-84 2.660,00 2.660,00 1,92 Sim

8 CASINI PNEUS LTDA  799 10.491.508/0001-93 2.660,00 2.660,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 35 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:58
PNEU 10X16.5 BOBCAT 10  LONAS - especificações mínimas:  - u

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 10X16.5 BOBCAT 10  LONAS - especificações mínimas:  - utilização com câmara .  
Quantidade: 30 Valor Unit.: 736,00 Valor Total: 22.080,00

Marca: JK TYRE Modelo: JET TRAX SUPER

18 de 27Gerado em: 12/06/2025 13:10:00
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

RAVI E-COMMERCE LTDA  446 52.954.144/0001-80 2.660,00 665,00 Sim

JN PNEUS LTDA  335 44.472.217/0001-70 2.660,00 676,98 1,8015 Não

MAGBA E-COMMERCE LTDA  082 55.695.599/0001-17 2.660,00 712,70 5,2764 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  541 10.491.508/0001-93 558,00 400,00 Sim

2 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 615 01.795.704/0001-60 558,00 420,00 5,00 Sim

3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 481 20.063.556/0001-34 558,33 470,00 11,90 Sim

4 TEREZA PNEUS LTDA  206 01.179.914/0001-24 558,00 480,00 2,13 Sim

5 GAMA PNEUS LTDA  200 55.623.647/0001-61 558,00 558,00 16,25 Sim

6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  413 53.389.965/0001-84 558,33 558,33 0,06 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  584 17.234.948/0001-04 360,00 261,00 Sim

MAGBA E-COMMERCE LTDA  247 55.695.599/0001-17 558,33 285,00 9,1954 Sim

CPX DISTRIBUIDORA S/A  930 10.158.356/0001-01 558,33 340,00 19,2982 Não

FREDI PNEUS LTDA  135 80.934.631/0001-17 555,00 385,85 13,4853 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 36 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:59
PNEU 185/65R14- especificações mínimas: - índice de carga 86

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 185/65R14- especificações mínimas: - índice de carga 86 - índice velocidade: T - durabilidade (treadware): 420 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 400,00 Valor Total: 8.000,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: POWERCONTACT 2

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  450 10.491.508/0001-93 660,00 660,00 Sim

2 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  171 53.389.965/0001-84 660,00 660,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 37 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:59
PNEU 195/55R16- especificações mínimas: - índice de carga 91

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN

Descrição: PNEU 195/55R16- especificações mínimas: - índice de carga 91 - índice velocidade: V - durabilidade (treadware): 340 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 660,00 Valor Total: 13.200,00

Marca: GOODYEAR Modelo: EFFICIENTGRIP 
PERFORMANCE

19 de 27Gerado em: 12/06/2025 13:10:00
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

MAGBA E-COMMERCE LTDA  505 55.695.599/0001-17 660,00 276,00 Sim

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  050 17.234.948/0001-04 395,00 286,00 3,6232 Sim

GAMA PNEUS LTDA  800 55.623.647/0001-61 660,00 420,00 46,8531 Sim

AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 741 20.063.556/0001-34 660,00 430,00 2,3810 Sim

JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 071 01.795.704/0001-60 660,00 450,00 4,6512 Sim

FREDI PNEUS LTDA  987 80.934.631/0001-17 655,00 547,27 21,6156 Não

TEREZA PNEUS LTDA  995 01.179.914/0001-24 660,00 585,00 6,8942 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  879 52.954.144/0001-80 68,00 28,00 Sim

2 CASINI PNEUS LTDA  418 10.491.508/0001-93 68,00 38,00 35,71 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  451 55.623.647/0001-61 68,00 58,00 52,63 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 324 20.063.556/0001-34 68,69 68,69 18,43 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  025 53.389.965/0001-84 68,69 68,69 0,00 Sim

6 TEREZA PNEUS LTDA  341 01.179.914/0001-24 68,69 68,69 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 38 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:59
CAMARA DE AR GR13/14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR GR13/14
Quantidade: 20 Valor Unit.: 28,00 Valor Total: 560,00

Marca: JABUTI Modelo: TR13

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  558 52.954.144/0001-80 86,00 46,00 Sim

2 CASINI PNEUS LTDA  332 10.491.508/0001-93 86,00 56,00 21,74 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  135 55.623.647/0001-61 86,00 76,00 35,71 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 416 20.063.556/0001-34 86,67 86,67 14,04 Sim

5 TEREZA PNEUS LTDA  730 01.179.914/0001-24 86,67 86,67 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 39 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:59
CAMARA DE AR 7.50X16 BICO  DE BORRACHA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 7.50X16 BICO  DE BORRACHA  
Quantidade: 40 Valor Unit.: 46,00 Valor Total: 1.840,00

Marca: JABUTI Modelo: TR75A

20 de 27Gerado em: 12/06/2025 13:10:00

MUNICIPIO DE RIO BOM
RIO BOM-PR

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
7E

5-
6A

64
-3

24
B

-C
C

94
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
7E

5-
6A

64
-3

24
B

-C
C

94

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: emissao_07E56A64324BCC944080D911_proc.-administrativo-31--2.173-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (20/28)        1132/1481



Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  453 52.954.144/0001-80 185,00 95,00 Sim

2 CASINI PNEUS LTDA  097 10.491.508/0001-93 185,00 105,00 10,53 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  798 55.623.647/0001-61 185,00 115,00 9,52 Sim

4 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  306 53.389.965/0001-84 185,00 185,00 60,87 Sim

5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 079 20.063.556/0001-34 185,00 185,00 0,00 Sim

6 TEREZA PNEUS LTDA  687 01.179.914/0001-24 185,00 185,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 40 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:59
CAMARA DE AR 12.5/80-18

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 12.5/80-18
Quantidade: 10 Valor Unit.: 95,00 Valor Total: 950,00

Marca: JABUTI Modelo: TR15

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  752 10.491.508/0001-93 175,00 85,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  092 52.954.144/0001-80 175,00 95,00 11,76 Sim

3 TEREZA PNEUS LTDA  390 01.179.914/0001-24 175,00 125,00 31,58 Sim

4 GAMA PNEUS LTDA  234 55.623.647/0001-61 175,00 165,00 32,00 Sim

5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 100 20.063.556/0001-34 175,89 175,89 6,60 Sim

6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  262 53.389.965/0001-84 175,89 175,89 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 41 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:59
CAMARA DE AR 1.000X20

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 1.000X20
Quantidade: 50 Valor Unit.: 85,00 Valor Total: 4.250,00

Marca: TORTUGA Modelo: TC131

LOTE 42 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:59
CAMARA DE AR 1.400X24
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  350 10.491.508/0001-93 252,00 136,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  634 52.954.144/0001-80 252,00 146,00 7,35 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  763 55.623.647/0001-61 252,00 160,00 9,59 Sim

4 TEREZA PNEUS LTDA  038 01.179.914/0001-24 252,00 252,00 57,50 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  202 53.389.965/0001-84 252,00 252,00 0,00 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 771 20.063.556/0001-34 252,00 252,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 1.400X24
Quantidade: 60 Valor Unit.: 136,00 Valor Total: 8.160,00

Marca: TORTUGA Modelo: FE2525

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  623 10.491.508/0001-93 466,00 250,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  471 52.954.144/0001-80 466,00 260,00 4,00 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  021 55.623.647/0001-61 466,00 300,00 15,38 Sim

4 TEREZA PNEUS LTDA  641 01.179.914/0001-24 466,00 390,00 30,00 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  829 53.389.965/0001-84 466,67 466,67 19,66 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 136 20.063.556/0001-34 466,67 466,67 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 43 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:59
CAMARA DE AR 19.5X24

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 19.5X24
Quantidade: 30 Valor Unit.: 250,00 Valor Total: 7.500,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG3026

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 44 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:59
CAMARA DE AR 17.5X25

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 14.9X28
Quantidade: 30 Valor Unit.: 140,00 Valor Total: 4.200,00

Marca: TORTUGA Modelo: FE2725
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  347 10.491.508/0001-93 351,00 140,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  171 52.954.144/0001-80 351,00 150,00 7,14 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  307 55.623.647/0001-61 350,00 240,00 60,00 Sim

4 TEREZA PNEUS LTDA  265 01.179.914/0001-24 351,00 300,00 25,00 Sim

5 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 589 01.795.704/0001-60 351,00 310,00 3,33 Sim

6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  819 53.389.965/0001-84 351,05 351,05 13,24 Sim

7 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 138 20.063.556/0001-34 351,05 351,05 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  744 10.491.508/0001-93 335,00 140,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  869 52.954.144/0001-80 335,00 150,00 7,14 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  784 55.623.647/0001-61 335,00 220,00 46,67 Sim

4 TEREZA PNEUS LTDA  704 01.179.914/0001-24 335,00 280,00 27,27 Sim

5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 010 20.063.556/0001-34 335,33 335,33 19,76 Sim

6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  768 53.389.965/0001-84 335,33 335,33 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 45 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:59
CAMARA DE AR 14.9X28

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 14.9X28
Quantidade: 10 Valor Unit.: 140,00 Valor Total: 1.400,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG2428

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  398 10.491.508/0001-93 384,00 230,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  108 52.954.144/0001-80 384,00 240,00 4,35 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  188 55.623.647/0001-61 384,00 290,00 20,83 Sim

4 TEREZA PNEUS LTDA  944 01.179.914/0001-24 384,00 300,00 3,45 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 46 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:10:00
CAMARA DE AR 18.4X30

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 18.4X30
Quantidade: 15 Valor Unit.: 230,00 Valor Total: 3.450,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG3030
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5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 588 20.063.556/0001-34 384,00 384,00 28,00 Sim

6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  722 53.389.965/0001-84 384,00 384,00 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  867 10.491.508/0001-93 790,00 370,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  940 55.623.647/0001-61 790,00 380,00 2,70 Sim

3 RAVI E-COMMERCE LTDA  852 52.954.144/0001-80 790,00 470,00 23,68 Sim

4 TEREZA PNEUS LTDA  303 01.179.914/0001-24 790,00 540,00 14,89 Sim

5 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 956 01.795.704/0001-60 790,00 670,00 24,07 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 157 20.063.556/0001-34 790,00 790,00 17,91 Sim

7 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  772 53.389.965/0001-84 790,00 790,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 47 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:10:00
CAMARA DE AR 23.1X30

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 23.1X30
Quantidade: 6 Valor Unit.: 370,00 Valor Total: 2.220,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG3530

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  646 10.491.508/0001-93 492,00 300,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  667 55.623.647/0001-61 492,00 310,00 3,33 Sim

3 RAVI E-COMMERCE LTDA  207 52.954.144/0001-80 492,00 340,00 9,68 Sim

4 TEREZA PNEUS LTDA  668 01.179.914/0001-24 492,00 370,00 8,82 Sim

5 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 273 01.795.704/0001-60 492,00 450,00 21,62 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 484 20.063.556/0001-34 492,67 492,67 9,48 Sim

7 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  177 53.389.965/0001-84 492,67 492,67 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

LOTE 48 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:10:00
CAMARA DE AR 18.4X34

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 18.4X34
Quantidade: 10 Valor Unit.: 300,00 Valor Total: 3.000,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG3034
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  113 52.954.144/0001-80 49,00 29,00 Sim

2 CASINI PNEUS LTDA  388 10.491.508/0001-93 49,00 39,00 34,48 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  836 55.623.647/0001-61 49,00 49,00 25,64 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 483 20.063.556/0001-34 49,67 49,67 1,37 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  176 53.389.965/0001-84 49,67 49,67 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 49 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:10:00
CAMARA DE AR MOTO 90/90-19

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR MOTO 90/90-19
Quantidade: 8 Valor Unit.: 29,00 Valor Total: 232,00

Marca: JABUTI Modelo: TR4

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  292 52.954.144/0001-80 49,00 29,00 Sim

2 CASINI PNEUS LTDA  596 10.491.508/0001-93 49,00 39,00 34,48 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  343 55.623.647/0001-61 49,00 49,00 25,64 Sim

4 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  051 53.389.965/0001-84 49,67 49,67 1,37 Sim

5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 498 20.063.556/0001-34 49,67 49,67 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 50 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:10:00
CAMARA DE AR MOTO 110/90-  17

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR MOTO 110/90-  17  
Quantidade: 8 Valor Unit.: 29,00 Valor Total: 232,00

Marca: JABUTI Modelo: TR4

LOTE 51 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:10:00
CAMARA DE AR MOTO 90/90-18

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  831 52.954.144/0001-80 49,00 28,00 Sim

2 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 975 20.063.556/0001-34 49,88 37,00 32,14 Sim

3 CASINI PNEUS LTDA  691 10.491.508/0001-93 49,00 38,00 2,70 Sim

4 GAMA PNEUS LTDA  377 55.623.647/0001-61 49,00 49,00 28,95 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  387 53.389.965/0001-84 49,88 49,88 1,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR MOTO 90/90-18
Quantidade: 30 Valor Unit.: 28,00 Valor Total: 840,00

Marca: JABUTI Modelo: TR4

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  314 52.954.144/0001-80 47,00 22,00 Sim

2 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 932 20.063.556/0001-34 47,72 23,00 4,55 Sim

3 CASINI PNEUS LTDA  027 10.491.508/0001-93 47,00 37,00 60,87 Sim

4 GAMA PNEUS LTDA  641 55.623.647/0001-61 47,00 46,00 24,32 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  928 53.389.965/0001-84 47,72 47,72 3,74 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 52 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:10:00
CAMARA DE AR MOTO 80/100-  14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR MOTO 80/100-  14  
Quantidade: 10 Valor Unit.: 22,00 Valor Total: 220,00

Marca: JABUTI Modelo: TR4

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  279 52.954.144/0001-80 113,00 64,00 Sim

2 CASINI PNEUS LTDA  803 10.491.508/0001-93 113,00 65,00 1,56 Sim

3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 385 20.063.556/0001-34 113,33 101,00 55,38 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 53 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:10:00
CAMARA DE AR 10X16.5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 10X16.5
Quantidade: 30 Valor Unit.: 64,00 Valor Total: 1.920,00

Marca: JABUTI Modelo: TR15
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4 GAMA PNEUS LTDA  731 55.623.647/0001-61 113,00 102,00 0,99 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  278 53.389.965/0001-84 113,33 113,33 11,11 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  832 52.954.144/0001-80 90,00 33,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  893 55.623.647/0001-61 90,00 34,00 3,03 Sim

3 CASINI PNEUS LTDA  801 10.491.508/0001-93 90,00 35,00 2,94 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 382 20.063.556/0001-34 90,00 90,00 157,14 Sim

5 TEREZA PNEUS LTDA  923 01.179.914/0001-24 90,00 90,00 0,00 Sim

6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  126 53.389.965/0001-84 90,00 90,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 54 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:10:00
PROTETOR ARO 20

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PROTETOR ARO 20
Quantidade: 50 Valor Unit.: 33,00 Valor Total: 1.650,00

Marca: JABUTI Modelo: JABUTI

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   MOISES JOSE DE ANDRADE
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  150 10.491.508/0001-93 423,00 340,00 Sim

2 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 337 20.063.556/0001-34 423,33 399,99 17,64 Sim

3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 626 01.795.704/0001-60 423,00 400,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  311 17.234.948/0001-04 273,00 240,00 Sim

MAGBA E-COMMERCE LTDA  455 55.695.599/0001-17 423,33 254,99 6,2458 Sim

JN PNEUS LTDA  444 44.472.217/0001-70 423,33 255,00 0,0039 Não

CPX DISTRIBUIDORA S/A  138 10.158.356/0001-01 423,33 255,00 0,0000 Não

GAMA PNEUS LTDA  589 55.623.647/0001-61 420,00 258,89 1,5255 Sim

FIRENZE PNEUS LTDA  128 44.722.796/0001-61 423,00 258,90 0,0039 Sim

FREDI PNEUS LTDA  839 80.934.631/0001-17 420,00 293,99 13,5535 Não

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  707 53.389.965/0001-84 423,33 294,00 0,0034 Sim

TEREZA PNEUS LTDA  776 01.179.914/0001-24 423,33 339,00 15,3061 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:55
PNEU 175/70R13 -  especificações mínimas: -  índice de carga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 175/70R13 -  especificações mínimas: -  índice de carga 82 - índice  velocidade: T - durabilidade  (treadware): 420 - 
aderência  (traction): A - temperatura:  A - utilização sem câmara -  aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 60 Valor Unit.: 340,00 Valor Total: 20.400,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: POWERCONTACT 2

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  891 10.491.508/0001-93 581,00 550,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:55
PNEU 175/70R14 A/T -  especificações mínimas: - índice  de c

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 175/70R14 A/T -  especificações mínimas: - índice  de carga 88 - índice velocidade: H - durabilidade (treadware): 
340 - aderência (traction): A - temperatura: B - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO  
Quantidade: 120 Valor Unit.: 550,00 Valor Total: 66.000,00

Marca: BRIDGESTONE Modelo: REVO2

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025
Processo Administrativo Nº 58/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 06/05/2025 14:40:34
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  270 53.389.965/0001-84 581,83 350,00 Sim

FREDI PNEUS LTDA  703 80.934.631/0001-17 580,00 399,99 14,2829 Não

JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 738 01.795.704/0001-60 581,00 440,00 10,0028 Sim

AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 260 20.063.556/0001-34 581,83 479,98 9,0864 Sim

TEREZA PNEUS LTDA  594 01.179.914/0001-24 581,83 548,00 14,1714 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  973 10.491.508/0001-93 420,00 350,00 Sim

2 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 935 20.063.556/0001-34 420,00 383,99 9,71 Sim

3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 679 01.795.704/0001-60 420,00 393,00 2,35 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  773 17.234.948/0001-04 358,00 245,00 Sim

MAGBA E-COMMERCE LTDA  357 55.695.599/0001-17 420,00 248,99 1,6286 Sim

GAMA PNEUS LTDA  722 55.623.647/0001-61 420,00 288,99 16,0649 Sim

FIRENZE PNEUS LTDA  487 44.722.796/0001-61 420,00 289,00 0,0035 Sim

FREDI PNEUS LTDA  708 80.934.631/0001-17 410,00 308,84 6,8651 Não

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  168 53.389.965/0001-84 420,00 320,00 3,6135 Sim

CPX DISTRIBUIDORA S/A  803 10.158.356/0001-01 420,00 325,00 1,5625 Não

TEREZA PNEUS LTDA  302 01.179.914/0001-24 420,00 348,00 7,0769 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:55
PNEU 175/65R14 -  especificações mínimas: - índice de carga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 175/65R14 -  especificações mínimas: - índice de carga 82 - índice velocidade: T - durabilidade (treadware): 420 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 30 Valor Unit.: 350,00 Valor Total: 10.500,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: CONTIPOWERCONTACT 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  597 17.234.948/0001-04 392,00 279,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  537 55.623.647/0001-61 602,00 299,99 7,52 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:55
PNEU 195/65R15 -  especificações mínimas: - índice  de carga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 195/65R15 -  especificações mínimas: - índice  de carga 91 - índice velocidade: H - durabilidade (treadware): 320 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 65 Valor Unit.: 279,00 Valor Total: 18.135,00

Marca: WESTLAKE Modelo: Z108
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3 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  525 53.389.965/0001-84 603,33 330,00 10,00 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 957 20.063.556/0001-34 603,33 439,99 33,33 Sim

5 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 621 01.795.704/0001-60 603,00 440,00 0,00 Sim

6 TEREZA PNEUS LTDA  149 01.179.914/0001-24 603,33 444,98 1,13 Sim

7 CASINI PNEUS LTDA  018 10.491.508/0001-93 603,00 450,00 1,13 Sim

8 FREDI PNEUS LTDA  455 80.934.631/0001-17 600,00 485,66 7,92 Não

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

RAVI E-COMMERCE LTDA  512 52.954.144/0001-80 603,00 263,00 Sim

MAGBA E-COMMERCE LTDA  714 55.695.599/0001-17 603,33 269,99 2,6578 Sim

CPX DISTRIBUIDORA S/A  267 10.158.356/0001-01 603,33 305,00 12,9671 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  260 52.954.144/0001-80 1.317,00 600,00 Sim

2 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  192 17.234.948/0001-04 794,00 615,00 2,50 Sim

3 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  207 53.389.965/0001-84 1.317,56 689,00 12,03 Sim

4 GAMA PNEUS LTDA  163 55.623.647/0001-61 1.317,00 749,98 8,85 Sim

5 CASINI PNEUS LTDA  376 10.491.508/0001-93 1.317,00 749,99 0,00 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 573 20.063.556/0001-34 1.317,56 1.069,69 42,63 Sim

7 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 598 01.795.704/0001-60 1.317,00 1.079,60 0,93 Sim

8 TEREZA PNEUS LTDA  020 01.179.914/0001-24 1.317,55 1.145,00 6,06 Sim

9 FREDI PNEUS LTDA  373 80.934.631/0001-17 1.310,00 1.180,76 3,12 Não

10 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 069 88.197.330/0001-60 1.317,00 1.186,00 0,44 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CPX DISTRIBUIDORA S/A  150 10.158.356/0001-01 1.317,56 750,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:55
PNEU 7.50X16 BORRACHUDO  12 LONAS - especificações mínimas:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 7.50X16 BORRACHUDO  12 LONAS - especificações mínimas: - índice de carga 120/121  - índice velocidade: J - 
utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 54 Valor Unit.: 600,00 Valor Total: 32.400,00

Marca: MERIDIONAL Modelo: MILITARY LP17

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:55
PNEU 205/75R16 -  especificações mínimas: - índice de carga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 205/75R16 -  especificações mínimas: - índice de carga 110/108 - índice velocidade: R - utilização sem câmara - 
aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 30 Valor Unit.: 395,00 Valor Total: 11.850,00

Marca: APTANY Modelo: RL106
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  048 17.234.948/0001-04 589,00 395,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  371 52.954.144/0001-80 1.236,00 400,00 1,27 Sim

3 MAGBA E-COMMERCE LTDA  266 55.695.599/0001-17 1.236,17 459,99 15,00 Sim

4 JN PNEUS LTDA  767 44.472.217/0001-70 1.236,17 460,00 0,00 Não

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  957 53.389.965/0001-84 1.236,17 468,00 1,74 Sim

6 GAMA PNEUS LTDA  582 55.623.647/0001-61 1.236,00 479,38 2,43 Sim

7 CASINI PNEUS LTDA  828 10.491.508/0001-93 1.236,00 550,00 14,73 Sim

8 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 887 20.063.556/0001-34 1.236,17 804,22 46,22 Sim

9 FREDI PNEUS LTDA  413 80.934.631/0001-17 1.235,00 804,23 0,00 Não

10 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 228 01.795.704/0001-60 1.236,00 880,00 9,42 Sim

11 TEREZA PNEUS LTDA  773 01.179.914/0001-24 1.236,00 919,95 4,54 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CPX DISTRIBUIDORA S/A  839 10.158.356/0001-01 1.236,17 410,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  958 17.234.948/0001-04 644,00 449,00 Sim

2 MAGBA E-COMMERCE LTDA  616 55.695.599/0001-17 1.309,05 479,99 6,90 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  359 55.623.647/0001-61 1.300,00 539,95 12,49 Sim

4 CASINI PNEUS LTDA  858 10.491.508/0001-93 1.309,00 550,00 1,86 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  539 53.389.965/0001-84 1.309,05 596,00 8,36 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 260 20.063.556/0001-34 1.309,05 948,98 59,22 Sim

7 TEREZA PNEUS LTDA  072 01.179.914/0001-24 1.309,00 948,99 0,00 Sim

8 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 935 01.795.704/0001-60 1.309,00 949,00 0,00 Sim

9 FREDI PNEUS LTDA  869 80.934.631/0001-17 1.300,00 980,45 3,31 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

RAVI E-COMMERCE LTDA  336 52.954.144/0001-80 1.309,00 445,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:55
PNEU 225/75R16 12 LONAS -  especificações mínimas: - índice

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 225/75R16 12 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 118/116 - índice velocidade: R - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 70 Valor Unit.: 449,00 Valor Total: 31.430,00

Marca: WESTLAKE Modelo: H188

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:56
PNEU 215/75R17.5 LISO -  especificações mínimas: - índice de
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  686 52.954.144/0001-80 1.800,00 580,00 Sim

2 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  894 17.234.948/0001-04 762,00 584,00 0,69 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  272 55.623.647/0001-61 1.800,00 659,99 13,01 Sim

4 CASINI PNEUS LTDA  336 10.491.508/0001-93 1.800,00 699,99 6,06 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  089 53.389.965/0001-84 1.800,17 749,00 7,00 Sim

6 TEREZA PNEUS LTDA  847 01.179.914/0001-24 1.800,00 965,81 28,95 Sim

7 FREDI PNEUS LTDA  265 80.934.631/0001-17 1.790,00 965,81 0,00 Não

8 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 849 20.063.556/0001-34 1.800,17 1.179,84 22,16 Sim

9 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 537 88.197.330/0001-60 1.800,00 1.190,00 0,86 Sim

10 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 581 01.795.704/0001-60 1.800,00 1.590,00 33,61 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 215/75R17.5 LISO -  especificações mínimas: - índice de carga 126/124 - índice velocidade: M - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 150 Valor Unit.: 580,00 Valor Total: 87.000,00

Marca: XBRI Modelo: ECOWAY P1

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  926 10.491.508/0001-93 1.841,00 840,00 Sim

2 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 880 20.063.556/0001-34 1.841,12 1.311,99 56,19 Sim

3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 149 01.795.704/0001-60 1.840,00 1.321,00 0,69 Sim

4 FREDI PNEUS LTDA  337 80.934.631/0001-17 1.830,00 1.492,91 13,01 Não

5 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 219 88.197.330/0001-60 1.841,00 1.575,00 5,50 Sim

6 TEREZA PNEUS LTDA  212 01.179.914/0001-24 1.841,00 1.770,00 12,38 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  230 17.234.948/0001-04 885,00 698,00 Sim

GAMA PNEUS LTDA  294 55.623.647/0001-61 1.840,00 748,99 7,3052 Sim

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  055 53.389.965/0001-84 1.841,12 749,00 0,0013 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:56
PNEU 215/75R17.5  BORRACHUDO - especificações mínimas: - índ

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 215/75R17.5  BORRACHUDO - especificações mínimas: - índice de carga 126/124  - índice velocidade: M - 
utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 120 Valor Unit.: 840,00 Valor Total: 100.800,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: LDR1
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  094 52.954.144/0001-80 3.273,00 1.150,00 Sim

2 MAGBA E-COMMERCE LTDA  910 55.695.599/0001-17 3.273,33 1.199,99 4,35 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  753 55.623.647/0001-61 3.270,00 1.399,97 16,67 Sim

4 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  799 17.234.948/0001-04 1.778,00 1.419,00 1,36 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  660 53.389.965/0001-84 3.273,33 1.429,00 0,70 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 880 20.063.556/0001-34 3.273,33 2.699,99 88,94 Sim

7 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 429 01.795.704/0001-60 3.270,00 2.700,00 0,00 Sim

8 FREDI PNEUS LTDA  542 80.934.631/0001-17 3.270,00 2.971,83 10,07 Não

9 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 729 88.197.330/0001-60 3.273,00 2.988,00 0,54 Sim

10 TEREZA PNEUS LTDA  118 01.179.914/0001-24 3.273,00 3.250,00 8,77 Sim

11 CASINI PNEUS LTDA  177 10.491.508/0001-93 3.273,00 3.270,00 0,62 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CPX DISTRIBUIDORA S/A  539 10.158.356/0001-01 3.273,33 1.400,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:56
PNEU DIAGONAL 12.5/80-18 G2/L2 12 LONAS -  especificações mí

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 12.5/80-18 G2/L2 12 LONAS -  especificações mínimas: - utilização com câmara.  
Quantidade: 8 Valor Unit.: 1.150,00 Valor Total: 9.200,00

Marca: SPEEDROAD Modelo: O4510

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  308 17.234.948/0001-04 2.805,00 2.479,00 Sim

2 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 279 01.795.704/0001-60 3.030,00 2.600,00 4,88 Sim

3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 655 20.063.556/0001-34 3.035,25 2.615,00 0,58 Sim

4 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  990 53.389.965/0001-84 3.035,25 2.625,00 0,38 Sim

5 CASINI PNEUS LTDA  726 10.491.508/0001-93 3.035,00 2.700,00 2,86 Sim

6 TEREZA PNEUS LTDA  112 01.179.914/0001-24 3.035,00 3.010,00 11,48 Sim

7 FREDI PNEUS LTDA  441 80.934.631/0001-17 3.020,00 3.020,00 0,33 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

GAMA PNEUS LTDA  276 55.623.647/0001-61 3.035,00 1.983,77 Sim

JN PNEUS LTDA  446 44.472.217/0001-70 3.035,25 1.993,77 0,5041 Não

DESCLASSIFICADOS

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:56
PNEU RADIAL MISTO (TRAÇÃO) 1.000R20 -  especificações mínima

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU RADIAL MISTO (TRAÇÃO) 1.000R20 -  especificações mínimas: - capacidade de mínima de 16 lonas  - índice de 
carga 146/143 - profundidade de sulco 23,1mm - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 100 Valor Unit.: 2.479,00 Valor Total: 247.900,00

Marca: FIRESTONE Modelo: T831
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RAVI E-COMMERCE LTDA  620 52.954.144/0001-80 3.035,00 2.050,00 2,8203 Sim

CPX DISTRIBUIDORA S/A  377 10.158.356/0001-01 3.035,25 2.300,00 12,1951 Não

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  510 17.234.948/0001-04 2.429,00 2.146,00 Sim

2 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 042 20.063.556/0001-34 3.032,33 2.570,00 19,76 Sim

3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 482 01.795.704/0001-60 3.030,00 2.580,00 0,39 Sim

4 CASINI PNEUS LTDA  329 10.491.508/0001-93 3.032,00 2.700,00 4,65 Sim

5 FREDI PNEUS LTDA  133 80.934.631/0001-17 3.030,00 2.717,15 0,64 Não

6 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 126 88.197.330/0001-60 3.032,00 2.868,00 5,55 Sim

7 TEREZA PNEUS LTDA  869 01.179.914/0001-24 3.032,00 3.010,00 4,95 Sim

8 GAMA PNEUS LTDA  171 55.623.647/0001-61 3.030,00 3.030,00 0,66 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

MAGBA E-COMMERCE LTDA  921 55.695.599/0001-17 3.032,33 1.890,00 Sim

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  062 53.389.965/0001-84 3.032,33 1.900,00 0,5291 Sim

J R PRODUTOS E SERVIÇOS  671 49.909.194/0001-31 3.020,00 1.980,00 4,2105 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:56
PNEU RADIAL MISTO (DIRECIONAL) 1.000R20 -  especificações mí

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU RADIAL MISTO (DIRECIONAL) 1.000R20 -  especificações mínimas: - capacidade de mínima de 16 lonas  - índice 
de carga 146/143 índice velocidade: L - profundidade de sulco 15,5mm - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 80 Valor Unit.: 2.146,00 Valor Total: 171.680,00

Marca: FIRESTONE Modelo: T819

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FIRENZE PNEUS LTDA  196 44.722.796/0001-61 3.000,00 2.430,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  069 55.623.647/0001-61 3.115,00 2.490,00 2,47 Sim

3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 008 01.795.704/0001-60 3.110,00 2.590,00 4,02 Sim

4 CASINI PNEUS LTDA  822 10.491.508/0001-93 3.115,00 2.800,00 8,11 Sim

5 FREDI PNEUS LTDA  976 80.934.631/0001-17 3.100,00 2.913,51 4,05 Não

6 TEREZA PNEUS LTDA  023 01.179.914/0001-24 3.115,20 3.040,00 4,34 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 13 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:56
PNEU 275/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS -  especificações mín

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 275/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 149/146 - índice velocidade: 
K - profundidade de sulco: 23,5mm - utilização: sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 60 Valor Unit.: 2.430,00 Valor Total: 145.800,00

Marca: goodyear Modelo: ARMORMAX MSD
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7 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  006 17.234.948/0001-04 3.056,00 3.056,00 0,53 Sim

8 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 727 88.197.330/0001-60 3.115,00 3.076,00 0,65 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

J R PRODUTOS E SERVIÇOS  792 49.909.194/0001-31 3.115,00 1.990,00 Sim

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  839 53.389.965/0001-84 3.115,20 2.000,00 0,5025 Sim

AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 306 20.063.556/0001-34 3.115,20 2.420,00 21,0000 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  586 53.389.965/0001-84 3.161,11 1.996,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  601 55.623.647/0001-61 3.160,00 2.050,00 2,71 Sim

3 FIRENZE PNEUS LTDA  080 44.722.796/0001-61 3.100,00 2.060,00 0,49 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 087 20.063.556/0001-34 3.161,11 2.452,70 19,06 Sim

5 FREDI PNEUS LTDA  073 80.934.631/0001-17 3.150,00 2.462,70 0,41 Não

6 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 260 01.795.704/0001-60 3.160,00 2.520,00 2,33 Sim

7 TEREZA PNEUS LTDA  693 01.179.914/0001-24 3.161,00 2.570,00 1,98 Sim

8 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 286 88.197.330/0001-60 3.161,00 2.599,00 1,13 Sim

9 CASINI PNEUS LTDA  059 10.491.508/0001-93 3.161,00 2.800,00 7,73 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

J R PRODUTOS E SERVIÇOS  238 49.909.194/0001-31 3.160,00 1.610,00 Sim

MAGBA E-COMMERCE LTDA  967 55.695.599/0001-17 3.161,11 1.620,00 0,6211 Sim

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  940 17.234.948/0001-04 1.910,00 1.670,00 3,0864 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 14 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:56
PNEU 275/80R22.5 MISTO DIRECIONAL 16 LONAS -  especificações

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 275/80R22.5 MISTO DIRECIONAL 16 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 149/146 - índice 
velocidade: K - profundidade de sulco: 18,0mm - utilização: sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 20 Valor Unit.: 1.996,00 Valor Total: 39.920,00

Marca: XBRI Modelo: MIX

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 15 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:56
PNEU 295/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS -  especificações mín

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 295/80R22.5 MISTO TRAÇÃO 16 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 152/148 - índice velocidade: 
G - profundidade de sulco: 25,0mm - utilização: sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 90 Valor Unit.: 2.400,00 Valor Total: 216.000,00

Marca: goodyear Modelo: ARMORS MSD

8 de 27Gerado em: 12/06/2025 13:10:00

MUNICIPIO DE RIO BOM
RIO BOM-PR

A
ss

in
ad

o 
po

r 1
 p

es
so

a:
  M

O
IS

É
S

 J
O

S
E

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
07

E
5-

6A
64

-3
24

B
-C

C
94

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

7E
5-

6A
64

-3
24

B
-C

C
94

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2596
Ano 2025

Página 36 de 58

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Quinta-feira, 12 de Junho de 2025

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronicoProc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: ATA_DE_HOMOLOGACAO_PUBLICACAO.pdf (8/28)        1149/1481



Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FIRENZE PNEUS LTDA  069 44.722.796/0001-61 3.160,00 2.400,00 Sim

2 CASINI PNEUS LTDA  099 10.491.508/0001-93 3.160,00 2.700,00 12,50 Sim

3 TEREZA PNEUS LTDA  944 01.179.914/0001-24 3.160,00 2.870,00 6,30 Sim

4 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 947 01.795.704/0001-60 3.160,00 2.880,00 0,35 Sim

5 FREDI PNEUS LTDA  796 80.934.631/0001-17 3.150,00 2.968,22 3,06 Não

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

J R PRODUTOS E SERVIÇOS  548 49.909.194/0001-31 3.150,00 1.829,00 Sim

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  722 17.234.948/0001-04 2.103,00 1.839,00 0,5467 Sim

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  207 53.389.965/0001-84 3.160,00 2.128,00 15,7151 Sim

GAMA PNEUS LTDA  371 55.623.647/0001-61 3.160,00 2.390,00 12,3120 Sim

AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 711 20.063.556/0001-34 3.160,00 2.420,00 1,2552 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  371 10.491.508/0001-93 6.032,00 5.550,00 Sim

2 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 220 01.795.704/0001-60 6.030,00 5.990,00 7,93 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

RAVI E-COMMERCE LTDA  409 52.954.144/0001-80 6.032,00 3.300,00 Sim

GAMA PNEUS LTDA  124 55.623.647/0001-61 6.030,00 3.390,00 2,7273 Sim

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  280 53.389.965/0001-84 6.032,67 4.630,00 36,5782 Sim

AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 971 20.063.556/0001-34 6.032,67 5.540,00 19,6544 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 16 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:56
PNEU DIAGONAL 1.400X24 L3  16 LONAS - especificações mínimas

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 1.400X24 L3  16 LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara .  
Quantidade: 20 Valor Unit.: 5.550,00 Valor Total: 111.000,00

Marca: GOODYEAR Modelo: ROADGRADER

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  611 10.491.508/0001-93 8.327,00 3.600,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 17 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:57
PNEU DIAGONAL 17.5X25 L3  16 LONAS - especificações mínimas:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 17.5X25 L3  16 LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara.  
Quantidade: 25 Valor Unit.: 3.600,00 Valor Total: 90.000,00

Marca: PIRELLI Modelo: PN12
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2 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  467 53.389.965/0001-84 8.327,58 3.949,00 9,69 Sim

3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 641 01.795.704/0001-60 8.327,00 4.460,00 12,94 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 187 20.063.556/0001-34 8.327,58 4.470,00 0,22 Sim

5 TEREZA PNEUS LTDA  558 01.179.914/0001-24 8.327,58 5.850,00 30,87 Sim

6 FREDI PNEUS LTDA  369 80.934.631/0001-17 8.320,00 6.756,93 15,50 Não

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

RAVI E-COMMERCE LTDA  010 52.954.144/0001-80 8.327,00 2.900,00 Sim

GAMA PNEUS LTDA  995 55.623.647/0001-61 8.327,00 2.990,00 3,1034 Sim

MAGBA E-COMMERCE LTDA  855 55.695.599/0001-17 8.327,58 3.090,00 3,3445 Sim

CPX DISTRIBUIDORA S/A  921 10.158.356/0001-01 8.327,58 3.130,00 1,2945 Não

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  265 17.234.948/0001-04 3.821,00 3.280,00 4,7923 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  913 52.954.144/0001-80 4.394,00 1.839,99 Sim

2 MAGBA E-COMMERCE LTDA  767 55.695.599/0001-17 4.394,89 1.870,96 1,68 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  501 55.623.647/0001-61 4.390,00 2.190,00 17,05 Sim

4 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  695 53.389.965/0001-84 4.394,89 2.366,00 8,04 Sim

5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 396 20.063.556/0001-34 4.394,89 2.815,00 18,98 Sim

6 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  377 17.234.948/0001-04 2.825,00 2.825,00 0,36 Sim

7 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 766 01.795.704/0001-60 4.394,00 3.300,00 16,81 Sim

8 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 570 88.197.330/0001-60 4.394,00 3.360,00 1,82 Sim

9 CASINI PNEUS LTDA  330 10.491.508/0001-93 4.394,00 4.394,00 30,77 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

JN PNEUS LTDA  074 44.472.217/0001-70 4.394,89 1.840,00 Não

CPX DISTRIBUIDORA S/A  423 10.158.356/0001-01 4.394,89 2.200,00 19,5652 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 18 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:57
PNEU DIAGONAL 14.9X28 12  LONAS - especificações mínimas: -

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 14.9X28 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara .  
Quantidade: 6 Valor Unit.: 1.839,99 Valor Total: 11.039,94

Marca: SPEEDROAD Modelo: O1351

LOTE 19 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:57
PNEU DIAGONAL 18.4X30 12  LONAS - especificações mínimas: -

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 18.4X30 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara.  
Quantidade: 6 Valor Unit.: 2.800,00 Valor Total: 16.800,00

Marca: SPEEDROAD Modelo: O1351
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  674 52.954.144/0001-80 6.718,00 2.800,00 Sim

2 MAGBA E-COMMERCE LTDA  744 55.695.599/0001-17 6.718,57 2.874,20 2,65 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  456 55.623.647/0001-61 6.718,00 3.190,00 10,99 Sim

4 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  132 53.389.965/0001-84 6.718,57 3.285,00 2,98 Sim

5 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  823 17.234.948/0001-04 4.320,00 3.456,00 5,21 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 235 20.063.556/0001-34 6.718,57 4.310,00 24,71 Sim

7 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 466 01.795.704/0001-60 6.710,00 4.490,00 4,18 Sim

8 CASINI PNEUS LTDA  715 10.491.508/0001-93 6.718,00 4.500,00 0,22 Sim

9 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 935 88.197.330/0001-60 6.718,00 4.958,00 10,18 Sim

10 FREDI PNEUS LTDA  049 80.934.631/0001-17 6.700,00 5.259,35 6,08 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

JN PNEUS LTDA  222 44.472.217/0001-70 6.718,57 2.864,20 Não

CPX DISTRIBUIDORA S/A  947 10.158.356/0001-01 6.718,57 3.200,00 11,7240 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  534 10.491.508/0001-93 556,00 500,00 Sim

2 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  541 53.389.965/0001-84 556,67 556,67 11,33 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

RAVI E-COMMERCE LTDA  599 52.954.144/0001-80 556,00 230,00 Sim

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  424 17.234.948/0001-04 349,00 240,00 4,3478 Sim

MAGBA E-COMMERCE LTDA  848 55.695.599/0001-17 556,67 260,00 8,3333 Sim

GAMA PNEUS LTDA  285 55.623.647/0001-61 556,00 360,00 38,4615 Sim

AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 068 20.063.556/0001-34 556,67 370,00 2,7778 Sim

CPX DISTRIBUIDORA S/A  592 10.158.356/0001-01 556,67 400,00 8,1081 Não

JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 337 01.795.704/0001-60 556,00 420,00 5,0000 Sim

TEREZA PNEUS LTDA  702 01.179.914/0001-24 555,00 462,48 10,1143 Sim

FREDI PNEUS LTDA  332 80.934.631/0001-17 550,00 472,48 2,1623 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 20 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:57
PNEU 185/65R15 -  especificações mínimas: - índice  de carga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 185/65R15 -  especificações mínimas: - índice  de carga 88 - índice velocidade: H - durabilidade (treadware): 420 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 100 Valor Unit.: 500,00 Valor Total: 50.000,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: POWERCONTACT 2
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  959 17.234.948/0001-04 386,00 290,00 Sim

2 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  936 53.389.965/0001-84 543,33 300,00 3,45 Sim

3 FREDI PNEUS LTDA  963 80.934.631/0001-17 540,00 417,12 39,04 Não

4 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 628 01.795.704/0001-60 543,00 430,00 3,09 Sim

5 TEREZA PNEUS LTDA  884 01.179.914/0001-24 543,00 440,00 2,33 Sim

6 CASINI PNEUS LTDA  348 10.491.508/0001-93 543,00 450,00 2,27 Sim

7 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 302 20.063.556/0001-34 543,33 530,00 17,78 Sim

8 GAMA PNEUS LTDA  586 55.623.647/0001-61 540,00 540,00 1,89 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CPX DISTRIBUIDORA S/A  497 10.158.356/0001-01 543,33 320,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 21 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:57
PNEU 185/7014 - especificações mínimas: - índice de carga 88

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 185/7014 - especificações mínimas: - índice de carga 88 - índice velocidade: H - durabilidade (treadware): 420 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 290,00 Valor Total: 8.700,00

Marca: CASUMINA Modelo: AV567

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  130 10.491.508/0001-93 1.190,00 990,00 Sim

2 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 190 01.795.704/0001-60 1.190,00 1.050,00 6,06 Sim

3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 075 20.063.556/0001-34 1.190,00 1.190,00 13,33 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FIRENZE PNEUS LTDA  376 44.722.796/0001-61 1.180,00 689,00 Sim

CPX DISTRIBUIDORA S/A  050 10.158.356/0001-01 1.190,00 690,00 0,1451 Não

GAMA PNEUS LTDA  846 55.623.647/0001-61 1.190,00 780,00 13,0435 Sim

TEREZA PNEUS LTDA  492 01.179.914/0001-24 1.190,00 930,00 19,2308 Sim

RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  182 53.389.965/0001-84 1.190,00 950,00 2,1505 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 22 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:57
PNEU 225/60R18 -  especificações mínimas: - índice de carga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 225/60R18 -  especificações mínimas: - índice de carga 104 - índice velocidade:  V - durabilidade (treadware): 400 - 
aderência (traction): A - temperatura: B- utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 20 Valor Unit.: 990,00 Valor Total: 19.800,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: PREMIUMCONTACT 6

12 de 27Gerado em: 12/06/2025 13:10:00
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  166 17.234.948/0001-04 704,00 549,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  694 52.954.144/0001-80 1.266,00 570,00 3,83 Sim

3 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  931 53.389.965/0001-84 1.266,00 650,00 14,04 Sim

4 GAMA PNEUS LTDA  980 55.623.647/0001-61 1.266,00 790,00 21,54 Sim

5 CASINI PNEUS LTDA  474 10.491.508/0001-93 1.266,00 800,00 1,27 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 886 20.063.556/0001-34 1.266,00 1.066,00 33,25 Sim

7 TEREZA PNEUS LTDA  510 01.179.914/0001-24 12.566,00 1.076,00 0,94 Sim

8 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 811 88.197.330/0001-60 1.266,00 1.086,00 0,93 Sim

9 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 675 01.795.704/0001-60 1.260,00 1.260,00 16,02 Sim

10 FREDI PNEUS LTDA  206 80.934.631/0001-17 1.265,00 1.265,00 0,40 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CPX DISTRIBUIDORA S/A  174 10.158.356/0001-01 1.266,00 630,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 23 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:57
PNEU 7.50X16 LISO DIAGONAL 12 LONAS -  especificações mínima

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 7.50X16 LISO DIAGONAL 12 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 121/120 - índice velocidade: J - 
utilização com câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 20 Valor Unit.: 549,00 Valor Total: 10.980,00

Marca: JK TYRE Modelo: JET RIB 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  876 10.491.508/0001-93 748,00 700,00 Sim

2 TEREZA PNEUS LTDA  346 01.179.914/0001-24 748,00 735,00 5,00 Sim

3 FREDI PNEUS LTDA  466 80.934.631/0001-17 745,00 745,00 1,36 Não

4 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 538 01.795.704/0001-60 748,00 748,00 0,40 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  860 53.389.965/0001-84 748,21 748,21 0,03 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  660 17.234.948/0001-04 574,00 439,00 Sim

GAMA PNEUS LTDA  330 55.623.647/0001-61 748,00 475,00 8,2005 Sim

AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 749 20.063.556/0001-34 748,21 690,00 45,2632 Sim

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 24 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:57
PNEU 195/75R16 8 LONAS -  especificações mínimas: - índice d

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 195/75R16 8 LONAS -  especificações mínimas: - índice de carga 107/105 - índice velocidade: T - utilização sem 
câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 12 Valor Unit.: 700,00 Valor Total: 8.400,00

Marca: FALKEN Modelo: R51

13 de 27Gerado em: 12/06/2025 13:10:00
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  064 52.954.144/0001-80 6.726,00 2.595,99 Sim

2 JN PNEUS LTDA  776 44.472.217/0001-70 6.726,00 2.596,00 0,00 Não

3 MAGBA E-COMMERCE LTDA  466 55.695.599/0001-17 6.726,00 2.626,92 1,19 Sim

4 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  140 17.234.948/0001-04 3.861,00 2.986,00 13,67 Sim

5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 978 20.063.556/0001-34 6.726,00 4.090,00 36,97 Sim

6 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 706 01.795.704/0001-60 6.720,00 4.100,00 0,24 Sim

7 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 119 88.197.330/0001-60 6.726,00 5.871,00 43,20 Sim

8 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  166 53.389.965/0001-84 6.726,00 6.439,00 9,67 Sim

9 GAMA PNEUS LTDA  533 55.623.647/0001-61 6.726,00 6.726,00 4,46 Sim

10 CASINI PNEUS LTDA  512 10.491.508/0001-93 6.726,00 6.726,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CPX DISTRIBUIDORA S/A  745 10.158.356/0001-01 6.726,00 2.920,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 25 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:57
PNEU DIAGONAL 19.5X24 12  LONAS - especificações mínimas: -

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 19.5X24 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara .  
Quantidade: 8 Valor Unit.: 2.595,99 Valor Total: 20.767,92

Marca: SPEEDROAD Modelo: O4510

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  401 52.954.144/0001-80 10.216,00 6.200,00 Sim

2 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  161 17.234.948/0001-04 7.873,00 6.299,00 1,60 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  766 55.623.647/0001-61 10.216,00 6.690,00 6,21 Sim

4 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 659 88.197.330/0001-60 10.216,00 7.230,00 8,07 Sim

5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 568 20.063.556/0001-34 10.216,24 7.490,00 3,60 Sim

6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  551 53.389.965/0001-84 10.216,24 7.500,00 0,13 Sim

7 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 874 01.795.704/0001-60 10.210,00 9.800,00 30,67 Sim

8 TEREZA PNEUS LTDA  259 01.179.914/0001-24 10.216,00 10.100,00 3,06 Sim

9 CASINI PNEUS LTDA  032 10.491.508/0001-93 10.216,00 10.216,00 1,15 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 26 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:58
PNEU DIAGONAL 23.1X30 12  LONAS - especificações mínimas: -

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 23.1X30 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara.  
Quantidade: 5 Valor Unit.: 6.200,00 Valor Total: 31.000,00

Marca: SPEEDROAD Modelo: O1351
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MUNICIPIO DE RIO BOM
RIO BOM-PR

A
ss

in
ad

o 
po

r 1
 p

es
so

a:
  M

O
IS

É
S

 J
O

S
E

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
07

E
5-

6A
64

-3
24

B
-C

C
94

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

7E
5-

6A
64

-3
24

B
-C

C
94

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2596
Ano 2025

Página 42 de 58

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Quinta-feira, 12 de Junho de 2025

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronicoProc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: ATA_DE_HOMOLOGACAO_PUBLICACAO.pdf (14/28)        1155/1481



Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CPX DISTRIBUIDORA S/A  710 10.158.356/0001-01 10.216,24 7.242,00 Não

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  907 52.954.144/0001-80 8.107,00 2.980,00 Sim

2 MAGBA E-COMMERCE LTDA  815 55.695.599/0001-17 8.107,65 2.990,00 0,34 Sim

3 JN PNEUS LTDA  940 44.472.217/0001-70 8.107,65 3.199,62 7,01 Não

4 GAMA PNEUS LTDA  691 55.623.647/0001-61 8.100,00 3.884,00 21,39 Sim

5 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  282 17.234.948/0001-04 4.868,00 3.894,00 0,26 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 225 20.063.556/0001-34 8.107,65 4.540,00 16,59 Sim

7 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 407 01.795.704/0001-60 8.105,00 4.550,00 0,22 Sim

8 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 078 88.197.330/0001-60 8.107,00 5.514,00 21,19 Sim

9 TEREZA PNEUS LTDA  962 01.179.914/0001-24 8.107,00 8.107,00 47,03 Sim

10 CASINI PNEUS LTDA  408 10.491.508/0001-93 8.107,00 8.107,00 0,00 Sim

11 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  982 53.389.965/0001-84 8.107,65 8.107,65 0,01 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CPX DISTRIBUIDORA S/A  817 10.158.356/0001-01 8.107,65 3.420,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 27 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:58
PNEU DIAGONAL 18.4X34 12  LONAS - especificações mínimas: -

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU DIAGONAL 18.4X34 12  LONAS - especificações mínimas: - utilização com câmara.  
Quantidade: 8 Valor Unit.: 2.980,00 Valor Total: 23.840,00

Marca: SPEEDROAD Modelo: O1351

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GAMA PNEUS LTDA  897 55.623.647/0001-61 292,00 200,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  088 52.954.144/0001-80 293,00 210,00 5,00 Sim

3 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  703 53.389.965/0001-84 293,33 269,00 28,10 Sim

4 CASINI PNEUS LTDA  129 10.491.508/0001-93 293,00 293,00 8,92 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

LOTE 28 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:58
PNEU 90/90-19 - especificações mínimas: - índice de carga 54

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 90/90-19 - especificações mínimas: - índice de carga 54 - índice velocidade: T - utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 200,00 Valor Total: 2.000,00

Marca: MAGGION Modelo: VIPER
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GAMA PNEUS LTDA  034 55.623.647/0001-61 350,00 230,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  619 52.954.144/0001-80 353,00 240,00 4,35 Sim

3 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  014 53.389.965/0001-84 353,00 353,00 47,08 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 843 20.063.556/0001-34 353,00 353,00 0,00 Sim

5 CASINI PNEUS LTDA  574 10.491.508/0001-93 353,00 353,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 29 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:58
PNEU 110/90-17 - especificações mínimas: - índice de carga 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 110/90-17 - especificações mínimas: - índice de carga 60 - índice velocidade: T - utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 230,00 Valor Total: 2.300,00

Marca: MAGGION Modelo: VIPER

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GAMA PNEUS LTDA  892 55.623.647/0001-61 1.213,00 989,00 Sim

2 CASINI PNEUS LTDA  832 10.491.508/0001-93 1.213,00 1.213,00 22,65 Sim

3 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  063 53.389.965/0001-84 1.213,33 1.213,33 0,03 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

TEREZA PNEUS LTDA  903 01.179.914/0001-24 1.213,00 545,00 Sim

FIRENZE PNEUS LTDA  322 44.722.796/0001-61 1.200,00 555,00 1,8349 Sim

FREDI PNEUS LTDA  442 80.934.631/0001-17 1.210,00 695,00 25,2252 Não

AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 887 20.063.556/0001-34 1.213,33 890,00 28,0576 Sim

JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 454 01.795.704/0001-60 1.213,00 950,00 6,7416 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 30 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:58
PNEU 245/70R16 A/T -  especificações mínimas: - índice de ca

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 245/70R16 A/T -  especificações mínimas: - índice de carga 111 - índice velocidade: T  - durabilidade (treadware): 
400 - aderência (traction): A - temperatura: B - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.  
Quantidade: 12 Valor Unit.: 989,00 Valor Total: 11.868,00

Marca: ROADCRUZA Modelo: RA1100

16 de 27Gerado em: 12/06/2025 13:10:00
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  916 10.491.508/0001-93 262,00 140,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  329 55.623.647/0001-61 262,00 150,00 7,14 Sim

3 RAVI E-COMMERCE LTDA  994 52.954.144/0001-80 262,00 160,00 6,67 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 277 20.063.556/0001-34 262,60 262,60 64,13 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  012 53.389.965/0001-84 262,60 262,60 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 31 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:58
PNEU 90/90-18 - especificações mínimas: - índice de carga 57

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 90/90-18 - especificações mínimas: - índice de carga 57 - índice velocidade: P - utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 140,00 Valor Total: 1.400,00

Marca: MAGGION Modelo:  WINNER

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  966 10.491.508/0001-93 246,00 146,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  391 55.623.647/0001-61 246,00 156,00 6,85 Sim

3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 885 20.063.556/0001-34 246,67 206,00 32,05 Sim

4 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  821 53.389.965/0001-84 246,67 246,67 19,74 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 32 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:58
PNEU 2.75-18 - especificações mínimas: - índice de carga 48

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 2.75-18 - especificações mínimas: - índice de carga 48 - índice velocidade: P - utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 146,00 Valor Total: 1.460,00

Marca: MAGGION Modelo:  WINNER

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 33 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:58
PNEU 80/100-14 - especificações mínimas: - índice de carga 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 80/100-14 - especificações mínimas: - índice de carga 49 - índice velocidade: L - utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 130,00 Valor Total: 520,00

Marca: MAGGION Modelo: WINNER

17 de 27Gerado em: 12/06/2025 13:10:00
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  451 10.491.508/0001-93 255,00 130,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  291 55.623.647/0001-61 255,00 140,00 7,69 Sim

3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 127 20.063.556/0001-34 255,33 150,00 7,14 Sim

4 RAVI E-COMMERCE LTDA  591 52.954.144/0001-80 255,00 190,00 26,67 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  263 53.389.965/0001-84 255,33 255,33 34,38 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  808 10.491.508/0001-93 269,00 269,00 Sim

2 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  685 53.389.965/0001-84 269,50 269,50 0,19 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 34 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:58
PNEU 2.50-17 - especificações mínimas: - índice de carga 43

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 2.50-17 - especificações mínimas: - índice de carga 43 - índice velocidade: P - utilização com câmara - aprovado 
pelo INMETRO.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 269,00 Valor Total: 1.076,00

Marca: MAGGION Modelo:  WINNER

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  532 17.234.948/0001-04 921,00 736,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  752 55.623.647/0001-61 2.660,00 990,00 34,51 Sim

3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 913 20.063.556/0001-34 2.660,00 1.000,00 1,01 Sim

4 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 420 01.795.704/0001-60 2.660,00 1.200,00 20,00 Sim

5 COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E 
ACESSORIOS LTDA

 138 88.197.330/0001-60 2.660,00 1.872,00 56,00 Sim

6 TEREZA PNEUS LTDA  041 01.179.914/0001-24 2.660,00 2.610,00 39,42 Sim

7 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  455 53.389.965/0001-84 2.660,00 2.660,00 1,92 Sim

8 CASINI PNEUS LTDA  799 10.491.508/0001-93 2.660,00 2.660,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 35 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:58
PNEU 10X16.5 BOBCAT 10  LONAS - especificações mínimas:  - u

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 10X16.5 BOBCAT 10  LONAS - especificações mínimas:  - utilização com câmara .  
Quantidade: 30 Valor Unit.: 736,00 Valor Total: 22.080,00

Marca: JK TYRE Modelo: JET TRAX SUPER
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

RAVI E-COMMERCE LTDA  446 52.954.144/0001-80 2.660,00 665,00 Sim

JN PNEUS LTDA  335 44.472.217/0001-70 2.660,00 676,98 1,8015 Não

MAGBA E-COMMERCE LTDA  082 55.695.599/0001-17 2.660,00 712,70 5,2764 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  541 10.491.508/0001-93 558,00 400,00 Sim

2 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 615 01.795.704/0001-60 558,00 420,00 5,00 Sim

3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 481 20.063.556/0001-34 558,33 470,00 11,90 Sim

4 TEREZA PNEUS LTDA  206 01.179.914/0001-24 558,00 480,00 2,13 Sim

5 GAMA PNEUS LTDA  200 55.623.647/0001-61 558,00 558,00 16,25 Sim

6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  413 53.389.965/0001-84 558,33 558,33 0,06 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  584 17.234.948/0001-04 360,00 261,00 Sim

MAGBA E-COMMERCE LTDA  247 55.695.599/0001-17 558,33 285,00 9,1954 Sim

CPX DISTRIBUIDORA S/A  930 10.158.356/0001-01 558,33 340,00 19,2982 Não

FREDI PNEUS LTDA  135 80.934.631/0001-17 555,00 385,85 13,4853 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 36 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:59
PNEU 185/65R14- especificações mínimas: - índice de carga 86

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PNEU 185/65R14- especificações mínimas: - índice de carga 86 - índice velocidade: T - durabilidade (treadware): 420 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 400,00 Valor Total: 8.000,00

Marca: CONTINENTAL Modelo: POWERCONTACT 2

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  450 10.491.508/0001-93 660,00 660,00 Sim

2 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  171 53.389.965/0001-84 660,00 660,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 37 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:59
PNEU 195/55R16- especificações mínimas: - índice de carga 91

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN

Descrição: PNEU 195/55R16- especificações mínimas: - índice de carga 91 - índice velocidade: V - durabilidade (treadware): 340 - 
aderência (traction): A - temperatura: A - utilização sem câmara - aprovado pelo INMETRO.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 660,00 Valor Total: 13.200,00

Marca: GOODYEAR Modelo: EFFICIENTGRIP 
PERFORMANCE
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

MAGBA E-COMMERCE LTDA  505 55.695.599/0001-17 660,00 276,00 Sim

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME  050 17.234.948/0001-04 395,00 286,00 3,6232 Sim

GAMA PNEUS LTDA  800 55.623.647/0001-61 660,00 420,00 46,8531 Sim

AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 741 20.063.556/0001-34 660,00 430,00 2,3810 Sim

JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 071 01.795.704/0001-60 660,00 450,00 4,6512 Sim

FREDI PNEUS LTDA  987 80.934.631/0001-17 655,00 547,27 21,6156 Não

TEREZA PNEUS LTDA  995 01.179.914/0001-24 660,00 585,00 6,8942 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  879 52.954.144/0001-80 68,00 28,00 Sim

2 CASINI PNEUS LTDA  418 10.491.508/0001-93 68,00 38,00 35,71 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  451 55.623.647/0001-61 68,00 58,00 52,63 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 324 20.063.556/0001-34 68,69 68,69 18,43 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  025 53.389.965/0001-84 68,69 68,69 0,00 Sim

6 TEREZA PNEUS LTDA  341 01.179.914/0001-24 68,69 68,69 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 38 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:59
CAMARA DE AR GR13/14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR GR13/14
Quantidade: 20 Valor Unit.: 28,00 Valor Total: 560,00

Marca: JABUTI Modelo: TR13

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  558 52.954.144/0001-80 86,00 46,00 Sim

2 CASINI PNEUS LTDA  332 10.491.508/0001-93 86,00 56,00 21,74 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  135 55.623.647/0001-61 86,00 76,00 35,71 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 416 20.063.556/0001-34 86,67 86,67 14,04 Sim

5 TEREZA PNEUS LTDA  730 01.179.914/0001-24 86,67 86,67 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 39 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:59
CAMARA DE AR 7.50X16 BICO  DE BORRACHA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 7.50X16 BICO  DE BORRACHA  
Quantidade: 40 Valor Unit.: 46,00 Valor Total: 1.840,00

Marca: JABUTI Modelo: TR75A

20 de 27Gerado em: 12/06/2025 13:10:00
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  453 52.954.144/0001-80 185,00 95,00 Sim

2 CASINI PNEUS LTDA  097 10.491.508/0001-93 185,00 105,00 10,53 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  798 55.623.647/0001-61 185,00 115,00 9,52 Sim

4 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  306 53.389.965/0001-84 185,00 185,00 60,87 Sim

5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 079 20.063.556/0001-34 185,00 185,00 0,00 Sim

6 TEREZA PNEUS LTDA  687 01.179.914/0001-24 185,00 185,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 40 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:59
CAMARA DE AR 12.5/80-18

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 12.5/80-18
Quantidade: 10 Valor Unit.: 95,00 Valor Total: 950,00

Marca: JABUTI Modelo: TR15

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  752 10.491.508/0001-93 175,00 85,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  092 52.954.144/0001-80 175,00 95,00 11,76 Sim

3 TEREZA PNEUS LTDA  390 01.179.914/0001-24 175,00 125,00 31,58 Sim

4 GAMA PNEUS LTDA  234 55.623.647/0001-61 175,00 165,00 32,00 Sim

5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 100 20.063.556/0001-34 175,89 175,89 6,60 Sim

6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  262 53.389.965/0001-84 175,89 175,89 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 41 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:59
CAMARA DE AR 1.000X20

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 1.000X20
Quantidade: 50 Valor Unit.: 85,00 Valor Total: 4.250,00

Marca: TORTUGA Modelo: TC131

LOTE 42 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:59
CAMARA DE AR 1.400X24
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  350 10.491.508/0001-93 252,00 136,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  634 52.954.144/0001-80 252,00 146,00 7,35 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  763 55.623.647/0001-61 252,00 160,00 9,59 Sim

4 TEREZA PNEUS LTDA  038 01.179.914/0001-24 252,00 252,00 57,50 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  202 53.389.965/0001-84 252,00 252,00 0,00 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 771 20.063.556/0001-34 252,00 252,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 1.400X24
Quantidade: 60 Valor Unit.: 136,00 Valor Total: 8.160,00

Marca: TORTUGA Modelo: FE2525

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  623 10.491.508/0001-93 466,00 250,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  471 52.954.144/0001-80 466,00 260,00 4,00 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  021 55.623.647/0001-61 466,00 300,00 15,38 Sim

4 TEREZA PNEUS LTDA  641 01.179.914/0001-24 466,00 390,00 30,00 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  829 53.389.965/0001-84 466,67 466,67 19,66 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 136 20.063.556/0001-34 466,67 466,67 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 43 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:59
CAMARA DE AR 19.5X24

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 19.5X24
Quantidade: 30 Valor Unit.: 250,00 Valor Total: 7.500,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG3026

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 44 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:59
CAMARA DE AR 17.5X25

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 14.9X28
Quantidade: 30 Valor Unit.: 140,00 Valor Total: 4.200,00

Marca: TORTUGA Modelo: FE2725
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  347 10.491.508/0001-93 351,00 140,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  171 52.954.144/0001-80 351,00 150,00 7,14 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  307 55.623.647/0001-61 350,00 240,00 60,00 Sim

4 TEREZA PNEUS LTDA  265 01.179.914/0001-24 351,00 300,00 25,00 Sim

5 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 589 01.795.704/0001-60 351,00 310,00 3,33 Sim

6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  819 53.389.965/0001-84 351,05 351,05 13,24 Sim

7 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 138 20.063.556/0001-34 351,05 351,05 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  744 10.491.508/0001-93 335,00 140,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  869 52.954.144/0001-80 335,00 150,00 7,14 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  784 55.623.647/0001-61 335,00 220,00 46,67 Sim

4 TEREZA PNEUS LTDA  704 01.179.914/0001-24 335,00 280,00 27,27 Sim

5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 010 20.063.556/0001-34 335,33 335,33 19,76 Sim

6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  768 53.389.965/0001-84 335,33 335,33 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 45 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:09:59
CAMARA DE AR 14.9X28

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 14.9X28
Quantidade: 10 Valor Unit.: 140,00 Valor Total: 1.400,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG2428

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  398 10.491.508/0001-93 384,00 230,00 Sim

2 RAVI E-COMMERCE LTDA  108 52.954.144/0001-80 384,00 240,00 4,35 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  188 55.623.647/0001-61 384,00 290,00 20,83 Sim

4 TEREZA PNEUS LTDA  944 01.179.914/0001-24 384,00 300,00 3,45 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 46 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:10:00
CAMARA DE AR 18.4X30

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 18.4X30
Quantidade: 15 Valor Unit.: 230,00 Valor Total: 3.450,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG3030
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5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 588 20.063.556/0001-34 384,00 384,00 28,00 Sim

6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  722 53.389.965/0001-84 384,00 384,00 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  867 10.491.508/0001-93 790,00 370,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  940 55.623.647/0001-61 790,00 380,00 2,70 Sim

3 RAVI E-COMMERCE LTDA  852 52.954.144/0001-80 790,00 470,00 23,68 Sim

4 TEREZA PNEUS LTDA  303 01.179.914/0001-24 790,00 540,00 14,89 Sim

5 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 956 01.795.704/0001-60 790,00 670,00 24,07 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 157 20.063.556/0001-34 790,00 790,00 17,91 Sim

7 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  772 53.389.965/0001-84 790,00 790,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 47 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:10:00
CAMARA DE AR 23.1X30

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 23.1X30
Quantidade: 6 Valor Unit.: 370,00 Valor Total: 2.220,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG3530

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CASINI PNEUS LTDA  646 10.491.508/0001-93 492,00 300,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  667 55.623.647/0001-61 492,00 310,00 3,33 Sim

3 RAVI E-COMMERCE LTDA  207 52.954.144/0001-80 492,00 340,00 9,68 Sim

4 TEREZA PNEUS LTDA  668 01.179.914/0001-24 492,00 370,00 8,82 Sim

5 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDA-
EPP

 273 01.795.704/0001-60 492,00 450,00 21,62 Sim

6 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 484 20.063.556/0001-34 492,67 492,67 9,48 Sim

7 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  177 53.389.965/0001-84 492,67 492,67 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

LOTE 48 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:10:00
CAMARA DE AR 18.4X34

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 18.4X34
Quantidade: 10 Valor Unit.: 300,00 Valor Total: 3.000,00

Marca: TORTUGA Modelo: AG3034
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  113 52.954.144/0001-80 49,00 29,00 Sim

2 CASINI PNEUS LTDA  388 10.491.508/0001-93 49,00 39,00 34,48 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  836 55.623.647/0001-61 49,00 49,00 25,64 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 483 20.063.556/0001-34 49,67 49,67 1,37 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  176 53.389.965/0001-84 49,67 49,67 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 49 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:10:00
CAMARA DE AR MOTO 90/90-19

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR MOTO 90/90-19
Quantidade: 8 Valor Unit.: 29,00 Valor Total: 232,00

Marca: JABUTI Modelo: TR4

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  292 52.954.144/0001-80 49,00 29,00 Sim

2 CASINI PNEUS LTDA  596 10.491.508/0001-93 49,00 39,00 34,48 Sim

3 GAMA PNEUS LTDA  343 55.623.647/0001-61 49,00 49,00 25,64 Sim

4 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  051 53.389.965/0001-84 49,67 49,67 1,37 Sim

5 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 498 20.063.556/0001-34 49,67 49,67 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 50 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:10:00
CAMARA DE AR MOTO 110/90-  17

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR MOTO 110/90-  17  
Quantidade: 8 Valor Unit.: 29,00 Valor Total: 232,00

Marca: JABUTI Modelo: TR4

LOTE 51 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:10:00
CAMARA DE AR MOTO 90/90-18

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  831 52.954.144/0001-80 49,00 28,00 Sim

2 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 975 20.063.556/0001-34 49,88 37,00 32,14 Sim

3 CASINI PNEUS LTDA  691 10.491.508/0001-93 49,00 38,00 2,70 Sim

4 GAMA PNEUS LTDA  377 55.623.647/0001-61 49,00 49,00 28,95 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  387 53.389.965/0001-84 49,88 49,88 1,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR MOTO 90/90-18
Quantidade: 30 Valor Unit.: 28,00 Valor Total: 840,00

Marca: JABUTI Modelo: TR4

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  314 52.954.144/0001-80 47,00 22,00 Sim

2 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 932 20.063.556/0001-34 47,72 23,00 4,55 Sim

3 CASINI PNEUS LTDA  027 10.491.508/0001-93 47,00 37,00 60,87 Sim

4 GAMA PNEUS LTDA  641 55.623.647/0001-61 47,00 46,00 24,32 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  928 53.389.965/0001-84 47,72 47,72 3,74 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 52 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:10:00
CAMARA DE AR MOTO 80/100-  14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR MOTO 80/100-  14  
Quantidade: 10 Valor Unit.: 22,00 Valor Total: 220,00

Marca: JABUTI Modelo: TR4

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  279 52.954.144/0001-80 113,00 64,00 Sim

2 CASINI PNEUS LTDA  803 10.491.508/0001-93 113,00 65,00 1,56 Sim

3 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 385 20.063.556/0001-34 113,33 101,00 55,38 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 53 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:10:00
CAMARA DE AR 10X16.5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAMARA DE AR 10X16.5
Quantidade: 30 Valor Unit.: 64,00 Valor Total: 1.920,00

Marca: JABUTI Modelo: TR15
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4 GAMA PNEUS LTDA  731 55.623.647/0001-61 113,00 102,00 0,99 Sim

5 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  278 53.389.965/0001-84 113,33 113,33 11,11 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RAVI E-COMMERCE LTDA  832 52.954.144/0001-80 90,00 33,00 Sim

2 GAMA PNEUS LTDA  893 55.623.647/0001-61 90,00 34,00 3,03 Sim

3 CASINI PNEUS LTDA  801 10.491.508/0001-93 90,00 35,00 2,94 Sim

4 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PEÇAS LTDA EPP

 382 20.063.556/0001-34 90,00 90,00 157,14 Sim

5 TEREZA PNEUS LTDA  923 01.179.914/0001-24 90,00 90,00 0,00 Sim

6 RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  126 53.389.965/0001-84 90,00 90,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 54 - HOMOLOGADO - 12/06/2025 13:10:00
PROTETOR ARO 20

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PROTETOR ARO 20
Quantidade: 50 Valor Unit.: 33,00 Valor Total: 1.650,00

Marca: JABUTI Modelo: JABUTI

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   MOISES JOSE DE ANDRADE
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°048/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede 
a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, 
portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 
15, Rio Bom Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA:  FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME, com sede na Rua Desembargador 
Clotário Portugal, nº 1997  – Bairro Centro, na cidade de APUCARANA-PR, CEP: 86701010, 
inscrita no CNPJ/MF N. 17234948000104, neste ato representada pela sua Representante Legal a , 
senhora Giovana Mendes Gonçales, portador do CPF N. 11383225982 , E-MAIL 
INSTITUCIONAL: fg.licita@hotmail.com , doravante denominada CONTRATADA. 
 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação da aquisição enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/2025, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, 
com autorização constante do Processo Licitatório N. 058/2025, homologado em 13 de junho de 
2025, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 025/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 20 de junho 
de 2025, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o 
disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE RIO BOM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES INDICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA DESTE INSTRUMENTO E NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2025.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Rio Bom. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 
 
Lote Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

4 1 

PNEU 
195/65R15 -  
especificações 
mínimas: - 
índice  de carga 

91 - índice 
velocidade: H - 
durabilidade 
(treadware): 
320 - aderência 
(traction): A - 
temperatura: A 
- utilização sem 
câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

UN WESTLAKE Z108 65 R$ 279,00 R$ 18.135,00 

6 1 

PNEU 
205/75R16 -  
especificações 
mínimas: - 
índice de carga 
110/108 - 
índice 
velocidade: R - 
utilização sem 
câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

UN APTANY RL106 30 R$ 395,00 R$ 11.850,00 

7 1 

PNEU 
225/75R16 12 
LONAS -  
especificações 

mínimas: - 
índice de carga 
118/116 - 
índice 
velocidade: R - 
utilização sem 
câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

UN WESTLAKE H188 70 R$ 449,00 R$ 31.430,00 

11 1 

PNEU RADIAL 
MISTO 
(TRAÇÃO) 
1.000R20 -  

UN FIRESTONE T831 100 R$ 2.479,00 R$ 247.900,00 
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especificações 
mínimas: - 
capacidade de 
mínima de 16 
lonas  - índice 
de carga 
146/143 - 
profundidade 
de sulco 
23,1mm - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

12 1 

PNEU RADIAL 
MISTO 
(DIRECIONAL) 
1.000R20 -  
especificações 
mínimas: - 
capacidade de 
mínima de 16 
lonas  - índice 
de carga 
146/143 índice 
velocidade: L - 
profundidade 
de sulco 
15,5mm - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

UN FIRESTONE T819 80 R$ 2.146,00 R$ 171.680,00 

21 1 

PNEU 185/7014 
- especificações 
mínimas: - 
índice de carga 
88 - índice 
velocidade: H - 
durabilidade 
(treadware): 
420 - aderência 

(traction): A - 
temperatura: A 
- utilização sem 
câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

UN CASUMINA AV567 30 R$ 290,00 R$ 8.700,00 

23 1 

PNEU 7.50X16 
LISO DIAGONAL 
12 LONAS -  
especificações 
mínimas: - 
índice de carga 
121/120 - 
índice 

UN JK TYRE JET RIB 20 R$ 549,00 R$ 10.980,00 
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velocidade: J - 
utilização com 
câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

35 1 

PNEU 10X16.5 
BOBCAT 10  
LONAS - 
especificações 
mínimas:  - 
utilização com 
câmara . 

UN JK TYRE 
JET 

TRAX 
SUPER 

30 R$ 736,00 R$ 22.080,00 

Valor total geral R$ R$ 522.755,00 

R$ 522.755,00 (quinhentos e vinte e dois mil e setecentos e cinquenta e cinco reais) 
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
3.3 - Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto 
não for aceito devido à má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela 
análise, e se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca 
imediatamente pelo produto de qualidade, conforme edital. 
3.4 - O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado abaixo: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

662 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1440 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1441 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1442 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1443 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1444 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1445 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1446 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
663 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1347 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
649 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
651 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1447 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1448 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1449 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1450 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1451 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.01.00 104 
1452 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.02.00 104 
809 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.01.00 303 A
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CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o local 
será indicado junto à ordem de compra.  
5.2. As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Compras. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o Município de Rio Bom, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de RIO BOM, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Rio Bom. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Rio Bom, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. A
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7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Rio Bom, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 
de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Rio Bom ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.15. GARANTIA 

7.16. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  

7.17. Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

7.18.  Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até o 
final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na Banda 
de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 (sessenta) A
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meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição que primeiro 
ocorrer.  

7.19.  Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, pois, 
por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). 

7.20.  Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  

A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, de 
18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  

a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento de 
pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente correta) 
de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições 
específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares – Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de Utilidade; 
código 17 – 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, 
III (pneus) – mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as empresas que fazem a 
disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não é o fabricante.  

Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
12

 p
es

so
as

:  
LE

T
ÍC

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, J
O

Ã
O

 P
E

D
R

O
 J

U
LI

A
N

I V
E

R
O

LL
A

, A
N

D
R

E
S

S
A

 R
O

M
A

N
A

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 B
A

R
B

O
S

A
, V

A
LD

E
M

IR
 D

E
 J

E
S

U
S

 V
IE

IR
A

, M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 ,
U

LI
S

S
E

S
 G

O
M

E
S

 R
E

C
H

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, E
LI

S
A

N
G

E
LA

 S
A

N
T

O
S

 D
A

 S
IL

V
A

, S
H

IR
LE

Y
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 B

O
N

F
A

 V
IE

IR
A

, N
A

T
A

LI
A

 B
.D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 D
E

 A
R

A
U

JO
, G

IO
V

A
N

A
 M

E
N

D
E

S
 G

O
N

C
A

LE
S

 e
 +

 1
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
25

1-
A

8F
1-

E
E

D
2-

F
46

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
25

1-
A

8F
1-

E
E

D
2-

F
46

0

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: emissao_7251A8F1EED2F460EA06D8A1_proc.-administrativo-34--2.173-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (7/14)        1178/1481



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

8 

 

observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

7.21.  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.22.  Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.23.  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
7.24.  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio dos  servidores de cada setor designados pela portaria 
021/2025, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.1.1- O acompanhamento, e recebimento dos produtos serão realizados pelos servidores 
designados através da portaria nº 020/2025. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Rio Bom e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. A
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b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Rio Bom, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município de Rio Bom. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio Bom, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de Rio Bom. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.3 – O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Rio Bom. 
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b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, haverá reajustamento de preços desde que 
comprovado as alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Rio 
Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; A
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
“prática obstrutiva”:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Marilândia do Sul para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
RIO BOM/PR 13 de junho de 2025. 
 
 
Moisés José de Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME 
Giovana Mendes Gonçales 
Representante Legal A
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 Ulisses Gomes Rech 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Natalia Bonfá de Andrade de Araújo 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
  
Shirley Aparecida Bonfá Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Elisangela Santos da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Andressa Romana de Andrade Fernandes Barbosa 
GESTORA DE CONTRATOS 
 
 
Letícia Ponciano Mello 
CPF n. 071.424.945-90 
Testemunha 
 
João Pedro Juliani Verolla 
CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°049/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede 
a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, 
portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 
15, Rio Bom Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA: CASINI PNEUS LTDA, com sede na Rua Dronte, nº 12 – Bairro Vila Edio , 
na cidade de , ARAPONGAS-PR CEP  86705230, inscrita no CNPJ/MF N. 10491508000193 , 
neste ato representada pelo seu Representante Legal, senhor Valdir Antonio Casini portador do 
CPF N 36399167949, E-MAIL INSTITUCIONAL: casinilicitacao@gmail.com  , doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação da aquisição enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/2025, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, 
com autorização constante do Processo Licitatório N. 058/2025, homologado em 13 de junho de 
2025, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 025/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 20 de junho 
de 2025, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o 
disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE RIO BOM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES INDICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA DESTE INSTRUMENTO E NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2025.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Rio Bom. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
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3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 
 
Lot

e 

Ite

m Descrição 

Unida

de 
Marca Modelo 

Quantida

de 
Vl. Unit. Vl. Total 

1 1 

PNEU 

175/70R13 

-  

especificaçõ

es mínimas: 

-  índice de 

carga 82 - 

índice  

velocidade: 

T - 

durabilidad

e  

(treadware)

: 420 - 

aderência  

(traction): A 

- 

temperatur

a:  A - 

utilização 

sem câmara 

-  aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN 
CONTINENT

AL 
POWERCONTACT 2 60 

R$ 

340,00 

R$ 

20.400,00 

2 1 

PNEU 

175/70R14 

A/T -  

especificaçõ

es mínimas: 

- índice  de 

carga 88 - 

índice 

velocidade: 

H - 

durabilidad

e 

(treadware)

: 340 - 

aderência 

(traction): A 

- 

temperatur

a: B - 

utilização 

sem câmara 

UN 
BRIDGESTO

NE 
REVO2 120 

R$ 

550,00 

R$ 

66.000,00 
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- aprovado 

pelo 

INMETRO 

3 1 

PNEU 

175/65R14 

-  

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 82 - 

índice 

velocidade: 

T - 

durabilidad

e 

(treadware)

: 420 - 

aderência 

(traction): A 

- 

temperatur

a: A - 

utilização 

sem câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN 
CONTINENT

AL 

CONTIPOWERCONT

ACT 
30 

R$ 

350,00 

R$ 

10.500,00 

9 1 

PNEU 

215/75R17.

5  

BORRACHU

DO - 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 

126/124  - 

índice 

velocidade: 

M - 

utilização 

sem câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN 
CONTINENT

AL 
LDR1 120 

R$ 

840,00 

R$ 

100.800,00 

16 1 

PNEU 

DIAGONAL 

1.400X24 L3  

16 LONAS - 

especificaçõ

UN GOODYEAR ROADGRADER 20 
R$ 

5.550,00 

R$ 

111.000,00 
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es mínimas: 

- utilização 

com câmara 

. 

17 1 

PNEU 

DIAGONAL 

17.5X25 L3  

16 LONAS - 

especificaçõ

es mínimas: 

- utilização 

com 

câmara. 

UN PIRELLI PN12 25 
R$ 

3.600,00 

R$ 

90.000,00 

20 1 

PNEU 

185/65R15 

-  

especificaçõ

es mínimas: 

- índice  de 

carga 88 - 

índice 

velocidade: 

H - 

durabilidad

e 

(treadware)

: 420 - 

aderência 

(traction): A 

- 

temperatur

a: A - 

utilização 

sem câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN 
CONTINENT

AL 
POWERCONTACT 2 100 

R$ 

500,00 

R$ 

50.000,00 

22 1 

PNEU 

225/60R18 

-  

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 104 - 

índice 

velocidade:  

V - 

durabilidad

e 

(treadware)

: 400 - 

aderência 

UN 
CONTINENT

AL 

PREMIUMCONTAC

T 6 
20 

R$ 

990,00 

R$ 

19.800,00 
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(traction): A 

- 

temperatur

a: B- 

utilização 

sem câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

24 1 

PNEU 

195/75R16 

8 LONAS -  

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 

107/105 - 

índice 

velocidade: 

T - 

utilização 

sem câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN FALKEN R51 12 
R$ 

700,00 
R$ 8.400,00 

31 1 

PNEU 

90/90-18 - 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 57 - 

índice 

velocidade: 

P - 

utilização 

com câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN MAGGION WINNER 10 
R$ 

140,00 
R$ 1.400,00 

32 1 

PNEU 2.75-

18 - 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 48 - 

índice 

velocidade: 

P - 

utilização 

com câmara 

- aprovado 

UN MAGGION WINNER 10 
R$ 

146,00 
R$ 1.460,00 
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pelo 

INMETRO. 

33 1 

PNEU 

80/100-14 - 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 49 - 

índice 

velocidade: 

L - 

utilização 

com câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN MAGGION WINNER 4 
R$ 

130,00 
R$ 520,00 

34 1 

PNEU 2.50-

17 - 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 43 - 

índice 

velocidade: 

P - 

utilização 

com câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN MAGGION WINNER 4 
R$ 

269,00 
R$ 1.076,00 

36 1 

PNEU 

185/65R14- 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 86 - 

índice 

velocidade: 

T - 

durabilidad

e 

(treadware)

: 420 - 

aderência 

(traction): A 

- 

temperatur

a: A - 

utilização 

sem câmara 

UN 
CONTINENT

AL 
POWERCONTACT 2 20 

R$ 

400,00 
R$ 8.000,00 
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- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

37 1 

PNEU 

195/55R16- 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 91 - 

índice 

velocidade: 

V - 

durabilidad

e 

(treadware)

: 340 - 

aderência 

(traction): A 

- 

temperatur

a: A - 

utilização 

sem câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN GOODYEAR 
EFFICIENTGRIP 

PERFORMANCE 
20 

R$ 

660,00 

R$ 

13.200,00 

41 1 

CAMARA 

DE AR 

1.000X20 

UN TORTUGA TC131 50 R$ 85,00 R$ 4.250,00 

42 1 

CAMARA 

DE AR 

1.400X24 

UN TORTUGA FE2525 60 
R$ 

136,00 
R$ 8.160,00 

43 1 

CAMARA 

DE AR 

19.5X24 

UN TORTUGA AG3026 30 
R$ 

250,00 
R$ 7.500,00 

44 1 

CAMARA 

DE AR 

14.9X28 

UN TORTUGA FE2725 30 
R$ 

140,00 
R$ 4.200,00 

45 1 

CAMARA 

DE AR 

14.9X28 

UN TORTUGA AG2428 10 
R$ 

140,00 
R$ 1.400,00 

46 1 

CAMARA 

DE AR 

18.4X30 

UN TORTUGA AG3030 15 
R$ 

230,00 
R$ 3.450,00 

47 1 

CAMARA 

DE AR 

23.1X30 

UN TORTUGA AG3530 6 
R$ 

370,00 
R$ 2.220,00 

48 1 

CAMARA 

DE AR 

18.4X34 

UN TORTUGA AG3034 10 
R$ 

300,00 
R$ 3.000,00 
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Valor total geral R$ 

R$ 

536.736,00 

R$ 536.736,00 (quinhentos e trinta e seis mil e setecentos e trinta e seis reais). 
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
3.3 - Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto 
não for aceito devido à má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela 
análise, e se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca 
imediatamente pelo produto de qualidade, conforme edital. 
3.4 - O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado abaixo: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

662 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1440 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1441 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1442 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1443 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1444 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1445 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1446 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
663 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1347 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
649 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
651 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1447 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1448 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1449 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1450 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1451 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.01.00 104 
1452 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.02.00 104 
809 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.01.00 303 
1453 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.02.00 303 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o local 
será indicado junto à ordem de compra.  
5.2. As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Compras. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o Município de Rio Bom, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de RIO BOM, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Rio Bom. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Rio Bom, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Rio Bom, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. A
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7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 
de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Rio Bom ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.15. GARANTIA 

7.16. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  

7.17. Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

7.18.  Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até o 
final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na Banda 
de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 (sessenta) 
meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição que primeiro 
ocorrer.  

7.19.  Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, pois, 
por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). 
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7.20.  Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  

A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, de 
18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  

a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento de 
pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente correta) 
de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições 
específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares – Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de Utilidade; 
código 17 – 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, 
III (pneus) – mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as empresas que fazem a 
disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não é o fabricante.  

Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

7.21.  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.22.  Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: A
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a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.23.  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
7.24.  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio dos  servidores de cada setor designados pela portaria 
021/2025, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.1.1- O acompanhamento, e recebimento dos produtos serão realizados pelos servidores 
designados através da portaria nº 020/2025. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Rio Bom e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Rio Bom, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
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h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município de Rio Bom. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio Bom, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de Rio Bom. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.3 – O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Rio Bom. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
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11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, haverá reajustamento de preços desde que 
comprovado as alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Rio 
Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
“prática obstrutiva”:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  A
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(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Marilândia do Sul para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
RIO BOM/PR 13 de junho de 2025. 
 
 
Moisés José de Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
CASINI PNEUS LTDA 
Valdir Antonio Casini 
Representante Legal 
 
 
 Ulisses Gomes Rech 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Natalia Bonfá de Andrade de Araújo 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO A
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Shirley Aparecida Bonfá Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Elisangela Santos da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Andressa Romana de Andrade Fernandes Barbosa 
GESTORA DE CONTRATOS 
 
 
Letícia Ponciano Mello 
CPF n. 071.424.945-90 
Testemunha 
 
João Pedro Juliani Verolla 
CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°050/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede 
a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, 
portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 
15, Rio Bom Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA: FIRENZE PNEUS LTDA, com sede na Rua Joao Colatto, nº 051 – Bairro 
Primo Tacca , na cidade de XANXERÊ-SC , CEP 89820000, inscrita no CNPJ/MF N. 
44722796000161, neste ato representada pelo seu Representante Legal , senhor Edson Neves De 
Oliveira, portador do CPF N 94692890991, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
contato.firenzepneus@hotmail.com , doravante denominada CONTRATADA. 
 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação da aquisição enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/2025, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, 
com autorização constante do Processo Licitatório N. 058/2025, homologado em 13 de junho de 
2025, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 025/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 20 de junho 
de 2025, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o 
disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE RIO BOM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES INDICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA DESTE INSTRUMENTO E NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2025.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Rio Bom. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 
 

Lot

e 

Ite

m Descrição 

Unidad

e 
Marca Modelo 

Quantidad

e 
Vl. Unit. Vl. Total 

13 1 

PNEU 
275/80R22.5 
MISTO 
TRAÇÃO 16 
LONAS -  

especificaçõe
s mínimas: - 
índice de 
carga 
149/146 - 
índice 
velocidade: K 
- 
profundidade 
de sulco: 
23,5mm - 
utilização: 
sem câmara - 
aprovado 
pelo 
INMETRO. 

UN 
goodyea

r 
ARMORMA

X MSD 
60 

R$ 
2.430,00 

R$ 
145.800,00 

15 1 

PNEU 
295/80R22.5 
MISTO 
TRAÇÃO 16 
LONAS -  
especificaçõe
s mínimas: - 
índice de 
carga 
152/148 - 

índice 
velocidade: G 
- 
profundidade 
de sulco: 
25,0mm - 
utilização: 
sem câmara - 
aprovado 
pelo 
INMETRO. 

UN 
goodyea

r 
ARMORS 

MSD 
90 

R$ 
2.400,00 

R$ 
216.000,00 

Valor total geral R$ 

R$ 

361.800,00 A
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R$ 361.800,00 (trezentos e sessenta e um mil e oitocentos reais). 
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
3.3 - Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto 
não for aceito devido à má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela 
análise, e se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca 
imediatamente pelo produto de qualidade, conforme edital. 
3.4 - O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado abaixo: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

662 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1440 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1441 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1442 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1443 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1444 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1445 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1446 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
663 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1347 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
649 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
651 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1447 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1448 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1449 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1450 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1451 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.01.00 104 
1452 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.02.00 104 
809 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.01.00 303 
1453 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.02.00 303 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o local 
será indicado junto à ordem de compra.  
5.2. As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Compras. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
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5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o Município de Rio Bom, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de RIO BOM, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Rio Bom. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Rio Bom, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Rio Bom, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
12

 p
es

so
as

:  
LE

T
ÍC

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, E
D

S
O

N
 N

E
V

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, A
N

D
R

E
S

S
A

 R
O

M
A

N
A

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 B
A

R
B

O
S

A
, J

O
Ã

O
 P

E
D

R
O

 J
U

LI
A

N
I V

E
R

O
LL

A
, V

A
LD

E
M

IR
 D

E
 J

E
S

U
S

 V
IE

IR
A

 ,
M

O
IS

É
S

 J
O

S
E

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
, U

LI
S

S
E

S
 G

O
M

E
S

 R
E

C
H

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, E
LI

S
A

N
G

E
LA

 S
A

N
T

O
S

 D
A

 S
IL

V
A

, S
H

IR
LE

Y
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 B

O
N

F
A

 V
IE

IR
A

, N
A

T
A

LI
A

 B
.D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 D
E

 A
R

A
U

JO
 e

 +
 1

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

58
C

-7
C

19
-8

C
8B

-8
C

F
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

58
C

-7
C

19
-8

C
8B

-8
C

F
4

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: emissao_A58C7C198C8B8CF4FAF45B9F_proc.-administrativo-36--2.173-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (4/13)        1209/1481



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

5 

 

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 
de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Rio Bom ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.15. GARANTIA 

7.16. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  

7.17. Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

7.18.  Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até o 
final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na Banda 
de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 (sessenta) 
meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição que primeiro 
ocorrer.  

7.19.  Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, pois, 
por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). 

7.20.  Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  A
ss

in
ad

o 
po

r 
12

 p
es

so
as

:  
LE

T
ÍC

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, E
D

S
O

N
 N

E
V

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, A
N

D
R

E
S

S
A

 R
O

M
A

N
A

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 B
A

R
B

O
S

A
, J

O
Ã

O
 P

E
D

R
O

 J
U

LI
A

N
I V

E
R

O
LL

A
, V

A
LD

E
M

IR
 D

E
 J

E
S

U
S

 V
IE

IR
A

 ,
M

O
IS

É
S

 J
O

S
E

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
, U

LI
S

S
E

S
 G

O
M

E
S

 R
E

C
H

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, E
LI

S
A

N
G

E
LA

 S
A

N
T

O
S

 D
A

 S
IL

V
A

, S
H

IR
LE

Y
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 B

O
N

F
A

 V
IE

IR
A

, N
A

T
A

LI
A

 B
.D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 D
E

 A
R

A
U

JO
 e

 +
 1

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

58
C

-7
C

19
-8

C
8B

-8
C

F
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

58
C

-7
C

19
-8

C
8B

-8
C

F
4

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: emissao_A58C7C198C8B8CF4FAF45B9F_proc.-administrativo-36--2.173-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (5/13)        1210/1481



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

6 

 

A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, de 
18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  

a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento de 
pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente correta) 
de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições 
específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares – Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de Utilidade; 
código 17 – 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, 
III (pneus) – mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as empresas que fazem a 
disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não é o fabricante.  

Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

7.21.  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.22.  Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação A

ss
in

ad
o 

po
r 

12
 p

es
so

as
:  

LE
T

ÍC
IA

 P
O

N
C

IA
N

O
 M

E
LL

O
, E

D
S

O
N

 N
E

V
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, A

N
D

R
E

S
S

A
 R

O
M

A
N

A
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 B

A
R

B
O

S
A

, J
O

Ã
O

 P
E

D
R

O
 J

U
LI

A
N

I V
E

R
O

LL
A

, V
A

LD
E

M
IR

 D
E

 J
E

S
U

S
 V

IE
IR

A
 ,

M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

, U
LI

S
S

E
S

 G
O

M
E

S
 R

E
C

H
, D

E
N

IS
 S

IL
V

A
, E

LI
S

A
N

G
E

LA
 S

A
N

T
O

S
 D

A
 S

IL
V

A
, S

H
IR

LE
Y

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 B
O

N
F

A
 V

IE
IR

A
, N

A
T

A
LI

A
 B

.D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 D

E
 A

R
A

U
JO

 e
 +

 1
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
58

C
-7

C
19

-8
C

8B
-8

C
F

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
58

C
-7

C
19

-8
C

8B
-8

C
F

4

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: emissao_A58C7C198C8B8CF4FAF45B9F_proc.-administrativo-36--2.173-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (6/13)        1211/1481



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

7 

 

 
7.23.  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
7.24.  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio dos  servidores de cada setor designados pela portaria 
021/2025, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.1.1- O acompanhamento, e recebimento dos produtos serão realizados pelos servidores 
designados através da portaria nº 020/2025. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Rio Bom e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Rio Bom, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
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i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município de Rio Bom. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio Bom, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de Rio Bom. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.3 – O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Rio Bom. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, haverá reajustamento de preços desde que 
comprovado as alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Rio 
Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
“prática obstrutiva”:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. A
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Marilândia do Sul para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
RIO BOM/PR 13 de junho de 2025. 
 
 
Moisés José de Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
FIRENZE PNEUS LTDA 
Edson Neves De Oliveira 
Representante Legal 
 
 
 Ulisses Gomes Rech 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Natalia Bonfá de Andrade de Araújo 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 
  A

ss
in

ad
o 

po
r 

12
 p

es
so

as
:  

LE
T

ÍC
IA

 P
O

N
C

IA
N

O
 M

E
LL

O
, E

D
S

O
N

 N
E

V
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, A

N
D

R
E

S
S

A
 R

O
M

A
N

A
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 B

A
R

B
O

S
A

, J
O

Ã
O

 P
E

D
R

O
 J

U
LI

A
N

I V
E

R
O

LL
A

, V
A

LD
E

M
IR

 D
E

 J
E

S
U

S
 V

IE
IR

A
 ,

M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

, U
LI

S
S

E
S

 G
O

M
E

S
 R

E
C

H
, D

E
N

IS
 S

IL
V

A
, E

LI
S

A
N

G
E

LA
 S

A
N

T
O

S
 D

A
 S

IL
V

A
, S

H
IR

LE
Y

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 B
O

N
F

A
 V

IE
IR

A
, N

A
T

A
LI

A
 B

.D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 D

E
 A

R
A

U
JO

 e
 +

 1
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
58

C
-7

C
19

-8
C

8B
-8

C
F

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
58

C
-7

C
19

-8
C

8B
-8

C
F

4

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: emissao_A58C7C198C8B8CF4FAF45B9F_proc.-administrativo-36--2.173-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (10/13)        1215/1481



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

11 

 

Shirley Aparecida Bonfá Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Elisangela Santos da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Andressa Romana de Andrade Fernandes Barbosa 
GESTORA DE CONTRATOS 
 
 
Letícia Ponciano Mello 
CPF n. 071.424.945-90 
Testemunha 
 
João Pedro Juliani Verolla 
CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°051/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede 
a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, 
portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 
15, Rio Bom Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA:  RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA, com sede na Rua Andrade 
Neves , nº 1215 – Bairro Trianon , na cidade de GUARAPUAVA-PR , CEP 85012020, inscrita no 
CNPJ/MF N 53389965000184, neste ato representada pelo seu Representante Legal , senhor Pedro 
Lucca Kasczuk , portador do CPF N.  06675682989, E-MAIL INSTITUCIONAL:  
rodokaslicitacao@gmail.com , doravante denominada CONTRATADA. 
 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação da aquisição enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/2025, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, 
com autorização constante do Processo Licitatório N. 058/2025, homologado em 13 de junho de 
2025, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 025/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 20 de junho 
de 2025, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o 
disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE RIO BOM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES INDICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA DESTE INSTRUMENTO E NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2025.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Rio Bom. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 
 
Lote Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

14 1 

PNEU 275/80R22.5 

MISTO DIRECIONAL 

16 LONAS -  

especificações 

mínimas: - índice de 

carga 149/146 - 

índice velocidade: K - 

profundidade de 

sulco: 18,0mm - 

utilização: sem 

câmara - aprovado 

pelo INMETRO. 

UN XBRI MIX 20 R$ 1.996,00 R$ 39.920,00 

Valor total geral R$ R$ 39.920,00 

R$ 39.920,00 (trinta e nove mil e novecentos e vinte reais). 
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
3.3 - Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto 
não for aceito devido à má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela 
análise, e se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca 
imediatamente pelo produto de qualidade, conforme edital. 
3.4 - O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado abaixo: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

662 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1440 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1441 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1442 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1443 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1444 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1445 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1446 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
663 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1347 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
649 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
651 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1447 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.01.00 0 A
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1448 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1449 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1450 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1451 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.01.00 104 
1452 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.02.00 104 
809 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.01.00 303 
1453 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.02.00 303 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o local 
será indicado junto à ordem de compra.  
5.2. As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Compras. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o Município de Rio Bom, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de RIO BOM, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Rio Bom. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. A
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§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Rio Bom, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Rio Bom, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 
de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Rio Bom ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.15. GARANTIA 

7.16. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  
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7.17. Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

7.18.  Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até o 
final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na Banda 
de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 (sessenta) 
meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição que primeiro 
ocorrer.  

7.19.  Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, pois, 
por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). 

7.20.  Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  

A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, de 
18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  

a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento de 
pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente correta) 
de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições 
específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares – Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de Utilidade; 
código 17 – 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, 
III (pneus) – mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as empresas que fazem a 
disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não é o fabricante.  
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Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

7.21.  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.22.  Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.23.  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
7.24.  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio dos  servidores de cada setor designados pela portaria 
021/2025, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
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determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.1.1- O acompanhamento, e recebimento dos produtos serão realizados pelos servidores 
designados através da portaria nº 020/2025. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Rio Bom e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Rio Bom, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município de Rio Bom. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio Bom, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de Rio Bom. 
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10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.3 – O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Rio Bom. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, haverá reajustamento de preços desde que 
comprovado as alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Rio 
Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. A
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
“prática obstrutiva”:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Marilândia do Sul para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 A
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RIO BOM/PR 13 de junho de 2025. 
 
 
Moisés José de Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Pedro Lucca Kasczuk 
REPRESENTANTE LEGAL 
 
 Ulisses Gomes Rech 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Natalia Bonfá de Andrade de Araújo 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
  
Shirley Aparecida Bonfá Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Elisangela Santos da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Andressa Romana de Andrade Fernandes Barbosa 
GESTORA DE CONTRATOS 
 
 
Letícia Ponciano Mello 
CPF n. 071.424.945-90 
Testemunha 
 
João Pedro Juliani Verolla 
CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°052/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede 
a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, 
portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 
15, Rio Bom Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA:  RAVI E-COMMERCE LTDA, com sede na Rua Loteamento Costa 
Esmeralda LOTE 16, QUADRA: B , nº 466 – Bairro Santa Luzia , na cidade de TIJUCAS-SC, CEP 
88200000, inscrita no CNPJ/MF N. 52954144000180  neste ato representada pelo sua 
Representante Legal , senhora Neide Aparecida De Oliveira Rodrigues, portador do CPF N.  
05840583812, E-MAIL INSTITUCIONAL: eletronico@ravipneus.com.br , doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação da aquisição enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/2025, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, 
com autorização constante do Processo Licitatório N. 058/2025, homologado em 13 de junho de 
2025, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 025/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 20 de junho 
de 2025, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o 
disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE RIO BOM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES INDICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA DESTE INSTRUMENTO E NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2025.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Rio Bom. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 
 

Lot

e 

Ite

m Descrição 

Unidad

e 
Marca Modelo 

Quantidad

e 
Vl. Unit. Vl. Total 

5 1 

PNEU 

7.50X16 

BORRACHUD

O  12 LONAS 

- 

especificaçõe

s mínimas: - 

índice de 

carga 

120/121  - 

índice 

velocidade: J 

- utilização 

com câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN 
MERIDIONA

L 

MILITARY 

LP17 
54 R$ 600,00 R$ 32.400,00 

8 1 

PNEU 

215/75R17.5 

LISO -  

especificaçõe

s mínimas: - 

índice de 

carga 

126/124 - 

índice 

velocidade: 

M - utilização 

sem câmara - 

aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN XBRI ECOWAY P1 150 R$ 580,00 R$ 87.000,00 

10 1 

PNEU 

DIAGONAL 

12.5/80-18 

G2/L2 12 

LONAS -  

especificaçõe

s mínimas: - 

utilização 

com câmara. 

UN 
SPEEDROA

D 
O4510 8 

R$ 

1.150,00 
R$ 9.200,00 

18 1 

PNEU 

DIAGONAL 

14.9X28 12  

UN 
SPEEDROA

D 
O1351 6 

R$ 

1.839,99 
R$ 11.039,94 
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LONAS - 

especificaçõe

s mínimas: - 

utilização 

com câmara . 

19 1 

PNEU 

DIAGONAL 

18.4X30 12  

LONAS - 

especificaçõe

s mínimas: - 

utilização 

com câmara. 

UN 
SPEEDROA

D 
O1351 6 

R$ 

2.800,00 
R$ 16.800,00 

25 1 

PNEU 

DIAGONAL 

19.5X24 12  

LONAS - 

especificaçõe

s mínimas: - 

utilização 

com câmara . 

UN 
SPEEDROA

D 
O4510 8 

R$ 

2.595,99 
R$ 20.767,92 

26 1 

PNEU 

DIAGONAL 

23.1X30 12  

LONAS - 

especificaçõe

s mínimas: - 

utilização 

com câmara. 

UN 
SPEEDROA

D 
O1351 5 

R$ 

6.200,00 
R$ 31.000,00 

27 1 

PNEU 

DIAGONAL 

18.4X34 12  

LONAS - 

especificaçõe

s mínimas: - 

utilização 

com câmara. 

UN 
SPEEDROA

D 
O1351 8 

R$ 

2.980,00 
R$ 23.840,00 

38 1 
CAMARA DE 

AR GR13/14 
UN JABUTI TR13 20 R$ 28,00 R$ 560,00 

39 1 

CAMARA DE 

AR 7.50X16 

BICO  DE 

BORRACHA 

UN JABUTI TR75A 40 R$ 46,00 R$ 1.840,00 

40 1 

CAMARA DE 

AR 12.5/80-

18 

UN JABUTI TR15 10 R$ 95,00 R$ 950,00 

49 1 

CAMARA DE 

AR MOTO 

90/90-19 

UN JABUTI TR4 8 R$ 29,00 R$ 232,00 
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50 1 

CAMARA DE 

AR MOTO 

110/90-  17 

UN JABUTI TR4 8 R$ 29,00 R$ 232,00 

51 1 

CAMARA DE 

AR MOTO 

90/90-18 

UN JABUTI TR4 30 R$ 28,00 R$ 840,00 

52 1 

CAMARA DE 

AR MOTO 

80/100-  14 

UN JABUTI TR4 10 R$ 22,00 R$ 220,00 

53 1 
CAMARA DE 

AR 10X16.5 
UN JABUTI TR15 30 R$ 64,00 R$ 1.920,00 

54 1 
PROTETOR 

ARO 20 
UN JABUTI JABUTI 50 R$ 33,00 R$ 1.650,00 

Valor total geral R$ 

R$ 

240.491,86 

R$ 240.491,86 (duzentos e quarenta mil e quatrocentos e noventa e um reais e oitenta e seis 
centavos). 
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
3.3 - Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto 
não for aceito devido à má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela 
análise, e se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca 
imediatamente pelo produto de qualidade, conforme edital. 
3.4 - O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado abaixo: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

662 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1440 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1441 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1442 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1443 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1444 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1445 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1446 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
663 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1347 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
649 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
651 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1447 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1448 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1449 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1450 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.02.00 0 A
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1451 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.01.00 104 
1452 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.02.00 104 
809 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.01.00 303 
1453 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.02.00 303 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o local 
será indicado junto à ordem de compra.  
5.2. As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Compras. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o Município de Rio Bom, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de RIO BOM, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Rio Bom. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
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§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Rio Bom, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Rio Bom, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 
de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Rio Bom ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.15. GARANTIA 

7.16. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  
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7.17. Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

7.18.  Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até o 
final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na Banda 
de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 (sessenta) 
meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição que primeiro 
ocorrer.  

7.19.  Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, pois, 
por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). 

7.20.  Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  

A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, de 
18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  

a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento de 
pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente correta) 
de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições 
específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares – Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de Utilidade; 
código 17 – 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, 
III (pneus) – mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as empresas que fazem a 
disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não é o fabricante.  
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Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

7.21.  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.22.  Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.23.  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
7.24.  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio dos  servidores de cada setor designados pela portaria 
021/2025, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
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determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.1.1- O acompanhamento, e recebimento dos produtos serão realizados pelos servidores 
designados através da portaria nº 020/2025. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Rio Bom e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Rio Bom, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município de Rio Bom. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio Bom, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de Rio Bom. 
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10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.3 – O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Rio Bom. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, haverá reajustamento de preços desde que 
comprovado as alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Rio 
Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. A

ss
in

ad
o 

po
r 

12
 p

es
so

as
:  

LE
T

ÍC
IA

 P
O

N
C

IA
N

O
 M

E
LL

O
, J

O
Ã

O
 P

E
D

R
O

 J
U

LI
A

N
I V

E
R

O
LL

A
, A

N
D

R
E

S
S

A
 R

O
M

A
N

A
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 B

A
R

B
O

S
A

, N
E

ID
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 , 
V

A
LD

E
M

IR
 D

E
JE

S
U

S
 V

IE
IR

A
, M

O
IS

É
S

 J
O

S
E

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
, U

LI
S

S
E

S
 G

O
M

E
S

 R
E

C
H

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, E
LI

S
A

N
G

E
LA

 S
A

N
T

O
S

 D
A

 S
IL

V
A

, S
H

IR
LE

Y
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 B

O
N

F
A

 V
IE

IR
A

, N
A

T
A

LI
A

 B
.D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 D
E

 A
R

A
U

JO
 e

 +
 1

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

C
4D

-A
F

F
3-

9A
72

-5
5D

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
C

4D
-A

F
F

3-
9A

72
-5

5D
A

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: emissao_3C4DAFF39A7255DA2CBE2333_proc.-administrativo-38--2.173-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (10/14)        1242/1481



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

11 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
“prática obstrutiva”:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Marilândia do Sul para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 A
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RIO BOM/PR 13 de junho de 2025. 
 
 
Moisés José de Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
RAVI E-COMMERCE LTDA 
Neide Aparecida De Oliveira Rodrigues 
REPRESENTANTE LEGAL 
 
 Ulisses Gomes Rech 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Natalia Bonfá de Andrade de Araújo 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
  
Shirley Aparecida Bonfá Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Elisangela Santos da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Andressa Romana de Andrade Fernandes Barbosa 
GESTORA DE CONTRATOS 
 
 
Letícia Ponciano Mello 
CPF n. 071.424.945-90 
Testemunha 
 
João Pedro Juliani Verolla 
CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°053/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede 
a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, 
portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 
15, Rio Bom Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA:  GAMA PNEUS LTDA, com sede no  Beco Bom Retiro , nº 25 – Bairro  
Centro, na cidade de BOA VISTA DO BURICÁ-RS , CEP 98918000 , inscrita no CNPJ/MF N. 
55623647000161, neste ato representada pelo seu Representante Legal , senhor  Bernardo Andres 
Flach, portador do CPF N. 82744777072, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
licitagamapneus@gmail.com  , doravante denominada CONTRATADA. 
 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação da aquisição enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/2025, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, 
com autorização constante do Processo Licitatório N. 058/2025, homologado em 13 de junho de 
2025, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 025/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 20 de junho 
de 2025, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o 
disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE RIO BOM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES INDICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA DESTE INSTRUMENTO E NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2025.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Rio Bom. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
12

 p
es

so
as

:  
LE

T
ÍC

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, J
O

Ã
O

 P
E

D
R

O
 J

U
LI

A
N

I V
E

R
O

LL
A

, A
N

D
R

E
S

S
A

 R
O

M
A

N
A

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 B
A

R
B

O
S

A
, V

A
LD

E
M

IR
 D

E
 J

E
S

U
S

 V
IE

IR
A

, M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 ,
U

LI
S

S
E

S
 G

O
M

E
S

 R
E

C
H

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, E
LI

S
A

N
G

E
LA

 S
A

N
T

O
S

 D
A

 S
IL

V
A

, S
H

IR
LE

Y
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 B

O
N

F
A

 V
IE

IR
A

, N
A

T
A

LI
A

 B
.D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 D
E

 A
R

A
U

JO
, B

E
R

N
A

R
D

O
 A

N
D

R
E

S
 F

LA
C

H
 e

 +
 1

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

C
43

-4
41

9-
68

B
2-

52
E

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
C

43
-4

41
9-

68
B

2-
52

E
9

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: emissao_3C43441968B252E9AB2060E2_proc.-administrativo-39--2.173-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (1/12)        1248/1481

mailto:licitagamapneus@gmail.com
mailto:licitagamapneus@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

2 

 

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO MARC
A 

QNT UNID VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1          
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
3.3 - Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto 
não for aceito devido à má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela 
análise, e se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca 
imediatamente pelo produto de qualidade, conforme edital. 
3.4 - O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado abaixo: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

662 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1440 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1441 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1442 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1443 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1444 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1445 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1446 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
663 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1347 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
649 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
651 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1447 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1448 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1449 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1450 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1451 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.01.00 104 
1452 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.02.00 104 
809 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.01.00 303 
1453 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.02.00 303 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o local 
será indicado junto à ordem de compra.  
5.2. As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data A
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de recebimento da Autorização de Compras. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o Município de Rio Bom, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de RIO BOM, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Rio Bom. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Rio Bom, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Rio Bom, conforme quantitativos dos 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
12

 p
es

so
as

:  
LE

T
ÍC

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, J
O

Ã
O

 P
E

D
R

O
 J

U
LI

A
N

I V
E

R
O

LL
A

, A
N

D
R

E
S

S
A

 R
O

M
A

N
A

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 B
A

R
B

O
S

A
, V

A
LD

E
M

IR
 D

E
 J

E
S

U
S

 V
IE

IR
A

, M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 ,
U

LI
S

S
E

S
 G

O
M

E
S

 R
E

C
H

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, E
LI

S
A

N
G

E
LA

 S
A

N
T

O
S

 D
A

 S
IL

V
A

, S
H

IR
LE

Y
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 B

O
N

F
A

 V
IE

IR
A

, N
A

T
A

LI
A

 B
.D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 D
E

 A
R

A
U

JO
, B

E
R

N
A

R
D

O
 A

N
D

R
E

S
 F

LA
C

H
 e

 +
 1

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

C
43

-4
41

9-
68

B
2-

52
E

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
C

43
-4

41
9-

68
B

2-
52

E
9

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: emissao_3C43441968B252E9AB2060E2_proc.-administrativo-39--2.173-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (3/12)        1250/1481



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

4 

 

produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 
de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Rio Bom ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.15. GARANTIA 

7.16. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  

7.17. Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

7.18.  Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até o 
final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na Banda 
de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 (sessenta) 
meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição que primeiro 
ocorrer.  

7.19.  Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, pois, A
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por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). 

7.20.  Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  

A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, de 
18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  

a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento de 
pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente correta) 
de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições 
específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares – Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de Utilidade; 
código 17 – 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, 
III (pneus) – mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as empresas que fazem a 
disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não é o fabricante.  

Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

7.21.  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado A
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b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.22.  Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.23.  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
7.24.  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio dos  servidores de cada setor designados pela portaria 
021/2025, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.1.1- O acompanhamento, e recebimento dos produtos serão realizados pelos servidores 
designados através da portaria nº 020/2025. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Rio Bom e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Rio Bom, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  A
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e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município de Rio Bom. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio Bom, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de Rio Bom. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.3 – O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Rio Bom. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
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e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, haverá reajustamento de preços desde que 
comprovado as alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Rio 
Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; A
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“prática obstrutiva”:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Marilândia do Sul para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
RIO BOM/PR 13 de junho de 2025. 
 
 
Moisés José de Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
GAMA PNEUS LTDA  
Bernardo Andres Flach  
REPRESENTANTE LEGAL 
 
 Ulisses Gomes Rech 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Natalia Bonfá de Andrade de Araújo 
FISCAL DE CONTRATO A
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Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
  
Shirley Aparecida Bonfá Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Elisangela Santos da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Andressa Romana de Andrade Fernandes Barbosa 
GESTORA DE CONTRATOS 
 
 
Letícia Ponciano Mello 
CPF n. 071.424.945-90 
Testemunha 
 
João Pedro Juliani Verolla 
CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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De: FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  13/06/2025 às 14:04:45

 

Boa tarde..

Segue documento assinado digitalmente.

Obrigada,

Cristina
FG Com. de Pneus
Depto de licitação
43-3122-0619

De: Prefeitura de Rio Bom notificacao@1doc.com.br
Enviado: sexta-feira, 13 de junho de 2025 10:06
Para: fg.licita@hotmail.com fg.licita@hotmail.com
Assunto: Letícia solicitou sua assinatura em Proc. Administrativo 34- 2.173/2025

Solicitação de assinatura em Proc. Administrativo (Despacho) 34- 2.173/2025 

Letícia solicitou sua assinatura em 13/06/2025 às 10:06 

Para revisar e assinar este documento, clique no botão a seguir. 

Caso tenha dúvidas sobre o processo de assinatura digital, acesse este artigo de ajuda. 

Assinar online »  

_
Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Rio Bom neste e-mail, clique aqui.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°048/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede 
a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, 
portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 
15, Rio Bom Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA:  FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME, com sede na Rua Desembargador 
Clotário Portugal, nº 1997  – Bairro Centro, na cidade de APUCARANA-PR, CEP: 86701010, 
inscrita no CNPJ/MF N. 17234948000104, neste ato representada pela sua Representante Legal a , 
senhora Giovana Mendes Gonçales, portador do CPF N. 11383225982 , E-MAIL 
INSTITUCIONAL: fg.licita@hotmail.com , doravante denominada CONTRATADA. 
 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação da aquisição enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/2025, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, 
com autorização constante do Processo Licitatório N. 058/2025, homologado em 13 de junho de 
2025, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 025/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 20 de junho 
de 2025, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o 
disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE RIO BOM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES INDICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA DESTE INSTRUMENTO E NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2025.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Rio Bom. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 
 
Lote Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

4 1 

PNEU 
195/65R15 -  
especificações 
mínimas: - 
índice  de carga 

91 - índice 
velocidade: H - 
durabilidade 
(treadware): 
320 - aderência 
(traction): A - 
temperatura: A 
- utilização sem 
câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

UN WESTLAKE Z108 65 R$ 279,00 R$ 18.135,00 

6 1 

PNEU 
205/75R16 -  
especificações 
mínimas: - 
índice de carga 
110/108 - 
índice 
velocidade: R - 
utilização sem 
câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

UN APTANY RL106 30 R$ 395,00 R$ 11.850,00 

7 1 

PNEU 
225/75R16 12 
LONAS -  
especificações 

mínimas: - 
índice de carga 
118/116 - 
índice 
velocidade: R - 
utilização sem 
câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

UN WESTLAKE H188 70 R$ 449,00 R$ 31.430,00 

11 1 

PNEU RADIAL 
MISTO 
(TRAÇÃO) 
1.000R20 -  

UN FIRESTONE T831 100 R$ 2.479,00 R$ 247.900,00 
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especificações 
mínimas: - 
capacidade de 
mínima de 16 
lonas  - índice 
de carga 
146/143 - 
profundidade 
de sulco 
23,1mm - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

12 1 

PNEU RADIAL 
MISTO 
(DIRECIONAL) 
1.000R20 -  
especificações 
mínimas: - 
capacidade de 
mínima de 16 
lonas  - índice 
de carga 
146/143 índice 
velocidade: L - 
profundidade 
de sulco 
15,5mm - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

UN FIRESTONE T819 80 R$ 2.146,00 R$ 171.680,00 

21 1 

PNEU 185/7014 
- especificações 
mínimas: - 
índice de carga 
88 - índice 
velocidade: H - 
durabilidade 
(treadware): 
420 - aderência 

(traction): A - 
temperatura: A 
- utilização sem 
câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

UN CASUMINA AV567 30 R$ 290,00 R$ 8.700,00 

23 1 

PNEU 7.50X16 
LISO DIAGONAL 
12 LONAS -  
especificações 
mínimas: - 
índice de carga 
121/120 - 
índice 

UN JK TYRE JET RIB 20 R$ 549,00 R$ 10.980,00 
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velocidade: J - 
utilização com 
câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

35 1 

PNEU 10X16.5 
BOBCAT 10  
LONAS - 
especificações 
mínimas:  - 
utilização com 
câmara . 

UN JK TYRE 
JET 

TRAX 
SUPER 

30 R$ 736,00 R$ 22.080,00 

Valor total geral R$ R$ 522.755,00 

R$ 522.755,00 (quinhentos e vinte e dois mil e setecentos e cinquenta e cinco reais) 
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
3.3 - Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto 
não for aceito devido à má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela 
análise, e se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca 
imediatamente pelo produto de qualidade, conforme edital. 
3.4 - O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado abaixo: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

662 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1440 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1441 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1442 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1443 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1444 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1445 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1446 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
663 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1347 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
649 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
651 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1447 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1448 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1449 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1450 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1451 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.01.00 104 
1452 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.02.00 104 
809 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.01.00 303 
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1453 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.02.00 303 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o local 
será indicado junto à ordem de compra.  
5.2. As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Compras. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o Município de Rio Bom, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de RIO BOM, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Rio Bom. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Rio Bom, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
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7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Rio Bom, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 
de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Rio Bom ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.15. GARANTIA 

7.16. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  

7.17. Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

7.18.  Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até o 
final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na Banda 
de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 (sessenta) 
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meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição que primeiro 
ocorrer.  

7.19.  Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, pois, 
por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). 

7.20.  Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  

A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, de 
18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  

a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento de 
pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente correta) 
de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições 
específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares – Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de Utilidade; 
código 17 – 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, 
III (pneus) – mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as empresas que fazem a 
disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não é o fabricante.  

Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
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observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

7.21.  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.22.  Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.23.  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
7.24.  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio dos  servidores de cada setor designados pela portaria 
021/2025, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.1.1- O acompanhamento, e recebimento dos produtos serão realizados pelos servidores 
designados através da portaria nº 020/2025. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Rio Bom e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 
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b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Rio Bom, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município de Rio Bom. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio Bom, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de Rio Bom. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.3 – O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Rio Bom. 
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b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, haverá reajustamento de preços desde que 
comprovado as alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Rio 
Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
“prática obstrutiva”:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Marilândia do Sul para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
RIO BOM/PR 13 de junho de 2025. 
 
 
Moisés José de Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME 
Giovana Mendes Gonçales 
Representante Legal 

GIOVANA 

MENDES 

GONCALES:1138

3225982

Assinado de forma digital 

por GIOVANA MENDES 

GONCALES:11383225982 

Dados: 2025.06.13 

14:00:29 -03'00'
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 Ulisses Gomes Rech 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Natalia Bonfá de Andrade de Araújo 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
  
Shirley Aparecida Bonfá Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Elisangela Santos da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Andressa Romana de Andrade Fernandes Barbosa 
GESTORA DE CONTRATOS 
 
 
Letícia Ponciano Mello 
CPF n. 071.424.945-90 
Testemunha 
 
João Pedro Juliani Verolla 
CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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Gabriella Alves,
Casini Pneus Ltda ME - CNPJ: 10.491.508/0001-93
(043) 3055-4044
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°049/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede 
a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, 
portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 
15, Rio Bom Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA: CASINI PNEUS LTDA, com sede na Rua Dronte, nº 12 – Bairro Vila Edio , 
na cidade de , ARAPONGAS-PR CEP  86705230, inscrita no CNPJ/MF N. 10491508000193 , 
neste ato representada pelo seu Representante Legal, senhor Valdir Antonio Casini portador do 
CPF N 36399167949, E-MAIL INSTITUCIONAL: casinilicitacao@gmail.com  , doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação da aquisição enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/2025, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, 
com autorização constante do Processo Licitatório N. 058/2025, homologado em 13 de junho de 
2025, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 025/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 20 de junho 
de 2025, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o 
disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE RIO BOM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES INDICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA DESTE INSTRUMENTO E NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2025.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Rio Bom. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
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3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 
 
Lot

e 

Ite

m Descrição 

Unida

de 
Marca Modelo 

Quantida

de 
Vl. Unit. Vl. Total 

1 1 

PNEU 

175/70R13 

-  

especificaçõ

es mínimas: 

-  índice de 

carga 82 - 

índice  

velocidade: 

T - 

durabilidad

e  

(treadware)

: 420 - 

aderência  

(traction): A 

- 

temperatur

a:  A - 

utilização 

sem câmara 

-  aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN 
CONTINENT

AL 
POWERCONTACT 2 60 

R$ 

340,00 

R$ 

20.400,00 

2 1 

PNEU 

175/70R14 

A/T -  

especificaçõ

es mínimas: 

- índice  de 

carga 88 - 

índice 

velocidade: 

H - 

durabilidad

e 

(treadware)

: 340 - 

aderência 

(traction): A 

- 

temperatur

a: B - 

utilização 

sem câmara 

UN 
BRIDGESTO

NE 
REVO2 120 

R$ 

550,00 

R$ 

66.000,00 
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- aprovado 

pelo 

INMETRO 

3 1 

PNEU 

175/65R14 

-  

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 82 - 

índice 

velocidade: 

T - 

durabilidad

e 

(treadware)

: 420 - 

aderência 

(traction): A 

- 

temperatur

a: A - 

utilização 

sem câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN 
CONTINENT

AL 

CONTIPOWERCONT

ACT 
30 

R$ 

350,00 

R$ 

10.500,00 

9 1 

PNEU 

215/75R17.

5  

BORRACHU

DO - 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 

126/124  - 

índice 

velocidade: 

M - 

utilização 

sem câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN 
CONTINENT

AL 
LDR1 120 

R$ 

840,00 

R$ 

100.800,00 

16 1 

PNEU 

DIAGONAL 

1.400X24 L3  

16 LONAS - 

especificaçõ

UN GOODYEAR ROADGRADER 20 
R$ 

5.550,00 

R$ 

111.000,00 
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es mínimas: 

- utilização 

com câmara 

. 

17 1 

PNEU 

DIAGONAL 

17.5X25 L3  

16 LONAS - 

especificaçõ

es mínimas: 

- utilização 

com 

câmara. 

UN PIRELLI PN12 25 
R$ 

3.600,00 

R$ 

90.000,00 

20 1 

PNEU 

185/65R15 

-  

especificaçõ

es mínimas: 

- índice  de 

carga 88 - 

índice 

velocidade: 

H - 

durabilidad

e 

(treadware)

: 420 - 

aderência 

(traction): A 

- 

temperatur

a: A - 

utilização 

sem câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN 
CONTINENT

AL 
POWERCONTACT 2 100 

R$ 

500,00 

R$ 

50.000,00 

22 1 

PNEU 

225/60R18 

-  

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 104 - 

índice 

velocidade:  

V - 

durabilidad

e 

(treadware)

: 400 - 

aderência 

UN 
CONTINENT

AL 

PREMIUMCONTAC

T 6 
20 

R$ 

990,00 

R$ 

19.800,00 
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(traction): A 

- 

temperatur

a: B- 

utilização 

sem câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

24 1 

PNEU 

195/75R16 

8 LONAS -  

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 

107/105 - 

índice 

velocidade: 

T - 

utilização 

sem câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN FALKEN R51 12 
R$ 

700,00 
R$ 8.400,00 

31 1 

PNEU 

90/90-18 - 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 57 - 

índice 

velocidade: 

P - 

utilização 

com câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN MAGGION WINNER 10 
R$ 

140,00 
R$ 1.400,00 

32 1 

PNEU 2.75-

18 - 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 48 - 

índice 

velocidade: 

P - 

utilização 

com câmara 

- aprovado 

UN MAGGION WINNER 10 
R$ 

146,00 
R$ 1.460,00 
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pelo 

INMETRO. 

33 1 

PNEU 

80/100-14 - 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 49 - 

índice 

velocidade: 

L - 

utilização 

com câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN MAGGION WINNER 4 
R$ 

130,00 
R$ 520,00 

34 1 

PNEU 2.50-

17 - 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 43 - 

índice 

velocidade: 

P - 

utilização 

com câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN MAGGION WINNER 4 
R$ 

269,00 
R$ 1.076,00 

36 1 

PNEU 

185/65R14- 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 86 - 

índice 

velocidade: 

T - 

durabilidad

e 

(treadware)

: 420 - 

aderência 

(traction): A 

- 

temperatur

a: A - 

utilização 

sem câmara 

UN 
CONTINENT

AL 
POWERCONTACT 2 20 

R$ 

400,00 
R$ 8.000,00 
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- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

37 1 

PNEU 

195/55R16- 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 91 - 

índice 

velocidade: 

V - 

durabilidad

e 

(treadware)

: 340 - 

aderência 

(traction): A 

- 

temperatur

a: A - 

utilização 

sem câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN GOODYEAR 
EFFICIENTGRIP 

PERFORMANCE 
20 

R$ 

660,00 

R$ 

13.200,00 

41 1 

CAMARA 

DE AR 

1.000X20 

UN TORTUGA TC131 50 R$ 85,00 R$ 4.250,00 

42 1 

CAMARA 

DE AR 

1.400X24 

UN TORTUGA FE2525 60 
R$ 

136,00 
R$ 8.160,00 

43 1 

CAMARA 

DE AR 

19.5X24 

UN TORTUGA AG3026 30 
R$ 

250,00 
R$ 7.500,00 

44 1 

CAMARA 

DE AR 

14.9X28 

UN TORTUGA FE2725 30 
R$ 

140,00 
R$ 4.200,00 

45 1 

CAMARA 

DE AR 

14.9X28 

UN TORTUGA AG2428 10 
R$ 

140,00 
R$ 1.400,00 

46 1 

CAMARA 

DE AR 

18.4X30 

UN TORTUGA AG3030 15 
R$ 

230,00 
R$ 3.450,00 

47 1 

CAMARA 

DE AR 

23.1X30 

UN TORTUGA AG3530 6 
R$ 

370,00 
R$ 2.220,00 

48 1 

CAMARA 

DE AR 

18.4X34 

UN TORTUGA AG3034 10 
R$ 

300,00 
R$ 3.000,00 
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Valor total geral R$ 

R$ 

536.736,00 

R$ 536.736,00 (quinhentos e trinta e seis mil e setecentos e trinta e seis reais). 
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
3.3 - Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto 
não for aceito devido à má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela 
análise, e se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca 
imediatamente pelo produto de qualidade, conforme edital. 
3.4 - O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado abaixo: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

662 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1440 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1441 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1442 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1443 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1444 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1445 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1446 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
663 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1347 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
649 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
651 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1447 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1448 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1449 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1450 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1451 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.01.00 104 
1452 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.02.00 104 
809 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.01.00 303 
1453 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.02.00 303 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o local 
será indicado junto à ordem de compra.  
5.2. As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Compras. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o Município de Rio Bom, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de RIO BOM, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Rio Bom. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Rio Bom, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Rio Bom, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
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7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 
de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Rio Bom ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.15. GARANTIA 

7.16. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  

7.17. Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

7.18.  Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até o 
final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na Banda 
de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 (sessenta) 
meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição que primeiro 
ocorrer.  

7.19.  Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, pois, 
por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). 
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7.20.  Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  

A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, de 
18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  

a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento de 
pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente correta) 
de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições 
específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares – Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de Utilidade; 
código 17 – 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, 
III (pneus) – mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as empresas que fazem a 
disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não é o fabricante.  

Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

7.21.  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.22.  Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
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a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.23.  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
7.24.  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio dos  servidores de cada setor designados pela portaria 
021/2025, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.1.1- O acompanhamento, e recebimento dos produtos serão realizados pelos servidores 
designados através da portaria nº 020/2025. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Rio Bom e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Rio Bom, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
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h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município de Rio Bom. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio Bom, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de Rio Bom. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.3 – O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Rio Bom. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
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11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, haverá reajustamento de preços desde que 
comprovado as alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Rio 
Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
“prática obstrutiva”:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
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(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Marilândia do Sul para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
RIO BOM/PR 13 de junho de 2025. 
 
 
Moisés José de Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
CASINI PNEUS LTDA 
Valdir Antonio Casini 
Representante Legal 
 
 
 Ulisses Gomes Rech 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Natalia Bonfá de Andrade de Araújo 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 

CASINI PNEUS 

LTDA:10491508000193

Assinado de forma digital por CASINI 

PNEUS LTDA:10491508000193 

Dados: 2025.06.13 14:47:22 -03'00'
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Shirley Aparecida Bonfá Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Elisangela Santos da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Andressa Romana de Andrade Fernandes Barbosa 
GESTORA DE CONTRATOS 
 
 
Letícia Ponciano Mello 
CPF n. 071.424.945-90 
Testemunha 
 
João Pedro Juliani Verolla 
CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°053/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede 
a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, 
portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 
15, Rio Bom Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA:  GAMA PNEUS LTDA, com sede no  Beco Bom Retiro , nº 25 – Bairro  
Centro, na cidade de BOA VISTA DO BURICÁ-RS , CEP 98918000 , inscrita no CNPJ/MF N. 
55623647000161, neste ato representada pelo seu Representante Legal , senhor  Bernardo Andres 
Flach, portador do CPF N. 82744777072, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
licitagamapneus@gmail.com  , doravante denominada CONTRATADA. 
 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação da aquisição enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/2025, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, 
com autorização constante do Processo Licitatório N. 058/2025, homologado em 13 de junho de 
2025, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 025/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 20 de junho 
de 2025, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o 
disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE RIO BOM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES INDICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA DESTE INSTRUMENTO E NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2025.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Rio Bom. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
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3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 
 
Lote Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

28 1 

PNEU 90/90-19 - 

especificações 

mínimas: - índice 

de carga 54 - 

índice 

velocidade: T - 

utilização com 

câmara - 

aprovado pelo 

INMETRO. 

UN MAGGION VIPER 10 R$ 200,00 R$ 2.000,00 

29 1 

PNEU 110/90-17 

- especificações 

mínimas: - índice 

de carga 60 - 

índice 

velocidade: T - 

utilização com 

câmara - 

aprovado pelo 

INMETRO. 

UN MAGGION VIPER 10 R$ 230,00 R$ 2.300,00 

30 1 

PNEU 245/70R16 

A/T -  

especificações 

mínimas: - índice 

de carga 111 - 

índice 

velocidade: T  - 

durabilidade 

(treadware): 400 

- aderência 

(traction): A - 

temperatura: B - 

utilização sem 

câmara - 

aprovado pelo 

INMETRO. 

UN ROADCRUZA RA1100 12 R$ 989,00 R$ 11.868,00 

Valor total geral R$ R$ 16.168,00 

R$ 16.168,00 (dezesseis mil e cento e sessenta e oito reais). 
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
3.3 - Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto 
não for aceito devido à má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela 
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análise, e se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca 
imediatamente pelo produto de qualidade, conforme edital. 
3.4 - O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado abaixo: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

662 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1440 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1441 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1442 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1443 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1444 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1445 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1446 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
663 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1347 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
649 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
651 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1447 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1448 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1449 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1450 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1451 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.01.00 104 
1452 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.02.00 104 
809 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.01.00 303 
1453 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.02.00 303 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o local 
será indicado junto à ordem de compra.  
5.2. As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Compras. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o Município de Rio Bom, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
12

 p
es

so
as

:  
LE

T
ÍC

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, A
N

D
R

E
S

S
A

 R
O

M
A

N
A

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 B
A

R
B

O
S

A
, D

E
N

IS
 S

IL
V

A
, J

O
Ã

O
 P

E
D

R
O

 J
U

LI
A

N
I V

E
R

O
LL

A
, E

LI
S

A
N

G
E

LA
 S

A
N

T
O

S
 D

A
 S

IL
V

A
 , 

M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
D

E
 A

N
D

R
A

D
E

, S
H

IR
LE

Y
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 B

O
N

F
A

 V
IE

IR
A

, V
A

LD
E

M
IR

 D
E

 J
E

S
U

S
 V

IE
IR

A
, U

LI
S

S
E

S
 G

O
M

E
S

 R
E

C
H

, N
A

T
A

LI
A

 B
.D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 D
E

 A
R

A
U

JO
, C

LO
D

O
A

LD
O

 P
A

U
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 e

 +
 1

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

A
F

5-
35

5F
-D

8E
9-

72
50

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

A
F

5-
35

5F
-D

8E
9-

72
50

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: emissao_2AF5355FD8E972507A20F808_proc.-administrativo-42--2.173-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (3/13)        1293/1481



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

4 

 

§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de RIO BOM, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Rio Bom. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Rio Bom, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Rio Bom, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 
de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo quando o defeito for, 
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comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Rio Bom ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.15. GARANTIA 

7.16. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  

7.17. Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

7.18.  Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até o 
final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na Banda 
de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 (sessenta) 
meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição que primeiro 
ocorrer.  

7.19.  Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, pois, 
por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). 

7.20.  Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  

A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, de 
18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  A
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a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento de 
pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente correta) 
de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições 
específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares – Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de Utilidade; 
código 17 – 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, 
III (pneus) – mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as empresas que fazem a 
disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não é o fabricante.  

Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

7.21.  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.22.  Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.23.  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
7.24.  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: A
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a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio dos  servidores de cada setor designados pela portaria 
021/2025, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.1.1- O acompanhamento, e recebimento dos produtos serão realizados pelos servidores 
designados através da portaria nº 020/2025. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Rio Bom e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Rio Bom, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município de Rio Bom. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio Bom, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de Rio Bom. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.3 – O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Rio Bom. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, haverá reajustamento de preços desde que 
comprovado as alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
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a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Rio 
Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
“prática obstrutiva”:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
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§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Marilândia do Sul para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
RIO BOM/PR 13 de junho de 2025. 
 
 
Moisés José de Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
GAMA PNEUS LTDA  
Bernardo Andres Flach  
REPRESENTANTE LEGAL 
 
 Ulisses Gomes Rech 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Natalia Bonfá de Andrade de Araújo 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
  
Shirley Aparecida Bonfá Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Elisangela Santos da Silva A
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FISCAL DE CONTRATO 
 
Andressa Romana de Andrade Fernandes Barbosa 
GESTORA DE CONTRATOS 
 
 
Letícia Ponciano Mello 
CPF n. 071.424.945-90 
Testemunha 
 
João Pedro Juliani Verolla 
CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°048/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede 
a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, 
portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 
15, Rio Bom Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA:  FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME, com sede na Rua Desembargador 
Clotário Portugal, nº 1997  3 Bairro Centro, na cidade de APUCARANA-PR, CEP: 86701010, 
inscrita no CNPJ/MF N. 17234948000104, neste ato representada pela sua Representante Legal a , 
senhora Giovana Mendes Gonçales, portador do CPF N. 11383225982 , E-MAIL 
INSTITUCIONAL: fg.licita@hotmail.com , doravante denominada CONTRATADA. 
 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação da aquisição enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/2025, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, 
com autorização constante do Processo Licitatório N. 058/2025, homologado em 13 de junho de 
2025, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 3 DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 025/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 20 de junho 
de 2025, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o 
disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 3 DO OBJETO 
Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE RIO BOM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES INDICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA DESTE INSTRUMENTO E NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2025.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Rio Bom. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 3 DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 
 
Lote Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

4 1 

PNEU 
195/65R15 -  
especificações 
mínimas: - 
índice  de carga 

91 - índice 
velocidade: H - 
durabilidade 
(treadware): 
320 - aderência 
(traction): A - 
temperatura: A 
- utilização sem 
câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

UN WESTLAKE Z108 65 R$ 279,00 R$ 18.135,00 

6 1 

PNEU 
205/75R16 -  
especificações 
mínimas: - 
índice de carga 
110/108 - 
índice 
velocidade: R - 
utilização sem 
câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

UN APTANY RL106 30 R$ 395,00 R$ 11.850,00 

7 1 

PNEU 
225/75R16 12 
LONAS -  
especificações 

mínimas: - 
índice de carga 
118/116 - 
índice 
velocidade: R - 
utilização sem 
câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

UN WESTLAKE H188 70 R$ 449,00 R$ 31.430,00 

11 1 

PNEU RADIAL 
MISTO 
(TRAÇÃO) 
1.000R20 -  

UN FIRESTONE T831 100 R$ 2.479,00 R$ 247.900,00 
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especificações 
mínimas: - 
capacidade de 
mínima de 16 
lonas  - índice 
de carga 
146/143 - 
profundidade 
de sulco 
23,1mm - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

12 1 

PNEU RADIAL 
MISTO 
(DIRECIONAL) 
1.000R20 -  
especificações 
mínimas: - 
capacidade de 
mínima de 16 
lonas  - índice 
de carga 
146/143 índice 
velocidade: L - 
profundidade 
de sulco 
15,5mm - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

UN FIRESTONE T819 80 R$ 2.146,00 R$ 171.680,00 

21 1 

PNEU 185/7014 
- especificações 
mínimas: - 
índice de carga 
88 - índice 
velocidade: H - 
durabilidade 
(treadware): 
420 - aderência 

(traction): A - 
temperatura: A 
- utilização sem 
câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

UN CASUMINA AV567 30 R$ 290,00 R$ 8.700,00 

23 1 

PNEU 7.50X16 
LISO DIAGONAL 
12 LONAS -  
especificações 
mínimas: - 
índice de carga 
121/120 - 
índice 

UN JK TYRE JET RIB 20 R$ 549,00 R$ 10.980,00 
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velocidade: J - 
utilização com 
câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

35 1 

PNEU 10X16.5 
BOBCAT 10  
LONAS - 
especificações 
mínimas:  - 
utilização com 
câmara . 

UN JK TYRE 
JET 

TRAX 
SUPER 

30 R$ 736,00 R$ 22.080,00 

Valor total geral R$ R$ 522.755,00 

R$ 522.755,00 (quinhentos e vinte e dois mil e setecentos e cinquenta e cinco reais) 
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
3.3 - Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto 
não for aceito devido à má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela 
análise, e se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca 
imediatamente pelo produto de qualidade, conforme edital. 
3.4 - O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE. 
 
CLÁUSULA QUARTA 3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado abaixo: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

662 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1440 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1441 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1442 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1443 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1444 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1445 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1446 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
663 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.01.00 0 

1347 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
649 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
651 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.02.00 0 

1447 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1448 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1449 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1450 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1451 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.01.00 104 
1452 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.02.00 104 
809 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.01.00 303 A
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1453 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.02.00 303 
 
CLÁUSULA QUINTA 3 DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o local 
será indicado junto à ordem de compra.  
5.2. As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Compras. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o Município de Rio Bom, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA 3 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de RIO BOM, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Rio Bom. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Rio Bom, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. A
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7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Rio Bom, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 
de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Rio Bom ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.15. GARANTIA 

7.16. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  

7.17. Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

7.18.  Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até o 
final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na Banda 
de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 (sessenta) A
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meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição que primeiro 
ocorrer.  

7.19.  Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, pois, 
por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). 

7.20.  Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  

A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, de 
18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 3 Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  

a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento de 
pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente correta) 
de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições 
específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares 3 Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de Utilidade; 
código 17 3 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, 
III (pneus) 3 mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as empresas que fazem a 
disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não é o fabricante.  

Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
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observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

7.21.  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.22.  Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.23.  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
7.24.  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 
 
CLÁUSULA OITAVA 3 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA 3 DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio dos  servidores de cada setor designados pela portaria 
021/2025, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.1.1- O acompanhamento, e recebimento dos produtos serão realizados pelos servidores 
designados através da portaria nº 020/2025. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Rio Bom e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. A
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b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Rio Bom, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município de Rio Bom. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 3 DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio Bom, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de Rio Bom. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.3 3 O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Rio Bom. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 1
2 

pe
ss

oa
s:

  L
E

TÍ
C

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, J
O

Ã
O

 P
E

D
R

O
 J

U
LI

A
N

I V
E

R
O

LL
A

, A
N

D
R

E
S

S
A

 R
O

M
A

N
A

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 B
A

R
B

O
S

A
, V

A
LD

E
M

IR
 D

E
 J

E
S

U
S

 V
IE

IR
A

, M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 ,
U

LI
S

S
E

S
 G

O
M

E
S

 R
E

C
H

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, E
LI

S
A

N
G

E
LA

 S
A

N
TO

S
 D

A
 S

IL
V

A
, S

H
IR

LE
Y

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 B
O

N
FA

 V
IE

IR
A

, N
A

TA
LI

A
 B

.D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 D

E
 A

R
A

U
JO

, G
IO

V
A

N
A

 M
E

N
D

E
S

 G
O

N
C

A
LE

S
 e

 +
 1

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
72

51
-A

8F
1-

E
E

D
2-

F4
60

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

25
1-

A
8F

1-
E

E
D

2-
F4

60

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2598
Ano 2025

Página 11 de 92

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Segunda-feira, 16 de Junho de 2025

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronicoProc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECO_N_048_FG_PUBLICACAO.pdf (9/14)        1313/1481



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 3 CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

10 

 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 3DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, haverá reajustamento de preços desde que 
comprovado as alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 3DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 3 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Rio 
Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 3 ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) <prática corrupta=: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) <prática fraudulenta=: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; A
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c) <prática colusiva=: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) <prática coercitiva=: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
<prática obstrutiva=:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 3 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 3 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 3 DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Marilândia do Sul para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
RIO BOM/PR 13 de junho de 2025. 
 
 
Moisés José de Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME 
Giovana Mendes Gonçales 
Representante Legal A
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 Ulisses Gomes Rech 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Natalia Bonfá de Andrade de Araújo 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
  
Shirley Aparecida Bonfá Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Elisangela Santos da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Andressa Romana de Andrade Fernandes Barbosa 
GESTORA DE CONTRATOS 
 
 
Letícia Ponciano Mello 
CPF n. 071.424.945-90 
Testemunha 
 
João Pedro Juliani Verolla 
CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°049/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede 
a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, 
portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 
15, Rio Bom Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA: CASINI PNEUS LTDA, com sede na Rua Dronte, nº 12 3 Bairro Vila Edio , 
na cidade de , ARAPONGAS-PR CEP  86705230, inscrita no CNPJ/MF N. 10491508000193 , 
neste ato representada pelo seu Representante Legal, senhor Valdir Antonio Casini portador do 
CPF N 36399167949, E-MAIL INSTITUCIONAL: casinilicitacao@gmail.com  , doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação da aquisição enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/2025, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, 
com autorização constante do Processo Licitatório N. 058/2025, homologado em 13 de junho de 
2025, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 3 DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 025/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 20 de junho 
de 2025, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o 
disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 3 DO OBJETO 
Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE RIO BOM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES INDICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA DESTE INSTRUMENTO E NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2025.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Rio Bom. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 3 DO PREÇO REGISTRADO 
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3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 
 
Lot

e 

Ite

m Descrição 

Unida

de 
Marca Modelo 

Quantida

de 
Vl. Unit. Vl. Total 

1 1 

PNEU 

175/70R13 

-  

especificaçõ

es mínimas: 

-  índice de 

carga 82 - 

índice  

velocidade: 

T - 

durabilidad

e  

(treadware)

: 420 - 

aderência  

(traction): A 

- 

temperatur

a:  A - 

utilização 

sem câmara 

-  aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN 
CONTINENT

AL 
POWERCONTACT 2 60 

R$ 

340,00 

R$ 

20.400,00 

2 1 

PNEU 

175/70R14 

A/T -  

especificaçõ

es mínimas: 

- índice  de 

carga 88 - 

índice 

velocidade: 

H - 

durabilidad

e 

(treadware)

: 340 - 

aderência 

(traction): A 

- 

temperatur

a: B - 

utilização 

sem câmara 

UN 
BRIDGESTO

NE 
REVO2 120 

R$ 

550,00 

R$ 

66.000,00 
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- aprovado 

pelo 

INMETRO 

3 1 

PNEU 

175/65R14 

-  

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 82 - 

índice 

velocidade: 

T - 

durabilidad

e 

(treadware)

: 420 - 

aderência 

(traction): A 

- 

temperatur

a: A - 

utilização 

sem câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN 
CONTINENT

AL 

CONTIPOWERCONT

ACT 
30 

R$ 

350,00 

R$ 

10.500,00 

9 1 

PNEU 

215/75R17.

5  

BORRACHU

DO - 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 

126/124  - 

índice 

velocidade: 

M - 

utilização 

sem câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN 
CONTINENT

AL 
LDR1 120 

R$ 

840,00 

R$ 

100.800,00 

16 1 

PNEU 

DIAGONAL 

1.400X24 L3  

16 LONAS - 

especificaçõ

UN GOODYEAR ROADGRADER 20 
R$ 

5.550,00 

R$ 

111.000,00 
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es mínimas: 

- utilização 

com câmara 

. 

17 1 

PNEU 

DIAGONAL 

17.5X25 L3  

16 LONAS - 

especificaçõ

es mínimas: 

- utilização 

com 

câmara. 

UN PIRELLI PN12 25 
R$ 

3.600,00 

R$ 

90.000,00 

20 1 

PNEU 

185/65R15 

-  

especificaçõ

es mínimas: 

- índice  de 

carga 88 - 

índice 

velocidade: 

H - 

durabilidad

e 

(treadware)

: 420 - 

aderência 

(traction): A 

- 

temperatur

a: A - 

utilização 

sem câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN 
CONTINENT

AL 
POWERCONTACT 2 100 

R$ 

500,00 

R$ 

50.000,00 

22 1 

PNEU 

225/60R18 

-  

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 104 - 

índice 

velocidade:  

V - 

durabilidad

e 

(treadware)

: 400 - 

aderência 

UN 
CONTINENT

AL 

PREMIUMCONTAC

T 6 
20 

R$ 

990,00 

R$ 

19.800,00 
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(traction): A 

- 

temperatur

a: B- 

utilização 

sem câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

24 1 

PNEU 

195/75R16 

8 LONAS -  

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 

107/105 - 

índice 

velocidade: 

T - 

utilização 

sem câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN FALKEN R51 12 
R$ 

700,00 
R$ 8.400,00 

31 1 

PNEU 

90/90-18 - 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 57 - 

índice 

velocidade: 

P - 

utilização 

com câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN MAGGION WINNER 10 
R$ 

140,00 
R$ 1.400,00 

32 1 

PNEU 2.75-

18 - 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 48 - 

índice 

velocidade: 

P - 

utilização 

com câmara 

- aprovado 

UN MAGGION WINNER 10 
R$ 

146,00 
R$ 1.460,00 
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pelo 

INMETRO. 

33 1 

PNEU 

80/100-14 - 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 49 - 

índice 

velocidade: 

L - 

utilização 

com câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN MAGGION WINNER 4 
R$ 

130,00 
R$ 520,00 

34 1 

PNEU 2.50-

17 - 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 43 - 

índice 

velocidade: 

P - 

utilização 

com câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN MAGGION WINNER 4 
R$ 

269,00 
R$ 1.076,00 

36 1 

PNEU 

185/65R14- 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 86 - 

índice 

velocidade: 

T - 

durabilidad

e 

(treadware)

: 420 - 

aderência 

(traction): A 

- 

temperatur

a: A - 

utilização 

sem câmara 

UN 
CONTINENT

AL 
POWERCONTACT 2 20 

R$ 

400,00 
R$ 8.000,00 
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- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

37 1 

PNEU 

195/55R16- 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 91 - 

índice 

velocidade: 

V - 

durabilidad

e 

(treadware)

: 340 - 

aderência 

(traction): A 

- 

temperatur

a: A - 

utilização 

sem câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN GOODYEAR 
EFFICIENTGRIP 

PERFORMANCE 
20 

R$ 

660,00 

R$ 

13.200,00 

41 1 

CAMARA 

DE AR 

1.000X20 

UN TORTUGA TC131 50 R$ 85,00 R$ 4.250,00 

42 1 

CAMARA 

DE AR 

1.400X24 

UN TORTUGA FE2525 60 
R$ 

136,00 
R$ 8.160,00 

43 1 

CAMARA 

DE AR 

19.5X24 

UN TORTUGA AG3026 30 
R$ 

250,00 
R$ 7.500,00 

44 1 

CAMARA 

DE AR 

14.9X28 

UN TORTUGA FE2725 30 
R$ 

140,00 
R$ 4.200,00 

45 1 

CAMARA 

DE AR 

14.9X28 

UN TORTUGA AG2428 10 
R$ 

140,00 
R$ 1.400,00 

46 1 

CAMARA 

DE AR 

18.4X30 

UN TORTUGA AG3030 15 
R$ 

230,00 
R$ 3.450,00 

47 1 

CAMARA 

DE AR 

23.1X30 

UN TORTUGA AG3530 6 
R$ 

370,00 
R$ 2.220,00 

48 1 

CAMARA 

DE AR 

18.4X34 

UN TORTUGA AG3034 10 
R$ 

300,00 
R$ 3.000,00 
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Valor total geral R$ 

R$ 

536.736,00 

R$ 536.736,00 (quinhentos e trinta e seis mil e setecentos e trinta e seis reais). 
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
3.3 - Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto 
não for aceito devido à má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela 
análise, e se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca 
imediatamente pelo produto de qualidade, conforme edital. 
3.4 - O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE. 
 
CLÁUSULA QUARTA 3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado abaixo: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

662 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1440 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1441 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1442 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1443 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1444 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1445 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1446 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
663 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.01.00 0 

1347 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
649 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
651 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.02.00 0 

1447 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1448 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1449 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1450 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1451 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.01.00 104 
1452 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.02.00 104 
809 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.01.00 303 

1453 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.02.00 303 
 
CLÁUSULA QUINTA 3 DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o local 
será indicado junto à ordem de compra.  
5.2. As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Compras. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. A
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5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o Município de Rio Bom, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA 3 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de RIO BOM, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Rio Bom. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Rio Bom, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Rio Bom, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. A
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7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 
de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Rio Bom ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.15. GARANTIA 

7.16. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  

7.17. Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

7.18.  Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até o 
final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na Banda 
de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 (sessenta) 
meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição que primeiro 
ocorrer.  

7.19.  Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, pois, 
por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). 
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7.20.  Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  

A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, de 
18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 3 Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  

a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento de 
pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente correta) 
de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições 
específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares 3 Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de Utilidade; 
código 17 3 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, 
III (pneus) 3 mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as empresas que fazem a 
disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não é o fabricante.  

Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

7.21.  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.22.  Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: A
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a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.23.  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
7.24.  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 
 
CLÁUSULA OITAVA 3 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA 3 DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio dos  servidores de cada setor designados pela portaria 
021/2025, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.1.1- O acompanhamento, e recebimento dos produtos serão realizados pelos servidores 
designados através da portaria nº 020/2025. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Rio Bom e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Rio Bom, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
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h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município de Rio Bom. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 3 DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio Bom, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de Rio Bom. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.3 3 O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Rio Bom. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 3DO REAJUSTAMENTO 
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11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, haverá reajustamento de preços desde que 
comprovado as alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 3DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 3 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Rio 
Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 3 ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) <prática corrupta=: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) <prática fraudulenta=: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) <prática colusiva=: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) <prática coercitiva=: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
<prática obstrutiva=:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  A
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(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 3 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 3 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 3 DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Marilândia do Sul para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
RIO BOM/PR 13 de junho de 2025. 
 
 
Moisés José de Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
CASINI PNEUS LTDA 
Valdir Antonio Casini 
Representante Legal 
 
 
 Ulisses Gomes Rech 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Natalia Bonfá de Andrade de Araújo 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO A
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Shirley Aparecida Bonfá Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Elisangela Santos da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Andressa Romana de Andrade Fernandes Barbosa 
GESTORA DE CONTRATOS 
 
 
Letícia Ponciano Mello 
CPF n. 071.424.945-90 
Testemunha 
 
João Pedro Juliani Verolla 
CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°050/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede 
a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, 
portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 
15, Rio Bom Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA: FIRENZE PNEUS LTDA, com sede na Rua Joao Colatto, nº 051 3 Bairro 
Primo Tacca , na cidade de XANXERÊ-SC , CEP 89820000, inscrita no CNPJ/MF N. 
44722796000161, neste ato representada pelo seu Representante Legal , senhor Edson Neves De 
Oliveira, portador do CPF N 94692890991, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
contato.firenzepneus@hotmail.com , doravante denominada CONTRATADA. 
 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação da aquisição enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/2025, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, 
com autorização constante do Processo Licitatório N. 058/2025, homologado em 13 de junho de 
2025, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 3 DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 025/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 20 de junho 
de 2025, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o 
disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 3 DO OBJETO 
Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE RIO BOM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES INDICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA DESTE INSTRUMENTO E NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2025.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Rio Bom. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 3 DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 
 

Lot

e 

Ite

m Descrição 

Unidad

e 
Marca Modelo 

Quantidad

e 
Vl. Unit. Vl. Total 

13 1 

PNEU 
275/80R22.5 
MISTO 
TRAÇÃO 16 
LONAS -  

especificaçõe
s mínimas: - 
índice de 
carga 
149/146 - 
índice 
velocidade: K 
- 
profundidade 
de sulco: 
23,5mm - 
utilização: 
sem câmara - 
aprovado 
pelo 
INMETRO. 

UN 
goodyea

r 
ARMORMA

X MSD 
60 

R$ 
2.430,00 

R$ 
145.800,00 

15 1 

PNEU 
295/80R22.5 
MISTO 
TRAÇÃO 16 
LONAS -  
especificaçõe
s mínimas: - 
índice de 
carga 
152/148 - 

índice 
velocidade: G 
- 
profundidade 
de sulco: 
25,0mm - 
utilização: 
sem câmara - 
aprovado 
pelo 
INMETRO. 

UN 
goodyea

r 
ARMORS 

MSD 
90 

R$ 
2.400,00 

R$ 
216.000,00 

Valor total geral R$ 

R$ 

361.800,00 A
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R$ 361.800,00 (trezentos e sessenta e um mil e oitocentos reais). 
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
3.3 - Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto 
não for aceito devido à má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela 
análise, e se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca 
imediatamente pelo produto de qualidade, conforme edital. 
3.4 - O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE. 
 
CLÁUSULA QUARTA 3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado abaixo: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

662 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1440 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1441 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1442 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1443 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1444 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1445 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1446 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
663 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.01.00 0 

1347 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
649 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
651 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.02.00 0 

1447 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1448 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1449 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1450 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1451 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.01.00 104 
1452 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.02.00 104 
809 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.01.00 303 

1453 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.02.00 303 
 
CLÁUSULA QUINTA 3 DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o local 
será indicado junto à ordem de compra.  
5.2. As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Compras. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
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5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o Município de Rio Bom, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA 3 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de RIO BOM, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Rio Bom. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Rio Bom, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Rio Bom, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
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7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 
de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Rio Bom ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.15. GARANTIA 

7.16. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  

7.17. Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

7.18.  Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até o 
final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na Banda 
de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 (sessenta) 
meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição que primeiro 
ocorrer.  

7.19.  Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, pois, 
por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). 

7.20.  Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  A
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A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, de 
18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 3 Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  

a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento de 
pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente correta) 
de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições 
específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares 3 Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de Utilidade; 
código 17 3 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, 
III (pneus) 3 mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as empresas que fazem a 
disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não é o fabricante.  

Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

7.21.  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.22.  Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação A
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7.23.  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
7.24.  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 
 
CLÁUSULA OITAVA 3 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA 3 DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio dos  servidores de cada setor designados pela portaria 
021/2025, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.1.1- O acompanhamento, e recebimento dos produtos serão realizados pelos servidores 
designados através da portaria nº 020/2025. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Rio Bom e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Rio Bom, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 1
2 

pe
ss

oa
s:

  L
E

TÍ
C

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, E
D

S
O

N
 N

E
V

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, A
N

D
R

E
S

S
A

 R
O

M
A

N
A

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 B
A

R
B

O
S

A
, J

O
Ã

O
 P

E
D

R
O

 J
U

LI
A

N
I V

E
R

O
LL

A
, V

A
LD

E
M

IR
 D

E
 J

E
S

U
S

 V
IE

IR
A

 ,
M

O
IS

É
S

 J
O

S
E

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
, U

LI
S

S
E

S
 G

O
M

E
S

 R
E

C
H

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, E
LI

S
A

N
G

E
LA

 S
A

N
TO

S
 D

A
 S

IL
V

A
, S

H
IR

LE
Y

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 B
O

N
FA

 V
IE

IR
A

, N
A

TA
LI

A
 B

.D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 D

E
 A

R
A

U
JO

 e
 +

 1
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

A
58

C
-7

C
19

-8
C

8B
-8

C
F4

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

58
C

-7
C

19
-8

C
8B

-8
C

F4

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2598
Ano 2025

Página 41 de 92

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Segunda-feira, 16 de Junho de 2025

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronicoProc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECO_N_050_FIRENZE_PUBLICACAO.pdf (7/13)        1343/1481



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 3 CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

8 

 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município de Rio Bom. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 3 DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio Bom, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de Rio Bom. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.3 3 O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Rio Bom. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 3DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, haverá reajustamento de preços desde que 
comprovado as alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 3DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 3 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Rio 
Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 3 ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) <prática corrupta=: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) <prática fraudulenta=: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) <prática colusiva=: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) <prática coercitiva=: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
<prática obstrutiva=:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. A
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 3 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 3 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 3 DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Marilândia do Sul para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
RIO BOM/PR 13 de junho de 2025. 
 
 
Moisés José de Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
FIRENZE PNEUS LTDA 
Edson Neves De Oliveira 
Representante Legal 
 
 
 Ulisses Gomes Rech 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Natalia Bonfá de Andrade de Araújo 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
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Shirley Aparecida Bonfá Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Elisangela Santos da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Andressa Romana de Andrade Fernandes Barbosa 
GESTORA DE CONTRATOS 
 
 
Letícia Ponciano Mello 
CPF n. 071.424.945-90 
Testemunha 
 
João Pedro Juliani Verolla 
CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°052/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede 
a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, 
portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 
15, Rio Bom Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA:  RAVI E-COMMERCE LTDA, com sede na Rua Loteamento Costa 
Esmeralda LOTE 16, QUADRA: B , nº 466 3 Bairro Santa Luzia , na cidade de TIJUCAS-SC, CEP 
88200000, inscrita no CNPJ/MF N. 52954144000180  neste ato representada pelo sua 
Representante Legal , senhora Neide Aparecida De Oliveira Rodrigues, portador do CPF N.  
05840583812, E-MAIL INSTITUCIONAL: eletronico@ravipneus.com.br , doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação da aquisição enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/2025, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, 
com autorização constante do Processo Licitatório N. 058/2025, homologado em 13 de junho de 
2025, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 3 DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 025/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 20 de junho 
de 2025, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o 
disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 3 DO OBJETO 
Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE RIO BOM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES INDICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA DESTE INSTRUMENTO E NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2025.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Rio Bom. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 3 DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 
 

Lot

e 

Ite

m Descrição 

Unidad

e 
Marca Modelo 

Quantidad

e 
Vl. Unit. Vl. Total 

5 1 

PNEU 

7.50X16 

BORRACHUD

O  12 LONAS 

- 

especificaçõe

s mínimas: - 

índice de 

carga 

120/121  - 

índice 

velocidade: J 

- utilização 

com câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN 
MERIDIONA

L 

MILITARY 

LP17 
54 R$ 600,00 R$ 32.400,00 

8 1 

PNEU 

215/75R17.5 

LISO -  

especificaçõe

s mínimas: - 

índice de 

carga 

126/124 - 

índice 

velocidade: 

M - utilização 

sem câmara - 

aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN XBRI ECOWAY P1 150 R$ 580,00 R$ 87.000,00 

10 1 

PNEU 

DIAGONAL 

12.5/80-18 

G2/L2 12 

LONAS -  

especificaçõe

s mínimas: - 

utilização 

com câmara. 

UN 
SPEEDROA

D 
O4510 8 

R$ 

1.150,00 
R$ 9.200,00 

18 1 

PNEU 

DIAGONAL 

14.9X28 12  

UN 
SPEEDROA

D 
O1351 6 

R$ 

1.839,99 
R$ 11.039,94 
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LONAS - 

especificaçõe

s mínimas: - 

utilização 

com câmara . 

19 1 

PNEU 

DIAGONAL 

18.4X30 12  

LONAS - 

especificaçõe

s mínimas: - 

utilização 

com câmara. 

UN 
SPEEDROA

D 
O1351 6 

R$ 

2.800,00 
R$ 16.800,00 

25 1 

PNEU 

DIAGONAL 

19.5X24 12  

LONAS - 

especificaçõe

s mínimas: - 

utilização 

com câmara . 

UN 
SPEEDROA

D 
O4510 8 

R$ 

2.595,99 
R$ 20.767,92 

26 1 

PNEU 

DIAGONAL 

23.1X30 12  

LONAS - 

especificaçõe

s mínimas: - 

utilização 

com câmara. 

UN 
SPEEDROA

D 
O1351 5 

R$ 

6.200,00 
R$ 31.000,00 

27 1 

PNEU 

DIAGONAL 

18.4X34 12  

LONAS - 

especificaçõe

s mínimas: - 

utilização 

com câmara. 

UN 
SPEEDROA

D 
O1351 8 

R$ 

2.980,00 
R$ 23.840,00 

38 1 
CAMARA DE 

AR GR13/14 
UN JABUTI TR13 20 R$ 28,00 R$ 560,00 

39 1 

CAMARA DE 

AR 7.50X16 

BICO  DE 

BORRACHA 

UN JABUTI TR75A 40 R$ 46,00 R$ 1.840,00 

40 1 

CAMARA DE 

AR 12.5/80-

18 

UN JABUTI TR15 10 R$ 95,00 R$ 950,00 

49 1 

CAMARA DE 

AR MOTO 

90/90-19 

UN JABUTI TR4 8 R$ 29,00 R$ 232,00 
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50 1 

CAMARA DE 

AR MOTO 

110/90-  17 

UN JABUTI TR4 8 R$ 29,00 R$ 232,00 

51 1 

CAMARA DE 

AR MOTO 

90/90-18 

UN JABUTI TR4 30 R$ 28,00 R$ 840,00 

52 1 

CAMARA DE 

AR MOTO 

80/100-  14 

UN JABUTI TR4 10 R$ 22,00 R$ 220,00 

53 1 
CAMARA DE 

AR 10X16.5 
UN JABUTI TR15 30 R$ 64,00 R$ 1.920,00 

54 1 
PROTETOR 

ARO 20 
UN JABUTI JABUTI 50 R$ 33,00 R$ 1.650,00 

Valor total geral R$ 

R$ 

240.491,86 

R$ 240.491,86 (duzentos e quarenta mil e quatrocentos e noventa e um reais e oitenta e seis 
centavos). 
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
3.3 - Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto 
não for aceito devido à má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela 
análise, e se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca 
imediatamente pelo produto de qualidade, conforme edital. 
3.4 - O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE. 
 
CLÁUSULA QUARTA 3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado abaixo: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

662 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1440 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1441 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1442 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1443 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1444 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1445 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1446 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
663 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.01.00 0 

1347 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
649 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
651 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.02.00 0 

1447 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1448 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1449 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1450 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.02.00 0 A
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1451 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.01.00 104 
1452 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.02.00 104 
809 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.01.00 303 

1453 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.02.00 303 
 
CLÁUSULA QUINTA 3 DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o local 
será indicado junto à ordem de compra.  
5.2. As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Compras. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o Município de Rio Bom, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA 3 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de RIO BOM, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Rio Bom. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
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§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Rio Bom, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Rio Bom, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 
de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Rio Bom ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.15. GARANTIA 

7.16. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  
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7.17. Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

7.18.  Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até o 
final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na Banda 
de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 (sessenta) 
meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição que primeiro 
ocorrer.  

7.19.  Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, pois, 
por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). 

7.20.  Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  

A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, de 
18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 3 Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  

a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento de 
pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente correta) 
de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições 
específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares 3 Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de Utilidade; 
código 17 3 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, 
III (pneus) 3 mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as empresas que fazem a 
disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não é o fabricante.  
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Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

7.21.  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.22.  Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.23.  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
7.24.  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 
 
CLÁUSULA OITAVA 3 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA 3 DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio dos  servidores de cada setor designados pela portaria 
021/2025, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
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determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.1.1- O acompanhamento, e recebimento dos produtos serão realizados pelos servidores 
designados através da portaria nº 020/2025. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Rio Bom e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Rio Bom, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município de Rio Bom. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 3 DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio Bom, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de Rio Bom. 
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10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.3 3 O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Rio Bom. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 3DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, haverá reajustamento de preços desde que 
comprovado as alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 3DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 3 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Rio 
Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. A
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 3 ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) <prática corrupta=: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) <prática fraudulenta=: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) <prática colusiva=: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) <prática coercitiva=: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
<prática obstrutiva=:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 3 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 3 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 3 DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Marilândia do Sul para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
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RIO BOM/PR 13 de junho de 2025. 
 
 
Moisés José de Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
RAVI E-COMMERCE LTDA 
Neide Aparecida De Oliveira Rodrigues 
REPRESENTANTE LEGAL 
 
 Ulisses Gomes Rech 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Natalia Bonfá de Andrade de Araújo 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
  
Shirley Aparecida Bonfá Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Elisangela Santos da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Andressa Romana de Andrade Fernandes Barbosa 
GESTORA DE CONTRATOS 
 
 
Letícia Ponciano Mello 
CPF n. 071.424.945-90 
Testemunha 
 
João Pedro Juliani Verolla 
CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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  Proc. Administrativo 3.131/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data:  16/06/2025 às 13:04:29

Setores (CC):

EXEC, SEMEC, SEMEC-DS, SMS, SEMAGRI, SEMAS-DAS, SEMOSP, SEMEL, SEAD, SET.COMPRAS

 

    Prezados,

   Ata de Registro de Preços pronta para execução.

_

Letícia Ponciano Mello 

Anexos:

ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECO_N_048_FG_ASSINADA.pdf
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°048/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede 
a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, 
portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 
15, Rio Bom Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA:  FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME, com sede na Rua Desembargador 
Clotário Portugal, nº 1997  – Bairro Centro, na cidade de APUCARANA-PR, CEP: 86701010, 
inscrita no CNPJ/MF N. 17234948000104, neste ato representada pela sua Representante Legal a , 
senhora Giovana Mendes Gonçales, portador do CPF N. 11383225982 , E-MAIL 
INSTITUCIONAL: fg.licita@hotmail.com , doravante denominada CONTRATADA. 
 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação da aquisição enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/2025, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, 
com autorização constante do Processo Licitatório N. 058/2025, homologado em 13 de junho de 
2025, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 025/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 20 de junho 
de 2025, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o 
disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE RIO BOM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES INDICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA DESTE INSTRUMENTO E NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2025.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Rio Bom. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 
 
Lote Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

4 1 

PNEU 
195/65R15 -  
especificações 
mínimas: - 
índice  de carga 

91 - índice 
velocidade: H - 
durabilidade 
(treadware): 
320 - aderência 
(traction): A - 
temperatura: A 
- utilização sem 
câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

UN WESTLAKE Z108 65 R$ 279,00 R$ 18.135,00 

6 1 

PNEU 
205/75R16 -  
especificações 
mínimas: - 
índice de carga 
110/108 - 
índice 
velocidade: R - 
utilização sem 
câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

UN APTANY RL106 30 R$ 395,00 R$ 11.850,00 

7 1 

PNEU 
225/75R16 12 
LONAS -  
especificações 

mínimas: - 
índice de carga 
118/116 - 
índice 
velocidade: R - 
utilização sem 
câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

UN WESTLAKE H188 70 R$ 449,00 R$ 31.430,00 

11 1 

PNEU RADIAL 
MISTO 
(TRAÇÃO) 
1.000R20 -  

UN FIRESTONE T831 100 R$ 2.479,00 R$ 247.900,00 
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especificações 
mínimas: - 
capacidade de 
mínima de 16 
lonas  - índice 
de carga 
146/143 - 
profundidade 
de sulco 
23,1mm - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

12 1 

PNEU RADIAL 
MISTO 
(DIRECIONAL) 
1.000R20 -  
especificações 
mínimas: - 
capacidade de 
mínima de 16 
lonas  - índice 
de carga 
146/143 índice 
velocidade: L - 
profundidade 
de sulco 
15,5mm - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

UN FIRESTONE T819 80 R$ 2.146,00 R$ 171.680,00 

21 1 

PNEU 185/7014 
- especificações 
mínimas: - 
índice de carga 
88 - índice 
velocidade: H - 
durabilidade 
(treadware): 
420 - aderência 

(traction): A - 
temperatura: A 
- utilização sem 
câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

UN CASUMINA AV567 30 R$ 290,00 R$ 8.700,00 

23 1 

PNEU 7.50X16 
LISO DIAGONAL 
12 LONAS -  
especificações 
mínimas: - 
índice de carga 
121/120 - 
índice 

UN JK TYRE JET RIB 20 R$ 549,00 R$ 10.980,00 
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velocidade: J - 
utilização com 
câmara - 
aprovado pelo 
INMETRO. 

35 1 

PNEU 10X16.5 
BOBCAT 10  
LONAS - 
especificações 
mínimas:  - 
utilização com 
câmara . 

UN JK TYRE 
JET 

TRAX 
SUPER 

30 R$ 736,00 R$ 22.080,00 

Valor total geral R$ R$ 522.755,00 

R$ 522.755,00 (quinhentos e vinte e dois mil e setecentos e cinquenta e cinco reais) 
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
3.3 - Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto 
não for aceito devido à má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela 
análise, e se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca 
imediatamente pelo produto de qualidade, conforme edital. 
3.4 - O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado abaixo: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

662 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1440 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1441 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1442 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1443 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1444 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1445 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1446 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
663 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1347 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
649 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
651 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1447 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1448 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1449 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1450 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1451 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.01.00 104 
1452 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.02.00 104 
809 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.01.00 303 A
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1453 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.02.00 303 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o local 
será indicado junto à ordem de compra.  
5.2. As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Compras. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o Município de Rio Bom, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de RIO BOM, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Rio Bom. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Rio Bom, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. A
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7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Rio Bom, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 
de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Rio Bom ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.15. GARANTIA 

7.16. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  

7.17. Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

7.18.  Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até o 
final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na Banda 
de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 (sessenta) A
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meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição que primeiro 
ocorrer.  

7.19.  Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, pois, 
por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). 

7.20.  Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  

A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, de 
18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  

a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento de 
pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente correta) 
de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições 
específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares – Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de Utilidade; 
código 17 – 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, 
III (pneus) – mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as empresas que fazem a 
disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não é o fabricante.  

Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
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observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

7.21.  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.22.  Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.23.  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
7.24.  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio dos  servidores de cada setor designados pela portaria 
021/2025, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.1.1- O acompanhamento, e recebimento dos produtos serão realizados pelos servidores 
designados através da portaria nº 020/2025. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Rio Bom e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. A
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b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Rio Bom, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município de Rio Bom. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio Bom, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de Rio Bom. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.3 – O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Rio Bom. 
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b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, haverá reajustamento de preços desde que 
comprovado as alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Rio 
Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; A
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
“prática obstrutiva”:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Marilândia do Sul para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
RIO BOM/PR 13 de junho de 2025. 
 
 
Moisés José de Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI ME 
Giovana Mendes Gonçales 
Representante Legal A
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 Ulisses Gomes Rech 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Natalia Bonfá de Andrade de Araújo 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
  
Shirley Aparecida Bonfá Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Elisangela Santos da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Andressa Romana de Andrade Fernandes Barbosa 
GESTORA DE CONTRATOS 
 
 
Letícia Ponciano Mello 
CPF n. 071.424.945-90 
Testemunha 
 
João Pedro Juliani Verolla 
CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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Setores (CC):
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  Prezados,

Ata de Registro de Preços pronta para execução.

_

Letícia Ponciano Mello 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°049/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede 
a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, 
portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 
15, Rio Bom Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA: CASINI PNEUS LTDA, com sede na Rua Dronte, nº 12 – Bairro Vila Edio , 
na cidade de , ARAPONGAS-PR CEP  86705230, inscrita no CNPJ/MF N. 10491508000193 , 
neste ato representada pelo seu Representante Legal, senhor Valdir Antonio Casini portador do 
CPF N 36399167949, E-MAIL INSTITUCIONAL: casinilicitacao@gmail.com  , doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação da aquisição enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/2025, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, 
com autorização constante do Processo Licitatório N. 058/2025, homologado em 13 de junho de 
2025, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 025/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 20 de junho 
de 2025, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o 
disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE RIO BOM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES INDICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA DESTE INSTRUMENTO E NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2025.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Rio Bom. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
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3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 
 
Lot

e 

Ite

m Descrição 

Unida

de 
Marca Modelo 

Quantida

de 
Vl. Unit. Vl. Total 

1 1 

PNEU 

175/70R13 

-  

especificaçõ

es mínimas: 

-  índice de 

carga 82 - 

índice  

velocidade: 

T - 

durabilidad

e  

(treadware)

: 420 - 

aderência  

(traction): A 

- 

temperatur

a:  A - 

utilização 

sem câmara 

-  aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN 
CONTINENT

AL 
POWERCONTACT 2 60 

R$ 

340,00 

R$ 

20.400,00 

2 1 

PNEU 

175/70R14 

A/T -  

especificaçõ

es mínimas: 

- índice  de 

carga 88 - 

índice 

velocidade: 

H - 

durabilidad

e 

(treadware)

: 340 - 

aderência 

(traction): A 

- 

temperatur

a: B - 

utilização 

sem câmara 

UN 
BRIDGESTO

NE 
REVO2 120 

R$ 

550,00 

R$ 

66.000,00 
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- aprovado 

pelo 

INMETRO 

3 1 

PNEU 

175/65R14 

-  

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 82 - 

índice 

velocidade: 

T - 

durabilidad

e 

(treadware)

: 420 - 

aderência 

(traction): A 

- 

temperatur

a: A - 

utilização 

sem câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN 
CONTINENT

AL 

CONTIPOWERCONT

ACT 
30 

R$ 

350,00 

R$ 

10.500,00 

9 1 

PNEU 

215/75R17.

5  

BORRACHU

DO - 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 

126/124  - 

índice 

velocidade: 

M - 

utilização 

sem câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN 
CONTINENT

AL 
LDR1 120 

R$ 

840,00 

R$ 

100.800,00 

16 1 

PNEU 

DIAGONAL 

1.400X24 L3  

16 LONAS - 

especificaçõ

UN GOODYEAR ROADGRADER 20 
R$ 

5.550,00 

R$ 

111.000,00 
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es mínimas: 

- utilização 

com câmara 

. 

17 1 

PNEU 

DIAGONAL 

17.5X25 L3  

16 LONAS - 

especificaçõ

es mínimas: 

- utilização 

com 

câmara. 

UN PIRELLI PN12 25 
R$ 

3.600,00 

R$ 

90.000,00 

20 1 

PNEU 

185/65R15 

-  

especificaçõ

es mínimas: 

- índice  de 

carga 88 - 

índice 

velocidade: 

H - 

durabilidad

e 

(treadware)

: 420 - 

aderência 

(traction): A 

- 

temperatur

a: A - 

utilização 

sem câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN 
CONTINENT

AL 
POWERCONTACT 2 100 

R$ 

500,00 

R$ 

50.000,00 

22 1 

PNEU 

225/60R18 

-  

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 104 - 

índice 

velocidade:  

V - 

durabilidad

e 

(treadware)

: 400 - 

aderência 

UN 
CONTINENT

AL 

PREMIUMCONTAC

T 6 
20 

R$ 

990,00 

R$ 

19.800,00 
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(traction): A 

- 

temperatur

a: B- 

utilização 

sem câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

24 1 

PNEU 

195/75R16 

8 LONAS -  

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 

107/105 - 

índice 

velocidade: 

T - 

utilização 

sem câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN FALKEN R51 12 
R$ 

700,00 
R$ 8.400,00 

31 1 

PNEU 

90/90-18 - 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 57 - 

índice 

velocidade: 

P - 

utilização 

com câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN MAGGION WINNER 10 
R$ 

140,00 
R$ 1.400,00 

32 1 

PNEU 2.75-

18 - 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 48 - 

índice 

velocidade: 

P - 

utilização 

com câmara 

- aprovado 

UN MAGGION WINNER 10 
R$ 

146,00 
R$ 1.460,00 
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pelo 

INMETRO. 

33 1 

PNEU 

80/100-14 - 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 49 - 

índice 

velocidade: 

L - 

utilização 

com câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN MAGGION WINNER 4 
R$ 

130,00 
R$ 520,00 

34 1 

PNEU 2.50-

17 - 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 43 - 

índice 

velocidade: 

P - 

utilização 

com câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN MAGGION WINNER 4 
R$ 

269,00 
R$ 1.076,00 

36 1 

PNEU 

185/65R14- 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 86 - 

índice 

velocidade: 

T - 

durabilidad

e 

(treadware)

: 420 - 

aderência 

(traction): A 

- 

temperatur

a: A - 

utilização 

sem câmara 

UN 
CONTINENT

AL 
POWERCONTACT 2 20 

R$ 

400,00 
R$ 8.000,00 
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- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

37 1 

PNEU 

195/55R16- 

especificaçõ

es mínimas: 

- índice de 

carga 91 - 

índice 

velocidade: 

V - 

durabilidad

e 

(treadware)

: 340 - 

aderência 

(traction): A 

- 

temperatur

a: A - 

utilização 

sem câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN GOODYEAR 
EFFICIENTGRIP 

PERFORMANCE 
20 

R$ 

660,00 

R$ 

13.200,00 

41 1 

CAMARA 

DE AR 

1.000X20 

UN TORTUGA TC131 50 R$ 85,00 R$ 4.250,00 

42 1 

CAMARA 

DE AR 

1.400X24 

UN TORTUGA FE2525 60 
R$ 

136,00 
R$ 8.160,00 

43 1 

CAMARA 

DE AR 

19.5X24 

UN TORTUGA AG3026 30 
R$ 

250,00 
R$ 7.500,00 

44 1 

CAMARA 

DE AR 

14.9X28 

UN TORTUGA FE2725 30 
R$ 

140,00 
R$ 4.200,00 

45 1 

CAMARA 

DE AR 

14.9X28 

UN TORTUGA AG2428 10 
R$ 

140,00 
R$ 1.400,00 

46 1 

CAMARA 

DE AR 

18.4X30 

UN TORTUGA AG3030 15 
R$ 

230,00 
R$ 3.450,00 

47 1 

CAMARA 

DE AR 

23.1X30 

UN TORTUGA AG3530 6 
R$ 

370,00 
R$ 2.220,00 

48 1 

CAMARA 

DE AR 

18.4X34 

UN TORTUGA AG3034 10 
R$ 

300,00 
R$ 3.000,00 
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Valor total geral R$ 

R$ 

536.736,00 

R$ 536.736,00 (quinhentos e trinta e seis mil e setecentos e trinta e seis reais). 
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
3.3 - Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto 
não for aceito devido à má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela 
análise, e se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca 
imediatamente pelo produto de qualidade, conforme edital. 
3.4 - O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado abaixo: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

662 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1440 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1441 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1442 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1443 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1444 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1445 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1446 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
663 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1347 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
649 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
651 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1447 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1448 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1449 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1450 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1451 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.01.00 104 
1452 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.02.00 104 
809 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.01.00 303 
1453 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.02.00 303 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o local 
será indicado junto à ordem de compra.  
5.2. As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Compras. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o Município de Rio Bom, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de RIO BOM, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Rio Bom. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Rio Bom, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Rio Bom, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. A
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7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 
de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Rio Bom ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.15. GARANTIA 

7.16. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  

7.17. Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

7.18.  Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até o 
final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na Banda 
de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 (sessenta) 
meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição que primeiro 
ocorrer.  

7.19.  Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, pois, 
por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). 
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7.20.  Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  

A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, de 
18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  

a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento de 
pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente correta) 
de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições 
específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares – Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de Utilidade; 
código 17 – 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, 
III (pneus) – mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as empresas que fazem a 
disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não é o fabricante.  

Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

7.21.  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.22.  Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: A
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a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.23.  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
7.24.  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio dos  servidores de cada setor designados pela portaria 
021/2025, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.1.1- O acompanhamento, e recebimento dos produtos serão realizados pelos servidores 
designados através da portaria nº 020/2025. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Rio Bom e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Rio Bom, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
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h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município de Rio Bom. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio Bom, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de Rio Bom. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.3 – O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Rio Bom. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
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11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, haverá reajustamento de preços desde que 
comprovado as alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Rio 
Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
“prática obstrutiva”:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  A
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(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Marilândia do Sul para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
RIO BOM/PR 13 de junho de 2025. 
 
 
Moisés José de Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
CASINI PNEUS LTDA 
Valdir Antonio Casini 
Representante Legal 
 
 
 Ulisses Gomes Rech 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Natalia Bonfá de Andrade de Araújo 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO A
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Shirley Aparecida Bonfá Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Elisangela Santos da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Andressa Romana de Andrade Fernandes Barbosa 
GESTORA DE CONTRATOS 
 
 
Letícia Ponciano Mello 
CPF n. 071.424.945-90 
Testemunha 
 
João Pedro Juliani Verolla 
CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°050/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede 
a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, 
portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 
15, Rio Bom Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA: FIRENZE PNEUS LTDA, com sede na Rua Joao Colatto, nº 051 – Bairro 
Primo Tacca , na cidade de XANXERÊ-SC , CEP 89820000, inscrita no CNPJ/MF N. 
44722796000161, neste ato representada pelo seu Representante Legal , senhor Edson Neves De 
Oliveira, portador do CPF N 94692890991, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
contato.firenzepneus@hotmail.com , doravante denominada CONTRATADA. 
 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação da aquisição enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/2025, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, 
com autorização constante do Processo Licitatório N. 058/2025, homologado em 13 de junho de 
2025, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 025/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 20 de junho 
de 2025, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o 
disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE RIO BOM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES INDICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA DESTE INSTRUMENTO E NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2025.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Rio Bom. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 
 

Lot

e 

Ite

m Descrição 

Unidad

e 
Marca Modelo 

Quantidad

e 
Vl. Unit. Vl. Total 

13 1 

PNEU 
275/80R22.5 
MISTO 
TRAÇÃO 16 
LONAS -  

especificaçõe
s mínimas: - 
índice de 
carga 
149/146 - 
índice 
velocidade: K 
- 
profundidade 
de sulco: 
23,5mm - 
utilização: 
sem câmara - 
aprovado 
pelo 
INMETRO. 

UN 
goodyea

r 
ARMORMA

X MSD 
60 

R$ 
2.430,00 

R$ 
145.800,00 

15 1 

PNEU 
295/80R22.5 
MISTO 
TRAÇÃO 16 
LONAS -  
especificaçõe
s mínimas: - 
índice de 
carga 
152/148 - 

índice 
velocidade: G 
- 
profundidade 
de sulco: 
25,0mm - 
utilização: 
sem câmara - 
aprovado 
pelo 
INMETRO. 

UN 
goodyea

r 
ARMORS 

MSD 
90 

R$ 
2.400,00 

R$ 
216.000,00 

Valor total geral R$ 

R$ 

361.800,00 A
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R$ 361.800,00 (trezentos e sessenta e um mil e oitocentos reais). 
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
3.3 - Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto 
não for aceito devido à má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela 
análise, e se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca 
imediatamente pelo produto de qualidade, conforme edital. 
3.4 - O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado abaixo: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

662 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1440 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1441 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1442 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1443 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1444 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1445 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1446 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
663 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1347 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
649 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
651 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1447 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1448 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1449 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1450 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1451 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.01.00 104 
1452 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.02.00 104 
809 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.01.00 303 
1453 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.02.00 303 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o local 
será indicado junto à ordem de compra.  
5.2. As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Compras. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
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5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o Município de Rio Bom, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de RIO BOM, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Rio Bom. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Rio Bom, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Rio Bom, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
12

 p
es

so
as

:  
LE

T
ÍC

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, E
D

S
O

N
 N

E
V

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, A
N

D
R

E
S

S
A

 R
O

M
A

N
A

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 B
A

R
B

O
S

A
, J

O
Ã

O
 P

E
D

R
O

 J
U

LI
A

N
I V

E
R

O
LL

A
, V

A
LD

E
M

IR
 D

E
 J

E
S

U
S

 V
IE

IR
A

 ,
M

O
IS

É
S

 J
O

S
E

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
, U

LI
S

S
E

S
 G

O
M

E
S

 R
E

C
H

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, E
LI

S
A

N
G

E
LA

 S
A

N
T

O
S

 D
A

 S
IL

V
A

, S
H

IR
LE

Y
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 B

O
N

F
A

 V
IE

IR
A

, N
A

T
A

LI
A

 B
.D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 D
E

 A
R

A
U

JO
 e

 +
 1

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

58
C

-7
C

19
-8

C
8B

-8
C

F
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

58
C

-7
C

19
-8

C
8B

-8
C

F
4

Proc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECO_N_050_FIRENZE_ASSINADA.pdf (4/13)        1402/1481



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

5 

 

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 
de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Rio Bom ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.15. GARANTIA 

7.16. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  

7.17. Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

7.18.  Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até o 
final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na Banda 
de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 (sessenta) 
meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição que primeiro 
ocorrer.  

7.19.  Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, pois, 
por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). 

7.20.  Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  A
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A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, de 
18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  

a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento de 
pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente correta) 
de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições 
específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares – Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de Utilidade; 
código 17 – 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, 
III (pneus) – mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as empresas que fazem a 
disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não é o fabricante.  

Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

7.21.  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.22.  Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação A
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7.23.  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
7.24.  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio dos  servidores de cada setor designados pela portaria 
021/2025, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.1.1- O acompanhamento, e recebimento dos produtos serão realizados pelos servidores 
designados através da portaria nº 020/2025. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Rio Bom e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Rio Bom, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
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i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município de Rio Bom. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio Bom, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de Rio Bom. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.3 – O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Rio Bom. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, haverá reajustamento de preços desde que 
comprovado as alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Rio 
Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
“prática obstrutiva”:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. A
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Marilândia do Sul para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
RIO BOM/PR 13 de junho de 2025. 
 
 
Moisés José de Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
FIRENZE PNEUS LTDA 
Edson Neves De Oliveira 
Representante Legal 
 
 
 Ulisses Gomes Rech 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Natalia Bonfá de Andrade de Araújo 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
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Shirley Aparecida Bonfá Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Elisangela Santos da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Andressa Romana de Andrade Fernandes Barbosa 
GESTORA DE CONTRATOS 
 
 
Letícia Ponciano Mello 
CPF n. 071.424.945-90 
Testemunha 
 
João Pedro Juliani Verolla 
CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°052/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede 
a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, 
portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 
15, Rio Bom Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA:  RAVI E-COMMERCE LTDA, com sede na Rua Loteamento Costa 
Esmeralda LOTE 16, QUADRA: B , nº 466 – Bairro Santa Luzia , na cidade de TIJUCAS-SC, CEP 
88200000, inscrita no CNPJ/MF N. 52954144000180  neste ato representada pelo sua 
Representante Legal , senhora Neide Aparecida De Oliveira Rodrigues, portador do CPF N.  
05840583812, E-MAIL INSTITUCIONAL: eletronico@ravipneus.com.br , doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação da aquisição enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/2025, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, 
com autorização constante do Processo Licitatório N. 058/2025, homologado em 13 de junho de 
2025, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 025/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 20 de junho 
de 2025, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o 
disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE RIO BOM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES INDICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA DESTE INSTRUMENTO E NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2025.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Rio Bom. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 
 

Lot

e 

Ite

m Descrição 

Unidad

e 
Marca Modelo 

Quantidad

e 
Vl. Unit. Vl. Total 

5 1 

PNEU 

7.50X16 

BORRACHUD

O  12 LONAS 

- 

especificaçõe

s mínimas: - 

índice de 

carga 

120/121  - 

índice 

velocidade: J 

- utilização 

com câmara 

- aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN 
MERIDIONA

L 

MILITARY 

LP17 
54 R$ 600,00 R$ 32.400,00 

8 1 

PNEU 

215/75R17.5 

LISO -  

especificaçõe

s mínimas: - 

índice de 

carga 

126/124 - 

índice 

velocidade: 

M - utilização 

sem câmara - 

aprovado 

pelo 

INMETRO. 

UN XBRI ECOWAY P1 150 R$ 580,00 R$ 87.000,00 

10 1 

PNEU 

DIAGONAL 

12.5/80-18 

G2/L2 12 

LONAS -  

especificaçõe

s mínimas: - 

utilização 

com câmara. 

UN 
SPEEDROA

D 
O4510 8 

R$ 

1.150,00 
R$ 9.200,00 

18 1 

PNEU 

DIAGONAL 

14.9X28 12  

UN 
SPEEDROA

D 
O1351 6 

R$ 

1.839,99 
R$ 11.039,94 
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LONAS - 

especificaçõe

s mínimas: - 

utilização 

com câmara . 

19 1 

PNEU 

DIAGONAL 

18.4X30 12  

LONAS - 

especificaçõe

s mínimas: - 

utilização 

com câmara. 

UN 
SPEEDROA

D 
O1351 6 

R$ 

2.800,00 
R$ 16.800,00 

25 1 

PNEU 

DIAGONAL 

19.5X24 12  

LONAS - 

especificaçõe

s mínimas: - 

utilização 

com câmara . 

UN 
SPEEDROA

D 
O4510 8 

R$ 

2.595,99 
R$ 20.767,92 

26 1 

PNEU 

DIAGONAL 

23.1X30 12  

LONAS - 

especificaçõe

s mínimas: - 

utilização 

com câmara. 

UN 
SPEEDROA

D 
O1351 5 

R$ 

6.200,00 
R$ 31.000,00 

27 1 

PNEU 

DIAGONAL 

18.4X34 12  

LONAS - 

especificaçõe

s mínimas: - 

utilização 

com câmara. 

UN 
SPEEDROA

D 
O1351 8 

R$ 

2.980,00 
R$ 23.840,00 

38 1 
CAMARA DE 

AR GR13/14 
UN JABUTI TR13 20 R$ 28,00 R$ 560,00 

39 1 

CAMARA DE 

AR 7.50X16 

BICO  DE 

BORRACHA 

UN JABUTI TR75A 40 R$ 46,00 R$ 1.840,00 

40 1 

CAMARA DE 

AR 12.5/80-

18 

UN JABUTI TR15 10 R$ 95,00 R$ 950,00 

49 1 

CAMARA DE 

AR MOTO 

90/90-19 

UN JABUTI TR4 8 R$ 29,00 R$ 232,00 
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50 1 

CAMARA DE 

AR MOTO 

110/90-  17 

UN JABUTI TR4 8 R$ 29,00 R$ 232,00 

51 1 

CAMARA DE 

AR MOTO 

90/90-18 

UN JABUTI TR4 30 R$ 28,00 R$ 840,00 

52 1 

CAMARA DE 

AR MOTO 

80/100-  14 

UN JABUTI TR4 10 R$ 22,00 R$ 220,00 

53 1 
CAMARA DE 

AR 10X16.5 
UN JABUTI TR15 30 R$ 64,00 R$ 1.920,00 

54 1 
PROTETOR 

ARO 20 
UN JABUTI JABUTI 50 R$ 33,00 R$ 1.650,00 

Valor total geral R$ 

R$ 

240.491,86 

R$ 240.491,86 (duzentos e quarenta mil e quatrocentos e noventa e um reais e oitenta e seis 
centavos). 
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
3.3 - Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto 
não for aceito devido à má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela 
análise, e se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca 
imediatamente pelo produto de qualidade, conforme edital. 
3.4 - O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado abaixo: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

662 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1440 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1441 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1442 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1443 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1444 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1445 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1446 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
663 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1347 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
649 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
651 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1447 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1448 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1449 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1450 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.02.00 0 A
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1451 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.01.00 104 
1452 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.02.00 104 
809 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.01.00 303 
1453 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.02.00 303 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o local 
será indicado junto à ordem de compra.  
5.2. As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Compras. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o Município de Rio Bom, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de RIO BOM, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Rio Bom. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
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§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Rio Bom, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Rio Bom, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 
de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Rio Bom ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.15. GARANTIA 

7.16. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  
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7.17. Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

7.18.  Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até o 
final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na Banda 
de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 (sessenta) 
meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição que primeiro 
ocorrer.  

7.19.  Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, pois, 
por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). 

7.20.  Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  

A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, de 
18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  

a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento de 
pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente correta) 
de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições 
específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares – Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de Utilidade; 
código 17 – 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, 
III (pneus) – mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as empresas que fazem a 
disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não é o fabricante.  
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Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

7.21.  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.22.  Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.23.  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
7.24.  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio dos  servidores de cada setor designados pela portaria 
021/2025, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
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determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.1.1- O acompanhamento, e recebimento dos produtos serão realizados pelos servidores 
designados através da portaria nº 020/2025. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Rio Bom e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Rio Bom, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município de Rio Bom. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio Bom, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de Rio Bom. 
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10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.3 – O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Rio Bom. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, haverá reajustamento de preços desde que 
comprovado as alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Rio 
Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. A
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
“prática obstrutiva”:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Marilândia do Sul para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
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RIO BOM/PR 13 de junho de 2025. 
 
 
Moisés José de Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
RAVI E-COMMERCE LTDA 
Neide Aparecida De Oliveira Rodrigues 
REPRESENTANTE LEGAL 
 
 Ulisses Gomes Rech 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Natalia Bonfá de Andrade de Araújo 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
  
Shirley Aparecida Bonfá Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Elisangela Santos da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Andressa Romana de Andrade Fernandes Barbosa 
GESTORA DE CONTRATOS 
 
 
Letícia Ponciano Mello 
CPF n. 071.424.945-90 
Testemunha 
 
João Pedro Juliani Verolla 
CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°051/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede 
a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, 
portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 
15, Rio Bom Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA:  RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA, com sede na Rua Andrade 
Neves , nº 1215 3 Bairro Trianon , na cidade de GUARAPUAVA-PR , CEP 85012020, inscrita no 
CNPJ/MF N 53389965000184, neste ato representada pelo seu Representante Legal , senhor Pedro 
Lucca Kasczuk , portador do CPF N.  06675682989, E-MAIL INSTITUCIONAL:  
rodokaslicitacao@gmail.com , doravante denominada CONTRATADA. 
 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação da aquisição enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/2025, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, 
com autorização constante do Processo Licitatório N. 058/2025, homologado em 13 de junho de 
2025, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 3 DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 025/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 20 de junho 
de 2025, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o 
disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 3 DO OBJETO 
Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE RIO BOM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES INDICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA DESTE INSTRUMENTO E NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2025.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Rio Bom. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 3 DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 
 
Lote Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

14 1 

PNEU 275/80R22.5 

MISTO DIRECIONAL 

16 LONAS -  

especificações 

mínimas: - índice de 

carga 149/146 - 

índice velocidade: K - 

profundidade de 

sulco: 18,0mm - 

utilização: sem 

câmara - aprovado 

pelo INMETRO. 

UN XBRI MIX 20 R$ 1.996,00 R$ 39.920,00 

Valor total geral R$ R$ 39.920,00 

R$ 39.920,00 (trinta e nove mil e novecentos e vinte reais). 
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
3.3 - Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto 
não for aceito devido à má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela 
análise, e se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca 
imediatamente pelo produto de qualidade, conforme edital. 
3.4 - O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE. 
 
CLÁUSULA QUARTA 3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado abaixo: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

662 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1440 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1441 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1442 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1443 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1444 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1445 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1446 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
663 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.01.00 0 

1347 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
649 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
651 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.02.00 0 

1447 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.01.00 0 A
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1448 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1449 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1450 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1451 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.01.00 104 
1452 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.02.00 104 
809 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.01.00 303 

1453 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.02.00 303 
 
CLÁUSULA QUINTA 3 DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o local 
será indicado junto à ordem de compra.  
5.2. As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Compras. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o Município de Rio Bom, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA 3 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de RIO BOM, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Rio Bom. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. A
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§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Rio Bom, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Rio Bom, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 
de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Rio Bom ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.15. GARANTIA 

7.16. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  
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7.17. Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

7.18.  Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até o 
final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na Banda 
de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 (sessenta) 
meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição que primeiro 
ocorrer.  

7.19.  Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, pois, 
por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). 

7.20.  Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  

A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, de 
18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 3 Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  

a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento de 
pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente correta) 
de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições 
específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares 3 Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de Utilidade; 
código 17 3 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, 
III (pneus) 3 mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as empresas que fazem a 
disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não é o fabricante.  
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Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

7.21.  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.22.  Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.23.  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
7.24.  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 
 
CLÁUSULA OITAVA 3 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA 3 DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio dos  servidores de cada setor designados pela portaria 
021/2025, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
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determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.1.1- O acompanhamento, e recebimento dos produtos serão realizados pelos servidores 
designados através da portaria nº 020/2025. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Rio Bom e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Rio Bom, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município de Rio Bom. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 3 DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio Bom, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de Rio Bom. 
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10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.3 3 O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Rio Bom. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 3DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, haverá reajustamento de preços desde que 
comprovado as alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 3DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 3 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Rio 
Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. A
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 3 ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) <prática corrupta=: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) <prática fraudulenta=: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) <prática colusiva=: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) <prática coercitiva=: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
<prática obstrutiva=:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 3 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 3 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 3 DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Marilândia do Sul para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
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RIO BOM/PR 13 de junho de 2025. 
 
 
Moisés José de Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Pedro Lucca Kasczuk 
REPRESENTANTE LEGAL 
 
 Ulisses Gomes Rech 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Natalia Bonfá de Andrade de Araújo 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
  
Shirley Aparecida Bonfá Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Elisangela Santos da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Andressa Romana de Andrade Fernandes Barbosa 
GESTORA DE CONTRATOS 
 
 
Letícia Ponciano Mello 
CPF n. 071.424.945-90 
Testemunha 
 
João Pedro Juliani Verolla 
CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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  Proc. Administrativo 3.152/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data:  17/06/2025 às 08:49:15

Setores (CC):

EXEC, SEMEC, SEMEC-DS, SMS, SEMAGRI, SEMAS-DAS, SEMOSP, SEMEL, SEAD, SET.COMPRAS

 

     Prezados,

    Ata de Registro de Preços pronta para execução.

_

Letícia Ponciano Mello 

Anexos:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°051/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede 
a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, 
portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 
15, Rio Bom Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA:  RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA, com sede na Rua Andrade 
Neves , nº 1215 – Bairro Trianon , na cidade de GUARAPUAVA-PR , CEP 85012020, inscrita no 
CNPJ/MF N 53389965000184, neste ato representada pelo seu Representante Legal , senhor Pedro 
Lucca Kasczuk , portador do CPF N.  06675682989, E-MAIL INSTITUCIONAL:  
rodokaslicitacao@gmail.com , doravante denominada CONTRATADA. 
 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação da aquisição enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/2025, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, 
com autorização constante do Processo Licitatório N. 058/2025, homologado em 13 de junho de 
2025, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 025/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 20 de junho 
de 2025, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o 
disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE RIO BOM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES INDICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA DESTE INSTRUMENTO E NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2025.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Rio Bom. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 
 
Lote Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

14 1 

PNEU 275/80R22.5 

MISTO DIRECIONAL 

16 LONAS -  

especificações 

mínimas: - índice de 

carga 149/146 - 

índice velocidade: K - 

profundidade de 

sulco: 18,0mm - 

utilização: sem 

câmara - aprovado 

pelo INMETRO. 

UN XBRI MIX 20 R$ 1.996,00 R$ 39.920,00 

Valor total geral R$ R$ 39.920,00 

R$ 39.920,00 (trinta e nove mil e novecentos e vinte reais). 
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
3.3 - Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto 
não for aceito devido à má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela 
análise, e se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca 
imediatamente pelo produto de qualidade, conforme edital. 
3.4 - O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado abaixo: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

662 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1440 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1441 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1442 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1443 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1444 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1445 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1446 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
663 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1347 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
649 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
651 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1447 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.01.00 0 A
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1448 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1449 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1450 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1451 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.01.00 104 
1452 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.02.00 104 
809 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.01.00 303 
1453 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.02.00 303 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o local 
será indicado junto à ordem de compra.  
5.2. As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Compras. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o Município de Rio Bom, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de RIO BOM, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Rio Bom. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. A
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§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Rio Bom, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Rio Bom, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 
de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Rio Bom ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.15. GARANTIA 

7.16. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  
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7.17. Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

7.18.  Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até o 
final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na Banda 
de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 (sessenta) 
meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição que primeiro 
ocorrer.  

7.19.  Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, pois, 
por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). 

7.20.  Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  

A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, de 
18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  

a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento de 
pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente correta) 
de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições 
específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares – Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de Utilidade; 
código 17 – 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, 
III (pneus) – mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as empresas que fazem a 
disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não é o fabricante.  
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Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

7.21.  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.22.  Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.23.  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
7.24.  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio dos  servidores de cada setor designados pela portaria 
021/2025, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
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determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.1.1- O acompanhamento, e recebimento dos produtos serão realizados pelos servidores 
designados através da portaria nº 020/2025. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Rio Bom e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Rio Bom, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município de Rio Bom. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio Bom, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de Rio Bom. 
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10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.3 – O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Rio Bom. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, haverá reajustamento de preços desde que 
comprovado as alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Rio 
Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. A
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
“prática obstrutiva”:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Marilândia do Sul para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
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RIO BOM/PR 13 de junho de 2025. 
 
 
Moisés José de Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Pedro Lucca Kasczuk 
REPRESENTANTE LEGAL 
 
 Ulisses Gomes Rech 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Natalia Bonfá de Andrade de Araújo 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
  
Shirley Aparecida Bonfá Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Elisangela Santos da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Andressa Romana de Andrade Fernandes Barbosa 
GESTORA DE CONTRATOS 
 
 
Letícia Ponciano Mello 
CPF n. 071.424.945-90 
Testemunha 
 
João Pedro Juliani Verolla 
CPF n. 086.984.999-96 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°053/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede 
a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, 
portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 
15, Rio Bom Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA:  GAMA PNEUS LTDA, com sede no  Beco Bom Retiro , nº 25 3 Bairro  
Centro, na cidade de BOA VISTA DO BURICÁ-RS , CEP 98918000 , inscrita no CNPJ/MF N. 
55623647000161, neste ato representada pelo seu Representante Legal , senhor  Bernardo Andres 
Flach, portador do CPF N. 82744777072, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
licitagamapneus@gmail.com  , doravante denominada CONTRATADA. 
 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação da aquisição enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/2025, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, 
com autorização constante do Processo Licitatório N. 058/2025, homologado em 13 de junho de 
2025, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 3 DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 025/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 20 de junho 
de 2025, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o 
disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 3 DO OBJETO 
Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE RIO BOM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES INDICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA DESTE INSTRUMENTO E NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2025.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Rio Bom. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 3 DO PREÇO REGISTRADO 
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3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 
 
Lote Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

28 1 

PNEU 90/90-19 - 

especificações 

mínimas: - índice 

de carga 54 - 

índice 

velocidade: T - 

utilização com 

câmara - 

aprovado pelo 

INMETRO. 

UN MAGGION VIPER 10 R$ 200,00 R$ 2.000,00 

29 1 

PNEU 110/90-17 

- especificações 

mínimas: - índice 

de carga 60 - 

índice 

velocidade: T - 

utilização com 

câmara - 

aprovado pelo 

INMETRO. 

UN MAGGION VIPER 10 R$ 230,00 R$ 2.300,00 

30 1 

PNEU 245/70R16 

A/T -  

especificações 

mínimas: - índice 

de carga 111 - 

índice 

velocidade: T  - 

durabilidade 

(treadware): 400 

- aderência 

(traction): A - 

temperatura: B - 

utilização sem 

câmara - 

aprovado pelo 

INMETRO. 

UN ROADCRUZA RA1100 12 R$ 989,00 R$ 11.868,00 

Valor total geral R$ R$ 16.168,00 

R$ 16.168,00 (dezesseis mil e cento e sessenta e oito reais). 
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
3.3 - Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto 
não for aceito devido à má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela 
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análise, e se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca 
imediatamente pelo produto de qualidade, conforme edital. 
3.4 - O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE. 
 
CLÁUSULA QUARTA 3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado abaixo: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

662 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1440 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1441 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1442 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1443 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1444 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1445 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1446 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
663 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.01.00 0 

1347 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
649 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
651 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.02.00 0 

1447 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1448 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1449 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1450 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1451 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.01.00 104 
1452 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.02.00 104 
809 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.01.00 303 

1453 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.02.00 303 
 
CLÁUSULA QUINTA 3 DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o local 
será indicado junto à ordem de compra.  
5.2. As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Compras. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o Município de Rio Bom, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA 3 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
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§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de RIO BOM, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Rio Bom. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Rio Bom, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Rio Bom, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 
de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo quando o defeito for, 
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comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Rio Bom ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.15. GARANTIA 

7.16. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  

7.17. Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

7.18.  Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até o 
final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na Banda 
de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 (sessenta) 
meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição que primeiro 
ocorrer.  

7.19.  Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, pois, 
por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). 

7.20.  Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  

A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, de 
18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 3 Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  A
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a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento de 
pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente correta) 
de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições 
específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares 3 Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de Utilidade; 
código 17 3 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, 
III (pneus) 3 mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as empresas que fazem a 
disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não é o fabricante.  

Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

7.21.  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.22.  Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.23.  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
7.24.  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: A
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a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 
 
CLÁUSULA OITAVA 3 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA 3 DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio dos  servidores de cada setor designados pela portaria 
021/2025, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.1.1- O acompanhamento, e recebimento dos produtos serão realizados pelos servidores 
designados através da portaria nº 020/2025. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Rio Bom e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Rio Bom, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município de Rio Bom. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 3 DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio Bom, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de Rio Bom. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.3 3 O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Rio Bom. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 3DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, haverá reajustamento de preços desde que 
comprovado as alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 3DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 3 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
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a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Rio 
Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 3 ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) <prática corrupta=: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) <prática fraudulenta=: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) <prática colusiva=: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) <prática coercitiva=: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
<prática obstrutiva=:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 3 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 1
2 

pe
ss

oa
s:

  L
E

TÍ
C

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, A
N

D
R

E
S

S
A

 R
O

M
A

N
A

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 B
A

R
B

O
S

A
, D

E
N

IS
 S

IL
V

A
, J

O
Ã

O
 P

E
D

R
O

 J
U

LI
A

N
I V

E
R

O
LL

A
, E

LI
S

A
N

G
E

LA
 S

A
N

TO
S

 D
A

 S
IL

V
A

 , 
M

O
IS

É
S

 J
O

S
E

D
E

 A
N

D
R

A
D

E
, S

H
IR

LE
Y

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 B
O

N
FA

 V
IE

IR
A

, V
A

LD
E

M
IR

 D
E

 J
E

S
U

S
 V

IE
IR

A
, U

LI
S

S
E

S
 G

O
M

E
S

 R
E

C
H

, N
A

TA
LI

A
 B

.D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 D

E
 A

R
A

U
JO

, C
LO

D
O

A
LD

O
 P

A
U

LO
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 +

 1
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

2A
F5

-3
55

F-
D

8E
9-

72
50

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

A
F5

-3
55

F-
D

8E
9-

72
50

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2601
Ano 2025

Página 12 de 23

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 18 de Junho de 2025

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronicoProc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECO_N_053_PUBLICACAO.pdf (9/13)        1462/1481



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 3 CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

10 

 

§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 3 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 3 DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Marilândia do Sul para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
RIO BOM/PR 13 de junho de 2025. 
 
 
Moisés José de Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
GAMA PNEUS LTDA  
Bernardo Andres Flach  
REPRESENTANTE LEGAL 
 
 Ulisses Gomes Rech 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Natalia Bonfá de Andrade de Araújo 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
  
Shirley Aparecida Bonfá Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Elisangela Santos da Silva A

ss
in

ad
o 

po
r 1

2 
pe

ss
oa

s:
  L

E
TÍ

C
IA

 P
O

N
C

IA
N

O
 M

E
LL

O
, A

N
D

R
E

S
S

A
 R

O
M

A
N

A
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 B

A
R

B
O

S
A

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, J
O

Ã
O

 P
E

D
R

O
 J

U
LI

A
N

I V
E

R
O

LL
A

, E
LI

S
A

N
G

E
LA

 S
A

N
TO

S
 D

A
 S

IL
V

A
 , 

M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
D

E
 A

N
D

R
A

D
E

, S
H

IR
LE

Y
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 B

O
N

FA
 V

IE
IR

A
, V

A
LD

E
M

IR
 D

E
 J

E
S

U
S

 V
IE

IR
A

, U
LI

S
S

E
S

 G
O

M
E

S
 R

E
C

H
, N

A
TA

LI
A

 B
.D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 D
E

 A
R

A
U

JO
, C

LO
D

O
A

LD
O

 P
A

U
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 e

 +
 1

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
2A

F5
-3

55
F-

D
8E

9-
72

50
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
A

F5
-3

55
F-

D
8E

9-
72

50

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2601
Ano 2025

Página 13 de 23

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 18 de Junho de 2025

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronicoProc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECO_N_053_PUBLICACAO.pdf (10/13)        1463/1481



PR
EFEITU

R
A

 M
U

N
IC

IPA
L D

E R
IO

 BO
M

 
Estado do Paraná 

                              A
venida C

uritiba, 65 3 C
N

PJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
E-m

ail: licita@
riobom

.pr.gov.br 
 

11 

 

FISCA
L D

E CO
N

TRA
TO

 
 Andressa Rom

ana de Andrade Fernandes Barbosa 
G

ESTO
RA

 D
E CO

N
TRA

TO
S 

  Letícia Ponciano M
ello 

CPF n. 071.424.945-90 
Testem

unha 
 João Pedro Juliani Verolla 
CPF n. 086.984.999-96 
Testem

unha 

Assinado por 12 pessoas:  LETÍCIA PONCIANO MELLO, ANDRESSA ROMANA DE ANDRADE FERNANDES BARBOSA, DENIS SILVA, JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA, ELISANGELA SANTOS DA SILVA , MOISÉS JOSE
DE ANDRADE, SHIRLEY APARECIDA BONFA VIEIRA, VALDEMIR DE JESUS VIEIRA, ULISSES GOMES RECH, NATALIA B.DE ANDRADE DE ARAUJO, CLODOALDO PAULO DE ANDRADE e + 1.
Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://riobom.1doc.com.br/verificacao/2AF5-355F-D8E9-7250 e informe o código 2AF5-355F-D8E9-7250

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2601
Ano 2025

Página 14 de 23

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 18 de Junho de 2025

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronicoProc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECO_N_053_PUBLICACAO.pdf (11/13)        1464/1481



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2AF5-355F-D8E9-7250

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LETÍCIA PONCIANO MELLO (CPF 071.XXX.XXX-90) em 16/06/2025 09:10:08 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDRESSA ROMANA DE ANDRADE FERNANDES BARBOSA (CPF 076.XXX.XXX-41) em 16/06/2025

09:35:00 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DENIS SILVA (CPF 041.XXX.XXX-06) em 16/06/2025 09:35:16 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA (CPF 086.XXX.XXX-96) em 16/06/2025 09:49:09 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ELISANGELA SANTOS DA SILVA (CPF 705.XXX.XXX-68) em 16/06/2025 11:31:19 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MOISÉS JOSE DE ANDRADE (CPF 487.XXX.XXX-72) em 16/06/2025 15:06:44 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SHIRLEY APARECIDA BONFA VIEIRA (CPF 020.XXX.XXX-51) em 16/06/2025 16:32:01 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VALDEMIR DE JESUS VIEIRA (CPF 046.XXX.XXX-43) em 16/06/2025 16:37:05 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2601
Ano 2025

Página 15 de 23

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 18 de Junho de 2025

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronicoProc. Administrativo 2.173/2025  |  Anexo: ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECO_N_053_PUBLICACAO.pdf (12/13)        1465/1481



ULISSES GOMES RECH (CPF 108.XXX.XXX-08) em 16/06/2025 16:53:59 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NATALIA B.DE ANDRADE DE ARAUJO (CPF 074.XXX.XXX-33) em 17/06/2025 10:37:37 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLODOALDO PAULO DE ANDRADE (CPF 054.XXX.XXX-42) em 17/06/2025 13:05:36 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GAMA PNEUS LTDA (CNPJ 55.623.647/0001-61)  VIA PORTADOR BERNARDO ANDRES FLACH

(CPF 827.XXX.XXX-72) em 18/06/2025 16:22:46 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/2AF5-355F-D8E9-7250

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2601
Ano 2025

Página 16 de 23

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 18 de Junho de 2025

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Proc. Administrativo 3.214/2025        1466/1481



  Proc. Administrativo 3.214/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data:  23/06/2025 às 08:49:32

Setores (CC):

EXEC, SEMEC, SEMEC-DS, SMS, SEMAGRI, SEMAS-DAS, SEMOSP, SEMEL, SEAD, SET.COMPRAS

 

        Prezados,

     Ata de Registro de Preços pronta para execução.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°053/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2025 

 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de 
direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede 
a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, 
portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 
15, Rio Bom Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA:  GAMA PNEUS LTDA, com sede no  Beco Bom Retiro , nº 25 – Bairro  
Centro, na cidade de BOA VISTA DO BURICÁ-RS , CEP 98918000 , inscrita no CNPJ/MF N. 
55623647000161, neste ato representada pelo seu Representante Legal , senhor  Bernardo Andres 
Flach, portador do CPF N. 82744777072, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
licitagamapneus@gmail.com  , doravante denominada CONTRATADA. 
 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação da aquisição enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/2025, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, 
com autorização constante do Processo Licitatório N. 058/2025, homologado em 13 de junho de 
2025, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Pregão Eletrônico nº 025/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 20 de junho 
de 2025, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o 
disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
Registro de preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS) E TRATORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM E SUAS SECRETARIAS, AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM E AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE RIO BOM, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES INDICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA DESTE INSTRUMENTO E NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2025.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Rio Bom. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
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3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 
 
Lote Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

28 1 

PNEU 90/90-19 - 

especificações 

mínimas: - índice 

de carga 54 - 

índice 

velocidade: T - 

utilização com 

câmara - 

aprovado pelo 

INMETRO. 

UN MAGGION VIPER 10 R$ 200,00 R$ 2.000,00 

29 1 

PNEU 110/90-17 

- especificações 

mínimas: - índice 

de carga 60 - 

índice 

velocidade: T - 

utilização com 

câmara - 

aprovado pelo 

INMETRO. 

UN MAGGION VIPER 10 R$ 230,00 R$ 2.300,00 

30 1 

PNEU 245/70R16 

A/T -  

especificações 

mínimas: - índice 

de carga 111 - 

índice 

velocidade: T  - 

durabilidade 

(treadware): 400 

- aderência 

(traction): A - 

temperatura: B - 

utilização sem 

câmara - 

aprovado pelo 

INMETRO. 

UN ROADCRUZA RA1100 12 R$ 989,00 R$ 11.868,00 

Valor total geral R$ R$ 16.168,00 

R$ 16.168,00 (dezesseis mil e cento e sessenta e oito reais). 
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
3.3 - Os produtos deverão ser entregues no setor especifico conforme pedido, caso o produto 
não for aceito devido à má qualidade, a secretaria municipal setorial se responsabilizara pela 
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análise, e se for o caso será devolvida e a empresa responsável deverá efetuar a troca 
imediatamente pelo produto de qualidade, conforme edital. 
3.4 - O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado abaixo: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

662 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1440 03.0104.12200042.007.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1441 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1442 02.0304.12200042.004.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1443 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1444 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1445 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1446 08.0108.24400112.050.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
663 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1347 09.0426.78200292.060.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
649 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
651 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1447 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1448 10.0122.33400172.067.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1449 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.01.00 0 
1450 12.0127.81200302.071.000.3.3.90.30.39.02.00 0 
1451 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.01.00 104 
1452 05.0612.36100182.026.000.3.3.90.30.39.02.00 104 
809 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.01.00 303 
1453 06.0110.30200152.040.000.3.3.90.30.39.02.00 303 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Rio Bom, o local 
será indicado junto à ordem de compra.  
5.2. As entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Compras. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o Município de Rio Bom, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
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§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de RIO BOM, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Rio Bom. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Rio Bom, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Município Rio Bom, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Rio Bom, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 
de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo quando o defeito for, 
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comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Rio Bom ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.15. GARANTIA 

7.16. O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Todo 
objeto fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, correndo às expensas da Detentora da Ata quaisquer custos adicionais 
decorrentes do evento.  

7.17. Os pneus entregues deverão ser de procedência nacional e/ou importados e conter o selo do 
INMETRO; O prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega das amostras (DOT de 06 (seis) meses).  

7.18.  Os pneus de procedência nacional e importados deverão oferecer garantia de fabricação até o 
final da vida útil do pneu (considera-se final da vida útil quando a profundidade do sulco na Banda 
de Rodagem atingir 1,6 mm, conforme estabelecido pela legislação vigente), ou por 60 (sessenta) 
meses, contados do recebimento definitivo, de modo que terá garantia até a condição que primeiro 
ocorrer.  

7.19.  Para fins de aceitação do objeto, este deverá atender também ao Art.39, inciso VIII, da Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se, pois, 
por apresentar produto que esteja desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes (INMETRO) ou, se normas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro). 

7.20.  Deverão ser atendidas as seguintes normas específicas de descarte:  

A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou 
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 001, de 
18/03/2010, conforme art. 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, arts. 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 0416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  A
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a) Os fabricantes, os importadores e os reformadores (pessoas que realizam o recondicionamento de 
pneumáticos) de pneus e os destinadores (os que realizam a destinação final ambientalmente correta) 
de pneus inservíveis também devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições 
específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas.  

I - Em relação ao fabricante, vide (FTE-Categoria: Indústria de Borracha; Código: 9-6; Fabricação 
de pneumáticos.).  

II - Em relação ao importador, vide (FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e fiscalização 
ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981; Código: 21-45; Descrição: 
Importação de pneus e similares – Resolução CONAMA nº 416/2009).  

III - Em relação ao recondicionador, vide (FTE-Categoria: Indústria da Borracha; Código: 9-7; 
Descrição: Recondicionamento de pneumáticos).  

b) Em relação especificamente ao destinador de pneus, cabem ainda algumas considerações. O 
destinador de pneus deve se inscrever no CTF/APP-Ibama na FTE-Categoria: Serviços de Utilidade; 
código 17 – 63, Descrição da FTE: Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, 
III (pneus) – mas apenas quem faz a disposição no final do ciclo, ou seja, as empresas que fazem a 
disposição ambientalmente correta desse tipo de resíduo, que, em geral, não é o fabricante.  

Trata-se de logística reversa: o fabricante normalmente terceiriza a atividade de 
destinação/disposição. O fabricante não é, em geral, o destinador, pelo conceito da Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:  

VII - destinação final ambientalmente correta: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

7.21.  Os itens referentes a PNEUS COMUNS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Com selo do INMETRO impresso 
c  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.22.  Os itens referentes a PNEUS DE MÁQUINAS deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo, não reformado, não remoldado e não recauchutado 
b  Garantia mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data de fabricação 
 
7.23.  Os itens referentes a CÂMARAS DE AR deverão atender cumulativamente às seguintes 
especificações: 
a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de fabricação 
 
7.24.  Os itens referentes a PROTETORES DE PNEUS deverão atender cumulativamente às 
seguintes especificações: A
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a  Produto novo 
b  Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio dos  servidores de cada setor designados pela portaria 
021/2025, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
9.1.1- O acompanhamento, e recebimento dos produtos serão realizados pelos servidores 
designados através da portaria nº 020/2025. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de 
Rio Bom e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Rio Bom, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Município de Rio Bom. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio Bom, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de Rio Bom. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.3 – O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Rio Bom. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, haverá reajustamento de preços desde que 
comprovado as alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
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a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Rio 
Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
“prática obstrutiva”:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
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§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Marilândia do Sul para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
RIO BOM/PR 13 de junho de 2025. 
 
 
Moisés José de Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
GAMA PNEUS LTDA  
Bernardo Andres Flach  
REPRESENTANTE LEGAL 
 
 Ulisses Gomes Rech 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Natalia Bonfá de Andrade de Araújo 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Denis da Silva 
FISCAL DE CONTRATO 
  
Shirley Aparecida Bonfá Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Clodoaldo Paulo de Andrade 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Elisangela Santos da Silva A
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FISCAL DE CONTRATO 
 
Andressa Romana de Andrade Fernandes Barbosa 
GESTORA DE CONTRATOS 
 
 
Letícia Ponciano Mello 
CPF n. 071.424.945-90 
Testemunha 
 
João Pedro Juliani Verolla 
CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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